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éAMARA MUNICIPAL • 
• 

4 

• 

	-41~ ••• • 

• 

ObEM DO DIA 
• •  

ta parte 
• 

Expedienk 	Leitura e discussão da 
• acta da s•essão anterior, apresentação de 
prbjegtos, .pareceres, reqüerimentOs, indi- . 
cações etc. 

2?t, parle 

1.' Seul; °difteria em. 4 de Mire 
• 

Preside,re'a do st. Raylnindo.Dapeat. • 

A' bora • regimental, feita t chamadà, 
verifica-se a presença dos srs. Rocha Aze- 
vedo W• mundo Duprat, Henrique Fa- 
gundes, . ■.tarrcy Junior, Sampaio Vianna, 
Estanislau Cptsge•s, - Luiz Fonceca, 'Rendi!. 
que Queiroz, Baptista cl& Costa, Almelrin- 

• do' Gonçalvei, Mario do Amaral, Heri01- 
do Sitiliana e José piedade, faltando com 
tamaipartleipada o sr. Raphael °urge), e 
sem participstção o sr. Pinto de Altheida. 

Abre-Se a sessão.' 
• 

E' lida, posta em discussão -e sern 
bate "approvada a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.c• SECRETARIO dá conta do 
seguinte • 

h 	, , 
_ EXPEDIENTE 

4. 	• 

1 

• 

• 

01/10 n. 2, deste armo, do 'sr. pre- . 
feito, transmittindo o boletim da 'inspec- 
ção Tddo edifício ent .que funccionam as re- 
partições municipaes, procedida pela di- 
rectoria de obrais yiatliók .,A 20 do rnez 
findo. -tem_ Junte-Se aos dethais papeis refe- 
rentes ao• caso. ' 

2,a dbcussão' do projecto it. 2¡1, de 
1918, autorizando 03 serviços de s'ilbstitui- 

-", ção da calçamento de alvenaria faceada. 
pelo de patallelepipedos de pedra, dM ruas 
Hippodromo e Nova de S. José, curti 
pareceres 'das coHninissões de. obras "e 
nanças, sob ns. '59re 82. 	. 	• 

42.a discussão do 'projectd apresentado 
apelas_ cámmissões de justiça, obras e finan- 
ças, çm seus pareceres ns.. 55,_ 60 'e 83, 
approvandO o .acc6rdo celebrado pela Pre, 
feitura com F.agundes; Ranzini 8c1ComP., 
para permuta de um 'trecho, da rua Sei - 
pião; etitre as .. ruas k  Corlolano e ; Fabla, 

%pot • urna faixa de terrenoque dá frente 
, para. a rua - Catão: 	• 1." 	

• 

2.a discussão do projeCto apresentado 
pelás commisiões de - obras, justiça e 
nanças, cru seus pareceres, ris. 61, 56, e - 

• 84, autorlondo, a construcção 'de uma ga-' 
lerea.de nuas pltiviaes no prolottgarnentb 
da rim Conselheiro .Brotro TSrn 7etirna 

• emenda approvada na . 1.a distussão, tu- 
• dependente de paroceres, a requerimento 

do sr. /vlarre . 4•T-éJunior. 

• 

• 

• • 

o 

• 

Officio.  n. 3,- desté anuo, do sr... pre- 
feito, transmittindo, em adi -tamento ao of- 
fiem:fl. 480, de 1918 e em aftenção iá 
indicação n. 215, do mesmo armo, um 
«croquis», pelo -qUal- -  se 'verifica que não 
existe arvore -  em frente ao theatro Oura- 
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prol, Almeirindo Gonçalves, Luiz Fonceea. 
Mario do Amaral, Arlotréy Júnior, Esta- 
idslaa Borges, H. &Minn° -- A' commis- 
são de justiça. 

ny, átrua da Consolação. 	Dê-se Conhe- 
cimento ao 'autor da indicação. 

Parecer da commissão de justiça, Sobre 
o projecto n. 2, de 1918. 	A Imprimir. 

Vão á -mesa, são lidos e julgados ob- 
jecto de deliberação, o; é seguintes pro- 
jectos: 

• 

• 

• 

• 

• " PROJECTO' N. 1, DE 1919 
~e' 

o 

1 

• 

•  

ti 

• 

• 

• • 

• • 
• 

A amara Municipal de S. Pauto de- 
creta: 

Art. '1.0 --- 
Todos os cargos munida 

paes0  da data desta lei em ,deante, serão 
,preenchidos por promoção graduai e suc- 
missiva sendo um terço por antiguidade e 
dois. terços por merecimento. 

Paragrapho unico 	Exoeptuain-se as 
nomeações para os cargos, de directores 
que são da livre escolha do chefe do 9re- - 
cativo dentre os respectivos primeiros eis 

• cripturarios. 
• Art. 2.0 	Para os cargos de primeira 
entranda, deverão os candidatos, além de • 

satisfazer as demais exigencias regulamen- 
tares, subrnettei-se a, concurso de habili- 

- tação. 
Art. 2P 	Entre uma e outra premo; 

• 

ção, dever-se-á guardar sempre ó intersti- 
do minimo de dois annos -- não compu- 
tado ó tempo que o funccionario esteja.. 
licenciado ou eicereendo 'qualquer commis- 
do extranha ao serviço municipal. 	• 

• Arf. 3:0 — O director, escripturario, 
chefes e sub-chefes de zonas, da Limpeza - 
Publica, são considerados funceonarios do 
quadro para todos os effeitos de direito. 

Art. 4.0 8~  Revogam-se as slisposições . 
em contrario. dá"  1 Sala das sessões, 4 de 
janeiro de 1919. --- -José Piedadit. -- A' 
commlssão de justiça, ouvindo-se a Pre- 
feitura., 

• 

• 

411 

/ 
PROJECTO N. 2, DE 1919 

A. Qunara Municipal resolve! 
Ari unia) I A * rua que partindo da 

rua Fellx Quilhem, atravessando a ponte 
sobre o rio Tieté, no bairro da Lapa, até.  
á «Usina da «Light», denominar-se-á «CO- 
RONEL BENTO BICUDO». Sala das 
sessões,• i 4 de janeiro de 1919. 	R. Da- . 

O SR. JOSE' PIEDADE 8~  Sr. pre- 
sidente, pedi- a phlavna e não occuparei a 
attenção dos meus collegas sinão por al- 
guns Instantes, P-Sr isso que entendi • não 
deixar sem a deWda justificativa o pro- 
jecto que acabo de mandar á mesa. 

A medida constante desse projecto, sr.‘ 
`presidente, eu a considero da maior re- 
levanda, porque cila diz re;peito ao fu- 
turo do funccionalisme municipal, aos ser-% 
Mores do Municipio. 

Sabe v exc., sabem os nossos, collegas 
que, , de accórdo* com/ praxes antigas, 
de iccórdo com as *leis municipaes 
gentes, o' funccionario municipal, em- 
bora procure, com dedicação, com 'amor, 
tom interesse, exercer as suas funcções, de- 
sempenhar o sai cargo, nunca tem: a es- 
perariça 'dç.  galgar o apiee da .hierarchia 
da sua repartição. .kao traz Como que, sr. 
presidente, um certo Cesanirno para esse 
pessoal,e o resultado 6 que funodionarios, - 
que prestam seus serviços ao. Municipio 
durante dezenas e dezenas de antros, não 
pódem aspirar a ser sinão primeiros escri- 
pturarios, porque, pela legislação- actual, se 
dá implitude de .11ber,dade ao executivo 
para a escolha, dos ichkectores 'dos ,clIffe- 
renteí ddepartat 	m ento 	unicipaes, poden- 
do elle preferi qualquer pessoa extranha 
4 repartição. 

Isso não me parecett justo" 	s  , nem TIL 
zoavel, e 'muito meniSs Éequltativc Foi da- 
hi que tivie a idéa de elaborar o projecto 
que óra suharetto á apreciação da Camara.. 

4. 	Nesse • projecto, sr.. 'presidente, aindá. 
inclui urrr dispositivo, pelo qual se manda 

, considerar_ funccionarios do quadro a pdi- 
rector, escripturarlos, chefes e subschefes 
de zonas da limped publicas 

ó st. A/Melando tionçal.  ria --- Já ha 
uri' projecto meu nesse sentido Não vejo 
necessidade de uru projecto identico.4 

o sr. José Piedade ma Sei perfeita- 
mente que o nobre ‘collega já teve esta 
idéa mas corvo é niateria que km reta- 
ÇãO COM o objectivo principal do meu 
projecto, entendi não haver incOnventente 

• 4 

• 1 • 
• • 

• • 
• 

ah. 

• 

• 

• 
• 

• 

• 1••• 
• • 

3/0 
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1919. 	Marrey Junior. — A' Pretei- •

i tura. 

INDICAÇÃO N. 5, DE 1919 

• 

• 
• • 

em incluir nelle esse dispositivo. Portanto, 
'desde já espero que o meu projecto, pelo 
menos nessa parte, tenha o apoio do no- 
bre oollega. 

Ditas estas palavras, sr. residente, res- 
ta-me esPerar que, ouvida, corno neces- 
sariamente vai ser, a Prefeitura, sobre a 
intteria, e posteriormente o parecer das 
commissões regimentaes, o meu projectO 
não desflorará a vir á tona da discussão 
e a ser, finalmente, approvado pela Ca, 
mata, amo é de inteira justiça. 

E' o que tinha a dizer. (Muito bem). o 

Indico á Prefeitura a necessidade ur ?  
gente de ser demolida a nesga de um pre- 
dto exigente junto*  ao de n. 49, da isãe- 
nida S. João, esquina da avenida Anhan- 
gababus, necessaria á rectificação do ali- 
nhamento desta ultima avenida, de acti6r- 
do com o pfano •já adoptado. Trata-se de 
um pardieiro que multo estl prejudicando 
a esthetica do- local, hoje transformado em 
belio parque. — Sala das sessões, 4 de 
Janeiro de 13)19. 	'Money Junior. 
A' Prefeitura 

INDICAÇÃO N. 1 1, RE.1919 
e 

Indico " á Prefeitura, a collocação de 
guias á rua Martiniano de Carvalho, .nas 
proximidades do largo 13 de Maio 
Sala das sessões, 4 de janeiro de 1919. 
Marrey Junior. — A' Prefeitura. 

1 

INDICAÇÃO N. 6, DE 1919 
••• 

• 
• 

• • 
• 

INDICAÇÃO N. 2, DE 1919 
. 

Indico 4  Prefeiturd o calçamento da 
rua CubatÃo, entre as ruas Raphael de 

,ffi Barros e Leoncio de Carvalho, trecho que 
está quasi todo edificado. Sendo um tre- 
cho pequeno,' não será difficil á Prefei:  

. tura acudir aos justos reclamos dos seus 
prorktarios e moradores. 	Sala das ses- 
sões, 4 de janeiro de 1919. 	Marrey 
Junior. 	A' Prefeitura. 

• 

Indico' a convenlencia de ser regularei- 
fado o leito da rua Maria de % Figueiredo. 
--- Sal -a das sessões, 4 .de janeiro de 1919. 

'Ainieirindo Gonplives. 	A', Prefei- 
tura. •  

• • 

• 

• 

• 

• 

- INDICAÇÃO N. 7, DE 1919 

A iliuminação da rua Teixeira da Silva 
deve ser melhorada Indico que o sr. 
prefeito officie nesse sentido ao sr. secre- 
tario da Agricultura. 	Sala das sessões,. 
4 de janeiro de 1919. 	Aime "lado Cion- 
çaives. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 3, DE 19W • 

• • INDICAÇÃO N. 8, DE 1919 
• 

• 
• 

• • A rua Maria Figueiredo, logo abaixo do 
Instituto Pasteur, na avenida Paulista, está 
intransitavel Indico á Prefeitura Os con- 
certos de que;  dia carece. —Sala das sesgo 
sões, 4 de janeiro de 1919, 	Aftirrey d  
Junior. — A' Prefeitura. 

Indico ao sr. prefeito municipal a con- 
veniencia da o:Vocação de guias na rua 
Santa Clara, no trecho comprehendido en- 
tre as ruas Boemer e Cachoeira. --- Sala 
das sessões, 4 de janeiro de 1919. 	A. 
Bapt/sta da Ceysta. 	A' Prefeitura. • 

INDICAÇÃO N. 4, DE 1919 • 
• REQUERIMENtO N. 1, DE 1919 

• 

Reitero a indicação n. 153, que é re- 

• 

petição das de is. 101 e 118, do antro 
passado. Trata-se de um pe-  &do de fixa- 
ção de ponto de parada dos bondes da 
Light, na rua Lopes de Oliveira, e, cousa 
tão simples, que s6 diffrolmente se, com- 
prehenderá que a Light não queira atten- 
der. 	Sala das ses:sões, 4 de janeiro de 

• 

Requeiro quie a Mesa, em nome da Ca- 
mara;, represente ao sr. secretario da Jus- 
liça e da Segurança Publica, para.. qud 
'urna das delegacias que se vão . aear seja 
a do districto da Delia Vista,' o - qual por 
todos os motivos o merece, 	por stra 
população, 	seu tamanho e sua impor- 

• 

• 

1 • 
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tancia. 	Sala das sessões, 4 de janeiro 
de 1919. 	Alineirindo Gonça'res. 

REQUERIMEN !O N. 	DE 19I9 

I Requeiro qtie o sr.' prefeito orneie ao' 
sr. dr. secretario da Agricultura soltei- 

, tando a illuminação ele:trica' das Tuas .  Lo- 
pes de O ii.reira, entre as ruas Barra Fun- 
da ë Palmeira;, e Ciei.eral Jardim. 	Sala 
da; se3sõ2s, 4 de janeiro de. 1919. --- Al- 

. meirindo Gonçalves. 	A' -  Prefeitura. 

■ • 

Requeiro que. a Prefeitura, corno com- 
plemento. das obras de • calçamento da rua 
fupinambás, no trecho entre as ruas Ver- 
guelra e Appeninos, que estão Sendo exe- 
cutadas, --- mande colloear guias no tre- 

_ 	cito -da mesma ru-a Tupinambás que fica 
entre ás ruas Appeninos e Chuy. --- Sala • 
das sessões, 4 de "janeiro sie 1919: 
Henrique Fagundes. --- A' Prefettura. 

• 

REQUERIMENTO k4, DE 1919 

Na roda Balla de Tatuhy, 	illuminagrto 
exbtente • é muitissimo escassa, além disso 
a Companhia de Gaz supprimiu o com- 

n. 5.368 que fica em frenb á rua , 
da Immaculada Conceição. 	' 

E' de urgente necessidade que aquella 
%companhia restabekça a luz do referido 
combustor" e, para isso, solictto do sr. dr. , 

• 

O SR. 'ALMEIRINDO GONÇALVES 
--- Não muita; vezes o Brasil se tem glo- 
rificado tanto criai um filho como corri 
Olavo Bilat e lambem poucas são as ve- 

• usem gut. tem' lias ido entre :nós tão intensa - 
• magua corno pela da pa;samento do vate 

patricia. %lir-difira-se assim vplenamerik o 
requerimt:nto que vou ter a honra de en- 
viar á Me a, e que Ffi cstá as.seignado piela 
unanimidade dos collegas presentes. , 

Mas, a deplorar não ha sémente a per- 
da do conhecidu e genial artista da nossa 
lingua, o poeta tio querido, prosador de 
grande eitylo e conferencista cuja pala- 
vra ardente ainda nos canta no ouvido e 
faz vibrar a alma 	O genio que atra- 
vessa fronteiras e que, em commovedóra 
homenagem de intellectuae:s, "vai recebera 
em pak irmão o significativo beijo de 
Guerra • Junqueira°, na fronte, endereçado 
a3 Brasil. Perde egualmente o paiz uni 
campeão de pares; •deaes. (Muito bem). 

Urna das mais brilleintes conferencias do 
literato teve" pai • thema «À EsPerançaap 
E, com ,effeito, a esperança fol a viva 
chamma que elle conservou, até • á morte 
e que 1103 tránsmittin com o mesmo entitu :  
siasmo. 

• , 
e  Bem haja, pois, a memoria desse que 
alimentou po coração dos brasileiros a 
mais bella • de todas as esperanças, a da 
Ria:indexa dá Rabia, desse que ensinou ás 
crianças: 

... amai ec4tn fe• e 	orgulhao, a terra 
em 'gut nascesto». 

Paremos rdpetir sobre Olavo Bilae 

REQUERIMENTO N. 3, DE 1919 

prefeito as necessaria.s providencias junto 
da Secretaria da Agricultura. --- Sala das a 
sessões, 4 de janeiro de 1919.--Henrique 
Fagundes, A. Baptista da Costa.. 	A' , 

aquellas palavras de Virgilio no canto a 
um insigne morto de • Roma. são poucos 
03 lyrios e toda a sorte de flores para 4  
cobrir o seu tumulo 

Prefeitura. Vozes 	Muito bem ! Muito bem! 
• 

REQUERIMENTO N. 5, DE 1919 

Requeremoíque a Prefeitura se digne 
determinar a execução do serviço de cal- 
çamento a parallelepipedos de pedra da 
rua Borges de Figueiredo, autorizado pela - 
lei n. 2.111, de 3 de janeiro do armo 
proximo pa sado. --- Sala das sessões, 4 
de janeiro de 1919. --- A Baptista da 
Costa, H. „Skil:ano, Money fun'or, Hen- r 
tique Fagundes.. — A' Prefeitura. 

Vai á Mesa, e é lido o - seguinte 

REOUERTAIENTO N. 6, DE 1919 

3 Requeremos fique expresso na acta da 
r,ess.ão de hoje um voto de intenso pesar 
pelo fallecimento de Olavo Bilac, um dos 
maiores expoentes da nossa poesia e ao 
mesmo tempo glorioso paladino do nosso 
esurgimento civico; requeremos outrosim 

que a rua cite lhe consagra o nome tenha 

• 

• • 
• 

• 

• 

• 

••••.. • 
• 
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placas de N bronze, e que esta homenagem 
seja communicada á Academia Brasileira 
de Letras, a quem; a mesa dará pesames. 

Sala das sessões, 4 *de janeiro de 1919. 
1•""m  R. Duprat, Mario do Amaral, Almei- 
rindo M. Gonçalves, ti. &afano, Lu z 
Tonceta,N Henrique Queiroz, Ilenrire Fa-' 
gandes, Mar rey Junior; A. Baptista da 
Cosia, Raches Azevedo, SaMplii0 Vianna, 
José Piedade, Joaquim Marra, Estanislea 
Borges. 	• 

• 

Desejo, portanto, ar. presidente que essa 
manifestação Seja a mais eloquente que a 
Camara possa dar; e, para isso, peço á 
Camara que suspenda a sessão (muito s  
bem), em signal de pesar: E' contra os 
precedentes 'da Camara levantar-se a ses- 
são em casos, taes, mas o cidadão a quem 
vamo. render esta homenagem prestou 
tantos -.serviços 4 causa nacional, que a 
Camara deve quebrar esse precedente e 
realizar o 'anu desideratum. (Atrito bem! 
fluido bem 1,). ' 

• O SR. PRESIDENTE 	Estando o 
presente requerimento assignado por todos 
Os srs. vereadores dou-o por approvadó. 

• 

e 

O SR. JOSE' PIEDADE 	Peça que 
essa communicação seja feita tambem á 
Liga de Defesa Nactopal, no Rio de Já- 
neiro, de que era membro o sr. Olavo 
Bibe. 

o sr. presidente •-•-• Convido o sr. José 
a  Piedade a apresentar o seit requerimento 

por escripto. 

• 

Vai á mesa, é lido, posto èin votação e 
approvado, o seguinte 	• 

REQUERIMENTO N. 7, DE 1919 

Requeiro que as homenagens que a Ca- 
inara Municipal de S. Paulo presta á me- 
morta de Olavo Bilac sejam tambem com- 
munieadas á Directoria da Liga de De- 
fesa _Nacional. --- Sala das sessões, 4 de 

• janeiro de 1919. 	José Piedade. 

Vai á mesa, é lido, posto em votaçã 
e approvado, o seguinte 

REQUERIMENTO .  N. A  8, DE 1919.  

Requeiro que, em compleme,nto ás ho- 
menagens prestadas a Olavo Bilac, seja 
suspensa a sessão de uhoje. 	Sala das -* 
sessões, 4 de janeiro de 1919. - 

Marra. 

O SR. PRESIDENTE 	Communico 
aos srs. vereadores que, na proxinia ses- 
go, a realizar-se sabbado, 11 do corrente, 
proceder-se-á, na 1.a parte da s oídem do 
dia, á eleição da mesa que deve dirigir 
ds -trabalhos da Camara, durante o perlo- 
do de 15 de janeiro de 1919 a 15 de 
janeiro de 1920,     bem como a de vice- 
prefeito e das commissões permanentes, 
para o mesmo período. 	. 

Conforme preceitúa o paragrapho 2.o 
dá art 11, do regimento interno, para 

"a eleição das •commissões permanentes; ca- 
da vereador votará em dois terços do nu- 
mero de seus membros, sendo considera- 
dos eleitos os mais - votados. 

Em seguida, levanta-se a sessão, desi- 
gnada para 11 a seguinte 

• 

• % ORDEM DONA 
• 

1 

, O SR. JOAQUIM MARRA ST. pre- 
sidente e meus collegas! Tendo assignado 
a manifestação de pesar pelo failecimento 
de Olayo Bilac, não estou, todavia, inhi- 
bido de lhe fazer um addendo. • 

Eu desejava sr. presidente, que a ma- 
nifestação a Olavo Bilac fosse a mais elo- 
quente possivel, porquanto, neste tempo, 
de formação do caracter nacional, é ne- 
cessario que os homens que arderam de 
tanto dvismo, encontrem não só applau- 
didores, como tarnbetn Imitadores 

Eu me colloco, si'. presidente, entre os 
applaudidores porque, desde o berço, eu. 
fui editado na escola do civismo. • 

1.a parle • 

Expediente -- Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indi- 
cações, etc. 

Eleição . da mesa que deve dirigir os 
trabalhos da Cantara, durante o período 
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de • 15 de janeiro de :1919a 15 de janeiro 
de 1920,. bem como na de vice-prefeito e 
dos 'membros das commissões permanentes 
para o mIsmo, periodo. 

que Queiroz, Baptista da Costa, Almei- 
- rindo Gonçalves Pinto de Almeida. Mario 
do Amaral, • Joaquim Marra, Heribaldo 
Siciliano e José .  \Piedade, faltando com 
causa participada o sr. Rapinei Gurgel. • 

Abre-se a sessão. 

E' lida, posta em diScussão e sem de- 
bate approvada a acta da Sessão anterior. 

o SR. 1.0 SECRETARIO (já conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 
• 

• 

Za parle 
á. 

2.a dis:ussão do projecto n. 21, de 
1918, aubrizando os serviços de substi- 
tuição do calçamento de alvenaria faceada 
pelo de iiarallelepipedois de pedra, das 
ruas Hipl iodromo e Nova de S. José, 

• cóm parei eres das commissões de Obras 
• e Finança;, sob ns. 59 e 82. 

2.a disausesão do projecto -apresentado 
pelas com missões de Justiça, Ooras e Fi- 
nanças, em seus pareceres ns. 55, 60 • e 
83 approiando o acc.ôrdél ce!ebrado pela 
Prefeitura tom Fagundes, Ranzini & C., 
para pern.uta de um trecho da rua Sci- 
pião, enh e 33 ruas Coriolano e Fabial, 
por unia faixa Øe terreno que dá frente 
para aa ru t Catão. 

24a diuussão do projecto apresentado 
pelas com missões de Obras, Ju3tiça e Fi- 
nanças, eu seus- pareceres ns. 61, 56 •e 
84, autori.:ando a construcção de k uma ga- 
leria de a ruas pluviau no prolongamento 
da rua Conselheiro Brotero, com -unia 
emenda approvada na I.a discussão, 
dependente de pareceres, a requeriniento 
do sr. Wzrey Atnior. 

1.a dlicussão do projecto de resolução. 
ri. 2, a de.ve anno, dando a denominação 
de «Coronel Bento Bicudos. 4 rua que 
partindo da rua Felix puilhem, atraves- 
sando a >mie sobre o rio Tieté, no bairro 
da i tapa vai até á usina da Companhia 
Light and Power, com parecer n. 1, da 
COMMi3SãO de Justiça. 

• 

• 

2.• Seuderdiemia em II de janeiro 

Presidencia do sr. Rayniundo Daprat 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-Ge a presença dos srs Rocha Aze- 
vedo, Rayinundo.  Duprat, Henrique Fa- 
gundes, Marrey junkir, Sampaio Vianna, 
Estanislau Bruges, Luiz Fontes, Henris 

• 

Officio n. 1, da Prefeitura, subthet- 
tende; á approvação da Camara, o accArdo • 

-celebioado com os proprietarios dos pre- 
dios ns. 83, 85 e 87 da rua ,da Con- 
ceição, para indemnizai-os pela perda de 
terreno que soffreram em consequenda 
alinhamento adoptado para aquella rui, 
pela lei n 1.5f)0, de 4 die julho de 1912.* 

A's COMMISSUS de justiça e finanças. 
Officio n. 19, da Prefeitura, devo-  'ven- 

do informado nos termos do pçdido da 
commissão de justiça, de 17 do mez 
findo. uru requerimento em que 
Moura Lacerda pede a creação do Com- 
misariado da S%ude Publica. -1  A' com- 
missão de justiça. 

Officio .n. 20, da Prefeitura, represen- 
tando á Camara, sobre a necessidade de 
ser a Directorja de Policia e • Hygiene, 
desdobtada erni duas repartições distlysis. 
-- A commisities de Justiça e Finanças. 

Cl/ciliar de 2 do cOrrente, do sr se- 
cretario do- Interior, icommunicando que 

pela lei n. 1 625, de -21 do )néz 
findo ,designado o dia 26 • de abril do 
corrente armo, pára se proceder a eleição 
de deputados e renovação do terço do 
Senado do Estado, que devia realizar-se 
no dia 2 de fevereiro. --- Inteirada. 

O ,SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. pre- 
sidet nte, desde 1914, quando, pela pri- 
,meira vez vim para esta Camara, se co- 
gita de projectos referentes ao serviço de 
fiscalização do leite em S. Paulo. Até 
hoje a não ser o acto n. 190, de 1904, 

• que consolidou todas as disposições anti- 
gas sobre este assumpto da maior impor- 

• • -■ • 

• • 
• 

• wee 

-••••• 
1  
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Sala das sessões, 11 de janeiro de 1919. 
— Marres Junior. 	A'- Prefel itura. 

Olavo Bilac, a cidade de S. Paulo .con- 
correrá com a quantia de. dez °tintos de 
ték ( 1 0 :000Q00): 	 . 

INDICAÇÃO N. 151 DE 1919 
• • 

A rua Oulycurils, na Agua Branca, pre- - 
cisa de guias e ti.. ser Irrigach ao incaos 
urna ver:por dia. Indico á Prefeitura esse 
serviço. - 	Sala e das sessõ.s, .11 de ja- 
neiro de 1919 	Money ,luitior. 	A' 
Prefeitura. 

Art. 2.0 ---o prefeito fará para o fim 
da presente itt as necessarias operações 
de credito. 

Art. 3» 	Revegain-.;e as disposições 
ent contrario. --- Sala das .  sessões, 11 de 
janeiro de 1919. 	Almeirindo Gonçalve.;, 
11. Siciliano, Luiz foneeca, Maio do Ama- 
ral, Henrique Queiroz, Henrique Fagundes, 
A. &Pasto da •Costa, Estaniiiou Borges, 
José Piedade. 	A's commissiies de, jusL • 
liça, obras e finanças, visto, estar de .ac- 
ditado com o art. 75 do regimento.' 

Vai 'á mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação o' seguinte 

PROJECTO N. 3, DE 1919 
• 

• 

1 

A Cantara iMuniciplat de S. ,Pauto dv- 
creta: 

Art. 1.0, -- A praça • ajardinada ssitud.la 
entre as ruas Pyrineus, S. Jc ão, Carvalho, 
Barra Funda e Stigadeiro Gaivão, e co- 
nhecida pelo mesmo florire desta ultima' 
rua, passa an  denominar-se «Praça Olavo 
Mac». 	 • 

'Art. •.0 	O prefeito dará outra de- . 

nominaçãp á . rua ainda 4  não edificada, 
que -  no - bairros 'do Vpiranga, tem esse - no- 

§ me, em virtude do acto ri 554, de 3 
de março %de-  1913. • 

Art. 3•0 	fRevogam-se as disposições 

• 

• em :contrario ..— Sala das sessões 11 de 
janeiro de 1919. --. Mairey Junior, José 
Piedade, R: Duprat, Mario do Amaral. • 

• 

Vai á mesa, é lido, posto em votação 
e approvado o seguinte • 

REQUERIMENTO 
• 

•■• 

• 

Requeremos dispensa'de .  pareceres. 
Sala das sessões 11 de janeiro de 1919. 

Money limiar, Mario do Amaral." 
• 

• 

• Vai a mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação o seguinte 	• 

PROJECTO N. 4, DE _1919 
• 

• 

O SR. MARRFX JUNIbR 	Sr. pre- 
sidente, a lei n, 68, de 1898. prohibe 
terminantemente a caça e a venda - de 
quaesquer passaros no período" &corsa-1dt; 
de 10 de outubro a '10 de abril. 'Esta 
iel não tem sido cumprida. 	' 

. 4 Sdcietade Protectora de Atiimaes, que, 
mais ou menos, tem sido encarregada da 
execução da; leis referentes, a aniwes, 
fez Chegar ao meu conhecimento que um 
doa seus empregados pretendeu apprehen- 
der no mercado livre do largo do Arouche 
diversos passarõs, que hoje eram offere- 
cicios á venda, e não poude, entretanto,. 
levar a effeito a sua intenção porque os 
fiscaes municipaes, que ali -se achavam, 
terminantemente se oppuzeram ao seu acto. 

Fiz. um requerimento, já enviado me- 
Fi a, chamando a especial attenção do pre- 
feito para o abuso, que e a infracção  

4 	

des- 
sa • lei Não podia deixar dè fazer ef.:Se 
requeritnento ser actimpanhado de algumas 
palavras, para que o prefeito possa m.tis 
rapidamente- lançar as suis vistas sobre 
semelhante procedimento dos fikaes mu- 
nicipaes e, então, determinar quc a lei ri. 
68, seja realmente cumprida,. que os seus 
fins não-  sejam desvirtuados e que não 
parta, principalmente, de funccionarios tnu- 
initipaes 'a infracção ás suas disposições. 

DO st Joaquim Marra 	Subscrevo o 
requerimento do oollega. 

o sr. Alarrey Pintor 	Era o' que 
tinha a dizer. . 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Arte 1.0 	Para ser levantado msta 
capital um monumento á memoria de 
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Mercadinho da rua Anhangabahil, do pon- 
to de carroças estabelecido presentemente 
á rua do Seminario (patte baixa) em fren- 
te ao Central Theatro. 	Sala. das ses- 
sões, 31 • de janeiro de 1419: 	José 
Piedade. 	A' Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. 16, DE 1919 

Requeiro ao sr. prefeito g digne man- 
dar orçar, pela repartição competente, o 
calçamento da rua e travessa Jacarehy: 

Sala das sessões, 11 de janeiro de 
1919. 	Almeirindo ConçalVes. 	A' 
PrefeUtira. 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 1 t, DE 1919 
• 

• 

REQUERIMENTO N. 17, DE 1919 
• 

f 

• 
'WS 

• 

Para que se vá desenvolvendo o gosto 
artistica da população, indico que em en- 
tendimento com o general comtnandante 
desta região militar, o sr. prefeito consiga 
que a banda de musica do 43 batalhão 
de caçadores dê alguns concertos por se- 
mana cru logares publicas que forem jul- 
gados convenientes, fazendo as despesas 
que forem nerepsarias pela varba «Diver- 
sões PúbliÈaso, do orçamento. 4— Sala das 
sessões, 11 de janeiro de 1919. 	Almej- 
ando Gonçalves. -- A' Prefeitura, 

A Companhia Telephonica por indica- 
ção minha retirou ha tempo a 'caixa com 
apparelho telephonico existente em uni: 
poste na rua Quintino Bocayuva, esquina 
da . rua José Bondado (quarteirão Ma- 
tarazzo). Agora mandou collocal-a ali no- 
vamente, o que contintla a occacionar ac- 
cidentes aos transeuntes que, despreveni- 
dos, dão com o corpo de encontro a essa 
galga. 	Sala `das sessões, 11 de janeiro 
de 1919. 	Almeirindo Gonçalves. A' • 
Prefeitura, 

• 

e 

• 

• 

REQUERIMENTO N:18, DE 1919 
'-••• 

• 

• 

- INDICAÇÃO N. 12, DE . 1919 

• 

• 

• 

• 

Indico a.o sr. prefeito a oonvenienCia de 
solfcitar do excelientissimo st dr. recre- 
tario da Agricultura que se digne deter- 
Minar .  a NAlocação de alguns combustores, 
na rua Santa Clara. 	Sala das sessões, 
11 de ° janeiro‘ de 1419. --- A. Baptista 
da Costa. 	A' Prefeitura. 

• ••• • 

Requeremos que a mesa envie ' pesam es 
ao sr embaixador dos Estados Unidos, 
pelo fallecimento do grande homem pu- 
blico dessa nação amiga e alhada Theo- 
dom Roosevelt, com cuja visita o Brasil 
foi, ha alguns annos, -  .honrado. 	Sala 
das sessões, 11 de janeiro de 1919. -- 
Almejando Gonçalves, Estanislau Borges. 

Approvadó. 1  

INDICAÇÃO N. 9, DE 1919u •  

• 

• 

INDICAÇÃO N. 13, DE 1919. 
1: 

Atten,dendo álcommodidade - publica, em 
geral, e á mais rapida execução dos iene. 
viços e distribuição domiciliar, em parti- 
cular, lembro á Prefeitura a alta conve- 

. niencia de ser augmentado o emplacamen- 
to indicativo das ruas, 'de mandria a haver, 
pelo menos, uma placa de cada rua nos 
pontos em que dias se cortam. 	Sala 
das sessões, 1 .1 de janeiro de 1919. 
Henrique Queiroz. 	A' Prefeitura. - 

Os moradores da rua Rio Claro recla- 
mam, e com justiça, contra o facto de 
estar sendo transformado em deposito do 
lixo retirado das ruas adjacentes um ter- 
reno pertencente ao Hospital Humberto 1.0, 
com grave da no para a saude publica. 
-- Sala das essões, 11 de janeiro de 
1919. 	Ias Piedade. 	A' Prefeitura. • 

• 

• • 

INDICAÇÃO N. 10, DE 1919 
• 

e • 

INDICAÇÃO N. 14, DE 1919 

A rua Caritós, na Agua -Branca, pre- 
cisa ser calçada. E' um trecho pequeno. 
Solicito da Prefeitura sua especial inerte 
ção para esse melhoramento tão mela- 
mado pelos municipes daquelle bairro.-- 

Lembro ao sr. prefeito a conveniencia 
de determinar a mudança para outro lo- 
cal, podendo ser para isso aproveitado o 
terreno devoluto existente em frente ao 

• 
• 

• 
• 

• 

• • 

• 

• 
• 

• 
1111111 	 1111 	NI II 	1I 	1 	1 	II 	1 	I•1 	•• • 
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O SR PRF-SIDENTE 	Vai se proce- 
der á eleição da mesa, vice-prefeito e' 

harmonii entre a sua acção, executando, 
e a nossa, deliberando, em prol do muni- , 

commissões permanentes. 
• 

o 
cipio. • 

Vozes --- Muito bem! Muito bem! 
Procedendo-se a este trabalho, são re- 

colhida.; 15 cedulas para presidente, cuja 
apuração dá o seguinte resultado': 

~O' • • 

qe. 

Para 1.° *secretario são recolhidas 15 
eedulas, cuja apuração dá o seguinte : re_  
minado., 

Raymundo Duprat • . . 	14 votos 
,Rocha Azevedo . . • . 	1 voto 

• • 

E' reeleito presidente o sr. Ráyniundo 
Duprat 

Mario do Amaral. . 

▪  

; 13 votos 
Estanislau Borges . 

• 

. 	1 voto 
José Piedade . . 	. 	1 voto 

• 

O SR. PRESIDENTE --- Tendo sido 
reeleito presidente da Camara Municipal, 
agradeço aos srs. vereadores a distinção 
que acabam de me conferir. 

E' eleito .1.0 secretario o sr/ Mario do 
Amaral . 

• 
• 

1/4 

• 

Para 2.0 secretario são recolhidas 15 
cedults, cuja apuração dá o seguinte re- 
sultado: 

•■■le 

Para vice-presidente são recolhidas 15 
cedulas, cuja apuração dá o seguinte re- 
sultado : 

Luiz Fonceta . . . . ._ 14 Votos 
Pinto de Almeida . 	. 	1 voto 

• • 

Rocha Azevedo • • • 14 votos 
Joaquim Marra . • • • - 	1 voto 

E' eleito 2.0 secretario o sr. Luiz Fon- 
ceca. 	, • • 
• 

4 E 1  reeleito vice-presidente o sr. Rocha- 
Azevedo. • 

O -SR. LUIZ FONCECA 	Agradeço, 
penhoradi;simo, aos gmeus collegas, a disa 
tincção que acabam de me conferir. 

Para vice-prefeito são recolhidas "15 ce- 
, dulas, cuja apuração -dá o seguinte; re- 

sultado:- 

• 

O •  •  • 

• • 

13 votos 
. • 	1 voto• 

votà 

Sampaio Viária . 
Marrey junio. 

.1 Joaquim Marra . 

O SR. ROCHA AZEVEDO --Sr. pre- 
sidente .agradecx.ndo a investidura que se 
me renova eom extremos de generosida- 
de, seja-me permittido; numa saudação ool- 
lectiva, augurar a cada um dos meus 
dis.tinctos e illustres collegas ;um anuo 
prospero e feliz, não sendo de mais' af- 
firmar ao Município, . que aqui represen- 
tamos, que, com afinco e dedicação, con- 
tinuaremos a nos esforçar em prol de to- 
dos os problemas que lhe possam inte- 
ressar. 	, 

E' justo e opportuno, agora, que se ini- 
cia o ultimo 34no do nosso mandato, 
egualmel te dirigir os nossos applausos á 
mesa, •pela fôrma correcta e sempre gentil 
pela qual tem dirigidb os nossos traba- 
lhos (apoiadas geraes), sendo ainda justo, 
sr presidente, que extendamos os inos •sos 
applausos ao 'ilustre e digno 	do 
executivo municipal, pela sua criteriosa 
aedininistração, pela sua energia producti- 
va (multo bem), 	mais que tudo, pela 

• 

O SR. SAMPAIO VIANNA -- Sr. pre- 
Sidente eleito mais uma vez vice-prefeito 
ila cidade de S Paulo, o que só posso 
atfribuir á extrema benevolencia dos srs. 
vereadores (não apoiados geraes), agrai 
deço a h •onra com que acabo de ser 
tinguido e, si me fôr dado occupar al- 
guititklia• a Prefeitura, hei de deseMpenhar-, 
me deste mandato com a imparcialidade 
que tenho demonstrado em todos os meus 
actos como vereador, com o respeito á lei, 
de modo a poder corresponder á honrosa 
investidura que acaba de me ser concedida. 

(Multo bem. Muito bem). 

• 

• 

• 
• 

• • 
• 

••■• 
e 

• 
'fflea. 

• • 
• 

• 
•••• 

• 

•IN há POP111•1011•11 I Ni eimeeene 	 ~lu mi MIN II I 
• 
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• 

O SR. PRESIDENTE •••-• Vai se pro- 
ceder à eleição. das commissões perma. 

• Fabia, por uma faixa de terreno que dá• 
sfrente para a rua Catão. 

nentes. • 
• 

/a. Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto po to em votação e approvado. Procedendo-se a esse trabalho, verifica- , 

he o seguinte resultado: 

Contmissão de Justiça 
• 

Rocha Azevedo . 	

• 

• •10 votos 
Marreey Juntar . 	

▪  

. 10 
Raphael Ourgel 	

• 

. 10 
• 

Can:mis:do de II yglene • 

• • 

Almeirindo Gonçalves.. 	10 votos 
Luiz Fonceat 	 10 h 

Henrique Queiroz . 	10 » 

Entra em 2.a discussão o projecta :Ipre- 
sentado pe'as commissões de • obras, jus- 
tiça e finanças, em seus pareceres ns. 
61, 56 e 84, autorizaiiido a construcção 
de uma galeria de aguas pluviaes no pro- 
longamento da rua Conselheiro Brotero, 
com uma emenda approvada na 1 a dis- 
cussão, independente de .pareeeres, a- re- 
querimento do sr, Marrey Junior. 

••• 

• EMENDA • 

• • 

• 
COMO:150u de Obras 

lieribaldo Siciliano 
Baptista da Costa 	. 
Henrique Fagunde., 

o , 10 votos 
. 10 	» 
. 10 	ã 

1 
Commissão de Finanças 

• 

Mario . do Amaral   10 votos 
Sampaio %met 	  10 

' Joaquim Marra . 

Pasn-se 4 

Redija4e o art. 1,o assim: 
X( ---•••• Fica a Prefeiturasautaritada a des- 

'pender ité á quantia de 133:9198470 com 
o serviço de continuação a montante e a 
juzante, da galeria de e aoamento de aguas 
pluviaes, existente na rua Brigadeiro Cal- 
vão». 

acta 341 . 	Assim: O prefeito Tiro- 
vidti.tadi. para que o hstado receba a 
obra feita e re,litua ao Município a im- 
portanela despendida. --- Sala das sessões, 
28 de dezembro de 1918 	Marrey 
Junior.' 

• 

• • 

ORDEM DO DIA • • 

Entra em 2.a discussão o projecto n.e• 
21, de 1918; autorizando os sérviços dc 
substituição do calçamento de alvenaria 
faceada pele de parallelepipedos de pé- 
pedra, das ruas Hippodroma' e Nova de 
S. José, com pareceres das commIssões de 
obras e finanças, sob ns. .59 e' 82. • 

• 

e 

• 

Ningtiem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de justiça, 
obras e finanças, em seus .pareoeres 
551, 60 60 e 83, approvando o aecórdo cele- 
brado•pela Prefeitura com Fagundes, R3I1- 

uni 6' C.,. para permuta de um trecho 
da rua Scipião, entnç as ruas Coriolano e 

• 

e 
O SR. MÁRIO DO AMARAI_ 	A 

commigsão de finanças, deante dos eleva- 
do preço; actuaes dos materiaes, para rio 
demorar a execução dease serviço• urgen- 
temente reclamado, deu parecer opinando 
que a Camva autorize 3 construção de 
urna parte da galeria de agua pltivi 
no pro!ongamento da rua Con -elheiro firo- 
terp. Por essa autorização, fim o prefeito 
com a faculdade de poder despender... 
32:0001000. e ponto com a execução .  
de toda a obra, corno se 'vê da emenda 
que foi apresentada ao- projecto seria ne- 
cessado autorizar despender 133:9198170. 

Emquanto se executa esta parte da ga- 
leria, que foi autorizada pelo projecto, é 
muito provavel que o preço do3. materiles 
baixem, de modo que venha a Camara a 
fazer uma grande economia na 'execução 
do serviço: 

v364297
Texto digitado

v364297
Texto digitado

v364297
Texto digitado
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• 

o si-. Joaquim Marra 
cemiterio do Araçã. 

o sr. Money— Junior 	... si o ser- 
viço .póde ser adiado, não vejo conve- 
niencia. em fazei-o por partes. Si, de um 
lado, reclamam 03 interessados moradores 
na parte da cidade em que se deve cons- 

eff----truir a galeria autorizada pela COMM . ,9610 
de finanças, por outro lado`, não d ixam 
de reclamar as miradores da outra parte 
em ' que • se deveria l  fazer ,a maior \ porção 
dessa *galeria ... 
.o si-. José Piedalft --- Que são os mais 

Como o do.  
st...Joad  qulin Marru-- . Presentemente, 

com o cimentiri a 1003000 a barrica, não 
ha facilidade na execução •dessa obra. 

-O sr. Mario -  do Amaral 	O cimento 
a 1003000 a ibarrieá e o. ferro a 13-100 
o kilo. 

A vista dissa foi que a ~missão.  de 
finanças autorizou -  apenas a execução. d 
uma parte da -  urgente obra, deixando a 
outra parte, para ser autorizada mais tarde, 
quando mais conveniente forem os preços 
dos materiaes. 	• 

Pèrtanto, como .uma medida .  de .CC0110- 

• 

• 

riria, a can-imissão de finanças não acon- 
selha a approvação da emenda apresento 
tada. 

o se-. Joaquim .  Marra 	Era -  melhor 
Oiar a votação do projecta, a ver- si pas- 
sa esta 	de preços. 

O-  sr.. Mario do Anzared 	Entretanto,. 
a commissP -ectinliece, corno creio que 
todatta 	• ; que • é- urna necessidade a 
exeCução -  de. serviço, e', par isso, opinou 
Pela autorizaçao para ser executada anua _ 
parte • deite i  a mais: essencial, ficando a. 

- restante para quando houver baixa nb pre- 
çto; dos' ruateriaes. (Muita bem). 

• 

• 

sacrificados. • 
O * sr. Marrey Junior 4~~ ...,. sendo, 

como são, os mais' sacrificados, porque as 
aguas passam justamente S'ob as suas pro- 
priedades— 

o sr: José Picdade 	Innundando os 
precitos,- como Se tem verificado. 	• 

o sr. Marre)? _Junior 	Fui portador 
de varias 'abaixas. • assignaclos solicitando 
esse serviço;¡ fiz duas ou tres indicações 
pleiteando a sua execução; a Prefeitura, 
atte'r'ideu mandando .  o; orçamentos da to- 
talidade e . de arma parte. Percebo nas 
declarações do nobre collega que a 
feitura não pôde 	./ executar' o serviço em 
•sua totalidade, ou quer -  executai-á apenas 
enr urna parte. 

•sr. Mario do Amaral --- O collega 
dão -pode entrever isso no que eit •  disse. 

Marréy Juhiãr --- Não inter4 
✓erifica na admirfistração; sujeito-mie á per- 
dia aa . rninha.imenda; mas' fico na esta- 
cada para a* defesa • do interesse geral, 
queseria .  satisfeito cony a 	Construtçãss oidE 
iod a  á obra. 	, 	• • • 
/ A Ckmara. %resolverá corno-  muito bem 
entender. Ëal tenho demon,trado que cor- 
respondi- aos reclamos .dos municipes. 

Em rigor, nó; não deveríamos .autorizar 
a Con.4trucção da ga!eria, porque cha com- 
pete a-oEstado, que encampou 	serviço 
*dó .kaguaS e . exgottos,' que recebe as taxas 
pela prestação desses serviços mas- que, 
nfeliztnente, nos deixa a ntSs vereadores, 

na tanitingencla de ouvir e deliberar soe 
bre as justas, queixas a .proposito4da cana- 
lização das aguas pluviaes.- 

A Camara vai ¡autorizar o prefeito a 
cobrar do Estado, depois t  de executar 
serviço. Será au prefeito attendido? não 

o SR. MARREY JUNIOR) • 043 suo. 
• tiaras que icabarnos, de ouvir sãq original- 
mente dados pela cdmmissão dc finanças, , 
porque não constam do parecer dessa com- 
missão sobre o serviço em discussZo. 

sr•, Mario do Amaral 	Mas é pil-1 
blico que o.; pre;cs do material são ele-, 
vados. Trata-se unicamente de urna questt •„w 
tão de preços. 

o sr Money Junior 7- Si • constassem 
do' parecer esses motivos; talvez eu não 
opresentasse a Minha emenda, porque elles 
realmente são ponderosos, embora me pa- 
reça que a sipação aque impede a yre- 

. feitura de dkspender 4133:0008000 é a 
mesma guie a-impediria de gastar 82:000*. 

:sr. Mario do Amaral --- Não, abso- 
lutamente. E 133 'contos não são 82 con- 
tai A • cornmissão, agora, apenas autoriza 
uma parte do serviço, 'mas emquanto sé 
executa essa parte, os preços do material 
baixarad,. e poderá ser realizado o resto 
da obra sem interrupção na sua execução. 

o sr: Marrey ..funior 	Si o serviço 
é realmente indispensavel, deve ser fito... 

• 

• 

• 
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a Camara@ votará bem rejeitando a emen- 
da, corno. uma medida de economia 

(Muito bem) • 

o sabemos, sobretudo devido ás 'grande 
questão que fatalmente se originará da 
apreciação que da obra fará a engenharia 
estadual. 

• 

Repito: resolva a Camara como bem 
entender. Diz o nobre oollega que só 
uma porte da, galeria poderá ser feitai 
Pactiencia ... e tenho dito. _ • 

(Muito' bem). 	• 
o 

• 

• 

ffi 

O SR. MÁRIO DO AMARAL Não 
quero que o meu collega entreveja nas 
entrelinhas do meu discurso cousas que não 
pretendi dizer; desejo que veja claramen- 
te aquillo que disse, e que não procurei 
encobrir 

sr: Marrey Junior --- N6s não te- 
mos a palavra da Prefeitura a respeito 
da conveniencia de Se fazer sómente uma 
parte da galeria. Portanto v. exc exhíbt- 
bita •com relação ás possibilidades de se 

• 

Li 

completar a .obra. 
O. sr. Mario do Amaral. 	commis- 

são de finanças, zelando pelos interesses' 
do thezottro municipal, A autorizou a • exe- 
cução de utma parte do serviçO, na es- 
gerança de que, durante esse tempo a cie- 

. ,cução das obras autorizadas tres; quatro 
*..mezes ou o que- fôr neoessario, baixem os 

. • preços dos materiaes, de modo que a Cai- 
• maras  possa autorizar o restante, ou a par- 

te 1que faltar despendendo quantia muito 
Menor._ r  I 

• 

O SR. JOAQUIM MARRA 	Sr. pre- 
sidente, quer me parecer que devemos dai 
a esse caso uma, solução média.. E' justo 
que a obra se faça; parem que a CamaL• 
ra andará mal, rejeitando um projecto des- 
sa; ordem; mas, tambem devemos consi- 
derar qüe os recursos da Camara não .  
per.mItt-em a sua execução comp!eta 
mente. 

Entretanto, como agora vão começando 
a cessar as difficuldades dos transportes, 
é bem de crer que, dahi a alguns mezes, 
teid:amos material mais, barato." 

Nestas, condMes, parece que seria mais 
• acertado kadiar a' execução do serviço, 	. 

o sr. Luiz Fonceca 	Não apoladi."; 
Façamos o menos agora; (41 'sof façamos. 

•0 mais. Façamos o que é 	. tvel no mo: 
. mento. 

O se,. Joaquim Marra 	Devemos con- 
• siderar que uma barrica de cimento custa 
1003000. E querem os Éoliegas que 
lhes diga com franqueza? Acho . que; des- 
de que a -guerra foi iniciada, meoliuma 
obra deveria ter-sido feita, porqu a si- 

. tuaçãq de um bom administrador, deante 
das difficuldades 'mundiaes, era cruzar oy 
braços e •limitar-fse a conservar o toe és- • 

• 

• 

e • 

• 

• Os' srs. vereadores .  sbem que , 	 e emprei- 
teiró algum por impossibilidade material 
ataca em serviço 4 urna vez, enr• todos 
õs, seus, pol utos; elle deve começar .numa 
parte e acabar mit outra. 

sr. Sanzpalo Vianna 	Apoiado. 

' 
é  0 	Mario- do Amaral 	Foi isr 

oque faltou ao ntoo distinctcr collega sr. 
Marrey Junior provar. Não é- possive? 
eornéçar um serviço em todos os seus pon- 
tos, como já disse e repito: 

tava feito, 

O sr. Mario do Amaral 	Mas, tia- 
- ia-se de uma obra de conservação do clue 

já está feito, porque ajá foram . despendi., 
• dos mais - de DOO cohtds de réis na constrii- 
^ ação dessa galeria. 

, O isr. Luiz Fonceca 	E. as aguas és- 
ao actualmente invgdina dO at casas, offici- 
nas, etc. Essa obra .vem .  justamente evitar 
esse inconveniente.. Os moradores já _não 

• 
sabem para; quem appellar: o Estado diz 
que compete ao ,Municiplo providenciar; o 
Município dii que isto -compete ao Esta- 
do .. , E assim andam me 11 és 	Herodes 

• para' Pilatos. 

sr. Joaquim Marra 	Assim, - vou• 
apresentai um requerimento, pedindo o 
adiametit9 da discussão desse projecto. 

(Muito bem.) 

O sr. Jose Piedade -- Entao a Camara 
deve legislar tambem por parte?' 	. 

O st'. Mario do Amaral -- Eu respon- 
do —deve legislar .por partes,' se houver 
conveniencia para o thesouro municipal. 

o sr. Sampaio ViannU 	.E é uma 
obra, por natureza, morosa. 	a 

,0 sr. Mario do Amaral 	Assim sen.- 
do, pela conunissão de finanças,. acho que 

• o• 
• • • 

• 
• 

• I . • 
o • •• 
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• 
• - Vai á. mesa, é lido e posto em discus- 

• são o seguinte 
• 

paio Vianna, Luiz Fonceca, Alineirindo 
Gonçalves,' Mario do Amaral (6). 

• 

• REQUERIMENTO e's 
•• 

r O SR. PRESIDENTE ••-r, Tendo ha- 
vido empate na votação do requerimento do 
sr. Joaquim Mana, fica adiada a vota-. 
ção para a proxima sessão.. 

• 

Requeiro o adiamento da discussão do 
projecto -ora sujeito á nossa deliberação. 

Sala da; sessões, 11 de janeiro de 
1919. — Joaquim Marra. Entra em 1.a discUssão o ptojecto de 

rezolução, n, 2, deste atino, dando a de- 

• 

o SR. MÁRIO DO AMARAL 'AM° 
contra, o 1-quer/mento do collega sr. Joa- 
quim Marra, porque acho que é urgente... 

O a. Luiz torcera -- E' urgentis- 
simo. 

o st. Mario do .Amaral 	• • • 
• diavel, a execuçlo dc uma parte desse 

serviço. 	•  PROJECTO N. 2, DE 1918 

nominação de «Coronel Bento BicUdo», á. 
ruaque partindo da rua Felix °unhem, 
atravessando a ponte sobre o rip Tieté, 
•no bairro da Lapa Mai até á usina jcla 
Comparshia• Light and Power, com pare- 
cer ti. 1, ,da commKsão de justiça. 

■ • sim. Money funior 	E'sinadiavel 
todo o serviço. • • 'A Camara Municipal de S. Paulo re- 

solve: 
• Art. I e° agre A rua que, partindõ da' 

rua Felisc (Milhem, atravessando a ponte 
sobre o.riO Tieté, no bairro da Lapa, 04 
á usina da Companhia Light and Por, 
denominar-se-á «Coronel Bento Bicudo», 

Art 2.0 —• Revogam-se as disposições 
em contrario. (-7- S. Paulo, 4 de janei- 
ro de 1918. 	R. Puprat, Almeirindo 
Gonçalves, Luiz Pontuem, Maria do A:na-a 
ral 	e , Marrey fuor, EstardSlau Borgis, H. 
Siciliano. 

• 

• 

• 

• 

• Attetulendo a qUe a rua referida hl 
aberti. em terrencú dó senador Bento Bi- 
cudo e, de hã muito, tem o seu nome, 
que o projecto de lei visa apenas regu- 
larizar um estado de w fato, a• cozi/missão , 
de justiça é Pela sita approvação. 1— S. 
Paulo, 4 de janeiro de 1919. 	Mareey, 
Janto', Almeirindo:Oonçalves, Racha Aze- 
vedo. . • 

Ninguem pedindo a palavra, é o prez 
jeeto posto em Votação c approvado. 

Procedendo-se .  á votação nominal, veri- 
fica-se o seguinte •  resultado: votam a fa- 
vor do requerimento"os srs. Henrique Fa- 
gundes, Marrey Juttior, Estanislau Bor: 
ges, Baptista leda Costa, Joaquim Marra, 
José Piedade (6); votam contra os srs. 
Rocha Azevedo, Raymundo Duprat, Saiu- 

• 

o 

■ 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

• votação nominal. , 

o 51. Mana do Amaral —Todo elle 
é imadiavel, mas não é possivel fa- 
zei-o de unia vez. 	

. 

o sr. Money funior 	Por que? 
"O sr. Mario do Amaral ----- Porque de- 

ve ser começado rem uma parte e prose- 
guido até acabar, e einquanto se faz -  uma 
parte, a jusante podemos esperar que 
baixe o preço dos materiaes, -para qui. a 
outra a ser autorizadá fRiue mais barata: 

. O sr. Marrey Junior 	Mas é por- 
que é caro o material que a Prefeitura' 
não Ode fazer toda a • obra? 

o sr. Joaquim Marra 	Convém espe- 
rar a baixados preços edo 1-baterial. O di- 
nheiro particular; cada um o applica amai 
quer; o dinheiro publico, não- 

. I 	si. Mario do Amarai -- Assim, sen- 
do• urgente o serviço, já tão demorado,"-' 

-voto contra o requerimento do meu cot- 
lega sr. Joaquim Marra, para não demo- 

Far mais comi o adiamento. (Muito bem).' 

O SR. L 	FONCECA 	Requeiro- 

e 

a 

. 	
• • • 

PARECER NJ I, DA-COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 	, 

..• 

• 
• 

•  

• 

• 
• 

Á 

• 

• 

• 

• 

O SR. JOAQUIM MARRA -- Sr. pre- 
sidente, peço a reabertura do expediente, 
„para uma explicação pessoãl. 

• 

• 

• 

• 

• 

• • • • 
• 

• 
ea••• 

•
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O SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidente e meus colle.gas, decraro que 
votação foi tomada de surpresa em rela - 
ção ft minha pessoa: Eu estou attento 
á sessão e, no emtanto, não tive tempo de 
fazer. ás considerações que delibá dara aprece- 
sentar sobre a resolução il t  2, deste anho. • 

Sr. presidente, eu rue prezo de ser um 
homem logico A Camara tem vMo o 
meu modo de agir com relação aos M i» 
mes -das nossas ruas: •tenho -me opposto 
systernat, icamente que ás ruas se (item no - . 
mes de pessoas vivas. 

5 Q se presidente 	O nome da • rua 
•de que se trata já e2dste, 

• 

• 

• 

1 

. . 	si., Joaquim Marra 	S existe; es- 
cusado era tornal-o official. Deviamos dei - 

. xar que a acção dó terbtxr continuasse ,a 
, consagrar uma edusal que existe. • 

Mas, as informações que tenho são jn: 
teiramente contrarias aos fundamentos • do 
projecto, 	 d 

• 
• 

O sr.' Luiz 	, Eu tambein fui 
lierinista (t estou aqui. 

o ir. Joaquim Méra 	Mas, Lambem 
não é menos verdade que eu considero o , 
coronel Bicudo um benemerito da patria, 
para serviços de guerra, o que quer di- 
zer que é um • homem que merece de 
todos nós. 	. 

o ir. Lulz_Foncecat— Pois então para 
que e4sas retaliações do collega? 

o sr. loa mim Marra— N . o ão re- 
taliações. Estou dizendo as •  causas como 
dias são. 

Adio' que todos es brasileiros devem "  
tirar o chapt.bo quando elle passar '  pela. 
ruas. 	• 	• 	• • 

o st; LUiz .  tronceisa 	Si v. • em, acha 
que elle é um homem tão digno, que lhe '  
devenio.s• ait6ai o chapéO quando o encon- 
tramos na ;uai - como se oppõe a .  que lie • 

kle segu no* a uma rija ?  • ' 
0 se . haquínt Mirra 	Mas ' os prin- 

Ciplosi  estão acima de tudo. 	 • 
0 sr. Jim! Piedade 	sr. coro- 

nel Bento Bicudo é um homem de tradi- 1. 
Oess patrioticas: 	: 

ou  joaquitn.  Marra 	EU nãó dou • 
nome de pesioa .viva a ,nenhuma rua da '  
cidade 

!Aprecio o partkular. Ao particular de- 
V. 0103 twdas.  as deferencias, Mas a Catnara, 
não deve.  resuscitár ;esse mau precedente 
de dar nómes'sdç:pitssoas vivas ás aias, . 

E '  StS pôr esse motivo que '  eu .votaria(1 , 
Contra "  essa q «solução; si MC fosse por- 
mittidó votar. (Muito bem). 

Nada! Mais havendo ra tratar, 1evaritaese 
a sessão, *designada pára 18 a seguinte 

• 

ta,  • 

• 

• 

•  

• 

• • 

• 

re. 

9 

• 

~1. 

• 

994. 

• • 

• 
• 

• 
• 

• 

se. 

er••• 

• 

• 

— 17 

• 

• 

• 

O SR. PRESIDENTE --- Está reaberto 
o expediente. Tem a palavra o nobre ve - 
reador sr: Joaquim Marra. • 

• 

1. 

ar. 

• 

• 

• 

/ 9  

. Eu :desejava ter : 	kimpo para 4/cri-ficá*  
5- 0 procedencia dessas informações, antes 'de 
- trazei-as ao ‘conhecimento da C:atuara. Não 
tenho as escripturas publicas -  para verificar 
141 o terreno e ou não do coronel Bicudo. 

;Mas, pelas 1-dor:mações que tenho, não é: 
a parte da „rua . que • está aborta, vai até 
90- rio, i e los terrenos do coronel Bicudo 
começam do rio ,  por deante. • 	EN  

Não quero que se veja ,niSto uma •oppo- 
sição hostil para " PrOm ' o senador131Mo. 
• t'  verdade, sr1 presidente; que, _poliu - 

. camente, ehnãoesommunguei com as •  idéas 
• deite na occ,a,Sião 	hermismei. • . 	• íj  

' 	a 

sr. 1-triz -Polirem -- São aguas pás- 

••••• 

• 

r 

' ,ORDEM DO -DIA "  

1.a paiie • . . 
sádas. Os heçmistas estão • hoje todos Me_ 
corporados ao mesmo partido. O collega 
está discutindo dois assumptos vencidos... 
a  0 sr. Joaquim . Marra 	Não‘eslou disw 
tuthido; estou, expondo. • 	• a 	. 	• —. 1 

• • 

• O sr. Luiz Fonceca 	s... o vencido 
aqui, na ealkaie o:vencido em politica. 

o sr. Joaquim, ¡Sarro- 	Eu clis-Se o 
, 

 

• 
que .é Verdade, que não áPreclei os . pro,: 
procedimento dó rnador Bicudo naquella 
occasião 	 • 

parte 

Votação de desempate, do requerimento 
apresentado ern sessão -de 11 do. corrente, 

• 
• 

Expediente --- Leitura e discussão 'da , 
aetaida sessão anterior, apresentaçãõ de 
projectos, pareceres-  , requerimentos, indi- 
ca 	_Jete 

a 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

•••• 

• 

• • 
• • • • 

‘4, 
II 

1. 
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INDICAÇÃO N. .16, DE 1919 
• 

• • 

Estando,  de ha multo autorizado o calça- 
mento a parallelepipedo, de pedra, da rua 
Dr. José Manuel, e constando mesmo ter 
sido já contractado esse serviço, lembro 
a conveniencia da Prefeitura providenciar 
quanto á execu‘o desse serviço, de pei  - 
quena importanda, aliás , attend'endo-Fe, 
dest'arte, ás constantes reclamações dos in- 
teressados. --- Sala das sessões, 18 de ja- 

mneiro de ló19. 	José Piedade. 	A' 
Prefeitura. 

• 

• 

pelo sr. Joaquim Marra, pedindo adia- 
mento da discitssão dos papeis referentes 
á construcção de uma galeria' de aguas plu- 
viaes no prolongamento da rua Conse- 
lheiro Brotero. 

2.a discussão do prajecto de resolução, 
EL 2, deste anno, darido a denominação 
de Coronel Bento Bicudo» á Tua que, 
partindo da ,rua Felix Guilhem atraves- 
Sando a ponte sobre o -río Tieté, no bair- 
ro da Lapa, vai até á usina da Compa- 
nhia Light and Power, com parecer ri 1, 
da conunissão de justiça. 

1.a discussão do projecto n. 3, deste 
atino, dando a denominação de «Praça Ola- 
vo Bilac» á praça ajardinada, titilada entre 
as ruas Pyrinieus, 	João, Carvalho, Bar- 
ra Funda e Brigadeiro Gaivão, e tonhe- 
dda pelo nome desta sulfirna rua, inde-, 
pendente de pareceres a requerimento dos 
srs. -Marrey Junior e Mario do Amaral. 

• .0 

• 

o 

3.' Suas enfiaria em .  11 ia janeiro 
. Presidenda do sr. Raymundo Dupral 

• 

A' hOra regimental, Ieità a .chamadi, 
verifica-se &presença dos srs. -Rocha Aze- 
Yedo• Raymundo Dttprat,- Henrique Fa- 

, gundes, Marrey _ Junior, Sampaio Vianna, 
Rapine! Gurgel, Lálz Fonoeca, 1-fenrique 
Queiroz,. Baptista da Costa, Almeirindo 
Gonçalves, Pinto .de Almeida, Mario'•do 
Amaral, Joaquim .Marra, Heribardo 
liano e José Piedade, faltando *sem caust 
,participada o tr. Estanislau Borges 

Abre-se a sessão. 
• 

• 

E' lida, pjta em 'discussão e, sem de- 
bate approv da, a Jacta. da sessão anterior. 

O SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

• 
• 

EXPEDIENTE 
o 

felegramma do sr. prefeito munidpal 
da Caçhoeira, enviando pesam", peio fal- 

•  • 
• 

INDICAÇÃO N:  18, DE 1919 
I 	 9  

inqicamos plue a tnésa fique autoriza- 
da a oontractir o serviço de publicação de 

. debates. 	Sala •das 9 sessões, 18 de janei- 
ro de 1919. — Racha Azevedo, José Pie- 
dade, Henrique Fagundes, H. Sidliano, 
Marrey fado, Benta Queiroz, Som- 
paio Vianna, Pinto de Almeida, Almeida- 
do Gonçalves.— Approvado. 

•  

REQUERIMENTO N. 19, ELE 1919 

Peço que a Mesa encaminhe á Prefef. e 
tura o incluso abaixo assignado de pro- 
prietarlos, negociantes, funccionarios. publi- 
cos e mais moradores dai rua Joaquimn 
Nabuco e adjacencias, solicitando melho- 

. ramentos. E' tão justo o pedido que, cer- 
tamente, a -Prefieitura o tomará na devida 
Consideração 	Sala das sessões, 18 de 

• 

• • • • . 

• 

• 

á 
e • 

• 
owo 

• 
• • 

•  

• 

• 

lecimento do sr. conselheiro Rodrigues Al- 
ves. --- Inteirada. 

~cio do sr. presidente da Camara Mu- 
nicipal de Sorocaba, comtnunicando a elei- 
ção da mesa, prefeito e xice-poefeite, rea- 
lizada a 15 do corrente. 	Agradeça-se. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

• INDICAM N. 17, PÉ 1919 

' J.embro ao sr: prefeito 'a convenienci a 
de mandar fazer o assentamento de guias, 
Ora con.struoção dos respectivos passeios, 
á rua Porto Carrero, melhoramento esse 
justamente reclamado 	Sala das sessões, 
18 de janeiro de 1919. 	José- Piedade. 

A' Prefeitura. 

o 

••• 

• 

(# 

é •  

• 

11 

21 

•  

• 

•  
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• 

• 

Os moradores do Lageado pedem: --- 
aj o nivelamento do largo que ficá em 
frente da • estação da" Central do Brasil, 
b) retoque da estrada que conduz da es- 
tação ao Lageado Velho; na grte que 
não é calçada; c) regularização das ruas 
que ficam ao lado direito da estação, de 
quem vai de S. Paulo; d) a constrticção1 

I, de uma, pequena capella dentro do ceitil: 
terio local. Neste sentido enviam ao sr. 
prefeito tim abai/o assignado que peço 
ser encanlinhado pela ;nega. e-- Sala. das, 
sessões, 1g  de janeiro s de 1919. 	Marre),  
funlor. 	A' Prefeitura. • 

• 

REQUERIMEN(TO N 21 DE 1919 . 
• 

Peço *á Prefeitura .  que - soliáte da SeN 
iça-daria da Agricultura a iliwninação -da - 
rua,Abilio Soares, no trecho que st segUe , 
á rua sascar Porto. 	Sala das sessões, 118 
de janeiro de .1919. 	Marrey Junior. -7  

.A' Prefeitgra. 

REQUERIMENTO N. , 22, DE 1919 

REQUERIMENTO N. 25; DE 191 19 
• 

• 
I 

'Requeiro que, por Intermedio 4a Pre- 
feitura, se reiterem solicitações já feitas ana; 
teriormerte á Secretria da Agricultura. 
para. que mande Minerar na rija e traria 
do Espiri: Santo (Cambucy) os combus- 
tores de gaz que faltam para completar 
a illiáninação.publha. .--- Sala das sessões, 
18 de janeiro de 1919.. —e José Medade, 

A' Prefeitura, 
• 

• 

• 

• 

• 

le• 

o 

• 

à 

nen_.  

• 

•  

• 
• 

• 

1 

o 

• • 
• 

• 

Reqüeremok que se solicite da Secre- 
taria da Agricultura a installação ,de 11W- 
niinaô 'eleetrica na' rua ..Anhangabahut, 

• 

entre a rua 2,5 de Março e a avenida, São 
João: 	Sala das sessões, 18•de janeiro 
de 19 T9. 	 Gonçalves,' Hen-. 
fique .-Fatairdesi,  Henrique Queiroz, 
Siciliano,. Marra, Laiz t'onceea, José' Pie- 
dade,' Alarrey Junior, R. A. Gargel, Pinto 
de Almeida, Rocha, Azevedo )  Sampaio Vian- 
na. 	A' Prefeitura. 

• 

• 
REQUERIMENTO N. 23, :DE 1919 

Requeiro qiie, enquanto a Prefeitura ni& 
puder calçar a rua Maestro Carrilai, sejam 
collocadas guiiis para construeção,doS páS- 

. seekis, aor.-inenosa ria parte mais alta.' •r--- 
Saia das sessões, 18-4e- janeiro de 1919 
-S-mloaqalm Agarra. 	• A' Prefeitura. 1 

• ' 
• 

itE,QUER1MENTO N. 24, DE 1919. 
• 

h 	 2 	

• 

Requeremos que seja-dadas provirleri- 
;cias.- . por parte da Prefeitura para .  

2%. 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

janeiro de 1910: 	Alarrry !Mor. 
A' Prefeitura. 

9 
• 

• 
• 

de acciiido com o respectivo contricto, 
seja rigorosamente observada a clausula 
que determina que não permaneçam fedta- 
das por mais de 5 minutos as porteiras 
da S. Paulo Railway nos pontos de cru- 
zamento com as vias publicas: por ema- 
sião das passagens dos trens. 	Saía das 
Sessões, 18 de janeiro. de 1910. r-s- 41mei.- 
rindo Gonçalves, Il. Sielliana. ---- A' Pre- 
feitura. 	- 

• 

roo 

• 

• 

• 

• 

REQUERIMENTS N. *20, DE q919 

• 

• 

26, Dg 1919 REQUERIMENTO N. 
é 	 W'

• 

Requeiro 'que, por Inter:anedio 'da Pre-. 
feitura, se solicite. da Light, ..o'auginento 
de dois carros mais, pelo menos nàs ho- 
ras de maior, movimento, na linha de bon- 
des da'Alarneda °tette, presentemente mui: 
to mal servida, embora ames' eido numero; 
'de pmsage 'tos quem por &da transitam. Sala 
das sessões,,.. -18 de janeiro de 1919. 
José Piedades 	A' Prefeitura.* 

• 

• 

. 4  .0 empreiteires que fez O .  calçarnentea.rdi 
rua Oscar Ports deixou:: intransitaVel, p,or 
vehiculers,• certa parte nrdesta rua. e da rua 
Abilio Soares. Peço • que reste v 1Pre- 

•  

, 	 . i reitura para as • devidas .. providencias. e-- . 	 • 	
/ 

•Sala d4s Sessões, 48 'de janeir¢ de' 1919. — , ReQUER1MEN1O - N. :27, DE 19L9 
Alar 	I io --- Ar Prefeitura 	 . • • rey un 1 . 

• 

• • 
• • 

• 
• 

•  

Ir Vai á meia, é lido e julgado objecto 
Izle deliberação cre  seguinte 	• 

• 
•  

• 

• . N. 4 

• 
• 

• 

• 
•  

• 4 

▪ • • 

1.1 

• • 

-"are 
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• 
• 

• 

• • •• 
• 

•  

• 
• 

1 

• 
• 

PROJECTO N. 5, DE 1919 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.0 --- Fica a Prefeitura autori- 

zada a aux' filar com a quantia de cinco 
contos de reis (5 :000$ a; sociedades carna- 
valescas dos Argonautas. e Fenlanos, para 
confecção dos préstitos que pretendem exhi- 
bir nas ; festas deste atino. 

Paragrapho unIco -- Este auxilio só 
gserá tornado effectivo depois de verificado 
acharem-se ditas sociedades nas _condições 
de recebel-o. • 

Art. 2.0 -- Para o fim determinado no 
art 1," não existindo verba orçamentaria, 
fará o prefeito as cessarias operações de 
credito. 

Arte 3.0 --- Revogam-se as disposições 
%em contrario. 	Sala das sessões 18 de 
janeiro de 1919. --- José Piedade. ---- 
A' oommissão de finanças-__ 

O SR. PRESIDENTE 	•A,  nossa Pa- 
tria acaba de soffrer um rude golpe com 
o passamento de um dos seus . * mais Mus- 
ires filhos, o eminente sr. conselheiro Ro- 
drIgues Alves, presidente electo da Re- 
publcia. 

Ao. tu conhecimento de tão infausta 
noticia, transmitilda á Camara pelo sr. 
dr. presidente do Estado, determinei que, 
em signa) de pesar fosse o pavilhão na- 
cional hasteado em funeral no edificio da 
Municipalidade, telegraphando, em segui- 
da, ao ir. dr. Oscar Rodrigues Alves, se- 
cretario do Interior, ápresentando-lhe con- 
dolencias em nome da Camara Municie 

Compareci tamber pessoalmente, re- 
presentando a Camara, aos funeraes dó 
illustreiextincto, depositando uma coroa 
sobre o atatede. 

••• 

Acompanhanylo o governo do Estado, 
Te901VI suspender, por dois dias, o expe- 
diente da Catnara: 	• ' 

Foram essas as homenagens que; como 
presidente da Camara, nesolvi desde logo 
prestar á mernotia do saudoso exlincto. 

(Muita bem. Muito bem). 

• O SR. ROCHA AZEVEDO --- Sr.' pre- 
sidente e meus collegas : 	Vamos presa 
tar as nossas homenagens, repassadas de 

e • 

unção e de. respeito, ao preclaro brasi- 
leiro, ao glorioso estadista que, estoica- 
mente, morre, fio momento em que se 
gispuaha a dar,- nrais-ema vez, -  provas do 
seu acrysolado patrisatismo na administra- 
ção suprema da Republica. 

Quando entrevianliH, cheicri de fé e de 
enthusiasrno, o surt.is de civismo, coit- 
sequentes á sua asienção ao poder, eis que 
a morte-veio anniqui'ar aquella rara e 
trepida energia, energia, fazendía de,;aPpareeer sob 
a lage frija de um •tumulo, ,a veneranda 

%na e bem amada figura do conselheko Rodrie 
gues Alves. 	 , 	1 

Precioso. de ensinamentos, ^sr. presidente, 
é o legado que noa deixa o glorioso• 
brasileiro. (Multo bem). 

Desde que o es.at formoso "espirito se 
manifestou, nas primeiras 'pugnas da sua 
Vida publica até ao derradeiro instante 
da sua preciosa exiatencia, constante e per- 
manente foi á sua preoccupação de bem 
servi? a Patria e a Republica., (Aquilo 
bem). • 
a Politico militante no antigo regime; de 

grande e ineontestavel prestigio, abraçou 
a Republica, obedecendo ao suggestivo lem- 
Ma : 	«Sou brasileiro é" nada do que 
interessa á grandeza e á gloria' do Bra- 
sil me pÓde ser extranhoa 

E• a sua obra republicana, sr. presi4 
dente, k a demonstração da s'inoeridade 
da -  sua adhesão ao novo regímen e a 
prova de seus rneritos; /com razão pro t_ 
clamados. 

'Não é preciso, meus senhores, porme- 
1 nortzar, porque são notorios 03 episodiàs 

da carreira publica do sr. conselheiro Ro-' 
drigues Alva, de quem se pôde repetir 
o que já se disse de um dos epatriart 
chás da Republica:, 	aA. sua acçãó A 
çomo tio sol no vasto Oceano que, 
ainda depois de desapparecida nas fitnbrias 
do horizonte, projecta sobre os vastos Céos 
o reverbero de sua luz intensa; que escla r  
Irete e indica aos barcos o cantinho a se- 
guir»; e assim será' o Seu .espirito, que 
se projectará sobre o • espirito das geT  
rações • qUe -hão de vir, indiCando-lhes o' 
caminho da honra, do eivisino e da" Re- 
publica: -  (Muito bem). 

• A *sua coragem, revelada na hora ‘ex- 
.fréma _de .sua :vida, constitue a aureola 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

o 
• 
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fulgurante do seu caracter justo e" equi- 
librado, da sua consciencia calma, sincera 
e recta. 

Morreu, pois, como um justo, e justo 
é que a Cantara Municipal de S. Paulo, 
desta terra que foi o berço da sua In- 
telligencia, continue a render culto á sua 
memoria, embora pela palavra desatavia- 
da (Mo apoiados) e improvisada de quem 
ancas devia occupar a tribuna neste iro- 
mento. 

Vozes, — Muito bem! Muito bem! 

Vai á mesa e é lido o sejulnte 1. 

Projectos, parecem, requerimentos, indi- 
cações, etc.-  

2.* nele 
• 

- 

• 

REQUERIMENTO N. 28, DE 1019 
• 

Votaçã,o de desempate do requerimento 
apresentado ém sessão de ti do corrente, 
pelo si% 'Joaquim Marra, pedindo adia- 
mento da discussão dos papeis referen- 
tes á construcção de uma galeria de aguas 
pluviaes no prolongamento da rua Conse- 
lheiro Brotero. 

2.a discussão do projecto de resolução, 
w. 2, deste atino, dando a denominação de 
gesarosiel Bento Bicudo» á rua que, par- 
tindo da rua Feliz Ouilhem atravessando 
a pot sobre o do Tieté, no bairro da 
Lapa, vai até á usina da Companhia Light 
and Power, com parecer n. 1, da com- 
missão. de justiça. 	 • 

1..a discussão do projecto n. 3, deste 
anno, dando a denominação de «Praça 
Olavo Bifara á praça ajardinada, Situada 
entre as ruas PyrIneus, S. João, Carva- 
lho, Barra Funda e Brigadeiro Gaivão, 
e ceinhecida pelo nome desta ultima rua. 

• 

Requeremos que, em complemento ás 
homenagens á memoria do venerando con- 
selheiro Rodrigues Alves, presidente da 
Republica, seja suspensa a sessão de hoje, 
lançando-se em acta um voto de pros 
'fundo pesar por tão grande perda nado-. 
nal. 4-"-"  Sala bis sessõesi, 18 de janeiro 
de 1919. t 	Duprat, Rocha Azevedo, 
Henrique Fagundes, Joaquim Marra, Aforo 
rey Junior, José Piedade, Almeirindo Gon- 
çalves, Luiz foneera, R. A. avgel,Sam- ,  
polo Vianna„, Pinto de Almeida, Henri- 
que Queiroz, H., Siciláano, A. Baptista 
da Cosia, Aleijo do Amaral. 

• V ludie e 11 de Imito 

Presidencia do si. Raymundo Duprat 
• 

• 

O SR. PRESIDEN l'E — Estando o res 
querimento assignado por todos os srs. 
vereadores, dou-o j pôr approvado. 

Sendo feriado municipal, nos termos do 
art. 3.0, da lei n 1 492, de 4 de janeira 
de.  1912, o dia 25 do corrente em que 
se eommemora o 366.0 anniversario da 
Fundação da Cidade de S Paulo, a proa' 
alma sessão da Camara, que devia rea: 
lizarese naquelle dia, fica transferida pa- 
ra o dia 27, segunda-feira, ás 14 horas, 
nos termos do art. 51, do Regimento. 

Em seguida levanta-se a sessão, designa- 
da para 21 a seguinte 	• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos sisa Rocha ore- 
vedo, Raymundo Duprat, Marrey Junt.or, 

• 

Baptista da Costa, Pinto de Almeida, de- 
ribaldo - .Sieiliano e José Piedade, faltan- 
do com causa participada o sr. Ainda 
rindo Gonçalves, e sem participação os 
srs. Henrique Fagundes, Sampaio Viana- 
na, Estanisiau Borges, tRaphael Ourgel, 
Luiz Fonceca, ,Henrique Queiroz, Mario 
do Amatval - e Joaquim Marra. 

• 

ORDEM DO DIA 
e Não havendo numero, deixa de ser lida 

a acta da sessão anterior. 

O SR. AtARREY JUNIOR :a— senfin- 
do de secretario, dá conta do seguinte 

1.* parte 

Expediente --- Leihira e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
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• 

• 

• 

• 

• 

,d 
• 

• • • 

• 

e  EXPEDIENTE REOUERMENTO N. 30, DE 1919 
ene. 

• • 

• 

Requeremos que a ,Prefeitura se digne 
determinar que; pela directoria de obras, 
sejam convenientcmente estudadas e orça- 
das as obras de melhoramentos de -  que 
necessita a travessa do Grande Hotel,- co- 
mo sejam calçamento, uniformização dós 
pass-elos ç diminuição de declive. 	Saia 
das sessões, 27 de janeiro de 1910.- 
H. Siciliano, José Piecktde, Marrei Ja- 
tator. 	A' PrefeitUra. 

REQUERIMENTO N.. 31, DE 1919 
.•••' 

• 

• 

Requeremos crive O prefeito se digne of- .  
ficiar adi sr. Secretario da Agricultura so- 
licitando o augmentia de mais tres 
das que faltam para completar a_illurni- 
minação e!earica da rua Marechal Herme; 
da Fonnew e hem assim a collocaçãO de , 
oito Impada; na rua Conselheiro Pedro 
.Luiz, Conforme estudos já afeitos . pela 
rectoria de viação, da Secretaria- .  da Agri- 
cultura. ---- Sala das sessões, 27 de janei- 
ro de 1919. 	Marrey Junior, A. Ba. 
pasta da Costa. • -- A' Prefeitura. 

. 

• 

REQUERIMENTO N. 32, DE 1919 

Telegrama° tio sr. embaixadt dos Es- 
tados Unidos, agradecendo as manifesta- 
ções de pesar da Camara Mu - icipal, pelo 
fallecimento • do cOronel Thcodoro ROJSC- 

velt. --- Inteirada. 

0/1/cio do sr. preSidente da Camara 
Municipal de S. Vicente, communicaado 
a sua reeleição para .aq-uelle cargo, » gen) 
como a do sr.• João Francisco Bensdorp, 
para os cargo cie prefeito municipal da 
Agradeça-se a collaimação do Instituto. 

O//frio do sr. presidente da 'Cama 
Municipal de Santo Amaro, communicando 
a sua res!eição para aquelle cargo. 	Agra- 
deça-se : 	• 

, Officio dó sr. prt5idente. •do ltistituto, 
de Engenharia, remettendo o trabalho que 

asociação organizou, a pedido- da 
Cantara, tsobre o projecto qUe regula as 
construcções .particulares no Município. 
Agradeça-se. 

Representarão • da, AssoCiação dos Em- 
• pregado.4 no Commercio de S. Paulo, pe- 

dindo a decrttação de unia lei que 'esta- 
be!eça o funceionamento da.; padarias, sant- 

, feitarias e botequins, aos d mningos uni- 
camente at.1: á', 12 horas:— A' 'confluis- 
são ,de justiça, juntando-te ao projecto 
I1• 23 de 1914. 

o SR. ROCHA AZEVEDO --- Fendo 
em mãos urna repre l.eatação do commercio 

• 

varejista, sobre o assumpt ) da represen- 
tação que acaba de ser lith, requt.airo a :V. 

. exa., :4".. presidente, que a faça juntar 
áquella, para kr: o devido destino. 

O 'Sr. presidente --- Será attendido o 
requerimento do nobre vereador. 

• 

Requeremos cfw 'Prefeitura solicite Nda. 
.Secretaria da Agricultura a illuminação da 
Alameda Franui e da estrada que liga a 
Agua Branca á ;Fileguezia cio O • 	Sala pr.  
das sesties, 27 do jançlro de 1919,- 4""-m• - 
Marre/ Junior)! R Duprat. 	Prefein 
tura. 	• 

f 
• • 

Requeremos que a Prefeitura se digne 
determinar a execução "dos melhoramentos 
de que necessita a rua Apiahy no Caiu- 
bucy, como sejam nivelamento, assenta-4 
mento de guia; e calçaMento a parallele- 
pipedos. --- Sala das sessões, 27 de ja- 
neiro de 1919. --- Marrey Junior, 1?. 
Duprat. 	A', Prefeitura.. 

REQUERIMENIO N. 29, DE 1919 

Requeremo/qt2 a Prefeitura se digne 
determinar uma providencia no sentido de 

i. ser convenientemente .concertado o calça- 
mento da travessa do Commercio, - de mo- 
do a .que seja dado o devido escdamento 
ás agins p!uvines. 	Sala das sessões, 27 
de janeirá de 1919. ---- H. Siciliano, José 
Piedade; _Marrify Junior. 	Prefei- 
tura. 

• 

ov 
REQUERIMENTO N. 33, 1W 1919 

• 
• 

REQUERRIENIO N. 34, DE 1919 

Requeremos que a Prefeitura se digne 
determinar que pela turma de, calceteiros 

• 

• 

• 

a 
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• 
• 

da directoria de obras seja conveniente- 
mente reparado o calçamento a parallele- 
pipedo3 do aterrado do Carmo e da ave- 
nida Rangel Pestana. "..." Sala das sessões, 
27 de janeiro de 1919. 	José Pieda- 
dade, II. Sleillatto. 	A' Prefeitura, 

seu leito perfeitamente regularizado. — 
Sala das sessões, 27 de Janeiro de 1919. 

José Piedade. — A! Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 21', DE 1919 

Chamo a attençlo do sr. prefeito para 
o estado em que' se encontra a rua de S. 
Bento, devido aos trilhos da Light, estra- 
gados em valos pontos, principalmente 
em frente da Bolsa de Mercadorias Ft- 
ço que s. S. mande intimar aquella etn- 
presa a 'fazer ali, com brevidade, a de. 
vidas reparações. 	Sala das sessões, 27 
de janeiro de .1919. 	José Piedade. 

A* Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 35, De 1919 

'Requeiro que, por intermedio Ida Pre- 
feitura, se reitere 4 Secretaria da Agri- 
cultura a solicitado já feita o anno pas- 
sado da illuminação necessaria ás ruas Ca- 
sa Verde, João Rtztige e Inhatema, que, 
apesar - de possuirem numerosas glifica- 
voes não gosam ainda desse melhoramento. 
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1019. 
--- José Piedade. 	A' Prekltura; • 

1 

REQUERIMENTO, N. 36, DE 1919 

OSR. PRESIDENTE O sr, Abei - 
rindo Gonçalves participou Á mesa que, 
por motivo de força maior, deixa de com- 
parecer ã presente sessão. 

• 

Continuando a não haver numero, le- 
vanta-se a reunião, designada para l • et  de 
fevereiro a seguinte 

• 

ORDEM DO DIA 
• 

1.* parte , 

Requeiro que se solicitem da Prefeitura 
Informações sobre quaes as providencias 
tomadas pelo Executivo Munlipal Mi sen- 
tido de assegurar o dominio do patrimonio 
aos terrenos do antigo aldeamento de In- 
dios de S. Miguel, terrenos esses que, se- 
gundo consta, estão occupados por parti- 
culares,sem nenhum titulo lekitimo e Sen- 
do vendidos e revendidos. 	Sala das 
sessões, 27 de janeiro de 1019. --- José 
Piedade. -- A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 19, DÉ 1919 

Expedieate 	Leitura e discussão da' 
acta da sessão. anterior, apreientação de 
projectos pareceres, requerimentos, indi- 
cações et& 

Indicamos á Prefeitura a conveniencia 
da execução das obras de nivelamento da 
rua Javaltés, autorizadas pela lei n. 2.10, 
de 10 de agosto de 1918.      "4"..  Saia Idas, 
das sessões, 27 de janeiro de 1919. 
Afarrey limiar, R Daprat. 	A' Prefeie 

• 

2.a parle l• 

tura. 
• 

INDICAÇÃO N:20, DE 1919 
• 

• 

Lembro á Prefeitura a oonvenienCia de 
voltar a reclamar da Light o prolongam* 
mento da linha de bondes do Oriente 
até ao ponto terminal da avenida Rudge. 
melhoramento esse já solicitado em tem- 
po e que aquella empresa se escusou de 
tevar a effeito, *negando a faltawde nive- 
lamento da referida avenida, hoje com 

Votação de desempate do requerimento 
apresentado na sessão transacta pelo sr. 
Joaquim Marra, pedindo adiamento da dis- 
cussão dos papeis referentes á construo- 
ção de uma galeria de aguas pluviaes 
no prolongamento da rua Conselheiro Bro- 
tem. 

2.a discussão do projecto de resolução 
n. 2, deste armo, dando a denomlnaçãq 
de «Coronel Bento Bicudo» á rua que, 
partindo da rua Feliz Ganhem, atraves- 
bando a ponte sobre o rio Teté, no bair- 
ro da Lapa; vai até á usina da Compa- 
nhiat Light and Power, com parecer n. 1. 
da .commissão de justiça. 
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1.a discussão do projecto n. 3, deste 
anno, -  dando a denominação. de «Praz 
Olavo Bilac» á praça ajardinada situada 
entre as ruas Pyrineus, S. João, Carva- 
lho, Barra Funda e Brigadeiro ()aivão, 

.e conhecia pelo nome desta. ultima rua. 
• 

e 

o • 

• J. 
, 	Sessie erdiearia em 1. de fevereiro 

• 

o 

kequerimento do director ,do Orphanato 
Christoyam Colombo solicitando uni au- 
xilio extraordinarlo para manutenção do 
orphanato. 	A's commissões de justi- , 
ça e finanças., 

Parecerei das commissões de justiça 
e finanças, opinando pelo archlyarnentd 
de um requerimento em 'que Aároux e 
Comp., ,arrendatarios da Redisserie .Sport- 
sman, pedem reducção do imposto de sin- 
dustkas e Profissõep. 	A Imprimir. 

. Pareceres das commissoeí de justiça e 
finança, opinando pelo archivarnento do 
do projecto n. 28, de 1917. 	A imprie: 
ruir. 

Pareceres das eommissões de justiça e 
finanças, negando provimento ao recurso 
interposto por Guilherme Zelio, sobre im- 
pastos. ( Recurso ri. 6, de 1918 
imprimir. • 

Presidencia - do sr. Raymundo Mora! 
• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Rocha Aze- 
vedo, Raymundo Duprat. Marrey Junior, 
Sámpaio Vianni, Raphael Gurgel, - Luiz 
Fonceca, Henrique Queiroz, Baptista da 
Casta, Almeirindo Gonçalves, Pinto de Al- 
meida, Heribáldo Siciliano e José Pie- 
dade, faltando sem causa participada os 
srs. Henrique Fagundes, Mario do Ama- 
ral e Joaquim Marra. 

Pareceres das commissões de justiça' e 
finanças, approvando o acto da Prefeitura, 
referente - á acquisição, em hasta publica, do 
precito :nG. 116 e 118, da rua -de 5 João, 
esquina - da rui Vpiranga, hecessario á for- 
mação da ave/ilida S loà6. --- A impri- 

Abre-se a sessão; 

São lidas, postas em discussão e sem 
E debate- approvadas, as actas da sessio e 

• 

reunião anteriores. 
• 

IND1CAÇÃC; N. 22, DE ting, 

o SR: 2.° SECRETARIO cià conta do 
seguinte 

a 

EXPEDÍENTE 

Na rua, do Carmo, no trecho compre- 
liendido entre a; ruas Weneesiau Braz e 
Ploriano PeGiinc0o, a. nehior parte dos pas- 
seios glão estriagadissirnos, impedindo até 
o tradsito, em! dias _chuvosos. E' urgentd 
uma providencia da eirefeitura junto aos" 
respectivos proprietarios. --- Sala das se.s- 
sões, 1 de -  fevereiro de 1919. 	R. A. 
Clurg+ei. --- A' Prefeitura. 

• 

01//cio ,da Prefeitura, isob n. 48, de- • 
volvendo, awmpanhado do respectivo or- 
çamento, na importancia de 96 :767$000, 
o projecto n. 53, do anuo passado que • 
auctoriza o ca!çamento a parallelepipedos 
da alameda Lacerda Franco, entre a ala- 
meda D. ,  Eulyia de Assumpção e a ave- 
nida Teixeira eite. 	A's commissões de 
bbras e finanças. 

• Officio da Directoria do Ceiitro Aca- 
demico «11 de Agosto», solicitando uni 
auxilio para ser levantado rkrsta capital 
uin monumento á memoriza de Olavo 81- 
lar. 	A's commissões de justiça e fi- 
nanças, juntando-se ao projecto n. 4, deste 
anno. 

INDICAÇÃO N. 23, DF, 1919_ 

Indico ao sr. prefeito municip.  al a ne- 
cessidade da execução da lei n. 2.158, de. 
19(8, 4 que autorizou, entre otttros, o cal- 
çrriento' das ruas Santa Clara e Fernão 
de Magalhães, ambas intransitavels em,vir- 
tude das ultimas chuvas. Não sendo possi- 
vel o -calçamento 'imediato, faz-se nem_ 
tessario alguns reparos, como abaulamento 
e abertura de' sargetas, que facilitem o 

1 escoamento das aguas pluviaes. 	Sala 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
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4c1as sessões, 1 de fevereiro de 1919. 
R. • A. (Jorge!. 	A' Prefeitura. 

de fevereiro. de 1919. 	José Piedade. 
A' Prefeitura: 

INDICAÇÃO N. 24, DE 1919 INDICAÇÃO •N.,28,2 DE 1919 
• 

bulira á Prefeitura a conveniencia de 
ser feita aiiipinka de (lis, à noite, hora 
ern que vagam livremente pelas ruas da 
cidade. ri sie. prefeito - poderá pedir o 
,auxillo da polida para •executar tal ser-: 
VIÇO, para cuja execução lançará mãõ -  dos 
credites necessarios para' a execução do re- 
ferido serviço. -- Sala das sessões,1.° dí. 
fevereiro de 1919. 	Ainwirindo Gon- 
çalves. --- A' Prefeitura. 

Indicamos á Prefeitura se digne requi- 
sitar da Secretaria da Agricultura, que, 
com a possível ,brevidade, sejam mllo- 
(!adas algumas tampadas electricas no jar- 
dim da praça da Republica. -- Sala das 
rações, 1 de fevereiro de 1919. --- José 
Piedade. 	A' Prefeitura, 	• 

INEDICAÇÃO N. 29, DE 1919 

• INDICAÇÃO N. •5,,DE, 1919 

A rua Machado de Assis, entre as ruas 
Oregorio Serrão e Guiinarães Passos, em - 
Villa Marianna, onde txistem já innumeras 
habitações, acha-se em estado-de completo 
abandono. Ha mezes, par determinação da. 
Prefeitura, foi ali iniciado o strvtço de 
capinação e limpeza, para ser Ioga depois, 
antes mesmo de concluído, abandonado. 
Hoje; aquella rui esta intransitavel e trans- 
formada em verdadeiro mattagal. Peço , 
ao sr: prefeito , que determine)  corra poS- 
sivel urgencia, os serviços nec'essari•os 
justamente reclamados. 	Sala das ses- 
sões, 1» da fevereiro de 1919. --- José 
Piedade. --- A'. Prefeitura. 

• 
INDICAÇÃO N. 26, DE 1919 

• 

Peço ao sr. prefeito providenciar no 
sentido de serem realizadas, sem mais de- 
mon, as obras' do nivelamento e ligação 
da rua Aureliano Coutinho, em seu pro- 
longamento, entre as ruas Jaguaribe e Mar- 
quez de nu', assim comei do, calçamento 
desse novo trecho, já' de ha muito aberto 
ao transito publico. 	Sala das sessões, 
1.0 de •fevereiro de 1919. 	, José Pie- 
dade. 	Ar  Prefeitura. 

Corno complemento ao prdjecto de alar- 
gamento da avenida Tiradentes, indico a 
conveniencia da •Prefeitura abrir um C0j1- 

curso para um projecto ae construcção de 
uma ponte de cimento armado, come um 
só vãO e largura de vinte metros, sobre o., 
tio Tieté, eni substituição da actual, .00- 
nlierída Pela denominação de «Ponte Gran- 
de», ft qual hoje difficilmente comporta 
o ilrenio e pesado transa) de vehiculos. 

Como base para ot concurso deverão 
constar. 'todos os dados..technicos neees- 
saloios de modo a habilitar os concorrentes 

.
e apresentação não só do projecio corno 
dos respectivos orçamentos. O projechi 
de- menor custo merecerá a preferencis 
para a obtenção 'dos prendes Cjue forem 
estabelecidos, sem prejuizo, porém, da par- 
te esthetica. 	Sala das sessões, I.0 de 
fevereiro de . 1919. 	H. Siriliarzo. 
Approvadd, ---- A' Prefeitura, 

.• 	• 
REQUERIMENTO N. 37, 15E 1919 

• 

• 
• 

INDICAÇÃO N.  27; DE 1919 , 

Requeremos que a Prefeitura se digne 
providenciar para que sejam remettidos á 
Camara, com/ a ipossivel brevidade, as estu- 
dos Ne orçamentos já organizados pela di- 
rectoria 'de obras para as obras de conti- 
nuação da galeria da rua Dr. Ricardo 
Gonçalves, ----- Sala das sessões, 1.0 de fe- 
vereiro de 1919. — A. Baptista 'da Costa.. 
in A' Prefeitura 

o 

• • 

Indica á Prefeitura a necessidade de 
serem niveladas as ruas Pedro de Toledo 
e Bcirges Lagda, procedendo-se a'unia lim- 
peza nas mesmas. •-- Sala das sessões, 1 

REQUERIMENTO N. 38, DE-1919 
• 

Peço ,que vá á 'Prefeitura o incluso abai- 
xo assignado dos proprietarios e morado- 

• • 

• 

• 

•••••••• 

•  

• 
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•• • res da travessa de 
que elle possa ser 
ção crie mereça. --- 
fevereiro de 1919. 
A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 43, DE 1919 Santa Cruz, afim de 
tomado ha considera- 
Sala -das sessões, 1 de 

Marrey Junior. 1"."..  

••• 

• 

o 

REQUERIMENTO N. , 39, DE 1919 
• 

Requeremos que sejam dados para a, 
ordem do dia da proxima - sessão o proa 
jecto e os substitutivos das commissões de 
justiça e finanças sobre irehiculos. 
das sessões, 1 o de fevereiro de 1919. r- 
Marrey Junior, •Pinto de Almeida, José 

-Piedade, Almeirindo Gonçalves. 	Apprto-* 
• • 

• 

REQUERIMENTO N. 44, DE 1919 

A rua Luiz Pacheco, em 'Santa Iphige- 
pretisa ser calçadaNço que esta vá á Pre- 
feitura para e devido fim: --- Sala das 
kssiks, 1 de fevereiro, de 1919'. 	Mar- 
rey !rubor. 	A Prefeitura. • 

• 
o • 

• 

• REQUERIMENTO N. 40, DE 1919 
• 

• 

R'equeremos seja lançado na acta da 
sessão um voto de pesar pela morte do- 
dr Luiz Gonzaga da Silva Leme, a quem 
a cidade de S. Paulo deve ser reconhecida 
pelos serviços que prestou com a sua im- 
portante obra «Genealogia das familias pau- 

- listas». — Sala das sessões, 1.0 de feve- 
reiro de 1919: 	R. A.' anel, Lute 
Fonceca, José Piedade: Sampaio' Vianna, 

. R. Duprat. 	sApprovado, 

• 

• 
• • 

'MW 

o REQUERIMENTO - N. 45, DE 1919 
• , 

4  Requeiro que, _por interrnedio da Pito ,  
feitura, se reclame da Light o, prolonga- 
mento da rede de energia electrica até 

rua Machado dedAssis, de modo a at- 
tender, como lhe cumpre, ar:S . pedidos da 
ligação de luz ás habitações ali existentes, 
como reclamam os respectivosoproprieta- 
tariós..— Saladas sessões, 1.0 de fevereiro 
de 1919. 	lõsé *Piedade. 	A' Prefei- 
tura. 

••• 

• 
• 

REQUERIMENTO N. 41,, DE 1919 
• 

• 

• 
• 

• 

Requeiro que se solicite do sr. pi efeito 
sua .interferentia junto ao governo do Es- 
tado para que a Secretaria da Agricultura 
resolva, sem mais delongas, sobre a effe- 
cliva oonstrucção do viaducto ligando a rua 
da Boa Vista ao largo do Palacio, obra 
essa de que se encarregou e que se tora, 
na cada vez mais necessaria. • Sala das 
sessões, 1.0 de fevereiro de 1919. 	José 
Piedade. 	A Prefeitura. 

• 

• 

• 

ed•  • 

• 

REQUF.R1MENTO N. 42, DE 1919 

Requeiro que/por intermedio da Pre- 
feitura, se solicite da Secretaria da Agri- 
cultura, tom a possível, brevidade a col- 
locação dos cornbustores de gaz neces- 
sarios á illuminação das ruas Machado 
de Assii, Gregorio Serrão e Guimarães 
Passos, em Vila Marianna. 	Sala das ses- 
sões, 1.0de fevereiro de 1919.- -José Pie- 
dade. 	A' Prefeitiuma. . 

Requeremos que na adi da pn2sente ses- 
são se lance um voto de profundo pesar 
péla iribrte d.e d. Analia Franco, directora 
da Associação Instructiva Feminiria, occor- 
rida ha dias nesta capital. Seus serviços 
á causa da infancia desvalida são por de- 
mais conhecidos e da maior valia, tone 
nando-se a desditosa senhora. 'verdadeira 
protectora' da orppandade e Incomparavel 
educador.!--, Sala das sessões; 27 de janela- .  
ro de 1919. --- José Piedade, Marrey 
Junior, 	Siciliano, A. Baptista da Cos- 
ga. 	Approvado. 

REQUERIMENTO N. 46, DE 1919 

Nos termos dos arts. 37 e 38, combi- 
nados com o art. 16, paragrapho 9.0 do 
regimento interno, requeremos" que, para 
o estudo difinitivo .  do projecto n. 76, de 
1,917; que regula as construcções particu- 
lares no Municipio, bem oomo do subtil- 
tutivo a esse projecto offereddo pelo Ins- 

.tituto de Engenharia, cuja collaboração 
foi solicitada pela Camara; seja nomeada 
uma commissão especial de cinco verea- 
dores. 	Sala das sessões, 27 de janeiro ••• 

• 
• 

• r• a 

• 

• 
• 

• •• 

• 

• 
• 

• • 
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de 1919. 	Slcillano, Money Imolar, 
• A. Baptista da Costa, Mato de Almeida, 
/sé Piedade. --- Approvado. 

(À)tittnissão nomeada: srs. I -1. Sicillano, 
Baptista ,da 'Costa, R. A. (Urge!, Almet- 
rindo Gonçalves, Sampaio Vianna. 

• 

Vai á mesa, é lido e julgado objeeto 
de desibera;ão, O teguinte 

• 

pRojEcro N. h, DE, 1919 

A Camara ¡Municipal 'de S. Paulo de- 
creta, 

Art. 1.0 	proltibido, sob pena de 
'prisão, por Mio dias, o LtsiO do escudo 
com as /Emas da cidade, por particulares. 

Art 2.0 	Reg vogant-ãe as disposições 
em contrario. 	Sala das sesseels, 27 de 
janeiro de 1919. 	Money Junior. 

Vai á mesa, é lido . posto em votação 
e approvado, o seguinte 

• 
o 

REQUER I M ENTO 

Requeiro dispensa de parceres 	Sala 
das s‘ssões, 27 de janeiro de 1 4)19. 
Marre:y funioe. 

o SR. JOSE' PIEDADE • Sr. presi- 
dente, preciso fazer a justificativa de 

• 

emitas -  das medidas por mim lembradas 
em requerimetiloi c indicações de minha 
autoria que acabam de ser lidos tta mesa. 

Essas Indicações e requerimentos refle- 
tem reclamações, as mais justificadas, que, 
espc•ro, merecerão da parte do executivo 
municipal a devida attenção. 

A primeira refere- se ao estado de com- 
pleto abandone em que se encontram, 
dentre outras, as ruas Borges Lagóa, Pedro 
Toledo, ná. Villa Clementina, e Machado 
dl: Assis, em Villa Marianna. Nesta ulti- 
ma, depois de muitas 'reclamações feitas 
pelos respectivos proiwietarios e morado- 

• 

res, directamente á Prefeitura, 'foram co- 
meçados ligeiros serviços de capinação e 
limpeza, dando a entender que se pre- 
tendia, pelo menos,, proueder á regulari- 
zação da rua Isto /  em agosto do anno 

.pas.sado. Entretado, esses trabalhos, lo- 
go depois de inteirados, pararam, sem que. 
até á presente data, tivessem sido conclui- 

• • 

• 

■ 

dos. Resultado: a rua Machado de Assis 
está transformada em completo mattagal, 
quasi intransitavel, mesmo para yeiticulos, 
e requerendo a immediata aliena() do 
executivo municipal. 

Não se trata, sr. presidente, de uma rua 
ainda on cameço de canstrucção. Ao con- 
trario: No trecho comprehendido 'entre. 
a; ruas Ouitnarães Passos e Guilherme 
Senão, ,verifila-se a existencia já de cre- 
scido numero• de babitaçõqs,.e é claro, é 
logien que "(b moradores dessa rua exilam 
esse tneittorat .nento, melhoramento, *aliás, 
incipiente. 

Si tiles viessem exigir da Cantara ou 
da Prefeitura, além do nivelamento e da 
limpem dessa rua, o calçamento e outros 
melhoramento-i custosos, dir-se-ia que n 
momento tett é opportunot; a Camara não 
estaria na situação de pod:tr attender, an 

nastno tempo, a tantos reclamos •que se 
lhe fazem, em tnateria dc lespesa, com 
)bras dessa natureza. Mas, -  aquillo que 
reclamai,' os liabitaitte -s da rua Machado 
de A eis é de fatal" consnção e de íris 
significarde dispendio. .A pr )pria turma 
de operados municipal da limpeza publica 
poderá perkitamente -desempenhar-se des- 
se serviço, realizando as obras que são re- 
clamadas. 

Na mesma situação eNtão as outras rima 
da Villa Cletneritirn, á que me referi, as 
rua; Pedro 'fotedo e Borges Lag6a, ini- 
ba: bastante construidas e habitadas. Tra- 
ta-iie de um dos pontas mais antigos do 
districto de Villa Marianna, que ttm sido 
et mpletatnente abandonado peto poder mu- 
inculpa,. Esta é a verdade. 

Espero, portant), neste partindar. Me- 
recer a attençãi do sr. prefeito. 

0 outro requerimenb a que julgo de- 
✓er adduzir algumas considerações, o que 
aliás já venho fazendo de tia muito tia 
tribuna, é o que se refere á effective, 
--constrücção do viaduclo que liga a rua 
da Boa Vista ao largo do Palado. 

V. na. sr presiden4 e a Ornara sa- 
bem que desse onus se incumbiu espon- 
taneamente o governo do Estado. V_ ta 
e a Camara sabem tambem que o gover- 
no do atado ha :tutu» levou a effeit9 
• contracto da construcção desse viaduc:o. 
Esse eontracto• ainda esti de pé, segundes 

• 

• 

• 

• • 
• 

e. 

ii 

• • 
• 

• e 

a 
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informações, que ouvi ha dias do nosso 
distincto collega sr. Heribaldo Siciliano. 
A Companhia Mectianica e Importadora 
de S. Paulo tomou a si a construcção kto 
viaducto. Não o fez, justifieadamente, dU- 
rante o lapso de tempo que decorre atê 
á presente data, devido á situação anormal 

/em que nos 3CilaV3I/10s durante o esiado 
de guerra. Mas a propria Compaiihti Me 
canica.  tem, tanto quanto a Camara, Inte- 
resse em executar essa obra, e estou per- 
feitamente seguro de que, .si 'o governo 
do Estado se deliberar a cumprir o com- 
dpromisso assumido veremos eSS1 obra exe- 
cutada dentro de breve tempo. g  

• 

• 

1 

Espero, portanto, sr. presidente, quê o 
sr, prefeito municipal, tomando o devido 
Interesse, como a Camara tem tomado, 
por assumptos dessa natureza, principal- 
mente em relação a esse, que diz respeito 
directo e immediato ás necessidades da 
circulação de vehiculos, por demais afo- 
gada presentemente, dadas as suas .  rela- 
ções e •o prestigio de que gosa perante 
o governo do Estado, trate de conseguir 
com a maior brevidade da realização dessa 
obra necessaria, urgente e ImpresCindivel 
aos interesses da cidade. 

Era o que . tinha a dizer. (Muito 
bem). 

• 

A proltibição de escarrar no chão cons- 
titue de ha muito uma medida de prophy- 
laxia ann-tuberculosa, recommendada pelos 
hygienistas e tisiologos, e já adoptada na 
grande maioria doi palies civilizados As 
leís, sanitarias franceia, holiandeza, suissa, 
italiana e ingleza autorizam os poderes 
rnunicipaes a instituirem disposições di- 
scip;inares relativa; a este pernicioso vicio, 
e nesses palies, bem como em Portugal, 
Estados Unidos e Republica Argentina, 
existem regulamentos locaes bastante se- 
veros; visando a respeito de costume 
tão anti-hygienieo. 

Em França, o prefeito de policia e os 
*nutres» têm o direito de tomar resolue .  
ções em materia de sawle publica, e nas 
diversas cidades desse paiz acham-se em 
vigor regulamentos poficiaes e posturas 
niunicipaes, cobrindo o habito nocivo de 
cuspir ou escarrar no dão e impondo aos 
infractores a multa de cinco francos. 

Oi conselhos dos condados de Londres, 
Liverpool, iviancliester e outras grandes 
cidades inicias têm adoptado preseri- 
pções reprimindo o acto de expectorar 
oos carros e tramways, sendo em geral 
de cinco shillinks a multa Imposta nos 
casos de infracção do respectivo regula.* 
mento. 

Nos Estados Unidos, desde 1902, está . 
em vigor, na cidade de Nova Yoi3c, um 
regulamento editado pelo departamento`sa- 
nitayo, prohibin 	cuspir no chão, sob 
pena de 500 dol ars de multa ou de um 
armo cie prisão. t4ada menos de 150 agen- 
tes sanitarios fiscalizam por todos os jaon- 
tos da gurbs» a observaricia deste dispo- 
sitivo O departamento.  sanitario dissemi- 
na cartazes suggestivos, assim concebidos: 
sSpittingis dangerous, indecent and against 
the law» 	 •. 

A postura municipal , de Buenos Alrês, 
sobre prophy:axia•geral anti tuberculosa, 
que se acha em vigor desde 1902, dispõe 
rio seu art. 7.0, que, «por motivo de sal. 
lubridade publica,' é probibido cuspir no 
chão. O infractor desta disposição sof- . 
frerá a multa de dois pesos». 

Entre nós, já no Rio de Janeiro está 
ha bastante tempo em vigor uma postura 
municipal, obrigando os diversos estabez 
lecimentos publicos e casas cormtierciaes 

O SR. MARREY JUNIOR -- Sr. pre- 
sidente o projecto que .  tenho a honra 
de enviar á mesa, prestigiado pela assi- 
gnatura de quasi todos os collegas pre- 
sentes, visa urna preminte necessidade pu- 
blica. Nao poderia elle ser melhor jus- 
tificado do que com as palavras que, so- 
bre' o sem assumptto,, a num pedido, escre- 
veu o Illustre dr. Clemente Ferreira, pre- 
sidente da «Liga Paulista contra a Tuber- 
Clii()SCD, e que, com a devida venia dos 
illustres collegasv  passo a lêr. 

«Pari ser fecAnda em resultado 4 a •rea- 
. cção que em todos os palies se opéra, 

desde longo tempo, contra o assombroso 
desenvolvimento da tuberculose, impõe-se, 
como uni dever indeclinavel e sagrado, 
Impedir ' por todos os meios peossiveis que 
se escarre nos pisos dos bondes/ das re- 
partições publicas, cafés e eis estabeleci-. 
mentos de frequencia popular, egrejas, etc. • 

• 
?Ne 

• 

e 

• 

• 

~em. 
■e■- 

4E~ ~mim 

• 

• 
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• 

• 

• • 

•  

• 

1 
• 

• 

• 

• 

• 29 
, 

a installarem escarradeiraS bygienicas Mil 

numero 	sufficiente e 	dispondo 	sobre 	a 
proltibição de escarrar no chão, sendo de 

,5$000 	a 	multa 	imposta 	aos 	infractores. I  • 
Em 	todos 	tos 	.paizes, 	pois, • a 	materia 

- 

shington Luis, 
titio do dirtctor 
dindo, 	com 	insiitencia, 
nicipal 	sobre; to 
hoje a, Camara 

• 

1•1 

mandou á Cantara um 
tini-Serviço .  Sanitarle, 

uma postura 
nocivo 	habito. 

não deliberou em 
E 

mu- 
pe- 
o!- 

até 

• 
está regulamentada,, e os que,. têm visitado 
o territorio europeu podem dar testemunho 
que : em todos os locaes accessiveiSt ou fre- 
quentados pelo publico, fios carros - de 
praça, tramways, omnibus, vagões de fere 

• 

rroylas; estações, etc , se acham affiXados 
cartazes e avisos proliibindo 'escarrar 'lie 
'chão et( 'nós tapetes que revestem o piso, 
• sendo que na Allemanha - os carros das 

estradas de ferro têm Mesmo •3M cada., 
coMpartittiento um cuspidor l-tiontendo. li- 
qui& para assith .  fazer effectiva.  a inter- . 	• 

• dicção. de escarros n5iChão, 
Não ha, portanto, Motivo ‘Pat4C .que se 

•  

• 

adie per mais . tempo em' S. Pulo •- a Jade.- 
• pção de uma postura municipal  sobre: as- 

suinpto que entende tão de • perto com` á' ( 
saude pública, e que se acha •isperait  •• 

t. ,
mente yinuilado á- campanha .  preventiva . 

- 	N. contra a .  tisim 
• .Desde 190.6 que a. «Liga Paulistacon- 

tra 	Tuberculose» clima . pela urgeticia 
- de algo se fazer á .reSpeite, havende 'se- 
'. licitado, em épocas diversas, do Conselho t 

Municipal, uma intervenção *legislativa neSte 
"sentido». 

. H. E' _exacto, digo eu agora.. Manuseande 
os Papéis que encontrel -. na .  pasta d? .Q4,1M 71: 
missão. .. dee justiça; delles verifito 44e, 

• desde ..1906, ha • tentativas p6r parte . da . 
Camará , MUniciPal. de -leiblar sobre as- 
surripio tão 'momentoso'. • • 	' s . 

• . Em 1906, p prefeito Sr. Antonio Prado 
1  enviou *á Camara' Gunr esboça de projecto - 

fOrmulado pela . 	N (Liga 	uns:ta Centra .a 
Tuberculose; 	etive .pareceres sobre este 
projecto A cottimisisão de- justiça pediu 
a audientia da commissão 9 	,f FlYgkné.. • 

:.A -•com`missão . de . hygiene- deu parecer e • 
a . de finanças,: - maiá 'Urde, entendia •que 

• E' justo, portanto, que
-,  dia• satisfaça a 

medida tão reclamada.  pelo Serviço"- Sani- 
tateia e pela Liga Paulista. 

aillegas Atai presentes re.kolverati 
prestigiar o. meu projetti Elie prohibe 
escarrar ou cuspirá na piso dos tramways. 
carros ou no chão dos • togares Cobertos 
accessiveis 	publico oU nas vias publica.' s 
e estabele a pena de multa de 1043000 

, para a primeira infracção e dge. 8 dias .  de 
prisão na" .4p-otite:se da repetição da ias 
fracção. _ .• • - 

á Alguem pensa . que . a _postura deveria* 
'ser mais um conselho áo publiça -conto que 
procurando edtita!-e, .de fórma . a . que 'toe. 
do o pUblipo eomprehenda .  a -impreGscin- 
(live) necessidade.. de ',não continuar *cotei] 
semelhante 'habite.; ' 4 ■ 

I 0-•sr. lásé - piedade. — Seria. uma dis- 
posição iinuiCua. • r 	 4 . 	

• 

O sr. Atari» lanioç—ç O !i(ustre dr. 
deinente Ferreira .entende„poéém, que se 
deve usar dei inch"). mais: severo e• que -  ,é 
indispensavel a applicação de uma pena. 

é por isso . que o prbjecto'determin .a 
que 6 essa-multa seja de 108000.e, !no cúe 
de 'repetição dá infracção, • seja de prisão/ 
por. eito dias. 	• 	. 	G -  .6 	• 

bem t;ei, meus cellegas,*•que.'a pena 
de prisão por oito .  dias' 'é .  uma pena que', 
no - dizer dos. penologos,•: não- f consulta a 
ne&stidade /da repressão ; que a curta pena 

•.de 'prisão, que e cha .mada Ra prisUr pe- 
quena», • nãiá :é .a:. que dura . . Pouco I tempo, 
Mas - aquella per* tempo- insuffidenle _para 
Luar' Ur no. espirito -do •criminõse a fletes,' 
.sidáde .- de, se Ncorrigir.; eii - •-bem sei - que a 
curta :pena. -dei:prisão tem .sido combatida 

rpelos
*
:, penologes í  Dizem - enes que uma 

pri3ão .port 	 e. x.nnpl , só ser- 
ve. para humilhai: o indiViduo qtae a • sbfffre 

não deVd ia prommeiár-se_sem ouvir á• neva. : pão 
de • hygiene. E, de commis4 

são • ent, commissão, o „papel fletiu .cernd 
jtie ardiiva'do.. • • , 	•

4  • 
	. 

Em d 1910, o ter. Joaquim Mirra. fez 
. 

• 

hurgir . .a ida. Em 1913, a i.ige Paulista'. 
centra á . _TUberctilOse- voltou, • á ' Camara .' . 
Municipal.. • Em • 1914, o prefeito, St. 

e só. 'serve 'para doollocai-o ruam* meio preNN 
judicial e tornaho 'capaz de vblidt 
, social mais apto para .  reincidir.. Más, co- 
mo muito bem disse o. "illustre dr. Cle- 
hjente Ferreira, - to . moinento exige .uma re- 
pressão severa, -porque, acima 	inte-k 

• 

• •• 	• 

• 
e- I 	 • 

• • 
`' • 

e • 
• 

/ 

•  • • 
4 • • 

%ar 
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• 

• 

• 

Votação de desemmite do requerimento 
apresentado em sessão de-11 do corrente, 
pela sr. Joaquim Marra , i  pedindo adia- 
mento da dis-eussão dos papeis referentes 

construcção de uma galeria de aguas 
pluviaes no prolongamento da rua Com: *  
selheiro Brotero. 

Procedendo-se.L4otação nominal, ver,- 
. 

fJea=se o seguinte resuttado: votarn contra 
o requerimento os srs. Rocha Azevedo, 
kaymundo Duprat, Marrey Junior, Sam- 
paio Vianna Raphael ()urge!, 'Luiz Fon- 
reca, Henrique • Queiroz, ,Almeirindo Gon- 
çalves, Pante de Almeida, Mentindo SI! 
eiliano, José Piedade (11); vota a favor do 
requerimento o sr, Baptista da Costa (.1). 

• • 

•  

9 

-30 - 
• 

, • 
• 

4 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

resse individual, está o interesse. publico, 
que pé& unia medidrcoereitiva,• de for- 
ma a que nó.4• possamos. procurar impcdir 
a disseminaçã -i,de um mal, 'com?) é a ?tu- 
berculose. 

O projecto vai ,á mesa; peço dispensa 
• de -parecer; 'o; 'Ilustres collegas *  poderia 
etnenda!-;o :na primeira discussão, poderão 
melhoral-o e nós ficaremos chião liabili- 

4tada; o dotar a cidade 'de São, Patilo tie 
unia po.tura que consulta tão de pertq 
sande' publica. • 

Vozes 	Muito bem! Muita bem I, 

Art. 3.0 -- O prefeito providenciará 
para conhecimento do publico, no sentido 
de ser affixadp o texto desta lz.ki én togar 
%isivel- das praças, ruas e logradouros pá- 
Nicas carros, trainuuys, nos logares em 

-que fôr permIttida a fiscalização municia 
pa!, etc,,, -e se entmderá com a Light and 
Power 'para que esta empresa determine 
aos canductotes de seus bondes que nes- 
tes façam. effectivamepte cumprir esta pps- 
tura.-• 	 • 

r • 

Art. 410.-- O pro'ducto das multas re- 
verterá em favor dos cofres da' Liga Pau- -  
lista •contra a Tuberculose. 

Art, 5.0 	Revogam-Se as disposições 
em contrario. 	Sala das sess6es, 1.0 .de 
fevereiro 'de 1919., 	Money Jun kr, 
Luiz Fontein, R. A: Gurgel, 11. Shit/algo, 
A. BaptiSta da Costa, José Medada , Hen- 
dilue Queiroz, Almeirindo Gonçalves, Ro- 
cha Azevedo,' Sampaio ViannaL. 

• 
• 

„ 

• 

11. 

Val á mesa, é lido, e Julgado objecto 
'deiberaço o 1:eguinte 

»PRG.)JECTO.  N.• 7, PE P)19 
• 

• 
• 

• 

Vai, á t tnes.a, é tido, posto ein votação 
e approvado o seguinte 	• 

REQUERIMENTQ 

• 

á 

• 
44  

Pedinios dispetisa de pareceres—Sala 
da* sessões,. 1.0 de fevereiro de 1919. ---- 
Narre); Junior, R. A. auge!, 106-ha 
Azetedo. 

• 

Passa-se á 

ORO/EM DO DIA 
• 

• 

• 
~Ir 

• 

-• 

•  

• 

• 

é•Ph. 

• •  

iS 

• 

e 

• 

• 

• 

Er 

• 

• 
•  

• 

• 

• 

Considerando que' está demonstrado pela 
selem:ia e .  pela observação medica, que a 
Juberculose pulmonar e outras molestias 
.eantaglosas das -vias respiratorias se trans- 
mittem activamente 'pelos productos da ex- 
pectoração; e sendo dindispensaVel t  por em 

.pratica medidas' prophylacticaS que em4 
bargucin ou restrinjam á desseininação do I 
mal por esta 'via de propagaçãoi, a Camara 
Municipal decreta • 

Art. leo --- Pita proltibido cuspir ou 
.escarrar pra piso dos tramways, carros ou 
• O chão dos togares cobertos accessivels 
'ao publico e nos passeios das vias pu- 
blicas. 	 •

• 

• 

Paragrapho unira 	Ao infrector será 
.imposta a pena de multa de 1.0é;000 e _ 
a de oito dias de prisão na nypothese 

1, de repetição da infracção 
Art 2. 0 	 1 Nos estabelecimentos de 

•  

commereio, assim como nos !loteis restau- 
rantes,"pensões de familias,,casas 	aluiu- 
gar coimados, cafés, :bilhares, escolar, col* 
legios, theatrost outros tocaes de divo- 
%mentos tempfos, egrejas, estações de 
bondes e de estradas de ferro, hospitaes 
e casas de sande e.' em' qualquer - "oiitro 
loga'r em que seja permittida a fiscaliza- 
ção municipal, será obrigatorio o uso de 
escarra4irds, Cujo namero, ttypo e .conser- 
vação a Prefeitura • indicará. 

Paragrapho unico --- A infracção á dis- 
posição. deste artigo será punida rom- 
pena de j multa de 50$000. • 

• • • 

• • 
•  • • o 

•  

• 
• 

•  

• 
1 

4 • • 

• 
• 

• 

• 

• 

-•••••• 
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E' rejeitado o re querimento, por onze. 
. votos contra um, e, én conse q uencia, çn- 

tram em segunda discussão os papeis re- 
ferentes á construção de uma galeria de 
aguas pluviaes no prolon gamento da rua 
Conselheiro Brotero. 	 • 

• 

• 

Minguem pedindo a palavra, são os pa- 
peis postos em votação:e approvados. 

Entra em 24, discussão o -projecto de 
resolução, ri. 21, deste anno, dando a de- 
nominação de «Coronel Bento Blcudow á 
rua , que, partindo da rua Felix 
atravessando a ponte sobre o rio Tiete, 
no bairro da Lapa, vai até á, usi na da 

' Power, com pare; 
cer, n. Lida commissão. de. juitiça. 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o 'voe 
jecto'.. posto em votação e approvado. 

81  Sb 

querimento ém q ue Aurottx & C., pedem 
%redução 	itnposto de .«Industrta e Pro- 
fissões». 

Discussão unica 'dos pareceres is. 3 e 
2, das com missões de justi ça e .  finatins, 
negando. provimento•uao recurso interposto 
por Guilheme Zclio, sobre lan çamento de 
i m postos-- (Recu o 	6, de 191•8). 

Dimussão unica aos pareceres ns. 4 e 
• -s3, das comm issões de j ustiça é finanças, 

opinatide pelo archivamento do projecto 
28 de 1917, que autoriza o prefeito a 
ad quirir no Estado ou f6rai delle; o stock , 

✓ de generOse alimentares, impreséindiveis á 
'v ida .da papulaç- ão 	caPttal e dando ou- 

• tras  providencias: 	• 
1.a discussão do projecto* apresentado. • 

pelas comthissõe4 de justi ça c finanças, 
em seus pareceres ns, 5 e 4, approvando 
o acta da Prefeitura referente a acquisk 
ção, em • hasta* pub:lea, dó, predio ris. 116' • 

• • 

4 
, 

e 

- Entra em La 'discussão o projecto n. 
deste -anuo, dando a denomina ção de. «Pra- 
ça d Olavo Dilac» á praça ajardinada situada 
entre as- ruas P-Yrineus, S. João, Carvalho; 

-.Barra Fim& e Brigideirti-.0alvão, 'e co- 
ohecida pelo, nome -desta ultima rua. 

I 

• 

• 

• 

• 

•Ninguem- pedindo ',a palavra, é .0 Pr. °. 
jecto posto em v'otação e -approvado 

1 	 1 . 4 I 	3  
„ i 	■ 	1 	ter  

Nada mais thavendo a tratar, levanta-se 

• 

•e 118, da rua 'de 'S. João;  esquina da tio , 
ripiranga, necessario ao alargamento d a  
avenida de S. João, pela quantia 
124:000$000. 

Lá discussão 'do -pro j ecto n. 6, deste 
amai, do sr. Marre) Junior, proldbiatio, 
sob pena de prisão pôr 8 dias 	. do 
escudo Com . as armas da cidade, por pai- 
ticuiares, independente de. pareceres, a, re- 
queritnento do seu latitor, 

ta- discussão *do projecto n. 7, deste 
atino, estabeecetido, medidas proph ylactlear: 
<tendentes a evitar ou restrin gir a disseatiH, 

• ttaçgo. da tuberculo‘e .pulmonar o - 
molestias contagiosas das vias respirato- 
rias, inftependente de pareceres, a re gue- 
rimento 	isr • Marrey  juntar e outro* • 
srs. vereadores. 

• 

a sessão. designada para 8 de- feVereiro 
seguinte 	. 	 • ca 

°R- DEM DO DIA 
, 

• "ta -•parte 
o 

•  

• • • 

5.1  Selei° Dublaria em tierlerereie e 
ir 	

. • 

• p r  /ti ul à 	sr. ,kayr;:anflo Daprat 
• 

Expediente .--- Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior; apreSentação de 
projectos, / pareceres, requerinientos, indi- . 
caçoes, etc. 

, • 	2.a parte 
2.a discussão d issão o projeçto n. '3, deste. 

atino,' dando a denominação de «Praça 
OláVo, Bilac» á praça jarina  

. entra as ruas Pyrineus, S., João, Carvallui,, 
Barra funda e Brigadeiro Gaivão, 'e co- 
nheeida pele nome desta diurna" tqua. 
' Discussão, 'urde& dos pareceres ns. 2 e  
1, das commissões de justiça e finan ças,' 

-.opinando pelo archivarnento 	11411 rem 

A' hora regimental feita a chamada ye- 
rifieaLse a iSresença dos st•s. Ráyrnundo 
Duprat, Henrique Fagundes, Marrey  Juan 
flor, Raphael Gurgel, Luiz Fonceca, Hen- 
rique Queiroí, Baptista da-Costa, Airnek 
rindo Gonçalves Pinto de Almeida, Heril- 

• 
• em • 

, 	• 
• 

• 
• a 

• 

• ••• 

• 
• 

4 
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e 

• 

• 

• 

• 

•  

• 

.0 • 

• 

baldo Siviliano e • José Piedade:  faltando 
com unser' participada" o sr. Santkaro Via 
na, e :em portuipaçara os srs. Rocha Aze- 
v(Jdo, E.tacis'air Borges, Mariu da Amara! 
e Joaquim Marra. 

• 
Abre-;e a sessão. o 

•• 
• E' lida, pe.,sta em discussão e sem de- . 	. 

ba e apprOvada a acta da sessão anterior. 
• 

Joe 

4SN 1" .  SEd R  F.E.TAR ) dá conta do o.
. seguinte 

Aranha, para os serviços de asplialtarriento 
da; ruas dai-Idade. --- A imprimir. 	• • 
• -Pareceres das commissoes de justiça _e 
finanças, apresentando, um substitutivo ao 
projecto ti 23, de 1917: -- • A Amprimir. 

Parecer das-  COM missões, c reunidas de 
obras e-  finanças,. autorizando á depesa• , 
necessaria com o calçamento a paralkle- 
pipedos dásalameda Lacerda Franco, en- 
tre a alameda D Eidalia *  de „Assumpção 
ce a avenida Teixeira de Carvalho, (Proje- . 
cio n. 53, - de 1918). 

• • REPRESENTAÇÃO. 
E) PED I ENTE • 

• 

• 

Qffirio n. 57, -  da Prefeitura,. retnettendo 
o boletim da Ittsrxeçã.o procedida pela 

• dirictoria: de obra • e viação, no - edificto 
da •Munielpollidades, a 21. do tnez findo: --c, 

-• Junte-se OS papds anteriores •sobre o as- 
sunipto. -  • 

• 

• 

• 
• 

0/ficia.  rt. 55, •da- Prefeitura, rernettendo 
orçamento, na .  impurtancia de .16 :990S6no, 
para o • calça-mento a . parallelepipedos de 
2.a ordem, _da rua. Cribatão, entre as ruas 
•Raf)hael de Barra; 'c. Leoncio de •tjar- 
•vallij. (Indicação 'n., 2, deste armo dó sr. 
Marrey Junior). T 4A's cotnmissões rtiu- 
ntda -s de obras e: finanças. 	• 

?Micto 0. 61 da 'Prefeitura, reineftendo 
orçamento,-'na impalantia de 48;1418434, 

- para a %construcção de paSselas junto ao, 
cetniterio da Can ;a•açã3 e canalização das 
aguas- superfiçiaes diu rencmo cemiterio e 
reconstrácção de' parte da Muro daquella 

. ncr eopole. 	Ass corrirmssekes de- 	e 
e.. finanças. 	• 
-.011/cio , da leiga' da Defesa T  Nacional. 

agradecendo a: homenagen; -  prestadas pela 
'Camara á meriteria de 'Olavo Bilae. -  
Inteirada, À 

• 

• 

Pargeres , dal comrnissões" de justiça, 
obras e finançã„ opinando pelo archiva- 
mento;  cie nITIZI representação kern que os 
proprietarios e moradores do bairro de 
Agua Branca pedem que ; seja declarada 
official a rtni «A», em continuaçdo d ave- 
nida Agua Branca, com a denominação 

. de D. !gni. --- A intprimic• 
Pareceres das commisseres de :justiça • e 

finanças, autorizando o prefeito a rescin- . 
dir o contracto 'celebrado -com Duarte e 

	

Exulo. sr., dr. Washington latis Pereira 	'- 
, de • Sotrsa d. d. prefeito da capitai de S. 
Paulo. 	• 	- 	I 	• \ 

0.: -rnoradors da rua «Domingos: de 
.Moiae.;», abaixo assignatios„ nesta- capital, 
no treeito• comprehendldo 	partir da bi- 
furcaçãci dessa via com a ruga Affonso 
Celso, vêm respeitosamente .pedir a v. era; 

. o calçamento desse trecho até á rua VI, 
extierwãn 4. ja dotada..,-de combustores , 

O / supplicantes não Precisam encarsecer . , 
a necessidade desseccalçamento .  e,-  portanto,: 
a justeza de seu pedido, pois que -v. 

- autoridade- activa e • solicita, conhece de 
viu: -  o' estado desta 'via publica invadida 

_pelo limito e. compktámente intransItayel 
13.5 proprios pedestres, notadamente nos 
dias ehavosos, qtiando ekia• se transfornia 

• 

cm horrivel, tremida! Íselo, qual s io podem 
trant liar,' com hidisivel diffieuldade, 

	

e 	• 

guris pequenos veltieulos, -  tirados por ani- 
. 	 , 

	

,éiaesN 	. 	•, 	 1 - 	_ • 	't 	o :  

• iTrata-se,1 opimo sabé v. exa.,, de !urna • 
Importante e cada .  vet mais futurosa via 
ãesta capital, já bem 'povoada • e ornada 
de magnificos predioa, que se: multiplica;- 
tão desde que a via offereça •asc conkties 
e os elementoS que agora faltam *  a elia, • 
pois que só dependem do deseradoe Sono& . 
citado calçamehto. 	 * 

..Qa abaixo assignados esperam que v.• 	• 
ex. I se- ■digne 'acolher o pedido que ora • 
fazem toma • Costumada justiça_ e benevo- 	' 
lenda, tanto mais que s5._ trata de um me- 
lhoramehto gr:e será O penhor seguro, do 
desenvokimento e progresso de uma dás 

• mai; bellas Zonas da capital *pattits.ta, pwa: 
r: o qual ha unta lei autorizando 0 cal-- 

PI • 
• 

• • • • 
• • 

• ole 
• 

• • 

• 

• •  

• 

• 
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',ser como é. actualmente, no 'cruzamento 
desta ultima, com a rua Quintino Boca:s 
yuya, 

Não estando o ponto indicado servindo 
a estacionamento de vehlculos, 
conveniente ha em que o. ponto de parada 
volte ser o' que era primitivamente, por 
quanto los que se 'utilizam' desta linha, de 
bondes, poderio se precisar; 'fazer o per- 
curso actuai,. tomar os vehiculos que trane‘ 
sitam pela rua. Direita.. 	Sala das ses- 

.sões, . 8 de fevereiro ide 1919. — HMbal- 
do Sicillana, 	Prefeitura, • 	". 

o 

1 

• 

çamenlo de sele mil MeilOS quadrados 
calçamento que já está ~imo contra- 

dado. • 	 . 	
a 

Que não sirva de obatacido O'facto do 
trecho em questão offerecer maior stiper- 
ficle; porquanto os. suplicantes ie satis- 
(arilo3 com o alçamento parcial,- isto é, 
kle um :6• lado da via,. o qual-. fonta . 
justamente maior numero. dg construcções 
já kilo.. 	 . . 

ASSim acontecendo, •os supplicantes 
nhum obstacuio divitam.que.'pogsa, eMpen: 

.Ler o selo que esperam merecer de vg. 
eia.. . sem necessidade de qualquer au- .  

• 
• 

gmento de, despesas para. e a realização/ de 	INDICAÇÃO N: 32, DE. 1919 f' 
• 

um desejo nobre e justo,. . 	g 	, 
Pedem deferimento e esperani receber 

mercê. 	S. Paulo, 2 . de / fevereiro \ de 
1919. •-- Padre Castro Delgado, vigario 
da Saudei, e outros. 	s . ■ • 

• 4 
• 

• 

• 

'INDICAÇÃO N. -30, 1,)E- 1919 

:Os jardins da Praça Dr. João ,  Mendes 
e i.  de :largo da liberdade estão ha muito 

• reclamando. as 'Vistas da PrefeltUra. 
e. Sala das sei.; 8 de _fevereiretle 19/0. 

-Almeirindo; Gonçafrès. 	A' ,__Prefeiturra. 
▪ 1 	 • • 

. o «Estado de S. Paulo» de 'hoje, %nate. 
secção «Ceisais da Cidade», annmenta .  o 
facto de MãO ter acudido ainda a nenhum 
vereador» a idéa de serem collocados tal- 
cios . ou abrigos (contra o sol, chuva . ou 
ventos) nos refugios existentes nos pontos 
de paradas dos bondes, na, rua Libero Ba- 
daró, Largo de S. Bent& Largo da Sé,etc. 
, Este *aumentado, Yen:, com certa atrl- 

• 

•  

- G INDitAçxo M. 33 DE. 1019. . .• 
Indico a convenkricia 	de .ser estudada a 

'rectificação- do alinhamento, . da.rúa Domin- 
ggás 	Min-a •tbs; 'desde "a.: rua Senna • Ma- 

-- zdttreita.,,, até á p• rojectada • avenida Canta- 
relia. 	,Sala dat &estepes, '8 de fevereiro 

. de 10/9: ,-- 410eirind. o . " Gonçalves 
4A'.: Prefe itura. _ •,. , 3  

Inania, é injusto): ge. Mostra. que -o .  autor ' 

▪ 

daquella secção; não . teve occasiãO" dei. ler , 

• • 

4 

annaea da Camara.. • .. • 	 • 	 1  

Por várias vezes live, ocasião "de fazer .  
indiaçõeS a tal 'respeito, thaiendo até % plan- 
tas é estudos para a Onstrucçtõ :de um 
«abrigo» no refugio da rui tiberO Badáró. 

Para que a Prefestura se digne provi- 
denciar a respeito, reiterá as indicações. . 	 • 
;a feitas, juntando • a esta o commentario 

Sala 'das sessões,, 8 de 'feve- 
reiro de 1919..-- a A.- ,aurgel.-»-7 1 A 
Prefeitura. 	• 	• • 

• 

4. g .4  . INDICAÇA2 N. ..34 1  -DE 1019' ... 
f- 	. 	• 

• A ! rua-  Abílio Soares P•acha-se em"..esta- 
.do listimavel; •de difficil tansito,' Sendo 
reiteradas as reaamaçõeS:. dos .  respectiv-iis 
moraderes: Urge,' pois, que á Prefeitura 
•providencie, corno lhe Cumpre, dotando 
aquela. rua do necessariá alçainento,' para 

i que esti e  -já •atitorizada: 	Sala das scs, 
sões, 8 de fevereiro de 1919 	José 

• Piedfide. 	A' -Prefeitura. 	: • 
• 

REQUER1MENTO N. 47, DE 19 1 9 
INDICAÇÃO 'Isl. 31,iDE 100 • 	• 	, 	

•, . .• 
• Requeren 	ao sr. prefeito se digite .dar 
as' ,neeessarlas providencias, n;J: -  Sentido de 
45(.NH Í  executada a, lei 	1,16I; de 19-. do 
Outiibro:. do anilo Passado; que antorizoii, 
a despesa • de • 68 :1.53$21.4; com . os . tne- 
Ilióragtentos do largo .de S. Paulo.Salit 
das:Sessões, 8 de 'fevereiro de 1910. Al? 

 -. 	 • 	• 	• • 1 
■ 

•indicb ao st. prefeito para :que se 
4  'entenda tonta .LIght no 'intuito de fazer ,  

que O ponto terminal dps bándes da Ave- 
tilda Volte a ser o que era primitivimente, 

o 

 Isto ‘é, no' cruzamento da dia Jati ',Boo-. 
airado com .a• rua Direita, em vez ds 

• • - 
4111\ 

• ‘401 

• 
•  

e' 

• 
• 

•• 

• 

• 
• • r 

■I• 
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_metr.  intlo Gonçalves, H. Steiliano, Nem'! qqe 
• Fagundes, A. Baptista da Costa, Pinto de 
Almeida, Henrique Queiroz, R, A. Gare 

AlarreY Junior, R.. Duplal. 	A' Pré- 
▪ feitura. 

. 
trada Vergueiro (-caminho do mar); consta 
no thesouro registo, quem as recebeu e 
si deltas foram pregadas contas, até -esta 
data; • 

• 

rrEQuearmENt 	' o N. 48, DE 1919, 

(nnumeroi têm sido os pedidos 
dos á ,Lightz  and ?ames em' indicações e 
requerimentos apresentado; á Camara pe- 
ibs Srs. vereadores, attinentcs á Installação 

pontó de parada de bon(1e, na rua Lo- 
pes de' Oliveira, eitre ois p);te; nuinerOs 
29 'e 30)  e 'eni frente ao portão do thea- 
tro Bôa Vistá, . sem que entretanto essa" 

*Companhia tenha -attendido Ou peio me- 
nos -  dadto a razão por .que não OS atten; 
de. Reiteramos•pois os 'pedidos feitos que 
Onnstam 'dos irulicações ns. 10; 101, 121, 
132 e 153 do armo passa.do 	Sala das 
Sessões, '8 *de fevereiro de 1919. 1M Mi- 
rei Junior, Almidrindo Oonçali,d,, R. A 
liargel. --• A' Prefeitúra. 

•e) 	si a' fiscalização da estrada é fel- 
ta peta Camara ou • • por ',articulares; 

Si as quantias referentes t 	mui- - 
,ta; -  foram arrecadadas regufar e • legal- 
' mente, istp é, acompanhadas do auto' de 

infracção. 	Sala das sessões,' 8 de .  feia"
;   -vers eiro de 1919: ---„Matriey-  Junior, José 
Piedade. 	. A' Prefeitura. ' 	. 

•• REQUERIMENTO St. 51, -DE 1919  • • 
• 

Requeremos -á 	féditura ft  se digne Man- 
dar, pela • repartição 1.,:mpetente, assentar• 
galas.. na rua. Minerva,r-bas-  Perdizes. -T f .  

q' Sala das -sessões,. 8 de fevereirc ai'de 1919.. w. 
Alado d' R. Daprat. — A' • 

Prefeitura: • • 	. 

• , 'REQUERIMENTO NT 52, De 1919 -  
• 

REQUERIMENTO -  N. 49, -  DE 19k9 

Pedi-Mos gt. Prefeitura se.. digne deter- 
minar que Pela turma da directoria de 
obras seja deVidamente regularizadO o Iniba 
das  rua illaddode Lobo, no trecho compre- 
hendfdo entre as ulamedas Jau' e ti*'.: 

• Sala das- sesSões, 8 de •fevereirb dei • 
1919. 	R: "Durai, Marre,. !ilido,. 

• 

At• Prefeitura. • 	1 • 	• 

• 

• o pontlihão de madeira que existia na 
baixada do cemiterio - da '44. Parada foi 
levado pelas ultimas chuva "Peço que este 
vá á prefeitura, *afim de 'que posta ser 
feito novo pontilhão. 	Sala das 'sessões, 
8 de fevereiro' ;de 1919. 	Murray: Jus 
'dor. --- 	PrefeitUra. 

REQUERIMENTO N. 50 DE 1919 
. • 	 • 	ht 

'Requeremos que ga Camara solicite de 
sr., Prefeito mtinicipal os seguisntes didos e 

• informações: 	g' • • 	. 
a) --- SI estát Sob a guarda do Muni- .  

dJÍIO s`..antiga estrada Vergueiro, hoje, ea- 
minhb do ion3t ou si é particular; 

— 	quanto a Camara. entrou 
até. hoje, -para a construoção dessa estrada 
e quaes as despesas que dia tem dado;. .  

c) 	si consta do archivo municipal 
multas provenientes das infracções • oe- • 

corridas no .perimetro sujeito ao Muni- 
cipio; _ • 

• 

d) 	si das quantias entregues pelo Mu- 
nicipio para a • construcr dia antiga 

• 

• 

• • ÁÉQuERimprro 444.1 . 	53,.. DE 1.919 
•• . 

Recrueiro 	este rvá' á •  Prefeitura pai. 
-ra • que esta tome as _ devidas providencias 
quanto a um. terreno' 'etniaberto, dá Ave- 
nida -S/ João, esgana.. da rua Duque, de 

• • Caxiks,. terrenO- que -tem servido . de ponto 
• de reunião •de vadios.. 	Sala 'das sessõeS,• 

8 de fevereíró .  de 1919. • 	Marre, Ia- 
. . 	: 	• • 

alote 	. prefeituia. . 	 • •  
• 

REQUERIMENTO N: • 54, DE. 1919 
• 
.• Requeiro ao sr • prefeito,ase digne pro- 
videnciar, no sentjdo de ser rebaixados. o 
morro; entre os kilometros • 2 e 3, da, 
estrada de ltaquera, Caminho de Baixo. 
to: Sala dai sessões, 8 de fevereiro de 
. 1919. 	PAImeirindá M. Gonçalves, 
iltA' Prefeitura. ' 

• 

~Ia • 

• 
deb. • • • 

••• •  
• • 

• •  •  
• 

• • 

• 

• • 
• 

• • 

•  
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• 

REQUERIMENTO N. 55, DE 1919 I Paginas dó jórnal, 'e não como se fax 
preseriteme.nte, quasi na parte .destinada aos 
annundos, •if Sala. das :sessões, 8 de :rem 
'yeyeiro . 	191q. 	loa' Piedade... 

, 	• • 	. . 	• 	• 	 . 
- REQUERIMENTO 41•14 69,1,4)E i919f 

Requeiro ao .sr. prefeito, se digne pros• 
videnciar, ncr sentido "de . ser dada exe- 
cução • a rei. n. 3,167,1 de 28, de :dezena,' 
bro de 1918, que aUtorigou .o calçamento 
da rua Alfredo Pujoi, entre o quartel . • 
ao 'exerdto e á rua Dupré. •••-•• Sala das • -- Requeremos que a Mesa envie ao sr. 

• 

sessões, 8:  de fevereiro de -1919. .•-à-; Al- 	prefeito e mande ¥inserir • no.-jornaj da asa 
ntelrlado Al. Gonçalves. 	•A'a . Prefek .1 • a representação dos . émorgdotes da rua Do• 
tura., 	 ' , 	. 	. 

. REQUERIMENTO 

• mingoS de Moraes, residentes no trechq 
• . "coniptehendldo a pal•tir• da bifurcação dest* 

N. 56; DE 1919.. • 	via% com, a rua Affonso Celsd. -E; Saia 
• das. sessões, 8 de: feVe,rieiro de 1919; —/ 

1- Luis foneeta, Vilatrey • !unir. 	Appro- 
vado, 	 • • 	: 

Requeiro que, pela directoria de obras,: 
. sejam orçados, oom • urgencia, •os, servi- . 

ços de substituição do calçamento a :má- 	4. 
• NUL á mesa, é lido • é jiligadd. ObjeCto 

dê' deliberação,' o seguinte 	 t

• • • 	 / 	• 
• de 	 • 	el  •• ••• • • 	4" 	e 	• 

• P RO4 eCTP It‘Te 8, DE . 1919 ' 

cadam da rua, Barra -Fundà pelo de Pra- 
ralielepipedos de pedra: 	Sala das sei.- 
sões, 8 de fevereiro de 1919. -4 Almeim • 
rindo AI. Gonçalves. -- A' Prefeltura, c1: 

, 

• 

"" 	:REQUERIMENTO N. 57, DE 1919 	A Camara Municipal de S. Pauli de :  
creta:- 	 A 	 4 	." 	g 	4  • 

Requeiro 'que* i Mesa solicite dai" Pre- 	Art.• 1.0 IL"  Fica a • Prefeitura autork 
9° feitura 'ás necessárlás _providencias --no semi 

tido .  • de . serem os . proprktarioss dá.. rua' 
r 1 tilorisbella• (no, Distrkto da Consolação); 
• • - na.  parte ein .  que 'já exfsteqi guias, intirnait : 

• 

'imita a tornar, odiara! a .tra‘resSa de -SANTA. 
CRUZ; uma Vex toé' os. proprietarkislfr- 
teressadoSt ,cedam, -.gratuitamente OS terrena 
nOS. necessario..c1 .- rectificação. tia • alinhas' 

- - tios a construir Jos 'respectivos márq.s. e -; mento. 	• 
•• 	• 

passeios. t•—; Saia das sessões, 8 de -teve; 	

• 

Art. 2.0- °"."4" Revogarn-se as disPosiçÕe,s 
reiro. de 1919. ---, R. A. Dargel. 	. en confrario, 	Sala,' das' sessões, 8 de 
Prefeitura., 

- 	• 

• 

•

4 	

• 	
444 	

• 	 ev 	 1, 	• 	. 
• • "' 	: 	fevereiro: de 1919. é  .""" Aimeirindo Cons. 

• 

.,‘ REQUERÍMENTÓ N. 
• ' 	•-.- • 4" 	gaVeS:; ..  Alar/éy 	 -cominissõei- • 

• • 	 • 

58, .,DE' -,-1919-;--.4*-7! 4e justiça ‘ . 0 obra. 	: 	• ; 
4 	• 	• 

• • 
• L, 

e 	 .•• 	 . 

. • 

As  piredes_go antigo Casebre . dál rua 
das :Morei&  "7/ que 	4-,párá 4 a frente, rstá 

ra 	ruindo, „com • grande perigo 'para Os toriM 
• se.untes. Urge a demolição cieS-saL fores: 
• .de, . pelo que requeiro se' soft:Cl -tern .:  da* 

Prefeituri'as necessárias ordens a respeito. 
• 4‘ 	a.ffle. Salsa das sessõeS,•' 8:-  de -kVereiro de • - 	• 	.. 

1919. ---;••• José .Piedede; 	. 	Pretas, 
-fura, • 	 • 

e 	. 	 • • 4. 	• 	• 	 • 	e  
, 	• 	 • 	e 	 • 

_ 	,REQ.UERIMÉNTO 	50, P1.: -1910. 
4 	 •• 	 - 	na 	 ' 	• " 	• 	 . t_ 	1

• 	. • e— 	 • 	 ' 

'1  • - Reggeiro :Avie a.' Mesa prOvidencie junto 
. 	•E-rupresá• do «Correio PaUlisianoa,• afim 

de 'que zas. -publicações officiaes . da Cama.; 
.ia, no- que Concerne ás eSsões. semanses, 

sejam inseridas na segunda mu .na` terceira 
/PN • 	 • IP 

.; 	 0-S,R• .LU1Z 'FONCEÇA H-, Sr:, pree: 
siderite; sou pbrtadcip• 	- mita representa- - 

'.• • tão' endereçada ao:. honrado sr:. prefeito .  
-
!,•pelos, moradores, da rigt Domingos: de . Mo-. 
rãeS,' nesti capital,. no trecho reontikehen.; 

indo a partir da bifurcação -  dema Vift pur 
- b11ká conf.*. a rül. ÁffonSo 

4... • Esses* moradores (pedem 'que o calça- 
• ,,merttO vótadó para _rua Doiningos• de 
. Moraes, de - .7.000 nietrés, seja. feito, • não' 

' em 4 toda . a 'sua largüri; 	Sóiiienté de . 	. 	. 
=.um lado, 	à 	 : 	 t 	" 

..COMO os oollegas 'sabem; 'esse .. trecho 
*dessa rua tern .  'uma *largura de 50 a •;60 
metros, approximadarnente. O lado esquer- 
do det quem. Vai para o' Bosqãe _da Spidei 

''‘está quasi todo habitado,. ostentando mes- 
• • ••• • 

• • • 

• 
• 

• 
• 

à 

• • 

a. 
• 

• 

• • 
• 

• a • 

414,  • 

•  • 
• • 

• . 1 	• 

• • 
• • 
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• 
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• 

• • 
•  

•  •  

mb bellas construcções..,Do lado direito 
são campos cercados. 

E', portanto, justo o pedido desses mo- 
radores. 

• 

• 

• Entretanto, sr. presidente, acabo de veg 
Mirar, pelo impresso • que tenho em mãos, 
que o■projecto não' consta da ordem do 
dia da presente sessão. 

Póde iier que motivos -ponderosos tivesse 
sem determinado á mesa deixar de cum- 
prir a deliberação da Camara. 

o st. Henrique Fagundes -- Motivos 
(lite a Cantara ignora.. A mes...t, natural- 
utente, dará ,a necessaria explicação. 

o v. José Piedade --- .Não devo-, .po- 
rém, deixar passar despercebido este • fa- • 
do, razão pela qual tomei a .  palavra, es- 
perando que a mesa explique ar casa .qthes 
os motivos, .por que não cumpriu essa 
deliberação da Camara; qual a razão de- ". 
terminante da não inclusão • na ordem do 

_Cila dos nossos , trabalha de hoje,. para , 
discussão e votação, desse' projecto, qtie 
representa,. effectivamente, urna necssida- 
de publica premente, inadiavel. •• • 

• 
Essa-  representação está - .assignada pelo 

vigklo da Saude, padre Castro Delgado,' 
e por mais de 120. moradores.do  trecho •  
a quente refiro. • t 	• 

_Requeiro, pois, a v. exc. que a envie_ 
ao sr.. -prefeito e que a fiça inserir no 
jornal dá casa. (Muito ben -0. 

. O SR. JOSE' PIEDADE 	,Sr. presi- 
dente, • riqw sessão.;  passada, subscripto' pon 
utitn e por %varies collegas, foi approvado, 
• 'péla Camara uni . reqaterimento no senti- 
do de ser dado para a ordem do dia desta 
sessão o- projecto que regulamenta .  6* ser- . *viço de yehicUlos nesta capital, . 

Este Pr9ketof Sr. p- ieSidente, trazido a • 
• esta casa -pelo-  nosso" collega . sr. _Luiz ison,‘ 

;Ceca, ha cerca de um •anno, foi slibinetti-, 
"do agas commissões regimentaa, tendo sobre 
dUe einittido sett parecer O. sr. prefeito • 

. • 

municipal. As conimissões reálmentaes„,de- 
• poli de acuradissimo eStudo, corá Seus pare- 

ceres entregaram os papeis,Aque foram da- 
da para ordem do; dia de uma das sçskões 
passadas. 

. 

O 	j ustificadamente :CU !. 
• 1  não, pediu; e' obtevtadjamentó .aí discus- 

são; esse adiamenict entretanto, foi auto-. 
rizado „apenas ;por. 15 ;dias, si não • me 'iam. 

• 

lha a :memória,. mesmo porque • esse•P é .o 
prazo maximo que estabelece o nosso iS 

' Oriento interno. 	. 	' 	 • 
ft • 

■ 

Era Isto o que tinha a - dizer. (Muito 
be im). 

• • 

• 

• 

• 

• 

Été A  

.N■ 

• • 

• 

• "t.0 SR. PRESiD_ENTE 	Devo.  levar 
ao• conhecimento 'da casa que, antes mese. 
mo da interpellação "do nobre *Vereador, 
era intenso da mesa dar á sCatnara as 
necessárias explicações sobre a . 'não inclua 

• sid ,na ordem do dia desta sessão do pio- 
-jecto que dispõe sobre a inspecção de ve- 
Thiculot e transito publico, de accOrdO com 
o• que foi irequerido ,  por diversos srs. ve- 

u? reaciorki.  na  " tima ses.s.ão. . 	,. _ 
-O 'projecto .  em questão' foi enviadci á 

Prefeitura; pari• ter • seu -parecer, de .cort-. 
formidade com um requerimento apresen- 
tado neste sentido 'e tapprovado pela Ca- 

- mata. Como se, trata de assuilipto da mais ' 
alta importam:ia e que, por isso, demanda 
estúdo cuidadoso, a mesa julgou. conve•-• 
Mente aguardar a volta - dos.'nreSpectivos 

• Papeis da -Prefeitura para •ncinil-os nas 
ordem dos _nossos trabalhos - e poder a 

, Camara deliberas sobre o assumpto, sem 
...prescindir da bollaboração do executivo 

municipal, como aliás, entendeu a Camara 
,ser necessario approvando a ida desses; , 
papeis á Prefeitura. 	. . . 	

• 	• . . • 

• 

. . 
.• Tornando-se cada vez mais premente na' 
capital a, regulamentação desse Serviço, - 

.1. dada, a situaçgo de positiva e franca ex•• 
(Abração* que_ vêm .  exercendo os • proprie- . 
'trios de -garagens, e .  a falta de attenção • 

tipara com o . publico por parte dos Chauf- 
feurs, qüer ante aèt serviço, quer quanto' 
ao seu preto, muito principalmente no 
que concerne ao sen./iço de taxa, e appro- 
ximando-se 'a época do carnaval, -- atten- 
dencid4e acautelando os interetás da popu- 
!ação, foi que k diversos collegas se lem- 
braram de requerer,. obtendo dá Gamara a 
sua approvação, que 'esse projecto fosse 
dado para a ordem do dia da 'sessão de 
boles 	 - •. 

• 

São estas as explicações que ça dmesa 
julga dever dar aos srs. 4vereadores. (Mui- 
(o bem. Muito bem). • 

• • • • • 
•  

• • • • 
• 

••• • • 
• • 

• 
• 

••• 
•  • 

••• 

• 

• 
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• o sh .PRESIDENTE 	Communico 
mpalo Vian- 
motivos* de • 

PARECER DE 5 DE OUTUBRO 1:1 
1917, A QUE SE REFERE:A eom- 

1. MISSÃO 	 • 
aos srt vereadores quk o sr, 
na deixa de comparecer 
força maior. • 

• 

• • Passa-se á r .  
• 

. ORDEM DÓ DIA •• • 
• • 

• 

Entra em 2.a dtscuSsão o projectà 1  n. 3, 
deste armo, dando a denominação de «Pra-. 
ça Olavo Bffaco á praça ajardinada- situa- 

, da entre as ruas Pyrineui, S. João, Carga' 
valho, Barra Funda e Brigadeiro GalVão,, 
e conhecida pelo nome desta ultima rua. 

• 
• 

• Ninguem pedindo •-i palavra, é o.  prd- 
• 

A firma Agrou* & Comp. dizendo-se 
arrendataria da aRotisserie Sportsman», es- 
tabeleci-da nesta Capital, 4 rua. de ;S. Ben- 
to, n. 15, pela petição ,cle fls. dirige-se-á 
Camara pedindo seja reduzido o imposto, 
que por -força do lançamento feito no 'tor- 
rente anno terá de pagar; na importancla 
total .de dez cdntos quinhentos e trinta 
mil réis (10:5303000). Este imposto, nu-, 
mal parte é referentp «Industrias e .Pro- 
fisáões», de Hotel e Botequim de liort. 
dem, è 'em _oub-a parte é o de «Publict:. 
dado) pela -*Place ou Letreiros,. 4existente . 	. 

• 
•• • 

•  

• 

• 

•  

• Entram em. discussão 'mica os parecei- 
res ms. 2 e I, das cornmiSsões • de jus:9. 

.." fita e. finanças; opinando pelo archiva- 
mento :de um requerimento em que. Au- 
roux Be Comp. -peda rédurição do irn- 
posto 	«Industrias e PisbrissiÕes». . 	• 	 . 	• 	• 

jecto poste .érrt VO taç4q e approvado. 	inaquella. casa cornmerdal. 
Do processado .át • ve — que, eth 3916 

-a requerente-foi r  lançada thpara pagar :  és 
mesmos Impostol, na importancia total -de • - 
•trezé;  CrintoV•quinhentos e trinta mil réis 
(13.:5303000), e, tendo reclamado ení kin- • 
po 	consegulU 'ficassem .reduildes a s' • 
,de  contos quinhentos e trinta- -mil .  réis 	•,.. 

P - (10:530$000) quí..; apeSar •desSai reducçãO, 
rio corrente' inno„ :a_: - requenentá• pediu á 

4 Prefeitura nova redução,' tende.. sido e  a _ 

. 
PARECER N. 2, DNICOMMISSÃO DE 

JUSTIÇA 
•• 

, 	• 
A commissão,de jústiça recebeu de' nor 

"O os Papeis cvfitendo a -.,reciamação'que 
fazem Auroux & Comp., artrendatarios -da 
Rotisserie Spórtsman, ..coirtra • 0 lançameritogk.  . 	• 
a que foram collectados para o pagamenio 

.. do imposto de industria e pnofissão Nãos 
obstante, novo requerimento desses srs. a • 
cOmMisSão 14:le justiça nada tem- ncreá- 
centar ao parecer de 5 de Outubro de 

- 1917. O lançamento foi feito de accôrdo 
com atei e tomadC h ã.ySlor locativo tio 
-prediO occuparlo pelos reclamantes% por 
preço inferior ao. real.. Occorre não ter 
havido recurso, em tempo' habil, por .parte 
dos' reclamantes, d4i) 'despacho da .Prefei- 
lura indeferindo : á sua reclamação. 	• 

• ‘, A Camara tratou, ha poucos dias, de 
attender em parte o:pedido dds ierluerew •  
tes, diminuindo o _taxa proporcional que 

4-deverá ser Paga: nb exercido vindouro (lei 
art •8.0). Pensa; poiSi. esta. Q0111. 

.iitissão que4 Os papeis devem .,ser ardil- 
vadOs. 5— S. ..Paulo, 30 de. outubro • de 
19111. 	, Murray. Junior, Rolha Azevedo. 

• 

petição . indeferida;, que, do despacho' ne- 
lativo ao indeferimento, não foi interposto , • 

lateti•SO legal; que, os, lançamentos em • 
questão,, foram-- feitos nos termos' dá 10.1/4 
ne. 41.258, de 1909, art. 14, paragrapho' 	' 
.1.0,. n.• 37, -tomando-se. para O calCulo do -.' 
imposto proporcional, quasi que a metade 
do _valor real do .alUguel annuál do pre- 
dio. pois sendo este Se oitenta e dois um- 
tos,e qu'airooentos, ;ardi réis ($2100300.0,),• 

.foi calculado sémente •em,quarenta e•cincO 

• 

contos:.de réis, (45, 0003000). 
BaStávarii está razões para Se ver, desde . • 

ImprocedenCia. do pedido. 
Accróce •-no enitantor  que .a :Camara 

•pan attender - ao petitorio por "'justiça te- 
ria ‘tarnbeM der-eduzir os impostos de to- 

. . das as :casas congeneres, o que viria ai- 
: terar.  o 'orçamento °da receita, e, redundaria. 
em graves prejulzos para 'o fisCo 
.•, Por tociOs.. estes motivos, • a 'commissão . 
44 justiça- é de parecer. que'a .  Cimara de: 
ve mandar; ardlivar 9  processado. 	Sala 
'das ,commissdes,..5 de outubro de . 1917. 

▪ sate. :R. A. Ou -rgel, Roth?.Azevedo 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

e 

• • Ages.. 
• 

• • • 
• 
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• 
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é 

4 
11 	 .09 	• 	-• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

• 
• • • 

• 

• 

• . Guilherme Zelio, -  estabelecido á rua de 
Santa lphigeriia ti. 83, recorrei do des. 
pacho do' prefeito - que indeferiu a recla 
mação !alie -  fez contra _g" lançamento de 
tua casa ,  commércial para Ogartien'to *de, 
inipostp de industria, e profissão. Infor- 
mado 6-recurso pela Prefeitura verifica- 
se que o recorrente -44o tem razão e etéki 
já 'pagou' o Seu impos. 	conforme o lan- 
çamento. Não teúdo, pot:: o despacho do 
prefeito offe,ndido a lei e, o incOntestaver 
direito do recorrente, pensa a Commissio 
'de justiça que »i Camara deve negar pro-' 
virnento ao 5écurso. 	S. É,iaulo, 17 4e 
dezembro dt 191B, 	Marre)? Jazdor, 
Rocha Azevedo. 

•• 

• 
• 

• 

4 

• 
• 

• 

•••• 

• 

••• 
r•••• 

• 

• 

• 

738 .ers, 
• 

• 

• 4 

▪ "r: i'ARECER N. 1, DA COMMISSÃO DE • ,tado o recorrente -para ó- pagamento do 
`e 	FINANÇAS 	 ' imposto de ludustria, e 'pr.:14150*o Pela of--  • 

• 

• 

rr. • 

 

 

• 

4 	1  ploração tornmercial .do armazem de see- 
A codunissão de finanças, de ace6rdo tos .e molhados, sittiado À . rua.. de Santa 

_SM .  as razões do. parecer da. commissão , -.1phigenia, n. 83, deante dar informações • , 	.,.- 
. 	. 

de justiça, Opina pelo • archiyarnento destes prestadas pelo tesouro. -4 '. 
;papeis, • é quando não fosse :por estas tas' . O recorrente foi lançado para o. exer-g: 4  
zões,/ .que não .justificam a alteração ,do ,,cicio de 108, , em 3453000, :: sendo die 

• lançamento, autoriza o , archivamento por , taxa fixa 4 150)5000, proporciOnali 1203000 - .,- . , 
nãõ. ser mais 'a' .  firma -  recorrente arren- e addicional 758000, sendo T.a taxa- fixa a 
dataria do- predigo conectado, Cujo contrai- . dos estabelecimentoS de .terceira ordem.  ; : 1: .  
CtO 2  $ei-mtnou em 1.0 de novembro do ,a. proporcional calculada sobiè .'o aluguei .  .. 
armo; proximófindo .ff7.": S. Paulo 22 de de 1008000 mensats, e a 'addicional Cala 	. . j 
janeiro 4 de 1919. — SampatO Vianna,Mar , culada a 'de '50 0/0- sobre a :fixa. Infor •'. . . 
'kwh' - do Amaral. . . 	. 4 	": • a  mando .6 ..:thesottro declara, que de. ac- .4 .  . - 

. 	. . 	-. .; . 	h,. 	4 4. 	: • 	. 	d  côrdo com ó actà ,n. 247, :de 1907, são ::- - . 	 . 	. 
.. 	 . 	 . 	. 

. Ninguein pedindb a palavra,. são Os. pa- considerados de terceira . classe :os estab& - 4 
receies 7.1:!ostces em : votação- e approvados; lecimeRtos de , neutros: báltmentitio' 5, cuisr 

• ta. ¡tal fià sunetior a trrti to rito 'de réti 

• 

• 

• . •  

Entiarn /til) discussão UnIca•Os, pareceres. 
Us: 43 é 2, da t • cómrifissões de justiçá`e 
finaOças,'. negando - provIrnentci' 'ao recurso 
'Interposto •'por puilheime ,Zelig, sobre lan- 
çamento de IMpostos. 	(Recurso  
de 1918). 	 :1 - 	 Uai:ativo 	cein mil réis- mentaes gols uni. 	4 .- 

• 
0,  e 

 

  

• 

• 

: pelo que sendo o 'capital do.recorrente de,: . 
• Cinto contos de réis foi coitáiderado:. de .  

" terceira , classe o .estabeleCiiiienig- • lana. 
çado ,que a taxa proporcional de -  tento :  
e Vinte Mil reis • ou. -10 0/0 solrt o/valor . r 

• 

contá • e duz,entos., armilas, -- foi assim 	1.. 
PARECER N. 3, :6A COMMISSÁO 	culada por ter Sidc; InforMadO 6 .0sort= 

4. 

JUSTIÇA be " 	 " rõ de ser: .4Ei aluguel ittodo o Atedio de 
cento e sessenta mil e' réis. tendo sido, 

1 •; 

• 

• 

•  

• 

dado são armazena' ó valor locativo 'de 
cem' mil réis- e" á.  parte 'capada fiel; 
farnilia o de 'sesdenta mjt !géis; _que fi: 

fral.freille 'á . Ata 	era devida 
pai. exercer oirecortégte além do, cOm- 
mercid,. de sebcos. e: molhados o de ci- 
garros,: o que adrnitte. o- art: 3,7,- do mes: 
rno * acto, • quel assim 4 $ restatue :• 'Ruem - no 
mesmo 4 estabetecimento exercer - Mais de' 
uma industria ou commercio, de nata- 
rua diversa e- Sujetb. a, differenteS, taxas, 
pagará mais 50 .0/0 da taxa fia 

Deante destas razões é que commis- 
são: • de finanças' entende qut. a Camara 
deve negar provimento ao recurso inter- 
posto, pelo que apresenta á sua delibera- 

4O o prçjecto de resolução seguinte: • 
A Gamara Municipal resolve: 

1 ,, 'Art. unico 	Negar proViniento ao re- 
curso interposto por Guilherme Zeit°, ..do 
acto do prefeito, que ,manteve O tampei 
mentO com que foi •, contemplado o rt-: 
corrente,* para o, pagamento doimposto 
de «Industrias e Profissões», pelo mini- 

-PARECER N. 2, DA COMMISSÃO DIE 
'FINANÇAS 

Não p6de deixar de ser considerado inr- 
procedente o recurso de Cluilherme Ze- 
lio, interptsto do acto do st..prefelto, que 
manteve o lançamento , com que foi. tribu- 

• 

• • • 
le• • • 

• 
• 4 

• 
• 

• • • 
• 

• • 

• 

i ! 

em. 
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mercio „ de secços e molhados e cigarros 
'cm -regular escala, por ter sido o mesmo 
feito * de accórdo .eotn o acta ri. 247, de 

• 4 de janeito de 1907, e tom a...maldita 
equidide.----- S. Paulo, 22 de janeiro a  de 
•1919.— Saniixdo I  Viana°, Mario do Amaral. 

' 
. Ninguém pedindo a palavra, são os pa- 

receres postos em , votação e approvadoá. 
• 

Entram em discussão •unia,, osparece- •
res ns. 4e 3, das commihstki de jus- 
tiça e finanças:  opinando Pelo archiva- 
mento do projecto n 28, de 1917, que 

• autoria, o prefeito a adqiiirir .no Estado 
'ou feira delle, stock de generosalimen- 
tares, 1  imprescindivéis á . vicia da popula- 
ção 'da capital e dando outras provIden- 

• 

. PARECER N. 4, DA COMMISSÃO DE 
; 	. -•• JUSTIÇA 

	

s .. 	• . 	: 	, 	• 	1 	•-• 	4dip 	 •• 

• 

• • A materia .. do 'projecto _ri. 28, pde'1917, 
giz 'respeito- á- competencia da União, que 

. sobre ella 'está. „provendo • por intermédio 
do Cominissarlade Geral dag Alimentação 

- Pública ; Ai • comniiisão de .  justiça é de . 
'. _parecer; portanto; que: 	referidõ, proje- 

~1 

• má 

• •  

•  

• 

• 

• 
4 

• • 

• 

• 
• 

• II 

• is 

*situação economIca do, Munidpio, cuja re- 
ceita anal comportando' a despesa ordinaria 

a. não.  deixa Margem á operação de avulta-, 
do credito . qbe seda neoessario, para a 
effectivIdade das prOvidenclas iembr,ad fli 
neste projecto. A cotninissão de finanças 
é pois pela sua rejeição. — S. Paulo, :21' 
de janeiro de 1919: 	Sampaio " Ylanr• 
na, Modo do Anuirée 

• 

• 
•  

• • 

• • • 

É 

, 
• 

• •  

• 

8 • 
• 

, 

O SR. JOSE'. -PIEDADE -Sr. próis 
dente, _quando i iapretentei A .05nsideração 
da' Camara 'o projectod que acaba de ser 
•subtnettiflo á discuásão, 'elle •tinha . toda • a 
.tazAoT -de- ser; 'traduzia perfeita/net/te asT: 
necessidades daquelle momento -da popu- 

, lação do..Munidpio. 	ddade - de' 'São: 
IPaultieachava-se então Acatite dé uma crise , 
treinenda. No •que concerne, a.,generos.alii 
mentidos, a- gplOraçãO que se fazia nó, )". 	1• 
-cliversot inercadOS, 'á Mb direi nosoutrqs,.._. .•  • 

•estabeledmentote qUe açainbaredain os 'às é 
neros, mais necessarios - á Vida;.dictoUG:ing 

•âneíaboração deste prOjecto, por entender 
mie a medida Por.  elle lembrada - erla a ¡gni.: 
ta então de possivèl exicução, na"--•pratica, - 

--pira facilitar â 'população meios . de' Obter: 
necessario í 'sua subsistencia. • jr- ; 

• • 
4. • 

• ta 

• 

• 

• •• 

" das.' 
• 

7  , g 
• ; •  

: 	

, 	%. 

.. 

I 

h 	• / ; .. 
•  

Wh 
 • • P 	q 

• 4. o. 
	•• 

oét:

V  

—• 
é 

é 
•  

% 	1;  • • . 	• 
• • 

•

• 

• 
• :••• 	, 

• • 	 •• • .1 	••- 

r 	• 
• • 	•• • .• 	. 

• • 	e" 

• 

, Ui() foi em -.Cóineço'de 1917.. 	A- 
. 	 • . 	.• 	" 	e -- do seja rejeitado. — S. • Pau ló, 2 de 

noliembro. de 1918. --- _Marriy  funiot, . 
Ristoha Azevedo. 	' .• . . 	

• 	

. - 	. • 	1.  1 

"4' • 
• •  • ' C , • 

T-ste p/:oleei(); entretarritd, 	'uíiiteilden- 
ye,'cloriniu 'nas pastas das comniissOes e nas 

• 

- prateleiras da Prefeitura durante', dois • an-r., 
nós; 	agora,' -depois "de :passado aqiielle 

• 

PARECER N. ?, 	'COM.MISSÃO DE , 
FINANÇAS 	- 	a 	• momento.: tristissimo,, a crise agudissima 

• que então affligia.a popuiação; só agora é." 
-dado 	diacussão.' 	• - 1  • • 

• 

• T 

• Eu.; não OSSO,. ném. 7(levbfr oPliôt-nle• 
Coriát•quenteinente,-.:ao aiChlyáminto • destes 

• 

projecto.. Os . motivos determinantes di ma- a 
teria delletconstante :deixaram de exiStir, 
posso dizel-o, felizteiiente,.paragS. Paulo. 

Unicamente, não .deixarei de faier uma 
.observação, •quantof á -  forma peia- gila' se 
manifestaram :  as corrimissões ,regimeritaes; 
juigandõ incompetente á 'Camara pára'pro- 

iver sobre urn-..astumpto -,qi.te diz. respeito . 
.directã -í immediatarnente. a '-peculiar,_ in- 

,.•tereise• do Itkunicipio; qual seja o da Sua - 
subaistencia. Espetkr que• a União ou .que 

'Cf .. .Commissariado de • Alimentação ViesSe 
•prover a • essa neeeúidade n Capttal, se- - 
ria perdermos absolutamente o nosso tempo. 

• 

• 
r 	• 	• 

• o Otd jecto 	. ,28, , de- • tini?» não • p6-de• 
ser:. approvado P  pela -Camara, não só: pelas • 

• razões com 	winmissã(); :de justiça' 
justificou seu _pareté contrario h  á sua ap- • 
provação, mais ,ainda peia. skia, inexequibi; 
(idade 'demonstrada- desenvolvIdamente, ettn - 

-O officio com -  'tine ., o .'sr. prefeito eopinou.; 
.4 .  pela sua rejeição. Nem. de • outta -- Ifórma 

- • póderiam se - Manifestar -a 'Prefeitura e a* • 
-tornmissãoide justiça, desde-que o, Pró- , 
jecto . em_ettifdo encerra `materia de \alça;.• 
:da da •Uniktodrie 'que Init •Su .-rnal Vai sen- 

. _dá 'regulada ou provida por." acto fede-  •• 
ral: Eí  piando nã,ã fásse por esta 

- não pérmittitia a intervenção ;da Mtinici-2, 
palidadé, 	tomMertio . a que T•* refeire 

projecto e : da fórnia -211 reinbradai- a' 

• 

• 

•• 

• 

• 
• • 

• 

• • 

 

• • • 1 

• , 
_ 

• 

•  

• )i 

 

•  • 
• • • 

• 

• 

11~ • • 

• 
••• 

• 

• 

• • o 
•  
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• 

• • 

Õ 8r. Henrique Queiroz- Mas a Pre- 
feitura não permaneceu -inactiva. , 

O sr. José Piedade 	Competia do 
facto, á Camara prover sobre este •assum. 
Pt ,: 

• sr..Raphael Otrgel 	Já havia' Jei 
federal * respeito - O collega ,Sabe que 
neste caso o `Município não podia legislar. 
o Commissirlado foi creado por lei fe- 

• 

e 

4 

MEV 

deral. 
". 0 v. José Piedade 	Entretanto; dis- 

Ge e' repito- a bpportunidade, do projecto. 
'deixou de existir. Portanto,• eu propício 

• votarei pelo archivamento dos papeis. -2- 
■ 

YMulto bem). • 

• 

a apanhou, tornando difficg a v14 das 
classes menos'abastadá. Mais a Camara 

' não poderia fazer. " 	94 	. e  
Nós,„.que corripreitendeMos Clual o 

nine' dentro- do qual podemos agir, gabiad 
mos que impôr um determinado preço aos 
generos de conunercio seria fertr de frente 
o preceito constitucional que garante Ga 
berdade desse mesmo' commertio... 

O em.' iásé Piedade 	V. exc. dá lis 
cença para um aparte? O meu projecto 
não limitava o preço dos generos Auto- 
rizava apenas o .prefeito a adquirir os ge- 
ne.  rps mais -ne&assarloS, para serem distri- 
buidos á população pelo previ do °custo. 

$9 sr. Marrey Júnior 	... e que sós . 

mente ao Congresso rederal seria. licito 
estabelecer, por umt lei, as restricções ue 
'poderiam ser Impostaí a essa liberdide; 
nós, que comprehendiamos a situação fib 
nal/cetra que o Municipin atravessava,' *e 
que ainda hoje atrávaça, não poderíamos 
nunca aconselhar ao prefeito tima "aventa-, 
ra commercial, como a: que era' aconse- 
!hada lit) projecto. 	collega 5 , 

sr. José Piedade 2- Perdão. NãO se 
tratava de nenhuma aventura:Tratava-se de 

,utná medida excepckmal, reclamada pelo 
minnento .  afflictivo. 

•  

S.a 

o áv. Marrey Junior -,-- 	atirando• 

• 

executivo na praça, txnun eonewretite 
e concorrente abastado, de . fórtna a qiííe 
eIle pu(Iesv adluirir a tt inalor quantidade 
possiv e I ,. de genieros "para. 

• 

sr.• Raplistd da Cosia --- Contribuilw 
, do - talvez para. uma maior alta.- 

• 

• 

o • sr. Marrey 	 . 	'fazendo 
concorrencia ao commeício, elevando, con- 
sequentemente, o preço. desses generos e na 
'Impossibilidade material mais evidente de 
se tornar comMerciante pua revendel-os a 
retalha: 
• Essas. razões, que agora' me Decorrem 

e  ao espirito, são as mesmas- ¡Kir mim ex- 
postas e que satisfizeram por completo 
áSsamiazia. e ao nobre collega que acaba de • 
falar. Repeli-as, neste momento, é 'apõe 
alas reproduzir O nosso modo de agir, para 
que não passe em julgado qualquer s.niti- 
mento menos explicita do meu nobre cot- 
lega, deixando perceber, nts suas pala, 
vras, que sdmente frei annos depois a•Ca- 
Mara poude.' deliberar 

• 

• • 

do 
• 

• 

• 

• 

• 

• 1, 

•• 

• • • 

• 
• 

• 

• .. 
• 

• 

• 

• 4 • 

• 
1•• 

• 
• 

g • 
• 

• • 
••• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

• • 
• 

• • 
• 

• • 

• 

• •• 

Ger 

 SR; MARREY JUNIOR .-E' ver- 
-.dade que a . cOmattissão de justiça deu so- 
blie este „projecto- o -seu parecer, algum 
terapO .depois da sua. apresentação, e iun- 
d-amentou seit modo de entender tendo 
ui/ Vista -  exclusiVamente .  uma  'preliminar 

• .sobre a • inCompetenr.la da Camara para 
legislar a 'respeito de assumpto da leis: 

• trIcta i Contetencla do Congresso' Federal; 
Não quero, p:trént, dizer que a Cantara 
tiVeL;se...,fifiatlit inerte demite .da 

• 

• tie publica t0ie.rida'peio nob re coiltga que 
acaba de talar. 

o íst. José piedadé: :Nein ett tão• 
..potko átsse que Lzt: Cant szt(a tinha. fielkb) 
inerte. Eu i 1 K referi • apenas • ao prkiertg. 

. o .sr. Alarrey Juiz/o,—. Concoutittait-- 
meente, á apresentação,. do seu projecto, 
lembro-me de qïte «ti proprio, exp-reR- 

' sando o sentir geral dos •eollegas, tive oc- 
castão de occupar a tribuna no momento 
em• que o_prefeito- se dirigitt á Camara, 
em officio, com amplas informações sobre- 
a situação então atravessada péla cidade, 
expondo as medidas qne s. exc. resolveu 

. (ornar Pára debellar a crise, e que a Ca- 
mara então ho e por bent delegar pode- 

'Ires a Ires de sétis membros, que, em com. 
missão, com o prefeito, se entende sem 
com os altos poderá estaduaes, para uma 
saiuçã-o tão. almejada paquella época. 

Parece-me tert, -a Camara deliberou quan- 
e' to ponde, nessa oecastão, e que: o prefeito 

não Se esqueceu de appljear os meios que, 
•-en) sua mão estavam., para catorra ao 

reclamo. da população assoberbad I, de fa- 
da, _com um movimento - que, insolitamente. 

eis • 
• 

• 

r• 
• • 

• 

• • 
• 

• 

• 
• 
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• 
• 

• 

• 

•  

41 lia  • 
• • 

• 

• 

e 

• 

• 

•  • 

•0 	José Piedade .°1"  Com• relação ak• 
• esse projego. 

O si-. Matrey. Junior 	sottre um 
assumptp' 4que foi da sua Iniciativa, é 
Jade, mas mas• ique, de fact9, não poderia ser 
tornado em consideração por nós. (Muita 
bem. Multo beni). • •  • 

•  

• 

Ningpern ntals pedindo a palavra„'são 
is pareceres postos em votação e appro- 
vados. 

• # 

Entra em 1.a dikussko o projecto ames 
sentado pelas cominis.sões vele justiça e 

•• 	nanças, em seus pareceres ris. • 5 e 4, ap- 
provando o . acto da Prefeiturareferente 
á acquIsiçãO, em hasta ,  publica, áo ,predio 
ns. 116,e '118, da rua de S. João, tsqui- 
na da .do I piranga, hecessario ao • alarga- • 
mento titt avenida de S. João, pela piá- • 
tia de 124:00041000. 	" 

. A Camara resolve:. 
'Art. unIeo ."."." 

E' wapprovado •o acto do•  
prefeito, adqUirindo pela quantia de cento 
e,vinte quatro °cintos de réis (124 :0003) 
o predio 413. 116-11#8, da rua de S. João, 
esquina da rua Ao .1pIranga, necessario ao 

alargamento da rua "  de , S. João. --- S. 
Paulo, 22 de janeiro dcle 1919, 7— SameD 
pato Viatura, Mario do Amaral. ,  

Niiiguem mais pedindo a 'palavra, é o a  
projecto posto ent votação e approvado. 

Entra em La discussão o projecto n. 6, 
deste anno, do.  • sr. Marrey Junior, pro- 
hibíndo, sob pena de prisão por 8 dias, 
o uso do escudo com as armas da cidade, 
por varticitiares, Independente de parece- 
res, a requerimento do seu autor. 

• 

• 

# 	PARECER N. 5, DA COMMISSXO 
JUSTIÇA 	. • 

• • 

Ninguém mai; pedindo a palavra, é to 
• projecto pogto em votação e approvado. 

. • 

• 
4.Entra em i . 4A discussão o projecto n. 7, 

. 	Â commIssão de justiça, sciente da ~Fp deste anuo estabelecendo -  medidas ,prophy•-, • 
municaçãoj do prefeito, de haver adqui-, 	lacticas; tendentes r•evitar ou • restringir a ,  
rido em hasta publica, por cenSo e vinte disseminação . da tuberculose pulmonar el 

outras molestias contagiosas das Vias res- 
piratorks, independentes de parweres, a 
requerimento tio sr Marrey Junior e ‘ tau- 
tros srs vereadores: e.  

• • • • 

.
• 
 e quatro contos, o predlo da rua de São .  
a João,• csquirn da rua cio !piranga, guies- 
/ •:•iarin para a cOnstrutção da wertida de S.• 

João —, é de-  parecer øiie a Camara 
4 

	

prove este acto, " tanto 	is quanto, ante- • 
- dormente, o proprieta o do referido pre- 	Vai á mesa, são lidas e postas em dis- 

• 

• 
• 

• 

e  

• 

• 
• 

• # 
• 

• 

ekigiu por cite, do Muniapto, a (num- • cussão jti 'lamente com o projecto, as 
tia de de 500:0003000. 	S. Paulo, 14 de • &mies emen das:  
dezembro de. 1918 -- Marro? Junior AI- 
melando' • Gonçalves ,Rocha Azevedo. 

• •  
• 

• EMENDA 
•  o 

•  

A 	••• 

• 
PARECER N. 4, DA COMMISSXO DEC  

••FINANÇAS _Onde convier: 
•A qualquer do povo fica licito prenda 

em flagrante o ,  infractor e concluiil-o á 
_autoridade policiai ou ao juizado de paz 
mais proximo, afim de ser lavrado o res- 
pectivo auto. 

• 

• 

• 
.A commissão de finanças é tambem de 

parecer que a dmara approve o acto do 
sr."  prefeito, adquirindo pela quantia de 
124:0003000, em hasta: publica, o •predio 

116-118 r.  da rua de S. *João, esquina 
cfais rua 	lpirartga necessario'ao alarga- 
mento da rua de. S. -Pião, considerando 
vantajosa a acquisição. 

• Nos termos Ddo parecer supra, offeréce- 
tt# deliberação da Camara o • projeto 'de 
resolução seguinte: 

Asi artigo primeiro: 

«Fica prohibido. cuspir ou escarrar • nu 
piso • dos .tramways, carros ou chão .dos 
iogares cobertos accessiveis ao publico e 
nas ruas dá :ciciados- 	Sala das • sessões, 
A de feveitiro de-  1919. 	Alefrey/anior. 

• 

• 

IN• 

• 

o 	• • • 
•  

• • 
• 

• • 
• 

• 

irá • 

• 

• 

• 
• •  
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• • • • 

• • 
• 

• 
• 

L:42 
• • 

a. 

• • • 

• • 

• 

• • 

EMEN D . • • 

• • 

Redija-se assim o•-paragrapho unico do 
artigo primeiro: 

• 
• • 

• AO infractor serã imposta a pena de 
u 1 ta de 101000, a de 514000 na prl- , 

meira .reincidencla e i'de prisão por tres 
a oito dias. na  segunda. •-- Sala das ses- 
sões, -t1 de fevereiro de 1919. --- 
rindar i11. GfinfalOes. 

• 

• 
• • 

• 

Vão á mesa, são lidos. postos em votas 
ção•e approvados os seguintes requeri- 

. . mentos: 
• 

o REQUER MENTO 

em hasta 'publica, do predló nis. 1167 118 
•dá rua de S João, esquina da do Ipiranda, 
necessarjo ao alargamento da avenida de 
St João, pela quantia de 12.40003000. 
• 2:a • dIseu,ssão do projecto n. 6, deste an- 
no, do sr. Marrey Junior, prohibindo, sob 
pena de pri,são por 3 dias, o Uso dci 
escudo tom as armas -da 'cidade, por par- . 
tictilares. 

2 a discussão do projeCto n. 7,. deáte 
. anno, estabeleoeikdo medidas prophylacti- 
ca.s, tetidentep sa evitar ou restringir .a dr- 
sentinação da tuberculose pulmonar e ou- 
iras moi-estias contagiosas das vias respi. 

eratoriqs, men as seguintes:emendas appro .- 
vadas em 1.a discussni, -  IridePendente de 
pareceres, s a requerimento dos seus _atz- 
fores, 

• 

Requeiro dliperisa de - pareceres: 	Sala • 

das sessões; 8' de fevereiro. de f919. 
• Marrey Junior. 

• • II 	 •  
é lk 1  " 	REQUERIMENTO• 

.1a 	
• 

•  

• • 
Requeiro dispensa de. parecer'es—Sila 

'das sessões, 8 de fevereiro de 191g.- ---- 
./UrnetrIndo Gonçalves. 

• - • • 

.Discitssão ,  utrica dás pareceres ris.' 6e • 
5, das cornmissões de justiça, obras e lis , 
nançás, .opinando pelo archiVamento do 

',uma représejitaçãolerit que os propriefarios' 
e moiadOreS do @irra de -Agua Branca 
pedem o reconhecimenãlofficial tia rua • 
«A», em.segulateato 4 avenida" Aguo Brah- 
ca, e que a essr-rua seja (fada a dené4 
M

• 

ilano de 0. Igrieg». 	. 
I diScvssãá , do. projecto de • rzsoiuçãO 

apresentado pelas commissões de justiça 
e finanças, em .  6CUS, pareceres- ris. 7•:e 6, 
autorizando 4-.? prefeltstra rescindir c con- 
tracto celebrado„ont Duarte e Aranha, 
para os serViçoS. kixasphaltarnento das nas 

a cidade. 
1.a dlictissão do ¡projecto n. 25, de 1917,4  

rohibindew• o commercio de• quartolas,. 
,elas ,quartolas, quintos e a casods de toda - 

a lespecie, _vasios, de proeedencià extran- 
extrangeira e dando -outras ..prividencias;* 
ço.m pareceres das commissões de " justiça 

finanças, Sob ris. 8 e 7, concluindo' por 
" EU bSti tii thn 	•  

l ta discussão do .projseto apreSentado 
elas conurtissões reunida& . de obras è fim: .  • 
anças, em seu pártoer -n. 2, .aUtorizando 

despesa de 96:7001000, com o calça-. -1  • 

ente,' a párallekpipedos .da alameda 1.4- ee'• 
rd i' Franco, entre a alameda D. Eula; 

a de. AssuirrpçãO "e a. avenida Teircefra .  
dei  Çarvallio. (Projecto n. 53,"-de. 1918): 

• 

• 

Ninguem mais pedindo. palayra, -ég o 
projecto poSto em votação, salVo as emen- -"- 

•tias, e approvado. 
. 

*V 	 . 
• • 	

• • a 	
e 	

I 

•

r • • 

	

•• ‘ 	 Postas em votação, são approvadas as . 
emendas. 	• e 	

. 	 d a 	 , 
, 	. 	 • 	• 	. 

Nada mais havendo a tratar;  levanta-st ,p 
4 o sessão, designada para 15 a seguinte 	m 1 • 

ORDEM - DO DIA . 
, 	- 

. 	. 	lik parle 	 . 	e 
. 	u 

Expediente 	Leitura e discussão da 
t  

	

acta da seSisão a, terior, apresentação de 	p 
projectos, parece es, requerimentõs, Indi- , ti 
cações, etc. ; a 

• 

• 
1  • o 

• 

• 

• 
•  

• la *pode • 
• 

• 

4 	 I • 

2.a discussão do projedto.  apresentado- 
pelas é cominissões. de justiça e finanças, ern 
seus pareceres ns. -  5..e 4, apProvando o 
acto da Prefeitura referente 4 aéquisiçãO, 

• • • 
• 

•I 

• 

••••• 

• 

• 

• 

• 

ft 

,e••••-• •  • 
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I." $euie erdiearia em IS de bilreiro 
• 

Prestdencla do ar. Raptando Danai 
• 

ção do art. 2.0 da lei n. 2.137, de 15 
de junho de 1918. --- A Imprimir. 

Po/aceres. das. comrnissões de justiça, 
obras e finanças, autorizando o prefeito 
a mandar proceder As ebras de rebaixa- 
mente -da ladeira 25 de Março. 	A im- 
imprimir. 

Patereres das commissões de obras e 
finanças, autorizando a despesa neressaria 
tom as obras de canalização das saguas plu- 
ViatS no cemIterio da Consolação. -- A 
imprimir. • 

A' 'hora regimental, leda a chainakia l  
verifica-se a presença dos srs. Rodia Aze- 
vedo, Rayinundo Duprat, Sampaio Vian- 
na, Raphael Ourgel, Luiz Ponceca, Hen- 
rique Queiroz, Paptista da COSta •  Alind- 
ando Oonçaives, Pinto de Almeida, Ma- 
rio do Arriar:11, Joaquim Marra, Heribal- 
do Sicillano e José Piedade, faltando sem 
causa partietpada os srs. Marrey ;Junior, 
Estanislau Borges` e Henrique Fagundes. • INDICAÇÃO N. 35, DE 1419 

• • 

Abre-se a sessão. 
e 

idia, posta , em discussão, e sem de- 
bate approvada a acta da sessão anterior. 

Indico á Prefeitura que mande 
nar a rua Julio Conceição além da rua 
Tocantins.. 	Sala das sessões, 15 de feve- 
reiro de 1919 .."."" Alado do' Amaral. 
A Prefeitura. 

• 
or

o  

O SR. 1.0 SECRETARIO (11 CUM do 
seguinte 

INDICAÇÃO N. 36, DE 1919 
• 

• 

EXPEDIENTE 
Indico ã Prefeitura que ¡funde pôr 

bancai e "(antes e illumirew a luz elettri- 
ca o coreto do largo do Cambucy. • 
Sala das sessões, 15 de fevereiro de 1919.• 

Alaria do Amaral. — A' Prefeitura. 

• • INDICAÇÃO N. 37, DE 1919 

'Indico á Prefeitura que mande pôr 
guias nas ruas do Cambucy. que estão 
edificadas. — Sala das sessões, 15 de fe- 
vereiro de 1919. 	Maio do Amaral.. 
— A' Prekitura. 

INDICAÇÃO N. 38, DE 1019 

Entre as Secretarias do Interior e da 
Justiça existe um terreno não edificado 

s que R: presta admiravelmente ,a rreeber 
um terraço que servirá de ponto de vista 
para o parque da Varia do Carmo, ern 
carbtrueçio, e para toda à planiele do 
&az. Convida, pois, que o sr. prefeito 
se entendesse com o governo do Estai% 
para obter a cessão do referido terreno, 
destinando-o áquelle fim ou inumo para 
permutai-e com outro de propriedademu- 
nicipal. '--- Sala das sessões, 15 de feve- 
reiro de 1919. -- Almeitindo A. Goa:al- 
ma ff-- Al Prefeitura_ 

e 
Representação das moradores dav ruas 

Vergueiro c Satit'Anna do Paralzo, nela- 
'mando contra as obras que estão sendo 
construidas junto á fonte d'agua do Pa- 
ralai). —6 A' Prefeitura 

Representação da Liga de Pedn:iros e 
Confeiteiros de S. Paulo, solicitando a de- 
cretação de uma iti regulamentando o 
trabalho dos seus operados. 	Junte-se 
aos demais papeis. . - 

Pareceres das commiss3es de justiça, 
obras ç finanças, opinzinki pela approva- 
ção do plano de alinhamento da avenida 
Ttradentes. --- A imprimir. 

Pareceres das commissões de justiça e 
finanças, autorizando o pagamento da in- 
demnização devida ao .proprietario dos 
predlos situackti â rua Aurora, esquina da 
de Santa lephIgenia, em virtude de sen- 
tença Judiciai pastada em Julgado. 7— A 
imprimir, 

Prure da commissão de justiça, opi- 
nando .pela' approvação do projecto n. IS, 
de 1918. ---- A imprimir. 

Parecer da comtrrbtao ck justiça, opi- 
nariejo pelo restabelecimento da dispas'- 
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• 

• 

• 

e'r 

• 

• 

• 

• 

• 7, 

• 
• 

• 

• • 

• é I. ••■•■—•■•• 

• • • 

• • 

• 
• • • • 

go • 

• 
• 

a 

INDICAÇÃO N. 3% DE 1919• 
4 	14  • 

• 

INDICAÇÃO N.43, DE 1919 • • 

• 

• 

■ 

o 

. Lembro ao' sr. prefel .to. a converdencia' 
de officiar á Secretaria da Agricultura, 
solicitando a collocação de um combustor 
de gaz na rua Stella, esquina da rua Cu- 
batão. 	Sala' das sessões, 15 de feve- 
reiro de 1919.— Joaquini Afana 	A' 
Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO .  N. 44, DE-1919 
• 

• 

• 

1 • 

Reiterando uma indicação feita ha tem- 
pos - pelo meu distincto collega ar. Marrey. 

_ Junior, •lembro á Prefeitura -  ser, de toda 
conveniencia e opportunidade o aterro da 
avenida Rudge, partindo do fim da rua 
Anhanguera iate á rua João Rudge, Ata à 

•.Casa Verde. Nas estações chuvosas,' co- 
mo succede. presentemente, aquella 
da fica completamente intransitavel, es.• 
tando os moradores della e ruas adjaoen- 
edil mui difficil cornmunicação com 
cidade. 	Sala das sessões,• 15 de teve
reiro cré 1919 ---- José Piedade. 	A' 
Pfefeitura. 

• • 

INQICNÇÃO N. 40, DE 1919 
•  

• Indico ao 'sr prefeito a conveniencia 
• gire ha. para os respectivos nyuracionet, 
; (luas' nó. sua totalidade °Pecados, do es- 
lábelecimento de uma feira livre no.Cam- 
buty, á semelhança do que' se" dá em ou- 
tros ,pontos populbsos da cidade, --- Sala 
das sessões, 15 de fevereiro de'1919. 
)osé Piedade. - 7ffit A' Prefeitura'. 	• j. 

• • 

• eINDICAÇÃO 4%1;41, DE 1919 
a 

Lembro ao sr. prefeito n urgente ne- 
cessidade de mandar tornar effectiva 

à construcção 'do calçamento da -  rua Can- 
sei beiro hirtado, no trecho entre as ruase- 
Taniandare e Pires da" Mona,. já todo 
construido, que se encontra em laStimavel 

_estado., 	Sala das sessões, 15 de feve- 
raro de 1919: ---- José Pieddde. 	A' 
Prefeitura. 

• 

' Indicamps ao sit prefeito_ conceder á 
commissão de chronistas 'dos jornaes ves- 
pertinos .da capital, por conta, 	, verba 
consignada no paragrapho 	arl. 4 0, 
da lei do OrçaMento vigente, a. quantias 
de dois contos de reis 12i0008000), co- 
mo atua% ás' festas carnavalesca, popu- 
lares, cabendo á /mina _commissão 
tribuir este auxilio pela forma que melhor 
lhe parecer.-r- Acompanha esta uma re- 
representação asignada pelos .chrortistas 
doi jornaes 40"azeta», «Dbarlo Popular», 
gPlatéa», .çkCapitala .e *Estack» (edição' da 
noite). 	Sala das sessões, 15 de feve- 
reiro de /919:— I?. paprat, Luiz Fone 
cera, José Piedade, Sampaio Vianna,Rochó 
Azevedo,, Almeitindo: Gonçalves, Joaquim 
>Nanai  H. Siciliano, A. Baptista da COS- 

/a, Pinto de Almeida,.Henrique Queiroz, 
Mario do Amaiat. 	A' 'Prefeitura.. 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 42, DE 1919 
• 

Reclamam os moradores da rua Visconde 
, Abaete contra a ftita da con.sti•ucção dos 
fia:seios fronteiros /aos predios deus. 3 e 9, 

' O ' que, a em de difficultar o transito; const. 
'titile um viveiro de larvas. Peço pois ao 
sr. prefeito se digne. de . mandar notificar 

. os proprietarios daquelles predios para 
que, como .  lhes 'cumpre, providenciem 'so- 
bre- a construcção 	 Sala das 
sesárs, 15 de fevereiro de 1919. ---- José 

% Piedicte. —Np 	prefettnra. 

REQUERIMENTO N. 61, DE 1919 .  

RequeirO :  que a /Mesa requisite da Pre- 
'feitura o projecto n. 16, de 23 de março .  
d4r1918, afim de „ter o andamento regi
niental. n 	. 	• 	• • ,. A adopção desse projeCto pode impor- 
tár em modificação, embora pequena, do 
Parque da Varzea do Carmo. e, portan- 
to, deve ser estudado antes que as obras 
do parque attinjam ão local que o Pro- 
jecto visa. --- Sala .das sessões, 15 de fe- vereiny de 1919. 	Afano. r  Sim. 
A' Pnefertura. 

REQUERIMENTO .N. 62, DE 19/,18) 

•  

• 

Com as ultimas chuvas, a avenida Can- 
tareira e ruas que a atravessai,, no bairro, 
do Canindé, ficaram•completarnente 

• f 
• 

• • ••••• •. • 
• 

•  

• • 

• • • • 

• • 

à•  
• 
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• 

• 

• 

• If - 45 • 

e 

REQUERIMFNTO N. 65, De 1919 

()tua todas as ruas do bairro de Pi- 
nheiros, ; começar pelas prineipaes, estão 
tarçoendo de capluação e Timp:ta geral. 
Ao Ser. prefeito, requeiro que mand: pro- 

ceder a e.ises serviços. - - Sala 015 
sões, 15 d? fevereiro de 1919. --- Ale 
melando Uooçaisses 	A' Prefeitura. 

a • 

dadas: Agora, com a baixa-vasante, o 
resultado será ficarem essas ruas, grande- 
demente construidas e habitadas, em va- 
rios pontos, como &ritos de agua es.• 
tagnada, com risco para a saude publica. 
Poderia a Prefeitura, com uma ou mais 
turmas .especiaes de trabalhadores, levar.' 
a effeito, em breve tempo, o aterro dessas 
ruas, entrando em accôrdo com o gover- 
no .dó Pastado para que o Tramway da 
Cantareira, faça o .  transporte da terra gra- 
tuitamente Requeiro, pgis, que este vá 
ao sr prefeito para que s. exa, delibere 
a respeito, solicitando da Cansara, si pres. 
ciso (Ar a verba para octorrer ás despe- 
t4as com esses serviços, caso (ao disponha 
de dotação orçamentar)* stifficiente, 
Sala das sessões, 15 de fevereiro de 1919. 
---- José Piedade. --- A' Prefeitura. 

REQUVRIMENTO N. 66, 13r 1019 
• • 

• 

Requeremos ao ta. prefeito .sé digne of- 

fidar á S -Ctitt3fl3 da Agricultura soltei., 
titulo seja prolongada 3 [Iluminação efe- 
ctiva da avenida Angeliel. entre as ruas 
das Mineiras e 13:irra Funda, e da ala- 
meda Barão de ilui"ira, da aldeara Cara 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 61, DE 1019 

v filio uté risa Barra Funda. Saia das 
sessões, 15 de fneiro de 1919. 	- • R. 
Danai, Laia fonerco, 	A. &pilda da • 

Costa. -~ A' Prefeitura. 

Requeiro que a mesa, em nome da Ca- 
mar*, offitie 4 Secretaria da Agricultura 
rechinando contra ‘a abusiva fabricaçAn, 
que esti faicnao a empresa concesskma• 

jia, de «az de agua, para a illumlnição 
publica e particular, nesta .  cipitsd, com 
graves damos para a s:-  urde e ki vida das 
consuuddores. Outroslm, que lambem se 
represente dquella Secretaria contra o au-• 
gmento de 23 oft) estabelecido pela anu- 
dida empresa Moi preços para o consumo 
do gaz, de seu fatuleo, embora ordIna- 
rtssimo. 	Sala das sessões, ti dé fe- 
vereiro de 1019. 	José Piedade. --- A' 
Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 67, DE 1010 
• 

• 
• 

• 

• 

o • 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 61 DE 1019 o 
• 

Reqtiereinu pi a Prefeitura w digne 
mandar orçup, peia repartição rotnprt?tttc, 

5,erviço de ek•vação do aterro eistente 
tias cabeceiras da ponte sobre o ri" .1 kté, 
no bairro da Caa Verde. 

Com as &Uma. chuvas •ve.rifirrni-se a 
inwaiffidentia do Mesto existent•!, tanto 34s- 

Nitti que a ponte artualtnent.• est:f intran- 
sitavei 	Sita das sessões, 15 de feve- 
reiro de 1919.• - - R. ouprol, Lois FOfte 

(era, Sampalo Vigoro, R. A. 40orgef, .4fer- 
ra, 105é Piedede.H. Strifierflo..A. fhpasta 
dei Costa, Almelriodo anafares, 	de 

Almeida, Hearigue Qatiroz, Rather: urre 
vedo, .Mario do Antereal.--- A' Prefeitiira. 

Requeiro que a Camara, por interme. 
dia da •Prefeitura, se dirija ao dr. tecre- 
(arfo do Interior, representando sobre as 
medidas de itygleix• a serem adoptadas, 
•no sentido de .  evitar-se que irrompi. nesta 
Capita), com especialidade MI, bairn.rs do 
Attitangukr e Bom Retira, unta epld2rnia 
de •febres de imiti caracter. devido ás 
exhalações inephlticas que ali se estio 
verificando, agora, após as ultimas (Juncais 
--e." Sala das sessões, 15 de fevereiro de 
1919. — José Piedades. 	A' Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. 6, DE 1919 

Requeremos que se lance na acta dos 
trabalhos da sess3o de !puje um vuto de 
prt fundo pesar pelo fallecimentn, orem- 
rid i fia dtas nesta capital; do si'. José 
()sarald Nogueira de. Andrade, qu.• nesta 
casa. em divertias legislaturas, desde 1 409, 
exerceu 0 mandato de vereador, pres..• 
tando nesse cargo reSes:arrtes serviços ao 
Municipio. 	Sala das sessões, 15 de 

• 

• 

• • 

• •• • 
• • 

• 
• 
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• • 

• • • 
• 1•• 

• 

• 
• 

á 
• • 

• fevereiro de 1919 --- Almeirindit Gonçal- 
ves,Wapilsta da Costa, Luiz Toarem, R. 
A. °urge!, Joaquim° Marfa, &IMMO VIGI:- 
na, Pinto de Almeida, José Piedade, H. 
Sialtano, Rocha Azevedo, I?. Doprat, Ma- 
rio do Amaral. 	Approvado 

• 

-13ROJECTO N. •9, DE 1919 
• 

A éamara Municipal de S. Paulo de- 
creta:, 

Art. 1,3 	Os passeios. das vias • pu- 
blicas abertas de novo, tom calçamento a 

' asphalto • e. os que forem arborizados, se- 
 rito constrifidos de mosaicos 	systema 

portuguei•—• de preferencia, ou outros; 
tambem de .mosaico, que a Prefeitura 
julgar mais conveniente. 	 r 

concessionaria *desse serviço de uma época 
difficli, qual a da guerra,' que atravessa- 
mos durante quatro annoS seguidos, - para 

Importar:da e . actualidade, que deman- 
dam providencias pronaptas da Prefeitura 
Municipal, ria parte que lhe compete, e 
princifialmente do governo doEstado. . 

O • primeiro d esses assumptos, si'. pre- 
sidente, não é Sina° o reflexo de recia- 
maçõès .geraes, posso assim exprimir-me, 

• de todos quantos, nesta capital, . têm a 
infelicidade de serem consumidores de 
gaz. 

Além de Se ter aproveitado a empresa 

lazer a • fabricação do gaz da forma mais 
conveniente e tirar para si a Maior som- 
ma de proventos; não obstante, sr, prer 
sidente a  kxfa.s as concessões e facilidades 

• 

 • . . 	Os actuaes passeios das 
ge 

" dein ai, tilas asphaltadas e arborizadas Irão • 
_sendo iubstituidos pelos typos referidos 
no art antecedente, quando tiverem de 
ser construidos. . 

Art. 3.0 	As despesas da primeira 
:construcção dos referidos passeios ficarão - 

. a cargo dos proprietarios dos terrenos ri- 
beirinhos e a reconstrucção a cargo da 
Municipalidade. 

% Art. -4 -0 —D, Revogam-se áis akposieões . 
em contrario: — Sala das sessões, 15 de 
fevereiro de 1919.— A/meirinde eonral- 
!tas. mi— A commIssões de obras e 11- --  

• 

nanças.• 	 1 

e 

• 
•  

-• • ai." 	lei &a o 
- 	- • . . 

• 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
Sr. presidente, ,os moradores das ruas 

Vergueiro e Sant'Anna do Paraizo, por 
metiiintermedio, pedem aos .  poderes*  mu- 
nicipaes uma providencia para ,p aprovei- 
lamento das aguas de uma fonte no lo- • 
gar onde existiu o tanque da Santa The- 
reza, que, segundo consta, é de servidão i 
publica. 	. 

poressa empresa obtidas - do governo' do 
Fitado, então perfeitamente justificadas; 
-aliás, continua eira presentemente, quando 
as difficuldades de obtenção da materia 

• prima% tem quasi, por' completo desappa- 
tecido, a forneds á população da capital,' 
gaz não só de qualidade intima, ordina- 
rIssimo... 

• 

sr. /vagidas Marre —• Apoiado. 

• 

sr.. José Piedade... mas gran- • 
demente ;perigoso- 4 4 .sanste e A. vicia doi 
consumidores. 	" 

Ainda na• semana passada, .sr. presiden- 
ite, a impreaso registou a -  intoxicação pelo 
ga2 de uma familia Inteira em S. <Paulo. 9 4  • 

sr. Joaquim Man't 	E,* demais,' 
as ruas ..illurninadis a gaz estro .  'inteira- 
mente -6;escuras4 	 • 

sr. foséPiedade—Chegarei lá. 
Mas, sr: presidente, corno dizia, até ha 

licrnico tempo, a Companhia de. Gaz 
ficava-S4 •petante o publico e perante o 
governo, de não poder fornecer para a 
liuminaçãO publica e particular da ca- 

pital gaz bom, .corno fazia anteriormente 
pela grande difficuidade -  de obter carvão. 
Mas, é sabido que, presentemente, não 
sómente essa difficuldade da obtenção do 
cará° desappar.  eteu quasi .-Jpor compktO, 
com, e principalmente, 	carvão baixou 
50 0/0 dO preço de ha mezes atraz. • 

Nós ternos na praça offerta franca de 
carvão americano á razão de 25 do'llars 
por tonelada, posto aqui, quando esse ter- 
-vão ..eustava, ha dois metes, nada menos 

• 

E i ciue ro, !abortado, a vossa exoelleni.•  
da, a remessa çtfo abaixtfrassignado, que 
apresento á mesa', á Prefeitura pana o fim 
.de ser attendlda, "como mente, a preten- 
ção dos referidos moradores. 
• (Muito 	. 

. 	• 	, 

ti requeiro.  

. o SR. JOSE' PIEDADE 	.Sr. presi- 
dente, submette á considerado da casa di- 
versos. assumptos, que reputo da maior 

• • 
• 

• • 
o 

• 

• • • 
•  • • 

• 

a 
• 

• • • • • 

• • • 

1. • a 

•••. 

• 

• 
• • 

• 
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o o • • 
• • • • 

• • 

• 

• • 

• o 

o 
• g • 

1 

• 

• 

o 

• 

• 

• 

• 

*adjacentes,lembrei, em uni dos meus. re-, 
querimentoi, uma. medida que me parece 
poder, mais ou menos, com rapidez, Ostar 
que ali succeda o mesmo que nós -preves 
mos em .relação io, Bom Retiro, Barra 
Funda e Anhanguéra, que V2dITI a ser a 

• Prefeitura organizar tuna ou *mais' turmas 
de -trabalhadores e, entrando em aecôrdo s  
•conit o secretario dt Agricultura, fazer re- 
tirar pde Sant'Anna 	terra 'necessaria para 
elevar •0 • nivel dessas differentes ...ruas, ha 
poucos inpndadas. , `, 	• 

Parecemme que essa não será uma med i- 
da• de -caracter' 'definitivo, nem se poderia 
pretender, anil ,  nin (simples aterroi feito 
naquellú varias 1ruis' do Canindé, evitar 
novai. invasões das .aguas; ,  mas, pelo me-f 
fios, pluvidericiartes, c 6114éeln05 1  na 
actua 'Ade, 	males maiõres possam 

- vir a succeder á população da capital, .es- 
.pecialmente daquella zona, 'grandemente 
habitada. ". 	 • 

e 	I 	
o 

• 
• 

• 

• 
~lb 

• 

h 

de 180$000 a 2008000 por tonelada. 
Mas como*  dizia, a •TCompatilila de Ou 

de' S. Paulo não se satisfez e nem se 
1 satisfaz em testar fornecendo, para o cone 

sumo publico e particular, esse gaz de 
agua, perigiosissimo e ordinario, pois se 
tem aproveitado, devido -ás difficuldadp 
passadas, do augmento ainda de 25 0/0 so- 
bre o preço'.da tabella então vigente, au-' 
gmento que continua a exigir dos .consu- 
Midores, apesar de riãO poder .satisfazeimos 
plenamente e de fornecer elementos pára 
reclamações continuadas; quasi diarias, con- 
tra o pessimo gaz por ella fo. rneeido 
população. 	em 
. -Foi objecto de um dos- meur,requerims 
inebtos de gole unia representação :ao ar. 
dr. secretario' da Agricultura, referente a 
esse assumpto, que é puramente munidipar,- 
mas que escapa presentemente ás attri r  
buições da Camara, Uma vez que esse ser- 
viço está entregue ao Estado. • , 	1 .  

°litro assumPto de que cogitei. em 
meus requerimentos se refere a medidas 
hygienicaá - e de .  segu.  rança publica nos 
bairros . ha "pouoo inundados .confpletam 
mente, victirnas da cheia que. tivemos na 
semana passada e na anterior, como os do 
Canindé,,Barra Funda, "Anhanguéra e Bom, 

Parece-me que as despesas, a quê ia - 
Prefeitura será obrigada *  com eS9C .aterro, 
não :serão de grande monta. Todavia,.fi- 
cari  d adétricto ao criterio do Sr. prefeito,' 

yo 'orçamento vigente não comportar 
Sas despesas, sofititar opportunamente da 

É Camara *a verba que entender' necessaria, 

• 

• 
• • 

• 

• • 
• • 

•• • 
I -••• 

á vista dos orçamentos das obra 
.4 .  Fir ainda, sr. presidente; um pedido, 
dirigidpj prefeitura, á vista _de solic1-‘ 
tações varras que me foram endereçadas 
pôr moradores do- Cambucy, ern• que 'so- 
licitam da .Prefeitura Munidpal, a nem- 
pio do que se fez em outros bairros 00- 
pujosos, 	-estabelecimentó ali de uma, 
feira, ou de um. mercadO livrei 	que func-', 

• 

• 

• 

gr 

• 

•  
• 

• 

• 

• 11 

•  

•
 

cione uma vez por .semana. 
Bairro eminentemente operado e de orna 

população densa, eu acho que essa.. soli- 
citação, esse' pedido da população do Cam- 
bucy é perfeitamente justifiaido e mem: 
ce e deve encontrar .  da parte do Sr. pre- 
feito o ne:cessarto apoio, a devida atten, 
ção. 

•'Ainda, si-. presidente, e finalmente, di- 
rijo áMesa um requerimento, -  que, logo 
depois, tive a satisfaeção de ver egual- 
Mente feito pôr varlos dos. nossos, collegas 
presentes, em relação ao aterro da avenida 
Rudge. Dispenso-me,. portanto, de justi- 
ficar essa tmate.ria, urna- vez - que os colam 

.RetirOr.. ' 	, 

COM preferencia. aõ bairro do Anhan-- 
guéra,. em um dos meus requerimentos 
peço que a Camara represente ao sr. dr. 
secretario do Interior, solicitando que me-. 
didag urgentes sejam. adéptadas. no Senti .- 
do "de prevenir a •erupção de febres de 
mau. caracter; especialmente ,: do typho l, • 
tendó como origem' as más exhilaçõesqüe 

. já se estão :notando siaquellas varzeas•  
A Camara sabe.  que as. Varieas do BOm 

Retiro e Barra ',Funda, são justamente os 
"pontos terminaes doi exgottps da capital 
Com ais' nitimas . e ooplOsas chuvas, eorn 
as Inundações ali havid,as e; agora, Postem:- 
riormerite;* devido á cániCula naturaldá 
estação, si "otapvIdencias sérias e ininiedia- F. 
hts não forem" adoptadai 'e postas em .  exe- 
cução ,  pelo governo dá Estado, 'certamente 

• teremos a_ • lamentar, . em periódo .  breve, 
.quiçá.  uma grande epidemia. 
e- Com relação á - varzea do Canindé -, Ou 
ijar grande parte .da avenida Cantareira 
e as enlaS nue- lhe ficam transversaes • e 

• 

•• •  
é 

• 

• 

1 •  

• 

er 
• • 

• 

■". • '■ 
• a • • 
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• 

• 

• • 

• 
• • 

--- 

• •••• 
• 

• • 
• 

. kgas presentes, em • sua quas) totalidade, 	Os . signatarios da representação valem' 
• 

;Já  
• 

já • e  subscreveram o pedido á Prefeitura 
neste sentido 

Occupei a attenção da Camara durante' 
estes momentos justiticandp principaimen. 
te a:incitas medidas que dizem respeito á 
saúde publ:2 e á vida da população da 
capital, e, muito •especialmente, fSzerido- 
me° éco•deita _tribuna das: reclamações que 

• 

• •• 

• imillecemos, perfeitamente justificadas, em 
telação..á Companhia de Gaz.' . 

nevo lembrar -ainda, em complemento 
a essas rec!amaçõeS, relativas á Compaidila 
de Gaz, que: o ísr. prefeito deve inter- 
ferir 'Junto d Secretaria da Agricultura 
para que praças txitrio a da Republica, 
urna, verlque a iiiiiminação electrica au- 
torizada, nãO foi ou -Nd poderá ser feita 
com a precisa brevidade, tenham restaber 

. 	
• 

tecidos os seus oambustores de gaz, com 
a devida urgenda, porquanto se está' tor- 
nando mal frequentada fár noite, acme% 
praça, outrára, nesta época, das rnais,pro- 

• 
• 

á 

curadas ,pelas famílias daquelle populosio 

por quinhentos operarios. 
Durante a minha ausencial de S. Paulo, 

,varios. interessados apresentaram pedidos 
aqui, á Calmara, nesse sentido, e, assim 
sendo, eu Me excuso de formular iffir 
projecto* novo ;  pedindo apenas á Mesa 
guie se .digne mandar juntar esks papeis 
aos demais, -afim de que as dignas Penni- 
miSsões desta casa sel. possam manifestar 
a ,  respeito- 

Desde' já,, ir. presidente, eu adeanto que 
sou absolutamente .  paitidario do descanço 
dominical. . 	. 

O sc. Luiz Fonceca 	betn. 
O st% itafainz Mitra. --- E' unia Peie 

cessldade. Já as religiõeS,. que, antes da 
kr 	• 

sciencia, cuidavarri da ihygiene, estabeie- 
cerrei] nos seus dogmas' ça descançO domi- 
nical, e não Será agora, no seculo das*Itv•- 
zes,. que trás vamos 4condemnar os nossos: 
seineltiantes' ao trabalho continuo, -dia e 
noite. 	 • 

bairro e adjacentes. 	7 
	• 

 

já se reclamou daqui, por duas vezes, 
a melhoria da illiiminação da praça de qu" e 

• 

trato. 	ate agora, porém, providencia 
alguma

. ' 
 toi adoptada, ordem alguma §e 

, conhece, ern relação a esse  indispeirsavel• 
‘1 	melhoramento. AS ièsitas do carnaval ap:  
•

: proximam-se e é justo que ao nrnos se 
facilite ás familia,s que 811, queiram se' 
divertir a precisa IlluminaçãO. 
- Não vejo nisto exigenCia alguma do. 
minha .pãrte e, muito menos da Ca- 

• 

• 

• 

• mata. 	a . 	 , . . 	1 . 
Resta apenas, i‘ágorat  que o sr. prefeito

.  

I torne o i derme- que nós' todos espera- 
mos que se dignará 4 tomar junto ál Secre- 
taria, da Agricultitra para que, com a pos- 
sive! urgenda, seja definitivamente inelho- 

. .. -tida . a 'iluminação 	da :praça§ da, Repu- -  
• blies; 	. ,j  . 

. 

E' o que  tSha a dizer. *--- (Muito 
' bem .1), 	. . ; 

. 	 . 

. 1 

• 

sr.José Piedade 	Desde 1914 
que .existe nas. commissões um projecto 
meti, estabelecendo, obrigatoriamente, õ 
descanço dominical. 

1 

• 

sr. Joaquim Áfarra T Eu não sei 
as raáes que as anrunissões 'poSsam ter, 

- mas, .0eité passamos :um' dia sem pão, ali- 
mentando-nos de pão duro, ou então obri- 
gamos os proprietarios de padarias a te- 

• remos operado; Inscrigtos aqui na Ca 
inata em numero' siifficientes 'para •sê re- 
vezarem.: 	4 

O 'facto t. quetodo' o inundo precisa 
tiestançar um dia na semana,— (Aludo 

'tem) 
4.• • 

•• 

Passa-se á 
• 

• 

• 

•  

•  

. 	. 
O SR. JOAQUIM MARRA -- Sr. prer  

sidente sou portador de uma representa- 
ção á Camara, feita pelos operarias que 
trabalham em padarias, quer no serviço 
interno, quer no externo de 'distribuição 
de pão-pela ddade. 

plezo-em DO DIA 

• Entra, em 23 discussão ii..projecto apres 
sent8do pelas commissões de justiça e fi- 
moças, em -seus pareoenes ns. 5 e 4, ap- 
prOVarido o .acto da Prefeitura referente 
á aequiskão, em. hasta publicl, do predio 
'ris/I16 e 118 da rua de S. João, es- 
quina da do ipiranga,"rnecessario ao alar- 
gamentO •da avenida de S. João, pela quan- 
tia de 124:0008000. 

ot 	 • • 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• • 
• •1 t• 

• • • 

4 
• 

• 
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e 

• 

É 

• Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvádo. 

49 -• 

O SR. MÁRIO DO AMARAL --- Sr. 
presidente, peço adiamento da discussão 
deste projecto, por • quinze dias, porquin- 
to não tive tempo de o estudar e não 
desejo, com meu voto, approvar ou negar 
approvação a um projecto que tad Cfr 

ilha» • 
Por esse.  motivo, peço , o adiamento. 

• 

• 

Requeiro O adiamento, por quinze dias, 
da discussão do projecto n. 7, 'deste amua, 
constante da ordem do dia da preiente 
sessão. -- Sala das sèssões, 15 de feve- r  
retro de 1919. —"Alado do, -  Amarai. 	• 

• • 

• • 

Onde convier: • 
É 

A qualquer do povo fica licito prender 
em flagrante o( infractor e oanduzilmo á 
autoridade policial ou ao juizado de paz 
uni proximo, afim de ser lavr.ado, o res- . 
pectivo auto, 

Ao.  -artigo primeiro: 
Fica asslin 
«Fica prohibido cuspir ou escarrar no 

piso dos tramways, carros ou chão dos 
togares cobertos acoessivels ao publico e 
nas ruas da. cidade». --- Saia da sessões. 
8 de fevereiro de 1919.t--- Alarrey Júnior. 

• • 

PARECER N. 6, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

• 

e • 

A comniissão de . jusilça é . de parecer 
que seja archivada a rtprésentação coai que 
alkuns proprietarlos e moradora de Aguà 
Branca pedem que seja declarada official - 
a rua «A», em continuação á av.enida Agua 
Branca, com a denominação de D.-Ignez. 
--- E assim pensa, porque, como infor- 
ma a Preftitura, dita rua está aberta em 
terreno particular, não tem sabida e não 
obedece ás disposiçõeS do acto n. 769, 
de 1915. 	S. Pauli), 9 de setembro de 
1919. •-•- . Money fruam, ROChd Azevedo, 

• R. A. Ourgel. -G 	' • 

• gero • 

• • 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

PARECER N. 1, DA COMM/SSÃO DE 
, 	OBRAS 

A cornmisaão de obras, em vista dos 
fundamentos- colhidos no officio do -st 
prefeito, a: 175, de maio ultimo, manta 

••• 

num. 

• 

• 

• 

• 
• • 
• 

• 
• • 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

• 

• 

• 

á 

• 

• 

Entra em 2.4 discussão o projecto n. 
O, deste anuo, do sr. Marrey Junior, pro- 
hibindo, sob pena de prisão por 8 dias, 
o uso do escudo com as armas da cidade, 
por • particulnes. -  

pedindo a palavra, é o pro- Vai 	mesa, é lido, posto em votação 
e approvado, o seguinte É 

, REQUERIMENTO 

Ninguem 
jeeto posto em votação e approvado. 

• • • 

O SR. JOAQUIM .MARRA Sr, pre- 
sidente, peço a v. era. que faça constar 
da actaS que votei contra o projecto. 

• 
• 

• 

• 

4. 

• 

Entra em 2.4 discusião o 4projecto • ri. 
7 1  deste anno, estabelecendo mçdidas pro- 
Phylaetica tendentes a evitar ou restringir 
a disseminação da tuberculose pulmonar 

outras molestias contagiosas das vias rts- 
piratorias, tom as seguintes emendas ap- 
provadas em 1.a discussão, independente 
de pareceres, a requ:rimenro dos seus au- 

a toros. 
.. EMENDA 

Entram em discussão unica os pareceres 
na. 6, 1 e 5, das bommissões de justiça, 
obras e finanças, opinando pelo archiva- 
ntento de uma representação em ,que QS 

•proprietarlos e moradores do bairro de 
Agua Branca pedem o reconhecimento of- 
fida! da rua •«A», em seguimento t ave- 
Ilida Agua Branca, e que a essa r

s
ua seja 

dada P.a denominação de «D • 

• 

• EMENDA 
•  • 

Redija-se assim o paragrapho unico d 
artigo primeiro:. 	. 

Ao infractor ser& imposta a pena de 
multi de' 108000, a de 5,0$000 na . pri- 
meirà reincidientla. e a de prisão por tra 
a oito dias na segunda. s-- Sala das ses- 
sões, 8 de fev.ereino de 1919. --• Almei- 
rindo Af. Oinsçalres.' 	 . 	. 

• • 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

• • 

• • 
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• • 

festa-se pelo archivamento destes - papeis. 
— S. Paulo, 13 de -agosto de 1918. --- 

. Henrique Fagundes, A. Baptista da Costa. 

• 
PIAREÇER N. 6, DA COMMISSÃO DE 

FINANÇAS 
• 

• • • 

PARECER- N. 5, DA COM/v1ISSA0 DE 
FINANÇAS • 

- A commissão de finanças tambern é pelo 
. archivarnento destes papeis, • deante das s  
informações da Prefeitura. -~ S. Paulo, 
26* de agosto de 1918. 	Sampaio Viana ,  , 
na, Mario do Amaral. 

A commissão -de finanças está de 'ae- 4  
côrdo °com a digna commissão de justiça, 
afim .de que seja dada autorização ao pre- 
feito 'para rescindir o contracto feito com 
.a firma Duarte e Aranha, para asphalta- 
inento da cidade,. e estabelecer um juizo 
arbitrai, afim de verificar se existem in- 
demnizações a serem pagas, pelo que of- 
ferem á. consideração da Gamara o seguin- fr . 
te projecto: 

• 

• 

Ninguem pedindo a palavra, sãó os pa- 
receres postos em votação e approvados. 

Entra em 1 a discussão o projecto de 
resolução 

 
apresentado pelas commissões de 

justiça e, finanças, em seus' pareceres TIS. 

7 e 6; autárizando o prefeito a rescindir 
o contracto celebrado com • Duarte e 
Aranha, para os serviços de asphaltarnen- 
to das ruas da cidade. 

PARECER N. 7, DA COMMISSA0 DE 
.; 	éJ:

USTIÇA  • 

• 
A _Prefeitura enviou á Camara o -ferino 

de accõrdo feito*  com a firma erh" 
glação Duarte e Aranha, representada pelo 
bodo solidaria .dr.. Olavo Egydio de Sou- 
asa Aranha Junior, para rescisão does cone 
tra:etos de calç;tmenbou e asphaltamento, 
Instituição de juizo arbitrai para a solução 
da .questãO de sabei-se si ha Indemnização 
a • ser prestada. Allega a Prefeitura que o .  
estado anomalo que a conflagração . mun- 
dial implantou em tuella e em toda a .paite, 
difficultando as relações entre esta e as 
praças extrangsiras, obrigou a AparlyZação 
de obras que iá Municipalidadie.  havia, ini- 
ciado, pelo que resolveu, .de commutn ae-- 
córdo, e ad relerendam da .Camara, res- 
dna o alludido contracto. 

À commissão de justiça nadá tem a 
oppôr á approvação do acto da Prefei- 
tura. -- S. Paulo; 28 de. setembro de 
1918. 	Marre, Junior, R: .  A. Ourgel, 
Rocha :Azevedo., 

A Camara Municipal resolve: 
• Art. unico — Fica o 'prefeito autorizai :, 
do a fazer a rescisão do contracto feito • 
com Duarte e Aranha, para asphaltarrien- 
to da cidade e a instituir um juizo arbitra] . 
para verificar se existem indemnizações a 
serem pagas. --- S. Paulo, 5 de °utile • 
bro de 1918. 	Mario do Ama.  ral, Sm- • 
paio Vianna, Marra. 

Ninguem Pedindo a ,  palavra, é .o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

z••• 
Eatra em Is 'discussão o projecto n.25, 

de 1917, prohibindo o commerelo de quar- 
tolas, meias quartolas, quintas e ascos 
de toda í especie, vaziog de procedencia• 
extrangeira e dando outras providencias, 
com pareceres das coma-fissões de jastt- 
ça e finanças,‘ tiob ris. '8 e 7, concluindo 
por uni substitStivo • 

• ; 	é 
- 

i 1,0 	PROJECTO N. 25, DE 1917 
1 

Art. 1.0 —h Fica prohibido o commer- 
• cio de quartolas, meias quartolas, quintos Tt 

e cascos de 'toda a especie, vazios, de pro- 
cedencia extrangeira. 	• 

•Art. 2.0 	Fica eguaimente prohibida 
a fabricação de taes cascos, com mesmo 
typo e marcaS a fogo dos de procedencia 
otrangeira: • 

• 
Art. 3.0 ---- Os vendedora "ambulantes 

ingaterão na multa de 20$ 501000 e 
* na perda doi cascos vastos que conduzi-. 
rem Os proprietarlos de tanoarias inb,r- 
rerão na mesma multa 'e apprehensão, sen .- 
do-lhes ~da a licença, em caso de raio- 

• • 
• 

• 
• 

• • 

• 
• 

1 • 

•• 
• 

• 
• 

• d• • 
• 

É 
• 
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• 

• 

• 

• 

•  • • 

á 

• • 
• 

o a 
• • 

• 

• 
1•1 

1 	' 
400  

ddencia. 	$, Paulo, 24 de março de 
1917. 	!ás, Piedade. . 

ro, de 1919. 	Almeirintio 	Ooncal- 
vos, ,Marrey laitior' ,,Rocha Asevedo. 

• 
• 

41. 

PARECER N. 8, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

I 	• 
• 

O projecto n. 25, de 1917, do se. José 
Piedade, visa eitabelecer .melos indirectos 
de se impedir a falsificação de beUidas ex :  
trangeiras, com a utilização aqui do va - 
silh,rne em que: sio importadas. 

-A falsificação'.ou alteração. de substan - 
cias destinadaS .á alimentação publica está 
sujeita 	sancção do art. 163, do Codi - 
go Penal. 

• 

l'ARECER N. 7, DA COMMISSÃO DE 

1• 	

H , FINANÇAS 

A oortunissão de finanças acceita o sub :  • 
sstitutivo formulado pela de justiça ao pro - 
jecto n. 25, de 1917. 	S. Paulo, -21 de • 

. 1 janeiro de 1919. --- Joaquim Marra, Same. 
pato Vlanno, Mario do Amarai. 

• 

Gla 

Vai á mesa, é lida, posta em vdtação 
juntamente com o -substitutivo, a se - 
guinte • 

• 
1~,  

o 

Mas, competindo por lei ás autoridar 
das sanitarias ' do Estado como á Munia- 
palidade a fiscalização das generos 
mentidos, tambem cabe ' a esti decretar(• 
Medidas .°6m que •poe•sa attingir o fluí le - 
gal. E, ,  quanto ao projecto: 

art. 1, 0  não Ode ser adoptado por - 
que a . disposição offenderia o direito de 
propriedade, assegurado pela Constituiç lão 
Federal. O '  vasiihame a • qUe se refere o 
artt reresenta .  valor e o seu oofnmercio 
não poderá ser próhibido, Sem que'  desse 
valor sejam os proprietirios previamente 
indemnizados. • 

• 
• • 

•  
EMENDA . ' 

• 

• 
Redíjarse assim o artigo ,  1.0 : 
Só será permittido o icommercio de va-  • 

silhame de bebidas e generos alirnenticios 
de procedencia extrangeira, quando a res - 
pectiva marca ou denominação -commercial 
estiver devidainente Inutilizada. 	Sala 
da,  sessões, :15 de feVererro ,  de 19 1 9. 
~Indo M. Çoncalves, Raphael 

• 
• 

•  
• 

• 

O Tnaximo que a Camara'  tem a facul - 
dade de fazer é obstar o bmnmcreio desse 
vasilhame com -as marcas de origem', o que 
teria applicação aos casos previstos no ar- 
tigo 20 do prpjecto. 4  & 

AsSim sendo, a cárnmissão .  de justiça• 
,leva co.nsider•ação da Camara o seguinte 
substitutivo: -  •". 	.* 	\ 

 a  
Art .1. 0. ~~ Só será :  perrnittido o com - 

i mercio de vasilhame de bebid ‘als e generos 

e 
• 

Ntnguem pedindo a palavra, 	o pro-  • 
ject2 posto em (rotação, salvo a erma- 
da, s e approvado. 	• . 

' Posta em votaçã!;, é áppr•avada a emenda.-  

I 	• 	•fr 
Vai Á *  mesa, é lido, Posto "  em votação '  

▪ 

a

•approvado, o :seguinte 

• 

.

REQUERIMENTO    • 

• e••: 

• 

alimenticios de c'procedencra extrangeira, 
quando a marca .  de origem dos respectivos 
productos . estiver devidamente imitilizaaa. 

• Art. 2. 0 	Os infraciores e ,da presertte•  
lei - serão inultados '  em 508060, sendo ,ap- 
prehendido 	vasilhamei 	r." 

Patagrapho; u alço s 	Onaricie 	irtfiia,'  
dor estiver ,  "Munido " de, licença, -esta lhe 
será cassada nó caso -de itintidencis. 

' Art. .3.0 	1--esrogarn-6e”- as dispo-sições .  
k  em contrario 	S. Paulo, 5 de janela  • 

Requeremoisr dispensa de Mv/os parece -  , 
reá: 	Sala.  das . sessões, - 1 5 de :fevereiro 

	

.• • de P:1919. 	

j 

.Alm 	do eirin 	• .0oncafres. 

Entra 	1.-a discussão 	-,projecto . 
r*.apinesentado pelas corrimissõe.;  reunidas de 

	

, 	• 	 • 

obras e, finanças, em seu parecer • n. 2; 
•autórizando a despesa de 96:79009030, com 

calOrrientó a parallelepipedos da , - ala- .  
meda. 1,,Âcerda ' Franco, entre a alameda 11. 

...Enialia de Ássiunpção 'e a avedida . Tel- 

xeira • de Carvalho: .(-Projecto n.. 53, • de 
-1'91.8); 

• 

• •  

•  

• 

• 

• e. 

v364297
Texto digitado
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• 

• • 

• • 

•0 7 

• «is 52 
• 

• • 

PARECER N. 2, • DAS COM MISSÕES 
REUNIDAS DE\OBRAS E FINAN- 
ÇAS 

• 

• 
• 

• 

• 

•  

• 

• 

1 

e 

e 

• 

As ~missões reUnidas de obras e fi- 
nanças, reconhecendo a reces.sidade do cal- 

. ça.:iento a parallelepipedos de pedra, da 
'alameda Lacerda Franco no trecho com, 
prehendido entre a alameda D. Eulalla 
de Asumpção et a avenida Teixeira de, 
Carvalho, submettem á approvação da 'Ca- 
mara o seguinte projecto de lefl 

1.° --- Fica a Prefeitura autorizada. 
a, mandar calçar a paraPepipedos de pe- 
dra, a alameda Lacerda Frar.co,; no trecho 
comprehendido 'entre a .  alameda I) Eu- 
lalia de AssumpçãO é a avenida Teixeira, 
de Carvalho. 	• 

Art. 2.0 	A despesa or4hda d Féis 
96 i7000300, *para a exacução, deste me-, 
ihoramento, correrá por conta •da autori- 
zação --contida 'na lei ri. 2.041, de 30 de 
deiembix) de 1916. 	, 

Art. 3.0 ---- Revogam-se as disposições 
em • cOntrario.' •-•- Sala., das commissões, 
4.4e fevereiro de 1919. ----, II. Sitiada°, 
A. Baptista da Cosia, Joaquim Alerta, Ma- 
rio do Amaral, Sampitio Viaana. 

• • 	e 

Minguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, lavanta:s 
!se a sessão, designada para 22 a seguinte 

t• 
• •-  

ORDEM DO DIA 
1 • 

• 

ta parta 	- e 	b 

EXpediente ~a" Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, r indi- 
cações, etc. 

2.1 park 

'41 

• Weal• 

• 

• 

ia discussão do projecto de resolução 
apresentado pelas commissões de kistlça 
e finança, em seus pareceres is. 7 e 5: 
autorizando "o prefeito a rescindir o con- 
tracto icelebrado (mim a .fihna Duarte1e 
Aranha, para os serviços, de asphaltamen- 
to da ruas da cidade. • 

• 2.a discussão do substittitivo aprdentado, 
pelas commissões de justiça' e finanças, 
em .senli pareceres ris. 8 e 7,• permittindo , 
o commercio de vasilhame de bebida e •' 
gencros atirnenticios de prOCedencia eÁ- 
traigeira, quando a marca de origem • dos - 
respecWos product•os estiver devidamente 
inutilizada. (Projecto ri. 25, de 1917), 
ebm ama emenda aprea  sentada pekis" srs, • • 
A I ineirindo Gonçalves ç • R. A. Gárgel, 
d1.4pensada, de pareceres, a requerimnto dos 
suis auctores. 	a  • 

2.a discussão do, projecto apresentado . 
pelas commissões reunidas de obras e -  11; 
nanças, em seu parecer ,n. 2, autorizando 
a despesa de 96:700S000, com O calçá- 
mento 4 P4rallelepipedos da • alameda Lã- 

:cerda Franco, entre a alameda • D. Eula- 
. lia de "Assumpção e a avenida Teixeira de 
Carvalho) (Projecto ,  ri. 53, de 19184. 

1.a discussão de mjecto n..15,, de 1918, 
dando a denoininaçavi le -  «Almirante Mar- • • 
ques de Leão), trua conhecida hpelo nomes 
de, Saracura Grande, com parecer da - com- -* 
miSsão de justiça,. sob ..n.k 9. 	• g  

-12 discussão 'do projecto. apresentado 
. pelas .COmmissões de . justiça e (finanças. 
em seus pareceres •ns. li e 8, autorizan- 
do • o • pagamenjo devido ao proprietario 
dos z predios situados á rua 'de Santa Iphi- 
genia; esquina da rua Aurora, conto 'In- 
demnização 'do terreno que perdeu com 
o recuo daquelleso predlos, em viitude de 
sentença judicial passada 'em julgado. 

■ 

. 1.a discusal %do projecto apresentado 
pela commissão-de justiça, em seu parecer 
ri. 10, restabelecendo a disposição tio art., 
2.0, da lei ri. 2.137; Cie 15 de junho de 
1918. 	 • 

1 a• diseussão do projecto apresentado, 
pelas commissões • sie justiça, _libras e ',ft, . 
nariças, em seus pareceres ris. 12, 3 e 49. I 
approvando o plano .de alinhamento da 
avenida Tiradentes. 	• 	• 

1.a discussão do projecto 'apresentado 
celas commissões.de  justiça, obras e finan- 
ças, ;eu/ setis pareceres na; 13, 4 e • 10, 	. 
:iLutorizando• a• supprestãõ •de uma .das-raptr, 
pas A ladeira 25 de Março,' que dão ac- 
cesso Para a ria Flore:ido.. de: Abreu. 

.1.a discussão do projecto apresentado 
pela. • commissões de .  -obras e *finanças, • 
em seus pareceres lis, .5 e 11, autorizai> 

g  

• 
e 	• 

ot 
• • 

• • 
• 

• 
• 

•  • 

• 
• 

1 

• 
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• 
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• • 

• 

• 
•••• 

•  

• •  

• 

••• 

• A' tora regimental, %feita a kchamada, ve- 
rifica-se a presença dos srs. Rocha Aze- 
vedo, Raymundo Duprat, Henrique .Fa- 
gundeS, Marrey Junior, Sampaio ,Vianna, 
Raphael Ourgel, Luiz Fonceca, Henrique. 
Queiroz, Baptista da Costa, Pinto de Al- 
meida, Joaquim Marra e lieribaido 
liam, faltando sem causa participada os 

_scs. Estanislau Borges, Almeirindo Gon- 
çalves, Mario do Amaral e José Piedade. 

• 
• 

• 

e e • 

• 

• 

• • 

Abre-se a sessão. 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
EXPEDIENTE 

' - Repese/da:5o da Sociedade Internacio 
tia! Benefidente dos • Chauffeurs de • São 
Paulo • pedindo á modificação de alguns 
artigos dó projecto que regula o serviço 
de vehictilos„ carretagens e transito publj- 
co. 	Junte-se -  aos papeie.' 

Circulafr da Camara -Municipal de' Sio 
Carlos, referente" á organização . de um 
cóngresso, para-  a solução de" diversos 
problemas que Interessam egualmente a 
todas as Municipalidades dó Estado, tone! 
forme .as bases apresentada. 	A' Com- .  
missão de justiça. 

. Requeiro ao sr. -prefeito se • digne offi- 
ciar á Light %and a  Power,. 'pedindo.° au: 

• gmento do numero de bondes nas linhas 
da *Fabrica» e tVilla Prudentes, ao me- 
nos nos cktrningos e dias feriados.— Sala• 
tdas sessões, 22 de fevereiro de 1919. 
Henrique Ifaeundes. -à- A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 70, DE 1919 

ee•I••• 

•  

Tetegramma da Directoria' da Camaro 
Portugueo dê CoMmereici, -  congratulando- 

' se tont' a Camara pela approvação do' pro- 
jecto ri. 25, de 1917. 	publique-se. 

• «Exmo. sr. presidente Camara Municie 
pal. 	Capital . 	«Directóna Camara 

• • 
•• 

r 

• 

•  

• 	 • 	 • • • • 

• • 

• 

• 
• • 

• • 

• 
• 

•  
• 

• 

•• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

o 
• 

• 

do a despesa de 20:638048, com a ca- 
nalização das aguas pluviaes no cemiterio 
da Consolação, construção de passeios 
na rua Matto-Grossi e reparos no muro 
ah! existente. 

I.' Sesgas ordmerii em 22 de fevereiro 
1 e 

li President* do ar. Raymundo Duna, 
• 

• • 

Portugueza Cámmerclo muda- respeitosa- 
mente v.wext., e illustres vereadores muni- .  
cripaes interpretando sentimentos gratidão 
honesto oommerdo portuguez applaude vi- 
vamente projecto 25 'de 1917, prohibindo 
commerdo todo qualquer vasilhame ser- 
vido de procedencia extrangeira sem' que 
rotulosp 'sejam raspado', •Julgando citado . 
project& acto alcance moralizador e justa- 
mente repressivo perigosas falsificações no- 
civas mude pública lesivos Interesses The- 
souro Nacional e exportadores ° e importa-..N 
dores' portuguezes. 	(a.) Rocha, Mello, 
presidente» 	 . 

Pareceras% das 'ootnmisáões. de justiça, 
obras e finanças, opinando pelaapprova- 
ção do plano .de alinhamento da rua Com; 
mendador Cantinho, na Penha. 	A im- 
primir. 

Pareceres das-  commissões de justiça, 
obras elinanças, opinando pela approvação 

. do plano de alinhamento da rua Rapte 
rapés, transvensal À avenida Tiradentes.— 
A imprimir. 

Parecer das commissões reunidas de. /  
obras,  e finanças, autorizando a *despesa 

- de 116:D90$600, com o calçamento a pa- 

• 

rallelepipedos de 2.a ordem, da rua Cu- 
balão, entre as ruasitaph'ael scle Barros e 
Leonc4o b  de Carvalho. 	A imprimir. 

• 'REQUERIMENTO N. 619, DE 1919 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
!iate approvadaJ 'a tctÂ da sessão anteriOr. 

O SR. 2. 0  SECRETARIO \dá conta do 
seguinte 

• 

• 

■ 

Peço que este vã á prefeitura para que 
- o. prefeito se digne toitr etti considera- 

ção' o- - pedido que, por meu intermedio, 
fazem inõraCiores da rua Tupinambás para 
sa• Calçamento desta rua,' no trecho com- 

-prehendido entre as.  ruas Appeninos e 
Chuy.: Se trecho é .pequerto e o cal- 
çamento não poderá custar *muito, dado 
o facto • de se estar fazendo' actualmente 
o do trecho da mesma *rua, comprehen- 

é • 
• •  

• 
• 	 • 	• 	 • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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• 
• 

• • 

• • 
• • 

dido entre 33 ruas Vergueiro e Appeninos. 
Sala das sessões, 22 de fevereiro de 

1919. 	Marray Junior. —A' Prefeitura: 
à 

REQUERIMENTO N. 71, DE 1919 

A parte fronteira á 'rua João bRubião e 
.que çonduz da•rtta. Vergueiro á rua Ar 
peninos está, reclamando a atteneão da 
directoria de obras *Peço que este W. á 
Prefeitura para que o prefeito.  se  • digne 
mandar providenciar como it raso o exige. 

Sala das sessões, 22 de kvereiro de 
1919.-- Marrey junior.bs-- A' Prefeitura. 

vessa da Sé.' Acontece, porém, qUe. a 
Prefeitura mandou fechar a rua Wenceslau 
Braz, na parte que dá para a rua do 
Carmo, ficando, assim. prejudicados aquele 
les que já transitavam ,por esse trecho 
nov.° e os que se serviam do prolonga- 
mento da travessa do Mercado; que tem 
sabida natural para a rua do Carmo, pela 
rua Wenceslau Braz.. 

As pessoai que fizeram a representação . 
não sabem *  porque foi dada ordem de fe- 
c,harnento do trecho novo da rua Wen- 1 
eeslau Braz, e resolveram dirigir á Ca-, 
mara a representação a que -  fiz .allusão . 
rio começo deste discurso. 

Uma vez que nós temos lei autorizan- 
do o prolongamento& da rua Wenceslau 
Braz; que já havia até planta desse. 	pro- 
longamento, pcom o nome do eminente 	r 

dadão; uma vez que é 'Um. facto que a 
Cantara autorizou a ,Prefeltum a fazer al- 
gumas desapropriações, necessarias para 
completar esse prolongamento, eu entendi 
que devia mandar. -á mesa essa representa- 
ção, solieltantla della a sua intervenção jun-; - 
tc; do prefeito para que .s. ext. ná 
forme 9  COnl (a) e por que' a3s1nt procedeu. 

aNsint agindo; terei cumprido 	de- 
ver que - me Impuzerain 	Ni:E-toas que a, 
mim se dirigiram (Muito bem).• 

. á mesa e. é lido sc; seguinte 

• 

• 

• 

4 • 	 ••• ••• 
• - 

REQUERIMENTO N. 72, I)E l919 

Peço' que a ncittsa representàção 
Prefeitura para que a 'prefeito se digne 

formar o que a respeito convier.-- Sala 
das sess&s, 22 de fevereiro d:_à 1919.i -- 
Marrey Junior. 8.~~  A' Prefeitura. (Acom- 
pánha- urna representação dos proprieta- 
'rios e Moradores no trecho comprehendido 
entre a raia 25 de Março e ladeira do 

II 	• 

• • 
4 

Ir 
O ISR. MARREY ;JUNIOR --Sr. pré- 

sidente, recebi uma representação, assigna- 
da por diversos senhores, sobre a seguinte 
as.sumpto:.."." a lei n.. 1729, de • 1913, 
autorizou o pmlongamento - da travessa da 

.Sé e_ di travessa do Mercado, unia vez 
que os respectivos proprietarlos -  cedessem 
gratuitamente... 	• 

o y. Joaquim Marra— COMO cederam. 
o JT. Marin Junbr 	... os ter- 

rt 101 tie.:e-sa. - ifte; para es;;e 
exacto-  que o.; proprkt.triose 

'rani esses terreno.; e que o prefeito teve 
intenviu de giffe@tia: esse prolongamento. 

Consta-lite que o governo do. Estado • • 
já se serve de -tuna parte da ti avessa .  do, 
Mercado, que Vem dar nó .  prolongamento.. 
da travessa da Sé, t‘ollocando ahi os. ait- 
tornoveis da Assistenci3 Publica. 

No armo passado, nós votimos uma lei 
autorizando o prefeito a fazer algumas 
de4apropriações e.  que 'eram • indispensaVeis 
para 'a execução desse plano de melhora-. 4 $ 
mentos, e teria • de pagar a prefeito em, 
virtude dessa lei, exclusivamente algumas 
bemkitoria.i pertencentes; entre outros, á 
Mitra ArcItidiocesana. 

Está. portantõ, estabelecido o transito 
para esse pro44ngamento da travessa da 
Sé aiS. á 'trav4sa. 4o Mercado. 

Quando vOtamos, neta Camara, uma - 
homenagem ao ex-presidente da Republi- 
ca, kr. VVenceslatt Braz por lei; estabe- 
lecemos que o seu nome fosse dado á 
travessa da Sé, comprehendendo o• seu 
prolongamento Cumprindo essa lei, a --  
Prefeitura mandou colocar as respectivas 
plips urna delias na parte nova da trat. 

Carmo). 

O - SR. LUIZ FGNCECA --- Ouvi as 
palavras que o nobre coliega, sr. Marrey 
Juntortaatba de proferir sobre a repre, 
seritação a que use referiu, e peço peri 
missão para dizer alguma çousa a respeito 
do assumpto. 

Tambem recebi uma exposição dos in- 
teressados no prolongamento da travessa 

• • 
• 

• 

• 

• 

4.  

• 

• 

• 
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. da Sé. Nessa exposição elles são 03 pri- 
meiros a declarar que, em virtude de um 
accôrdo, consequente do offerecimento que 
fizeram á Prehitura, se écomprometterani 
a fazer um aterro (não sei de que lado 
do prolongamento é esse aterro), para fa- 
cilitar o transito dessa rua, sem o qual 
ease transito não era possivel. 

Effectivamente, tiles começaram a ft- 
. zer o aterro, ma; a repartição de obras, 

que tem por obrigação fiscalizar todas as 
obras dessa natureza, verificou que o 
aterro não offerecia as necessarias condi- 
ções de segurança, e disso, como lhe com- 
petia, deu conhecimento ao honrado st*. 
prefeito. 

Ora, a, providencia , a ser adoptada em 
tal caso não poderia deixar de ser esta 
-E- mandar o honrado sr: prefeito 'fechar 
o transito do prolongamento, até que o re- 
ferido aterro offerecesse as indispensaws.  

• 
• 

• 

• • 

• 
' o 'g; Luiz Pontua 	a reparti

ção de obras .verifioou, como disse, que 
elle não offerecia as necessarias condições 
de segurança, 'e por.  isso foi fechado 'o 
transito 

Peço permissão para dar estas infor- 
mações ao collega, embora não m'as tenha 
pedido, /para que, nãO sé e collega, corno 
a Cantara, tenham desde já conhecipento 
do assumpto. 

O st% Morrei? Junior.- Esperamos que 
o sr. prefeito diga alguma coisa a res- . peito. 

"0 sr. Luiz Foaceca 	Era o que 
tinha .a dizer. (Muito' bem). 

Vai á mesa, é lido, .posto em votação 
e approvado, o seguinte . i• 

, REQUERIMENTO.  N. 73, DE 1919 

• 

Para a comtnemoração do centenario 
. da nossa Independencia, Seria conveniente 
que a Camara desde já cogitasse, entre 
outras obras, princiPalmente da construo. 
ção do Paço Municipal Além- de Ser uma 
obra de incontestavel utilidade, nenhuma 
.ha que melhor possa representar o con- 
curso do Municipi do que a sua propria 
séde, atteni dendo-se a 'que em todas as ci- 
dades do mundo, .o edificiO da Municipa .- 
!idade «HOTEL DE VILLED tent sem- 
pre uma feição .artistica, historia e" local. 

• Para o estudo, pois, dease magno ase‘ 
'sumpto, lembro e proponho á Camara 
que seja nomeada uma =imissão espe- 
cial, composta de membros das 03171ITILS- 
sões •permanentes e ido presidente da Ca- .  
masa. 7- Sala das sessões, 22 de fevereiro 
de 1919. --- Iferibal&r Sicília/1o. 

Slk. PRESIDENTE — Nomeio pa- 
ra à ecommissão, de 'que trata ,o requeri- 
mento os sri. 	Siciliano, Sampaio Viana., 
bna, Marrey Junior', Luiz Fonceca, Joa- 
quim Marra..e. Baptista da Costa. 	: 

, INDICAÇÃO N. 45, DE 1919 

o 

condições de segurança. . 
Foi o que -succedeu. Portanto; s6 ap- 

lausos merece o acto de s. exc. 
Conversei com um dos interessadds, a 

. quóm 'manifestei esse Meu modo .de ver. 
Deites recebi uma exposição que, sew 

gundo fui informado, fcri tambem enviada 
aos demais collegas. 

sr. Joaquim Marra -g- . Eu não a 
recebi. 

o sx. Luiz Foaceca 	Enes mesmo 
dizem nessa exposição: 

Conforme as plantas que regulam a 
referida lei, plantas e perfis elaborados 
pela R.epaistiçâo de obras, tm•que constava 
um: simples-  atem, e para que a lei pu- 

. 	desse ter execução, os interessados offe- 
recerame á Prefeitura farser o aterro nos 
terrenos doados para aquelk fim, fazendo 
a Prefeitura as desapropriações necessa:. 
rias. Em 'consequencia deste accôrdo, foi 
permittida a passagem e o tranáito, con- 
forme despatho publicado nos jornaes de 
7 de setembré de 1916. , Iniciaram logo 
bis interessados o serviço do aterro e --  coR- 
seguiram doação dos terrenos á Municipa- 
lidade, doação feita peia Mitra Archidlo- 
•cesana e. COmpaphia do Ou». 

Effectivamente, começaram o aterro, 
mas., • •

•• 	sr. Joaquim Marra e-- Infringindo a 
technica. 

• Indico a _necessidade da Prefeituri de- 
terminar á Light and Power o estabeleci- 
mento de linhas duplas no trecho compre- 
hendido entre a rua Duque de CaxIals e o 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

•  

Ne. 
à 

•  
•  

• 
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e  
largo. do Coração de Jesus, afim .  de evi- 
tar as longas paradas dás bondes no tre- 
cho referido. 	Sala das sessões, 22 de 
fevereiro de 1919. 	R. 'A. Gurgel. 

Prefeitura. 

• 

•  

• 

• INDICAÇÃO N. 46, DE 1919 
•  

■ 

Incita, que a prefeitura providencie so- 
bre o gaiçamento da rua Vergueiro, no tre- 
cho que fita entire a praça Rodrigues Al- 
ves e a rua Fontes Junior. Esse trecho 
já .bastante *habitado, é miiito transitadp. 

No tempo• dás aguas, o lamaçal impede 
lo transito, e torna 'impossível o asseio das 
casas,. dos ‘vehiculos e dos transeuntes. 
Sala das sessões, 22 de fevereiro de 1919. 

---- A' Prefeitura. Joaquim Marra. 

INDICAÇÃO N. 47, DE 1919 	.; 

Lembro ao .sr. prefeito a coiweniencia 
de' Mandar proceder ao calçamento, a pa- 
rallelepipedos communs; da rua Espirito 
Santo, uma vez que a mesma se acha da 
tada das respectivas guias. ----- Sala da se& 

• 

sões, 22 de fevereiro de 1919." 	Recha 
Mevedo. 	A' Prefeitura 

a 

porque lá têm um regime') mais humano. 
o sr. Marrey Junior -- A Penitencia- 

ria 6 o 4cemiterio dos vivos», diz o dr. I 
Esmeraldino Bantielra. 

o sr Joaquim Marra -- Eu faço vo- 
tos, sr. presidente, por que o sr. secretario 
da*Justiça não desfalleça no caminho que • 
ora vai trilhar, e que por occasião do ceri- 
tenarp do Brasil todos nós vejamos me- 
lhoridas as condições dos presos. Pode- . 
remos ter tambern uma grande praça, junto 
ao quartelada Luz, proveniente da amplia- 

„Cão,• kcio actual largo Visconde de Congo- 
nhas do Campo; —a- porque eu acredito 
que, removidos os presos -  da cadela pu- 
blica para a Penitenciaria, o governo do 
Estado não deixará de fazer esta grande 
obra, de benemerencia á cidade, entregan- 
do todo aquelle 4  terreno á servidão publi- 
ca; e, ao mesmo tempo, felicito á cidade 
perque estou certo qué vai ser .uma rea- 
lidade a construção do Falado da Jus- 
tiça. 

Tenho conduitio. (Muito bem. Muita 
bem). 

Passa:se á 
• • 

ORDEM po DIA 
• 

Entra em 2.a discussão o projecto de 
resolução apresentado pelas commissões de 
justiça e finanças,, em seus pareceres ns. 
7 é 64  autorizatylo o grefeito a rescindir 
o contracto celebrado com a firtria Duarte 
e Aranha, parai os serviços de asphalta- 
mento das.  ruas da cidade. 

• 

Ninguern pedinflo a palavra, é'o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 

• 

• 

• 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidente, eu hoje 11 nos jorna a noticia de 
que o Sr. secretario da Justiça c dá Segu- 
rança Publica vai tomar a peito. duas saíras 
de vulto na capitat. A primeira é o Pad- 
lado da JuStiça, cuja necessidade é tão 

',grandemente sentida por todos os que fres 
quentain .0 feiro e que, como etnbelleza- 
mento da capital, é vivamente reclamado 
para quando tivermos de celebrar o cerite- 
nado da independencia do Brasil. A outra 
obra, si. presidente, é a .do 'acabamento 
da Penitenciaria" 'aflui de se removerem 
para'ella os pr9Sos que se acham na actual 
:adeja publica,/ o que é sobra de hiimani. 
dade para com 013 presos e obra. de em- 
bellezamento, tambem, da capital. 

o st. Marre)? Junior -- Não apoiado. 
Penitenciaria nunca foi obra de humani- 
dade para os presos. 	- 

• 

sr. Joaquim Marra 	Eu digo que 
é obra de humanidade remover os presos 
(te onde estão, para a nova Penitenciaria, 

Entra em ia discussão o subestitutivo 
apresentado pelas commissões de justiça e 
finanças, em seus pareceres, ni. 8e 7, per- 
mittindo o ammercio da vasilhame de 
b5bidas e generos alimenticlos de procef 
(Kncia extrangeira quando a marca de 

• origem dos respectivos produtos estiver 
devidamente inutilizada. (Projecto ri. 25, 
de 1917), com uma emenda apresentada 
pelos srs. Almeirindo Oonçalves e R. A. 
Gurgel, dispensada de pareceres, a ver 
querimentos dos teus -  autora.. 

• • • 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 	57 
• 

• 

eMENDA AO SUBS11 FUTIVO a mestna é malta:Ida, '3 COMMin.it) (Te 
justiça nada tem a oppôr á approvação 
do referido projeeto, tanto mais quanto 

hotnenagear a figura saliente de 
um dos officiaes generases da nossa ar- 
mada. -• S. Paulo, 19 de dezembro de 
1 91 S. 	Money ~Joe, Rocha Azeredo, 
R. A. Cartel. 

Redija-se assim o art. 1. 0 	456 será 
permittido o comtnercio de va:illiame de 
bebidas e gentros alimentícios d! pron.- 
(lenda extrangeira -quando a respectiva mar- 
ca ou denominação comtnercial estiver de- 
vidamente inutilizada». 	Sala das ses- 
sões, 15 de fevereiro de 1919, — 
rindo Uoaralves, R. A. Guegel, 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o sub- 
stitutivo posto rtn votação e approvado. • 

Entra em 2.a discussão o propalo apre- 
sentado peias commissões reunidas de 
de obrai; e finanças, em seu parecer n. 2. 
autorizando a despesa de tfo:790.000 (-mu 
o calçamento a paralletc..pipedos da ala- 
meda Lacerda Unita), entre a alameda D. 
[Malta de Asumpç.lo e a avkénida Teixei- 
ra de Carvalho. (Projecto ti. 51 de 1916). 

Nktguem pedindo a p.114iff3, é • o pro- 
jecto posto ern votação e approvado. • 

Entra em 1.3 discussão o projecto ti. 
15, de 1918 4  dando A denominação de Al- 
mirante Marquei de iene» 1 rua conhe- 
cida pelo nome de Saracura Grande, com 
parecer da commissão de justiça, sob n.9 

' 

PROJEC10 N. li i  DE 191A 

(1 SR. JOAQUIM MARRA --- Sr. pre- 
sidente, o nasço distincto collega, Sr. Mar- 
res Junior, que me desculpe si eu .at•nlio 
fuer alguma: ronsideraç&es a respeito do 
projecto n. 15. Nesse projecto, trata-se 
de mudt o nome d: uma fila, chamada 
Saracura Grande, e a commiss ...14 ' dc• 
tiça, doido parecer a reapeito, declara que. 
(14: frio, C,S3 fila já tela 4) Will1C de Al- 
mirante Marques de Irão, porque alguern 
pra li e-,sa placa. 

nveet qw: o factb é. dupto : tun fatio 
é que ufa: a pala,: e outro é que a rua 
&aunasse Saracura Grande. Dr modo que. 
conservar o nome de MaftlUCN de Irão, -  
conforme emt I na placa é "atar tim ti- 

do amtra outro facto. 

Cu tomei o firme proposito de não 
votar projecto: mudalido a tivtuaniii.t h ão 
de qttalquer rua, a não ser que est- ,  pro- 
jecto trate de urna revisão geral da no- 
menclatura das ruas. 

fat to de Ne mudar. parcialmente ts 
nomes da- ruis tem vindo dís4bores p:+ra 
a Cantara e para alguns dos srs. vetado- 
f(-5 em particular. 

• 

P 

Art. 1. 0  ---- A rua conhecida pelo nome 
de Saracura Grande pa,a a ter a demo- 
"Binação diretiva de rua Almirante Mar: 

• 

qttes tk Leio. 
Art. 2. 0  --- Revogamm:e as dispasiçõs 

em contrario. 	Sala das sesseaes 21 de 
março de 1918. is Afano. lendo'. 

PARECER N. 9, DA COMMISSA0 DE 
JUSTIÇA 

A rua de que cogita o projecto n. 15, 
de 1918, já tem a: placas cum o nome 
referido no MC5Illo proje %to e lá collocadas 
naturalmente por extrai:bom» ao Nerviço fru- 
nit ipal. 

o projecto vb.*. puis, sómente 
rar um estado de facto; e, como nenhuma 
significação tem a denominação peia qual 

o sr. ilenttque Queiroz 	Além dis- 
st). traz tamis:ta toda a espreie de inçou- 
venientes para o erviços publicus, 

o ar, luttqvien Marra -- Sim, 'tu 
grandes embaraço,: .à04 StrViÇth publicus, 
principalmente ao de distribuição da core 
respondencia„ 

Nenclo, sr, presidente, é neer-sia- 
do fanga urna revisãn. da nomenclatura das 
rua:. 3tuitows tr)Me4 que +  figuram an ruas 
publica deviam ser eliminados; ottrosque 
figuram cru arrabildts deviárn takez sir 
para o centro da eidad -.T. Por esti:ap ito, o 
tome de e Martim Arrow de S0ttS3 hoje 
esti ywrdtd' Ii via [traz, guindo át-te 
é o nome do primeiro (VAI:g:ria da ca- 
pitaida de S. Paulo. 

o • 

• 

• 
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3d:128$000, importa tela da condemnação, 
fôr' vencendo a partir de 26 de setembro 
de 1918, porque até ao dia anterior' (2 

-
de setembro); em que foi feita a liquida .- 

• tão da causa, foram contados os juros, 
como tudo se vê da carta de sentença jánta: 

Obedkricia á sentença passada em 
julgado, esta commiSsão offerece á con- 
sideração da Camara o seguinte projecto 
de lei: 

A • Camara Municipal decreta 
,Art. 1.0 -- Fica o prefeito autoripdo 

a pagar ao dr. Joié de Sousa Queiroz A 
quantia de 33:19364O e mais OS juros 
de 6 0/0 sobre a quantia de 430:1288000, 
vencidos- desdte o dia 26 de seterribro de 

. 1918 até ao. dia . em -  que fôr effeotuado o 
pagamento.  

Art. 2.0:— A, despesa Correrá por con- 
ta da verba «Indemnizações» do orçamento 
emvigor ficando o prefeito autorizado a 
abrir Credito de egual quantia,' por conta 

••• 

é a largura obServala nas prIncipaes .ave- 
nidas, segundo o veridichim da Convenção 
Norte Americana, para as cidades de po- 
pulaçãc; superior a 500.000 habitantes.'• 

Cumpre- notar que aquella Convenção. 
visa avenidas ladeadas de predios de 15 a 
20 pavimentos. 

Conclue-se daht que a modificação pro- 
posta &insulta a insolação, a esthetica, a - 
;viação e a parte economica, daquella ave- 
nida, circumstanclas estas de summo re- 
levo e que levam a commirsio de justiça, 
de accôrdo com o seu parecer ante,rior, 
a aconselhar á Cantara a approvação da 
planta, annexa a estes _papeis ---- Se Paulo, 
19 de março, de • 1919. ---- Rocha Aze- 
vedo, R. A. Oargel,' Marrey Ia 4°'. 
PARECER N. 3, DA COMMISSÃO DE 

OBRAS 
• 

do excesso da arrecadação.. 
1, Art. 3•0 -- Revoga.n-se as disposições 
em contrario. 	S. Pauli& 5 de janeiro de 
1919. -sg- 'Mario do Amaral, Sampaio Vian- 
na, Joaquinz Marra. • 

• 

A let rz. 622, de 12 de janeiro de 1903, 
antorizou o prefeito a proseguir nos me- 
lhoramentos da avenida Tiredentes até ,ao 
rio Tieté 

• • 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões 	justiça, .obras 
e finanças, em seus parertres ns. 12, 3 o 
9, approvando o plano de alinhamento da 
avenida Tiradentes.' 

• 
•  

• 
A lei n. 885,, de 2 de abril de 1906, 

déterrninou que nenhum alinhamento fos-- 
se concedido no 'lado esquerdo da aveni- 
da Tira- dentes ate a Ponte Orande sem 
que obedecesse ao alinhamento do largo 
do Jardim, no 'ponto em que se acha sa 
Lyceu de Artes e Officios. 

Decorreram-.os .annos e aquella ar- 
teria encontrasse 	hoje no seu pri- 
mitivo alinhamentcfr 	 • 

Em 1(115, a directoria de 'obras es- 
tudou o prOjectO constante da •planta jun- 
tai que conserva a avenida' no seu actual 
;alinhamento até á praça Roberto Pentea- 
do, e .dali á Pánte Grande alargara do- 
lado impar, de forma a ficar anil a lar- 
gura de trinta metros. 

Esta commissão não hesita em atou • 
selhar á Camara a dar sua approvação a 
este ultimo plano, por reputal-o vantajoso 
sobre diversos pontos de vista. 

Akende ás necessidades ao transito por 
nbttis intenso que possa vir a ser; 'e é o 
mais economIco, porquanto o recuo pro- 
jectado 'se verifica de um sé lado, justa- 
mente onde as propriedades têm menor 
valor. 

PARECER N. 12, DA COMM1SSÃO .DE 
JUSTIÇA 

Em virtinde do parecer da . cominissão 
de justiça, de 2T de junho de 1914, e que 
aqui se vê, foram fetos os reclamadós es- 
tudos de detalhe ;pela directoria de obras, 
sobre o alinhaMénto definitivo, que de- 

• 

verá ser adoptado; na avenida Tiradentes. 
Do bem elaSorado parecer daquella dl- 

rectoria ipresentado ato sr prefeito e por 
e sti adoptado e ora transmittido á Cama- 
ra resalta a conveniencia de serem con- 
servados os alinhamentos existentes até 
Á praça Roberto Penteach e dahl em dean- 
te adoptarsse a largura de 30 metros. Essa 

• 

• 

■ 
• 

• 

• 

• •• 	 • 

• 
• 

• 
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o sr. ~reg lanhar -- A reviaão ge- 
ral trará inibem eSSCS IIMOUVelittelItCS 

o at. /081/IIM MIEM e-- Mas (1:1V3ast. 
Inconveniente uma hó vez, e não seca o 

Entra rin IA di-cutão o projecto apres 
Nentado pelas commis.sões de justiça e fie 

• nanças, em seus pareceres ris. II e 8, au- 
torizando o pagamento devido ao propric- 
tark) dos predioa situadys á rua de anta 
Ipiligenia, esquina da rua Aurora, como 
indemnização do terreno que perd?it com 
o recuo daqueiles predias, em virtude 
de sentença judicial paNsada em julgado. 

ronimodava todos os dias a população com 
mudanças de denominações de ruas. 

Projectos nessa. condições nio merecerão 
mais a minha approvação E, embora em 
desaycórdo com o nosso litustre collega 
e meu distIncto amigo ar. Marrei Junior, 
t u VotO COntra t) projecto. 

• 

PARECER N. 11, DA COMMISSÃO DE 
JUS"' IÇA 

Nbiguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e approvatio. 

• 

Cidra ela 1.a dl,cussão o projecto 
sentatki peia commissão de de justiça, em 
seu 'parecer n. 10, restabeleci:rido a dispo- 
%kin do art 2.0 da lei n. 24117, de 15 
tít.. jimbo de 1918. 

PARECER N. 10, DA COMISSÃO DL 
JUSTIÇA 

• 

• 

• 

o prefeito, em officio dirigido á Ca- 
mar], pede autos -ilação para pagar ao dr. 
jo!fré de Sousa Qutiroz a quantia de 
33:1938610 (trinta e ires contos canto e 
noventa c ires mil seiscentos c quar.dnta 
MI), a que foi c Municipio condenmado 
por sentença do juiz da Ia vara dvel 
desta comarca, confirmada pelo Tribunal de 
Justiça, quantia que corresponde ao valor 
de 150,1112,CW, quc aquelk perdeu á rua 
Aurora, esquina da rua de Santa Iphixt- 
ufa, ("om, o rem) a qut foi obrigado pelo 
annhamento concedido par. coil•tairsigik 

• mu propriedade ali existente, aos juros até 
25 de sd.stembro p. passado e no feitio da 
carta de sent,nça junta 	e4es palrais. O 
dr. Sousa Qui:iro/ uri direit, aindi  
ro-; .1 fflito de 6 €54 to marno, coutadirs 
de Ti de setembro até ao dia do pag,a- 
rtirnto, pedindo o prefeito ant -ifiz:çso 
eg,;tutinenle pagar tent% juros. 

Sendo indiscutivet a responsabilidade do 
pvlso pa;amento pedido e e-tan- 

do de x-c&do com o julgado e conta 
feita 014 auto•, unistatitts d t referida cir- 
ta de sent.ança, a quantia a atar pna, 2 
rommk\ão de ju“iça é de parecer que 
4.ej3 dad t a auturização pedida. -- S. 
(32110„ 14 tie dezembro de 1 4,18. 	Afiv- 
rey lanhar, Ainuiriarto Clorkerts, Rocha 
Aurcdo. 

PARICER N. 5, 1)4 COAIMISW) DE 
FINANÇAS 

• 

Para o prolongamento da rua VitEaro na- 
dará até á ladeira de S. tranei74co, fui 
o prefeito autorizado pelo art. 2 .3 da lei 

2.1'17, de 1i de jimbo de 1918, a rIe‘a. 
propriar, por utilidade publica, pequena; 
faixas do predio ri. 47, da riu José 11(,- 
'darei° (pie dá ftiiidd, pua o n. lO da Vá" 
deira de S. Francisco, 

Como, pelo laiw, de tempo decorrido, 
tenha caducado eNsa autorização u lin-- 
feito, em officio dirigido. á Canina, pe- 
ide qui a dispusição cl art. 2.* seja res- 
tabelecida. 

-A cominit.ao de jiNikit o adi tom 3 
oppér ao ptitlitlx) 4: apresenta á ronside- 
raça° da t:atnara o lieguinte projecto de 
resolução: 

A Camara rtmolve: 

Art. 1.0 - Fica restabelecida, para to- 
dos ei &Mos, a disposição do art. lu da 
lei ti. 2.137, de 15 de junly, de 191t1. 

Art. 2.0 --- Revogam-se as disposições 
em contraria. ---- S. Paulo, 11 de leve- 
reiro de 1919. e-. Marre, birmior, R(II• 

'da Azeredo, R. A. Carcel. • 

\Tingem pedindo a palavra, ë o pra- 
keit) poSito em vota•zio e approvads. 

• 

Em 12 de dezembro de 1915, por via 
ficio, salkito4 o prefeito á Camara tale 
indução para pagar aia dr. José de Son- 
sa Queiroz, a (manga de 11:193t610 e 
mai!, os juros de 6 t:tse qt asenitia de 
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PARECER N. 4, DA COMMISSÃO DE 
OBRAS 

A commissáo de obras é de- parecer 
que a Camara approie o accôrdo para a 
suppressão de urn#. das rampas (a do lado 
de numer,ação • l; por entender impôr-se 
dentro em breve,' o alargamento da ponte 
da rua Florendo de Abreu sobre ,a rua 

• a  a• • Anhangabahur. - 	• 	• 
De fado, serido a largura desta rua 

de 12 metros, ao pa.ssar sob a ponte !até" 
ao terminal das rampas, Jato da rua 25 
de Março, ella não tem Raio 6100 E' 

. evidente portanto, que o transito, será bas- 
tante difficultado por ah!, quando as obras 
do Parque da Warzea do Carmo estive- 
rein eoncluidas, derivando, por onseguinte, 
pokkessa via, os vehiculos que ora de- 
mandam as ruas adjacentes. 

Demais, o alargamento desse trecho de 
rua, só és Wavel do lado indicado, pois 
somente por ain é possivel uma melhor 
concordancia de alinhamento conforme se . 
pode ver pela planta-annexa. 

• 

• 

• 
4 

• • • 

• 

• 

•60 - • • 
• • 

• 

10, autorizando a supressão de uma das 
rampas da ladeira 25 de Março, que não 

' dá axesso para a rua Florenclo de Abreu. 
• 

• Solke a viabilidade e custo das obras, 
dirá a digna cotnmissão de finançgs. --- S. 

• -Paulo, 4 de fevereiro de 1919. 	A. Ba- 
ptista da Costa, H. Sicitiano. 

• 

PARECER N. 13, DA COMMISSÃO .DE • 

• JUSTIÇA 
• PARECER /4. 9. DA COMMISSÃO DE 

FINANÇAS 
• 

• 

• 

As informações da Prefeitura são no 
sentido da necessidade de supprasão ,da 
rampa, que existe de um lado da rua 
Anhangabahu' e condriz á rua Florencio • 
de Abreu, por constituir grande perigo 
Li transito pela mesma. Por outro lado, 
devendo prolongara a rua 25 de Mar- - 
ço até á rua Senador Queiroz, é incitar 
pensavel a desapropriação do terreno per- 
teneente ao requerente Augusto Saturni- 
no de Carvalho Rodrigues e que fica: aos 
fundos de sua propriedade sob n. 100, 
da rua Florencio de. Abreu. 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 	• 

• 

Não vê, pois, a com/fissão de justiça 
inconveniente ern se fauna a suppressão da 
rampa e a afludida desapropriação., 

A' comrnissão de finanças competirá dl- 
zer sobre a 'proPosta do sr. Augusto Ro- 
drigues. --2  S. Paulo, 17 de dezembro 
de 1918.

t 
 ---- Marrey Junior, Rocha Aze- 

vedo. 

• 

Art. 1.0 
• 

1 
; 

~ao 

• 
• 

• 

• 

A.  Cornmissão de finanças opina peia 
adopção do plano de alinhamento da ave- 
nida Tiradentes como foi projectado pela 
directoria de obras. 	- 

As Circinnstanciis financeiras actuaes 
não demoverh da aceeitação de um plano 
g) qual Irá sendo realizado aos 'poucos, á 

• medida que os predios forem sendo recorta 
struidets. 

Por uma feliz eoincidencia, quais' to- 
dos os predios Sujeitos ao recuo & têm ex- 
tensões fundas, de•modo-que a acquisição• 
das respectivas frentes não pôde ser de 
grande preço. . 

Em taes condições, offerece 4 conside- 
ração de sieus pares o seguinte projecto de 
lei: 

A 'Camara Municipal decreta: 
Fica approvado o Plano de 

alinhamento da avenidi Tiradentes de ace 
,côrdo com a planta que vai rubricada pela 
mesa' da Camara. 
- Art. 2.0 -h— AHriedida que forem sen- 
do reconstruidos os predios altirigidos por 
este alinhamento, as novas oonstrucções 
serão levantadas com O recuo neces4ario á 
exectiçâo destaclei. 

• 

Art.43.0 ---- 	prefeito, quando se torne 
1 necessario, pedirá á Camara o; TeCUrSOS 

sufficientes paia tornar effectivo o novo 
alinhamento. 

Art. 4•0 ---- Revogam-se as disposições 
a  em contrario. --- S. Paulo, 11 de fevereiro - 
de 1919. -Tm Joaqgint Marra, Sampaio Viatz- 
no, Modo do A aral, de aecôrdo, mesmo' 
porque já é iJI em execução, existindo 

~em 

a411 

• um preito recuado. ao • 
• 

• 

• 
• 

a 

• 
• 

• 

• 

Ninguent mais pedindo'. a palavra, é o 
projecto; posto em votação e approvado. 

" Entra em 1.a discussão o projecto u 	apr,!.- 
, sentado pelas coinmigssões de justiça, obras 

e finanças, em seus pareceres ris. V', 4 e 

o 

• • 
o 

• • 

• 
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• 

• 

Haveria ainda a considerar que; a stip- 
pressão da rampa • indicada,•inão 'acarreta- 
ria para ¡Camara despesas . com o eaka- 
mentO ou reforçametito das alicerces dos 
predios inarginaes devido ás distiosições 
de construeção projecta* com •fundações, 
abaixo do nivel da rua Anhangabalue. 
São Paulo, •4 de fevereiro de••1919. 
Sielliano, A» Baptista da Costa. 

PARECER .h: 10, DA COMMISSÃO DE 

• A Cantar' Municipal decreta : 
Art. 1.0 •-•-* Pica õ prefeito :Autorizado 

a supprimir a campa da ladeira 25 de 
Março, contigua á propriedade do 

. dpe Augusto Saturnino de Carvalho Ro- 
drigues, a'argande, no, mesmo nível, a rua 
Anhangabahu'. 

Art 2.0 	Fica egualmente. áutoezado 
'a adquirir do tnesmd, á razão de 708”90, 
288m,2 do terreno do mesmo municipe, 
para prolongar.a rua 25 de Março contra- 

. dando com elle as oondições do pagamento. 
Art. 3.0 •—• Revogam-se ás dis5osiçNs 

em Contrario. 	S. Paulo; *14 de feve- 
reiro de 1910. 	Joaquim t Marra, Mano 
do Anzonl. 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o 
jecto posto em votação e appro.  vádo. • 

`Entra em 1.a discussãb o projecto apre- 
sentado peias wmmissóes de obras e fi- 
nanas, em seis pareoeres n. 5 e 11, auds 
teriz• 't.) a despesa de 20:6388648. Dom 
a eanalizáção das aguas plitylaes no cernir 
terio -  da Consolação, construcção de Dast- 
selõ na rua Matto-Orosso e reparos no- 
Muro -  ahl existente. 

• 

PARECER N. 5, DA COMMISSÃO DE 
OBRAS • 

901110 . coriseqmencia dá • calçamento ui- 
tiniarnente executado na' rua Matto-OrSo, 

/fazetn-se •  ne6essarlos às serviços de capta- 
ção eescoamento de aguas pluviaes no ce- 
initerio da Consolação, • e constrdeção -  de 
passeio na referida rua, junto ao muro do 
aludido cemiterio, serviços esses orçados 
em 20 :6388648 (Orçamento ri. 11 j, que 
a nosso vér, a Cantara 'deve, sem demora. 
autorizar, afim de que as ehuvas não te- 

• nham tempo de -ca nsar dammi que venha 
exigh= r  maior dispendio á Municipalidade. 
-4.Junto encohtra-se o orçamerrto, n. 10, 
rOmprehendendo, além dos serviçosjá enu- 
meradoS, o de reforço e" reconètrucção tio 
muro exiátente, que .  se  acha fendido, em-, 
bora não offerecendo imminete perigo de 

. quéda, pezIgo que deve ficar afastado ou 
•;mem. ° desapparecer Si á Canaara não de- 
morar a autorizar a dispendio a que aci- 
ma nos referimos, pois é certo 	ta- 

• 
•  

P• 

• 

• •  
• 

• 

• 

• 

g 

E 

• 

• 

• 

• 

• A suppressão gessa tampa •fél julgada' 
como não Inconveniente eaté util pela Pre- 
feitura e'pela ~missão de obras Real; 
mente, a rua Anhangabahu ), que alti passa 
sob a rua Florencio de Abreu, tem' a -sua 
largura prejudicada, pela dita rampa e:pe- 
la estreiteza da ponte da rua por ultimo• 
mencionada. As • necessidades do transito 
cada vez maior, naquela via publica, im- 
pOeni. a provideneia pedida. 	• 

Prolongada, que .seja a laia 25.de Mar- 
ço, .0 trafego dt.sta se escoará,- com van- 
tagern, peia rua Senaddr• Queiroz. E para 
mais çonelliar os ;seus interesses.' com os 
da Municipalidade,- o representante offe- 
rece 288m12 de terreno dá sua proprie-1 
dade, para se tornar effectivá• o prolonga- 
mento da rira 25 de Março, pelo preço de 
708000 o metro quadrado, com a der  
claração de que maior abatinientõ não pó- 
de fazer, pon ter de ;pagar «metade ao 'art- 
figo . proptietarlop,- cáno• . porque ainda te- 
rá de resgatar o., fôr° do aludido terreno, 
com o que• pão contava., 	• 

Parecendo, poise á •CommissãO de fina- n- 
ias de grande, iitilida4e puSlica 
,gamento da rim Antringabahur- e o pro.  lon- •  
gamento da .rua 25ç de Março, e açhan-: 
do módico o preço.da acquisição do ,ter:" • 

reno,..offerece 	deliberação da Campia 
. o seguinte projecto de lei: 	w•■ 

• • 
• • 

• 
• 

• 

•••• 

e 

• 

• 

• 

110 • •  • 

• 
• • 

— 61.a • 

•  

• 

1•• 

• 

•  

•• 

/ Pé 

• 
• FINANÇAS • • 

• 

•  

r 

■ 	• 

• 

sr. Augusto Saturnino de Carvalho 
Rodrigues representou á Camara sobre a 

- . conveniencia publica da elimitiaçdo datam- 
pa •da ladeira 25 de Março, que se acha 
contigua ao terreno da sua propriedade, 
permittindonie-lhe então instalar portas e 
accessos no plano - teme° da' editicação a 
que proceder. 

• 

• 

• 

• 

o 

• 

• 

• 

• 
E 

•  

•  

• 

• 

• 

• 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

•  

E • ■ 
o 

• 

• • • • 
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• • 

• 
• • • • • 

• 

• 
• e 

• 
'-62 — e • 

' piadas as aguas, construidos os passeios 
feitos pequenos ireparos nos pontos. fen- 
didos, o muro actual poderá continuar a •  
prestar o serviço que vem prestando de 
longa data, poupando assim á Camara o- 

_dispendid de 27:5028i16, eírn quanto foi 
orçado 	respectivo trabalho'. --- Sala das 
commissões, 15 de fevereiro de 1919. 
A. Baptista da Costa, H. Siciliano. 

PARF,CER N. 11, DA COMMISSÃO DE - 
PINANÇAS 

• 

la 

á 
• 

• 

• 
• 

• Ha melhoramentos cuja execução, em- .  
bora com algum satrificto para os cofres 
municipaes, devein .ser promovidos, sob pe- 
na: de trazer a sua inexecução prejuizos 

• que 'de futuro exigirão. maiores despesas. 
Trata-se riã hypothese, realmente de obras 
de escoamento das aguai pluviaes, na ver- 

. tente do °emitem da Consolação, que ame 
fina com a rua Matto Grosso, ultimamente 
Calçada, 'e que .se não forem ex...cutadas 
prejudicarão não sé o calçamentó. , mas ain- 
da o murii sue fecha o cemiterio que já 
se. encontra fendido e desaprumado. 	- 
• Estas Obras de reconhecid a utilidade fo- 

orçaáas em 48.1418464, sendo para 
as obras de canalização das aguas pita- 
viaes e construcção dos passeios destina- 
dos neste orçamento ---- 20:6388648 e o 
restó .  para reconstrucção dos muros: Ou- 

1 vida a • 
commisSão de obras entende cila 

, que, pelas razões que apresenta deve a 
4  Cartara autorizar sémente a cOnstrucção da 

canalização para as aguas que 'correm do 
eemiterio; dos'passeios da rua Matto.0r0S- I, 
se, e os serviços de reparo do muro, dei- 
xando-se a Sita reconstrucção para época 
int; apropriada. - 	, 	g  

commissão áe finanças considerando 
justas as razõ,s apresentadas pela commis-, 

' são de obrzi é de 'parecer que a, Cama- 
va autorize, por etnquanto,• s6me.nte as 
obras comprehendidas no orçamento n. 
pelo que offerece a estudo 	deliberação 
tia CaMara, o seguinte iprojecto de reso- 
lução: 

A Camara reSolve: 	• 
Art. 1.0 ---- E' o prefeito autorizado 

a mandar, executar as obras de canalização 
das* aguas pluviaes, que descem do cerni- 
terio da Consotação em direcção á •rua 

Matto Grosso, assim. como construir os 
passeios da mesma rua e farei os reparos 
necessarios no' muro alti existente. 

Art., '2.0 	As despesas com estes Ser- 
viços orçados em 20:6388648,', correrão 
por conta da verba Serviços e Obras» do 
orçamento vigentte e na fala 4e said6 desta 
verba, fará o prefeito a operação de cre- 
dito necesaria por conta cio excesso da . 	. 
*receita a arrecadar-se. 	 • 

Art. 3.0 --- Revogam-se as a  disposições 
em contrario. 	S.- Paulo, 13 de janeiro 
de 1919; 	Sampaio Vianna, Mario do 
Aniaral oa1  quim 1 Marra. 

Ninguem pedindo a palavra, é o prol- 
Jecto posto em votação e approvado. 

• • • 

Nada mais havendo' a tratar, levanta-se 
a sessão, designada para 4.Q de março 
a seguinte 

• 
°ROEM DOI DIA: 

• 

1•a parle • 4 

• 

Expediente --- Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareoeres,b requerimentos, indi- 
cações etc. • 

• 

• 

1. 

I 2, pátio 

• 
2.a alscussão do projecto n. 15, de 1918, 

dando a • denominação ,.de «Almirante Mar- 
, que s de Leão» á rua conhecida pelo nome 

de Saracura Grande, com parecer da.  com- 
m issão -de •justiça, sob n. O. ffi 

• 2.a discussão do projecto' apresentado 
pela commissão de-justiça, em seu parecer 
rt. 30, restabelecendo a disposição do art 
2.0, da lei 2.137, de 15 de junho de 19i8. 

, 	2.a discussão do projecto apresentado 
• ,..43e:a; coinmissões de justiça e finanças, em 

seus pareceres ns. 11 %e 8, autorizando o 
pagamento devido ao proprietario dos.pre- 
dio; 'Situados á rua de Santa Iphigenia, (se: 
quina da rua Aurorá; como indemnização 
do terreno que perdeu !!m  o recuo da- 
Ciuelles predios, em virtude de sentnça ju- 
didal -passada em julgado. • 

• •  
• 

• • 
• • 

• 

• 

• •  
• 

• 

• 

à • 
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" • • 

• • 
• 

• 

• 

• 

I I 

• 

II 

• 1, 

• 

1/2 • 

• 

• 
• 

• 

• • 

phael •Gurgel . e fieribaldo Sicillanino, é 
sem ,  participação 6s srs. Rocha Azevedo, 
Henrique Fagundes, Estanislau Borges e 
Mario do . Amaral, 

2s discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça,. obras e 
nanças;em seus pareceres ns. 12, 3 'e g, 
approvando, o plano. de alinhamento da 
avenida Tiradentes. o 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça, obras e fi- 
nanças, em seus pareceres ns. 13, 4 e I0,•• 

• autorizando a suppressão de uma das ram- 
pas da ladeira 25 de Março, que, dão ac- 
cesso Tiara a rua Frorenclo de Abreu. 

•2.a discussão do projecto apresentado • 
pelas conimissões de obras e finanças, em- 
seus pareeeres` ns. Se 11, autorizando a 
despesa de 20:638$648, com a canaliza- 
ção das aguas pluviaes• no cemiterto da 
Consolação, construcção de pasSelos na rua 
Matto Orcaõ e reparos no muro ahi exis- 
tente 

o 

2.a discussão do projecto n. 7, &sie 
anno, estabelecendo medidas" prophylacti- 
cu, tendent0 a csittar ou restringir a, dis-, 
seminação da tuberculose pulmonar e ou- 
tras •molestias confagiosns das vias respira- 
tortas, com *as emendas aprovadas em 1.a 
discussão, adiada por '15 dias, a requeii- 
mento do. sr.,  Mario do Amaral. 

1 a çliscussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça, obras e fi- 
nanças em seus pareceres •ns. 14, 6 e (12, 
opinando pela approvação do plano de re- 
ctificação do alinhamento da rua Itapiraptls.‘• 

. 1.a discussão do :projecto apresentado 
pelas commissões de justiça, * obras e fi- 
nanças, em 'seus pareceres ns. 15, 7 e a  13, 
opinando pela ipprovação do plano de te:: 
etificação do alinhamento, da" rua Com- 
inendador Cantinho, na Penha. 

• • • • 

• 

• • . 
11.a. Sólio :ardinas -ria. em 1.' de 'março 

• . 	. 	• 	. 
presidencia do sr. RayStarlo Durai . 
• 

ru, 

•• 	é 	1 MI 

• ‘. 
•  

• 

• 

• •  

1 • 

•  

• 

• • 

• 

• 

; I 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 

á • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

é 

• • 

• 

a • 

I • 

• 

• 

- 64 3 a 

• 

Abre-se a sessão. • 

E' lida, posta em discussão, e sem de- 
bate approvada a acta da sessão anterior: 

O SR. 10 SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

•EXPEDIálT .E.  

()Hirto do st. secretario, da União doS 
FistaeS .Municipacs de S. Paulo, partici- 
pando á Camara a: eleição e posse da no- 
va directoria para ocorrente anno e respe- 
ctivo. conselho 'fiscal. 	Inteirada. 

Represtiação de diversos municipes can; 
tra algumas das disposições -do aprojecto 
n. 76 de 19t7, que regulamenta as cone 
strucções particUlares, no Municiplb -  da ca- 
pital. ~-7-- A' eornmis tsão especial ;  tnomea- 
da em sessão de 1.0  de fevereiro .ultimo. 

Carta .7--;~ da exma. sue  d.' Maria., Faus- 
ta, de Macedo Leme, agradecendo as ho- 
menagens prestadas pela Camara, em seve 
são de tri dt MCZ-  findo, á memora do._ 

▪ 

seu esposo, dr. Luiz Goníaga . de Almeida 
Lanem-- Inteirada. 

Parecer 'das tommissões treunidas de obras 
e finanças, autorizando a despesa de 	 
16:99036W, com o calçamento a parai- 
lelepipedoSs de 2.a ordem, da rua Ciúme 
tão, entre as •ruas Raphael de Barros e 

• 

J.eoncio de Carvalho. 	A • imprimir. é  
Pa,erer leS das coinmissões de obras e firs 

nanças, autorizando a despesa de 	 
1-1 090$000 com as. obras de nivelamento 
e *regularização da rua Sergio Thoma?, 
entre as. ruas dos Italianos e General" 
Flores. 	A imprimir. 

Parecer das commisstes .de justiça e 
finanças, negando proviMenkt ao recurso 
interposto 1  por Braz Pinfildi sobre lança- 
mento dê iMpostoS (Recurso n.5, de 14918) 

'A imprimir. , 	, 

• A' hora regimental, Jena. a chamada, 

• 

-‘verifiea-se a presença 0036 Srs. Rayrninido-b •  
Duprat, Marrey Junior, Sanipaso Vianna, 
Luiz Fonceca, Henrique Queiroz,, Babtista 
da G:islã Aimeirindo Gonçalves, Pintó ,de 
Almeida, Joaquim Marra- e José -  piedade, - 
faltando tom causa participada os Srs. -  Ra- 

• 
• 

• 
• INDICAÇÃO N. .48, DE 1919 	• . 

. 	. 
A parte da a 	 n- Venida Brigadeiro Luiz:A • • orno, situada entre a alameda Santas e a • 

• • 

 

• 

é 

• 

• 

• 
• 

• 
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rua Tupy, está precisando de urgentes re- 
paros, que indico á Prefeitura. 	Sala 

das sessões, 1.0 de março de 1919. 	Ai- 
melrindo Gonçalves. 	A' d  Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N: 49, DE 1919, 

• 

Menores desoccupadc.: estão estragando 
os gramados e arvoredos ultimamente 
plantados no trecho da rua Sergipe que 
fica e9tre as ruas da Conotação e ltambé. 
Indico a necessidade da Prefeitura requi- 
sitar ao sr. dr. delegado gerd 
mento para aquele local. mim Sala dag 
sessões, -1.05 de março de 1919. -e— Oh 
riteieindo Gonçalves. 	A' Prefeitura. 

INDIcAçÂo N. 50, DE 1919 

REQUERIMENTO N 74, DE 1919 ' 

Até agora,. ao que consta da • Secreta- 
ria da Camara, nenhuma resposta deu a 

por ihtermedio 'da Prefeitura, ao 
pedi& aqui apresentado dos proprieta- 
rios e moradores da avenida Jandyra 

e. immediações, no bairro de Inclianopolis, 
Sobre o fornecimento de energia eféctri. . 
cá pata iluminação particular. 

A'. Prefeitura peço uma providélicia pa- 
ra que assim não fiquem no olvido as jus- 
tas% reclamações -  do povo. -- Sala das ses- 
sões, 1.0 de março de 1919. -- Almei- 
rindo Gánçalves. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N.15, .DE 1919 
• 

• Renovo o pedido que fiz á Prefeituía 
para que sejam colocadas gulas.tra rua Ro- 
drigues ,Alves. •— Saia s  das sessões, 1.0 
de março de 1919: ---- Alineirlado 'Coa- . 
çalves. --: A''Prefeitura. 	. , 

. REQUERIMENTO N. 76; DE 1•91 f9 

Indico á Prefeitura o niveldamentó e a 
limpeza das. ruas Botucatil,. Pedro de To- 
ledo, Borges Lage.a e outras da Vila Cie- 
mentino. 	Safa dai sessões, 1,.0 de mar- 
ço•1919.. 	Marrey . 

Junior. — A' 
Prefeitura. 	; 

'

Via4i á n4esa., i; lido, e julgado objecto e 

▪ 

deliberação, ó - seguinte 

•  

• • 

• PROJECTO N 10, DE 1919 
• 

A Caniara Munkipal %de S, Paulo de- 
creta':. 

Art. 1.0 	A fiscalização Anunicipa1 
fará o serviço de inspecç'ão..dos, calçamento 
das vias publicas.  

Art. 2 	Em relatorios quinzenaes„i 
que serão apresentados á Inspectoria 
Fiscalização, os guardas fiscaes indicas  rãw 
os 'togares percorridos, de eiccórdo com as 
attribuições que a `C.ada um determinar a 
Prefeitura, e as reparos que julgarem 
nece;sarios 	conservação do calçamento, 
para que a Prefeitura providencie a res- 
peito pela secção competente. 

Paragrapho unico -- No caso de se- 
rem • necessarios reparos urgentes, o fas 
cto será levado immediatamente ao conhe- 
cimento dá lnspectoria. 

Art to. 	Revogam-se as dispotições 
em contrario., .4— Sala das sessões, 1 de 

peso que a Prefeitura solicite da Se- 
cretaria dá Agricultura a !Iluminação da •> 
rua :Jurubatuba, em Villa Marianna, e a. 
colocação de larnpeões no lado impar da 
rua Tabatinguera. 	Sala das sessões, 1.0 
db. março • de 1919. 	ifférrey fanfo,. 

A' Prefeityrit. 	,‘ 

REQUE.  Rihk.NTO N. 77, DE 1919 
1 

Peço que este vã, á' Prefeitura lembran- 
do 'que será bom , serviço rectificar-se le 
reparar-se a avenida Munkipal desde -o 
cemiterio'do Maçã' até á Lapa estabele- . 
cendo-se, assim; a primitiva e necessaria • 
communicição entre esses dois' pOntos.— 
Sala das. sessões, 1.0 de mirço de 1919. 

Marrey Junior. 	A' Prefeititra. 
• 

a) REQUERIMENTO N. 18, DEI 49k9 
1 	 • • 

• ' 
'Reg:  iteremos que o• sr. prefeito mande • 

orçar o prolongamento da rua .Guayauna 
até fi estação do mesmo DOM, tomando o 
compromisso dos proprktarios donterre- -  
nos para os cederem gratuitamente ã este 
fim, como estamos informados de .que a 

março. de 1919. 	Almeirindo Gonçal- , 
res. 	A' commissão de justiça. 

fi 	
• 

• 

á 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
• • 

• • 
• 

• 
• 1 

• 

1 
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Isso se acham dispostos. 	Requeremos, 
outrosim, que o orçamento referido com- 
prebenda bambem o alçamento a paralle. 
lepipedos de pedra. 

Estai rua já está bastante habitada; supe 
porta o transito para s  a estaçã9 e as 'chu- 
vas a transformaram num grande lodaçal. 
4L•-• Sala' das sessões, Lo de março dg 
1919. — A. Baptista da Costa, Joaquim 
Marra. 	A'. Prefeitura. 

• I• 

• • 

414 • • 

• REQUERIMENTO N. '79, DE 1910 

collega sr. Henrique Queiroz, pelo alvi- 
tre lembrado peio sr. presidente. 

o isr. Pinto de Almeida 	Sem Um 
requerimento ao prefeito? • 

sr. Luiz Fonceca 	Bastam as nos- 
sas mnrafestaçõesi que chegarão ao seu 
conhecimento, como chegaria qualquer ree 
querimento. 

O sr. Pinto de Almeida a— Entro, sou 
de 'opinião 'que a mesa faça chegar ao• 
conhecimento do sr. prefeito as nossas ma- 
nifestaçõe,s, por meio de officio. 

o sr. presidente 	A mesa requisitará 
os papeis •o mais brevemente possivel. 

• • 

• 
4. • 

• 

Requeremos que seja dado para a ordem 
dos trabalhos da proxima sessão o pro- 
jecto n. 23, de 1915, que dispõe soe 
bre a inspecção dos vehiculos, carretagens 
e transita publico.— Sala das seãsões, Lu 
de março de 1919: 2:- Pinto de ¡Almei- 
da, Henrique Queiroz,,Marrey Juntar, loa- 
quim Mirra, José Piedade. 

Retirado, ficando a mesas de entender- 
se. corne o sr. prefeito, 

•  

• 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr; pre- 
sidente, parece que v. etc. não interpre- 
tou •bem o pensamento do nosso collega. 
Elle pede que a,mesa intervenha junta do 
sr • prefeito, levando ao Seu conhecimento 
que a' Ornara reputa esse projecto de nasi 
turca urgente, devendo- elle fazer o fa- 
vor de o remetter á Camara o mais de- 
pressa possivel. 

„O ‘sr. Almeirindo Gonçalves .— Todos 
os vereadores desejam votar esse projecto. 

• 

• 

• 

a. 

O SR. PRESIDENTE ---- a ,projecto 
'e os substitutivos ern questão foram %met- 
tidos á Prefeitura, em virtude de um re- • 
querimento approvado pela Câmara, em 
sessão de 28 de siezembro ultimo. Appro- a  

• vado o requerimento que acaba de ser .  
lido, cabe a esta Presidenda °Melar_ ao 
sr. grefelio, solicitando a devolução dos 
papeis, respectivos 

• • 

4! 

• • 

• • 

• 

• • 

•• •  • 

Continúa o expediente. 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr, pre- 
sidente, pedi á "palavra apenas para soli- 
citar de v. exc. que se digne encaminhar 
ao sr. prefeito o abaixo asstgnado de que 
sou portador, afim de que elle providens 
de no sentido de ser ealçada_a parallele ,  
pinados a rua Vergueiro, desde a ruas 
Stella 'até á rua Dona tuna. 

Estando bem fundamentada esta repre- 
sentação ao sr. 'prefeito, acredito que elle 
a tomará na consideração que_ merece. 

•`" 

• 

• 

• 

• • 

•  

• 

• 

• ot 

• • o SR. LUIZ • FONSECA 	Tendo o 
prOjecto a que se refere _o requerimento' 
em discussão sido enviado á Prefeitura 
para • prestar informaçõeS esclarecimentos 
a respeito, e nãO tendo voltado ainda, en- 
tendo mais conveniente que, -como acaba 
de dizei o sr._ presidente, âguãrdaremos a 

• 

volta desse projecto, aflin de nos mania, 
festarrnos sobre cite. 

o sr. Plid0 4e Almeida 	Ma á quiri= 
do será ,isso?' Ha, quanto. tempo requere- 
mos a inclusão desse projecto na or- 
dem tio dial" e a .Carriara ainda nada POLI- % 

• 

de resolver. 
• • 

40,  sr Henrique "Queirok 	Então poL 
de-10s opinar pelo alvitre do sr. preSi4 
dente. 

O sr. huig Tonara —  Entendo que de- 
vemos opinar comi) está dizendo.° illuistre 

• 
• 

•0 SR. JOSE' PIEDADE ---- Sr. presi- 
dente, v eu. -mel  relevará occupar a tri- 
buna neste Momento para tratar aliás de 

,iurn asstimpto: da mio! relerancia e op- 
portunidade e que diz respeito á sola-. 
ção de um dos prdblemas que tem pgle 
tado fr vida _inteira do nosso paiz: nestes 

, ultimas dias. Permittirá v. eia., sr: pre - 
'siderite, e condescenderão os meus no- 
Sres • ceillegas que eu, aproveitando a ses- 
são cie_ Itpje, venha justificar um yoto 
de aplauso á , gattçãos honrosa, - feliz e 

• • 
• 

• 

• • 
• • •  

• 

• 

• • 

• 

• • • • 
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• opportuna, adoptada pela' magna assenibléa 
politica realizada no •to de Janeiro, a 
25 da mez findo, da 'qual reailtou a esco- 
lha do eminente brasileiro si'. Epitado 
Pessoa, para candidato á presidencia da 
Republica, no quatrknnio 'já iniciado a 
15 de novembroà e a findar-3e em 15 de a• 

• mwembro de 1922. 
Não Ignora a Camara, ninguem ignora, 

'st'. presidente, quanto tràbalhbsa foi a so- 
lução deste assumpto; ninguem ignora a 
diversidade de correntes poiiticas que se 

'. • agitaram em torno -  da sucessão presiden-, 
dal, correntes políticas :stai qiNe., congre- 
gadas, reunidas naquella mernoravel assem- 
bléa, tiveram afinal obtida a formula re- 
soliitoria do mementos° problema, pela 

_ escolha, por maioria 'absoluta , de votos 
dos presentes, daqueile candidato, calo no- 
me já vem sendo - apontado e recornmen- 
dado á nação brasileira pela referida Con- 
venção Nacional.' 

Eu acredito, er. presidente, que essa es- 
. 	colha foi bem acceita e applaudida por to- 

dos quantos têm assento nesta casa, Acre- 
dito Lambei, isr. presidente &  que, além 
dessa acceitação daquella candidatura, os 

. /nossos eollegas todos se (limitem em pie- 

• 

nasolidarfedade, de -  'vistas com a política 
do Estado e, principalmente com o emi- 
nente chefe do governo, o • illustre'sr. dr. •  
Altino Arantes. 

Nestas condições, sr. presidente, não pre :  
. ;cisarei alongar-me por mais tempo na jus- 

lificativa da mação que vou ter a honra, 
desubmetter á apreciaçãbi e á votação dos 

• ▪  

collegas. 	 .1
• 

• A' moção: formulada eln termos bre‘e; 
yes, simples, mas .00neasos; claros e posih- 
.vos, é  a seguinte: (O orador lê a mo, 
cão). 

g Vai .1 m 	é lida e postasem 
são, a segui 

da da Republica rio quáriennio zr tenni- 
nar em .15 de noírembro de 1922, mani- 
festa seu applauso ã essa feliz e oppor- 
tuna escollía. Out;osim, affirma sua plena_ 
solda siedad2. á altitude nobre e pdtriotica 

¶' !

" queNe houverám os airigentes d; po- 
litica páullita e o honrado presidente do 
Estado, contribuindo valiosamente para a 
sô!ução ' do momentoso problema ---- Sala 
da; sessões, em 1.de março de 1 4J19. '— 
José Piedade. 

o SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidehte, mais urna W. estou coilocado 
na obrigação de dec.larar por que moti- 
vo não posso acompanhar o sr. José Pie- 
dade. 

• 

4 d 	S meus precedentes nesta casa são con- 
&artes' ;á apprevação de toda e - qualquer 

• 

• 

• 

• 
• 

discus-• 

• 

• 

• • 
• 

moção. •
Como político, que sou, minha acção se) 

exerce no districto de Santa Cecilia. Os 
chefes dilpartido, quando é chegada 4 -Geba* 
casino dá diseiplina partidaria, sempre me 
encontraram no meu posto. 

A:candidatura dé‘ s Epitacio Pessoa na- 
da adea4 a- nossa manifestação Elia.está 
.tomada pelos chefes eleitoraes do • Brasil, e 
' elles tém força sufficiente para mantel-a 

Nestas condições, k.. presidente, vou vo- 
tar contra a 'moção que acaba de ser lida, 
para que se não,  diga que a Camara .Mu- 
nkipal de ,S.. paute é, um ninho de poli- 

r  tlqueiros: 	; 
O ir. José 1  Piedade --- • Perdão, politt;• 

queáros não. A- Camara emerce um direito 
de manifestação, 'de politica. elevada. 

o sr. Joaquim Mana -e Desde os tem- 
pos da Monarchia que vejo acento pelos 
bons escriptores que as *Carimbas Munici- 
paes são corpGrações administrativas. 

O tr. José Piedade-- Mas nunca• passa- 
ram' de Corporações politicas. E mesmo 
pelo nosso regimen actual federativo, as 

. Camaras Municipaes • são corporações emis• 
uentemente politicas.  ;a• O • sr. presidente 	Atten

•
ção 1 Quem está 

como a;  palavirfa é o si. Joaquim Marra. 
,.Q v. Joaquim Marra 	E como se 

não bastasse a licção da nossa historii i, 
/temos a lei orgauica a declarar positiva- 

mente que as Camaras Municipaes são cor- 
poraçõeg: administrativas: 	# • 

■ 

• MOÇÃO 

• A CaMara MuniciPal,da capital do Esta- 
do de S. Paulo, tendo em atterição os ele- 
vados Intuitos pie dictaram á Convenção. 
Nacional reunida na Capital Federal„a 
25 de fevereiro unido, a escolha do nome 
do: eminente brasileiro, senadçr Epitacio 

-da Silva Pessça, para candidato á presidem 
e 

• 

• 

• 

• 

•••• • 
• • 

• 

• 

• 
• 
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Não sei o Rue adeania politicamente para 
qualquer de nós estarmos a preoccupar a 
attenção da Camara com taes moções, 
obrigando priikeipaimente collegas a se 
manifestarem, quando .elles tini jét expila' 
citarnente opinião contraria. 

(;) S/. José Piedade. --- Quem tiver Opi- 
. nião contraria, votará contra. 

sentada egual MOÇa0 sobre a candidatura 
do sr. conselheiro Rodrigues Alves, me 
abstenho de subscrever a presente' moção 
e contra dia darei o meu .  voto. 

• 

, 
O SR. PINtO DE ALMEIDA gar. 

presidente, tendo vótado tambem contra 
a ,moção de que-o meu cone& acaba 'do 
falar, por se tratar de uma questão P  po- 
lida, declaro a v. exa. e á casa que, 
coherente comi o meti voto de então, vo- 
tarei agora tambem contra *  a moção • do 
nosso oollega sr. José Piedade. 

• 

o sr Joaquim Marra ---- Na qualidade 
0e vereador e de membro da oommissão de 
finanças .. 

O s•. José Piedade Parece que caga 
um de nós atém a reSponsabilidade do seu 
nome. 

o 4sr. Joaquim Marra 	: devo ze- 
lar pelo emprego dos dinharos 
paes e custa-me ver estarmos a pagar a 
publicação de .  discursos de politicagem. 

'o S/. José Piedade --- O meu colina 
não confunda o, intuito que dictou essa 
moção com politicagem. l'rata-se de po- 
titica elevada; é uma moção de appiauso 
á acertada escolha do candidato á preste 
dencia da Republica, 

o sr. Joaquim Marra --- .já o çoilega - 
tomou 'parte na 'Convenção Nacional ,  e 
achou muito difficil votar no sr. Epítacio 
Pessoa 

O st. José Piedade ---. E se acha que 
a escolha foi má, vote contra. • 	• 

O st. Joaquim Marra 	Não estou 
dizendo que foi má, nem que foi boa, 

não fui chamado a me pronunciar so- . 
bre . o ass u m p to . O que manife.stei foi 
O seguinte • sou soldado do Partido 'Re- 
publicano Paulista ...;. 

tsr.t Jósé -Piedade 	SI é soldado' 
do Partido Reptib!leano t  Paulista, que 
apoiou esta candidatura, deve v eu. votar 
por dia. 	, 

o sr. Joaquint Marra 	e guando 
chegar a oecasião de mostrar a nossa di- 
sciplina -saberei mostrar-me discipihiado. 
Mas voto contra. á moção, para que se 
mio diga que estamos, .aqui a bater caixas. 

Voies 	Multo bem! Muito bem! 

• 

4 

• 

• 

• 

• 

• 

O SR. HENRIQUE QUEIROZ Sr. 
presidente, sem entrar na-renovada ques•• 

• 

tão de saber si as corporações municipaes 
Não meramente administrativas: ou politi- 
as, eu, .eoherente cOm o voto que aqui 
tive °Catita° •• de dar quando foi aprea 

• 

O SR. MARREY JUNIOR Não pode 
ser posta em duvida, se. presidente, a 
lealdade com que, humildemente e em 
pequena conta, acompanho er Partido Re- 
publicano Paulista, e, notadamente, a 
orientação dê um dos seus chefes, que é 
o chefe político do Município da capital. 
sr. dr. 0:avo Egydio, ,a quem orne ligam 
laços de amizade muita particular. 

Pondo de lado ••os topicos da moção 
sustentada peie, sr. Piedade, referentes á 
pessoa do sr. presidente do Estado, cuja 
orientação seguimos e cuja, jiersonalidade 
é para nós nimiamente sympathica; ron- 
do de lado ',lambem .a questão political 
referente á orientação aa commissão di- 
rectoria, entengo que se • deve encarar a 
moção simplesmente sob este ponto de 
vista: 	o'ppplatn á indicação da can- 
didatura do sr. de. Epitado Pessoa. 
• O •  efr. José 'Piedade 	Não é outro o 
Intuito da moção. 

O 5r. Marrey Junior -E- Neste pontos 
de vista, voto contra ella. Não vejo 11104- 
mo o merecimento de tx.na moção neste 
sentido. • 

A candidatura do sr dr. Epitacio Pena- 
soa foi amena pela _maioria das foros 
políticas organizadas .do paiz; é, pode-se 
diter, uma candidatura vencedora ... 

•0 sr. Joaquim Marra —Fatalmente. 
Q sr. • Marrey Junior 	... e nada 

valeria-  o nosso aPplauso a. essa indicação, 
partindo • de uma corporação administra- 
tiva como é a 'Camara Municipal de S. 

. 
st.' Joaquim Marra 	Apoiado. 

• 

• • • • • 

•  

• • 

• 

• • 

•  • 

• • 
• 
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• 0 sr. Marrey Junior 	mas obe- 
cdientes aos principias superiores que orien- 
tam o partido. 

De que nos serve, neste momento, di- 
zermos aos nossos. chefes que applaudi- 
mos a escolha do sr. Epitacio Pessoa? 
No meu fraco modo de entender, essa, 
tn:x.aFra revelará apenas o desejo de bater-h 
palmas an sol que nasce ... 

o sr. Henrique de Queiroz — Qual o 
alcance  dg apresentação dessa moção? 

si'. Marrey Junior --- E' inteiramenle 
dispensavel, inopportuna e impropria da 
corporação a que pertencemos. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem. 
•  

• 

• 

O SR. BAPTISTA DA COSTA 	Sr. 
presidente, como os collegas que Me pre- 
cederam na tribuna, entendo deixar de 
finido o meu voto contraria á moção que 
yai ser submettida á votação. 

A escolha do eminente brasileiro sr. dr. 
Epitacio Pessoa parece-me que fiai acer- 
tada e, sobretudo feita por quem de di- 
reito. 

• 

• 

0 st. José Piedade 	Corporação que 
nunca fol.meraménte administrativa. De- 
veria ser. 

Henrique Queiroz 	Mas ques 
significação tem essa moção? E' anti- 
democratica e inopportuna. 

- O kSf. 

‘

klarrey Junior A moção kria 
um grandk merecimenba sc fosse, feita 
desta tribuna em applauso á candidatura - 
do senador Ruy Barbosa 

• sr. JOsé Piedade 	isso não inhibe 
qualquer collega de fazer uma moção de 
applausoá candidatura do senador Ruy 
Barbosa, que tambem é candidata. 

O sr. Marrey Junior 	porque, 
nesta caso, revelaria da parte do seu autor 
.pelo menos... coragem ... Moções que 
vêm applaudir actos consuniados 

• si. Joaquim Marra 	Subalternizam 
a Camara. . 

o sr. Márrey Junior 	... não pro- 
duzem effeito pratico e subalternizam a 
Cantara 

sr. losé Piedade 	Produzem ef- 
feito pratico e não subatternizam cousa . 
alguma. Ao contrario: -- os applausos 
da Municipalidade de S. Paute sempre 

a , muito honram quem os recebe. 

• 

• 

• 

• 

• 

•s• 

e 
s•. Joaquim Marra 4— Não deve- 

mos estar adorando o sol gire nasce... 
.sr. ,presidente 	Áttenção! Quem 

está com a palavra é o, ar. Marrey 
Junior. 

o 5r. Marrey Juldor 	A Cornmissão .  
Directora do Partido Republicano Paulista 
conhede-nos -Ne sabe que, no momento em 
que Rir neceSsaria a manifestação da nossa 
disciplina politica... 

• 

o sr. Joaquim Marra --- Nos momen- 
tos de difficuldades. 

• 

sr. Marfey Junior 	... faremos, 
°Orno sempri.temos feito, essa manifesta- 
ção de disciplina nas urnas, acdnpanhando 
os seus candidatos, os bons e os maus 
candidatos... 

o sr. Joaquim Marra 	Apoiado. 

• 

ir. José G Piedade 	Não apoiado. 
Não se trata de ruma manifestação pessoal. 
Essa nós mostraremos nas urnas. Trata-se 
de uma manifestação conectiva da Cajal:ira 
Municipal de S. Paulo. 

Como soldado que sou do Partido Re- 
publiçano Paulista, no dia •da eleição sat 
berei cumprir o ryieu dever. 

Q sr. Joaquim Marra.— Eu entenda 
que o que sr. Piedade queria era justa- 
mente tomar o nosso compromisso... 

o sr Baptista da Costa 	Era o que 
teu tinha a dizfr. 

(Muito .benl. Muito bem). 

o SR. JOSE' PIEDADE --- Sr. .pre- 
sidente, eu já previa-a manifesiaç.ão dos is 
nobres collegai em r relação á moção que 
tive a honra de elabórar e mandar 4 
mesa- 

O ar. Henrique - Queiroz 	Neste caso, 
ainda comprehepdo menos a apresentação 
dessa moção por v. era. 

0 sr. Marrei( Junior.-- Muito bem. 
o sr. José Piedade 	Quanto ao nos- 

jo coliega sr. Joaquim- Mana desde a 
primeira vez que s. exa. vett: exercer o 
pau mandato nesta casa, tem mantido In- 

11varlavelmente cé principio' de não votar 
manifestações de ordem politica, pela Ca- 
mara. 'De maneira que pão seria de S. 
tranhar que s. exa. mantivesse agora esse 
seu modo de encarar a moção que tive 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

*um- 

• 

• 

• 

a honra de apresentar. Mas, com relação' 
aos demais collegas, francamente, não vejo 
porque sua opposiçrto. 

	

o sr. Henrique (inteiros 	Peço a V. 
oui que extenda a excepção aberta em' 
favor do sr. Joaquim Marra a mim, por- 
quanto, por occasião da votação de egual 
moção sobre a escolha do ár. conselheiro 
Rodrigues Alves, eu fiz egual declaração. 

	

sr. Pinto de Almeida 	Eu votei 
tambetn essa moção de accórdo com o. sr. 
Henrique Queiroz. 	' 

!st. 'José /Piedade 	Estendo ao 
nobre collep ,sr. Henrique Queiroz o 
principio adoptado aqui 'Selo nosso cole 
lega s sr; Joaquim .Marra. 

satisfacção . a escolha do iminente bra- 
sileiro. 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

1 ae. 
•  

• 

• 

• 

• 

a. 
e 

• 

• er 

• 

• 

• è 
• 

• 

• • 

• 

• 
• 

• 

a 

• I • 

• 

o 
sr. Henrique Qtieiroz 	Votei con- 

tra, naquella• occasião, não obstante char 
muito% digna a escolha do sr conselheiro 
Rodrigues Msres,• por Me parecerem anil
dernocraticas essal ;noções Fui atompa- 

, Mato, si não me falha a stsetnoria, pelos 
nõssos (sonegas srs., Joaquim Marra e 
Pinto de Ainreida. 

0 3f . José Piedade 	'Miais o. que se 
tem verifkado nesta casa, sr. presidente, 
e o que se verificou ainda quando apre- 
sentei uma moção relativa 4 esoolha do 

'Saudoso estadista sr. conselheiro Redrai- 
gttes A1ve , éN que essaopposição dos no- 

-, bres collegas não passa de .uru parti pris 
pess641 para conunigo. (N "do . apoiados). E 
tanto assim é, sr. presidente', que a moção 
não apoiada pelos nobres collegas em 
relação ao saudoso estadista sr. Rodrigues 
Alves foi renovada na sessão seguinte .é 
ananimemente approvada. Os annaes ahi 
estão para prova. . 

tom _relação, entretanto, 'a nièção que 
é agora 	objecto -de ; discussão. , tenh 	- ,o cum • 
prido, na parte que- ae toca, ou meu de- ,  
.ver. Não foi, nem -  poderia ser, meu in- 
tuito obrigar qualquer dos collegas a se : a 
manifes•  tar %desta ou daqueila" forma, aps; 
provando ou desapprovando-a. 	• 

• . '0 sr. /Joaquim ' Marra — Sai as mo- 
ções sempre tétn esse alcance de provocar 
a opinião. 

Sr. ,José Piedade 	Apresentei e 
'procurei 'justificar 'essa moção na suppo- 
sição • de que realmente a Camara Mu- 
nicipal.  desta capital. tivesse recebido com 

o .sr. Henrique 'Queiroz 	Nada aua; 
toda v, ora'. a suppord o contrário. 
• O isr. José, Piedade ume- o' Si as nossas 

• Manifeitações fossem de oldem • meramen- 
te pessoal... 

o sr. Henrique Queiroz --aL As .razões 
oa'm que fundamentamos os. 'nossos votos 
são concludentes e não excluem - absolu- 
tamente a satisfacção com que" recebemos 
essa candidatura. • tt 

O eor.• José Piedade 	...e meramente - 
de politica partidária, o ciso -seria conto 
pletamente inverso; as manifestações 'de 
ordem pessoal, de ordem partidaria pro- 
priamente dita nós as fazemos fóra daqui, 
nas urnas, prestigiando gsb Ou aqutlie 
partido, o governo ou a oppoSição. 

Mas, apresentando essa -moção, fil-o no 
intuito da Camara Munidpal (não parti- 
cularmente nenhum dos srs. vereadores) 
manifestar . o seu .applauso a essa esocolha, 
que eu reputo, como disse, ho'nçosa, feliz 
e opportuna, da candidatara do sr: sena-  dor 
Epitacio da Silva. PU4-oa para préhenchet 
o actual qaatriennio presidencial 
. 	si Henrique Queiroz' 	Ninguettt 
disse o' contrario. " 

O ist José Piedade — Si tv. na.,st 
;litiguem diz o contrario, si. achani que 
essa escolha f•ol realmente feliz e oppor- 
tuna, v.• eu. e os' nobres collegas não 
têm o direito, nem motivo nenhum piau.- 
sive! para "votarem contra a ,moção pro- 
posta 
• O v. Henrique Queiroz 	Voto contra , 	• 

qualquer moção politica. 
O Sr. Pinto de Almeida --- E eu 

tambem. • • • 
O 'st • José Piedade 	MS, seja qual 

•rfõr a' sorte que tenha a moção, seja dia 
approvada ou rejeitada, C14 não a -  retiro, 

'e, okportunamente, terei o prazer, mais 
ruma vez, nesta casa, de acompanhar os 
meus collegas em urna outra, por enes 
fermulada -no.,mesmo sentido,•applaudindo 
a e  mesmissimi • candidatura 

sr Pinto de Almeida, 	Contra o 
m4 voto. 	 • 

tsr. -  5086 Piedade. 	.e de soa  
lidariedade plena com a CÓMIDISSãO Dia 

rectora do, Partidõ Republicano Pa -ulista 
• . 	• 

• • 

• 
• 

• 
• 

a. • • • 
Ia • 

• • 

• • 

• e 	• • 

• 
• 

• • • 
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• • 

• 
• 

• 
• • 

• • 
o • • 

• 
• 

• 
• 

• • 

• 

e O eminente estadista ;  si-. dr. Altino 
Arautos, que preside os destinos de São 

g paulo. • 
o SI. Henrique Queiroz 	Cada vez 

comprehendo menos o que v. cia. tem. 
' em vista. 

O sr. José Piedade— Eu terei, o pra-, 
, 

zer de acompanhar os collegas nessa oc- 

•  

• 

e 

• 

41 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

11 • 

• 

• 

• 
• 

'e abriu-lhe as portas do progresSo. (Mui- 
to bem).' 	. ' • 	 • 

Poderia tel-o feito, , mas como notei, 
então;  conscientemente, hoje -reajo eontra 
•o systemá do sr. Piedade de nos surPre- 
hender com as suas moções. " • 

Estou absolutamente certo de 'que re- 
pugnam ao espirito bem formado do sr. 
presidente do Estado essas manifestações 
de.  solidariedade de que, a caaa passá, se 
'lembra O sr. Piedade. 	 • 

sr.joaquim .  Marra - 7  SI . fosse com- 
migo, eu as receberia muito mal. 	-• 

o sr. Money J índo/ 	fionent Intel- 

ligente, 'ilustrado É. que tem um program- 
ma de governo, hão de lhe fazer rn1 es- 
sas manifestaçõgs á laclb o momento ... 
. 	v. Joaquim Marta 	Os applausos • 

multas vezes são importunos. 
o, se. José Piedade 	Esta manifes- 

tação tem sua oPportunttiade, sua, razão de 
ser. 

O st. Marrey

• - 

 • Junior . 	a • e b  que o vul- 
go chama de (*engrossame)o»; 

d  O 
.
si'. José Piedade 	Não me couta 

quea Camara Municipal de São Paulo se 
tenha exerritadõ nesse, mlitér de yen.; os- 

. sant quem quer que seja. 
O .  st. Joaquim Marra — E' o que sç 

quer evitar. 
O • ur. Marre) Junior 	S. exc.. o sri. 

presidente .do • Estado quer critica-,  ao seu • 
governo, á sua administração Bom demo-, 
crata, comprehpride que, sem critica, não .  
p6de !layer bqm governo. 

Ainth *ha 'louco temp lo, num discurso •- mernoravel por elle proferido num ban- 
quete efferecido á meia da' Camara dos 
Deputada; eá piesa do SenadO s s esculPio, 
em palavras de ouro' (muito bem)...•  

• 

sr. José Pieede—*Programma emi- 
'nenternente -liberal. 	_ 	• 

O . si.. Martey Junior 	... essa inseri- • • 

casião. • •  
(Afailo bem). • . 

O SR. MARRES' JUNIOR 'T_Sr. pre- 
sidente, é neoessarla uma explicação pes- 

, 	soai. 
si.. José Piedade acaba de dizer que 

os srs. Joaquim Marna e fle`nrique Queiroz 
• foraffr coherentes:.. 

.5". !má Piedade 	O nosso colle- 
• ga sr.•Joaquim Marra sempre se man'- 

• . 	festou Por esscmodo a respeito de mbções 
politicas. 	, 

O si. Marrey Junior 2--  . .. votando cones 
/ri a moção de .que tratamos. O sr Pinto 
to de Ainielda reclamou tambern a opi 

. 
- 

nião; multo autorizada, do sr. José 
Madelsobre a Coherericia com que tem, agi- 

• /do em semelhante assumpto. t. 	• 
- Não me lembro si estive presente á ses!D 
são em que se votou moção identica, ap- 
plaudiado 'a candidatura ido sr. Rodrigues 
Alves. 

st. José Piedade 	Ésteve. , presente 
e'assignou, como nds 'todos, esss moção.' 
.o "sr. Marrey Junior 	Não* me lem- 

bro. Admiti° que_estivesse presente e que 
• • tivesse votado a favor dct..sa moçào.tNada 

me impede de • votar hoje contra. Pode- 
riam ter concorrido razões de ordem par- 4  
ticular para que eu manifestasse gi meu ap- 
plauso pela chamada á administração 
blica do paiz, pela segunda . vez do • 'Ilus- 
tre republicano ,que foi o conselheiro RO- 
drigues *Alves!. 

O sr. loa uim Marra . E que de- .  • 
pois que m creu ainda .  é maior do que • 

• 

vivo. 
. o sr. Marrey Junior 	. encanecido• 
pos serviçoN á patriat  portadOr de um no- 
me que é uma tradição no nosso . palz, ex- 
chefe da nação no periodo aureo de Sua 
vida republicana, .presidente qUe, com o .  

• serviço de saneamento do Rio de Janeiro, 
tornou o Brasil accessivel ao extrangeiro, 

• 

• 

• 

• 1 	en • 	a- 

• 
4 

pção, que deveria figurar, -nas portas de 
entrada de todas as corporações legislati- 
vas do Estado; para exemplo ás do resto 

paiz e 'para que todos' aqulles que • 
fr  

nellas penetrarem verifiquem que o pensa- • 
mento do chefe do Poder Executivo es- 
tadual é claro, é franco, é liberal --- «Cri- 

- fica á administração, critica ponderada, cri- 
tica justa, porque ella será simplesmente - 
cooperação Rara a administração», 
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• 

dade de pensamento. .• 
O sr. Henrique Queiroz 	• Prescinde 

de manifestações extemporaneas. 
o sr. Mairey Maior 	e acatando 

o modo de pensar dos seus soldados: 
E' boi a candidatura do sr. Epíticio 

"Pessoa? 'E' má? Deve ser- bôa, pois que 
é uma candidatura vencedora. O nosso Par- 
tido a adopte* e dia será sufficientemente 
suffragada no dia 13 çie Abril.. A moção' 
não lhe garantirá •a -vietoria, que s. exa.. 
prellba na Cidade-Luz. Que necessidade 
ha, pois, de a estarmos applaudindo em- . 
nome dos municipes de S Panlo, quan- 
do talvez não seja dia do agi•ado da, to- 
talidade delles? 	• 

o sr. Joaquim Manta —• Com certeza 
não é. 

• • 

• 

• 

••• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

S é, 

• 

• 

h". 

• 
• • 

• 

• 

á 

• 

• 

• 

• 

lfr 

i  ORDEM DO - DIA 
•,• 

Entra em 2.,a discussão o projecto ri. 
15, de-  1918, dando á denominação -de 
«Almirante Marques de Leffiii, á rua St - 
•uhecida pelo nome :. de Saracura .Orande, 
com parecer .da commissão.,de justiça, sob 

• nr 9. 
• 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr. ke- 
sidente, na primeira discussão eu tive a 
honra de votar °contra este projecto, por • . 
me parecer que não estava sufficientemente 
justificado e tintbem porque não desejava 

• que se mudasse o nome historico de uma 
rua .da cidade. - _ 	, • • 

Saraburá Grande_ é• o nome de um' ri- 
*beiro existente naquelle iogar, aonde -ha 
ainda, outro ribeiro eotn o nome de Sai 

• 4rac ura Pequena., Dahi vem _o nonte da 
rua. 

1' Além disso, "não* voto mais a favor de 
Mudanças de nomes de ntas, a -não -ser 
numa revisão completa de nomenclatura 
das vias publicas da cidade. • 

Ninguem fnais pedindo a palavra, é a 
poção posta em votação e. rejeitada, 

. , 
I • O SR. JOSE' PIEDADE requer 

tação noininal, para verificação da vota- . 	. 
ção. 	 • , . 	. 

". 	" 

• 
•  

. Procedendo-se votação - 	veri- 
, fica-se o seguinte resultado': votarn a fa- 
wir da moção os sts. Jos.  é PiedAde, Almei- 
.rindo Oonçalves, (2); vbtam contra os srs. . 
Raymundo Ditprit, Marrey Junior, Luiz 
Fonceca, Henrique Queiroz,' Baptista da 

• 

• 
• 

• 

• 

a • 
• 

• ••• • 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

re ••••• 

• 

• • 
• 

• 

• 

• •••• 

• • 

• 

• • 

• 

• 

• 
• • 

• 

• 

, 	e 
1  A Cotnmissio Directora tambem assim Costa, Pinto de Almeida, Joaquim -,1‘i.ar- 

comprehende a nossa missão. O partido ra (7). 
não exige disciplina partidaria sinão nas 
qmstões PartidariaS, dandlo a todos os seus 	E' rejeitada a knoção 'por 7 votbs em- 
correligionarios a mais absoluta liberdam :  tra. 

• 

• O SR. FONCECA 	A •mestna comb 
, . municação façb oom relação ao iatósso cot- 

lega sr.` Mario • do Amaral. 	. 

• 1 
• 

O SR. 'BAPTISTA DA -COSTA •—• Sr, 
presidente, o nosso eallega sr. dr. Heribal- 

T doaSiciliano pede-me para justificar a sua 
lausenda á sessão d.e hoje, por motivo ide 
força maior. Peço a V. exc.a fazer constar 
da acta esta deaaração. 	 • 

• 

. O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
Tambem o nósso collega sr. Rapinei Our- 
kel 	da comparecer á sessão por mo- 
tivo de * força maior; 

I 
O SR, PRESIDENTE 	Constarão da 

acta as declarações dos nobres vereadores. 

Passa-se á 

• 

• 

	

si. Marrey 	particularmen- 
te, como eleitores, "acompanharemos o Par.- 
tido, mas' precisamos devolver ao sr. Pie- 
èdade a pecha de kinooherénteu e a insinna- 
ção c9nstante do final do: seu 'discurso de 
que amanhã estaiernos * A repetir. o_ séu 
gesto. 
. O sr. José Piedade •—• E' o que _te 

'tem dado por duas ou tres vezes. 

	

ésr. Marrey 	 sr. Pieilack 
aguardou Os acontecimentos. Antes, s. exc. 
não se' lembrou • do sr. Epitacio I Pessoa. 
Não o acompanho,' pois, nesse rapampét 

‘inutil. , • 

Vazes •-•: Muito bem  ! Muito bem! 

• •  

e 
le• • 

•  

• 
• 41.  • 

• 
• • 
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—e 72 
• • 

• 
• e • 

Portanto, voto contra 6".  presente proa 
jecto. . 

• 

uma delias apenas seja a melhor sedução 
dada ao caso 	 • 

4 

• 

• 
• 

Ninguern mais pedindo a palavra," C o 
projecto pokto em votação e approvado. 

Não 'compareci, por motivo .superior, á 
,sessão em que .  oprojecto • foi approvado 

• em primeira discássão; e, nãó querendo•  
combater o projeCto, por achar 'necessaria 

• a • suppressão, .linilto-me a declarar Rue 
opportunamente •offerecerel um projecto ii 

• parte, çontendo -a medida complenientar 
á que foi "resolvida pela Camara. 

MS 

o 

Entra em 2i discussão o projecto apre: 
sentado pela C0171~0 de Justiça, em 
se• parecer n, 10, restabelecendo a &se 
posição do art. 2 o da:  lei ii. 2.137, de 
15 de:  junho de 1918:' 

• 
Ninguem mais pedindo a palavra, é -0 

projecto posto em votação e approvado.- • 
1 	!Vinguem pedindo a palavra, 4 o pro- 

jecto posto em votação e approvado. • 

•  

.0 

• 

Entrai em- 2.a discussão o projecto - •fi, apresentado pelas cornruissões .  de justiça 
e finanças, em seus pareceres ns 11,e 8, 
autorizando o pagamento devido ao pro- 
prietario dos, predios 'situados á* rua de. •  

Santa lphigenia, esquina da rua Aurora, 
como indemnização do terreno que perdeu 
com o recuo daquelles, predlos, em vir- . 
tule de sentença judicial passada em 
gado. 

Entra em 2.a.. discussão o projecto 
apresentado pelas commisiiies de obras e. 
finanças, em seus parecerès ns. 5 e 11, 
*autorizando a despesa de 20:6384648, 
com a canalização das' aguas pluviaes no. 
cemiterio da Consolação, constrticção de 
passeios na rira Matto Grosso e reparos 
no muro ahia existente. 	• 

• 

Ninguem pedindo a palayni, é o pro- 
jecto posto em Votação e approvado. 

• 
• 

•  • 

-Niligitem pedindo 'a palavra, é o pro- 
- jeito posto em votação c approvada. 

Entra cru 	til,cu,sãq o projecto 
.apresentado pelas comini;sões de justiça", 

• obras e finanças, s em seus pareoires • ris. 
12, 3 e •9, Ápprov-ando o pl mo de 
nhar-liado .da avenida Tiradentes.. 

Ninguem pedindo a . palavra, é' o pror  
jecto'pásto em • votação e approvado. 

Entra em 2.a diseu§são o projecto 
apresentado pelas cennmissões de.,j.ustiça, 
obras e finanças, em seus pareceres 
13, fi e 10, .autorizando a suppressão 
de liMR das • 'impas da ladeira 25 'de 
Março, ciue Øo access° para á rua Fio- 
rendo de Abreu. 

Entra em 2.a discussão o projecto • n. 
7, deste, anuo, estabelecendo medida pro- 
phylaciicas,- téridebtoc a evitar ou ri estrin- 
gir a ,disseminação da tuberculose. pul- 

'moam' e outras .moltstias . confagiosas das- 
vias: reSpiratorirts, com as emendas. ap- 

-provadas - em 	disçussão, adiada por 
15 d141, a reqperimento do sr. Mario do 
Atuarei!! 	I 

O SR. MARREY•JUNIOR --; Não es- 
tive presente, sr•Presidente, á sessão pas- 
sada, na qual o nósso .  collega sr. Mario 
do Amaral requereu o adiamento, por 
15 dias, da discussão do projecto n. ip 
deste' anno, 

O' nosso collega st. Mario d6 Amaral 

• 

■ OSR; ADME1141N1)0 GONÇALVES /  
Era minha intenção apresentar ao pro- 

jecto que ora se discute pela segunciN 
vez • uma emenda, que determinasse fossem 
supprimidas as duas rampas entre as ruas 
floreado de Abreu ce 254 de a' Março, 
pols' não • me parece que a suppressão de 

não compareceu á Sessão de hoje, em 
que finda o prazo por elle solicitado. 

;s• Não sei por que s. exa. resolveu fazer 
esse requerimento de adiamento, todav ia,  
é bem possível que o si-.' Mario do 
Amarai se tivesse impressionado com unia 
das emendas por mim apresentadas ao 
projecto, e referente á faculdade que fica 
concedida a •qualquer t .do povo de pren- . • 

• • a • 

• 

• 
• 

• • 

*NI • • 
• • 

•  
•  

• • 

• cu. • 

• • 

•  
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e 

• 

• 

• 

• 

• • 

1 

• 

• 

o 

1 

e 

• 

a 

• 

• 

• 
• 

• 
~M/ 18 

• 
• 

Era o que tinha a dizer. 
(Multo bem. Arado bem). 4 

• 4 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em 1..it discussão o projecto 
apresentztdo pelas commissões de ° justiça, 
obras e finanças, em seus pareceres. ns. 
6 e 1 2 , opinando pela approvação do 
plano dç rectificação do alinhamento da 
rua Itapirapés, 

PARECER N. 14, DA COM-MISSA() DF 
JUSTIÇA 

• 

4 

• 

4 
der em flagrante' o infractor da lei ou 
da pcntura que estamos votando. 	- 

Parece-me que houve mesmo quem mé 
dissesse que s exa entendeu que essa 
emenda conteria tnateria exhorbitante das 
nossas attribuições, 

Posso esca;ereoer á Camara em' sentido 
inverso. Quando, em 1910, este assumpto 
veitt ao estudo das camtmissões, o prezado 
collega sr. Joaquim° Marra lamentou, em 

. parecer escripto, que não se livesse melol 
de se tornar coercitiva a medida, por lei 
propria, da Municipalidade. 

Nós temos uma lei dos antigos Inten- 
dentes, .faeultando a qualquer do povo 
Impor multa, por infracções ás leis mu- 
nicipaes. E' dispositivo do Codlgo de 
Processo, no art. 131, que a qualquer do 
povo é licito effettuar a. prisão, - sem or- 
cidra ,e.scripta, de quem esteja commet. 
tendo crime E essa prisão chama-se «prisão 
em flagrante delicto». 

Sabemos 'que a violação de uma pos- 
ttira Municipal não * positivamente um 
crime; mas é uma contravenção, porque 
é uma infracção t uma lei de policia. 
Todo o indivíduo que fôr apanhado com- 
tnettendo urna infracçao a uma postura 
municipal e, portanto, em contravençto, 
pode; «ipso facto», ser prtso em flagrante 

E' disposição das no4sas leis proces- 
sttaes. 	.• • 

Tornando claro um dispositivo da lei 
' municipal, essa faculda& teve apenas o 
intuità,de mostrar ao publico impenitente, 
Infractor contumaz dessa disposição geio, 
hoje estamos votando, que é Póssivel a 
qualquer cidadão effectmar a prisão do in- 
fractor, e, procuramos dessa fórma, cohibir 
a infracção, manifestando ao infractor a 
possibilidade de uma repreSsão immediata. 

E' possivel que não dê resultado a nos- 
sa intenção. Todavia, o espirito que dictou 
a emenda foi esse-que acabo de expor. 

Não Vejo disposição legal nenhuma cem- 
\ traria á emenda. 

Essa exposição se tornava necessari; 
para que a_ Camara ficasse sciente (aliás 
a Ornara toda está sdente disto) cie 
que 4 possivel á propria Carmen deter- 
minar 'que um cidadão qualquer pôde 
_prender o •Infractor de suas leis de po; 
titia. 

• 

e 

", A commissão de justiça nada tem a 
dizer contra o projecto de rectificaçãoedo 
alinhainento da rua itapirapts, de con- 
formidade com as plantas juntas a estes 
papeis, !devidamente rubricadas. —à • São 
Paulo, 27 de janeiro de 1919.--- Marrey 
limiar, Rocha .Azevedo. 	• 

• 

PARECER N. 6, DA COMMISSA0 DE 
OBRAS 	 1 

• 

°A commissão de obras é - de parecer 
que a Carnára deve dar sua approvação at 
projecto' de rectificação do alinhamento 
da rua Itapirapg, porquanto elle visa ri- 

" gid.arizar o alinhamento ora irregular da- 
quella rua, sendo certo que essa correcção 
st conseguirá sem (mus para a Munici- 
palidade, porquanto o pequeno e urieo 
recao a ce verificar será. largamente tom-  a. 

pensado pelos avançamentos. 	S. Paulo, 
4 de feveceiro de 1419, 	A. 'Baptista 
da Costa,. H, Siciliano. 

1 
PARECER N..12, DA COMMISSÃO DE 

FINANÇAS 
• 

A commissão de finanças opina pela 
approvação do plano de rectificação do 

• alinhamento da rua Itapirapés, conforme 
a planta qà a mesa rubricará. 

Peto .que offerece á Camara o seguin- 
te projecto 'de lei; 
- A Camara Municipal decreta • 

Ah. 1.0 ---- Fica ipprovado o plano 
de rectificação do alinhamento da' rua 
Itapirapés, constante da planta que vai 
rubricada pela mesa da Camila. 

•  

e 

• 

• 
• • 

•  
• 

ene- 

• • 
• 

• 

• 
• 

• 
• 

I 

• 

•• 
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• 
• 74 — • 

• • 
•• 

Art. 2.0 --- Quando, para execução des- 
ta lei, sejam neoessatios recursos New- • 
Alados, o prefeito representará 	Camara •  
nesse sentido. 

Art. 3•0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. -- S. Paulo,. 17 de feve- 
reiro de' 1919. = Joaquim Marra, Mario 
db Amarai. 

e.  

• 

A Camara deve dar sua approvaçáo ao 
proje.cto de rectificação do alinhamento 
da rua Commendador Cantinho, na Penha, 
conforme o projecto organizado pela di- 
rectoria de obras. --- S. Paulo, 14 .  de 
janeiro de 1919. — A. Baptista da Costa, 

• 

11. Sielllana. 
• 

• 
▪ • `ror" 

Ninguern pedinda a palavra, ' é d pró-, 
jecto pábto ern votação. e approvado. , 

Entra em 1.8 discussão o Projecto 
apresentado pelas commissóc-s de justiça, 
obra - e finanças, em seus • pareceres ris. 
15, 7 e 13, opinando pela approvaçáo 
do plano de rectific.ação do alinhamento 
da rua Commeridador Cantinho, na Penha. 

• 

• 

1 	• 

PARECER N. 13, DA COMMISSÃO PE 
ÈINANÇAS 

A commisão 'de finanças está de aos 
côrdo 'quanto ao plano r de alinhamento 
da rua Commendador Cantinho, na con- 
formidade 4%  da planta sujeita ao seu es- 
tudo. • 

• • 

• 

• 

PARECER N. 15, DA COMMISSÃO DE 
- I 	JUSTIÇA» 

• 

• 

• 

A Prefeitue  ra pelo offielo n. 109, de 
18 de Março do corrente atino, transmite 
tiu á Ornara o projecto de rectificação 
de alinhamento da* ruá Commendador Can- 
tinho rio districto da Penha,. organizado 
pela directoria de obras e viação. 	d.  f 

Trata-se de simples regularfação de 
alinhamento, pois, com» infbrina . o erige- 
nheiro Sá Rocha, quando foi aberta agueiras. 
sua já foi e' dada a largura legal dee- 1 6 
Metros; tendo ficado fóra - do alinhamento 
apenas algumas construcções antigas e al- 
gumas .cercas velhas. 

As Indemnizações com, os recilos ou 
desapropriações que por força da recti-g 
fiação. proposta forem verificados oppor- 
tunamente, serão de pouco valor, segun- 
do informa o .mesmo engenheiro. 

Assim sendo, a commissão de justiça 
3 é de parecer que a Camara deve approm 

var a rectificação ,  alludida constante • cla 
planta, que vem ¡unta. --- Sala das com- 
missões, 13 de kril de 1918. ma-- R. A.. 
Ourgel, Marrey Junior a  de 

PARECER N. 7, DA COMMISÚ,0 DE 
OBRAS 

Os rectos são pequenos; o terreno ali 
é de valor diminuto. Os proprietarios, be- 
neficiados pela regularização do alinhas' 
mento projectado, não virão, pois, pedir 
nenhuma indemnização. 

Em conclilsão, a oommissão de finan- 
ças offerece o seguinte • projecto de lei: 

A Camara Municipal decreta: 

	

Art 1.0 	Fica adoptado o plano de 
alinhamento da na .Commendador Canas' 
linho, na Penha, , constante da planta que 
a mesa da Camarl rubricará, para o ef- 
feito de por elle se guiarem as futuras" 
constrní cções. 	É 

	

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	

• 

S. Paulo, 17 de fe- 
vereiro de 1919. 	í Joa-  guia: Marra, Ala- 
rio do Amarai. 

, 	. 
Ninguem pedinlio 	palavra, • é o pro= 

tecto post.o• em vdtação e approvado. 

II 	• 

O SR. PRESIDENTE 	Communico 
Los srs. vereadores que, em observancia 

de antiga ' praxe, estabelecida nesta casa, 
na segunda e terça-feiras, proximas, dias 
de carnaVal, não haverá expediente na 
Camara Munidpal. • . 

• 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão, designada paria 8 a seguinte 

• 

• • • o 

A commissão de obras, eãtá de ac.c6r- 
do com o parecer da d. commissão de 	Expediente 	Leitura e discuss.ão da 
justiça. 	• 	 glacta' a Sessão. anterior, apresentação, dé 

o 

ORDEM DO DIA 

• la parle 
• 

• 

• 

• I 

• 

• 
fre• • 

• • 
• 

• 

• IV 

É 
•  • o • 
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• 

• 

• 

41. à 

projectos, pareceres, requerimentos, 	O SR. 1.0  SECRETARIO dá conta do 
eações etc. 	 seguinte 

• 
2.a parta EXPEDIENTE 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça', obras e fi- 
nanças, em seu pareceres ns". 14, 6 e 
12, opinando pela approvação do plano 
de rectificação do alinhamento da rim 

o 

• 

4 

Officio n. 9, da Prefeitura, submet- 
tenclo á approvação da Camara o .acctirdo 
celebrado com a s(Associaçãb Nossa Se- 
nhora da Salettea, proprietaria do ter- 
reno 'situado á rua Alfredó Pujol, esqui- 
na da rua Salette, ém Sant'Anna, afim 
de ser a mesma Associação indemnizaaa 
pela perda do terreno que sofire.u, devi- 
do ao novo alinhamento daquella rua. --- 
A's commissões de justiça e finanças. 

Officio n. 82, da Prefeitura, remetten. 
do o balancete da receita-e despesa do 
Munticipto, referente ao 3» trimestre do 
anno, passado. •—• A' eommissão de fi- 
nanças. 

• 

• 

• 

• 

a • 

e 

• 

Itapirapés 
2.a discusSão do projecto apresentado 

pelas commtssõeS de justiça, obras e fi- 
nanças, em ' seus pareceres ns. 15, 7 "e , 
13, opinando pela appmvação do plano • 
de rectificação a do alinhamento da rua 
Commendador Cantinho na Penha. 

Discussão unica dos pareceres is. 16 
e 14, das commissões dç justiça e finan- 

. ças, negando provimento ao recurso in- 
terpoito por Braz Pinfildi; sobre lança- 
mento de impostos. (Recurso n. 5, de 
1918), 	, 

1.a discussão do- projecto apresentado 
pela commtssões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer n 8, autorizan- 
do a despesa cit. 16 :9903600, com o cal- 
çamento a parallelepipedos de ia ordem, 
da rua Cub,atão, entre as ruas Rapinei 
de Barros e Leoncio de Carvalho. 

• 

• 

• 
• 

• 

9.! Sessão Siada em I de mem • 

• • 

Presideiula do sr. Rarnanda •Duprat • • 

• 

REQUERIM,LNTO N. 80, DE 1919 

Requeremos que a Prefeitura se digne 
determinar quê seja dada prefenkncia .pa- 

• ra o serviço' de calçamento a paralielepi- 
pedost  de pedra da «Avenida Wdsoas, 
autorizado pela lei n. 2.134, de 6 de 
junho de 1918. Outroslin, lembfamos, á 
Prefeitura a convenienda de ser dimi- 
nuida a largura dos passeios daquelia ave- 
nida, para mais- facilitar o transito de ve- 
hiculos que Cr enorme, pois que é ca- 
minha da estação da Mo6ea e- serve ás 
(abriras da Companhia Antardica 
ta e a diversos deposites de casas commer- 
Claes. 	Sala das sessões, 8 de março de 
1919. 1""dm~  A. Baptista da Costa, Aforrai. 
Junior, R. Daprat. -- A' Prefeitura. 

REQUERIMENW N. 81, DE 1919 
4 

• 

• 
• 

• 

• 

. 
A' hora. regimental, feita a" chamada, 

veritTca-se a presença dos srs. Rocha Aze- 
vedo, Raymundo Duprat, Henrique Fa- 
gundes, -Sampaio Vianna, Luiz Fonema, 
Henriquç Queiyoz, Baptista da Costa, Al- 
meirindo Gonçalves, Mario do Amaral, 
Joaquim Marra, Heribaldo Sidliano e José 
Piedade, faltando com causa participada, 
o sr...Marrey Junior, e• sem participação 
os srs. Estanisiau Borges, Raphael °ur- 
ge( e Pinto de á Algielda. . 

Abre-se a sest. • 
É 

• 

E' Hda, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sesgo anterior. 

O estabefecfmento de um ponto de pa- 
, rada de bondes entre- os postes ns. 29 e 
e 30 da rua Lopes de Oliveira, tem sido 

pedido innumeras vezes, sem resultado, por 
meio de requerimentos e Indicações, em 
Ses.sões da Ornara. ---- Reiteramos ainda 
os requerimentos e indicações alludidas, 
que também se referem ao ponto de pa- 
rada em frente ao portão do Theatro Boa .  
Vista, esperando agora uma prompta pro- 
videncia por parte da Light and Power. 

• 
..• 

• • 
• • 

• • 
• rr• • 

ror 

• 

• •• 
• 

• 
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• 
• • 

• 

• • 
• • 

• • 

• 

• 

• 
Sala das, sessões, 8 de março de 1919. 
A. Baptista da Costa, Money Junior, 

R. Diturat. 	A' Prefeitura. 
• 

• Transmittimos 6 pédido acima ao sr.. 
prefeito. 	Sala das sessões, 8 de mania 
de 1919. --- Almeirino AI. Gonça-  tves,Luiz 
Fonceca 	A' Prefeitura. 

• • REQUERIMEJalt0 N. 82, DE 1919 • 

•  
REQUERIMENTO 5  N. 86, DE 1919 

Requeremos guie o exmo. -  sr. dr. :pre- 
feito se digne' reqUisitar da Secretaria da 
Agricultura a .  installaçao da iliuminação 
eleotrica na rua Anhangabahu', a partir tu 
avenida São 'João. 	Sala das sesaões. 8 • 
de março ,de 1919. --Ii. Striliano, Marrey 
Junior, • It: Daprat. eue 4' Prefeitura. 

• 

Requeremos que a Prefeitura providen- 
cie para o calçamento do pequeno trecho 
da rua TaqUary, entre as ruas Javry e 
Modéca.• -- Sala das sessões, 8 de _março 
de 1919. —e Alatreyb Junior, ,Joaquim 
Marra 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 487; DE 1919 REQUERIMENTO N. 83,*DE 1919 
• • 

•  

• 
■ 

.088" 

Requeremos que a Prefeitura se digne 
determinar a execução do serviço' de calça- 
mento da rua Conselheiro Furtado, entre as 
ruas Tamandaré e Pires 4a Motta 	Sa1a• 
das sessões„8" de março de 1919. 	R. 
baprat. — A' Prefeitura: -  

Requeremos que a Prefeitura se digne 
requisitar da Secretaria da Agricultara p 
collocação de alguns combustores de !Ilu- 
minação na . rua Vista Alegre, entre as 
rtias Santas Dumont e Traga& no bairro 
das Perdizes -- Sala das sessões, 8 de 

de 	1919. 11. Siciliano, Marmy 
4— 	A' 	Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. 88, DE 
OF • 

1919 
março 
Junior, R. Dupraí. 

REQUERIMENTO N. 84; DE 1919 
• 

• 
• 

• 

• 

•  

Requeremos que o st. prefeitõ se .digne 
determinar as providencias necessarias no 
sentido de ser convenientemente regula-. 
rindo o leito da rua Vista Al legre, no 
bairro das Perdizei; e bem assim para que 

• sejam collocadás guias na referida rua, hoje.' 
beth edificada. 	Sala tias sessões, 8 de 
março de 1919, 	Siciliaho,. Marrey 
Junior,- R. Dupro2. 	A' Prefeitura: 

REQUERIMENTO N. 85, DE 1919 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

Requeiro ao8sr. prefeito se • digne man- 
dar executar a lei que autorizou o calça- 
mento da rua Jot ly, entre as ruas Rubirto 
de 0:Iveira e Ricardo Gonçalves, visto essa. 
rua, achar-se entre outras que já recebefam 
identico melhoramento, e ser de grande 
transito. • Sala dal sessões, 8 de março 
de 1919. -- Almeirindo Cionçaives. 
A' Prefeitura. 

SR.f.ROCHÃ -  AZEVEDO St. pre- 
sidente, não tne é dedo recusar a incum- 
bencia gratissIma ao.  m que a Cantara ad- 
ila de surprehender-me mandando que eu 
fale, no sehtido de justificar o nosso voto 
'de 'duplicado pesar pelos fallecimentos dos 
dois, [Ilustres brasileiros, os srs. dr. Brade 
zilio Machado de Oliveira e cónselhetro 
João. Alfredo Correa de . Oliveira. 

Representantes que somos da terra que 
se orgulha .  de ter _sido o berço.  da In- 
confundivel e saudosissima 
derde Braziho Machado.... 

1) sr. Joaquim Obra 	Muito -bem., 
sr. a  Rocha Azevedo 	.. c que 

agora, por entre pungltivos espinhos de 
saudades de todos nós, recolhe, no Seu seio 
mysterioso, os sagrados despojos ae  do seu 

Os moradores.do  bairro de Indianopolis 
pedem 	 • 

a) que se projecte a abertura de urna 
rua ligando CSSf bairro "com *uma dás 
principaes arteri9s da cidade; • - 

qwe se estúde a construcção de uma 
linha de bondes de ligação do mesmo 
bairro a cidade; • 

c)que o prefeito se digne de entender-se 
com o seeretirio da Agricultura para que 
este consiga da Light o estaSeletimento 

.de passagem . de segunda classe para o 
ponto mais proximo daquelle local, por 
secção e preço não superior a 200• réis. 

• • 
• • • 

• • 
11. 	 • 

• soo 
• 

11. • • • 
• 

• 

• o 

• 

• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• • 

ele 

• 

1 
illustre filho; discipulos que fomos do 
emerito eathedratico, naquelle templó de 
sciencta, onde tw apprende a render o 
culto 4 verdade eao bem, ao direito e á 
justiça; a.dversarios accidefitaes, nas pu- 
gnas forenses, em que, vencidos ou .ven- 
redores, cada vez mais se avolumava a 
nossa' admiração pelo notavel e arguto 
causidico, já pela impeccabilidade da sua 
fôrma, já pelos copiosos ponceitos dou- 
trinados que brotavam,' precisos e • incii4 
sivos, da sua penna fulgurante, sadia e 
forte; admiradores que fomos da belleza 
moral do grande artista da nalavra... 

o sr. Joaquim Marra -- Muito bem. 
O Jr. Rocha Azevedo 	,.. e das' suas 

notorias qualidades civicas e rnoraes, 
só nos cumpre, sr. presidente, prestar as 
nossas homenagens ao grande morto e cul- 
tuar a sua memoria, com a harmonia enter- 
necida dos nossos sinceros e profundos sen- 

a tirnentos. 	• 
E lá, na sua mansão encantada de lu- 

zes, o grande espirito sle Brazilki Macirt z  
do, aureolado pelos esplendores ardentes 
dos véos, manterá inflexível fidelidade aos 
principias que o nortearam na vida e s  que 
sempre visaram ts Mas causas; a família, 
que idolatrava e a quem lega um nome 
immaculado e puro, assim corno a patria, 
á qual elle sempre smilu Min o brilho 
hnmenso da sua intelligencia 

sr. Joaquim Marra 	Muito bem. 
o sr. Rocha • Azevedo 	... com os 

setts altos sentimento; e com o seu altissi- 
mo caracter. 

E' Justo, se presidente e meus college, 
que se appliquem eguaes conceitos .  á me- 
moda do notável servidor da nação, o sr, 
conselheiro João Alfredo -  Corra de 'Oli- 
veira, esse Mamem cuja photographia mo- 
ral resaita da conunovente synthese das suas 
;dilatas disposições testamentarias: «Mor- 
ro pobre, devendo, mas não Insolvente». 

Senhores, é .realmente suggestivo 'esse 
gésto moral, que vem, como disse, pho- 
tographar ase eminente estadista de cujos 
niotorios senriços em uma longa 'trajectoria 
pela vida politica do pliz merece especial 
destaque aarjua acção-  effinente no exter- 
minto dessa nodoa que conspurcou a nosèa 
historia à escravidão .  no Brasil. 

• 

o si-. Joaquim ofilafra, 	Muito bem. 
o sr. Rocha Azevedo 	Dali a nossa 

emancipação, datil a nossa elevação nn con- 
ceito das demais naçõr-M, e dahl a extincção 
dessa chaga social, que foi a escravidão. 

o sr Sampaio V idatia -- Multo bem. 
o sr Joaquim Marra 	Um _palz não 

Integrado socialmente. 
o ,sr. Rocha Azevedo 	Parem, sr. 

presidente, que, nestas rapidas palavras, 
fica .estereotypado o nosso pesar (muito 
bem, multo benü pela dupla e sensibillis- 
sima' perda que lamentaritos sítxtra e pro- 
fpndamente. (Muito bem! Muito bem!' 

Tenho a honra de enviar á mesa um 
requerimento que synthetiza as hornenar, 
gens pretendidas peta Címark 

Vozes 	Muito bem! Mario hem! 

• • 

e 

• 
• 

• 

• 

Vai á mesa, e é lido, o seguinte 
• 

á  INREQiJER1MENTO N. 89, DE 1919 
o 

• 

Requeremos que se insira na • acta dos 
*nossos trabalhos um voto de duplo pesar 
pe!os fallevimentos do dr. Brazilio Machado 
de Oliveira e conselheiro João Alfredo 
Corrêa de,aiveira r á aquelle como um dos 
maiores expoentes das nossas letra, e este 
como benemerlto servidor da nação, aprt. 
sentando-se condolenclas ás respectivas fa- 
milia% enlutada. 	Sala das sessões, 8 de 
março de 1919. ----- R. Duprat, Maria do 
Amaral, Rocha Azevedo, Sampaio Vlannu. 
Joaquim Marra, Almeirindo Gonçalves, 
Siciliano, A. Baptista da Cosia, Hearkpie 
Fagundes, José Piedade, Luiz Foacccs, 

• enrique de Quciráz. 

a 

• 

á 

• 
• 

• 

• 

O SR. PRES!DENTE ----. Estando o 
presente projectr assignado por todos os 
srs. vereadores,- dou-o por approvado. 

3/4 
• 

REQUeR1MENTO N. 90, DE 1919 • • 
• 

• 

Requeiro que, por intermedio da Prefei- 
tura, se reclamem da Secretaria da Agri- 
cultura as devidas providencias no sentido 
de impedir_que continue a Gaz Company 
fabricando gaz de agua, prejudicando o 
serviço de illuminaçáo publica, pes:Nharo 
nos unimos tempos, além do perigo que 
causa esse gaz. dado ao consumo nas habl- 

• 

•• 
• 

• 
• 

• 
• 

GL. 
e 

• 
• 

N. 
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Loções particulares. a Osecasos de intoxica- 
ção, • pondo em risco .  a lida de laminas 
inteirú,-  tem-se reproduzido 'nesta capital, 
registados pela imprensa, não podeão, 

t portanto, os poderes publicos deixar de 
agir, como lhes curtipre, dbleigando aqueila 
empresa...a bem executar o, seu contractd. 

Sala das. sesSõ.t3i, 8 de março de 1919. 
José Piedade. --- A Prefeitura. 

. INDICAÇÃO N. 53, DE 1919 
• 

• 

• 

Indico á Prefeitura que mande nivelar 
as ruas Bartira e João' Ramalho entre as 
ruas Cardoso de Almeida e Ministro 0o- 
doy. --- Sala das sessões, 8 dá 'março de 
1919. ao 'Mario tlo Amarai. --- A' Pre- • 
feitura. 

1  INDICAÇÃO N. 54, DE 1919 
a 

• REQUERIMENTO N. 91, DE 1919 
• 

• * a 

Indico 	.Prefeitura que mande pôr guias 
-Reitero 	o 	requerimento 	n. 	13, 	que rias 	diversas ruas do Carnbucy 	completa- • 

"apresentei em sessão de 11 de janeiro do edifidadas. mente Sala das sessões, 8 
corrente armo, para que a 	Prefeitura se de 	de 1919. março Mario do Amaral. 

, A' Prefeitura 

55, DE 1919 

que mande arbori- 
Sala das se,ssões, 

dõ Amaral 

INDICAÇÃO N. 

1  indico á _Prefeitura 
tar a' rua Itacolomy. 
8 de março de 

A' Prefeitura 

' digne 'informar si nos serviços de calça- 
• mento a parallelepipedos de pedra . est3.0 

sendo exigidas pela directária s  de obras e 
'viação, todas as condições estabelècidas pe- - 
ias lets,e• regulamentos eni ,vigor, principal- 
mente fio que diz respeito á abertura e 
consolidação da respectiva caixa. 	Satã,' 
das sessões, 8 de marços de 1919. 

* Siciliáno.* 	,A' Prefeitura.. 
• 

• INDICAÇÃO N. 56, DE -  1919.  
REQUERIMENTO N.. 92, DE 1919 

••Peço á mesa encaminhar ao sr. prefeito 
municipal, a representação junta, dos mo- 
radares da rua José AntoniolCoelhá. 
,Sala das sessões, 8 de março de 1019. 
H. Siciliano. --- A' Prefeitura. 

• 

- .IND1CAÇÃO•ar. 51, DE 1919 

Indieer ao sr. prefeito .a c.onveniencia 
de.ser capinada e nivelada a rua.  São ar-, 
los do Pinhal, na pkrte .  não -calçada, de 
Modo a dar escoamento ás guas pluviaes. 

Sala das' sessões, .8 diz março de 1919. 
Sampaio. Viattnia. --- A' Prefeitura. 

-e 

• • 

■ 

LNDICAÇ N. 52, . DE _1919 

Lndico á Prefeitura a conveniencia de 
serem feitos o nivelamento e outros n•e- 

• lhoramentos na • rua Stella, em Villa Ma: 
rianna principalmente no trecho compre- 
*hendido entre às ruas Domingos de Mo- 
raes e Cubatão. 	Sala das sessões, 9 de 
março de 1919. 	Mario do Amaral, 
A' Prefeitura. • 4 

• 

• e 
A rua Almirante Barroso acha-se em es- 

tado-  lastimável, devido ás ultimas chuvas. 
4  Seria opp-ortuno' que o sr. prefeito deter- 

minasse agora o calçamento dessa rua, 
autoriiado pela Camara ha muito tempo, 
attenclendo-se ás justas reclamações do§ 
interessados ----- ,Sála das sessões, 8 de 
março de 19192 12- José eiedade. 	A' 
Prefeitu.r..- 

CY -  SR. JOSE' PIEDADE ---- Morado- 
9 •,sites e proprietarios da . rua Almirante Bar- 
. roso, sr. presidente, enviaram-rhe urna re- 
'prestentação soilcitandó o meu concurso .  to , 
apoio da Prefeitura, afim de que seja da- 
da ;execução á lei que autorizou o calça- *, 
mento a páralielepipedos de pedra dessa 
via ,publica, já totalmente edificada, mas 
que hatIongos arinos reclama e espera esse 
melhoramento. 

Procurando informações reativaniente aos 
interesses em questão ehegriS ao rsultado 
dê' que à Cantará ha seis artnos, delem- 
tãra urna verba de 48 :009$000 para eSsa 

. obra.. A verba, no entanto, 1as-3:teve appli- 
cação, a esse !serviço. Ha quatro annps, 
mais' ou menos, foi revigorada á autoriza- 

• 

• 
• • • • 

• 
• 

• • 
an. 

• 
• 

• 
• ' 

• 

• 
a. 

• 
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• 
• 

• 

ção• desse dispositivo, mas succedeu o mes- 
rrlo que anteriormente: não se fez o cal- 

sarnento. 
Agora, .ultimamente, urna nova verba de 

• 

• 

. 12 :000$000 foi consignada plra esse me- 
lhoramento tambem. até ao presente; 
nenhuma applicação foi dada á verba. -. 

Allegam os moradores dessr rua, com 
toda a razão, com. tbdo o fundamento, a 
situação.  difficil em que se achim colloca-, 
dos: si o tettipb é & de chuva, a rua Almi- 

• rante Barroso transforma-se em verdadei- 
ros pantanos, impedindo, difficultando o 
transito, si o templo é de secca, *è de ca- 

. 

nicula, o pó alt i é horrivel,•insupportavel. 
Ora, tratando-se de uma rua já total- 

mente Edificada,-darno é, de * facto, a rua 
Almirante Barroso, acredito que, tomando 
conhecimento da solicitação que ora lhe 
é dirigida, por.med intermedia, o illustre 

4 	sr prefeito municipal' são se demorara em 
attepder aos reclamos dos interessados, tor- 
nando effectiva a eonstrucção do calça- 
mento. • 	• 

E urna vez que estou na tribuna, sr, 
presidente, não posso deixar de voltir a 
tratar de um assumpto, do maio( intemaise 
para o municipio, e que vem sendo motivo 

,de reclamações gera da população inte- 
ressada. 

o 

• 

fi 

• 
ft 

•14 

• 

• 

• 

• 

é 

Já • tratei desse assurnpto em uma' das. 
Sessões piadas E' o caso -da illuininaj 
cão publica e particular 'da .eidade. A Com- 
panhia do Gaz, aproveltand&se r  corno 14 
tive occasião de dizer, - de- uma concessão 

e 

• 

• 

•  

de caracter excepcional, de uma concessão 
outorgada em .momento. verdadeiramente 

sinão afflictivo, no pertodo agudis- 
simo da guerra,* quando a Cidade de, São. 
Paulo se encontrava sob a" ameaça, quiçá, 
de ficar completamente ás escuras, ."~ a .: 
Companhia de Ou obteve então permisd 

—são do governo ao !Estado, que é q ue in • 
custeia ti serviço de . illuminaçãO pública, • 

• 

• 

• 

4 
••• 

para não só fabricar 'o gaz de água, como 
tambem reduzir em grande parte o nu- 

. mero de cotnbustores da illúminação publi- 
ca. Mas; papado esse momento,. verdadei- 
mente excepcional, • parecia que, não ha- 
vendo 'mais corne não ha .  presentemente, 
falta de carvão, que é o elemento basico 
para o fabrico desse producto,. aquellaem- 
'presa devia procura'r desde logo, de mOtu 

proprio, voltar ao systema de fabrico an. 
terior,e cumpripdo dest'arte .as obrigações 
oriundas doiseu centrado. 

Mas, ir. presidente, o que nós. observa- 
mos, aindà agora, já não direi nos'arredores 
de São • Padio, nos Pontos mais longínquos 
tia cidade, más em pleno perimetro cen- 
tral, é que às ruas e epraças que ainda não 
tiveram a felicidade de sere dotadas dç . 111u- 
mhia0o electrica, jazem em completa. es- 
Curidão. • 

Mas enão é_ só: --- além da falta do 
cumprimento do seu, contrario, em relação 
á -  illtmlinação Publica; além desse estada 
deploravel a que, chegamos em niateria 
de Állinninação .publica presentemente, ha 
a° notar o perigo, o grave risco para g 
vida daquelles que têm a infelicidade de 
necessitarem de consumir gaz nas suas ha-. 
bitações. 

A imprensa tent registado' já, per di- 
versas .vezes, casos gravissimbs de intoxim' 
cação, alguns deites de familias inteiras. 
Ainda não ha 'Muitos dias, os jornaes de 
S. Paulo noticiaram largamente um caso 
desta natureza. 

Essas intoxicações, são consequencia na- 
tical do gaz de agua, que contintra a ser,- 
fornecido ao consumo publico erti São 

. Paulo. 	• 	• - 	

▪  

• 

o sr,  Heribaldo. Sicília° 
	

• Além de 
ser Multo caro. 

O isr. José piedade 	Mas a. °tini-, 
panhia de Gat que outr'ora tão* bons ser- 
viçosi .prestou á -  nossa :cidade, não se tem 
limitado ultimamente a 4fOrneoer gaz or- 
dinaria e perigoso ao donsumo da popula- 
ção e á illumirtaçãO pubtie.a. Foi, dia a 
dia, fazendo, novas exigepcias, e verdadeira- 
utente intoleraveis, contra as quaès,a Ca- 
mara não pôde deixar de Srotestar. 

E' assim, ir. presidente, - que de janeiro 
a ,..esta parte, se lembrou a Companhia do 
Qaz de que não lttiZt corre o • dever sirão 
de mandear entregar as contasde consumo, 
obrigando os consumidores a pagai-as im- 
mediatamente•no acto da entrega I não por- 
que a 'Companhia do Gaz sé tivesse leoa- 
brado de. 'adoptar o systerna americano, 
utsado pela Light and Power, de entregar . 
as suas contais e de receber as respectivas 
impoitáncias em seu escriptorio'corrd a ho- 
"nificação . aos consumidores de 25 0/o, qme 
• 

• • • 
• • 

•  

• • 

à, 
• 

• • 

••• a. 

• • 

Lp 

• • 

v364297
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Foi por Isso, sr presidente, que mais 
urna vez deliberei requerer, por interme- 
dio da Prefeitura, que se ereciamern da 
Secretaria da Agricultura providencias ca; 
pazes de cohibírem esses abusos. 

(Muito bera). 	• 

•0 SR. HERIBALDO SICILIANO — 
Sr presidente, sou portador de um abaixo 
assignado de diversos moradore% e proprie- 
tarins na rua José Anbnio Coelho, na Vil- 
la Marianna, que rerlamara a attenção da 
PrefeJtura, no sentido de fazer concertos, 
quiçá mesmo o calçamento desta rua, at- 
tendendo assim á melhor facilitação do 
transito - de vehiculos, já bastante intenso, 
devido á localização de.  diversos industriaes . 
nesse bairro. 

Vou tanibem apresentar um requerimerl-' 
to, reiterando um pedido, que fiz, ha cer- 
ca de dois mezes, nó sentido da Prefei- ° 
tuta infoimar si, com refação ao serviço 
de calçamento a paralleleplptidoi de‘ pe- 
dra, estãd sendo exigidas pela Directoria 
de obtas e viação todas as condições esta- 
belecidas pelas leis e regulamenos em vim 
gor, principalmente no que diz respeita 
á abertura e consolidação da respectiva 
caixa. 	 . 

Era meu intuito, quando chegassem essas 
. informações, fazer a respeito urna série de 

conLiderações. que me parecem opportuaas, ç 
uma vez que é esse um dos problemas 
cuja solução a ama ra ts.  tá bastante lute- 
ressacla tm enco

(.
1 irar, solução que, si nTo 

fôr definitiva, ao menos 'deverá ser melhor 
do gare a que está tenda,a questão doseai- • e  

	

mainento em S. Paulo. 	 1 
Limito-me, por conseguinte, a enviar á 

mesa este novo requerimento, guardando' 
me para quando forem obtidas as infor- 
mações fazei as considerações que desejo. . 

(Muito bem)., 

correspgnde justamente- á quota que ca- 
beria aos seus cobradores. 

A Companhia do Gaz está fazendo jus- 
Lamente o contrario. 	.4  

' Manda entregar as contas aos seus cima 
suinidores e, si esties não as saldam no acto, 
no dia immediato recebem uma carta de- 
clarando que, si no prazo de cinco dias pão 
satisfizerem os seus debitos no escriptorio 
da Companhia, mandará seus empregados 
cortar o gaz. 

• Para justificar -o que acabo de affir- 
mar, eu troux-e uma dessas notificações 
da Companhia do Gaz e ainda com o fim 
de justificar a. reclamação e o protesto 
que, em nome dos interess'ados, faço reste 
momento. 	 • 

Aqui está urna conta', aliás de um con- 
sumidor que tem 30ei000 de caução na 
Companhia. Essa conta é de janeiro para 
fevereiro ultimo, na importancia insigai- 
ficante de 4.3300, conta essa entregue no 
dia 21 de fevereiro, tendo o consumidor 
recebido logo depois unia intimaçào em 
que se declara esperar:se que elle relevará 
o aviso, feito em attenção á regularidade 
,clu serviço, que será. interrompido* o forneci- 
mento de gaz no dia 10 de março de 191,9, 
caso afé á vespera desse dia não tenha sa- 
ttsfeito o seu debito 

Não conheço, sr. presidente, devo .di- 
zel-o com franqueza e sinceridade os ter- 
aios precisos do contracto existente entre 

. a Companhia do baz e o governo do.Es- 
tado; mas não posso'acreditar que de tal 
contracto se rvídenctem clausulas como 
aquella a que acabo de alludir, pela qual 
a Companhia, depois de prevenir por es- 
cripta, cinco dias de antecedencia, ao con- 
sumidor e â repartição fiscal, possa privar 
o consumidor da:fornecimento de gaz. 

• 

• 

ti 

Acho, si-. preadente, que as reclamações 
que véu] surgindo diariamente, de caracter 
quail geral, nesta capital, em relação ao 
serviço dest3/4 Companhia, são perfeita- 
mente firndadas e muitíssimo justificada, 
mereceado, portanto, a attençã -o dos pode- 
res pnblicos estaduaes, a cujo cargo está •o 
serviço de illuminação publica, bem çomo 
a fiscalização do contrario existente com 
essa empresa. 

• 

o SR. MÁRIO DO .AMARAL 	Na 
•sessão passada desta Camara, e itrou em 
discussão o projecto, ri. 7 adiado a meu 
r24uerimento por quinze dias, e que versa 
sobre cádições de hygiene tnelle estabe- 
lecidas. 

Não me é licito vir discutir materia ven- 
cida, disposições constantes 'hoje não de 
um projecto, ma de uma lei. Entretanto, 

e 

• 

• 

• 
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venho apenas pedir á Camara que faça um- 
signar na acta o meu voto contrario á up- 
provação daquelle projecto. ' 

Não me foi possivel, por motivo de força 
maior', comparecer á sessão da Camara, e, 
apesar da gentileza de um - nosso (sonega, 
que se me offereau para pedir um, novo 
adiamento da discussão do projecto, de- 
sisti, parát.que nio parecesse que da minha 
parte havia intuito de obstrucr;lo á marcha 
do projecto. Não pretendo, ipor fdrma ai- 
gurna, embaraçar o andamento dos proje- 
ctos, nem nunca -  o pretendi, Por es* mo- 
tivo não acceitel O offerecímento 4 desst 
illustre vereador. 	• 

Entretanto, "ar. presidente, como estou 
em abaluto desaccbrdo com algumas das 
disposições do prdjecto, e principalmente 
sobre uma emenda apresentada .pelo nosso 
collega si. Marreyi JuplOr, sem discutir, 
peço entretanto, que se consigne na acta 
que, si aqui estivesse, votaria contra essas 
disposições e .contra a emenda. • 

• 

Entram em discussão unia. os parecestes& 
nt. 16 e 14, das otxnmissões de justiça t 
fiãanças, negando provimento £o recun6 
,interposto por Braz Pinfildi, sobre lança- 
mento de Impostos (Recurso n. 	d4 
1918). • • 

• 

PARECER N. 16, DA .COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA , 

• • 

• 
• 

ee 

• 

• 

• • 
• 

1 

• 

_O $R. PRESIDENTE 	Communioo 
á casa que o nosso collegi ar. dr Marrey 
Junior deixa de comparecer á sessão, por 
motivo de doença• 

• l. 
Passa-sei á 

ORDEM (30 p. IA 

A commissão, de justiça,. tendo tm vis- 
tk os papeis do recurso que Braz PInfild .  
interpôt do deipacho com que o sr. pre- 
feito indeferiu o seu requerimento_ de 2 -  
de maio deste atino, reciamaricici sobre irn: 
posto de -industrie t profissão, - é de, pa- 
recer .que *não sé tome conhecimento do 
mesmo recurso, por ter sido interposto feira 
do tempo legal. Com  dito requerimento 
o á recorrente ,apenas solicitou reforma do 
priMitivo deipacho do prefeito, do tnesrho 
theor, e de que, em tempo opportuno, Mo 
houve interposição do recurso.% Todavia, 
ainda qui se Sie conhecimento Ao re- 
curso/ o seu não provimento se impõe 
ante as Informações da Prefeitura, 1 que, 
além 'do mais, dizem que_ o. lançamento. 
pua 'o corrente e:verdeio, foi' feito de ao. 
dedo 'com 6-pedido do proprio recorritlitc. 
-- S. Paulo, 101de setembro de 1918. — 

5114flel Junkr, Rotti.Azeredo, R. AJ 

,Oargell 

• 

•■ 
• 

• 
• 

Entra em 2.a discuísio Q prRieeto Lapre- 
sentad6 pelas comntissões de justiça, obras. . 
e finanças:. em seus Ppireceres ns. 14;1. 6 e 
12, opinando pela approvação. do ,.plano.. 

• 

de rectificação d.o alinhament6 da rua Ita. 

PARECER N*  . 14, DA COMMISSA0 DÊ 
FINANÇAS 

••• • 
••• 	• ■ 

• 

• 

pirapés.. 	• , • 

Ni
.
nguem pedindo a palavra, é o pro- 

jecto posto em votação e approvado. 
• 

Entra em 2:a discussão o projecto apre- 
sentado pelai ccirrunissÕes de justiça, obras 
e finanças, em !seus pareceres na.» 15, 7 é 
13 ;  opinando pela -amirovação do piano 
de rectificação do alinhamento da rua Com- 
mendador, Cantinho, na Penha., • 

■ 

• • 

, Minguem pedindo a palavra, é a pro- 
jecto _postei' em tyotação e approiado. 

~• 

Aeceitando as razões dc, parecer supra, 
é Ide parecer a commIssi6 -delinanças, que 
a' Camara negue provimento ao recurso 
interposto por Boi 	negocianta 
estabelecido- nesta .capital, do acto do 
prefeito, que-manteve. o lançamento para 
o • pagamento- do. poitõ de induStkia 

.prófigisão, com eque for contemplado' o re- 
corrente .  pára o exercido de 1918, e '211.- 

Sittt apresenta á dialberapp -da 'Camara o 
projecto de resolução seguinte: 

A Cantara &solve: 
unico,— Negar apravimentõ ao re- 

curso interposto por' Braz Pinfildl, do acto 
dá prefeito, que; manteve  o lançamento do 
imposto de industtlas - e portissões, oam 

-xclue .foi contemplado :  o-  requerente, para 
■ 

•  
•  

• 
e 

• 
• 

de~ • • • 
• 

• ••• • • 

• 
2•• 

• 

• 
• 

• 
• 

•  • 
• 
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o exei•cicio de 1918, pelo cotnmercio de 
fitas cinenlatograPhicas, por tear sido o re- 
curso' interposto fitra do termo legal, e 
quando não fosse por esta fundamento, por 
ter sido o lançamento 4eito com. toda a 
equidade, demOnstrada nas I informações do 
thesourO. 	S Paulo, 25 de fevereiro 
de' 1919., --- Sampaio Vianna, Joaquim 
Marra 

NInguem, pedindo aT pa'avra são os pa- 
recers postos em votação e approvados. 

• 

Entra em 1.a dlicussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de obras e fl- 
nanças, em seus pareceres trist. 9 e 15, ;ao- 

)4t- 

• 

torizando a despesa de 11:0908000, .com 
os serviços de niveamenb e regularilação 
da - rua Sergio Thottaz, entre as ruas dos 
itananos e General Flores. 

• 
• • 

• 

PARECER N. 9, DA COMMISSÃO DE 
OBRAS 

• Entra em discUssão o proj:acto •apresen- -  
tado pelas cotnmissões reunidas .de Obras 
finanças çm 'seu parecer n. 8, autorizan- 
do a despesa de 16:9908600, com o calça- 
mento a paralielepipedos de 2.a Ordetn, 
da istti - Cubatão,. entre' as ruas Raphael de 

• Barros e Leoncio de Carvalho. 	• - 
• 

• 

PAgECF.a.R .  N. 8,. DAS COMMISSOES 
• . - REUNIDAS DE OBRAS E FINAN.. 

çAs. 

A commissão de 'obrai pada tem a op- 
pôr para que •à Camara autorize a Pre- 
feitura a _despender corri -Os serViços de 
terrap:anagem para o nivelamento e reguf' 
larização da rua Sergio .  Thomaz, _no ire: 
cho comprehendido entre as ruas - dos Ita- 
lianos e General Flores, a impartancia de 
11:0908000, de icèôrdo com o orçamento 
n. 147 .  de 30 de abril itio corrente afino' .--- 
S. Paulo, 6"de agosto de 1918. am""4. Henri- 
que Fagundes; Almeirirado Génio:ires. 

• 

• 

PARECER N. 15, DA.  COMMISSÃO DE 
FINA,NÇAS 

• 

• 

•  

0 melhoramento lembrado .  para a rua 
Sergio Thomaz, trecho entre ás rins dos 
italianos e General Flores, é daquelles eque 
devem ter executadas de preferencia, a otu- 
Iro qualquer; pela? vantagensque decor- 
rem, para 	transito e eseoámento das- 
aguas 'pluviaess, 40/nivelamento dé uma rtiai - 
pelo que • e a eommissão de finanças 
de • parecer qué . á Camara, autorize ta, 

- Prefeitura. -  a executar o melhorafnento Or r, 
, -çado em 11:0908000„, apresentando á sua .  
' deliberação o seguinte projecto de' riso- . 

e 

• 

As tommissões reunidas de obras e fi- 
nanças sio de parecer que a Camará au- 
torize a construcr:ão do calçamento *de pa- 
rallekpipedos de Pedra de 2.a ordem, -na 
rua Cubatão, no trecho comprehendidoen- 
tre as ruas Raphael de Barros e Leoncio-, 
de Carvalho, Peio que apresentam fi appro- 
vação da Camara, o seguinte projecto de 
lei: 	 . 	, 

•Art. 	Fica a Prefeitura autori- 
gada a manda ; calçar a parallelepipedos—dé 
pedra de /a ordem a rua Cubatão, rno 
trecho comprehendido entre as rias É  Ra- 
phael de Barros' e Leoncio dé Catvalho. 

Mi Zo --- A despesa orçada para o 
referido calçamento, de 16:9908600, cor- 
rerá; por conp - da • autorização contida 
na lei n. 2.04f. de 30 de dezembro de 
1916. 

Art. 3•0 — Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S. Paulo, 18 de feve- 
retro de . 1919., 	tf. Sieiliano, A. Ba- 
paste da Costa, Henrique Fagundes, Sam- 
paio Vianne,•Joaquim Marra. 

• 

„ lução • 
A Camara resolve: • 

• 

Minguem pedindo a _palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 	' 

Art. 1.o 	'Autorizar a Prefeitura a 
mandar executar na rua Sergio Thomaz, 
entre as *ruas do S Italianos e General Fio- 
r, os serviços de nivelamento e regula- 
rização, orçados. em 11:0908000. 
,.Art. 2.0 	Para goecorrer ás despesas 

com nua execução, o prefeito fará a ope- 
ração de credito necessaria, por conta do 
excesso da receita a arrecadar,* si' não hou- 
ver saldo da verba propria do orçamento. 

Art. 3.0 ---- Revogam-se as disposições 
em contrario. --- a Paulo, 10 de . Teve- 

• • 

• 

• 

• 
• 

1 

• 

• 
• 

• • 
t 
• • • 
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• 

• 
• 

• 
• 

• 

• • 

• 

retro de 1919. --- Sampalp Viana, Joaquim 
Mana. 

e Abre-se 	sessão. 

• E' lida, posta em discussão e sem debate 
approvada, a acta da sessão anterior. Ningueni pedindo a palavra, é o pro- 

jecto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo ma tratar, levanta-se 
a sessão, designada paia 15 a seguinte 

rr. 

O SR. 1.0 SECRETARIO dl coita, do 
deguinte. 	• 

• 

• 

ORDEM 'DO DIA 

ta parle 

Expediente 	Leitura e. discussãO da 
acta da Senão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres,. requerimentos, 
cações etc. 

• 

•  •  

• 

2.a pule 

2.a *discussão do projeCto apresentado 
'pelas commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu arecer n: 8,. autorizando 
a despesa *de 16:9908600 comi o calça,nento 
a paralielepipedos de 2.a ordem da riu 
Cubatão, entre as ruas Rapliael de *Bar- 
ros e Leondo de Carvalho. 

2.a disCussão do projeçto apresentado 
pelas conimissões de obras- e finanças, em 
seus pareceres ns. 9 e 15, autorizando,  a 
despe:sa de 11:Q9080W com os • serviços 
de nivelamento e regularização da rua 
Sergio Thomaz; entre a$ íasuas dos'. italia- 
nos ,e General Flores..• 

EXPEDIENTE 

Pareceres das cx?nimissões de, justiçae .  
finanças, opinando pela approvação do ao-,  • 

e 

córdo 
vanti, 

ST, 

celebrado -com a firma Irtnãos Piora- • 
proprietaria dos predios ri. 83, 85 
da rua da Conceição. — A Ima 

fustiça 
Pareceres das commissões reunidas 'de 

c finanças, autorizando a Prefeitura 
• 

a conceder licença de um anno ao guarda•- 
fiscal 

• 

Baptista' 	A irprimir, João 	Jaoome –o- 
Parecer da comissão de finanças pro- •

pondo á Cantara a distribuição da verba 
• 

gAuxillos», por diVersas insfituições de be- 
•• • 

esédes nefidencia e initrucção com 	no mu- 
" 

utapio. = A imprimir. 	 • • 

Pareceres das 	commissões 	de 	justiça, 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
e 

obras e finanças, approvando o plano ° de 
rectificação do alinhamento da rua Conse- 
Ifielro Furtado'. 	A imprimir. 

O//frio Cio sr• Estanistau Borges, com- ,. 
municando á Camara que, por ter sido no- 
meado peio governo do' atado para . exer- 
cer o cargo Vitalido de serveátuario da 
justiça, .% fletia comarca, renuncia o seu 
mandato _de vereador. = Convide-se 4 0 

'Sr. dr. Abelardo Alves 1,crsupplente, de 
accórdo com a lei. 

• 

•  

■ 

fr

.  Kl: Salde erdiearie em 15 de março 
• 

Presidencia do sr. Raymundo Duprat 
• 

• 

A' hora, regimental, feita' a "chamada, 
verifica-se a presença 'dos srs. Rocha Aze- 
vedo, . Raymundó Duprat, Henrique Fa- 
gundes, Marrey Junior,- Sampaio Vianna,. 
Estanislau ..,BOrges, Luiz Fonceca, Henri- 
que Queiroz, Almefirindo Gonçalves, Ma- . 
rio do Amaral, Heribaldd Siciliano e José 
éledade, faltando sem causa participada os 
srs. Raphael &urge! ) .  Baptista da Costa, 
Pinto de AUida'i e Joaquim Marra. - 

• 

&SR. MARREY JUNIOR Sr: pre- 
sidente, não posso al iar a enf.-ação que, in- 
dividualmente, produz em meu espirito a • 

" leitura, que acaba de ser afeita do 'officio 
.de resignação de itandato do nosso 'ilus- 
tre ex-

eollega sr. Estanislau Borges, pois 
que dia importou para a Comam na per- • 

., da -  de um dedicado vereador . 
.0 si'. Luiz- Fonceca 	Muito bem. 
p fsr. Marre, Junto!' 	e. para 

mim, especialMente, na • perda de um -pre- 
zado companheiro "ae" vida política.4 

Conheço a eisforço desse nosso illusíre 
.
ex-collega em • prol do .Municiplo, a demb" 
dicação com que s. exa., sempre,.resolveu 

• 

• 

• 
• 

• e• • • ir 

• 
e 

• 

• 

• 
• 

• 

•  

• 

• 
••• 

• Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 
• 

• 

• 

• • 
• 

• 

tre a4 riras Arma Nery e Barão'  de ' ,lana-  
ra; e .que sejam conotadas guias e, feito 
o calçamento da rua D Ignada, em Vil - 
la • Marianna. —• Sala das sessões, 15 de 
março de 1919. -- Marrey Junior. -- 
A'  Preftitura. 

attender aos reclamotiou .  naossidades do 
Município; a dedicação sempre posta á 
dripodçko do I kartido que 'para aqui nos 
mandou, e kel eine, por lin, a sua falta 
ha de sempre ser bastant sensivel no nos - 

• sd meio.' 	' 

• 

É 

• 

• 

• 

• 

• 

o 

• 

• 

• 

• 

• 

á 

os 

• 

• 

• 

f 

• 

• 

• 

1  

o sr. Luiz Forréeca 	Apoiadcl. '  
sr. 	Esta- 

do parti - 
na orien :-  

di 
sacrifícios 

das nossas 
do •  

de 	dl- 
nesta,casa, 

dás bé-'  

	

ser 	feitos,-  
• • 

a sua: 
voto aia •  

Pá o 
• • 

bem! 

	

é 	o -  i-e- 
posto 

1919 -  

. da aveitl- 
Paulis-  ‘ 
a de- 

via publ ica, • 
piou:  . 

15 de mar- 
R• Pu. 

. 	w-- 	- 

1919 	4  . 

. 
nau-  

no 

ao 

de 

• 

iréos 

berto 
meira 

França 
attendidoi 
moradores 
sessões, 
fulgor. 

REQUERIMENTO 

Requeiro que á Prefeitura 
e limpar as ruas 

1, em Villa Marianna, 
em toda a sua 

trecho compeehendido 
Pinto e '  Mar'ágtiano. 

Os pedidos 
daquelle 

15 de março 
A'  Prtfeituri. 

N. 94, DE 	1019 

mande capi m  
Maragliano 	Hum - 

sendo ,a pri- 
extensão e a segunda 

•entre»  a; 	te  a as 
Assim seria, 

. eitre latem diversos 
districto. 	Sala das 

• 

• 

-10  

o si. Marre)' Junior 
nislatt 	Borges tem ' sido 	um desinteressa - 
do companheiro na vida politica 
do. Quem Yo tem .  atempanhado 
ração dá vida partidaria, 	do diStrieto 
Suits 	lphigenia, e:abe quantas 
elle tem Telt:, para o prJgre..sso 
Idtças, ' concretizadas 	no 	'prograinma 
partido 	o dispendio de • energia, 
itheirsaproprio, 	ttin sido aqui, 
sernpi'è urna voz dos necessitados 
»elidas publicai que podem 
peia Camara. 	 h 

E'  first°, poli, que '  nós l astimemos 
sabida, que a ,Camara lance tim 
sua 'acta, 	lastintahdci a sua ,perda. 

• II sequeiro verbalmente. 
Vozes 	Muito bem! Multo . 

de 1919. --- Marrey 

N. 95, DE " 191Q • • 

o SN prefeito afficie 
Agricultura, solid. 

electrica da rua Caio 
sessões, 1 -5 de março 

Gonçalves, tf. $t- 
. Queiroz. --- 

tando 
Prado. 

REQUERIMENTO 
•. 

Requeremos que 
sr. 	secretario 	da 

e i l lumiíráção 
Sala das 

Minguem pedindo a palavra, 
, querimento do sr. Marrey . Junior 
em votação elapprovrido. 

1.INDICAÇÃO N. 51, pt 
• 

-Os proprietarlos e • moradores 
da Luiz Antonio, além da avenida 
fa; G  queliam -se , com razão 	contra 
morkdo alçamento daquella 
ajo mau es tadoreclama . immedleatas 
videntias.:—  Sala das sessões, 
ço de 1919. — Rocha €in've4 0, 
prae. -- A' Prefeitura. 	- . 	. 
e 	INDICAÇÃO N. 5$, DE 

1949. ."".. Alotar/fido 

feitura. 

'ereta: 

PROJECTO 

A Camara Municipal 
• • 

Art. , 1,;: e 	Cis 

A ' 	Prie- 

•411, • 

•••• 11: DE 1919 

.de S.  Paulo  de- 
• • 	• 	-, 

que prova- 
a Czunara 

processos crimes de 
relevados do paga- 

Industrias e profis- 
dos respectivos cre- 

advogados 
rem "  
nicipal 

mento 
sões 
ditos. 

haver t vencido contra 
meias custei em 

absolvidos, ficarão 
do ,l.mposto de 

atél Importa:ida 

dl 

• 

e •1 

• 

• • 

3 	 1 e 

Indico , a con e ntenda de serem fettoS 
os repara de ue necessita o trecho. 
rua Herval, co prehendido entre 4a aveni- 

17 
s 	 da 

da Alvaro Raniois e a na Pimenta Buerx). 
• je"".  Sala das sessões, 15 de março de 1919. . 

-- 4Irhelrindo ,Clonça(ves. -,- A '  Prefe1 :-  
tura: 	, • 

• 
o 

11. 

REQUERIMENTO N. 93, DE 1919 

Art. 2.0  ---- Revogam-se as'  disposições 
em contrario. ---- Sala das sessões, 15 
de março de' 1919. --- Galz rancem, 

commissões de justiça e finançás. 

. 	SR.  JOSE' PIEDADE — Sr. pre- 
ia dos seus 
respo 

sidente, a Camara, pela maior 
membro; actuaes, vem com a 	nsabi- 
lidade do estudo e solução de um dos 

• 

Peço que a Prefeitura providencie; para 
oe utiçamento da rui Odoríco Mendes, en- 

. problemas que affectatb, mais directamen - 
te a vid'a e o progresso 'da*  cidade, des- 
de a legislatura passada. , • 

• 
• 

• • 

• 1 

• 
• • 

ir  • 

• 
• • • • 

• 

• • 
faN. 

• 

•••• 
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• 

•  • 
• 

- Quando, em 1914, fomos empossados, 
nós e o chefe do. executivo municipal,. 
então eleitos, um dos primeiros passos, 
unia das primeiras medidas de que a Ca- 
mata cuidou, foi promover uma reunião 
de todos os interessados, procurando achar 
um meio, um modo qualquer de. dar urna 
solução praticd e effectiva ao velho pro- 
blema dar porteiras da Ingleza, que, ha 

• tantos annos, preoccupa a áttenção, "dos 
poderes publicos municipaes.. * 

Conseguiu-se então, sr. presidente, que 
essa reunião, promovida pela mesa,• dei 
aécôrdo com o sr prefeito, fosse effe- 
chiada com 'a Presença 4e todas as partes 
Interessadas, inclusivé a dg digno secreta- 
rio da Agricultura do'Esiado. E exhi- 
bidos os differerites prcrjectos referentes 
ao assumpto, enfio existentes na Prefei- 
tura, expostos, peio ar prefeito, detalha- 
da • e pormenorizadamente, os diversos i  
casos, as diversas questões levantadats 
esse proposíto, foi uniformemente delibe- 

. rado, por todos os presentes!, que a Ca- 
mara autorize o executivo a nomear 
uma commissão technica, afim de puxei . 
der ao estudo conveniente desses 'diffe-i 
rentes projectos,, de - maneira a habilitad 
o legislativo a, em momento opportnno, 
.poder resolver sobre o meio pratico dá 
-solução de tão importante problema. _ • 

A Caniara inimediatamente e sem dis- 
cussão, Jogo numa das sessões seguintes 

• aessa reunião, votou o credito necessario 
para as despesas com aquella cOmmissão 
espeCial, eos trabalhos tiveram desde 
logo' inicio, 

Demorados, sem duvida, foram w esse§ 
t?abalhos,. que exigiram 'inezes e meze.s, 
•não tendo sido. .mesmo bastante - a -verba 
votada para mear' rer ás respectivas .des-', 

s pesas. 	 • 	• 
1 

A Camara, entretanto, infinediatamente 
após ter gdo conhecimento da exiguidade 
dessa verba, votou o seu augmento, ba2  
bilitando, assim, o executivo a dar' cabal 
execução aos serviços, que, afinal ude COR- 

' tas, foram realizados de maneira convea 
niente, ficando a. Camara em condições 

• de poder pronunciar-se sobre o Kassumptó. 
-. Finalmente, sr. preaidente, declarada a 

guerra ?européa, anormalizadas a situação 
• finenceiralde todoS o ;tumido; tivemos ,  que 

• 

1 

• 

• e • 

• 
• 

fl 

• 

• 

• 

• 

e 

• ii 

• • 

• 

voltar ao • stata qap anterior, aguardando 
melhores dias para proseguirmos nos es: 
tudos, para podermos chegar a uma 'ao- 
lUção qualquer, de ha muito almejada. 

A guerra seuropéa, entretanto, felizmen- 
te, teve seu fim; a situação financeira, 
quei na Europa, quer no nosso paiz, 
tende a se normalizar, a pouco e pouco; 
hoje, as difficuldades de ordem finan- 
ceira e econoinica vão diminuindo: 
não -ha, portado, sr. presidente, nada 
mais que justifique a paralysação do cos- 
tudo da solução' de um problema tão ia- 
pot:tante como este de que estou tratando. 

Por Isso, informado como 'esto% ar, 
'presidente, de que, aproveitando esse In.* 
terregno esses dois aflitos de paralysação 
completa de negodos, de difficuldades 
hanceiras, de que, não obstante, a com- 
mfssão de obras, a cujo estudo foram 
treguesffioS papeis referentes a essa ques- 
tão, não deixou de procurar algo capaz 
de Influir para a solução desse Assumpto; 
Informado ainda de que o. nóss6 distincto 
collega sr. Siciliano dedicou • mesmo -me- 
zes a acurado estudo desse assumpto, ten- 
dó chegado a elaborar unia synthese de 
seu trabalho, de modo a habilitar a com- 
missão de que , faz parte e as demais 
COMMISSUS permarienks da - Camara a se 
manifestarem • a r'espeitp, 	venho, sr. 
presidente, á. tribuna com o 01103 fhP 
de justificar um requerimento em que 
solicito da mesa promova uma reunião 
das commissões regimentaes desta casa, 
com a presença do sr‘ prefeito, para p 
fim de tomar conhecimento desses estudos. 

• 
• 

• 

• 

• 
• 

• 

me. 

Penso, sr. presidente, que as commis- 
sões reunidas, informando-se, detalhada e 
pormenorizadamente, do estudo e trabalho 
feito pelo, nosso collega sr. Sidliano, po- 

t derão iniciar, com vantagem, a elabora- 
4ão de um parecer me venha, de fado, 
a satisfazer a... velha - aspiração Publica, os 
grandes interesses do Municipio, que nós 
aqui representamos, sem maiores 'onus. 
sem maiores sacrificlos para o usado! mu- 
nicipal. . 

- 	Espero, pois, ars. , presidente, que, apoo 
provado que seja pelos collegas o meu 
requerimento, a mesa não se demorar/ 
em .  determinar dia e hora para iessa reu- 
nião, tanto mab urgeutd.sa s torna, 

• 

• 
• 

•••- 
•• 

• 

• 
• 

e • • 
• • 

• 
• 

• 

• 

• 

• • 
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• 

Ala, a resolução desse .problema da maior 
importam:ia pira a nossa cidade. (Muito 
bem). 

• 

Vai á mesa, é lido e posto em dis- 
cussão o, seguinte 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 96, DE 1919 - 

•Centenarlo do maior dos' acontecimentos po- 
liticos da nossa patria, que é o da nossa 
entrada para o concerto das nações livra 

Por um providencial acaso, foi daqui,' 
das margens do lpfranga, que partiu 
aquelle famoso grito, pelo qual os brasi- 
leiros se inteiraram de que era chgado o 
momento de _reclamar a sita emancipação. 

• 

• 

Requeiro que a mesa promova uma 
reunião das commissõe; permanentes da 
Camara re do sr. prefeito, para o fim 
de se tomar conhecimento dos estudos 
feitos pela commissão de obras para a 
solução da questão 'das porteiras da In- 
gleza. 	Sala das sessões, 15 de março 
de 1919. -- José Piedade. 

• 

• 

• 

o 

• 

• 

Sr. presidente, S, Paulo, prepara-se pa- 
ra dar moseras da sua civilização, do seu 
progresso, do quanto soube aproyeltár es- 
se seculo de liberdade: — magnificas es- 
colas, attestam o alto grau. da sua cultura, 
sumptuosas egreju, significando a dardo- 
rosa fé do seu povo, lo pilado da Justiça, 
o Paço da Ciçjade,

n. 
 grandes avenidas, par- 

ques e jardins, íbellezando a Cidade e 
outros melhoramentos estão planejados e 

'em execução. 	. 	. 
Tambem, por feliz 'iniciativa - do gover- 

no .4e S. Paulo, com o auxilio da União 
e de outros Estados brasileiros, se erigirá 
um grande monumento, destinado a mar- 
rar, a Passagem da grande data. , 

M213 é tudo que se "deveriá fazer? 
Certamente que não. 
Ha projectos e projectos sobre a com- * 

memoração. A nossa capital não p6de. fi- 
car indifferente ao movimento neste sen- 

tido; e já tempo não lhe Sobra para fa: 
ars o que lhe compete, pelo 'sitio shisto- 
rico que é, e para pedir a 'contribuição 
de todos os municipios do, paiz, para os 
festejos, por ser in enes de um caracter i 
eminentemente n "

n 
onal - 

a Essesfinotivos determinaram-me a apre- • 

sentar •o projecto que vou ter_ a honra de 
enviar á mesa e _que outro merlio 'não Ter 

;tern sitião o de servir de iniciativa pra que 
os meus distinetos collega.s tragam as suas 

e  luzes sobre este. assumpto. (Muito bem. 
Muito bem). 

Vai a mesa, é lido e julgado pbjecto 
de deliberação, o seguinte 

O SR. HENRIQUE FAGUNDES 
Sr. presidente tudo quanto disse da 
buna o nosso coll%ga sr Joié Piedade 
é verdade; 'porém, não é menot verdade 
que at kes commissões para as quaes v. 
exa. despachou esses papeis, para, toma- 
rem conhecimento do trabalho já' elabout 
rado pelo' fosso Collega sr. Siciliano, • já 
ha algumas semanas estão' cogitando de' 
se reunir pára tratarem do assumpto. • 

Nesta emergencia, surge esse requeri- 
mento e, para que não pareça que a 
Camara se descuidou de uma questão tão 

„importante, é que eu venho á tribuna ... 
sr. •  José Piedade 	Ao ,contrario. 

Frisei bem, , justificando o meu requeri- 
mento, que não houve descuido por par- 
te da Cantara. 
• O sr. Henrique Fagundes 	... pres- 
tar este esclarecimenta e declarar que não 
votarei contra o requerimento do nosso cole 
lega, mas quero deixar bem -patente que 

commissõestêm. cogitado convenienter 
mente do assutlipto que se relaciona" com 
ai porteiras da ‘Ingleza, dispensando-lhe 
a attençãoe consjâeração que merece. (Mui- 
to bem.) 

• 
• 

O SR. PRESIDENTE --- A mesa. op- 
portunamenter  convidará as commissões pa- 
ra tratarem do assumpto. 

PROJECTO N. 12, DE 1919 

A Camara Munict"pal decreta: 
Art. 1.0 	O prefeito, por si ou por 

meio de commissão que nomear, organizará 
e executará, de acc6rdo com o governo do 
Estado de $. Paulo e da União, o pro. 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES — 
Sr. presidente apenas tres annos e alguns 
meus .1103 separam da data 4o primeiro 

• • 

• 

•  
• 

• 
OP. • 

• 
• 

• 
• • 
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• 

gramma dos festejos commemorativos do 
centenarlo da .  Independencia. 

Art. 2.0 -- Para que os testarão tenham'i 
o maior brilho, o prefeito fará apPello 
todos os municiplos da federação, solici- 
tando a contribuição de cada um para o 
fundo especial destinado b a esse fim: 

Paragrapho 1.0 	A contribuição da 
cidade da São Paulo será de' quinhentos 
contos de réis (500:6003000). 

Paragrapho 2.0 — Si,. no período que 
determinar as contribuições attingirem a 
importancia que considerar necessaria, o 
prefeito promover** a realização nesta ca- 
pital de uma exposição artisticó-indusn 

-trial internacional, continental ou nacional. 
Paragrapho 3.0 	O prefeito promo- 

verá tambem a construcção de boteis ou 
adaptação de predios para o 4 alojamento 
dos forasteiros e visitantes, mediante van- 
tagens que combinar com os interessados, 
submettendo á approvação da Camara essas 
ou outras medidas que forem deliberadas. 
para o preparo da cidade. . 

Art. 3•0 	Sils3 autórizadas as operações. 
de creditos para a execução desta lei. 

Art. 4.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 15 de 
março de 1919. 	Almelrindo Gonçal- 
ves. 	A's commissões de Justiça, obras 
e finanças. 

• Ninguém pedindo á palavra, é o pra* 
jacto posto em votação e approvado. 

a • 

Nada mais havendo a tratar, levantaev 
se a sessão, designada para 22, a seguinte' . 	• 

• 

• 

Le  ORDEM DO DIA .  

'ti parte , 

Expediente 	Leitura e discussão..da 
acta , da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerfmntos, indica- 
ções, etc. 

• 

• 

• 

2.a parte 
• 

1.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça e finanças, 'em 
seus pareceres ris 17 e .16, approvando o. 
accõrdo celebrado pela' Prefeitura com os 
proprietarios dos prados ns. 83, 85 e 07 
da rua da Conceição, para 'indeinnizal-os ' 

. 'pela perda de terreno que soffreram, devi- - 
do ao alinhamento adoptado para essa rua. 
. 1.a discussão do projecto apresentado 

pelas commissões reunidas de justiça e fi- 
nanças, em seu parecer n. 18, concedendo 
tim anno de licença, em pronogação, ccirn 
vencimentos, ao guarda fiscal João Baptista 

.•8 

• 

fr 

• 

•• 
• 

• 

•os. • 
01' 

• • 

e 

Passa-se á 
• 

• 

ORDEM DO DIA 
• 

Entra em 2.a discussão o projecto apta- 
sentado pelas.  èammissões reunidas de obras • 
e finanças em seu parecer ri 8, - autori- 
zando a despesa de 16:9908600 com o 
calçamento a parallelepipedos de 2a or- 
dem da rua Cubatão, entre as ruas Raphael 
de . Barro t e Leoncio.de Carvalho. 	• 

• 

• 

• 

• • 
• 

Jacome. 
1.a discussão do projecto apresentado 

pelas commissões . de obras, justiça e fi- 
nanças, em seus pareceres ns. 19, 17 e 19, 
opinando pela approvação do plano de re-, 
ctificaçãO do alinhamento da rua COnse- 
[heir° Furtado. 

1 a discussão do projecto ' apresentado 
pela commissão de finanças em seu pare- 
cer n. 18, *dispondo sobre a distribuição 
da verba *Auxílios», consignada na lei do 
orçamento vigente, por diversas instituições 
de beneficencia e instrucção da capital. 

• 
• Nintuem pedindo a palavra, é o • pro- 

jecto posto em votação e approvado. 

Entra em 2 a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de obras e fim' 
nança:s, em seus pareceres) no. 9 e.. 415, au- 
torizando a despesa de 11:0903000 com 
os serviços de nivelamento e regularização 
da rua Sergio Thomaz-, entre as "ruas dos 
Italianos e penara' Flóreo. 

• 

11. Sessão Inclinaria em 22 de mero 
presldenda do si. Raptando Dopa • 

• 

A' hora regimental, feita a 'chamada, 
. yerificilse a presença' dos srs. Rocha Aze- 

vedo Raymundo Duprat, Marrey Junior, 
St' 

• 

• • 
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• 

' Raphael Gtirgel;• Luiz ÉOnceca; 'Baptista 
da Costa, Alindando Gonçalves, Mario do 
Amaral Joaquim Marra, Heribaido Sici- 
'Naná Pe José Piedade, %faltando sem causi 
"Pirtl-eipada 	srs. Henrique Pagundés, 
Sampaio Vianna, Henrique Queiroz e Pin- 
to de Almeida ••••■ 

• 

- Abre-se a sesSICi: 

E' lida, posta 'em diacttsslo e sem de- 
'bate approvada a acta da sessão anterior.. 
• 

O SR. 1.° SECRETARIO dá. conta do 
seguinte 

• 

EXPEDIENTE 
•• 

• " •'Officio do e-a-vereador sr. Estantslau • 

Borges, agradecendo á Camara as tiónrosas 
'referencias 'que lhe fez quando teve o 

, pesir de communicar a sua retirada, mo- 
IiiPada pela nomeação para o cargo de es; 

• tavão do 7.0 officio __ Inteirada. 
■ 

• 

• 

tulos daquelles que afferecerim parte de 
suai pr vriedades gratuitamente para pas- 
sagem dessa avenida. ••• 

Tive occasião de ver particularmente as 
inform .a.ções de uma das *Secções da Pre- 
feitura, Cfrgjg  a esse questionado. IA, 
Directoria do Patrimonio affirmava, por 

e exemplo que os próprietarlos marginaes es- 
tavam dispcistos a peder a parte de 'sua 
propriedade gratuitamente; que o propo- 
nente tinha em seu poder -declaração nesse 
sentido; que um ou •  endro desses proprie- 
tarios, entretanto, fazia certas exigencias, 
que o proponente estava disposto a atten- 
der, do seu proprio bolso; que, entretanto, 
UM 4os signatarios desta declaração possui- 
da pelo • proponente não éra positivamente 
proprktarla da porção que se inculcava ou 
que se arrogava •como sua; que esse si- 

-gnatario era a Companhia Light," que se 
diz proprietaria de uma faixa dé terra de 
30 metros de largura, por onde passava an- 
tigamente o tramway que conduzia a San- 
to Amaro; -que era coneessionaria dessa 
faixa de terra em virtude de contractó que 
tinha com o gayetno do Estado, que lhe 
dava o IISCI e goso dellic emquanto servia 
para passagem do seu tramway; que en- 
tretanto, ,tendo sido -  desviado o leito do 
tramway de Santo Amaro para outro ponto, 
srpso facto, ficava. a Light sem poder dis- 
pôr daquella faixa, porque estaria dispondo 
dessa outra em que passaya actualmente o 
bonde electrico lie Santo Amaro. 

Essea. papeis irai? voltaram si Camara, 
Eu entendo 4ue essa avenida seda de 

utilidade, porque, .em linha recta para esse 
aprazivei logradouro, qüe hoje é publico, 

ilJpor urna. concessão especial do seu pro- 
mictaria, que é o referido proponente, 
faria que se povoasse o bairro da Saudei 
desafogando o centro e o*bairro de Vila 
Marianna, e'procurando realia.r a idéa. do 
sr. prefeito, de que 52 deve, por leis apro. 
priadas, facilitar as constnicções na tona 
rural da cidade. 

• irar 

iNão queria entrar, entretanto, desde já, 
meredmento de semelhant obra Oura 

do-me para quando 'as dignas commissetes 
por mim referida, se mttnifestarent, em 
difinitivo, sobre este assumpto. 	• 

Eis o objecto do requeritnento que en- 
via á meát. 	 . • 

obo' 

- O SR; MARREY JUNIOR Sr. pre- 
'siderite, ha, algurá •annos, velu mi conheci- 

. mentos-da Calnara um projecto de aber- 
tura 'de urna grande avenida que ligue p 
bairro da Saude ao Parque Jabaquara,pro- 
lecto de autoria do -sr Antonio Carita- 
relia e aPoiado tom a'deciaração expressa 
dos differentes próprietarlos dessa zona de 

á que 'cederiam gratuitamente_ á murilcipali- 
dade os terrenos necessarias para abertura 
dessa avenida. , 

O projecto esteve na pasta da cornmis- 
são de obras. O digno collega sr. Ba- 
ptista da Costa entendeu que bbra de tão 
grande vulto, seria de, conveniencia mas 
não era opportuna, devido ao grande dis- 
pendia que acarretaria ao thesouto mia- 

ni,c1pal. 
Os honro.  ados/co' negas srs. Raphal Gur- 

gel e Goulart "Penteado alvitraram de ou- 
tra forma, para que • 0 prefeito se manifes- 
taste sobre obras.  de Menor dispendio, que 
pudessem então ser executadas e tendentes 
ao fiteiiinto fim." A commissio •de finan- 
ças fez um questionado á Prefeitura in- 

odagandó, preliminarmente, si ,  a avenida de- 
veria pasiar por terrenos de propriedade. 
de Município; si 'sedam "legitlinos os ti- 
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Paliso 'a outro assumpto 
Sou portador de um abaixo-assignado, 

em • que  figuram, segundo me Informam 
(porque na‘è verifiquei o 4 numero), 300 
e tantas assignaturàs de petsoas proprie- 
tarjas e moradoras em Sant'Afina, soli- 
citando do prefeito a ,execusão da lei que 

. aderiu o calçamento' da rua Alfredo 
Pujai' no trecho comprehendido entre o 
quartel do exercito e a rua Dupré 

'Este ababoodas.  signado 	tdL sufficiente- 
-mente documentado. 

• • 

• 

• 
Como no requerimento que envio á me, 

sa, e com oo qual peço que seja remando 
à Prefeitura, tambein ; solicito que seja elle 
publicado, sem ás assignaturas, 'no jornal 
da Casa, não vejo necessidade de augmen- 
tine palavras em sua süstentaçãO Envio-o 
á mesa, para que elle tenha o fim conve- 
niente, certo - de que o prefeito o tomará, 
na cOnsideração qüe . realmente merece int- 
m(lfaito bem). 

•4 

• 

• 

• 

• •  

ft 

Vai •á mesa e é lida a seguinte 

REPRESENTAÇÃO 
• 

sExmo. sr.. dr. Washington Luiz. --- 
illustre governador da cidade- de S. Paulo. 

• • 
• 

Os •ababrowassignados, 'proprietásios e mo-. .  
'adores nas' ruas Alfredo Pujo!, dr..:Esto- 

• bar, Dupré, Marechal Hermes, Brasil,,Con- 
'selheiro Pedro Luiz, Aluizio Azevedo, bair- 
ros do Chora Menino, Ymirirn, Villa ES- 
ther, yilla Castro, Chacara do Bicudo e 
camião para a Casa Verde, vêm reSpei- EE. RR. Mcê. 

• 

• tosatnente solicitar a .v. exc. se  digne man- 
dar dar execução ao art. 1.0 da 	• 	District° de Sant'Anna, 6 de janeiro 
2.167 de , 28 de dezembro de 1918, aia de 1919. (Seguem as assignaturas do dr. 

-parte ein que autorizou a despesa de .... 
'68:2458100, °Dm ,o calçamento, a parai- 
lelepipedosi de pedra, da rua -Alfredo 
Pujo' no trecho , comprehendicki entre 
•o quartel do .exidneho e a rua Dupré, por 
se tratar da única via publica, com taci, 

• 

• 

cujos proprietarios são obrigados a fazer 
pela rua Alfredo Pujol, o Injecto -para as 
suas propriedades. E' ainda pela rua Ale 
fredo Pujo!, o caminho obrigatorio de to- 
dos os enterros, que se destinam ao cerni- ,  
terio da SaneAnna, e que nas épocas das 
chuvas, essa rua fica completamente iti r  
transitavel, como ainda tivemos occe., sião 
de verificar na recente epidemia -de grip- 
pe, em que os automoveis e carros de cone ,  
• ucção de cadáveres, não podiam chegar :á 

- necropole,, sendo necessario que trabalhar 
dores ,do cerniterio, viessem em auxilio 
-dos conductores dos vehicuios, para con- 
duzireifg á.lnão os caixões para o retniterio. 

Convém ainda Salientar que com o cal- 
-çamento já feito na rua Alfredo Pujo!, 
entre as ruas Voluntários da Patria e Ma- 
rechal Hermes da Fonseca, o trecjio agora 
para calçar,' ficou em peores condições 

"'do que se achava, pois, tsam as chuvas, as 
aguas que correm da parte já calçada Í  vêm 

"toda para a parte sem calçamento, fican- 
do toda esburacada, devido. á impetuosi- 
dade das aguas. 

Apesar dos muitos benefícios já .presta- 
dos por v. em, ao populoso districto de 
Sant'Arnia, os abaixo-assignados esperam 
do grande administrador e benemerito go- 
vernador da cidade de S. Paulo, mais esse 

'melhoramento para o bairro de Sant Anna, 
onde V. exc. conta, em cada morador, um 
defensor e admirador da vossa hon'esta 
e fecunda administração. 

Do deferimento 

• 4 

Desiderio Stapier e outros). •••• 

accesso ás ruas e bairros mencionados ,  
onde existe grande transito de vehiculos 
e de:pedestres, pois, nas .  ruas e bairros 
Ci(ados, além de uma população' numerosa, 
possuem itnameras casas, chacaras, cochei- 
ras de estabelecimentos commerciaes e in- 
ijustrlaes da cidade, olaria e estatrulos, 

O' SR. JOSE' PIEDADE 	Sr.' presi- 
- dente, em urna das sessões do mez de ja•• 

neíró proximo passado, apresentei á consi- 
deração da casa, e foi approvado, o negue, 
rimento n. 36;\ em "que solicitava do Gr. 

_ prefeito Municipal informações ácerca dos 
terrenos do antigo aldeamento de indkxs 

rde S. Miguel, terrenos que, como então 
affirmei, se acham na-pos e sendo Uso- 

' fruidos por particulares, sem titulo legi- 
timo. 

• • 

•••• 

• 

• 

••• • 
• 

• 
■•• 
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já, na Republica e depois de promulgada a 
Constituição de 24 de fevereiro. 

isto em 1892. 
aA Fazenda Nacional pretendiam -  que os 

, terrenos deviriam voltar "ão seu doininio, por- 
quanto bs foreiros haviam incorrido na. 
pena de comisso. Entretanto, por aqueile 
accordam de 1892, eo Supremo Tribunal. 
Federal declarou essa acção improcedeite, 
entre outrcii motivos, e principalmente, por 
terem,sidoos Terrenos em- questão transfe- 
ridos, pela lei dç 1887, para a municipaii-, 
dade de S. Paulo. • 	.1 

A mirnicipalidade. desta capital, sr. pre- 
sidente, sempre procurou, pelo menos até 
1896, defender os seus direitos sobre esses 
terrenos de S. Miguel e Lageado, que 
constituiain o antigo aldeamento de índios. 

Assini. e que, havendo:o Banco Evolua 
cronista requerido e promovido uma de4 
rriarcação de terrenos, e parecericio então 
municipalidade que essa demarcação pre- 
tendida pelo' Banco abrangia tambem a' 
área do antigo aldeamento, por sua vez, 
propOz judicialmente uma acção de Manu- 
tenção de posse. Dessa acção, sr . presidente. 
decahlu a municipalidade, Porquanto ficou , 
verificado do • processado, pela vistoria ali 
realizada, que, a° contrario do que se af-. 
firmava,. taes terrenos não estavam Inclui dos 
na medição pretendida pelo Banco Evo- 
ucionista. 
o proprio Banco, tambem, em suas ra- 

zões firmes, nesta cairsa, Confessou e declama' 
-rou positivamente rfeonhecer cot/10 do pa- 
trirnonio nfunicipall aquena área, de Lr- 
refles., 

,Mas o que determinou, ..sr presidente, , 
o Tneu pedido de informações não foi, por- 

_ ventura, qualquer duvida que e tivesse em • 
Meu espinto sobre Os direitos.  que' a anu- 
nicipalidade da S. Paulo tem na questão. 
Foi sim, o facto de haver o Estado uls. 
timamente intervindo, corno interveiu, na 
acção que de ha muito se debatia n° foro 
do Rio • de Janeiro, como no foro desta 
capital, promovida pelo Banco Evoludo- 
nistar .na qual pretextava e procurava esse 
Bane° chamár a si a propriedade de quasi 
toda essa extensão de terras, que fica en- 
tre S. Paulo e Mogy das, Cruzes, tendo, 
por fim, os tribunaes.  declarado de nenhum 

• effeito, de nenhum valor a tontessão .em 

Como essas informações, sr. presidente, 
não tenham Vindo á Cainara até á .presente 
data, reiterei hoje o meu pedido, já an- 
teriormente approvado pela Camara, por- 
quanto me parece tratar-se de um assam- 
pto que interessa não só ao patrimonio 
municipal mas tambern aos proprios oc- 
cupantes desses terrenos, em S. Miguel, 
de maneira a regularizar " a sua situação,' 
com vantagem para o Município. 

Ou os .forasteiros, como outros .  simples 
occupantes Uses terrenos, revalidam os 
contractos de feiro feitos ao tempo em 
que elles estavam sob a guarda da Fazenda. 
Nacional, ou a Camara os chama a 
pois que são do dominio municipal, pro- 
videnciando de fórma a acautelar os inte- , 
resses do .seu patrimonio. 

Procurei, na directoria do Patrinionio, 
colher, mesmo em caracter particular, al- 
gumas informações a • esse respelto.• Ali, 
entretanto, nada consta de positivo, a não 
ser que, aa. tempo da intendencia Clemdn; 
tino de Castro, alguns contractos de afo- 
ramento -  foram realizados por diversas pes- 
soas residentes em Lageado e S. Miguel. 
Esses contractos, todavia, não tiveram o de- 
vido cumprimento" nenhuma' quantia, a 
titulo de foro, deu entrada no thesouro 

proveniente de taes contractos, 
até á" presente daía. 

Quanto á questão de se saber' Si taes • 
terrenos pertencem ao património munici- 
pal, si são do domínio da municipalidade, 
nós encontramos, não se a lei de 20 de 
outubro de 1887, ainda -no tempo do Im- 
perlo, pela qual se determitou a entrga de 
todos os .terrenos que constituiam os al- 

'cleamentos indigenas .ás respectivas muni- 
cipalidades, mas, ainda posteriormente, em 
1888, sendo ministro de Agricultura o sr. 
conselheiro Antonio Prado e lendo s. exc. 
denuncia de, que nu terras do aldeaMento 
de S. Miguel se aqtiavam ,no poder de in- 
trusos, s. exc. d terminou, por inter :me- 
di° da Procuradoria Fiscal, neste Estado, 
então occupada pelo dr. Pedro de Tole- 
do, se movesse contra taes intrusos, em _ 
nome da Fazenda Nacional, a competente 
acção judicial. 

Essa acçãO judicial, entretanto, sr. pre- 
sidente, não veiu a ser julgada em ultima 
instancia, pelo Shpremo Tribunal Federal, 
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REQUERIMENTO N. 98, DE 1919 que se 'estribava o Banco, dando ganho de 
causa, portanto, ao Estado. g 

Ora, era natural, e pelo menos fol o que 
me chegou ao conliechnento, que, deanté 
desse ultimo accordam, proferido pelo mais' 
alto tribunal do paíz, contra o Banco 
Evoluclonista, nesta causa, o Estado de S. 
Paulo se arrogasse agora o direito de do- 
minto sobre essas terras. 

Foi dali, ar. piesidente, que me delibe- 
rei a pedir as informações constantes do 
meu requerimento de janeiro, hoje reite- 
rado, ao sr • prefeito, afim de que provi- 
dencias sejam tomadas opportunamente, de 
forma a acautelarmos o direito do domí- 
nio municipal sobre esses terrenos, cujo do- 
minto incontestavel é determinado' em lei, 

• reconhecido pelos 'nossos tribunaes, e não 
se venha mais tarde allegar o facto da 
existenela de antigos contráctos de afora-, 
mento, feitos sob o regímen imperial, nem 
tampouco os contractos a que me .referi, 
realizados no começo da Republica, ao tent- 
po -da intiendencia Clementino de Castro. 

Quer aquelles primitivos contractos, quer 
esses unimos, estão, de diretto e de facto, 
de ha multo, decahidos em comisso, pela 
falta de pagamento dos -respectivos foros. 

A este respeitosa lei é epcprssa e enenhus 
ma questão poderá surgir. O que nos res- 
ta, portanto, é.tratar simplesmente de acau- 
telar os interesses do patrimonio municipal, 
multo embora não tenhamos em vista sa- 
crificar a .quem quer que seja, occupantes 
de terrenos ali 

Foi por iS90", sr. presidente, que. no co- 
.meço das observações que venho fawndo, 
declarei •ue qualquer Medida respeitante 
a esses terrenos traria vantagens coinmuns, 
quer aos que os estão usufruindo, posto 
que sem titulo legitimo, como também á 
municipalielade, porquanto não só ficará. 
plenamente reconhecido o direito que o 
patrimonio tem sobre esses terrenos, mas 
entrará tambemi a receber a renda que lhe 
compete pelos aforamentos. - 

Era o sue eu queria dizer, sr. presi-. 
dente, em abono e justificativa do reque- 
rimento que, a casa acaba de approvar. 
(Malta bem). 

• 
• 7r 

o 

1 . Reitero o requerimento que, em sessão 
de 27 de janeiro, apresentei e foi appro- 
vado pela Camara, solicitando da Prefei- 

▪ tura, informações sobre os terrenos do an- 
tigo` aldeamento de índios, em S. Miguel. 

Sala das sessões, 22 de março de 1919: 
-- José Piedade. -- A' Prefeitura. 

• 
• 

• 
• 

REQUERIMENTO N. 97, DE 1919 

Innumeras tem sido as reciarnações di- 
rigidas á imprensa da capital no 'sentidos 
de ser augmenetado mais um Carro, nas 
linhas da Fabrica e Villa Prudente, aos do- 
mingos e dias feriados, sem que a Light, 
até hoje, tenha dado a menor providencia 
a respeito Requeiro, pois, ao sr. pre- 
feito, a sua intervenção perante. aquella 
Companhia, afim de que sejam satisfeita 
essa 'justa aspiração dos interessados. -- , 
Sala das sessões, 22 de março de 1919. 
José Piedade. --- A' Prefeitura. a  

• 

REQUERIMENTO N. 09, DE 1919 

Peço que o prefeito se entenda com a 
Light, sobre a necessidade do augmento 
de carros na linha da Lapa, nu período 
atue decorre das 11 horas ás 16. -- Sala 
das sessões, 22 de março de 1919. 
Martes,  /Mor. 	A' Prefeitura. 

e 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 100, DE 1919 

Requeiro que a Prefeitura faça os estue 
dos e informe á Camara sobne a possibili- 
dade da ligação da alameda Franco á rua 
Manuel da Nobrega. -- Sala das 925545" 

22 de março de 1919. 	Marrey Jantar. 
A' Prefeitura. 

. 
• 

REQUERIMENTO N. 101, DE 1919 

• 

• 

•  

• 

Os moradores do largo do Riachueio 
e rua Santo Amaro Pedem que seja feita 
a electricidade a illuminação dessas via.! 
publicas. Tentando-se de um -pedido justo, 
iiando-se a drcumstancii de serem illumi- 
nados a luz electrica, pontos proximos, 
penso que a Prefeitura poderá intervir jun- 
to do governo do Estado para que esse • 

• 
• 

• me 
• •  • 

.44 

• 

• 
• 

• 
•  • 

• 

v364297
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• 

o INDICAÇÃO N. 60, DE 1919 
• 

pedido seja attendido. 	Sala das sessões, 
22 de março de 1919. 	Marres ,  Junior. 
-- A' Prefeitura. 

• REQUERIMENTO N. 102, DE 1919 . 
• 

• 
Aia 

• 

• 
• 

Indico ao sr. prefeito a necessidade de 
ser Iniciado, sem demora, o calçamento da 
rua Rodrigues dos Santos, entre o trem 
cho já calçado e a rua Hannemartn, e der 
ta, entre u ruas Rodrigues dos Santos e 
Canindé. -- Sala das sessões, 22 de mar- 
ço de 1919.a — I?. Dispa/. — A' Pre- 
feitura. -  

• INDICAÇÃO N. 61 DE 1919 
• 

Requeremos da Prefeitura i fineza de 
'uma providencia no sentido de ser conVe- 
niektternente concertado o calçamento da 
ruft çlo Arouche. ~.~. Sala .das sessões, 22 
de março- de 1919. 	A. Baptista ida 
Costa, Mario 4o -  Amaral, R. Da prol. 
A' Prefeitura. 

• 
• 

• 

REQUERIMENTO N. .103, DE 1919 
• 

• • 

• 

• 

• 

, Indico ao sr. prefeito a necessidade de 
ser feito o calçamento de uin trecho ide 
•cerca de 100 metros na rua Chrisetiano 
Viantra, a partir da esquina da rua Theo- 
doro Sampaio, para o dado da rua Arco- 
verde. Esse trecho de 100 metros é sie 
forte declive, 'donde resulta que, por occa- 
sião dás chuvas, as terras são levadas para 
arua Theodoro Sampaio, já bem calçai 
di, prejudicando o transito. 	Sala das 
sessões, 22 de março de 1919. -- R. *Da- 
pret.— A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 62 ., DE 1919 
• 

• 

Requeiro qUe á mesa represente ao sr. 
secretario da Agricultura, sobre a conve- 
niencia de ser dada, illuminação electri- 

• ca á rua topes de Oliveira, entre as ruas • 

da Palmeiras e Barra Funda. 	Sala das 
ses.sõS 22 de março de 1919. -- 
rindo Gonçalves. 	Sim. 

.1 	' 	
• 

J 	1 
REQUERIMENTO N. 104, DE 1919 

- Requeiro que o incluso abaixo-assignado 
seja enviado á Prefeitura e que elle seja 
publicado no jornal da casa. 6— Sara das 
sessões, 22 de março de 1919: --. Marrfy 
fiador. 	A' Prefeitura. 

• 

•• 

REQUERIMENTO N. 105, DE 1919 

• 

Rectifico a minha indicação sob n. 47, 
apresentada ent sessão de 22 de fevereiro 
ultimo, para que seja calçada a Travessa 
Espitilo Santo e não a rua do )nesmo 
nome como consta, da refer-  Ida Indicação. 
-- Sala das sessõep,.22 dç março de 1919. 
-- Rocha Azever. --- A' Prefeitura. 

• 

• Vão á mesa, são lidos e julgados obje- 
çto de deliberação os seguintes projectos: 
• 

PROJECTO N. 13, DE 1919 
• • 

• 

Requeiro que as-comMissões de obras é 
finanças se manifestem sobre o projecto de 
abertura de uma avenida Cjite ligue o bair- 
ro da Saude ao Parque Jabaquara, projecto 
que, segundo consta, está na Prefeitura, a 
pedido de ambas as commissões, desda• 

	

1915. 	Sala das sessões, 22 de março de 

	

1919. 	Martey Junior. —e Approvado. 
• 

• 

INDICA O N. 59, DE 1919 

1  Indico ao sr. prefeito a conveniencia de 
ser pedida á Secretaria da Agricultura a 
collocação de dois combustores de gaz em 
frente da entrada da matriz de S. Auto
nio do Pary, na rua Flannemann. 
das sessões, 22 de março de 1919. 4-- R. 
Diprqt. 	A" Prefeitura. 	• 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta • 

• 

Art. 1.0 --- Fica a Prefeitura autorizada 
a mandar calçar a parallelepipedos de pe- 
dra a rua Loureiro da Cruz, enetoda a saia 
extensão. 

4rt..2.0 -- A despesa com a (execução 
desta lei correrá por oonta da autorizgão 
contida na • de 2.041, de 30 de dezembro 
de 1916 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. — Sala das sessões, 22 de 
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os — • 

• 

março die 1919. — .1.ats rancem. 	A 's 
commtssões de justiça e finança. 

PROJECTO N. 14; DE 1919 

E' rejeitado 	requerimento por 7 vo - 
tos contra 5. 

ré' 

Pas:sa-se á • 
• 

'ti 
• 

A Camara Municipal resolve: 
Art. 1, 0 	Fica prohibido, a contar de 

• 
ORDEM DO DIA . 	, 

• 

•  

	

1,0  de maio do ,o3rrente anno, o trafego 	Entra em 1.a discussão 
de bondes peia rua de S. Bento, passando ' 	sentado pe t as commissões 
o• mem** a ser feito pela rua Libero Ba - nanças, em seus pareceres 

	

dar& desde o largo de S. Bento até ao 	.proyando fo accordõ celebrado 
' largo do Ouvidor. 	- 	 feitura com n 	os proprietarios 

Art. 2. 0 	Revogam -se as disposições 	lis. .. 83, 	85 e 	87 da rua 
Sala das 	22 de 	indemnizai -os 

o projecto apre- 
de justio • e .  fi- 
ns. 17 e 16, ap - 

pela Pre- 
dos • precitos 

da, Conceição, 
perda de terreno 
alinhamento ado - 

	

, 	• 
1 

• DE  

á Cintar; a có- 
lavrado no livro 

do 	Patrimonio.. 
em 20 de 

qual a firma Ir- 
do 	precitos e, 
nesta capital 

	

ris. 	83, 85 e •87,. 
a área s  

-área seita • que, 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

• 

• gr 

o 

• 

em contrario, 	 sessOes, 	para pgia 
de i919, 	A ' 	 devido março 	 comissão de jus- que soffreram, 	ao 

tiça.. , 	 ptado para essa rua, • 

Val á metia e é lido o seguinte 	PARECER N. 17, DA COM/1415'8K; 
• JUSTIÇA 

e REQUERIMENTO. 	: 
• • A Prefeitura remetteu 

Requeiro dbtpensa de - Pareceres, para qité , pia authentica do termo 
o projecto 	n. 14 	possa figurar, 	em p.a 	competente da Directoria 
discussão, na ordem dos n trabalhás 6 pro- Estatistia e Archivo Munidpal, 

Sala das 	de 	° dezembro de 1918, xlina sessão. 	 sessões, .•.2 	 pelo 
Março de 1 9 19. 	Almelrindo aonçalvis. 	mãos Pioravanti, propriegtria 

respectivos terrenos situados 
sé, 	á 	da Conceição .0 SR. JOAQUIM • MARRA 	pre- rua 	 sob 

pidente, declaro que não voto dispensa de 	accordou vender á Municipalidade 
pareceres. . 	. 	. 	 to terreno de 	139m2,46, 

• 

• 
• 

o sr. ,Rocha Azevedo sma Tam,bem sou 
i:ontrario á dispensa de paneceres. 

o sr. &Mala da Caga, Entendo que 
. é  não se deve conceder dispensa de parece - 

res em materia de tanta ImPortancla. 	, • • 	t .4 	h 	• I 

• • 	 lk■ 	

4 	 o  

	

o 	• 	I • 	"# 

Ç 	 • 	 4 	é 

PostO em vci e•ão, é annunciada a re - 
jeição do requerimento. 

it 	 " 	. 11 	 • 	q•  
j 	

I 

0 SR. ALMEIRINO0 4 GONçALVES 
Requeiro votação nominal para verifica :,  • 

ção da votaç.ão. • 
á- e 

• 

• 

• 
• 

q. 

• 

••• 

• 
• 

desmembrada daqueles Immoveis por for; 
ça do alinhamento dado á rua da Concei - 
ção, nod termos da lei n. 1.560, ficará in - 
corporada ao -  patrImonio publico. 

baquelle termo consta: 	que as  fir- 
ma referida é a legitima proprletaria dos 

_ . immoveisse Indica os tdulos de dominio; 
:que dita proprietaria, de accôrdo com o 
alinhamento constante d6 alvará expedido 
pela Directoria de Obrati e Viação, e ,nos 
termos da lei ciláda, já construiu um -  inume  
ro na parte dos imméveis que dá frente 

• pata a rua da Conecte>, perdendo a área 
de terreno que transferirá por meto de 
venda á Municipalidade, o que lambera 

• consta da planta datada e assignada peias 
partes, junta ao processado e que faz parte 
intekrante do accôrdo. 

A commissão de justiça nada temi a op a  
'pôr á acquisição entabolada, -  cumprindo á 
commissão de finanças dizer sobre o pre - 

• no, o qual, si fôr julgado justo, evitará 
o processo da expropriação como meio 

Procedendo-se á votação nominal, ve- 
rifica-se o seguinte resultado: 	'É  • 

Ç 	i t 	ri f 	ii 
Votam a favor os si -s. Marrey Junior, 

Raphael Ourgel, ,Almeiriado Gonçalves, 
lieribalcio Sicilianó, Joié Piedade (5); vo - 
tatà •  contra os srs. '  Rocha-  Azevedo., Ray- 
mundo Duprat, Luiz Fonceca, Jffitenfique 
Queiroz, Baptista da Costa, Mario do Ama - 
ral, Joaquim Marra (7). 

•  

•  • 

• • 

• "11~ 

• 
• 

• Ne. 

• • 
• 

••• 

• • 
• • 

•  • 

• 
•  
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• • 

• 

• • • • see. 94 — • 
• 

• 
• 

• 

• 

para fixabbo. 	S. Paulo, 28 de fevereirà 
de 1919. --- R. A. Gargel, Marrei fa- 
aior, Rocha Azevedo. 

liça e finanças, em seu parecer n 18, con- 
cedendo um armo. de licença, em proro- 
gação, com vencimentos, ao guarda fiscal 

• 

• 

• 
• 

• 

PARECER N. 16, DA COMM1SSÃO DE 
FINANÇAS 

• 
• 

• •  

João Baptista Jacome. 
, 

PARECER N. 18, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE JUSTIÇA E FI- 
NANÇAS 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

O acc6rdo realizado pela Prefeitura com 
a firma Irmãos Fioravanti, proprietarios 
dos prédios ris. 83, 85 e Si da rua da 
Conceição, para indemnizai-os comi a quan- 
tia de 13:94681000, á razão de 1001,000 .  
o Metro quadrado pela perda de 139m2,46 
de terreno ?lesses preclios, que soffrentm 
com o novo alinhamento adoptado para

•  essa rua, pela lei n. 1.560, de 4 de julho 
de 1912, deve ser approvado pela Camara, 
não 56 por se achar a área do terreiro ne- 
cessaria ao novo alinhamento, já accresch 
da á rua da Conceição,.00mo por ser ra- 
zoavel o preço ajustado. 

De accórdo, pois, com o parecer da 
conimissão de justiça, e nos termos deste, 
apresenta a de finanças o seguinte. projecto 
de resolução 

• 
• 

O guarda fiscal João Baptista Jacomb 
ttirige-te á Cantara solicitando um anno 
de licença com vencimentos, allegandO sof- 
frer molestia que o impossibilita para o 
serviço, conforme attestado medico que 
acompanha orequerimento.

•  o @prefeita não poude conceder a li- 
cença solicitada, por ter o requerente sof- 
frido uma penalidade, que era uma repre- 
hena° Imposta pela então Intendencia de 
Polida ç Hygiene, ex-vi do paragrapho.3.0 
do art, 5.0, da lei, ti. ,848. 

Attendendo,• porém a que o requerente 
_ é funccionario r ha 26 'armas e 9 mezes; a 
que dita penalidade lhe foi Imposta há mais 
de 20 .  annos, nenhuma outra lhe tendo 
sido applicad,a de então para cá; a que é 
realmente grave o estado do requerente • 
e aos precedentes havidos, as commissões 
reunida de justiça e finanças pensam Au° 
a Camara pôde deferir o pedido, appro- 
✓ando o seguinte projecto de resolução: • 

o 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

A Camara resolve: 
Art." 1.0 	Ficit o prefeito autorizado a 

prorogaroor do+ mexes, a contar da ter- 
minação da ultima que lhe foi concedida, 
com vencimentos, a licença em cujo goso 
yestá o guarda fiscal João Baptista Jacome. 

Art. 2.0 --- Revogam-se as disposiça ts 

em &Miado. 	S. Paulo, 15 de !mar- 
ço, de 1919. 	Marrey Maior, Rocha 
Azevedo; R. Á. Ourgel, Sampaio Vianna, 
Mario da---Ammal, Marra. 

• 

Á 

Ninguern pedindo a palavra, _é o pro- 
jecto posto em votação e- approvado. 

• 
ar  

• 

A:Camara resolve: 
Art. 1.0 	E' approvado o accórdo 

cortante do termo lavrado em 20 de de- 
zembro de 1918;entre parts a Prefeitu- 
ra e os irmãos *Fioravanti, proprietaries 
dos, Predios ns. 83, 85 e 87, para acqui- 
gição de uma área de terreno dos referidos 
predios, medindo 139m2,46, necessaria ao 
nova alinhamento da rua da Conceição. 

,

• 

 decretado pela • lei n. 1.560, de 4 tic 
julho de 1912. 

é Art. 2.0.-7- Para o pagamento do preço ,  
ajustado de 1008000 o metro quadrado ou'' 
de 13:9468000 custo total -  da área a que 
se refere o art.. 1.0, o prefeito tfará a 
operação de credito necessaria, por conta 
do excesso da receita a arrecadar-se, st não 
houver saldo ny verba propria do orça- 
mento. 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S. Paulo, 11 de março . de 
1919.. Sampaio Vianaa, Mano do Ama- 
rd, Joaquim Marrã. 	• 

• 
• 

• 

• 

Entra em 1.a discussão o projecto -apre- 
sentado pelas cominissões de obras, jus- 
etlça e finanças, em seus pareceres ns. 10; 
17 e 19, opinando pela approvação do 
plano de -rectificação do _alinhamento da 
rua Conselheirá Furtado. 

-Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de jus- 

• 

• 

• • 
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• 

• 

• 
4 

41 

4 • 

1 

• 

o 

PARECER N. 10, DA COMMISSAO DE 
OBRAS 

O projecto de rectificação do alinha- 
mento da rua Conselheiro Furtado, .£l4 
accõrdo com. a planta annexa, organizada 
pela directoria de obras, deve • merecer ti ap- 
provação da Camara com a pequena •mc•-• 
difiçaçãó feita em tinta preta por esta com- 
missão, no frecha comprehendido entre o 
largo de São Paulo e rua Sado ide Iguape. 
---- Sala das commissões, 15 de fevereiro 
de -1919. 	A, naplisln da Costa, Il. Si. 
eillano, Henrique Fagundes. 	: 

PARECER N: 17, DA COMMISSÃO DE 
FINANÇAS 

• • 

• 
• 

N• 

• 

finanças e com o projecto desta ultima. 
• S. Paulo, 13 de março de‘19.19.1-- 
rey Junior, Rocha Azevedo. 

O SR, JOSE'JPIED/ADE --- Sr. presi- 
dente, não me parece clara a redacção fio 
art.'2,0 do projecto ora em discussão. Unia 
vez citte a Camara approva o projecto de 
rectificação do, alinhamento da rua Con- 
selheiro Furtado, de accórdo com a planta 
rubricada pela commissão dt obras.e coni 
a modificação proposta por essa *commissão, 
parecia-me mais curial que ficisse, desde 
jogo, o sr. prefeito autorizado a Ir inde- 
mnIzando os proprietários 1 proporção que 
se pedisse approvação de plantas e Minha- 
mento para construcção e reconstrucção .  de 
predkxs nesse-  trecho da, rua Conselheiro 
Furtado. 

Entretanto, pelo art. 2,0, submettido 
'gora á primeira discussão, embora appro• 
soada a rectificação proposta, ficará o recuo 
pendendo de uma nova lei da Camara, 
quer approvando, quer declarando de uti- 
lidade publica, quer autorizando a desp, 
pesa •neoessaria. 

Cu pediria a um dos coliegas da com4 
missão de finanças, signatarios 43 proje- 
do, que esclarecesse o assumpto,-de modo 
a podermos votar com conhecimento de 

• 

• 

• 

104  • 

e 

•  

• 

• causa > ,  
Qual a rido determinante dessa pre- 

caução tomada pela Camara? Nio posso 
comprehender de outra forma. 

Espero que o nosso ,oallega sr. Joaquim 
Marra nos dê a razão de ser dessa redac- 
ção dada ao art. 2.0. • • 

A rectificação do alinhamento da rua 
Conselheiro Furtado deve ser approvada 
pela Camara, de aceórdo comi  a planta ru- 
bricada pela eommissão de obras, com data 
de 15 de fevereiro do anno corrente, 
modificação feita pela mesma commis3ão, 
ç executada esta rectificação .á proporção 
que se torne necessario o recuo. Nos ter;  
mos pois destes pareceres, apresenta a 
cornmissão de finanças çs projecto de teso :. 
!lição, que sujekt4 á deliberaçãO da Camara. 

A Cantara resolve- 	• 	• 	• 
Art. 1 o "'"' E' approvado o projecto de 

rectificação do alinhasnento da rua Conse- 
lheiro Furtado, de accôrdo com a -planta 
rubricada peia commIssão de obras e com 
a modifidação proposta pela mçsma com- 
missão. " 

Art. 2.0 -.- A rectificação do alinh a- 
mento de que trata o art. 1.0 se tornará 
effectiVa, á proporção que a Prefeitura! I I  

t 

o sr. Joaquim Marra e A ireda4.  o 
não foi dada por mim. Foi dada pelo sr. 
Sampaio Vianna. 

o p. José Piedade 	E' o que dese- 
jo ver esclarecido. (Muito bem). 

• 

• 

• 

••• 
• 

4 

a 

• 
• • 

• 4. tenta dg autorizar algum= construcção /mi 

- 

reconstrucção, devendo então ser 'declara- 
. da de utilidade publica, para ser desapro- 

priada a área *de terreno nemssaria ao 
recuo, e aberto, pela Camara, o credito 
necessario. 

Art. 3.0 --- Revogam-se as disposições• 
em contrario. 	S. Paulo, 22 de feverei- 
ro de 1919. 	&impai° Vianna, Joaquim 
•Marra. 

PARECERS.• 19, DA COMMISSÃO DE 

• 

(Não tendo è sr. losaqulm Marra ouvido 
•o pedido forms:haln .  pelo seu collega si'. 
losé Piedade, este' sr. vereador reproduz as 
'considerações que fez no seu disisurso). 

• 

• •• 

re •• 
 

• • 	

IÚSTWA • . 
• 

• A ~imissão de fustiça concorda Si 
os parecer, das commissões de obras e 

01  SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidente, tendo eu de attender a uma obriga- 

- ção ,fdra da Camara, estava já a sahir, ra- 
zão por que pão pude prestar attenção ao 

• 
• 

• 

o 
Olr • 

• • 
ler • 

• 

• 

• 
• 

• • —11• • 
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••••• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• • 	• • • 

•  ••• 

• 

• 
• 

• 
• 

Apesar de não ter estado prescrita'? (Atra 
do a çommissão apresentou este parecer, 
que vem assignado apenas pelo srs. Sam-, 
paio Vianna e Joaquim Marra, estou Per- 
feitamente de accôrdo com elle, e em tons 
dições de, dar a explicação pedida pelo 
nosso collegi sr. José Piedade. E si a 
não .dei foi por 'porque elle chamou !to--  
minalmente o sr. Joaquim Marra. 

o sr. /os! Piedade 	Que é signata- 
rio do parecer. Não podia appellar para 
v.a exc., uma vez que não assignou esse 
parecer: 

O st- Marie do Amarai 	$1 nio fos- 
se essa interpellação feita anona collega, 
eu teria dado a explicação pedida, como, 
aliás, qualquer dos - collegas presentes Q 

pOderia fazer, embora não sejam ,  membros 
da commissão de finanças, porque o pa- 
recer é. clarissimo.' 

• sr. *Met Oargel • Em materia 
de aplicações, o que abunda não preju- 

• 

• 

dica. 
, O :sp. Mareio do Amaral ..". O projecto 

estabelece o alinhamento e dispõe que, 
quando houver de ser feito o pagamento, 
o arcôrdo deverá ,ser subtnettido á deli- 
beração da Camara, que o approvará ou 
não, Votando ou negando a verba para 
ultimação do negocio. 

Isto é o que normalmente• a. Camara 
costuma fazer. 

O ir. *José Piedade 	O que quer di- 
zet que a CarnarÀ deve -4ota`r, talvez, ,10, 
20 ou 30 leis, pmkra tornar effeCtiva essa 
rectificação do alinhamento hoje appro-, 

• 

vado. 	 4 	
k 

• 

• 

• • 

• 

-ir O srl Mario do Ammaraf 	Cada accôr- 
dc? que o prefeitO fizer, -a Cantara o "aps 

4 Provará ou não, e, no primeiro caso, aud, 
torizará a despesa que •fôr necessaria. •  - 

O st. José Piedade -- Isto é outrai 
cousa. O acoSrdp é natural que o prefeito 
submetia á approvaçãó da Camua. 
.0 st. Mario tio Miara, --- portanto, si 

ha mil piojetto claro ,é este. 
sr. José Piedade . — Parece-me quer  

u na vez approvada a rectificação do ali- - 
nhárnenb, está; ipso lado, considerado de 
utilidade publica o terreno necessario para 
essa rectificação. - 

o .si.. 	 Gort.c.  alvú 	Então 
deve ser emendado o prójecto", 

• 

• 

• 

• 

••• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

- 96 • 

• 

• • 

• 

• 

• 

e 

• 

1 • 

• 

• 

• 

• 

• 

I b 	• • 

• 
•  • 

que dizia o Sr José Piedade, -quando coi- 
legas me chamaram a attenção para a in- 
térpellação notninal que elle me fazia, mo- 
fivo pelo qual foi necessario que o br• fie- 
dade reproduzisse á arguição feita. 

pe certo tempo a esta parte, sr presi- 
dente, a _commissãO de finanças proeUra 
tomar Cautela contra a; pedidos de- con- 
strucção feitos só para o effeijo de se- 
rem desapropriados os terrenos. 

Nestas* cond1ções4  esta conimissão . tem 
dado parecer, 'muitas vezes, em determina- 
dos recuos, autorizando o sr. prefeito a 
pedir os recursos neoessarios á Casara, 
quando se tratà cl:,• tornar effectivd o re- 
cuo de um destes terrenos r ou„ então, ai 
o Municipe não é favoravel ao accôrdo, o 
prefeito traz' o facto ao conhètimento da 
Camara, e esta •,declara o terreno de utill; 
dade publica. 

Si, 'de uma só vez, der_larar de utilidade 
publica os terrenos ;  aoontece que os pró- 
prietarios todos começam a pedir alinha- 
mento ou licença para novas construcçõeS 
C a Camara_ então se vê embaraçada para 
oagartas indemnizações. 

o sre• José Piedade 	V. em dá li- 
cença para um aparte? Neste caso poderia 
Eer. "estabeleci& uma condição: só se 
demnlzar depois da obra feita. Assim evi- 
tava-se o abuso. . 

O st. Joaquim Marra 	Não. A lel 
federai declara que a. desappropria.ção é 
de • prévia indemnização. Si alguem soffre 
um recuo por Édesapropriação, por já ser 
declarada a utilidade publica, a Camara 
precisa pagar immediatarnente. A inder 
mnização é prévia. 

..Nestas condições, parece que a commis- 
são de finanças andou muito‘bem, db;idine 
do o problema. 	destaca primeiro o 
recuo, e, , á n3edi4a que fôr neoeScarioa, 
vai declarando 	utilidade publica, afim 
de evitar essintglomeração de indemniza- 
ções, á qual não Ode fazer face to the- 

•souro municipal. 
São estas as explicaãões que tinha a, 

a: dar. (Milito bem). 

. O SR. MÁRIO DO AMARAL 	Sr. 
, presidente, predso dar á Camara uma ex- 

plIcação sobre o projecto que acaba de ser 
posto em distussão. 	N 

• 

• 

• 
• 

• 
•■• 

• 
• • 

• 
• 

• 

• 
• • 

• • 
• 

• 5 • • 

• 
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á 

G. S/. Mano do Amaral. ---- Appkwitaa 
a rectificação do alinhamento, na texebção 
da lei, o prefeito se vê forçadq a, todas ai 
vezes que tiver çle fazer recuar precitos, 
Indemnizar os proprietarlos; e, - nestas con- 
dições, não pôde deixar de fazer accôr- -  
do com o proprietario ou fazer a desapro- 
priação judicial 

o sr. _Raphael Ourgel gr— 
O prooesso 

tem de *vir á Camara, para "obtenção da 
verba necessaria á indemnização. P  

• O sr. Mario do Amaral G— 
E' o pro- 

cesso que commumment4eila Camara segue, 
ao qual *obedece a redacção desse proje- 
cto, que não (podia sahlr das normas se- 
guidas até hibje, 

Qualquer dos collegas presentes poderia 
dar acr sr. José Piedade essa explicação, 
mas comb 1  elle interpellou directamente o 
sr.•Joaquim Marra, deixei de fazelro im- 
niediatamente, o que' faço agora como 
membro da commissão de finanças filiai- 
to bem). 	• 	• 	. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e approvado. 

• 

4 

o • 

• 

• 

• 

Entra em 1.a discussãci o projécts? 
sentado pela commissão de finanças', em , 

'seu parecer -n. 18, dispondo sobre a dis- 
tribuição da verba *Auxílios», consignada 
na lei Tio orçamento Vigente, por diversas 
instituiçõ'es de beneficenda e instrucção• 
da capital. 

• 

transmIttiu á Camara, com o , officio 
1. 294 as informações que lhe foram pres- 
tadas pea directoria do expediente, nela. 
tivamente a inspecção procedida no pri- 
meiro semestre, do armo passado, nos di- 
versos estabelecimentos que a Munkipa- 

lidade auxilui pecuniariamente. 
Por essas informações fica a. commis- 

são de finanças habilitada a propôr a dis- 
tribuição da terba **Auxilios», de cento e 
oitenta contos de réis (180:0008000), con- 
signada' no . paragrapho 16, do art 3.0, da 
lei do orçamento vigente, tendo tambem 
em Vista a lei n. 2.163, de 1,3 1 de outu- 
bro de 1918,, que concede o auxilio tde 
200 :0003000 em prestações annuaes de 
20.0001000, em partes'eguaes, pana a 'cone 
strucçã) de uma leprosaria nos campos de 
Sant'Arigelo., sob a direcção do governo 
•do Estado e ide um hospital paraAuberculo- 
sos, em 'São José dos Campos, a cargo 
da Santa Casa de Misericórdia de São 
.Paulo, a começar .do exercido corrente. 
, E, Sim sendo, á commissão" de finan- 
Os apresenta á consideração - .da 'Camara 
o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 
I Art. 1.0 .--- A verba *Auxiliou, cotia, 

PARECER .N. 18, DA COMIVIISSÃO DE 
FINANÇAS • 

• 

commlisão de finahças, como nos ali: 
nos anteriores, vem--  propôs á Camara 
a distribuição da verba *Auxílios», por di- 

• 

versas tostituições de beneficencia e :In- 
strucção, com sédes no Municipio. 

Ao aprepentar, o seu parecer sobre o 
projecto 'de orçamento em outubro do. 
armo passado esta commis,são entehdeu me- • 
lhor distribuir, desde lõgo á vèrba 
hos», tendo, porém," a Camara resolvido 
que *essa distribuição fosse feita:por uma 
fel ordinaria, o que se deve verificar agora. 

O si. prefeito, consoante o -que deter- 
mina . ° art. 3,0; da lei -"n. 2.132, de 5 
sie junho de 1918, em# 15 de agosto 

signada no paragrapho 16, art. 3.0 da ;lei ri. 
2.162, de 26 de outubro de 	1918, será 

• 

assim distribuída: • 

• 
• 

• 

1 A' Loja Maçonica Se- • 

. 	te de Setembro, para a 
• manutenção de suas es- 
colas 	 . 20:0001000 

2r A' Polydinica de S 	 
Paulo 	  15 :0001000 

3 ----) A 	Associação dos Sa- 
natorios Populares para 

• • 

tuberculosos 	. 12 :0008006 
Primeira 	do --- 	prestação 

auxilio para a construem- 
ção de unia leprosaria 

• 

nos Carnpos de Sane- • • • 

Angelo, sob a direcção 
rar 

do Àoverno do Estadd, 
nós termos da -lei n. 
#2.163, de 31 de outubro 
• de 1918- 	. . 	. 

5 . -FT. Primeira prestação do ? - 
auxilio para a consiruce 

• • 

• • 
• 

-10 : 0008000 
• 

• 

• • • 
%eu 

• ar 

negara. 

• • 
• • 

• 

• 

• 

•••. a 

• 
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• 

• 1 :50011000 
4 

• çto de um hospital 
ra tuberculosos, em S. 
José dos Campos, a car-f  

1 : 0001000 

• • 

• 

go da Santa Casa de 
Misericordia rde S. Pan- 

• lo, nos termos da lei n. 
2. 1 63, de 31 de ouinbrõ 

L . de 1.918 10 .0001000 . 1-:000$00Q: 
• 

27 -7lA! Escola de Pharma- 
1 cia -de S: 

A' • r.sco t.a. Patochial de 
Sella Vista, para manu- 

- 	tenção de soas escolas. 
. 29 	A '  Escola .Parochial de 

Stà. CeCifia, pra o 'mies- 
mo fini . 	. 

30 A '  Inálituicão da Sa - 
. 	grada t  Èamilia do Ipl- 

ranga 	. 

•• • 

1 :oõos000 
1 

~lb 

• 

• 

á 

. 	• ' 

A' Maternidade de S .  
Paulo 	. . 	. 	. 	• . 

7 A9 Asylo l Bom Pastor. 
8 Ao Abrigo de Santa 

Maria 	. .. • . 	: 
9° —.Ao Lyceu do Sagrado 
• - Coração de Jeius 	. 

10 Ao Asylo de. Mendlci- 
dade 	• . : • • . 

11 --- Ao AsylO dos Expostos , 
12 Ao Orphanato Chris- 

Ovam Colombo 	t ' 
13 A' Escola para surdos- 

mudos 	; 	' 9. , 	a.  
14 Ao Lyceu de Astes e 

Officiós 	 
' 15 -- A' Casa Pia.  de . S. Vi- 

tente de Paulo . . 
16 A'  Casa 'da Divina pro- 

-• g 	 videncia ••••• 

Art. 2.0  –2- G:infirmam de inteiro vigOr 
as disposições da lei n. 1.570, de 29 de 

. julho de 19121 2 as do art. 3. 0  da lei n. 
2.132, de 5 de junho de 191_8, não mo- 
dificadas. por esta lei. 	 • 
• Art. 3•0  ---- Revogam-se as igsliosições 

em contrario. 	S. Paulo, 1I de *março 
de 1919. 	4  Mario da Amaral, Sampaio 
Vianna; Joaquim Afana. 

1 0:0008000 
10 :0001006 

8:0003000 

8:0001000 

8 :0001000 
8  2008000 

8 :000$000 

8 :0001000 

.6:0001000 

5.  :000,3000  

5 :0001000 

• 

Vai á mesa, é lida e posb Si disciiss.ão 
juntatnente corri O projecto a seguinte 

. EMENDA 
a 	• 

Émeixia ao projecto e parecer. n. 18, 
da commIssão- de finanças: 	Dó aux':  
•lio. constante • do fl. 14, do art. `  1.0, do 
projecto, retlre-se a quantia de 1:0001000 
pira ser aecresoentada á do n. 25, do mes- 
mo artigo. Sala das sessões, 22 de março 
1919. --- R. Duprcit 

- 17 	A' Assodação Femini- 
na Beneficente e Instrui- 

sdiva de S. Pildo . 4 :000$®O 

3 :0000 
18 	A' Associação Brasilei- 

ra de Escoteii:os . 	. 
.19 --- Ao, 	Centro 	Ipiranga, 

para manutenção de uma 
escola para ensino gra•- 
tuito 	. 	. 	• 	• 	• 	. 3:000$000 

20 —  A Ootta de Leite . 4 1 3 :0001000 
21r A 	Sociedade 	Amiga 

. 	dos Pobres para alber- 
% 
. 	

gues nocturnos 	. 	. 
22 	1Ao Orphinato 

2 :0008000 
Sant.- 

An na 	. 	• • 2 :0003000 
23 	Ao Externato/de Santa* 

Cecilia. 	. 	. 	. 	. 
24 	As-Maternidade 

. 2•.:000e000 
de San-  

ta Maria 	 
-N  

- 2 m90004000 
25 	Ao Circulo 

' 
de S. 	Joe- 

sé; dá Federação datho- 
'Uca, para ias escolas diur- . 
mi e nocturnas . 2 :0001000w 

26 	Ao Asylo N S. MCI- 

• • 
• 

Vai  á mesa, é lido, posto • em votação 

	

e approvado ko seguinte 	. , 	• 	• . 

áEQ IJERIMENTO 

•  

• 
• 

• 

• • 

Requeremos o adlatnento,. ' por 15 •  dias, 
da primeira discussão do projecto pelo.qual 
concluê o parecer n. 18, -da èommissão de 
finanças; sobre auxilias, afim de que a 
Prefeitura neíse feriodo apresente o reta - 
torkt •  do segundo Semestre do anno pas- 
sado, relptivamente á insPecção feita nos 
estabelecimentos qiie a *Municipalidade au - 

• 

. liadOra do . 'piranga . . 

xilla pectiniariamente. 	Sala das sesn  
sões, 22 de março de. 19 1 9. –e- :Mann 

• • 
1:5001000 Junior, Almeirindo Conçaives. 

• 
• • 

• 
• 

• 

• • 

• •  

• • 

dá 
• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• • 

Nada , mais havendo a * tratar, levanta- 	, Abre-se . a I sessão. • 
d  se a. sessão, designada para 29 a seguinte 1 	• 	P  

E', lida, posta ein discuta° e sem de-. 
bate, approvada, a' acta da 'sessão anterior. 

• 

i• • 
á 

•11 

0 SR. 1.0 SECRETARIO 8 conta do • • 

• ORDEM DO DIA, 

1 1  parte • 

Expediente 	Leitura, e discussão da 
acta da sessão anterior, ápresentação dd 
projectos, pareceres, requerimentoi, indi4 
cações, etc. 	" , 

seguinte 

EXPEDIENTE 

2.a4 parte 

2.a discussão do projecto .  apresentadó 
belas commissões de justiça e finanças, em 
seus ,pareceres ns. 17 e 16, approvandoqio 

• accórdo éelebrado pela, Prefeitura com os 
proprietarios dos predids ris. 83, 85 e 87 

, da rua da Conceição,, para indemnizal;os 
pela perda de terreno que soffreram, devi- 
do ao alinhamento adoptado para essa rua. 
. 2.a discussão do projecte,  apresentado 

, pelas commissões reunidas de justiça -e fi- 
nanças,. em seu parecer ,n. 18, concedendo 
um anno de licença, em prorogação, com• 
vencimentos, ao guarda fiscal João Ba- 
ptistO Jacome. 	 , 

2.i discüssão do projeto aPreséntado 
peln commissões de obras, finanças _e jus- 
tiça, em seus pareceres ns. .10, 17? e :io, 
opinando pela aparovação do plano do 
rectificação do alinhamento•fda'. rua Con-t_ 
selheiro Purtado. 

• 

Carta da ema.. familia do conselheiro 
João.Alfredo Corrêa de Oliveira, agrou 
decendo as homenagens prestadas, pela Ca 
Sara á .memoria do seu chefe. 4— Intei-: 

• rada. 
Pareceres das .  comi-1150es de justiça, hy- 

giene, obras e finanças, sobre a construo- 
•ção de um cemiterio destinado á colonia 
.Israelita

. 
 domiciliada 'nesta capitai. 	A 

'imprimir. 	 . 9  
(Micto n 14, da Prefeitura; informan- 

rio o requerimento -ri. 98, de 1919 do sr. 
, José Piedade, sobre direitos patrimoniaes 

do Município. ,s-s- Inteirada; dê-se oonhe 4  
cimento ao autor do ¡requerimento. 5,  

INDICAÇÃO.N. 63, DE 1919 

Approximandossfse a Semana Santa, que 

• 

é festejada em S. Miguel, lembro á Pres 
• . e  feitura a, cap1ne01€4 e limpeza do largo de 

S. Miguel. 	Sala das sessões, 29 .(144 
março de 1919.-- Alairey Jánior. — A' 
Prefeitura. 

• 

• 
•  

• 
1, • INDICAÇÃO N. 64, DE 1919 

• 
• 

• 
• •••• • • 

• 

12.* Soado ordinaria em 29 da março 
• 

Presidencia 	sr. Rocha Azevedo 

A' hoia regimental, feita a chamada, 
verifica-se presença dos srs.. Rocha Aze- 

. vedo, Henrique Fagundes, Marrey Junior, 
Sampaio Vianna,Luiz Fonema, Henrique,,N 
QueirSr • Baptista ida. . asta,„ Almeirindo 

1 Gonçalves, Mario do Amaral, .Pinto de Al- 
. 'ffleida, Joaquim Mirra, -Heribaido 
.no 1e José .Piedade, faltando com causa - % 
participada o' sr • .Raymundo Dbprat, 

"-sem particiPação o sr. Raphael Ourgel. • . 

1 
Os Moradores da rua Ouayeuru's re 

clamam!, e odm toda razão, alguns Melho- 
ramentos, ao menos a collocaçãO de guias 
para construcção dos respectivos passeios; 
já autorizada _por lei da Camará Pedem, 
ontroCim, .se digne o prefeito - ^ detérniinar 
a irrigação arfa da mesma rua, onde o' 
movimento de Siados é grande, origi- 
nando, quando .paSsam, nuvens compactas 
de p6; que muito prejudicam as hábito- 
'ções. 	Sala dat sessões, 29 de março de 

• fOsé Piedade. — 	Prefeitura. 
- 	• • 

eg 

REQUERIMENTO N. 106, DE1919 

Reqizeiro ao st. prefeito se digne ,man- 
Í  dar, pela repartição competente,. prooeder 

• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• • 
• • 

• 

• 
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• 

*REQUERIMENTO N. 111, DE 1919 % 
• • 

aos concertos IndIspensavels na rua Dino 
Bueno, (Penha) ---- Sala das sessões, 29 
de março de 1919. ----- Mario do Amaral. 

Prefeitura. ~na 

REQUERIMENTO N. 107, DE 1919 
• 

4 ' 

4 • 

• • 

• 

Requeiro á Piefeitura 	conceição de, 
alguns -bancos na parte alta do jars 
dim da praça Buenos Aires, podendo se 
aproveitar, com este destino,. alguns daí 

. muitos, que existem no parque Anhanga- 
 bahu', como Medida econotnica. ---- Sala 

das sessões, 29. de março de 1919. —Som- 
paio Vianna. ---- A' Prefeitura. 

• 

• • 
• 

REQUERIMENTO N.' 112, DE 1919 
• • 

• 

• 

é 

Requeiro, reproduzindo, •aliás, pedido 
identico já feito pelo sr. Marrey Junior, 
que a Prefeitura intervenha junto da super- 
intendencia da 1.ight &Power afim dé que 
seja augmentado ao menos mais um c.arro 
na linha de bandes da tapa, das 11 ás 
16 horas, quando o movimento ali é dos 
mais intensas, satisfazendo-se assim, as 
justas aspirações da população daquellt4 
bairro. o— Sala das sessões 29 de março' 
de 1919. --- José Piedade. 	A' Prefei- , 
tura. 	• 

• 

REQUERIMENTO N. 108, DE 1919 
• 

• 

• 

• 

•• 

• 

1 1 

Requeiro que se -  solicite da Prefeitura 
maridar que, pela directoria de obras, se- 
jam orçadas as despesa•  s a fazer-se com a 
collocação de- gula.s .e calçamento a maca- 
dam, da rua Carijós, na Agua Branca.-- 
$ala das sessões, 29 de março de 1919. — 
los, Ptedade. -- A' Prefeitura. 

1 

Requeiro á Prefeitura providencias no 
sentido de se suspender o :erviçio de repa- 
ros do calçamentó da cidade, emquanto não 
se normalizar o estado sinitario si não fôr 
poss' ivel remediar. os inconvenientes, que 
resultam do systema que vem sendo usa- 
do neste serviço. Tal qual tem sitio exe- 
cutado, em urna estação de relativa estia- 
gem, só.  ê prejudicial á saude publa si 
não se providenciar ---- impedindo o le- 
vantamento das nuvens de poeira-  forma- 
das pela areia, .que' -é sobreposta ao calça- 
mento,. pulverizada pelos vehiculos e, ain- 
da, por estes levantada, o que se obeterá 
cerni regas abundantes e immedlatas. 
Sala das sessões, 29 de março de 1919.— 

-Sampaio Vianna. 	A' Prefeitura. 
• 

• 

REQUERIMENTO. N. 109, DE 1919 
- 

• 

• 

Os moradores da rua Paim reclamam o 
complemento do calçamento dessa rua, em 
sua ligação com a Frei Caneca, obra de 
ha muito autorizada, e das 'mais necessa r - 
rias. 	Sala das sessões, 29 de março de 
1919: José Piedade. 	A' Fretei- 
tura. - 	.  

• 

REQUERIMENTO "N. 113, bE 1919, 

Requeiro que ai Prefeitura se digne de;  
terminar 4uina prividencia no sentido de 
serem collocidaS algumas tampadas de iiiu- 
Minação electrica na rtia Antonio de .  

',ilartos, no distriefo do  Belémzinlia. ---- 

-Sala das sessõe.s .,29 de Março de 1919. 
A. Baptista da Costa..-- -  A' Prefeitura. 

• .••• • 
• REQUERIMENTO N. 11,13, DE 1919 REQUERIMENTO N. 114, a  DE 191,9 e • 

• 

• • 

• 

Requeiro á ;Prefeitura se digne deterrni- 
par que a directoria de obras e viação, 
Icon* á possivel brevidade, proceda ao es- 
Ltuito e orçamcnto para o serviço de sub- 
stituição do calçamento •  a macadam • pelo 
de paratlelepipectos de pedra da rua de S. 

.• Leopoldo, no trecho compithendido entre 
a avenida Celso Clareia e a rua 21 de 
abril. 	Sala das sessões, 29*de Março de' 

• / 

Requeiro
, 
 que Me solicite da Prefeitura 

que 'mande proceder á regularização do 
Jeito da rua Fernão de Magalhães, entre 
João Boemer-e Cachoeir,a, e collocar guias 
Iptra.a construcção dps passeios. Essa rua,, 
toda- cOnstruida, encontra-se em estado las- 
tbnaVel, quaSi Intransitavel. 	Sala da.s 
sessões, •29 de 'março de 1919.--- José 
pledade.,-- A' Prefeitura. 

li 

• 
J•1•• 

o 

• 

• 

• 
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• 
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• 
• • 

• 
• • 

1919. — A. haptisitt da Costa. — A'Pre- 
feitura. 

• 

•  

REQUERIMENTO . N. 115, DE-1919 

• 

• • 

1 

1 

- Peço as vistas da PrefeitUra para -o ser- 
viço de •canstrucção da ponte ligando a 
Lapa á freguezia do Ó', ora iniciado, 'te .  
que, tendo paralysadro deixou tambem 
paralysado:O tranàto pela balsa de com- 
municaçáo entre os dois ponta. e—e Sala 
das sessões, 29 de março de 1919.. 
Marroy Juntar. 	A' Prefeitura 

à 	• 

RÉQUERIMENTO N. 116, DE 1919 

A' Ffrefeitura solicito proVidencias para 
execução da lei n. 1.987, que autorizou 
o calçameito' da rua 12ellx Oullhem, na 
Lapa. --- Sala das Sessões, 29 de Março "de 
1919. e-e- Marrey Júnior; •— A' Prefei- 

• à 

estreitam a largura desta rua, logo no 
principio. Estas casas, que' estavam intèr- 
dietas foram, reformadas, apesar de de- 
cretado o recuo, tornando-Éde desta fôrma 
mais oneèoso o recuo. 	Sala das sessaes,, 
29 de março de 1919, 	Joaquint Marra. 
— A' Prefeitura. 	• 

REQUERIMENTIS),  N.120, DE 1919 

Requeremos que o sr. prefeito mande - 
orçar 6 calçamento a paralleliepipedoi com- 
rnuns da rua. Commendador Coutinho (Pe- 
nha), mandando logo collocar as guias 
para os .  passeios. Todo ao mOvimetito, de 
vehiculos é feito por es‘ rua que sendo 
em ladeira, só pôde ser conservada em 
bom estado para o trafego, si a Muniu- 1/4  

• palidade attender a este justissimo pedido. 
— Sala das sessGes, 29 dea março de 1919. 
~? Joaquim Marra, A. Baptista da Cotia. 

A' Prefeitura. . 
• • 

tura. 	v 

REQUERIMENTO N :117,15E 1911 REQUERIMENTO N. 121, DE 1919 
. 

Passo á mesa, Para ter o:devido enca- 
minhamento, o 	incluso e abaixo 	atsig,fladO 	Requeiro que a mesa officie á Superas ;  
•com"•que -- as proprietarlos• e moradores.  da 	interxlencia da Light, lemgrando=lhe a con- 

rua Nilo pedem. melhoramentos - de que- , venkncia de. ser estabelecido um ponto de 

realmente careça. 	O abaixo-assignadó 	parada de bondes, entre os postes as. 29 ,*ella 
está devidamente fimdamentado. 'e Sala 	30a, da rua liopes Olisrefra. 	Sala . 
.das sessões, 29 de niarço de 19. 19. das Aessõ.es, 29 de &nasço de. 1919. 	Alm. 

°. 	
nieirindo M. ,  Oonç' alves. A 	Prefeitura. retluntor. 	A' Prefeitura. 

4 
• 

RÉQUERTMENT6 l‘t a  118, :DE 1919' • .RE UERINIEUTO N..122, DE 1 -919s - 
• .4 

• - 
A lei- n.- 2.064 auto.  rizou o calçamento. 

da rua da Gorila, entre a rua Volun,tarlos • 

da Adria e • a ponte 4o OuilherMe. EM- 
quanto %não, fôr possivel. a execução dessa 
lei, peço á Prefeitura a realização . de ;Ur- 

% gentes reparos de .que enlace aquela. rua. . 
Sala das sessões, 29 de março de 191Ó. 

Requeiro que a mesa orneie lá•Secreta- 
ria da • Agricultura, fazendo-lhe sela-  tir 
conveniencia de ser dada illurniriação ele- 
ctrica á. rua Caio Prado .e a gaz á' rua 
Ministro *OodlOy. e-L-- Saia das Sessões, 29 
'de..marça de* 1916'. 	41~1r-indo M.•

Gonçalves. 5–• 	Prefeitura. 
• Alarrey 	 4V: Prefeitura 	• 

. 
REQUERIMENTO N. ,119, DE 1919 

REQUERIMENTO *NT. 123, DE 1919 
• 

• 
• 

• Requererhos que se peça informação ao - 
st. prefeitó sobre que_ diffículdades ,te- 
nham Surgido no cumprimento da lei n. . 
21)27, de . 27 de novembro' de I  1916, te- e.. 
latIva ao recua ,dos-  predios.ns. 75 e 77 da 

rua Campos Sales, na' Penha, t os quaes 

. Requeira que:o •exmo. sr. dr; prefeito 
se digne determinar que, pela directoriai 
de obras e viação* seja confeccionado .o 
necestario órçainento para o serviço de cal-. 
:çamtnto a parallelepipedos de pedra da 
avenida .  Presidente Wilson, entre a rua 
da M061ia, e a estação -da São Paulo Rai- 

• , 

•••• 

• 

• 
• 

• 
• • • • 

• • 
l• 

•  
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ay."--- Sala das sessões, 20 de março de 
1919. -- Luiz Poluem st A' Prefyitura:, 

REQUERIMENTO N. 124, DE' 1919 
• 

• 

a 

• 

• 
• 

■ 
• • 

-•• 

Requere-mos a tinserção na acta dos 

	

. 	trabalhos da sessão . de hoje de um voto 
- ' de profundo' pesar 'pelo fallecimento, oc- 

corrido ha dias, nesta qpital, do estimado 
paulista dr. Ernesto' Mirianno _da Silva-Ra- 

	

. 	inoà. que no regímen passado oecupou a 
presidencia desta casa, prestando relevantes 
serviços ao Municiplo. 	Sala das ses- 
sões, 29 ,de março de 1919..— *orbe Aze- 
vedo, Sampaio 	Lulz %Foncem, José 
Piedade, Marrey Junior, H. Skillano, A. 
Baptista da Costa, Henrique Fagundes *  

- Pinto de Almeida, Henrique Queiria,loa- t. 
quunt Marra, Mario do Amaral, Almetrin- • 

do M. Gonçalves. - • 

• 

Cru este projecto, si'. presidente, o 
campeonato official de foot-ball da ci- 
dade de S. Paulo, como consequencla, 
porém, -das formidaveis pugnas 'que 6 
campeonato ocasionará, e CUJO_ brilha:Fe.  
tismo precisa o Municipio elevar, é indis. 
pensavel incrementar ainda mais o 4;s:en- 
volvimento do foot-ball, da gyinnastica, 
dos jogos•tathleticos'emfim 

0 sr, Luiz Fonceca 	Muito bem. -
•O, s/. /titulo do Amaral ---: 	nue 

promova a educação, a cultura physica, 
dando gratuitamente Çás associações as áreas 
de terrenos indispensavels ás suas sédes, e 
ainda preparar_ o local em que se deverão 
ciar os embates, o sStadium Municipal», 
já citado • por lei ha alguns anime,. 

0, s/% Luiz Fonceea 	Apoiado. 
•0 v. Marco do Amarai .--- Daqui, a, 

necessidade dos outras dois projectos que . 
vou apresentar. • (Muita bem. Multo bem). 

• 

,tão á meta, são lidas • e julgados obob 
jecto de deliberação, os seguintes pros 

jectoS: 	 • 
• 

• 

••••••••:, •  

. 10 SR.' PRESIDENTE 	Estando ••ti 
requeriniento 'assignado, por todos os ve- 
readores presentes á sessão dou-o por ap-% 
provadoíficando a cargo 'da Mesa o cum- 
primento das _justas homenagens a serem 
prestadas ao ex-presidente desta casa, o 
sr..dr. Ernesto Marianno da Silva Ramos. • • PROJECÍO N. is, DE 

• 1 

• 
4 

• 

gr'sik Camara .Municipal decreta: 	. 
:Art. 1.0 	Fica ateado o campeonato 

-Mictai de .  focit-ball da Cidade de S. Paulo. 
• Art. 2:0 	A vicioria fi • I 

putada ein acções 
,•desenvolver-se nes 
4 Municipal»; em é 

prefeito 

utoessivas, que deverãcr 
cidade, no sStadium 

determiriadas pelo 
• 

.1" 

A- 

	

paragrapho unito 	Eniquanto não es- 	- 
'Over construido o Stadlum Municipal, ,o 
prefeito designará outro local. • 	; 

'Art. 13.! 	Os campos adversarios se- 
;9 defendidos par guarnições de escol; 
formadas unicamente de campeões brasis 
leiros nato, memberos de associações de . 
foot-ball dos outros' MunIciplos çlo Básil.. 

	

Paragrapho unico. 	Será limitado o 
numero de concorrentes ao campeonato. 

r 5•0 	A guarnição vencedora re- 
berá um premio, cítie perpetirará a , vl- 

ctoria obtida. 
Art. 6.0 14."". 0.5 campeões paulistanos os- 

tentarão no braço esquerdo o brado , da 

O SR. MÁRIO DO AMARAL --- 'Vou 
apresentar 4 consideração da Camara hm , 	
projecto de lei, que ligeiramente justifica- 
te!, pois é tal a relievancia da -matula, que • 
bastaria para JustIfical-o sua simples lei- 

'Tem elle dois fins principaes:.fomèntar .  
o desenvolvimento do foot-ball, que *tanto 
tem .concorrido para melhorar as condi- .  
ções physicas da mocidade brasileira, cujo 

4 ' exemplo temos nesta ;cidade, e approxi mar • 
os brasileiros entre 'si, _reunindo-os em S. 
Paulo em festas sportivas, que seriam -per- 
petuadas pelo premio -da vicforia, q-Ue bem 
poderia denominar-se «Pirattningas, nome 
historie° dos campos em cfue S. Paulo 
foi fundado, por edalhas e pOr 
grapidas, embora aqui chegassem esses bra-. 
sileiros .erns pequenos grupos, sabidos, to- 
davia, de todu a longa extertSdo do terri- 
rio nacional. e' muito .de esperar •qtte 
das relações travadas nessas approxim-rções, • 
nesses encontros èntre brasitelroS• -de re- 

, giões bem longinquas, possa a nação áufie, . 
rir propicias resultados. 

• 

• 
• 

id c ade. 
• • • 

■ • e 

•  
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PROJECTE> N. 17, DE 1919 . . 	, 

	

. 	. 

A Camara 'Municipal de' S. pátio .de- 
. 	creta:" 	• 	• 	• 	• 

• 

e Art.. 1 o 	Fica creado o monopólio 
• Municipal da areia nó Muticipio de S, 
pauto. - 	 • 	 I 	44. 

• o1 
• 	• 

I • 	 • 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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• 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
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. 

• 

• 

• 

•• 	 à 

• 
o 

• • 

• 
• 

• 

	

p  Art. 7.0 	Com a execução desta kl, 
b prefelto ifoderá deSpender até á quantia 
de dhco 'contos de réis, que será 'consignada 
na lei orçamentaria, no primeiro anuo de 
cada campeonato. 

	

Att. 8.0 	Revogam-Se, IS disobsições 
em contrario. —e Sala das sessões 29 de 
março de 1919: 	Mario do Amarai 
A's t•ommissões de justiça, obras e finanças, 
ouvindo-Se a Prefeitura. - • • 

• 

Art. 2.0, 	A ar' eia será vendida :aos. 
consumidores, entregue na obra Ao preço 
menino de cinco mil rélei o -metro cubico. 

Arf 3.? . hh-r! Cota a renda o prefeitàf 
construirá o canal do Tieté com suas ave- 
nida lateraes e o Stadiume Municipal . 

Art. 4.0 	Revogamasse ás disposições 
em contrario. 	Sala ,das -sessões„ 29 de 
março- de 1919. ---h! iodo do .  Amaral. — 
A's comtnissões de justiça e finanças. 

• 

•■• 

o 

PROJECTO; N.,16, DE.1919 O SR. MARREY JUNIOR Os proa. 
jectos que acabim de ser lidos têm - Inhw 
mediata relação - -com um que existe em 
vias de deliberação pela Camara, referente 
a Ittn pedido do Club • Athietioo• Paulle- 
tano, e, como é 'necessário que a emitis- 
são: de justiça .aggregue esse projecto a 
este .outro; para que aT Camara, de uma 
✓ez Só, decida sobre este assuniPto, que 
eu julgo ser momentoso, peço a v.." ext. 
que interponha seus bons officios junto á 
commissão de justiça, "para que esta Tresli- 
tua, para estudo, 'o primeiro projecto, Pot' 
mim referido. 	' 

• 

. A Camara Municipal detreta: 
Art. 1.0 	Fica o piefeito autorizado 
conceder„ a titulo precario, pelo prazo , 

maximo de dez annos, 	cada Uma idas 
associações - athletiças, *gymnasticas, Jati- 
fiadas • á educação e _á cultura physicas, 
officiaes ou civilmente organizadas o Uso 
e goso da área de terreno que fôr necesh; 
harta, á sua séde, corri todas as installaçõeà r, 
com frente 'para a .  avenida que margeará o 
'canal do Tieté do lado de Sant'Anna, me- 
diante as. ,segUintes condições: 

a) Ter mais de 100 eassbciados. 
b) ,Ter 	venaculo a escripturação, 

égatutos e programmas. 	. 	a  • 
er, Subriietter-se ás exigenclei Municie 

peei. 	. • 

Art. ao --- Por Oftenság h moral, falta 
,de citmprimento dos seu's compromissbs 
para cora á .,Kunicipalidade, poderá o preto,  
.feito cassar. a tonotSsão, sem direito _a in- 
demnização alguma...! I 	 I• 

'Paragrapho untai; 	Da perda' de cone '- 
cessões cabe 'recurso para Camara 

o prazo cia :concessão po- 
derá ser prorogado. ' 	• 

Art. -  21•o 	Revogam.ake 'as disposições: 
em contrariei --- Sala das sessões 29 de 
março de 1919: 	Alado 'do Amaral. 
Álts commissõeS "de justiça,- :eobras e. fim' 
nanças, ouvindo-se a Prefeitura. • 

• 

•  

1 

O st..  •Laiz, Ijonceca 	Esse acto tcto. 
r.. prefeito só merece. apoiamos. " 

O Sr. José À:idade 	..-. publicação 
% ff essa .feita ante t que esse officio chegasse 
ao nosso conhecimento, -como até .  á pre- 

hh sente data não chegou. 	_ 	• 
Deprehendendo, sr. presidente, da ante- 

-doação- e da grande divulgação, dada pelo 
.4- chefe - do exectitivo•a esse .officio, que haja . . 

s. exc. tomado ah nuvem, por _Juno. /S. 
, exc.' .certamente estava na supposição de 
, que, Apresentando o . requeimento que pró— , 
• Vete° ti • rtes .% informações, o 'nosso intuito 
:Seria, desta tribuna, referir o desleixo dos 
poderes mUnicipees em relação a essa parte 

•••• consideravel dó nosso patrimonio. 
entretanto, :não ft:à o intuito que- dictou a 

, •apresentação dat requeriMento, como já. 

• 

. _SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. _presi- 
dente, causou-me extranheza, pela 'leitura 

'dos jornas desta capital, ver amplamente 
divulgádo - o officio .da Prefeitura, ende- 
teçado a esta Camara, respondendo • ao pe- 
dido; de informações contido no reiftterk 
mento • n. 98, de 22 do corrente mez, _de 
ininht autoria... 1•• 

.••••• 	• • 

o e• • 
• 

• • • • 

• 
• 

• • • 

• 
• 

••• 

• • • • 

• 

• 
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ntÀ a liberdade de acçãO necessaria todas 
as vezes que se trata de agir em pró' do,' 
bem publico, de interesses publicoSe, prin- 
cipalmente, quando tratamos de interesses 
immédiatos, • directos, do path:no:no mu- 
nicipal-, •  • • 

Nenleuin intuito • tivemos, repito, nova- 
mente, riem nenhuma razão plausível te- 
riamos para: atacar a pessoa do sr. pre- 
feito municipal 	actos seus, omissões 
de Sua parte, eM relação a esses terrenos 

• •de "Si Miguel.: Si requeremos essas inflar: 
inações, foi precisamente porque. estavaneas 
informados de que, desde :1896, nenhum 

. acto dos pOderes publico mutilcipa4  es fera 
:praticado em relação ao 4  do nu n i o desses': 
terrenos; Si jusfifiéanios e apresentamos á 
Camara esse requerimento, não "foi situo 
para, ao lado dos interesses do erario mu- 
nicipal, tirarmos de difficuldades, quiçá 

, muito sérias e graves !  os que -ocupam, et; 
14a fé, embora, mas sem justo titulo, ias " 1  
terras do ••  arrligo aldeamento de indiosde 
S. Miguel, que ali tem empregado Sua 

• actividade siris 'economias, que ali vivem 
e mantêm suas t familias. • 

Mas-, não se segue, porque.essas teiras . 
tenham sitg). occupadas ha muitos annos -, 
sendo beneficiadas Mesmo por seus acne- 
pantes, que tiles - não tenham de 1e2a1izar 

tive a honra de çieclarar na sessão faass 
' sada • 	, 

Mas, deiXemos de parte esse incidente, 
e, mesmo sem que tiarnssem chegada até 
.á Camara as informações a4(1th! allUden as 

publicições' feitas' pela imprensa, ea3/4 
cumpro o Med dever vindo, mais urna vez, 
á tnbuna para -declarar-me satisfeito tom 
ellas, porque é o proprio chefe do eiee- 
cutivo municipal quem,: em' documento, 
de sua assignatura, declara que, em rela- 
ção ao aeautelamento de bena do patri- 

. ttronio municipal, s. exc.• estabeleceu um 
methodo de trabalho, methodo que vem 
seguindo á risca, adoptando medidas pelas 
quaes s.. exc. já, tem providenciado „em 
relação a ;grande parte de terrenos perff  
tencentes ao l patrimonio nos diversos arra- 
baldes mais proximos da capital; e que, 
seguindo esse rnethodo de trabalho, S. "exc.. 
está :deixando para, em momento mais 
opportimo e a.zarto, curar .então do interesse 
do Patrimonio; sobre as terras_do 4 antigo 
aldenmentcí de ilidias dee S. Áliguel, ter- 
ras que s. exc. reputa e declara; sie int: 
significante• valia • deante dos terrenos da 
Corõa, Bom Retiro, Pinheiros é „outros 
situados aqui, quis( 'dentro da ;cidade. 

Ora, sr. presidente,,quando _tive a honra 
deelaborar e de apresentar á consideraçao 
da casa O- meu • reque.rimentO sk infor- 
mações, não foi sinão com O intuito, per= 
feitamente justiiicavel, de *acautelar Miem.: 
resies que não reputo de peque- nina valia; 
Trata-se, realmente, de uma área. de dois 
"mil hectares de terra: 	tal é a.'extensão 
do antigo aldeamento de incitas de S: Mi- 
guet, sujo dominio foi transferido, para a 
Muniçipalidade e desta tapital, em virtude 
de uma lei imperial, da 1887. 

E, si-. presidente, de* grande ou de pe- 
pequena valia, de facto, positivamente ol 
de que se trata é de acautelar bens do ruiria 
manjo municipal, é-ns do &mini(' privado 

. ▪  

do Murficipia• e, tiazendo esse facto ao co- 

, a sua situação eaSsua occupação; pagando 
ao thesouro. municipal os Naos respectivo, 

d• ou' adquirindo mesmoa sua propriedade 
plena, urná 'vez que a .  Câmara -autoriee o • 
executivp.a- protelei - . dessa férriia, isto é, a 
dispôr diSsas terras.' 	, 

Já' tivemos Oceasiao de,dernonstrar, nas 
, ligeiras observações feitas , na sessão passa- 

- là, qUe O dOrninio da ,Municipalidade de 
S. Paulo sobre- tat3S terras é legitimo e 
incontestavá. Não • só decorre esse domi- 
nid da lei de 188; a que J4 nos referir 
Mos, como esse direito foi reconhecido e 
declarado em accordani, do Supreina Tri- 

_banal Federal, em . 1892, decidindo uma 
questão entre a Fazenda Nacional e João 
Aritonio de Avila, e outroé antigos foreiros, • , 
cujoar..contrictos haviana cahido em co- • 
Misso, por . faltawde'pagamento dos resPeeti- . • 

• 

nhecimento da Camara reclamando pmvi- 
;lendas de chefe do • executivo municipal, 
não tivemos, nem poderiamos ter- a ve- 
leidade de, com. isto, ferir a pessoa do' ,  
digno sr. prefeito.. 	. 

E' precisa de uma vez' para sempre, 
que nós, que reperesientanios o povo e os 
interesses do iMunicípio nesta casa, tenha- 

• 

vos foros. 
Nesse accordam, sr. pt .eSide•nte, o Slis 

premo Tribunal ,Federal reconheceu e de- 
. clareia que • esses terrenos, em dmformicia- 

o • 
• 

• • 
• • 

• • •• 

• • 
• 

• • 

0 ■.■ 
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de com a lei de 1 887, eram do dominio 
privado da Municipalidade de S. Paulo. 

* Mais tarde, como tambern já tivemos oc-• 
casião de aqui referir, o.*Banco Evoluciono 
ntita. que, fundado numa concessão fede- 
ral do burgos agrit:ol is, pretendia assenito- 
riarjse de toda a -vastidão territorial entre 
a. capital e Mogy das Critzes; procurou 
medir e demarcará parte dessa 1 C013CCSSAO, 

precisamente nis proximidades de. S. Mi- 
guel 'Nessa o.caslão, a Municipalidade de 
São Paulo, vendo ameaçado o seu domino 
'Mo, o Seu' direito sobress terras -do antigo 
aldeamento de indios, propoz, "erradaMen- 
te, embora, uma acção de manutenção de 
posse sobre aqttellas terras. 

o sr.a Mario do Amaral --- O poder 
judiciario é quem Ode decidir si isso é 
errado ou não 

Q ar. -  José Psedade 	Dessa acção, 
_pomo disse, diecablit a (Municipalidade. Essa 
acção foi julgada imptoceante Por que? 

Porque, • não só se verificou, que ella• 
.não tinha razão . de ser, por,isso que a de- 
marcaçrp e a 'medição de terras, a Rue se ' 
procedia, a requerimento d6 Banco Evo- 
luctonista, não havia • attingido absoluta: 
mente as terras do atinges aldeantento de  in- 
dios . 6u sejam essas terras hoje pitencen- 
tes ao patrimonio rmunicipal como pela imoo• 

—propriedade da acção.  proposta. 
Essa . sentenea, confirmath peloTabu- 

nal de Justiça, foi a• ultima que se conhece 

▪ 

em relação a essas. terras; data d: 18%. 
Entretanto, dessa data para d, embom 
organizada; colono foi ultimainente a dire- 
ctoria:do Patrimonio, coM o pessoal e'com 
os elementos necessarios á administração, 
dos bens -do .  dominio •privido do Municie 
PIO? e á Sua *  guarda, não obstante isto, 
a Verdade é que nessa -directoria nasla consta, 
nada existe, cru ,retação a estas terras: A 
uniea informação que obtive da directoria 
do , patrimonio PA de que, tempo' atrás,. 
quando intendente .municipal o sr. Clemen-. 
tino _de Castro, alguns desses occtipanteg, 
de terras:Sn S. Miguel, entraram com 
que: rimei:tos, • pedindo _por aforamento ter- -  

;renas que occupavam, requerimentos que 
foram despachados favoravelmente; mas, • 
até ã. presente data, pão consta que qual- 

, querndelles haja pago Os respectivos foros. 
• 2 

• • 	 • 
• 

• 

Portanto, segue -se, cOnsequentemente, 
que são contractos, que por si mesmo Soe 
nuilifiCaram. Urna vez que os fóres não 
foram pagos, de conformidade com a lei, 
são absolutamente inexistentes taes centra- 
dos Eiles nenhum effeito podem produ- • 

dr. , • 
Mas, além. detses ptelendidos foreiros, 

informou-me o director do Patrimonio de, 
que procurára já por vezes, - tia Delegacia 
Fiscal Federal, ver si obtinhkett a relação dos 
primitivos foreiros, qs foreiros •;existentes 
ao tempo etni que essas turas ainda 
lavam sobsob o dominio . da Fazenda Nacio- 
nal. Mas isso tem sido diffidl, sitio Oni- , 

o 

• 

• 
• 

possivel. 
Ora, provocando as informações' da Pre- 

, 

feiturar  sobre as quaes venho •fazCndo es- 
tas observações, nosso * Intuito não era Ou- 
tro sinão este: 	lembrar ao sr. prefeito, 
a cOnveniencia, a necessidade de determi- 
nar medidas e providencias taes, co lmo a 
demarcação, 'a Medição dessa grande área 
de terra de S. Migitel, do patrimonio mia- 
iticipal, e, ao mesmo tempo; a sua divisão' 
em Jotes, o seu aforamento ou a .41.2 vens 
da, si assitn entender mais conveniente 
mediante urna lei Ispzelal, de autorização, 
da Camara• 

Nada mais,. sr. presidente, eu pretendia . 
com esse requerimento de informações, 

Lamento apenas' que eu désse Gaipa a que 
o erario municipal solfresse uma grande 
sangria, pois não ha jornal em :S. Paulo 
pie ijg10 k tenha antecipa& a publicar o 
officio prefeltural, mesmo antes de el/e 
chegar a esta Camaral. Até este momento 
esse officio não deu entrada na Secretaria 
da Cantara, e, no emtanto, ha trjs dias, 
que toda a imprensa riboinba•com sua pu- 
blicação, em.  duas cola:ririas cerradas! 

Quanto custarão aos cofres municipaes 
taes publicações? Isto é o que não sabe- 
mos.. 

O si. Laii Tonam 	E' o caso tarno: .  

• 
• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

• r G 

• 

bem de st perguntar quanto custa a pua .  
blicação desses discursos inuteis 

sr. José Piedade 	Mais inuteis são 
os discursos ca!ados... 

sr. Laiz Funcecá 	«Discursos cã- 
lados» é unia especie de agua fria que é 
quente ... 

• 

• 

• 

• 
•  

• • • • • 

• •• • 
• 

• 
•  • 

• 
• 

• • •  

o • 
• 

• • 
á • 

•  
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Texto digitado
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

a 

• 

• 

• 

1 

• 

e 

• 

• 

• 

• 

• 

se 
• • • 

• 
• 

• 

• 
• • 

• 
• 

• 

• 

• 

e 
4 •••, 

 

• 

108 
• 

• 

•-• 

o sr. hW Piedade 	.Quandó falo, 
é procurando cumprir.  o tri&I dever.' - 

Emponto eu aqui estiver ninguent me 
fará calar. O collega está muito enganas : . 
do 1 pretendendo perturbar - mc ,coin .seu.s 
apartes intempestivos. * Saberei cumprir -o 
meu dever., Não vim aqui .para satisfazer 

• interesses de qUem quer seja. aqui estou 
- para •desempenhar O meu mandato ... 

sr.." litiz romena --- Isso todos nós. • 1  
Não .é privilegio do collega. 

sr. plesideate"-~ AttençãO1 
• 0 sr. José Piedatiè 	g •T. corno o eolt.' 

lega e todos os.  outros 
•  

Aproveito, partantora minha estada na 
tribuna para, daqui, dirigir um appello ao -  
si". prefeito Para que s. eia. se  digne lar- , 
• çar-  suas vistas para aquellç PopulOso e 
progressista arrabalde, espeaalmente, para 
que s. eia. attendat a essa justa aspiração 
do, povo da Lapas, tornando, ao menos, 
mais.  facil 0. transito pela suavia:principal 

a ?na Guayeurü,s, •não sómente man- 
dando colloear ali as guias já autorizadas' 

• 

• 

por lei :da -Camara; mas, tariibem deters 
minando que, ao menos uma vez por dia,- 
seja -  irrigada aquella rua, pois o movi,. 
mento de vehiculos -ale é extraordinaria- 
mente grande .e o pó que se 4ev.anta; 
ríestes dias ,de canicula, é tal que .  suffoda 
aos transeuntes.: 	: • . 

.4que'lla. gente ali está nesta situação 
tristiSslina. 	'se chove, é um lamaçal, 
um tremedal verdadeiró; sc.: não chove, 
é um 'pó horrível, sulfocante: 

	

T . 

, Entretanto, clamam têm clamado sem- 	' 
pre: Não.  só o orador, mas outrtis ceais 	'• 
legaá, nomeadamente os srs. Marréy 

• 

• 

Reclamarei desta tribuna, como até aq'ul, • 
_sobre -  todos os casos que _entender, de in- 
ter.eSse publico, em bem da ordem e do 
progresso do Município. Para issõ _é :que 
aqui .estámoi. • é 	4 	• 

à  AM áS 	. presidente, aproveito a • oppor- • 
. (unidade de estar na tribuna para justi- 

ficar es requerimentos e as Indicações que 
• apreaentei hoje 4 mesa, Procurando' sas  
tisfazer aspirações, as - mais justas, de gran- 
de :número de munícipes, principartnente, • 

' hdbitantes do populoso e progressista àr- 
rabalde :da tapa. 	• 	 t 

N til  é de hoje, sr. presidente; mas de. , 
ha -manso, que, ,tanto tu comi diversos, T  

, outros, colkg‘, _temos empenhadarnente sos 
licitado melhorameilloS, pelo menoS os 
maiS impreicindiveis e urgentes, pára varias 

:das ruas daquelle bairro,' .notadamente pa 
ra a retu eitayeurils, quie• é a- arteria • 

• . 

• 
• 

~e. • 

• 

• 

• 

9 . • 

• 

• 

• 

Ir • 

• 

• 

• 

• luor e Joaquim Marta, 'por.  differentes. 
vezea (emes reclamado medidas attinentes 
a attender ás Solicitações daquella gente.. 
, Eu já .  não' me reflui, st. presidente, 

calçainento;_ já nem mestio quero -  .t.-es'• 
gmemorar: aquelle .pedido que fizemos, por. 
tres ou quatro veies, do estabelecimento, 	ç 

, na fraça principal dá Lapa, de ume mers4 
cado-  livre de lifTla •*ira. (ide go Custa .principal que liga a Lapa e Agua Brança 

...cOusa alguma ao Máiplo; "ao contrario, - • 
4 

-Pé unia fonte de renda; d 	não lembrarei, 
, nem exigirei' nada disso. Apertak'que -s. 
eia, a , sr. prefeitO. municipal „tenha com -  
miskão para toá) os moradores da 
Lapa; 'de-lhes, .ao •A menos, esses •melhora- 

' . mentos mais singelos, mais. 'urgentes, abso;•' 
lutarnente necessar. 	los-á vida e ao •bein 
estar , dos seus habitantes. 

• Era t,. que.  tinha a dizer. 

• 

(.Maita...binh. Muito bem). 

',ao centro da cidade. 
. Infelizmente, porém, ND. presidente, em- 

-- bora tenhamos ,cumprido o nosso dever' 
aqui, legislando, autorizando .  as despesas 

• 

respectivas, orçadas pára esses . inelliOras 
.Mentas, a verdadie é que até agora, siquer, 
esperança de os verem iniciados não têm • 
os moradores dali; nem mesmo, sr. pre-N 
sidente, a simples oblIpcação de guias pa- 
n a construcção de f passeios, uma obra' 
que, aliás, vem onerar os proprios moras, 
dores e proprietarias daquellir rua, - por- 

• 

é 

• 

o 

, 
O. SP:.4  PRESIDENTE -- Cabe-me o'- 

dever dg levar ao conhecimento da casa • 

• 

que acaba de chegar 4 mesa o pfficio do 
sr. prefeito municipal, dando 'as infor4 
mações a quealludiu o nobre vereador ar 

• 

quanta os passefros são de obrigação deites; 
enes é que os tem de construir. 

Nem mes)Tt• a simples colloçação de 
guias ali se conseguiu até agora,- não, 
obstante ter reclamado isto ha quatro ou 
cinco annos. 

• 

• 

José ,Piedade. • • 
o • 

• 
• 

• 

• • 
• •• 

s 

• 

• 

• 

el• 

• 

•  • • 

e 

• 
• 

• • 

• • • • 
• • • 

o 
•  •  
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o tf. 1051 Piedade --- Agora é quc. 
chegaram á mesa. Portanto, eu tinha 	" 

710 nas observações que fiz. 
o te. presidente --- Contínua o expe- 

diente. 

necessarias para atitude; aos serviços de 
urgelkia‘. 

Art. 2.0 	Revogam-ise as disposições 
em contrario. --- Sala das sessões, 29 de 
março de 1919. - Almeiriado AI. Oon- 
raives, 	A' etnrunissio de justiça. 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
Sr. presidente, os empregradós das phar- 

maitts de .S. Paulo pedem, pOT meu inter- 
mediu, que, por lima lei municipal, ihes 
fique assegurado o direito ao descanço do- 
titinical e que os estabeleemimentos em que 
trabalham seja(n fechados á. hora regu- 
lamentar 

Por um acrindo já estabekcido entre 
tís.  proprietarina de: pharmacias, eth sua 
absoluta maioria, conforme consta dos pa- i 
peis (pie' tenho em mit) e farão parte lute- 
grafite do project:, que vou ter a honra de 
enviar á mtrika, existe um dato quo, km 
virtude do (piai sennesite se abrem no 
mitigo 04 04 eglahektif10:11101/2 qw.• dcsem 1W-  
(t!! 	aos serviços mais urgentes. 

Tratasse, portanto, .do reconhecimento iJ 
tini estado de facto, slitSce, o qual i• mister 
que a Camara legisle. 

Por outro lado, as pharmacias minem 
um serviço.duránte toda a noite, para•uts 
tender aos casos urgentes. 

9.j Kit Dica -atb  perfellamenk a pretençâo 
dos mesmos empregados, de que eNses es- 
tabelecimentos se fechem á hora reglibm • 
multar. 

Nos papel; a que me refiro eit.mtrarão 
as commissões, muito bem fundamentadas 
pelos Interessados, a; suas legítimi. 
râçiSti, a CUJO encontro espero hajam por 
bem ir os meus cantigas, dentro em breve 

(Ainilo bem. Multo bem). 

• 

o SR. IIERIIIALIM SICILIANO --- 
Sr. presidente, vou apresentar á considera- 
çãO da asa UM pequeno projetil.), que 
não é sifão 	onnplemento de alvitres 
lembrados ha ternpas e que se referem á 
verificação dos pesos e medidas. 

• 

• 

Vai á masa, é lido e julgado pbjeeto 
de deliberação, o seguinte 

. 	PROJECTO N. IS, DE Pai/ 
• 

• 
A Camara Munkipal resolve, 
Art. 1.0 --- Para o Mello da lei do fes 

ciumento de portas. as . pharmacias 5.10 
equiparadas aos demais estabesecimento, 
continentais:a em geral, devendo, porém. pe- 
lo modo que a Prefeitura det-rminar, 
conservar-se abertxs, aos domiten, is, até 
;is Is) horas, as que furem julgadas 

1-iste projecto, .sr. presidente, tem por 
flin principal o estabelecitnento dcoalans 
ças dedmaes de estrado, a serem coltora- 
das nos togares dt desembarque* das es- 
tradas de ferro. 

Duas são as principaes vantagens debeas 
balam:a-N. lima é referente á fiwalizaçlo, 
purgue é sabido Illie lia unia disixesição 
taaatila enin ralat:ão is cargas de teiú- 
cuins de tracção 40ifrial E£5.1 disposição 
e,tabtiete, si não m: engano, penalfdades 
para Ois COlidltetOft+ 1104 VthiC1104 fujas 
cargas excederem ao 11142Xi010 regulamentar. 

Ura. pante-me diffieil a verificaçào des- 
ses pe;os tem os appuelhos neetearies, 
porque actualmente, segundo estou infor- 
mado, recorrem os (kers a balanças p3rs 
Ocular& 

l'ste 1,;tado de Tills4% 054) flots pivete 
que doia continuar. 

A segunda vattugerir que efferecem as 
balança, f118 tasLições, C 4r-bh 	it anais 
importa4itt, eramforiat o meu modo de vir, 
é concorrerem. para oz:ugresento das reflitas 
da Municipalidade. 

•1 °that nós sabe:má, ter presidente, quan- 
to é dIfficLI à pesagem de mercadoria.: te- 
othidas pelas estradas de ferro, pelo me- 
nos quando em transito pelos disertos ars 
Marrits. 

Seria neceario que todos os cstzbde - 
cimentas indo-triats, socks os negocia - 11es 
estivessem apparelhados para fazer est4 
pesagem. 

Estabelecidas eatn intanças., que teriien 
um cunho inflicta,. que dariam o rt- 
gisto. por asirn dizer. certo, exarie). 
é dato que: elbs crjrn procica_drs, seriarn 
utilizadas pelos indtstriaet pelo. negos 

■ Gl• 

• • _•• 

• 

• 
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tranS 	 - portar, sem recorrer como sucadi .  
frequentemente, ás balanças. particulares; 

	

b) 	permittir 'aos commerciantei; e 
dustriaes a obtenção do • peso exacto e 
mesmo official das mercadorias recel?Idas; 
muitas vezes difficil sinão impossivel pe- 
los meios usuaes; porquanto nem sempre 
o peSo indièado nas facturas ou guias de 
conhecimento das estradas de ferro é- exa- 
cto devida a multiplas causas; 

c) ---:- permittir a prefeitura auferir' uma 
renda .apreciavel, ir ediante %  uma taxa de; 
passagens, a estabelecer para os que qui- 
zerem se utilizar das referidas balanças; 
para o contrõle do peso das mercadorias 
recebidas pelas estradas de. ferro, mi' em • .\ transito pelas ruas dá capital. 1 

Em vasta dó exposto, apresento-á consi- 
deração da Cantara o seguinte projecto 
de lel : 

dantes, tmfim, por- todos aquentes sue 
têm necessidade de fazer. urna verificação 
no peso, das mercadorias que constituem 
o seu commercia ou a sua indústria. 

Nós sabemos, sr. presidente, quc nas 
estradas de ferro ha as guias das mercados 
donas recebidas, mas tilas nem sempre 
accusam um peso absolutamente exacto. 

Os indastriaes, uma vez que disponham 
dessas balanças em um togar de facil ac- 
cesso, apropriado, como geralmente são as 
estações das éstrada.s de ferro, nada de tilais - 
commodo encontrarão pára fazer a verifi-. 
cação' da pesagem das suas mercadorias, 
mediante uma pequena,taxa, que, ainda que 
sej& relativame rte alta, será - Muitissimo in- 
ferior á. que cilas teriam de pagar fazendo• 
a pesagem como habitualmente a fazem 
agora, 'subdividindo . as mercadorias e usan- 
-do as balanças COMMUILS, de pequena carga 
de capacidade. 
• Nestas condições, sr.• presidente, pare- 
ce-me que, levando em conta a pequena 
despesa que, pelas Informações que tenho, 
custaria á,:erefeitura o estabelecimento dedp- 
isas balanças,* haveria toda a conveniencia 
em serem adoptadas, para os fins que aca- 
bo de' indicar. 

• 

PROJECTO N. • 19, DE 1919 
• 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Espero, portanto, que .os meus collegas, 
estudando devidamente o assunto, farão 
as rectificações. que julgarem prec4as, e 
si julgarem o projecto merecedor de sua 41? 
approvação, seja elle* convertido em lei," 
(Muito bem. Muito bem). 

. 	, 

Vai á mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação, o .seguinte 	. • 

• 44 
• 

PROJECTO N. 19, DE 1919 

•  

• 

4 	 • O estabelecimento de balanças de plata- 
forma ou de estrado, com a capacidade 
para pesar toda a classe de vehiculos com 
as suas respectivas- çargas nos pateos ou • 
desembarcadouros pifoximos ás estações das 
Estadas de Ee r r o ---- Norte (Central do 
Brasil), Pary (São Paulo Railway) e So- 
rocabana, traria incontestaveis vantagens ao 
publico e á Municipalidade, conforme se 
pôde apreciar pelas razões seguintes: 

a) ---- permittir urna fia e rapida veri- 
ficação' das infracções provenientes do ex- 
cesso de carga que os vehiculos podem.' 

• 

Art. 1.0 ---- Serão installacias nos palcos 
riu adesembarcadouros proximo: ás estas 
eti)es das estradas de ferro NorteACentral 
do Brasil), Paul (São Paulo RailwaY), l e 
Sorotabana, balanças de estrado, ou plata- 
forma; de systema decimal, corti; a capaci- 
dade até 15.000 Vos com as suas respe- 
ctiyas cabidas para jbrlgo gos pesadores 
e apparelhb automatic registador da carga. 

Art. 2.0 -e-- A p agem dos Vehiculos 
S! fará mediante o pagamento de uma taxa 
de pesagem, cobrada. á razão' da natureza 
da Merçadoria, a juizo da Prefeitura, que 
estabelecerá para esse fim uma .tabella de 
preços de pesagem 

Art.  3.* --- A pesagem será verificada 
&intente 'depois de deduzida a differença 
entre a tara do vehiculovazio e o peso 
apurado depois de carregado. 	, 

Art. 4.0 	Para a verificação das duas 
Pesagens, serão entregues aos interesáados 
_bilhete( com a ,indicação dos respectivos 

Art. 5•0 -r Revogam-se as disposições 
em .  contrario. ---- Sala das sessões 29 de 
março- de 1919. — H. Sieiliano. --- As 
commissões de justiça e -finanças. 

• 
41• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 
• • 

~a' 
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. Ni -ntienti pg....liado a palavra, o sr. presl- 

,clentP2 :•••indd -era ipprova0a a imesma divisão 
do Municipio em secções eleitoraes, nu- 
meradas ordinalmente, e os edificlos para 
o funesionamento des respectivas rriesas, 
da maneira seguinte: • 

• 

e 

• 
•

4. 	District° da Sé • 

Secções .1.a, Za e 34 	Funceionarão 
no edifício da Municipalida, ,ã rua Lit 
bero Radar& • 

District° de %  Santa lphigenia 

Secções 4.2, 5.a, &a, 7.a, 8.1 e 4.a 
Funecionirão no edifício do grupo escolar 
Prudente de Marae4, á 4venida Tiradentes, 

• 

• 

• n.3 

O SR. MARREY JUNIOR -- • Sr. pre- 
sidente, ha alguns dias recebi uma tecla-. 
maço provinda 'da Lapa, e sobre o obje- 
tio deita enderecei á mesa um requeri» 
mentnena sessão de hoje, que julgo dever 
ser acompanhado de algumas palavras. 	I  

Foi. parece-me, autorizado o serviço da 
construcção da ponte que deve ligar a . 
Lapa á freguezia dó O'. 'Já se' cogitou; 
pelo menos, desse serviço. 

Às pessoas que foram inicial-o, verifl-. 
eadoeando a impossibilidade dessa ponte 
ser de madeira, devido a ser pedregoso o 
Leito do fio, entenderam que ella só pode- 
ria. ser\  feita de cimento armado. 
• Não sei até que ponto v* a ¡verdade so- 
br' e a preferencia alludída. O certo é que 
•se iniciou o serviço e que se paralysou o. 
serviço iniciado. 'E, sob esse pretexto, pa- 
ralysou-se i egualmente o transito pela bal- 
sa que é a communicação que lá. mciste 
actualmente. 

- A reclamação consiste em se restabele- 
cer o serviço da balsa. 

Ela éøbieclo do requerimento a que 
já me referi Pedi quie o prefeito piandasse - 
Verificar até que ponto é verdadeira essa* 
reclamaçãO evitando que continue o mau 
estar que realmente sentei& ai pessoas que 
se servem deisa balsa. 
. E' iómente o que dulia; a dizer. (Mui- • 
to bem). 

4 
e 

District° do Bom Retiro' 
• 

	

Secções 10.a, 114 e' 124 	Fui-leciona- 
rão, no edíficio do grupo eséolar do Boni 

	

Retiro, ri rua dos italianos. 	. 

• 

• • 

5 
 :rnstricto de Sant'Anna! a

▪  

~.. 
• 

• • 

Secções -13.a e 14.a 	Funecionarão 
no edificai do grupo escolar de *Sant'Anna; 
4 avenida Cantareira. • 

Dtstric .to da liberdade 

Secções ,15.a, 16.a, 17.a, 18.a, 194 e 
20.a --- Funeeionarão"no edifício do Con: 
gresso do Estado, á

k 
 praça João Mendes. 

District° do Cambacy • 

• 

Secções 21.a e 22.a -- Funcionarão no 
edificio do grupo escolar da- Cambuey, 
largo. do Cambucy. •• 

O SR. PRESIDENTE 	Antes de en- 
cerrar o expediente, devo communicar que, 

• que)  devendo realizar-se no dia 26 de abril 
do correnté atino a eleição para deputados 
ao Conkresso do Estado e renoviação do 
terço, do. Senado, e competindo ák Camar 

M ra unicipal dividir o Município em seé- 
çõeseleitoraes, numeradas , ofdinalmente, 
bem 'como designar.  os edifidos em • 'que 
deverão funccionar as respettivas mesas, até 
20 dias antes do pleito nos' ternios idos 
arts. 	e 12, paragpapho unico das 4- 

.strakões que baixaram 'com o decreto es- 
tadual iri. 3;037, 'de 15 do -corrente, a 
Camara passa a deliberar sobre o assumpto.• 

beco accreseentar que a divisão. e desi= 
gnação serão- as mesmas feitas para as cid; 
ções anteriores, 'si assim o entender a Ca- , 
mara. - 	 , 	30.a L- 

• 

District°, de Vila Marianna 

Secções 23.a e 24,a, 	FunccionarãO no 
edificai° do grupo escolar • de Villa Ma- 

,riarma., á rua Vergueiro 

District° da Consolaçdo 

1 25.a. 26.4 27.a, 1 28.a, 29 a . e 
Funccionarão no *edifício da Es- 

:Secções 
• 

• • 

•• • 

• 
• 

• 
• 

e • • • 
• • 

• 

v364297
Texto digitado
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• 
• • • • • 

•  • • • 
• •  • • 

• 

• 

• 

• 

•  

• 

• • 

• 
• • 

• 

Cola Normal Secundada, *á r ':- dá Re- 
publica. • 

• 

District° da Bklia -Visl'  a 
• 

• 

• 
o • 

Secções 31.a, 32:a, .334, 4 344 e 35a 
Funccionarão no edifício do grupo escolar 
tia Cell* Vista, á rua 11rIajor Diogo. ;. 

o ••■ 

ORDEM Do DIA 
41.  

Entra -em ,2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas"' commissões de justiça e'll•• 
nanças, em seus pareceres ns. 17 e .1.6, 
.apprOvandb o accôrdo celebrado pela Pre-•" 
feitura CoM os proprietarlos dos predios 
ns. 83, 865 e 87 da rua datonceição, para . 
indemnizal-os pela perda de "temeno que 
soffretam, devido ao alinhamento adopta- 
do para essa rã. 

Ninguerri pedindo a palavra, é o pró- • 
;ceio posto em votação e approiado; 

• 

• 

• 

ID 

- &árido do Braz 

1 
Secções1,47.a. 48.k, 49.à, 50.a, 51.a e 

52.a 	Funccionarão no edifício da Escola 
NOrmal Primaria, á avenida- Rangel Pés- 
lana, n.• 357. • 

• 

District° da Afotica 

Secções 53:a, 54.3i, e 455.a 	Funccio- 
narro no edificlo do/grupo escolar dOlBraz, 
á 'avenida RangJ1 Pestana ri 142, em 
frente á matriz do ,Braz. 

• 

District° do Be/solzinho 

• 

• • 

■ 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

4 • 

• 

1 • 

• 

• 
• 

110 
• 

• 
• 

• • 
• 

• 
• 

• 
• 

Districto- da Penha . 

• Secção "ã9.41 	Funccidnará no ádificio 
do grupo escolar .da Penha. 

• 	 • 

Disfriel0 de S. Miguel 
d 

Secção 60.a e  •Funcdonará na escola 
1• publica feminina, largo da Matriz., 

• o 	 • 

• • 

• 

^20/. 

• 

• 

. 	 , 

Djitricto de .Batantan . 
. 	 . . 	 . 	. 	,• 

. 	. 	 . 	,., 	- 
Secções 36.a e "37:a ---- Funcrionarão no 

karforio da paz de Butantan. . ,' 	. , 

Pagsa-se á 

'" District° de Saiu Cecúlá 

Sectões .38..a. 39.a .4 0.a , 41.a; .42.a e 
43.a -- Ptinctionarão no edifício do grupo 
escolar -do 'Arouche, largo dO Arouche. 

Pistrido da LaPa 

• 

, 	 , , _ 	s 	- 	. 
Secções.44a é 45.a -- Funccionarro. no , 

% edificio do i  grupo escolar da . Lapa, 4 rua . 	. 
,12 de Outubro. • 	 • . . . e 	• .. 	. 

• • • 

• 

. 1 

Entras em 2.a discussãO o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de jus- e  

Jiça e finanças, em seu pareter .n. 	con- 
cedendo um anno° de licença, em proroga- 
ção, com venclmentoS, ao guarda. fiscal - 
João Baptista JacoMe. 

e Ninguetri pedindo a 'palavra, é" o pro- 
jecto posto em votdção e pdo. 

Çntra em 2.a disCussão p

t! 

 r;ijecto apre- 
sentado pelas commissões de: obras, finan- 

--..cas4t e 1 juStiça, em seus páreceres • ns í10, 
117.e ;19, opinando pe1,3 approvação -  do pia. . 
ncS de. rectificaçãO do alinhamento "da rua 
Conselheiro Furtado. 	 . 

•• 
• 

. Di-tridó de IV. S. • do O' • 

Secção 46.a. 	Funccionará no cartorio 
de paz do districto 

•  

• 

à 

• "D 

palavra, - é o pro- 
e approvado. , e .  

• 

Ninguem pedindo a 
' recto rioStO em votação 

. Nafta mais havendo a tratar, levanta-se 
.a sestro. 

• • 

• 

• 

• 

Secções 56,a, 57.ii e 58.a --.Funcciona- 
arão to edificio do gçupo escolar do Belém- 

- Zinho, largo Si José do Belém, 

• 

• 
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a 

NOP 

e • 

• 

• 
• 

• 

• 

o o 

* wisar ti l e 
• 

• • o 

2.' Ileeeiie em 5 de abril 
Presidencla do sr: Rocha Azevedo 

• 

• 

incluo da rua Gomes Cardim, no trecho 
rompreliendido entre a rua VisConde de 
Parnahyba e a Estrada de Ferro Central 
do Brasil. --- Sala das sessões, 5 de abril 
de 1919 --- A:» Baptista da Coda. 	A' 
Prefeitura. • 

1 • 

• 

o 

A' hora regimental/ _feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Rocha Aze- 
vedo, Henrique Fagundes,Saptista da Cos- 
ta, Pinto de Almeida e José Piedade, hl; 
tando com causa participada q sr. Ray- 
inundo Duprat, e sem participação os srs: 
Marrey JunlOr, Sampaio. Vlanna, Raphael 
Ourgel, Luiz Fonceca, Henrique Queiroz, 
Almeirindo (Jonçalves, Mario do Amaral, 
Joaquim Marra e Heri.baldo Sicitiano. 

Não havendo numero legal, deixa de ser 
lida a acta da sessão antterior. 

O SR. IMPUSTA DA COSTA, ser- 
vindo de secretario, dá conta - do st guinte 

EXPED 1 ENTE 

REQUERIMENTO N. 127, DE 1919' 

Rtglidr0 ao sr. dr. prefeito se digne 
empregar seus bons offidos junto á Ser. 
(refaria da Agricultura, no sentido de. Se-, 
tem collocados :alguns lampeões de gaz, 
jia rua da Fonte, no clistricto de Della Vis- 
ta. --, Sala das sessões, 5 de *abril de 
1919 	:Henrique Pagandes. —, A' Pre- 
feitura 

• 

• • 

•  

REQUERIMENTO N. 128, DE 1 919 

Os porteiros do Theatro Municipal per 
dem, por meu interinedio, ao sr. prefeito, 
se_digne determinar o pagamento que lhes 
compete, relativamente aos serviços pres- 
tados desde as temporadas Brulé e .1.yric3; 
conforme tem já requisitado a cammt•são 
encarregada da fiscalização do referido 
theatro. — Sala das sessões, 5 de Abril e  
de 1919. --. José Piedade. --- A' :Pre- 
feitura. • 

0/ficio do dr. 'Ernesto Rudge da Silva 
Ramos, akradecendo as homenagens ores- 
tadas pela Camara á memorta de seu fale 

• iecido pai, dr. Ernesto Marlano da Silva 
Ramos. 	Intelrasia. 

• Parecer das commissiks reunidas de 

• 

*pbrai e finanças, autorizando a despesa de 
153:900!$343, com o calçamento a parai le- 
lepipalos de diversas* ruas da ddade. 
A imprimir. 	I • 

Parecer da commissão de finanças, opi- 
nando peia approvação do balancete da re- 
ceita e despesa do Municiplo, correspon-, 
dente aos tres primeiros trime,stres do exer- 
cício de 1918, apEesentado pelo sr. pre- 
feito Municipal. 	• A imprimir. 

REQUERIMENTO N 125, DE 141) 

REQUERIMENTO N. 129, DE 1910 

Requeiro que a Prefeitura se sirva de 
determinar os reparos de que necessita 
a parte dos passeios da rua Piratininga, 
constrUida de maeadam pixado, serviço 
esse que corre por conta da Municipalida- 
de. ---- Sala das sess6,04, 5 cte obril ede51919. . 

José Piedade. 	A' Prefeitura. 
•  

• • 

Requeiro que se solicite da Prefeitura ad 
confecção de 'orçamento para ó calçamento 
a parallelepipedos de pedra da rua loa- 

. 	• quirn. Nabuco, em substituição ao maca- 
dam existente 	Sala das sessõs, 5 de 
til de 1919. um— A. Baptista da Coda. 

A' Nefelturi 

REQUERIMENTO N 130, DE 1919 
• 

• 

• 

Requeiro que, por intermedio da Pre ;  
feitura, se solicite da Light seja prolonga- 
da até ao bairro do !mirim a linha de 
bondes de Sant'Artna, passando por Chora 
Menino e o.  Cerniterio. Trata-se de tini 

bairro populoso e que muito mais se de- 
senvolverá com esse melhoramento. --Sala 
das -sessões, 5 de abril de 1919. --- José 
Piedade. 	A' Prefeitura. 

. 	. REQUERIMENTO N. 126 DE :i/1. 9 

- Requeiro que se 'solicite da Prefeitura 
a execução da lei que autorizou o alça- 

• • 
• 

• 

• • 
• 
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• • 

• 
• 

• sea 112 —. . 
solo 

• 
■••• 

çontinuando a -não haver numero para 
_sessão, levanta-se a reunião,' t'eNignada pa • 
ra 12.a seguinte 

• 
• 

ORDEM DO DIA 
4 

• 

ta parle • 
■ 

Expediente -;-1  Leitura o discussão da 
acta" da sesSão anterior, apresentação de 
prájectos, pareceres, requerimentos, indi- 
cações, etc: 

• 

2.4 parte 
• 

13.' Sessia Dobaria era 12 de abril 

Prebideac4 dó si'. Raimundo Daprai 

A' hora regimental, feita .. a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Rocha Aze- 
vedo, Raymundo Duprat, Henrique Fa- 
gundes, Marrey Junior Luiz Fonoeca, Hen- 
rique Queiroz, Baptista da Costa, Almel- 
rindo 

 
Gençalves, Mario do - Amaral, Joa- 

quim .Marra, Heribaldo Sicildno e José 
Piedade, faltandb com causa participada 
o sr. Raphatl ()urge!, e-  sem participação 
os srs. Sampaio Vianna e Pinto de Al- 
meida. 

o 	41—  Abre-se a sessão. • 

• 

• 

, 1 
• 

São lidas, postas ..  ema discussão e sem 
debate approvadas as actás da sessão e 
reunião anteriores. • 

• 

1 
• • 

o SR. PRESIDENTE Achando-se na 
antc-sala o sr. Abelardo Mves, convido 
os nobres vereadores srs. Henrique Fa- 
gunde.4 e Joaquim Marra para o introdu- 
zirem no recinto, afim de prestar compro- 
misso. e •totihar Posse do cargo .de verea- 
dor. 

o 
aw- 

• 

- Entra no recinto, acompanhado pela com-- 
Missão, onsr. Abelirdo Alves, que presta 
o compromisso regimental e toma assento 
entre os seus .collegais. 

, O SR.' 1.1 SECRPTARIO dá conta do 
seguinte .  

• 

EXPEDIENTE 

• 

.1e.• 

• 

1.a discussão dá projecto apresentado 
peias co.  minissões de justiça, reunidas de 
hygipire e obras, e. de finanças, em seus 
pareceres ns 29, 1 e A19, autorizando la 
Prefeitura a Ucoeitar a doação feita pelo 
respectivo proprietario, de um terreno 
adjacente 20 kemiterio de Vila Marianna, 
op outro que melhor convenha para a 'un- 
dação de um cemiterio• destinado ao enter- 

• ramento exclusWo de israelitas. 
.1.a discussão, do projecto apresentado .  

pelas çommissões 'reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer n. 11, autorizando 
a despesa de 151:9078308, com & calça- 
mento á paralklepipedos. _ da rua Minas 
Geraes, entre a avenida Paulista. e a Tidos 
meira travessa; da avenida Celso Garoa, 
entre a travessa da Intendencia e o Insti- 
tuto Disciplinar, e* da rua da Barra .Fun- 
cla., entre as ruas Conselheiro Brotero e 
Brigadeiro GalvãO. 

Discussão 'unica do parecer ri. 20, da 
commissão de finanças, opinando pela ap- 
provação do balancete da receita e des- 
pesa do Município, referente aos tres pri: 
melros trimestres . -do exercício de 1918, 
apresentado pelo sr prefeito municipal. 

E 	1.a discussão do projecto apresentado 
pela commissão de finanças em seu pare- 
ser n. 18, dispondo sobre a distribuição 
da verba «Auxílios», consignada na lei do 
orçamento vigente, por • diversas institui- 
ções de beneficencia e lnstrucção .da capi- 
tal, adiada por 15 dia, a requerimento dos 
srs. MarreY Junior e Almeirindo °onça!- 

. vves. 

O//frio n. 117, da Prefeitura, devol4 
, vendo, informado, um requerimento de 
Francisco Paride Roveroni relativamente 
aos medidores usados peia Light and 
Power. 	A' commissão de justiça. • 

Ofitrio th 119, da Prefeitura remeti 
tendo orçamentos para o serviço de calça- 
trientcn paralkkpipedos das ruas Madeira, 
entre .  Affonso Arinos e Vida! de Net:ei- 
ras; e desta, entre a avenida., Cantareira 
e a rua Canindé, na importancia de ...,.. 
28*447$650, 'cada um. --- A's commissões 
reunidas de sobras e finanças. , 
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• 

• 

• • 

• 

• 

•■• 

• 

• 

A aunara Municipal decreta: 
Art. 1 o ---- Fica a Prefeitura autorizada 

a mandar constr,uir um ICemiterio em Osas- 
co, adquirindo o terreno necessario, ad rem 
lundum da Camara e nomeando o res- 
pectivo j:iessoal. 

Art. 2.0 	O•prefeito fará as operações 
de ;redito destinadas á 'execução desta. lei. , 

Krt: 3•0 	.Revogam-se as disposições 
em contrario. -- Sala das sessões, 12 de 
abril de 1919." —~" Almeirindo Gonçalies. 
-- é  A% Commissões de • obras e finançari,.. 

ti 

Lembrei-me enfio, por solidtação dessa 
sociedade, de appellar para os elevados 
sentimentos da Municipalidade, e forniu,  
*lei o 'projecto que tenho ia honra de enviar 
á mesa, autorizando o prefeito a fornecer 
a essa mesma sociedade, no corrente exet- 
t

• 

ticio, 'para realização de seus fins, a quane 
de 3:0008000, retirada do excesso de qual- 
quer, verba do orçamento ou pot opera- 
ção de credito, si não se verificar esse ex- 
cesso. 

As palavras que acabo de proferir re- 
presei amo a verdade da minha observ,açío," 
oão o resultado do sentimento-que me pro- 
duziu o appelio desses @ funccionarlos. 
certamente, écoarão, no espirito dos illus- 
ir-es itoilegas, levando-os a. amparar, como' 
*note Nqui estamos promptos a fazer, 
aquelles que necessitam do nosso auxilio. 
Fico pois, 'certo de que o filou projecto 
mereéerá toda a consideração, (Muito liem. 
Muito bem). 

• 

" Vai á Mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação; o -seguinte 

• 

PROJECTO N. 21, DE 1919 
• 

• 

• 

•\ 

O SR. MARRES' JUNIOR -- Sr. pre- 
sidente, Os fiscaes -  municipaes•ntiniriarn-se 
em associação,. sob o titulo: de 4Sockda-• 

sde União dos Fiscaes Municipaes»; . •:orn 
fim d4 se auxiliarem mutuamente twando, 
por motivérde molestia, ou outros ponde- 
rosos, esses funccionarios desse alixfoio 
recerem; de concorrerem papa os funeraes 
daquelles que fatlecerern em effectivoacer- 
cicio do cargo; proteger aquelles que -ne-' 
cessitarern de protecção, quando sujeitos a 
processO criminal; e,4altámente moral, pro- 
mover completa união e solidariedade_ da 
ClasSe, afim de que 'se leyante - ottivel itnd- 
ral da mesma e, ipsólacto; do funcciona- 
lismo municipal:, . , 

E' muito precatia - a situação destes func- 
donarios.f Os • seus vencimentos são, pode- 
se dizer, ridkulos, ante ai 4necessidades a 
que-  são obrigados pelt) cargo, pela repre- 
sentàção e pela prernericia dá Vida ho- .  
dierna. 	• 

E' rto tie a instituição do Monte io . 	ce 	q 	 p 
Municipal 'deve soccorrel-os; mas, pelas 
observações que fiz, o auXilio desta ,histi-, 
tuição é insignificante; porque repreSenta - 
uma parte Mínima tios peqUenos' •  vent:14 
mentós. e 	• 	4 	 "

• • 

De forma sue,: pot; occasião de qual- 
quer incidente na vida desses funccionarios, 
seja por nrolestia, seja por necessidadede 
defesa, ou por occatião de seu failechnento, 
trersse-á fatalmente. a respectiva familia na 
ctintingencla de recoiTer ao soccorro: pu t  
bac°. 

• 

• 

• 

g 

g 	• 	• 

• 
• 

• 
• 

g 

• 

• 

•  

• 
• 

o 

• 
• 

• 
• • 

diez 118 
• • 

Vai á mesa, é lido e julgado objeCto • 
de deliberação, o seguinte 

• 

• 

• 

PROJECTO N. 20, DE 1919 

.• 

é 

e 

• 
••• 

SP" 

• 

• 

• 

• 

• 

A Camara Municipal decreta: 
• Art. 1.8 	Fica °o prefeito autorizado a 

entregar, 'neste exercido, a quantia de 
3,0008000 te Sociedade União dos Fiseaes 
Municipaes-  de S. Pauto, por. conta do ex- 
cesso de qualquer-da Verbas do orçamento, 
fazendo as operações de credito necessárias, 
caso não se verifique qualquer excesso, 

Art. 2.0 .r Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 12 de 
abril de e1919. 	Aferro? faMor , A. Bac- 
plata da Costa. --. A's r.orpmissões de 
juiti(a e Éltnanças. 

REQUERIMÉNT 

\ 

•  

• 

• 

• 

ame. • 

• 

• 

• 

• 

5 

Sala das 
Marrey 

• Peço-  dispensa de pareceres: 
rseSsões,' 12 de abril de 1919. 
mtrior. 

. . 	_ 	, • • 

O SR. MARIO DO AMARAL Pelo 
.• • regimento, nenhum projecto que traga dei.- 

pèsit deve entrar em discussão sem audkneor 
eia da commissão de finanças. 

• 

•  

• • 
• 

•  • 

• • • 
•  

•••• 

11. 
ii 

• 

• • 

• • •• 
a. • 

• 

• 
• •  • 
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• 

• 114.— 
• • 

• • 

• 

isiestas coirdições voto contra o requeri- 
mento que acaba de fazer o sr. Marrey 
Junior. 

•  • • 

• 

O SR. MARREY JUNIOR ---- Em ri- 
gor, nenhum projecto/ deve ser dado á 'dis- 
cussão sem pareceres das respectivas com- 
missões, 

• 

• 
• 

d 

• 

=O. 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

o 

O fim que elle visa está perfeitamente 
justificado; e, uma vez que: a desPesal 
que estabelece, ali!; insignificante, ião vai 
modificar o orçamento vigente, mas • tão• 
sómentè aprovePar sobras por ventura ve= 
riffdadas, nào vejo razão alguma para que 
seja e demoradh a sua approvaçãoi t  si é que 
elle reflecte effegivamente alma necessi- , dade, um _bendicio em pró' .de anil e cias= 

que• deve merecer i todri a nossa consi- 
deração•c- os, fiscaes municipaek. 

O .  mais, sr. presidente,, será mera pro- 
telação da Camara, sem nenhuma juistifi- 

• cativa.' 
Não se trata, aliás, de fum • casa isern 

exemplo. 
0•V. Mario' do Antaral-r- Desde, que , 

não Me fixa dos casos segimentaes,, v..• 
exc. não póde dizer "que é • protelação, • 

• sr• •José. Piedade 	Temos tido aqui, . 
differentes. projectos, differentes Medidas, 
iniciativas ' da mesma natureza .. e. 

lienriq -ste Fagundes 	E muito • 
adiantar. Protelake  ão), por que-  ? 

O isr. José Piedade ;-- 	Pára %els 
quaes ao contrario do qüese dá agora, os 
coliegas têm provocado e : obtido dispen- , 

• 

• 
• 

• o sr. Mario dó Amaral 	•Mas, aqui 
se trattr`da Commissão 'de finanças porque 
o projecto crea despesa E' do regimento. 

O st. Morre)? Junior 	O projecto é 
•sufficientemente claro. 

O Sr. 'Mario do Amaral — E' apenas 
kontra o regimento: 	. 

• se,,,Motrey Junior 	a. projecto co- 
egita da prestação de um auxilio' por ex- 
cesso de qualquer yerba ou por operação 
dai credito: 

'Questão - nenhuma faço' da' . approvaçãii 
do meti requerimento. Tive 1 em vista, en- 
ttetantoi o "mais raPidcrandamento dp pra- 

• .jeeto, porque '(excepção ha) a ~missão 
de finanças • não dará parecer sobre 'elle 
neste exerdeio. 

O .5r. Mario do -  Amaral ----  
bem na commissão de que v. exé: faz parte 
muitos projectos dependentes de parecer: 

o st.Marrey Junior mau. Era o'quettinha 
• a dizer. (.Multo bem). 	• 

• 

• 

sa de pareceres. 
sr. Mario do Autoral 	Qual o In- • 

teresse que a corninissão de finanças pôde, 
ter em demorar o andímento de • um pro- 
jecto? 	" 

• 

!r. • José Piedade —Si, entretanto, o 
autor do requerimpnto resolwr retiral-o, 
está, bern. 

• 

•  

• 

sr. Mario doUm -atol — o regimens 
to estabelece qüe nenhum projecto que crie 
despesa deve entrar em ,discussão sem au- 
Mentia ,da commissão• de - finanças. 
..0 sr. José Piedade --• Não se ttrata 

III 	• 

de citar despesa, por isso voto pelo reque- 
rimento. (Muito bem). 

• 5 • 

• 
• 

, 
O SR. JOAQUIM MARRA -7 Sr. pre- 

sidente, corno mernjmo da co' rnmissão de 
finanças, • declaro á casa que estou primo 
pto a dar parecer sobre este projecto na 
proxima terça-feira, dia em que as com- 
missões se •éunem. 

Apesar da Muita 'consideração que • me 
mera o .nosso collega sr. Marrey Junior, 
tenho comO precedente • não dispensar às 

- estudos das commi$ões sobre os projei 
• ctos apresentados á consideração da..caSa;- 

porém cornprometm -e a torno'dissei  na 4c• 
terça-feira, estar 	ui para.estudarào pro- 
jecto em questto e dar-lhe% parecer. (Mui- 

• 

to bem). 

'SR. MARREY JUNIOR Sr; pre- 
,sidente •deante das ponderações • que foram 
feitas pelo sr. Joaquim Marra, 'muro o 
meu requerimento. 

• 

• 
• 

• 

• 

O SR. JOSE' PIEDADE wr- Sr. 'presi- 
dente, pedi a *palavra para declarar que 
voto -pelo requerimento' do nosso illustm 
collega sr. Marrey Junior . • 	" 	• 

• 

Não vejo necessidade de • ir ás commis- " 
sões projectd dessa natureza. • . • 

Cánsidtaaa, a casa consente - na: retirada 
do requerimento. 

. 	. 
• O.SR. JOSE' PIEDADE 	Sn pref- 

._ 

• dente, mandei 4.meu uma representação, I 
• 

• 
• • 

• • 
1 • 

• 
• 

• 
• • 

• 
• 
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• 

à mim pSoalmente endereçada por varios 
proprietarios e inoritdores da rua Rio Bo- 
nito, Behering e Pernão de Magalhães, do 
districto do Belémzinho. • Nessa represen- 
tação, mais uma vez, os signatarips afipels 
Iam para a Camara Municipal, afim de 
que sejain autorizados melhoramentos pOr 
elles de ha muito reclamados e esperados, 

'principalmente no que concerne ao nive- 
lamento dessas rins e à illuininação 
Nica. 

Já em unia das sessCia anterloras tiye 
oppohunidade de fazer uma Indicação re- 
ferente á rua Festão de Magalhães. Hoje 

1•• recebi essa representação, "subscriptai tants 
bem pOr moradores das ruas Rio Bonito 

• 

Parece-me, sr. presidente, ser tempo de 
se cuidar sériamente da reforma desse cal- 
çamento. 

Quanto 4 rua 15 de Novembro, excu- 
sada será 'estar aqui a repetir a necessida- 
de, indeclinavel 	urgente, da substituição 
do calçamento de madeira, de ha muito 
condemnado. Os perigos deite deomrentes, 
as difficuldades que traz para- o transito 

'são tão patentes que eu me diSpensarei 
e  de' fazer mais detalhadas observações a 

risspeito. 
, Es‘ verdade que á Camara não cabe 
nenhuma iniciativa a tomar em relação a 
esse calçamento, porquanto g legislamos 

e Be hering. 
• 

Effectivamente, 'sr. presidente, são ruas 
444 

já quasi completamente construidás, gran- 
demente habitadas, mas que infelizmente 

%% não possuem até á presente data nenhum 
desses melhoramentos necessarios e uns* 
prestind ive s. • • 	, 

Fiz acompanhar. essa. representação de 
urn .requerimet meu, pedindo que cila 
seja transmittida ao sr. prefeito municipal, 
afim de que s. exc. se , digne providenciar 
no sentido de serem ‘atisfeitos os desejos 
de seus signatarios. 

• 

a respeito, e de ha Multo, autorizando 
executivo nrunicipal a fuer a sua hub- 

. 1 stituição. 	 • t  

Creio mesmo que a: prefeitura íenha 
já, expe.dido editaes, chamando -cemoarren- 
tes ,para esse serviço; aias é Preciso xpie 
não Hás esqueçamás, sr. presidentè, dg 

.que tomamos iniciativas nesta Camara; e 
depois de muito labutar, de ,muito tempo 
de espera, conseguimos veleas transforma- 

' das em . leki; O executivo por • sua vez, 
vai dando tempO ao tempO, como nesse 
Caso do "alçamento da rua 15 de Novem- 
sbrq, e -o nehfultacli é que obras n'ecessarlaS, 
imprescindiveis, urgentes, - como- aquellas i  
vão sendo adiadas, .ficarido pára as 'caleça ;  
dai gregas . . E as 1  reclamações são fel- 
'tas 'geralmente á Camara, embora .  nós já 
tenhamos eumoridp o nosso *dever, anona. 
dendo aos . réclamos, quando perfeitamente 
justifitados, e autorizando as despesas ne.• 

• cessarias a fazer com taes melhoramentos. 
Sejam estas minhas" palavras, portanto, 

mais um 'appello que iu daqui faço•ao sr. 
prefeito, pra que s exc providencie, como 
lhe cumpre, afim de •que a substituição do 

.caleamento -  da rua 15 de • NoVembrO e dél 
outras do :triangulo central se torne uma 
realidade, dentro - em pouco.  tempo. (Muito 
benze. Muito bem). 	 • 

:..rnente .  deploravel. "Não só nos- . dias , de 	" 	, 
chuva, Mas mesmo ,nos dias .communs, após 
á irrigação ccue se faz' ~á rua, quasi que 

• - o, transito_ se* torna.  penoso' por 
palmente Má parte que :fita. entre a prata 
Antonio Pirddol e a. 'travessa. do COmmerelo, 
onde .° estado de depressãodcru calçamento • quasi geral. 

• *Aproveito o facto de 'estar,_ na tribuna 
para trazer á Caruaru e levar ao conheci- 

, mento, do chefe dá ..exectitivo municipal, 
reclamações otitras muitissimo justificadas 

. e, que diariamente nos têm chegado, ás. 
mãos das ritmes a proprfa i•mprensa se vêm 
fazendõ éco, em referencia. ao  calçamento 

/do sperimetro central da cidade,. ao trian- 
guio 'central. .. 	, 

A rua .de: S. Bento, sr. presidente, -Cujo 
calçamento foi construido. ha -vinte aflitos 

- passados, ao tempo • da primeira Prefki- 
-tura do*.sr. conselheiro AntoniO T  Prado,' 
calçamento, aliás, feito "com todo: 9 sa- 
prkho, enpontiasse, em estado Verdadeira- . , 

Contbitea ti expediente. 	• 

• 
, REQUERIMENTO N..131, DE 1919 

• 1f 	 t 	
• 

4 	• 
• 

Lembro ao sr. prefeito a neceNsidade de 
serem collocadas guias na rua Otiaycuru's 

• e . é-rue seja.. a' ~ma irrigada, ao menos, 
• 

• 

• 

• 

• 4 e 
• 

• 
■• 

• 

Ar • o 
• 

• 

• 1  
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uma vez ao dia. — Sala-  das sessões, 12 
de abril de 1919. 	Luiz Tonam. 
A' Prefeitura. 

,•• 

Clara e rua Bhering, até á riu Joaquim 
Carlos. 	Sala das sessões, 12 de abril 
de 1919. 	lis! Piedade. — A' Pre- 
feitura. 

REQUERIMENT.0 N. 132, DE 1919. 

• 
• 

• • 
• 

• • 

• 

Peço ao sr:' prefeito se digne, empregar 
oS seus bong cacica junto á Light, no 
sentido de„ser augmentado. o numero de 
carros da linha da Lapa, das 11 ás 16 ho- 
ras. ---. Sala das sessõej, 12 de abril de 
1919. --- Luiz Fonceca. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 133, DE '910 
• ••• 

• 

REQUERIMENTO N. 137, DE 1919 .  

PeçO á Prefeitura que ;e entenda com 
, 'a Light sobre o prolongamento da Iiliha 

de bondes de Sant Asma ralé á porta do ce- 
miterio, passando pelo Chora Menino. Pe- 
d9m isso moradores daquelle bairro, que 
entendem ser esse prolongamento degran- 

: de -  comreniencia. 	Sala dak sessões, 12 
de abril de 1119. 	Afano,  ,Júnior 
A',•  Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 138, DE 4919 
• 

• • 

o 
• 

,Peçci - ao sr:, prefeltb se digne mandar 
orçar o calçamento da,rua Carijás, em ,toda 
a,  sua extensão,. a Paralklepipedoi de Te- 
dita, e,, bem assim, o da avenida Agua 
Branca. 	Sala das sessões, 12 de abril 
Lie 1919. 	Luiz Tonem,- 	Prefel- 
tura. - 

• 

4 

• • • 

Solieito da Prefeitura as necessarias pro- 
a Meneias para a remoção de um tope de 

terra exiStente em Agiia Frig i, desvio de 
fuquer.Y, districto de San'Anna. Nesse lo- 
cal, às 'aguas pluyiaes formam enxurradas e 
invademtps terrenos adjacentes, pondo em, 
perigo as casas e prejudicando as planta- 
ções. 	Sala dasT sessões:: 12 'de abril de 
1919, 	Afarrey '(unia,. -a. Á' Prefeito 
tura. 	.. 

REQUERIiVIENTO N. 134, DE 1. 9:9 , 

Requeiro .que *se transmitia' ao, sr. pre- 
feito, para OS devidos fins, a inclusa repre, 
sentaçio em que se solicitam melhoram.w.  
tos necessaricrs e urgentei para as_ ruas Fera& 

- não de Magalhães, Rio Bonita e Bhering, 
districto do-Belémzinho. 	Sala das E CP- 
•sáts, 12 de abril dea  1919.- 	José Pie' 
date -- A' Prefeitura. 

• 

REQUERIA4ENTO N 139, DE 1919 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 1'35, DE 1919  •• • 

• 

• 
• • 

• • 4 

. Reiterando o pedido anterior,' recrie:1 -o 
que 'se sirva a Prefeitura determinar a ar- 
borização. das ruag Sergipe, 1  Pirá, Bahia 
e ttacolomk, fazendoroe .a. rectificação do 
alinhamento da arborização desta ultima 
entre a avenida Hygienopolis e rua Mara r  
nhão. 	Sala das sessõeS,..12 de abril 
de 1919. 	los/ Piedade.. 	A' • (Pres 
feitiira.* •  

Peço ao prefeito -que se entenda com a 
Light sobre o trafego de bondes, na linha 
n. 20; após.. os • esctaculos que se reall-, 
zarti na cidade, assÂn como o augmento de 

• avios; 'em dita . tinha, poís t  o que se 
. dá actualmente é o facto 'de servirem os 

círios da °linha da Fabriea tambedi aos 
- passageiros que se destinam ao Cambucy. 

Egualmente, solicito ao Prefeito* que inter- 
venha para que o bonde de operados da 
referida linha chegtie até ao ponto terrni- . 
nal'. ---- Sala; das -sessões, 12 de abril 'de 
• 1919.. ' 	Marrey Junior. — 	Fretei- . 	, ' 	tura.: -. 

• REQUERIMENTO N. 136, DE 1919 

• 

1( 	, 

. 
áfi".QUERIMENTO N. 140, DE 1 919 „ 

Peço ao sr. P'refelto se digne' requisitar 
' da • Secretaria da Agricultura a collocação 

de limpadas de !Iluminação electrica da rua 
Anhaugabahte, 'e a !Iluminação da rua 

RequeirO que se solicite da Secretaria• 
da Agricultura a collocação :dás CombustOm 
res de gaz necessarios á illuminação da 
rua Fernão de Magalhãs, atêm á rua da 
Cachoeira; rim Bonita,. até' á. rua Santa - 

• 
• • • • 
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• 

Duarte de Carvalho, na Penha. 	Sala das 
sessões, 12 de abril de -  1919. 	Marre y 
Junior. 	A' Prefeitura. 

'REQUERIMENTO N. 141, DE 1919 
• 

Requeiro ao sr. prefeito que determine 
não seja- consentida a permanenda de vem 
hiculos nas rua do centro da cidade junto 
á linha de bondes, do lado de que descem" 
os passageiros. — Sala das sessões, 12 de 
abril de 1919. 	Almeirindo Gonçalves. 
-- A' Prefeitura, 

REQUERIMENTO N. i42; DE 1919 

• 

• 

Requeiro que a Prefeitura mande exe- 
altar a lei.que regula o exerciao da pro- 
fissão de vendedores de jornaes, (lei ri. 

'1428 de 26 de maio de 1911). -- Sala 
das sessijes, 12 de abril de i919.--4 
meirindo Gonçalvës. A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 143, DE 1919 

• . • 

• Requeremos que o sr. 'prefeito se digne 
mandar executar a leis que autorizaram' .o 
calçamento a paralleiepipedos daÉ ruas • 

Hartnernann, Justo Azambuja e Alfredo 
Silveira da Moita --- Sala das sessões, 12 
de abril de 1919. 	R. Dupred, ¡Mario 
do Amaral. ..."~ A' Prefeitura. 

collegas que o projecto seja dado para a ,  
ordem do dia da primeira sessão. 

N enhuth inconveniente ha em que seja 
dispensado o parecer escripto da commis- 
são. 

O e. Joaquim Marra -- Ha tempo 
para as ctimmissões darem parecer. Nós o 
daremos. 

O sr. Almeirindo Gonçalves — Não. ha 
inconveniente algum em se ' dispensar o 
parecer escripto, porque não se trata de 
materia de alta indagação, e 'os !Ilustres 

scolleías da _commissão a que o projecto 
foi distribuido, como os demais collegas, 
darão aqui verbalmente, por ocasião da 
discussão, Éua opinião, e poderão apresen- 
tar as emendas que por acaso tiverem, e 

1  que terão o acatamento de sempre. 
Na poucos dias, occorreu um facto que 

bem justifica a idéa contida no projecto: 
havendo uma grande agglorneração 

de povo, no centro da cidade, os bondes 
de grande numero de linha tiveram de 
ficar parados' nets rpas do chamado etrian- 
guio», o que, durante o resto do dia, des- 
organizou por completo o trafego desses 
vehfculos, que passou, a se fazer com grani- 
des atrazos. 

necessidade 
de meios 

Ainda mais 

• 

• 
• 

O SR. ALMEIftINDO GONÇALVES. 
Sr. presidente, venho pedir a execução 

de varias medidas, no interesse da popula- 
ção da capital. 

1 A primeira é relativa ao -  transito de 
bondes na _parte centrai da cidade. lia 
mais de 15 dias/ apresentei 4 considera- 
ção da casa um projecto sue visa alterar 
o itinerario tios bondes que actualments ,  
transitam peia rua de S. I3entot 

si. Luiz E oneeca "ft".  Excellente pro- 
videncia. 

• 

sr. Joaquim Marra' ---- Apoiado. 

• 

sr• Almeirindo Gonçalies ~~ Pedi 
•,dispensa de parecer, dada a necessidade de 
"se resolver com presteza sobrp o assumpto. 
A Camara, porém, rejeitou o meu regue- . 
rimento; e, COMI) tenha decorrido o prazo 
regimental, em que o parecer deveria ser 
proferido, -resolvi pedir agora aos meu 

. Ora, nem todos que têm 
de transporte rapido dispõem 

4 

para pagar automoveis 
O ser. Malio do Amaral 

pelo preço, actual. 
tsr. Almeirindo Gonçalves --Er Por 

lesse e por outros inconvenientes conheci- 
-dos, porque não desviar os bondes das es- 
•treitas rua centraes onde constituem um 
sério perigo e um grande embaraço para 
os .transeuntes? 

O meu projecto é o primeiro passo 
neste sentido. 

A segunda medida é para geie o pra- 
feito determine glie. a fiscalização não cora: 
sinta na permanentia de vehiculos junto ás 
linhas da Light, que passam pelo centro, 
pois que, pelo que hoje se dá, os passa- 
geiros dos bondes estão sujeitos a soffrer 
desastres; que por milagre ainda • não fo- 
rarn regtstados. 

Em tetceiro lagar, passo a pedir ao sr. 
prefeito. a execução da lei que regula ri, 
exercício da profissão de vendedor de jor- 
naes. 

• 

• • 

• 
• 
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REQUERIMENTO N. 144, DE 1919.   

• • 
• 

á. 

•r• 

Requeiro:que seja dali -o para a ordem 
do dia da proxima sessão o projecto ín. 
14, deste anno, que dispõe sobre a ¡altera- 
ção do itinerario dos bondes que actual- 
mente transitam pela rua de S. Bento. --- 
Sala das sessões, 12 de abril de 1919. --- 

Almeirindo Gonçalves., 	A' Prefeitura. 
•  

INDICAÇÃO N. 65,. DE 19i9 
• 

• 

• 

A lei, que é de 1911, e qAe não sei 
porque motivo não fol até agora executa- 
da, contém _medidas excellentes,mespecial- 
mente a que impede que os menores, em 
edade escolar, se tornem ahalphabetos, com 
tantas letras nas mãos .. 

Em seguida, e por fim, faço um appello 
ao sr. prefeito. 

Ha tempo, desta tribuna, eu lastimava o 
estado de abandono em que se encontrava 
o bairro da Bella Vista Com a boa vonta-. 
de do sr. prefeito e dos meus collegas, o 
bairro vai sendo bem‘aquinhoado, com va- 
rias melhoramentos, especialmente com cal- 
çamento de ruas. Muitas são , as ruas já 

. calçadas; muitos são os projetos appro- 
vados, autorizando o alçamento de outras 
ruas; multas são as ruas cujo calçamentà, 
está em andamento, em construcção. 

Mas, não é tudo que merece esse bairro. 

• ■■•• 

Na rua Vergueiro, entre a rua do Pa- 
raizo e o largo Guanabara, lado impar, 
existe uma coetWira que, no dizer dos mo- 
radares das immediações, constitue um 
grande Viveiro de moscas e um faca 4e 
insalubridade. p sr. prefeito • ertamente 
terá em mãos os meios de remover o-In- 
conveniente, por si ou por meio de (en- 
tendimento com o Serviço Sanitário. 
Sala das seisões, 12 de abril de 1919. , 
Almekindo Gonçalves. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 66, DE 1919 

•  

%Indico a conveniencia de serem coloca- 
das guias nas ruas Joaquim Piza e flama 
bé, entre as ruas S. Miguel e Peixoto Go- /. 
mide. --- Sala das sessões, 12 de abril de 
1919. 	Almelrindo Gonçalves. ebe A' 
Prefeitura. 

• 11 
• 

• 

• 

• 
• 

• 

Sabem os meus collegas que a Prefei- 
tura traz em adeantados estudos um pro- 
jecto grandioso, cuja execução s6 por si 
assignalará toda qma administração, comoso 
projecto Bouvard, cámo o , pai-que da Var- 
zea do Carmakee tantos outros: trata-se da 
abertura de uma avenida, ligando, em sua; 
✓issuna rampa, o parque do Anhangabalne 
ao belvedere da avenida Paulista, acom-, 
panhando o Valle da Saracura. E um me- 
lhoramento que se fará sem grande .  mins 
pira a Camara, pois que estou informado 
de q'ue a maioria,. para não dizer a tota» 
lidade; dos proprietarios cederá gratuita- 
mente os • terrenos necessarios a abertura 
,da avenida, conscios de que com isso 's6 
terão vantagens 

E não é mesmo o caso de se estudar o 
estabelecimento de uma taxa especial de 
valorização para custear as obras caie te- 
rão de ser. realizadas como ha tempo aqui 
prol).  ta o • !ilustre collega. sr. Joaquim 
Marra? 

INDICAÇÃO 	• 67,. DE 1919 
• 

Indlco elPrefeitika que providencie afim 
de que os bondes da Penha cheguem tité 
á praça Coronel Rodovalho e desçam a ia- 

Sala das sesSões, 12 de- ;ilidi 
de 1919. 	Mario do Amarai. 	A' 
Prefeitura. 

7 
INDICAÇÃO N. 68, DE 1919 

• 

• 
• 

o 

• 

Que seja. quant6 
projecto a ‘ approvação 
sejo que aqui manifesto, 
tamente acompanhado 

E' o que tinha 
Multo bem). 

antes submettido esse 
da Camara e o de- 

no que ser3i cer- 
pelos meus collegas. 

a dizer. (Mudo bem. 

• 

• 

Lembra ao sr. prefeitcr mandar intimar 
os proprietarios de terrenos, ás ruas !taco- • 

lomy,.Pará t Matto Grosso, a construi- 
rem?' como lhes cumpre, os - respectivos 
muros de vedação. Estando já calçadas 
essas ruas, não se deve tolerar por mais 
tempo continuem em aberto taes terrenos. 
-- Sala das sessões, 12 de abril de 1919. 

lose _Piedade - A' Prefeitura. 
à  Vão á mesa e são lidos os sguintes 

papeis: 	- 
• 

• 

• 

• 
• 

c 

ars 

Er 

• 
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O SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidente, o:moradores da Casa Verde lu- 
ctam com grande difficuldade para chegar 
ao centro da cidade. NAo se p6de pedir 
que.* Prefeitura vá desviar para ali( os es• 
cassos recursos que temos para fazer &I- 
çamentos, mas podia alliviar um pouco a 
sorte, daquelia gente. 
• Elles pedem pouco: pedem apenas guias 
•para passeios 

Já existem indicações neste sentido, pa- 
ra que o sr prefeito mande colioçar guias 
para passeios riás ruas Porto Carrera e 
Cruzeiro. 

Eu venho fazer este appello ao si'. pre- 
feito,' para dar breve andamento a esse 
pedido dos moradores da Casa Verde. 

(Muito bem). 
á 

O SR. ALMEIRINDO 'GONÇALVES 
Peço a v. exc., ar. presidente, que' 

faça constar da acta que o nosso collega sr. 
.Raphael Qtrirgel delia de comparecer 4 
presente. sessão por motivo de força maior. 

o sr. presidente ."I"  Constará da acta 
a communicação do nobre vereador. 

menores, da mesma Muna, e subordinada, 
entretanto, is condições chimicas e geolo- 
gicas do terreno em que estaja o oemiterio 
situado. 

A emenda tem procedencia deante da 
afifrmativa que faço de que já é materla 
legislativa do Fes1adi4 e tem em seu favor 
um argumento que me foi suggerido pelo 
administrador de um dos cemlberlos mu- 
nicipaer a exhumação dos despojos de 
Menores feita em menor tempo facultará 
maior numero de Jogares para novas inhu- 
mações, "sem necessidade de augmento da 
área dos cémiterios, dado que é uma ver- 
dade ser o .fallecimento de menores em 
São Paulo superior ao fallecimento de 
ad ultos. 

Não suggere difficuldades a :Bateria da 
emenda, segundo o meu fraco modo de 
entende, pelo que ouso esperar que seja 
dispensada de pareceres e incluída na or- 
dem do 41a da proxima sessão. (Muito 
bem. Muito bem). 

1 
• 

• 

Vai á mesa e é lida a seguinte 

• 4 EMEND4 
• PasSa-se á 

ORDEM DO DIA 
• 

Vem 

Onde convier: 
«Nos cemiterios municipaes, das sepul- 

turas temporadas poderão ser exhumados, 
no fim de• cinco annos, os despojos pie 

• adultos falleddos de doença não infecciosa; 
no fim de tres annos os de menores, ES945 
prazos podem variar conforme as condi- 
ções chimicas e geologicas do &terreno

Sala das sessões, 12 de abril de 1919 
Alarrey Junior. 

Entra em 1,a discussão o projecto apre‘ 
sentado pelas commissões de *justiça,. reun. 
nidss de hygienie e obrats, e de finanças, 
em seus pareoeres ns. 20, 1' e 19, auto- 
rizando a Prefeitura a aoxitrr a doação, 
feita pelo respectivo 'proprietario, de um 
terreno. adjacente ao cemiterio de Vilk 
Marianna, ou outro que melhor convenha. 
para a fundação de um cemiterfo desti- 
nado ao enterramento exclusivo de israe- 
litas. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto p6sto em votação, salvo A eméncia, 
e approvado. 

• 

Posta em votação, é ,approvada a 
emenda. 

Vai á mesa, é lido, posto em vojação 
e approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Peço dispensa de pareceres. --- Money 
Junior. 

O SR. MARREY LUNIOR --- Sr. pre- 
sidente, a emenda que envio á mesa pro- 
cura uniformizar a legislação municipal e 
o Codigo Sanitarici do Estado -- 

Determinaremos, com ella, que das se- 
pulturas temporarias 4 eschurnação dos des- 
paios possa ser feita no fim de cinco an- 
nos, quando, se trate de adultos fallecidos 
não de molestias Infecciosas, e no fim de 
uses' annos a exhumação dos despojos de 

• 
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H.' Skil/ano, Nenfique Fagundes, 1. E. 
de: Sampaio Vianna, Joaquim Mana. 

• 

• 

• 

• 

Entre, em la discussão o projecto apre- 
sentado pelas ocimmissoles reunidas de obras 
e finanças, em seu 'panou n. -11, autori- 
zando a despesa de 153:907$308k com o 
calçamento a paralklepipedos da rui „MI- 
nas Geraes;tentre a avenida Paulista e a 
primeira travessa; da avenida Celso - Garcia, 
entre a travessa da Intendem:1,a e o Insti- 
tuto DtscipRnar, we da rua da Barra Fünda, 
entre as ruas Conselheiro Brotero e—Briga- 
deiro Gaivão. • 

4 

e 

• 

Ninguern pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em 'discussão iinka o pareor ri 
do co,mmisàão de finanças, opinando 

pela approvação do-  balancete da receita 
e despesa do Município, referente aos tres 
primeiros trimestres Ao exercício de 1918, 
apresentado pelo sr. prefeito municipal. 

ewe 

• 

PARECER N. 11, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS • 

• 

••• 

• 

As cqmmissões reunidas de obras e- 'ft: 
nanças, reconhecendo a utilidade que ha 
em  proceder-se ao calçamento a parallele- 

, pipedos de pedra das seguintes ruas. 
a) -- Minas Geraes, no • trecho compre- 

}tendido entre a avenida Paullstai e a prime 
meira travessa, no valor de rs. 24:2153565.

•  b) -- Avenida Celso Oaxcia, no ;tre- 
cho comprehendido entre a" travessa da 
Intendencia e Instituto -  Disciplinar, .no vau' 
lar de rs. 94:6378400; 

_•• 
• 

PARECER N. 20,-  DA COMMISSÃO DE . 
ff 	FINANÇAS 

Em 8.  do corrente mez, encaminhou o 
sr. prefeito á Cantara o balancete da re- • . 

-celta e despesa do Município, _correspon- 
dente aos tres primeiros trimestres do exer- 
ciclo de 1918 e bem assim uma relação 
dá despesa do terceiro trimestre, nos ter- 
mos do art. 24, n.. 7, da lei,. n. • 1.068, . 
para o seu CX2121t.e approvação." 

Do que ahi consta se verifica: 
a) ---- que -tendo tido -a receita orça- 

da, para o exercido de 1018, em , 	 
11.449:6003000, e tendo se elevado &ar- 
recadação até ,ao fim do terceiro -  trimestre, 
a 9.866 :0533654 havendo ainda a arre- 
cadar-se 2.102 :2343376, apresenta-se o 
exercido, até áquella data, com um excesso 
de" receita de 518:6883630, excesso .este 
que poiko terá se elevado-.no ultimo tri- 
mestre do exercido,' a' não ser' pela divida 
acga; 	s. 

• 

• 

e 

kl 
• 

- 'c) 	Barra Funda, no trecho compre- 
hendido entre Cánselheiro Brotem e Bri- 
gadeiro Gaivão, no valor de 35.0543343, 
resolvem apresentar á consideração da Ca- 
mara, o seguinte projecto de. lei: 

•Art. 1.0 --- Por 'conta do empréstimo 
autorizado ,pela lei ri. 2.041, de 30 de 
dezembro de 1916, fica a Prefeitura au- 
torizada a despendier a importancia de rs; 
153:9073308 com o calçamento a Paral- 
leleplpedos de pedra das seguintes Tuas: 

a) --- Minas Geraes, no trecho compre- • 

hendido entre a avenida Paulista, e a pri- 
meira travessa, na importáncia de 	 
24:2153565; 

Avenida Celso Garcia, no tre- 
cho comprehendidotentre a travessa: cia 
Intendencia e 'o IMtituto Disciplinar, na 
importancia de 94:637$400; 

c) 	Barra Funda, no trecho compre- 
hendido entrei Conselheiro Brotero e Brie 
gadeiro Gaivão, na importancia de rs. 
35:0543343. 

Art, 2.0 ---- Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala* das sessões 25 de 
março de 1919. -- A.r Baptista da Costa, 

que tendo sido a 'despesa fixada 
,para o exercido em 11.449:6Ó03000, e ten- 
da a realizada por canta da despesa ordi- 
naria se elevado nos tires rtrimestreS do 
ano a 7.963:4618909, havia o saldo or- 
çamentado n6 valor de 3.486:1383091, 
mas, desde -que se considere que, além 
das despesas ordinarias * tivemos os paga- 

., mentos realizados pôr conta de creditas 
extraordinados e extra7arçamentarias, che- 
garemos AO resultado de que as, despesas 
se eievaram neste período a 	 
11.57.1:6863116, que, deduzida& dos cre- 
ditos orçamentarias e extra-orçamentarios, 

,no valor de 20.052 422$669 --- apresenta 
um saldo de 8.478 736$553 saldo este 
de credito, mas. não de receita, que nae 

• • 
• k 

• • • 
• 
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quella data já se apresentava com deficit 
de 124:0868116, de/lcii ' quc terá se ele- 
vado, e bastante, pelos pagamentos effe- 
ctuados no ultimo trimestre do anno, dos 
quaes avulta a primeira prestação do em- 
prestimo americano, 

c) -- que naquella mesma data a di- 
vida passiva do Munkiplo se _elevava a 
63.998:7938000; divida fundada, sendo 
Interna -de 32.744:0008000 e externa de 
31.254 :7938000; 	' 

• 

REQUERIMENTO 

Peço dispensa de pareceres. 	Sala 
das sessões, 12 de abril de 1919. -•-• R. 
Duna& 

EMENDA N. 
• 

• 

• 

d), 	que a relação das despesas pagas 
no terceiro trimestr:e está organizada dej 
'accôrdo com a portaria de 24 dejulho 
de 1908, na ordem das rubricas do orça- 
mento então em vigor, e documentadas as 
referida despesas. 

• • 

Da verba, destinada ae Lyoeu de Artes 
e Officios,,çinco contos e dois contos ide 
réis da verba destinada ao Centro Ipiran- 
ga e dois contos da verba cleitinad ita. á Ma- 
ternidade de S. Paulo passem para o Hos- 
pital de Caridade do Braz (Instituto Luiz 
Pereira Barreto). (Resalvadas as emendas). 
•-•••• Sala das kessões; 12 de abril de 1919. 

Marrey Junior, A. Baptista da' Cosia, 
Henrique Fagundes, José Piedade, H. Si- 
ciliano, Almeirindo M. Gonçalves (com 
restricção quanto á dotação á Maternida- 
de) 	Abelardo Alves. 

• 

• 

Examinado desta fôrma o balancete em 
estudo e •a relação que o acompanha, é 
tendo a icommissão de Tinanças encontrado 
tudo escripturado com clareza e i de accôr- 
do, corta as autorizações. orçamentarias ou 
dadas Por leis especiaes, é de parecer 

x‘ Rue a Camara approve as contas para se- 
tem as mesmas publicadas na f6rma do 
ne 7,•art 24, da lei n. 1.038. H Sala das 
commissões, 25 de março de 1919. 

M. de Sampaio Vlanna, Joaquim Morra. 

• 

Vai á mesa, é lido, posto Si votação 
e approvado, 'o seguinte •  

1 
REQUERIMENTO 

• 

o 

Pa" . Minguem pedindo a palavra, é go 
tecer posto em votação.  e approvado. 

Peço dispensa de pareceres. 	Sala das 
sessões, 12 cre abril de 1919. 	Marrey 
Junior. 

• 

• - EMENDA N. 3 

Redija-se: 
A'. Associação Brasileira de Escoteiros 

2:0008000. 
• 

• 

Sociedade Protectora dos Animaes, 
publicaçõe.s com o fim de propaganda •—• 
1:0048000. -- Sala das sessões, 12 de 
abril de 1919. 	Almeirindo Gonçalves. 

• 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pela commissão de finanças, em. 
seu parecer n. 18, dispondo sobre a dis- 
tribuição da verba auxilies», consigna- 
da na lei do' orçamento vigente, pot di- 
versas  instituições de beneficencia e ia- 
strucção da capital, adiada por 15 dias a 
requerimente dos srs .Marrey Junto? e 
Almeirindo Gonçalves. • 

• Mai á mesa, ,é lido posto em votação 
e approvado, o seguinte Vão á mesa, são lidas e postas em dis- 

cussão juntamente com o projecto, as i•see 
guintes emendas: 

- EMENDA N. 1 

• 

• 

REQUERIMENTO 

• 

e 

Do auxilio constante do an. 14, do art. 

Peço dispensa de pareceres. 	Safo 
das sessões,' 12 de abril de 1919. 
meirindo Gonçalves. 

1.0 do projecto, 
1:0008000 
n. 	2, 

retare-se a quantia 
para 	ser 	acrescentada 	á 	do 

liupral. 

• 14 

• 
• 

O SR. MARREY 	 Peço JUNIOR 	a 
v. exc;-, sr. presidente, se digne mandari• mesmo artigo. 

• 

• 

• 
'N• 

• 
• 

• • 
• • 
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• 
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• 

• 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

me os papeis. (E' satisfrito o pedido do 
orador). 	, 

Sr. presidente, vou occupar a attenção 
da Camará por alguns momentos em 1 prd! 
de um estabelecimento de' caridade- E' do 
Hospital de Caridade do Braz, Instituto 
Dr. I uiz Pereira Barratto, obra sobre que 
ha ires annos tive de dizer,  algumas pala- 
Jras, revelando-a corno o producto a.de 
miravel do esforço de um mito de tio- 
mens que bem comprehenderarn a orie,nta- e 
ção que se deve seguir, ern plena Repu- 
blica, sobre o ensino e sob* a beneficente 
tia. 

o HospitaL de Caridade do Braz é Uni 
producto da antiga Universidade. de São 
Paulo. Quando elle foi fundado não appa- 

. receram sinão palavras de elogio e de in- 
citamento á obra meritor ia com que esta 
instituição pretendia dotar os bairros do 
Braz e Belémzinho, facultando, por sua 
vez, maior facilidade á Santa Casa de Mi- 
sericordia, já inteiramente repleta naquella 
época c. hoje, de prestai; os seus notorios 
benefícios á população da cidade. 

sr. Joaquim Marra 	Muito bem. 

	

Marrey Junibr 	A Camara! 
honrou-me com a sua attenção e approvou - 
um projecto de auxilio á UniVersidade pa- 
ra a manutenção desse estabelecimento; 

1 a Cantara, no exercido posterior, renovou 
a sua" intenção de amparar essa casa; mas, 
tio excrucio vigente, com grande surPre- 
sa; verifiquei que a honrada chmmissão 
de - finanças havia excluído da lista dOs es- 
tabelecimentos què recebem, em parceli j  
la;,• a verba ((Auxílios», justamente o Hos- 
pital de Caridade do bihaz. 

Qual o motivo? Nenhum. Não é' pos- 
sivel imaginar-se que fosse alguma especie 
de odio atavia) ás -instituições que o go- 
verno da Republica matou, mas que o 
respeito á lei fará rtsurgit 

sr., Joaquim 	rra 	Dá licença 
para um aparte? E/nbora eu não tenha 
comparecido á reunião da commissão de 
finanças em que se tratou dessa.  materia, 
posso affirmar ao collega, porque o sr. 
Sampaio Vianna me informou, que a com-, 
missão de finanças foi informada de que 
esse hospital se tinha transformado num 
estabelecimento particular, e sem beneffe 
canela 

o •sr. .Marrey • Junior — O aparte ide 
v. exc. apressa um dos meus argumentos. 
Não é uma instituição particular sem bem 
neficencia Eu havia ouvido que a razão, 
não constante do pareoer da honrada com- 
missão, era justamente essa, senta resfrie- 
ção que acaba de fazer o honrado oollega 
sr. Joaquim Marra. • 

Havia eu ouvidor que se excluía o Hos- 
pital de Caridade do Éraz da lista dos es- 
tabelecimentoÁ beneficiados, porque era 
uma casa particular; havia eu ouvido sim- 
plesmente que era unia casa particUlar, e 
estava então prompto a demoInstnar á hon- 
rada commissão de finanças que dessa mese- 
ma lista constante do seu parecer, innu- 
meras são as casas particulares 'que per- . 
cebem auxilio municipal ._ 

Não deixam de ser casas particulares 
os estabelecimentos 'de 'ensino das congre- 
gações religiosas. e - 

sr. Mario dó Amaral — Esses pedi-_ 
ram auxilio e a Camara verificou que el- . les pvedsavam. 

O 5r. Marrey Junior dr-- Não deixa de 
ser uma casa particular esse estabeleck 
mento .  que honra S. faulo, e qüe é a 
lyclinica. "São egualniente, entre outras, a 
Maternidade de S Paulo e a Materni- 
dade de Santa Maria. 

Estabelecimentos mantidos pelos pode- 
res publicoS estaduaes nós não poderíamos 
auxilial-os; estabelecimenios mantidos pela 
Camara, não me Consta raisti; algum. Vai- 
mos, todavia, comxierkr para a construct- 
ção da grande Leprsaria Modelo, ob,ra 
do Estado, nos campos de Santo Angelo. 
E' sempre um auxilio espadai e extraor- 
dinagio. 	a 	 • • 

AJrestricção feita pelo sr: Joaquim Mar- 
ra põe ã questão ,  nos seus devidos termos. 

E, realmente, si fôra o Hospital de 
Caridade do Braz um estabelecimento par- 
ticular que não prestasse auxilio aos ne- 
cessitados ... 	 3 

o Sr .  / José Piedade 3"""  Neste caso des- 
mentiria a propria'dénominaçãO. SI é uma 
casa de.:•«caridade»... 

o si-. Marrey Junior 	. . eu não 
pária .  a esta tribuna pleitear pelo restabe- 
lecimento, aindi que parcial da verba que 
nós lhe destinamos em dois orçamentos. 
Não pleiteio, nunca pleiteei, obedecendo 

• 

• 

• 
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ás normas que aqui encontrei, por inte- 
resses privados, a não ser quando tiles 	, 
laboram com o interesse publico. 

Bem razão .tive eu, sr. presidente, em 
solicitar da Camara, em sessão atrasada, o 
adiamento da discussão deste projecto, por- 
que ase informações que a honrada com- 
missão de finanças teve para elaborar o 
seu parecer, 6 seu projecto, eram infors 
mações referentes ao .primeiro exercido do 
anno passado, não eram informações re- 
ferentes á vida dos estabelecimentos aqui- 
nhoados em época mais pmxima. 

Mas dessas mesmas informações autua- 
das já constava que o hospital de Carj- 
dade do Braz era um estabelecimento di- 
gno de apoio. 	• 

Ás informações do distincto moço que 
occupa a Directoria do Expediente e en- 
carregado pelo prefeito da visita d2 ob- 
servação aos institutos beneficiados, tens' 
sido, Infelizmente, multo laconicas; *e qua- 
si se pôde dizer que dias só se têm re- 
ferido ao aspecto .exterior desses Sabe- 
lecimentos: sfuncciona esta em um predio 
bom, aque,Ila deverá ter daqui á pouco 
tini predio de grande importincia; aquells 
outra esti, a meu ver, num casebre Atte 
não\s comporta, nem óamportarã, os fins 
a que se desttns». Mas, sobre esses mes- . 
mos fins, qual nada. 

Ci prefeito, entretanto, attendcu ao ap- 
pello que Se fez ntssa sessão atrasada, r 
enviou á Camara, com urgem*, (nota 
sua), as informações que lhe foram pres- 
tadas por esse funccionario, mediante vi- 
sitas que fez no primeiro trimestre deste 
anno, isto é, em janeiro, fevereiro e mar- 
ço Estas Informações estão tambem autua- 
das por ordem do sr. presidente. Delias 
consta sue a Hospital de Caridade do 
Braz é um estabelecimento digno de todo *apoio, porque •só no anno passado, no ul- 
timo semestre, abrigou dentro de suas pa- 
redes, 546 enfermos gratuitos, por ordem 
das autoridades publicas, e foi talvez, da- 
quelles já existentes. e não improvisados, 
o que mais serviços prestou durante o 
periodo critico da grippe, não me cons- 
tando *e a eik tenha sido destinada qual- 
quer parcella das innumeras subscripções 
com que o favor publico amparou a po- 
pulação naquelle momento. 

Tenho em mãos um officio dos actuam 
dirigentes e proprktarios dessa casa, en- 
viado á Camara, solicitando o restabele- 
cimento do (auxilio e lembrando que, nesse 
período epidemico, tforani tratados gra- 
tuitamente, nas enfermarias do hospital (sé 
no periodo epidemia)) 338 grippados, sai-  
do •79 enviados 'pelo Instituto Disciplinar, 
e, destes, operados 51; foram aviadas 872 
receitas em sua pharmacia e foram dadas 
mais de mil consultas, com o auxilio (do; 
facultativos assistentes, que' graciosamente 
prestaraá e prestam os seus serviços pro- 
fissionaes. 

Este officio está sobejamente documen- 
tado. 	 • 

Dos documentos se vê que o hospital 
tonta 10 medicos não remunerados; qua- 
tro irmãs do Sagrado .  Coração de Jesus, 
não .remuneradas; tres enfermeiros e tres 
ajudantes; que todo o pessoal se eleva ao 
numero de 34 indivíduos, dos quaes vinte 
e tantos com vencimentos, para a grande 
obra da diffusão do espirito de carida- 
de, que deve orientar a vida do- homem 
Intelligente e moderno. E' um desses do- 
cumentos a exposição detalhada, asm os 
nomes e caril os numeres do registo dos 
enftrmos para lá enviados (e os meus LI- 
lustres coliegas verificarão) pelo subdele- 
gado_ da 5.a delegada, pelo delegado de 
S. Bernardo, pelos medicas da Assisteneia, 
pelo 3 a  delegado auxiliai,. pelo juiz de 
paz do ,Bom Retira pelo subdelegado 
da Penha, pelo delegado -de Santa Isabel, 
por uma sociedade de socoorros mutuos, 
peio litigado da parochia do Bom Retiro, 
pelo director da Limpeza Publica, pelo 
subdelegado de S. Caetano, pelo Instituto 
Discipilinar e pelo consulado italiano, e 
consta a declaração dada por seis medicas 
clinicos no bairro do Braz de que 'para 
aquelle hospital frequentemente enviam 
muitissimos doentes pobres, sendo cites 
medicadas gratuitamente, já como comuta 
tantes, já como internados. 

E, mais, meus s:nhores, a informação do 
proprio funaSonario numicipal, com a sua 
a,ssignatura authentica, em boletim forneci- 
do aos directores da casa de que no Hos- 
pitai de Caridade do Braz ha distribuição 
gratuita de medicamentos para os doentes 
gratuitos internos, e, em caso de mais 
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o si,. Baptista da Costa 4"."..  E que pó- 
de viver sem ó auxilio municipal.' 

o sr. Marrey Junior 	... que póde 
perfeitamente passar sem o. insignificante 
auxilio municipal ... 

• 
• 

t 

• 
• 

O st Henrique Fagundes 	Apoiado, 
o sr. Marrey Junior 	que pão 

precisa mesmo desse auxilia.e que só pre- 
cisará o ampaio moral da Municipalidade, • 
sempre pie o requisitar, porque' este nun- 
ca• lhe faltará. 

Gt.sr. Álmeirindo Gonçalves 	A.  Mu- 
nicipalidade devia initituir premips, para 
serem distribuidas pelos aluirmos do Ly-, 
teu, e não dar auxilio 

o sr. Marrey. Junior 	Lyceu de 
Artes e Officias tem concorrido ás expç- 
sições quF, em tão boa hora, o sr• prefeito 
resolveu promover annualmente na capi- 
tal; -e temos sido observadores da perfei- 
ção ,dos seus trabalhos, perfeição' que tal- 
vez não --  se encontre em °Manas seme- 
lhantes e, como equivalente: parallelamente, 
o elevado preça desses mesmas trabalhos, 

'transformando essa casa num verdadeiro 
estabelecimento industrial, a que accorrem 
os pedidos não só das administrações pu- 
blicas.. como dos particulares de fino gosto. 

Não é, portanto, precisamente umaRása 
que necessite do minguado 'auxilio pecunia- 
rto da Camara.' • 

_necessidade, aos externos; e que, por cone 
ta do auxilia da Camara, nesse semestre, 
o hospital tratou de 546 .doentes, con- 
forme relação separada. 

Não -era, pois, verídica a informação, 
que chegou ao conhecimento da -honrada 
aio:missão - de finanças. Era justo, portan- 
to, que eu não me furtasse ao dever de" 
interpretar junto da Camara, o pedido e 
as razões desse pedido, o que ora faço, 
lembrando á Camara que nãô será diffi- 
cil, tubo° da propria verba, conseguir-se. 
não toda a dotação que no exercício pas- 
sado coube ao Instituto Pereira Barreto, 
mas a importância de 9 contos,. que ku 
sei ser pequena para tão intensa obra 
de beneficencia. 

E' exacto que A Universidade, por for- 
ça das eircumstancias, passou esse estabe-• 
lecimento, a dois senhores, que se Obri- 
garam pela divida que aquelle Instituto, 
tinha, com onus hypothecario,_ para com‘o 
antigo proprietario da grande quadra em 
que , elle ousou construir o seu .edificio. 
.4. A' frente di casa se acha o notavel ci- 

rurgião «ir. Brunetti, nome sobejamente , 
conhecido no meio sCientifico paulista, ca- 
valheiro dotado das mais finas' qualidades 
e que tem aquelta casa por um pouco' ain- 
da• de anuir á Universidade, de que foi 
um dos eineritos professores, desejoso de 

- não deixar ruir por completo, essa obra 
gigantesca, que tanta mossa fez aos que 
são apegados aos velhos preconceitos sobre 
o ensino. 	• 

A emenda que eu formulei, honrada 
com a assignatura de grande numero 'de 
collegas, determina que passem os 9:000S 
de algumas instituições colhidas pela be- 
neficencia municipal para o Instituto Pe... 
reira Barretto. 

O primeiro que soffreu corte completo 
da sua subvenção foi o. Lyceu de Artes e' 
Officios. 

jamais tivemos, adsignatarlos 'da emen- 
da, o intuito de depreciar o Lyceu de 
Artes e Officios, que honra São Paulo 
'(muito bem)... 

O •sr. Joaquim Marra 4""M  E que é 
um ninho de \mestres. 

sr.1/4 Marrey Junior 	... mas que 
nós todos Sabemos ser uni. instituição, em 
elevada.grau de• prosperidade . . . 

sr. Joaqm Marra 	Era só hon-. 

• 

razia. 	 1 	 . 
o si-. Mairey Juni r e -- b . . outro les- 

tabelecimento,( meus _albores, não perde 
a totalidade da sua dotação: E' a Mater- 
nidade de S. Paulo, que está aquinhoada 
corraJO contas e que pôde soffrer perfei- 
tamente um corte de dois' contos. 

A Maternidade de .S. Paulo, sr. pre- 
k 

• siodente, honra o nome de uma senhora,. 
que é tronco de resPeitavel familia pau- 
lista e que lhe dedica todo o icarinho 
da 'sua velhice respeitabilissinia, e' que, 
segundo me • parece, já, até por um ele- 
✓ado sentimento de orgulho, não quis ac.. 
catar .gixilio do poder publico estadual, 
'para que .ella sazinha pudesse arcar com 
o onus de uma causa que tão bons Sr& 
✓iços tem prestado á pobreza desvalida. 

Mas a Maternidade de S. Paulo já tem 
'o auxilio do Estado, porque as suas era- . 1, 

••• 

• 

• EM& 

• • 
• 

• 
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Q sr. Sarrey Junior 	E, a respeito 
(Ls.a escola, não temos a mínima Infor- 
mação quer quanto ao numero de alu- 
mias, quer quanto á efficiencia do ertgao 
uoidstr?do, que especle de ensino e &Mal 
por deante. 

O ar. Henrique Qat IDE 	Issg pôde 
significar que não é equitativa a distribui- 
ção; mas, man por L550 deixa de ser 
exígua a verba. 

• 
• 

fermeztas constituem 'um campo de es- 
pertando pára a Faculdade de M divina 
de S. Paulo. Lá se realizam as aulas de 
obstetricia e, segundo me parece, de gy- 
necologla. 

E', portanto, um estabelecimento que 
4 

, está hoje adherente ao Estado, e manten- 
do ainda a secção em que se acolhem os 
doentes que podem pagar os prtças de 
sua,  tabella. 

O terceiro estabelecimento é urna 
tuição que existe. num dos bairros de ti 
Paulo e recebe tres contos para manuten- 
ção de utng escola: é o Centro do 
fanga... 

O v. Alado do Aminall-- Aliás :imito 
neeessarla. 

o sr. Money Junior 	... que, ser 
guri& as informações laconicas do dire- 
ctor da directoria do expedietita, mantem 
na rua dos Patriotas uma escola. 

O vs. Melo do .  Amaral 	Uma gran- 
de escola. 	, 

o sr.Alattey lanlor• 	Nós aqui não 
mantemos estabelecimentos particulares; 
nós aqui procuramos ~ciliar a iniciativa 
privada, amparar a iniciativa privada, da'r- 
111.. mão forte, realizando o conceito da- 
(Luciles que entendem que ao poder ou- 
bifo° é prateastel asNlin agir, 

Ora, meus senhores, com 3:00080ó0, 
positivamente, nós manteriamos essa c -sCola. 

o st Avio do Amaral — De bocca... 
O v. Almekindo Gonçalves,— A es- 

, cola paroehial da Bella Vista e de Santa 
Cecilia recebem 1:00(4000, para manu- 
tenção de varias escolas 1:0001000 cada 
uma.. 

O st. Mario do Amaral — Todas e lias 
junta não correspondem á estola do ipl- 
numa. 
• O SP. 'Herrn Junior ca O honrado cole 

lega sr. Almeirinda Oonçaives apressou um 
dos meus argumentos. Na propria 
bulcão da verba, na lista formulada pela 
honrada commtssão de finanças encontram-. 
se instituições que mantém varias escolas 
percebendo auxilio inferior ad que vimos 
dando. ao  Centro do [piranga, que tem 
só uma escOla. 

O ar: 'Afaria do Amaral 	Melhor do 
que todas as outras juntas. 

o sr. Afore'? Molar 4a1  Não é aqui+ 
tativa a distribuição, em relação lquellas 
outras instituições; é grande eu relação ao 
ouantum ,00m que poderia ser,aUxillado 
o Centro (piranga. 

• tv., Mario do Ansiara: 4"'" 	 Inch. 
nh uma. 

O st. Alarrey kW& —o Estado man- 
tem suas esfolas publicas com muitos me-  
fios. (.1 professor publiw, que faz o 8C11 
curso, que estuda, vai ganhar menos de 
20080(%) por mez, com o onus do aluguel 
do predio e do material escolar, para mi- 
tastru o ensino publico ás creanças do 
bairro em que a t'lla escola esteja locali- 
zada, O Centra !piranga nunca nos man- 
dou aqui uma informação do numero dos 
seus alumnos, do methodo peio qual mi- 
nistra o ensino aos seus atuamos. 

• 

o v. Alado do Amaral — Adopta eu 
programma de ensino do Estado. 

o sf. Afarrey lonior 	Queni fre- 
quenta sua escola? E' o indivrduo que ne- 
casita, o filho do operado, ou aquelhe 
que lhe paga urna certa prestação mensal? 

o v. Almelrindo Gonçalves — Nem 
se sabe si o ensino é gratuito. 

o sr. Afim" ,  /ardor - - Nada disso 
gabemos i tudo iase é capitai. Eis porque 
nos lembramos de que o Centro do tpi. 
ranga, que já recebeu 10908000, pó& 
perfeitamente continuar, a receber esta im- 
portancia, como /auxilie» e dispensar o 
Municipfo do encargo da manutenção de 
Sua escola. 

O st. Afaria do Amaral,— Esta pó* 
ser a sua opinião. 

• 

Sr. -  Mann Junior --- E' a opinião 
de 6 ou 8 vereadores que assignarara n 
emenda. 

v. Afeio do Amaral 	Mal infor- 
mados. 

.4 

• 

• 

• 

• • 
• 

• 
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Que é pre- 

O st. Marre Junior — Ditas estas 
palavras, mando á mesa a emenda, espe- 
rando para ella o apoio da Camara, por- 
que ella Visa, sobretudo; amparar uma gran- 
de obra que se fez, que se constnpe, que 
se-levanta tios populosos bairros dó Braz e 

.do Elelérrizinho ... 	• 
O st. Baptista da Costa 

ciso ser mantida. 	• 
O,v, .José Piedade ~M  Que é precito 

ser mantida-  a todo o custo. 
G st. Marrey Junior 	... da qual 

nunca -nos deelamos ter esquecido. 
VOZIS 	

- Multo"~"   	bem! Muito bem! 
• 4 	 4- 

• 

• 

• o1v. Marrey fautor 	Em leilão não 
aiioiado. E' uma informação erronea que 
v, exc está prestando. 

O.  sr. Mario do Amaral 	Pôde kiar 
seus 4partes. Não .  é prohibido. -  Posso eu 
lambem estar Mal Informado • mas o col- 
lega não nega que o hospital foi vendi- 
do:.. 	• 

o 
• 

a 

4 
• 

• 
• 

—~1■••••• 
~~~ernrwt••• 

• II-11••-• 1 

	

iIIiiii 1 	UlI 1 i 11•11 

	

emula nem 1 
	

RI 1 1 1 1 Mil 

	

11 111111111 1 
	

11$1 1 1 1 1 MI 
Mem 

• 

• z? 	- 

• 	  

-=;WLY- 
• -•• 	-s  • 

&IN • 

• 
4.=..•••• 

• -o 	- 

111 

iE 

Iii11 11111 
iii!!111 

1111 

=: 

III 	1E111•11111111 I 	I II 

ii 
111111 
	• 
	1 

I 	I 	I 

1 	H 

II 

1 

IU 

; 
I 

I 	I 	I 

I I 

I 

1  

L 

I 	I 

1 	1 
1 	1 

II 

II I 

• 

• 

126.  

• 

• 

• • 
• 

• 

• 

 

• 

• 
o 

• 

 

• 

• 

•  

•Os  SR. MÁRIO DO AMARAL ."""~ Sr. 
presidente, algumas palavras são necessarias 
sobre a emenda que acaba de ser •apreserre 
tada pelo SI-. Marrey Junior e que visa 

. *restabelecer a subvenção que tinha o Insti- 
tuto Luiz Pereira Barreto que a commier• 
são de finanças, po projecto em discussão, 
entendeu supprimir por lhe parecer dWi 
pensavel. 

- A commissão de finanças se manifesta 
• favoravelmente á concessão dós auxílios, • 

quando o ;auxilic. é scilicitaCta, a instituição ' 
é merecedora!, e G thesouro municipal pó- 
de sutivenciona? com seus recursos ordi- 

• 

5  nades. 	 . 
O Instituto Luiz Pereira Barreio pertOis 

da á Universidade éde • S. Paulo. Como. 
hospital qt0 'prestava benefícios á cidade, 
•o Município o subvencionava oaml á quan- 
tia de 15 -6ntos. Desapparecida a Uni- 
versidade, 'foi .o seu hospital vendido em 
leilão. 	• 

O a Afagrey Janior 	Não 'apoiado. 
O sr. José Piedade 	Desappareceut 

a Universidade, mas fiwu 
tuto. 

. O sr. Mario do Amaral 
dda a Universidadi foi 
vendido. 

• 

• 

"de pé o Insti- 

pesappare- 
o seu- hospital 

o sr. Ma.  rrey Junior en" .  Disse-o eu 
já, e Gs directores as.umiranb a responsa- 
bilidade' pela divida hypothecaria. 

o sl. Mario do Amaral . — •.. e que 
os par•ticulare; que o oamprarams o com- 
prarim para fazer uma expiTação com- 
inércia!, como acontece • com outros hospi- 
taes do mesmo genero nesta ddade e que 
não recebem, e nem solicitam 'do Muni- 
cipio, subvenção de qualqüer especie. 

sr. Álmeirindo Oonçalves .."" Mas 
que não preStain assistencia. 

O- sr. Mario fio Amaral 	. Prestam 
Não ha nenhum hospital que não preste 
assiStencia; mesmo porque ha Muitos doen- 
tes .que, não pódon pagar e que sémente 
depois de serem w internados esclarecem a 
precatia situação financeira em que estio, 
e não podem sés postos Mira. • 	• • 

O st. Altneirligdo Oonçaives . 4--- Isso é 
cousa differente. • 

O sr. Mario do Amaral 	Mas o col- 
lega .rao ignora Isso.. Outros morrem 'e 
deixam de pagar: 

• 

sr. *any-  Junior 	São pequenos 
estelionatos que ,os - clientes- praticam ia 
ararei° .mortis. 

O st; Maria do Amarai 	Nestas con- 
dições, a conifnissão de finanças cortou a 
subvençãq que era concedida ao Instituto 
Luiz P.ereirá Barreto: 

& hospital não pediu.-  auxilid, e a Ca;• 
mata não sabia si elle precisava ou não 
desse auxilio 	1 	• • 	• 

v. Henrique itaeiroaf 	qual 
é o prograr;Aa.act 1 desse hospital? 

o sr. Marrey Junior 	O programma 
sé s. asástencia • m.as é natural que lá se 
recebam tambem Adoentes que pagam. 

sr.-  MOD .  do Amaral 	Nada, por- 
tanto,. tem que causar admiração o parecer 
da -commissàó de finanças. nem se pôde 
dizer que. elle seja o restiltado de unta 
prevéição de qualquer especie. 

Si, porém, essa instituição precisa da 
subvenção que a Camara outr'ora lhe - dera, 

Poé natural' que peça, que a Camara examine 
o pedido e solicite sobre elle as informa- 

• 

▪ 

ções que entender necessarias, que seja ou- 
vida a icommissão de finanças, orgam 
pensavel, nos termos expressos do nosso 
regimento, sempre que uma nova .  despesa 
seja proposta. 

• 

• 

• 
10 

• 

Il• 

_ 
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Não quero, sr. presidente, qu? mais uma 
ve; se afflrme nesta casa que a coruntitsão 
de finança tem por veso retardar o anda- 
mento dos papeis ou embaraçar a sua mar- 
cha regimental. 

A commIssão de finanças,poticos, muito 
poucos papeis tem em sua pasta; e si al- 
guma demora tem havido no despacho de

•  alguns delles, sabem os senhores vereado- 
rei que isto não é devido 4 aná vontade 
nem ao descuido de seus membros; é ide- 
vido ao excesso de trabalho, á falta ide 
tempu d ausencia de um ou outro de seus 
membros e que os demais sentent necessi- 
dade de ouvir. 

Portanto, sr. presidente, si nesta casa 
se entende (e um vereador é orgam dessa 
reclatnação) que o Hospital Luiz Pereira 
Barreto merece, •de 4novo, o auxilio que 
outriora a Ornara lhe dera, é indispensa- 
'vel, sobre esse pedido, seja ouvida a man- 
missão de finanças. 

To* o st Marrey Junior algutis •applau- 
sos qqando retirou o auxtiji tioneedido ao 
Lycea de Artes e Orneias. Diz s. s. que 
o Lyceu não precisa desse auxilio; quasi 
disse que esse instituto já tem no banco 
boa somma; em conta corrente E, s1 ss. 
o affirmasse, não causaria maravilha a mim, 
nem a. muitos dos srs vereadores, porque 
esses deposttos, mesmo que parece:mem 
avultados, podiam não onnitituir saldos dis- 
ponivels, ç ser até trisuffidentes, para oc- 
correr ás proprias despesas da instituição 

O st. Matrity Ianiot — Não estou 
a, par da vida flaanceira da cidade. infe- 
Ilzmenter não sou capitalista. 

O v., Mulo do Anui& — Não é pre- 
ciso que o seja; basta que leia nos jurares 
os relatorios apresentadas pelo presidente 
dessa adeantada instituição. 

O se. Mattry Junior 	Não me at- 
traem as secções dos jornabi.sobre IPa vida " 
financeira da cidade. 

sr. Mario do Artuval — Mas, si as 
palavras de s.% si  provocaram applausos 
quando se referiu ao Lyceu de Artes e 
°Meios, a Camara as recebeu mudamente 
quando tocou na Maternidade de S. Paulo. 
• Essa instituição, eu e .  muitos collegas 

não podemos animar si pôde oit não, no 
momento, dispensar a subvenção que lis 

„é concedida pé:da Camara, ou si pôde, ao 
menos, snffrer perda de uma parte delia. 

Dahl passou s. s. a pretender mostrar 
que são insignificantes os benefidos, pres- 
tados pelo Centro !piranga, deante do au- 
xilio recebido. 

SI ha, sr. presidente, uma instituiçào be- 
inemertta em S. Paulo, que presta strviços 
recaniteddos e testemunhados, até por al- 
guns dos ars. -vereadores, é certamente o 
Centro ipiranga. 

o Centro !piranga te-ni um saião de 
aula, maior talvez do que este em Rue 
a Camara Municipal realiza as suas ses- 
sões; esse salão, além de estar, 'dia e t 
noite, constantemente repleto de alumnds 
da escola que ali funceiona, prestou na 
epidemia de grippe, serviços que não pós 
dem ser esque,midos, de quem quer que 
seja. Mi se restabeleceram leitos inenumeros, 
promptos a receber aquelles que não en- 
contraram togares, que não podiam ser 
recebidos em outros hospitaes. 

o. modesto auxílio que a ~missão ale 
finanças entendeu elevar, não foi leviana- 
mente augmerittdo, de 1:504000 para ... 
3:000sOnth foi porque ftC4 initItuição lu- 
cta actualmente com-as maiores difficulda- 
ries para o 'pagamento do seu pessoal, dos 
professores, empregados d2 limpeza e de 
uma grande somma que ainda ficou de- 
vendo da amstrucção do precito, que re- 
presenta um gigantesco esforço dos seus 
abnegados directores. 

Sr. presidente, é fóra de duvida que 
a maioria dos srs. vereadores, que assignou 
a emenda em debate, approvando a parte 
que se refere •ao Centro !piranga, o fez 
pelas inforrnees talvez do defensor da 
emenda, sem ter °litros dados em que me- 
lhor se pudessem basear. 

o dl. Money 'Junior 	E que nunca 
vieram á Camara. ase Centro tambem 
nunca Nuequereu subvenção. 

O sr. Afario do Amaral — Vieram á 
Camara. Estou, eu dando esta informa- 
Oo II os dados. O centro requereu a 
subvenção e Os papeis existem ... 

O st. Afattey Junior 	Nunca. 
sr. Mario do Aparai 	na secre- 

taria da C.amara. Eu o affirmo e si s. S. 

_duvida, poderá pedir ao director da secre- 
taria que os mande trazer aqui, para que 

• • 

• • 
• 

• 
• a• o • 

• 

e • 

• 
• 

• 
• 

, 
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

dente do parece( da commIsdo de finan- 
ças. Seria uma anormalidade, urna delibe- 
fação precipitada. , 
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'todos os srs. vereadores possam ver qual, 
de dás dois tu affinnativa.s com mais 
sinceridade. 

o fir. Marrey Junior — Não ponhO 
em duvida que tivesse requerido O regue- 
rimento, entretanto, nãci passou da sea -e- 
tarifa, não chegou ao nosso conhechnento. 

O sr. Mario do Amaral ame" E' esta a 
verdade, sr.. pres idente

O st. Money fastio, — Os papeis não 
passaram da secretana; e, como v. exc. é 
secretario, ipso -  facto, resolveu a questão.. 

o v. Mario do Amaral 7- Estou dan- 
do informações: estou a par do nharimento 
da secretaria, e posso. dar, sem medo de 
érrar, as informações que o meu collega 
possa precisar. 

Nestas condições, é indispensavei, .que 
a emenda past.e pela commissão de fina- 

• 

Ninguem mais pedindo a palavra sio 
oe requerimentos postos em votação e 
approvados. 

• 
O SR. MÁRIO DO AMAIZAL Peço 

que se proceda a votação nominal para ve- 
rificação da votação. 

Procedendo-se á votação nominal, veri- 
fica-se o seguinte resultado: votam' a fa- 
vor os sizs. Henrique Fagundes, Marrey 
Junior, Baptista --  da Costa, Almeirindo 
Gonçalves, lieribaldo Siciliano, Jósé Pie- 
dade e. Abelardo Alves (7); votam con- 
ira os srs. Rocha Azevedo, Raymundo Du- 

• prat, Luiz Foneeca,lienrique Queiroz, Ma- 
rio do Amaral, Joaquim Marra (6)• • 

o 

ças,,. para que. dia se pronuncie a respeito. 
. o 3r. José Piedade —Nb Mas a commisra 

são de finanças está, se manifestando pela 
autorizada voz de v. exe .i e a etrienda está 
subscripta pela maioria da Camara. 

• 

sr. Mario do Amaral 	Estou 'Me 
Manifestando . justimente sobre este ponto, 
isto é, sottre a necessidade que fent! a com- 
missão de finanças de er ouvida sobre a 
~teria em discussão. 

Era isio que tinha a dizer. 	: 
Vozes --- Muito bem. Muito bem. 

••■• %me 

• • ■ 

, São approvados os requerimentos pe- 
dindo dispensa de pareoeres sobre as 
emendas, por 7 votos contra 6. 

• 

O SR. PRESIDENTE Gur  ObedeCendp 
a uma antiga praxe estabelecida ri-sta a- 
$a, de serem considerados feriados na Ca-  
mata Municipal e sua secretiria a quinta 

, e sexta-feiras e sabbado da Semana Santa, 
que, neste atino, recaem nos dias 17, 18 
e 19 do torrente, commúnioo aos srs. ve- 
readorn. que a proxitna - sessão, de ace6r- 
do com o art. 51i  do Reginiento, frrá 
togar no dia 22, uirça-feira, ás horas dó 
costume, pãr ser fambern feriado meio- 
nal o dla21,  segundalfeira, em que %e 
commernora a data anniversaria da exe- 
cução de Tiradentes, o maa:tyr‘ da Inc:on- 

•  

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação salvo as emen- 
das, e approvado. 

votação Mo apProvadis as Postas ern 
emenclas. 

Em se 	dguida é- anutinciada a disaissão 
dos requerimentos sobre dispensa de pa- 
teceres. • 

fidencia Mineira. 

• Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a SC3510. 

• • 

é O SR. MARIOt 0 AMARAL'--:- Sr. 
presidente, não é 	se esperar que, sobre 
assurepto tão iniportante, como este, pos- 
sa a Camara decidir, resolver a respeito 
de uma emenda, que vem dak a uma insti- 
ittIção, o que tua de outras, auxilios,.sem 
ouvir préviamente commissão de finai- 

3.• Beeeiie em 22 de abril • 1 
Presidencia do si'. Raymando Daprat 

A' hora regimentai, feita a chamada, 
verifica-E:e a presença dos srs: Raymundo 
Duprat, Henrique FagUndes,* Marrey• Jus 

• 
• 

• 

• 

• 

ças. 	. 
, Por esse motivo, entendo que a Camara 

alo deve approvar esta emenda indepen- 

• 

I • • 

• 

• 
• 

e 
• 

• 

• • 
II I .me■ E 

E 

• 

• I I 
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Celso Onda com o rio Tieté. 	Saia das 
sessões  22 de abril de 1919. 	A. Ba- 

4pl14a da Cosia, Marrey Iunior, R. Da. 
pra!, R. A. auge!, Henrique Fagundes, 
H. Siciliano.-- A' Prefeitura. 

ror, Raphael Ourgel, Baptista *da Costa, 
Heribaido Siciliano, José Piedade e Abe- 
tardo Alves, faltando tem causa partici- 
pada os Gra. Rocha Azevedo, Sampaio 
Vianna, Luiz l'onceca, Henrique Queiroz, 
Almeirindo Oonçalves, Pinto de Almeida, 
Mulo do Amaral e Joaquim Marra. 

• 

REQUERIMENTO‘N. 146, DE 1919 

Nio havendo numero legal, deixa de 
ser lida a acta da sessão anterior. 

O SR. BAPTISTA DA COSTA, ser- 
vindo, de secretario 'interino, dá conta do 
seguinte „ 

• 

EXPEDIENTE 

Peço ao prefeito se digne determinar a 
construeção de uma ponte no fim da rua 
Rodrigo de Barros, sobre o Tamanduateby, 
afim de que se torne mais fadi a sabida 
aos moradora da rua Tibiriçã, actualtnenie 
obrigados a grande trajecto para a ave- 
&da Tiradenta. 	Sala das sessões, 22 
de abril de 1919. 4""" kern,  Junior. re 
A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 69, DE 1919 • 
• 

■ e  REQUERIMENTO N. 147, DE 1919 
C' necessario que a Prefeitura tome 

providencias no sentido de impedir o au- 
gmento de annundos luminosos que estio 

• sendo conotados e distendidos junto ás 
linhas antas da Companhia Light, ao alto 
dos centros das ruas centraes. 

As linhas daquella Companhia, pelo seu 
numero e profusão, já enleiam as ruas—, 
Imagine-se agora si os taes annundos mon- 
tinuarem a proliferar? 	Sala das ses- . 
sões, 22 de abril de 1919. — R. A.Our• 
gel. 	A' Prefeitura. 

• 

A' Prefeitura, peço que sejam tomadas 
providencias para que os cães de raça ou 
de estimaçao, apprehenilidos, sejam ven- 
didos em lento c não sacrificados, amo 
têm sido 	Sala das sessões, 22 de abril 

-de 1919 • Afano, fator. - A' Pre- 
feitura. • 

• 

REQUERIMENTO N. 148, DE 1919 

• • 

INDICAÇÃO N.10, DE 1919 

Ao sY, prefeito peço que, com possivel 
brevidade, sejam alçadas as rua e Alfonso 
Arinos, Hannemann, Madeira, liado% TI- 
hiriçá e outras do Canindé, que ultima- 
mente estão transfõrmadas em longos lama- 
çaes. 	Sala das sessões, 22 de abril de 
1919. 4".."  Afano, /calor. 	A' Prete'. 
tura. 

Al mesa, pua que tenha o devido des- 
tino, envio o ITIC11190 abaixo assignado com 
que proprietarios e moradores da rua 
Anhaia pedem illurninação electrin da 
mesma rua, a começar da rua Sergio Thow 
max. O abaixo-assignado está devidamente 
fundamvntado. — Sala das sessões, 22 
de abril de 1919. 	Money Jantar. - 
A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 149, DE 1919 
• 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 145, DE 1919 
• 

Requeremos que St solidte do sr. pre- 
feito municipal o seu melhor esforço; junto 
do cama. ar. dr. secretariou da Juitiça,afim 
de conseguir por parte do governo do Es- 
tado a cessão gratuita de Uma faixa de 
terreno do-  Instituto Disciplinar, nas pro- 
ximidades da rua Dr. Ckmentino, para 
abertura de uma rua ligando a avenida 

• 

Requeiro que se solicitem da Prefeitura 
as necessarias ordens. no sentido de terem 
realizadas, sem mais demora, t5 obras do 
calçamento da rua Jacarehy, já encetadas 
ha tempos. 

Essa rua se acha em estado lastimavel, 
quasi intransitavel, sendo reiteradas e por 
demais justificadas as reclamações dos res- 
pectivos moradores. ---- Sala das sassões, 
22 de abril de 19.19. 	José Pildado. 
A' Prefeitura. 

• • 
• 

• e 

• 

•  
• • 

• 

• 

••• 
•  • 

• 
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O SR. PRESIDENTE Acha-se sobre . 
À 'Mesa 'um officio do sr. dr, Sampaio %nanam.; 
na resignando o cargo de vereador; e, em 
vista de se tratar de um collega que, du- 
rante. tantas annos, prestou tão bons ser- 
viços ao tMun1cip1o, ficimelo os srs. Herlà ,  

, baldo Siciliano e Henrique Fagundes para 
se entenderem com _esse nosso digno col- 
lega, ,antes '.de decidirmos Saint o SCA 
pedido de renuncia. 

• 
I • 	• 
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• 
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• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

ffim 

• 

•• 

• • • 
; 

• 

• 

• 5 

• 

II 1 1 mim •••••i 

• 
• 

• 

.*41 uma' grande distancia/ E acredito que , 
uma obra daqueua importaricia não sé pois 
derá realizar sina dentro de 2 ann-  Os, no à 
minim'o. -Datil a razão .-  de ser do meu' . 
projecto; 

O st 'Baptista da _ Costa 1— Multo bem. 
o ?, José Piedade —ia Ó outro" 'Pro- 

jecto, 4 sr. presidente, vem satIsfaker a ve- 
lhos reclamos, por demais justificados, dos 
moradores do bairro .  da -Anhanguéra, au- 
torizando novo alinhamento da avenida Rum 
dge, aásirrt como a 4  ,collocação_ de gulas 
para _passeios .e o calçamento a maculam 
dessa avenidi e dá wrirt Porto Carrera • 

Eu me acho dispensado de' tomar ta- 
po á Camara tia Justificativa dessas me- 
didas, reconhecidainenk necessarias, oppor- 
tunas. • 	• 

Por fim, sr. presidente, o requerimento 
*que apresento refere-sei ás "decantadas obras 
,da rua Jacarehy. V. exc., sr. presidente, 
deve lembrar-se que, quando prefeito mu- 

t nicipal, teve oceasião de sanctionar delibe- 
rações da Camara,,autorizando o nivela- 
mento e ç calçamento dessa rua. E' unia 
pequena' viella . que fica .  aqui dentro doq 
coração da cidade, ligando a-rua de Santo 
Amaro ao Bexiga. E' izin pedacinho de 
rua ; '  entretanto, a situação .  dos. moradores 
dessa rua é tal que causa lástima, e eu 
quizera que, não só os collegas, mas tam- 
bem 	sr. prefeito, fosiem • até lá, para, 
«de visa», constatarem: á justlõist, a' oppor- 
tunidade da •execitção "dessa obra, aliás 
de custo insignificaéte, não(Superiole á - dez 
'contos. . 

o sr. é- flertai ai fraguados 	A Ca- 
mara' já autorizon essa obra. 	• 

0 sr. f ost Piedade 	Idierdão. Effecti- • 
V 

.
Imente, 	já .autorizou. Eu I  acabo, de 'di- 

zer que a Camara, já jegislon, 
acabo- de 

 
do o poder execiativo a faiRr essa .obra.

Pot isso, you 5enviar 4 -  mesa .  um  reque- 
rimento que rilti é sinão um appella ao sr, 
•prefeito para que mande proseguir 4nessás 
obras, que, aliás, já .  foram iniciadas ha 
tempos e, depois, abandonadas. 	7  

Não direi ent dW ehuvosa, „mas meSmo 
em dias communs em tempo de seca, 
•difficilimo o • aeõesso á rua jacarehy; é 
uma rui, . toda dia construida, habitada, 
cujos . proPrietarios 'N, se' vêm nos' dinalores 
'desesperes tião só pelai diffieuldades do 

• 

O SR. JOSE' PIEDADE --- Sr. pre; 
siáente pedi a palavra pa%  ra justificar, pos- 
to• que ligeiramente, 'dois projectos e . um 
requerimento que vou ter a honra de man- 
Étlar á mesa. • 

Nuina das sessões- passada, o _nowo cot- 
lega Sr. Aimeirirtdo Gonçalves, . lembrana- 
do-Se'de' que Vem prciximg aa data da com- • 
memoração do cenbenario da independen- 
cia nadonal, .propoz, em Projecto-de sua . 
autoria, varias medidas neoessarias sim- 
prescindivels, a selem tomadas corri tempo, 
para bé fim,. de attender áquelle desidera- 
tum. Por. minha vez, sia, presidente, trago 
Um projecto de lei, autorizando a effecti-* 
va tonstrucção da avenida Pedro I, bem 
conto do calçamento das ruas fronteiras e 
dos trredores tio !piranga, ruas que dão 
accesso á collina bistorica, trabalhos es-f 
ses% que não se poderão fazer, tornar rea- 
lizados, sinão 'em longo espaço de tempo. 
_ Nós? estamos em meados de 1919; por- f, 
tanto, a menos de tres annos da data que 
a cidade de S. Paulo, principalmente, te- 
rá que caminemorar condignamente. 

E, sr, presidente; si, por uni lado, se 
trata de uma festa de caracter eminente; 
mente nacional, de uma c.ommemoração 
a que deverão concorrer o District° Fe- 
dera' e todos os Estados dá Republica e 
cuja direcção, natural e logicamente será. 
assiimida pelo governo do Estado, não obs- 
stante, ha medidas, ha obras- da natüreza • 
d,aquelias de: que frato no meu projecto, 
que competem diíeétamente ao Municipio 
realizar 
É Quanto á avenida Pediso I, as collegas 
sabem que' já existem estudos elaborados 
na directoria de obras A Prefeitura actual 
já 'tem mesmo organiiado e em vista A 
realização dçssas obras; mas, do, Projecto 
de uma obra pana a sua realizaçielcompleta 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

r 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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ger 

• 

• 

• 
e 

• 
• 
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• •  

• • 

, *transito, do access° ás suas reskienciaNcomo 
pela desvalorização a que estão chegando 
as• suas propriedades. 

o sr, tieuilque Pagai:dei te ,  Apoiado, 
• a verdade. 
▪ . o  V, JoséoPiedade — Ainda .hoje re- 

cebi uma cada de ema senhora viuva, pro- 
• prietaria, ali, em que me &á possuir um* 
- toredio que lhe custou mais de 30 icor)- 

. tos' de raso  e que se acha hypothecado por 
'11:0008000, e, não obstante haver auto- 
rizado diversos corretores da. praça a yen. 

..derem esse predio por qualquer quantia 
superior á hypotheca, ainda não encon- 
trou pretendente, ainda 'fio ponde absolu- 
tamente. realizar o negocio, porque todo 

pretendente, ad penetrar na rua Jacarehy, 
volta horrorizado, ç fiem siquer chega a 
examinar a .  propriedade. 

sr. Raphdel Movi — E' uma obra 
encantada aquellai 	 . 

O ar, José Piedade — Eu poderia !cies 
tar a  não só as leis já votadas pela Camara, 
com relação á rua Jacarehy, como indica- 
ções de uma infinidade de collegas nos- 
sos, alguns delies aqui presentes, como o 
nosso ccillega sr. Henrique Fagundes, que 
ji reclamou os mesmos melhoramentos, e o 
sr Raphael °urge!, que, por vezes, tem 
chamado 	attenção da Prefeitura para 
essa rua. 

O' sr Raphael augel 	lia mais' Kle 
3 annos. 

0 klf, José Piedade — Disse eu 034 
pouco que, desde os tempos em que foi 
prefeito o .nosso collega, odigno presik• 
dente da Camara, desde essa época que 
os moradores da • rua Jacarehy vivem da- 
mando sem serem attendidos. Pois bem, 
sr. presidente, peia minha voz, agora, cia- 
mo e .Clamarei sempre até que essas obras 
sejam realizadas, • por tratar-se de um be- 
neficio Publico. (Muito bem. Muito be - m). 

• 

avenida Pedro 1.0, kande, a cidade á tal- , 
fina do !piranga, Conforme o projecto. já 
exiètente na directoria de obras e, bem 
assim, a mandar calçar a paralielepipedos 
de pedra as ruas que dão access° e ficam 
nas immediações do monumenjo. • 

Art•2.0 -ir A despesa cern.% essas obras 
correrá por conta di verba citada pela .  ki - 

2.041, de 1916. 
Art 3.0 — Revogam-se as disposições 

em contraria. "---r Sala das sessões, 22 de 
abril de 1919. —e José piedade, 

• 

• 

• 

• 

PROJECTO N.- 23, DE.1910 • 

A. Camara*  Municipal ?decreta: 
Art. 1 o 	Fica a Prefeitura autori- 

zada a mandar nivelar convenientemente, 
collocar guias para os passeios e. calçar in 
macadam, a avenida Rudgiel e a rua Por- 
to Carrera, no bairro do Anhanguéra. 

Art. 1° -- As despesas com essas obras 
seria feitas de akrdo com a fiei m,2.041, 
de 1916., 

Art. 3•0 4-- Revogatb-se as disposições 
em contiario. 	Sala das'sessões 22 de 
abril de 1919. 	José Piedade. 

• 

~Em,  

• 

• 

• 
• 

e• 

O SR. PRESIDENTE 	Devendo rea- 
•lizar-se no dia 26 do corrente a elpição 
para deputados e segadores ao Congresso 
do Estado, a proxima SCSSãO da Camara, 
que se devia realizar nesse dia, fica transfee- 

.rida para o dia" 28, segunda-feira. 	a 

• 

•  • 
• 

Continuando a não haver numero para 
a sessão, levanta-ise a reunião, designada 
para 28 a seguinte 

•  

• 

ORDEM DO DIA ". 
• 

• 

ta parte 
• 

• 

• 

• 

São, lidos e ficam sobre a mesa para 
serem julgados objecto 0  de deliberação na 
proxima sessão, -os seguinte projettosi• 

Expediente --Np Leitura e discussão da 
acta . da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requeri:untes, ¡radica- 
ções, etc. 

• • 
• • •  

PROJECTO N. 22, DE 1919' .2.a pode' 
• e 

A Camara Municipal decreta: . 
Art 1.0 	Fica a Prefeitura autori- 

a zada a tornar. effectiva a construcção da 

2.a discussão do projecto apresentado 
• pelas conimissões • de justiça, reunidas de 

hygiene e obras, _e, • de finanças, em seus 
• L. 

• 

• • 
• 4.1 

• • 

• 
• 

• 

• 
• 

•  

• 
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parecei es na. 20, l' t 19, autorizando a. 
Prefeitura ,  a acatitar a doação feita pelo 
respectivo proprietario de um terreno adja- 
cente ao cemiferio de Villa Marianna, ou 

. outro que melhor convenha, para a, funda- 
• F ção de un .  cerniterio destinado ao entpr- 

- ramento exclusivo de israelitas, com a se- 
mguinte eraehda approvada na 14 discussão 
e dispensado de pareceres a requerimento 

• do seu autor. 
1.a discussão do projecto n, 14, deste 

anno, prohibindo sie 1.0 de maio em dean-: 
te, o trafeso de bondes pela rui de 
S. Bento,: passando o mestria,  a ser feito 
pela rua Libero Badaró, desde o largo de 
S. Bento, até ao largo do Ouvidor. (In- 
&lido na ordem do dita, a nequetimento (do 
si.. Almeirindo Gonçalves, approvadoa em 
sessão de 12 do I corrente); com parecer 
dá commissão de justiça, sob n. 21, que 
conclue poie trn substitulivo. 

2.a discussão do projecto ecto apresentado 

meirindo Gonçalves, Mario do Amaral, Fie 
ribaldo Sicillano e José Piedade, 'faltando 
com causa participada os srs. Rocha Aze- 
vedd e Raphasi ,Ourgel f  e sem • pariicipa- 
'ção os sai. Sampaio Viatana, Henrique Queila 
voz, Pinto de Almeida, Joaquim Marra 

. e Abelardo • Alves, 
• 

• Abre-se a sessão. 

• 

• 

• 

• 

.1 	• 
• 

• 

•  
• 

1 • 
• 

São, lidas, , postas em discussio e , sçiï 
debate apprOvadas as acto da sessão e trato 
nião anteriores. 

• 
• 

• • 

• • •  

• 

9 .SR. 1.0 SECiREUARIG dá .mila do • • 
• 

seguinte •  • 

XPEDilrl4TE 

#" Requerimento da, madre Maria Rita, do 
.. Colação de Maria, solicitando um auxilio. 

para o Asylo S.-  José do Beléin, (dto á ave- 
nida Celso Garcia, n. 334. 	A' commis- 
são' de finança 

•  

• 

o 

pelas commissões reuni 	de , obras é fl- 
. 

nanças, em seu parecer n. 11, autorizans 
do a despesa de' •153.:9078308, com o 
calçamento 'à fiarallelepipedos da • rua Mi- 
nas Geras, entre a avenida Paralisia e•

a •primeira travessa; da avenida Celso
• 

1  Garcia, entre a travessa da Intendencia 
e o , InstitUto Disciplinar , e, da rua Ida 
Barra Funda entre.  Las ruas Conselheiro 

•• Brotem e Brigadeiro Gaivão. 
'2.a discussão do - projecto apresentado 

pela commissão de finanças, em seu pa- 

*

tecer ri 18, dispondo sobre a distribui- 
tão da verba-  *Auxiliou*, consignada na 
lei do .orçamento vigente,. por diversas 

"instituições de beneficencia e instrucção da 
capital com as seguintes emendas approva- 
das na 14 discussão e dispensadas de pa- 
receres, a • requerimento de seus autores. 

• 
o 

• 

• 

• • • 

O SR. HERIBALDO SICILIANG —Sr. 
presidente, dando cumprimento á •  honrosa 

• 

missão que v. 'em se dignou confiar g.' 
mim e ao meu 'Ilustre collega .e meu dis- 
lindo / amigo sri  . Henrique Fagundes, en- 
tendenio-nos com o sr. Sampaio Vianna, 
a quem apresentamos, em nome da Ca- 
mara, nosso pedido para retiqair a sua re- 
nuncia do cargo de Vereador, que; ha tan- 

: tos anima e corn.itinto billbo, como todos 
• testemunitamos, linha exercendo. 

Infelizmente, sr. presidehte, toda a nos- 
sa influencia todo o nosso esforço para, 

7 faiekno desistir do seu „intento foi em pura ,4 	 . xperda. 	 fr 
O • SR.. Sampaio Viaima, agradecendo 

muito a incumbencia que a mesa nos deu, 
deli-nos sciencia de que a sua *resolução 
•era, de fachz,inabalavel, e que, assim, aqui 
não tornaria, a não ser para agradecer Á 	5 

Camara as attenções de que sempre foi 
alvo nega casa. 

' Era isto que eu tinha a dizer. (Muito e 
bem). 

O SR. PRESIDENTE --- A Camara 
acaba de acceitar a renuncia apresentada 
pelo sr Sainpaii; Vianna, e, assim, a vaga - 

• 

e 

• 

• 

• 

• 

• • 
1 • 

• • 
á 

N.' Sessão sidietrie em 21 de abiil •  

• • • 

Presideneia do sr.• Raymundo Durai 
• • 

A' hora • regimentat, feita . a chamada'', 
verifica-Se a presença dos srs. Raymundb 
Duprat, Henrique Fagundes, Marrey Ju- 
nior, Luiz Fonceca, Baptista da Costa, Al- 

• 

a!Z 
onai 

•  • • • 

• 

• 

• 

• 

• I  

II 1 • I 11111 
11 1 I 1111 1 	ffi 1 1 	1 
11 1 1 1111 	1 1 1 	1 

• 
• 

á 

	1  
• • • 

• 
• • 

• 

• 

aár; 
	ãffi 

05. 

• • • • ■ • 

• 

• •( 	4.  
• 

• 

711••• • I•1 I 
III 1 

Ea111 111111 1 I 

À 

• • 

• 
El 	11111 II mil 1 1 I 	• 

I 	• I El 
I El 

1 
1 

111 1 1 	1 1 

_ 

• ! 	rem • • • • 
.111111 I 	• • 1 1 	1 1 • • ! 	rem • • • 

II 	1111 I 

1-11E1 • • IEIE I 
1-1111 • • III I I 

. 

•• A 
r  • 	. 

44 	I. 	1 1.1,   

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



1 
• 

• 

• 
• • 

• 

183 • 

• • 

• 

de vereador, de acceirdo Sm a lei, sendo 
• 

ignatarlos; caso, porém, a despesa com o 
'terviço exceda á alçada prefeitura', te- 
quero que, orçãda a despesa, seja .solici- 
tada da Camara a respectiva verba, afim 
de, opportunamente, serem attendidos os 
signatario- da representação (Muito bem). 

• 

este o terceiro armo da presente legisla- 
tura; poderá ser preenchida por um dos' 
suppientes. 	.• 	• 

Tendo-se verificado com a renuncia do 
nosso coliega, a• vaga de vice-prefeito,,mar- 
co a eleição para a proxima retniS.0.. 

Para a- vaga aberta fia commissão de 
finanças, de que tambem era membro o dr. 
Sampaio Vianna, nomeio interinamepte o 

•  a- INDICAÇÃO N. 71, DE 1919 
• 4 

• 

SI.. Henrique Fagundes. 

O SR. JOSE' PIEDADE --- Sr. preSi- 
dente, a • casa acaba de deliberar áeerca 
da renuncia do mandato apresentada ha 
dias pelo nosso distincto colleka, sr. Saiu- 

. paio Vianna. Cumprimos o nosso dever, 
procurando dissuadir esse collega da reso- 
lução tomada, de deixar de participar com- 
rosco, até ao fiai do triennio, concorrendo 
Como sempre fez, não só para o prestigio 
da Camara, mas para o progresso do Mu- 
nicipio 

Eu proponho, pois, tr. presidente, que 
na acta da presentvgessão só faça menção 
de q. ue a -Camark $Unidpal, aceeitando 

, .a renuncia, porque não lhe era dado pro- 
ceder de.Outra fôrma, á vista do caracter 
irrevogavel dessa resolução dó sr:Sámpaio 
Vianna, lamenta, entretanto, profundamen- 
tte, ia perda do distineto coliega. 	- • 

A seguir, aproveito a oPportunidade 
para mandar á mesa um abaixo-assignado,• 
de • diversos proprietarios e moradores da 
alameda Franca, no trecho cortipreliendido 
até aá prolongamento da tua da Consola- 
ção, em que solicitam da Prefeitura a 
colloctação -  d.e guias naquelia alameda e 
nesse trecho de rua; afim de que possam 
construir os respectivos Passeios, facilitando 
dest arte o access° ás suas residenclas 

Allegarn que, nos dias de chuva, • 
transito ali se torna quasi imposSive), e que/  
além disSo, yêemd os seus predios completa- 
mente damnificados pelas aguas. 

Tratando-se, sr. presidente, de uma des :1,-  
pesa que me parece dentro da alçada da 
Prefeitura, eu me limitarei, por hoje, a 

'requerer que essa representação seja en- 
viada do senhor prefeito, afim de que-sua 
exc. se  sirva, b toraando Conhecimento della, 

• 

• 
• 

A rua Barra de Tibagy precisa muito 
da attenção da Prefeitura. • Assim, indico 
desde já a conceição de guias na referida 
rua. ---- Sala das sessões, 28 de -abril de 
1919. 	Afarrey Junior. -- A' Prefei- 
tura. 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 72, DE 1919 
• 

Indico que a - Prefeitura mande proceder 
ao nivelamento da rua Munir de Sousa, 
principalmente no trecho comprehendido 
entre a rua Bueno de AndradJ4 é a nveinida 
Acelimação. 	Sala das sessões, 28 de' 
abril .de 1919. 	Mario do Amaral. 
A' Prefeitura. 

• • 
• •• • 

• 

4  INDICAÇÃO N..73, ,  DE . 1919 
• • 

ft 

Indico ao sr. prefeito empregar• seui 
bons "cios junto á Secretaria da Agri- 
gcultura, no sentido de ser illurraada atua 
Seiplão (Agua [franca), no trecho coinpre- 
hendido entre as:ruas ROMA , e Faustolo. 
--- Sala' das sessões, 28 de "abril de 1919. 

Luiz Tomem. 	A' Prefeitura. 
• 

da- 

• 
• 

1 

INDICAÇÃO N.' 74, DE 1919 

Indico a conveniencia de ser regulariza- 
do o alinharriento da rua Julio de Casti- 
lhos, a partir da Avenida AlVaro Ramos, 
de accôrdo corn a planta existente no ar- 
chivo - da Munlapálidade, nivelando-se tanià 
bem a referidi rua. —.Sala das ,sessões, 28 
de abril de 1919. 	Aimeirindo Oonçal- 
vet 	A'. Prefeitura. 

• INDICAÇÃO N: 75, DE 1919 
• 

providenciar, como compete, de modo a 
attender ás justas reçlamações de seus si- 

• 

Rectificando a publicação 'do orgarn of- 
' final da casa da minha indicação n 66, 
do corrente anno, declaro que a rapJ a que 
a mesma se •refere é Itarark e não Itambé. 

• 

• 

• 

••• 

• 

1. 
• 

• • 
• 

•  • 
• 

• 
4. • • • 

• 

• • 
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• • si— /34 ;— 
• 

• 
Sáta das sessões, 28 de abrirde 1919. 

••••1  Aimetrindo Al.' Oon .cidves. — A' 
fritura. .  

, 	. 
REQUERIMENTO N. 150; DE 1919 

prolongamento da rua da Consolação até 
ao cruzamento eom! a alameda Franca, em - 
que solicitam a collocação de* guias sara 
construeção dos- respectivos passeies. 	• 

Caso seja necessatia autorização desse 
servip, requelró .que, orçada a despesa_ 
a fazer, vèlte á Camara a representação,. 
para aquelle fim: 	Sala das sessões, 08 
de abril de 1919. -r -José Piedade. 	A' 
Prefeitura. 

. 	, 
• • 

REQUERIMENTO N. 155, DE 1919 

• 

Requeiro .que se solicite da Prefeitura 
a devolução., do projecto it. 30, de. 71917, 
que rev.oga a lei n. 14.806, 1 de 1914.. Se- 
gundo informações obtidas na secretaria 
da Camara, o íirojecto referido foi enviado 
á Prefeitura em 19 de julho de 19174-com , 
o' officio n. 233. 	'Sala 'das sessões, 28: 
de abril de 1919. 	Marno.? Junior. ••• 
A' Pnefeitura, 

REQUERIMENTO N..151, DE 1919 
a.-- 	• 	1 

h Regueiro aosi. prefeito "que se proce-da. 
• aos melhoramentos-4e que precisa :a estrada 

para o bairro da - Agua Redonda, a 14artir 

• 

, Requeremas a exacução da lei n. 1.486, 
de '1911, afim de que a Prefeitura n4.• 
quira per -permuta com outres terrenos 
rnunicipaes ou compra, um terreno que se 
preste á educação physica da mocidade, 
pra que nelle se installe 'o ..Stadium 
àfcipáli: ---,Sala das sesSões, 28 de abril 
de- •1919. 	Álmeirindo . Gonçaftes, 11. 

• da chapeara Upton. 	ãala das sessões, 28 	 A' Prefeitura.
•  de abril, de 1919. — AInteirindo AI: Gim- 	 • 

palres. — A! • Prefeitura. São lidos e julgades objecto de deli- 

• 

A 	beração os projectos -ns, 22 e 23, apre- 
REQUERIMENTO N.` 152, DE 1919 	sentados na ultima reunião da Carnaras•  

l• 	• 

Requeiro que-se proceda ao orçamento• 
para o calçamento a ribacadam dá rua Ba- 
roneza de Portocarrew.. Peço urgencia. 
Saia das Sessões, 28 de abril de 1919. 
Almeirindo •A1. OoppiiveS, —7 A' Prete'. 

" tura. 

Vão á nesa,Q lidotsi e julgados obje- 
dos 4e deliberação os seguintes projectos:• 

• • 

PROJECTO 	24, DE 1919 . 	• 
• 

• .1 • 

REQUERIMENTO NI, 153,:DE: 1919 • 
• 

• 

Continuta. a Saver queixas contra as in- 
fracções • da lei de fechamento de portas, 

• que se verificam na' cidade, especialmente 
por parte 'dos wmmerciantes estabeleci& s 
ás ruas• general Carneina`&25 'de Março. 
Transmittindo ao sr. prefeito a inclusa re- 
ciamação, estou certo ,dé que serão dadas 
providendas pari que a • lei geja executada. 
Sala das 'sessõei, 28 .de abril de i1919. 
Almejando Ooispalves. 	Ar.  Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. 154, DE • 1919 

Requeiro que vá ao sr. prekito, • para 
os devidos 'fins, a inclusa representação 
por meu' intermedio endereçada a $. exc. 
pelos proprietarlos de preçlk)s 'situados no 

A Camara (Municipal decreta 
• • Art. 1.0 —• Ficá concedido ao • Hospital 
deCaridade doi Braz, *Instituto Luiz Pe. 
reira Barrettwineste exercido, a. auxilia) 

• de _dez. contos de rês. 	 . 
Art.- 2.0 	No corrente :exercida, o 

,rPriefelto lati eniregaodessa. quantia pelo 
excesso' da receita ou 'por operaçãosde cre- 
dito; Se não houver esse excesso. 

.Art. 3. 	A impOrtancia de dez csmtcas 
de Téis deverá iigUrar no projecto de or- 
arnento.para o proxirno.exercido• na verba 

Art. 4.0 —_- Revogam-sé as disposiçõei 
Si contrario. 	Sala das sëssôes, 28 de 
*11.• de )919. 	Afarrey Junior, Katt 
Ponta, R. Daprpi, José Piedade,: Ai 
Bold/sia da Costa, .11. Sieiliano, -  Afario: 
do Amarai, lienriqae naga .ndes,, Almel• 
rindo Gonçalves. 	cotnnüssaci de : 
finanças. 

• 
• 
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4. • • 
• • 

• 

— 185 
• 

• PROJECTO N. 25, DE 1919 
• • 

• 

A _Camara Municipal de S. Paulo de-a 
creta: 

Art. 1.0 — fica revogada a lei n.1870, 
de 29 de maio de 1915. 

Art. 2.0 — Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 22 de 
abril de 1919. 	Maney Maior. 	A' 
commissão de justiça e finanças. 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVF.S 
— lia ma% de um anuo, Otite a honra 
de apresentar a esta Cantara um Projecto 
de lei autorizando o prefeltp a entrar rm 
~Ardo com e uma das sociedades %parti- 
vas da capital, de reconhecida Idoneidade, 
para a construeção de um grande sladiarn. 

1 

As insbillações a que se refere a Mesmt 
lei poderão ser construídas pelo .kdíam, 
ficando, assim, satisfeita uma das maiores 
aspiraçta-s da populaçao da capital e de 
todos os meios sportivos do nosso paia. 

Estou certo de que o Estado se 
,promptlficará a. conceder o auxilio neces- 
santo para a construcção do «adiam, si 
a Camara não clisptizer de meios para 
esse fim. 

Dito Isto, voa apresentar á mesa o te ,  
querlmento que faço á Prefeitura, no sen- 
tido que acabo de expér. (Malta 

o SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
— O nosso collega Sl. Raphael Ourgel 
deixa de compareci á presente sessau 
por motivo di força maior • 

• sr. presidente 	Constara da acta 
• a declaração do nobre vtteador. 

O nosso tonel:a sr. Rocha Azevedo, 
tarnbrm por motivo de força maior, não 
compareceu a esta sessão. 	. • 

• 

Pai-se á • 

• • 
1 

ORDEM 'DO DIA • 

• Entra em 2.4 discussão o projecta 
aprt.-sentado pelas eommissões de justiça. 
reunidas de laygkne e obras, e de finan- 
ças, em seus .paretrres ri. 20, I t  
autorizando a Prefeitura a atreitas a doa- 
ção feita pelo respectivo proprietario, de 
um terreno adjacente ao remiterio de 

Marianna, ou 'outro qu., melhor edn. 
venha, para át fundação de um cemiterio 
de:tingido ao enterramento exclusivo de 
&aditas, Irom a seguinte emenda appri)- 
irada em 1.2 discussão e dispensado de 
pareceres a requerimento do seu autor. 

. EMENDA 
• 

• 

• 

• 

Am Municipalidade, para esse fim, fors 
neceria um auxilio pectiniario de 100 con- 
tos, ou aderia o berreno nece.ffi ssarlo, en- 
tre tantos, representando milhares de con- 
tos, que pertencem ao seu patrimônio. 

A Idéa teve forte apeio de toda a Ims, 
prensa, ficando, assim, ° reflectida a res- 
peito a opinião publica. 

Nem por Isso, porém, teve ella o des. 
tino que merecia, porque até agora nada 
disseram as commissões regimentaes 

Estava eu otsposto a pedir aos meus 
collegas que trouxessem o assumpto para 
a discussão no pitando, quandia, relendo 
a conceição das leis munIcipaes, encontrei 
a de ri. 1.486, de 1711, que Mele per- 
feitamente dar a solução desejada. 

Assim é que, por essa lei. ficou o prei 
feito autorizado a adquirir por compra ou 
pelos meks que julgue i  convenientes, ad 
referendam da Camara, uma área de ter- 
reno que se preste á installação do rimes,- 
santo para exercidos sportivos, destinadas 
á educação physica da - mocidade, sendo 
nelle feito UM3 seção para natação, comia 
pasta de um grande lago e outras depene 
dencias, ,e submettendo a Prefeitura ao 
Juizo da Camara em tempo °oportuna, 
um regulamento concernente aos alludidos 
exercidos, dos quaes se excluirá toda a 
idéa de jogo. 

se 
Ficou. além 'disso; o prefeito autorizado 

a fazer a neeessaria operaçao de credito 
para catcução dessa lei. 

«Nos cemilerios municipaes, das sepul- 
turas tcrnporariai poderio ser exhumadas, 
no fim de cinco anilas, o; despojos dc, 
adultos falkcidos de doença Mit) infecdo. 
sa; no fim de frei 39MOS os de nevarei 
Esses prazos Mem tarjar conforme as 
condições &Untes e geologias da ter- 
MOO». 
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Baptista da Costa, Henrique fátandes, 
José Pieckide, H. Siefflano, 	Ast 

• Gonçalves (com restrtcção quanto 4 do- 
tação á. Maternidade), Abetarda Alvet. 

EMENDA N. ,3 

Redija-se: 
A' Associação Brasileira de Escoteira 
2:b008d041 , 1  

• A' Sociedade 'Protectora da 	kimaes, 
publicações com o fim de propaganda 
1:000$000. 	Sala das sessões, 12 de 
ibrri de 1919. 

- • Almeirindo Qat:pires 

O SR. MARRE•Y JUNIOR ---Sr pre-, 
sidente, 'de a.co5rdo com os honrados col. 
legas que assignaram, a emenda n. 2, peço 
permissão á Camara para •_retiial-a, tendo 

. sido o objecto della perfeitamente satiss 
feito com *o projecto que apresentei na - 
ses.são de hoje, e que já foi considerado 
objecto de consideração. 

, e 	1  
" Consultada, a,casa consente na retirada 
da 'emenda a 2. 

• 

• 

• 

Ninguern mais pedia) a palavra, é o 
rojecto posto em votação, salvo as amen- .  

das, e aPprovado 	. 	• 	> • • , 
Postas em votação, são approvddas as 

emendas os. 1 e a 

tntrà em 1.1 discussão o project0 
II.. 14; daste atm., probibinde, .de 1.0 %ele 
maio -  em • diante, .o trafego de ixindes , 
Má tua de S. 'lento, passando à inesmo 

Lã ser feito 'pela -rua libero Badar6, desde 
largo de B. Bento atá ao largo, ido 

(Incluido. na  ordem do dia, :I 
requerimento - .do sr. Alnielrinde (l01? 

.çáiVCS, appeovado em Sessão de 12 do 
corrente) com parecer da comnifssão de 
justiça, sob Én 2, cive .contitie por um 
substitutivo. • • 

• 

PROJECTO N. 14, DE 1919 • 
• 

Art. 1.0 	Fiei prohibido„ a contar 
de •1.0 de Maio do correnle itnno, o tra- 
fego de bondes pela rua de S. Bento s  
passando o mesmo a ser feito pela nta 

• 

• 

• 

• 

Entra em ia discussão o projecte 
apresentado pelas commissões reunidas de 
obras e [finanças, em seu. parecer n. 1 I, 
autorizando, a despesa de 153:90711/4308, 
com -o calçamento • a parallelpipedos da 
rua Minas Genes, entre a avenida Paulista 
é a primeira travessa; da avenida C;,elso, 
Garcia, entre a travesaa da Intertdencia e 
a 'institui° Disciplinar; e •da rua dá 
i3arra Funda entre as ruas Conselháiro 
Brotera e trigadeiro 'Gaivão. 

• 

• 

EMENDA N. 

Do auxilio conitint, dt n. 14, do Parta 
1,4 do projecto, retine-se a quantia de' 

:0008000 para ser accrescentada a do 
d. 25, do MCS7J10 artigo. 4~W.". R. ff Duprat. 

• 

• 

• 

• 

1 

• 

•  

• 

▪ • 

a 

• 

i 5  

•  
• 

• 

• 

se 1813 •••••• 	á 

• 

• 

• • 

Sala das wssões, 12 de abril de 1919. 
Marrey Maior. • 

o 

• 

- Ninguern pedindo a palavra, g ed pró- 
játo posto em votação, salvo a errienda, 
e approvado. , 

Posta, em votação, é approvadi 
emenda. • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • Ningnetri pedindo a palavra,. é o pro- 
jecto "posto em votação e approvado. 

Entra em 1 2.a iliscussão • o .  projecto - 
apresentado pela conimissão de finanças, 
em seu panocer ri, 18, dispondo sobre a 
distribuição da verba *Auxilias" consi- 
gnada na lei do orçamentã vigente, por 
diversas instituições de beneficencia e ins- 
trUcção da capital com as seguintes emen- 
da apProvadas na 1.a discussão e dis- 
pensadas de pareceres, á requerimento de 
seus autores. 

• 

• 

a 

• 

• 

• 

• 

• , 	EMENDA N. 2 

Da verba destinada áo Lyceu de Artes 
e Officios cinco contos de réis, dois conr 
tos de réis da verba destinaqa ao Cen- 
tro !piranga e dois contos de réis dá 

.,verba destinada á Maternidade - de São 
Paulo, passem para o Hospital de Ca- 
rkiade do Braz (Instituto Luiz Pereira 
Barrette) 	Sala das sessões, 12 de 
abril de 1919. .."" Marrey Junior, A. 

• 
•  

• 

• 

• • 

• 

• 

• 
• 

• 

•  

• • 
• 

v364297
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• 
• 

• im 

• 

••• 
• 

• 

• 

• 

• 
Libero nadará, desde o • largo de São 
Bento até ao largo tio Ouvidor. 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
,contrario. — S. Pauto, 22 de março 

de 1919; •—• Almeirlado OonOlvd 

• 

Tilara, que g deveria realizartse nesse dia, 
fica adiada para segunda-feira. 

• 

• • 

O SR. MARREV JUNIOR —• Sr. pree, 
sidente, poço a v. exc. que consulte a casa 
sobre se consente n reabertura do ex- 

• • pediente. • PARECER N. 21, DA COA/IMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

• • 

:Consultada a casa consente ria reaber- 
tura solicitada.! 

• • 
• 

• 
1 0 SR. MARREV JUNIOR 	Sr. pm- 

sidente. tendo a commk;são de finanças 
dado parecer sobre o projecto n. 24 deste 
anilo. peço ma v. exa que se digne de- 
terminar- que seja esse projecto, com o 
seu parecere  inchrido 'na ordem do dia 
da proxima sessão. palra discussão pela Ca- 
dima. 

• 

• 

• 

•• 	• 

• 

E' lido o parecer da commissão• de ff- 
nanças sobre o projecto n 24, de 191% 
concedendo o auxilio de 10 contos ao 
Hospital dr?, Caridade do Braz. • 

•0 projecto de resolução n. 14, do cor- 
rente anno visa indiscutivelmente:. unta 
providencia, de ha muito reclamada pelo 
interesse_ publico. 'Urge que o traçado dÁ 
«Light and Power», na parte que percorre 
a rua de S. Bento, seja modificado, de morá 
do .a ctorniir livre o. transito naquella via. 
publica. 

No mtanto, a installação dé novas li- 
nhas de • bondes, bem como a suppressão 
ou modificaç!o das linhas já existentes, 
•são reguladas "por contracto firmado por 
força de urna lei. 	1  

• Assim sendo, parece que a *Camara re- 
solverá bem o caso declarando a:necessi- 
dade publica da, alteração do trafego da- 
quellá linha, &incumbindo ao Executivo 
estabelector o novo traçado, sem offensa ou 
prejuizo de quiesquer direitos. 

Nesses termos' a commissão de justiça, 
anjelta á apreciação da Cantara o seguinte 

o 

Nada mais havendo a tratar. levanta-se 
a SICSSãO, designada para 5 de maio. a se- 
a séssão, designada para 5 de maio 
seguinte 

• 

ORDEM DO DIA 
SUBSTITUTIVO. • 

• to parti" • 

Expediente — Leitura e discasão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 

. projectos, pareceres, requerimentos, lndis 
cações, etc. 

Eleição de vice-prefeito e de um 
membro "da commissão de finanças, para 
preenchimento das vagas verificadas com 
á renuncia do mandato de vereador]  apre- 
sentada pelo ir dr. Sampaio Vianna e ac- 
celta pela Camara, em sessão de 28 de 

* 	 • 

• 

• 

A Camará Municipal resolve: 
Art. 1 o •—• Fica considerada de necessl- 

• ,dade publica a 'modificação ou alteração do 
trafego da linha de bondes na parte que 
percorrei a rua de S. Bento 	• 

Art. 2.0 • A Prekihira estabelecerá, 
goni ygenda, o novo e melhor trajecto 
que actulla linha_ deverá obedecer tendo 
em vista o .interesse publico, sem offensa 
ao contracto vigente. 	. 

Art. 3 6 	Revogam-se as disposições 
em contrario. — Sala das 4commissões, 14 

4 	de abril de 1919. 	R. À. 'Carga', Mar- • 

IllitiCit m  2.a parle •• 
• 

Ninguem pedindo a palavra, é o substi- 
•• tulivo posto em 4 vdtaç2o tapprovado. 

2.a discussão do substitutivo apresentado 
pela oommissão de justiça, em seu paredes 
n. 21, considerando de necessidade pu- 
blica a modificagão ou alteração 4o tra- .  
fego da linha de bondes na parte que 

1 O SR. PRESIDENTE Sendo o pro- 
ximo sabbado dia feriado, a sessão da Ça-• 

••• 
•/ • 

• 
• • 

• 

• 
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• • 

• 

que se consigne na acta da presente tes4 
são que sou solidario com os esforçais ‘. 
envidados pelos nossos collegas nomeados 

• 

Nla mesa, junto do nosso ex-oollega sr. -  
Sampaio Vialma, para dissuadilmo da idéa 
da renuncia que apresentou do cargo de 
vereador. 

• 

• 

• a • 

ptotorre a rua de S. Bento (Projecto n.•

14, deíte armo). 
1.a discussão do piojecto n. 24, deste• 

puno, que concede o :auxilio de 10.0006000 
ao Hospital de Çaridade do Braz gins& 
tub Luiz Pereira Barreto», E dando our;  
ti-as °providencias, com parecer da com-. 
MISSA() de finanças, sob it 21. (Incluído 
na ordem do dia, a requerimento do sr. 
Marrey Junior). 	. 

• 

1 

• 

• 
• 15." Seuie eidinaria eia 5 de maio 

o 
Presidência do ST. Royniamià iDaprol 

• 
• 

• 

• 

A' hora regimental,' feita a chamada, 
verifica-se a prèsiença dos irs. Raymundo 
Duprat, .fle.nrique Fagundes, Marrey Jue 
meg. Raphael-Ourgel, Luiz Fonceca, Hen- 
rique Queiroz, Baptista da Costa, Joaquim 
Marra, José Piedade.  e Abelardo 'Alves, 
faltando cám causa participada os srs. Ro- 
cha Azevedo e Heribaldo Siciltano e sem 
participação os srs. Alrneirindo Gonçalves, 
Pinta de Almeidaa-e Mario do Amaral: 

• 

Abre-se a sessão. 
• 

• E' tida, posta em discussão e sem de- 
anterior. bate approvad.a 4 acta da sessão 

• 

7  o sit 2.0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte 	 • 	

• 
EXPEDIENTE 

• 

• 

• 
•  

Officio do sr. Rocha Azevedo", vice-pre- - 
sidente da Camara, pedindó trinta dias de • 

.

-licença para ausentar-se do Município. 
■ 

4 

9. Consultada, a,i7concede licença pe- 
dida. 

• , 
. ,4 	i 

O SR. PRESIDENTE 	Nomeio in- 
terinamente para ,a vaga do sr. Rocha -‘ 
• zevedo na commissão • de justiça o sr. 

' Henrique de Sousa Queiroz. 
•  

o • 

O SR.-HENRIQUE QUEIROZ •—i.sr. 
prealcieat!, pedi a palavra tão ómente para • 

O SR. JOAQUIM MARRA .--- Sr. pre- 
sidente, eu não pilde estar presente á ses- 
são '-em que b  a Carnaia resolveu acteltar 'a 

i  reluzida do nossç. oollega sr. Saindaiot 
Vianna dos cargos que aqui entre nós, com 

. ? tanto brilho, desempenhava, 
.Lastimo, sti, presidente, profundamente, 

que . o sr. Sampaio Ylarmat tenha achado •- 
necessario abandonar os legares .que exer- 
cia, ,com tanta • competencia e tanto zelo, 
nesta _Camara.. - 	. 	. 	, 

Quero consignar, nestas palmas, a San- 
• e 

dade que me fica da sahidi desse velho" -  
companheiro. (Muito bem. Aeluilo bem).• 1  

O sr presidente — Farei conStar nã 
acta ai declarações dos nobres vereadores, 

'0 SR. JOSE'á PIEDADE -- E lisa In- 
bençãO minha, sr .presidente;  reclamar .. o 
estudo.  do projecto a 23, de 1914, de 
minha autoria,,referente a uma medida so- 
licitada em beneficio da classe operaria. 
Deixo de fazei-o, entretanfo, si-. 'preside? - 
te, porque, .no grande conelave dos povos. 
reunidos. em Versalhes, a . commissão esa 
pedal de trabalho, te do" em *muita attenção, 
não só essa, :nas o.0 
constituem is reivi 'cações que vêm sen- 

i 
Muitas medidas que 

s  

do pleiteadas, de ha muitos annos, pela 
classe dos trabalhadores, votou já as suas 
centclusões finaes, no sentido de serem atm. 
tendidas, pelas nações que participam "do, ` 
Congresso da Paz, as medidas -  mais' par- 
ticularmente reclamadas por essa' classe, e 
entre .as quaes se encontra, expressamento 
determinada, a que se refere aõ :descanço 
hebdomadário obrigatorio. - 	.----- 	, 

	

Além disso,, sin., presidente, votadasessa.s 	i 
medidas e approvadas pelo. Congresso da 
Paz,;d4canando In* na discussão e . .na 
votação a embaixada do: Brasil e,d notada- 
mente, o presidente eleito . da Republica, Na 

-estou certo de que essas medidas.  ser.ão 
muito. brevemente traduzidas em factos) 
no Brasil. 	. 	 • 	, • 

e 
• 

•  

• 

• • • 
• 

• 

• 

•  

• 
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• 

• 

1 

1 

• 

• 

• 

• 

•  

•  

■••• 

e 

• 

• 

e 

• 
•  

1  

•  

á 

• 

EL 

• 

á 
• 

• á 

a.  • • • 
• • • 

Ainda hoje a Imprensa toaa divulga a 
recommendação especial, feita pelo preste 
ciente de S, PaUlo aos Irados das nossas 
bancadas no Congresso Nacional, no sen- 
lido de serem tomadas urgentes iniciativas, 
b

• 

em como de trabalhar com afinco, afim 
. de que essas reivindicações,. approvadits 

pelo Congresso da 'Paz, venham a ser 
proximamente inteáradas na legislação pa- 
tria, de modo a deixarem. o terreno das 

5 theorlas, das cogitações abstractas, e fC 

tornirem francas realidades, ein beneficio 
dessa classe que tantq vem cooperando 
comnosco para t o ' engrandecimento e o 
progresso do nosso palz, nomeadamente 

, , para o enegrandecimentore para o oro- 
I gresso de S. Paulo. 

Nestas condições, ar. presidente, em re- 
"Inão a esse meu projecte n. 23, de 
1014, nada . mais reclamarei, nada mais 
térel a dizír desta tribuna, porquanto 
estou certo de que eik será parte inte- 
grante do projecto a ser apresentado bre- 

• 

••• 
• 

neficiados noite meu projecto, que já eu 
proprro çomo °Litros. colkgas temos tra- 
zido iniciativas. a esta •amara; mas, si. 
presidente, parece-me que o tremente 

I por demais azado e opporfuno para que/ 
dentro das noAsas attribuições, de confor- 
midade com os meios de que. dispomos, 
tratemos, desde togo, sem as costumeiras 
delongas, de resolver este problema ope- 
rario, pelo menos na parte que affecta 
propriamente ,ao Munitiplo da capital. E 
eu espero que o projecto metrecerá a att ,  
tenção devida -das honradas commissõsea 
regimentaest  que terão de estudai-o e de 
sobre elle emittir seus pareceres, como 
espere ç conto que a amara, conatituida, 

• como é,' de cidadãos de boa vontade, de 
homens que se interessam reaimente peia 
prosperidade do Municiplo, não lhe re- 
CUSe opportunamente o seu voto, afim de 
que essa medida, consigdida no mea pro- .  
jecto, mija transformada em lei, tenha a 
execução almejada, de tu muito, peloti 
que por cila são beneficiados. 

Esse projecto, sr presidente, comute 
aos omriries jornaleiros, diarista; e men- 
salistas da Municipalidade de S. '.Paulo, 
incluídos no quadro effectivo, ,as vanta- 
gens- e regalias concedidas aos funecies 

• 
- 

• 

• 

• 

• 

• 

é 

• 

vemente no *Congresso Nacional e trans- 
formado em lei geral do nosso paiz. 

Não obstante, sr. presidente, trouxe for- 
múlado um outro projecto de lei, attinen; 
•te ás justas aspirações de uma parte do 
operariado de S. Paulo, attendendo„ cm 
Justiça, principalmente, ás solicitações que 
já por vezes têm vindo á Camara, pro- 
jecto este, sr, presidente, que consubstans 
tia umtt medida riste respedà privativa; 
mente, particularmente, áquelies que, não 
'pertencendo ao, quadro dos Ifun'ceionarias 
munic'ipaes desta capital, vêm, entretanto, 
pre?tando os Seus serviços á Municipall- 
dade. 
• Refiro-me, sr presidente, ao pessoal 
operário, aos diaristas, mensalistas, empre- 
gados não titulados, ou•titulados, e sim; 
plesmenti contractados,. que fazem‘ 	parte 
da Directoria da Limpeza Publica,,cia 

• 

rectoria de Obras e Viação, da inspectoria 
de jardins, em sUmma, de todo o pessoal 
que presentemente coopera comnoico nos 
trabalhos do Município, sem, entretanto, 
gosarem as vantagens e as regalias que 
são asseguradas, pelas leis municipats aos 
nossos funcelonarios. 

• ..Eu disse ha pouco- , e repil?, sr. pre- 
tsiçiente; nU Mação ft untt parte dos be- 

nados munidpaes. 
tu preciso, todavia,' sr. presidente, dei- 

xar bem claro um ponto; que me parece 
capital, em relação ao projecto, qu e  po- 
deria desde logo trazer duvidas ao espi- 
rito dos nobres oÂlegas, qual seja o aum- 
gmenta de despesa, ou diffietildides ou 
embaraços que a transfqrmação em lel 
deste projecto pudesse trazer ás finanças 
do Município. O projecto não traz pro- 
priamente augmento de despesa, pobquanto 
este beneficio, esta concessão de vantagens. 
Idirèito; e regalias aos operarias, em „aguai- 
dade de circiUnstaxicias e condições dos 
funccionarios publicas municipaes, só se 
tornará effectivo para aquelles que ten- 
tarem peio menos dneo armas de effectis 
vidade de serviço. 
. Assim, tambem ficará mares e sob a 
responsabilidade da. Prefeitura a organi- 
zação dos respectivos quadros, mínimo ne- 
cessario indispensavel do pessoal para 3t- 
tender AOS serviços •das differentes secções 
ou directorias municipaes. 

• • 

• • 

• 

• • • 
• 

• 
• 

á 
• 

• • • 
• 

• 

a 
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• 

• 

• 

• 

• • • 
• • 

• 

• • • • 

• as 140 • • 
• • 

• 

• 

E verdade que não só se garante ao 
operariado e demais empregados, uma vez 

/incluidos rio quadro, as vantagens de fes 
rias, as vantagens da apresentadoria e ou- 
4tras • que são. presentemente condedidas, 
pela nossa lei, aos funcdonaricrs do quar 
dro; mas,. sr. presidente, em relação a 
este, ponto, elle" representa precisamente 
uma das reivindicações mais importantes 
dessa classe de trabalhadores. . 
- Não vejo par que motivo, sr. presi- 
dente, ó firnccionario do quadro deva e 
tenha essas e outras regalias, aliás per- 
feitamente justificadas, e se venha a ne- 
gar Identicas vantagens, identicas regalias 
áquelles outros que, nas mesmas' condi- 
ções, • apenas em esphera difftieríte diii 

_acção, servem, com a mesma dedicação, 
com o mesmo esforço, comi a maior boa • 

p,  

• 

• 

• 

• 

, / A Carnara Municipal de .São Paulo de- 
creta: 	• . 

Art. 1.0 — Ficam abolidas as distitts- 
cções entre os empregados munidpaes e 
os operados, jornakiros, diaristas e men- 
salistas da Municipalidade. _ 

'Art.' 2.0 —. O Prefeito inclUirá no 
quadro dos funedonarios Municipses os 

. actuaes operarias, jorna-  letras, diaristas e, 
mensalistas que, satisfazendo as condições 
reges, c.ontarem mais de 5 armas de ser- 
viço, e completará ,o quadro effectivo re- 
sultante da applicação do disposto no art.. 
1.0 nomeando dentre 'os demais operarias, 
jornaleiros, diaristas e.mensalistas aquenta 

. que, satisfeitas neçgualmente as exigencias. 
legaes, se ,tenham distinguido pelo seu 
merecimento, zelo, competencia ou maior 
temper . de serviço. 
..Paragrapho, 1.0 	O referido quadro 

, effectivo, que será organizado pelo Pre- 
feito, deverá skr restricto a06 serviços per- 
manentes e ao rninimo pessoal exigido 
para, a realizaçãO dps .rnesmos serviços nas 
diversas repartições municipaes. 

Paragrapho- 2.0 ---- Os operados, jor- 
naleiros, diaristas e mensalistas achiaes, 
não-  aproveitados na quadro effectivo, se- 
rão considerados como pessoal extra.ordi- 
naria.e equiparados aos empregados extra- 

• 

vontade, ad Municipio. 
Os casos espeeiaes de aposentadoria. re- 

lativos a essas. outras vantagens que  se 
pretendem no projecto, não trazem nenhu- 
ma modificação, nenhuina1 ihnovaçãó ao 
eátatuido nas leis Tmunicipaes vigentes. 

Acredito, pois, que„ adoptado esse pro- 
jecto e convertido .em lei, nós teremos 
feito um" acto de /grande justiça a esses 
numeroso trabalhadores que contribuem 
comnosco para o engrandecimento mate- 
dal e moral do Municipio da capital, e 
espero que-de não demorará a ser dado 
á discussão no pknano, tanto mais que 
conto com a boa vontadg 'e o apoio de 
toda a' casa i 	o sca.su objecto, como já 
disse, é da-  maior importando e, sobra- 
-tudo, da maior °oportunidade. "(Muito 
bem. Muito bem). 

or 
" Vai 4 mesa, é lido te julgado objecto 

de deliberação o seguinte. 
• 

• 
o • 

• 

. PROJECTO Nit 26, DE' 1419 
• 

• • 
• 

• 

• 

• 

Concede aos opefarios, lora 
turfeiras, diaristas e menti (ás. 
da -Municipalidade, incluídos, 

•- no quadro gfectivo, as vau- 
- 

• tagens, direitos e tegalias can- 
feridos aos fanecionacios mu- • 
nidpaes. 

• 
• 

numerarias. 	• 
•- Paragrapho 3 • 4) 4."ffia. ir» operários, jorna- 

leiros, diaristas e mensalistas, quer do 
quadro effectivo, quar do extraordinario, 
passarão a ter venclineritos mensaes, que 
será calculado 'consialerando o mez como 
de trinta dias. - 
„ Art. 3.0 	Em virtude • do disposto 

nospartigos anteriores, os- operarias jor- 
naleiros, diaristas e tnensalistas da Muni- • 
cipalidade, quer ,Ineluidos 110: quadro efs 
'lectivo, quer extraordinario, gosarão das 
seguintes regalias e vantagens: 

a) Os descontos por faltas justificadas 
ou nãO e ow motivos de justificação serão 
eguaes.aos que vigoram para os funccio- 

. narios municipaes; 
b) Jis licenças para tratamento de vsaude 

ou para outros - fins aerlo‘ concedidas nas 
*mesmas condições em que o forem para 
os funccionarios municipaes; 
- c) as tiaras de trabalho serão fixadas 

' nas respectivas' regulamento; não- deven- 
• 

••••• ••• 

1 

• 
• 

• 

• -• • • • 

•  •  
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• 1 

cam os empréiteiros, em • relaçÃo ao seu 
pessoal, sujeitos is disposições do art 3$, 
fratras e e d. 	 3. 

Art. 1.0 4— Revogam-se as•  disposições 
em' contrario. --- Saia das sessões, 5 de 
maio ide 1919. — José. Piedede, -  Aferrei? 

Abdaede Alves. — A's commis- 
sões, de justiça e finanças, ouvindo-se o 
sr. prefeito municipal 

• 

do excaer de 8 korai effeetivas, diarbs, 
come  uth dia de descanso semanal, eu 48 
horas por semana; 

d) nos 'casos de excesso, quando (ór 
Isto intlispensavel para o serviço, terão* 
direito a. uma gratificação extraordinaria, 
calculada na proporção do vendmento, até 
ao accresdmo de 2 horas por dia e na 
proporção do dobro do vencimento, quan- 
do ct excesso Mr além de 2 horas por 
dia, excesso que deverá ser préviamente 
autorizado pelo ordene, semente. 

• Art. 4.0 — Como oansequencia das dis- 
posições dos gris Lu e 2.0, OS operarios, 
jornaleiros, diaristas e men -realistas da Mu- 
nicipalidade, incluidos no 'quadro effectl•-• 
vo dos empregados municipaes, gosarão, 
como estes, das seguintes regalias e vim-•  
tagens: 

a) 15 ,dias de ferias annuaimente, po- 
dendo ser seguidas ou interrompidas sem 
prejuizo dos vencimentos e vantagens do 
seu cargo; 

Li) aposentadoria, nas condições em 
vigor parai os funccionarios munícipes; 

d.) depois de 5 innos de serviço ef- 
fectivo, só poderão ser demittidos por 
falta grave, verificada etn processo admi- 
nistrativo, em que será admittida plena! 
defesa; 

e) • não poderão soffrer penas de mulo :  
tu ou de suspensão por ,tempo indeter- 
minado. 

• Art. 5 1.0 	O empregado inunicipal 
de qualquer categoria, do quadro rifo- 

letivo extraordinario ou Interino, que por 
motivo de aceidente em serviço ficar 
possibilitado de trabalhar, pfrceberá. int 
tegralmente os vencimentos e vantagens 

'de seu cargo, até completo restabeleci- 
mento. No caso de invalidar-se por este 
motivo, será aposentado Com iodos 
dmentos. No caso de fallecimento por' 

_causa de acadente em serviço, é as-, 
segurada:uma pensão correspondente = a 
dois terços do vencimento aos herdeiros' 
Q11 a quem esse 'direito é concedido pela 
,legislação relativa ao gontepio MuniciN1,, 
sendo applicaveis ao caso os prinapios e 
regras da successãO do processo da habi- 
litação nelia estabelecidos. 

Art. 6.0 --- Em todos os serviços da 
Pteleitura, realizados por cinpreitadas, fi- 

à 

• 

O SR. BAPTISTA DA COSTA — Sr. 
presidente, pedi a palavra para justificar 
a'ausencia do nosso collega sr. Heribaido 

• Siciliano, que deixa de comparecer á ses- 
são de hoje por motivo de força maidr. 

H' é que peço a v. exc. fazer constar 
da acta dos flOSSOS trabalhos- de hoje 
• O ir. presidente — Constará da acta 

a declaração do nobre -  vereador. 	* 

• 

• 

O SR. RAPHALL OURGEL 	Sr. 
presidente, a apsociação 4Sport Club jaa 
ternacionala, com séde nesta capital, lei 
uma representação á Camara no sentido 
de . lhe se feita a cessão de uma área 
de terreno, em a qual pretende edificar 
uma escola de educação Physica. 

Não posso esconder a sympathitt.,.. 
o sr. 1.41z Fonceea 	Muito mere- 

cida. 	 • • 

• 

sr. Rapina Gargel 	que me 
inspirou, Acide logo, a preteriçãa daquella 
associação, vendo o modo por que cila 
se apresenta aos poderes publicos'e as 
bases e regulamentos que tenciona esta- 
belecer.  para effectividade daquelia escola. 
e Não é a primeira vez que a Catnara 
Municipal de S. Paulo acolhe os pedidos 
de assodações congenetts, todas tilas tew 
do em mira o desenvolvimento physico 
da 'mocidade. 	_ 	• 

O Sr. Luiz roamos 	Apoiado. 
o sr. Repheel Garget 	A associação 

a que 'me refiro é uma das nuas antigas 
desta capital 

O tr. Luiz For:cera 	Péde-sç dizer 
que é 4 vetere ana. 

o sr. Raphaet Cartel - O collega 
deve conhecer mais do que eu esses as. 
sumptos'. 

_O sr. Luiz -  Forsceea 	E' o Sport .  
Club Internacional? 

o sr. Raphael Garget — E' 

• 

• 

• 

o 

• 
•I• 

••• 

4 

• • 

• 
• • 

• 
• 

• 

• 

a 

• e o • • 
e 
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• 

• 

• 

• 

• 

•  

• 

•  

• 

efusa do «Sport Club Inlernationalo4. e 
-plantas que a acompanham, relativas á. 
construção de urna escola modelo de edil- 
cação physica, nesta capital. 	_Sala das e 

_sessões, 5 inie maio de 1919. ~1'S. A. • 
.

▪  

durget. -- A' Prefeitura. (Acompanhado . 
de' uma t'epresentação e planta), 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

• 4 

• 

4E4 

• • 

• • 

• 

Requeiro. que o projecto n. 27, 'de 1 .919; 
seja - dado .para a ordem do dia- da pio'''. 

J. ma sessão', ruína vez - que foram sobre -eik 
dados os . parécerss das ~missões- de 
justiça e finanças. --7e• Sala' das sessões, 5 
de maio de,1919. r•-• Marre), lunioz•.• 

• 

• 

. 'á •mesa e é lido o seguinte 
É 	t- 

1  P.REQU.ERTMENTO N. 161; DE 1919- • 
• - 	 2 

Requeiro-  que .a mesa se digne encapo 
minhar á Prefeitura a representação. LIN 

••• 
• 

• 

• 

• 
• • 

• 

• 

1. 

• 

1. 

ti 

• 

•• 

ames 142 — 
• 

• 

• • 

• 

PROJECTO N. 27, DE 1919 
• 

• 

A Cantara Municipal decreta: 	• 
- Art. 1 or? 	Fia 'o prtsideáte e da Ca‘ 

marabautOrizado, quando vagar o lagar de 
• fficial-maior da Secretaria a reformais a 
Secretaria dá à Camara, sem augmento 
despesa, . expedindo noVo regulatnento, com 
força de lei. 	, 	 * 

.Art. 2.0 	Revogain-se -ai disposições 
em contrario 	-Sala das .sessões, 5 ae 
maio de 1919.. --- Marrey Junior. 	A's 
commissões de justiça é finantas:. 
	 • 

O •SR. MARREY JUNIOR 	Sr. pre, 
sidente, o projecto .que acaba de ser jul- 
gado .objecto.  de deliberação já está hon- 
rado com os pareceres das ~missões de 
ajuStiça. e -finanças, que, çoncluem pela sua 
approvação e  urna .vez ;que não augmenta 
•despesa, dentro' das verbas destinadas ao 
serviço da . Camara, 4 refátnia projectada, 
e muito espeçam do abfitesio e eabedorla de 
v. 'exc., ao fazer dita reforma-. 

gequeiro pois a Isv. -  exc. que esse proles 
dQ iseja dado 2-ara a ordem do dia d tgi 
prOcitná sessão. 	• . 

• 

• 

o 

• 

Oai á pesa, é lido, posto em 
aapprovado •o -se-guinte 

• 
• 

• 

  

• 

111 

 

  

 

r • 

•  

• 

• 

• 

•  

 

• 

 

• 

 

• 

• 

• 

•14  

•  

e 

•  • 

.40 

• 

Vai á Mesa, é lido e M igado objecto 
de 	 • deliberação e seguinte .  

• 

votação 
• 

•  

•  

• 

• 
• 1•' 

, Ella aliciou esse facto, e, depois, ciis; 
Cumstanciadamente-, indica o que já tem 
feito nesta .  capial em prol do clesenvols 
Vimento pihysicO da mocidade. 

Más, .comb 'ia dizendo, a aisociação pre- 4  
tende em edifício que 'construirá, com o 
auxilio da Camara, facilitar que esse dem i  
senvolvimento .se amplie ,ás nossas escolas 
superibres; regulimentando • ,a escola de 
eduCação physka, de maneira a que essa 
facilidade não se restrinja aos seus 
soclados. - 

'Em planta , annexa que, acompanha a 
representação, indica a sala de _gyninastica, 

• a 'sala d• de exercidos, a ,sala de esgrima, 
etc., que muito ccuttribUirão para tal..des: 
envolvimento. Não 'podemos, no entanto, 

• desde logo, apresentar am projecto eni tal 
sentido, sem gize seja Ouvida a .Prefeitura 
Visto • como a associação designa o local 
que Melhor lhe »areee para. o estabeleci- 
LmenTó desta escola, um .  local central, .• 

r  

.54 si:. Luiz tonteá - Te. Que já. foi a 
,sua antiga .séder 	. 

	

sr. :Raphael .4Guiree1 	Mas.  preci- 
samós estudar e -pondertis o modo' por 
que deverá se? feita tal coisão, a :exernolo 

* do que já tem sido feito com .cratras -  asp.  
sOciações. • 

• P-sr. fuiz %Fanam 	Passo garantir 
ao. collega •que cila merece esse, favor. 

O 	Raphaet Ouree/ 	Neste sen- 
tida a Prefeitura, dirá melhor 	qne •ák. 

.e lambem .ellá tem, ámais de uma. vez. 
manifestado symPaÍltiass por .  s.sas. as-soda-. 
ções. Ella.  indkará 	Si, não fár posr 
sivel conceder • o loCal .preferido . -por ess? 
-associação, •-• uin oittro,é dentre tantos do 

• patrimonio particular da Camara., para 
que o «Sport Club Internacional» leve 
avante os seus designiost os .quaeS.deVem 
ser acoroçoados por todos nós./ 

Neste sentido, •r. preSidehte, 1  mando á 

. a 
ntesa o meu I  requerento acompanhado 

.da representação e 	planta.  . 	I 
V neS 	Mato bem Muito be

,
m! 

• wor • effi 

e  ffiffle REQUERIMENTO ,  
• 

• 

• 

• 
• 

• •  

• 

• 
• 

•  

•  

• 
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ftl -QUY'RIMFNTO N. 156, DE 1919 Julio Com-E-içá°, ou determilki esoe cair 
çany.siito aço já elle 	•et, orçado e vo- 
tado. 	Sala das se:0•45es, 5 41 maio de 
1919. 	Mirre; /atuar. 	A' Prefei- 
tura. 

e A rua Silveira da Moita, no Cambury, 
adiambe (Juba intrant.itavel tvinsfurrtiacti em 
atoleiros. De lia multo que a Camara %o- 
tons a verbi pedida para o calçamento des. 
sua rua, p..10 qué requeiro que St: Sqliels 
tem da Prefeitura ai devidas ordenN, afim 

IND!C.NUO N. 76, 1)1: 1919 

de que 
pothsivel 

ite 
A' Prefeitura. 

maio 

seja 

de 
brevidtfde. 

essa 

1919. 
ffi 

obra 
Sala 
realizada 

das 
Redil'''. 

rpm a 
5flid.4.1., 

até 
tabele 

gra.M1 

A 

á 

pelput 
Limei 
ultii„,a 

na 

;1;ão 
to dos 

esplanada 
.-pldemia 

da capital 
trup.rrtis 

do 
grippe 

ft- Clarna 

publitos 
o 

se vesgos 
Abolira- 

que, 

res- 

de 
th'itro 

~Mi 1~  
• ' 

91)1.1<lAIEN10 N. 157, DL. 1919 
pal, riu J.tylim da Lar e no Lrgo da Gois 
eordia, &optemo, lia mete% por aquelle 
motivo. Parcee ser de toda Justiça que 

14.-fr4tuta atttandi a ts.a rr:brnm;iirt, C 
f bpero 	tinkét o fai s'em demora. Sala 
das s•sibtat. 	5 	fle irmo 1919. 	Ia é ---  
pita fir. 	'V 	Isiefritur„:. • 

1%1)1(.'14;AO N. 77, lir 1919 
• 

lietrein (Inc a Prefeitura inforiii: guies 
,is 	 tom:id..ts ofn relaçãci 

j,I por veie" divulgado pela impren- 

IN.1 de serem dadas 	MIMO, nrSit 
tnital , tants detcrlorada, provinda» do) 
inatadouio da Contift. 	rm 
Sala das sysstlys, 5 dk uniu tf: 19(9. 
lati Pkdadr. --- A' Prefeitura 

laVlitiotliMINIO N. 15S, DIV. 1919 

ar) 	Sr. prefetto 4 	41»1l4ca;10 tk 

gidil 1111 Atartiniano na d.t ( ;arvalho. 
part. ,  que fci entre ã ru Sant'Arma do 
Parati° e ft largo 13 de .5111e). — Sala 
das bei-ii,Pxãs, 5 de mito de 1919. —4 AN,- 
reY " 111". 	A' Pftfritur.s. 

lembro ao si prefriti.) a netrusidaok ote 
r wi r id l f to,ito.f à f alguns tgrufs . • rei iaidlri 
da praça Bi roa Aires, 40 :T!)sto 3#,  puo. 
t)two titi=fait Gdo), 

(1,11)1:ntilus dyri ,Yrr.1.1 ,try-s crie If fleritas[aiwal 

b.11 4 . 14 fad noto. 	Sita it.ws ses-ics. 
de ornaiii 41:.• 	 /0)/ l'irelsile. 

A' Prefeitura. 

INDICAÇU) N. ift. 	1 4119 

Ri'QUUR1.11FNIO N. 159, DL 101” 
III Já' fr'n 	á 	Pl.  frit.J1 3 tr.:nenialint 

114 p•Ilocati., II,  ei Is ri na Eça ealçament() ilt ru X'ergetitleo, j4 esti 
votado v contrai:tais.); tixiaji

. urda 
foi hittlado. Peço la sr pr• its• 	digne 
~I- até que os coimar:ames Ne ressitvarn a 
dar execuçln a eme serviço •-  rnirtLr 
que se contyquem guils niqueila ÍLIZ2 t 

tpw a nivelamento. autnrindt• N;4 Acta 
n, 1 9.11b seja feito tté á travrma Sarna 

• 

Ouritor. 	Ur L. norratiber lidt) • fores 
flis.:• Cebitin r OCI iscett• e !km 

.:bp.iits gim 	kit.o) di ff-ferida ru) 
d,-1. 1.4.uer1e luso tad.). 	Sala dis spus 

5 ti: mala. tiL; 1)19. -- R, Doprie, 
ent res. ---- A' firritieura 

INDWAcko N
. 

7", 1fi I ° I  1 
• Cruz, --- 	Sala da Ne.44tie.. 	5 	dr 

de 
feitura. 

1919. — .41.tere,r J'artitv. —4411 Prte- 

REQUERISIENIti X. 1(4, Dl. 1919 

A tua da Graça, no nom ks-tiro. hen 
edificada e nilato trançtnii., precis.; gr! 
ealçad.t. Reqeeiro. pois. que a st. perfei- 
to deb:nnint que lie fina o trçort:rtornra 
o calçamento du trecho qtrt st gut 1 rua 

r". pE.  t. hitt .* 39 rem!" C :••1 4 !"€. repi, 
rol), 	 rr.presentaiil p tirmarrriiti4o, 
diativere"te cors>tztada, de cato ter:pn a 

pártr. fie s'aj.:tr rale% pirtg!forra t 
tos•ik," du , tchnsies 	li ef e: 	Ari-ri orJe.- 

rrtfte::,:tteri ..:Civrts de,4pi-.4i:PJe% 
1 pra gr effr:!érptrila ery.r.24.r ":3•9. g.1 

L) rent traria. r.-4cala cf.ristr i k t, te 1",■.. teirP 

gut ■siziz-en srrtadoç. zttle per.gu de ar- 

• 

• 

e 
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accidentes e aspecto anti-esthetico que enr- 
presta, aos carros. Lembramos, pois, 
á P.refeitura, a urgçnte necessidade de; 
cohibir a irregularidade *indicada. '---. Sala 
das sessões, 5 de maio de 1919. 	Hen- 
rique Queiroz, Liiz Tonava. — At Pre- 

sfeitura, 

Entra em 1.1 discussão o projecto 
24, deste anno, que concede o -auxilio 
de -10:0003000 ao 'Hospital de Cuida- 
de do Braz *InstitutoLuiz Foreira Bar- • 
reto», e dando • outras .  providencias, com 
parecer da commissão de finanças, sob, 
n. 21. (Induido na ordem do dia, a rew- 
querimento do sr. Marre.),  Junior). 

• 

PROJECTO N. 24, DE 1919 • 

O SR. PRESIDENTE 	Tendo  • ter- 
minado a leitura do expediente, vai se 

, proceder á eleição de :vicie-prefeito e de 
um membro da commissão de finanças, 

• Para preenchimento das vagas verificadas 
com a renuncia -  do mandato do sr. Sant- 

• 
paio Vlanna. 

Procedendo-se a esse trabalho, verifica- 
_ se o seguinte resultado, 	 - • • 

• 

' Pata oice-prefeito são recolhidas 10 ce- 
dulas,„ cuja apuração dá o seguinte resul- 
tado: 

Rocha Azevedo-  . fr 	10 votos 

sfa.' eleito vice-prefeito, 
o si. Rocha .Azeveáo. 

por iinanknidadà, 

. 
Para membro da Commissão kde • finan- 

.ças, são .  recolhidas. 10 cedidas, cuja , apu- 
ração dá o seguinte resultado: 

A Camara Munidpal decreta: 
Art. 1.0 	Fica concedido ao Hospi- 

tal de Caridade do Bru, dast/tufo Luiz' 
Pereira -  Barreto», neste exercido ;  o le..  ani- 
'cibo de dez contds de réis.• 

Art. 2t0 	No corrente exercido, o 
prefeito fará entrega dessa qiántia • pçlo 
excesso da • receita ou por operação de cre- 
dito, 'se não houver • esse excessç. ' 

Art. 3.6 	A. impOrtancia de dez contos 
de reis deverá figurar no projecto de 'ora. 
çarnentà para o proilmo exercido na ver-, 
ba 0Auxillos». 

Art. 4 0 ri  Revogam-se as disposições 
•S.a:mirado. •—• Sala das sessões 2i3 de 
abril de 1919.•.--filarrey Junior, Luiz Fon- 
cear, Ra Dziprat, José Piedade, A. Boi. 
pasta (ia Çosta, MI. &alieno, Mario do 

, Amoral, Henrique Fogaode*; Almejando' 
Cionça(ves. 

• 

PARECER N. 21, DA COMMISSÁO DE Henrique Fagundes . 9 Votos , 
Raymundo.Duprat . . 	1 voto • 

E' eleito membro da commissão de ti- 
•lanças, o" sr. 'Henrique Fagundes. 

■ 

• 

• 

de 

na 

tiça, 
Ovo 

alteração 

Entra 

'parte 

Passa-s• 

em 
necessidade 

apresentado 
em 

seu 

do 
que 

á 

pa 

ORDEM' 

2.a 

'publiCa 
ecer 
pela 

Unita 

commissito 

DIA 

'o 

de 

modificação 
de 

S, 

considerandà 
de 

substitu- 

bondes 
Ben- 

jus- 

ou 
trafego 

/ 

:percorre 

DQ 

a 
21, 

rim 

discussão 

ri. • 

da 
a 

A  
ft 	

ccnnmissão cl finançy julga de toda 
protedencia o projeto n. 24, deste armo, 

•9tie concede o auxilio , de dez contos, de 
'réis (10:0003000). o Hospital de Cari- 
'dade do• Braz, Instituto Luiz Pereira Bar- 
reto, correndo a despesa por eonta do ex- 
cesso da, receita ou mediante operação de 
credito no corrente exercido e por minta 
da verba ((Auxilies», nos futuros exerci- 
dos. 

to. (Projecto n. 14, deste atino). 	. 

Ninguem pedindo a 'palavra, é o sub- 
stitutivo posto em votação ti approvado. 

, 	, 
O estabelecimento que o projecto visa 

lu:ciliar vem prestando á população p0- 
- 

br do Municiplo os mals'assignalados .  
soCeorros e 'isso verificoTse ainda mais 
acentuadamente no periodo da 'ultima epi- 
demia' que assolou esta -capital .  e continua 
A soccorrer principalniente á população 
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gar o ioga: de official maior, aft pare- ,• cern" das commissões de justiça e finan- 
ças, sob ns 22. (Incluido na ordem do 

. dia, a requerimento do sr, Marrey Ju- 
nior). • 

• 
• 

á • • 
• 

dos bairros Braz, Belènizinhp, • Mo6ca e 
Penha. 

Assim" é a commisão de finanças de pa- 
reeer que o projecto seja convertido em 
lei quanto antes. 	Sala das commissões, 
28 de abril de 1919. 	Afano do Ama- . 
ral, Henrique Fagundes. 

• 
• 

• 

Q'sil á mlesa,.. é lida e posta em .vota- 
çãob juntamente com 	projector  á se- 

• guinte 
111.1  Sessão Minaria em 10 de maio 

• 

• • President*, do • sr. Raymundo DuPrat 
EMENDA DE REDACÇÃO 

Redija-se o art. 3.0 assim: 
Par& os exercidos futuros; a importan- 

da desse •auxiliai. deverá figurar nos rega 
Nictivos projectos de orçainento na ver-.. 
,ba gAUXILIOS, passando esta verba a 
constituir com .a .  de «SUBVENÇÕES» uma 
unica 'rubrica --- _Sala das sessões, 5 dtg 
maio -de 1919. 	R. Daprat. 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
• • 

A' lura regimental, fesita a chamada, 
verifickse a ptesença dos srs. Raymundo 
Duprat, Henrique Fagundes, Luiz Fon- 
oeca, Henrique Queiroz, Baptista da Costa, 
Almeirindo Gonçalves, Pinto de Almeida 
e Mario do Amaral, faltando com causa 
participada os sra. Rocha' Azevedo, "Raro 
phael Ourgel, Heribaldo Siciliano e José 
Piedade, e sem participação os srs. pas- 
quim Marra e Abelardo Alyes. 

Ninguern pedindo a palavra, é o • pro- 
le.cto posto em votação, salvo a emenda; 

• 

• 

Abre-se a sessão. 
e approvado. 

Posta em votação, é approvada a 
emenda.- o 

•  

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão anterior. 

Nada mais havendo -a tratar, 'levanta- 
se a sessão, _designada para 10 de maio 

• 

sekuinte 	. • 

O SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 
,o. 

• 

• 
• ORDEM DO DIA • 

• 

o 
ta parte - 

• 

Expediente -•-• Leitura e discussão da 
acta• da sessão anterior, apresentação dt 
projectos, pareceres, requerimentos, indis- , 

▪ 

cações etc. 

• 
• 

• 

2.a parte 

2.a distuasão do projecto n. 24, deste 
armo, que concede o auxilio de 10:000$ 
ao Hospital de Caridade do kraz «Instis; 
tuto Luiz Pereira Barreto» .e dando ou- 
tras providencias, com parecer da com: 
missão de finanças, sob n, 21. 

1.a discussão do projecto n. 27, deste 
anno, autorizando o presidente da Camã- 
ra a reformar a secretaria, quando Var 

• 
• 

Parecer das conamissões reunidas' de 
obras e finanças, autorizando o calçamen- 
to da - rua Vida! de Negreiros, enbie a. 
avenida Cantareira e a rua C.anindé, e 
da rua Madeira, entre -  as' ruas Affonso 
Adileis e Vidal de Negreiros. 	A im- 
primir. • 

t:larecer das com•missões reunidas 'de 
obras e finanças, autorizando o calçamen- 
,to a parallelepipiedos das ruas Çhrisbano 
Viantia, entre as ruas Theodoro Sampaio 
e Arcoverde; Mendes Gonçalkres, entre as 
ruas Chavantes e Carlos de Campos, e 
Peixoto Gomide, entre as alamedas Itú 
e Franca. 	A imprimir. 

'Parecer da commissão de justiça, opi- 
nando pela approvação do projecto n. 38, 
de 1917. 4~"  A imprimir. 

Parecer das commissões de finanaçs e 
obras, reunidas, autorizando (:! alçamento 

e 

o 
• 

• 
• 

• 
•  

•  

In 

• • • 

•  

• e 

• 

• 
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a parallolepipedos de pedra da fla 
pinambás — A imprimir. 

, ticiparam que, por motivo de força riiaior, 
, não podem comparecer á S-CS55O. 

• 
• • 

REQUERIMENTO N: 164, DE •1919 

• 

• 

• 

Requeiro á Prefeitura que se digne 
mandar orçar o custo do calçamento da 
rui America de Campos, entre o largo 
da Polvora e•a • rua da. Gloria. -- Sala 
das SeSSães-g• 10 de" maio de 1919. — 
Henrique Fagundes. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 165," DE 191q 
• • 

• 

• 

• 
• 

Requeiro que a Prefeitura se digne iri a  
terpor 	seus bons officios junto á Ses 
ãoetaria da .  Agricultura, afim de qut seja 
illuminada a essectricidade a rua Anhars 
gabahú. 	Sala das sessões, 10 de MIO . 	. 
de 1919. 	Henrique Fagundes. — A' 

5 • Prefettura. • 

REQUERIMENIO N. 166, DE 1919 
• 

•• 

-09 • 

Requeiro que a Prefeitura se digne 
mandar organizar orçamento do custo das 
obras de assentamento de guias e calça- 
mento de pedra da rua Candido Espi- 
nheira. ---- Sala das sessões, 10 de maio 
de 1919. — Henrique Fagundes. sor A' 
Prefeitura. 

• 

• 

• 

• 

• 

o SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
— Sr. presidente, venho pedir á Pnefel- 
tura providencias contra o modo por que 
está sendo executado o serviço da Com- 
panhia Tetephonka. De um lado, é o 
,s2rviço telephonico, propriamente dito, qua 
deixa muito a desejar: --- frequentes de- 
moras ; enganos de communicação e outras 
irregularidades que estão no conhecimento 
de todos. E o mais curioso é que quan- 
do alguem pretende dirigir reclamações 
ao .escriptorto da Companhia as operas 
doras o evitam ... De outro lado, o abu- 
so da Companhia na • cobrança das tarifas 
previstas no contracto scom a Camara 

Houve denuncia de que . a Companhia 
cobra uma certa Importando, a titulo de 
mudança, interna ou externa, inésmo quan- 
do ao apparelho telephonico já, se adila 
no predio e haja simples troca de assim' 
gnante. Tenho conhecimento pessoal de 
que- esse facto é verdadeiro. O que não 
et é baseada em que clausula contractual 
a Companhia cobra semelhante taxa. 

Além disso, a Companhia cobra uma 
certa importancia pelo aluguel de um ap- 
parelho telephonica ligado á estação cen•- 
tral, por trimestre. E'- do contracto. O 
que nãto é, é a !exigencia- de que sei 
Lhe pague mais uma determinada quantia 
quando o assignante não é uma só pes 
soa, pois que, pelo contrachs, o que deve 
ser cobrado é a quantia certa pelo alai- 
gut) do apparelhq, 

Esses te outros (senões» espero ver, sa- 
nados!, e conto para isso com a boa von- 
tade e com a energia do sr.1 prefeito; 
(Muito bem. Muito bem). 

REQUERIMEN30 N. 162, DE 1919 
j 

Peço a tinterventão da Prefeitura junto 
da Secretaria da Agricultura para a !Ilu- 
minação da avenida Conselheiro Rodri- 
Pies Alvea, da-tua Hurüberto I á rua 
Io Cortume. 	Sala das sessões, 10 de 

maio de 1919. — Mairey Junior.— Á' 
Prefeitura. 

O SR. HENRIQUE FAC1UNDES 
Sr: presidente, ccfinmunico que o nosso 
estimado tollega r. Raphael °urgel dei- 
xa de comparem, a esta sessão por ma- 
tivo de força maior. 

REQUERIMENTO Ni. 163, DE 1919 

• 

• 

O SR PRESIDENTE 	COnstará da 
acta a declaração do nobre vereador. 

Communico Lambem á casa que os sis. 
José Piedade e Heribaldo Sidllano par- 

• 

Solicito do prefeito os melhoramentos 
indispensaveis- de que carece a rua Mary 
zinr--- recta dd Instituto Vaccinogettleó 

taes como nivelamento, guias e calça- 
mento, a começar do n. 139. 	Sala, 

'das sessões, 10 de maio de 1919. -- 
Marrey Junior — A' ereifettura. 

••• 
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PROJECTO N. ' 27, DE J 1919 INDICAÇÃO N. 80, DE 1919 • 

• • • 
• Reitero meus pedidos interiores sobre 
a collocação de um poste de parada de 
bondes na rua Lopei de Oliveira --Sala 
das sessões, 10 de maio de 1919;-- AI- 
meirindo Gonçalves. •-•4• A' Prefeitura. 

• 

• 

• 

• 

, INDICAÇÃO N. 81, DE 1919 • 

• 

• Indicamos á' Prefeitura que mande cair 
- çar a parallelepe  ipedot o largo do Cam- 
bucy. 	sala; das sessões, 10 de maio 
de 1919. --- Mario 'do Amaral, I?. Dupral. 

A' Prefeitura. 

Art. 1.0 	Fica o presidente da Ca- 
mara,. autorizado, quando vagar o togar 
de official maior da Secretaria, a • refor- 
mar a Secretaria da Camara sem augmen- 
to de despesa, expedindo novo regula- 
mento, com força de lei. 

Art. 2.0 	Revogammse as disposições 
em contrario. 	S. Paulo, 5 de maio 
de 1919. 	Mann Junior.• 

PARECER N. 22, DA COMMISSA0 DE 
, JUSTIÇA 

• 

Passa-se á 	_ •  

• 

. ORDEM . D0 DIA-, . 
• 

Entra em 2,a discussão o profrcto 
24, deste anno, que concede o auxilio de 
10:0008000 ao Hospital de Caridade do 
Braz «Instituto Luiz Pereira Barretto», e 
dando outras provtdencias, com parecer da 
commissão de finanças, sob n. 21; com 
a seguinte emenda, apprevada na 1,a dis- 
cussão: 

Uma vez que nenhuma despesa acar- 
rete a reforma de gize cogita o projecto, 
dentro das verbas destinadas aos serviços 
a cargo da Camararnada temos a oppor 
á approvação do projecto, confladot na 
sabedoria e no criterio com que o. sr. 
presidente o executará. 	S Paulo, 5 de 
maio de 1919. 	Marreilunior, Henriajue 
9uelrox. 

PARECER N.,22, DA COM'MISSÃO DE 
, 	FINANÇAS • 

• 

EMENDA 'DE REDAWO 
• 

4  A commissão de finanças nada tem a 
oppor, corutanto que se não -augmenbem 
as despesas já estabelecido. 	S.• Paulo, 
5 de maio de 1919. — Joaquim Marra, 
Henrique Fagundes. • 

Redija-se o art. 3.0 assim: 	• 
Para os exercidos futuros, a importan- 

cia desse auxilio deverá figurar' nos res- 
pectivos projectos de orçamento na verba 
Auxilio; passandó esta verba a constituir, 
coni1 a de Subvenções, uma unica rubrica. 

Sala das SesSões, 5 de maio de 1919. 

e 	
R. Duprat. • 

Ningtiem pedindo 'a palavra, .é o pro- 
jecto posto em votação, salvo a' emenda, 
e approvado. 

Posta em votação,. é approvada a 
emenda., 

• 

.••• 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
Sr. presidente, tendo-me achado au- 

sente da capital quando foi 'apresentado 
o projecto de que e trata, e mesmo por 
occasião da publicação dos pareceres que 
bra estão impressos, vou ter a honra de 
enviar á mesa um requerimento, sobra- 
landa dos meus collegas o adiamento da 
discussão do projecto por uma sessião. 
afim de o poder estudar. 

• • 

Entra em 1.a discussão o projecto 
27, deste anno, autorizando o presidente 
da Cantara a reformar a Secretaria, quan- 
do vagar o logal de official maior, com 
pareceres das commissões de justiça e 
finanças, sob n. 22. (Incluido na ordem 
do dia, a requerimento ao Sr Marrey 
Junkir). 

Vai á Mesa, é lido, posto em votação 
e approvado o seguinte 

• 

• 

REQUERIMENTO 

Requeiro o adiamento por uma sessic 
do projecto n. 27, do corrente anno, atios 
torizando a reforma da Secretaria da Ca! 

• 
ali 

•  • 
~ Par 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 
• •  
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• mara. 	Sala das sessões, 10 de maio 
de 1919. 	Atine/rindo Gonçalvel. 

• 

• 

■ 

• 

• 

O SR. PRESIDENTE • Conforme 
communicação feita a esta presidencia pelo 
sr. secretario do Interior, foram designa-- 
dos os dias 31 do vorrente e E.0 da 
junho proximo vindouro para as eleiçOes 
de juizes de paz, respectivamente, dos 
novos districtos de, Osasco e !piranga, 
creados peita leis ris. 1.631 e 1.634, de 
27 e 31 de dezembro de 1918, cabendo 
á Camara designar os edificios em que 
devam funccionar as respectivas mesas. 

• numeradas as secções, na forma da lei. 
Os novos dIstrictos foram desmembra- 

tios, o de °basco do de liutantan e -o 
lpiranga do de Cambucy, deverido, assim 
ser Pciesignados para o funccionamento da 
mesa da secção de Osasto, que te -m o) 
n. 61, o edifício do cartório de paz de 
Butantan e para o da mesa da secção 
do 'piranga, ,,que tem o n. 62, o edi- 
ficio do grupo escolar do CambUcy. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão, designada para 17 a seguinte 

«Vidal de Negreiros», entre a avenida 
Cantareira e -a rua Cartindé, %e «Madeiras, 
entre as ruas Affonso ArInow; c Vidal de 
Negreiros. . 	• 	Ga 	

• 

I.a discussão .  do projecto apresentado 
pelas romnalsõesreunidas de obras e fr- . 	• 
nanças, em sai parecer ti. 13, autorizam- 
do as despksks 	80:0318710, com o 
calçamento a parallekpipedos das rifas 
«Christiano Viannas entre •33 Tilas Theo- 
doro Sampaio e Arcoverde; «Mendes Gon-' 
çaivess, entre a3 ruas Chavantes e C ar 1 as 
de Campos, e «Peixoto Gomides, entre 
as•alameda; Franca e Ital. " 

1.a .discassão ao projecto apresentado 
pelas' commissões reunidas de finanças e 
ob,ras, em seu parecer n. 23, autorizan- 
do a despesa• de 13:6383350 com o ser- 
viço de zussentamento -  de guias e calça- 
mento • a parallelepipedus da rua «Tupi- 
nambás»,.entre as ruas•Appeninor3 e ChuY: 

1.a discussão do projecto n. 38, de 
1917, que modifica, em parte, o Regimento 
Interno da Camara, com parecer da com- 
missão de justiça, .sob n 23, que apre- 
senta uma emenda ao art. 2.0 

• 
••• 

• 
• • wo. 

• o ORIDEM DO DIA' 
• 

• • • • 

1.1 por! e 
• •  

• 

• 
• II. Sessão ordienie em 11 de meio • 

• 

• Presidencia do tr. Rapnando Daprat 

Expediente 	Leitura e discussão da 
acta da SCS,SS.0 anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indi- 
cações etc. %coa 

2.a parte 
• 

e. 

• 

• 

• 

A' hora regimental, feita a chamada%  
verifica-se presença do4 srs. Raymundo 
,Duprat, Marrey Junior; Luiz Fonceca, 
•tienrique Queiroz, Baptista -da .Costa, AI- 
rreirindo Gonçalves Mario do' Amaral., 
Joaquim Marra e Abelardo Alves, faltan- 
do com causa participada os srs. Rocha , 
Azevedo, Henrique Fagundes e -- Rapliael 
Gurgel, e sem participação os srs. Pinto 
de Almeida, Heribaldo Sitia:ano e José 
Piedade. 

Shaii 
Abra-se a sessio. 

1.a discussão do projecto n. 27, deste 
armo, autorizando o presidente da Ca- 

'mara a reformar a Secretaria, quando 
vagar o togar de official maior com pa- 
receres das comissões de justiça e "fie: 
nanças, sob ris. 2, adiada, por uma ses- 
são, a requerimento do ,sr Almeirindo' 
Gonçalves. 

1.a discussão do projecto -apresentado 
pelas cortimissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer ri.. 12, aruio,rf- 

azando . a . despeça de 56 :$95$300 com o 
calçamentá a da parallelepipedos das ruas 

E' lida, posta em discussIcr e.sem de-. _ 
bate approvada, i acta da sessão anterior, • 

• 
II • • • 

•  • • 

• 

• 

• 

• 

e 

•• 
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O SR, 1." SECRETARIO dá contl do 
seguinte 	t 	• 

• 
REQUERIMENTO N, 168, DE 1910 

• 
• 

• • • 

EXPEDIENTE* 
Requeiro que a Prefeitura mande coas 

pletar a collocação de guias na rua João 
Ramaiho, desde a rua Cardoso • de Ai- 
meida até á rua . Monte Alegre. — Sala 
das sessões, 17 des maio de 1919. 
tnelrindo Gonçalves. --- A' Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. 169, DE 1919 
•  

• • 

Reqiieiro que sejam coll'ocadas guias 
na rua Major Maragliano, entre as ruas 
França Pinto e Humberto 1. — Sala dis 
sessões, 17 de mato de 1919. 	Ato  • 

melrindo Al. Gonçalves - a-e- A' Prefeituras 

• 

• 

• 
• 

REQUERIMENTO N. 170; DE 1919 

• • 
Solkito da Prefeitura as devidas lira- 

Meneias para a !Iluminação da • travessa 
do Cortume, rua Aurelia e rua ScipiãO. 
na Lapa. 	Sala das sessões, 11 de maio 
de 1919. --• Murray Junior. --- A' Pré- 
feltrara. 

• 

• 

REdUERIMENTO N. 171, DE 1919 • 

•  
• 

• • 

• 

• 

A' Prefeitura, por Intermedio 'das mesa, 
requeiro: 

a) collocação de gbias á rua do Bu- 
gre, na parte comprehendida entre as ruas 
Oscar Porto é Cubatão; 

h) regularização das ruas Pedro ;de 
Toledo, Borges L,agôa ie Botucatú, 
como a extincção de formigueiros nellas 

_existentes; 	 • 

• 

• 

• 

O//frio do st;  Heribaldo Siciliano, so- 
licitando 30 dias de lioença, por ter-se 
ausentado do Municipip. --- Concedida, 
sendo nomeado o sr. Almeirinda Oonçai- 
ves para, interinamente, fazer partei da 
commissão de obras. 

O//frio a. 146, da Prefeitura, reinet- 
tendo todos os 'papeis referentes á cons- 
trucção de Cm abriga .  para Gpera de 

. bondes, na rpa Libero Badat6, junto ao 
Viaduto do Chá, acompanhado do resr  
pectivo orçamento)  na Importancia de 	 
14•C49$082. 	A's eommissões de obras 
e finanças: 	 . 

. , Officio n. 147, da Prefeitura, remet- 
tendo orçamento, na importarkia de 	 
1.490,:233$250, para a execução dos me- 
lhoramentos na avenida do Estado. • 
A's commissões de obras e finançai. 

O//leio n. 148, da Prefeitura, soai- 
tando 'autorização para despender a quan- 
tia de 84:89211000 com os melhoramentos 

. do largo da Memoria 	A's oammissões 
de obras e finanças 

O//leio n. •149, da Prefeitura, solid- 
tando autorização para despender a Impor- 
landa de 118:6528000, comas ,obras do 
Parque da Avenida PaulistaA's com- 
inissões de obras e finanças.: 	. 

Pareceres das ..COMMiSSÓCS de justiça, 
obras e finanças,. app-rovando o accôrdo 
celebrado pelo Prefeito com. o protprie- 
tario de ama área de tornem?, á' rua .11 
de Agostb, n: 12, para permutai-a 'com 
um.  terreno municipal á mesma rua, sob 
ns. 14 e 16. —7 A imprimir 

cf. Collocação de guias' á rua Guay- 
curti• e o Irrigamento da imana urna vez 
ao dia. Sala das sessões, 17 de maio 

-de 1919. 	Alarrey Junior. le A' Pre- 
feitura: . 

REQUERIMENTO SI. 167, DE 1919 Ger 

• 

Requeiro que o inclusolainixo-assigna--  
:dà, dos moradores•da, 4:Villa Mana», seja 
enviadti, á Prefeitura afim de que o sr. 
prefeito • se digne idtei;ir -junto á dire- 
ctoria. da Light, para que os' moradores 
claque& florescente Iarrabalde consigam 
obter o -melhoramento. solicitado. 	Sala
dat sessões, 17 de maio dç 1919. 	A. 
Baptista da .  Cosia. b•-•-••....A' , Prefeitura.. • 

REQUERIMENTO N. 172, DE 1919 

Reitetarnos o • pedido feito á Prefeitura" 
de intervenção junto da Light para que 
seja augMentado o numero de carros aue 

s trafegarn na linha da Lapa, augmento que 
,deverá ser feito no espaço de tempo Ide 11 

,ü 16 horas.Solicitamos, outrosim, a de- 
vida, providencia da Prefeitura para que 

•, a mesma companhia faça collocar UM" pósJe 
• 

• 

• 
h á 

a • 

• • 
• 

• • • 
•  • 
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á rua Scipião, passada a rua Roma para 
(Iluminação de diversos predios ali exis- 
tentes — Sala das sessões, 17 de maio 
de 1919. .~ Marre, lardor, Lide fon- 
teta. — A' Prefeitura. 

e REQUERIMENTO N. 173, DE 1919 
• 

Solicitamos da Prefeitura a collocação 
de guias e o calçamento da rua Carij6s. 
na Lapa. — Sala das sessões 17 de Indo 
de 1919. — Money fautor, Luiz Fon- 

'teca. 	A' Prefeitura. 
• 

INDICAÇÃO N. - 82, DE 1919 

Indicamos que o prefeito, no carente 
exerdcio e havei& verba, entregue, ai 
Anulo de auxilio, a quantia des  dois contos 
de réis ao Hospital Samaritano de S. Pau- 
lo, importanda com que CESe estabeleci- 
mento annualmente era contemplado na 
lei de auxílios. Dito hospital presta assise 
tenda gratuita a pessoas pobres, elevan- 
clo-se a 169 o numero dos que, no amo 
passado, nelle estiveram recolhidos.—Sala 
das sessões, 17 de maio de 1919. -*Mar- 
fe, hiniOr, Marra, R. Aunt, Luiz Ton- 
na, Mario do Amuai, Abe/urdo Alves, 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 83, DE 1919 , 

- Indico a conveniencia de serem poda- 
das as arvores da rua Bato de Tutuhy. 
—.Sala das sessões, 17 de maio de 1919. 

Almetrindo M. Oonçaires. --- A' Pre: 
feitura,. 

Art. Lo — A Prefeitura dará novo ali- 
nhamento ás ruas da Consolação e XaVitf 
de Toledo. desck a rua de S. Luiz até á 
rua Sete de Abril, fazendo recuar os pre- 
dios do lado par, bem como á rua Sete 
de Abril, desde a rua Conselheiro Chris- 
;Milano até á rua Xavier de Toledo, de 
modo a ficarem as ruas com a largura 
uniforme nos referidos trechos. 

Art. 2.0 a- Para esse fim, o prefeito, 
a referendam da Camara, entrará em acs 
côrdo com os proprietarics .  dos predios ali 
situados, afim de serem adquiridos os 
terrenos necessanos ao nov6 alinhamento. 
que ficam consideradw . de utilidade pu- 
blica. 

Art. 3.0 -- Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 17 de 
maio de - 1919. 	Aluzeiriado Oonçairrs. 
A's commissões de • justiça, obras e fi- 
nança 

INDICAÇÃO N. 84, DE 1919 

Indico ao sr.. piefeito a necessidade 
de ser reparado o leito da nu do Gado, 
na parte em que confina cone a rua Bar. 
ras. 	Ãala 	sessões, 17 de maio de 
1919. a.- Joaqisim Marra. .."" A' ." Prefei- 
tura. • 

• 

Vai á mesa, é lido e julgada() objecto 
de deliberação, o seguinie 

PROJECTO N. 28, DE 1919 

A Camara  
ueta; 	

Municipal de S. Pa rido, de- 

o Slt LUIZ FONCECA n:  a. Sr. pre- 
sidente, com o intuito de proporcionar 
áquelles que visitam os nossos jardins um 
attractivo e uma &versão. bem como Com 
o intuito de dar ensejo a C35411 pessoas 
apreciarem tambern (eu o digo sem vaidade) 
uma bellissima tvliecção de cactus que 'eu 
pos,uo e muito conhecida entre os ama- 
dores... 

O st. Joaquim Mirra — Elia tem no- 
me. 

o sr. Luiz Snreea 	... vou sores 
sentar tyn projetto, assignado por outros 
col legas. 

Este projecto está redigido da seguinte 
,f6rma: (L1). 	 1 
'" Todos conhecem, amadores ou não, co- 
- mo são belfa; essas flores. Eu. as tenho 

exhibido por varias vezes em festas pu- 
blicas; tenho mesmo facilitado a visitan- 
tes 'Ilustres o apreciai-as, recebendo as 
mais 'calorosas felicitaçoes pelo meu mo- 
desto esforço em cultival-as. 

Estão, porém, na casa em que resido, 
occultas no fundo do - meu quintal, onde • 
SI' eu as vejo. Desejaria, porém, que to- 
dos as vissem, que todos as apreciassem e 
é por isso que resolvi doalsw á Prefeitura. 

v. Joaquim Marrã — Muito hem. 
o st. Ude Postem 	Ha tempos, of-is 

flertei -•verbalmente 'essa collecção, que é 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 
• • 

• 

• 

151 — • 
• 

Art. 3.0 — Revbgain-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 17 
de maio de 1919. — Luiz Fanara, Mar- 
rey Junior, R. Durai, Mario do Amaral, 
Abetarda Alva, Henrique Queiroz, A. 
Baptista da Costa, Almeirindo* Gonçalves. 

A's commissões de obras e finanças. 

• 

• 

• 

• O SR. PRESIDENTE. e- Os nossos 
collegas srs. Henrique Fagundes e Raphael 

• , Gurgel communicaram que delmram de 
comparecer á presente sessão por 'motivo 
de força.maior. 

• 

• 

•  • 

Passasse 11 

•• .. .ORDEM ,D0 DIA É 
• • 

• 

• 

• 

• • 

de 150 a 200 exemplares, ao si'. prefeito, 
mas com uma condição: -- que fosse 
feito 'um abrigo de vidro sob o qual de- 
viam ser installados. 

Essas plantas são extraordinariamente 
delicadas. Florescem' na época ditada das 
chuvas e, depois de uma tempestade, fi- 
cam muito damnifieadas. 
. Creio, pois, que a exigencia que faço 

_está plenamente justificada. 
Posso garantir aos meus collegas que 

a acquisição que fará não só o prefeito 
corno a cidade é de primeira ordem. 

o sr, Joaquim Marfa 	Estou % con- 
vencido disso. 

v. Luz Fonc.eca Tenho em gran- 
de valor estimativo estas plantas, pelo raro 
colorido e .belleza de suas flores; Eu as 

t cultivo ha talvez uns quinze aflitos', e pos- 
so assegurar que orçam em seiscentas as 
mudas com que tenho presenteado a ami- . 
gos e ,amadores, e que, si fosse attender 
a todos • os pedidos recebidos, estaria ex- 
tineta a minha colleCção.' 

QuigitoN ao aguariam, devo dizer que 
já no Rio de Janeiro-existem dois: um, 
no Passeio Publico, para peixes de agua 
salgada, e outro na" Quinta da Boa Vista 
para peixes de agua doce. O nosso Vai ser 
só para peixes de •'agua doce 'Temos os 
-nossos rios (do Estado) povoados de bei- 
116s-unas especies de peixes, twe devtm 
sei conhecidas cio publico. 

São, portanto,. dois attractivos pára o 
jardim ou 'outro locai em que se 
rem •taes installações. 

• (Aláito bem Muito bem). -• • 

Entra em 1.a discussão * o projecte ri. , . 
27, deste armo, /autorizando o • presidente 
da Camara- a reformai-4 a secretaria, quan- 
do vagar o lagar' de °Melai meior, com 
pareceres das commissões de justiça e 
finanças, sob • ns. • 22, adiada, por uma ses- 
são, a requerimento do si. Almeirindo 
Gonçalves. 

• • 

• 

• 

• . 
Vai .á me:sa, é lido e' julgado objeete• 

de, deliberação, o seguinte 4 

• 

'PROJECTO >I. 29, DE 1919 
•  

'A Camara MuniciPaL decreta: 
• :Ari: 1.0- - Fica a Prefeitura autorizada 
a despender' attê á quantia k de Cem Contos 
de réis tom •a construi:não, em icica, que 
julgareonveniente, dê um . aguaria e de 
um 'abrigo 'palra .plantas teopicaes. 

Art.' 2.0 :-••• Pála kexecu .410 da present, 
dei,-  o prefeito é autorizada'a .effectuar as 

operações de credito que se tornarem n4. 	. 
• • 

a 

• cessarias. • 

o SR. ALMEIRINDO• GONÇALVES 
Sr. presidente, na sessão de 26 de ja- 

,neiro de 1918, os vareadores srs. Joaquim 
Marra, Marrey Junior, Baptista da Costa, 
e José 'Piedade apresentaram á Caiara o 
Seguinte peojecto de lei: 

Art. 1.0 	O pessoal da secretaria da 
Camara compór-se-á de um director e 
tantos, outros funccienarios quantos a Ca- 
riara julgar necessarios. 

Art. 2.0 	Salvo o director, os de- 
, 	funccionarios farão parte do qua- 

dro geral do funCeionalismo municipal, pai-- 
ra os effeitos, das promoções na Prefei- 

• tura. •  

• 

Paragrapho unico — Quando o fune- 
cionário da 'secretaria seja promovido a • 
uma 'Categoria que exija 6 excedei° nat,  
Prefeitura, será o ,mesmo para dia remo- 
vido. 

Art.;  3.0 -- Vinci° a vagar o cargo de 
. offidal-rnaior da secretaria, será suppri 

_fletida essa categoria, e admittido tim dacty- 
lotapho, com os vencimentos de 3008000 

• mensaes. 

• 

O. • • 

• 
me 

—• • 
• 

• 

• • 
• •• • • 

• 
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. 	„ 
Dispénsado de pareces  tes, o projecto que 

contém idéas muito 'aproveitaveis, mespemb 
cialmente quanto á equiparação do flinc- 
cionalismo da Camara ao da Prefeitura, 
entrou em discussão na' sessão seguinte, 
em que foi apresentado e approvado o re- 

.queriMento concebido nestes termos, com 
a assignatura dos srs: Luiz Fonceca, Hen- 
rique Queiroz e a minha: «Considerando 
que o projecto em discussão affecta a or- 
ganização do serviço sob a direcção da 
presidencia da Camara, que 'convém 
ouvida, requeremos requeremos o adiamento da pri- 
meira discussão do projecto ri • 4, deste 
armo, para o fim aludido». 

Por motivos ignorados não' foram ainda 
pregadas as informaçõies, pedidas. ness;f: 
requerimento, de nieneira a kr. a Camara' 
boa, onentação parft ,ddiberar sobre-, tal 
assumpto 

Apparece, no emtanlo,.agora.o projecto 
db sr Marrey Junior, com pareceres não 
fundamentados, contra o art. 127, do regi- 
mento; autorizando pura e •simplesmente 
essa presidencia a reformar a secretaria 
da Camara quando vagar o legar deaoffi- 
cial-maior, -sem augrnento de despesa e 

. .expedindo novo regulaniento com força . de 
lei 

• -o 

Não:.  é diffitil • demOnstrar que, sendo. 
net:ossada, a reforrnti„a Camara entre. uni 
e outro projscto, - não pôde :deixar de 
discutir, de preferencia o :prunetré 'a que 
rue irenlui referindo, modificando-o dó . 
modo mais conveniente. E a ,razão, é que 
a autorização ampla , conferida pelo sek-i, 
gundo contraria flagrantemente as bossas§ 
leis. 

De • facto,, á lei organlca 'dos municiplOs 
do Estada (n. 1.038, de 190'6) estatué 
ern.seu art. 17, n: 16, que inéumbe 
oaníaras municipaes h  caiar e supprimir cm- 
pregos municipaW- definir-lhes as ¡tini- 

, buições, fixar-1W vencimentos è estabe- 
lecer condições para as lienças e aposeri- 

■ 
tadorias,.. » 

A approvação do/ mesmo projecto:01m- 
portaria na transferencia para essa preste 
dencia••clas funcções.  que pertencem .• ex- 
clusivamente á ,Carnara de legislar sobre 
a ciaea0oe d.e novos kgares, vencimentos 

t. e attribuições differentes 'dos actuaes, 

até sobre licenças e aposehtadorias, com o 
tal regulamento com força de lei! 

O sr. Money .Junior = Como sabe v. 
exc. disso? 	 • 

O st. Almeirindo Gonçalves = A au- 
torização é ampla. 

sr. Mcwrey Junior 	Para refor- 
mar.bomo sabe v. exc. disso? , o 

sr. Altnewindo Gonçalves 	domo 
a- autorização sê' faz restricção quanto ao. 
augmento• de despesa, é claro que servirá 
para tudo a quê alludi, 

Mas prosigamos. Não pôde ser igilora- 
do que cada um, dois poderes constitucio- 
naes da União, como OS do Estado e do' 
Municipio, tem funcções delimitadas que 
não é licito delegar a' outro. São os ter- 
mos da Constittrição Federal, da Consti- 
tuição do EStado,•art. 4•0, paragrapho uni-' 
co, e 'clà supracitada Lei Organica, arts. 
(15 e 16. 	 - 

Questão, aliás, tão debatida e vencida! 
Tanto faz a delegação de um poder a 

outro, como, por maioria de motivos, a do , 
caso Decorrente, 	do podet 
municipal, que delibera por maioria de 
seus membros a uni desses membros. E' 
'sempre o Mesmo principio que se com- 
bate. 	".. 

sr. Joaquim Marra 	A um desses 
membros não: ao 'presidente da Camara: 

ANeirindo Gonçalves 	;ire- 
siderite.- é rum membroado poder legislativo. 

sr." Joaquim1Maria • 	A Camara 
Municipal não é poder, legistativo. 

, 	ar. dlineirindb Gonçalves •-- Oh col- 
lega! então é poder executivo? 

sr, Joaquim Marra"— Não 8. -E' 
'Oder deliberatiVo. 	. 	. 

O sr. Almeirincia • Gonçalves •••- isso • 
é que não é: E5tá o callega em redondo 
equivoco. •Sinão veja ,os arta 15 e•16 da 
Lei Organica: «As municipalidades ner- 
Zierão funcções legislativas e executivas... 
o legislativo pertence á Cantaram Muni- 
cipael..., á executivo compete ao, prefeito.» 

49` st. Joaquim Marra amm" Mas a Ca- 
rnal,/ não tem leis ..A Camara, é urna cor- 
poratão deliberativa. •Não terh leis: deli- 

i bera sobre serviços publieos. 
• 

o 	Almeirindo Gonçalves 	jo- 
go de palavras 	Delibera por meio 

• 
• 

• 
• 
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ra, um requerimento, no qual peço que ao 
projecto n. 27, deste anno, seja appenso 
o de n. 4, de 1918, afim de que vão Os 
commissões de justiça e finanças para se- 
rem dados os _respectivos parec:eres, com 
adiamento da discussão do primeiro, e, na 
caso de desapprovação do reqúeritn..a.nto, 
a rejeição do projecto em discussão. 

Nada mais pre.ilso dizer. (Aluilo s  bem). 
• 

Vai á mesa.  , é lida e posto em discus- . 
são, o seguinte 

e 

• 

REQUERIMENTO e 
• 

• • 

Requeiro que ao projecto n. 2,7, do corei 
rente anho, seja appetsso o de n.. 4, de 
1918, afim de que vão ambos ás commis- 
sões de justia e finanças para serem da- 

_ dos os respectivos pareoeres, com adiai- 
mento da discussão do primeiro. — Sala 

'das, s:ssões, 17 de maio de 1919. 	Al- 
ntelrindo Af. Gonçalves. 

• 

o SR. MARREV JUNIOR Sr. pre- 
sidente, o discurso que acabamos de' ou- 
vir é, pura e simplesmente, de opposf- 
ção... 

O 	AlMelrlado Gonçalves 	Não 
apoiado. E' de princípios. 

o sr. Alaevey Maio/ es Elia era espe-.  
.rada 

• 

• 

• 

• 
• • 

• 

ao 

• 

o sr. ~Moda Gonçalves — O pro- 
jecto de ir. exc, é quê é revolucionarão. 

o s/. Afarrey Junior 	... mas não 
se avaliava a sua Intensidade... Não ha 
duvida que, semana. fiz, uma bisbilhoteira 
secção de um dos grandes jornas da ci- 
dade já dizia que o . prope.to não seria 
approyado. E as relações do redator des- 
sa secção com o honrado coltega... 

• 
• 

o 

• 

• 

• 

de leis, resoluções e provimentos. E' 
mistèr não fugir á questão: o que se 
combate é a delegação de poderes, 
Quem o combate são .  os 'Liminares da 
nossa sciencia jurídica, .a cgmeçar pelo 
grande Ruy Barbosa, que diz que, fixa- 
das constitucionallnente as funcções dos 
poderes afflum  «as delegações legislativa, de 
que entre nós tanto se abusa, incorrem na 

a 4  taxa, palpavel de !ilegitimidade, como ver- 
dádeiras subdelegações», segundo tudo se 
lê n'40 Direito», vol. 88, pags. 348, e re- 
guintes W-lhe contraria a nossa jurlspru- 
&nela, desde a do nosso mais alto tribu- 
nal («O Direito»; vol. 98, paga. 469 e 
• 57) aos tribunas dos Estados (rcv. cit. 
vol. 97, pags. 138 e sep.), em memo- 
raveis e explícitos accordami. 

Nem ao menos o. projecto estabeleoe - 
que, a reforma se faça «ad referendum» da 
Catnara. Ainda neste caso incorreria a au- 
torização na pecha de delegaçfto de po- 
deres que, como venho demonstrando, é 
prohibida pela nossa lei. 

Não bastassem cessas razões. da razão 
decisivas e teria eu -outros motivos para 

F dar ormeu 'voto contrario, ao projecto. 
Dekle ,que; por lei, é dado ás cantaras 

~felpa" o encargo de legislar sois 
bre os empregos. muntelpaes, eu. não 

• quero deliberar sobre este • assmnpto, 
sem ter pleno conhecimento do que 
se vai fazer; 'quero. agir com ioda a 
responsabilidade da meti' mandato. Este 
é,o meu dever. Para tanta é preciso (pie 
se saiba em que condições vai, ser. feita 
a famosa reforma, se ella representa o 
'melhor emprego dosi  dinheiros publicos, 
se attende ao direito dOs actttaes 
elogiarias da secretaria, a quem, pelo art. 

I  11 do re-gulamento da Secretaria, cabe acces- 
so aos %empregos da. categoria immediata- 
mente superior. E outros e outros deta- . 

Abes de importancia. • 

O projecto, que o • sr. Marrey Junior 
propõe tambeth fala na reforma, sem att- 

- gmento de despesa, mas tião se refere á 
e 	despesa , do pessoal da secretaria; refe4 

re-se á despesa (ta ,secretaria, em geral, 

• _ que é bem maior do que a simples verba 
• 

• 

o 

o sr. Afinei/indo Gonçalves 	Isso é 
intriga de v. exc. Permitta-me este aparte. 

O s/. Morre;'fator 	 suffi- 
cientes para que vejamos desde logo quo 
os argumentos para aqui trazidos vinham 
acalentados desde tempo anterior ao adia- 
mento da discussão, conseguido,  pelo cot- 
lega. 

o sr. Afinei:indo Gonçalves -- Talvez 
mais tIvessé vindo o projecto de v. ext. 

• 

«pessoal» • 
Feitas estas consIdeisações, sr. 

. .te, vou ter a 'honra de apresentar á Cama- 
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0 st. Atmeitindo.Gonçalves 	Os' pa- 
-receres que li são muito claros e ahl es.• 
tão os livros.que trouxe para serem con- 
feridos. 

O st. narre)? Junior --- Nem poude 
o 'honrado collega escapar ao vicio de 
contradição, impropria dos que estão ascos- .  
fumados ás lides da tribuna. S. exc. eem- 

'bate o:projecto porque Ignora o que a 
Camara vai fazer, ignora de que fórnià o 
honrado presidente da Camara posia *pay 
plicar as verbas Tdestinadas ao bom anda- 
mento dos trabalhos da secretaria. 

• sr. Almeirindo Gonçalves --- E o 
collega não ignora. EU,.n.ão tenho a feli- 
cidade de conhecer o que se vai fazer. $A 
tenho conhecilento de que aiprojecto é 
uma autorização 'ilimitada. 

• sr. Marrey Júnior 	Ignora si se- 
rão respeitados os direitos dos .funeciona- 
dos publicos desta secretaria.. , 

O st.. Alnzeirindo Gonçalves 	Perfei- 
taMente. 

o s.. marreyvanior 	 im, si 
ficará ou não em Vig0f - o art..11 do actual 
regulamento; que permitte Q access° ao . 
funccionario que em categoria immediata-- 
mente inferior se acha para com õ óffJ- 
cial-maior, cujo cargo se pretende sup- 
primii. e 	

• 

°Mis, 
	-ext., que ignora . tudo‘ isto, que 

se toma de tardio zelo por esses ftinccio- 
nanoty.éé o primeiro a pedir .  que _venha á 
baila da diseas,stão Projeéto do honrado 
collega sr.. Joaqtilqi Marra, em que jus- 
lamente se supprinie o cargo de °Melai- 
rtualpte em que não se 

. 
resrpeita o princh 

peo' de accesso á queteila .dfreito o Une-, 
nado que - está em categoria immediatar  

mente inferior. 	 - 
Contradictério, de argumentação conta- 

sa, passa a ser noVamente contradidorio 
0m procedimento anterior. 	. 
". Nós não estamos, meus senhores; de= 

legando• poderes a Um pop& extranh3 . "4 
corporação administrativa que solos. 

-

QL;.sr. Alindando ..Gonolves 	Isso 
não ;  e confusão, mas, é mero sophisma.,. 

Eu.  Peço que p prójecto venha 4 dis- 
cussão. e tenho emendas , a apresentar:. - 

o st Mareei,  Maior ra-- Nós não aítri- 
butmoa outro orRam municipal, que é 

• 

•  

• 

Marrey Junior 4.~  E' Orá e 
simplesmente de opposição o discurso do 
collega, mas é... 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	Opposi- 
ção é contrariar-se urna icléa injustaP 
à sr. Mattey Junior . --- 	lambem in- 
teiramente desarrazoado: O seu 'primeiro 
fUndamento parece ser suma censura ao 
*Modo s  pelo qual as commissões resolve- 
ram apoiar o projecto com o seu parecer 
laconico, synthetico, desejando, contra os • 
habitos que têm sido adoptados nesta casa 
e que fazem' a harmonia com que vivemos, 
apontar-nos a letra do regimento, porque 
nós merhbros da COMIlliSaa de juStlça e• 
de. finanças não nos extendemos 
plairtente sobre a necessidade da .  approva- 
ção do projecto. • _ 

o sr. Almeirindo Gonçalves 4— Foi 
um parecer 'dado de afogadilho, despre- 
zando-se materias muito mais urgentes. 

o sr. Money Junior 	Vossa em 
etstá, mais uma vez, mostrando que está 
fazendo opposição e injusta. 

O sr. Almeirindo Gonçalves --- V. exc 
está equivocado. 	 • 

Alarrey Junior --•0 que disse-; 
1,  • 'mos, com relação ao projecto, foi quan- 

tum salis gaita à sua approvação. Não ha- 
via necessidade, da parte das commissges' 
que sobre elle foram. chamadas a falar, 
maior extensão no seu modo de entender. 

• 

sr. Joaquimq Marra — O • proprio• 
collega o justificou, pois havia já uni pro- 
jecto nó sentido em que agora apresenta 

Marrey fiador --- O prindpio em 
que se pretende basear o honrado collega 
paralundamentar a sua opposição ao pro- 
fedo

- 	
Aw, 	 • 

• 

sr. Alme 'rindo Gonçalves 	O col- 
legas diz bem: -a minha oppotsição é ao 
projecto. 

o sr. Marrey lá or 	... foi expabsto 
cdm o brllIantisi6o costumeiro de sim. 
palavra.... 
, 0 st 	n • Almeirodbe Gol; 	t  çalves o-- Não 
apoiado. 

o sr. Marre )),  Junior 	mas não 
fugindo á' notavd .  conftisão com que s. 
occ. procurou . amalgamar aquelles, diffe- 
rentes frechas 'que leu, que apenas refe- 
riu e que reuniu para arma de combate. 

• 

• 

• 

• 

• 

1 	• • 	' 

New 
• • 

1 • 

• 
• • 

• 
o 

• 

• 
•  

o • • 
• • 

• 
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o executivo representado pein prefeito. 
qualquer attribuição que seja só nossa .., 

o sr. Almeleindo Gonçalves 	Mos 
quem legisla sé a Camara Municipal. Diz 
o nosso Regimenbol; é a Camara que- le- 
gisla, pela maioria dos seus membros. 

o v. Mrivrey Junior 	e princi- 
palmente a que diz respeito á reforma 
da secretaria. 

Estamos apenas querendo que a mesa 
da Cantara, portanto, a representante da 
proprla Cantara... 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	O que 
o collega quer- é attribuir funcção legis- 
lativa á presidencia da Cantara. 

o sr. Marriy Junior 	faça essa 
• reforma. E porque'. Porque a reforma 

é .  um acto meramente de administraçao. 
E neste, terreno nós ternos de fazer 

simplesmente .  aquilo que a proprla mesa 
indica ou aconselha que se faça, por que 
cila é a unica competente., para saber o 
que deve ser feito. 

o $t. Joaquim Marra 	E nenhum 
de nós dá um voto de desconfiança á mesa. 

ro Sr. Almeirindo Gonçalves --. Não 
se trata de voto de confiança. Nio queira 
Levar o caso para esse terrenog  • 

o sr. Marre) ,  Junior 	Apreciemos 
o procedimento do Isr. Almeirindo. Quitas 
do entrou em 1.a diseussão o projecto do 
sr. Marra,' o • sr. AInteirindo assignou um 
requerimento pedindo a audiencia da pie- 
Sidencia da Camara, porque o projecto 

*.affectava á organização do serviço sob a 
direcção da mesma presidencial E para 
que? Não seria certamente, pára deixar 
%de tomar em consideração *A suggestões 
da presidencb, conhecedora do serviço. 
dessa mesma prèsidencia:que o seu consti- 
tucionalismo de ultima hora impede de 
receber a delegação de organizar tini ser• 
vIço que 'está sob sua direcção.... E' ela- 
ra a contradicção.. 

Mas" a reforma -da secretaria é neces- 
saria? 

o sr. Almeirindo Gonçalves, s. Pedi- 
mos apenas informações á presidencia da 
CamOna e não. sabemos .  porque eia ainda 
não se Manifestou sobre o projecto do st-. 
Joaquim, Marra, neste sentido. 

'O 5r. Marre.* Junior ~ia Pane& qtaç • . 
sim.. 

o 

Pelo menos, meus senhores, ha dois ou 
tres annos que a Camara cogita de fazei-a. 
E si não veiu á ditcussão qualquer WS 
concretizada num projecto, é fóra de du- 
vida que cada um dos collegas' está a 
par da intenção eque, collectivamente. te- 
mos tido de fazel-a. 

De forma que e collegal é o mico que, 
se alheiando do conhecimento que temos 

	

da necessidade... 	• 
o sr. Almeidndo Gonçalves 	Não 

me afastei. ' 
o sr. Alarrey Junior 	... dessa re- 

forma, quer apenas manifestar á casa a 
sua opposição, ao projecto, serVindo-se-de 
uma ignorancia que absolutamente não lhe 
pôdeaproveitar. o 

Sr. A/MO/Oh:CIO Oonrives 	igno- 
rancia de musas de que talvez só o cot- 
lega saiba... 

o sr. Money Junior • A reforma ida 
secretaria da Camara é necessaria Pares- 
ce qUe sim. E' um acto de administnção 
da mesa da Ornara? E' indubitavel que 
sim. 

Portanto, ou essa reforma se faz pela 
Camara .. 

• 

sr. Almeirindo Gónçalves 	Esse 

	

é o meio regular. 	a  " 

sr. Matrey• 101:101 	. com as 
informações da mesta. e nós não Podemos • 

sinão approvar o que a magia entende 
que-deve ser feito ... 

o sr. Álnwleindo Gonçalves -- Em 
desaccórdo. Nós podemos discutir. A opi- 
nião da mesa não' é Infallivel. 

•• o sr„ Marrey Junior 	ou, então, 
temos que delegar á mesa os poderes suf- 
Adentes para fazei-a. 

o sr. Almeida° Oonpives 	E 
vem a delegação! 

• 

•0 Sr. Joaquim Marra 	E' a mesma 
cousa. s.  

O sr. Marrey fiai& 	Tudo o ntais 
será querer desreipeltar (e é bem empre- 
gado o termo) a harmonia que-  tem havido 
entre a Camara e a mesa, que é reeleita 
Iodos os atinas; e, sob essa roupagem de 
um princirlio que deve ser defendido, dei- 
xar transparecer desconfiança para com a 
mesma, mesa. 

O Sr. Almeirindo Gonçalves 	Parenta 
que o collega não me quer entender, 

• • 

• • 
• 

• 
• é • • 

• • • • 
• 

"P. 

• 
• •  

•■•■ 
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o st. Marrey faio, 	Esia descon- 
fiança é que nós não alimentamos. Nós 
não atamos aqui para alimental-a: 

sr. Almeirindo Gonçalves 	O colo 
lega está levando a questão para o lado 
sentimental. 'E' mo unte° argumento . . 

o sr. illarrey Junior* 	Os dinheiros 
das verbas serão beni applicados, porque 
a mesa se compõe do presidente e de dois 
secretarios. O direito dos funccionarios 
que já existem não será postergado. por- 
que esse direito resulta de lei e se fun- 
da no sentimento de respeito que pela 
mesmo ten:i o. presidente e os secretaries. 

O st. Almeirindo Gonçslves 	Eston 
de accórdo com v. exce, neste ponto. De- 
vem ser respeitados os direitos dos func- 
danados. Mas quero saber de que modo.

• ,o sr., Marre"- Junior 	Portanto, os 
'argumentos -de y. exc. são argumentos - 
que dem," porque enes redundariam, si. 
não cahissem; man argumento unicob  e que 
seria que o sr., Almeirindo Gonçalves não 
tem confiança no que a mesa possa fazer. 

o sr. Almeitindo Gonçalves 	Tenho 
o 4devei de discutir, de não endossar em 

_branco. 
40 Sr. Alarrey hmior — O resto da 

Camara, porém, parece que tem confiança
•  nos actos • da mesa; e o resto da Camara, 

tendo essa I confiança, deve manifestai-a, 
regeitando o itquerimento do srcAlmeirin- 
do Gonçalves e approvando o projecto 
discussão. 	(Muito bem. Alpi(ó bem). 

; 

■ 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
t• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

•0 $R. ALMEIRINDO GoNçALvÉs 
Sr. presidente, o. sr. Marrey Junior,' 

apesar da fascinação da sua palavra magni- 
fica (tão acostumada á tribuna judiciaria...) 
não conseguiu •falar mais alto que a elo,- 
quencia dos arguinentos que eu entrepuz 
viabilidade do ?eu infeliz projecto . não 
rebateu a these da prohibição de- delega-. 
ção de podereS e ne7ta Unió se.proporia. 
Limitou-se a dizer ue á autorização en:._ 
volve mero acto administrativo, a' cargo 
do presidente 'da Camara, que melhor' que' 
nós conhece as necessidades da adminis- 
tração. 	 ' - 

Não discordo dessa' opinião, na ultima 
parte. Effectivamenbe„ é o presidente quem 

- melhor sabe o que se passa na secretaria 
da Camara. Por Isio é que a tártara pe- 

4 

diu as Suas informações, ao ser apresen- 
tado o projecto do srs Marra e outros. 

" Datil, porém, a concluir-se que a • presi- 
dencla é que deve legislar sobre os em- 
pregos da secretaria, suas attribuições, Yen- 
cimentos, licenças e aposentadorias, vai 
grande distancia. Seria sempre trasladar 
para terceiro funcções só ,eompativeis com 
o legislativo, e exeiritádas pela maioria doç 

• seus membros.' 
Sem ser vencedor com argumentos e 

para que o seu projecto loteasse a vi- 
dona, procurou o experimentado orador 
lançar-me iuna apostrophe: o meu discurso 
seria de opposição, estaria eu perturba!? 
do a, doce harmonia seffiwe imperante 

'nesta casa com o seu presidente, e mos- 
trando-lhe a mais atrevida das descon- 

r fiança.; 
De opposição foi o _meu discurso, sim, 

— de opposição de, principiOs. Nesta ma- 
teria, ..não tenho, nem podia ter, compro- 
missos de ordem politica. Seja lembrada 
a. phrase do st. Joaquim Marra, aqui 
pronunciada: as • camaxas municipaes são . 
corporações genuinamente administrativas. 
Nem me preoccupa a idéa de saber si es- 
tão sendo citados lagares para determi- 
nados candidatos. Legisle a Camara, como 
deve; sobre a, materia em discussão.. 
nomeação para os Jogares que por acaso.  
forem citados competirá ao presidente da 
Camara. Qual podia, pois, ser o nieu in- 
teresse, sinão o de deflendet piincipios ? , 	. 

Quanto á desconfialnça que disse ssexc. 
ter manifestado para 	a presidencia da 
Cantara, 	argumento sentimental, des- 
tina4o a armar a' effeito í 

 é cousa dl; 
responder em breves palavras. 

Não houve da Minha parte semelhante 
manifestação., • 

Em verdade, na boa fé estão baseadas 
as .relações humanas Mas S. exc. geltOsa- 
mente confunde o que chama &faiança 
com aquillo guie é- o cumprimento de •um :  
dever., Cumpro um dever, respeitando es- 
trictamente á lei. Por isso, bato-me con- 
tra o _projecto ainda q4  uetenha a maior 
confiança na mesa. Contradição .  e confu- 
&lb só podem ser enxergadas em fauem 
não -se pretenda collocar neste ponto: de - 
vistai• 	' 

• 

• • 
• 

• 
• 

• 
• • 4 

•  .■■ 

• 
• 
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Insfsto na approvação do. meu cequeris 
mento, que visa aPenas ,evitar que seja dis- 
cutido e votado precipitadamente um pro- 
jecto a que está ligada grande responsa- 
bilidade nossa, e que deve, ao contrario, 
ter ampla discussão, com as informações , 
da mesa. Peço, outrosim, que v exc man- 
de verificar si ha numero para votação. 

• 

O SR. ABELARDO ALVES — Sr. pre- 
sidente, tendo comparecido já a diversas' 
sessões da Camara, não tive ainda °opor- 
tunidade de definir a minha posição nesta 
casa; entretanto, a discussão hoje trava- 
da entrê dois Illustres coliegab, o dr Al- 
meirIndo Meyer Gonçalves e o dr. Mar- 
rey Junior, obriga-me a dizer algumas. 
palavras a este respeito. 

O dr. Almeirindo Meyer Gonçalves ba- 
te-se contra um projecto apresentado pelo 
'Ilustre collega ar. . Marrey Junior.. 

Ni° sei nem pretendo saber, quàes as 
Intenções de °oposição ou não pelas quaes 
se pauta ° o distIncto collega. Entretanto, o 
!Ilustre collega sr. Marrey Junior ... 

o sr. Almerrindo Gonçalves - O cot- 
lega sr. Mairrey Junior quiz confundir 
()oposição ao projecto com °oposição po- 
litica. 

o s,, Abelarito Ah103 	. . affirma que 
o sr. Aimeirindo Gonçalves agiu em oppo- 
sição politica. 

Ora, sr. presidente, sendo eu contrario 
ao mesmo projecto, preciso tornar patente 
á Camara qual a minha posição. . 

Fui eleito para esta corporacão, sem 
Caracter nenhum politica Embora fizesse 
parte da chapa de um partido político, 
saoem os distinctos g:alegas e o sr. pre- 
sidente que aqui vim COMO representante 
de ciasses commerciaes e sem compro- 
missas de qualquer natureza política. 

Filiando-me, posteriormente, ao Parti- 
do Municipal, partido cujo prograntrna é 
conhecido do sr. presidente e dos illustres 
co.  negas, programma que não encerra ne- 
nhum caracter de °oposição systematica. 
nem de apoio incondicional a quem quer 
que seja, devo dizer, sr. presidente, que 
a minha Rosição na Cantara será pautada 
por este mesmo programma. Não penso 
em absoluto em eoppasição a quem quer 
que seja, muito menos ao sr. presidente, 

• 

• 

cujo criterio reconheço, sabendo 'perfeita- 
mente que, na reforma da fiecretatla da 
Camara, agiria com elevado cens). 

Entretanto, st. presidente, sou daquelles 
que entendem que reformas desta i nattsreza, 
que competem* á Camara .Municipal, de- 
vem ser tomadas em sessão plena depois 
de sufficientemente discutidas. 

Collocando, portanto, a questão, não 
num terreno de °oposição, mas simples- 
mente num terreno de princípios deva 
declarar que sou contrario á apprOvação 
do .projecto tal qual está e favoraVel á 
emenda 4-apresentada pelO sr. Almeirindo 
Gonçalves. 

Vozes 	Multo bem! Multo bem! 

O SR. JOAQUIM MARRA — Sr. pre- 
sidente, pedi a palavra para concorrer com 
o meu quinhão no esclarecimento do as- . 
sumpto. 

O. primeiro orador declarou Ignorar .os 
motivOs por que o projecto em discussão 
foi apresentado Esses motivos todos nós 
Já os Snhecemos. Infelizmente, não fi- 
caram escriptos. Mas todos sabemos que 
existe na secretaria da Camara uma su- 
perfectação: o official-maior 

Essa categoria de official-maior não se 
Justifica por título nenhum. Mgr ha razão 
nenhuma de ordem administrativa que 
aconselhe a conservação do togar de of- 

. ficial-maior da secretaria da Camara. 
As minhas idéas pessoaes, nesse bentie 

do, são radicaes, porque a mim me pa- 
rece que na secretaria da Camara bastaria 
haver um director e amansuettses; e, co- 
mo esse pessoal não t  pôde ficar toda .  a 
vida como amansuense, por isso é que 
apresentei o projecto a que se referiu o 
nosso collega, afim de que esses empre- 
gados da secretaria pudessem ser appro- 
veitados no quadro geral da Prefeitura, 
sendo promovidos, quando estivessem nas 
condições legaes da promoção. 

Mas, sr. presidente, nós temos um -of- 
. ficial-maior que já tem tempo sufficiente 

para se aposentar, e a aposentadoria delle 
está imminente. Emquanto não se appro- 
%a o projecto que se acha em estudos. 
não havia inconveniente nenhum em armar 
a mesa da Carriara de poderes pelos quaes 
ella ficasse autorizada a immediatamente 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

• 
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o sr:. Abetarda Alves 	O collega ai- 
firmou que h; necessidade di supPressão 
do Jogar de official-maior antes que elle 

I se vague; no emtanto,„9 'projecto diz que 
será reformada a secretaria quando vagar 
o logar de official-maior, isto é, depois 

. de vago 'esse togar. Np* caso, não ha 
suppressão do togar ,para a reforma da 
secretaria: 'lia urna reforma depois de 
vago esse togar, quando já haverá direito 
adquirido por parte cio funccionario de 
categoria imrnediatamente inferior. 

	

. o sr. Joaquinv.Marra 	Etv não com- 
testo que .a redacção talvez não esteja 
clara; mas, peio regimento, a mesa é 
que d4 redacção aos projectos. 
,o fim, porém, é este; dando-se a vaga 
do cargo de official-maior, já esteja sup- 
primido o logar, com a creação de um 
terceiro bescripturario,• em Jogar deite. 

- Não se trata de augmentar 'despesas, 
porque• as outras despesas de secretaria, 
além das destinadas ao pessoal, estão to- 
das taxadas no orçamento: tal verba, para 
tal fim; tal outra, para tal °Urro fim. 

Assim, supprimindowse o togar de of- . ficial-maior e creandegse o de um ter- 
ceiro escripturario, só ha economia para 

• Isso devia 

E' simplesr 

a Camara. 
Si!.o 	Alielardo Alves 

fazer parte do projecto. 

• 

sr. Joaquim Marra 
• mente isso. 

Nestas condições, sia(  presidente, quem 
quizer assumir a kasponsa'bilidade de 
onerar a Camara coln o logar inutil de 
official-mas  for, que é uma especie de alta 
patente da GUarda Racionai ... 

,q sr. Almejando Gonolves 	pro- 
jeco do collega até 'agora não entrou eni 
discussão. Já que se esperou tanto tem- 
po, espere-se mais algum, mas proceda-se 
de accôrdo cornç a lei. 

o sr. Joaquim Marra g  • que vote 
contrã o projecto Eu votarei a favor 
delle. (Muito bem. Muito bem). • 

supprimir o. togar de official-malor, por' 
quanto, dada a aposentadoria, que pôde 
ser requerida hoje mesmo, o- presidente 
da Camara teria obrigação de promover o 
redactor das actos, pois - este tem t.incy 
expectativa de direito file não tem di- 
reito adquirido a ser nomeado °Meia,- 
maior; tem Uma expectativa de direito. 
Quero dizer: dando-se a vaga' de official- 

• maior sem que esse logar esteja suppri- 
micto, o redactor das actas tem direito á 
promoção. Mas, ernquanto não se der a 
vaga,"elle não tem direito. 	. 

O ar Almejando Gonçalrei -- Mas o 
, Regulamento dispõe que os togares serão 

providos por accesso. 	e • 
o sr. Joaquim Marra --- Providos por 

accesso os• cargos qiie existam. 
. 0 si. Almejando Gonçalves —E' claro 

que, supprimindo-se O cargo, não se 'dará 
o accesso, ficando' tolhido .um direito dos 
funccionarlos. 	. 	. 

O sr. Joaquim Marra-- Emquanto não 
se dá o facto da aposentadoria, o official 
das actas tem expectativa de direito; mas. 
na hora em que se der a vaga, immediar 
tamente essa expectativa de direito St 
transforma em, direito adquirido. 

E, para que • não continue a Camara 
com uma . superfectação, vou votar pela 

, reforma, para que o sr. presidente,. . 
O si. Almeirtndo Gonçalves — O col- 

lega; com o seu discurso, ãtá demons- 
trando que o modo por que se deve fa- 
zer a reforma deve ser discutido aqui 
na Camara. Ha muitos direitos respeita- 
veis a serem wattendidos. 

.0 sr. Joaquim Mana -- ,.. em logar 
de um official-maior, nomeie um terceiro 
escripturario 

•Este é que é o fim da 'reforma, fim 
milito simples, e que está em perfeito 
accôrdo com o projecto que eu apresentei. 

Nestas condições,/no cOncorrerei com 
meu voto contraric para que a Camara 
tenha essa despesa imitir, com um official- 
maior, quandó, com um escripturario, o- ' 
derá fazer o serviço. 

O sr. Ainlardo Alves — Permitte v. 
ext. um  aparte? 

• 

sr. Joaquim Marra 2- - Com todo o 
prazer. ` 

O y.  Almeirindo Gonçalves retira-se 
do retinto das sessões 

O SR: PRESIDENTE --- Ninge.lern 
mais pedindo' a palavra, encerro a dis- 
cussão. • 
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Tendo•se retirado o sr. Almelrindo Oon- 
çaives, parece que não ha numero para 
votação do requerimento, nem do pro- 
jecto. 
.o tr. Marrey Jantar — Elle está na 
ante-sala. Consulto a v. ext si é possIvel 
convidai-é para assistir á sessão — si isto 
é do Regimento. 

• 

O SR. PRESIDENTE — Vai se pro- 
ceder a nova chamada paga ver si • tia 
numero. 

• 

• 

• 

Procedendo-se a nova chamada, veri- 
fica-se a presença dos mesmos srs. verea- 
dores, menos o sr. Almeirindo honçalves. 

• 

•0 SR. PRESIDENTE Não havendo 
numero para Votação, fica encerrada a 'pre- 
sente seásão. 

e  Em seguida levanta:tese a sesersão, desta; 
gnada Ora 27 a seguinte 

ORDEM DO DIA 

• • 

• 

• 
• 

2.a parte 

Expediente — Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indi- 

e  cações, etc. 

I.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de obras e fies 
nanças, em seu parecer ri. 13, autort- 
ando a despesa de 80:0311710 com o 
calçamento a paralleleptpedos dar ruas 
«Christian° \narina» entre as ruas Theo- 
cloro Samp.tio se%  Arcoverde; Mendes Gonk 
calves, entre as, ruas Chavantes e Cai- 
los de Campos, e «Peixoto Gornide», en- 
tre as alamedas. Franca e Itu', 

1.a discussão do projecto aPtesentado 
pelas commissões reunidas de finanças .e 
obras, em seu parecer ri. 23, autórizan- - 
do á kiespesrde 13:6381350 - com o Serviço 
de assentamento - de guias e calçamento a 
paralielepipedos da rua' 	aTupinambása, en- 
tre as ruas Appeninos e Chuy 

1.a discussão do projecto ri 38, de ;1 .917, 
que modifica elidi parte,' o Regimento In- 
terno da Camara, com parecer da C3M- 
missão de justiça, sob n. 23. 

i  1.a discussão do projecto apresentado 
•pelas commissões de justiça, obras " e fi:- 
nanças, em seus pareceres ns. 24, 14 e 
24, approvando o accôrdo celebrado pela 
Prefeitura com o sr. dr. ;Manuel Joa- 

quim' de Albuquerque Lins, 'proprietarío 
de uma área de terreno á rua 11 de 
Agosto, ri. -  12, para perinutal-a com um 
terreno municipal, á mesma rua, ns. 14 
e.16 • 

• Za parte 

Continuação j" da 1.a discussão' do pro- 
jecto n. 27, deste anno, autorizando o pre- 
s'idente_da Camara a reformar a tecre- 
fatia, quando vagar o • togar de official.- 
maior, com Parecera das cornmissões cie 
justiça e finanças, sob nst 22; e votação 
do reqberimento do sr. •Almeirindo Gon- 
çalves, adiando essa discussão, afim cid 
ser appenáo aos papeis o projecto n. 4, 
de 1918, e ouvidas nOvainente as 
missões de de justiça e finanças. 

1.a discussão» do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, et seu parecer ri. 12, autorir 
zando a despesa de 56:8958300 com o 
calçamento - a paralleiepipedos das ruas 
«Vidal de Negreiros», entre a avenida Can- 
tareira-  e a ara Canindé, e «Madeira», en- 
tre "as ruas Affonso Arinos e Vidal • de 
Negreitos. 

• 

II, Stade erdinerie em 24 de mais 

Preside/teia do sr. Raynuordo Daprat 
• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
veritica-se a presença dos sh. Raymundo 
Duprat, Marrey Junior, Luiz Fonceca, 
Henrique Queiroz, Baptista da Costa, Almeja. 
rindo Gonçalves, Pinto de Almeida, Mario 
do Amarai,' Joaquim Marra, Rapine! Gur- 
gel, José Piedade e Abeardo Alves, faltando' 
com causa participada, os srs. Rocha Aze- 
vedo e • Heribaldo Sidliano, e, sem par- 
ticipação, o sr. Henrique Fagundes. 

Abre-se a sessão. 
• 

E' lida, -posta em dfscusSão e sem de- 
bate approvada, at acta 'da sessão anterior. 

40' 

is 
"•••■ 

• a. e 
4.e• 

• 
• 

• 

• 
• 
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O SR. 1.0 SECRETARIO i1 conta do 
seguinte 

Sala das sessões, 24 de maio de 1919.— 
R. A. °urge& a A' Prefeitura. 

EXPEDIENTE INDICAÇÃO N. 87, DE 1919 

Pareceres das commissões de justiça, 
obças e finanças, opinando'pela cessão ao 

- governo do Estado, de um terreno situão,  
á Varzea . do Carmo, para a construccAo 
de um edifício destinado exclusivamente 
ao funcciOnamento do «Grupo Escolar do. 
Carmo». 	A imprimir. 	. 

- Pareceres das commissões de justiça 
e finanças, concluindo por um-projecto au- 
torizando o prefeito a desdobrar em duas 
repartições distinctas O directoria de poli- 
cia hygiene - administrativai do Município, 
Remido urna com á denominação de dire- 
ctoria de policia' administrativa e outra 
com a denominação de directoria de hy- 
glene municipaL 	A imprimir; 

Pareceres das commissões de justiça e 
finanças, opinando pela approvação---do uca,' 
côrdo celebrado entre o prefeito e d, 
Olympia Ribeiro de Magalhães, proprie- 
taria do terreno sob ns. 94 e 96 da rua 
de S. João. 	A imprimir. • 

Pareceres  das. Commissões ,de justiça, e 
reunidas de finanças e obras, opinando 
pela approvação do accôrdo celebrado en- 
tre o pretidão eo Mosteiro de Santa The- . 	, 

• reza de Jesus. 	A imprimir. . 

1 INDICAÇÃO N. 85, DE 1919 . 

Indico ao sr. prefeito as conveniencia de 
ser exigida da Light and Power a perma- 
nencii de um vigia, para a abertura de 
chaves na rua Barão de Itapetininga, no 
canto dessa rua em o Viaducto do Chá 

'a rua Xavier de Toledo.. Naquele lo- 
cal é grande o movimento de vehiculos 
e pedestres e a parada demorada que ali 
fazem os bondes da Light, pára a a be r 
tura de chave pelos proprios motornel- 
ros, muito prejudica o transito puplico. 

, Sala das sessões, 24 de maio de 1919.— 
Pinto de Almeida. 	A' Prefeitura. . 

• 

INDICAÇÃO. N. 88, DE _1919 

Peço ao sr. prefeito providenciar iobre 
o calçamento da rua Cubatão, no trecho 
comprehendido entre sas ruas Raphael de 
Barros e. Leoncio de Carvalho, cuja des- 
pesa está autorizada e é !de pequena mon- 
ta. --.- Sala das sessões, 24 de maio de 
1919. --- José Piedade. 	Prellel- 
tura. • 

INDICAÇÃO N. $9, DE .1919 
• 

• • 

• 

Lembro á Prefeitura a necessidade de 
mandar collocar gdia pari a construcção 
de passeio § ás rual D. Julia e S. Pedro, 

A em Vila Marianná, facilitando, dest'arte, 
o access° ás habitações, nos dias de chu- 
vs.. 	Saia das sessões, 24 de maio de 
1019. 4""" José Piedade. 	A' Prete!~ 
tUra. 

Indico á Prefeitura a conveniencia de 
solicitar, da Light and Power o estabeleciL 
mento /de mais um ponto de parada de 
bondes na rua Independencia, no _trecho 
entre as ruas Atina Nery e Maranhão', no 
Cambucy 	Sala das sessões, 24 de maio 
de 1919. 	.Mario do Amaral. ,-- A' 
Prefeitura. 

e. 

• 

r 
; 

_ INDICAÇÃO N. 90; DE 1919 á 

INDICAÇÃQ(N. 86, DE 1919 
1 
à 	 1 

A rua São Jorge no trecho comprehen- 
dido entre a avenida Celso Garcia' e a rua 
Santa Elvita, está merecendo arboritnção. 

Trata-se do caminho principal que.  vai 
dar ao *Parque S. Jorge», na 6 a Parada-, 
local de diversões, hoje muito; procurado 
devido á sua beleza e ;amenidade. ,--- 

Lembramos ao sr. prekito, satisfazen- 
do pedidos instantes dos respectivos pro- 
prietarios; mandar proceder á substitui- 
ção rclo calçarnento da rua Augusta, ser- 
viço ha muito autorizado pela Camara e 
que se torna cada vez mais urgente. — 
Sala das sessões, 24 de maio de 
José Piedade, R. Daprat. 	A' • Prefei- 
tura. 
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nhamento e nivelamento das ruas Julio de 
Castilho e Pimenta Bueno. -- Sala das 
sessões, 24 de maio de 1919. 
rindo M. Gonçalves. 	' A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO 14. 91, DE 1919 

Os moradores da 'ruí Felix Oullhem, 
na Lapa, pedem-nos para chamar a. atten- 

.ção da Prefeitura para o estado deploravel 
em que se encontra esta via .  publica, por 
onde o transito nos dias chuvosos se tor- 
na quasi impraticavel.. Os interessados in- 
sistem, e (com toda -  a • razão, pelos 'servi- 
ços reclamados. — Sala das sessões, 24 
de maio de 1919. — José Piedade, R. 
Dapral. — A' Prefeitura. 

• 

• 

sie 

• INDICAÇÃO N. 92 DE 1919 
• 

Emquanto não delibera a Camara tom 
bne o projecto n. 25, de 1919, que revoga 
a lei •n. 1879 de 1915, indicamos ao sr. 
prefeito a conveniencia de determinar que 
se suspendam desde já o lançamenjo e 
cobrança do imposto predial rustico. 

Sala das sessões, 24 de maio de 1919. 
--José Piedade; :Marrey Junior. --- A' 
•Prefeitura: 

• 

• 

■ 

• • 
• 

REQUERIMENTO N. 17,5, DE 1919 
s • i: 	:ui. 	;H. , r ,t, 

• ■ 	1 e 	
1 •i 

lia cru de Ires annos kque os func- 
cionarlos da contadoria do thesouro muni- 

-pal, sem nenhuma yantagern além dos ven- 
cimentos da tabella, vêm sendo obrigados 
a prorogações diarlas das horas do expe- 
diente a que estio & sujeitos, sem que taes 
prorogações encontrem justificativa plau- 
sível, além de que oneram grandemente 
atis funccionarlos daquella repartição, com 
despesas de bondes e de almoço na cidade, 
para o que muitos della; não dispõem dos 
necessarios recursos. Requeiro, pois, que 
o sr. prefeito se sirva "de infoemar á Ca- 
mara si tem conhecimento ou autorizou 
tais prorogaçõess,e, no casei affirmativo; 
centinuarão vigorando E_ ininterruptamente,' 
como ha succedidb até agora: 7—saIa das 
sessões, 24 de maio de 1919. -:- .1.rott,Pie- 

-dade. 	A' Prefeitura. . 
• 

REQUHERIMENT9, N 176, DE 1919 

• 

• 

• 
• 

• 

INDICAÇÃO N 93,'DE 1919 

s Indicamos 42 Prefeitura a necesidade 
urgente de mandar proceder ao calçamen= 
to do trecho da rua cbmprehendido entre 

•• -as alamedas Jahu' e Franca e ¡int outro 
pequeno trecho da rua S -DomingoS.- 
Sala das sa,sões,, 24 de maio de 1919. 
R. A. cJurgei 1 R. Dupla,. 	A' Prefeitura. • 

• • 
• 

4 • 

INDICAÇÃO'N. 94, DE 1919 

' Constando que o,proprktario do S iene- 
nos da avenida de a João, 218, pretende . nos' 

• 

construir, tkndo requerido' alinhamento 
pela antiga rua de S. João, prejudicando 
o traçado determinado pela lei n. 1596, de 
1912, para aquelia ,avenida, requeiro que 
se solicite, a respeite, informaçes" da Pre- 
feitura. meo• Sala das sessões, 24 de -maio 
'de 1919. 	José Piedade. 	A' Prefel; 
tura. 	 • 

• e 
• 

REQUERIMENTO 14, 177, DE 1919 
• 

Venho pedir-  aO se: prefeito .o' restabe- 
lecimento do serviço de limpeza publica 

.." eni 4  Osasco,. que, ligado á cidade pôr es- 
irada de ferrb " 	excellente.s._ Stradas 
de* rodagem de g intenso transito, 
tiucleo ,de grande população se com:  .a 
dustria a désenvOlver-seo dia .a. dia,. faz 
tornar-se indispensavel e urgente essa orne._ 

—; Sara, das sessões 24 .  de maio de 
1 190. Alnieirindo M, Gènçalvá.A! 
Prefeitura. 	f 

1 • • 

•  
• • 

•■•• 

• 
REQUERIMENTÔ N. 114,. DE 1919 _ 

e, 
• • 	 • 

• 

Requejro que a Prefeitura Mande pro z  
• 49 d a estudos para a regUlarização• er 	 ali2 , • 

Reiterando meus pedidos: anteriores. so- 
,licito á intervenção do sr. prefeito junto 
*superintendençia da Light, ,para que faça 
auglnentar pelo menos um carro' rias linhas 
15/17 da alameda Olette, attendendo as- 

-sim ás justificadas reclamações dos mo- 
radores• da rua Marfim Francisco e outras 

• 

circumvizinhas, clue se ,servem dessa mai- 
fadadf. 'linha de bondes_ 	Sala das ses- 
sões, 24 de maio de 1919, 	• fox, Pie- 
dade. se A' Prefeitura. _ 

•  

• • 

• 
4 

• 

• 
• 

• 

•-• 

•••• 

• 
I 

•  • 

• 

• 
• 

• •• 

7 
• 

• • 	. • • 
• 1 

	

1 	• 
, 

•a . 
•.• 	• 
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REQUERIMENTO N. 178, DE 1919 
o 

• 

pondo a mesa seus bons officios junto ás 
commissões de justa e finanças para que 
sobre elle emitiam seus pareceres, si já 
o não fizeram. 	Sala das sessões, 24 de 
maio de 019. 	José Piedade. ---- Reã 
tirado. 	• . 

EM. 

• 

REQUERIMENTO N. 182, DE 1919- 

4.1 

• 

• 

*Requeiro que a Prefeitura mande estu- 
dar e orçar a despesa. a fazer-se com a 
construcç:lo do Ralado tia Municipalidade, 
inclusive com a acquisição ou desaprd- 
priação dos terrenos necessarios, possivel- 
mente na área que fica á 'avenida de São 
João, desde po Collegio Americano até 4 
rua ,ipiranga, por esta até á rua 24 de 
Maio, comprehendendo a egreja pres- 
byteriana ah existente, remettendo, op- 

• portunarnente, á Camara, para os fins de 
direito, o respectivo projecto e orçamento. 

Sala das sessões, 24 de maio de 1919. 
— José Piedade. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 179, DE 1919 
• a 

• 

• 

Requeiro que seja dado para a ordem 
do dia da proxima sessão, afim de ser dis- 
cutido a votado, o projecto ri • 54, de 
1918, autorizando o emprego, em emprese? 
Umas a juros imodicos aos functionarios 
muniCipaes, dos saldos de que dispuzer 
o montepio. 

Trata-se de uma medida de incon: 
testavel vantagem para essa associação, e, 
ao mesmo tempo, que m,uito interessa á 
classe dos contribtrintes, livrando-os das 
garras da agiotagem a que se vêem su- 
jeitos em casos de necessidades urgentes. 
e- Sala das sessões, 24 de maio de 1919. 

José Piedade. t-- Retirado .; 

REQUERIMENTO N. 183, DE 1919 
• 

• 

Requeija attendendo ás solicitações que 
'me têm dirigido os moradores do bairro 
de Agua Branca, onde a população é 
,bastante densa, citte a --  Camara, represente 
ao sr. -secretario da Justiça, e da Seguran- 
ça Publica do Estado, sobre a convenien- 1  
cia de ser creado ali um dtstricto polt- 
dal. --- Sala das sessões, 24 de maio de 
1919. — José Piedade. 	A' Prefeitura. 

• 

• 

REQÜERIMENTO-N. 180, DE 1919 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

Requeremos que sejam dados para,.a or-- 
dem do dia da sessão de 7 de junho pro- 

- alma mesmo independente de pareceres, 
•os projectos ás. 40 e 68, de 1917,o pri- 
meiro dispondo sobre o fechamento de 

. portas e O 2.0 estabelecendo atigmenfo de 
Imposto para os proprietarios de estabe- 

• lecimentos Commerciaes em que trabalha- 
rein os empregados depois da hora do fe- 
chamento. Até essa sessão os dignos col- 
legas das commisstes regimentaes terão 
tempo sUfficiente para -concluirem os seus 
pareceres. 	SaJa das sessbes, 24 da 
maio de 1919. 4 Almeirindo Oonplvés, 
José Piedade. 	Retirado. 

• 
REQUERIMENTO N. ,181, DE 1919 

• 

o 

o 1 Requeiro que o projecto ta. 21,•de 
1919, concedendo auxilio á Sociedade dos 
Ftscaes Munieipaes -seja dado para a ,or- 
dem do, dia da proxima sessão, inter- . 

Em virtude de requerimento de minha 
autoria, sob n. 96, de 15 'de março LHO - 
mo, approvado pela Camara, ficou a me- 
sa .autorizada.a convocar umireunlão con- 
juncta das commissões permanentes, com 
assistenda do srs-prefelto, slifrn de toma- 
rem conhecimento e resolverkm sobre os ' 
differentes prOjechos já ' estu' dados pela 
commIssão de oras, e tambem de um 
outro* elaborado pelo engenheiro dr. Ata- 
liba Valle, Illustre 'professor da Esto a 

é rolythechnica, referentes ao velho pi -oble- • 
ma das porteiras da S. Paulo Railway, no. 
gnaz e •Mckka. 

Entretanto, essa -reunião, não obstante 
manada por duas vezes, deixou de rea- 

• 

lizar-se até á presente .datà, gem um mo- 
tiVo que justifique tal demora, em' tra- 
tando-se, corno se trata, de assumptos de 

•palpitante actualidade e de immediato lii- 

fetssse publico. 
Requeiro, pois, que se digne o sr. pre- 

sidente da Camara providenciar para que 
' dita reunião se effectue dentro de prazo 
:o mais breve possível. 	Sala das sessões, 
24 de maio de 1919. 	Piedade. 

• • 
• 

• • 

• • 

IL. 

• 
• 

• 
• • 

• 
• 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• • 

• 

• 

e 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

o 
• 

• 

• 

• • • 

O SR, PRESIDENTE """ Devo lembrar 
ao si.. José Piedade que a mesa convi- 
.dou,- -por duas vezes, os membros das 
commissões, com assistencia do sr. pre- 
feito e a reunião não se realizou porsque 
o si% prefeito não-  estava na ocasião, como 
bem sabe o sr. José Piedade. • E agora 
não pôde ser convocado outra reunião, por- 
que estã ausente o sr.• Heribaido 
no, a quem a Catnara concedeu um mez 
de licença, para serausentar do Municipio.. 

o sr, José Piedade e—  Em todo o caso 
-espero que v. exc. providenciará. Trata-se 
de materia importante, premente e que 
necessita de solução. 

o 

REQUERIMÉNTO N. 184, •DE 1919 • 
r 

é 

Requeremos que a Camara repfesente 
ao Congresso do ,Estado sobre a convtd 
niencia de ser autorizada a creação do 
Imposto de melhoramentos urbanos, con- 
forme 'o projecto In. 36, de 1917, do sr. 
Joaquim Marra. 	Sala das sessões, .24 
de maio de 1919. —Álmeirindo Gonçal o,  
ves, José Piedade. 

. p SR. JOAQUIM MARRiÇ — Sr: pre- 
„Sidetde, eu venho declarar a v. exo, t e á 

casa, —1 que estou de pleno aco5rdo iam • 

o 'objecto deste requeriMento.. 
Um do ã maiores defeitos d orgariiza- • 

ção múnicipal;cie S. Paulo: é ide, em vez 
g, dos múnicipios. se organizarem de aco5r4 

db. com  o seu peculiar interesse; ser essa 
organização feita pelo Congresso do Es- 
lado. 	I • 

. * Go  4r. José Piedade 	Destoando, por- 
tanto, do 4p it  indpio tons.  titucional da União 
•. 	do proprío Estado. 	#1 	• 	_ 

Sr,. Joaquim Mirra 	presidente, 
eu não posso esposar a doutrina do aparte,. 

ttio- 

do Estado, poderia perfeitamente consid- 
Jar o peculiar interesse das diffe•rentes zo- 
nas do Estado, si conferisse aos Munici- 
piosa faculdade de decretarem a sua res- 
pectiva lei • organica, submettendo-se á ap- 
provação porterior, pelo Senado. 

Sr. presidente, a lei organica que rege 
'o Município de. S. Paulo é a mesma lei 
organica que rege o MunicIpIo de Kiri- 
rica! 

o sr. José Piedade 	Quando as con- 
dições são inteiramente differentes. . 
\ o sr. Joaquim Marra — Ora, sr. pre- 
sidente, é claro que as condições desses 
dois municiPios, citados pa,ra exemplo, são 
absalutamente, diversas. Portanto, os prin- 
cipias sobre que se deva calcar a legisla- 
ção municipal de Xiririca, hão de, fatal- 
mente, ser muito diversos dos necessarlos 
á legislação' do' Município da Paulicéa, 

•Obras ha, sr. presidente, &grandes ser- n  
viças publicos, que as munitjpalidadesedas 
grandes cidades precisam enfrentar', e não • 

é com os recursos creados para a Camara 
Municipal de. Mi-trica e outras de egual• 
acondicionamento que a Camara Municipal 
da capital poderá cuMprir o sei dever, so- 
bretudo' para com munícipes mais eidps ,  
gentes. 

sr. AlmelrIndo Gonçalves ' 	Muito 

	

..bern. 	• 

o Joaquim Marra — E‘' urgente 'que 
representemos ao Congresso, no intuito 
de que a lei organia seja feita mediante 
collaboração de todos oS municipios do 
Estado, afim de que essa lei. geral possa 
consultar aos respectivos interesses; ou 
entior para facilitar a tarefa, que se gê aos 
munidpios a laculdade de fazerem i  a sua 
lei de organização muhicipal, sujeitando 
e33:1. lei á approvação do Senado, para lhe • 
'corrigir as extravagancias. 

• 

por'quanto os tratadistas discordam a tes- 
. peito.' Alguns dizem que o . Município é 

que 'se deve organizar; routros sustentam 
,que ao Estado, ao organinr-se, "inturnbe 

▪ 

traçar : a•'autonomia doí niunicitiios, idefi- 
ninclo o que constitue o peculiar interesb ie'  
desta.. 	. 

Mas, ,sr. presidente, _as .rninhaS, idéas 
correm num .  ientido que não .  offendem a 
nenhuma das torrentes doutrinárias Pa- 
reoe-rne que, na lei orgamott io6.‘ Congresso 

Nestas condições, sr. presidente ., eu não só 
estou de acc6rcto, como sapplaudo a inicia- 
aia do sr José Piedade. 

-V 51. JOS, Piedade , 	A ;iniciativa é 
do collega.' Eu e o sr. Almeirindo- Gon- 
çalyes apenas aproveitamos a °oportuni- 
dade. 1 
• 10 sr. Joaquim Marra 	W, portanto, 
o coliega que os seus projectos. - quando 
bem feitos .e.quando attendem a verda- 

• 
• 

• • 
• 

• • 

• 
• 

• a- a 
• 

• 

• 
•••• 

• 
• • 

• 
• 

• • 
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• 

• 

-Tetras necessidades, do bem recebidos pe- 
los \seus collegas. (Muito bem. Muito 
bem). 

• 
• 

O SR.. MÁRIO DO AMARAL Sr. 
presidente, não pos90 manifestar-me favo- 
ravel'mente sobre o requerimento apresen- s 
tado pelos sts. José Piedade... 

O sr. Aloé Piedade 	Seria. destoar • 

• da attitude do collega. -  

• 
• 

■ 

• 

o 'sr. Almettindo -  •Gonçalves 4. Perfei- . 

Umente. • 	. . 

O St. SÃO do Amaral r- . e Menet- 
rindo Gonçalves, , .sem que o projecto do 
nosso oallega si. Joaquim Marra tenha sido 
devidamente estudado. 	• 
• O st. Almeituldo Gonçalves mr- -.Mas é 

é .  lima medida "preliminar. A Camara não 
.póde _deliberar sobre- o projecto sem que 

st. Mario do Amaral 	Sry 
dente, neste caso, estou de ace6rdo com a 
idéa do sr. Joaquim Marra., e peço que o 
requerimento vá tombem commissão de 
finpnças, para que ella se pronuncie at  
respeito. 	 • 

o st. José Piedade 	Sóassim o rem. 
querimenta ficará salvo da degola! t , 

O. sr. Mario do Amaral 	Assim não 
voto contra o requerimento-e neM preten- 
do modificar a opinião do- nosso -collega 

isr., José Piedade, apesar de ejá ter decla- 
rado, por mais uma vez, que tenho- sido 
forçado a manifestar-me" contra alguns re- 
querimentos qsti s. ext tem aptes‘mtado, 
mas unicaMente fielo facto de s. exc. ter 
saltado sobre os dispositaros do nosso re- 
gimento que estabelecem a marcha dos 
nossos trabalhos. • 	r  

■ 

• 
•  

seja ouvido o Congress*. • 	- • 	0 .c P 	O sr. José Piedade 	 O collega vota 

:sr. loaquim Marro 	 g' 	preciso sempre, com. muitos prazer, contra os meus 

.• reperesentar:ao Congresso. projectos e requerimentos. 

e O st.. Almeirindo . Gonçalves. 	 Muito O st. Mario do Atirara' 	 St o nosso 

• 
• 

1 

9 

À .  

bem. 	. 	• • 	• - 	• 	• 	. 
• "O sr. José Piedade — E' uma simples 
representação. 	• 

0.5tÍ Mario do .Amatial ,•7-- Eu desejaria 
st presidente, pie sty em me informasse, 
qUem é (lite, está com; a palavra; porque 

.sou.  eu - -O untai que.  não estou falando . t . 
á 

• 

collega sr: José Piedade observasse as 
disposições do regimento, eu - seriá um dos 
primeiros a applaudil-o, a acompanhai-o, 

sembOra 
 • 

esses theus applausos pouco lidei- • 
ressem a rs.f  exc. " 	 • 	•r • 

o si,' las, Piedade 	Ao contrario. 
Interessam muaissimo.. 

o st. Mario 'do Amaral ---. Assim, peço 
que o recitteritnento seja enviado ás com- 
missões. (Muito bem. Muito buli). 

o sr...Raphael Cárie( - V.. et. está 
faiando.. 	. 4 	 * 

Atmeirindo Gonçalves 	E'signal 
de .  que o oallega ião tem rázão. 	• • • 

.sr. Mario do Amaral Sou forçado 
• 'aJniatifestar-rne'contna.o requeriniento eni 

'discussão, por4ue elle se refere a um pros. 
..jecto que vem crear um novO imposto, a 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• • 
• 

• 

•  

• 

ar 

• 

• 

• 	 • 	- 	• 
Ningttern m' ais! pedindõ :  a _palavra, e• 

encerrada, a disclissão sendo o requerlh 
mento deSpachado, ás commissões de 
tiça c finanças. - 

Vão á "mesa, são lidos e julgados 
objecto dc.  deliberação, os Ségultates proa • 

jectos:: 
• 

• 
PROJECTO N. 39, DE igr9-  

A- Cairia:ta, Municipal decreta:, 	. • 
Art .  1.0 	Fica 2 Prefeitura - autoria- 

xaOla a descontar nas, folhai de Veácímen- 
to4 do pessoal da J,SluniciPalidade, men- 
salmente, até á quantia relativa a -50 0/0 , 
dos 'vencimetitos • em consignação' e garan- 

• tia. dos emprestimos que forem realiza- 
dás pelo Banco de Credito ,PopUlar4 

, pedido. -da Cantara Municipal.. • 
st. José 'Piedade --D=Peedão; o que 

nós pedintOs 'e é apenas uma representação 
ao Congress.° do Estado.' 	- • 
. 	ar."Mario dó knaral Te- g' iustàxnente 
Isso que altarnars, deve éStudat. 

• 

sr. - '1~.Marta Parece-me.que 
.o collega -não •deveria 'votar contra o te- 
querimehto. Deveria • - requerer. `que o • re- 
querimento fosse • á commissão de justiça, 
para estudo, irsioiss'é .•niatçrli de relevando. 

a 	(3sr.4 , José, Piedade 	collega es-1 • 
tudarã o projecto e otongresso delibe- • 
rará sobre a matetia nelle, contida coar 
maii autoridade do que a tatuara, é  • 

G 
• •  

• 
• 

• 
• • • 

••• • • 

•it 
• • 

• • 
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• 

Art. 2.0 — Revogam-se as disposições 
em contracto. — Sala das sessões, 24 de 
maio de •1919. 	José Piedade. 	A' 
commtssão de justiça. • 

PROJECTO N% 31, DE 1919 
• Art. 6.0 	Revogam-se as disposições 

em contrario. — Sala das sessões, 24 de 
maio de 1919..”- • Almeirindo Gonçalves. 

A's conimissões de justiça e finanças. 
• 

A Camara Municipal decreta: 
Ari, 1.0 — Fica a •Prefeitura autoriza- 

da a concorrer com a quantia de cinco 
contos de réis (5 :000$000 ), em favor 
das victiinfs da secca no norte dam Repu- 
blica, principalmente no Estado do Ceará. 

Art.0 2 0 — Para esse fim, fiará o pre- 
feito as neoessarias operações de credito, 
por conta do excesso da renda a verificar:. 
se no actual exercício. 

Art. 3-0 --- Revogam-se as disposições 
em contririo 	Sala das sessões, 24 •de 
maio. de 1919. • José Piedade. 	Ais 
cortimiSsões de justiça e finanças. 

permanentes, considerando-se tacs os que 
forem feitos em papel, cartão, panno ou 
de outro modo que se constate a sua dum 
ração ephemera. 

• PROJECTO eNed -32, DE 1919 

A Camará Municipal decreta: 
Art. 1.0 """ A . exposição de annUncios, 

placas, letreiros ou taboletas 'sujeitos ao 
imposto de publicidade, de accórdo com 
a legislação em vigor, continua a dependeu 
de licença da Prefeitura. 

Art. 40 	A licença não será' conce- 
dida quando os dizeres destinados' á pu- 
blicidade, nos• termos do artigo anteceden- 
te, contiverem manifestas incorrecções grani- 
maticaes. 	. 

PROJECTO' N. 33, DE 1919 

A Camara municipal decreta: 
Art. 1 0 	Pica o prefeito autorizado 

a prolongar a rua Conselheiro Crispinia- 
no até á- rua da •Cdnsolição, adquirindo 
por compra os • terrenos necessarlos, em 
aepôrdo com os proprietarios, ad, refed; 
.iendum da Camara ou fazendo-as desa- 
propriar por utilidade publica. 

Art. 2.0— A despesa correrá por conta 
da verba «Desapropriações» do orçamento 
em_ vigor, podendo ser feitas operaçõe's 
de credito, no caso de insufficiencia da 
mesma: 

Mi 3,0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sála das sessõ:es,' 24 
de maio de41919. 	Almeirindó AL Gon- 
çalves. 	Afs, cornmissões dei. justiça, 
obras e finanças. 

• 

1 	 e 

• 1 

PROJECT() N. , 34, DE 1919 

A -Camara Municipal decreta • 	" 
Art. 1.0 — Ao regimento interno-  se 

▪ 

accrescentará a seguinte disposição, onde 
convier: Art. 3 0 aw A parte infractOra ser& pu- 

nida com multa dê cincoenta mil réis. 
Art. 4,0 	Pela secção cOmpetente, a 

Prefeitura notificará os interessados, por 
editaes ou pelo meio que julgar mais com/ 
veniente, para., que a 1.0 de janeiro de 
1920 estejam munidos da necesiaria 114 
cença, sob pena e -nas condições estabele- 
cidas na presente lei. 

Art. 5.0 	Pagarão- a taxa especial 
de -1:000$000 até um 1 armo os annuncios, 
placag,. letreiros ou (aboletas a que • se 
refere o art 1.0 • e que °amparem espaço 
mak* que a -setima parte das.  fachadas dos 
pavimentos em que estiverem colocados ,  
ou a que corresponderem. 	• 

Paragrapho unico --- A' mesma taxa 
ficarão sujeitos os que não forem fixos e 

• 

Art. 	Os projectos de lei, emendas, 
indicações, requerimentos, substitutivos ou 
quaesquer outros objectos de deliberação 
da Camara não poderão conter citação de 
lei ou de artigo de lei • sem que Fe trarw. 
creva por extenso a disposição relativa; 
de f6rma a elucidar ,çompletamente o as- 
surnpto. 
• Paragrapho 	Não será recebida pela 

mesa qualquer daquellas propostas que 
não esteja nas condições. declaradas no art 
supra. 

Art. 2.7) 	Revogam-se as disposições 
em contrario 	Sala das sessões, 24 de 
inalo de 1919 —a Almeirindo AL Gonçal- 
ves. Aí . commisaão de. justiça. • 

• 

• e 

• 

• • • 

• 
•  • 
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• 
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• • 

• • — 186a 
• • 

Me■ 

• 

• 

• 

O SR. JOSE' PIEDADE --- Sr. pre- 
sidente, acro intenção minha justificar debta, 
tribuna cada uma das differentes mea- 
das por mim recliwadas hoje, etn pro- 
jectos, requerimentos e indicações, que 
tive a honra de elaborar e de enviar 4 
mesa. Entretanto, julgo-me _dispensado de 
fazei-o, porisso mesmo que, reflectindo 
apenas o Interesse jrublico essas medidas, 
estou bem certo, hão de merecer a .  arte 
tenção -e apoio dos nobres collegas 'da 
Camara, como do chefe do executivo 
municipal. 

Aproveitarei, portanto, a palavra : para 
rebater commentarios e censuras que de 
ha tempos a esta parte vem fazendo na 
sua secção Coisas da Cidades, no it0 Esta 
tado de S. Paulo», 'um dos nutres reun.  
dactores _do importante ergam de publi-. 
cidade et administração municipal, e que 
me parecem injustas, infundadas Ainda 
hontem, sr. presidente, tratando de wn 
credito solicitado pelo sr. prefeito para 
as obras de que necessita o Parmüe da" 
avenida Paulista, 'bordou o jornalista aque 
me refiro, uma longa- série, de considerai. 
çõesern tom ironieo, combatendo aquella 
Iniciativa , e relembrando obras e mella• 
ramentos outros ;  que, no aseu entender, 
deveriam ser executados de preferencia. 

sr. presidente 	Lembro ao nobre 
vereador que está terminadi a hora do 
expediente. 

sr. José Piedade —1 Requeiro a m. 
exc. que me conceda 15 minutos de oro- 
rogação, ,para ultimar as consideraçõá 
que venho fazendo. 

• 

• 

o 

• 1,  

• 

(Consultada, a casa concede apror ti"  

gação requerida pelo orador). 

o sr. José Piedade 	Se caso do 
Parque da avenida Paulista precisa. ser 
esclarecido,' e met,' proponho a Incumbir- 
me dessa tarefai posto que, melhor do 
que eu, pudesse fazei-o qualquer dos 
distinctos collegas presentes. 

tia cerca de um armo que, a principio 
veladamente, depois, de modo mais expresso 
e categorfco, alguns jornaes vêm inserindo 
reclamações e _protestos ácerca das obras 
e melhoramentos projectados nesse bello 
logradouro publico procurando fazer acre- 

ditar que era intenção, da? Prefeitura inu- 
tilizar em grande parte a frondõsa •matta 
que fórma ,aquelle aprazivet -  sitio. Chegou- 
se mesmo a affirmar quei o machado pre- 

1  feitúral havia iniciado a criminosa, derrua 
bada, o que me impressionau, a ponto de 
ir procurar o direetor , das bbras munici- 
paes„ para colher informes a -  respeito. 

Esses informes, porém, colhi-os dire- 
ctamente, de visg, em ,  visita ao Parque, 
em companhia -daquelle alto funccionario, 
verificando, então, que apenas .se :prepa- 
rava a ¡abertura de algumas clareiras atra- . 

✓és das maltas, pela eliminação do matto 
„miudo, sem que nenhuma das -arvores de 
mais de dois anhos asoffresse com a exe- 
cução do projecto, _estudado e. elaborados 
por um engenheiro irtglez, especialistXem. 
karsailes e jardins.. 

Mas, sr. presidente, como mudam, os 
• tempos! Em 1914 _era secretario da Avim, 

cultura' o Sr. Pauló Moraes, quando; por 
sua 'ordem, sem conhecimento; - nem aus' I  
torização • da Camara ou da Prefeititra, 

Repartição ,de Aguas dera. começo ali, - 
naquelle mesmo Parque,4 derrubada de 
parte da.S. rufias, numa área Onde se pre- 
tendia construir uma caixa, um, -reservato- 
rio d'agua. ;  Tendo notícia de semelhante, 
facto para lá . me dirigi inunediatamente -. -  
(era precisainente num sabbado, dia de .  
sessão); acompanhado de um photogapho, 
surprehendendo os trabalhadores da`cita- • 

• Ida repartição estadpal em flagrante delicto,• 
. derrubando -, uma ifrondása arvore, quiçá 
dos mais lindos dpecirnens cise tanto va- 
lor dão ao Parque. 

o sr. Mario do Antarul':— Que pecado! 
O sr. Joaquim Marta 	ApcSiado. -  

Xtrn verdadeiro pecado: 	• 
f.  o Ar. José Piedade — 14 á tarde, pon 

• occastão da sessão, desta 'mesma triblina 
tive' • a satisfacção de lançar vehemente 
protesto contra semelhante inVasão e da- 
mnos que se começava •a praticar naquélle 
proprio -municipal, protesto esse que foi' 
subscripto-  tambem pelo nobre èollega sr 

• 

Roelta Azevedo e teve apoio, unanime da 
Camara, .providenciando, logn, a o .sr. pie- 
feito, 'para que cessassem os trabalhos inf- 
etados 

Pois bem, sr. presidente pretendia-se, 
naquella época, propriamente, damnificar,.. 

•  

• •  

• 

• • 

• 

• 

a 

o 

• • 
• • 
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logradouro um aspecto triste, • feio, em 
verdadeiro contraste com o Belveder fron- 
tetro.' Accresce iiue á parque,;com a liga- • 
ção já feita da quadra além .da avenida 
Santos, .requer certos' benefícios, alguni 
preparos, que o tornem uno, harmonico, 
em suas linhas ger' ases,,. 
• Ora, ninguem 'poderá dizer em boa -fé,. 
á vista do que acabo de expender, que', 
se trata de Uma pretenção est-atleta, de urna 
simples caprieho do ar. prefeito, na sear 
Iiiàção de taes obra*, e que° taes Melhora- 
mentos devam sere votados para ai kilen- • 
das gregas.. 	 *. 	IS ) 

Acredito, fazendo estas obiervações• ha- -  
ver 'cumprido um dever • de consciencia, • 
agindo com justiça em defes*  a da .admi- 
nistração municipal, sem,rnqüe deixe de 
comprehender e reconhecer a concurso ya- 
lios° e efficat que a imprensa vem ,pres- 
tando a I amara, lembrando Melhora- 
mentos .necessarios, obras de que ',tanto 
carece a 'nossa urbs para que possa, em 
futuro não remoto, attingir ao elevador/ 
grau de , desenvolvimento e progresso a 
qiie /faz jus, como a segunda cidade do • 
Brasil.. 

Era oi que ise me offierecia dizer, sr 
presidente, abusando da bondosa . atten-. 
ção de v. p eio. .e da; mteus nobres colides 
gas (não apoiado) presentes, •roubanclo 
parte do tempo destinado a esta sessA6. 1  . 

(Muito - bem. Muito bem), 	é 

■-•• 

devastando, unia grande parte do bello 
parque da avenida e, no. emtantO, nenhum 
jornal,' nem mesmo b grande orgam das 
«Cousas da Cidade», se lembrou de com- 
mentar o acto do secretario da Agriculae. 
tura! 

Agora, que a Camara, lutando embora 
com as maiores dIfficuldades (financeiras, 
após a bquasie paralysação de" suas. obras e 
melhoramentos durante quatro armo,: de- 
✓ido á situação arcada* péla guerra eu- 
ropéa, dá mostras de encetar alguns tra- 
balhos, sino- todos quantos são reclamados 
pelo bem-- estar e progreSso da capital; , 

.agora, que o sr. prefeito, mais desafogado 
de compromissos que absorviam o sai. es- . 

pinto, mais calmo e esperançoso no 'dia 
de amanhã, procura, a pano e pouco, ir , 
accentilando trabalhos novos e prOseguir . 
em outros já iniciados, é precisamente, 
*quando, si-. presidente, os aumentados, 
as criticas mais desarrazoadas surgem, im- 
pedindo-lhe os passos. 

Sou eiu absoluto, insuspeito em assim ma- 
nifestar-me, tenho agido•na Camara sempre 
com independencia, imparcialidade e justiça 
em tudo-  quanto concerne aos interesses mu- 
nicipaes, .No poucas vezes tenho verber  
rado desta tribuna actos do executivo que 
não me parecem' regulara Tenho excito , 
eido severa fiscalização Ao emprego das ' 
rendas publicas, exigindo a prestação re- 
gUiar das contas prefeituraes. Mas, por 
isso Mesmo, porque a -minha acção deve 
ser imparcial, e, sobretudo, justiceira, en- 
tendi de meu dever occupar-me do ash 
sumpto em defesa da iniciativa prefeitural 
que julgo opportuna e digna deapplauso 

O que pretende o sr. prefeito em re- 
laçlo,ao parque da avenida Paulista'? Eis 
o que cumpre esclarecer para conhecimento' 
do publico, não da Camara, que terá de 
estudar e ,de deliberar sobre os :projecta- 
dos melhoramentos. Em que será ap- 
plicada a verba de »114 contos pedida? 
Elle. a questão. a 	 • r  

.Como ja referi, não se trata simples- 
mente da abertura de clareiras, facjlitando 
Inteantes .golpes de vista através da 
mattas. Cogita to Sr. prefeito tambem da 
construcção da fachada principal do par- 
que; até ao presente ainda em ser, ape- . 
nas cercada de arame, d que dá ao bello 

• 

• • 
.mee 

O SR. JOAQUIM MARRA IL Sr. Pres, 
sidente, peça a v,, • exc.' que consulte a .  
casa si me concede cinco Minutos, para 
apresentar um projecto de lei. -  

Consultada, a casa conced'e a proroga- 
ção do expediente por cinco -minutos. 

SR.•'JOAQUIM MARRA --- Sr. pre- 
sidente ha Mitos annos, quando se -de- 
molia o predip antigo, existente • no to- 
gar em que ha pouco estava a aRetisse- 
rie 1 Sportmanna e onde vai ser installada 
a «Casa Mappina, apresentei um projecto 
de lei, no intuito de áli se fazer uma praça. 
A adopção desse projecto -concertaria o 
alinhamento da rua di Quitanda, dava 
accesso ao centro da cidade e á avenida 
Brigadeiro Luiz Antonio, a qual, em re- 

• 

o 

e 

• 
• 

• 

• 
• 
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cta, viria dar a esse logar, cortando a rua 
José Bonifecio. 

O st. Maná do Amaral — Era, aliás. 
um projecto .magnifia). 

Sr; Joaquim Afana — Ao apresen- 
tar esse projecto, sr. _presidente, eu tinha 
em vista o facto de estar apenas em terre- 
no o locai, e achar-se muito congestio- 
nado o logar que vulgarmente denomi- 
namos «Quatro Cantos». • 

o sr. Joié Piedade — Onde ficaria A - 
praça Santo Antonio? 

O st. Joaquim Marra 	O collega não 
ouviu o principio do meu discurso Eu 
comebei por explicar que ha muitos an- 

. nos 'apresentei. esse projecto... 
Mas, ir; presidente, esse meu projecto 

foi demorado, e no togar da praça prole- 
ciada foi erguido aquelle ,  palacete que* 
lá se acha, 	• 
• o st. Raphael Guria Forçaíndo uma 

curva muito exquisita. 	 • 

ase. Joaquim Marra Forçando uma 
Curva muito exquisita. Mas ficou prejudi- 

, cada essa . idéa, que era muito boa, por- 
que communicava o centro da cidade, 
mediatamente, com a avenida Paulista, pe 
dava importancla e moVimento á rua José 
Bonifacto, pela cruzamento com dia do 

• prolongamento da avenida Brigadeiro Luiz 
Antonio. F'rejiidicada es.sa idéa, sr presi- 
'dente aqui, na Camara, outrai vozes se 

-,tevantaram, *e foi proposta a ceação da 
•praça Santo -Antonio, a que se refere o 
sr.• José Piedade. • 

A Camara fez mesmo 'esforço neste sen- 
tido e adquiriu ali alguns predios. 

_ 	sr. José Piedade 	Já despendeu 
ali mais de ires mil contas. 

O st. Joaquim Marra 1 --- Entretanto, 
sr. presidente, o numero das propriedades 
a desapropriar é ainda muito grande e o 
Município tão cedi não poderá executar a 
praça. Pagará a ena persistir na idéa? 
•ot, haverá outra solução mais economica. 
collimando o (mesmo fim quel a praça viria 
preencher? 

O st. José Piedade 	E o que- fariam 
Ílios dos; predica já adquiridos? 

O st. Almelrindit Gonçalves. 	O col. 
leda está justificando o seu projecto. Ou- 
çamos a sua palavra. 

Q sr. Joaquim Marra — O fim da 
praça r 'sr. presidente, era facilitar a' cir- 
culação da cidade, estrangulada nos Qua- 
tro Cantos,' ou seria citar um pulmão novo 
para a cidade? 	 - • 	' . 

Nova praça, como respiradouro para a 
populaçãN. torna-se ali dispensavel, urna 
vez que d  tão proximamente se acha o belfo 
Parque do Anhangabaliu'. Portanto, actual- 
mente, .o unico, fim da praça, para nós 
seria attender á circulação. L' 

O nosso oollega, sr. Rocha Azevedo, que 
lastimo não estar presente, porque este 
projecto deveria ser por elle.apresentado; 
pois foi o primeiro. de quem 'ouvi a idéa 
fundamental do projecto que apresento, 
lembrou que poderíamos conseguir o mese 

d .mo desideratum, prolongando-se a - rua da" 
Quitanda *até á rua Libero Badaró Apa- 
nhei-lhe esta idéa e puz-me a estudai-a 
com carinho. , 

Consulki engenheiros . de minha con- 
fiança, inciusivé o digna engenheiro, nosso 
collega, que, faz- parte da commissão de 
obras, os quaes agharam perfeitamerde dis- 

'pensavei a praça, desde que se fizesse o 
prolongamento referido. , 

• 

A idéa primitiva do projecto é, 'Portanto,. 
do nosso collega sr. Rocha Azevedo, que 
lastá de licença. g cornai a execução deita 
parece urgir, porque á precisamos prepa- 
rar-nos 'para a •eommemoraçko• do Cente- 
narto 'da independedcia. q»ando Já devé- 

t mos ter dado solu o ao problema da cir- 
culação nos Quat Cantos, ‘ venho apre- 
sentar o projecto iniciativa ,que eu reser- 
vava para o nosso distincto coliega au- 
Mine; . 	' 	, 0 . 

odi  O Projecto, sr. presidente, como -  egtá 
tsboçadó numa planta que o acompanha 
parece que attende ás grandes necessida- 
des não só da circulação, como do embatem 
lezamento da cidade. 

Não quero tomar tempo á Camara com 
o detalhar - as bellezas. 	do projecto, por- , 
que dias resaltarn dos artigos ;deste, e' por- 
quefre'as COITIMIGMCS o farão de per si, e 
nós` o faremos minuciosamente por 'Ceca- s  
sião da discussão. Pelo que, sr. presa- 
date, o envio á mesa, pedindo que v.. 
çxc. o, submetia a estudo dis commisstes. 

(Multo bem.:Afistto bem). 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

o 

• • 
; 

• 

P 

I ; • 

— 169 1— 
• 

11 

• 

Vai á mesa, é lido e julgado' objecto' 
de deliberação o seguinte 

• 

• 

• 

• 

• 
PROJECTO N. 35, DE 1919 

• 

• 

• 

• 

• 

A.  

A Camara Municipal decreta: 

Art. 1.0 	Em vez de • execiitarrse 
construcçâo da praça de Santo Antonio, 
de que trata 4  lei 	, o prefeito fará pro- 
longo-  a lua dá Quitanda até á rua Libero 
Badalo& 

Art. 2.0Fica adoptado o plano de 
melhoramentos da zona comprehendida en- 
tre as ruas de S. Bento, Direita Libero 
&dará, e prolongamento da rua da Qui- 
Cinda, como está projectado na planta que 
✓ai junta.

•  g  Art. 3.0' 	Oprefeito fará fiesloCar 
o viaducto para o e meio -da face da rua 
Libero Badard, compredida catre a rua. 
Direita e o prolongamento da rua ada 

modificai-o num S, no ponto em que 
galga a rua Libero Badar4. 

Art. 7 0 --o prefeito abrirá compor- 
renda pbblica afim de escolher e executar 
do em frente á sabida do viaducto, de- • 
pois de deslocado, 'sirva de ornamentação 
á rua Libero Badala& 

Ari. 8.0 	As despesas a 'fazer-se com 
estes melhoramentos correrão por • conta 
da alienação que o prefeito fica autor'- 

. zado a fazer dos predios do patrilfionio 
municipal 'localizados na rua Direita, com 

- excepção do que vai ficar na esquina da" 
rua de S, Bento.. 
- Art. 9.6 e— Revogam-se as disposições 
em cOntrarlo. 	Sala das sessões, 24 de 

.., maio de 19f9. 	loaqiihrl Marra, A: 
Baptista da COSM. Pinto de •Almeida, 

' Henrique Q;e1roz, Ainzeirindo M. Gon- 
, çaivese,. Money Junior, 141w/ardo 

A's COMMiSSÓCS de justiça, obras e fi- . 
Quitanda. 	 nanças. • 

• 

Art. 4.0  — Fitam, declarados de Will- ) 

dade publica- os terrenos ou 'prçdios que, 
de aceÔrdo com a referida planta, sejam 
necessarios ao prolongamento ,da •rua da 
Quitanda.e no alargamento . tia rua de S. 

, Bento, entre as ruas da QUitanda e Dir • 
reita. 

1 • •0 	HENRIQUE QUEIROZ Sr. 
presidente, á justificação do presente pró- 
jecto resalta• dos seus proprios termos.' 
Com effeitn, não se trata, a bem dizer, 
de obra 'nova, mas tão sómente de rei 
construeção., No tocai indicado existia, não. 

• 

• 
• 

•• 

• 

ha muito a ponte de ligação necessarb a  • 
demolida para execução da rectificação do - 
mal do e Tamanduatehjr. 

Demais. a simples inspecção da planta 
dos bairros da Mo4ea é Cambug, de uo- 

• 

toda importancla pela densidade da suas 
populatões, é bastante para demonstrar i• 

. evidente necessidade da • obra reclainada. 
(Muito bens), 

• 

• 

• Vai á mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberatião, o seguinte 

Paragrapho unico 	O prefeito pror 
moverá a desapropriação dos difos terre- 
nos ou • predios, caso -seja possivel fazer 
accôrdos amigaveis com os respectivos pro- 
prktarios, para: os quaes fica dçsde já 
autorizado st permutar Os terrenos neces- 
sarios a estes melhoramentos por outros 
do :dominio patrimonial do Municipio, 
salvo o predio que ficará na esquina das 
ruas de S 'Bento e Direita. Os•accôrdos' 
que que se fizerem serão submettidos á 
approvatão da &mira. 

•  Art. 5.õ 	As a' fazerem- 
Bento, `• Direita, 

Quitanda 	e 	Libero 

--- 	construcçUs 
sei 	entre 	as 	ruas 	São 
prolongamento 	da 
Radar& obedecerão a 	um padrão que 
o 	prefeito( mandará 	levantar 	com 	ap- 
provação da Camara, de modo què 	to- 
das cila& • deixando no pavimento terreo 
ás_ arcadas indicadas na planta, apresentem 

k 
um aspedo de • um todo untem 

PROJEd0 N. 36, DE 1919 

•  

•  

Art. 6.0  — Emquanto não se deslo- 
car o viaducto (art.) o prefeito poder* 

A Camara 'Municipal de á. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 --- Fica a Prefeitura autoriza- 
a abeir.o credito necessado para a con- 
strua de unia ponte que restabeleça 
o transito entre as a  duas partes da rua D. 
Anna Nery., cortada pela rectificação rea- 
lizada no canal %do Tamanduatehy. 
• 

• 

• 

• • 

e • 

• • • 

• •••• 
• 

• • 

• 
• 
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"Art. 	Revogain-se as disposições 
em contrario. 	Sala das. sessões 24 de 
Maio de 1919. --- Manque Quelha, Luiz 
Fonceca, Mario da Amaral.—A's cbinmis- 
sões reunidas de Obras e finanças, ouvin- 
do-se a Prefeitura para mandar fazer 
çamento. 

• 

P.assasse á 

9  

 

• 

 . ORDEM DO DIA 

Prócedendo:se á votação nominal, ve- 
rifica-se o seguinte *resultado: votam. a fa- 

.vur os srs. Almeirindo Gonçalves, iRapliael 
Gurgel, Abelgrdo, Alves, José Piedade 
(4); votam o?ntra os srs. Ray:pando pu- 
prat, Marrey Junior, Luiz Fonceca, 
tique %Queiroz, Baptista da Costa, Mario 
do Amaral, rJoaquitn Marra, (7). 

• 

•  

E' rejeitado o requeritüento' por 7 votos 
contra 4. 

. 	. 
Coatinuação dá 1.a dIscuss#o' do ,pro- 

jecto ri. 27, deste anuo, autorizando o pre- 
sidente da Camark a reformar* a .secretaria, 
quando : vagar o logar, de_ official-malor, 
com pareceres das commissões de justiça 
e finanças, sob 'as. 22 .L e votação do re- 
querimento do sr. Almeirindo Gonçalves,- 
adiando essa discussão, afim de ser ap- 
penso aos papeis o 'projecto ri. 4, de 1918. 
e ouvidas novamente as commissões de jus: 
tiça e finança.< 4 -  

- •_Vai ti mesa, é - lido e posto em votar 
ção, juntamente com o projecto, 9 Se- 
guinte 

I  SUBSTITUTIVO AO PROJECTO N. 27 

Continua a discuisão do projecto com o 
substantivai apresentado pelo sr. • Marrey .  
J unior. • 

Ninguem pedindo a palaVra é encer- 
rada a discussão. 

O sr. presidente declara que vai con- 
sultar a :.Camara, por votação nominal, 
sobre si 'consente pie ah emenda ou sub- 
stitutivo' 'apresentado pelo st: . Marrey J 
niOr 'seja considerado, de redactãO. 

•  
Procedendo-y:3e á votação nominal. votam 

para que a • emenda t  ou substitutivo sejat 
considerado como de redacção 'os srs. Ray- 
Inurido Duprat, Marrey Juntar, Luiz Ran- 
cem, Henrique Queiroz, Baptista da Cosam; 
ta, Mano do Amaral, Joaquim Marra, 
•José Piedade, - Abelardo Alves, (9); •vo- 
tatu contra os srs. -Raphael GUrgel, Al- 
meirindo Gonçaives, )(2): 

E' cOnsidérado'i elmo de .  redacção a 
emenda ou substitutivo, por 9 votos con- 

• 

O artigo 1.0 fique assim redigido: 
Assim que vagar o logar de official- 

maior da Secretaria da Camara, sérá o 
mesmo extincto. 

Paragraphii unico--0 presidente da Ca- 
mara ficará, então, autorizado arefortnar a 
secretaria da Camara,. sem , augmento de 
despesa,..expe.dindo novq regularbento, com 
força da lei. 	Alarrey Junior, Luiz Fon :  
reta. 

• 

• O SR. PRESIDENTE 	Na ultima 
•sesSão ficou sobre a mesa; para ser vota- 

, do, oáequerimento do sr. Almeirindo Gon- 
çalves, pedindo a voi6 dos papeis ás come 
missões 	• 

tra 2. 

Em seguida é animaria& a votação do 
projecto e da ,emenda. 

• 

• 

Posto em votação, é approvàdo o pra-. 
•ecto. 	• . 

40 *  SR. ALMElkINDO GONÇALVES 
(pela. ordem) 	Requeiro • votaçlo norni-• 
nal pat'a a emenda. 	It 	

• 

Posto em yotação, é o requerimento re- 
jeitado. 	. 

• 

• 

• 

O sg. ALMEIRINDO GONÇALVES 
(pela ordem) — Sr. presidente, requeiro 
votação nominal para verificação . da vo- 
tação. 	" 	e . 

Progedendo-se á votação nominal da 
emenda, verifica-se o seguinte multado: 
votam a favor os srs. Raymundo Da- 
prat, Marrey .Junlor, Luiz Fonceca, lieng‘ ••• • • ... 	• 

• • • 

• 
•  • • 

• 

• 

• 
za■ • 

• • 

• II 
• • 

• 
• 

• 

• 
• 
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tique Queiroz, Baptista da Costa, Mario 
do Amaral, Joaquim Marra, (7); votam 
contra os srs. Almeirindo Gonçalves, Ra- 
phael ()Urge!, Abelardo Alves, José Pie- 
dade, (4). 

E' approvada a emenda por 	votos 
Sintra 4. 

• 

Entra em La discussão o projecto apre- 
sentado pelas oammissões reunidas de 
obras e finanças, em seu parecer tt. 12, 
autorizando a despesa de 56;8950300 (\mit 
o calçamento a paralleleplpedos das ruas 
«Vidal de Negreiros», entre a avenida Can- 
tareira e R tua Canindé, e «Madeira», 
entre as ruas Alfonso Mines e 'idal de 
Negreiros • 

"••• 

PARECER N. 12, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS 

;/ 
Entra em 1.a discussão o projecto apre- 

sentado pelas commissões reunidas de°1:trai 
e finanças, em seu parecer n. 13, autor). 
zando a despesa de 804:0318710 com o 
calçamento a parallelepipedos •das ruas. 
«Christian° Vianna», entre as ruas Theo- 
doro, Sampaio. e Arcoverde; «Mendes 
Gonçalves», entre as ruas Chavantes e" 
Carlos de Campos, e «Peixoto Gomide», 
entre as alamedas Franza t e Itu'. . 

•  

; PARECER • N. 13, DAS. COMMISSOES 
REUNIDAS pE 	 -• .OBRAS E FINAN ,  
ÇAS • 	a  

• 

• • 
• 

do 

• 

• 

•  

• 

As commissões reunidas de obras e fi- 
nanças,- depois de éstudarem conveniente- 
mente os papeis referentes ao serviço de 
calçamento, a parallelepipedos , de pedri, 
das ruas Christian° Vianna, no trecho Com.: 
prehendido entre as ruas Theodoto Sampaió

• e Arcoverele, orçado em 13 :5068350;'. Men- 
des Gonçalves.  ;no trec.ho. comprehendIdo en- 
tre as ruaiChavantes e Carlos de Campos, 
orçado em •47:692$260, e Peixoto Go- 
mide, na parte comprehendida entre •as 
alamedas ltu' e Franca, orçado em' 
18:8338100, e achando que taes 'obras são 
de 1m prescindível necessidade, apresentam 

4 á consideração da Camara o seguinte 

• 

• 
• 

•  • 
• 

• • 

As commissões réunidas de obras e ti-, 
nanças, tendo . em vista os - orçamentos or- 
ganizados pela Prefeitura, para os ser- 
✓iços de ,calçamento a parallelepipedos das 
ruas Madeira, entre as ruas Affonso Ari- 
nas e Vida) de Negreiros, e desta, entre 
a avenida pntareira e a rua Cartindé, e 
*sendo de toda a conveniencta a execução • 
desses melhoramentos, quanto antes, apre- 
sentam á consideração dá Camara o se:  • 

• guinte projecto dele!; 

. A Camara Municipal 'decreta: 

PROJECTO DE LEI 
• 

• • 

'Art. 1.0 Lf--- Por conta da aütórizaçjo 
contida na lei n. _2.041, de 30 de de- 

, zembrog de 1916. a Prefeitura 4despen- 
'Clecti até á quantia sède .56:8953300, com •

os serviços de calçamento" a parallelepipe-, 
. dos de pedra da rua Vida! de Negreircis, 
entre a avenida Cantareira e a. rua 
Canindé, :e tia rua Madeira, entre. as rua 

. Affoitso Arinos e Vidal de Negreiros. 
Ari 2.0 	Revogam-se as disposições 

em contrario. r— Sala "das commiàsões, 
22-de abril de 1919. 	Henrique Fagún-.. 
des, A.- Baptista da CoÁa, 11. Siciliano, 
Macio do Amaral. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Ningtiemm pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em- votação e aprovado. 

Art .1.0 	Fica a Prefeitura autorizada 

• 

de3pender até á quantia de 80:031á710, 
p%  ore conta da autorização contida -  na lei n. 
-2.041, de 30 de dezembro de 1916; coin 
o serviço de .  calçamento, a parallelepipedos 
de pedra, das seguintes ruas AD Christiano 
Vianna, no trecho comprehendido entre 
as ruas Theodoro Sampaio e Arcoverde, na 
importancia de 13:5068350; Mendes Gon- 
çalves, .na parte comprehendida entioe 
as ruas Chavantes e Carlos de Campo, 
na importancia de 47:6923260, e PCI3i0i0 
Gomide, no trecho comprehendido entre 
as alamedas lhe e Franca, na Importancia 
de 18:833$100. 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das commissões, 29 
de abril de 191% 	Henrique Fagundes, 
A. Baptista da Costa; Mario do Amara& 

o 

e 
•  

• • 

• • 

• 
• 

• 
• 

• 
• • 

• • 
• 

o • 

• s• 
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• se- 172:-- 
II 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro-• 
jecto posto em . votação e approvado. 

PROJECTO N. 38 1  DE 1917 

o s•. Henrique Queiroz -retira-se do 
recinto das sessões. 

Entra em. 1.à discussão o projecto apre- 
sentado , pelas commissões reunida de fi- 
namiat; e obras, em seu parecer n. 23, au- 
torizando a despesa de 13 :6388350 com 
o serviço de assentamento de guias e cal- 
çametito a parallelepipodos da' rua «Tu- 
pinambáss, entre as ruas AppeninoS e 
Cbuy.' 

ISPARECER N. 23, DAS C6MMISSÕES 
REUNIDAS • DE • FINANÇAS" E 
OBRAS 

Art 1.0 -a- O art. 13, do Regimento 
Ibterno, fica -assim modificado: --- A ,nui- 
sa da Camara seá composta do presidente 
e das 1.0 e 2.0 secretarias. 	. 

• 
• 

Em attenção ao requerimentoin. 70, deste 
anilo, do vereador si'. Marrey Junior, a 
Prefeitura enviou á Camara &orçamento 
para os serviços de assentamento de guias 
e calçamento a parallelepipedos mm uns 
de pedra á rua Tupipambás, entre as ruas 
Appeninos e Only,' na importanda de 
13:638$3S0. 

Tratando-se de obras que deverão ser 
feitas; em vista da importancia do trecho 
referido, as cominIssões reunidas de finan. 
ças e obras propõem a sua authrização 
mediante d' seguinte projecto de lei:. 

A Camara decreta: 
Art. 1.0 --- Fica o prefeito autorizado 

a mandar assentar 'guias e calçar a parei- 
lelepipedos communs de pedras no tres 
chs da rua Tupinambás, entre as ruas' 
Appenincts e Chuy. 

Art. 2.0 -  — Com esses serviços, o. pre- 
feito despenderá até 13:6388350, pela au- 
torização constante da lei p. 4041, de 
1916. 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario., --- S. ( Paulo, 10 de maio 
de 1919. 	A. &altista da Costa, Hen- 
rique Fagundes. Mario do Amarai. 

Ninguem pedindo a .  palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado: 

Art. 2.0 — Ao 10 secretario pãssam 
a competir as attribuições dos paragraphos 
(1.0 e 2.0 do art. 21, do Regimento, quan- 
,to á primeira parte da ordem do dia. ' 

Art. 3.0 	Os secretarias, em suas 
.faltas Ou impedimentos, substituem-se re- 
ciprocamente e, na falta de ambos, o 
presidente convidará um vereador* para 
exercer as funeções de secretario durante 
a sessão e até ao comparecimento de um 
dos .secretarios. 	 *. 

Art 4.0 ---- Revogam-se as dispositões 
em contrario -. 	S Paulo, 19 de maio 
de 1917:- 	Mario do Amaral. 	• 

PA,RECER N. 23, DA COMMISSWEDE 
JUSTIÇA 

commissão de 'justiça opina pela 'ap- 
prOvação do projecto ri )8, rde 1917, com 
a seguinte emenda: 

• 

• 

• 

• 

Ao art. 1.0 	Paragrapho unico —r 
A acta da sessão deverá ser assignada 
tambem pelos secretarias ou pelo verea- 
dor que os substituir. —7 S. Paulo, 10 
de maio de 1919. 	Marrey funior,Hen- . 
tique Queiroz. 

Vai á na, é s  neta, e posta -em dis- 
cussão, juntamente m o projecto, a -se- . 
guinte 

••• it  

"na 

r 

• 

e 

EMENDA. 

Onde convién, 

As sessões ordinarias da .Cantara reali- 
zar-se-ão á 20 horas. —1  Sala das sessões, 
24 de maio de 1919. 	R. Dupart, Ma- 
rio,do Amaral. 

Ningnem pedindo a palavra, é o- pro- 
jecto posto em votação, salvo a emenda, 
e approvado. 

• 

Entra em 1.a discussão o projecto n. 
38 de 1017, que modifia, em parte, 
o Regimento Interno da Camara, com Pa-- 
rece da commissão de justiça, sob n. 23. 

Posta em yótação, 	ipprotada a 
emenda; 
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• 

, PARECER N. 14, DA COMMISSÃO DE 
OBRAS 

Entra em 1.a discussão os projecto apree 
sentado pelas commissbes de Justiça, obras 
e finanças, em seus pareceres ns. 24,14 
e 24, approvando o accórdo celebraijo 
pela Prefeitura com o sr dt. , Manuel 
Joaquim de Albuquerque Uns, proprie- 
tarjo de uma área de terreno 4 rua 11'. 
de 'Agosto, n. 12, para permutai-a com 
um terreno municipal, á mesma rua, ns. 
14e 16. 

• 
• 

• 

commissão de obras está de accórdo 
com a permuta accórdada entre a Pre- 
'feitura c o sr. dr. Manuel Joaquim de 
Albuquerque: Lins das áreas * de terrenos 

:' á rua 11 de •Agotto, apenas tendo veria ,  
• ficado que 03. -ns. 14' e 16, conforme se 
vê da planta de fl.i., devem ser assim In-' 
vertidos. 	S. Paulo, 18 de fevereiro de 
1919. --- A. Baptista da Casta, H 
Bano, Henrique Faguntfá. 

PARECER N. 24, DA COMISSÃO PE 
JUSTIÇA 

• 
• 

• 
• PARECER N. 24, DA COMMISSÃO DE 

FINANÇAS 
• 

Acommispão de finanças ' opina pela. 
apprOvação (Ia permuta . 	entre O 
.sr, prefeito e o sr. dr. Manuel Joaquim 

•• de Albuquerque Lins, explicada pela com - 
missão de justiça. -Pelo gut lefférece á 
deliberação da Cantara o seguinte *proje-., 
cto de. lei; • 

• 

• 

• 
• 

A Cantara .Municipal decrèta: -  
. ,' Art. :1.0 	Fica. approvado b accórdo - 

feito entre .o prefeito e o sr: dr..ManUel 
Joaquim de Albuquerque Uns,: permetan:- 

:do 52,0.'4 de terreno - .dodomínio pri- 
vado,' dl) Munielpio,' á 'rua il .  de Agosto, 
ns. '14 g 16, por 15,m2,30F rdç terreno per- 

- teneente áquelle - munícipe á mesma rua, 
n. 12,que forant incorporados áqueilu 
✓ia públicas. -- 
, Art. 2.4 .—. Nos .terciod.,do _mesmo ar.,- 

côrdo, o préfeito, fará o'paSseio- em frente 
ao terreno .ns. 14• e )6, na importancia dei 

. 22011000, ie o outro contractante 'tornará - 
:aos. cefres municipae,s • a -quantia de 
7:7008000. • -.H 	. a 	• 

. Are 310 	A 'despesa á realizar-se cem 
a consfrucção do passeio _referido correrá 
pela. reposição de que trata. o uri anterior. 

S Paulo; lt de maio cit. 1910'. 
Joaquim Afana, ..Alar. 	do • Arnaral, iffen. 
ripe Fagundes. • 	 • 

• ' 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 
à 

• 
• 4 

• 

o• • 

• () SR. ABELARDO ALVES -- Sr.pre- 
sidente,. tendo estado ausente da capital 
'durante esta semana, e, só, tendo regressado 
tionterne:á tarde,. não pude examinar os N. 

• 

• 

Em oansequencia do novo alinhamento 
dado; á ,rua 11 de Agosto pela lei n. 1 994, 
de 1910, construido muro no terreno n. 
12, do mesmo terreno ficou incorporada 
á «via publica uma área de 15,m2,30. Essa 
área pertence ao ir di•. Manuel -  Joaquim 
de Albuquerque Lins, que a pretende per- 
mutar pela área de .52,M2, do dom* 
priyado, do Municiplo, e sob os ns. 14 
e 16, da referida rua. Avaliadas ambas as 
itreas, de confehnidade anti O art. 3.0, 
da lei estadual ri. 1.551,e  de 2 de *andu- 
bro de 1917, entenderam os av áliador es 
que a do Municipio vale 10:9208000 e 
do " sr. dr. Albuquerque Uns 3'1238000. 
Nesta-  conformidade, o prefeito saccôrdOu 
com o sr. dr. Albuquerque Uns rá 
muta- aliúdida; com obrigação, por parte 
do MuniciPio, de faütura de passeio fronL 
teiro _á frente' .  do ter-ferie:de • ns. 14 ( 16, 

:t e -Serviço' este pie 'foi Orçado mit 2208000, 
.e, da do sr. dr: Lins,' de rdstituir ao 
Município e'a quantia de 7. :7008000. -Irb• 
forma a Prefeitura que foram eliminados 
os titulos de propriedade do si-. dr. Lins, 

• 

titulas que São bons, " . 
• • 

- ASsim - 'séndo, obsiervadas .  corne Riram 
asi formalidades preliminares deteruiinadas 
pela-  mencionada lei. estaditat). e, uma vei, 
que sejam observadas . •as .demais, Como, 
por exemplo, á annueucli da exma. sra. 
do dr. Albuquerque Uns, pens:.1 ha cem- 

▪ 

missão .4" justiça' 	Camara póde a p 

• 

proevar o accôrdo -constante 'destes Pa-a 

• 
Peis. ' 	-S. P. Paulo, 11-.,de 'fevereiro_ de • 
1919. 	Afarrey Junior &  Rocha Azevedo, 
RtA;.Ourgel.. 	• 9 • 	

■ 

•  

• 1 	 • 

IÇ 

▪ S. • 

• 
• 

• • 
• 

• 
• • • 

■■■ 

0: 

• • • 
• • 	 • • 

• 

• • 
•••■ 

• 
• 1 

•  

• • • 
• 

• 
• • 
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Expediente 
acta da 
projectos, 
cações 	etc.. 

anno, autorizando 
a. reformar 

• togar de.official 
•. . 	commissões 
22, com 
1.a i diseussão. 

pelas* commissks 
nanças, 
zando a 
calçamento 
«Vidal de 
tareira ca 

• tre as ruaS 
greiros. 
•., 	2.a 	discussão 
petas commissões 

• 

• 

2.a -discussão, 

2.a 	discussão. 

a 

em 

ORDEM 

ta 

	

DO DIA 	 'adiada por uma sessão a requerimento 
s. Abelardo Abes, e Ia& Piedade. 

parte 	 1.a discussão do projecto _apresentado 
•• 

pelas cominissões de justiça, obras 
Leitura e 	discussão da 	nanças, em seus pareceres 	ris. 25,- 

	

apresentação de 	25, autoniándo a cessão, ao governo 
_requerimentos, 	indi- Estado, de 	Uien -  terreno situado na 

i.ea dó Carmo, part a construcção de 
edificio destinado exclusivamente ao 
eternamente _do .0rupci Escolar- do Carmo. 

I 	. 	, • 1.a !discussiè d9 projecto apresentado 

	

projecto- n. 27, deste 	-pelas commiásões, Oe justiça, obras e 

	

o • presidente da Camara 	nanças, •em seus pareceres ns. 26, appro 

	

"quando • vagar o 	vando to acc6rdo celebrado 	pela Prefei- 

	

com pareceres das 	Wh com "a proprietant de um terreno 

	

e finanças, sob ns. 	rua S. João, ns 	94, 06 e 90-A, afim 

	

emenda approvaila em 	ad9cdrir a área .necesSaria á. formação 

	

. 
	

_ 	• 
avenida a João. %.„ 	 • 	 . 

	

pivjeeto • apresentado 	-__La discussão* do projecto ' apresentado 
unidas de obras e.  fi- pelas commissães 	de 	justiça 	é -reunidas 

a'recer. 	n. 	12, 	autori- ,- 	de 	finanças' re obras,- em Sais 	pareceres' 
t 

de 	56:895*300 com o. 	ns.- 27, ,approvando o aCcôrdo celebrado 
das 	ruas 	pela Prefeitura .Com. o mosteiro de. Santa 

entre a avenida Can- Thereza de Jesus; para indemnizai-O 
e WMadeira», en- perda .  de uni terreno á . ma de Santa 

Atina e Vidal* de Ne- reza. 
.. 	e 	,, 	, 	 1.a • disCussão, do •projecto 	apresentado 

	

projecto apresentado 	pelas commissões de justiça e finanças, 
reunidas Acle obras e fi- 'em seus pareceres ris. 	28, autorizando 

	

t 	. 
• • 

Sb 

• 
de 

• • 

• 

• 

anterior, 

2.0. -parte. 

a secretaria 
maior, 

do.  

á 	parallelepipeclos 

do 

dos 

e 'ti- 
15• et 

do 
Qar- 

um 
func- 

fia: 

4 
de., 
da 

pela 
?heis 

o 

, • 	• 

. 

- 

- 

• 

• 

• 

á 

• 

• 

1 

• 

1 

sessão 

despesa 

• 

pareceres; 

• ai 

do. 

de justiça 
seguinte 

seu 

Negreiros», 
tira Canindé, 
Affonso 
.- 	. 

• • • • 
• 

• 
AM. 

•  

• 
• 

• peis referentes a este projecto.' E/como 
se trata da alienação. d(.3 um proprio mu- 
nidpal, requeiro -o adiamento da discussão 
para a proxima sessão, afim de melhor 
poder estudar o assumpto. • 

• 

Vai á :ilesa, (t lido, posto em votar 
çlo e approvado o seguinte• 

• 

• 

• • • 

. REQUERIMENTO 
• 

• 

Requeremos o adiatnento por uma.ses- 
são da discus4ão dos pareceres ns. 24, 
14 e 24, das commissões de -justiça, obras 

- e finanças approvando o accôrdo ceie;  
brado com o proprietario de UM terreno 

▪ 4 rua 11 de Agoito, para que possamOs 
estudai-os-convenientemente. 	- Sala das 
sessões, 24 de maio de 1919. --- Abetar- 
da Alves, fasé Piedade. 

. 	• 

Nada mais havendo a •tratar,: levanta- 
se a feSSãO. designada para 31.a seguinte 

• 

nanças, em seu parecer ri. 13, autorizan- 
do a despesa de 80•:0318710 com o 
calçamento a paralielepipedos. . das ruas 
‘Christiano Vianna», entre as ruas Theo- 
daro Sampaio e Arcoverde; «Mendes Gon- 
çalves», entre: as ruas Chavantes e Carlos 

- de Campos, e «Peixoto -Oomide», entre 
as alamedas . Franca e !tu'. 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelts commissões 'reunidas, de finanças e 
obras, ciam seu parecer n. 23, autorizan- 
do a despesa de 13:638$350 com o ser- 
viço de assentapento de gulas e calça- 
mento a parallelepipedos da rua • «Tupi- 
nambás», entre as rua Appeninoa e Chuy. 

1 et dtseussão çlo projecto apresentado 
pelas commissões de justiça, obras e fi- 
nanças, 'em seus parecera xis. '24, ,14 
24, approvando à accôrdõ celebrado pela 
Prefeitura com o sr. dr. Manoel Joaquim 
de Albiiquerque Lins, proprietario ode uma 
área de terreno á -rua Onze de Agosto, 
n. 12, para permutal-a com um terreno 

"municipal, á...Ir/culla rua, a; 14 e .*16, 

1 
• 

v364297
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a 

• 

• 

•  • 

e 
• • 

• 

prefeito a desdobrar em duas repar-  tições 
distinctas a directoria de polida e hygfe- 
ne: ficando uma com a denominação de 
directoria de polida 'adminidrativa é ou- , 
tra• com a de directoria de hygiene mu- 
nicpial e dando outras providencias. 

á • 

a 

• 1 

• • • 
• 

19, Sessio ordinaria • em 31 de mais 

Presidiu:da da v. Ra ymando Daprat 

de 34:3208000 com os serviços de terra- 
pienagem e regularizaçao definitiva do 

Jaterro exlitente na avenida Rudge, entre 
a rua Anhanguela e a zona da Casa Ver- 
de. 	A itnprimir: 

Parecer dit commissão de justiça, opi- 
nando peia rejeição do projecto n. 13, de 
1917. — A imprimir.. 

Pareceres das comtnissões de justiça e 
finanças,opinando pela approvação do pro- 
jecto n. 37. de 1.019. 	A Imprimir. 

• 

REQUERIMENTO N. 185, DE 1919 1 

• 

• 
• • 

• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Raymundo 
Duprat, Henrique Fagundes, Marrey Ju- 
nior, Luiz Fonceca, Henrique Queiroz, 
Baptista da Costa, Pinto de Almeida, 
Mano do Amarai, Joaquim Marra, José 
Piedade, Abelardo Alves e José Passa- 
lacqua, faltando comcausa participada os 
srs. Racha, Azevedo e Heribaldo Siciliano, 
'e sim participação os sies. Raphael Ottr- 
gel e Almeirindo Gonçalves. 

" 	. 
Abre-se a se.sno. •  • 

Os. moradores do largo de São Paulo 
reclamam a execução dos melhoramentos 
autorizado; pela Camara. A lei n. 2,161, 
de 19 de outubro de 1918, consignou .  a 
de‘pesa neeessaria, na importancia de' 
68 :753$234. 

Reiterando' o pedido constante do re- 
querimento Ti. 47, deite atino, solicito do 
sr ,prefeito as precisas providencias, no 
sentido de ser executada aquella lei, por- 
quanto se trata de melhoramentos urgen- 
tes e inadbvels, accreseendo o fado de se 
achar ali localizado um thea-  tro — Sala 
das sessões, 31 de maio de 1919. --- José 
Piedade. 	A' Prefeitura. • 

• • • 09' 

REQUERIMENTO Na 186, DE 1919 • 

• 

Achando-se na ante-sala o sr. 3)aé Ma- 
ria Passalacqua, supplénte de vereador, 
que foi convidado para tomar posse do 
largo, na vaga aberta pela renuncia da 
sr, Sampaio Vianna, o sr presidente no- 
meia os srs: Marrey Junior e Joaquim 
Marra, para introduzirem no recinto o'sr. 
José Maria Passajacqua, afim de a  prestar  
o compromisso. legal e tomar posse do 
carga de vereador. 	_ 

• 

. entrada no recinto e presta o com- .  
prondsso legal, tomatftio assento entre seus 
collegas; o ar. José Maria Passaiacqua. 

•  

• 

O SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do • 

seguinte 	. 

EXPEDIENTE 

• 

e 

• 

• • Pareacer es das oamtnissões de justiça e 
finanças, opinando pela rejeição do proje- 
cto n. 11, deste anuo. 	A imprimir. 

Parecer das commissões• reunidas de 
obras e finanças, autorizando a despesa _ 

Requeiro que, por intermedio da Pre- 
feitura, se exija da Light o augmento dos 
esee05 emassados a0 trafego nas linhas 
de bondes da Ponte Grande, Sant'Anna, 
Lapa, e Alameda °tette. Aqueilas linhas, 
principmente . pela manhã,' e' á tarde, por 
orcasião da chegada dos trens da Ingleea, 
são, em absoluto, insufficientes para o 
numero de passageiros que demandam a 
citiade," que até ha pouco vinham apinha- 
dos nas estribos, correndo o risco de 
desastres. Com  relação aos bondes de 
Sant'Anna e alatneda Glette, cujo horario 
é por demais espaçado, as reclants çeki 
do 'publico sia geraes, constantes, per- 
feitamente justifica' das. Entretanto, os de- 
pósitos da Light estão repletos de carros, 
que bem podiam, nas horas de maior no- 
semento, augmentar o trafego nas suas 
pineipaes tinhas, augmentando as proprias 
rendas. 	Saia das*sessões, 31 de maio 

• • • 

•  
• 

• • 

• • 
••• • • 

• • • • • 

• s' 

• 
• •• • • e • 
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e .— , 178 a •• • • 
• 

• 

de 1919, = José Piedade. 	A Perco 
Leitura. 

• • 

gulo 'central da cidade. — Sala As ses- 
SUS, 31 de maio de 1919. 	José Pie- 
dade. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 191, DE 1419 
• • • 

• 
e. 

• 
• 

• 
• 

• 

• • 

• • 

REQUERIMENTO N. 187, DE 1919 

Requeiro que se &incite do .sr. pres 
feito se sirva informar si, pelo encarre- 

. gado da fiscalização junto, á Light .  and 
1Power,. têm sido, periodicamente exami- 
nados os apparelhos medidores, de força 
e luz, para verificaçãO do teu regular 
funceionamenio. e Sala das sessões, '31 
de maio de 1919. 	!oiti Piedade. 
A' Prefeitu -ra. • 

•••• 

a  Tendo sido constanteniente procurado 
por 1  pessoas do povo.. reclamando sobre a 
falta de exactidão(  dos pesOs e medidas 
usados nos mercados livres, requeiro que 
se faça a aferição dos pesos, medidas e 
balanças em dias e horas que o sr. pre- 
feito julgar opportunos. 	Sala das ses- 
sões,. 31 de maio de 1919. 	Joaquim 
Marra. 	A' Prefeitura. 

e 

• REQUERIMENTO N. 188, DE -1910 
•REQUERIMENTO N. 192, DE 1919 

• 

Solicito da Prefeitura a terminação da 
macaciarniz.ação da rua Pinto , Ferraz, .no 
trecho que fica entre as ruas Vergueiro e 
Domingos de Moraes, serviço que os mo- • • 

• 

• 

. Requeiro que se solicite da PreNtura 
a devida recommendação ao encarregado 
da fiscalização municipal, junto á Compa- 
nhia Telepbonica, para que providneie 
Junto á tfuperintendencia dessa empresa, no 
sentido de melhor servir ao publico, re-. 
gularizando o funeelonatitento de suas 
linhas, como lhe Ctimpre, nos termos do 
seu contracto; applicandesthe com severie 
dade .as Muitas ? e m que incorrer., *!--- Sala 

radore desse trecho Sala das redimam. 
sessões, 31 de maio de 1919. •— Marrey 

A' Prefeitura. Juriior." 
• • 

% REQUERIMENTO N. 193, DE 109 
• • Nclas sessõeS, 31 de inalo de 1919. — José 

Piedade. 4-7 ,  A' Prefeitura. 	. Os moradores ida rua do Bosque e Anhapa. 
guera, por meu intermedio, _solicitam da 
Prefeitura os seus bons °Meios junto da 
Light para que. a ntestna faça a linha 
53 seguir até essa rua, passando por s aquel- 
la, 	Sala das tissões, 31 de maio de 
1919. 	• Marrey ifunior„ .  -- A' Prefei- 
tura: 	 I, • 

• RÉQumumesfro N. 189, • DE 19,19. 
• 

• 

. , Requeiro que se .  solicite. da Prefeitura 
•0•orçamento da despesa a fater-se com a 
substituição" do tad  lçamentá da .rua das Flo- 
res, caso :esse 'serviço nãó haji\sidéi ainda, 
autorizado pela Camara Trata=se. de; uma 
rua central,' mas ettjo calçamento data ge 
mais de trinta annos e se acha a eta depler r  
ravel estado de conservação .. ..— %aia das' 
sessõe's, 31 . .de• inalo de . 1919. 	José 
Piedade. 	A'. Prefeitura. 

-REQUERIMENTO N.•1971, DE 1919 
• 

• 
• ,:Peço ao prefeito se digne determinar o 

calçamento, já votado, da rua do Bos- 
que. — Sala das sesSões,. 31 • de maiô 
de 1919. -- Marr ey Junibr. 	A' Pie- 
feititta. REQUERIMENF.) N. 190, DE 1919 

4REQUERIMENTO N. 105, r/E 19199  . 
• 

• 

Reiterando requerimentos anteriores, pe- 
aço que, por interinedio do sr. prefeito, se 
solicitem do governo do. Estado providen- 

. cias quanto á definitiva' conatrueção e ase: 
sentamento do viaducto ligando o largo 
do Palacio á rua da Boa Vista, obra 
necessaria -'e urgente, do interesse 
desafogar o transito de vehicuios no &fana 

• 

P‘equeiro que se solicite do -esr. seacre- 
tars..) Ida Agricultura a ifistallação de illu- 
afinação electrica na rua Anhangabahu', a• 
partir da avenida de S. Jolo. ag~  Sala das 
sessões, 31 de maio de. 1919, — Ag. Ba- 
pti,sto .  da .Cosia. 	, A' Prefeitura. 	, 

• 

• • 

• 

• • e • 
• • 

• • 
• • 

e 

é 
• • 

• 

• • • 
• 
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IkQU4RIMEI1T0 N.. 196, pe 1919 
• 

• 

Requeiro seja dado pira a ordem do 
dia de uma das-sessões do inez 'de junho 
entrante o projecto n. 49, de 1918, que 
autoria a remissão dos terrenos foreiros, 
agora liermittida pio disposição 4exeressa 
do Codigo Civil, projecto • esse que se 
acha em estudos nas commissões regirnen.. 
tites: — Saia das sessões, 31 de maio de 
1919. 	José Pjadade. —• Approvado.k . 

• 
•  

REQUERIMENTO N. 197, DE 1919 

Requeiro .que se consigne na acta da 
sessão de hoje - um e  voto de pesar peio 
fallecimento dos dignos funccionarips 
nicippes srs. Pelisberto Flua, e Vil -gaio 
Boargenes, °morrido ultimamente. 	Sala 
das sessões, 31 de maio de 1919; ."..~ Jost 
Piedade. •-• Approvado:: • 

INDICAÇÃO N. 05„ DE .1919 , 
•  

Indiçamos á • Prefeitura a conveniencia 
de, ser requisitada da Secretaria da Agri-* 
cultura a Alluminação a gaz da rua Had- 
dock Lobo, entre as alamedas. Jahul e 
nu' 	Sala das sessões, -  31 de inalo de 

▪ 

1019. 	R. Dignai, Marfa. — V Pre- . 
feitura." 	"' 

\ • 
4 

•• 

• 

• • 

• 

• 

• 
• 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• • 

• • 

• 01 ~Sb 

• 

• 
• 

o 

• o 

de 

• 
• 
7 

1 

.? 1  

r• 
- 
i 

Art. 4,0 -a Revogam-se as disposições 
em • centrado. 	Sala das sessões, 31 de 
maio de 1919. -- Affirrey Junior, F. Da- . 
prat, LUIZ Pontuem, José Piedade, Henri- 
que Queiroz, Abelardp Alves, A. Baptista 
tia Costa, Henrique Fagundes, Mera, José 
Alada Passalacqua. •••-: "Jetts commissões de 
lustiça e finineas, 	 e 

- à. 

O SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. 
sidente, antes de iniciar a justificativa dos 
requerimentos em relação a serviços mu- 
nicipaes dos mais importantes, explora- 
dos nesta capital por empresas privilegia- 
das, attendendo destarte ás queixas e •re- 
clainações innumeras do que pretendo oe- 
cupar-me *hoje,. seja-me. permitfido, Inter- 
pretando, posto que o. mais humildie 
doS vereadores aqui presentes OtiO apoia. 
dos girais), o pensamento de 'toda a Casa, 
solicitar da mesa qiie seja consignado na 
acta desta sessão um voto de Profundo 
pesar pelo desappareelmento . do integro 
e impolluto magiátrado (muità bem)•pau- 
lista, que foi q, ir.' • dr". *Canuto'Sàeaiva,• 
ha poucos dias fallecido no Rio de Ja- 
neiro, occupando posiçãci eminente na alta 
administração da justiça federai no nosso 
palz. 

de - deliberação, o seguinte 
Vai 4. mesa, é lido e julgildo lubjeao • • 

P.E 19,194 	1. 

• 

,Figura de verdadeiro destaque, ár. pise- 
tsidente, que foi Citado Saraiva não's6 nÏ 
-magistratura primaria, Mas e principal- 
mente no Tribunal de Justiça deste Esta- 
do, do qual fez parte durante kOngitií an- 
nos, à. ord., em, b6a e feliz hora esco- 
ihido para uma cadeira nø Supremo Tri- 
bunal Federal, ali continuoU -coita Mes- 
ma intelligencia 5  com a' detma caPacidade 
de trabalho, com a mesma honestidade, 

ue sem' re viveu entre nós, a sua com q 

e  PROJECTO .N. 3 
• • 

_Gamara Municipal ,de S. Paulo Tes.. 
solve. 

trajectoria .brilhantisSima -, honrando sobre- 
niodo - 4a nokne paulista naquelle elevado 
areopago judiciario. 

.Não Poderiamos, pois, sr. Presidente, 
aqui reunidos peli prhneira vez após o 
desapParecimento desse Vulto 'ilustre, _del- 

ir .icü 'sem algUnias' palavr. as, o profundo 	'pe- 
sar que sei/peitos por tão grande perda., 
fazendo consignar na acta da nossa ses- 
pio de hoje esse .voto que requeirci, pres- 

. tigiado pela assignatura de muitos,dos 
4rt. 3.0 -= (.) ,prefeito fará as despe- . r  legas .presentes. 

• S! pela verba respeetiva dó orçamento. . • Vozes J-• Muito bem! Muito bem! 
. , 	 . 

• 
Art. 1.0 — Fica ó Prefeito autorizado 

• ra mandar cunhar r..medalhas de ouro, com 
as armas da cidade, -  commeinorativaá dó 
mai& de foot-bail:: realizado no Rio• • de 
Janeiro e decisivo do.  Campeonato, de 
Foot-ball Sul Americano.. ; 	• .• • 
• Art. 2.0 L-1- Essas medalhas, em -nume- 

fo de 11, serão offerecidas, como home- 
nagem 	'Cidade, aos jogadores que for- 
maram o grupo _brasileiro que tomou•par- . • 

te naquelle jogo. • 

• • • 

• • • 

• 
• e 

• • 	 • • 
• • • • 

• •••• 

• 
o e • 

v364297
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• 
• 

• 
o 

• 

• Vai /4 mesa, e 'é lido, o seguinte, , 

• 

o 

• 

e 

• 
• 

•  

• 

o 

1 

ÚQUERIMENTO 
ia 	 • 	 • • 

Requeremos que em homenagem á me- 
morta do integro. magistrado dr? Cauto 
Saraiva seja lançado na acta de hoje um 
voto de sprofundo pesar dá Cantara e que 
este voto seja inanifesiado ao E. Supre- 
nio Tribunal Federal e á 1  exiba. familia 

• 

essa figura de juiz alistar° e justo, illus- 
?irado e bom , é grato registar qtie a nossa 
civilização já produz homens -superiores,. 
Corno foi o exnro. sr . dr. Canuto José 
Saraivá. 

Eu lastimo.. st." presidente, nJo ter ,a 
facilidade necessaria, para externar o Mui- 
"to'que sinta 'peto fallerimento do ministni 
do 'Supremo Tribunal, ma% a-casa conhece 
si Sinceridade das minhas palavras. A' Pa- 
fria, os meus mais profundos joesants! :- 

Vozes — Muito bêtn! Muito bem! 
Sala das sessões, 

Arsé Piedade, 
do 'venerando juiz. --- 
31 de maio 41, 1919.. 

• • 

• 

■ 

O SR. JOSE' PIEDADE — Sr prece 
sidente, dizia eu ha"pouco que julgava do 
meu dever, nesta sessão, tratar de aSsuin- 

Marrey Junior, José Maria Passalaequa, 
Abelardo Alves, A. Baptista datosk, Hen- 
rique Fagundes, Henrique Queiroz, , R. 
Daprot, Pinto de' Almeida.' 

•  • 
• 

à 

0 SR. PRESIDENTE 	Estando o 
requerimento apresentado pelo sr. José 
Piedade assignado pela maioria dos srs 
,vereadores presentes, dou-o por approvado. 

• d 

• 
• 

• 

• 
• 

o 
• 

o• 

• 

• 

pios que dizem respeito a varias empre- 
sa concessidnarias de ger v iças inunicipaes 
e dos mais importantes, reflectindo, as- 

90 sim, queixas -  e• reclamações innumeras, 
constante° 	diariamente trazidas ao nosso ...H 
conhecimento pela 'população de S. Paulo, 
directamente. interessada ISCSCS serviços. 	" 

Tratarei, em primeiro togar, sr. presta 
,* dente, do que se refere ao serviço telpho-7 

nico. 	 • 

y. exc. e a casa sabein que hãQ é a; 
primeira' vez que me &aipo, desta trk 
buna, do mau Serviço que essa empresa 
Vem prestando a S. Paulo, principalmente 
nos ultimos armes' . Houve uma época mesa' 
mo, sr. ptesidente, em que; pretextando o 

" 'facto da mudança de sua' estação central 
e da innovação feita nazi: linhas mestras 
dessa companhia, 'a Telephonica chegou 

s. a quasi desesperar/ aquelles que tinham a 
Infelicidade de possuir em sua ca.sx um 

1'  de seus apparelhos. 
,.;) Unt sr. vereador 	Muito bem Er a 

t terdade. • 

• 

o 

• 

• 

• 

O SR. JOAQUIM MARRA — Sr. 'pre- 
sidente; no "tempo por que passamos, de 
reconstrücção nacional, os vultOs como o 

• 

do ministro do: Supremo Tribunal Fede ,  
mi, ha pouco fallecido, i, .exmo. sr. dr. 
Canuto Saraiva, quando morrem', devem 
ser acompinhados de uma manifestação 
grandiosa de respeito_ c admiração, para 
que a mocidade apprenda nós exemplos 
de homens tão superiores, os princípios 
que crs conduzam, .por Caminhos modestos,* 
inteiramente dedicados" ao trabalho, numa 
linha superior, como o . magistrado dis, 
findo. nes traçou. -  

Sr. ,presidente, nte p:  tumulo de tão 
proeniinente cidadão, cheio -  de virtudes 
Privadas e cívicas todas as manifestações 

'que a Camara .  Municipal 'possa fazer .eu 
repto insignificantes. E, gi a 'nossa ora 
dem do dia não .estiVesse tão sobrecarne- 
gada, eU proporia a V. CXe• a44SLISPertS410 
'da sessão. Não - prOponho está homenagem 
tão excepcional, fimo o é, segundo tose; 

4 SOS costumes, justamente para Enfitar e 
grande morto, para o qual nenhuma cown 
sideração,, por mais .  importante que fosse, 
o levava A prejudicar os interesses publi- 
cos 'que Pie estavam confiados. 

Neste inoniento de tristeza e amargura, 
sr.' presidente, é grato mostrar aos nossos 

• concidadães -19 grande exemplo qUe foi 
• 

t 4 t o,  sr. José Piedade 	Felizmente, 
; presidente, esse estado de -.causas, após 

reclamações varias _feitas pela Cainara, 
por interniedià da - Prefeitura, após bma • 
pr6videncia maig ou menos energica da 
parte do executivo- municipal, melhorou 
siisivelmente, força 6 reconhecel-O. . 

Mas, sr. _presidente, estamos voltando i 
esses tenipós a que me. refeti. Já -  hoje, 
novamente, se perde dizer que Mn' apeia- 
relho teléphonico em -  casa, longe de .ser 
um instrumento de utilidade, par' a rapidez 
das communicaçõeS necessarias á Vida do 

111 
• • 

• 
• • 

• 
• 

• • 
• 

• 

o 

• 
• 

• 

• • 
• 

• • 

• 
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• • 
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• ••• 

nal  179 e- 
• 

• • • 

e 

• 

• 

• 

• • 

Mais do que nunta, sr. presidente, pre- 
cisamos de uma fiscalização capai, e, sor 
bretudo, technicamente competente. 

Nio se veja neste meu modo de exprir  
ruir-int qualquer allusão á falta de 4*.uma 
primento de dever por parte do inspector 
muniCipal . presentemente encarregado desse 
serviço: V. exc„sabe, sr. presidente, como 
sabemos todos nós. que é fmpossivel abso- 
lutamente a um homem só poder - reunir 
em si a actividade bastante, os precisos 
conhecimentos e o tempo necessarlos -para 
'para accumular uma commissão tão 
portante com outras, como dirigir todo o 
serviço de fiscalização municipal desta Cae• 

pitai, muito principalmente quando se ira- 
ta' da fiscalização de uma empresa que 
depende ide conhecimentos technicos es- 
peciaes, qual: a Empresa a  telephonica e 
outras empresas de electricidade; 

Foi datil que eu tive' á idéa da clabár 
ração do projecto de lei que ,em 1017, 
justifiquei, estabelecendo a citação, na 

- directoria de obras e viação municipaes, 
de "uma secção technica destinada especial- 

• mente á fiscalização dos .  serviços de gler 
cticidade no Município, taes como -40r 
des electrIcos, redes telephonicas e para 
distribuição de hiz e força, a quesse re- 
ferem' os contractos celebrados com as 
diversas empresas que exploram taes ser- 
viçot,• tanto publicos como particulares. 

Esse meu projecto, -  entretanto, , ainda 
não foi objecto de eitudo e de pareceres 
das commlssões permanentes, naturalmen- 
te devido ao grande accumulo de trabalho 
com que se acham sobrecarregadas • taes 

• 
• 

• 

,commissões... 
o si-. Marre,' lartior s i  Esse projecto 

não' se acha na pasta da commissão de 
justiça. • 

• 

• 

• 

• 

é 
coMmercla, como tolhem á vida parti- 
cular, se está .tornando verdadeiro instru- 
Mento de tortura, chegando a ponto de 
alguns antigos assignantes deliberarem 
mandar retiral-o por  completo 

sr. Abstento Alves - O serviço te- 
lephonico é• realmente ruim. 

sr. José Piedade 	Qual todos os 
coroborando o que venho dizendo,* 

a imprensa regista casos dos mais interes- 
santes e, algumas- vezes, até pilhericos, em 
relação d,esse serviço. 

Não raro, isr. presidente, indo-st ao 
apparelho, pedindo-se uma ligação, antes 
mesmo que a tekphonista que attende 
na estação central saiba o que se pretende, 

diz:t «Apparelho occupados, Ou- 
tras vezes, leva-se horas e horas a éspe- 
rar, para dar um recado, aliás urgente. 
A telephonista, depois de chamada por 
reiteradas vezes, attende e diz sEstou• 
chamando». Quando o mísero assignante, 
datil a alguns minutos, suppõe que vai 
tonseguir a Jigiação tão almejada, vem dia 
e diz: «Não respondem; não attendeins. 
E, multas vezes„ por desafõro, indignadas, 
porque o pretendente, por sua vez, se • 

agasta e as maltrata (isso é natural), dias 
tiesligain por completo o apparellio. 

O Sr. Money palor 	Dizem que 
o apparelho .  está estragado. 

o sr. José .  Piedade 	Ora, sr. presi- , 
dente, v. exc.' sabe que se trata de um 
serviço de natureza propriamente muni- 
cipal, de uma concessão, com privilegio 

• especial, i feits pela Camara a uma empre- 
, 	sa particular que o explora com grandes 

e indumeraveis vantagens. Isto é incon- 
tSavel' 	. 

Entretantc4;qua1 o meio, qual o recur- 
curso de que • poderemos lançar mão, den- 
tro das nossas leis, dentro do proprio con- 
tracto de concessão, que é a lei basica 
que rege is relações entre essa empresa 

• e 3 Municipalidade? Quaes os' meios 
coercitivos de que i o poder publico mu- 
uicipal pôde.-e deve' lançar mão para contra 
pellir essa empresa reiapsa`a bem cumprir 

• 
o seu contracto, sinão uma fiscalizição 

`• Severa, constante, energica, sem attenções 
pessoaes, coliotando O serviço publico aci- 
ma de quaesquer Interesses subalternos? 

I 
4 • 

SI,. José Piedade 	.•. e, natur 
'ralmente; porque essas coMmissões terão 
de ouvir lambem, a respeito, a palavra 
do chefe do executivo municipal. 

Mas,neste 'particular, • eu trouxe hoje 
uma emiendá que, por .occasião -da discussão 
na Ordem do dia, offerecerei a um dos 
"projectos delia constantes. 

Sôbre a Telephonica, sr.-  presidente, 
dispenso-me de tomar mais -tempo á casa 
e de perder mais palavra Apenas farei 
daqui um appello ao sr. prefeiti para que 

• 
• • o 

• 

• • 

IN • 
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• 

s. exc. determine ao funccionario actual- 
mente encarregado da fiscalização dessa. 
empesa uma acção mais constante e mais 
energia, applicando á companhia as mul- 
tas'itontractuaes a que ela está sujeita, de 
modo a dcompellii-a a bem cumprir o seu 
contracto. 

Os srs. Abelardo Aires e PasS alorquir 
- Muito bem. Muito bem. 

o sr José Piedade 	Passarei agora 
a outra ordem de considerações, que res- 
peitam ao servi,;) da Light and Power. 

Essa empresa, sr. presidente, escudada 
nas difficuldade. por todos e por todas as 

'cg lacses apegadas, em virtude da guerra 
européa, que trouxe para o mundo inteiro 
10113 situação premente, essa empresa sr. 
presidente, nos unimos' annos (devemos 
dizei-o com toda a franqueza) tem abusa- 
do sériamente; não só da boa vontade, da 
excelente expectafiva com que foi aco- 
lhida pela .população de S. Paulo, mas 
tem até mesmo menosprezado a letra ex- 
pressa dos seus contractos com a Muni- -  
eipalidade. 

Ou porque ela se julgue, como por 
atu afóra se diz, go (Piano e prImetrn peta 
der do Estado», superior a tudo e a 
todos, ou porque não tenha havido real- 
mente, em relação á su i.fiscalização, uma 
altitude mais severa por parte do encar- 
regado desse sei:viço, o facto é, ir. pre- 
sidente, que não sou eu o unico a vir 
reflectir aa reclamações publicas desta til- 
'buiria, que outros colegas, nudips deles 
aqui presentes, as têm feito, reiterada;- 
mente, contra a exiguidade de carros em 
diversas linhas de bondes para -  attender 
ao trafego de passageiros- outros, em re- 
lação ás instalações de luz, de que ca- 
recem e que reclamam os s bairros novos 
da capital; outros, em relação a novas 
linhas de bondes, que o crescimento da 
cidade e de seus Siburbios reclamam tams 
bem, e Isso é 6 mais grave, -o que 
tigora se está vendo,o que agora se •está 
patenteando, não só na Imprensa, mas 
por toda a. parte, reclamam contra o 
consideravel augmento no preço da luz 
e da força, de um inez para outro, 
sem explicação nenhuma plausivel; ai»- 
4a, finalmente, reclamam a falta de 
pagamento dos juros do.s deposites exigi- 

dos em garantia dos centrados com os 
particulares, etc. 

Qual a caiu 4a de tudo isto, sr. presi- 
dente, dou& o porque dessa situação, si- 
fão na falta de 111113 fiscalização regular, 
permanente. capaz, sobretudo? 

E' verdade que a Prefeitura citstisiou 
um funccionaria da directoria de obras e 
siação para fl;alizar o contracto da HOU; 
nus basta dizer-se que, si amanhã sur- 
girem naquela repartição rec!arnaçóes di- 
rectas 30 pid..ar publico municipal, CIT1 

referencia 3 medidores de força e luz, 
ou qualquer , outro objecto que dependa 
de um t !UM& , .k um controle, a Muni- 
cipalidade não dispjk de apparelho al- 
gum, não tii;pie de elemento ligyum para 
P°! verificar a verdade, a razão tle r 
dessas reclamações: .me- a fiscalização mu- 
nicipal, sr. presidente, terá de recorrer á 
própria Light! Ela propria é que irá 
fornecer a; elementos país que a Prefei- 
tura verifique a situação do funcciona.. 
mento, bom ou mau, dos seus apparelhos. 

ora, v. exc. compreliende, como de- 
vem tornpreliender lambem os meus rio- 
bre; colegas aqui presentes, 'que unia tal 
situnão_não pôde, não deve perdurar O 
nosso dever aqui, na Camara* é exigir, 
por todos os meios e medes, que essa 
empresa, como• quaesquer outras cuins- 
sionarias de sertiços municipaes procure 
bem cumprir o Seu contracto, principal- 
mente quando se trata' de contractos de 
que aderem alta ¡compensação dos. seus 

,capitaes erripregadok. 
Muita razão, portanto. br. presidente, 

tinha tu ao elaborar u.,mcu projecto ri. 
6, 1>  de 19171, a que ha pouco rne' .  referi, 
e que, infelizmente, nlo ,méreoeu até 
presente data o estudo e os pareceres das 
honradas commissóes regimentaes data 

4 casa. 
o sr. litarrey Junior 	Os papeis não 

estão na commiuão de justiça. 
Q sr. José . Plerlár4e 	Nesse caso de- 

vem„,,ser "reclaniados da Prefeitura. Mas 
eu uão poderia 'deixar sem este protesto 
formal e solenne, que ora venho fazendo,, 
sr. presidente, esse estado de causas a 
que lenho alludido, em relação a estas duas 
empresas, 	a Telephonica e a Light 

• 
• • 

a 

• • 
• 

• 

• • • • 
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• duas empreshs distinctas e uma s6 *ter. 
dadeira. 

E' sabido, sr. presidente, que a Tele- 
plionica está agindo e se dirigindo com 

• •capitaes dal  Light iand Power, e já o 
mesmo está succedendo.- tambem • em mia- 

. • ção á Companhia de i.GazÀ que já foi . 
tanibem objecto 4  de reclamações minha 

. desta tribuna, --- reclamações perfeitamen- 
te justificadas, tanto que, chegadas aos 
ouvidos do illustre sr. secretario da Agri- 

• cultura, aquelia companhia foi notificada 
para attender (e attendeu) ás reclamações: 
trazidas á Cantara, e referentes ao servi- 
ço de cobrança de 03risumo do gaz, quer 

_para illuminação, quer para outros Sá), 
- VIÇOS partkUiareS. 

Eu, pois, sr. presidente, não me aferi- 
gare' Mais nas considerações que venho 
fazendo • 

Espero que, attendendo 4ag meu appei- 
lo que --- posso dizer • 	é de. toda á: 
população da tidade de S. Paulo, O sn, 
prefeito-mão deixará de tomar, dentro das 
attribuições que Ahe são proprias, por In- 
termedio dos seus 'representantes, as prof 
videncias 'reclamadas, isto é, fazer cha7 4  
mar á ordem, ao cumprimento dos seus . 
deveres centractuaes, essas duas empresas, 
que exploram em S. Paulo, com proveito 

• 

• 

roo* 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

extraordinario para as suas rendas, servi- • 
ços da maior importancia, que dizem res- 
Peito directamente á vida e ao progresso 
da nossa cidade. 

era o que tinha-a dizer. Muito bem. 
Muito bem). 

• ••• 

• 

• 

rew 

Passa-se á 	, • 

• 
• 

• ORDEM DO DIA • 
• 

• 

Entra em 2.a discussão o projecto p. 
27, deste anno, autorizando o presidente 
da Cantara a reformar a secretaria quando 
vagar o legar de official-maior, com pare- 1 
ceres das commissões\  de jatiça e finan- 
ças, sob ris. 22, com urna emendai 
approvada em 1.a discussão. • , 

• 

I 	 • 

. o Sk. MARREY primá 	pre- 
sidente, a discussão travada, nesta casas 
sobre o projecto ,n.  • 21, deste anno, obri- 
ga-me, a oecupar: a atterição, da Camara, 

•• 

• 

para explicar-lhe que, com a approvas 
ção desse projecto não ' offiendemos Os 
preceitos constituctonaes, quer federaes, 
quer estadoes, e que está perfeitamente 
dentro dos limites das nossas ,attribuições 
•a autorização que Conferimos: a v. exc. -- para 

informar a secretaria, quando vagar o le- 
gar de °Metal -matar. 

Latimo que nio esteja presente á seis- 
sio o nobre collega si% Aimeirindo Oen- 
çaives, ,que levantou _a bandeira de com- 4  
bateao projecto e • que lançou os seus 
argumentos, de forma a que Leigos e ex- 
ti-anhos pudessem pensar-que aqui esteja- 
mas a deliberar 'contra as disposições ba- 
sicas das nossas constituições. 

S. exc. ouviria então a argumentação ,  
que *pretendo expender em prol da Minha 
iniciatiVa, e -teria naturalmente opportuni- 
dade 'de, mais urna vez,. rebater os meus 
argumentos, com aquella palavra fasCifian- 
de, com áquella eioquencia que deixa per- 
céber nos seus discursos publicadas e que 
Ião bem relembram as tiemoraveis ora-, 
tões, que aqui foram preferidas, quando 
vereador, pelo seu notavel preceptor . 

Sr. presidente, .é verdade ,que é um 
dos principies estabelecidos. .'ne direito 
constitucional, como diz Ceole, a paginas 
103,. do -seu livro eÇonstitutionals .Limi- 
tations», que a poder conferido a legisla- 
dores,. para -  elaborar leis,- não -Ode ser 
delegada- por esse ergam a qualquer , ou- 

, taro  ergam ou - autoridade.. 
. Nãe está precisamente isto escripto •em 

qualquer dos artigos da Constituição -  Fe- 
deral Esta, Lleterminando quaes- as ittri- 
buições do Congresso Legislativo, disse, 
no art. '34, que competirão privativamente d 
ao Congresso Nacional taes e taes iittri- 
buições • E, n.o artigo. 35, quê essas ou- 
tras competirão ao Congresso. Nacional 
Mas não 'privativamente, 	formihdo um 
e entrá desses artigos, no dizer dos. seus 
'commentadores, urna verdadeira antitliese, 
perque ambos determinam attribuições do 
mesmo genero e da mesma especie, umas 
privativamente. e _outras não privativa- 
mente. 	• . 

'Na Constituição do Estado lê-se, toda- 
via, que constituem os poderes politicos 
do *Estado ‘o poder •legislativo, o executi- 
va e o juditiario. E, no paragtapho unico 

• 

• 
• 
• 

~M. 

• 
•  

• • 

• • 

• .• 
Ilr 

• 

, • • 

• 

• 
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se encontra a figura hrilhantiSsima do na 
. tavet patricio sr. Pedro Lesse. 

Diz o' Supremo Tribunal Federal, a 
proposito de uma appellação provinda do" 
Estado do Maranhão o seguinte: (Lê) 

• 

• 

«que al organizaçãõ do Judiciado 
por acto do Poder . Executivo, em 
virtude de autorização do leg-isla- 

' 	Ovo», 
• 

• • 
Vejam' bem ormeus collegas: o poder 

executivo 'organizando o poder judidario 
do Estado.,, 

• 
• 

• 

• 
o 

• 

... «não pôde ser reputada ineonsti- 
tucional sob o fundamento de que por 
esse, modo se °frende o principio de 
separação de poderes; é facto com- 
intim em muitos paizes deixar o pari- 
lamento a cargo do chefe do Estado, 
p citação ou remoí:dação dos servi- 
ços publicos, e nessa ' conformidade, 
entre nós, o presidente da Républica • 
reorganiiou toda a Justiça Federal.» 

• 

•• 

••• 

.• 
• 

• 

do art. 4.0, que a nenhum desses poderes 
é licito delegar a outro o exercido Ide stial 
funcções. 

&' o principio dos direito constitudonal, 
por mim referido no começo desta ora- 
ção, aliás, sustentado pela grande maioria 
dos escriptores) desta disciplina. Este prin- 

. ciplo, porém, não tem sido seguido nos 
paizes mais cubos, entre os quaes eu icol- 
loco o nossos  . • 

•0 sr. Viveiros de-  teatro, que honra 
uma das cathedras, do Supremo Tribunal 
Federal, • no 	trabalho «Direito Publi- 
co Brasileiro», cita Brunialti, escriptor ita- 
liano, que refere" ter sido a Italie o paiz 
em que a delegação de poderes tem sido 

. -usada com a maior amplitude. 	• 
O mesmo se dá na França. Na Ingla- 

terra dia não é prohibida. No nossos paiz, ,  
desde O imperio, vem soffrendo, real- - 
mente, a delegação a formal contestação 
dos escriptores, á frente dos. quaes sç •- 
encontra Pimenta Bueno. 

4D nobre collega sr. 1 Armeirindo Gon- 
çalves trotixe ao pienario dois volumes 
da revista stO Direito», que perfenceram, 
digo-o sem _manda, á-  bibilotheca do inol- 
Vidavel jurisconsulto dr. Brasilío Machado; 
e leu num desses volumes um topic° de 
um parecer do excelso brasileiro Ruy Bar- 
bosa, dizendo que a delegação de pode- 
res ,é uma perfeita ¡ilegalidade. Referiu 
lambem que naquelie outro volurtié se en- 
contrariam differeptes accordams da nos- 
sa justiça contrarios4 opinião dos que en- 
tendem que é posiivel a delegação de 
poderes. 

Eu não esperava a oppAção ao pro- 
• 

• 

• 
• • 

• 

• 

MD 

jecto feita pelo sr. Almejando- Gonçalves, 
de modo que não trouxe, • ri, ultima ses- 
são, relacionados, os innumeraveis accor- 
dams que conheço, em sentido contrario 
Hoje, entretanto, eito fiz, para oppôr á. 
respeitavel opiniàbido nobre collega, tão 
berti amparada pel notavel brasileiro Ruy 
Barbosa, a quem O sr Almeirindo Gon- 
çalves declarou, no seu segundo discur- 
S0 COM' a fluencia já referida, eu não me 
animaria a contradictar. 

Aqui tenho - um accordam unanime do 
Supremo Tribunal Federal, de 3 dei 
julho de 1915, assignado pelos ministros 
em sua quasi totalidade ç entre os quaes 

E' claríssimo o accordam : não é in- 
constitucional a delegação' de poderes. 

As Camaras reunidas da Côrfe de Ap- 
pellação do District° Federal por accor- 
dam, que realmente 'não é unanime, do 
mesmo armo de 1915, disseram o seguin- 
te, a ,proposito de unta questão referente 

. á inconstitucionalidage do decreto n. 0.263, 
que reorganizou a justiça local, por acto 
do poder hecutivd, mas em virtude de 
autbrização do 'poder legislativo: (Lê) 

«Trata-se, é icerto, de meteria per- 
tencente ao direito judiciario e como 
tal, da competenda do Congresso Na- 
dona! (art. 34, ri. 23), no seu ca- 

• 

ractey de legislatura local deste dis- 
tricto (art. dtado, n. '30). 

• •Mas, isso não pôde inquinar o re- 
ferido decreto do vicio de inconstitu- 
,cionalidade. (Angelo Criscuoli 	La 
15eleg. dei pot Leg nel moderne 
eonstittrz., pag. 259). 

Com elícito, sem falar da Ingla- 
terra, onde o- Parlamento esti não O- 
de fazer o que é materialmente im- 
possível (Blackstone 	Comm. Pa- 

• • 

li 
••• 

e 

• 
• • • 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• •• a 

185 a• 
• 

• 

• 

• 

• 

ris 1822 	tom. 1 0, pag. 279), e 
onde, por conseguinte, as delegações 
ao podei executivo *não podem ser 
objecto de controversia, ve-se, que 
mesmo nos patzes em que as respectl- 
✓as Constituições estabelecem a dl- 
✓iel) dos poderes, determinando a 

. 	orbita de cada um deites, são com- 
muns as delegações do poder legisla- 
tivo ao executivo para regular por 
neio de decretos, relações de direi- 
to privado. 

•• Nem pôde deixar de ser assim: 
em direito nada se opp6e á validade 
de urna delegação e sob o "ponto de 
vtsta pratico ou de pura opportuni- 
dade isso pôde ser dt11 ou mesmo 

• uecessario em casos como os de co- 
dificação (Orlando 	PrInc. de droit 
public et codst. traduit par Bou- 
set, n. 171). 

Já a Constituição du 'mordo, de- 
oda de haver estabeleddo a divisão 
dos poderes (art. 10), especificou cri- 
tre as attribuições do poder legislativo 
as de fazer leis, interpretai-as, sus- 
petidel-as 1. revogal-as (artigo 15, 
n. VIII), dando ao executivo a 
de expedir decretoa, instrucções e re- 

. gulamentos adequados 4 bõa execução 
(Lis leis (art. 102, ri. XII). 

Entretanto, isso nunca serviu de 
obstacuio is delegações do poder le- 
gislativo ao execytivo para regular 
por melo de decretos materiaes de 
direito judiciado • e para exemplo 
basta citar o• nosso Processo Com- 
mercial organizado pelo decreto 737, 
de 25 de novembro de 1850. 

Mesmo nos Estados Unidos, mide 
a èonstituição foi omissa em dar ao 
poder executivo a attribuição de ex- 
pedir decretos e regulamentos para 
execução das leis, o Congresso tem 
delegado' ao executivo regular por 
meio de 'decretos, materiaes de sua 
competencia (Ooodnow 	Compar 

law. çit, por Ruy Barbosa na 
Rev. For. de Bello ) -Iorizonte, vol. 
VIII, pag. 38)a. 

• e • 

E assim prosegue o accordam. Existem 
muitos .outros affirm.uido a mesma cousa, 

mas me parece que estes dois bastam 
para mostrar que nós tão estavamos 
bem desamparados; que não estariamkas 11m- 
bem desamparados si, porventura, aqui es- 
tives,emos a delegar poderes nrrasos a ou- 
tro poder. O nobre collega, entretanto p  
o que quiz fol aproveitar-se de uma dis- 
cussão doutrinaria para fazer a sua °opo- 
sição, e pira (ante erigindo v. exc. em 
poder différente fiaquelie 'que tem a Ca- 
mara, quando v. exc. é exdusivamente 
o representante da propria Camisa. 

A Constituição do • Estado determina, 
no art. 52, que a organização dos muni- 
(tojos seja feita por lei °Minaria, de for- 
ma que lhes fique assegurada a autono- 
mia em tudo que diga respeito ao seu 
peculiar Interesse. A lei ordinaria que or- 
ganizou o nosso Munidpio é a lei h. 
1.038, com modificações de leis posterio- 
res, que não a alteram, na parte em- que 
diz quaes as attribuições da Camara. 

F.' exacto que a lei n. 1.038 declara 
que é da competencia da Camara atar 
e suppdmir empregos; não diz que seja . 
isso privativamente da competenda da Ca- 
mara Municipal, mas não prohibiu á Ca- 
mira, por qualquer forma, que determi- 
nasse por uma lel especial que ou o prd- 
feito, orgain executivo das nossas delibera- 
ções, ou o presidente da Camara, maquino 
que diga respeito á sua competencia (e o 
caso verknte é este); não prohibiu, em 
qualquer de suas disposições, que nós and- 
buamos ao prefeito ou presidente da Ca- 
mara uma das nossa faculdades. A prova 
está em que esta propria Camara, em 1913, 
legislou, pela leitor:. 1664, autorizando o 
prefeito, que então era o nosso coikga 
SI'. presidente, a reforinar a Prefeitura. 
Encontramo-nos; pois, com um precedeu- 
te, que, aliás se justifica dela inexistemia 
de disposição legal que inhibisse a Ornara 
de tomar, então, essa attitude. 

'O nobre collega sr. Almeirindo Gow. 
çalves serviu-se, pol .& de um principio de 
direito constitucional inteiramente Mar 
obtive( ia nossas relações privadas, e as- 
sim evidentemente sophismon E não foi 
feliz no seu intuito de deixar pairar no 
espirito publico e daquelles que. não co- 
nhecem precisamente a jurisprudemia re- 
ferente á interpretação dos nossos textos 

, 

• 

• 
• 

• 
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eciiiititUtionies que nós aqui estamos a 
infringir a lei, E' 92' ntra esta affirmativa 
que ett Piore me levanto 'para sustentar o 
projecto, que, aliás, já é uma causa 'ven- 
cida, mis, 'Para que fique, de unta vez 
pára todas, firmado que os yereadOres de 
S. 

 
por, 

 jámáis, 	Por ,qualqüer "Motivo, 
'desiésrpeitarão as leit. Multo liem Mito 
MO. 

rua 

• 

• 

• Ninguem mais pedindo a pilaVra, é le 
projecto Pitiito em votação, salvo a emen 7  
da, e :_approyado. 

o 

Nínguem pedindo a palavra, é o pra- 
jecto posto em votação e aprovado. 

• Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado -pelas cOmmissões de justiça, abras 
e finanças, em seus pareceres na. 24, 14 
e 24, approvindo o accOrdó celebrado pela 
Prefeitura com o r. dr Manuel JOaquim 
de AlbUquerque Lins, proprietario de "uma 
área de terreno á rua Onze de Agosto, 
n. 12, para pez-imitai-a com um terreno 
municipal,. á tnesnla rua, ns. 14 e 16. 
adiada por urna sessão, a requerimento .  
dos Srs. Abelardo Alves -helOsé Piedade. 

Posta em votação, é approvada,a emendar 
Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 

jecto posto .em' votação e approvado por 
11 Votos. 

Entra em, 2.a disCUssão o projecto apre- 
sentado peías commissões reunidas de abras 
e finanças,. em seu parecer 9. 12, autori- 
zando a despesa de 56:8958300 com o 
calçamento a parallelepipedos . das ruas 
•Vidal de Negreiros» entre a avenida Can- 
tareira' e a rua Cantil& e, coMideiras( enr 
tre , is ruas Affonso Arinos e •Vidal de 
Negreiros-. • • 

• 

• • 
• 

Ninguem pedindt; a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

0•• 

1 
Entra em 1.a discussão o, projecto .apre- 

sentado Pelas commissões dejustiça,Obras 
_e finanças, em deus pareceres ,ns. 25, 15 
e 25, autorizando a cessão, ao • governo do 
Estabo, de um terreno situado na Varzea 
do Carmo, para a construcção de um edis - 
ficio •destinado _excluSivamente ao funccio- 
'lamento 	G do rupo.  Escolar do Carmo. 

PARECER N. 25, DA COMMISÃO DE • 
JUSTIÇA a 

• 

, Entra em 2sa discussão o projecto apre- 
sentado pelas coMmissões reunidas de a)bras 
e finanças,. em seu parecer n. 13, auto- 
rizando a despesa de 80:0318710 com 'o 
calçamento. a paralleleprpedos das ruas 
«C.hristiano Viannao entre às ruas fheo- 
cloro Sampaio e Arcoverde; «Mendes Cion- 
çalves», entre as ruas Chavantes e Carlos 
de Campos, 'e «Peixoto Gomides, entre 

alamedas Franca e !tu'. 1 

• 

Ninguem mais s pedindo ea palavra, é o - 
projecto posto em yotaçãO e approvado. •  

A commissão de. justiça entende que 
se deve attender qo pediçio do sr. se- 
cretario do Intertor, irdesdes qUe a oanstrur- 
ção do grupo escol* não venha pr.  ejudicar 
o plano do Parque, e,rn via de execução. 

S.' Paulo, 24. de março de 1919. —z- 
Alfrprey Junior, Roeha Azevedo, R A: 
Gurgel. 

PARECER N. 15, DA COMMISSÃO DE 
_OBRAS 

• 

e Entra em 2.a dh&usslo o projecto aprt- 
. sentado pelas commissães reunidas de fi- 
• "nanças e obrai, em seu parecer n. 21 

autorizando a despesa de 13:6383350 com . 
com 6 serviço de assentamento de guias e 
calçamento a parallelepipedos da rua «Tu- 
pinambásr, entre as -ruas Appeninos e 
Chuy. 	 •• 

• 

tkA Prefeitura, em officio de 11 de mar- 
ço ultimo, solicita da CaMara que se> • 

cedida ao governo do Estado a área de 
terrettó ri. 24, -com 2.696,m2,75, confor- 
me se vê pela Planta junta, para construc- 
ção do predio que deverá servir 'para o 
fonccionarnento do Orupo escolar do 
Carmo.. 

•  
• 
• 

• 
o asa 

• 

• 
• • • 

• 
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20 de maio de 1910. 	Henriffue Fagun;  
des, Joaquim Marra, Mario do Amaral. 

• 

•• 

A commisseio de obras, reconhecendo 
que com a concessão desse terreno para 
fim tão justo em nada altera o projecto 
para a construcção do Parque, nada tem 
a oppõr para que a Camara conceda ao 
governo a referida área de terreno, de 
acctirdo com o pedido constante destes 
()apeia. — S. Paulo, 8 de gbril de 1919. 

Henrique Fagundes, ' A. Baptista da 
Coda. 

• 
. 

•  

• 

PARECER N. 25, ISA fOMMiSSÃO DE 
FINANÇAS 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto' em votação e approvado, • 

Entra em 1.a discussão o péojecto apre- 
sentido pelas eOtriMissões de justiça e fi- 
nanças, em seus pareceres ns. 26, appro- 
vaiai° o acárdo celebrado pela Prefei- 
tura' com a proPrietaria de , uni terreno 
rua de S. João, ns 94, . 96 e 06-A, 
afim de adquirir a área necessaria • L for- 

• 
• 

A commissâo de finanças applafide, sem 
reServa, a idéa de :  ser cedido pela MU.- 
nicipalidade ao governo do Estado, _de 
aec6rdo com wo pedido -  do sr. secreltario 
do Interior, um terreno :com ,  a área de 
2.6963 m2,75; na v.arzeas do Carmo, para 
nelk Ser construido um grande edifício ex- 
clusivamenfe destinado ao funccionamento 
do grupo'eseol,ar do. Carmo. 

Entende. , áta comniissão,como o sr 
prefeito, que, a- exemplo. d° que já fez 

. a Municipalidade, cedendo ao governo ,  do 
Estádo, •no mesmo local,* o terreno_ em 
que está sendio construido o Palacio das 
Ifridustriás, deve agora ser cedida para 
coristrucç' ao do grupo :escolar do -Carmo 
a quadra de terreno sob n. 24; que figa, 
ra na planta rubricada pela mesa, e 'que 

.tem a "área de 2,696,m2,75, prestando o 
Município, conto Sio bem diz o sr pie- 
feito. um  valioso auxilio á instriicção pít 7,  
blici; .concorrendo ao mesmo tempo •para 
o embellezamento da _cidade 'com a tono ,  
struëção de uni beilo. Sitiei°, e. assim, 

tC apresenta á" cônsideração da Camara o se- • 
pinte projecto de 'lei: *. 

A Cainara Municipal decreta: 
Art. 	e' aPrefeitura autoriza- 

da a % ceder ao, governo do Estado," Para 
a 'cons.  trueção. de um edificio exclusiva- 
mente destinado •hao ,  funecionamento do 
grupo_ escolar do Carmo, o terrerui si- 
tuado na varzea do Ckierno,, na quadra 
sob ri. 24, com .a ;área de 2.696,m2,75, 
figurado na planta. rubricada pela_ mesa da 
Camara. 	. 

Art. 2:0 -7- Revogaria-se às disposições 
ema contrario.' 	Sala -das vommissões, ▪ • 

inação da avenida S.- João. . 	 • 
• 

• e. 

PARECER N. 26, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA • • 

• 

Tendo 	em vista os papeis referentes ao • 

accôrdo que o prefeito fez com d. Olym-. 
pia Ribeiro de Magalhães, para acquiação 
de uma área de 427,m2,87, á mesma per- 

rua 
tencente *e 	neeessaria ao 	alargamento da. 

de S. 	João 	(lei n. 	1.5961, de 1912) 
uma vez que a 

,
praprietaria solicitou 

alinhaimr4-3 para 	a sua • propriedade 
a comrnissão de justiça nada tem a oppér • 

á approvação. do aceôrdo, 	pois: 
a) a 	lei referida determina o alarga- 

mento daquella rua; 
h) os títulos de propriedade foram exa- 

• 

minàdos e achados bons, 'conforme infoi- 
inação do prefeito. 

Sobre o preço dirá com o criterío do 
o 

' costume a commissão, de finanças. —Sala 
da* commissões, 17 de maio de 1919: – 
Marrey Junior, ...Henrique Queiroz. 

• 

• 

• 

1 • 

á 

• 

PARECER N. 26; DA COMMISSÃO DE ,  
FINANÇAS 

Executando a lei n. 1.596, de 27 de 
setembro de 1912 que determinou a aber- 
tura da aVenida de S. João, fé4 o sr. pre- 
feito munieipal acctirdo com d. Olympia 
Ribeiro de Magalhães, para gcquisição de 
uma parte do terreno sob ris. 94, 96, e 
96-A, da rua de S. João, necessaria á 
abertura da avenida, submettendo-o com 
o officio n. 19, de 2 do corrente mez, 
á delitieraZão da Camara. 

A látea necásaria é de 427,m2,87 e 
o preço estipulado é de 3008000 o-Metro 
quadrado. 	.• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

o 
• 

■ • 

• • 
• 

•  •  

• 

a 

• 

• 

• 

• 4 

• 
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Tendo-se manifestado favoravelmente. á 
approvação do atanado a digna commissão• 
de justiça e sendo razoaVel o preço esti- 

. pulado pOr metro  quadrado, a commisião 
de finanças. offerece á • consid'eração da 
Cantara o seguinte projecto de lei: • 

A Camara Municipal decreta: 	• 	• 
Art. 1.0 	Fica approvado o accdrdo 

feito pelo prefeito com d. Olympia Ri- 
beiro de Magalhães, pára acquisição da 
área de 427,m2,87 do 'terreno sob us. 
94, 96 e - 96-A da‘rua de S. João,' neces- 
saria á abertura da avenida de S. João, 
depois de verificados ás títulos .de pro- 
priedade 

• 

• • 

• 

• 

1 

• 

• 

• 

• 

• 

acho perfeitamente razoavel e opportuno. 
Felicito mesmo ao sr. préfeito municipal 
por o ver voltar. ao  bom caminho. 

Em relação á. avenida S. João, já tive 
1% é ocasião de reclamar aqui contra o facto 

de s. exc. haver consentido na approvação 
de, plantas para construção; em alinha- 
mento pela antiga rua de S. João, de di- 
versos edificioç, dpiando poderíamos ter 
adquirido, como elle agora está fazendo, 
a • parte desses terrenos necessaria parar 
execução .da lei de 1912, que está em 
pleno vigor, que estabeleceu o novo ali- 
nhamento para a avenida S. João, obra 

• . em que aliás, já despendemos mais de 15 
mil contos de réis. 

o sr. Abelardo Alves --- Muito bem. 
o ler. Jbsé Piedide.-- Eu pediria, pois, 

sr. presidente, caso não se opponha o nos- 
so nobre collega sr.. Joaquim Marra, per- 
missão para apresentar unir emenda, po 
sentidiz que • acabo de •externar, autorizan- 
do o pagamento a que se 'refere o pro- 
jecto por meio de uma. operação de cre- 
dito, que 'a Prefeitura fará para satisfa- 
zer esse compromisso. (Muito bem). 
1 	 • 

0.SR.: JOAQUIM MARRA e— Sr. pre- 
sidente, para os t nossos collegas que esti- 
veram presentes durante ese triennio e pa 
ra os • que lem os Anriaes da Camara, 
esta materia parece estar suffidentemente 
explicaria. 

• 

o 

• 

• 

• 

Fui eu o collaborailor maximo dessa " a 

o !o* Piediuke --- Por isso mes- 
mo é que appellel para o collega. 
" O si. Joaquim, Marra 	• n. 2.041,, 
de:30 de .dezembro de 1916.. 

licve a Camara estar lembrada de qiie• 

a nossa tributação sobre calçamento era de 
todo insufficiente pari pagar os juros do' 
dinheiro nelle empregado; á vista do que 
apresentei um projecto, que foi ampla e 
minuciosamente estudado pelas repartições' 
da ,Prefeitura e que se. converteu nessa 
lei na, 2.041, taxando o' imposto de cal- 
çameato de tal 'modo, que os proprieta- 
rios viessem a 'concorrer no fim de 40 
antros com cerca de dois terços do custo 
desse alçamento e respectivos juros, por- 
•que, durando os Calçamentos apenas 40 
annos, conforme foi calculado, era rie- 

A11. 2.0 "". Com a. compra, poderá 
prefeito despender até le quantia de . 	 
128:3618000, por conta do emprèstimo ' 
autorizado pela lei ri. 1041., de 30 de . 
dezembro de 1916. 

Art. 31p0•Revbgain-'se as e -disposições 
em , contrario. 	Sala das conimissões, 
23 de maio de 1919. 	Mario do )11710- 
rol, Joaquim Marra. 

• 
• • 

O SR JOSE' PIEDADE 	Sr. pre- 
sidente, pedi a palavra para, o fim de de- 
clarar que, em relação á autorização ‘da- 
da no -  projecto formulado . pelà commisiro - 
de finança-i, para O pagamento da impor-- 
landa do amônia realizado com a propriew 
'tarja dos terrenos da avenida S. • João, 
me parece ter havido um equivoca, num- 

'dando correr essa despesa pela lei 2.041, 
de 30 de dezembro de.1916. 	4  

Essa lei determina a .,ernissão de le-. 
tras da Cantara até á importanda de 15 
-mil contos de réis, destinados especialmente 

. para o calçamento da cidade. 	s 
Ora, si nós começamos a 'hiesviar do 

seu verdadeiro destino partes pdessa verba, 
empregando-as no pagamento de desapro- 
priações ou outros compromisso assumi- 
dos pela MunicipalOade, chegaremos ao 
resultado de não iioder satisfazer SaN fim 
que .dictou a citacia• lei. 

Eu si perrnittisse uru dos nobres 
legas membro. membro. da commissão de finan- 
ças, aqui presente, apresentaria, sr. pre- 
sidente, uma emenda ao art. 2:b do pro- 
jecto por que conclue seu parecer a honrada 
connnissão, -approvando effectivamente o 
accôrdo celebrado pelo st. Prefeito, que. 

• 
o • • 

• 
• • 

• • 

• 

• ■ • 

o • • 

4 , 

•  

• 
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cessado que no fim desse tempo a • Ca- 
mara tivesse os. recursos necessarlos para 
fazer novos calçamentos. 	• 

Uma ver, estabelecida essa providencia, 
sr. presidente, tornou-se possivel alçar a 
cidade. Quer dizer qite a Camara, arre- 
cadando annualmente duas terças partes 
da despesa do calçamento e respectivos 
juros, tinha margem para sobre está ren- 
da, levantar um emprestimo novo, e en- 
tãO calçar toda. rirea ,urbana que não es- 
tava • providia desse melhoramento, esses 
quatro milliões de metros quadrados. 

Crendo esse recurso da lei 2.041•, co ;  
meçaram os collegas a pedir a applicação 
desse Gempratimo a tudo que tivesse li- 
gação com calçamento de ruas, Isto é, 
alinhamentos, nivelamentos, alargamentos, 
etc. Como membro da commissão -  de fi- 
nanças, assignel vencido yarios pareceres 
sobre esses pedidos. Vim á tribuna. para 
sustentar o meu voto,e encontrel-me só- 
sinho. 	 • 

Nessa occasião não ser si o sr. José 
Piedade, estava presente; mas possO ar- 
firmar, com segurança, a v. exc. e á casa, 
que elle me 4deixou sósinho. 
\ o Jr. José Piedade --- Perdão, eu não 

deixaria o' collega sósinim, v exct esti 
está enganado. Eu diversas veiçs defendi 
aqui o voto vencido - do . collega, até ela 
occasiÓes em que v. exc. estava Rase' lite,: 
Os Annaes Mn estão para provar o que 
digo. . 

o sr. Joaquim Marra --- Estarei enga- 
nado, talvez. Si estou sendo injusto é in- 
voluntariamente. 
• E[successivamente, Sr. presidente, _dessa 

data em' deante, os collegas se têm ser: 
✓ido dos recursos dessa lei para fins rquie 
nada têm com calçamento • e 	sr. José 
Piedade não tini votado contra _isso. Ago.,  
ra --é a primeira vez que s. exe. está vo- 
tando contra. 

o sr. José Piedade dw r  Porque, tendo 
extranhado que.  todas as autorizações emir 
stantes da ordem_ do dia de.,hoje-• fossem 
por conta "dessa lei, fui verificar que lei 
era essa e vi que ella tratava da creação 
de recursos para calçamento da 6d1de. 
, O sr..loaqirim Marra --ma .  Para exe- 
cução de todas as - leis que temos yotado 
aqui coutamos COTIT esses recursos.. 

•  • 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

o sr. Abelardo Alves 	E' um mal, e 
muito grande. 

o sr. Joaquim Marra —e E' um - mal 
multo grande. FT, eu me servia deste.  ar- 
gupento: h  que a Camara devia ter todos 
us seus serviços organizados com os res- 
pectivos recursos; 

o sr. Henriqke Fagundes 	Perfeita- 
mune. 	ah • 

o Li'. Joa quim Marra à"."" a E' uma quetua 
'tão de ;  meihodo. Foi este o, argumento 
de que me servi. 

Entretanto, fui vencido; e, minado de 
ser vencido, deixei de • insistir, para não 
parecer um turrãq. 

•'° st. Mafr"  junl°7 
	Ficou convers- 

cido. 
o sr. Joaquim Marra -- .Convencido, 

não: fiquei vencido e não quiz passar por 
turrão, Uma , vez que ia Camara póde rue: 
vogar suas leis, não pwiendo eu enfrentar 
com o kneu peito a impetuosidade 'da cor- 
rente contraria ao meu modo de vér, nun- • • • 

• 

▪ 

• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 1 

ca mais levantei minha voz. 
Mas, sr. presidente; agora", no estado 

actual. em que se acha 'cisa verba; tão desw 
falecida já nada àdeanta volíar atrás. 

Assim, eu, a qUe sempre tive as ines- 
mas 4déas que agóra está manifestando 
o sr. JOsé Piedade, não posso mais ir ton- 

. tra ,essa corrente que se 'formou, porque 
Isso* já não dará resultado algum, -uma 
vez que os recursos dessa verba são muito 
pequenos. (aliando nós Unhámos .  os 19 
mil contas, destinados .  aos 4 milhães .  de 
metros quadrados de calçamento, parecia;- 
me até um crime tocar 'nessa verba, parag 
outros fins; e, no, começo, premido pelos 
collegas; -cheguei a transigir, porque es- 
sa verba era destinada soai-ente a calça- 
mentos no penmetro urbano e os colle-- 
gàs começaram a • propôr que cila fosse' 
applicada tambem : ao perimetro .suburba- 
no • Então, urgido por elle4, tive de tran- 
sigir em relação Às ruas que fossem con- 
sideradas arterias prindpaes, que vinham 
para a cidade, ligando os differentes bair- 
ros. ao  centro.. 
.,Vê, portanto, v. exc., sr. presidente, 

que, da Parte do liumilde membro da 
commissão de finanças, não faltou esfor- 
ço .  para que os recursos dessa lei . fossem 

-applieados sómente em c.zlçamentos. 

• 

ft 	• 

• 
• • 

• 
• 

• 

• • • • 
• 

• 

• 
• • 

• •  
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Mas, agora é tarde. (Muito bem. Multo 
▪ bem). • 

PARECER N. 27, DAS COMMISSÕES 
REUNIDAS DE. FINANÇAS '  E 
OBRAS 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
o project() posto em votação e approvado. 

• 
A conimissão ,  de justiça relatou o ao- 

cArdo, de modo que as de finanças e 
obras de pleno accoido na approvaçâo do 
mesmo, apresentam . 4 consideração da Ca- 
mara o seguinte 

PROJEC ro DE LEI 

• 

Entra em 1 .a discussão o projecto apre - 
sentado pelas -commissões de justiça e mu - 
kridas de finanças t '  obras, em seus parece - 
res ns. 27, approvando o accórdo cele - 
brado pela Prefeitura com o ,  mosteiro de . 
Santa Thereza de Jesus, para indeninizallio' 
pela perda de m en terrenos á rua de San - 
ta Theréza. 

• • • • 

h  A Camara Municipal decreta!: 
•Art. 1.0  — Fica approvado o accôrdo 

tinsmado entre o prefeito e o ,Mosteiro 
de Sinta Thereza de Jesus, de 13 de mgr- 
ço destelanno, pela. qual se incorporaram 
ao dominio publico municipal 6 94 m2,286, 
para alargamento da rua Santa Thered, 
pelo preço de 145 : 800$000. 	' 

Art 2 .? — O pagamento dó preço será 
feito com os recursos da lei n. 2.041, dg 
30  de dezembro de 1 916 , 

Azt. 3.0 	Revogam-se as disposições 
•

'em contrario. — Sala das commissões, 20 
de maio de 1 91 9c 	Joaquim Marraa llen- 
rique Fagundes, Mario do Ama' rol, A. Base 
pasta da Gosta. 

( • 

PARECER N. 2 7 , DA•  CÓMMISSÃO 
r 	 JUSTIÇA 

o prefeito enviou á Camara o termo 
de accôrdo que fez com o Arcebispo ' Me- 
tropolitano, para acquisição de urna área 
de -694,m2,286, pertencente ao Mostei ro 
de Santa Thereza de Jesus, antigo Re - 
('olhimento de Santa Thereza de Jesus. 
e por este perdida, à rua de Santa There - 
za, em virtude de akinhainento que -  lhe foi 
dado por força dá lei n. 1  877, de 1 915. 

Examinado o termo do acárdo de que 
consta: 

a) que o Arcebispo MetrOpolitauo se • 

fez .  repres.entar 	por procurador 	com h  Me : Ninguern pedindo a palavra, é o proa 	1 
frumento 	de 	rilandato, 	que 	a 	Prefeitura .  jecto posto emvOtação e approvado. 
naturalmente examinai, 	e se 	promptifica • 

a exhibir 119 acto da escriptura o !inepto- Entra em 1.3 discussão o projecto apres em  
citam apostollcum,de que precisa para coae •• sentado pelas commitssões da justiça e fie  
tractar com a Municipalidade tranças, em seus  pareceres 	ns. 28, 	auto- 

b) . de 	que 	o 	titulo 	de 	propriedade rizando o tirefelto 	desdobrar em duas 
do Mosteiro é uma carta de sentença • distinctas • 	*directoria 	de pas- repartições 	a po- 
sada com assignatura do juiz da 1.a vara lida e hygiene, ficando uma com a deno: 
chiei e --  tianscripta no 	Registo de 	Tran- tnihação ,  de directoria de policia adminis- 
scripçção de immovels da 1.a cireumscria  
pçção; e 

traçãot e outra com a de directoria de hy - 
glene municipal e dando outras providen - 

Considerando que é publico e notorio 
ser o vendedor possuidor ha longos R11- 

nos da Área em qiiestão; que é legal a. 
forma pela qual rovou o seu dominio 
sobre dita área (vi 550 do Codigo Ci e  
vil); que sob:t o preço e modo de pa- 
garnento deve de preferencia falar a com- 
missão de finanças: a de justiça nada,tein 

ta oppAr á approvação .  do accórdo. --- Sala 
das copimissões, 10 de ' maio de 1919. 
Money Miar, Heneique Queiroz R. A. 
Ourget: 

"cias. 
• 

PARECER N 28, DA -  COMMISSA0 PE 

JUSTIÇA h  

Com.  o officio n. 20, de 9 de janeiro 
do  erente atino propõe o "prefeito á 
Camaxa a •  reforma de algumas reparti - 
ções  da Prefeitura. '  

. E'  assim que, pela actual organização 
da Prefeitura. (lei n 1.664 e acto .573). 
á directoria cie poliela , e hyglene alt o. 

v364297
Texto digitado
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

• .afr 

•••• 

• 

• 
• 

• 
• • 

• • 
189' -;-• •• 

• 

• 
• 

á 

• 
• • 

• 
e 

• 
• 

dl 

• é 

e 

serviço de inspecção e fiscalização sobre 
secções externas, como sejam cemiterfos, 
inspectoria gerai de fiscalização, matadow 7  
vos, mercados, aferição de pesai e medi- 
das, fiscalização dos rios e %%unas, da 
leite, jardins, hospital vaterinario, depo- 
stio municipal; relativo ao serviço fane- 
riflo, fiscalização da Light, serviço tele- 
phonico, caça e pesca, illuminação, pra; 
tecção a animaes, apprehendo e venda 
de animaesi generos alimenticios, indus- 
trias Incommodas e perigosas, Logos, es- 
pectáculos, divertimentos públicos, ao pró- 
processo para construcção de passeios, e 
ftchos, desempachamento de servidões pu- 
blicas, embargos ou demolições de obras 
em ruiria ou contra as Jels munidpaes, 
até., etc (acto n. 899, expedido por for- 
ça da lei 1,828): 

Tantas attribuições, que tendem a ais- 
gmentar dia a dia, com o desenyealvimento 
da cidade, não podem ser desempenhadas, 
sinão incompletamente, pela mesma - 'direr 
ctoria. E a prova, diz o prefeito, está 
na experiencia tristemente legada ria epfr 
denta do anno passado, que deu oppor 7  
tunidade para e  se verificar que a directoria 
de policia e hygiene não h estava apparelha4  
da para conhecer e Informar às necessi- 
dades da i  alimentação%  da população; as 
condições de seu abagtecitnento imprescina 
divel, a situação exacti do funccionamento 

•e capacidade -  do serviço ,funerarid pára o 
fornecimento de caixões e transporte de 
cadayeres, serviços que, então, a Prefeir 
tara teve de Improvisar com auxilio até 
de estranhos. 

• • 

• • 

Ora, como taes serviços devem' sere  orr 
ganizadds de forma. permanente e regur

, 
 

lar, o prefeito propõe o desdobramento da 
directoria de policia e hyglene em duas 
repartições dbtinctas, ficando uma com os 
trabalhos relativos ao serviço funerario 
contractadb com a irmandade da Santa • 

• 

• 
• 

• 
▪ 

Casa de Misericordia, aos dez cemiterias 
de S. Paulo; aos parques e jardins e ar- 

. borização da cidade, á apprehens.ão, vens 
da e exiincção de animaes •soltds e da- 
mninhos; ao Deposito Municipal; pium!~ 

ilação e. o mais-que se relacione com a 
salubridade, tranquilidade è commodida- 
de, continuando com á outra toam os 
serviços relativos a mktadouros, mercados, 

comntercio de carne, leite e outrosisge: 
neros alimenticios, eté., etc., passando, to- 
davia, para a directoria de obra; e viação, 
na 2 a Pecção, os embargos sobre construo- 
ções sem licença ou em desaccórdo com o 
padrão ,as demolições de canstrucções'em 
rumas ou em desaccórdo com as leis 
locae para jogos e divertimentos publi- 
cas, quanto' á segurança, o processo para 
construcção de passeios, e fechai? e doseio- . 
pachamento das servidões publicas e, na 
1.a secção, a parte relativa ao serviço te- 
lephonico. . • 

• • 
ff 

4  Entende tambem o prefeito que na di- 
rectoria da receita, com os -respectivos 
lançadores, deve ficar a parte relativa 4 
publicidade, annunclos, toldas, -etc. Com  
esta 'reforina; o pessoal da directoria de 
poli 4•11 e hygiene será classificado nas dif. 
(crentes repartições, conforme a alludi- 
da distribuição, sem mais despesas para o 
MunicIplo. 

,Informa Ainda o prefeito que, veria;  
ficando qüe as attribuições ,da directoria 
da despesa 	autorizações de despesas 
e -processos de _pagamento de despesas - 
autoriza.das 	ficariam melhor com a -dl- 
recitaria do expediente, onde se processam 
os,contractos para serviços •e obras e onde 
mais facilmente se farão as verificações 
de autorizações pata despesas e de reali- 
zação destas; e, apróveitando dramistan- 
tancia de:&se ter" apasentado o &pelar 
da referida direiltaria da despesa 	sugg4 
re que contida supprimir esta, passando 
os funccionaríos para a do expediente, • 
ficando o iogar de director para o funa- 
.Cionario que fôr dirigir uma das secções. 
desdobradas da directoria de polida e 
hygiene. 

Por estar de accórdo, a caininisSão .de 
justiçie apresenta á consideração da Ca- 
mara o seguinte projecb de lei:- 

A Camará rdecreta:.. 
'Art. 1,6 	Fica o 'prefeito autorizado 

a desdobrar em duas repartições eitstin- 
s cias ..a directoria de policia e hygiene, fi- 

cando ihria com a denominação de di- 
rectoria de polida administratiVa- e +Mitra 
com -a .denomfnação de hyglerie municipal. 

Art. 2.0 	04prefeito - distribuirei 4  'para 
cada nina das novas directorias. as attri- 
buições attinentes, em virtude das leis e 

• 1 • 
• 
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reffamentos em Vigor,.á directoria de 
policia e hygiene, podendo egualmente 
attribuir alguns desses serviços a outras re- 
partições da Prefeitura. 

Art. 3.0 	piefeito fará pelas duas 
novas 'directorias a distribuição- dos lune- 
tionarios da actuai .directoria de policia e 
hygiene, sem pais despesa para o Muni- 
dpio. 

Art. 4.0 	Fica supprinilda a directoria 
da despesa, dependente da directoria ge;  
ral da Prefeitura, ficando o prefeito au- 
torizado a passar as suas.  *attribuições 
respectivos funecionarios para a directoria 
'6-iexpediente e .assentamentos• de empre- 
gados. , 

• 

PARECER N. 28. DA COMMISSÃO DE.  
— FINANÇAS 

• 

• • 

o 

Art. .5.0 •—• O prefeito converterá to e, 
logar, de director da directoria da da- 
pesa em Jogar de director da directoria de 
hygiene municipal, com• os mesmos vens- 
cimentos que áquelle eram garantidos pela 

, legislação em vigor. 

• 

• 

• 

• Art. 6.0 — OP  empregado Municipal, 
nomeado depois .da presente lei, 'que ti- 
ver completado trinta annos de effectivo - 
exercido, terá direito a uma gratificação 
addicional correspondente 	quarta parte 
dos seus vencimentos fixos do cargo e.que 

Affirifia a Prefeitura em seu officio sob 
n. 20 de 9 de janeiro de 1910, que a ,  
directoria de • policia t hygiene, devido ás 
suas humerosas * e variadas attribuições, 
fuficciona imperfeitamente, e ainda é mais 
imperfeitamente° funccioriará com o Crescen- 
te augmento dos serviços municipaes,son- 
sequente ao invejavel desenvolvimento 
deste prospero Municipio. 

Que•grippe•pestosa que assolou a 
terra, e da qual temos neste Munic.iplu 
tristes recordações. mostron, que a directo- 
• ia de polida e hygiene, por um vicio de 
organização, não podia conhecer e infor- 
mar *quaes as necessidades da *alimentação 
publica, quaes as condições de seu ime 
prescindível abastecimento, e dar outros 
esclarecimentos indispensavels á adminis- 
tração publica. 

Que se não fôra-  a resolução ng  . 131, 
de 26 'de outábro de 1918, 'que armou 

,a. Prefeitura com excepcionaes poderes, 

• 

o 

occupar. 

Paragrapho unico 	Esses emprega- 
dos não perceberão as gratificaOesi es- 
tabelecidas pelai leis anteriores. 

 • 
a 	Art. 7.0 ---. Revogam-se as disposições 

em contrario • 

A coMmissão,' como é facil verificar, 
aproveitou a fopportunidade para estudar 

projecto n. 10, de. 1916, substituindo-o 
pelas disposições constantes do * art. §o  e 
paragrapho limito. 

I A .  Camará resolverá como bem enten- 
der. 	Pauloti2Cde Março de 1919.. 

littirreY 	Rocha Azevedo, R. A. 
Gargél. 	Opinei no sentido de primei- 
ramente ser ouvida a commissão de fi- 
nanças, visto tratar-se de unia reforma 
que implica uma modificação ou alteração 
na Direcléria da Despesa. Antes de me 
manifestar, portanto, aguardo , o pareder 

• 

na critica situação em que se encontrou 
o, 'Municipo na epidemia Lia grippe r  que 
aqui, como em toda a parte, Se desen- 
volveu edil] i rapidez -do relampago teria 
a Prefeitura seus serviços ,  desórganizados. -  

Que para Prevehir esses males e .sanar 
esses 	torna:frite necessario reformar 
a direatoria de ,policisa e "hygiene, desdo- 
brandi:s.-a em duas íepartiçõeç distinctas, 
a cujo cargo ficaçtam as attribuições da 
extinda directoria, jsem augmento d'è des- . 
pesas. 

Nestas condições a• commissko de li- 
xnanças nadau tern a oppár aos tiesejos da 
l'refeittira, que no caso, presente cremos 
dever ser, attendidos. ;mu- Sala das com- 
,missões; 15 de maio dé 1919. ..M"~ MarlO 
do Amaral, lienriqui Fagundes.. , 

Vai * á Mesa, é lida, posta em I dism. 
cussão, juntamente com o projecto, a se- 
guinte 	 • 

r  EMENDA' • 
•  

°ande •cdnviár: 
• • 

daquela commissão. 
Art. 	Subordinada-.á directoria de 

obras e viação,' fica creada uma secção 
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technica especipimente destinada á fisco,- 
;fiação dos serviços de eleetriCidade no 
Mtnticipio da capital, 'com um chefe, enf. 
genheiro electricista e respectivos auXilia- 
res escolhidos -  dentre o pessOal do tlua- 
dro, sem nenhum augmento de despesas. e' 

Paragrapho unte° --- O regulamento que 

• 

• 

• 

Fundatnentalmente, sou partidario • da 
sidéa do collega, mas quero ver si eila é 
realizavel. 

•O se. *Luiz Foi:teca 	E um serviço 
technico e' importante a • fiscalização das 
empresas de electricidade. 

O Sr. ,  Henrique Fagundes saw  Perfeita - 
mentes g. '  isso mesmo. 

O se. José , Piedade — Requeri dis- 
pensh de pareceres. para miá atraias'. o ati= 

•0 prefeito baixar para a execução desta 
lçi determinará as condições de fumeis> 
namento des4 stiCção ---- Sala das ta- 

. 

sões, 31 de maio de 1919. 	José Pie- 
dr:de. • • 

• REQUERIMENTO • 
••• 

Ru. 

•• 

• 

• 

Requeiro dispensa de pareceres.4.-Sala 
das sessões, 31 de maio de 1919. 	josé 
Piedade. 	• 

!Vinguem pedindo a palavra, é o pra- -  
jecto posto em votação, salvú a emenda, 
e approvado. 

Posta em votação, é apisrovadaïernenda. • 
•• • 

e 

•Entra em discussão o requeritnento, pe- 
dindo dispensa de pareceres. 

S • 

1 

damento do projecto.. 
o si. loaquint Mona 	Si se puder 

realizar a idéa. do collega, eu estou de 
accôrdo, porque acho muito necessaria . 
essa repartição 

Eu não commungo com o. modo, ás 
• vezes, N'iolento com que o collega funda'- 

menta 'assisas idéas; mas adm que, neste 
ponto, o 'collega tem razão. Parece. - que a 
Carriara `não Ode deixar sem fiscaliza- 
eãO serviços para 	quaes convinha a 
muniçipalização. Mas, uma vez que mão 
se adoptot; esse regirnen, acho indispensa- 
vd qttè haja fiscalização efficaz. . 

0 se. José Piedade • E' preciso Puma 
fiscalização capaz, sob o ponto de vista 
technico. , • • 

•  

• 

• 
• I.  

O SR. JOAQUIM ,MARRA •-d- Declaro 
a y. exc: que, como membro da commi -spi 

'são de finanças, preciso estudar a emen- 
da, não podendo, portanto, votar pela dis- 
pensa de • pareceres; pedida; pelo sr José 
Piedade. 	 . 
.0 ir. José Pièdade --A emenda 'não 

traz augmento de" despesa. 
1-9 • o se. Henrique Fagundeí 	Isso é 

. um ponto que, se precisa verificar, • 'w 
st: .100q1fillt Marra ."" 	latS o coh- •

lega diz que ella não;, traz .augmento de , 
'despesa, porém ag mim custa-me a crer 

O se. Manej e  Junior 	Naturalmente•, 
e 'essa fiscalização existe: 

O se. 'Joaquim '  Afana --' Mas rido.  exiás 
te de um Modo effiCai. 

o se. José Pledri btle 	̀Nós precisa- , 
moss uma fistaiização especial, techniea: 

0 se.. Marie), Junior 	Essa 
zação existe, pOrque o sr. prefeito não 
deixaria de a fazer... 

O*  se. _Joaquim lifarra 	O que 'é ne- 
cessado, portanto, é 'estudar bem; a ques- 
tkt 	..nestas condições, anãO posso votar 
pela dispensai de pareceres. (Mudo bem. 
Muito 'bem). 

•

. que, creíndo-se urna sçcção nova .*sla di- 	a 	
• 

	

rectoria de obras, não haja augmento de 	Ninguem mais pedindo ,a palavra, é o 
- despesa. 	 requertménto posto em itotação e•rekeitado, 	, 	, • • rp 

a se. lbsé,Piedade 	E' um trabalho' 
Nada ma havendo a , tratar, levantasse 

	

que está sendo realizado:por empregádos 	 is • 
a sessão designada para 7 de junho, a se- 
guinte 	4 

ORDEM DO DIA 
• 

dessa repartiçãb. 	apenas preciso metlio- 
dizar esse" trabalho,. que -continuará .a ser• 
feito pelos mesmos funceimahos. 

o SI.. Ioaqikn Sarro 	, E' pnetiso 
que o prefeito informe ,s1 os empregados

sã  que tem a Prefeitura o, sufficientes• pa- 
ra desempenhar essas funeções. 	• 

ta parte 

Expediente 	Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 

• kes 

• • 
• 

• 
• 

à 11 • 

ea • 
• 

• 

• 

• 

••• 
• 

• 

• 
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projectos,* pareceres, requerimentos, indi- _ 
cações, etc. 	, 

• 

2.a parte 
o 

• 

dge, entre a rua Anhanguera e .a zona da 
Casa Verde. 

l.a discussão do projecto ri. 37, deste 
anno, autorizando a Prefeitura a mandar . 
cunhar 11 medalhas de ouro, com as ar- 
mas da cidade. commemoralivas da inatch 
de foót-ball realizado no Rio de Janeiro 
e decisivo elo Campeonato de Foot-ball StØ, 
Americano, com pareceres dás commlssões • 
dê justiça e finanças, sob ris. 31 e 30. 	, 

• • 
a 

• 
• 

• 

•  

20" Sufis editaria o 1 de joie 
Preddeada do ar. Ra y/sarado Daprat 

• • 
• 

• 

• 

•  

••• 

• 
o • 

9‘ ,  hora regiinental feita a chamada, 
verifia:_asse a presença dos srs. Rocha Aze- • 
vedo, Raymundo Duprat, Marrey juntar, 
gaphael °urge!, Luiz fronceca, Henrique 
Queiroz Baptistx da Costa, Almeirindo 

, Gonçalves, Pinto de Almeida, Mario do 
Ainaral,_ _Joaquim Marra, José Piedade, 
Abelardo Alves e José Passalacqua, tal- 
findo com participação o sra Heribaldo 
Sicillano e bem participação o sr. Henri- 
que Fagundes. 

Abre-se a sessão. 

• 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da seSsão anterior. 

0 SR. 1.0 SEGIETARib dá tonta do 
seguinte * 

••• 

• 

• • 

• 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça, obras. e fi- 
nanças. em *seus pareceres ris. 24, 14 e 
24, approvando o ace4rdo celebrado pela 
Prefeitura com o sr. dr. Manuel Joaquim 
de Albuqüerque Lins, Proprietario de uma • 

área de terreno "á rua Onze de Agosto, 
n. 12, para permutal-a com um terreno 
municipal, á mesma rua. ns: 14 e 16. 

2.a -  discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça, obras e fi- 
nanças. em seus pareceres ris. 25, 15 C. • 
25, autorizando a cessão, 30 governo do 
Estado de um terreno situado na varzea 
do Carmo, piro a p cxinsfrneção de um edi:- 
ficio destinado exclusframente a funccio- 
namento do Grupo -Escolar do Carmo. 

a  2•a°  discussão do projecto apresentado 
jx:las commissões de justiça e finanças, 
em seus pareceres is. 26, approvaiulo o 
accôrdo celebrado pela Prefeitura com a 
proprietaria dç um terreno á rtia S. João, 
ns. 94, 96 e 96-A afim de adquirir a 

- área nexaria á formação da avenijia São 
João.` 

2:a , discussão do projecto apresentado 
pelas commissões 'de . justiça e* reunidas 
•de finanças e obras, em seus pareceres• 
ns. 27, approxando ô accôrklo eelebnido 
pela Prefeitura com o Mosteiro de Santà 
Tliereza de Jesus, para -indemnizal-o pela 
perda de um terreno, á itt de Santá The- 
reza. 

Discussão unica dos pareceres as.- 30 e 
29, das commissões de justiça e finanças, 
opinando pela rejeição do projecto n. •11, 
de 1919, que releva do Imposto de In- 
dustrias e Profissões. até á importancia 
dos _respectivos freittos, os advogados que 
provarem haver Áncido contra a Muni- 
cipalidade meias custas em processot cri- 
mes de réos absolvidos. 

1.a, discussão do projecto apresentado 
pelas cominissões.  reunidas de obras e fi- 
nanças, caí seu parecer n. 16, autorizando 
a despesa de 34':3908000 com os servi- 
Çt.i5 de terraplenagem e regularização de- 
finlitva do aterro existente na avenida Ru- 

• 

a 	- EXPEDIENTE 
; 

ri. 170, da Prefeitura, remeta 
tendo o orçamento, na Árnportaricia de.... 
42:9005000, para o serviço de fincada- 
ralação do Caminho da Cort5a, com o Sa- 
cadam retirado da 'rua VolUntarios da Pa- 
tria. 	A's conunissões reunidas de obras .-  
e finanças. 

.n. 172, da Prefeitura, remet- 
tenclo o balancete geral da receita e des- 
pesa do "Municipio, fio exerdeio de 191& 

commissão de finançak. 
Officio n. 173, da - Prefeitura, remet- 

lendo o ,balaneete da receita e dettesa do 

Municipio, referente ao 1.0 trimestre do 
•• 

• 

• • • 
• 

• • • 
• 

• 
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INDICAÇÃO N. 97, pe 1919 
• 

Indico ao sr. prefeito que convém sua 
exc exija da Light a illuminação ekctrica 
particular para os moradores do bairro da 
Agua Fria, até ao predio de n. 63t  pois 
que estes se çompromettem a consumir a 
quantidade de energia que mutila com- 
panhia está obrigada a fornecer, de ao- 
c6rdo com o contracto. — Sala das ses- 
sões, 7 de junho de 1919. "~" Almelrindo 
Gonçalves. — A' Prefeitura. , 

• 

• 

• 

' INDICAÇÃO N. 98, DE 1919 
• "••• 

• 

Indico ao sr, prefeito a conveniend.a 
de se entender com. a Light para que seja 
prolongada a linha de bondes de Sanita ,  
Anna até ao ponto de encontro da estrada 
da Agua Fria com a sumida Cantareira. 
Teriam assim os habitantes daquelies to- 
gares bem como os do Barro Branco, Vi 1- 
lá Aibertina, Estrada de Juquery, Tacuru- 
vy, Ouapira, Cachoeira e Mandaqui, mais 
facil -access° ás suas moradia — Salá 
das sessões, 7 de junho de 1919. — A' 

• • • 

Prefeitura. 
r• • • 

• 

corrente anno. — A' &omissão de fi- 
nanças. 

Parecer da COMIlliSSAG de justiça, opi- 
nando pela rejeição do projecto ri. 40, de 
1917. 	A imprimir. 

Parecer da commissão de justiça, opi- 
nando pela rejeição do projecto n. 34, • 

de 1919. — A imprimir. 
Parecer da commissão de justiça, opi- 

nando pela approvação do projecto ti. 47, 
de 1918( sobre -denominação de ruas, .~." 
A imprimir. 	 • 

Pareceres das commtssõkes de justiça e 
finanças, sobre o pedido de providencias 
legislativas, feito pelo sr. prefeito para o 
resgate do emprestimo de 1914. -- A imo 
primir. 

Pareceres das commissões reunidas de 
obras e finanças, autorizando a despesa 
necessaria com os melhoramentos do Mor- 
ro Vermelho, entre as ruas Vergueiro 
Appeninos. 	A imprimir. 

Pareceres das oommissões de justiça, 
obras e finanças, apresentando um substi- 
tutivo ao projecto n. 12, de 1919. g— A 
Imprimir. 

Pareceres das commissões de justiça e 
finanças, opinando pela rejeição do pro- 
jecto n:. 30, de 1919. 	A imprimir. 

PUCC605 das conuniAsões de justiça, 
obras e finanças, approvando o projecto 
de alinhamento tia rua Piratininga. — A 
Imprimir. 

Pareceres das commissões de justiça e 
finanças, opinando pelo archivamento de 
um requerimento de Arlosto Cesar de Me- . 

• 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 99, DE 1919 

Judite t (Prefeitura a regularização da 

▪ 

rua Cavour, em Villa Prudente. — Sala 
das sessões, 7 de junho de 1919. -oh M/- 
re JP lanior. ."." A' Prefeitura. • 

INDICAÇÃO N. 100, DE 190 
• 

vedo. — À imprimir • 
Pareceres das commissões de justiça e 

finanças, opinando pela approvação do•prost- 
jecto n.,15, de 1919. — 

r • 

INDICAÇÃO N. 96, DE 1919 

Indico ao sr. prefeito a convenkncia 
da collocação de guias na na Oscar Por- 
to, bem como o.seu nivelamento, no trecho 
comprehendido entre as ruas do Bugre e 
Dr. Carvalhal. "111. Sala das sessões, 7 de 
junho de1919.- 	R. A. Oarget 	A' 
Prefeitura. 	• 

• 

Lembro ao si. prefeito a cot:vente:ida 
de entender-se com a superintendencia da 
Light no 'sentido de ser estudada a cone- 
strucção desuma linha de bondes que sirva 
aos moradores das ruas Baronesa de Itn', 
Albuquerque Lins e outras, entre a aves 

• 

nida Angelica, avenida Hygknopolis, Con- 
selheiro Brotero e Palmeiras. Trata-se de 
um bairro novo, Nas todas construídas, 
possuindo edificações custOsas, população 
densa, que está a exigir aquelk melhoras 
mento, "aliás, já de ha muito reclamado. 

Sala das sessões, 7 de junho de 1919. 
-- José Piedade. 4"." A' Prefeitura. 

• 

• 
• 

• 
• 

• 
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INDICAÇÃO N. 101,E 1919 REQUERIMENTO N. *202, DE 1919 
•-• 

• 

Indicamos 4 Prefeitura que providencie 
junto á Light, afim, de que. sejam marca- 
dos mais alguns pontos de paradas de 
bondes na rua da Independencia entre 
a leu-  a - Anna Neryi e o largo do Cambucy. 

Saia dá sessões, 7 de junho de 1919. 
Mario do Amaral, Raymundo Duprat. 

-- A' Prefeitura. 

• 

iefilleir0 que se reclame da Secretaria 
da Agricultora as .  necessarias providencias 
no sentido de serem substituidas par ou- 

itras• de maior capacidade, as lampadas em- 
pregadas actualmente na iluminação da pra- 
ça Buenos Aires, que são de. pequena.in- 
tensidade. 	Sala das sessões, 7 de ju- 
nho- de 1919: - José Piedade. a— A' 

• 

é Prefeitura. 
INDICAÇÃO N. 102, DE 1919 
•  

•ndito que a Prefeitura estude a con- 
vemencia de se desapropriar o terreno si- 
tuado entre as ruas General Flores, Areal 
e Tenente Página, afim de transformar' o 
local em .  praça _publica. -- Sala das sesj- 
ela, 7 de junho de 1919. ---- Almeicimio 
M. Gonparrez. 	A' • Prefeitura. 

• 
REQUERIMENTO N. 203, DE - 1919 * 

Requeiro que, por interrnedio da Pres. 
feitura, se solicite da Secretaria da Agri- 
&atura;  4 colimação de alguns combusto- 
res-a •gaz para illunainação da rua Itapl- 
curu's (Perdizes), na parte já edificada. 

Saia das sessões, 7 de junho de 1919. 

•
José Piedade.' --- A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 199, DE 1919 
• REQUERIMENTO N. 204, DE 1919 

4 

0 
• 

Requeiro que o estudo do prolonga- 
mento da avenida Paulista até ao Ipiranga, 
a que se refere o requerimento n. ,242,/ 
de 23 de novembro de 1918, com ligação 
ás• avenidas ,Pedro .11 "e do Estado seja 

41,  

. 	• 
Requeiro ao st. prefeito se digne man- 

dar regularizar o leito da rua Carnot, no 
trecho comprehendido entre as ruas João 
Theodoro "e Hahnemann, pois, tal 'trechos 
acha:Se quasi intransitavel. ---- Sala das 
sessões, 7 de junho de 1919 	A • Ba. 
pasta cla Cosia. — A' 

• • 

4  Prefeitura. 	feito de modo que se ligue tambem com 
a avenida da Acciirnação, .e Com it'inaxim 
ma urgencia, aflui. de poderem servir nas 
festas do oentenarío..— Saia das sessões, 
7 de junho de h'1?10. t Luiz Fonceca, 
AI. pagai, Marreyilunior, Mario do Adiam 
rd; Ia". 	 Prefelt4ra. • 

•  

REQUERIMENTO N. 200, DE 1919 

Requeiro que o sr. prefeltõ Officie ao 
si.. secretario da Agricultura solicitando 
que. seja completada a ilitiminação eiectri- 
ca da rufi José Paulino uma das princi- •

. paes do bairro do Boin Retiro e ¡mesmo 
desta capital . 	Sala das sessões, 7 de 

k junho de 199. 	Altneirindo Gonçalves.. 
A` Prefeitura. 	 • 

• 

• 

• 

4. 

• 

IÇ 
• • 

REQUERIMENTO N. 201, DE 1919 

Peço a altençã'o -do prefeito para os 
animaes que figuram ao lado do „Bosque 
da Saude, em exposição, -  e" que, , segundo 
Informações fidedignas, são maltratados. 
Parece crer caso de ordenar-se o fechamen- 
to daquella parte do referido ponto' de di- 
versões. — Satã das sessões, 7 de junho 
de 1919. -e. R. A. Ou.rgel; 	A4 * Pre- 
feitura.. • 

• 

'r REQUERIMENTO N. 205, Cpg "fol9 

ReqUeremos• que se, consigne 	acta 
dos -frabalhos da presente sessão um voto 
de-profundo pesar pelo. fallecimento, oc- 
'corrido-  ha_dias nesta capital, do estimado, 
paulista sr; Carlos Corrêa Gaivão que, . 
em 18Ç111 occupou lima das cadeira de 
intendente do , COnselho Municipal ' de S. 

Sala das sessões, 7 de junho . 
de 1'919. --- Ra ymu neto' Dupial, Roche 
Azei -ledo, José Piedade, A. Baptista da 
Csira• "enrique Queiroz, R. A r  anel, 
Alarrey Junior,' José Maria Passei/agua, 
Abelardo Alves, Luis faceta, Almeirindo • 

- Gonçalves, Joaquim Marra; • 
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• 

o . SR. PRESIDENTE te— Estando o .  
requerimento assignado por todos os ve- 
readores presentes, dou-o por approvado. 

1 • 

Vão á mesa, são lidos e julgados'  
objecto de deliberação, os seguintes pro- 
jectos: • 

• 

• 

PROJECTO N. 381  DE 1919 • 

• 

• 

• 

A Camara resolve: 
Art. 1 o 	A Associação dos Homens 

Unidos fica isenta dos Impostos e 'taxas, á 
. excepção da, Ita sanitaria, "para cujo pa- 

garnento 'esteja conectada. 
Art. 2.0 --- Revogam-se , as disposições 

em contrario. — Sala das sessões, 7 de 
junho de 1919. - Marrey fador. 
A's commissões reunidas de justiça e ti- 

• 

nanças. • 
••• 

*PRajECTO N. 39, DE 1919 
••• 

A Camara Municipal de *  S. Paulo dem.. 
creia: 

Art. 1.0 	O prazo estabelecido pela 
lei n. 2165, de 20 de dezembro de 1918, 
fica prorogado até 31 de dezembro do 
corrente* anno. 

• 

• 

• 

Art 2.0 — Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das sessões, 7 de 
jUnho de 1919. — José piedade, Mario 
do Aparai, José Marta Passalacqaa: 
A's commissões reunidas' de justiça e fi- 
nanças. 

• 

o O $R. JOSE' PIEDADE 	De ha 
muitos annos, ar. presidente, que *um %pro- 
blema imPortantissimo vem preoccupando 
a attenção dos poderes publkos, sem que 
Infelizmente, se haja conseguido dar-lhe 

e t  solução Refiro-Me ás habitações . opera- 
rias, ás casas de pequeno , aluguel ao al- 
cance dos obreiros, daquelles que, viven- 
xio do trabalho quotidiano, •simples jorna- 
leiros, necessitam, no emtinto, de 11ftl te- 
do que os abrigue e as suas familias, mas 
sem onerar. inteiramente seus salarios. 
,- E' esse um dos problemas mais diffi- 
ceis, reconheço eir, nó que • concerne "ás 
reivindicações operarias, mas que bareit 
de solução, prindpalmente no momento 

1 actual, numa cidade Como S. Pauto, onde 

as industrias estão em plenitude de desen-, 
✓olvimento, e as classes operarias crescem 
esPantosamente, na mesma proporção em 
que decrescem as novas construcções, va- 
!oriundo a sua renda, as habitações hay .  
ratas. 	• 

A população da capital tem augmen- 
tado consideravelmente nos unimos dtz 
annos, orçando g por cera de 500 mil 
almas. As construcções, entretanto, . não 
têm acompanhado esse desenvolver, corno 
era de desejar. Resulta dahl essa falta dei 
habitações, particularmente ao alcance da- 
quelias dasses, o que naturalmente vem 
determinando a alta consideravel que se 
nota em relação aos alugueres. E' a...cenae 
sequenda natural e lógica da lerda offerta 
e da procur3.Os pretendentes são muitos, 
as ..casas são poucas, seu custo será au- 
gmentado em proveito dos proprietarios. 

Mas, sr. presidente, por isso mesmo, 
fi 

 devemos procurar, dentro das attribuições 
municipaes, provendo, ucomo nos 'cumpre, 
sobre medidas gire venham a concorrer ,  
para jugular a tremenda crise que , atra
véssamos 

-0 ar Henrique Queiroz 	Qual é s 
crise que nós atravessainos? 	• 

O st. José Piedade 	. facilitando, 
auxiliando mesmo os proprietarios que 
Auetram ?construir, com a segurança de. 
urna renda valiosa, compensadora dos ca- 
pitaes que empregarem 	• 	. 

4  já a Caniara, por vezes, em tempos 
passados, tentou, sem nenhum resultado,. 
aquillo que vámos agora propar. E' que 
os tempos mudam', a evolução; é constante. - 
as situações v,ariarn e, acredito, ar. pre- 
sidente, que aquilo que . ha /dez ou quinze, 
puros não alcançou alto, hoje o -terá, 
e franco, dadas as condições de vida pra- 
Sente eles elementos de que hoje. dispo- _ 
mos. 	• 

Ao tempo da „Prefeitura - Prido,'. esta, 
autórizada pela Camara, ~ou °ancore 
correntes para à construcção de villas °pe.- 

-radas; inediaute conoessõe‘ inpeciaes. 
Não apparicerarn concorrentes, nada 

st conseguiu. 
"Cksr. Baptista da Costa 1-;- 'Creio que 

a lei 'ainda está em vigor. 
O ar. *José ,Piedade 	Pois bem, ve- 

nho propór agora k sr. presidenter um pro-• 
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jecto de lei, que no encerra nenhuma 
novidade, meteria tão debatida que ha 
sido neste, como em todos os paizes civiw 
lindos, mas que, penso eu, está em termos 
de ser approvado e, pelas condições esta-• 
belecidas, poderá dar, na pratica, os re- 
sultados que procuramos, para solução do 
momentoso problema. 

O projecto autoriza. Sr. presidente, a 
concessão por 30 asnos, a titulo gratuito, 
de terrenos do patrimonio, situados nos 
arredores da cidade, para a construcção de 
villas operarias, 'consoante os typos quèr 
forem organizados peia Prefeitura, com • 

isenção°  de impostos, taxas e emolumentos 
munitigsaes, durante aquele prazo, findo 
O qiial, terrenos, predios e mais bemfei- 

e todas reverterão ao domtnio privado do 

• 
• 

• 
• • 

• 

• 
• 

1/4 

g 

1 

o 

1 	o" 

• 

• 
• 

C) sr. 'José Piedade 	pela abun- 
dando de. nUmerario existente, sem en- 
contrar emprego conveniente a juro maior 
de 9 oh. 

Por isso foi que disse eu. st. presidente, 
que a mesma tentativa falha de annos pas- 
sados, dará agora os, resultados almejados. 
Dentro em pauto os capitaes" disponíveis 
serão .elevadissimas e a Camaro, sem maio- 
res sacrificios, pela simples cessão dos 
terrenos que passue, baldias e improducti- 
vos. em • vastas áreas já cortados por li- 
nhas de • bondes, ide (adi accesso, pon• 
tanto, e pela isenção dos impostos munici- 
paes, terá colhido o'fructo da -sua oppor- 
tuna iniciativa, -favorecendo as classes do 
trabalho; facilitando as habitações de - que 
carecem e que reclamam, a preço ao al- 
cance de todos. . 

Pelo metnos, E. kesidente, façamos mais 
uma tentativa, agora perfeitamente viavel, 
exequivel, procurando beneficiar a núme- 
rosa classe dos obreiros que tanto hão' 
eoncorrido para o progresso sempre crescen- 
te e invejaçel da nossa cidade. A Camara 
Municipal de SãO Paulo 7 patenteará, as- 
sim, mais Uma vai, os seus propositos e 
o interesse que ha tomado sempre pelo 
bem estar desses munícipes, pelo derivol- 
vimento das industrias a que eles servem, 
pela prosperidade mesma, em suittma, do 
Munidpio. 
. O' projecto esg concebido em termos 

elaros e precisos. thdavis 'ficarei satisfeito • 

SI as honradas clmmissões regimentaes, 
estudando-o, procurarem melhorai-o, uri- 
aliando-o ,ou modificando-d, como melhor 
entenderim wneeniente, Para gut Possa 
s:r executado com o desejado exito. Es- 
(ou certo, ainda, de que ouvido a. respeito, 
poderá • Umbela, o sr prefeito, coticor- 
rer com suas • luzes para que a projectada 
lei • venha, effectivamente, satisfazer ob fins 
que dictaram a sua elaboração. 	- 

(Muito bem. ,Afaiio bém). 

• 
• 

• 

• 
yisi á mesa, é lido e julgado objecto 

de deliberação, o seguinte 

• é 

Municiplo. 
. Essas concessões serão dádas para gruo. 

pos de 100-casas no minimo,. cujo alua 
tuel maximo 'seja de 308, 403 e 50$ 
mensaes. 	 _ , 

Parecerá, assim, 1 primeira vista, im- 
posse  ivel, que haja capitalistas ou empre- 
sas que se proponham a. explorar teta 
concessões. Sim, porque aquelas caia de." 
verão aleitar, em regra, 3, 4 e 5 contos 
de réis, cada uma, e, 100 casas construi- 
dos sol; aqueles diversos .typos, virão a 
custar 375 contos de réis. Ma( e o mui- Á  
fado dellas auferido, na razão de 12 olo 
ao anno, livres, quãnto produzirá? Isso. 
e que convém ser explicado - claramente. 
Trata-se de dfras, sr. presidente, e para 

. _elas chamo a attenção . de v. ext e. dos. 
nobres collegas presentes. 

Aquelas casas rendendo, cada uma, res- 
pectivamente, 30$, 40$ e 50$, Por mez,. 
darão,' 360$, 480$ e . 500$, por .anno. 
renda que no fim do prazo das contes-. 
sões, que é deann 	 m) os, -montará nu3y 1 
total de 1.350 

c 
 tos de réis. 	, 

. Ora, o capital empregado f6ra de à75 
contos. Portanto, produzirá tum lucro ter- 

.; 	to, seguro. tnathematico, de mais de *I.000 ., 
contos. E' um negodo vantajoso, um em- 
prego de (capital de primeira ordem, so- 

pbretudo presentemente... • 
O sr. Almeirindo Conçaves -  — Então 

. 1 	nãO hacrise. V. exc. ha pouco disse que 
havia crise._ - 	 . 

pRojEcro N. 40, DE 1919 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

• • 

• o 
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Art. 1.0 —4 E a Prefeitura autoriza- 
da a conceder a particulares ou empresas 
juridicamente organizadas que o. requere- 
.rein, mediante concorrencia publica, a ti- 
tido gratuito pelo prazo de trinta anilas, 
as áreas de terrenos municipaes, que pão 
s.io de uso publico, nos' diversos bairros 
punimos da cidade, para a construcção 

▪ de vilias operarias, conforme os typos que 
forem' organizados pela Prefeitura, tom 
todas as exigenciaa hyglentás, e cujos alu- 
gueres maximos sejam de 103000, 408000 
e 508000 mensaes.. 

Art. 2.0 — Essas - concessões serão sem- 
pre para grupos de 100 C'asas, no mini- 
mo, ficando as mesmas isentas de guaes- 
quer impostos, taxas e emolumentos muni- 
cipaes durante a vigencia das concessões: 

Art. 3.0 —e Findo o prazo das *can- 
cessões, as terrenos, predios ee todas as 
bemfeltorlas passarão para o cioniinio pri- 
vado do Município, • sem nenhuma in- . 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• demnização. 
Art. 4.0 	No regulamento que ex- 

pedir para a' execução 'desta lei, deter- 
m i nará o Prefeito as condiç&s para 'as 
concessões, garantia e fiscalização dos cores 
tracto e outraa providencias que julgar 
necessarias afim de acautelar os direitos 
do Municipio. 

Art. 5.0 — Revogam-se as disposições 
em Contrario. i".""  Sala das sessões, 7 de 
junho de 1919. — José Piedade; 

• 

• 

• 

• 

r••• 

• • • 

PROJECTO N. 41, DE 1919 

A Camara Municipal deereta: 

	

Art. 1 o 	Fica Ó prefeito autorizado 
a calçar a paralielepigedos de pedra a 
rui Placidina. •  • _Art.. 2.0 	A despesa correrá  por-  con- 
ta da lei ri. 2.041 de 30 de dezembro de 
1916. 

	

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. — Sala das sessões, 7 de 
Junho de 1919. — Mario do Amarai, 
Marre.); Junior. 	A's commissões reu- 
nidas de 'obras e finanças ouvindo-se a 
Prefeitura para Mandar fazer o orçamento. 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

O I SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
Fazia eu todo o empenho em acompa- 

nhar a segunda discussão do projecto que 

autorizava a Mesa (como poderia autori- 
zar qualquer empregado subalterno) a remb 
formar a secretaria da Camara; tendo, 
porém, de permanecer no Fortim, no cardo 
torto do 7.0  officio cível 	do que é 
testemunha o nosso collega sr. Rapha,e1 
Gurgel — 'ao tempo em que se realizava 
a sessão de sabbado ultimo, lamento não 
poder responder ao ° discurso que sobre 
esse assumpto mils uma vez proferiu o 
bonstitucionalista sr: Adriano Marrey, por 
Isso que se trata de materia Vencida. Aliás 
esse collega esteve, como eu, presente á 
sessão em que se prOseguiu na 'primeira 
discussão sem adduzir qualquer argumento 
aos já, conhecidos do seu primeiro e fa- 
moso discurso... 
• O st; Marrey lanlor •—• :V. exc. -está 
fazendo espirito ou está falando com lin- 
ceridade? 

o sr. Almeirlado ãonçaives — inter- 
preto T. 	comei quizer. à 

o sr. Marrey Junior 	O que o. re- 
gimento não permittie.é falar sobre o yen-, 
cido. 

Osi. Almetrindo sOonçaives 	'Estou 
fazendo urna declaração. 

E, sr. presidente,' pouco -adeantarfa 
que7eu tivesse voltado á tribuna. As opi- 
niões formadas a favor do projecto eram 
de tal maneira inabalaveis que qualquer 
trabalho .para dissuadilaa -seria em pura 

• perda. 
Dou esta explicação pari ilue não pareça 

que eu tenho desprezado qualquer desafio 
'de entendimentos. E' certo . que, si hou- 
veSse, fla àegunda discussão, &alentado às 
idéas contrarias ao projecto, eu teria muito 
em ,conta,• anates de tudo, a dignidade e 
ntajestade• de que se deve revestir esta as- 
Selnbléa. Eu, sr presidente, não collocaria 
a questão mim terreno pessoal e irritante, 
conãoante aquella sábia maxima que diz 
que'para um espirito ser bom, e forte 
sempre pensar nobremente. Eu não aba- 
sana da ironia, essa clualidade apreciavel, 

...perigosa, e, ás vezes, peirfida; eu teria 
ainda em l mente aquelias palavras de Pas- 
cal, sobre o homem: Quem se julga 
feliz por ler uma bocca, e dois olhos? Mas 
À ninguim se dê de pretender ter tres 
olhOs1 Eu, finalmente; ar. presidente, 
agradeceria, sem modestia, referendas fel- • - 

• té  

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• • 
• r4. 

• 

• 
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tas sobre 'o meu discurso e 'que; _o conotam 
na altura dos dos s mestres. ' 

O se. Marrey 	V. excd.•é 
to merecedor. • 

• 

• 

• 

• 

9 

• 

• 

o (st. ,  Almeirindo Gonçalves 4— Dis- 
penso os louvores de v. exc. - 

Erlinalmente, sr presidente, eu aceres- 
centarei que, mais que ensinamentos a - 
aprender daquelle cjue foi referido no apon- 
-tad° discurso, que tanto brilhou nesta ca- 
sa e balde ser sempre lembrado, ha Um 
grande exemplo a seguir nas suas acções. 

Portanto, regale-se o sr. Adriano com 
a opinião dos que. aprovaram' o que, juri- 
dicamente, se pôde considerar um *mons- 
irtimbe  

o sr. Henrique Queiroz Não apoiado. 
• sr. Money Junior ~una  " V • exc. não 

.

▪  

pode declarar coisa alguma contra o ven- 
eido. 	 •

• . 	sr. Almeirindo Gonçalves 	. que • . 	P • 
eu me sentirei Miais á vontade 'ao lado da 

• 

•99 

opinião publica. 
Nada mais direi. 

. 	. 
9. • 

se. 

Nb 

s
ia 

• 
de , 

• 

• 

•  

•  

• 

e 

• 
e 

9 

• 

• 
• 

O SR..4JOAQUIM MARRA Sr. •Pre- 
adente, a Camara Municipal decretou a 
abertura da avenida São João, mas, COMO 

Os recursos fossem escas;os, o srd prefeito 
se viu collocado numa situação assás deli- •  
çada. Por um lado, era obrigado -á. rea- 
lilação do objectivo da le", isto é, fazer 
que as casat do lado direito fossem recua- 
das para c:tialinhamento decretado; e, por 
outro ládé, •ão:podia fazer esse remia, 

, porque elle importava ao ver dó si -. pre- 
feito, numa desapropriação Emmediata, e 

Carnara não dispunha de recursos para 
isso. 

E' verdade, sr. presidente, què eu pene 
de modo diverso. Penso que o sr. pre- • 

feito, dando o allithamento novo, não pre- 
judicaria os proprietarios, uma vez que 
elles ficavam noto e goso do direito quç 
tinham !sobre 	res pect v as frentes, as 
Sies podiam ser transformadas em jar- 
dins, até que os recursos da Carrnra 
nicipal permittissem a desaprortriação des- 
ses jardins; tanto mais, que, c2„m excepção 
das casas das esquinas, cuias' todas têm 
fundo .sufficiente. 

Mas, sr. preSidente, a escrupulo do sr. 
prefeito é muito respeitavel, pprqUe, ao 

seu vér, agir dessa maneira, "era violar o 
direito de propriedade. E, leiado por,esse 
presupposto, o ar. d  prefeito representou -á 
Camara, e esta decretou, a limitação, por 
emquanto, da avenida S. João; determi- 
nou a 'Camara que, por e.mquanto4. fosse 

-executada apenas até á rua dos Tymbfras 
a avenida de S. João, ficando o prefeito 
com a faculdade de dar c• alinh_airiento' 
Nvelho .a. todas. as casas dahi por "deanle. 
• A Gamara agendeu a esse appello e as- 
sim decretou. 

• - Mas, si'. presidente, •as medidas extre- 
mas têm sempre seus inconvenientes; e. 
esses inconvenientes

• 

", segundo estou infor- 
mado, têm apparecidb. Casos ha em que 
o proprietario de alguns prediof (não de 

. um só), precisando desfazer-se deites, tem . 
✓indo-  offerecel-os ao sr. prefeito por pre: 
ços taes tiue, como o sr. prefeito teria 
declarado, immédiatarriente :  os • adquiriria, 
,sí. tivesse autorização da Camara. Estou . 
informado de que o preço pedido foi de • 
50$000 mais barato, 	por metro qua- • 
drado, dosque o preço mínimo pago pelas 
desaprOpriações, anteriores. -  

• 

. Em_ taes cond4ões; Parece qin o sr. 
prefeito devia estar armado de autoriza- 
e

• 

ão para não perder oecasiões como-esta. 
Por motivos taes, sr..presidente, eu me 

lembrei . de trazer ao conliecirnento ssia casa 
_ um 'projecto. de lei, pelct . .qual ficasse o 

sr. prefeito - autorizado ta Sempre que ap- 
parecessem offerys . desst ordem, fazer 
accôrdo com o prpprietario, e submettel-o 
á LCamari. para *provação, porque então ,  
nós tirariamos todos os . proveitos, sem nos 
expormos a qualqtter prejuízo ou incon- 

. .hniencia. 	. • . 	. 
O ar. José Piedade 	Mas já se têmi 

tonstruido nOvos predios, e alguns ale' 
cuStosos, no alinhamento velho. 

sr. Joaquim Mana 	Assim, :no CA- 

so de um proPrietario vir a offerecer, a 
sua propriedade por um preço_ inflam, o 
sr. prefeito poderia fazer. a acqusição, co- 
mo declarou que o teria feito já si tivesse 
autorização da Ornara:. 

10 g.. José Piedade 	0 que fez mal 
foi limitar até á rua dos Tymbiras o 
alargamento, Lsi é que limitou. 

.0 si.. Joaquim' Mande— Sr. presidente, 
dando essa autorização .  ao  sr prefeito, eu.  

• 
• 

• • 

•  •  

• 

• •• 
• 

•  

t. 

•  • 
• 
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Vad á Mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação, o seguinte 

PROJECTO N. 42, DE 1919 • 
• 

'tilo pretendo, todavia, Ir ao extremo; por- 
que, do contrario, haveria tanta importuna- 
çao que o sr., prefeito talvez ficasse ,mok- 
ratmente coagido ,a adquirir predico nos 
extremos da avenida, os quaes tão cedo 
não 'seriam approvettados; 

Portanto, aqui tambem julgo. necessa- 
rio um limite. Eu desejo que o sr. proa 
feito só adquira predíos na avenida São 
João nas condições de meu projecto, Isto », 

offerectdos por preços que eu quali- 
fico como féra de toda concorrehcia, e 
que estejam no trecho que vtal até á rua 
Duque de Calas; porque, até cisa rua, 
a avenida forçosamente ha de ser feita. 
Dahi por deante.., não sei se g Camara 
tomará outra deliberação. 

o sr. José Piedade 	Dá licença para 
um aparte? O coliega autoriza o . prefeito 
a adquirir os predios, ou as dreas apenas 
para o recato? 

o sr. Maquio: Marra 	Autoilzo ci 
prefeito a adquirir os predios. 

e 

0.  si. José Piedade 	kilo que é 
utn erro, adquirir um precito com cem 
metros dde fundo pau tirar dez oit doze 
metros, 	. 

A Camara Munidpal decreta: 

Art. 1.0 — Sempre que 'parecerem 
á venda precitos sitos á rua de S. João, 
eomprebendidos no trecho que vai •até á 
rua Duque de-Cadas e do ladosens que 
aquelia rua vai ser alargada, e os preços 
da offerta forem tão convenkntes e que con- 
venha-  fazer-se logo a acquisição, o pre. 
(eito fica 'autorizado a adquitil-os, pot 
accôrdo ad referendum da Camara. 

Art. 2.0 — Revogam-se as disposições 
em contrario. — Sala das sessões, 7 de, 
junho de 1910. 1 	Joaquim Marc. — 
A's commissões de justiça e finanças. 

O SR. ROCHA AZEVEDO — Sr. tire- 
stdente e meus colkgats: ausenbe desta 
capital, em virtude da licença que, por 
motivo justo, me foi concedida pela Ca- 
mara, fui surprehendido com o gesto es- 
pontaneo, generoso e captivante dos meus 
'Ilustres collegas, a cujos honrosos aufira- 
gios-devo a investidura no cargo de vice- 
prefeito, vago com a renuncia lamentavel 
do nosso estimsiisbinno ex-collega sr. Sam- 
paio Viatina (Muito bem). 

Empossado, na forma do regimento, 
neste cargo, devo, a exemplo de alguns 
dos meus honrados collegas, manifestar 
desta tribuna o- pesar sincero que sinto 
pelo afastamento (apoiados) desta casa da- 
quelle meu particular amigo, -  cujo nome 
será sempre aqui lembrado como o sym- 
bolo da perseverança, do trabalho e da 

e lealdade. (Apoiados gemes). 
Aos meus caros collegas devo, com abun- 

dãncia de alma, confessar-me gratíssimo, 
pela prova de 'confiança com que me 
honraram e que muito me .desvanece,pro- 
mettendo, no exerdcto eventual do meu 
cargo, pautar _os meus actos em conso- 
nancia -com as deliberações, sempre bem 
inspiradas, desta Camara, não me afas- 
tando, mas, antes, procurando approxitnar- 
me, tanto quanto possivel, da directriz que 
norteia a ndmintstração inquestipnavelmen.. • 

,si. Joaquim Maria —7 tia multa 
vantagem. 

o v. Almeirindo Gonçalves — lia to- 
da a vantagem. Pôde revender com lucro. 

O st Joaquim Mara — Desde qut• 

o prefeito adquira, por compra, não se 
trata de desapropriação, pois o projecto 
da avenida está restringido, por em quan- 
to, - até 4 rua' Tymbiras; e, -por Isso k 

• claro que pôde revender. 
o sr Replica Ourgel .— Pôde reven- 

der com lucro o excesso de terreno, que 
não é, nece•%ario para o recuo. 
b sr. ~riflado Gonçalves — Como 

se deu comi o terreno do largo do Rosario, 
onde eitá o palacete Martinico. 

o sr. Joaquim Marra 	O lucro será 
extraordinario para a Camara ,Municipal. 

Em taes condições, sr. presidente, agre- 
-sento esse humilde projecto, para o qual 

peço a attenção dos conteis. (Muito bant 
Muito bem). 
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como membro dessa commissão. (Apolado`s 
jeraes). 
' E, como vejo que os collegas todos se 
estão manifestando de, accárdo com meu 
modo de pensar, ouso appellar para o sr. 

• 

• t 

• 

te beneflu e prodtictiva do »Obre cirgam 
do executivo municipal, (Muito bem). 

Com Á supervenienciar  sr. presidente, 
do cargo que a Camara immerecidamente 
me confiou (não apoittdos), sou levado a 
pedir dispensa de membro da commissão 
de justiça, Jogar este que venho, lambem 
immerecidamenk, (não apoiados) occupan- 
dó ha _longos. annos. 

Eis o +que me cumpria dizer; sr. pre- 
sidente. (Muito beth. Milito bem) • 

• • 

- O SR. PRESIDENTE 	Tendo o sr. 
dr Rocha Azevedo renunciado o. cargo de 
membro da commissão ,de justiça consinto 

• os srs vereadores se acceitarn. a renuncia 
• ., solicitada: - 

• 

Rocha Azevedo afim de que retire o seu 
• pedido de renuncia. 

VozeS 	Mgito bem! Muito bem!. 

O SR. ROCHA ÁZEVEDO 	Cori- 
fesso-me realmente penhorado 'deante das 
palavras repassadas É• de • bondade do • Meu 
velho amigo sr. Joaquim Marra... 

o sr. 	ronca 	Apoiadas por 

• • 

'O SR. JOAQUIM MARRA --- Sr. pre- 
sidente, parece-me -que a investidura do 

- cargo de vice-prefeito não inhibe o. nosso • 
collega de.continuar na =missão de' jus- 
tiça: ',Apoiados), 

Na muitos •annos que elle vem.  pres- 
tando 'relevantes serviços nessa commissão. • 

'ar...Rocha Azevedo 	E' simples 

• 

• bondade excessiva do _collega. 	• 
sr. 'boquim Marra 	Eu fui ernemr 

•bro da" commissão de justiça, e lá tive 
•

1 muita ocasião para admirar o espirito já- 
ticeiro e cauteloso do sr. Rocha Azevedo.;. 
. si. Rocha Azevedo 	O collega cozi- 
funde-me. '  • 

a 

do 

todos 'nós. 	(Muito bem). 
sr. Rocha Azeioedo 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• das 
Fonceca 

usa, 

e apoia- , 
pela Cantara, consoante o sr. 	Luiz 

addita, ,Com 	requintes 	de gen- 

Nessas condições, sr. presidente, estan- 
habituado a cumprir as injuncções da 

á qual tne honro ide pertencer, tomo 
liberdade de retirar. a minha renuncia .. 

. 

colloc,ar-me, como até aqui, ao lado 
dos mens prezados e 'Ilustres collegas da 
cOmmiésãci dê justiça, com os quaes' irei 
collaborar no estudo deosiassump.  tos muni- 
'cipaes que aguardam o 110$90 veredictum. 

•0 Sr. José _Piedade — Esse é? votà 
•unanime da casa.. 	• 	A. 	 • 

Vozes aL" MbIto bem. Muito bem: 
• • , 

Passa-se á 

• 

• 

O t  sr. Joaquim Marra —•. e acho 
que elle faz falta no seio dessa ~mis- 

. são, não só pelas suasAnalidades pessoaes, 
tomo pela diuturna pratica de lidar com 
aásumptos municipaes sob o ponto de vista 
da nossa legislação. , • 

ORD M DO'DIA 

Entra em 2.a d scussão o projecto apre- 
sentado pelas commIssões•de justiça, obras 
,e finanças, em seus pareceres ns. 24, 14 
e  ' 24, approvando o accórdo celebrado pela 
Prefeitura com o sr. dr. Manuel Joaquim 
de Albuquerque ,Lins, proprietario de uma 
área de terreno, á rua Onze de Agosto, 
n. 12, para permutal-a com um terreno 
municipal, á »lesma rua ns. 14.e 16. 

NInguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

. 
Em taes , condições, se dependesse de 

mim, só, negaria a renuncia que o nossa' 
collega apres' entou;porque o cargo de vice- 

.prefeito 	'
• o sr. Luiz Fceca 	Nós todos de- 

vemos negar. 
o sr. José Piedade 	O proprio colma 

lega sr; Sampaio Vianna era tambem mem- 
bro da commissão de finanças. Não vejo 
incompatibilidade alguma entre os dois 
cargos. 

o sr. Joaquim Marra 	. de .m01 
do nenhtán inhibe o collega de continuar 

• 
Entra em 2.a discussão o projecto apre- 

sentado pelas commissões de justiça,obras 
✓ finanças, em seus pareceires is. 25, 15 
e 25, autorizando a cessão, ao governo do 

• 

• 
• 

g • 
• • 

• • 
• • 

• • 
• 

• 
• 

•  

• 
• 

•• 	• 
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Estado, de um terreno situado na Va irzea 
do Carmo, para construcção de um èdis 
fido destinado exclusivamente ao fimccio- 
namento do grupo escolar-  do Carmo. 

• 

• 
2 É 

Minguem pedindo a palavra, é o proa 
. jecto posto em. votação e approvado. 

Entra erii 2.a discussão õ projecto apre- 
sentado pelas eommissões de justiça e 
nanas, em seus -  paéeoeres ris 20, •appro› 
vando o accárdo celebrado pela Prefei- 
tura, com a proprietaria de um terreno 
á rua S João, ia. 94, 96 'e 96-A, afim 
de adquirir a área necessaria á formação• 
da avenida S. 'João.' 

Minguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação . e approvado. 

razão para que se dê esse nome á /tia 
Bororós, peló que a commissão de jus- 
tiça é de opinião que o projecto seja 
rejeitado. — S. Paulo, 27 de maio% de 
191Q 	sAfarrey Junior, Henrique •gale .  
roz. 

o• 

' Vai d mesa, é Lido e posto em dis- 
cussão, juntamente com o projecto, o se- 
guinte • 

r 

1 

• 

4., • 

• 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões' de justiça reu- 
nidas de finanças e obras,. em seus parece- 
res P  ris 27, approvando .o .átórdb 
brado pela Prefeitura com o Mosteiro de 
Santa Thereia de Jesus-, para indemniialemo 

'Pela 'perda de um terreno; 4 na de Saritat ,  
Thereza 	g 	• 

é 

• 

• 

a 

Minguem pedindo a palavra, ,é .o .pro ,  
icei° posto em votação. e approvado. 

Entra em discussão unica .o • parecer- n. 
29, da cornmis.são de justiça, opinando 
pela rejeição do projecto n. 13, de 1917, 
que denomina rua -  Martiráano de Carvalho 
à aduai 'rua Bororós. 	• - 	a  •  

REQUERIMENTO 
• e 

13equeiro que o projecto ri. 13, -  de 
1917, volte á commissão de justiça, afim 
de melhor estudar qual o melhor nome 
que convém ser dado á rua que tem os 
nomes de Martiniano de Carvalho te Bo- 

•rorós. — Sala das sessões, 7 de junho de 
1919, 	filme/findo Gonçalves. 

O SR. ALMEIRINDO 00/4ÇALVÉS 
..- Sr. presidente, a* Commissão de jus- -  
tiçal não penetrou nos motivos que deter- 
min&ram a apresentação do projecto, que 
visa mudar o nome da rua Bororós para 
rua Martiniano de Carvaiht 

O motivo é O seguinte: trata-se, como 
em innumeros casos que existem aqui em 
S, Paulo, de uma mama rua que tem 
varios nomes. em trechos differentes. • 

e Essa rua, a partir da rua Coudessa de 
S. Joaquim, até 4 rua s flumaytág  tern o 
nome, num trecho bastante curto, de rua 
Borórós; dahl por deante, e mima gran- 
de extensão, tem .o nome de rua Marli- 

. niano de Carvalho. 
Essa dualidade de nomes traz grandes 

Inconvenientes, contra os quaes reclamam 
os' moradores das ruas nessas condições. 

Ora, sr. presidente, o idtal será, como 
já •se tem tratado nesta amara, fazer 
uma revisão dos nomes, de uma vez para 
sempre, das ruas da cidade. 

O si.. Joaquim Marra """ Isso 4é que 

• 

seria conveniente. 
o sr. Almdrindo Gonçalves --- A rua 

•Jaceguay, 'por exem" pio, tem tres no-' 
Tiles ff rua Jaceguay mim trecho, noutro 
Mánuel Dutra, e • Barata Ribeiro noutro 

Existe na cidade uma rua com o nome é trecho. 

PROJECTO N. 1 E 1917 

Art. 1.4 — A actual rua Bororós pas- 
sa a idenominar-se rua Martiniano de Car- 
valho. 

Art. •.0 	Ficam revogadas às dispo- 
sições em contrário. 	S. Paulo, .10 de 
fevereiro de 1917. Iffle- Almeifindo 41.00n- 
çalves, José Piedade. , 

P ARECER N. 29, DA CO-MMISSÃO DE 
JUSTIÇA 	. 

• 

• 

a 

de Martiniano sie Carvalho. Não lia, pois, Assim -em muitos outros casos. 

• 

• 

ao,  se 
• 

• 

• 

• • • • 
• 

• • 

• 
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Mas, 	sr. 	presidente, no caso de que 	da rua Mutiniano de Carvalho: • mesma 
tratamos eu considerarei que esse por que tornalmo extensivo á parte maior? mame 
de «Rua Bororós» não tem significação Desde que, ao 	uvez de se tratar da 
paia qual se Imponha. 	 • 

o si. Joaqa4Im MAM 	Como não? 
O st. Almeirindo Gonçalves 	Tem a 

significação da propria palavra. 
0 st. Joaquim Marra — Dos donos 

desta terra. 
o Almeitiado Guaçaires — O col- 

lega sabe o que representa esse gome de 
tradição local? 

O st. Joaquim Marra Nome de URU 
tribu de indicas brasileiros. 

• 3/. Baltists da Cosia — A mudan-, 
aça de nome de uma rua é sempre incon- 
veniente. O melhor é ir conservando os 
nomes taes como se acham. 

O se. Almririado Oonçalres — Não ‘é 
o caso para se conservar o nome. Não se 
trata da mudança de denominação de uma 
rua. 

Os concisas, neste ponto, nua estão bem 
informados. 

O se. Baptista da Coda — Eu' acho 
que deve ficar cada trecho com o seu 
nome, tal qual está. 

O st. Almeitindo Oosçalves 	Trata- 
se de uma rua que tem dois nome‘ 

Desejo que se uniformize o nome dessa 
rua. E proponho que o nome dessa rua 
seja Martiniano de Carvalho, porque já 
é o (nome da sua parte mais extensa. Mas 
SI os collegas entendem que ella deve 
ficar com o nome de Bororós, titubeai 
será urna solução. 

• O ir. Baptista da Costa — A avenida 
Celso Garcia mio é sinão 	continuação 
da avenida Rangel Pestana. O povo já 
estã afeito a isso e mbe que cada trecho' 
tem o seu nome. 

O st. Almeiriado Gonçalves — O po- 
vo alo se conforma com essas coutas. 
Assim, penso que a Carnara deve, por fim, 
approvar o projecto/ 

O-  sr. Mario do Amaral — E' o caso 
de saber qual dos nomes, com mais fun- 
damento, deve ser conservado. 

o Si Lide Fossara 	Deveriamos dl- 
ter na placa: 'Rua Martiniano de Carva- 
lho, antiga Bororós». Ficava tudo resolvidos. 

O se. Almeirindo Gonçalves 	O no- 
rue de Bororós indica um pequeno trecho 

• 
• 

revisão dos nomes das nus da cidade, 
conforme já aqui ha proposta, se preferiu 
fazer vir á discussão um projecto tão an- 
tigo, um dos primeiros que apresentei, a 
Camara deve approval-o, pelas razões ex• 
posbs, ou, si assim julgar mais conve- 
niente, fazei-o voltar á commissão de jus- 
tiça, para 'novo parecer, nos termos do 
requerimento que vou enviar á mesa, ou 
resolver corno entender. Certo estou, po- 
rém, de que cumpri o meu devi*. 

(Mau* bem). 

O SR. JOSE' PlEDADE "M" O projecto 
em discussão, sr. presidtarte, foi da atra:  

'toria do riásso (*Alega sr. Almeirindo Gon- 
çalves, lambem por mim subscripto, por 
entender que deveríamos corrigir o facto 
de uma mesma Na ter duas denominações 
differentes, como verifiquei. 

A rua Martiniano de Carvalho, mais 
tarde, soffreu um prolongamento, depois 
de uma obra mandada fazer pela Prefei- 
tura, desfazendo um grande barranco que 
existia nesse prolongamento, ora chamado 
rua Bororós. O sr.' prefeito de então, 
que era o honrado e nobre presido.nte da 
Carrura actiul, em attenção A visita que 
um grupo de índios bororós fula á cl- 

.dade, lembrou-se, aliás com toda a ar 
pile:ação, de dar essa denominação ao tre- 
cho da rua de que trato. .4  

o sr. Alt.nelrindoOosçalves 	Corno 
podia haver 'a rua dos Botoeudos. 

O st. Joaquim Marta 	E pôde ha-. 
ver muito berãão nonata dos antigos se- 

• 

;reg da ,bsra. 
O st. José Piedade -- 	isto é, ap- 

plicou esse nome ao prolongamento da rua 
Atartiniano de Carvalho. 

Md está a origem dessa divhão de de- 
nominação de urna só rua. 

Entendo, portanto, que a nobse com- 
missão de justiça foi mal informada ao 
lavrar .° SM parecer em relação a esse 
projer:o, porquanto desse parecer se de- 
prebende que existe outra rua com o no- 
me de Martiniano de Carvalho,' além cla- 
que:1h, que é realmente a unia que triste 
na cidade. 

• 

• 

o 

o 

• 
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• sr Alarrey Maior — 	a Camara 
venha a modificar o nome de uma. rua. 

E, explicado agora que a .rua Bororós 
sé a continuação da rua Martiniano de Car- 
valho, ou' que a -rua Maritiniano _seja a 
continuação da rua Bororós... 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	O et:de- 
lega não desconhece ,as ruas' da ddade. - .. 

• 

• 

• 

o 

• 

v. Almeirindo Gonçalves 	Pareda 
não saber. 

• sr. Marre, illlutef - Portanto, quai 
a razão para se dar esse nome áquella rua? 
Nenhuma. Não acompanhou o projecto 
considerando algum que o esclarecesse de- 
vidamente 

'0 5f. Almeirindo Gonçalves — Nem 
.era necessario. O caso era tão simples) 
E si houvesse necessidade de esefared- 
Mentos, pcidiam enes ser prestadas éomo 
são, durante a discussão. 

o sr. José Piedade — Neste ponto o 
collega 	Marrei) tem razão 	... 

• sr. Aforrei Junior — Pelo argu- 
mento que ao autor do projecto approuve 
expender agora, que o vê na lamminencla 
de ser rejeitado? 

• sr. Almeirindo Gonçalves a."' O que 
inexplicavel é que um projecto de 10 

'de fevereiro de 1917, sobre mudança de 
nome de unia rua, 36 agora tivesse pares 
cer quando posteriormente se , tratou da 
revisão da denominação de todas as pias.. 

sr, Money Junior 	Não, psiu, 
vwnente. Pomos .contrarios não só por- 
que aftua redacção. parecia querer impor- 
tar numa duplicata de nome, como porque 
está no animo da Camara não modificar a 
denominação das ruas 

o sr. • Pinto cre Almeida, fui pouco tem- 
po, apresentou um projecto neste sentido; 
e a commissão de justiça, já se lhe ma- 
nifeitou favoravel, concluindo o seu sub- 
stitutivo com autorização do prefeito para 
fazer uma revisão de todas as denomina- 
ções das ruas da cidade... 

• 

• 
e 

o sr. Marrey Junior 	... parece 
que não havia razão alguma para se sub- 
stituir a denominação de rua Bororós, que 
não é 'de um trecho tão pequeno. 

o sr. Almeirindo Gonedves — O pa- 
recer parece mostrar a ignorancia de que 
ali existe urna e rua que tem, duas deno- 
minações. Parece indicar que ali existe 
uma rua 141#rtiniano de Carvalho e outra 
Bororós, quando se trata da mesma rua. 

o sr. Afano funior 	Vá exc. res- 
ponderá aos argumentos que venho desen- 
volvendo em réplica aos meus. E' exeusa- 
do inslitIr com os seus apartes, que Unto 
prejudicam: a.  clareza das discussõers e que 
só servem para dar margem a algumas 
ironias, é verdade que pouco felizes. . 

o sr. Almeitindo Gonçalves Eu tenho‘ 
o direito • de apartear, como v. exe o 
vem exercendo. 

10 sr. klarrey Junior 	A rua Boro- 
•ós não é .um trecho tão peqbeno; a trilá 
Martiniano de Carvalho é comprida. Am- 
bas estão edificadas em tpda a sua ex- 
tensão Si existe tanta convenienda em 
se modificar actualmente a 'denominação 
da rua, Pão yemos tão para 'alterarmos 
a denominação da rui Bororós; só porque 
eira possa ser continugão da rua Marti- 
ufano de Carvalho. 

Or, argumento improcede, porque ha 
muitas tuas que são continuação de outras 
e, entretanto, vereador algum ainda cogitou 
de alterar a denominação de uma ou de 
outra. Este facto é, aliás, frequente nas 
grandes ddades, em que existem ruas de 
grande extensão. 

Assim, a commissão é de parecer que 
a Camara rejeite o requeri:repto e appro- 
ve o Trinar...(ilai/o bem). 

et 

• 
• 

o 
sr. ,José Piedade — A revisão ge, 

tal é uma necessidade. 
o ar. Money Junior 	... e modi- 

ficar aquellas que existam em duplicata, 
substituindo-as por outras denominações, 
de preferencia que tenham relação COM os 
fastos dá cidade. 

Esse parecer deveAer dado para a or- 
dem do dia da proxirna sessão. 

Si está no animo da Camara não modi- 
ficar as denominações das ruas, não ha ra- . 
zão para que,  rias vesperas de uma deli- 
beração dessas... 

• 

sr, Almeirindo Gonçalves — O sul> 
stitutivo da Camara ainda não se conhece. • 

.Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
requerimento posto em votação e rejeitado. 
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Centinua a discussão do. projecto, com 
o parecer da commisslo de justiça. 

Ninguem mais pedindo a palavrp, é o 
▪ parecer posto em votação e approvaa .o. 

vos poio que propõe a rejeição do pro- 
jecto n. 11, de 1919. --- Sala das coma 
missões. 27 de hiato de 1919.* 	Alado 
do Amard, Henrique Fagundes. 

• 

Entram em discussão unia os 'parece- 
res fls. 30 e 29 das commissees de jusw- 
tlça e finanças, opinando pela rejeição do 
projecto n 11, de 1919, qUe releva do 
Imposto de Industrias e Profissões, até á 
iniportancia dos respectivos creditos, os 
advogados que provarem haver venddo 
contra a Municipalidade meias custas em 
processos crimes de réis absolvidos. 

• 

O SR. MARREY JUNIOR 	Julgo 
nécessario produzir algumas palavras so- 
bre o projecto e o parecer com que a 
commissão de justiça resolveu aconselhar 
a Camara que o rejeitasse. 

o si-. Almeirindo Gonçalves 	O col- 
lega está se sangrando em saude. Ninguem 
combateu o parecer da commissão. 

O ar. Marrey Junlor  — O nobre col- 
lega st°. Luiz Forneci, a quem muito pre- 
so, quando assignou este projecto fel-o 
naturalmente .. • PROJECTO N. 11, DE 1919 

A Camara Municipal de S. In sulo de- 
creta; 

• 

• 

• 

Ari, 1.0 	Os advogados que provarem 
haver .vencido contra -  a Camara Munici- 
pal meias custas cru processos crimes de 
réos absolvidos ficarão relevados do paga- 
mento do imposto de industrias e profis. 
soes até á Importancia dos respectivos cre- 
ditos. 	

1 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. — Sala das sessões, 15 de 
março*de 1919. 	Luiz lionerea. 

PARECER N. 30, DA COMMISSÃO DE 

• 

e.  

• JUSTIÇA 

A commissão de justiça é pela rejeição 
do projecto n. 11, do corrente atum: a) 
porque, em virtude da lei n. 1 420, de 
1914, do Estado, as camaras miinicipaes 
estão bentas do pagamento de custas de 
processos crimlnaes promovidos pela jus- 
tiça publica; b) porque quaesquer custas 
vencidas por advogados, antes da referida 
Lei, Já ha multo estão prescriptas. 	Sala 
das commIsiões, 21 de março de 1919. 

Marrey laltlor, ROCM Azrvedo, R. it. 
Oure:. 

•  
• 

PARECER N. 29, DA COMMISSÃO . DE  
FINANÇAS 

A commlssão de finanças está de ao. ,  
cerdo cern a de justiça sobre os motl- - 

I 1 

o st Luis Formem 	Convencido de 
que era um doa seus signatarios, e não o 
unico. 

O 5r. Marre, Junior ... cOnvencido 
"de que era um doa seus signatarlos e Anão 
o unida, e naturalmente a pedido de ou- 
trem 'cuja assignatura delle desappareceu.. 

• 

sr. Luiz Fonnea 	Porque mio 
deram e pediram que o assignasse. En-• 
tretanto, com grande surpresa, vi esse pra 
jecto publicado tão sómente comi a minha 
assignatura. 

o sr Almeirindo Gonçalves --- Escla- 
recendo que só o collega o deveria asst- 

	

gnar 	 • 

o sr. Afarfey Maior — De modo que, 
o . projecto não é exclusivamente do no- 
bre collega sr. Luiz Ponceea, mas só en 
attenção a esse _prezado amigo foi que 
resolvi vir á tribuna para esclarecer a 
razão pela qual resolveu a mmmissão de 
justiça . dar pirecer contrario á medida 
absurda de pretender-se compensar um 
debito fiscal em pleno vigor com um de- 
bito prescripto da Municipalidade. 

Esse projecto .e infeliz no fundo e na 
fôrma. 	‘• 

O 5r. Laiz Faceta 	Engeito-o • 
(Riso). • 

. e  O sr. Marrey Junior • 	Infeliz na 
(ânua. porque não declara em quaes pro- 
cessos criminaes possa, ainda que fosse 
oamo Natos no Credo, estar envolvida 
á Camara Municipal, de ftirrna a ser am- 
demnada ao pagamento de custas; neffun- 
do, porque é um projecto que apenas vi- 

• 
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ria  salisfazer interesse pessoal ou talvez 
interesse de uma determinada classe... 

o u. José Piedade • re Era uma exce- 

• 

• 

o 
. ou me- 
dos advo- 
de indus= 

• 

pção odiosa. 
• sr. Marrey Junior 

lhor de parte diminuta da classe 
gados que não pagam imposto 

atila e profissão.• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

4 

•••• 

• 
• 

• 

a 

• 

• 

o sr. Almeirindo• - Mas que se jul- 
gam credores da Camara. 

• sr. Marre, Junior 	Pela lei nt  
1.420, de 1914, sr. presidente, as cama- 
ras municipaes estão isentas do pagamento 
de meias custas em processos de réos 
absolvidos, processados pela justiça pu- 
blica. Esta lei do Estado tornou / gra- 
tuitos todos os actos -praticados nos. pro- 
cessos movidos pela justiça publica. De 
'1914 até á presente data, ii-ortanto, a Ca- 
mara Munidpal não é obrigada a pagar 
meias custas, obrigação que lhe advinha da 
disposição clara do art. 307 do Codigo 

• do frocesso 
o sr. Almeirindo Gonçalves Mas isso 

é claro, collega, si é da lei ... Nenhuma 
lei- municipal pôde revogar, uma lei es- 
tadual ou federal. 

O sr. Aforro/ Junior 	Antes. de 1914, 

▪ 

é verdade que persistia a responsabilidade 
da Camara pelo pagamento de meias cus- 
tas.em processos de réos absorvidos e'rtn 
que decahisse a justiça publica. Mas não 
é possível pretender-se compensar meias 
custas vencidas autes de 1914, antes do 
decreto actual, vigente, com o debito dos 
advogados que não pagam o imposto 
Industria e profissão. O direito desses ad- 
vogados está.  ha muito prescripto. Sobre 
essa prescripção ha varias doutrinai. Uns 
pensam que o direito ás custas. assim 
como o meio executivo de havei essas • 

custas, prescreviam em fres mezes, nos 
termos claros da ordenação, do livro pri- 
meiro, titulo 94, parÁgrapho 18;' outros 
exigem quç os vencálores dessas custas, 
•desses .salarios, para estarem sujeitos a l  
cise prazo limitado de ires mexes, resi- 
dam neo mesmo Jogar de residencla do 
devedor. 	. 

A jurisprudencia actual -é no - sentido da 
prescripção de Ares- mezes para o drreiW 
ás meias custas. 	.. 

AUterformente, julgavam os tribunaes, 
'em maioria, que esse direito prescreveria• 
em trinta amos e que o meio de haver 
essas custas, o executivo, é que prescrevia 
apenas em tres metes. Hoje, resolveu da- 
quellá primeira fdrma No fasciculo 148 
do vol. -27 da • «Revista dos Tribunaesa 
tê-se o seguinte: 

sO que houve de iiiteressante na dis- 
cussão foi o Seguinte: a prescripção de 
ires metes de que .,falam as Ordenações 
do Remo refere-se ao direito ás custas ou 
ao mero executivo para cobral-as. a maio- 
ria resolveu que se refere ás proprias cus- 
tas». Eis uma decisão recente do nosso, 
mais alto tribrinal, que abre entretanto, 
excepção á hypothese já referida da re- 
sidencia em um sé lugar de credor e de- I 
vedas, 

- E, nestas condições, as custas vencidas 
antes de 1914 estão ha multo tempo pres- . 
criptas. 	 • 

Si prevalecesse a - dduttina de que o 
direito ás custas prescreve em trinta an- 
HOS, ainda assim - estaria .prescripto esse 
direito porque o Codigo Civil estabeleceu 
um prazo novo; menor, para essa prescri- 

, pção, quite é de um anuo (fcd.o que esta- 
beleceu no n. 10, paragrepho 6.0, do 
artigo 168, com relação aos advogados), 
e; segundo, a doutrina corrente, estabele- 

..cendo a lei nova um prazo differenter 
para a prescripção, dia deve ser appli- 
cada "immediatamente 	rela<ões de di- 
reito em 'via sie preicripçáo. O prazo de 
trinta annoi, pOrtanto, deve ceder ao novo 
prazo de um anno Assim pensam os me- 
lhores escriptores, com relação á applica- 
ção ifta fei nova, conforme se poderá lèr 
em Planto!. Na' mesino fasciculo da re- 
'ferida «Revista dos Tribuna», se lê ,o 
seguinte • «A maioria não foi desta 'opte 
ntão (opinião do ministro Qctaviano Vier- 
ra, que applicava o Codigo CiVil mamo 
antes de. um • anno da sua primulgação), 
porque ainda não fatia um atino que o 
Codigo"Çhfii entrára em vigor, quando 
a acçãdefoi proposta, Observar o si mi- 
nistro Soriano de Sousa. Mesmo gire se 
pudesse applicar .a prescripão do Co- 
digo Civil, dia só epoderia ser applfrada 
si o Codigo Civil 0 estivesse em vigor 

• 
• • • 

• 

• • 	, 
• 

• Is • 

• 

• 

• 
e. • 

• 

• • • 
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_isa mais da um anuo, quando a cobrança 
entrou em juizo». 

o sr. Aimeirindo Gon.  raives 	Haven- 
do tinidas quanto aos direitos dos traem 
ressados, •  elies que façam as suas recla- 
mações•ao Poder Judiciado. E' uma Solu- 
ção ilue não fica mâl a ninguem. Eu sou 
o prinniro a concordar com o parecer. 
Em primeiro Vogar: os direitos da Ca. 

. o se-. Henrique Queiroz 	E' a me.- 
lhor solução. . 

o si'. Money Junior 	Ora, é claro 
que o Codigo Civil, estando ttrt vigor 
hâ Mais de um aunei,' 	regrai seguirese 
é a que e elle determina. 

E, sendo assim, a Camara não pãde 
votar um projecto que ,redunda em bene- 
ficio de uma pessoa ou de algumas pessoas, 

-infringindo .expressamente as_ disposições. 
das nossas .  leis. 	• 

Vozes —.Muito bem. Muita bem. 

o 
. • 

SR.-- LUIZ FONCECA'‘ ---- Sr. pre- 
sidente, é. Muito commum 'nesta Camara 
emprestarmos as nossas assignaturase a pno-, 

. ledos de .  collegas, sem entrarmos. em in- 
dagações sobre a matefia dos mesmos. 

• O st. Joaquint Marra """. Muito, infe- . 

Pouco entendo da materla do projecto, 
quando 'diz «Art. to ij~  Os advogados 
que provarem haver vencido contra • a Ca- 
mara Municipal meias cuStas• em proces- 
sos crimes de réos absOlvidos ficarão relê- •
vados do pagamento do imposta de indus- 
trias e profissões, até á importancia dos e 

• referidos creditas», 
Não sei por 'que « taes custas ,são de- 

vidas ou deixam de ia ser, 
• Para mim isto é grego ... confesào-o 
com a lealdade que ine caracteriza. 

sr. Alifieirindo Gonçafres — O coa- 
' lega assignou com. conhecimento' de cau- 

sa. Mas se tem o horror da.respopsablii- 
dade eu declaro , que a assumo inteira- 

/ mente e que • concordo com a - solução; 
dada pela commisslo. Si a parecer fosse • 
favoravel, elt" deixaria mesmo de votar. 
'40 sr. Luiz Fonceca 	O facto é que 
o nome de v. exc. foi .  !tad° desse pra- 

...ledo, ficando apenas o meu, conforme •

F verifico no autographo que tenho em mãos. 
O *sr: Akneirindo Gonçalves -; Quando 

lhe' apresentei -o projecto, já elle não I 

tinha o ateu nome ou já o tinha riscado. 
Do que nãO ha necessidade é encher as 
eo•  lumnas do Correio4Paulistano» & gas- 
tar dinheiro municipal com discursOs inu- 

ono 
• 

•  

• 

• 

• 

• 

• . 	• 
• ele 

•  

e.. 

O 4sr. -Luiz Fonceca 	Discursos inu- „ 
. leTÀ,• d ttão ; estou , apenas Varrendo Á minha 	. 
' testada. Quanto 'á qUalidade dos discur- 	• " ( 
isOs não- 4 oeçasião •de apreciai-a, nem.)a . 

• necessidade disso.. e 	, 	• .. 	... 	. • 

, O .sr. Marrey Junior, - :— (r4o orador). _. 	. 

	

. Foi-em ettenção; a vt . eXcl. . que dei as 	* o explicações que me • pareciam neCessarias:' 
. 0 si. Luiz Fonceca-L t' por isso que. - 
çórno disse ;nem aparte, engeito :o proje- 
clii • , Méni•. eu poderia .i  perfIlhal-o. -  A sua 
paternidade não 'má pertence. 	b 

E' ó - que' tinha a dizer. (Muilo bem. 
Muilo :bem). -  

lizmente. 	• 	• 	 Leis. 
sr. Luiz Fonceca — No caso ver- 

tente, fol„exactaMente o' que se deu. Por 
isso, vi com surPresa figqric na ordem 
do dia o projecto •em debate, -apenas com e  

• minha •unica lassighattiri, porquanto 

• 

qUand&elle me foi apresentado, lia sessão' 
de 15•' de março. deste fanno,:estáva assi- 
gnadot  em primeiro lagar; por outro cot; 
lega/ o dr: Afmeirindo Gonçalves. " , 

o sr. Almeirindo GOnçalves .2- Que 
tinha a 'minha assignatura, ;não: Declarei 
ao. collega, quando expitz a pretenção dos 

• 

interessados que me procuraram, que, em- 
bora sem interesse; eu -não desejava 'que É 
apparecesáe Comá =frintéresáado, na,frquall- 
dade 'de advogadà; • E. o collega accedeu 

I 	• • 
• 

• 

Minguem mais- pedindo, 'a palavra, sãos  
os pareeeres'postbs •em votação é appro- . 
vadds. 

• • 

• 

Entra'erii 1.a discussão o projecto apre- 
sentada pelas tommissões reunidas de obras 
e finanças em seu parecer n. 16, auto- 
rizando .a despesa de 34.3903000, com 

em assignar. 	" 

o sr: Laiz Fonceca mem: EU tiouo5 en- 
tetido do assumpto de que trata o prb- 
,jecto. Portanto, .pár esse motivo, 	prin- 
cipalment e porque. não sou o ïeu dautor i: 

/ não Posso Ir sOsinho.  Para a 'fogueira .... 
(Apoiados. MUUÓ T  befis; Risos,). 	• 	 I  

• 

• ■ 

• 

• • 
4  

• 
.• • 

O 
• • 

e. 
o e 

oro • 

• 

• 
• 

• 

• 

•  • 
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o 

zação 
avenida 
e a 

Rudge, 
da 

o 

definitiva 
de 

Caia 
entre 
do 

terraplenagem 

Verde. 
a 

altrro 
rua 

-e 
existente 
Anhanguera 

regulari- 
na 

creta. 
A 

Art. 

Camara 

1.0  

PROJECTO 

Municipal 

N. 

o 

37, 

prefeito 

de 

DE 1919 

autorizado 

de- 

os serviços 

zona 
—" Fica 

S. Paulo 

• 

o 

• 
REUNIDAS 

N. 

• 

CPARECER lb, 

o 

DAS , 
OBRAS 

• 

a 
35 

match 
Janeiro 
Rolhai; 

mandar 
armas 

de 
e 

da 
cunhar 

foot-ball 
decisivo 

Sul-Americano. 

cidade, 
medalhas 

der 
realizado 

de 
commemorativas 

Campeonato 
no 

ouro, 

Rio 

com 
do 
de 
de • 

• OW1i1ISSÕES 
FINAN- DE E 

• ÇAS 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

Art. 2.° 	Essas medalhas, em nutnerti 
de II, serão offerecidaio como homenagem 
da cidade aos jogadores que formaram o 

• - grupo brasileiro que tomou parte naquelle 
jogo/ 

Art. 3.0 	O prefeito fará as despesa 
peLa verba.  respectiva do orçamento. 

Art. 4. 0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das sesssões, 31 de 
maio de 1919. --- Marrey Junior,- R., Da- 
prat, Luiz 'anelem .  José Piedade, Henri- .  

'que Q110110; Abetarda Nós, A. Baptis- 
ta da Costa, Henrique Fagundes, Marra, 
José Maria Passalacqua. 

PARECER N. 31, DA COM/1115SM) DE, 
JUSTIÇA " • 

• 

e' 

• 

A commisslo de justiça nada tem a 
oppôr á approvação do projecto, que re - 
puta justo e de opportunidade. — S. Patt e;  
lo, 31 de maio de 1919 — Murray Ia- 
niór, Henrique ,Queiroz. ,  

PARECER N; 30, Dk.COMMISSÃO DE 
• ..- PINANKAS • r   

As commissões retinidas de obra e fi - 
nanças, tendo _presente o officio n. .151, 
com que o si'. prefeito remete á Camara 
o orçamento para os serviços de terraple - 
nagern e regularização-  definitiva do aterni 
existente na avenida Rudge, entre a rua 
Anhanguera e_ a zona da Casa \Perda, na 

: importancia de 34:3903009, e consideran - 
do necessarios e inadiaveis C6 serviços re- 
feridos, sita de parecer que a Camara 
autorize a despesa, pelo que apresentam 

-o 'seguinte projecto: 

A Catnara Municipal decreta: *, 

Art. 1.0 	• Pica a Prefeitura autoria  
zada a despender, Pela verba «Serviços e 
Obras», do orçamento vigente, ou. por 
conta do emprestimo autorizado pela lei 
n. 2.044 de 30 de dezembro de I91 .6„ 
até 	quantia de 34:3903000, com os 
serviços de terraplenagem ç regularização 
definitiva do ,  aterro exisiente na avenida 
Rudge, entre a rua Anhanguera, e a zona 
da Casa Verde. • " 

Art, 2.0 .4.~  Revogam-se as disposições 
em cio-  ntrario: — .Sala das aimmissões, 27 • 
de maio de 1919. — Henrique Fagundes, 
A. Baptista da Costa, iO4/failli Marra,* 
Mario do Amaral. 

• 

• 

• 

• 

A commiísão de finanças manifeSta mmoe • _de atando cont3a approvação do s projecto. 
- Paulo, 31 de maio de . ...19191 

Henrique Fagundes, Marra. 't  
• • 

• 

Niguern pedindo .  a palavra .6 o pró;  
jecto posto em votaçiô eapprovado. 

• 

• • 

Nigueni pedindo a palavra ,  é o prol 
jecto posto em votação e approvadq. 

Nada mais havendõ . a tratar,' levanta - 
se a - sessão, designada para 14, • aséguinte 

• 
• , 4.pt  _ ORDEM DO DIA 

• 
• 

• 

-.. Entra esn'  1 	xclis são a' projecto n. 
37, deste um %  autorizando a Prefeitura 
a mandar ' cunhar ._ 11 medalhas de Ouro, 
.com as armas dá cidade, cortimerliorativas 
do mátch de - football realizado no RIO 
de janeiro ei decisivo)  do Címpeonato de 
1.7ootball Sultamericano, -  com pareceres das 
•cornmissões de justiça e finanças, ' sob no: 
31 -  e 30.. .; • • 

les parte 

, Ex'pediente 	Leitura,e discuisão da 
acta da sessão anterior, apresetttaçÃo dO 

• • 

• 
no. 

•  
• 

• • • 
• 

• 

• • 

• 

• • • 
• 

1 
• • 

e •••• 
• 

• 
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• 

projectos, pareceres, requerimentos, 
cações, etc. 	0 \ 

• 

2." parti 
• • à 

.a discussão • do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça, obras e fi- 
nanças, em seus p'èrecehts" ris. 35; 18 e 
33 11  approvando o plano de alinhamento 
da rua Piratininga. 	Pi 

Discussão unica do parecen. 37, da 

cothmissló de justiça, opinando pela re- 
jeição do projectà n.:40, de ° i917, que 
regulanien1 . a abertura das - porte dos es- 
tabeledimeritos commerciaes depois da hora 
do fechamento geral. 

Discussão unica do parecer- n.,.-138, • da 
commissão de justiça,- opinando pela reg- 

' jeição do projecto n. 34, deste armo; 
que modifica, em parte, o Regimento In- 
terno 

Discusssão unica dos pareceres ns. á9 
34, das commisiões de justiça 'e finanças, 
opinandà pela rejeição do projecto n 30, 
deste anno, autorizandõ o desconto nas 
folhas -de vencimentos .do pessoal da F Mu- 
nicipalidade, mensalmente, até'á quantia 
relativa á 50 O/0 dos mesmos Vencimen-, 
tos, em consignação e garantia; dos etri- 
prestimos que forem realizadoS. pelo Ban- . 
co de Credito Popular. 

• 

• 

, 

• 
• 

• 

• • 

2.a discussão do_ projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de obras e ft- • 
nanças, em seu parecer n'. 16, autorizan- 
do a despesa ode 34:3903000 com os ser- 

' viços de terraplenagem e regularização defi- 
nitiva do aterro existente na avenida Rudge, • 
entre ayua Anhanguerra, e ,a rua da Casa 
Verde. • 	. 

2.a discussão do projecto n. 37: deste 
atino, autortzindo a Prefeitura a mandar 
cunhar 11• 1 medalhas de otiro, tem as ar-' 
mas da cidade, Commemorativas. do rnatch 
de football realizado no Rio de JaneirO 
e decisivo do Campeonato de Football Sul 
•Americano, com pareceres das commissõea 
de justiça e finanças,. sOb ns. 3re 30. 

1.a discussão • do ProjeCto apresentado 
pelas coMmissões reunidas de justiça e 
finanças; em seu parecer ns •  32, estabe-.• 

- tecendo que -  o .  produçto do emprEstimo. a • 
que se_ referem as leis ps. 1,765, de 1913 
e 1.993, de 1916, seja lambem aPplitcado 
no • resgate cio emprestimo autoritado pela 

4. lei ri., .1.811; de 1914, cujo, vencimento 
terá log.ar a .  30 de novembrotdo cortente 
ulmo. 	-• 

la discussão' do projecto 	1 2 , deste 
anno, tatiforizandof a Prefeitura - a executar, 
de adcO 

' 
rdo 'com os governos do Estado 

• 

áa UniãO,- o program ma dos festejos 
commemorativos dá centenario da Inde- 
pendencia e dando outras prOvidencias, 

- com pareceres das commissões de justiça, 
obras e finanças, sob ris. 33, 17 se 31, 
que concluem .por um substitutivo. 

1.a discussão. Lio :projecto ti. 47, de 
1918, prohibindo a mudança de-  denonii-; 
nação de ruas da cidade' e dando outras 
providencias, com Parecer da commissão 

, de justiça, sob n. 36, que conclue por 
uni. substitutivo. 

1.a ciiscusião do projecto n.115, deste 
armo: citando ;o campeonato official de . 
football da cidade de São Paulo e 'dando 
outras providencias,. com pareceres das 

*commissões de- justiça e finanças*, sob ns. 
34 e 32. 

• 

• 

g  21.' íessie ardia:fia em - 14: de , ¡má ' 
0  . .Ptesidenci a do sr. Rocha nvedo 

• 

A' hora regimental, feita a diamada, 
ierificasse a pmença dos srs. Rocha Aú- 
vedo, Henrique Fagundes, Money Junior, 
Raphael Gurgei, Luiz Fonceca, Baptista 
da Costa, Almeirindo Gonçalves, Pinto de 
Almeida, Mario do Amaral, Joaquim Mar- 
ra; José Piedade, Abelardo Alves e José 
Passalacqua, faltando' com causa partici- 
pada os srs. Raymundo Dliprat, e Heri- 
baldo, Sidliano, e sem participação o sr: 
Henrique Queiroz. 

Abre-se a sessão., 

E' lida, posta em discussão .e sem de- 
bate approvada, 4a acta da sessão -anterior. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• •  

o SR. PRESIDENTE 	Devo, antes 
de tudo, ecommunicar á casa que o sr. 
Raymundo Duprat deixa de comparece á 

•• • • 

• 

• 

• 
• 

• o • 
•••• 

• • • 

• • 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

sessão levado por motivos reinantes, de- . 
vendo ficar oansignida na acta esta decla- 
ração. 

• 

O SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte s. • • 

.EXPEDIENTE 
• 

• 

• 

accardd feito pela Prefeitura com a «Asso- 
ciação N. Senhora da Saiettes.  
primir. 

Pareceres' das ÇOITIMISSUS de justiça, hy- 
gierke e finanças, sobre o 'projecto n. 35, 
de 1918, que dispõe .sobre pesos e me-' 

• didas. •—• A itáprimir. 	 . 
• Parecer da COMMISSãO de justiça, opi- 

nando pela rejeição do projecto n. 51, 
de 1917, dispondo que ás ruas da cidade 
sejam dados notnep geographicos, etc —• 
A imprimir. 	 • 

Pareceres das . commissões de jUstiça e: 
finanças, opinando pelo archivamento 'do 
projecto n. 44, de 1917. 	PA imprimir. 

REQUERIMENTO N 206, DE. 1919 

Requeremos que o amo. sr . prefeito 
se digne determinar que pela repartição 
competente sejam feitos os estudos e or- 
çamento para o .  serviço de calçamento a 
parallelepipedos do trecho Compreitendido 
desde o portão do Parque Antardica até 
ao pontofinal da linha de bondes da Lapa, 

Sala das sessões, 14 de junho de 19i9. 
--- Luis Fonèrea, .Marrey !anjo/. — A' 
Prefeitura. 	• 

REQUERIMENTO N. 207, DE 1919 
a . 

Requeremos que o _sr. prefeito se di- 
gne dar as neeessarias providencias, no 
sentido de ser executpda h a lei.  que auto- 
rizou o alçamento df nta Alfredo Pujol, 
entre o Quirtel doi Enerdto e a nua 
Dupré. e— Sala das sessões, 14 de junho 
de 1919. •—• A. Baptista liattosta, Ma- 
•o do Amarai. 	A' Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. 208, DE 1919. 

Requeire que a Prefeitura mande estu- 
dar a regularização da rua Conceição Vele 
loso, com alinhamento, nivelamento e 
mais obras necessirias. —• Sala das ses- 
sões, 14 . de junho - - de 1919._ 	 - 
rindo 1M. Owsçalves. — À' Prefeitura. 

• 
• 

• 
Me. 

O//ido ti. 21, da Prefeitura, submeta" 
tendo á -  approvação da. Cantara o aecôrdo t  

,celebrado com iy proprietario dos predios 
. 'is. 51, 53, 55 e 57, da rua da Concei- 

ção, para indemnizai-o " pela perda dê 
terreno que soffreu, em consequencia do 
novo alinhamento dado áquella rua. — A's 
commissões de justiça e finanças: 

Officio n. 182, da Prefeitura, devo!- 
lendo, informado, um requerimento em 
que Luiz Cervo e outros, pedem con- 
cessão, por 5 anuas, para o serviço de 
limpeza, conseriação e embellezamento dos 
tinindo& existentes nos ~Maios de São 
Paulo. 	A's commissões de justiça, obras 
e finanças. 

Telegraminit do preSidente do Supremo 
.TribUnal Federal, agradecendo as manifes- 
tações de pesar da Municipalidade de São 
Paulo pelo fallechnento do sr. ,dr. Ca- 

• nuto José Saraiva. 	Inteirada. 	É 
Pareceres das commissões de justiça e 

finanças, sobre a emenda apresentada em 
1.a discussão, ao projecto que autoria á 
Prefeitura a desdobrar em duas reparti- 

• 

ções distinctas a directoria de polida 
administrativa e hygiene. is A imprimir. 

Parecer das commissões reunidas de fi- 
nanças; justiça, opinando pela approvação 
do projecto n. 39, deste anno, prorogando 
até 31 de dezembro de 1919, o prazo- 

• 

estabeleado pela lei n. 2.165, de ‘19184 
pana a constrneção de passeios. --- A im- 
primi!. 

Parecer das commitssões reunidas' de 
obras e finanças, ajtorizando a despesa 
necessaria com o calçamento de diversas 
ruas da cidade. 	A 'imprimir. 

Parecer das commissões reunidas de' 
obrzs- e Sinanças, autorizandp a deipesa de 
42:9003000, a com o alçamento do Ca- 
minha da Coda — A imprimir 

Pareceres das commissões de justiça e 
finanças, opinando peia approvação de um 

REQUERIMENTO.N. -209, DE 1919 

Lembro á 'Prefeitura o pedido de Pillu- 
minação eiectrica do largo Riachuelo e a 
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• 
• 
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• 
• 

•-- 211 • • 
• 

collodação de um lampeão na rua Come 
mandante Saturnino. — Sala das sessões, 
14 de junho de 1919. — Money Mulo" 
— A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 214, DE 1919 
1 • 

• 

• REQUERIMENTO N. 1O, DE 1919 
• 

Peço, ao prefeito , que mande verificar 
o estado em que se acha um grande cano 
collocado pela Repartição de Aguas e que 
atravessa a rua do Bosque, cano esse que 
está /acima do nivel, da rua. Entendendo- 
se s. exc. cem o governo do Estado 
sobre- o rebaixamento do cano e detenta 
nando o nivelamento da rua, -possivel se 
totinará a execução do seu alçamento, 
já orçado e votado. —Sala das segstes, 
14* de junho de 1919. — Marreis Junior. 

A Prefeitura. 

• 

Requeiro que, por inte,rmedio da Premi 
feitura, se solicite da Secretaria da Avim 
cultura a collocação de combustores de 
gaz para illuminação" da rua. Turlassu', 
no trecho que'''' fica nos fundos do Par- 
que Antarctica, melhoramento esse já an- 
teriormente pedido sem que até agora se 
tivesse providenciado a respeito. 	Sala 
das sessões, 14 de junho de 1919. -- 
José Piedade. — A' Prefeitura. 

• e 

INDICAÇÃO IN. 103, DE 1919.   e 

• 

• 
• 

• 

• • 
• 

REQUERIMENTO N. 211, DE 1919 

No terreno que tem entrada pelo n. 
199 da avenida Celso Gaita funcdOna 

1  urna machina 4 que perturba o. socego dos 
moradores da rua Joaquim n Carlos de fls. 
20 a 40. Mais uma vez peço á Prefelm 
tura ta providencia que os interessados 
reclamam. -me', Sala das sessõeS, 14 de 

' junho de '1919: 	Marrey Janto,. 
A' Prefeitura°. , 

• 

• 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 212, DE 1 9 1 9, 

Peço que a mesa requisite da Prefe •  
lura a devolução do projecto n. 2, de 
19f8,_ com a informmão que houver sido 
dada. 	Sala das sessões, 14 de junho 
de 1919. 	• Money Junior. 	A' Ne- 
feitura. 	

• 
 

a 

• 

• 

• 

••• 

REQUERIMENTO N. 213, DE 1919 

Indico a convenlencia de mandar o ar. 
prefeito colIocar doi; boeiros no desvio 
de juquery, da estrada de Agua Fria, em 
Sant'Anna, para regularização do curso 
das aguas • pluviaes. 	Sala das sessões, 
14 'de junho de 1919. — Alnieirindo M. 
Gonçalves —. A' Prefeitura.' 

. e 
INDICAÇÃO 'N. 104, DE 1919 

bs moradores das ruas Tagypuru' e 
Olga, nas 'Perdizes, reclamam uma risco- 
videncia urgente -rio sentido de fazer °ou- 
sar o escoamento de agita suja e detri- 
ctos„ do recolhimento de alienados, que • 
lhes fica á avalleiro, contrai o que de ha 
multo vem reclamando. • 

Ultimamente, muitos são os_ casos de 
febres de mau caracter verificados naV 
quelle bairro, outrora dos mais salubres 
da' capital, *devido áquelle fóco de in- 
fecção, que Precisa ser exiincto 'sem mais 
demora i---- para o agite .peço a valiosa 
interferencla dotssfy. prefeito junto á Di- 
rectoria do Serviço SanitariCs do Estado. 

Sala das sessões, 14 de junho de 
.1919. A"."  José Piedade". 	A' Prefei- 
tura. 

• • 

Reiteremos os s pedidos constantes dos 
requerimentos ns 195, de 19171 e 99, de 
1918, e de outros muitos, feitos ,desde 
1915, com relação á duplicação de linha 
de bondes na avenida- Angelica, juntando-,  
se a este cópias dos. requerimentos refe- 
ridos. 	.Sala das sessões, 14 de' junho 
de 1919. —a José Atediado. — A' Pre- 
feitura. • 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 105, DE 1919 

Indico ao si. prefeito a conveniencia 
de determinar á inspectoria de jardins, 
que mande proceder á respectiva póda da 
arborização kdá rua Rego Freitas, nas 
mesmas condições em okue esse serviço foi 
feito ultimamente á rua' Marquez de Itu's 

Sala das sessões, 14 de junho de 1919. 
José -Piedade. 	A' Prefeitura. 

• e • 

• 
• r• 

• • • 

.• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
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INDICAÇÃO N. 106, DE 1919 
• 

■ • 
• 

Lembro ao sr prefeito mandar from- 
der ao nivelamento da rua Espirito San- 
to (Cambucy) Até á sua ligação comi.  a rua• 
Muniz de Sousa. Trata-se de uma rua toda 
construída e que se encontra em deplo- 
ravel estado, quasi intransitavel. 	Saia 
das sessões, 14 de junho de 1919. 	Jv& 
Piedade: --- A' Prefeitura. 

cidade e perigos para o transito de pé' 
destres. Reitero a minha indicação ante- 
dor.. — Sala das sessões, 14 de junho 
de 1919. -- 1? A. auge!. -- A' Prts• 
feitura. 

• Vai á ITICS3, 'é lido e julgado (kir- 
do .  de deliberação, o seguinte • 

PROJECTO N. 43. DE 1919 , 
• 

• 
• 

INDICAÇÃO N. 107, DE 1919 
• 

• 
•  

ar 

• • 

Na rua Dr. Abranches, entre Veridia- 
na r Marfim Francisco, existe um trecho 
de passeio que ficou abaixo do nivel quase- 

• si um metro, seM que, entretanto; se col- 
locasse' ahi qualquer antepáro, ou mesmo 
min simples corrimão 	o que ha moti- 
vado nesse local varies desastres, pondo 
em aperigo 'a vida dos transeuntes incaur 
tos, principalmente á imite. 

•Lembro, polS, ao sr. prefeito a convem- 
niencia de mandar fazei' ali, com urgen- 
da, *os precisas reparos. 	Sala das ses- 
sões, 14 de junho de 1919. — José Pie- 
dade. - 7  'A' Prefeitura. 

e 

o 

A Camara municipal' de S. Paulo „re- 
solve. 

Art. 1.0 	Nas ruas t praças situadas 
nos perimetrm central e urbano, bem como 
nas ruas calçadas, em geral, não 'será per(' 
mittido o assentamento de trilhos para o 
trafego de bondes que não stjairt de fenda 
ou duplos. 

Art. 2.0 - "" A Prefeitura providenciará 
para que sejam desde já substihildos os 
trilhos simples por trilhos de fenda nas 
ruas calçadas a parNilelepipedos e situadas 
not perimetros -central e urbano. 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
ein contrario. 	Sala das Sessões, 14 die 
junho de 1919. 	José Pled4de. 	A' 
commissão de obras. 

• 
4.  . • INDICAÇÃO4N. 108, DE 1919 

• 
■ Cl • 

• 

• 

Indico á Prefeitura at convenitncia de 
ser requisitada da. Secretaria da Agriculk 
(ura a ballocação de combustores de 
rninação á rua Coimbra, Beiémzinho, na 
parte nova, já toda" vonstruida. 	Ss.la 

* das sessões, 14 de - junho de 1919; — A' 
Prefeitura. 

• • 

, 	INDICAÇÃO .N. rge DE 1919 
o 

•  

1 
•  

• 

• 

1,01co á Prefeitura a necessidade de 
mandai proceder aos melhoramentos de 
que necessita ojargg da.Lapa, bem coma 
mandar orçar a coSrucção de um coreto 
no mesmo largo. --- Sala das sessões, 14 
de junho de 1919. — R. A. auge. -de 
A' Prefeitura. 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 110, DE 1919 

Os passeios da travessa do Grande Ho- 
tel continuam assentados acima do nivel 
da rua, occasionando quis!. sempre MS- 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
Sr. preskiente, sou daquelles que nos 

iogares onde sé se devem discutir assume 
ptos de interesses puramente administrati- 
vos evitam, tanto quanto possível, tratar dos 
chamados castos pessdaes, que tão desagradei 
davels são aos que, por força de cireums- 
tancias, nelles se acham envolvkios, como, 
mais ainda talvez, aos que se vêm na cone' 
tingencia de assistil-os ou toleral-os. Mas 
ha agorà motivos de. ordem especial que 
me permittem abandonar essa norma: é 
preciso que se dêm todos os esclarecimen- 
tos para que aos olhos do publico não appa- 
reça por qualquer forma velada a andus 
tia de quem tem exclusivamente por es. 
copo o bem da sua terra. 

E' -assim que, na ultima sessão, não 
tive ocasião de falar, sino por melo de 
alguns apartes, sobre o projecto que re- 
levava ao pagamento de impostos de In- 

"fdustrias e profissões os advogados qiie 
houvessem vencido contra a Municipali- 
dade meias custas em processos de réos 

• 
• 
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1 

••• 

á 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

•  

• 

• 

21á • 

• • 

o 

• 

• 

• 

•• 	•••• 
• 

• 

absolvidos, .ficando, porém, a questão' de 
certo modo encerrada. Posteriormente, 
apparecerim commentarios equivocos, co- 
mo si eu não tivesse sabido usar da con-, 
fiança dispensada por um collega, pondo-a 
ao serviço de uma causa antipathica,,. E 
esses /commentarios, essas - reticenciasInão 
têm razão de ser. Direi porque 

Antes da sessão de • 15 de março do 
corrente armo, alguns advogados, com os 
quaes, ,no emtanto, não mantenho relações 
de intima artiizade, me ponderaram que a 
sua situação perante a Camara, com rela- 
ção a impostos de industrias e profis- 
sões devidos, podia perfeitamente ser re- 
gularizada, uma vez que enes eram (ame 
bem credores por melas, custa s\ que con- 
trahlram judicialmente Pareceu-me desde 
logo justa essa compensação de creditos, 
que evitaria de parte a parte longas e 
dispendiosas deinandas. Tratava-se, é claro. 
das meias custas 'anteriores á• lei estadual 
que' eximiu as municipalidades de as pa- . 
garem. Por um escrupulo, como advogado,' 
excusei-me de apresentar o projecto. - ern 
tal sentido, mas promptifiquei-me a expor 
a materia a dutro vereador que pudesse 
apresentabo..„ Esse :vereador•foi o st Luiz, 
Fonceca, que egualmente achou á primeira 
vista nada haver que contrariasse que cre- 
*ditos se pagassem com creditos; e se , 
proniptificou a dar a sua assignatura. O 
sr. Luiz FOnceca, que se diz - leal, ha de 

• lealmente confessar que nessa OccasiãO eu 
lhe fiz ser4ir que não desejaVa figurar, 
nem tomar parte na distussão do projecto. 

•

- Isso sendo verdade, verdade é que o pro- 
jecta ráo tinha a minha .  assignaturá. Ti- 
nha-a :cancellada, "o que é a mesma- cou- 
sa, pois que eu a cancellei quando viera 
da secretaria o projecto escripto á 'ma- 
china, entre outrds papeis que eu • assignel 
juntamente com saquelle, por dIstraeção, 

" 'tanto que assim sahiu publicadO nos jor- , 
naes do dia seguinte. 	, • 

e  

h  Eu acredito que, ao prestar a sua aS81- - 
gnatura, o ir. Fonceca, não sendo jurista, 
estava' &rio de que algum 'abnega dessa *, 

.competencia se ,incumbida da defesa- da 
parte 'de direito contida no projecto. Isto 
não' se deu á vista .  de se tér verificado. 
unanimemente_ que os • direitos, da Camara' 

• são provavelmente melhores "que os dos 

credores. Vendo que p projecto _com à 
sua ;assignatura era destinado" á rejeição, 
sem -discussão, o sr. Fonceca fez -  a sua co- 
nhecida declaração. Multo de proposito na 
discusslà nem siquer procurei justificar a 
apresentação do projecto, pará que se não 
✓iemo a :dizer que eu tinha por, elle •intes 
resse pessoal. Mas neste momento, em 
que ,elle Já se acha enterrado, eu poderei' 
dizer que por muitos fundamentos elle 
representava uma idéa justa, e que o sr. 
Fonceca não poderia ficar mal com a sua 
rejeição e muito menos com ,  a apresenta- .  
ção. 
. Em primeiro togar, o -  projecto 'se re- 

feria, não a uma Ou algumas pessoas%  
como se disse, mns a urna classe Inteira, 
de que faço parte, de ,quê fazem • parte 
muitos  . vereadores. 

o sr. Marrey 	M4 que nada 
devem á Camara. Eu, pelo menos, não 
devo" cousa alguma á Camara. 

o sr. Alindando Gonçalves 	Segun- 
do, esses idvogados dó credores da - Ca- 
mara, por titulo liquido 'e o direito 
admitte expreisainenk a • compensação de 
liquido a liquido. Terceiro, as custas em 
rdebate são as sveincida.ss contra a Camara, 
isto' é, as anteriores" à lei estadual que as 
1tirou da responsabilidade dos Municípios, 
Posteriormente, os advogados não pôde- 
riam vehcer custas" algumas. Quarto, 4 

a  prescriPção do direito -de cobrança-dessas 
custas anteriormente ao Codigo Civit era 
de trinta anuas. 

A referida lei 6tadual é de 1914 e o 
Codigo de 1917. tia quem affirme que 
a prescripção de um anuo, para a cobran- 
ça de custas, conforme' b Codigo, se 
applica ás preicripções começadas santa; 
mas 	tambem 'quem sustente qué o pra- 
zo continua a ser de trinta annos. Seja 
COMO fári unia "yez que. ha uma allega- 
ção, a, oppõr em favor da Camara, é o 
bastante para que ninguem cogite de sa- 
crifical-a. E' verdade que já nos bancos 
academicOs apprendi que a prescripção é 

;de direito, mias não de moral: ‘dizia • o 
rneu preclaro mestte dr. -  Gabriel de Re- 
azende que o devedor que confessa a di- 
vida; mas exime-se de pagai-a com a 
prescripção é um- immoral ... Em todo, 
o caso, eu ião avançarei á -  affirmação .  de' 

• 

• 

à • 

• • • 
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que a Camara podia relevar da prescri- 
pção os seus legitimas credores, para a 
compensação com os seus creditas. Temos 
a obrigação de não transigir com os di- 
reitos do Poder Publico Quinto, a solu- 
ção dada pela C.:ainara apenas deixa o 
*caso á soluçiô judicial. Sexto, os proje- 
ctos sãtas .aqui apenas apresentados á estu- 
do 'das commissões regimentaes: Bem es- 
tudados, e .com convincentes argumentos 
contrarios, porque não hão-  de levar mui- 
tas vezes quem os i apresenta a modificar 
a opinião a principio formada? Ele 
como" procuro proceder. O acanha- 
mento de espirito ipé que faz. a teimosia t 
não permitte que o homem enxergue mui- 
to além aá ponto de vista restricto em 
que se - colloca, pensava La Rachefoucauld.' 

.Dada esta explicação, o si. Fonceca 
não poderá sentir-se diminuido com) a de- 
liberaçãO -da Camara, como eu não me 
sinto pela minha Mande; e como -  sei 
ainda que s. - exc. está melindrado com um 
aparte que "dei ao seu discurto 

isr. Mairey Junior • Aeredito até 
que v. exc. não deli esse aparte... 

O st. Almeirindo Gonçalves 	Já disSe 
que fiz revisão desse aparte. 	• 

Tenho tanto direito de rever os meus 
apartes, como o collega de rever os .  seus 

. -discursos e mesmo de modificai-6s ... 

•• 

o 

• 

• 

•• 

• 

•  

• 
o 

e e 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 	

21 •-• 
• 

21 •-• 

me não tenha Como o espirito da discordia 
ou attribua o proposito de ferir suscepti- 
bilidades, que eu' nár tive a Intenção de 
exprimir que s. exc. deixe de assumir a 
responsabilidade dos seus actos -, mas que 
se não queria tomar a responsabilidade 
do projecto, eu. a tomaria sobre mim, 
pois que nenhum 'motivo ineonfessavel di- 
edra a sua apresentação. 

Trama,. ff 
e 

• 

• 

•  

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

0 Sk. LÚIZ FONCECA 	Sr. pre- 
sidente, dadas as explicações que a Ca- 
mara acaba de ouvir .devo declarar cole 
me satisfaça perfeitamente com ellas e que 
considero à incidente, para mim tão desa- 
gradavel, /completamtnte encerrado. • 

,§ 0 SR. JOSE' PIEDADE 	Vou .sub- 
- metter á ¡consideração da casa, sr. presi- 

dente, um projecto de lei, que se -me 
afigura de toda a opportunidade. proVi- 
dencianda ria sentido de que, nas ruas e 

. praças,. sobretudo • rios Perímetros central 
e urbano, -bem como nas ruis calçadas, 
St geral, não seja permittído o assenta- 
mento de Arilhos, para •o trafego de liou- 

- des, que não Sejam de fenda ou du- 
plos; bem assim, determinando que a Pre- 
feitura _providencie para que sejam, des- 
de já,. substittiidos os trilhos simples•, 

• 

• 

O st. Money Junior ---'Perfe.  itamente. 	acttialmente em uso, por trilhos de fenda 
Mas não de augmentar os apartes, 'conto 	nas ruas ,calçadas a parallelepipedos situa- . 
discuisas: 
• - o na. Almfirindo Gonçalves 	prin- 
cipahnente quando os 'discursos, estão fun- 
damentalmente alterados... 

o st. Money JuniOr 	E' mUlto• 
fieil haver discursos alterados, porque a 
tachygraphia è expedicta e o 1.0 secre- 
tario sabe cumprir o seu dever. 

O st. Almeitindo Gançalves 	na 
revisão pelos oradores -oh de inclui-os 
quando não atenhanysido 'apanhados: Co- 
mo ia dizendo„sr: ()residente, sabendo que - 
,u nosso oollega sr: Luiz Fonceca está me- 
lindrado tom um aparte que dei ao Seu 
ickscurso e onde depois de minha:revisão' 
se lê que' 1S1 'esse collega tinha g «hor- 
ror» da responsabilidade», (Phorreur des 
responsabilités, vagamente; a conhecida 
phtase de. Pague°, eu. a .  assunda inteira- 
mente, termino por declarar,. para que se 

• 

• 

• 

daS nos referidos perimetros centraail e ur- 
44 

bano da cidade. 
ai ,simptes eiqgkição. - sr, presidente, 

que .acabo de fazer dos termos do proje re 
cio Se eVideiniarn, Ja vantagens,. a- Opportu- 
nidade, sobretudo a urgencia da adopção 
d”sa medida, porquanto, tendb at Cama- ". 
ra.•tautorizado e a Prefeitura já contra- 
dado e procurando dar execução a Uniu- 
meias obras de :calçamento de ruas da 

. -cidade;  especialmente, de algumas • delias 
de grande extensão e de importancia, como 
s5ja 1  por 'exemplo, a Voluntarios da • Pa- 

, fria, .•em' Sant'Anna, pão devemos 
inittiOtque E Light mantenha .  netsas ruas, . 
principalmente naquellas que vão receber 

0. agora calçaineuto aiparallelepipedos de pç- _ 
. dra;. os seus antigos trilhos... • . 

• O ,sr. M4/10 do Amaral 	De estrear 
-da de ferra. 

o 

• 
• 

• 

( 

• • 

• 
• 

• 

• • 

•  • • 
• 

• •  a 	 • 1 

• 
• 

• 

• 

• • • 	't •  • • 
't 

• • • • 

• 
• 

• • • 	 • 	 • • 

• 
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O s/. José Piedade 	... ainda até 
agora conservados .e utilizados, não obsiu 
tante condemnados de muitos annos pela 
Camara. 	 e  

gão conhecidos, sr. presidente, os da- 
inn'os e os prejuizos decorrentes -  para o 
'calçamento, que, aliás, e-  custa não. .pequena s 
somma de . sacrificios para o erario mu-' 
nicIpaJ annualmente, devido a . esse syste- 
ma de trilhos empregados ao tempo da 
instalação dos serviços da- Light e manti- 
dos até á presente data, não obstante re- 
clamações reiteradas' dirigidas a essa em- 
presa, por intermedio da Prefeitura, me- 
diante requerimentos de varios senhoreS 
vereadores, quer da actual, quer das ca- 
maras passadas. 

O se. Passalacqua. 	Muito bem. 

• 

requerimentos que eu, por ciPla, Juntei 
ao meu de hoje, foi subscripto, . parecem .. 
si que por quatro ou cinco co l gas, en- 
tre os ,  Tures o ir. presidente da Camara. 

Entretanto, força fr reoonhecier e confes- 
sar, que a Light tem primado até. sempre 
em que 'não ligar a minIma consideração, 
a miiiima Impor.tancia ás solicitações' que 
lhe dirigimos. • 

Qu seja sob pretexto de que não dis- 
põe de material para obras nova, ou 
seja porque não veja ela conveniencla na 
realização deste ou daquele melhorar - 
mento das suas linhas solicitado pela Ca- 
mara; o facto é% que vivemos' nós aqui, 
reflectindo embora os interesses e direi- 
tos do Município e as .reclamações reite- 
radas do publiát), a lembrari, a pedir qual 
que encarecidamerite taes 'melh6ramentos, 
para os .não ver absolulamente-attendidos. 

Essa alegação, — quie é a rnià proni- 
pta que à superintend•encia da Light encon- 

• tra sempre, para com ela responder a 
qualquer reclamação-  da Camara em -na 

s fação às,,suas 	de que não diss.; 
" põe de material, do é de hoje. Não é .  
•, de hoje, sr. presidente. Isto é cousa an- 

• 

O st*, José Piedade 	Foi tendo em 
✓ista precisamente .essas obras novas, °ulti- 
mamente contractadas pela Prefeitura, cujo 
lidei° será dado muito proximamente., sr, 
presidente, que me lembrei de Subinetter 
hoje á nonsideração doi colegas este pro- 
jecto de lei, certo de que, pelos seus furo-. 
• amefitOs, pela sua razão de ser; elle me- -  
tecerá um estigio breve por parte .das 
commissões s regimentaes, e, bem Assim, ,49,3 

• a 
• • 	 • 	11/ 

Não se diga ,que. a 'faltá. de material 
ailégada,pela Light estejá • justificada . pe- 
los ultittios annosa dá conflagraçãO cuco- 
péa, que tanto difficuitou a importação. 
As relações entre o= nosso ápaiz e - ahAme- 
ria do Norte, de onde lhe. vem• esse 
material, se ,acham, felizmente, reitabe."- 

tiga. 
apoio e à approvação da Camara, de ma- • 
fieira a t %fitarmos o -  inconveniente a que4. 
ailudi ;  ha pene°, d em relação á construem 
ÇãO daquellai, obras; mantidas as linhas 
de bondes cornos trilhos antigamente' ado- 
piados, r e, ¡até á prese'ree data, ainda utidi - 
lizados pe:a•Light. 	 „ 

Não devo, entretanto; s .r. presidente, 
deixar sem uma referencia tambem uma 
reclamação que V. ext .  acaba de mandar 
ler, 4" relativamente- á' duplicaçãO 'de certas 
linhas de -  bondes onde . o MovimeritO' é 
por demais Intenso e cujos interessados, 

'em .-repetidas "eciamações. trazidas á' Ôà,- • 
mara, têm solicitado esse' • mélhoraMento, 
sem que até hoje tenham alcançado qiaI, 
quer solução ou, Reto 'menos:urna tapei 
rança_ htural  'del;Serem attendidoS. , • - 

V, cie.. sabe, 	presidente, agsigii- - 
l dos --b posso;  quasi que_ affirmar 	pela 

maioria ,doS colegas presentes (apoiados) 

• 
wtèin sido votados pela Camara_ diversos-  remi 
querimentoè, erii relação- á duplicaçio dá 
linha -de bondei''.da - .avenida,. Angelica. 

:Ainda. não-  -ha mgitO tempo qUé um desses 

1 *lecidaS,- ha mezes. 
• EU posso affirmar, 

• 

presidente, sem 
receio de contestação, que já anteriormente 

guerra européa identicas reclaMações, 
identiços pedidos a Carnara rigáa á Light 
e á_ respqsta era sernprei a. imestria z 	ou 
não achava Opportunidade e conveniencia 
immerlata na obra que se Solicitava, ou 
não .  dispunha de Material de maneira a 
poder attender ir este.  ou Àquele seryiç õ 

_qu-e se .  lhe exigia. 	• 	.° 
• Eu achava; portanto, si. presidente, ago- 

ra . que •se- approxima a época da termina- 
ção dos contractos deasa .empresa, que o 
moniento é por demais opportuno para 

. iter a. Camara, em gmà acção conjuncta e 
harmonica com o chefe do executivo mu- 
nicipal, • adoptasse medidas mais severas, 

• 

• 

• 

g 

• 

• 

• 

• 

• 

•  
• 

0 

à á R •• 
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• 

• 
• 
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• 
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• 

• 
• • 
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os poderes publicas do Munidpio cru tudo 
.quanto concerne aos seus interesses. 

Essa tent sido a nota norma de acção 
nesta Camari; essa -mesma norma de acção 
manteremos até mi fim da legislatura 	r- 
tos de que teremos assim correspondido 
ao voto popular que para aqui nos inane 

• dou, á 'confiança dos munidpes procuran- 
do bem servir a causa publicg e, princj- 
palmente; em makria tão relevante, qual 
aquella que trata dos serviços de electrici- 
dade a cargo da Light. (Alado bem). 

• 

• 

e 

• 

• 
• 

• 
ovo- 

• 

,•• 

• 
• 

• 

• km" 	•• 
• 

• 
• 

• 

• 

mais energias, de modo a fazer que a 
Light procure servir melhor ao publico, 
ser mais attenciosa para cor:mosco, para 
com a tamara, correspondendo dest'atte 
não só á benev

,
olenda, 4 syntpathia que o 

• povo de S. Paulo ilk tem concedido nes- 
tes 20 annos de _exploração do • seu con-, 
tracto, mas animando-nos' a poder (si as- 
sim é conveniente a essa emprisa) per- 
matiz' na continuação por ella da explora- 
ção desses Serviços, que são de natureza 
propriamente municipal e da maior Impor- . 
tancia. 

Sio Paulo cresce dia a dia; o desen- 
volvimento da cidade, como o dos seus 
arrabaldes, é constante e permanente; a 
sua população‘ tem augmentado conside- 
ravelmente e ,ét4iidle a augmentar cada vez 
mais. Ora, sr. presidente, em taes condi- 
ções, subordinados como nos achamos pre-; 
sentemente á falta de eoncorrenda em um 
serviço da importancia daquelles que são 
executados, por essa empresa, senhora por 
completo do monopolio do serviço de 
transporte, como dos de força e de luz 
,no Municipik é preciso que rios vamos 
precavendo desde já para que, na hypo- 
these de reforma desses contractas, a ter- • 
minarem em setembro proximo, possamos 
assegurar ao povo da capital, como ao ;Mn- 
nicipio. propriamente (Dto, um serviço me- 
lhor, regular e mais barato, capai de at- 
tender ás necessidades actuaes e, de fu- 
luro, ao desenvolvimento e progresso lia 

_cidade. 	, 
Espero, sc. / presidente, [pie, :tette par- 

ticular, esteja reflectindo neste momento 
koons desejos, a opinião gerai dos roi- 

legas aqui presentes, o pensamento da 
Munidpalidade ‘desta cadital. 

Eu, como nenhum dos colegas presa'- 
. tes, não tive jámars qualquer animosidade 

ou prevenção em relação á Light, como a 
qualquer outra emfiresa codeessionaria de 

serviços municipaes; mas, não se segue 
dahi, sr. presidente, que não devamos, fa-, 
lando franco, em alto e bom som desta 
tribuna, chamai-as, a 'essas empresas, á ' 
ordem, ao ,cump-rimento recto de seus de- 
veres, e, prhicipahnente, á comprehensão 
das boas normas de relações que devem- 
manter para comnoSco, que representamos .  

- o SR. LUIZ PONCEÇA ---- Sr. pre- 
sidente e meus collegas, venho apresentar 
á consideração da Camara um modesto, 
mas justo e humanitario projecto de lei. 

Não se trata de uma obra importante, 
que deva ser realizada para commemorar- 
mos o nosso Centenario, ou de ium tra- 
balho de vulto a ser executado. Trata-se 
de, se dar descanço a uma classe que tra- 
balha o atino inteiro desde pela manhã' 
até ás oito horas da noite, sem um dia 
de descanço tratl-se dos pobres engra- 
xates- 
-• Ha tempos, apresentei um projecto pro- 
pondoo que se lhes econcedeme, além do 
descanço dominical, o deiceinço nos dias 

, feriados. A Camara, porém, eptendeu na 
sua sabedoria que se lhes devia conda 
&Intente o descanço nos domingos, depois 
do' meio dia. 

Isso e nada é 4  mesma cousa. 
São ¡Sobres harnins que • tém de saitir 

de suas ca4ts (e múnus delles•moram em 
/ogares distantes) para virem ao trabalho 
de madrugada e que, nos domingos,- deizu 
xahs o +emprego á uma Piora da tarde, h-. 
tiíados," sujos, porque a sua profissão _os 
deixa' num estado verdadeiramente !asilei 
Mavel, com a roupa immaindaf, e sem tem- 
po 4e mudarem de fato e de se entre- 
garem •depois aos folguedos- a que toda a 
gente se -entrega aos domingos. 

São, em grande Parte, menores ou in- 
dividbos que anão podem procurar outra 
prorribião, mesmo 'porque lhes falta tem- , 
po para encontral-a.,Trabalham o dia in- 
teiro, e, si tem necessidade de sahir antes 
da hora mareada, soffrezn destVitos  nos 
seus. partas vencimentos. Em regra, elles 

• 
• 1• 

• • 
• 

• 

• 
• 

o •  
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• 
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tinas brilhantes. Mas, quando a satIsfacção 
desse pequeno desejo resulta num verda- 
deiro _martyrio para esses pobres homens, 
que vêem os outros se divertindo' e só 
enes a !trabalhar, o que' é 1 para el!es sim 
tormento muito natural, não devemos lw- 
sitar etti approvar o projecto. , 

Paço todas estas considerações, para que 
as illustradas, eommissões, ás quaes vai ser 
affecto á meu projecto, tenham desta vez 
melhor -boa vontade dtb que tiveram ante- 
dormente para esta medida. E' indispensa- 
vel, é humanitario, é justo que se dê a 
esses homens, verdadeiros escravos (va- 
mos dizer ass(ra), o descança, que tanto 
reclamam e a que tém tão indiscutivel 
direito. 

Tenho dito. Multo bem. Mello bem). 
• 

• •• 

Vai 4  mesa, é lido e. julgado objecto 
de deliberação, o seguinte 	* 

• 

PROJECM N. 44, DE 1919 
• 

• 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 	 s .  

Art. 1.0 — Não será permittido o time- 
danamento dos saiões r de engraxates aos 
domingo; e dia de 'feriados nacionaes. 

Art..2.0 :Lm- -  Revogam-se as disposições 
em contrario. — Sala das sessões, 14 de 
junho de 1919. — Lula Fon-ceco. 	A'- 
commissão de justiça. 

• 

• • 
• Passa-se á' 

• . 
ORDEM DO DIA 

'MIMO 

a 

sâo contractados pelos patrões, porque os 
sáiões de engraxates pertencem a deter- 
minados Individuos. Esses individuos cens , 

. tratam uns tantos menorts, uns tantos • 
engraxates guie trabalham por sessenta ou 
sitenta mil réis por tnez, durante o dia 
Inteiro, corno acabei de dizer. 

lenho conversado com diversos desses 
infelizes e bempre me compadeço da si- 
mação desses pobres trabalhadores. Per- 
i.tuttto-lhes,1 ás vez" porque não mudam 
de profissão. A reposta que me têm dado 
é sempre a mesma: não podem sahir para 
proçurar outra oecupação, porque, si sam. 
!tirem, lhes será descontado, de seus par- 

Os vencimentos, o tempos que deixaram 
de 'trabalhar!  

Por estas e razões, e porque hoje o des- 
calço dominical e, as 8 horas de trabas 
lho são factos universaes, tendo mesmo . 
a Prefeitura ultimamente adoptado o dia 

•de 8 taras, como- tambem o fizeram to- 
dos os grandes estabelecimentos indus- 
trlaes, e, além disso, si todos aos domin- 
gos decançam, Inclusive os pharmaceuti- 
ticos (os collegas sabem que se. tem levai),  
tido discussões a proposito do fechamentis . 
das pharmacias, e não ha estabelecimento 
mais indispen.savel do' que as pharmacias, 
que, não obstante, fecham aos domingos), 
porque os humildes engraxates tambem 
não bla de -descançar? • 

O. sr. Morrey Junior — Nos pai zes 
liberaes é até lei o descarna dominical. 

o sr. José Piedade — Ha um projecto 
meu ahip em estudos, estabelecendo o des- 
eanço dominical obrigatorió, em geral. O 

, collega só terá de fazer que esse pro- 
jecto venha áNdiscussão. "' 

0 st. 	Foneeta 	Eu proponho 
que além do dèscanço aos domingos, lhes' 
seja concedido Lambem o descanço nos 
dias feriados. • • 

entra em" 2.,a discussão o projecta apre- 
sentado pelas commisales reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer n. 16, auto- 
rizando a despesa de 34:3908000, com 
os serviços de terrapknagem e regularl- 
zaçAq definitiva do aterro existente na ave- 
nida Rtgige, entre a rua Anhangueh e a 
zona . da Casa Verde. 

• 
• • 

Ninguetn pedisido •a palavra, ,é o pro- 
jecto posto em votação e appreVado. 

• 

Os collegas poderão !avaliar qual o rt 
sultado'do projecto, si fõr approvado, co 
mo espera, com relação iquelles que se 
utilizam dos engraxates. São uns tantos 
pares de botinas que deixarão de ficar 
lusidias e brilhantes... e nada mais. 

Atguns collegas me tem. objectado . que 
fazem passeias aos domingos e dias 'feria- 
410$i e voltam - empoeirados, e que essa 
medida Os impedirá de tornar as sitas boa 

Entra em 2.á disCussão o projecto ti. 
37, deste armo, autorizando a Prefeitura a 
mandar cunhar 11 medalhas de ouro, com 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

e 

• 

218 	• •  

• 

ât armas da cidade, commemorativas do 
match de football realizado no Rio de 
Janeiro e decisivo do Campeonato de 
Football Sul Americano, com pareceres 
das cornmissões de justiça e finanças, sob 
ns. 31 c 30. • 

Vai á mesa, é lida e pasta em dis- 
cussão juntamente com o- projecto, a se- 
guinte 

• 

EMENDA ' 
• 

•••• • 
• 

Ninguern pedindo a palavra, é o pro- 
jato posto em votação e approvado. 

••• Ire 

• 

Entra em 1.a discussão o•projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de jus- 
tiça e finanças, em seu parecer n. 32, 
estabelecendo que o producto do empres- 
timok a que se referem ás leis mi; 1.765/ 
de l913, e 1.993, de 1916, seja tambem 

.applicado no resgate do emprestimo eu- 
torizada pela 	n. 1.811, de -1914, cujo 
vencimento terá togar á 30 de novembro 
do corrente anuo. 

•  

Onde'se diz, no art. ala» ,do projecto, 
«do emprestimo autorizado pela lei ri. 
4.811, de 12 de setembro de 1914, cujo 
vencimento se dará a 30 de novembro do 
corrente armo», — diga-se: lidos emprese 
Untos educai>. -- Sala das sessões, 14 de 
junho de 1919. "4". Marrey Junto', Ma- 

, rio do Amaral, Rocha Azevedo; R. A. 
Gurgel, Henrique Fagundes. 

•  

• 

• Minguem pedindo a palavra, é encera 
rada 'a discussão. 	• • 

e 

• 

* PARECER N. 32, DAS COMMISSÕES 
REUNIDAS DE JUSTIÇA. E FI- 
NANÇAS • 

Q SR. MARIO DO AMARAL --- Es- 
tando a emenda assignada pelas cammis- 
&Sés de justiça e finanças, peça dispensa 
de parecerei, para que o projecto, com a 
emenda, seja dado para a ordem do dia 
da proxima sessão. 

As commissões reunidas de justiça e 

• 

finanças, tendo 'presente o officio sob ri. 

• 

126, do Corrente anuo, em o 'qual o ar. 
prefeito pede autorização pira lançar um 
emprestimo interno para resgate do' que 
Iara lançado ejli 1914, por força da lei 
n. 1.811, do mesmo anuo, e cujo ven- 
cimento .se diará a 30 de novembro ;proa;  
rimo, são de parecer que a Camara • 

approve o segninte projecte de lei: 

• 

• Vai á mesa, -  é lido, •posto em disèns- 
são- e sem debate approvado, o seguinte • 

• • • 

REQUER IMENTO ase 

• 

Estando a emenda assignada pelas com- 
missões de .  justiça e finanças, requeiro 
dispensa de parecere9 -- Sala das ses- 
sões, 14 de junho de ,W19. — Mario' do 
Amaral. _ • 	I 

• 

• • 

• 

.0~ 

• 
A Camara Municipal decretat Ningttem inala pedindo a palavra, A, 

o pnojecto posto em votação, salvo -a 
emenda, e approvado. 

• • 

• 

Art. 1.0 •-g- O producto do empreitimo 
a que se referem eaS leis ns.• 1.765, det• 
•46 de dezembro de 1913! e 1.993, de 25 
de julho de 1916, será lambem appliCado 
no resgate do emprestymo autoiizado pela 
lei n. 1.811, de ..12 4& setembro de 1914, 
cujo vencimento se dará a 30 de novem- 
bro do corrente anno. . 	. 
. Art. 2.0 45"." Revogam-se as disposições 

em contrario. 	Sala das commissões, 
de junho de 1919.• 	Money Junior, 
R. A. Oargel, Rocha Azevedo, Joaquim 
Marra, Henrique Fagundes, Mario do Ama- 
ral. 

• 

• 

Entra em lea discussão o projecto n. 
12, deste anno,• autorizando á Prefeitura 

, a executar, de accôrdo com os governos 
do Estado P e da União, o programma dos 
festejos.commemorativos- ao centenario da 
independencia e .dando outras- praviden- 
ciasi  com pareceres das commiasões- de 
Justiça, obr,as e finanças, sob ris. 33, 17 
31, que concluem -por um substitlitivo. 

- Posta em votação, é approvada • a 
emenda. • 

• 
• 

••• • 
• • • • • • 

• 
g.de- 

• 
..• 

• er • 

• 
• • 
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PROJECTO N. 12, DE 1919 zados nesta capital, naturaimente_escolhida 
como local da commemoração, 

Nenhum inconveniente baverá, "porkn, 
em partir da Municipalidade qualquer Idén 
tendente a esse fim e o melhor meia de cone 
seguirmo3 o nosso desideratum seria' confiar 
na acção sempre prompta e Intelligente do 
orgam executivo municipal, munindo-o de 
autorização ampla para emprehender o que 
mais Oportuno e vlavel lhe parecer. A 
commissão Mo é, todavia, contraria ao 
projecto, •que lhe parecerá mais viavel 
com o substitutivo abaixo: 

A Camara decreta: 

A Ornara Municipal decreta: 
Art. 1.0 a""M  O prefeito, por M otr.  por 

melo--de commissao que nomear, organi- 
zará e executará, de acchrdo com o go- 
verno do Estado de S. Paulo e da União, 

•0 programma dos festejos commemorati- 
✓os tio centenario da Independencia 

Art. 2.° — Para que os festejos te- 
abam o m4os brilho, o prefeito fará ap- 
¡Mio a todos os municipios da federação, 
solicitando a contribuição de cada um para 
o fundo especial 'destinado a esse fim. 
' Paragrapho 1.0 	A contribuição da 
cidade de S. Paulo será de quinhentos 
contos de réis (5000008000). 

Paragrapho 2. 0  — SI, no periodo que 
determinar as contribuições attinglrem á 

simportancia que considerar necessaria, o .. 
prefeito promoverá a realização. nesta a- 
pitai de uma exposição artistico-induitrial 
internacional. continental ou nacional. 

Paragrapho 3.° .i""  •0 Í  prefeito prom6. 
verá tambem a construcção de boteis ou 
adaptação de predlos para o alojamento 
dos forasteiros é visitantes; mediante van- 
tagens que combinar com .  os interessados, 
submettendo á approvação da Camara essas 
Gil outras-medidas que forem deliberadas', 
para o preparo da cidade 	. 

Art. 3.° 	São autorizadas as opera- 
ções de creditas para a execução desta lei. • 

, Ari. 4.° .".M. Revogam-se as disposições 
g em contrario. 	Sala das sessões, 15 de 

março de 191% 	Almeirindo Gonçal- 

• 

.r 

• 

res . - •' 

- Art. 1.0 c— Fica o prefeito autorizado 
a entender-se com os governos da União 
e dos Estados sabre os festejos que deve- 
rão realizar-se nesta capitai, em comum- 
moração do centenario da nossa indepen- 
dencia 

Art. 2.0 — Fica o prefeito autorizado 
a conceder a quem o requeira as vanta- 
gens que, possam depender da Municipal!~ 
dade, para construcçao ou adaptação de 
predios destinados a boteis e alojamentos 
de 'forasteiros qué accorrams aos festejos 
.que se realizarem. 
. Mi. 10 — O prefeito despenderá o 
que lhe parecer. conveniente para. a coope- 
ração do ° Municipio nos referidos festejos, 

▪ 

pela verbas proprias do orçainen‘ ou 
por operaçõei de credito, si aquella„s IS 
rem insuffidentes. 

Art. 4.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S. Paulo, 2 de junho de 
1919. — Marrei',  Junior, Henrique Qui- . toe. • 

• 

PA-RECER I N. .33, DA COMMISSÃO 1)E 
J ISTICA 	4  • U 

• 
. 	

• 
• 

o 

• 

E' modo de pensar da coMmiásão de 
justiça' — tendo em attenção o a.projecto 
tt. 12, de.1919 — que o Município não 
pôde, -nem deve chamar a si a cornme- 
monção do centenario da • nassa indepen- 
dencia politica, pois esse faito da nassa 
historia interessa' a todos os brasileiras e 
justo será que aos governos da União e 
dos Estados calbarri• a iniciathfra e a reali- 
zação dos festejos que devem ser redis 

• 

PARECER N. 17, DA COMMISSÃObE 
CíBRAS 

• A comm-  issão de obras egá de accOr- 
do com o substitutivo. supra da commissão 
de justiça,. afim de que seja concedida 
4 Prefeitura a autorização pira resolver, 
de accôrdo com os gdvernos da União e 
dos Estados, sobre o melhor modo -  de, 
ad referendam da Cantara, se com memorar 
o centenario da Independencia. 4- São 
Paulo, 3 de junho de 1919, — Almejeis:- 
do (kap:ires, A. Baptista -  da 	. 

•  

• • 
o 

• 
1 • 

• • 

• 
• 

• 
• 

• Ir • 

• 

• e 
• 
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PARECER N. 31, DA COMMISSA0 DE 
. FINANÇAS 

Arte 8.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das 'sessões, 29 de 
março, de 1919. -- Mario do Amaral. 

• A comrnissão de finanças está de accs5r- 
do com as idéas da substitutivo. lig"e São PARECER N. 34, DA COMMISSAO DE 

• 

o 

• 

es, 

111. 

• 

Pinto, 7 de junho de 1919. 	Joaquim . 	JUSTIÇA 

A commissão de justiça 
soppór á approvação 
deste anno, atando ô 
de football, 	nesta cidade. 
4 de Junho de 1919. 
Rocha Azevedo. 

PARECER N. 32, DA 
FINANÇAS 

• 
• 

nada tem 	4. 
do projecto n. 	15, 
campeonãto official 

---- 	S. 	Paulo, 
-- 

g Marra, Mario do Amaral. 

o 

Minguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em vOtação e approvado. 

Entra em 	I.a discussão o projecto n. 
15, deste 	anno, creando 	o 	campeonato 
afficial de football da cidade de S. Paulo 
e dando outras providencias, çom pare- 
ocres das commiMes de justiça e finan- 
ças, sob ns. 34 e 32. 

Mann Junior, 

COMMISSAO Dg 

• 
• 

PROJECTO N. '1.5 DE 1919 

A Camara Municipal 	eta: 

A comtnissãa de finança:, está de accõrs• 
do com' a de justiça sobre a approvação 
do projeeto st 15, de l919, creando o 
campeonato Mictai de football da cidade 
de S. Paulo. — S. Paulo, 7 de Junho 

• de 1919. 	Afarlo do Amaral, Mana. 
é • 

• • 
,Ninguem ,pedindo a palavra, é o pro- 

jecto posto em votação e approvado. 
• 

• 
• 

4 
• 

Entra em 1.2 discussão* o projecto aprt- 
.. sentado pelas commissões de justiça, obras 

e finanças, em seus pareceres ns. 35, 18 e 
33, approvando o plano de " alinhamento 
da rua Piratininga. 

•  

• • 
• 

5••■ 

• Art. -1.0 	Fica creado o Campeonato 
official de .footbail da cidade de S Paulo. 

Art. 2.0 4— A viciaria final será dispu- 
tada em acções suocessivas, que deverão 
desenvolver-se nesta cidade, no Stadium 
Municipal, Si época sdeterminadas -pelo 
prefeito. 

"Paragrapho unioo •— Enquanto não es- 
tiver. construido o Siadium Municipal,. o 
prefeito dekignará outro lacal. 

Art. 3.0 — Os campos adversados serão 
defendidcis por guarnições de escol; for- 
madas unicamente de campeões brasilei- 
ros natos, membros de associações de foot- 
bali dos outros municípios do Brasil. 

,Paragrapho unico 	Será limitado o 
numero de sconcorrentes ao 'campeonato. 

Art. 4.0 — O primeiro campeonato - se 
decidirá em 1922, e os outros serão :dispa- 
todos em cinco antros. 

Art. - 5.0 — A guarnição vencedora- re- 

• • 

ceberá um preptiO que perpetuará a vi- 
ciada obtida. z  

Art. 6.0 -7  Os -  Campeões paulistanos 
ostentarão 'no braço esquerda o brazão 
da cidade/ . . 

• 

, Art. 7.0 	Com a execução desta lei, 
o prefeito poderá despender até á quan- 
tia de cinco contos de iéls, que será con- 
signada na lei Orçamentaria, no primeiro 
armo de cada campeonato.- 

PARECER N. 35, DA COMA/LISSA° DE 
JUSTIVA 

e 	 ti 

A Prefelturi renietteu á Camara (  o pro- 
jecto organizado pela directoria de obras 
e viação, para a • regularização do alinha- 11  
.ffrecto da rua Piratininga, projecto que es- 
tabeleceu a largura uniforme de 21 Me- 
tros para aquella rua; tatá esta já '11k

.. 

 

xada na parte junto á rua da Modca, 
pela planta que a . Prefeitura, em .1912, 
mandou obedecer, como se vé, peia In- 
formação do engenheiro incumbido. de or; 
ganizar.o projecto. 

Alérn;,;do alinhamento iiropriamente, o 
projecto. cogita da vantagem, ott- necessi- 

diade dê ser regularizada - ti largura' dose 
passeios nos pontos em, 	a largura 
actual da rua é alterad. Não entrando 
no -estudo -deste ultimo ponto,' Sobre o 

• 

• 
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Art. 2.0 	SI para 'execução desta lei 
forem necessarias autorizações da Camara,, 
o prefeito representará neste sentido. 

Art. 340 	Revogam-se 	disposições 
em contrario. — S. Paulo, 6 de junho' . 
de 1919. 	foigalm ,Marra l  Mano do 
Amaral. 

qual cumpre á commissao de obras préfe- 
rentemente se manifestar, parece á 'com-. 
missão de justiça que o projecto em ques- 
tão deve ser approvado -  è amoito pela 
Camara, ficando a Prefeitura. ad  refe- 
rendam da Camara, autorizada a entrar 
NU" accardo com os 'respectivos proprie- 
tarlos, em tempo opportuno, ssobre as ne- 
cessarias acquisições e preço a pagar pelas • 

áreas que - ficarão incorporadas ao domí- 
nio publico' por força do alinhamento, re- 
quisitando as prtividencias legaes; caso dito 
accôrdo fár impossível mi não consultar os 
interesses do Municiplo. — Sala das com- 
missões, 19 *de abril de 1917. 
°urge!, Róelta Azevedo. 	r  

• 

4 

e • 

, 

NIngttem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto. 'em votação e approvado.' 

•  

.1.a discussão do projecto apresentado 
pelas 'commissões reunidas de. obras e fi- 
nanças; em séu parecer n. 	,autorizarra; 
do a, 'despesa 'de" • 17 :9 40117 5 , com • Os • 

- melhoramentos.  do" Morro Vermelho, eti- • 
tre as "ruas 7 Vergueiro e Appeninos. 

ff 

PARECER ti. 18', DA COMMISSÃO DE 
OBRAS' 

•  

A C.amara andaria bem, dando sua ap- 
provação ao - plano de alinhamento da rua 
Piralininga, de acckdo com a 'planta jun- 
ta,. organizada péla: directOria de _obras,: 
mantendo-se as linhas de gula.s no ser 
estado actuais Janto r •  mais 'que ess-e plano 

vem sendo observado desde o moio de •cle que' neoesSita o Morro Vermelho, en- 

PARECER N. 19, DAS COMMISSOES 
REUN.IDAS DE OBRAS, E FINAN- 

. .ÇAS 
• 

e 

O •sr. 'prefeito, cm officio •n. 141,- de 
12 de março ultimo, énvioid á Ca.  mara o 
orçamento n. 134, do corrente anno, Ore 

. ganindo pela directoria de obras' e .  via; 
ção, para a execução dos melhoramentos 

1912, e acha-se ,em'  grande parte exectita- tre as ruas vergueiro e Appeninos, tia 
1•`- • . 'do 	Sala dai oammirsões, 15 de, fe- 

vereiro de 1919. 	A. Baptista 4 Cos ?  
ta, H. Steil tano.' 	 • 	- 

-Ws 

• 

PARECER N. ,33, DA COMMISSÃO DE 
• FINANÇAS 

1. 	• 

importancia de 17:9408175. 	. 
As commissões reunidas -de -obras e fi- 

nanças, reconhecendo a urgente ne.  cessi; 
dàde desses melhoramentos, constantemen" 

. te reclamados pelos moradores _daquellas 
ruas, manifestam-se de accôrdo Com a tem- 

• cuçáo das referidas obras, aconselhando 
- à Cantara que ,approve o seguinte pró- 
jecto de lei:' 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art j.1.0 -- Fica a Prefeitura autori- 
zada a despender até- 17:9408175, com 
as obras de melhoramentos do Morro Ven 
melho, entre as ruas Vergueiro. e . Appe- 
ninos,_ de acatitado com o orçamento n. 
•134, de 14 de •abril do corrente armo, 
que vai rubricadó pela mesa. , • 

Art. 2.0 --- A despesa com a execueão 
destes melhéramentos °correrá por conta , 
do emprestou° autorizado . pela-  lei n. 2.041, 
de 30 de ‘deze mbro de 1916. 

Art. 10 4— Revogam-se as disposições 
. em contrario. —h S. Paulo, 20 de maio • 

• 

• 

. À commisSão dà fitiança.s, -convencida - 
de que o alinhamento da rua Piratininga 
deve ser regularizado, para ficar com a 
largura uniforme, e pensando que não de-. 
vem ser feitas despesas adiaveis, aconse= -• 
lha que o calçamento e as guias, por: 
ernquanto se conservem com6 estão Nesta 

:Conformidade, tofferem á Camara Ao ase- 
guinte projecto. de lei: 	• 

A Camara Municipal decreta: • 

Art. 1.0 	Fica approvado o planõ de 
alinhamento da rua Piratininga, com a 
largura uniforme de 21 metros, Conforme 
a planta que vai 'rubricada pela mesa, pa- 
ra ser observada por occasião das construo.. 

• 

h  ções fatitras. 
• 

• • 
• 

• 

rr 

• 
• • 

1 

• 
• o 
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de 1919. 1 - Henrique Fagundes, .4. Ba- 
ptista fia CO" Marra, Almeirindo M. 
Gonçalves. 

• • 
• • Ninguem pedindo a palavra; é o pro- 

jeCto posto em votação é approvado. • 

Paragrapho unico 	Das denorninações 
em duplicata .serão substituídas as mais no- 
vas,- 

„Art. 3.0 e- Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S. Pavio, 2 de junho 
de 1919. 	Marrei Junior, Henrique 
Queiroz. 	 • 

• 

• 

•• 

O SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. pre- 
sidente, ao me venho op apor á approva- 
ção• do projecto em discussão... 

	

o sr presidente 	O que está em • 
discussão é 'o substitutivo da commissão 
de justiça. 

O 'si. José Piedade 	sou do subir 
stitutivo da honrada oammissão de justiça. 
Venho apenas offerecer„ em meu nome 
e no do distincto collega sr. Abelardo 
Alves, unia -emenda, (Tue visa, por sua 

• vez, corrigir uma falta por/ demais notada 
no que diz respeito á nomenclatura das • 
pus e praças da cidade. 

Essa erhenda determina que serão sub- -  
stitüldos 'os nomes das •  travessas e lar- 
gos que tenham .  em ruas e avenidas da 
cidade a mesma denominação. (Muito 
bem). 	• 	• 

o 

Entra eit 1.a disciissão o projecto rb • 
47, de 1918, prohibindo a mudança de, 
denominação de ruas da cidade e;dando 
outras providencias, com parecer da COUI- e  
missão de justiçai sob n. 36, que con- 
due por um substitutivo. 

PROJECTO N. 474 - DE 1918 • 

• I 
Art. 1110 --- Da data da presente lei 

não será permittida a mudança de deno- 
minação de ruas da capital; 

Art. 2.° 	A's ruas novas e -ás que 
. não tenham denominação ou que a tenham 
em duplicata serão dados, de preferencia, 
nomes geographicos e hisforicos, que te- 
nham relação com a cidade. 

Art. 3.0 	Revogam-se ai disposições 
em contrario. --- S. Paulo, 19 de outubro 

• 

de .1ó18. 	Pinto de 'Almeida. 

• 

• 

• 

Vãok á mesa, são lidas, e postas . em 
discussãO, juntamente com' o substitutivo, 
as seguintes emendas: 

EMENDA 

Onde convier: 
Serão subs(ituidos iss nomes das tra- 

vessas e largos que tenham em. ruas e 
avenidas da-cidade' ai mesma aehominação.. 

--- Sala das sessões, 14 de ¡Unho de 1919.• 
José Piedade, Abelardo Alves. 

• EMENDA.  • • 

• • 

• 

• 

e  PARECER N 36, DA COAIMISSÃO DE 
• JUSTIÇA. 

X 
A commissão de justiça não vê incon- . 

conveniente na approvação, em parte, do 
projecto n. 47, de 1918, que prohibe a 
modificação da denominação das ruas da 
cidade e determina qué ás 'ruas novas 
ou' ás que tenham nome em duplicata se- 
jam dados, de preferencia, nomes geo- 
graphicos e ihistorloos que se relacionem .  
coin a cidade. A commissão de justiça .  
propõe assim o seguinte substitutivo, aliás 
de accôrdo com o disposto já na lei 
n. 77, de 1893. 

A Cimara resolve/' 
Art 1 0 -  4— Da data da presente lei 

não será permittida a mudança ide deno- 
minação çlas ruas da cidade.. 

Art. 2.0 — Pica prefeito autorizado a 
fazer uma verificação . das denominações.  
das ruas da cidade ‘ e substituir as denomi- 
nações em duplicata por outras que de, 
preferencia se relacionem com os fastos 
cidade. 

Redija-se assim o art. 2.0: 
Pica o prefeito autorizado a fazer uma 

verificação das denominações das ruas da - 
cidade e a substituir as denominações ent 
duplic40 .  e as que não tenham significa- 
ção .historia ou geographica; ou repita 
sentarem teadições locaes, por outras nas 
referidas condições. 

Paragrapho I G° 4~ffi Das denominações 
em duplicata serão substituidas as mais 
novas, • • 

• • • • 
• 

• 

• 

• 
• 

• 
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Paragrapho 2,0 — Não serão dados ás 
ruas 'nomes de pessoas Vivas, salvo quando 
pelo que houverem feito para o engran- 
decimento da nação, do Estado ou do 
Munielpio mereçam notoriamente a estima 
publica. — Saia das sessões, 14 de junho 
de 1919. re- Almelrindo Gonçalves. 

• 
Ninguem (mais pedinder a palavra, é 

o substitutivo posto eni votação, sako as 
emenda, 1. approvado. 

Postas em votação,' são approvadm as t
emendo. 

e 

talo° já is, porém, determinida pelo 
art. 3.0,• da lei n. 450, de 1900, Sob 
pena de multa de 308000 e 508000 (art. 
6.0, da mesma lei). Sendo assitit, parece 
que o objectivo ° do projecto se resume 
numa questão de simples fiscalização e, 
neste caso, poderia Ser pedida a attenção 
doprefeito, para a inexecução do art 3.0, 
da lei tr. 450 Determinar, porém, que 
um individuo residente no teu proprio 
estabelecimento mantenha sempre fechada 
a porta da entrada de sua Casa, é cousa a 
que, a tanto não se anima 'a commissão de 
Justiça aconselhar. r- S. Paulo; 2 de 
Junho de 1919. — Mar rey ardor, Heis' 
tique Queira,. • -.Entra em' discussão uniu o parecer n. 

• 37,.da comtnissão de justiça, opinando peia) 
rejeição do projecto n. 40, de 1917, que 
regulameota *a abertura das portas dos 
estabelecimentos commerdaes depois da 
hora do fechamento geral 

PROJECTO' N. 40, DE 1917 

Art. 1.0 	No caso do art. • 11, do 
Acto n. 443, de 9 de janeiro de 1912, 
as portas dos estabelecimentos rammer- 
Claes se fecharão' á hora regulamentar e 
sómente se poderão abrir para a serventia 
das pessoas que residirem nos respectivos 
predios. 

Art. 2.0 	A infracção da disposição 
supra será punida com a !multa de 508090. 

" Art. 3.0 — A Prefeitura poderá regu- 
lamentar de novo a lei n 1.491, de 1912, 
com a 'nodifieação contida na presente lei. 

Art. 4.0 — Revogam-se as disposições 
em Contrario. — S. Paulo, 26 de maio 
de 1917. 	AlmelrIndo hf.Gonçalves. 

PARECER N. 37, DA COMM1SSA0 DE 
JUSTIÇA 

o SR: ALAIEIRINDO GONÇALVES 
- Sr. presidente, acertou a commissio de 
justiça quando disse que o intuito que dl- 
dou o promjecto n. 40, de 1917, foi im- 
pedir o trabalho nos estabelecimentos 
commereiaes após a hora regulamentar. 

Acertou sem -diffiaddade, porque esse 
intuito transparece claramente no projecto. 

o regímen actual, por parte de grandé 
numero de commerciantes, é, pôde-se affir- 
mar, o do trabalho •Mra de horas. 

Effectivamente, si'. presidente, não . ha 
lei• mais burlada do que essa, lei sobre o 
fechamento de portas. Ainda fia pouco tem- 
po, urna commissão de empregados no 
commercio, desta. cidade, pertorreu varios 
bairros, após a hora do fechamento, e 'en- 
controu em plena actividade innunteros 
estabeleeimçntos commerciaes. 

Que trabalhassem só os patrões, já-se- 
✓ia uma infracção bem conctemnavel. Mas 
o peor E que os patrdes obrigam ao tra- 
balho os seus empregados, o - que consti- 
tue uma dupla infracção das posturas:— 
a realização de modos fóra de hora re- 
gulamentar e a coacção exigida sobre os 
empregados para obter deites o trabalho. 
. Será isso devklo a algum defeito da 

fiscalização? Talvez. O corpo de fiscaes 
municipaes não é tão grande de modo a 
poder exercer uma fiscalização rigorosa 
sobre o fechamento. 

o sr. José Piedade 	Essa fiscaliza- 
ção só poderia ser exercida pelos proprios 
interessados, a Indo ser que a Camara %uni- 
tivesse um ewcitcs de fiseaes. 

A commissão de justiça é pela rejei- 
ção do projecto n. 40, de 1917. O irt- 
tuito que o ditou parece que se deduz 
facilmente da disposição do art 1.0, im- 
pedir o trabalho nos estabelecimentos com- 

, merdaes, após ,a 'hora regulamentar, esp.,  
tabelecimentos que tenham entrada com- 
mum para a parte reservada á residencia 
de seus donos (art 3.0, da lei n. 450, 

art. II, do Acto n. 443). Essa prol. 
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que se relacionem com ellas, contanto que- 
não vão ali para negociar. 
, Assim sendo, sr. presidente, entendo que 
a Camara fará ,bem adoptando o projecto 
que .tive a honra /de apresentar e conver- 
tel-o em lei contra a opinião da comrnisr; 
são de pistiça. 

O SR.. MARREY. JUNIOR 	Julgo 
. sufficientemente claro o patecer 'com que 

,•á commissão de justiça entendeu de pro- 
• 

• • 

• 

• 

• 
• 

▪ 

• 

o br. &nutrindo Gonçalves 	gari 
é certo tambem que, segundo ine• disse o 
digno funccionario- que é o sr. • José . Stei- 
del, inspector da fiscalização, as leis actuaes 
:não lornecern meios sufficientes para uma 
fiscalização corno era para desejar. 

E' tambem verdade teque a lei 'que pro- 
hibe que oS empregados sejam obrigado
a trabalhar nos estabelécimentos commer- 
ciaes, depois da hora do fechamento é 
otitra lei de difficil, sinão impocivel exe- 
, cução. E a razão ,k simples: qual será, 
"effectivamente, O empregado' que vá de- 

, 'nunciar Seu patrão, por obrigai-o "a tra- 
balhar d'epOis da hora regulamentar? Si 
dera denuncia, estará irremediavelmente 
no _olh ar) da rua! 

Temos, portanto, em inãos'apenas meios 
indirectos de chegar ao fim Pretendido 
na lei actual, . 	e • 

E um desses meios é exigir que *após ia 
hora 'regulainentar, as portas dos. estabe- 
lecimentos commerciaes em que haja en-: 
trada coimam para os estabelecimentOs 
para:os cornmodos de habitações, se tory. 
servem fechadas, á não ser para todos. os 
effeitos da habitação, rnas nunca para fins • 

• • 

• 

• 

commerCiaes. 
As ki n. 450, no seu arit. 3.0, que tenho 

• em mãos, exceptua da obrigação 'de serem 
lechados os *estabelecimentos commerciaes 
de, qUalquer natureza, que tenham entrada 
COMMIAM' para a parte reservada aos Ines- • 

impo e 1 residencia de „seus donos, deven r  
do, em • tal caso, ficar as portas .cerradas», 
etc.  

••• 

• 

• 

• 

• 

1 

• 

•  • 

■•■ 

• 
•• • 

• 

•p5il a rejeição do projecto n. 40, de 1917) 
-Este . projecto não trouxe claro o Seu in- 
tuit-o..Ni enhuni* considerandum o antece- 
deu., Todavia, quizernos nós, 7 signatarios 
do parecer, pensar que esse Intuitó.  se 
deduz... 	- 	 , 
,o sr.' AInteirino Gonçalves. e— 	ool- 
lega disse que esse intuito se"deduzia fa-' 
cilmente dá disposição. do- art. 1 ) do.pro- 

- ;teto, 	.. 	H 4  
wsr. Marrar Janior .... da dispo-.  

ddção do art. 1.0,4isto é,colgirohibir O com- 
rnercio fóra:,das horas regulamentares. 

O autor :do Projecto, -sustentar)," clo‘o ago- 
ira, disse que o seu intuito .era -acautelar 

4À grande classe dos 'empregados do &ma 
miercio que. veem burlados pelos patrpes 
os preceitos legaes, que determingfn a pa- 
ralyzaeão, do serviço a determinada hora 
ao. dia. . 

•0 sr:e  &Asia da Costa 	Seria mala 
. cobetente- que o autor do projecto pe- 

disse á Prefeitura- miria Melhor fiscaliza- 
. ção ou 'fiti oiproject4 determinasse a ¡entale 

ctividade das leis exIsterites, que &atida; 
um perfeitamente. 

si-. Aimeirindo Gonçalves 	Já ex- 
pliquei aos Collegas ,  que o próprio inspe- 
ctor dã fiscalização_ disse que era .diffidl, 
sugo imPossivel essa fiscalização, porque 
não ha meios na lei .  paramfazel-iia.. Não têm . 
faltado reclamações dos empregados do 
commercio, directamente ao prefeito, neste 
sentido. 

< o è1. Marrey fiador = A comniissão 
de justiça, sr. presidente,- perfeitamente 
conhedoraí da legislação municipal -a res- 
peito do assumpto, mostrou que a razão 
está & com o aparte do nobre collega -'sr. 
Baptista da Costa 	. 

Pois, si nós poasulmos, em pleno vi- 
gor, uma lei que pune o exereido do com- 

Não achei bastante rigorosa a disposi- _ 
ção contida neste artigo, ,que permitte aos 
proprietarios- de estabelecimentos deixarem 

. apenas cerradas as .  portas. Penso, sr. pre- 
sidente, que o .unico geito de se evitar 
que seja burlada a ei e o emprego dó 

113 *fruo) de certos ne 
0  
*antesi que é o de 

deixarem as portas cerradas depois da. 
hora do fechamento, para que pessoas, que 
passam peia rua, encontrando essas portas 
cerradas apenas, penetrem nos estabeleci- 
men.tos e nliírealizem os setis negocios, será 
justamente fechar-se as portas dos estabe- 
lecimento,s, quando não ;haja necessidade 
de passagem para a entrada ou sabida das 
pessoas que residam nos predios ou tdas 

• • • 

• • 

• 
• 

• • • 

• 
• 

• 
• 

• 

• 
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mercio fdra da hora regulamentar, isto é, 
fdra de determinada hora do dia; si pos- 
suimos uma lei, que prohibe o trabalho 
de empregados em casas commerciaes fóri, 
dessa hora, qual o alvitre a ser tomado 
por aquenta que vêem Infringida essa lei? 

E' ir ao orgam executivo municipal e 
mostrar-lhe que a fiscalização não existe, 
ou é Insufficiente. E o orgam executivo 
da Municipalidade naturalmente tomará a 
deliberação unira que poder$ tomar, que 
é tornar existente a fiscalização ou mais 
effidente o seu serviço. 

Assim encarado o projecto sob este pon- 
to de vista, ~flores, elle redunda real- 
mente... 

o sr. &Pasta da Costa 	No ent• 
garráfamento daquelles que moram noS 
predios em -que têm os seus estabelecia: 
mentos commerciaes, e que não poderiam 
utilizar-se das portas, nem mesmo para resr 
pirar melhor. 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	Podiam 
perfeitamente. Então o collega não enten- 
deu o projecto. -Talvez seja «grego)... 
• O SI. Baptista da Costa — Pôde ser. 
n' o termo da moda. 

O sr. Money Junior 	... redunda, 
dizia eu, no laconismo daquelie projecto 
de lei que um espirituoso opposicionista 
pretendeu apresentar na Camara Federal, 
com o qual tornava effectivas todas as leis 
existentes no nosso paiz. E' um verdadei- 
ro «bis in idem», como se diz em logica. 

Legislar sobre o que já está legislado! 
Absurdo maior. não nos pareceu ainda exis- 
tir I 

• 

sr. Almejando Gonçalves 	Si o 
collega desejar; poderá ouvir o sr. inspe- 
ctor da fiscalização, que cohfirmará 
minhas declarações. 

o sr. Money Junior 	Ora, 
sidente, si é impossivel essa fisc0 

• 

sr. Almejando Gonçalves\ 
falta de meios na lei. 

• 
o 

• 

• 

• 

sr. pre- 
zaçâo". . . 

.Por 

o sr. Marrey Junior 	... não po- 
deriamos lançar mão do meio radical, de 
que se lembrou o autor do projecto, por- 
que isto seria um verdadeiro absurdo. 

O V. Almejando Gonçalves 	Não 
apoiado. 

• sr. Mrrey Junior 	Dizer ao pro- 
prktario de unia casa commercial, que 

• 

reside no predio em que tem o seu es- 
tabelecimento, que tenha sempre fechadas 
as portas da sua casa .... 

o sr, Almeirindé Gonçalves — Que só 
as abra para os effeitos da sua residencia. 

sr. Marres' Junior 	... ou que 
as abra - para serventia das pessoas que ali 
residem ... 

O st, Almejando Gonçalves — E'. Ai 
pessoas que ali residem. 

o sr. Marrey Júnior G— V. •exc. deve 
reservar-se para a réplica, que 4 intuas 
tida pelo nosso regimento. 

. É O st. Baptista da Costa — Essas pes, 
soas ficarão até impedida de receber vi- 
sitas. 

o sim. Alindando Gánçalves 	Não 
senhor, não ficam. 

to sr. ,Baptista *da ,Costa 	Perfeita',  
mente. As visitas ião pessoas extranhas, *. 
que não habitam no predio. 

o sr. Marrey Junior Ále Ora, meus 
senliores, dizer-se, ao proprietario de um .  
estabelecimento commercial que ábra.-  as 
portas de sua casa, depois das sete horast 
sdmente para serventia das pessoas 'dessa 
casa, é tolher-lhe o direito indiscutivelí 
que elle tem, de usar e gosar de sua 
propiriedade cotão bem entender. 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	Ning 
guem impede isso. 

O .  sr. Baptista da Costa 	Fechem-se, 
de acctordo com as i leis, os negocios /que 
funccionim cipndestinamente. 

o sr. Alindando Gonçalves 	Impe- 
desse a entrada para effeitos comnaerciaes. 
O impes  &mento é para effeitos eommer- 
ciaes. 

o SI. Marrey Junior 	Meus senho- 
res, provocar-incidentes desta natureza, cot- 

.locar um individuo na posição•de não pois . 
der.abrir as portas de sua casa para retem 
ber a visita de um amigo, quando esse 
amigo appareoer depois de sete horas da 
noite, é, em summula, attrahir o ridículo - 
para as resoluções da Camara... 

o si.. Alindando Gonça)ves 	Está 
se vendo qual é o intuito do collega cornai 
o seu discurso. 	- 

O sr. Marre) ,  Junior 	... é o guie 
commissão de justiça hão poderia, de 

forma alguma, aconselhar, porque destoarit 
• 

• 
• • • 

e 
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dos habitos da Camara, de legislar cons. 
forme o bom senso. 

E' justo, portanto, que se approve o 
parecer. (Muito bem). 

• 

• 

• 
• • 

PP. 	•• 
• e. 	4 $r 	4141,  

e 
- • ê 

• 44 0.1 

11"41 	44 4. 

• • 

• . • 
- 	* 

• „.9 
t 	4fr • 
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cerradas depois das horas regulamentares? 
Seria a mesma cciacção aos proprietarios, 
a que se refere o sr. Marrey Junior; seria 
tolher o seu legitimo direito, o direito 
dê -propriedade. 	\ 

Si a Camara pôde, si a Camara tem• 
o &eito de determinar que os proprie- 
tarei Is conservem as portas dos seus esta- 
belecimentos cerradas, e prohibir a reali- 
zação de negados deppis da hora regula- 
atentar, ipso fado, tem o direito de exime 
gir que tiles as conservem fechadas, quan- 
do não tenham necessidade de as abrir pa- 
ta effeitos não commerciars. 

A prohibição contida no projecto nada 
tem pois, de inconstitucional. E' mera me- . 
dida de policia. • . 

Inconstitucional, sim, seria impedir que 
as pessoas residentes nos prechos, 

. seis 
femnicis e as mais de suas relações parti- 
culares entrassem nos predas e sahissent 
deUes a qualquer hora do dia ou da noite 
Mas isso o projecto não pôde impedir. 

Dito isto, sr. presidente, fica perfeita- 
mente esclarecido o a.ssumptfa e a Cama- 
ia que resolva corno entender. (Muito 
bem). 

4 

- • 

1» 

• .••. 

• 

O SR. MARREY JUNIOR . (para urna 
eiplicação 'pessoal) 	O assumpto pare- 
ce-me sufficientemente debatido. Nãci está 
presente á sessão o nobre coliega sr. Hen- 
rique de Queiroz, lambem signatario do 
parecer e cuja persogalidadelmorall é bas- 
tante conhecida, pari que não se possam 
pôr em duvida os verdhdeiros motivos pelos 
quaes elle assignou esse parecer e que ex- 
cluem por completo a intenção que eu 
putiesse ter, de vir aqui rnlindrar o no- 
bre collega sr. Almeirindo Gonçalves. 

O 4r. Almeirindo Gonçalves de; Por 
que v. exc fala. tom irritação? . • 

O sr. Marrey Junior 	E' uma 
ma da da"  minha eloquencia... 

• 

sr. Almeirindo Gonçalves Eloquen- 
da' Irritante. 

• 

O SR. ALMEIRINDO QONÇALVES 
Sr. presidente, as palavras pouco cor- 

tezes, proferidas, com a maior irritação, 
pelo collega sr. Marrey Junior, princi- 
palmente as da parte final do seu dis- 

• curso... 
O s•. Marrey Junior --- E' uma Mn - 

ma de eloquencia. V. s. mesmo já rne 
achou eloquente. 	. 

E' a eloqUencia irritante.... 
•0 sr. Almeiriado Gonçalves ---- Essas 

palavras . deixam transparecer que s. se. 
não vem t: á discussão com' o intuito de re- 
cornmendar 4 Cantara a rejeição de um 

_projecto inviayel, •mas, apenas, com o in- 
tuito de fazer que a Camara rejeite um 
projecto de minha autoria. Só agora é 
s. 4:  se tem, lembrado de dar parecer Ao-- 
bre os meus projectos. " 

o sr. Marrey Junior — Isso é engano 
seu ou é muita _preterição. 

O Almeirindo Gonçalves 	Talvez 
seja pretenção e muito justa. 

Diz o sr. Niarrey Junior que o meu 
projecto Impediria que os proprietarios 
de estabelecimentos commerciaes se servis- 
sem das portas dos mesmos para 'entrada 
e sabida delkd ou talvez de pessoas 'que

• os fossem visitar. I 
Não é verdade, sr. presidente. 
o sr. Marrey Junior 	São os ater- 

mos claros de um dos artigos do projecto. 
o sr. Almeirindo Gonwlves 	O pro- 

jecto diz: — Its6mente . se poderão abrir 
paru a servehlia das pessoas que residirem 
nos respectivos predica.. 

o sr. Marin Janlor 	E' claro- 
o s,. Almeirindo Gonçalves — Ora, 

as pess4as que resit 
m 	

m nos predios ser- 
ye-se deites de d versos modos: --- ou 
entrando cites - mesmos e sahindo dos 
predios, ou recebendo a$ suas - visitas, 
ou fazendo sahir os seus atados, e de 
tantos outros, modos. Serventia qUer dl-- 

• zer em bom porttiguez, uso, utilidade; 
serviço feito por si ou por outrem. Não 
existe agora na lei uma disposição gut 
exige que os predios conservem as portas 

•••  

	

• A  

  e 

	

• 
  

l • 
4• 	44 4. 	a 

r  P 	r . 	• 	, 	_ 	
, 

4. , 

. 
• a., 

4 o Sn Money Junior 	. . dar ca- 
lor aos 'meus discursos, infundir nas minhas 
palavra a minha propria convicção. 

'V. exc. poderá entender que, numa as- 
smbléa como esta, se use de outro sys- 
.tema. Entretanto, este meu feitio, que me 

• •  
• I. 	ot  

4 	"fs. 4..  • 
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é proprlo, não upôde absolutamente estar 
sujeito á sua-apreelação individual. 	- 

Eu não tenho, meus senhores, o ani- 
mo deliberado de melindrar o sr. AI- 
meirindo Gonçalves. S. exc nã3 p6de ter 
a preterição de que eu o queira melin- 
drar, superior, como me julgo, aos de-, 
bates em que possam entrar em jogo per- 
sonalidades. i 

beresse, pelo menos apparente, os seus 
' membros que são formados em direito. 

No caso em questão, não tive intuito 
algum de melindrar o sr. Aimetrindo Cozi; 
çalvesi indicou-me o meu bom senso que 
a solução unica para o caso era, a ido pak 
reeer da commissão de justiça. .(Afallo 
bem). 

111  

o $r.•Almelrindo Gonçalves — Foi 
V. exc. quem trouxe para (sita casa, ques• 
tões pessoaõ 

• sr. "rrey Junior, — Aliás, collo- 
cando-tne naquelia posição em que s. exc. 
qttiz collocarese nesta casa, ainda. hoje, 
lendo a sua explicação dada ao nobre cai- 
lega sr. Luiz Fonceca, si quizesse eu to- 
mar parte naquelle dabate, havia de de- 
monstrar (e poria em completa evidencia) 
que o sr. Atmeirindo Gonçalves não tinha 
a minima razão na explanação das suas 
explicações.  

Eu teria explicado então que aquelle 
projeeto sobre meias custas,, contra o qual 
dei parecer, cómo membro da commissão 
de justiça, parecer este assignado pela 
maioria ou totalidade da CQMMiSSãO, visa- 

% va satisfazer interesse pessoal ... 
O isr. Almeirindo Gonçalves 	Não 

apoiado. Não visava. 

• 

sr. Money Junior 	... e rebateria 
então, assim, a insinuação feita por s. 
ekc., nesse discurso lido, quando s. exc. 
diz que era falso que esse projecto visas- 
se interesse pessoal. Eu explicaria, senho- 
res porque eu conheço o facto. 

o sr Almeirindo Gonçalves 	Eu não 
disse: tal eclusa: Disse que, si .  visasse, te- 
ria direito de fazei-o, porque mio apre- 

'sentei o projecto e nem tomei parte na 
discussão. 

• 

,sr.' Money Junior 	Islã) assumi 
essa posição, nesse debate, sr. presidente, 
para não irritar o nobre coliega, porque 
então deixaria bem claro que era o proprio 
Interesse pe:ssoal do seu autue o movei do 
projecto...•• 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	V. exc.• 
está mostrando que ‘s6 trata de questões 
pessoaes aqui 	. 

o si. Marrey 	 collocando 
a Camará na posição difficil *de ter de 
dicidir uma questão em Rue tinham um In- . 

Ninguem pedindo a -palavra, é o pa- 
recer posto em votação e approvado. 

a 

Entra em discussão unia o parecer n. 
38, da oommissão de justiça, opinando 
pela rejeição do projecto ri. 34, deste. 
armo, que modifica, em parte, o Regi- 
mento Interno. e 

PROJECTO N. '34, DE '1919 
• 

	

Art. 1.0 	Ao Regimento Intorto se 
aecrescentará a seguinte disposição, onde? 
de convkr:. 

	

Art. ... 	Os projectos de lei, emen- 
das, indicações, requerimentos, substituti- 
vos ou quaesquer outros objectos de de- 
liberação da Cantara, .nio poderão conter 
citação de lei ou de artigo de lei, sem 
que se transcreva, por extenso, a disposi- 
ção relativa, de forma a elucidar comple- 
tamente o assumpto. 

Paragrapho — Não será recebida 'Peia 
mesa qualquer daquel las propostas que não 
esteja nas condições 'declaradas no artigo 
supra. 

	

. Art. 10 	Revogam-se as disposições 
em contrario. -- S. Paulo, 24 de maio 
de 1919. 	Almeirindo Gonçalves. 

PARECER N. 38, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

• 

A commissão de justiça é contraria á 
approvação do projecto n. 34, deste anno. 
Julga dia desnecessária a• exigencia con- 
stante do art. Lo, RM  de transcripção dos 
textos legaes, que forem indicados em pro- 
jectos, emendas, eindicações, etc., --- pois 
irsimples indicação dos artigos da lei fade 
litará a pua leitura nas .colleoções existe.n- 
tes na secretaria. 

• • 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
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• 

• 

Além disso, nenhum projecto ou Serre 
da será dado á discussão sem publicação, 
ainda que a Carnara dispense os parecere* 
das commissões e a publicação auxiliará 
ao vereador pie queira discutir a verifia 
cação da exactidão das citações. Omorre 
ainda _a ,circumstancia de que, consoante 
a formula açloptada nas corporações legis- 
lativas, os projectos devem ser escriptos 
em termos em que - tenham de ficar como 
leis, contendo artigos concisos; numerados 
e que enunciem simplesmente a vontade 
legislativa., Não' f costume, é mesmo 
proprio das deliberações de uma Camara,

•  conter qualquer artigo de um projecto a 
citação, por extenso de um artigo de lei, 

Quanto ás indicações e' requerimentos, 
não ião elles objecto de discussão e vota- 
ção, e pada 'aconselha a modificação do 
actual regimento ta parte em que issoa 
vem determinado. O prefeito e as com- 

tos do pessoal da Municipalidade,' men- 
salmente, até, á quantia relativa a 50 010 
dos referidos vencimentos, ern consignação 
e garantia dos emprestimos que forem rea- 
lizados pelo Banco de Credito Popular. 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
ept contrario. 	S Paulo, 24 de maio 
de 1919. 	José Piedade. 

PARECER N. 39. DA COMMISSA0 DE 
JUSTIÇA 

A lei n. 1.236, -que creou o Montepio 
-Municipal, declara, no art. 15, que os reni 
dimentos do Montepio devem ser empre- 
gados, entre outros, em empreítimos aos 
,empregados mumcipaes. Nestas cc ■ndições, 
constitue uma renda do Montepio o pra-. 
vento desses emprestimas. A approvação 
do projecto n. 30, deste ando, viria, 
pelo menos, diminuir a renda da referi- 
da instituição, o que no parece justa. So- 
mos, portanto., pela rejeição do projecto. 
—S. Paulo, 27 de maio de 1919. 	0far- 
rey Junior, Henrique Queiroz. 

• 

e 

missões, conforme a um ou a outro te- 
nham cje ir as indicações e requerimentos, 
devolverão os mesmos ao conhecimento 
da Cantara, com às informações e parece- 
res que a habilitem para uma decisão. O 
serviço da Prefeitura e o trabalho das 
commissões _têm sido feitos sem _maior 
difficuldade, sendo, pois, demais 	para 
que se- reforme o regimento --- à deter- 
minação constante do projecto. A com- 
missão propõe, portanto, a sua rejeição. — 
a Paulo, 7 de junho de 1919. --- .Marrey 
Junior, Rocha Azevedo. 

PARECER N. 34, DA COMMISSÃO DE 
FINANÇAS 

A commissão _de finanças está de ple- 
no accôrdo conit a de justiça, sobre a re- 
jeição do projecto n. 30, de 1919. "r"' S. 
Paulo, 7 de junho de 1919. 	Mano do 
Amaral, Marra. 

• • • 

4 

• 1 
Ninguem pedindo a palavra, é o pa- 

recer posto em votação e approvado. • 

• 

• 
• 

á 

Entram em discussão unica os pareceres 
ns 39 e 34 • das commissões de justiça e 
finanças, opinando pela rejeição do pro- 
jecto n.' 30, deste armo, autorizando o i  desconto nas folhas • de vencimentos do 
pessoal da Municip idade, mensaltnente, 
isté á quantia relativa a 50 0/0 dos sues- 
mos vencimentos, em consignação e garan- 
tia dos empréstimos que forem realizados 
pelo Banco de Credito Popular. 

PROJECTO N. 30, DE 1919 

• Art. 1.0 --a Fica. a Firdeltura autoriza- 
da a descontar nas folhas de vencimen- . 

O SR. J0bE' PIJDADE 	Sr. pre- 
sidente pedi a palavra para uma explicam - 
çâo sobre os, intuitos que dictaram-a ela- 
bor4ão deste projecto de lei, contra o 
qual se manifestaram as commissões regi- 
gimentaes desta cassa. 

Conheço perfeitamente• a lei que citou, 
_que deu organização ao Montepio Muni- 
cipal, Não procuraria, por qualquer for- 
mas citar empecilhos ao regular funccio- 
namento dessa instituição, que teu reputo 
da maior vantagem de grande utilidade 
para fi funceionamento municipal. 

• • o ség. Joaquim Marra se Apoiada 
sr. José Piedade 	Aliás, não foi 

sinão-deante. do facto de que nem sempre 
o Montepio dispõe de recursos,' de sal- 
dos em dinheiro para adeantamentos ou 

• 

• • • 

• 

• 

• 
• 

• • 
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• 

emprestimos aos seus contribuintes, que, 
mediante solicitação dos proprios interese 
sados, ime deliberei a trajar á Camara 
este projecto, autorizando tambem consi- 
gnações ao Banco de Credito Popular; que, 
como v exc. e a caba sabem, é uma 
instituição de credito de concessão e fis- 
calização estadual, perfeitamente garanti- 
da, e que faz esses adeantamentos de dl- 
nheiro aos funccionarlos do Estado. 

Parecia-me, sr. presidente, e pareceu- 
me, elaborando este projecto de lei, que 
em nada isto affectatia. a vida - regular e 
-o desenvolviniento que deve ter oMontepio 
Municipal. ‘visava apenas o projecto con- 
ceder a faculdade de, em Condições ou 
em momentos como o que se verifica pre-' 

-,sentemente, não dispondo o Montepio de 
saldos em dinheiro para fazer adeanta- • 
mentos ou emprestimos aos seus conirl- 
buintes, poderem os funccionarios munici- 
paes realizaraesses emprestimos com aquelle 
estabelecimento bancado, sem serem obri- 
-gados a se "sujelirar á usura, ás exigencias 
de individuos que * exploram as, situações 
difficels do funecionalismo, cobrando juros 

• 

xaggirad isslmtos, 
V. dic. sabe perfeitamente que 'estamos 

atravessando uni momento mais ou menos 
grave e difficii. , Os servidores do Mu- 
nicípio vêem-se et braços, militas veze; 
com necessidades imperiosas, prementes. 
Ora, desde . que 'o, Montepio não disponha, • 
no momento de saídos em dinheiro, de 
maneira a poder attendel-os, qual o resul- 
tado? E' aquelle 'que apontámos 1 7.  te- 

- rem de recorrer aos agiota.' 
Realmente. serem os funccionarios obri- 

gados a mar 10,. S, e 20 oto .  de juros 
ao mez para obterem um emprestimo de 
que tenham 'necessidade 'urgente, é. uma 

, • COUR digna de n9s• sa alie/10os 
Dada esta explicação, que julguei de- 

ver fazer, - para que pio se suppuzesse da 
minha parte qualquer intenção contraria 
ao - Montepio -Municipal, instituição que re- 
puto, como já disse, da maior utilidade 
e vantagem ma o funccionalrstno muni- 
cipal, deixo ao criterlo • da, CÉxiará delL- 

• 
berar como melhor entender em relação 
aQ• projecto -e ao parecer das honradas 
cotmissões que sobre elles se manifes- 

- taraM‘. 

$0 sr. Joaquim Afana em— O facto 
que o Montepio nunca teve falta de dl- 
ilheta, para emprestar. 

• sr, José Piedade — Nem sempre, 
collega. Presentemente, tem falta de sal- 
dos em dinheiro, o que deu linotivo,ii 'apre- 
sentação do meu projecto. (Multo bem). 

Ninguem mais pedindo a palavra, sto 
os pareceres postos em votação e appro- 
vados. 

E 
a 

• 

• 

O SR. ALMEIAINDO GONÇALVES 
Sr. presidente, não quiz deixar para a 

proxima sessã9 uma explicação pessoal. 
Quero referir-me ás palavras de in- 

contido fél com que se referiu a mini.° 
sr. -Mariey Junior 
, Disk s. s que tenho tratado -  nesta 
Camara de interesse pessoal. 

sr. -  Marre, fiador -- Não disse 
Isso, Disse que o seu projecto é que é 
de Interesse Pessoal. 

o sr. Almelrindo Oonçalves 	E' a 
mesma cousa. 

Já está, porém, demonstrada que o pro- 
jecto não tem a responsabilidade da minha 
assignatura, como demonstrado está 'que eu 
não _desejava tomar parte na sua discus-. 
sio, Lep (confirmou-o o sr. Luiz Fonoeca), 
pois que, referindo-se a uma classe .de 
que eu fazia parte, eu não poderia assu- 
mir essa attitude. 	 •• 

se. Alarrey Junior • Por essas theo- 
ria, a maioria não poderia assumll-a, por- 
que aqui a-  maioria é 'de advogados. 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	Sim, 
com relação ao interesse na apresentação 
do projecto. 

certo tambem que eu não defendi 
o projecto Sd• nesses casos é que teria 
agido com interesse. Não manifestei 
teresse algum. 

A materia devia ser resolvida pela Ca-' 
'ratara, e-  a Camara rui) sou eu. Ao con- 
traric. achei que o projecto devia ser re- 
jeitado. 

• 

sr. Marre)! 'Junior estava no papel 
de dar o parecer contrario ..ao projecta 
t aconselhar a rejeição do mesto, e nada 
Mais. . 

O • projecto vem,  á tona com o.  parecer 
relatado Pelo sr. Iviarrey, unicamente por- . 

• • 
• 

• 
• • • • • 

• 
• • 

• 
• 

• 
• 
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O SR. PINTO DE ALMEIDA Voto 
epntra, porque ha pouco foi* este o meu 
voto. 

O SR. JOAQUIM, MARRA . Voto 
a favor, por, entender que' não "devemos 
negar a . nenhum vereador a • reabertura 
doa expeciien te .  • o 

• 

.0 R. PRESIOENI E 	Está rea- 
berto o expediente Teni a palavra o sr. ' 
Almeirindà: Gonçalves , 

o •sk; ALMEIRINDO GONÇALVES 

• 

Peço a v. exe:, sr. presidente, a fi- 
nen de mandar que me rja dado um 
copo d'agua. (E' allendldo o pedido do 
orador) 

• 

Consultada; a came nega i reabertura do - 
expediente 	/ 

O SR. PRESIDENTE --- Foi rejei- 
tado o pedido de reabertura do expele ,  
cliente. 

o sr. Almeirindo Gonçalveil— Isto sé 
chama querer arrolhar, mas não .arrcilhatn: 
Requeiro votaão nominal, parai verifica- 
ção 

a 

4 

4 • 

• 

• 

• 

4 

• 
• 

• 
1.• 

• 

• 

• 

• 

2àO À 
• 

Procedendo-se á votação nominal, para 
verificação da primeira votação, verifica- 
se o seguinte resultado: 	Votam pela 
reabertura do expediente os srs. Rocha 
Azellétio, Marrey Junior, José Passalacqua, 
Abelardo Alves, Raphael Gurgel, Luiz Fon- 
ceca, Baptista da Costa, Mario do Ama- 
ral, Joaquim Marra, José Piedade, (10); 
Vota contra o sr. Pinto de Almeida. 

• • 

• • 

• 

• 

Durante a votação nominal, foram fei- 
tas as seguintes declarações: 

• 

O SR. BAPTISTA D'A C,OSTA Voio 
a favor da reabertura dwaticpediente pa- 
ra • que se não diga que queremos «arro- 
lhar». 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

o 

que s. exc. ainda não me tinha perdoado 
a opposição a uni dos seus projectos, para 

. ver se me apanhava em falso. Do oon- 

. trario dormida a bom dormir na sua pasta, 
como tern, dormido até agora todos os, 
meus projectos. 

Vou dizer,. sr. presidente, que o sr. 
Marrey Junior é que vem fazendo poli- 
ticagem sordida e intriga barata aqui,. na 
Camara. Varios projectos deite, a alguns 
dos quaes, apenas, me referirei agora, vi- 
sam exclusivamnte o seu interesse pes- 
soal com o fim unico de grangear ou -par 
ga• votos. / Por exemplo, um projecto que 
apresentou aqui, para que fosse dado um 
auxilio de tres contos a unta sociedadei 
.0e fiscaes municipaes; o projecto para a 
reforma da secretaria da Camara. 

Eu não quiz-- dizer isto nós meus disr, 
cursos anteriores, mas digo-o, agora, por- 
que fui provocado. 

O projecto que autoria a mesa a re- 
formar a • secretaria da Cama,ra 

o sr. presidente — PeçO ao nobre ve- 
readoe que se circumscreva ao assumpto 
sobre/o gizai pediu a palhvra Deve v. exc. 
pedir a reabertura do expediente si fôr 
para falar sobre, outro assumpto. 

O sr. Marrey Junior 	E' evidente- 
mente contrariO ao regimento tratar de 
questões pessoaes. 

. O sr. Almeirindo Gonçalves 	Estou 
respondendo ao sr. Marrey 

O st. presidegte --- Não está em disr 
cussão projetto algum. E sómente por 
excessiva attenção ao sr. vereador, dei-lhe 
a palavra;  sem que tivesse sido requerida 
a reabertura do expediente. 

o •sr. • Almeirindo Gonçalves 
cleço. Nestas condições requeiro 
a reabertura do expedknte 

• 

• 

• 

• 

• 

Agra- 
a sr . CXC. 

Is  • 

• 

4 • 

4 

• 

• 

- Sr. presidente, vinha eu provando que 
. anão: me bato aqui na Carnara. por causas 

'de interesse .• pessoal. 
Quando foi 1  da apresentação dó pro- 

jecto sobre-  a reformada 9ecre ta r ia da Ca- 
mara, tendo eu vindo do a Rio de Janeiro, 
e conversando exclusivamente com alguns 
coljegas sobre a illegalidade desse pro- 
jecto, tornei b  desde logo a detiberaçãá dê 

' me oppôr á sua aprovação e vim pára 
- esta ,Ç.aniara procurando toda as elevação• 
, na dIsetisão do assumpto. 	• 

Depois do meus primeiro discurso, isr. 
Marrey Junior encaminhou a discussão.pa- 
ra um terreno pessoal. 	• 

O si Afarrey Junior -7 Não -apoiado. • 
^ 

e 
• 

• 
• • • • 

• 

• 

o 
• 

• 
á 

• 
• 

• 
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O st. Almelando Gonçalves — . E' ver- 
dade. Eu não disse quaes eram as se- 
gundas intenções do autor do projecto 1  
qui eu tonhecia perfeitamente. Colloquel 
a questão na altura dos principias. 
, Pois hem, sr. presidente, a declaração 
que o sr. Marrey fez agora, de que eu 
vinha tratar de negocios de interesses pes- 
soaes, quando eu procurei proceder com 
todo (r escrupulo, deixando de assignar o 
projecto que diz respeito, não- a mim, 
mas a urna classe inteira... 

o sr Money Junior 	Não deixou 
de assignar. Riscou depois a sua assigna- 
tura. 

o se. Almeirindo Gonçalves —9 O st.. 
Luiz Fonceca Jri respondeu a lakio. *V. exc. 

,è mais realista dá que o rei. 
O st," Alartey JUnlot 	O sr. Lula 

Fonceca deu o incidente par encerrado, 
mas não retirou o que disse rei sessao pas- 
sada. 

sr. Almejando Gonçalves — 
toa o que eu disse e deu o incidente por 
encerrado. Antes de ser apresentado o 
projecto ao sr Fonceca, já elle não tinha 
a minha assignatura. Estava cancellada E 
a assIgnatura se deu por equivoco. 

'O se. Money Junior -- Não é exacto,. 
O st. Almeirindo Gonçalves 	É' exi- 

do e -Mo é v. exc. que pôde desmentir. 
Pois hem . 

• 

• É 

••• 	roa, 
•  •• 

•  
• è• • 11 • 

9.1• 
• Gary • 

•  

f 	e. 

• • 

45‘ 

à 

• 

• 
• 

•  

À 

• 

11. n'a  

À" • 	, 

• 
• 1.  

•  

• 

• • 
• 

E 

e 

a 

• 

• 

• 

e 

• e 

• 

• • 
• 

e • 

• 
• 

231 • 

• 

• 

multo interessante! 
O 5, Almeirindo Gonçalves — Pois 

bem; o sr. Marrey não tem desses ume 
crupuios. S. s. propõe aqui, .na Camara, 
a reforma da secretaria e por elle se bate 
feroz, apaixonadamente, unicamente para 
que, sr. presidente? Para pagar os trinta 
votoe que s. s. teve em Santo Amaro, para 
deputado, encaixando na secretaria mais 
um empregado, o seu amigo dos votos, 
com pr€juizo dos actuaes funccionarios, 
que, naturalmente, farão valer os seus dl- 
reitos! 

Eata é a ¡verdade nula, e crua; 	para 
pagar votósk que lhe foram dados fóra do 
districto, distribuido a s. s; pela Commis- 
missão Directora do Partido Republicano, 
a que pertence; para pagar votos que con- 

. seguiu contra os seus *companheiros de 
chapa! 

E • assim, sr, presidente, é esse homem 
que vem me accusar de ter interesse pes- 
soal num projecto em que tive o peccado 
venial de o dar a um collega para asa- 
gnar 

Sr. presidente, posso dizer que hoje a 
Camara talvez seja suspeita para julgar 
o procedimento de cettos vereadores, por- 
que o pensamento que a domina é o pipa: 
I Mar. 

• 

sr. Money . fanlor 	E' exacto.. E' 

'O sr. Manei ,  Junior -- V. exc. é mui- 
to infeliz. Então para .que: se dirige á 
Camara? 

o sr. Almejando Gonçalvis --- Porque 
o que estou dizendo repercutirá lá . fóra, 
e o publico saberá o que nós aqui dize, 
mos e faiemos. 

O se. 'filareey _Junior — O que g. 
esc. esti dizendo é 'simples puerilidade. 
não é proprio de uma aSsembléa como esta. 

O 'st. Almejando Gonçalves re--- Eu por 
data replicar a v. exc. de outra maneira 
mas contenho-me. • 

0 st presidente 	Peço aos .  nobres 
vereadores que evitem *os dialogos. Na 

"forma do iregimentIol, o orador deve Ydirigir- 
ge ao presidente, e 'não pessoalmente a 
qualquer dos senhores vereadora. 

. O sr. Almeiando Gonçalves :-- Ter- 
mino dizendo que pouco me importa o 
julgamento do st Marrey. • 

• 

• 

• 

• 

• 

O st. Luiz Foragem 	O collêga ha 
de concordar que, tendo dado' o incidente 
por encerrado, não posso mais tratar delle; 
e lamento que o conega esteja tratandO de 
um as.suMpto encerrado. 	. 

sr. Almeiririclo Gonçalves --- Nem 
eu me quero entender- com v. exc. V 
exc. já falou. Estou me dirigindo ao sr 
Marrey Junior. 

	

() sr. Mann Junior 	Seria preferi- 
, vel que v. exc. se  dirigisse &Camara e 
tAo a mim, conto manda o regimento". 
r 	si, Afiliei/Indo Gonçalves -44 Dirijo- 

. me á v. -exc. .porque v. exc. use dirigitt 
a. mim: 

Eu dizia. antes, sr, presidente, que como 
advogado tive o escruputo de não tomar 
parte na discussão, •nem ,siquer de dar 
minha as.signatura ao pi•rjecto, tahlo que 
elle sahiu publicado sem, a, minha alsigna- 

• 

• 

• 
• 

•  

• 

tura: 
•• 

• 

• • 	 • 

• • 

 

• 

• 

• • 

• 
• 

"là 

• 

• 
• • • • 

• 

• a • 

• 
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1 

• 

R 

• 
o 	Money fulgor 	Eu não o 

••• 
. sobrar para o pagamento dos seui 

postos. • 

Por hoje é s6. 

• 

• 
• 

Em seguida, levanta-se a sessão, desi :  
gnada para 21 a seguinte 

• 

••• ORDEM po DIA 

4 ta parte 

• 

Expediente — Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, índio 
cações, etc. • 

2.a parte 

• 

• 

• 

julgo. 
g O. s,•. Almeirindo .0onçalves 	S. s. 

está apaixonado e é suspeito. Mas ha ai- 
" guem que está mais alto e que me pode- . 

, rá julgar 
o sr. Afarrey lanipr 	E' a Provi- 

dencia Divina. 
.o st. Almeirindo Gonçalves 	5v. pre- 
sidente, .consulto 	v. exc. sobre quem 
é que está "com i a palavra. 

• 

s,. presidente presidente 	O sr. Almeirindo 
Gonçalves est4 com a palavra.' 
( o sr. Mars  rey 	-1-• Os apartes 
são' permittidos. 

O st% presidente 	Não/São Permittis 
dos os dialogos E' o que devo ponderar 
a bem do decoro --da.• Camara. 

• sr. Almeirindo Gonçalves 	Quem 
julgx é o pUblidal, é a opinião, represem- 
tintes da Providencia ... Os que me co- 
nbecerna já me têm & julgadó; os que têm 
Interesse em me 'conhecer poderão saber 
do Meu procedimento pelos que me co. 
nhecem; 	os • que não me conhecem e 
não. me desejam conhecer, por esse meio 
s6mente me julgarão por estes discursos, 
em que Verão que o accusador não tem 
o direito de atirar a primeira pedra -e Si 
que o armado se defendeu plenamente. 

O . sr. Marrey /amor 	Perfeitamente, 
Mas seria conveniente que v. exc. pro- 
vasse que não *teve interesse pessoal no 
projecto que foi rejeitado na sessão pas- 

. sada, isto é, que paga imposto de In- 
dustria e profissão. 

• 

sr. Almeirindo Gonçalves 	V. exc. 
inverte os* papeiS. Quem iccusa é qut 
prova; mas, eu, aliás, já dei provas de 
dç-iinteresse peloprojecto. 

Si eu dever á Camara, e,sta, por seus 
advogados, _saberá/ tratar dos seus' direi: 
tos, 'e v. ex4. não' é Advogado da Caie 
mara. E quando ¥1 tenha direitos .os. 
opporei contra - querfr quer que seja,- E 
ném por ser vereador deixo de ter os 
mesmos direitos que um simples partidular. 
E si sou credor da % Camara, v. em natu- . 
ralmente, mais exPedito do que eu, já .re- 
cebeu todos os vintens de que era seu 
credor pôr meias custas, mesmo já •como 
vereador. E esse dinheiro devia bastar e 

• 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de justiça e fi- 
nanças em seu parecer n. 32i estabele- 
cendo que o producto do emprestimo a 
que se referem as leis ns. 1.765, de 1913 
e 1S93, de 1916, seja lambem 
do no resgate do emprestimo• autorizado' 
pela de n. 1.811, de 1914, cujo venci- 
mento !terá togar a- 30 de: novembro do 
corre-nte armo, com a seguinte emenda, 
approvada na 1.a discussão e dispensada 
de pareceres, a requerimento do sr. Ma- 
rio do Miara). 

e  
2.a, discussão. do substitutivo apresentado 

poluconinds.sões de justiça, obras .e fi- 
nanças em seus pareceres ns. 33 lis  e 31, 
autorizando o prefeiilo a entender-se com 
os governos(  da • irilão e dos Estados, 
sobre os fçstejos que deverão - realizar-se 
nesta capital, em cornmemoração do, cen- 
tonaria da Independencia :e dando outras 

,priViidenciás (Projecto 	12 de 1919). 
2.a discussão do projecto ri. 15, deste 

anno, creándo -o campeonato °Metal 4e 
sfodtballa da &tule de S.' Paula e dan- 
do ontras. providencias, com pareceres Os 
commissões de Justiça e finanças, sob rts: 

, 34 e 32: 
w 2.a discussão do' projecto apresentado 
pelas cimmissões de justiça, obâs e fi- 
nanças, sem seus pareceres ris. 35; 18: e 33 
approvàndo • o plano de _alinhamento da 
rua Piratininga: 	• 	• ç • 

2:til discussão do projecto apres;entado • 
pelas c..ommissõei de justiçai', obras 'e "fl- • , • , • 

• • • 
• • 

• • 

• 

• • 

• 

• 
• 

•  • • •  • • • •  

• • • 
• late 

• • 
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de relevo na historia do juiz e dando 
outras pravidendas. 

• Discussão uálea dos pareceres ns. 43 e  e 
38, das commisiões de justiça e finanças, 
opinando pelo archivamento do projecto 
n 44, de 1917, que prohibe o commer. 
no ambulante de bilhetes de. loteria e dá 
outras providencias. 

• 

• o 
• • 

a 

••••• 

• 

• 22.' Sessão 'Minaria em 21 de junho 
•  • 

• 

Presidencia do sr. Raynumdo Doprat 

A' hora regimental feita a chamada, 
verifiea,se presença dos srs. Rocha Aze- 
vedo, Raymundo Duprat, Henrique Fa- 
gundes; Marrey Junior, Luiz Foneeca, Hen- 
rique Queiroz, Baptista da Costa, Pinto 
de Almeida, Mano do Amaral, Joaquim 
Marra, José. Piedade e , Abelardo Alves, 
faltando 'tom .  causa participada o sr. A- 
meirindo Gonçalves, e sem participação • 
os srs. Raphael Ourgel, Heribaldo 
po e José NELI lacqua. 

• 

• 
4 

• 

• 

Abre-se a Sessão. 

nanças, 'em.  seu parecer n. 19, autori- 
zando a detpesa de 17:9403175, com os 
melhoramentos do Morro Vermelho, en- 

• tre as ruas Vergueiro e Appeninos. 
2.a discussão dr; projecto apresentado 

pet.as commis.sões de justiça e finanças, em 
seus pareceres ris: 28, autorizando a Pre- 
feitura a desdobrar em duas repartições 
distinctas a directoria de polkia e lir, 
giene, ficando uma com a denominação 
de directoria de polida administrativa e 
outra 'com a de directoria de hyglene 
munid$1 e Idiatido outras providências, com 
urna emenda apresentada na 1.a discus- 
SãO e pareceres das referidas com missões 
sob ns. 40 e 35. 

1.a discussão do projecto n. 39, deste - . 

nno,• prorogando até 31 de dezembro de 
.1919 o prazo estabel;Cido pela lei 
2365, de 20' de dezembro de 1918, para 
a Construcção .de pauelos,**cOm pareéer das 
commissões reunidas de 'finanças e justiça, 
sob* ri. 36. , 

. 1.a discussão do projecto . apresentado 
pelas commissqes reunidas de 'obras e fi- 
nanças, em seu parecer ri. '20 ;  autorizarei-- 
do a despesa de 132:0803462, com o 
calçamento a parallelepipedos de diversas 
ruas da cidade. 	44  

I.a discussão do . projecto , apresentado 
pelas commiSsões reunidas de obras e *fi- 
nanças, .-em -seu parecer r  Ti 21, .autori- 
zando ''a • ;despesa 'de- 42 :9003000,•com à 
macadamização do caminho da Corem, 
entre a rua Volunlados da Patria 'e a 

'ponte do Guilherrnt 
la diseusião do projecto apresentado 

pelas eommissOes •  de justiça e .  finanças, 
•. eni seus pareceres Às. 41 'e 37, appro, ,  
vando o accôrdo , celebrado pela.. Prefel- 

, tura,. comi a.  gAssoCiaçãe N S. da at aletteo, 
Proprietarik do • terreno situado á rua Al- . 

: fredo Pujol, esquina da tua Salette, 'para 
. indemnizaboa • pela 'perda de um terreno, 

• devidé . ao novo alinhamento dadO.-áquella 
rua. 4 	a  • 	 d 

Discussão- unica do p-arecer n. 42, 1  da• 
commissão de justiO, opinandd pela rejei- 
ção do • project& n. 51,.4e _1917, deter- 
minando que • nas vias .e praças . 

que forem acceitas ou abertas, i sejam da- 
• •dos nomes geogriphicos, especialmente do 

• Brasil, nomes de pessoas, _datas ou factos 

E' lida; posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta`da sessão anterior. . 	• 

•  • 

SR. 1» SECRETARIO dá conta de 
seguinte 

• 

• 

• 

• 

• 
• EXPEDIENTE 

• 

e 

• 

o 
• 

• •  
• 

Çarta da ema., ii Engracia de -Mat- 
tos • Saraiva, agradeéendo as homenagens 
prestadas peta k. Camara 'Municipal, , á tile:. 

- *morta do seu esposo; o int, dr. Canuto 
José Saraiva.' es Inteirada. • • • 

• ISarecerçs dá Commiásões .de justiça e 
finanças, 'apresentando um. •subàtitutivo ao 
•projecto.11,. de 1918. 	A imprimir. 
. Parece/s . da coMmiisão de justiça, apreft, 
•sentando um substitutivo•ao projecto ri. 44 

, deste anno. • A imprimir. 	: 
Parecenes das commissões d obres e, fi- , 

panças, autorizando a despes* de 	- • 
84 S92$000, 'com os melhoramentos 'do 

- largo da r  Memoria: 	A imprimir. 

ror 

4441  

• 

• 
• 

• 

• • • 
é 

1, 

• 
• 

me 
. 	• 

• 

• • 

• • 

LI 

• • 
• • 

.41 • • 
• 

•■ 
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• 

• 

• 

• 

•• 

• 

• 

• 

Ge* 

• 

u 

do 

finanças, 

primir. 

,118:6523000, 

Pareceres 

Parque da 

• 

autorizando 
das 

avenida 
execução 
3 .despesa 

Paulista. 

de 

das 
— 

de 
obras 

A 
obras 

234 

e 

A' 
junho 

— 

termina 
daquela 

Prefeitura. 

a 

de 
rua 

1919. 

iluminação 
a— Sala 

--- 

actual, 
das 

Rocha 
sessões, 

até 

Azevedo. 

o• 
21 

• 

final 
de 
— 

• 

a 

comrnissões 

com 
im- 

RÉQUERIMENTO N. 217, DE 1; 1,91,9 
• 

o 
1/4 

• 

prefeito para que se 
turma da repartição 

e proceder aos repa- 
as ruas principaes de 
Sala das •sessões, "21 

Henrique Pagem- 
a. 

• 
• 

• 

Requeiro ao sr. 
digne mandar pela 
competente, capinar 
ros de que carecem 
Villa Prudente. — 
de junho de 1919. 
des. — A' Prefeitur 

REQUERiM ENTO N. 218, DE 1919 

• 

Pareceres das commissões de obras e 
finanças, autorizando a execução das Obras 
da avenida do Estado, na importanda de 
1.490:233$250. 	A • imprimir. 

Parecer da C0171111iSS-410 de-justiça, opi- 
. nando pelo archivamento do projecto n. 

2, de 1916. 	A imprimir. 
Parecer tia cornmissão de justiça, opi- 

nando pelo archivamento do projecfb n. 
16, de 1916. -e- A imprimir. 

Patecères das commissões de justiça e- 
finanças, opinando pela rejeição dá proa. 
jecto n. 66, • de 1917. -- A Imprimir. 

Parecer da commissão de justiça, opi- 
nando pela rejeição do projecto ri. 28, dei 
1918. 	A imprimir. 

Pareceres das commissões de justiça, hy- 
giene e finanças, apresentando - um .sulasti- 

itutivo ao projecto n. 33, de - 1918. 	A 
imprimir. 

"a 

o 

_ O R. PRESIDENTE O st. Almei- 
rindo Gonçalves ecommunicatt á casa que 
deixa de comparece? á presente sessão por 
motivo de força maior. 

• 
o 

REQUERIMENTO N. 215, DE 1919 - 
• 

Pedem-me que reclame novamente da 
Prefeitura contra o • barulho que produz 
o funcrionamenta de uma machnina «Mar- 
tilettla em urna fabrica de camas da rua 
Brigadeiro OalVão, barulho que incom- 
moda sobre modo os moradores da vizi- 
nhança. A Prefeitura já agiu certa vez 
em virtude de reclamação identica é o 
barulho cessou; agora, Orem, recomeçou 
o funcdonamento da machina. Ao sr. pre- 
feito solicito que mande verificar o que 
ha de procedente na reclamação e deter- 
minar as providencias que facultam asnos- 
sas leis. 	Sala das sessões, 21 de junho 
de 1919. 	Marrey 	 Pre- 
feitura. 

• 

a • ' 

• 

REQUERIMENTO /Nf. ,219, DE 1919 

Pedimos ao hl:prefeito ,  que mande colo- 
car guias 1 rua A.nhaia até á travessa tia- 
vahés, 	ala das sessões, ,21 de junho 
de 1U19. — Marre, Junior, R. Dg,'" frit ;  

Ai'. Prefeitura.' 

REQUERIMENTO N. 220, DE 1919 

• 
Gee 

• 

• 
• 

Requeiro que a Prefeitura se digne.  de- 
terminar as necessailas providencias no sen- 
tido de ser cohibido por parte da fisca- 
lização municipal o abuso de funccionarem 

, clandestinamente aos domingos, principal- 
&mente nos bairros da Cidade, innumeros 1 
salões de barbeiro, 'em detrimento de ou-' ,  
tros estabelecimentos, cujos proprietarios 
respeitam as • leis ,e posturas em vigor,9e 
ainda mais em prejuizo dos empregados, 
-- Sala das sessões, 21 e junho de 1919. . ..,t 

Abelardo Alves. 	.A' Prefeitura. 	. . 
• • 

, REQUERIMENTO N. 216, DE 1'919 
• 

• 

'c' Requeiro que, 'por intermédio da Pre- 
feitura, se officie á Secretaila çla Agricul- 
tura, solidtandp-se com urgencia a instai- 
lação de luz electrica, ria rua Theodoro 
Sampaio, a começar • do ponto em que 

Reitero o pedido que fiz ao prefeito 
para alçamento da rua Alfredo Pujo', 
melhoramento que reputo' de urgencia.— 
Sala das sessões, 21 de junho .  de 1919.\ 
-- -Mqrro funior. — A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 221, DE 1919 

Requeremos que o- - sr. prefeita mande 
orçar, com a possivçl brevidade, o calçà- 

. 
• 

• 

• 
or. 

• 

• 

• 
à • 

• • • 
• 

• 
"1.e. • • • 

• 

4 • • 
1 

• 
• 
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• 

• 
o 

mento a paralielepipedos de pedra da rua 
Castro Alves, (antiga Paulista), no trecho 
comprehendido entre as ruas Pires da Mot- 
ta .e Urano. — Sala das sessões, 21 de 
junho de 1919. 	Henrique Fagundes, A. 
112plista da Costa. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 222> DE 1919 

tura Ou • ligação da rua Alves Guimarães 
com. a rua Areaverde, no trecho entre 
esta rtgt e a rua Theodoro Sampaio, e, si 
possivel fôr, mandar executar tal melho- 
ramento, que representa manifesta utili- 
dade pára o local indicado. -- `Sala das 
sessões, 21 de junho de 1919. 	Rocha 
Azevedo. 	A' Prefeitura. 

Os moradores da rua Silveira da Motta 
pedent e ou requeiro que si solicitem da 
Prefeitura os reparos urgentes de que ca- 
rece essa via 'pública, que se acha transfor- 
m Ida em perigosos atoleiro., impassibili- 
tando o transito, emquanto não se • faz 
effectivõ o calçamento, já autorizado pela 
Camara. —Sala das sessões, 21 de junho 
de 191g. --- José Piedade. — 	Prefei- 
tura 

REQUERIMENTO N. 224, DE 1919 

• 

Requeiro que' pela Prefeitura se ave- 
rigue o numera ,dos indigentes que esmo- 
Iam , pelas ruas da capital, verificando-se 
qttaes os que realmente o são; bem aSSUTI, 

que o sr. prefeito exponha á Cantara o 
indo qtae, a seu vêzl, e ide accôrdo com os 
recursos munlcipaes, seja mais efficaz pa- 
ra que a cidade não continue a offerecer 
o espectaculo publico de uma miseria que 
offectas'a um numero felizmente diminuto 
dos seus habitantes. — Sala das sessões. 
21 de junho de 19191 er- Joaquim Marra. 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 113; DE 1919-  

REQUERIMENTO N.. 223, DE 1919 

Requeiro que,a Camara, tendo em vista 
a conveniencia da regulamentação dos dis- 
positivos do Codigo 	relativos á lo- 
cação dos precitos urbanos, &represente ao 
Congresso Naciotkal sobre a necessidade 
de ser votada uma lei especial regulando 
os contractos de • arrendamento, o paga- 
men'to das rendas, garantias - dos senhorios, 
processo pára-  despejo dos prediós, da 
oppbsição ao despejo, dd sublocação, pro- 
tecção ao commercio, etc. (lei do inqui- 
tineta), a exemplo - do que se pratica em 
Portugal e outros paizeg etiropeus. Sala 
das sessões, 21 dr junho de 1919. — 
'José Piedade. •-- Apptovado. 	com- 
missão -de justiça. ; 	• 

INDICAÇt'SO NI. 111, DE 1919 

- Estando- já Concluida a • construcção do 
coreto -M3 largo do. Rosario, -na • Penha, 
reitero ao ar. prefeito o pedido feito, 
afim de que providencie, com a possivel 
brevidade, ,junto á. Secretaria da Agricul•L 
lura, no sentido de ser ligada a luz ele-a 
ctrica ao referida coreto. -- Sala das ses- 
gõe;,. 21 de junho de 1919.. -- Henrique 
Fagundes. 	A' Preagitára. 

INDICAÇÃO N. 112, DE 1919 
• 

Indico que pela Prefeitura sejam fel- 
.

. tos estudos e orçamentos relativos-á abeto: 

. A sua Alfredo Pujol, en Sant'Anna, do 
quartel do 43.0 de caçadores em 'cleante, 
na parte ainda não calçada, acha-se Si cem' 
Lado deploravel, devido ás ultimas chuvas, 
diffieultando o transito, que por ahi é 

_grande, por isso que é o caminho unico 
,para o eemiterio local. Lembro, pois, ao 
sr. prefeito mandar que pela repartição 
competente sejam torhadas, com urgencia 
as providengias necessarias a respeito. 
Sala das sessões, 21 de Junho de 1919. 
t— los, Piedade. 	A' Prefeitura. 

O SR. MARREY JUNIOR ---,Sr
r 
 pre- 

sidente, as palavras que pretendo proferie 
neste momento permitta-me a Camara que 
sejam de defesa pessoal. 

0 incidente que se originou nata .casa 
entre o nobre collega sr. Almeirindo Gon- 
çalves e ialguns dos srs. vereadores, de- 
generou na sessão entalar para um terreno 
em qee nunca deveria ter estado. Finda 
essa sessão,-  esse illustie" collega tomou 
Cht palavra e, á gtilsa de uma explicação 
pessoal, dirigiu-me algumas injurias, sob 
o pretexto, que eu teithoro direito de re- . 

• 
• 

• 

- 

• • a 
• • 

• é 

• • 

• 
• 
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• 
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putar falso, de uma provocação que não 
lhe fiz, redarguindo pa:avras descortezes, 
que eu não proferi. 

Qpi4 a fminha sorte que eu não fizesse s  
a revisão dos meus discursos. 

o Correio Paulistano» de 164 de ju- 
nho, trazendo os debates aqui travados, a " 
proposito de um parecer que a commis- 
são de justiça lavrou sobre o projecto 
II. 40, de 1917, da autoria do sr. Almei- 
rindo Gonçalves, diz claramente, no final 
dos dois discursos que 'eu pronunciei, que 
eles não foram revistos por mim. 

Pois bem; a leitura desses disctirsos • 
seria sufficaente, si as minhas Palavras ain- 
da não estivessem na memoria dos meus 
ilustres _colegas que assistiram á sessão, 
para demonstrar que não proferi uma só 

. siquer, que pudesse maguaf ou susc.epti- 
bilisar o sr. Almeitindo Gonçalves; que 
eti procurei discutir o assumpto com ele- 
vação, repetindo, mais ou menos, o pa- 
recer. 	 .1 

Não tive soutro procedimento quando 
entendi necessaria uma explicaçãO sobre 
a affirinativa-"que o nobre collega sr.. Al- 

. meirindo Gonçalves entendeu .de fazer so- 
bre os intuitos que dictaram esse parecer. 

Pôde Ser pie nessa discussão eu empre3- 
tasse ao meu discurso' o calor habitual da 
minha palavra. Como advogado, estou aCQ6- 
tumiadg a usar de uma linguagem anima- 
da, ás vezes vehemente ás vezes ener- 
gia. Li mesmo algures que não poderá 
ser advogado quem não possua a bossa da 
cOmbatividade. •E' um defeito que nla 
fica mal ao proifssional, é .  uma fraqueza 
necessaria, no dizer .de Edmond Picard, 
no seu «Paradoxo sobre o Advogado»; 

,mas, dahi, sr. presidente, para chegarmos 
ao desejo extranho de melindrar a pefr 
soa- de um colega, quebrando a majes-# 
tade que-  deve reinar nesta casa, transfor- -  
mando as nossas d!sçptssõe em diatribes• 

. só próprias das aren em • que se degla- -  
diam aquelles que, á falta de sentimen- 
tos nobres, montes e intellectues, se pos- 
sam desviar para a injuria 	'vai um pas- 
so muito grande. 	 • 

sO nobre cólega sr. almeirindo Gon- 
çaiSres entendeu entretanto, que eu o gri- .• 

• 

tava com o calor da minha palavra, e, 
aa finalizar a sessão, retrucou Com aquelles 

" 

termos, que não preciso repetir, e que 
ainda estão nos ouvidos dos meus dis- 
tinetas collegas. 

Fez mais, sr.. presidente: ao sahir deste 
recinto, quando recebeu os originas do 
seu discurso, entregues pelos tachygraphos i  
para sua revisão, comj a calma que poderia 
ter readquirido em sua casa, entendeu al- 
terar por completo aquilo que aqui liou- 

.vera dito, accrescentando injurias, insinuan- 
do factos que, se fossem verdadeiros, re- 
dundariam num descalabro enorme para 
a minha vida politica. 	- • 	. 

Não me pasiou despercebida esta sua 
eattitude. Tomei então a deliberação de 
me dirigir ao honrado sr. 1.0 secretario. 
da Cantara e de lhe pedir autorização pa- 
ra que .os Jachygraphos me fornecessem 
uma cópia authentica do discurso aqui /pro- 
ferido e requisitassem da administração 
do Correio Paulistano» os originaes que 
o nobre colega sr. Almeirindo 00itiçale- 
ves para lã enviárá. 	- 

Ci confranto entre uns e outros será a 
demonstração fiel do que eu acabo de 
dizer. Tenho em mãos os onginaes e a 
cópia authentica fornecida pelos tachygra- . 
phos. 	 . 

Em algumas das paginas desses °agi- 
nata," se verifica quasi unia modificação ra- 
dial do que ele aqui proferira • en&intra- 
'mos desde já, de seu proprio punho, as 
modificações constantes 4  da primeira pa- 
gina: F' facil aos -  colegas verificareml 

i  Et facilimo (mostram( t os orIginces).Está 
inteiramente aiterado que disse o nobre 
colega sr. Almt  eirindo Gonçalves, não çom 
o proposito.de  concertar qualquer de suas 
phrases e modificar; emprestando-lhe n‘e- - 
lhor . roupagem, este ou aquelle pensa- 
menta. Ao-oOntrario, attribuindo-me a po- 
sição nata casa de um intrigante, e ba- - 
rato, ,cousa que elle aqui não disse; affir- . 
mando -  que elle se resolvera então a aexpli- , 
car o verdadeiro motivo pelo qual %eu eme 
bati _apaixonadamente, entranhadamente, 
pela approvação de um projecto que hoje 

-é lei, qpe 'autoriza y. exq. a reforwar a. 
secretaria da Cantara, e que o Meu in- 
tuito não tinha sido outro sinão pagar ..,_ 
os trinta votos que eu obtive no município . 
vizinho de Santo Amato, para deputado , 
estadual, em detrimento dos meus 'coni-• • 

• • 
• 

01 

L .  • 
• • 

• •• 	• 

• 
• 
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• 
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panliefros de chapa; que•eu assim 
dera prejudicandoprejudicando os funcdonarlos actuaes 
da secretaria', cujos direitos, elles natural- 
mente farão valer; que o meu intuito era 
desforrar-me da opposição que s.; exc. fez 
á approvação desse projecto, que eu, co- 
mo vereador, tenho tratado aqui do meu 
Interesse pessoal. E citou # então não só 
esse projecto, como _um outro que está 
honrado com a assignatura do nobre col- 
lega sr. Baptista da Costa, a quem eu 
tanto respeito 'autorizando o prefeito a 
subvencionar a Sociedade Beueficente dos 
Fiscaes MunicIpaes 

No discurso pnblicado no «Correio Pau- 
listanos, dis4e s. exc que havia outros 
projectos tendentes ao mesmo fim, cousa 
de que s. exc. aqui não se lembrára. E 
finalizou com uma tnsipuação que mal Ima- 
ginava naturalmente, que eu poderia ,re- 

. petiz* immediatamente, com provada con- 
testação, de que, como vereador/já rece- 
bera uns mingoados vintens do thesouro 
municipal, a titulo de custas vencidas em 
prodessos criminaes, com cujos mingoados 

,..vinten's pude pagar os meus impostos de 
Industriai e profissão. 

Tambem não disse o. exc. isto aqui, 
qiiando occupou a nossa attenção com ex- 
cessiva benevolencia do honrado sr. Ro- 
cha Azevedo, que então presidia a sessão. 

Eu não quero de forma "algum'a, ma- 
viu o nobre collega ,sr. Almeirindo Oon-• 
çaives, tanto maiá que elle -hoje se acha 
ausente. Mas, todo esse incidente, sr. pre- 
sidente, ..tem..em parte origem num facto 

• semelhante a este que acabo de apontar 
-.11 Camara, isto é, haver o nobre collega 
srz  Aimeirindo Gonçalves, a proposito des- 
se mesmo projecto de _reforma da secre-• 
tarja, feito publicar no * Correio Pauis- 
tanoa discursos que não eram precisamente 
aquelles que elle aqui proferira e que tmo- 
tivaram a leve ironia daqui lançada .por' 
mim, em segundo discurso, qUe tive de 
proferir com argumentos de . que então 
não usára. ' 

«A' loeuvre on coanan Patetismo: foi 
o que me suggeriu ao espirito a- lembrança 
da conhecida fabula de Lafontame sobre 
os zangões •e -as abelhas. A ironia é sem- 
pre permittiaa nos discursos dos parlamen- 
tos. Jámais desci ao sarcasmo. 

• ' a A resposta, entretanto; viera, em , seus " 
discurso% evidentemente conlrada á minha 
pessoa, rebatendo a minha gentileza com 
affirmativas que eram improprias da sua 
educação. 

Lembrando o ¡Começo do incidente, aproe 
veio a Opportunidade para solicitar da Ca- 
mara urna medida coercitiva do verdadeiro' 
abuso de se publicar no orgam cada, 
da casa aquillo que não foi dito perante 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

á e 

• 

• 

• 

• 

ia 

•I• 

• 

os collegas alVejados muitas vezes peio qUe 
então é escripto. 

A prova completa de que eu não disw 
palavras ((escodeies ao sr. Ahneirindo 
estágios meus discurso publicados, a pro- 
va de que s. exc. modificou uma grande 
parte de seus discursos, eu acabo de fa- 
zer. 

Pois bem, sr, presidente, achei 
pensavel vir 4 presente seásão defender-me 

e  de affirtnativa que s exc. fez com relação 
ao meu' procedimento como vereador, e 
nunca das injurias lque s em. me atirou. 
Elias passaram pot mim, mas mão me latins 
giram 	r  a 	 • 

SI eu quizesst a opinião -À ,  que tenho 
a veleidade de pensar que seji unanime 
— dos meus collegas, certamente a teria, 
em-  uma só voz, em resposta ao appello 
sobre si alguma vez, nesta casa, tratei de 
«politicagem sordida e de intriga barata». 

Como membro da commissãâ de justiça, 
tenho, o Orelha de pensar que á meu Pro- 
cedimento tem sido pautado sempre peio 
desejo de bem servir ao Município, pela 
vontade de acertar. •  

E' a prova está com o honrado coliega 
sr. Rocha Azevedo, que assigna frequenté- 
mente os pareceres que lavro. 

• 

sr. Rocha Azevedo — E não me 
arrependo de o fazer. 

	

iO sr. Money fator 	A prova eu 
a darei com aquilo que affidno 'hoje, que 
o honrado collega sr Henrique de Quei- 
rOz, guando substituiu o sr. Rocha Aze- 
vedo na commissão de justiça, assignou 
sempre os meus pareceres, e jámáis deu 
a entender que percebesse que, com este 
ou aquelle, eu pretendesse fazer politica- 
gem sordida e intriga barata. 
•, O sr Henrique Queiroz 	p (sonega  
estr acima de accusações dessa natureza. 

o sr. Rocha Azevedo 	Apoiado. 
• • • • 

• ••■ 

• • 

a 

• 

• 
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o s•. Money Junior 	C o sr. Roas 
phael Gurgel, si estivesse presente, acre- 
dito que não se negaria a identica de- 
daração. 

O • nobre cgliega sr. Baptista da Costa 
poderá dizer si eu alguma vez me dirigi 
á sua pessoa para pedir-lhe o parecèr de d : 
sua commissãr que fosse contrario ao in- 
teresse do Municipio ou que fosse para 
satisfazer ao interesse pessoal de quem 
quêr que seja. 

• sr. Baptista da Cosia 	Nunca. 
o sr. Marre) ,  Junior 	O. sr. Joaquim 

Marra, o sr. Henrique Fagundes poderão 
dizer da mesma forma com relação á com- 
missão de finanças.. O sr. Luiz Fonceca, 
da commissão de hygiene, certamente não 
daria i resposta differente, 

o sr. Luiz Foneeca -e r• Apoiado. 	/ 
o. sr. Money Junior 	Nos requeri, 

mentos que dirijo á, Prefeitura, nás 
dicações que faço sempre • procuro ,  atten- 
der* a este ou áquellé pedido dos muni- 
cipes, como de ordinario procedem os 
demais" çollegas. • • 

o sr. Baptista da Cosia Perfeitamente. 
O Marrey Junior—Os serviços que 

lembro, as Medidas solicitadas vão! á Pre- 
feitura; e 'certamente o sr. prefeito, que 
reputo um cidadão mspeitavel não partici- 
paria' do intuito dessas indicações, desses 
requerimentos si elles não fossem feitos 
sinão pelo desejo de bem servir ao Mu- 
nicipio. 14 

•• 

Estou, portanto, acima da injuria que 
me foi dirigida. 

Todavia, sr. presiden te , o nobre oalle- 
ga sr.. Aimeirindo Gonçalves declarou, 
nomeou dois projectos meus como 'sendo 
do meu interesse pessoal, com o intuito 
de grangear votos ou de pagar votos. Sint. e  
to-me .na obrigação d? demonstrar cabale 
mente o' contrario. 

A censura, aliás, recahiria sobre a Ca- 
mara, que lapprovou, por grande maioria, 
um desses, projectos. 

Disse o sr. Almeirindo Gonçalves que 
eu me bati desetperadamente pela reforma 
da secretaria da Camara com o intuito 
de coilocar aqui uma pessoa, de Santo 
Amaro, aquella mesma pessoa que me ha- 
✓ia dado os votos. 

•  

E' inteiro equivoco de s. exc. Disde 
1915, i Camara tem cogitado da reforma 
da sua secretaria. Consta dos -annaes de 
11915, a paginas 313, uma emenda ao pro- 
jecto de o'rçamento, autorizando a mesa' 
a fazer novo regulamento' pára a secre- 
taria da Camara. Esta emenda tinha a 
minha assignatura, a do ir. Fonceci, a do 
‘sr. João. José Pereira, a do sr. Ernesto 
Goillart Pente,ado, a, do sr. Henrique Fa- 
gundes e a do sr. Rapine! Gurgel. 

Nesse tempo, eu ainda não era Candidato 
a deputado estadual, nem cogitava de obter 
votos para essa elevada investidura. 

A Camara não apProvou a emenda; e 
ndrui a tapprovou até com as votbs dos seus 
signatarios, porque enterideu que dia de- 
veria fazer parte de *um projecto „especial. 
Foi intão a emenda, como projecto, á, 
commissão de justiça; e a commissão de a  
justiça era então composta dos srs. Al- 
cantara Machado e Rocha Azevedo. Ae- 
centuo o nome do 'primeiro, o 'Ilustre 
deputado ,sr. Alcantara Machado, porque 
nós, sabemos de suas ligações com o nobre 
vereador sr. Almeirindo Gonçalves. 

Pois bem, o sr. Alcantara Machado, re- 
latando o parecer da cornmissão de jus- 
tiça, sobre esse projecto de reforma da 
secretaria, concluiu com um - substitutivo 
autorizandó 	presidente da Camara' a 
fazer um novo regulamento para a ,secre- 
taria, extinguindo o cargo de official-malor, 
augmentando os vencirhentos do redactor 
das - actas e ceeandocargo novo, de 
sub-director da secretafia, çom os mesmos 
vencimentos do cargo de redactor das actas. 

Ora, sr. presidente, este parecer ét de 
4 de dezembro de 1915. Nessa épocá, por- 
tanto,' já a Camara entendia que se de= 
veria extinguir o cargo de °Melai maior, 
pela palavra iutori azada do illustre si. Ai- 
cantara Machado, entendia que o presi- 
dente podia fazer um novo regulamento da 
secretaria, sem augmento. de despesa'... 

sr. Joaquim Marra "~ Porque isso% 
não era delegação. 

Marrey Junior 	... porque 
isso não era delegação, 	diz bem o sr. 
Joaquim Marra. 

• •• 

'Mas, hoje; o sr. Almeitindo Gonçalves 
entende que eu faço politica pessoal ex- 
tinguindo o cargo de official-malor. E, 

• 

ame— • 

• 
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no seu discurso escripto, appella para a 
acção dos funccionarios que serão lesados 
conk essa extincção. Enes farão valer os 
seus direitos!!... 

O projecto substitutivo nunca velu á 
discussão. Em janeiro de 1018, o honrado 
collega sr., Joaquim Marra apresentou tini 
novo projecto, extinguindo o cargo de 
official-maior, determinando outras provi- 
dencias, de Nona a collocarem-se os em- 
pregados da secretaria da Camara na mes- 
ma posição dos-  empregados.  da Prefei- 
tura e creando um cargo novo, de proto- 
collista. 

• 

• • 

Eu o acompanhei e, ~migo, o sr. 
Baptista da Costa O . sr. Marra pediu dis- 
pensa de pareceres. O seu requerimento 
diz: «Pedimos dispensa de pareceres por 
Itue é frgentie a delcisão». A Camara votou 
o requerimento. NI? sessão seguinte, emi que 
deveria ser votado, em primeira discussão, 
'o referido projecto o sr AlmeIrtndo Gon- 

. plves e outros collegas pediram que fosse 
ouvida a presidencia da Camara, porque 
só a presidencia da Camara, poderia di- 
zer si o projecto conviria, porque 56 v. 
exc., sr. presidente, que superintende os 
serviços da Camara, poderia informar si 
aquella refornta era dispen.savel ou indis- 
pensaVel. Quer dizer, appeliava, em ulti- 
ma instancia, para. v. exc. E o que v. 

• exc. dissesse -  naturalmente seria aquillo q-ue 
a Camara haveria de fazer De outro mo- 
do, parece-me, seria inteiramente inutil esse 
appelio a v. exc 

Não veiu bulhem á discussão esse prose 
jecto. Mas o official-malor•da secretaria 
insiste pela sua aposentadoria. Eis que 
✓ exc. resolve então promover a extinc- ole ção do seu cargo, consoante o desejo da 

'Cantai, e a reforma da secretaria. 
Mil está a razão pela qual appareceu 

o projecto deste armo que tem a minha 
assignatura. A minha assignatura nesse pro- 
jecto não tem outra.significação, clifferente 
da que teria a assigmatura de qualquer °tib- 
iro dos nossos Collegas 

Quem o diz não sou eu. Foi v. exc. 
mesmo, sr. -  presidente, que, attendendo 
gentilmente ao meu appello, feito por carta, 
dirigida á localidade em que v. exc. re- 
pousava nessa semana que ora finda, me 
escreveu, dizendo que o projecto que hoje 

• 

• 

é lei foi por mim apresentado ade -acc4r- 
do-  com to. exc., não tendo a minha assim 

ri 
gnatura significação &florente' da que te- 
çla ti de qualquer outro de nossos mil" 
Os» 

Havia eu perguntado primeiramente ao 
dlstincto maço ene é o director da nossa 
secretaria. E' exacto que a Camara tem 
cogitado ha multo tempo dessa reforma' 
E' exacto que esse projecta, que hoje é 
lei, s6 foi apresentado porque o indiciai- 
maior insistiu na sita aposentadoria' E a 
resposta foi a seguinte,: «Em resposta 'á 
presente carta, devo declarar que a refor- 
ma da secretaria da Ornara vem sendo 
objecto de cogitações entre mim e o sr. 
presiejente, desde 1915, quando o officil- 
maior manifestou desejos de se aposentar, 
requerendo naquelle amo para esse fim 
a contagem de seu tempo de serviço, ten- 
do-se sempre em nitra a suppressão desse 
cargo, como se evidencia do projecto n. 
4, de 1918:, e de uma -emenda ao proje- 
cto de orçamento, para 1916, convertida 
em projecto á parte. Quanto á segunda 
pergunta, deve Lambem dizer que não só 
o prateei° de reforma, de sua autoria, 
recentemente convertido em lei, como tam- 

fbem os anteriormente apresentados, 'são 
consequencid do pedido de aposentadoria 
40 mesmo Oficial-maior». 

A v.- exc. eu  perguntei mais: *Autoria 
tu& a reforma, si v. exc. tiver que éreas 
algum cargo na secretaria e tiver de no- 
mear para esse cargo o sr. José Guilguer 
Sobrinho (pite é a pessoa de Santo Amo- 
fino), a citação do cargo a nomeação se- 
rão feitas afneu pedido? E y exc respon- 
deu «NÃO. SI  EU-  TIVER DE NOMEAR 
ALGUEM PARA QUALQUER CAROO 
NOVO DA SECRETARIA DA CAMA- 
RA, DE ACCORD() COM A REFOR- 
MA AUTORIZADA, FAL-0-El, NÃO A 
SEU PEDIDO, MAS POR INDICAÇÃO, 
JÁ' EM MEU PODER, DA DIRECÇÃO 
SUPERIOR DO PARTIDO REPUBLI- 
CANO PAULISTA 

E quiz saber ainda o giie havia per- 
guntado ao distincto moço, director da 
secretaria da Camara. V. exc. respondeu: 
dEe' EXACTO que, conlorrne consta dos 
Amues da Camara, tem a ~ma cogita- 
do, ha muito -  tempo, de reforrnár sua se- 

érn° 

• 

• 

• 

• 
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cardaria» pois existem projectos, mesmo 
com". foreneres a 1-esse respeito.» «E' ver- 
dade que se tratou agora dessa reforma 
por ter apnesentado o seu pedido de apo- 
isentadoela o °Melai-maior, cujo cargo .sem- 
pre se cogitou de extinguir,» 

Como, portanto, o nobre collega sr. Al- 
meirindo Gonçalves se anima a dizer, da 
tribuna da' Camara, que CU ;  para satisfa- 
zei-  interesse pessoal, para pagar alguns voe- 
tos que obtive em Santo- Amaro, vinha 
me batendo pela raornia da secretaria da •  
Camara e pela collocação da pessoa que 
me dera os votos?! .. 

S. exc.,• evidentemente, se desorientou. 
Não digo que s exc. tivesse o animo 
deliberado de falsear a verdade Não que- 
ro aqui pronunciar uma Palavra só que 
o possa susceptibilizar. 'S-. exc. perdeu as 
calma, perdeu a razão no momento em 
que discutia, e levantou affirmativas desta 
natureza, que encontram contestação for- 

. mal no historiai que venho fazendo da 
reforma da secretaria da Camara, e na-i 
respostas que acibo de -lêr. 

Disse o !nobre collega . (e foi o segun- 
do facto por elle referido) que eu quiz 
pagar ou grangtar votos, apresentando um 
projecto autorizando a subvenção á. So- 
ciedade Beneficente dos Fiscaes Munici- 
paes. Ainda é, equivoco de s. exc. 

E' verdade que esse projecto foi por 
mim apresentado, a 12 de abril, com a 
assignatura lambem do sr. Baptista da 
Costa, como já disse. Mas, si eu ro fizy 
fil-o attendendo a ,um officio que recebi 
dá 'referida sociedade. 	 • 

Logo depois que foi publicado.° discurs, 
so do sr; Almeirindo, dirigi-me á directo- 
ria e dia lespondeu -me, por officio. de 
17 deste mez que foi- uma commissãot 
composta do presidente, do thesoureiro, de • 
um conselheiro fiscal 9 dois socios contrig- 
buintes,'que se dirigi? ao meu escriptorio, 
é, fazendo-me ver. então -  que a Sociedade 
é beneficente e luta com difficuldades, 
pediti-mg, a mini vereador, que tenho ma- 
nifestado sympathias pela classe que lhe 
patrocinasse um projecto de auxilio. 

Levou-me, tambem, sr. presidente, es sa 
commissão o officio que a directoria me 

- enviou agora, por cópia. Este officio, quel 
eu tenho por cópia, é de 24 de março 

deste.-  anno, portanto, quando eu ainda 
não era candidato a deputado estadual. 

. O officio diz textualmente isto: (lê). 
«S. Paulo, 24 de março de 1919. 
Exmo. sr. e  
Os guardas fiscaeS teste Munidpio, re- 

presentados pela directoria da Sociedade 
..União dos Fiscaes Municipaes de S. Paulo, 
infra assignada, tendo em vista o art. 15,r 
letra D dos Estatittos; que diz: Art. 15 --- 
A • Sociedade garante os segiiintes aux'- 

. lios': letra D 	de lombo, no caso de 
fallecirnento dos seus socips, para auxilio 
de funeral 	e considerandg que o auxi- 
lio nelle • estipulado "é assás deficiente á 
familia do socio fallecido,... para affrontar 
os encargos que surgem em taes.  .erner-- 
gencias, mórmente em se tratando de func- 
cionarios cujos vencimentos são empreamt 
gados «In totum» no restrietamente neces- 
tsailo e indispensaviel á sua subsistencia, e 
tendo a klasse dos fiscaes, em boa hora, 
captado as syrnpathlas de v. exc., que se 
tornou espontaneamente fervoroso defen- 
sor dos seus direitos, cheios de confiança, 
recorrem respeitosos a v. exc., para que 
se digne intereceder junto aos dignissimos 
srs. membros da Camara, afim de que 
seja votado um auxilio pecuniario, desfia 
atado a augmentar o concurso prestado pe- 
los cofres sociaes, nessas 'condições. 

Esperando merecer, mais unia vez, a 
attenclosa 'consideração de v. ext, a' fisca- 
lização approvdta a dpportudidade para 
hypothecar osesentimelitos de sua sincera 
e eterna gratidão, etc.» (Está assignado). 
.0 .v. Baptista da Costa 	exemplo 

de tantos outros que temos concedido, sem,- 
pre que se trata de socied4des beneficen- 
tes ou instructivas 

o sr. Marrey !untar — E' o que eu, 
diriaa no decorrer da minha oração. 

O projecto foi ás commissões. Como 
poderia satisfazer com elle o ineu interesse 
pessoal, si o projecto dependeria dos pa- 
receres dos honrados collegas da com- 
são de finanças e da commissão de justiça? 

A cornmissão de justiça %foi-lhe favora- 
✓el, por meu intertnedio e do "sr, Henri- 
que Queiroz; à commtssão de finanças 
Onda o tem eminãos. 

Mas, eu jámais pedi ao -gr. Joaquim 
Marra ou ao sr. Henrique Fagundes, ou' 

Me. 

e 
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• • • • 

ao sr. Mario do Amaralsque fossem favo- 
faveis a Fenelhante projecto. Jámals. Len; 
bro-me de que desta tribuna cheguei a 
dizer que a commisião de finança não 
poderia dar seu parecer appressadamente, 
sem que tivesse informação exaCta do me- 
recimento da .sociedade; e o • fiz quando, 
em ume das ultimas sessões, o gr, José .  
Piedade se iavantou e pediu que o proa. 
jecto viesse á discussão, independente 'de 
parecer. 	 1 

w O st. José Piedade 	,E sem solicitar 
ção de v, exc., que rol quem justificou 
desta tribuna a sua apresentação. 

O st. Money Junior .M"M E' ou não é' 
exacto o que acabo de affirmar; sr. José 
Piedade? 

• 

st. • José' Piedade 	E' • verdade. 
sr•: klarrey Junior 	Após o rei,  

aquerimento .  do%sr. José Piedade, a Ca- 
mara deve estar lembrada de que as ,m1- , 

nhas palavras foram mais ou -  menos estas, 
aliás apoiadas pelo sr. Mario do Amarai, 
'que affirmou que os estatutos da socie- 
'dade só haviam chegado á commissão de 
finanças naquelle mesmo momento em que 
o sr. José Piedade pedia a dispensa de 

, pareceres. 
O sr. Mario do Arneiro! --- E' verdades o sr.'Márrey Junior 	Ora, não estaai 

va, porbnto, fazendo iiblitiCagern sordida 
ao apresentar o pedid:o: 	, 

• O sr. *José Piedade ;  solicitando, que. 
elle viesse á discussão, affirmou-me, em 
resposta a ¡uma carta "que lhe dirigi, que 
teve o -  intuito apenas de attender a um 

. liedido que os fiscaes xnurilcipaes lhe fi- 
zeram, de aceôrdo com o pedido já a mim 

'feito 
O ar. José F7edade 	E' I verdade. Por 

varias vezes fui procurado pelos ínterim- 
sedas Abe solicitaram insistentemente a 

- minha intervenção á favor desse prejecto. 
Foi a razão pela qual requeri a vinda 
deite ao plenario :independentemente de 
pareceres. 	 • / 

sr. Marrey junior 4"S Como se anis 
mou, portanto., 'o nobre c011ega si -. AImei 
rindo Gonçalves a fazer. semelhante. affir- 

5mativa? Como se animou a lançar sobte 
a pessoa de uma de seus collegas a Fuspeiti 
grave, * que .  hoje corre -  pelas columnas do 
«Correio Paulistano», de que ,o vereador 

'Marrey Junior pra-dado .  dó • seu esfor- 
so, que hoje, :graças á* estima de 00 
vive tereadoi5.oceupa posição elevada que 
temos nesta assembléa, aqui pleiteou ex- 
clusivamente pelo seu interesse • pessoal, 
fazendo intrigas Ne politicagem . sordida? 

'No seu discurso esCripto ha referencia 
a outros projetos que s. ext. não disse 
quaes tenham sido. Obrigou-Me ad ira ;  
belho Cxhaustivo.  de pesquizas nos nossos 
Annaes: 	PerCórrl, sr. presidente, 04 
Annaes de 1915: a 1918; ainda hoje, neste 
recintd, percorri a Synopse dos ;  wassos 
trabalhos to corrente enfie até á data 
presente, para verificar si real:11043& eia 
houvera feito qualqüer pedido (In nãa 
fosse dictado sina° pelo intercale geral. 
Não encontrei. O que achei nesses • Animes 
foi, atem dessas indirações e requerimentos 
banaes, alguns pedidos de .  auxilio á Loja 
Sete de Setembro., á Universidade de, São 
'Paulo, para a manutençãe do • Hospital 
«Pereira Harretto», ao • Hospital Santa/Ra- 
mi, e parece-me; a nenhuma. outra ingl- . 

• 

tuição. 	 • 
Mas (infelicidade do sr.• Almeirindo 

Gonçalves E) esses Pedidos -ou têm a Sua 
assignatura, ou% têm a 5assignatura e o 
apoio do illustre deputado sr. Aicantara 
Machado, quando vereador, e cuja liga- 
ção com o sr. Altneirindo Gonçalves , nói 
tanto conhecemos. A assignátura do se, 
Alcatifara Machado %me forra do labéu de 
pleitear por interesse pessoal, porque • o.  
ir. Alcantara Machado não me acompa- 
nharia si esse fosse o meu intuito, 

Encontrei mais: oratacompanhando o 
nobre vereador sr. Almeirindo Gonçalves 
em votação nominal, ora assignando sua 
Indièaçõea, acompanhando-o -  leni 'projectos e 
merecendo de s. exc um elogio, que se 
te a paginas 338 dos Annaes de 1918... 
Mais nada. Não poderia mesmo ser de 
outra fórma, 

Cái, portanto, por terra- semelhante affir- 
mativa, •ser attribuiVel á size desorientação. 

.;Mas por que a attihuie do É nObrei•colle- 
ga? Deve' ter .  tambem a lua origem na 

- discussão que mantivemos sobre o pró- 
jecto de reforma - da secretaria e sémen% 
•peio• facto de ter dito que o seu discurso; 
, contrario' ao p5rojector  .era de cipposlOo. 

• 
• • • 

• • • 
• 

••4, 

• • • 
• • 

• • 

• 

à 

• 
• 

• • • • • 
/ • ' 

f • • 
4 
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, • Ora, o si: Aimelrindo Gonçalves, 
ultima sessão, cOnfirmougo, sem - querek,  
POIS, lamentou, que a Camara , hoje não 
posd julgar certos' vereadores, porque' 
o sentimento que • a anima, é o senti- 
mento . político I 	- Entretanto, com ex- 
cepção do sr. Abelard, Alves, que dirige 
o Partido Municipal, do si. . Pinto de AI- 

' tneida, que é figura preeminente desse par- 
tidO, todos os outros são do Partido Re- 

. 	• publicaoo Paulista; Por elle 4  eleitos, por 
elle mandados para aquCComo, portanto, 
a Camara não pôde julgar certos iverea- 

. '. dores, porque Qsentimento que a anima 
st o sentimento politico? , 

Ou bem o sr. Almeirindo Gonçalves, 
se -colloca mima posição de destaque, coa- 

' traria 	lialoria dos nossos collegas (e eu 
teria então razão ao anelar que o seu 

. discurso era de bppbsição), 'ou o si". AI-. 
meirindp Gonçaltses foi infeliz, como disse 
em aparte, e ainda só) á sua desorientaçfo 

. deveremos mais essa sua affirmativa. 
iambeín, Outro facto, que reunido . 

aos anteriores, provocou a aggressão de 
que 	injusta victima. foi 10 projecto 
que o sr. Luiz Fonceca, tão espirituosa- 

, 	mente, engeitou, porque nãp era localmente 
. de sua autoria, sábre compensação de 

meias custas, cbin impostos de industria ,e 

• 

finados aos lançamentos dos impostos e ta- 
xas que se arrecadam nesta directoria, -  del- 
les não tons-  ta divida em .nome do "doutor 
JQSé Adriano Marrey Junior, pelo moti- ••• 
vo de ter.  o *niesino, pago nos' meus de 

•0 arrecadação, com o abatimento legal, os 
inipostos de Industrias e Profissbes, 
tivos ao se,u escriptorio de advocacia, e ás 
▪ tinportanclas correspondentes ást taxas -de 
viaçãô e sanitaria, de predlos de, sua proe 
priedade; localizados nesta capital». • 

E', portanto anu lacto que-eu nada de- 
vo á Camara, de -  impostos .  ou taxas. 

(Conthutando. èz Ur) oCER rIFICO 
MAIS QUE DE ACCORD() COM A 
INFORMAÇÃO PRESTADA PELA CON- 
1ADORIA MUNICIPAL, NÃO CONSTA 
NOS LIVROS 1.A' EXISTENTES 'E RE- 

z 

• 

••• 

• 

LATIVOS AO PERIOD DECORREN-. 
TE DE PRIMEIRO DE JULHO" DE e 
MIL NOVECENTOS E QUINZE A' • 

• • 

• • • 
• • • 

o á • 

— 242 da- • 

• 

• 

  

e • 

• 

prá 

PRESENTE DA rA, PAGAMENTO AL- 
GUM FEITO AO DOUTOR JOSE'. 
ADRIAN() 'MARREI' JUNIOR». 	. 

• 

firmando que eu, como vereador, tinha - 
recebido dinheiro' da Camara), alguns .vin- 
tens, no seu dizer, èon os quaes pude par 
gar 'os 'imp04tos, qu4 eu paguei pontual- , 
mente, nos mezes de arrecadação, tuge 
começo para gosar do abatimento legal. 

4  A: certidio Wie ti é a ,idemonstraçãotca- 
bál da inverdade da •affirmativa; a ter- lb  
tidãln,é.o melhor documento que 'eu tenho 
para a defesa, ,de que, como vereador, 
não recebi dinheiro da Conca- 

Aliás,. si eu fosse credor da Ornara, 
por meias custas, devidas licitamente pela 

erl 

• 

• 

• • 

• • 

e 

• 

o 

profissão. 	 • 
• Quero crêr que s6mente poderia ter 

magoado o- nobre_ collega sr. .Almeirindo, 
, com o luizo que lancei sobre o 'intuito 

"do projecto, 'lite é, ter *sido a sua apre- 
Senta0o motivada pelo interesse pessoal 
e direéto do nobre collega Confesso que 
o fiz, num momento:ide maior ardor na 
,discussão. Não usei,- porém, de Palavras 
asperas: ahl está o meu discurso, não,cor- 
rigida, e que, aliás, não altero. Examina-- 
'rei o assumpto daqui a pouco. 

• S.. exc., no final asua oração, diz que, 
eu, como vereador, rfabebi dinheiro daCa- 
mara. 	. 

• . 'Fui ao prefeito, pretendendo, desde logo 
documentar a minha contestação fbrrnal, 
k té prefeito•mandou dar-me, por certidão, 
o seguinte: (lé). «Certifico, • em virtude 
de despacho do senhor doutor prefeito e a 
requerimento de parte interessada, sob nu- 
mero duzentos e dezeseis mil trezentos e 
noStala e. cinco que, revenito os *livros des., 

..1 

'Ora, sr. presidente, verifica-se dos An-. 
nas de 1915?  &pagina 22S, que Si tive 

-a honra de ser recebido nesía casa na dia 
24 de julho de /915. 
. Esta certidão demonstra, portanto, que 

'o- sr. Almeirindo Gonçalves, no seu dis- 
curso escriPto, avançou uma inverdade, af- 

Camara, nenhum iMpedimento . haveria para • 
as receber, como vereador, Porque eu te-; 
tia a Mmbridade .suffiderite pata não 'as 
requerer quando. prescriptas, e o honra- 
dó st prefeito teria a .  cautela precisa pa- 
ra não .as pagar quando .a Camara já se 
pudesse defender com a °excepção da pres- 
cripçio. 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 
• • • • 

• 
• • • 

• • . 
• 

•  

• 
• 

• • 
Ne• a 
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custas, do' pagamentb do' imppsto de. In- 
dustria e profisgo.1 	• 

Este projecto é de março de f919, *an- 
terior, sr. presidente, ao projecto de re- 
forma da secretaria; Portanto, ainda pecca 
por I inverldica • a affirmativa do nobre col- 
lega de que et :só dei parecer nesse pro- 
jecto 'sobre melas custas para desforrar- 
me da opposição que .  elle fizera aoes pro- 
jecto de reforma da secretaria/ 

O parecer da commissão 	jeitiça é 
tambem de, março de 1919 ; portanto, an- 
terior tambem ao projecto de reforma da 
secretaria. €  

Provado que o.  sr. .AlmeIrindo tratou 
de munir-se de certidões de Meias mis- 
tas,.resta que . a Ornara Saiba o que Sas° 
a ler (Lt.)eCerlifico ainda qa e, revendo 
os livros de Industries e PPallesPes . 'fir re" 
feridas, deites c.onstam.lançantentos do es- 
criptorio de advogado,- em nome do dr. 
Almeirindo Meyer Gonçalves, verificando- 
se pelo período decorrente' de mil nove- 
centos e quittX9, a -  mil novecentos e

.  
deze-1 

nove, não terem sido effectualos osres- 
pectivos pagamentos, tendo sido extrahidds 
as _certidões de dividas e remeladas pata 
a procuradoria fiscal, menos quanto ao 
cOrrente exercido, não tendo 'sido Pagas 
aquellas dividas até d preSente data, con- 

II 

•  

• 

• Demonstro, *entretanto, quê não recebi 
.cousa alguma no meu tempo de vereador. 
antro é o procedimento do nobre collega 
sr Almeirindoi Prov&-o, desde já, com do- 
cumentos, que frci vereador e nosso nobre 
collega sr. Almeirindo Gonçalves se di- 
rigiu ao Forum Criminai, e ali, ao afim 
dal de justiça encarregado; pelos escrivães 
do jury de. extrahir de processos archiva- 
dos rertidões das conta* de custas neVes 
existentes, pediu certidão de meias custas 
vencidas por is,. anteriores á lei de. 1914, 
que' isentou a Mtinidpilidade de paga- 
mento' delias. 	. 	 • 

F quando pediu? • Pediu, no..2.6 anno 
de nossa legislatura, em 2,6 de janeiro-de 

• 1918," conforme carta. que esse senh yt me 
escreveu e que "tenho •em meu poder. 
Quando pediu? Pediu em *  agosto de 1917 
e emi 1  data subsequente, directamente ao 
escrivão do 1.0 offido do jury. 

belo (a carta: (LI.) ililustrissimo senhor 
.10t Ariano Marrey Junior. Em resposta 
ao que pergunta insta carta, tenho a di- 
zer que, s oomo ebcarregado pelos. escri- 
vães 'do jtiry, de extrahir certidões de 
meias custas contadas nos processo t movi- 

• 

dos pela justiça, e de cujos os réos fo- 
ram absolvidos, isso até á . lei estadual de 

.1914, forneci ao dr. Almeirindo Meyer 
Gonçalves uma certidão de - meias-  custas 
por elle vencidas em 20 ,de janeiro de .  
1918, certidão que fcg subscripta pelo es- 
crivão do 2.° officio do jurY, 'não tendo 
fornecido certidió 	dos PrOcessos que .  Se 
acham no 1 o officio de jury porque o 
respectivo escrivão an- forneoeu directamen- 
te, tudo .conforme 	apontamentos que 

- tenho ern -meu poder.); etc. . 
Diz o. 1.0 escrivão do jury : «Cumpre- 

me informar-lhe que confirmo. a informa- 
ção' retro e queforneci certidões aci dr. 
Aimeirindo Gonçalves sendo Uma delias 
em 7 de agosto de 1917, e otitraslem 
mezes seguintes do mesmo anno.E etc.. 

Diz o escrivão do 2., officio do jury: 
«Confirino a inforniação do 'ar: Victori- 
no Queiroz 4Vasconcellos que representa 
a Verdade*. 	• 	• 	• 

- De posse dessaS certidões é que ot nó- 
' • bre colleg,a aPresentou aqui,, na Cantara,

: • à  o seu.. projecto isentando os advogados, 
.- que pudessem provar ter- vencido _meias.  

forme informação prestada pela',.mesout 
reparliato.» 

E' a dem-  'onsinação cabal daquillk que 
eu disse, de que aquellè projecto era de 
interesse pessoal, e eu hoje digo-o* do- 
cumentadamente, porque, nesse seu 
curso s  escripto, o sr. Almeirindo- Gonçal- 
ves deciar.  ou que teve es:c-  rupulo em o 
assignar, escrupulo_qlie eu desconheço, e 
que se "alheiaria de sua discussão e vota- 
ção, embota sem interesse pela .  medida 
"que era seu objecto. 	 • 

• 

exé.• iteve escrupuio para aísignat 
• o projecto, •-não " o teve, porém, para .9 
dar, a um collega que o assignasse, alo 
o tevé .  para. o trazesr á tona' da discussão; 

• num recinto em que se encon-trarh seis ou 
• • 

• 

• • 

• . • 

• 
• 

• 

• 

oito advogados e que, 'portanto 	taMbem 
deveriam ter o mamo escrupulo de votar • 

semelhante medida. 
Parece-me que. ' eu devo terminar, dei- 

xando Sem ,claro que aqui nio transijo 
tont o interesse geral e Mo cuido do meu 

• 

• . . é ' 

• • 
• • 

••• 	 • 	• 
• 

• 

• • 
• e • 

e ror 
• • 

• 

• 
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• 

• 

Interesse particular; é que .eu tinha raião 
quando fiz 'a affirmativakque se encontra 
no meu discurso, embora não revisto. 

Ha qualquer coima estranha a esse de- 
bate, sr. presidente:o  e que bett pôde ter 
anistiado d nobre colltga sr. Aitzteirindo 
parta 'molda invectiva á minha vida po- 
titica. 

Não quero crer, todavia, que s. exc. 
pretetütesse deliberadametite contribuir pa- 
ra o abatimento moral de um seu collega. 

' E' certo, porém, que clicula ao «Correto 
Paulisianos com o seu discurso e, talve,z 
das pessoas que o ' leram, algumas exis- 
tam que prellbarsam á calutnnla e julguem 
que, embora sem.  tal intuito, o nobre cole 
lega se tivesse lembrado do conhecido• . aphorismo.  estico, que se empresta ao Ba- 

_sfilb do «Barbeiro de Sevilha», de Bente 
marchais: — Calonutiez, LI en reste toa- 
itlarS qaetque Mós.» . g .. 

• 

Vozes — Muito bem 1 Muito bem! 
• 

Passa-se -á 
 II . 

• 

• 
■•■ 

• 

• 

• 
• 

• Ninguein pedindo a palavra,pro- 
jecto-  posto em votação; salvo a emenda, 
e approvada 	• 

• • 

Posta em votação, é appittovada a emenda. 
• 

or 

Entra etti •  la discussão oisubstituti- 
vo apresentado' pelas Commissões de jus- 
tiça,' obras e finanças, em seus pareceres 
ris. 31; 17 e 31, autorizando o.prefeitu 
a entendeNse com os goverts2s.. da União 
e dos Estados, sobre 03 fçstejos que de- 
verão realizar-se nest:i capital, em com- 
meMoração docentenario. da Independen- 
cia e dando o' utras &providencias (Proje- 
cto ri.- 12 de 1919). 

• 

• 

-gR. ABELARDO ALVES Ao voi 
tar,•sr presidente o substitutivo apns. -  

-sentado pelas commissões de obras 'e fit aa 
nanças ao projecto que se discute, eu o 
fiz certo 'de que o parecer da rommissão 
de obras faria parte integrante do proa 

ijecto em sua Segunda discussão, te com- 
migo suppuzeram da mesma forma ou- 
tiros collegas. 

Mo era possivel, sr. presidente, que eu 
votasse por este substitutivo sem uma re i- 
fereilda de qualquer natureza, porquanto, 
perfuma questão de princípios, deixei de 
Votar a favor. de Um projecto que aqui 

' ,se discutiu e que. Infelizmente, dett ori- 
gem a uru desagradavil Incidente entre 
dois 'Ilustres col legas, dando a . v. exc. 
autorização para reftirmar a secretaria da 
Camara Mufileipal. Seria agora fugir á 
esses mesmos princípios ou, teria  calio- 
cadv aiqueitio num terreno s  que poderia 
panker de hostilidade' a v exc. 	a 

Continuo, entretanto, sr. • presidente, a 
entender que a Camara Municipal não 
deve dar autorizações tão amplas, mitito 
embora saiba fazer justiça ao, honrado 
sr. prefeito, como fiz a, v. exc. quando 
se discutia o outro projecto. 

Estou certo de que o sr. prefeito usaria .  
das. attribuições aqui dadas com 'todo o 
criteriC e com a maior elevação. Penso, 
entrettába,'sr presidente, que mio haveria 
mal em que a Camara puzesse ale projecto 
em condições do sr. prefeito tomar todas' 
as deliberaçàes (reide permittidas 'ad re- 
fervam da Camara .Municipal. ; ' penso. 

• 

• 

• 
• • 

•  
• •• o 

• 

• 

• 
• 

• • 
•  

• 

• 

• 

• • 
• 

Entra em la dIScuSsão o projecto apre- 
sentado pelas oom.missões reunidas de As- 
tio, e finanças, em -  Seu parecer t1. 32, • 
estabelecendo que o producto do•empress 
thno a:que se referem a leis ns. 1 765; 
de 1913 e1.993, ide 19t6, seja tambern á 
applicado no° resgate do 'emprestimo -au- ' 
toda& •pel.a de n. 1.811, de 1914, cujo 
vencimento terá Jogar a 20 de noVembro 
do corrente nno, com Uma emenda 
approvada na 1.a discussão e dispen- 
sada de pinceles, a requeritnento do sr. 
Mario: do Amaral. 	A  • 

• 

• 

, 'EMENDA • 

'Onde se diz, no /art. 1.0  do projecto, 
((do en2prestimo autorizado. pela lei n. 
1181 . 1, Ide 12 de setembro de 1914, cuja 
vencimento se dará a 30 de novembro do 
corrente unos, 	diga-. «dos emprese . 
timps atines». — Sala das' sessões, 14 
de junho de 1919. — *arre, fiador, 
Mack:Pd da Amam', Rochá Azevedo; R. A. ,  
-Cartel, ~fru Pagiundets: 

o 

CIL 

• 

• 

• 

• 
o 

• 
• 

• o 
• 

• 
,ffie• 
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o 

• 

• 

• 

• 

. ORDEM DO DIA 
• 

• 

• 

o 

o 

• 

• 

• 

• • 
• 

• • 

• 
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• o 
• • 

• 

mesmo, st4 presidente, que o st. prefeito 
terá o criterio bastante para trazer ao 
conhecimento * da Camara resoluções que 
merecerão o nosso -Inteiro apoio. 

Seria, enttetanto, para desejar Tire, an- 
tes da execução de qualquer medida dessa 
natureza, a Camara tivesse pleno conlie- . cimento do que se iria fazer. 

Nestas condições, penso que não seria 
mal recebida uma emenda que eu apre- 
sentaria, como emenda de redacção, para 
que fossem estas medidas toingdas ad re• 
'frendam da Camara Municipal, visto co- 
MQ assim entendo, e, commigo, enten- 
deram outros collega3, ao se fazer a vo- 
taça° na primeira discussão. (Muito 'bem), 

os governos do Estado e da • Urdo; e 
parece-nos ser muito forte exigir que as 
deliberações tomadas pelo prefeito e= 
-os governos do Estado e da União 'dem 
vam ficar sujeitas 4 approvação da Ca- 
mara. 	 • 

0 

o sr,"Abelardo Alves .M".  O coltega es- 
guete-se de que ha attribUicões aqui no 
projecto' que filo sio tomadas de aca5r- 
do com o presidente do Estado. 

. 0 sr. Marrey fiador ..."" E' o que 
tinha a dizer. 	• • 

• • 

ABELARDO ALVES -- Uma 
parece (lin a tendencia da Ca- 
desfavorável ...á emenda, eu a 

•• • 

O SR. 
vez que 
mora é 
retiro. 

Vai á mesa e é lida á seguinte se 	 • 
• 

EMENDA DE REDACÇÃO 
.1 

Aos artigos 2.0 e 10 do substitutivo 
da commissão de justkzi ao projecto n. 
12, de 1919, accrescente-se: 	Ad re•• 
ferendunz da Camara. 	Sala das ses- 
sões, 21 de junho de 1919. 	Abeto/do 
Alves, José Piedade. 	• 

• • 	 • 

Consultada a casa consente na* retirada 
da emenda. • 

• 
/ 

Minguem mais pedindo "a palavna, é o .  
substitutivo posto em votação e approvado, 

• 

1 ti SR. .PRESIDENTE 	DeVo lembrar 
ao nobre collega que a emenda *apresen- 
tada por S. l.exc. não4 é de simples redac- 
ção. Em todo caso vou sukieital-a á deli* 

Entra em 2.a discussão o projecto n. 
15, deste afino, creando o campeonato offi- 
cial de football da cidade de S. Paulo 
e dando' outras providencias, cop pare- 
ceres das commissõeso de justiça e finan .- 
çass  , sob ns. 34 e 32. 

• 

beração dei casa. 	. • 

• • 

O SR. MARREY JUNIOR --- A 
emenda, .sr. presidente, innova o pro- 
jecto. Não é de redacção. Não des- 
conheço* o elevado _intuito que a ..ditou. 
Si vi enc. me permitte dizer Imais algu- •
ma cousa sobre ella direi que quando 
formulamos o parecer da commissão de 
justiça *julgamos, por dois motivos, que 
seria dispensa' vel a approvação posterior 
da Camara dos, actos-  praticados pelo _ pret 
feito. , 

O primeiro mOtivo é que o prefeito 
nos tem merecido inteira confiança, con- 
lorde ainda ha pouco demotistrou clara- 
mente num dos momentos mais, difficeis 
que a cidade atravessou, aw não abusando 
do credito illirnitado (lit.& nós 4he fome:  . 
eemos. -Segundo é que o projecto deter-, 
mina que o prefeito aja de aecôrdo com 

, 	Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado .7 	. 

Entra em 2.a discussão O projecto apre- 
sentado pelas commissões de justiça,obras 
e finanças, .ein seus pareceres, ns.- 35,1$ _ 
e 33, approvandaro plano.de alinhamento/ 
da rua Piratininga. 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é q pro- 
jecto posto em votação , e approvado. 

, *Entra em 2.a discussão o projecto apre- 

▪ 

sentado pelas conrmissiles reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer n. 19, autor!~ 
zando a 'despesa. de 17:9403175, com os 
melhoramentos do Morro Vermelho, ene' 
tre as • ruas Vergueiro e' Appeninos. 

• -Ninguem pedindo a palavra, é o pró:,  
jecto Rosto em votação e approvado. 

• 

• 

e 

e 

• 
• 

• 
• 

• 

• 
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Entra em Za dISCUSSNO O projecto 
sentado pelas commissões de justiça e fi- 
nanças,. em.. seus Pareceres, .n. 28, au-,  
torizando a Prefeitura• a desdobrar ,em 
duas repartições distinctas a directoria de 
Policia -  e hyglere, ficando unia mil a 
denominação ,de directbria ° de policia ,ad- 
ministrativa ,e: Outra-  com a directoria- de 
hYgiene municipat e dando outras provi- 
dencias,.com uma emenda -apresentada na 
1,a discussão e pareceres -  das referidas. 
Orimisges sob. .ns. 40 e 35. 

1 	• 

r ft 

com relação a outros serviços prestados. 
pela Light and Power, concessionaria, pelá 
inspectoria de" fiscalização: 
, Disse, então, o prefeito que não ha ne- 
cessidade •alguma de creação 'de novos la- 
gares, de nova attribigções que viriam. 
augmentar o, já ,Volumoso e dispendioso 
quadro do funccionalisrné municipal. 

. A cornmissáo de justiça julga, deante 
dessa opinião do &gani -  do executivo mu- 
nidpal, que n,To é opportuna a .  emenda 
referida; pelo que opina pela sua rejei- 
ção. 	S. Paulo, 6 de junho de 1919. 

• •  
• 

• 

• 

EMENDA • 
• Marrey Junior, Henrique ,Queiroz.. 

• • 

PARECER N.• 35, DA C:OMMISSÃO 

	

fiça 	 -  

• 	

FINANÇAS - 	- 
" 

• 
• 

	

(fé 	A commissão de finanças está de 
do com o parecer da commissão 

.e rés- . 	 junho' 

4  

DE 

actor- • 

de jus. 
de 1919. 

Fagun- 
• 

.da 

• etsoil 

Onde Convier: 	Art. 	Subordina. .7- 
Á direectorià de obras e vkgAo, 

creada uma secção techylca especialmente 
destinada 	fiscalização dos serviços 
electricidade no Municipio da capital:com 
Um 'chefe; engenheiro 	electricista 
pectivosauxiliares 	esjoltildos 

do quadro, sem • nenhum 
de despesa. • 

• liça. 	S. 	Paulo, 	10 de. 
IA 

dentre 	Mario .  do Amaral; Henrique o 
augrfiento 	des, Joaquim 	Aforra i  Vencido. 
• • 

e 

• 

Paragrapho unia) • — No- regulamento 
qt ii prefeito baixar para a execução 
desta lei determinará as coridiçõeS de- 
füncdonamento desta secção. 	Sala das 
ses,sões, .31 de màfo de 1919. 	Insé 
biedade. f • • 

• 
• 

• 

• 
INL 

• 

• 

o 

• o Srt 	PIEDADE 	Sr. pre- 
sidente, a emenda • que -offereci ao pro- 
• ecto • em discussão, .determinando .a crea- 
ção .de. uma seeção tetlinica.na directoria 
de jobras 'e viação nynicipaes, especial- 
mente destinada 6 fiyalização dos servi- 
ços de electricidade clo Municiplo da •ca-.. 
pitai, parece nko ter sido bem compre.. 
?tendida pela sobre commissão de justi- 
ça, ;que Cont!:a ella 9,C manifestou •  baseando 
o Seu-argumento numa inforthação prestada 
i propósito de outro projecto, referente 
ao 'mesmo 1  a:ssumpto, de n. 6, do atino 
passado e tdi minha.  autoria, pelo Mostre 
si-. prefeito municipal. 

. Nessa informação diz o-  chefe do exe- 
cutivo-  julgar dispensavel a mação. desta 
secção technica, etpecialmente destinada á 
fiscaliMãO dos serviços sle electricidade 
*esta eápital, • porquanto, na directoria,de 
obras e viação, já existe, •de .  accórdp com 
um acto prefeitural, a primeira secção 
daquella directoria, especialmente destina

- - 

da .á fiscalização desses Serviços, teChni- 
000 a cargo dai Light. 

Más, sr. presidente, ci intuito que me- 
ditou cisa emena`fol precisamenie- pro- 
Curar estabelecer -  uma" secção, onde, além 
Ido pessoal apto, especiallaa.do d  eqj., materia 

PARECER N. 40, DA COMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

. 0 objectivo da einenda apresentada ao' :  
projecto com que a commissão 'de justi; 
ça terminou o seu parecer n. 28, PdeSte . 
anno, _ sé o mesmo do projecto n. ,6, de 

'1917, do vereador tseJosé Piedade. O 
• prefeito, informando 	projecto, tonfor. 

me- se vé do seu relatorio de 1917, de- 
clarou que 'na directoria de obras e nato 
ção existes  uma secção technica destinada 
á fiscalização dos serviços de‘eoncessão 

d  municipal, 	e que é a 1.a secção te:- - 
chnica, ---- que tem- as attribuições constan- 

- 

tesa do arit 7.0 do Acto n., 815, acto que 
regulamentou a Iti n. 1.756, de 1913, 
e se compõe' do pessoal mendonado no 
paragrapho unico do mesmo artigo. Re- . 
fere o. prefeito que a fisCalização dos ser- 
Viços de electricidade -no Municipioi é fel- 
ta, por essa •secção, na parte technioa, e 

•  • 
• 

• 

• 

• 

• • 

• • 

• 

• • 

' • • 

• 
• • 

• 

• 

• 
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Ir 

• • 
• 

• 

• 

• 4-* 2447 affie-k 	 e 	• 
• 

• é • ' • 

•• 
• 

• 1 	• 

• 
• 

• 
• 

de serviços de , "  electricidade, se ' encon- 
trissem os apparelhos necessarios para o 
controle ou seja `  a calibração dos ' usado' s 
pela Light, de maneira a se verificar a 
exactidão do funccionamento desses appa - 
relhos, de faccôrdo com os quaes os consu - 
midores de força e luz pagam • áquella 
empresa os .  respectivos fornecimentos. 

Eu posso affirmar a v. 1  ext. e á-  casa 
✓ que, na primeira seCção technica da di- 

• 

,APpeilo, portanto, para os collegat,,atim 
de que» muito ;embora ra opinião valiosa 
da honrada tommissto de justiça, suffra-i. 
guem tmenda, porque ella merece ' ser 
approvada, uma. •Vez que reflecte 
mente urna necessidade de ordem publiéa; 

, dg grande in teresse . para 'o serviço e da ;  
, Maior importancia para ,  o Município,  

(Multo bilit). 
• 

• 

• 

rectoria de, obtas e viação, '  não ',existem 
presentemente, não p5mente, ea.ses appa- 
relhos neoe3sarios á e calibração dos Usados: 
pela Light, como támbem pessoal habili - 
tado, pessoal conhecedor desses sZ.Tv.iços 
propriamente de electricidade, em con- 
dições de manter uma fiscalização real, po - 
sitiva e efficiente; cómo se faz mistér, a 
bem do interesse da. população de S. Pau ffi,  
lo e para Uma fiscalização exacta e !;:ori - 
veniente dos .contractos daquella empresa 
com '  o Municipio. 

• 

ar 

• 

e 

é 

E', possivet que eu ião tivesse sido bem •  
claro na exPosição justificativa que fiz ao • 
apresenta( essa emenda, ‘ m.as a Sua razão '  
de *Ir é a que..acabo de expor bem -  ela=  
ramente. 
• .Entretanto, não • é só o facto da não 
existencia desses apparelhos 	de pessoal , P  

• 

especialista em electricidade que detei bmi- 
1  noit a apresentação dessa _minha .  emenda, 
Mesmo dada a hypothese que'  houvesse pre- 
stnteme.  nte engenheiros • electricistas •  com- 

SI petentés e os .respectivOs "  apparelhOs na 
directoria de .  obras,. 'nãci existindo urna.. 
repartição eXclUsivarnente encarregada e 

, cujo cuidado .es1eja permanentemente essa 
. fiscalização technica,. não se piadéria. exi- 

gir que •ps ápparelhos eollocados peiatight: 
, nos estabelecimentos fabrim commerdaes; 

assim como nas casas partiCiiiaresdesta • 
çapt ta l, podessem ser controlados por .  func- 
ciOnarios .  dessa repartição,. 	modo 'lá sei 
verificar a• seu exacto. funecionamento.., 

• .- Eu pensava, pois, sr.• presidente,. que a. 
einenda por mim apresentada ao sUbsti a  
tutivo Ora em discussão, deveria 'merecer,  

• o •pOlo da Camara. n é:por isso •  tiiie 
não procurei embaraçar "o andamento do 

- projecto, esperando - que elle mereceste, - 
w  como I a emenda,. identita approvaçãp; já 

obtida 'etú perimeeira discussão • 

- A  O SR. JOAQUIM, MARRA -4-52  Sr, pre-  , 
"sidente, como-  membro da commissão de 
justiça assignei ;vencido o :seu parecer. E 
consoante a minha pratica de sempre; gos - 
ta que sejam conhecidos os motivos dos 
meus -actos nesta case. 	• 

A meu ver, o lunico defeito que tinha - 
,tetnenda do sr. José Piedade, é ter sido 
edtricta demals, s  porquanto seria ,de se •  
desejar que elia abrangesse todos os -servis  

:ços de fiscalização, 	, 	• 
De facto reconheço, sr. presidente; que 

a população de São Paulo, está toda de - 
baixo- do guante de ,  varias empresas forne- 
Cedoras. 	 . 

A companhia Light recolhe dinheiro em 
deposito e '4Into paga juros • 

0 1/4  sr. Abelardo Alves 	Não paga e 
• 

faz um grande favor.  offerecendo um des - 
con to 'pata o pagamento .de suas contas . 
dentro do • prazo de 10 dias ... 

o A 	sk. Joaquim -Marra 	A Companhia'  
do Gaz paga juro diminuto. • 

sr. José Piedade — Em todo caso 
paga. 	• 	. • , 

Sr, Joaquim *Marra — E a reparti - 
ção de aguas tambem exige deposito. 
Quando.  se approximam d os dias -  dots pa- 
gamentris váo , os empregados das respe - 
ctivas empresas verificar os medidores e 
depois apresentam as contas Essas contas, 
sr: presidente, quer da companhia do gai, 
quer da • Light, 'quer da repartição de aguas 
vãà crescendo cOntinuamente. 

o sr..Abelrirdo Alves em  Defeito'  de 

• 

.fiscalização. 
sr. Joaquimi Marra 	Não quero 

9  affirmar aqui, da tribuna da Camara, que 
-haja vontade de exagerar as contas. Eu 
não quero emprestar intentai° dolosa á Re - 
partição:de Aguas, -dêem á Light; nem tão 
tpouco• á Companhia do °az; mas J facto é 
que as contas crescem mensalmente. 

• • • 
• 

é 
• 

• 

• 

• 
• 

• • • 1 • 

• 

• 
• 

• • • 

• • • 
•  

• 
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• 

• 

• 

• 

• 

E, st. presidente, justamente porque et, 
sinto que é urna netessidade premente ha- 
ver uma fiscalização real desse serviço, é 

. que dei o mtu voto vencido. w(Mudo bem. 
Muito bem). • 

• . 
O SR. BAPTISTA DA 40STA — Sr. 

presidente, o. meu voto,. desde já o de- 
claro; será contrária á enienda do nkisso 
collega sr. José Piedade.' 

Embdra t  não desconheça as .  vantagens 
~que possam advir çie pula fiscalização effe- 
ctiva penso que a emenda- não resolve .  
O caso, porque, pela sua redacção, se ve- 
rifica que fica creada uma secção techniça 
especialmente destinada á fiscalização dos 
serviços de electricidade no Menicipio da 
capital-... 

II 

• 

o 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

1 

• 

• 1. • 

o 

• 

• 
	 24A 4~  

• • 
	• 

e 

• •  

• 

• 

• 

•  

o., Sr. álad Pledqds á.— A Light diz 
tos é devido .ao inverno. 

O sr. Abetarda Alves 	E' defeito da 
fiscalização. A prova está no pessimo ser- , 
viço da Telephontca. • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
'Ne 

O sr. José Piedade -- Que abranja to- 
dos os serviços de electricidade. 

, 	o SI: Baptista da tosta --, ... com 
um chefe, engenheiro electricista e_ os res- 
pectivos auxiliares, esColhidos dentre o 
pessoal do quadro. Quer dizer que é 
dentre o, pessoal que temos na casa, 
e sem nenhum augmento de despesa, que 
sé fará a aColha. 

Ora pelas informações da Prefeitura," 
essa fiscalização já kxiste. 1  

O sr. los4 Piedad . .ffi Mis existe aon- i 
de, collega? %0 cone' a pôde affinnar que . 
tenha .  sido controlado qualquer apparelho 
da !right? 	 . 	• 
i 1  0 si.. *lia; tuia da COSN --: ,São as 
informações prestadas pela propria Pre- 
feitura á 'Camara Municipal. 4 Prefefe_ 

'tura fez selente que existetuma secção 
destinada a esta fiscalização ... 

O .s.• José Piedade' - Ninguem con- , , 
testa que existi essa secção. 

•O sr. Baptista da Cosia --: ,... e onde 
os prejudicadós podem se dirigir, recta- 
mande,. as providencias que julgarem rie- 
cessarias 	. 	t  ': 	. 	• - 

O st. José Piedade g= Mas si a direi-.  . 
ciaria de obras não dispõe de sapparelhos 
com os quaes possa verificar a NexaCtidão 
dos medidores usados pela Light? 	, . 

O st. Henrique Queiroz - A objec- 
ção é que, pelo seu projecto, serão aproe 
vedados . os mesinds • funcelonarios que 
actualmente exercem esias funcções• ) fisca- / 
liz.adoras. 	-, 	 • 

• 

o ST. Ibiqutm Marta 	Ora, sr. pre- 
,sidente, o contrfbuinte paga satisfeito quan- 
do vê que ha fiscalização; mas quando o 
contribuinte se sente inteiramente despro- 
vido de fiscalizaçãlo, e é obrigado a iodos 
esses. ónus, naturalmente elle ha de pagas 
suas contas muito desgostoso; porque não' 
percebe, talvez, a razão dor que 'a conta 
deste' pez seja muito mais alta do que 
a do wmez anterior: 

A digna commissãp de justiça, apoiada 
em informação, do sr. prefeito, affirmou 

-que já existe uma. repartição technica, 
tina& á fiscalização. 	ei 	 • 

O s/. Abelardo Alves 	Existe a se e- 
çao,, mas ,não_ existe uma fiscalização. 
Principaimerlte a Ilelephonica abusa ,vergo- 
nhosamente. 

p sr. Joaquim Marra* Eu não con- 
testo que já exista urna repartição techniL 
ca, mas contesto que exista o serviço de 
fiscalização, pelo menos, sr. presidente, 
no sentido em que ele A entendo. Eu en- 
tendo que uma

. 

boa sfiscalização seria de 
• 

• 

7  empregados que 'percorressem as caias, ve- 
rificassem os respectivos relentos, as res- 
pectivas installações. Isso -é que é fisca- 
lizar. 	• 

• 

sr. José' Piedade -- Esse é que é 
o processo real e positivo.. 	4 

O sr. Joaquim Mana 	Agora, met- 
terem-se engenheiros - dentro do seu escri- 
ptorio e traçar regrap em abstracto, pare- ae•• 

ce-me que não é fticalização effectiva 
O st. Abetarda Alves - Deve haver 

pesioal para.  exc.  cutar o serviço. 	. • 

• 

sr. José Piedade 	Precâainos de 
uma secção 2N es pe cial. ' 	• 

O si. Joaquim Mana ar E' o que es- 

• 
' 

11 

•  

'a( 

tou dizendo; não basta mia .  'repartição 
tèchnica especial da Prefeitura. • 	• 
• o sr. Abelardo • Alves ---- E' preciso 
ter pessoal habilitada e que o serviço se 

• 

•  

II 
• 

• O 
haver 

faça _ • 
st. 	 Time  essario 

AI 
Joaquim Marra 	E' 

pessoal 	habilitado que -vá fazer o 

• 

• 

serviço 	, 	• 
á 

• 

• 

• 

• 
•  

• 

• 

• 

• 

94 
• 

o 

• 

• 

• 
• 

• 
• 
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• 

o st: Baptista de Costa a Peta emen- 
da nós temos que nos cingir ao que ha, 

• • 	sem augmento de despesa.' Si o collega 
quizer uma fiscalização mais efficaz, mais 
completa, então deve aguardar •a reforma 
dos contractos da Light... 

O ar José Piedade 	Nada tem que 
ver uma cousa com outra. 

sr. Baptista da Costa 	... para, 
nessa pecasLio, prop6r o que julgar cotim 
%enlode, autorizando a contraiu- 

O si. Joié Piedade — Isso nã4 peie 
ser objecto de contracto com a Light. 
Deve ser objecto de uma lei municipal. 

sr. daptista da Costa 	. espe- 
cialistas e admittir funcelonarios para toy- 
nar esta fiscalliação effectiva, nas resi- 
detidas dos consumidores. 

Tenho dito. (Multo bem. Attello bem). 
• 

•

• 

• 

• 

O SR. MARREY JON1OR — Sr. prelo 
sidente, a commissão de lustiça entendeu 
de dar parecer Contrario á, *emenda em 
discussão porque lhe pareceu sue eram 
procedentes as &negações que o prefeito 
fizera e que constavam do seu relatório 
de 1017, e finalizou esse parecer dizendo 
não achar opportuna a emenda. 

Não ponho em duvida qtre é indispert- 
savti uma fiscalização continua das empre- 
ças eáncessionarias 'dos serviços publicos, 
rlia4 não se pôde deixar de concordar que 
quem p6de informar que essa fisèalizáção 
existe é o prefeito, e s. exc. Informou 
que ella tem'. sido feita... 

o ,sr. Joaquim Marra a Menos dentro 
da minha casa. Nas casas nunca foi feita. 

o st. Marre;' Junior a ... e que a 
repartição de obras... 

o sr. José Piedade a Em parte ai- 
guina, não ha casa alguma onde o% appa- 
relhos de luz tivessem sido fiscalizados. 

o sr. Joaquim Alerta a E' verdade. 
. o sr. Marrey Junior 	... tem unta 
secção techniat encarregada justamente da 
fiscalização dessas empresas, cujos servi- 
ços tombem são vistos por outra repar- 
tição da Prefeitura, que é a Inspectoria 
de fiscalização. 

o st. Joaquim Afana Mas não tem 
fiscalizai° effidente. 

o sr. Aferrar Junior a O prefeito 
Informou mais que, Ror um acto seu, 

todo e quaJquer contribuinte gize se sentir 
lesado rir qualquer dessas empresas, prin- 
cipalmente - pela Light, que é a empresa 
que está em jogo... 

O tr. José Piedade a Mas riffo se 
trata sdniente da Light. 	a Light, é a 
Telephonica, são todos os serviços de ele- 
ctricidade em geral. 

sr. Atara) ,  halo, 	... Ode re- 
clamar directamente, a elle prefeito, se 
obter .  prova do exaggero das contas de 
niz que a Light fornece 

o sr. Joaquim Marra 	V. exc dá 
licença para um aparte? 

O .sr.  Alarrey halo, a Pois não. 
o sr. Joaquim Marra — E' bem diffi- 

dl fazer redamações. ta muito mais Ia- 
til que os poderes publicas tivessem uma 
fiscalização organizada. Lima vez que ti- 
les concedem privikgios devem ter a 
cearia fiscalização. 

O losé Piedade a Em toda a par- 
te do mundo, na Seigia, na França, na 
nana, existe uma repartição destinada es- 
pecialmente ã fiscalização. 

O tr. Man, Maior — E' isso mes- 
mo. A fiscalização existe. 

O sr. 'José Piedade — Mas como? Com 
os proprios apparelhos da Light, como já 
tem aconteddo. 

o ir. Marrey !ardor Vv. era con- 
cordam em que eu continue na escol- 
Op do meu pensamento? 	. 

o sr. Joaquim Marra 	Perfeitamente. 
'O st Mane, Junior 	O prefeito 

disse que a fiscalização existe e disse 
mais que alguem que se sentir lesado pé- 
de dirigir-se a ene para obter verifica- 
ção dos medidores, nos termos do acto 
que ptiblieott a respeito. 

O st. José Piedade 	Fiscalização-  que 
será feita com os proprios apparelhos da" 

d Light. 	, 
o sr. Mane; /maior — Como disse, 

qualquer pessoa lesada poderá pedir á 
Prefeitura a fiscalização. O contribuinte 
pagar?' a importando de 3$000, si se ve- 
rificar que a sua reclamação não é pro- 
cedente. 

o sr. Joaquim Marra ;me De sorte que - 
isso.ãssusta o reclamante. 

st. ..Abetarda Alves Affle Afasta-o . togo. 
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tornar, segundo o juizo dos collegaymais 
efficaz a fiscalização. 

sr. Baptista da Costa Perfeitamente. 
0 st. Marrei Junior 	Hoje, diz o 

prefeito, nó é necessario cogitar-se disto. 
E crear mais unia secção seta augmentar 
o q.  uidro, já grande, do funccionaltbmo 
municipal. As razões de s. exc. • parece- 
ram "ponderosas e que á palavra' official 
Mós não podemos de férma algunia, 
oppor a palavra de • qualquer reclamante. 
tw São estet os motivos pelos quaes acol  

o 

• • 

• 

• 

sr. Money Junior 	Exigir-se tam- 
bem que o prefeito e aeja á disposição 

• de, milhares de pessoas que Usam luz ele- 
ctrica 

sr. José Piedade 	O prefeito não. 
Devemos - kr uma secção especial para 
attemier ao publico. 

sr. Man;ey Inalo, 	... seda um 
«Deus nos acuda»... 	• 

o sr. Joaquim Marra 	Deitamos ter- 
fiscaes que andaSsem de casa em. casa. . 

o sr. Marrey Junior ... porque ama- 
nhã - centenas dessas pe5soas se dirigiani 
aq -prefeito: «A (light está roubando. •A 

• minha (*cinta está exaggeradah. E nlo ha- 
veria mãos a medir. 

Assim a importancia cobrada, quando 
a reclamação não tenha procedehda, é 

'justa. 
o serviço publico é o prefeito quem o 

dirige. SI elle nos informa que a fiscall- 
zação _existe, não ha razão nenhuma para 
que nós deixemos de lado-a sua palavra, 
que é official • 

• 

• 

• 

• 

•• 

• 

o sr. Joaquim Marra --- Não & ques- 
tão de palavra. 

o sr. José Piedade 	Ninguern duvida 
da palavra do prefeito. A questão é de 
res nori verba.' 

• 

sr. Marrey Junior 	... para acre- 
ditar nas 'reclamações que por abi exis- 
tem, que por ahr apparecem. 

o v. 'Joaquim Marra — A fiscalização 
num certo sentido, existe; mas não existe 
no sentido real. 

- O sr, .Marrey Junior 	A Camara 
Municipal não está animada do desejo de 
faVorecer a Light. Ao.sontrario; eu, 'pelo 
menos, Sempre queptider, serei o mais 
aenergico possivel corri relação aos servi- 
ços por dia prestados. 

•Está prestes a discussão sobre o for- 
necimento de luz pela Light, depois de 
eztincto o seu actual contracto. 

A  Terminou a commissão de justiça jul- 
gando inopportuna a emenda, e propondo 
a .sua rejeição para não haver impecilho 
ao projecto de reforma das repartições 
da -  Prefeitura. Parece-me que opportuni- 
dade de sua discussão haverá quando se 
tratar da reforma do contracto da Light, 
cogitando-se então,dos meios que possam 

• 

selhamos 

projecto 

e 

(Muito 

Singuem 
posto 

a 
bem. 

rejeição 

mais 
em 

Muito 
• 

pedindo 
votação, 

da 
bem). 

a 

emenda. 

salvo 
palavra, 

a 

á  

emen- 

9 

é o 
• • 

• 

• 

do e approvado. • 

• Posta em votação, é rejeitada a emátda. 
._J • 

. Entra. em. 1.a discussão. o Projecto - n. • 

39, desii anno, prorogando até 31 	de 
dezembro de 	1919 o prazo estabelecido 
pela lei n. 	2.165, 	de 20 de _dezembro 
•de 191R, para a T construcção de passeios, 
com parecer das comtnissões reunidas de 
finanças e justiça, sob n: 36. 4 _ • ' • 

PROJEUTO N.•‘9, DE 1919 

Art.. I e° o prazo estabelecido pela ""M" 
Lei • ,n.b2.165, de 20 de dezembro sie 191 8, • • 

fica prorogado até 31 	de dezembro • do 
corrente anno. 

Art. 2. 0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. S. 	Paulo, 7 de junho 
de 1919. José Piedade, Mario do Ama- 
ral, José Maria Passa/anil:a. 

• 

PARECER N. 36, DAS COMAIISS6ES 
REUNIDAS DE FINANÇAS E JUS- 

• T1ÇA 
á 

As commlisões reunidas de finanças 
justiça são de parecer que s2ja approva: • 

• 

do o projecto ri. 	39, de 1919, porquanto 
, perduram os mesmos motivos que leva- • 

a Camara á approvação da lei. S. ram -e- • 

Paulo, 10 de junho de 1919. '— Mario 
do Amaral, Henrique Fagundes, Marra, loa 
Mariey Junior, R.  A. Ornei. - los 

• • 

• 

• 

• • 

• 

e 
• • 

•••• • 

•Ir 

• • 
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.Minguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em 1.a" discussão o projecto apre- 
sentado pelas corrimissões reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer rt. 20, autori- 
gando a despesa de 132:0808462, com o 
calçamento a parallekpipedos de diversas 
ruas da cidade. 

• 

4 

• 

PARECER N. 20, DAS COMMISSOES 
4 REUNIDAS DE OBRAS/ E FINAN- 
ÇAS 

• 

• 

M commissões reunidas de obras e fl- 
nanças, depois de haverem estudado os 
orçamentos e ajuizado quanto á procet 
dencia do pedido paça substitutção do 
calçamento de macadam da rua S. Leo- 
poldo, entre a avenida Celso Cafela e a 
rua 21 de Abril, na importancia de 	 
1,3:2009000; calçamento a paralielepiPe- 
doa e assentamento de gulas na rua Com- 
mendador. Cantinho, na Penha, na im- 
portancia de 575316750; assentamento de 
gula e calçamento 'a paralielepipedos de 
pedra na rua da Onça, no trecho oco- 
prehendido entre as ruas Julio Concel- 
ção e garra Tibagy, na importancia de 
35:0808462; e rua S. Carlos do Pinhal, 
no trecho oomprehendido entre as nus 
Pamplona e ltapeva, na importancia de 
15:5484662, resolve apresentar á malsim 
deração da Camara o seguinte projecto 
de lei: 	• 

•A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 ---- Por conta do emprestimo 
autorizado pela lei n. 2.041, de 30 de 
dezembro de 1416. fica p *prefeito au- 
torizado a despender até á importancia 
de 132:0806462_ com o assentamento de 
guias e icalçamento a parallelepipedos de 
pedra das seguintes ruas: 13:2008000, com 
a substituição do macadam por paralle- 
pipeclos de pedra na rua de .S. Leopoldo, 
no trecho comprehendido entre a ave- 
nida Celso Oarelgt e a rua .21 de Abril. 

67:5316750, com o' assentamento de 
guias e calçamento a paralletepipedos de 
pedra da rua Commendador Cantinho, na 
Penha; 

■ 

35:8008050, , com o assentament) de 
gatas e calçamento a paralklepipedos de 
pedra na rua ,da Graça, no trecho com- 
prehendido entre as ruas Julio Conceição 
e Barra Tibagy, 

15:5488662, com o • calçamento a pa- 
rallelepipedos da rua 'S. Carlos do Pi! 
nhal, no trecho cxnnprehendido entre as 
ruas Pampiona e Itapeva. 

Art. 2P •--t- Revogam-se as disposições 
em contrario. — Sala das commissões, 10 
de pinho de 1915. 	A: Registo do 
Costa, Henrique rotunda, AI/nitrindo 
(ionçaives, Joaquim • Marro, Mulo do 
Amaral. 

Ninguém pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto 'em votação e approvado. 

Entra em 1a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finança, em seu parecer,n. 21, autoria 
rindo a despesa de 42:9006000 com a 
macadamlzação do Caminho da .Con5a, 
entre a rua Voluittarlos da Pêtrii e a 
pohte do Guilherme. 

• 

a 

• 
• 

• 

• 

PARWER N. 21, 'DAS COMM1SSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS 

• 

• 

o sr. prefeito, com officio sob n.170, 
do corrente rtsez, remetteu 11  Camara o 
orkamento organizado peia Prefeitura pa- 
ra o rervIço de ,alçamento a macadam do 
Caminho da C,oreta, entre a rua Voluntas 
rios da Pairla e a ponte do Guilherme, 
na importanda de 42:9008000, sendo que 
para o calçamento do Caminho da Corta, 
se aproveita o mandam retirado da nu 
Voluntarios da Patria, prestes a 'vier cal- 
çada a paralielepipedos- de pedra. - 

As commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, julgando necessaria ç urgente a 
obra referida, são de parecer qtre a ta. 
mara autorize a Prefeitura a executal-a, 
pelo que apresentam o seguirtte projecto 
de lel: 

A Cantara Municipal de S. 'Paulo de- 
creta: 

Art 1 0 	Por conta da autorização 

. contida na lei' n 2_041, 'de 30 de de- 
zembro de 1916; a Prefeitura fará eu- 

• 

• 

• 

• 

• 

ea• 

• 
• 

4. •••• e 

le 

•• • 

• 
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4. 

• 

• 

oppôr: 	S; Paulo, 10 de maio de 1910. 
Mareey Junior, Henrique, Queiroz. , 

PARECER N: 37, DA ÇOMMISSÃO DE 
FINANÇAS 

• 
• 

• 

• 

cutar o serviço de macadarnização do Ca- 
Ininho da Corta enir2 a rua Votuntariot 
da Piaria e a ponte do Guilherme, des- 
pendendo com á mesmo a importancia de 
42:9003000, aproveitando. para o calça- 
"mento o macadam retirado da rua Volun- 
tados da Patria. 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
a  em contrario. 	Sala das commissões, 10 

de junho de IGlU.— Henrique Fagun- 
des, Almeirindo Gonçalves, Joaquim Mar- 

• ,'a, Mario do Amaral. • 
• • • 

• 

• 

• 

Ninguem pedindo a palavrA, é o pro- 
jecto posto em-votação e approvado: 

Entra em 1.a discussão o project* apre- 
sentado pelas commissões de justiça e fi- 
nanças, em' seus pareceres as. 41 .  e 37, 
approvando o acceprdo celebrado, pela Pre- 
feitura, com a «Associação N • S. da Sá- 
tette», proprietaria do terneno situado-á 
rua Alfredo Pujo', esquina da rua Sa- 
tette, • Para indemniza-a pela perda de 
um terrenb, @devido ao novo alinhamento 
dado áquelia rua. - 

• • • 
• 

PARECER N. 41, DA COMMISSÀO DE 
JUSTIÇA 

• •  • 

• 

A commis.s.ão de finanças é pela' appros 
vação do accôrdo que o sr. prefeito te, 
com, a «Associação Nossa Senhora da Sai- 
tette», em virtude 'do qual a 'Municipali- 
dade deve pagar áquella instituição as 
quantias de' 2:8279620 e 535$500, cor- 
respondentes á área de terreno incorpo- 
rada á rua Alfredo Pujai e a um auxit 
lio' pelo serviço de remoção. de terra. 

Nestas condições, offerece á considera- 
ção da Camara o seguinte projecto de lei: 

A Carnara Municipal decreta: 
Art. 1 o -- Fica approvado o accôrdo 

feito entre o prefeiho .e a «Associação 
Nossa Senhora da Salettes. para o fim de 
serem pagas a esta instituição as qUantlas 
de 2:8273620 e 535$500, relativas, res- 
pectivamente, ao preço do terreno 'licor- 
porado á rua Alfredo Pujol a 1 contri-. 
buição para a remoção do aterro. 

Art. 2.0 — O pagamento dessas quantia 
correrá por conta da verba respectiva do 
orçamento Ou, ciso e4teja exgottada, por 
conta do excesso de prrecadação_. a veri- 
ficar-se no ekereicio torrente. . 

Art. 3•0 --- 'Revogam-se as disposições 
em, contrario. --- S. Paulo, 9 de junho 
de 1919. ~. Joaquim ,Marra, Mario .  do 
Amaeal, Henrique Fagundes. 

•• • 

• 

Ninguem pedindo a • palavra, é o pró-- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 
• 

• 

• 

Entra em -discussão uniu o parecer ri.' 
42 da commissio de justiça, opinando 
pela refeição 1  do projecto n. 51, de 1917, 
deternfiando quer nas vias •  e praças pu- 
blicas que forem aéceitas ou abertas, se- 
jam dados nomes" geograpihicos especial- 
mente do Brasil, nomes de pessoas, datas 
ou factos de' relevana historia do paiz e 
dando outras providencias. 

PROJECTO N. 54, DE 1917 	. 
e 

"A «Associação Nossa. Senhora da Sa- 
tette"; prodrietaria á rua Alfredo Pujo!, 
esquina da rua &tette' construiu um muro 
de arrimo á frente de seu terreno -  para 
a primeira dessas ruas, e t  perdeu, de sua 
propriedade, a área de 565,m2,524, que 
ficou incorporada á rua Alfredo Pujo!, em 
virtude da resolução/. 101, de 1917. 

•O prefeito accórdou com a referida 
Associação pagar-lhe 2:8273620 pela área 
perdida e 535$500,N a titulo de auxilio,. 

, pelo serviço de aterro da rua Alfredo 
Pujoi, aterro necessario para a construcção 
do muro, correspondendo essa segunda 
quantia á metade da • que feira orçada para 
o' *mesmo serviço pela directoria de libras. 
' SujeitO o acéõrdo á approvação da Ca- 
mara affirma o prefeito que os titulas de 
propriedade foram examinados, e acha- 
dos bonSr competindo á . comrnissão de 
finanças dizer sobre o preço e férma de 
pagamento: 	de justiça nada tem a 

■ 

Art. 1.0 	A's vias e praças. publicas 
que forem acceitas ou abertas, se darão 

• • 

• ao 

• 

• 
• • 
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do projecto n. 44; de•19174 ,, que_prohlàe 
o cominercio ambulante de bilhetes de 
loteria t. - dá *Outras providencias. 

• 

PROJECTO N. 44, DE, 1017 
• 

A Camara Municipal dê S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.; --- E' proldbida a venda am- 
bulante de bilhetes de loteria e, em con-• 
sequencla, abolido o respectivo Imposto. 

Art. 2.; --- A infracção da disposik.ão 
supra ser4 punida com prisão por fres 
dias, apprelieudendo-se os bilhetes offe- 
tecidos á venda. 
•Art. 3.; — Ai taxas de 2:0004090 e 

10 0/0 (1.1 ordem) e 1:000$000e 10 ;At 
(2.4 ordem), creadas pela lei Á. 950, .de 
_1906, art. 18, paragrapho 	n. 21, são• 

elevadás %respectivamente a 2:0004000 e 
25 g3/4; e 1:0004000 e 25 0/0. 

Art. 4.; --- Vigorará, ia presente lei a 
partir. de 1 de janeiro de 1918. 

Art. 5.; — Revogam-se a lei ri. 1.397, 
de 23 de março de 1911, e pais dispo- 
sições em contrario. 	Sala das sessões, 
2 .de junho' de 1917 --- Almefrindo Al. 
Gonçalves, Luiz Tonteia. 	• • 

PARECER N. 43, DA COMMISSAOIDE .  
• JUSTIÇA 

, npines•geographicos„ especlalmerite do ara- 
_ si!, nomes de pessoas, datas ou factos de 
relevo na historia do pais, na da Civiliza- 
ção, symbolizando, neste caso, a sua in• 
fluencia na vida nacionais, ou que repre- 
sentem tradições locaes. 

ParagraphO unico 	Não serão dados 
nomes de pessoas vivas, excepto quando, 
'pelo que houverem feito parto engrande- • . 
cimento .  da Patria ou do Municiplo, me- 
reçam notoriamente a' estima _publica. 

Art., 2» ~" Revogii-se as disposições 
eiti contrario. — S. Paulo, 7 de julho 
de 1017. 7 Almelrindo M. ; Gonçalves. 

e 

e 
PARECTR N.' 42, DA COMMISSAQ DE 

• JUSTIÇA 
• 

• 

A materia do projecto en. 44, de 1917, 
já está resolvida pela Id orçamentada em 
vigor, na parte referente á prohibição de 
venda ambulante .de bilhetes de loteria. 

Quanto§ á elevação das taxas citadas pela 
lei II. 956, art. - 18, paragrapho 1.0 Tr. 
21, parece que seria opportuna deita tra- 
tar-se s por occasião da votação do -  orça- 
mento. 

Assim, a conmaissão de justiça é pelo 
sarchivamentó destes papeis. 	S. Paulo, 
25 de maio de 1919. — Mara& fator; 
Rocha Azevedo, R. A. GargeL 

• 

•  

A attribukão conferida ao antigo Inten- 
dente municipal, pela lei n. 77, de 1893, 
paSSQ11 para o prefeito, nos termos do 
art. 12, da lei n. 374, de 1898. 

O prefeito está, pois, munido de 'auge 
torlzaçÃo para dar nortes ás ruas e pra- 

, ças que não os tiverem. 	• 

A commissão de justiça não vê conve- 
niencia na restrIcção do arbitrio que até 
hOje tem tido o orgam do executivo Mu- 
nicipal para de,nominar as novas ruas, 

'tanto mais quanto, com relação ás que 
existem com denominações em duplicata, 
Já propoz que os nomes mais novos sejam 
trocados por outros que, de preferçncias, 
se relacionem com os fastos da cidade. 

Sendo assim, a contmissão' propõe a 
rejeição do projecto n, 51, de 1917,com 

. a circumstancia ponderavel de •que elk no 
paragrapho unirei .do -art. 1.* fiu a C011~. 

dição unica mediante a qual se poderão 
homenagear os vivos, com a oallocaçãO de 
seus nomes nas nossas• vias publicas, con- 
dição que jámab se• pensará tenha esca- 
pado ao criterio que devem obedeçer se- 
melhimtes homenagens. 	S. Paulo, 6 
de. junho. de 1919. ---- Marrey fardo' f, 
Rocha Azevedo.. 

•:4 Ninguem pedindo a palavra, é o Apare- 
cer • posto em votação e approvado. 	• 

• 

Entram em discussão unica os parecestes 
ris. 43 e 38, das comrnIssões.  de justiça 
e finanças, opinando • pelo archivamento 

PARECER N. 38, DA COM/MISSÃO DE 
. 	FINANÇAS 

A Camara, pelo art 13, da lei a 2.162, 
•de 26 de outubro de_ 1918: (Orçamento 
para 1919, prolubiu expressamente o 
commercio ambulante de bilhetes de late- 
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• • • 
- rias, eliminando da tabella as , respectiva 
taxas. 	- 	 a  

Por . esse dispoSltivo está em parté, pie- 
' judicado o • projecto .n..44, .apresentado. á 

dos, peJo'que a sua morte, posto que es-

perada .~.4 dado o estado de sua, saude 

ha annos alterada foi recebida com ver- 

dadeiro pesar. Sabino Barroso tornára-se 

• 

• 
■ • • 

• 

Camara, .em sessão de -2  de junho de 
017:: pelos srs: Airneirindo •  M.. 
'yes e Luiz Foriceca. 

A commissão de finanças enbende, como 
a de -4. 1tistiça, que só.  por occasião da.  dis- fr 

1 cussão da lei orçamentada para 1920, po- 
derá - a Camara deliberar sobre -  a altera- 

. çãrie  das taxas do imposto de * industrias 
e 

• 

••■ 

. 

• • 

• • 

. 

nos ultimas tembos figura de alto relevo A  
dentre os ' 'gleaderss de maior .  preponde- 
rancia nos conselhos da Republica. Sua 

• palavra -  autodzadat ' sua opinião ponderada, 
eram sempre procuradas com interesse e "  
áciiadas nos momentos mais graves da 
vida nacional. A perda pois de tão emb.  
nente patricio, exemplo de trabalho ho - 
nesto, de desprendimentopatriotico, • de 
cultura civica, não poderia '  passar despir-  ' 
cebida, cumprindo-nos.  regbtal -a com nos- 
sos votos de profunda saudade. • 

Tavares Bastos, sr. presidente, butra vi- 
clima do fatal Destino, tombem roubado • 
á vida,. em differente esphera de acção, 
dedicado desde muito joven t  á rnagistra- 
tura, ao estudo e aeplicação das leis, chegou 
á -  elevada posição de chefe dg poder Jus  
diciario local, na capital da Republica, 
por - suas virtudes dvicasi por sua com - 

• 

• 

• 

• 
• 

e Proftssões;  para-  o commercio estabék 
cido , de bilhetes de_ loterlasr de que trata 
o mesmo-  projecto, e nestas condições opi - 
na pelo seu archivarrrato. 	Si ala das 
commissões;11 de ¡unha de 1919. --- fleit •  
tique Fagundes, - Maria da Amaral. . 

Minguem pedindo a palavra; são Os pa - 
receres postos em votação e approvados 

O SR .  JOSE '  PIEDADE 	Sr. pre- 
sidente, requeiro .a _reabertura do expe•-  
•diente por çinco Minutos :-  

. 
• Consultada, a casa concede reabertura 
do expediente. 

O SR. JOSE '  PIEDADE .6--  Sr. 'preá- 
sidente, quíz a . benevolencia dos Meus db - 

• 

• 
• 

• 

• 

tf nctos -collegas signatartos do  requerimento 
que vou :  er a honra de mandar á mesa 
que me incumbisse de fazei -o ,acompa- 

, ' . nhar de algurna palavras demonstrativas 
do profundo Pesar que '  nos causou a no- 
•ticia do passamento c1,1 dois patrícios 'Ilus- 
tres ---- os drs. Sabi o 'Barroso e - Tavares 
Bastos, respectivamente, presidentes da Ca- 
mara • Federal e da -  Côrte de Appellação 
do District° Federal. 	 . • 

• Quem foi; Sabino Barroso, republicano 

• 

• 

• da velha !  guarda,. Antigo representante do i'  
'glorioso Eitado de -  Minas, de *  ha - muito 
presidente da Camara dos Depu tados e sim 
tios ptáceres republicanos mais em evi - 

. denda no sçenario da politica nacional, 
não 'predsarei dizei -o Espirito culto, do- 
tado de vasta illustração, dispondo de .  lar- 

• 

go prestigio moral -  entre os seus pares, 
Sàbino BarrOso viveu sempre cercado da 

• estima e consideração " dos 'seus condda- 

provada capaddade, por sua inteireza de • 
caracter, por sua dedicação , á causa da 
justiça. 	• ' 	 4 	• 

Seu "  nome é conhe do e venerado por 
todos',  os recintos do paiz onde existam, 
partes a litigar juizes a decidir questões 
de direito Sua sentenças foram sempre 
citadas como verdadeiros mestos na f júris- 	. 
Nus:lenda patria. Fóra, em summa, o • 
desembargador Cassiano Tavares Bastos um 
saCerdole do:Pireito e da Justiça na ex - 
pressiva accepção "desse vocabulo .  Dahi o pe- •
sar que causou a sua morte, as manifesta- 

-ções . que ella vem provocando por toda a 
parte, a que a Camara Municipal de S. 
Pado se -  vai tambem associar. 

Sr. ¡residente, lamento que Com as tos- 
cas palaViras (não aportados zupes) que.  • 
acabo. de proferir • não haja bem inter- 
pretado o pensamento dos nobres -collegas 
qué *me'  honraram com a designação para . 
represental -os nesta . homenagem que a Ca- 
mara desta capital vai prestar, a tão Mus-  , 

• tres -brasileiros .  Creio, entretanto, I  haver'  . 
procurado .corresponder; embora em ora - 
ção seri' brilho e fulgitração. °do .apoia- 
dos), á disthieção que me .  conferiram. 

Vozes -; Muito baú! Muito bem! 
• • 

• 
• • 

• 

• • • 
• 

• • 

• 
• 

Á 
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- Requeremos que seja inserido na acta • 
da'sessão de hoje tim voto de pesar pelo 
fallecimento do integro magistrado .dr. Ta. , 
vares Bastos; % presidente, da Cõtte de .  
Appellaçãci do ,Districto Federal,. Pe ido 
presidente da 'Camara 4dos Deputados Ijor 
deraes,,,to; 'ilustre parlamentar dr. Sabina 
Barroso, figura de real destaque no sete' ' 
nario polittc6 da Republica. Requeremos 
mais que essa homenagem da Camara 'sèja , 
communicada dquelle elevado tribunal, á 
Camara dos Deputadas e 4s ninas famis 
fia dos mortos. Á G--: Sala das sessões, 21 
de junho de 1919. 	Rept:m igo Da- 
prol, José Piedade, Marrei ,.  Junkr, Henri- 
que Fagundes,' Abetarda Alves, A.' Ba- 
plista da Casta," Joaquim Marra, Rocha 
Azevedo, Pinto _de Almeida, Henrique 
Queiroz, Luiz ['caceio, Mario.do Amaral., 

, 

O SR. PRESIDENTE 	Estando o 
presente requerimento assignado por to- 
dos os srs. vereadores, dou-6 phr appro- •  vado. 

á 

• 

• 

• l• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
• 

• 

'In 

• 

• 

• 
• -• 

• e 

2.a discussão do projecto_ n: 26, de 
19,17, com um* subStitutiVo apresenbdo• na 
I.a discussão. pelo sr. Almeirindo, (lona 
çalves, com pareceres.  das ,commissões de 

• 

justiça e de finanças, sob is. 44 ç 39, 
concluindo o primeiro por,um ,novo sub- 
stltutivo, concedendô isenção dos "impos- 
toá de «Industrias e Profissõen e deePu- 
blicidader. aos hospitaes; sanator-los•  cai. 
sas de saude -e estabelecimentos congene-, 
res, que prestem fassistencia gratuita. • 

1.a diScussio do projecta • n. 44, de * 
1019,• prohihindo o funccionamento dos 
salões de engraxate aos" domingos e -dias 
de feriados nacionaes, com parecer da 
rommissão 'de justiça, sob ti 45, que con- 
c-lue por um substitutivo. 

La discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de obras e finanças, em. 

.!seuS .pareceres •ns. 22 , e 40„ autori;ando 
a despesa de • 84 :8928000, com os me- . 
ihorarnentosa do largo da Mento:iria. s.  • 

1.a • discussão do projecto apresentado 
pelas •commissões de obras e finanças, em 

,seus pareceres ris. 23 e 41, atítárizando .  
• a despesa de 118:652$, ,com a execução . 
'das obras do Parque da Avenida Paulista. 

1.a discuss.ão Oo Projecto aptesentado 
pelas cornmissões -de obras e finanças, em 
seus pareceres ns. 24 e 42, autorizando 
a despesa de 1.496:2138250, com a exe- 
cução das obras da avenida do Estada. 

Discussão unica do parecer ti. 46., da 
commissão de justiça, opinando pelo ar- 

• 

• 

• 

• 

a 

• 

Nada mals havendo', a tratar, levanta:Se 
'sessão, designada Tiara 294 a seguinte 	. a 

• 
• 

parle .114 • 

discussão•do projeCto •11. 3911 deste 
anno, prorogando até 11 de dezembro de 
1919 .  o prazo estabelecido pela lei • n. 
2.165, de420,de dezembro de .1918, para 

construcção de -passeios, com /parecer • 
•das commissões reunidas de finançaS e juás 
liça, sob ri. 33. 	 ' 
, 2.ardiscussão do projecto apresentado' 
pelas commissões reunidas 'de obras e 
nanças, em seu pareber n: 20,. autori- 
zando -a. despesa de 132:0808462, com' o 

• 

• 

o 

■e■ • 

o 
• 

• 

• 

	
• 	

, 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

calçamento .4 parallelepipedos A de (fivela- 
sas ruas da cidade. 	 • I 

2 a discussão fio .projecto apresentado 
pelas commissões reunidas 'de obras e, W 
fianças, em seu' parecer n. 21, aútorilan- 
go a despesa de • 42:900%00, Com anus.' 
cadamização do Caminho, da Curtia, -  entre 
a rua Voluntailos. da • Patria g - à pule 
do ,Guilhernie. • 

2.á discussão 	prOjecto aprèSentado 
pélas,  rorninissões de justiça e finanças, 
em seus pareceres ns. 41;e 37, approvando 
o accôrdo celebradd pela. Prefeitura Sm: • •KAssocfação Nossa SenliOra•daSalettes, 
proprietária do.,terreno situado, á .  rua Al- •• 
(recto Pujo!, esquina da rua Salette, para 
indemnizal-a pela° perda de um terreno, 
devido !ao novô alinhamento dzjdo áquella 
rija. 	• 	• 

• 

á 

• 

o 

4 

Nie 
REOUERIMENTO N. 225, DE 1919 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

b 

• 

• 

•1 ••• 

- 	ORDEM DO.DIA •P' • . 	7 9  • 

■ 
• 

• 

1.6 parte 
lh 	

I 	-0 

Expediente me-A Leittira e discussãO da 
acta da sessão anterior, \apresentaçãO .de 
projectai, pareeeres,. requerimentos í  indl-' 
ções, etc.. 

6.• é 

• 

• 

• o 
•  ••• o • 

• 

• • 
• 

• 
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• 

1 
•E 	I 

/I 

a• 
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a 

• 

• 

RequeriMenlo de Manuel Sabikr, ene" 
igénheiro da Prefeitura; pedindo licença. 

A i9 commisOes reuttidas de justiça e 
finanças, ouvindo-se :preliminarmente a 
Prefeitura. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

PPM- 

• 

• 

Reiteramos o pedido. constante, sia fendi: 
.cação n: 142, de 1916, afim de 'que a 
Prefeitura se, digne entender-se com a 
administração da Light and Power sobre 
a conveuienda -de ser prolongada a linha 
de bondes do Belém, linha 24, da ave- 
nida Alvaro Ramos, descende pela rua 
Tobias Barreto, até encontrar o prolons• 
gamento-  da rua 'dos Trilhos na MG6ca. 
e por esta até encontrar a Jinha da rua 
Taquary, traçado este que melhor attenr 
de os interesses kiCaes. — Sala das 
sões, 28 de junho de - 1914. --- ~lida - 
da Coda, 'José Piedade, Marrey Junior, 
Abelardo Alva, José Marta Passalacqua, 
Henrique Queiro:z..--. A' Prefeitnra. 

• REQUERIMENTO N. 227, DE 191$ 
• • 

Requeiro que .a■ Prefeitura determine 
ao contractanie das ¡Miras de calçamento da 
'rua Monte Alegre, n15 Perdizes, a imme- 
(nata. colloeação .das . gtiias dburtadas aos 
paneis:3s, cujo material ali se encontra, ha 
me :eis' ,e atravancando a rup' e prejudicando 
•o . transito.. — Sala das sessões, 28 dc .  
de junho de. 1919. 	R. Daprat. 	A' 
Prefeitura. • • 

./1 
REQUERIMENTO N. 228, DÊ 1919 

Solicito do sr. prefeito o estudo sobre 
a possibilidade de ser prolongada a rua 
Cielir até á avenida Agua Branca e •da 
rua Faustulo até á rua Sabatina. 	Salá 
das sessõeS, 28 de junho de 1919. r-• 
Marrey Maior. na A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 229, DE 1919. 

4. 

• 

• 

• 

• 

• • • 

REQÜER-IMENTO N. 226, DE' 4919 

• 

• . A hora regimental, feita a ;chamada, 
'verifica-se ,a presença dos slot. Rocha Aze- 
vedo, Raymundo Duprat, Mirrey Junior, 
Henrique Queiroz, Baptista çia Costa, Pin- 
to de Almeida José Piedade, ,Abelardo Al- 
.ves e 'José Passalacqua, faltando com cau- 
sa participada os, srs. Heribaido Siciliano, 
Almeirindo Gonçaiv9i, Luiz Fonceca e Ma- 
rio do• Amaral, et sem _participação os 
Pus: Henrique Fagundes, Raphaei* Ourgel 
e Joaquim Marra. 

• 

• 

• • 

• 

• 

chivaemento do 	er.  prõject ri.• 2, de- 1916, 
que denomina 4cRua Tabeililo PaCheco» 
avenida '«A», em Villa Marianna. 

Discussão unia do parecer 0. 47, da 
corimissão de justiça, opinando pelo ar- 
thivamentó,  do projecto n..16, de 1916, 
dando• a denominação de eD. Maria En- 
dres» á rua Nicolau Barrete. 
• DiscuisãO unica dos pareceres is. 48 e 

43, das commissões de justiça e finaria 
ças, opinando pela rejeição do Projecto 
n. 66,7  de 1917, que estabeleee um att- 
gmento de 30 oh sobre o imposto a que 
estão obrigadás, os estabekcimentos çom- 
riterciaes. que,' funcckmarem aos.  domingos 
e feriados a .portas fechadas. 	• 

Disiussão unica dó parecer n. 49, da 
eonimissão, de justiça, opinando pela re- 
jeição dó projecto . n. 28, de 1018, que 
-equipara aos domingos, para 4os .effeitos 
das leis ns. 1.491, de 1912, e 450, de 
1900 .os dias em que se realizarem ele!. 
ções federaes, estaduaes 	municipaes. 

• 

23.' t  Sesgo (odiada se 28 da judie 
• 

"Presidencia do sr. Raymundo Daprat - 

• 

256 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

Abre-se a sessão. 

• • E' lida, posta em discussão e sem ded 
e  laate approvada, a acta da sessão. anterior. 

• o SR  MAR&EY JUNIOR, servindo 
de secretario interino, dá conta do se- 

* guinte 
EXPEDIENTE • 

• 

Pareceres, das commissões de 'justiça, 
Itygiene e finanças, sobre o Projecto n. 
35, de 1913 — A imprimir. 

• 

• 

• 

• 

 

• 

 

   

• 	 • 

•se 
	 • 

Requeiro que a - Prefeitura mande pro- 
ceder, com urgencia, aos reparos de que 
necessita a rua Dr.- Carlos de Campos, 

• 

no Pary, pelo menos tornando-a 
UM., de maneira que as pessoas 

a 	• 

I 
• • 

••• 
• é ■ 

• 
• 

Ap. • 

• 
• • 

• 
• • 

• 
• • • 

• 
• • 

• 
• • • • 
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sidentei tenham livre access° is mias ha- 
bitações. 	Sala das sessões, 28 de junho 
de 1019, 	Iosé Piedade. 	A' Prefet- 

• 

tura. 

REQUERIMENTO N. 230, Dg 1919 

a lei que .autoriza o serviço *  de calçamento 
da rua Alfredo Pujol, .entre a rua:Hei:Ines 
da d  Fon ce c4 e O'rCariiitho do Chora Me- 
nino, .em Sant'Alina — Sala "das seisões, 
28 dé junho de 1919. -4:- Rocha, Azevedo. 

A' Prefeitura. 

• • • • 

•  

A rua, Veiga Filho, en 	immaculada INDICAÇÃO N. 115, DE 1919 
•. 

.IndiCo 4.. Prefeitura a necessidade tle 
ser enviado á amara, com a possivel 
brevidade, o orçamento para o seririço de 
calçamento *  a ,parallelepipedos , de pedra 
da rua Areal, no Bom Retiro. 1i— Sala 
das Sessões, 28 de junho -de 1919. — 
Rodra .Azevédo. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO,N. 116, DE 1919 

• 
• 

• 
• 

é 1M 

• • 

Conceição e Conselheiro fl4jró, neces- 
sita de *receber sem Mais demora o calça- 
'mento já autorizado pela.Carnara, pois-se 
encontra em estado deploravel 	" 

Requeiro, pois, que o s. •prefeito 
sirva de dar suas ordens a respeito. — 
cias sessões, 28 de junho de 1919. 	loa 
Piedade. 	, A r  Prefeitura. 

. 	 . 

REQUERIMENTO N. 231, DE 1019 
• 

à 

Requeiro ,que'aPrefeltura st digne in- 
formar a Éamara si, pela fiscalização que 
se diz existir, ateve' conhecimento das occor- 
reticias havidas 'domingo passado, nas li- 
ribas de bondeS dá rua Augusta e avenida, 
de que foi causadora a S. Paulo Tramway 
Light and Power % Comp. Ltd devido â 
falta de carros para o transporte de passa- 
geiros que se deitinávam ao. Campo de 
football do Club Athletico Pauilstano, no 
jardim' Ittrieriat, e h si foi applicada a er;sa 
erripresa a multa contractual em que incor- 
rera. --- Saía das sessões, 28• de. junho 

• de 1919. 	José Piedade.:— ? " A' Pre- 
feitura. 	• 

• 

•  

▪ 

e 

REQUERIMENTO N. 232, DE •191'9 
1 	o 	 • 

Requeiro qive :o projeCto h. '49, de 1918,k 
sobre remissão de 16ros seja dado -para 
a ordem do dia' da sessão de 12 *ide 
julho proximo reqüisitando-se *da frefeik- 
tura,' ae devioluçãO dos raiespectiVos •papeis 
que ali se encontram., Aliás, essa medida 

•já foi, requerida e -.segundo conSta a' der 
yolução do projecto lambem *já foi sol- 
citada da Prefeitura. 	Saia das sessões, 
,28 de -  junho de 1919.- "g". los,. Piedade. 

, 	Approvado. 	 , 

• • • 

O .trecho da rua dos Guayanazes,•que* 
Aval da 'rua dos Tymbiras ao. -largo -  dos 
Oilayanazes, com. a sua- arborização anti- 
ga, defeituosa e por demais desenvolvida, 
está sendo •Muito . prejudicado. 	- 
• E' demasiada a sombra ali, muita a hu- 
Midade, e 'as - raizes das velhas' alvores 
levantaram os passeios, tornando -.os tlesi- 
guaes e de difficil _transito. 	r 	;` 	a• ■  

E' de, riecessaria urgencia substitiiii o 
arvoredo, ou melhor ainda, eliminar-o;cO- 
mo se fez com a rua Aurora. 

. 	done.;a illumlinção 
sima de uni ..lado as arvores a escure- 
cerem a. rua e ;  do outro, a pessima qua- 
lidade do giz dão em • resultado ficar 
aquelle •pedaço 'de via publiea, qual 4á 
escuras. 

A Solução será .augmentar o numero de 
combustores, com a sua má luz, ou flua- 
minal-o a electricidade, cOmo:M está feito 
em toda a extensão :eia mesma 4y u 

Pedindo • -a.. attenção do 'Ilustre SÉ. pre- 
feito dara O exposto,. ,indicámos lite se- 
jam. feitos os --neCessatios *melhoramentos. 

Sala das. sessões', 28 de junho de 1919. 
José Maria' passalacqua, ,  Illarrey 

nior, José, Piedade, Abetarda Alves, 

• 

• 

• 

•  

e 

• 

• 

'A' Prefeitura. 
1 .• 	 • 

4 

• 

INDICAÇÃOS. 114, DE 190 
• 

Indico á Prefeitura a conveniencit de 
ser, com a ppssivel brevidade, executada 

• 

vão á mesa, são lidos . e julgados 
oSjecto, -de deliberação, os seguintes pro- 
jectos: ,. 	 .• 

• • • 
• 

• 
• • rem!. •  • 

• 

• 

o 
• 

• 
•  

4 

11• 

1 
• „ • • 

• 
• 
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PROJECTO N. 45, DE 1919 . 

A. Camara Municipal • decreta: 
Art 1. 0— E' o prefeito autorizado 

a concorrer com a quantia de Cinco" Cozi- 
tos de réis (5 :0008000 j, como auxilio 
immedIsato á manutenção do Asylo.D. Ana- 
lia Franco. estabelecidd na Quinta Pa- 
rada, onde se actram • Tecolhidás .  mais de 
300 menbres desValidas, sem os indis- 
pensayeis recursos: 

Art. 2.0 --- Para esse fim, fará o pre- 
feito a necessaria operação de credito. 

Art. '3.0 	Rex:t gient-se as disposiçõete: 
em contrario. 	Sala das /sessões, 28 de 
junho de,. 1919: ---a.lose Piedade, Baptista 
da Costa, Abelardo Alves, Mane ar Ju• 
Moi, los, Mar.  ia Passa !nua, Pia o de 
Almeida, H -enrique Queiroz, Rocha .4ze- 

.vedo. 	A' cornmissão de finançai 

PROJECTO N. 46, DE 1919 

A Camara Muni -cipal de S. Nato de- 
creta: 

• 

25? 
• 

• 

• • 

Não fAra, Sr. presidente, o facto es- 
candaloso verificado domingo tpassado, por 
occasião do grande match de football, 

. que se real -liava então no campo do Pau- 
listano, no Jardim America; as reclama- 
ções (k? publico que se via quasi impos- 
sibilitado de se transportar da cidade 
tiquelle .loalaosu jeitando-se á perigosa cone 
tingencia jitomar de 'assalto os estribos 
dos poucos carros destinados a esse ser;  
viço pela Light; não f6ra isso, sie. fire. 
silente, e eu não tomaria o precioso tem- 
po a v: exc. e aos nobres collegas nesta 
sessão. 

Mas, esse fado escandaloso, como disse, 
provocou não • só protestos, os mais so- 
lenizes e por demais justificados, de sijuan- 
TOS naquelle dia necessitaram dessa meio 
de transporte, %as vei,u reflectir na pro- 
pria 'imprensa ( citaria,. fazendo que todos 
os orgams de publicidade, ein notas de- 
senvolvidas, viessem rec.  lamar dos pode- 
res municipaes, uma: providencia capaz de 
cohibiro *abuso, que vem Praticando a Po- 
derosa empresa canadense. 

Sr. presidente, esse fado, Decorrido do- 
mitigo passado nas linhas de bondes da 
rua Augusta e avevida Paplista repete-se 
constantemente, todos oS domingos e dias 
feriados, do s6 naipiellas como nas linhas 
da Ponte Grande onde tambem existe 
um campó de football, e ainda nas linhas • 
qtre demandam o hippodromo, onde iam; 
bem, nesses dias, em regra, se realizam 
corridas. 

•O ir, Pinto de Almeida 	Apoiado. 
• Muito bem. 

Q $1.. José Pie.  dade — Mas não é 56, 
sio. presidente. Mesmo nos dias communs, 
é uni,  fado observado, verificado por to- 
dos ii6s . 

sr. Henrique Queiroz — Já • foi 
objecto de uma indicação minha. 

o scr. 'José Piedade 	.*. . das onze ao 
meio-dia, como á. tardinha, difficilimo é 
conseguir-se Jogar em um bonde para a 
Lapa, para Sant'Anna, para o Bçaz, etc. 

a

• 

 sr. Abelardo Alves a"." E da Villa 
Marianna para a n cidade. 

o sr. fosé Piedade .  — Qualquer destes 
bairros, que são dos mais populosos, re- 
ciamações devida a casos da natureza 

• 

• 

• 

à • 
• 

• 

■ 

• 

• 

• 

• 

• • • 
■ 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

	

Aèt. 1.0 	Por conta da autorização 
contida na lei ri. 2.041, de 30 de de- 
zembro de -  1916, fica a Prefeitura au- 
torizada a + mandar executar o alçamento 
a parallelepipedos de pedra da rua fiada ,  
dock Vibo, entré as alamedas Itu' e Santos. 

.• Art. 2.0 -,-- Revogam-se as disposições' 
em contrario. 	Sala das sessões 28 de 
junho de 1919. — Raimundo Daprcre. 

A's commissões reunidask  de óbras e 4- 
nanças, ouvindom.ese a Prefeitura para man- 
dar fazer orçamento. 

. 	•. 

O SR., PRESIJENTE O nosso col- 
lega, sr. Fleribaido Siciliano que esteve 
de licença até 17 do torrente, oommunica 
que, ainda hoje, deixa de comparecer 'á 
sessão, por motivo de força 'maior. 

Tambem os nossos collegas srs. Hen- 
rique Fagundes, Luiz Foneeca, Almeirindo 

• 

• Gonçalves e Mario do Amaral, fizeram 
• á Mesa identica communicação. 

• 
O SR. JOSE' PIEDADE—Si. presidente, 

quizera não ter necessidade mais de voltar a 
esta tribuna para tratar de assumptos 
respeitam a serviços municipaes; a cargo --de 
vklas empresas privilegiadas nesta capital. 

• 

• 

• 

~e. 

• 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

•• 

• 

• 
•• 

•••

▪  

•. • • 

• 

• 
• • • 

• • 

• 

•  • 
• 

á 
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• 
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• 

deste que relatei, são permanentei, reit- 
radas.. e  

Não sego o '  orador, mas todos •os cone- 
gis, temos profligado ' sempre aqui o des- 
caso; a pouca importancla que a poderosa  
empresa liga aaos . seus compromissos, , aos •  
seus contractOs ,firmados com o MunIcIpio. 
• Já tive occasião de dizer, sr. presidente, 

que nenhuma anirnosidade • Jenhõ. contra 
estsa empresa, muito mbnos contra a sua 
administração; mas corre-me o dever, 
representante 'do povo nesta casa, 
de não deixar passar denercebidos factos 
desta natureza, embora a - cargo do: poder 
executivo - a fiscalização desse e de outro 

'serviços mais; fiscalização' ;que, pelo reli. 
todo prefeitural de 1918,.se diz ser exer %  " 
cida. 

Abelardo Alves — Masque de 
• facto, não se exerce... 

o sr. José Piedade • Ainda numa 
das sessões passadas, o :nobre, collega srI 
Marrey Junior, defendendo. um  parecer 

* da commissão • de justiça, em relação - - a 
uma emenda aqui põr mim apresentada, 
affirmou a desnecessidade dá creação de 

1 uma nova secção technicá; -especialmente 
1 destinada 	fiscalização o dõs -sefviços.  • de  
electricidade na capital, . firmado na infor - 

' mação • preStada.  pelo digno sr.. ` prefèito, 
constante do seu relatorio do armo pas-  • 
sado Mas, ,  -então; respondi , eu aõ nobré .  
&Alega; como ;tambem- fo fizeratn outroS 
collegas, . nomeadamente os srs. ,  Joaquim 

• 

% Marra e Abelardo Alves. . 	• : 
Effectivamente, existe • na directoria de 

obras municipaes unia _secção technica que 
tem, -  entre .outras attribuições , declaradas 
na ler e regulamentos municipaes, essa, de 
fiscalizar os serviçõs da Light e de oUtras 
eMpresas; emas, • disse-  o nobre, collega sr., - 
Joaquim Marra . (agora ausente, infeliz - 
mente) que 'essa fiscalização, si ella existe, 

. é apenas inframmuros,e,é uma (fiscalização 

• 

de e  gabinete»; Entretanto; dia a .  dia. mais • 
se justifica a necessidade de uma fiscaliza- 
çAo pára esses serviços, mas. de urna fis- 
calização.  effigente, positiva, de uma fis- 
calização permanente e sobretudo ligo-. 
rosa e severa, .. a ; cargo de pessoal espe- 
cialista, competente. 	. 	. 4.  • • 

• que estamos constatando Sempre'  é 
que :. à Light, -  principalmente a Light, , sr. 

o 

• • 

▪ , 

presidente, pouco ou nenhum caso fai das 
clausulas ttaxativas e expressas do seu con- 
tracto com á Municipalidade, e ainda mui- 

. to Menos das. leis OU posturas municipaes. , 
Quer Q. exc. g prova disso? * 

. A Light, ultimamentè, depois, de recta- 
Mações feltis nesta Camara por ' diversos 
vereadores, em relação a esse facto, pro - 
hibidO e perigoso; de admittir pàssageiros 
viajando, nos estribos - dos seus carros, "Ma  
que ,fez a Light? . I •• L 

Mandou iniprimir grandes cartazes, trang.:  
Screvendo o texto do art .  27 dó -acto 
prefeitura' de agosto de .  1902, em que 
taxativamente se prohibe" que passageiros 
se utilizem dos estribos e plata-formas dos 

' bondes declarando mais nos marnos carta- 
. 

	 , 
zes, que 'os donductorea estavam autoriza -  * 
dos a fazer ctimpirfr aquelle dispositivo) • 
obrigando o rs" .passageiros, em .taes condi- 
ções, R deixarem o carro» 

Pois bem, I  sr. presidente, é a propria 
Light, curando ,exclusivamente do seu 'in- 
teresse, que não só permitte que o pu - 

, bilro tome de,  avanço os ' seus, carros; 
que os, passageiros se agglomerem por tek 
dos os togares 'onde seja possivel collocar - 
Se . um hOmeni, no* estribos. ou qualquer 
pinto dos seus tarro, 	:mais ainda, 
aõ invez 4 de nOtificalzos daquelle dispositi - 
vo da postura municipal, que ella propria 
mandou affixar e _que determina aos seus 

- - subordinados Tazerern curáprir; ---. manda 
arrecadar,. cobrar as passagens desses pas- 

. sageiros,.. transgressores das nossas leis 
é do regulamento da companhia! 

Eu -  disse ha pouco que isso„ além de 
• urna • falta, sue constitue % transgressão :4 

lei, .é um perigo,. e um perigo muito 
grave, eti o 'diga agora i sr presidente, ' por- 
quanto -esse *  facto foi verlficaedo no :do- 

' iningo passado, - nas linhas % gim ' demandai- 
vam _R .  avenida Paulista. .Não sótnente do 

• 

lado da entrada, do lado direito •dos car- 
ros, '  mas até mesmo nas entrevias, noè es- 
tribos da entrevia, Os bondes iam apinha - 
dos, 'de passageiros a - ponto dos conclue  
étores terem fiecesSidade de atravessar pira 
a .  esquerda para effectUarem a cobrança 

"das'  passagens. • . 9 	; 	 • 

a  Mas,. tudo isso por -que, sr. presidente ;  
Porque, a -  Light teima em não augmentar 

,,seu material rodante, e até mais, em 
•  

• • 
• 

• 

• 

" -• • 

•• 	4 • 

• 
• 

• 

•  • 
•  

• 

• 
• 
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não 'se utilizar do material de que cita 
g  dispõe, que mantem nos seus 'depositas. 

Purgue não fazer em S. Paiiio. o que 
• se faz no Rio. de janehai, como em .  todas . 

as grandes cidades do mundo' Em dias 
de festa em_ dias .  de grande movimenta- • • 
ção de transpcirte de passageiros, porq uile 

• a Light hão addiciona a seus carros mais, 
uni ou doi, organizando um ‘comboio, fá- 
eilitando, assim, o transporte, dando vã- , 

, Psão a esse, serviço, ser' içO da maior 	• 
portancia numa cidade comi'i a de São 
Paulo? 	 • • . 	• 

• co de severidade, 'chamando á ordem, ao 
cumprimento recto dos seus deveres, os 
funccionarlos encarregados. por elle, como 
seus representantes na fiscalização da Light, 
da Telephoroca e de outras empresai ton. 
ceisionarias cie privileglos, poderíamos de 
certa forma.melhorar esse estado de cousai. 

Foi par isso, sr. presidente, que eu 
formulei e mande; â mesa o requerimentó 
que acaba de ser, lido em que peço que 
s. exc. informe. a Camara, si por inter- 
mecho da fiscalizaçãor, que se dilz existir, ' 
teve conhecimeoto desse *facto a "que aca- 
bo de, alludlr, °morrido domingo passa- 
do nas linhas de bo:ndes da rua Augusta 

• e da avenida Paulista, e, no caso affir- 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• • • 

• 

• 

• 

/e* 

• 

    

    

o 

• 

inativo, si s. exc. impot a Light a com- 
petente multa contractual por essa grave 
falta, commettida por seus subordinados, •• 
• aquelle dia. 

Eu espero. sr . presidente, que esse pe- 
dido de informações mereça do sr.. pre- 
feito toda. a• sua attensão. S. exc. tem-se 
revelado mesmo com o proposito de agir 

'muito seriamente, ein relação a cisas em- 
presas. a que me tenho' referido; s. exc.. 
tem-se 'mostrado mesmo disposto a fazer 
que os seus subor irados, 4  encarregados 

* do serviço de fiscaliziação, cumpram' o seu 
---;deVer . Ma.s3. exc. tern muito em que se' 

occupar. A Prefeitura de S. Paulo pôde 
ser comparada ao governo -de muitos dos 
faiados de nosso pata; sé em ' attender 
ao expediente que s. exc. deve tomar 
conhecimento e despachar diariamenbe i  Sem 
outros auxtliares porquanto elle ' por si 

, é quent .  estuda e .reSolvek, e tstudae re- 
solve todos os assumptos municipae.  s, 

possivel, sr. presidente, por isso, que 
s. exct não possa (nem eu iria exigir qtfe' 

. tal acontecesse), que s exc. estivesse acom- 
panhando pari passu os serviços de todas 

, as empresai .que exploram <concessões mu- 
. nicipaes nesta capital. Por isso mesmo 

é que, de acc8rdo com as nossas, leis, s• 
exc. designa I funccionarios diversos; para • 
o exercido permanente dessas funcçÕes. 

Acredito que_ esteja (corria "Os demais 
coliegas que se têm occupado desse as-, 

e sumpto), prestando um serviço- á adminis- 
tração do Municipio, . denunciando factos 
como aquelle de que temos tratado; que 
tem edificado — digamos Assim --- a po- 

Por que, por outro ladó, naõ trata a 
Light, agora guie -cessaram os motivos que 
sentram de pretexto, do • desenvalvimento 

• • dos , seus serviços de duplicação de certas 
e, e determinadas linhakde grande movirien- 

.' 'to, como, por exemplo; a da rua Augus- 
ta, da avenida Angelica e •de outras nas 
mesmas condições? Setã que a Light pre- 
tende manter-se eternamente com falta de 
material? 	. 

Não duvido, sr. presidente, porque na 
propria rua de S. Bento,.4uasi em fren- 

•. te aos €scriptorios centraes da Poderosa 
e 	empresa, viu-se tres ou qiiátro dias um 

pedaço de trilho a levantar-se e a aba- 
• . 4.  ter-se, por si mesmo, .completamente des- 

locado, sem que appaiecesse, ali um em- 
pregado da companhia para recollocal-o 
no seu devido logar. 

A Camara Municipal, sr. presidente, 
embora os.  joinaes, em regra, sempre. que 
tratam desses assumptos, se dirijam dire- 

. 	etamerite a gila; a Camara Municipal' de 
$• Paulo não tem descurado do cumpri- 

1 mento • do seu deve( Á Camara Munici- 
 pai de, S. Paulo, Tem regra, não delica 

passar sem •uma reclamação, sem um pro- 
testo, factos dessa natureza. ?Apoiadas gema 
sais). 

O que falta, do que carecemos, sr. pre- 
sidente, é precisamente de uma fiscaliza- , 

• ção organizada exclusivamente deitinada 
a observar e a acompanhar,' pari passa, 

,o1§ serviços dessa e de outras empresas, 
que Éexploram concessões municipaes. 

Emquanto não chegarmos a esse escopo, 
escusado será tddo o wasso esforço. 

e  Mas sr. presidente, ainda assim, pare: 
ice-me, que o c.hefe do • executivo, o ar. 
prefeito, querendo agir convi mais ann .  pou- 

• 

I 
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pulação de S. PaUlo, factos qüe • 'merecemn 
realmente uma punição severa por parte 
do poder publico. 	. 	• 

. Vivemos; sr.. presidente, numa cidade • 
caril foros de çivIlizada, e, que realmente 
o é; segunda cidade-do nosso paiz; • 

Não podeMos permittir, portanto, que, 
-além • de usufruir extraordinarlas proven- 
tos •de " gosar de todas e das mais am- 
pias *regalias, que concedemós a essas em- 
presas, ainda olhem com desdetn,' com 
verdadeiro descaso os poderes publicas dó 
Municipio, principalmente não attenden- 
dó, não ligando a mininia importancia; 
como tem feito • constantemente a Light,' 
sempre que recjarnatões da Camara lhes 
sejam.  presentes, sobre qualquer objecto 
de, serviço publica., 	, 	_ . 	A 	• •• 

- Era; sre. 'presidente, o que eu precisava 
dizer hoje, ,em reiná° a esses fados, para 
que não . se supponha, .14 fóra, qu-e, real- 
mente, 'a Camara Municipal é desidiosa: no 
cumprimento dos - seus deveres, que não 
cumpre os seus deveres com relação -aos 
interesses publicas, que só cogitamos_ de 

. interesses pessoaes oti de questiúnculas po- 
5 	

• 	titicas ou Partidarias Não, sr. presidente. 
. A 'Camara, actual tem procurado. durante 

este triennio legislativo a findar-se, ' bem 
cumprir os seus deveres; 	todas nós 
temos procUrado, Com o • maior esforço,. 
com 2 maior dedicação bem -  serv_iri" ao 

• Municiple; correspondendo, assim, ao voto 
dos nossos'.

' 
 Concidadãos, que para aqui nos 

mandaram. • 	- . 

• 

- Era isso 'o que tinha a diier. (Muito .  
-bom Muito bem). • 

• 

"RN 

• Entra em .2.a digussão o Projecto apre- 
sentado pelas comMissões reunida de obras 
e finanças, em seu parecer n. "20, autorias 
zando a despesa de 132:0808462, ffcoui * 
o calçamento .  a parallelepipedos de diver- 
sas ruas da cidade. 

 • 

, Minguem .  pedindo a palavra, é o proor 
`icei° •posto em votação e aPprovado. 

' Entra em 2.a discussão o prcijecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, eui seu parecer n, •21, ,autorl- 
zando a despesa de 42:9008000, com a . 
macadamização do Caminho da Cor6a, en- 
tre a rua Voiuntarlos da Pattia e a ponte 
do Guilherme. 	' fP 

•  

• 

• 

• • 
,NInguem pedindo a palavra, é o • pro- 

jecto posto em votação e approvado. 

• 

• 
• 

• • 

Entra em 2.a discussão o projecto' apre- • 
sentado pelas commissões,  de justiça e. fi- 
nanças,. em seus • pareceres rts. 41 e mit, 0 .  

apProvindo o accórdo celebrado pela Pre- 
feitura com. a associação -N. S. da-  Sa--, 
tette», proprietar" Ia do.  terreno • situado eá 
rua Alfredo Pujai,' esquina da'rua Saktte, 
para indemnizar-a peia perda de um ter- 
rena, devido ..  ao novo alinhamento dada 
áquella rua. . 	- 	Y* 	41 

o 

Minguem' pedindo ,a palavra, és.0 pru- 
jecto pasto ertt votação e approvado. 

• 

• 

• 

• 1 Passa-se á 

p .•.1  • 1 4' • 

• 

. 	. 
- ORDEM. DO DIA 

• 

• Entri em 2.a discussão -o projeeto n. 
26, de 1917, com um substitutivo apre- 

* sentado pelo sr. Almeirindo Gonçalves, 
03M pareceres das -  cornmissões de jus- 

•til:a e de finanças, sob ns. 44, e 39, coros_ •
cluindo o primeiro Por um novo substitu- 
vo,.. -concedendo isenção dos impostos de 

• RIndustilas e .Profissões» e de tPublici- 
dade., aos -  hespitaes, sanatórios, casas de 
s.aude•e estabelecimentos congeneres, que 
prestem tarnbern assistencia - gratuiú. 

• 

• 
• 

• 

. 	Entra em 2.a discussão o projecto .11; 
•- '39, deste • anno, `prorotanda até .31 de - 

dezembiro de 1410 o prazo estabelecido% 
„bela lei n 2.165, de 20 Cie dezembro' Cie 
1918, para a construcção dè.passelos, Com 

, parecer das Conunissões reunidas de fi- 
nanças e justiça, sob n. 36. 	_ 

'Minguem pedindo a palavra, é a pron. 
. 'ejecto Rosto em votação e approvado. • .. - 

PROJECTO.  N. 26, DE 1917 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
treta: • 	 "• 

Art 1.0 	Ficam extensivos ao sSa- 
natorio de Santa Catharina», estabelecido• 

• 
• • • 

••• • 
• 

• 4. 
•  

e 

• -•• •  e 

• • • • 

• 
• 

A  
• r 

••• 
• • 

•  • 
e 
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fria ( e * 	' ` profissão aos referidos. estabele- 
cimentos por 2 annos, a contar '  do exer- 
cido _passado, ou s6 neste exercido, si 
o do anterior já estivesse,  pago: Assim re- 
latados  'o que consta destes papeis, pen.sa 
a commissão de justiça que devem , ser 
rejeitados o proje,clo .  ri. 26 e t  alludido 
substitutivo. Tratando, porém, o projecto 
n. 11 deste amo; de materia de maior 
relevanda,-  pois que diz respeito á aSSIS- 
tencia publica e'  á forma indirecta • pela 
qual o Municiplo possa delia cuidar — 
subvencionando os estabelecimentos nelle 
referidos urna vez que se sujeitem à de - 
terminada c.andições 	a commissão jtilga 
que a Camara, adoptando á idéa do au - 
tor .do referido pr9jegto, ` concorrerá para 
a sua realização approvando o -seguinte 
Substitutivo: 	• 

A Cariciara Municipal de a Paulo de- . 

e 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 5. 

• 

• 

••• 

• 

e 

• Substitutivo ao 	projecto .  ri. 	26, 	apre- 
sentado na 	1.a discussão • 	• 	• 

A Camara 
Art. 	1.0 

Municipal decreta: 
E'  concedida ao aSanatorio 

*estabelecido c•  de Santa Catharina», 	 na ave- 
nida Paulista, e á Casa Saude Dr. 

• 

Horrieni de-Mello», atabelecida •  no bairro 
dai Perdizes, isenção de impostas de in - 
dustrias e Profissões, - pelo penada de 2 -  

. amos, a contar do, exercicio vigente, si 
os relativos a ate 	ainda 'estiverem não 

• 
pagos .do exercido de. 1918, 	si 	já 

• • • o estiverem.. 
Art: 2.0  Revogam-se 

• . 	• 

dispotiçbes 
e 

— as 
16 de em 

de 
conteario. 
1917. 

S. 	Paulo;,-  
AI. 

julho- 
Goriçolves 	, . 	• 

• • Alnieirindo 
• 

PARECER N. 44,-  DA CO-MMISSÃO 
a 	JUSTIÇA - 	. 

DE 

Á 

• 
O 	projecto. n. 	11, 	do 	corrente 	atino, 

do.  sr...fleribaldo Siciliario/ isenta dos im - 
• postas de industria e profissão 	publi- .e 

• 

cidade os hospitaes, sanatorios, 	Casas de 
• satide e estabelecimentos congeneres, 

de que prestem assiVencia gratuita•  e se 
submetiam a disposgões do art. 4, letra 
c, da lei n: 	1 57O, '  de 	1911 

. 

- prOjecto 	ri. .26,, 	de - 1917i, 	do 	sr. 
José 	Piedade 	e 	outros ,  sis, 	vereadores, 

lcSanatorio extende a  ao 	Santa 	Catharina» 
e á *Casa de Saude Dr. Homem de Mello» 
os favores concedidos pela resalução n. 9$, 
00 mesmo anno, 	ao 	Instituto 	Paulista, 
,Esse projecto teve pareceres contrarias das 
commissões de justiça e finanças -e 	quan--  
do foi sujeito á la disCUssão, o sr. Almer- 
rindo Gonçalves apresentou o substitthivo, 

' referidas que voltou ás 	commissáes, can:-  
cedendo a '  isenção do imposto de indus •-  • 

• 
• 

é 
• 

•  

• 

• 
• 

• 

• 

1 

ae 

ar 

• 

• 

dá avenida Paulista, e.4 Casa.  de Saude 
Dr. Homem; de Mello», estabelecida no 
bairro das Perdizes. os -favores cohtedi- • 
dos pela -resolução 	93, de 29 de mar- 
o do corrente anno, ao instituto Paulista. 

Art. 2.0  --- Revogam -se ,  as disposições 
em contrario. 	Sala das sesiões, 31 de 

' Março de 1917: —  José/ Piedade, R Da- 
. orai, ~criada Gonçalves; ti. 
' Afarriy Junior, estanislaa Borges. 

creta: - 	• •• 
h  Art. 1.0  •—. Á contar do exercido vin - 

douro, todos .  os ho.spitaes, • sanatorios, ca- 
,sas de saude e estabelecimentos congene - 
res ficam isentos dos impostos de indus- 
tria e - ProfissãO e publicidade. , 	. 

Art 4 2" 	A isenção desses impostos ". 
será concedida urna !vez •que os • estabe- 
lecimentos rneficionadias no art. 1:0  pres- 

• _tem assistencia .  gratuita e se sujeitem á 
obrigação eonstante 5  da letra c, do art. 
4 0, da .  lei ri. 1.570, de Z9 de -julho de 
19 i 	• • 

Arf. '3.0 	O prefeito mandará, semPre 
que julgue .-preciso, visitar, por..funccio- 
nario da repartir„ão competente, os esta- 
belecimentos que quizerern goSar dos fa- 
Vem desta lei; 

• 

1 

Paragrapho unico"  — Si a visita não 
fôr permittida ou se verificar que as con - 
diçõe;tdo art 2.0 .não são cuinpridas, -  
fica o~: 
ceder 	

a mandar pro- 
'eder immediatarnente ao lançamento para 

cobrança doi respectivos impostos, - que pas- 
sarão a ser "devidos desde o. começo do 
exercido; 	e 	• 

• 

• 
• 

• 

• • 

k • 
1 

• 
all 

• 1 

Revogam-se as disposições 
— S. Paulo, 30 de c:tutu- 

_ Mané.? Junior, Rocha 

• Art. 4.0  — 
em contrario. 
bro de .  1918. 
Azevedo. 

40. 
a • 

10 

• 

Is  
I  

• 
el • • 

• 

• • 

• 
• 

• 
nI • 
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A legislação sobre fechainenth de salões 
de engraxate 8 .  é 	seguinte: 

A lei n. -1.491, de 1912, determina o 
fechamento ás. 20 horas, com direito de 
*permanecerem abertos' até ás 21 horas no• 
periodo de 1.0 de dezembroi a 10 de ;a- 
nelf6; 	• 

—a lei n. 1.974, de 1916, prescreve 
o fechamento ás 21 ho?as aos, sabbados, 
quando não feriados; 

— a • lei n. 2.060, de 19'17, determina 
que aos domingos o fechamento se faça 

creta: 	 • 

Art. 1.0— Ficam isentos dos impostos 
de «Industrias e Profissões* e de xPubli- 

, cidade* a contar do presente exercido, 
todos os hospitaes, sanatorios, tèasas d sou- 

. 1  de e estabelecimentos congeneres, desdé 
que prestern tambem assistencia gratuita e 
se submettam ás disposições do art. 4.0, 
da letra e, da lei ri. 1.570, de 29 de' 
julho de 1912. 

Art. 	Revoga-se as disposições 
em contrario. — Sala das sessões, 9 de 

'março de 1918. 	11. Siciliáno. 
•• 

PARECER N. 39, DA COMMISSÀO DE 
e 

	 FINANÇAS 

O projecto ri. 44, do corrente anno, 
prohibe a abertura dos salões .aos domin- 
gos e dias feriados nacionaeá. 

'A commissão de justiça Opina pela sua 
- approvação em parte, de accórdo com o 
substitutivo séguinte,, que propõe á deli- 

. beração da Carnara.:- 

• 

A Camara Municipal decreta: 

• Art 	" Ficai prohibido o funccio- 
hamento. AOS domingos dos ,salões de en- 
graxates, situados em" toda a cidade. 

•Pamgrapho unico 	'Para .4•5s effeltos • 

desta 	lei os 'feriados 'nácionaes não são 
equiparados ,aos domingos. 

Art. 2.0 	Fica revogadx. ai lei n. 1.806, 
de 17 de agosio de 1914. 	. 
• Art: 3.0 . 	Aos infractores desta leij 
será 'imposta .a. Muita de 501000. 

a  • Art. 4.0 --- Revokamese .  as disposições. 
em contrario.' 	••. 

Assinei procedendo, a commisslo dc 

justiça julga' pie está lios limites da au- 
toridade da, Camara a proposta' apresend 
taciad (n. 16, do art 18 da lei n. 1.038)* 

As leis que prescrevem a descanto' em. 
um dos dias da, •semana (geralmente á 
domingo) não podem deixar de„. ser en- 
caradas com6 -eonsequencia do direito que • 

tem o poder -publico de proteger ,os me; 

• 

dividuos contra 'a depauperação prove- 
niente do trabalho' ininterrompido; dizem 
respeito áb- ordem social e aos á preceitos - 

"de hygiene São 'leis, _portanto, de tnéra 
policia municipal: 	 - 

Nos Estados 'Unidos, na Inglaterra e 
rja Suista ~". tres grandes :Raizes liberaes 

• 

• 

• 

• 

PROJECTO' N. 44; _DE 1919 

Art. •1.0 7- Não será permittidoo fundo 
frionamento dos salões de engraxate aos 
domingos e dias de feriados naciOnaes. 

Art. 2.0 	"Revogam-se as disposjções 
em contrario. — S. Paulo, 14 de julho 
de 1919. 	fonceca. -  

• 

• 

• 

• 

• 
• • • 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

; 

	 • 

• 

• 

• 
•• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

li •  

• 

• 
• 

• 

• 

PROJÈCTO N. 11, DE 1918,Á , QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 
DA COMMISSÃO"DE JUSTIÇA: 

4  A Camara Municipal de S. --Pato de- 

• 

• 
•• 

• 

24à • aspa. 
• • • 

PARECER N, 45, DA COMMISSÀO DÉ•  
JUSTIÇA 	4  

• 

• 

A comniissão de finanças está de 
accôrdo em recánimendar 	apprwação 
da Camara ,o substituhvo apresentado pela 
commissão de justiça ' isentando dos• 
postos de ind_ustrias e profissâteVe pUblil 

.cidade os estabelecimentos de, - ,assistencia 
T publica. 	S. Paulo, 17 'de .  ;unho de 

1919.. 	*Joaquim Marra, Hei:Pique 
vindes, flatio do Amaral.' . 	• 	• 

	• 

Minguem pedindo a Palavra, é o astkb-, 
stitutivo posto em votação e approvado. 

• 
IS 

Entra em 1.a discussão o projecto 
de 1919; prohibindo o funccionamento dós 
salões de engraxate aos domingos e dias 
tie feriados nacionaes, tom parecer da 
commissão de. justiça, à jati,  n.. 45, que cone 
blue por um substitutivo. 

• 

• 

•  

■ 

• 

• 

• 

• 
•  

• 

o 

• 

• 

•  

■M' 

• 

• 

• 

• 

•P- 

• 
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1.A ~Imissão "de obreias dm •ttenção ao 
oificib` de W do corrente mez, dirigido 
aj. Camara pelo sr. prefeito municipal, ern 
que pede autorização para despender a 
ltnportancia de 84:8928000, 'com os ser- 
viços de melhorametilias e embellezamento 
do largo da Memoria, tendo estudado o 
projecto organizado pelo engenheiro Ar- 
chitect° V. Dubugnas, é de parecer que a 
Camara, que autorizou a transformação 
.operada no valle do Anhangabahut, não 
deve negar a autorização solicitada, po50- 
quanto, o que presentemente $e tenta lés 
var a ffelto não é sinão um complemento 
das obras executadas no &iludido válle, 
pelo que somos.  inteiramente favoraveis 
á sua 'execução. • 

• 
4. 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

• 

414  

• 

• 

o 

.G4 

• 

• 

• 

• 

.• 

:11 

• 

O SR. 4  JOSE! ,PIEDADE 	Sr. pre- 
Sidente, estou perfeitamente . de acCôrdo 
com o parecer dá commissão de justiça 
em relação ao projecto n. 44, deste anno, 

e  determinandd a obrigatoriedade% do fecham • 
mento dos salões fole engraaates. aos da 
mingos. Essa .4  medida é por demais justa. 
Elia consta, Coma já tive occasião de di- 
zer útil', de um projecto meu, que já ha 
tempos aguarda os pareceres . das commisr 

• SUS regimentaes desta casa. 
Aproveito, portanto,, agora, ique a Ca;  

mera se mostra interessada ape 1 o assamptoi 
tratando-se de naedida que hoje é iriam- 
.phante em todo o mundo — o descanço 
dominical obrigatoriorpara todas as elas- .  

. ses de trabalho, com as deyidas restrIcções, 

A  a °ocasião para ap ellar para nobre obre com- 
/ ' imprescindivels é 't cessarias, Tb aproveito 

- missão de justiça, a cujo cargo está ;ire
.senternente o • estudo do meu projecto, 
afim de que cila ultiniando seu estudo 
faça que venha 'á discussão no plena- .  
rio, de Maneira a ser transformado em 
lei, 1 pondo-se assim em paradeiro a 

„constantes solicitações que todos nós re- 
e • cebemos Sempre para servir a cada uma 

das classes interessadas, (Muito bem) 
4 

.4. 

Ninguem mais pedindo a palaina, é o 
projecto posto em votação e approvado. 

• 
• 

■ 

Fid•IRELER N. 40, DA COMMISSA0 D.E 
FINANÇAS 	, 

4. 

• 

• 

• 

CORIMISSãO de finanças reputa necessa. 
rias as obras de embellezamento do largo 
da Memoria, principalmente quando urge 
p61-o de acairdo taam a esthetica que 
ajardinamento do valle do ,Anhangabahui, 
está:vi exigir. .. 

'Os recursos de que aetualmente se O- 
de lançar mão foram creados pela lei n. 
2.041, para calçamentos. A , Camara na sua 
alta sabedoria, tem decidido acudir a ou- 
tras ,obras com estes recursos: '0 relator 
não p6de .,pois, InSistIr em sentido 
trario. 	 . 

A commissio de ',inanis, verificando 
que os calçaMentos votados não ficar.  ão • 

• 

• 
• 

• • 

• 

• 

4 
• • 

• 
• 

• • 
• • 

-or .  264 -7- 
eleM 

• 
• • 

• 

•  

Entra em P.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas =missões de obras e fi- 
nanças, em seus ptfeceres ns: 22 e 40, 
autorizando a despesa de '84:89211000, tom 
oa melhoramentos •do largo da Memoria. 

PARECER N. 22, DA COMMISSA0 DE 
OBRAS 

tem a justiça decidido-pela constitucio- 
nalidade 'das leis de descanço dominical, 
conforme opinião do eminente senadot 
Ruy Barbosa, em consulta sobre 'o acto 
de uma Municipalidade de :Minas, esta- : ' 
belecendo o fechamento das & portas,. aos 
domingos, ás 14. horas. 	• 

A lei mineira, no entender do •grande 
constitudonalista; não Ofende os preceitos 
da Conttituição Fddetal. 

Foi sob esse anesmo fundamento que 
a commissào propoz tambem a revogação 
da lei n.. 1.806, cid 17 de agosto de 1914. 
permittindo o funccionamento t  aos domin- 
gos, até 12. horas, das casas que vendem 
accessorios para autornoveis, revogação 
Constante do projecto n. 30, de 1917. - 
Sala decome  missões, 17 de ¡anho de •1919. 

,Marrey Ittnior,a Rocha Azevedo. 	. 

Pelo_ projecto, a, parte historica' repre- 
sentada pelo obelisco' é respeitada, e o 
Scenario transforma‘io .  de fôrma a lhe dar 
malote realse 	Síta das commissões, 

.maio de 1917. --IA. Baptista da Costa, 
Henrique Fagundes, Almeirindo Al. Gon- 

• 

•  

• 

É 

• 

• 

• 
•  

• • 

• 
•  

• 

e •  

• • 

• • 
e 

•  

• 

• 

• 
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• 
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1 

• 

•  

prejudicados por esta obra, pois' ainda 
restarão saldos avultados * para outros cal- 

"çamentos; que, o calçamento, em tão gran- 
de etcala, excede a possibilidade da • sua 
execução total par alguns annos; e que, 

4  Co o desenvolvimento da cidade, suas 
novas fonteS de receita daria para se com- 
pletar o objectivo. daquelia lei, offerece 
á consideração da Catnara o seguinte proa-. 
jecto de lei: 

A Camara Municipal. decreta: 
Art. 1 	Fica o prefeito .autorizado 

a executar as obras de embellezamento do 
largo da Menuirla, projectadas pelo ar- 
chitecto V. Dubugras. 

Art. 2.0 •-•• Para esse fim, poderá des- . 
pender até 84:8926000, por conta da au- 
torização contida na lei ti. 2.441, à 1916. 

Art. 3.0 — Revogam-se as disposições 
ém contrario. 	S. Paulo, 17 de junho 
de 1914. .--- Joaquim Alurra, tieuriquf 
Fagundes, Mario do Amarai. • 

pai, embora com destinos differentes em- 
bora semelhantes, 

A parte ajardinadá está quasi prom- 
pta; falta a parte architectonica, cujo or- 
çamento foi feito pelo dr. Ramos de Azi.i.• 
vedo. 

Pede o sr. prefeit2, para completar a 
obra, "a necessaria autorização legislativa 
para despender 118:6526000, por conta 
do em-prestimo autorizado pela lei n, 
1.041, de 30 de-dezembro de 1916. 

Esta commissão, deante .  d:t Utilidade do 
melhoramento pedido pelo sr. prefeito, 
entende que a Camara deve autorizal-u a 
despender a quantia solicitada de réis.... 
118:6528000. • Sala das commlssões, 30 
de maio de 1919. — Henrique Fagundes, 
A. Baptista da Costa, Almeirin40 41. 00,1" 
ÇaireS. 	 f 4 

•  

PARECER N. 41, DA COMMISSACt DE 
FINANÇAS 	- 

• 

pedindo a palavra, é o pro- 
em votação e approvado. 

1  Minguem 
jecto posto 

Entra em 1.a discussão o projecto apre• 
sentado pelas commissões de obras e fi• 
nanças, em seus pareceres, ns. 73 e 41, 
autorizando a despesa de 118:6526000,, 
com a execução das obras do Paroe da 
avenida Paulista. 

e 

PARECER Nk. 23, DA COMMISSM DE 
OBRAS 

sra prefeito, por officio de 17 • do 
corrente mei, communica á Camara que, 
achando-se na capital, o architecta• paisa- 
gista Barry Palicer, de 'rep.  utação mun- 
dial, encarregou-o de organizar um 'proje- 
do que, arrematando as obras do parque 
existente na avenida Paulista, entre as ruas 
Casa Branca, Jahu e Peixoto Oomide, 
désse-lhe fechos externos que não o iso- 
lasse e que antes o tornasse accessivel, 
mostrando aos olhos de todos que era 
um logradouro publico, accessivel, rata- 
dente e tutu, ligando-o ao Belveder* eem 
frente por unta só • composição archite- 
ctonick incorporando, por co-  nsequencia, 
Às tres quadras adquiridas pela Municipa- 
lidade em uma só propriedade muni& 

- A commissao de finanças entende que 
os melhoramentos pedidos pelo sr. pre- 
feito, podem correr pelos recursos da lei 
n. 2.041, de 1910. 

Seria para desejar que taes recursos, 
destinados ao calçamento da cidade, fos- 
sem reservados exclusivamente a este fim. 
A Camara, porém, assim não tem enten- 
dido, em sua alta sabedoria, de modo 
quç, ao relatar deste parecer, vencido va- 
rias vezes, só resta collacar-se 	accérdo • 

com a orrentação que a Ornara vem se- 
guindo. 

As obras .  projectadas são de incontes- 
tavel beijeis, e concorrem para o appare- 
lhamento da cidade, quando se celebrar o 
centenario fia independencia Nacional. 

Si a Cantara mantiver a mesma orien- 
tação,• poderá votar o seguinte projecto 
de lei: 

A Camara Municipal decreta; 

	

Art. 1.0 	Fica o prefeito autorizado 
a executar as obras que mandou proje- 
dar 'pelo architecto-paisagista Barry Par- 
ker, no intuito de arrematar a feitura ,do 
Parque da avenida Paulista, com um aca- 
bamento que envolve o' 13elredere, num 
todo uniaa. 

	

A-  Art. 2.0 	Para esse fim poderá des- 
pender 118:6526Ó00,. por conta do em- . 

ON• 
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• 

prestimo autorizado pela lei n. 2.041, de 
-30 de dezembro de 1916. 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
• em contrario. —• S. Paulo, 17 de junho 

de 1919. 	Joaquim Marra, Henrique 
Fagundes, Afaria da Amaral. • 

• 

• 

• 
• 

•  • 

Ninguern pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 

• 
• • e 

• • • 

• 

Entras em 1.a discussãO o projecto apre- 
sentado • pel ias Erimmissões de obras e fi- 
nanças, em seus - pareceres ris. 34 e 42, 
autorizando a despesa de 1.4902334250, 
COM a execução das obras da avenida do 
Estado. 

• 

• PARECER N e..24, DA COMMISSÃO DE 
4.  

OBRAS 
e. • 

Irá 

e 

• 

.• 

• 

• 

,• 

• 

• 

• 

•• Trata-se nestes papeis da Camara auto- 
rizar á Prefeitura a execução das obras 
seguintes: 	calçamento a parallelepipe- 
dos communs escolhidos na avenida do 
Estado, desde á pont:: da varzea do 0a; 
zometro até ao rio Tieté, como se vê pelo 
orçamento ri. • 166, na Important/a de 
500:2504000; serviços a fazer-se lateral-. 
mente ao longo do canal na avenida do 
Estado, desde ça ponte do Gazometr- o até 
ao rio Tieté, orçamento' n. 176, na imPor- 
landa de 66 :3854000 ; fornecimento - e 
assentamento de gulas de 2.a ordem na 
avenida do Estado desde o Parque da 
Varzea até ao rio Tietê, orçamento n. 168, 
na 1mportancia de• 82:9628000; calça- 
mento a paralielepipedos communs esco- 
lhidos na avenida do Eistado, entre a ponte 
da Modera e avenida /Pedro 1, orçamento 
na 169, na importancia de 680:3284000; 
obra4 de revestimento e cimentação:a. fa- . 
zer-se na avenida do Estado entre a 
ponte da Moerei e O encontro da avenida. 
Pedro 1, orçamento n. 170, na importancia 
de 43:0574250 e, finalmente, para o for- 
necimento,e assentamento de guias de 2 a 
ordem na avenida do Estada, entre a 
ponte da ruaS da Moéca e -o encontro da 
avenida Pedro I orçamento n. 171,' na 
importancia de 67•2764000, impcirtando 
todas as obras acima descriptas no total ' 
de 1.490:2334250. . 

Approximando-se a, data da commertios 
ração do centenario da Independencla do 
Brasil, a commissão de obras reputa essas 
Obras de urgente necessidade e inadiaveis, 
pelo que manifesta-se de pleno accôrdo, 
aconselhando a Camara que autorize a 
Prefeitura a ex,ecutal-as com a possivel 
brevidade:— Sala das conunissões, 17 4. 
junho de 1919. 	Henrique Fagundes,-  
A. Baptista da Casta. 

PARECER N. 42, DA COAIMISSÃO 
FINANÇAS. 

' A tommissão de finanças está de 
• accAr.. 

do com a de °tiras para que seja autori- 
zada a Prefeitura a executar os serviços de 
pavimentação, construcção de passeios, t ée- 
vestirpenta das 'margens do canal do Ta- ,  
manduatehy, com grama e outros na aves 
rdda do Estado, serviços esses que consti- 
tilem, em parte, a* contribuição da Muni- 
cipio para a 'commemoraseto do centenado 
da nossa Independencià, despendendo até 
á quantia de 4.490:2334250, sendo.... 
649 :5721000, correspondentes ao trecho 
comprehendido entre o rio tiqté e o Par- 
que da Varzea dá Carmo, e 840:6614250, 
correspondentes ao segundo trpcho a par- 
tir do referido. Parq e, até encontrar a 
avenida Medrei 1. 
• Essas obras são de natureza urgente, 

principalmente em relação ao trecho %tire 
o Parque da Varzea do Carmo e a ave- 
nida ,O. Pedro 1, por isso que neste local 
será collocado :O monumento da fridepen- 
dencia e asstin ga COMMISSãO de ,finanis 
apressa-se em submettér á deliberação da 
Cantara o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo &- 
creta: -  

Art. 1.0 	Por conta da autorização 
contidt.ma. lei n. 2.041; de 30 de de- 
zembro de 1916, a Prefeitura Poderá des- 
pender até á quantia de 1.490:2334250, 
com os serviços de pavimentação, construc- 
ção de passeios, revestimento das márgen.s 
do canal do Tamanduatehy com grama e 
(mitos 	;venida .ao Estado, sendo ..,., 
649 5723000 correspondentes ao trecho 
cotnprehendIdo entre v do Tieté e o Par- 
que da Varzea do Carmo e 840:6613250, 
correspondentes.ao frecho partindo do re- 

• 
• 

e 
• • 

• 

• 
• 

• 
• • 

••• • 

• • 

II • • 
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• 

• 

• 
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• 

• 
dia 

• e 
• • 

• 
É • 

2ét • 

• • 

• 
• • o 

'de 1916. — Marrey Junior, A., Baptida ¡erija Piar* até encontrar a avenida D. 
.Pedro I, tudo de accôrdo com os orça- 
!bentos sob ris. 166 a 171, organizados 
pela repartição technica da Prefeitura. 

• a  Art. 2.0 — Revogam-se as -  diSposições• 
em contrario. --- Sala das -comtnissões, 17 
de junho de '1919.. 9-8 Joaquim •Mana, 
Henrique Fagundes. 

da Cosia. 

PARECER ,N :  47, DA COMMISSÃO DE 
- 	JUSTIÇA • 

• 

• 

• • 

Ninguem pedindo a palavra, .é o pro- 
jecto posto em votação e approvadd. 

-A commissão" decjustisa, dente do pro- 
. posito em que está, ai Camara de . não 

modificar as denóminações das- ruas da 
cidade, ié." pelo- archivamento do projecto .  
n. 16, de 1916. --- S. PaUlo, 17 de junho 
de 1919. —e Ailarrey Júnior, Rocha Au-, 

Entra em discussão unica -o parecer n. • 	. vedo. 	. 	 . 

46, 	da commissão 	de 	justiça, opinando, 
pelo archivamento do projecjg n. 2, de .  • Neinguein pedindo a palavra, 	é •0 paga. 
1916, 	que 	Jlenotrilna 	«Rua 	Tabellião ecer: posto em votação e approvado. 

•= Pacheco» a avenida «A», em Vila Ma-9  . 
rianna. 	,, 

PROJECTO N.' 2, DE 1916 

• 

• • 

Art., 1.0 	A ayenida aA», em( Vilta . 
Marina, Passará a denominar-se «rua Ta- 
bellião pacheeè». 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. — S. Paulo; 5 de fevereiro 

Entram em discussão unia, os pareceres 
48 e 43, das commissões de justiça e fi- 
nançai, opinando péla - rejeição' do pro- 

* • 	jecto n.156, de 1917, que estabelece um 
augmento de , 30 0/4) •-sobre io •irnpósto 
que estão • obrigados, os estabelecimentos- 
eommerciaes que furiccionarem,abs &min: 
gos e -feriados a portas fechadas. . • 	" 

I • 

de 1916. --- filarrey Junior., 	 4 PROJECTO N. 66, DP' 1917 
, 

Nd• 

PARECER N. 46, -D"A COMMIS.SÂO DE 

e JUSTIÇA J 
Art: 1.0? Os estabelecimeátos commefr 

ciaes, hqué;- devendo se canservar fechadas 
aos domingos. e dias feriados, funcciona- 
rem, para o 'Serviço interno' nesses dias ott 
depois das .horas regulamentares, a por- 
tas fechadas occupando empregados; ri. 
cam Sujeitos 'aoauginento de 30 mio so- 
bre o In:4)0st° a que estão, obrigados pelas 

Somos -•petio archivameritOJ':do preej . cto, ' 
n. 2, de .1916, e aoim -  peensanios sperqüe:- • 
a Camara titã animada do desejo- de não 
alterar as denóminações das ruas da cida- 
de. --- S. Paulo, 17 de junho de"-,1919: 
4L"" Marrey - ittnior,',Rbeha Aávedo:- 

• • 

• Ningueml  paludq aa palavra, é o pro- 
jecto pos0 em votação e .approvado.. d  .& 

leis em vigor. 
' Art 
em contrario.. 
de 1917. 

Revogam-se as disposições 
— S. Paulo, 25, de agosto 
Almeirindo 	, Gonçalves. 

• 

I 	
AP 

e 

A  PARECER: N 4$, DA COMMSÃO DE Entra em' discussão uniCa' o' parecer ;ti 
47, • da: commissão • de justiça, opinando 
• pelo 'archivainento do " projecto fn.. 16, de 
1916, dando a denóminação. de «I5. 

• ria . Endres» á rua Nicolau Barreto. 

jUSTIÇA 

•• 

PROJECTO N: 1 t6, DE 1916 
•• 

Mt. i.à.— A rua Nicolau Barreto 4pas- 
. sa a denominár-se, rua D Marfa Endres., 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S. Paulo, 20" de maio 

A Carnara Municipal ,tem cogitado; tan- 
'to qtianto lhe é permittido, do -bem estar 
dos empregados *no cominerciti. A lei ri: 
450, de -1900, •prohiblu o trabalho aos 
domingos "e durante w meio dia, aos fe- 
dados. No seu art. 4.0 determinava que 
os estabelecimentos comutei ciaes, em 04 

• ral; se fechasiem IS 22 horas", "no serão, 
e ás 21., no. inverno. 	-lei ,n. 976, de 

• • • • 
• 

• 

• 

• 
• • 

• 
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leis sobre fechamento: de portai! Crer e 
lançar impostos &Obre as casas.refractarlat; . 
yerá, arW"  como não esc4pará ao espirito 
menos intelltgente — legalizar o' abuso 
e à .  !ntracçãO, destruir as leis -que tão bem 
consultaram o interesse publico, prestar' 
um 'verdadeiro desserviço' a'oa ,  empregados 
no conmiercio, augmentár a possibilidade 
de exploração do seu trabalho pr aquele 

les Para os Tales a nova taxa de 30 • olc,- so k 
seja, uma 'ridicularia. A commissão de jus- 
tiça não aconselha, portanto; a ápprova- 
ção do-  projecto tant4 • mais quanta, - se- 
gundo inforrna o_ thesoUro, defficifirão se- 
ria fazeremase..os-novos lançantentos,wobri-., • 
gatorlow copio "se tornaria, 'o:trabalho* no- 

:*cturno e talvez inteiramente improfícuo, 
dada a • imjiossibilidade em que se vedam 
.os empregados rnunicipaes de obter a aber- 
:tura da porta da casa commercial para ve-- 
rificação do serviço iriterno. Accreáce a 
eircUmstaricia lembrada pelo prefeito de 
que .6 lançain-  entà só seda licitá pela per- 
missão do coinmerciô, o que rião está ,  no 
animo da Camara conceder. Considerar 
esse augrnento dç 30 % corno uma Newe' 
nalidade será Ignorar a yerdadeira e uniu 
razão _Ido' imposto., 	S. •• Pautei,. 7 de • 

'junho de .  • 1919. 5.—ci 4212rrey Junior, Ro- 
cha- Azevedó. 

1 

4 

F'ARECER N. 43, DA COMMISSÃO DE 
•FINAIIÇAS" 

• lie 	 5• 

A ~imissão cle finanças é de parecer 
que o projecto seja rejeitado, 	S. Paulo, 
13 de junho de 1919; — Mal* do'Ima- 
ral, Marra 	 . . 	. 

o 

• • • 
1. • 

• 

• 

• 

• 

1. 

ffi 

Lia
i  i  I

  i n
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lil
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1•
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11
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O SR. MARREY5 JUNIOR L. Sr. pre- 
sidente, os claros termos-do 'parecer reve- 
lam .que -o intuito da commissão de jus- 
tiça e 	commissão de finanças, que 
a acompanhou, foi apenas de propfir a 
rejeição de um projecto5com o qual, em 
absoluto não podiam concordar; nunca o ) 
de que i Camara ictital esteja animada do 
desejo de prejudicar os interesses legi- 
thnos dos empregados do commercio. 

v. José Piedade 	Muito bem. 
sr. Marrey Juntar 	Ao contrario; 

citando as differentes leis nue acautelem 
eSgs interesses quizemos pôr em evidencia 

. 	, 
1907, diminuiu o horario do trabalho tutt 
r;bas comMerciaest, que passariam a fe- 
char-se ás 20. horas até que a lei •1. 
1 491, de 1O12, rirescrevessç.,Como prescre- 
veu o' fechaniento ás .  19 horas, salvo 'no 
periodo que comprehende asa festas de. 
fim de annó e em 'que maior é a concor-. 
renda de forasteirás tf cidade. Assimi agin- 
do, A Cantara tem usado do pácier dc 
policia, que lhe' é conferido pela' lei or- 
ganizadora dos municípios e em virtude 
do qual pôde deliberar sobre tudo tjut 
diga respeito á- trannuillidacte e ao bem 
estar publicos. • 	. 

5 15 • E não foi córn outro intuito que já 
'mencionada lei, n 450, prohibitr exores:  
samente toda e nualqUer .especie _de .  ,ne; 
godo ou de vendas, após 'a .  hora erit que 

_IS' portas das 'casas, ,commerciaes „devem 
fechar-se; que a lei' n, 1 491 permitte -a 
licença, especial para fechamento poste- 
rior 	essa hora sob condição •. de que . 

• interessado demonstre •itão' ter empre- 
ados . ou ter duas turmas,delles, de modo 

- tine' urna nãO trabalhe sinãO até - áihora:. 
do fecharnentó geral; finaltriente, 'que 
art ,12 do acto' n. 443, expedido. - eh ril 
virtude 'de Autorização 	assiht 
se exprime: e— E' expressamente prohi- 
bido, 1161117s  de dia como ttle hojfe , lóra. 

- das horas %regstlamentares,:e nos domingos' 
'e feriados *em que as ellsaf commerf ices de- 

. vem fechar durante todo -  o dia, realiza- 
rem-se transacções a portas. fechadás„ tom 

.4) concurso de empregados, ou obrigar os 

-I

mesmos empregados a trabalhar .em qual-. 
quer serviço do estabelecimento». 4g 	

• 

, Essa disposição clara, terminante nãà 
• tem sido observady O remedio é simples: 
donde a fiscalizaç o não 'possa ser feita 

e' pelos funccionarios municipaes, que parta: -  
a reclamação ao • prefeito, e s. exc., 6- 
mo , sempre, obrigará Lo cumprimento da_ • 
lei. • 	• 

Com o pensamento, porém, segundo" pa- - • 
tece, de5aeautelar o direito lãs emprega- 

, dos no commerdo de não trabalhar apôs 
• o tempo regulamentar. , c■ • sr. Almeirindo 
• Gonçalves apresentou 4 consideração da 
-Cantara o projecto que recebeu o n. 66, em , 

1.917, augmentandcr de 30 % os impos- 
tos - a Rue estão' sujeitos os - estabelecimen- 
tos em que ')ião se cumprem as muitas 

• 
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que o trabalho da Caamara tem Ao sem- 
pre nó sentido de accorrer aos reclames, 

▪ wdessa classe que 'tanto nos tem, merecido. 
Já temos leis sufficientes para evitar 

o abuso dos patrões, determinando o fe- 
chamento das caSas• commerciaes a uma , 

a certa hora do dia, siS permittindo o func• 
cionaniento dessas uns ,após essa hora 
quando os pr•apriestarios demo,nstrem que 
não empregam no .serviço posterior 4 hora 
do fechimento, os' mesmos empregados qtie 
estiveram ali trabalhando até essa hora, 

• isto é, demonstrem que têm duas turmas 
de empregados. Essas•lei ts fixamapenas que 
devem ser ,Impostas aos commerciantes in- 
fractores. • 	, 	.•

• 

é Obrigado, Pata a manutenção dos servi- 
ços publicos 

A Camara 'actual está animada do de- 
sejo de continuar a prestara á nobre classe 
dos empregados do commercio o mesmo 
'serviço,  que lhe prestou ... 

O sr. José Piedade "r- Classe que sem- 
pre .T195 mereceu 'toda a attenção. 	• 

. a- 
O st. Marrey 	ior 	,a Ca- 

mra de 1912; E -  a prova está em que 
a Camara , actual não tem cogitado de rem 
Vogar .a" lei n. 1491, que, no entender 
de muita gente illiustrada, a e uma lei que 
Vai além da 'autoridade da 'Camara. 

Essa opinião .é do proprio autor da lei, 
o 'ilustre deputado Alcantara Machado, 
que, .S 1919; por dia trabalhou A 
nobre classe dos empregados do com; 
mercio manifestou-lhe a sua satisfacção 
offerecendo á Camara,um quadro com os 
retratos ,  .de todos os srs. vereadorei do 
tempõ e no centro e em grande relevo o 
desse nosso trilhante: ex-collega. 	. 
' Pois bem, sobre o projecto que ,o sr, 

•• José Piedade apresentou á içarnara - de: 
1914, de descanço dominical, projecto que 

4  eStá em poder da .commIssão de justiça e 
que,. em breve, será discutido, encontrei 
a opinião eScripta do sr. Aicantara Ma 
chado, qoej .  com  relaçãO á lei de .fe.fha-- 
mente; das casas .  commerciaes,_ a referida 
tei n. 1.491, françamente se ManifestoU 
peta sua revogação, dizendo que,- embora 
tivesse sido ella de" iut. iniciatiVa, dava 
as Mãos á •palmatoria .. 	• 
, A Cantara --actual; portanto,. não preten-• 

de. prestar min serviço aos empregados 
do commercio. Mantem a lei 1:491 e; 
tanto quanto possivel, vem.. satisfazendo a.s 
justas aspirações da inenãonada classe. Não 
pôde; entretanto,.'acon!elhar a approvação 
de um P projecto .  como. este que Si em •  
discussão, verdadeiramente .aberrativo de 
todas as normas a que deve obedecer uma 
boa lei. •• 

(Muito ,bem. ---,Ma(o bem). 
. 

• Ninguerri mais pedindo' a palavra, sa`o 
.o s pareceres 'postos em votação e appro- 
vados; 	a 	

• 	
• 

• • 
w. 	 • 

•  

Entra em discussió• unica 1  o parecer n. 
401, da comnrifsião--de justiça, opinando 

• 

Estou certo de que as reciarnaçõès, le- 
vadas ao conhecimento do prefeito terão 
immediata satisfacçãá, porque o prefeito 

• 

jámais deixatria de fazer ipplicar as nos- 
sas leis. 	, 

Não podemos, todaviá, concordar com 
o alvitre lembrado pelo nutre vereador 
sr..Almeirindo Gonçalves, de augmentar os 
Impostos que pagam os cornmerciantes que 
infrinjam essas leis. -  

O sr. •José Piedade. — E como veri- , 
ficar essa 'infracção? • 

• • - o sr.".Abelardo Alves'. Isso seda per- 
Mittir o trabalho depois • da. hora regula- 
mentar. • 	.e • 	• 

0. $r. Money, funio,r •jup Augmezitar 
a. .esses impostos seria permittir. ,o,trabalho 

depois da, hora/ determiriadal para o !s- 
alvamento; seria prestar-um • verdadeiro 
desserviço aos empregados do Commercio, 
porque pegando esse augrnento, os patrões 
teriam, naturalmente o direito de -  os 

whoccupar depois da hora regulamentar. ,  

. E Como se fazer_ o lançamento desse' 
augmento? Obrigariamos, st. presidente, 
bs empregados 'municipaes "al -  trab4lhár 
noite  t ; e seria, diffiCultat o• seu trabalho, 
porque' prece impossível que_ •os ,Com- 
rnernantes ‘espoutaneatnente. consintam no 
lançamento, meio nenhum tendo ditosorn- 
pregados para os coagir a abrir as por- - 
tas para vertfic2ção de um"serviço interno. 

Considerar o-  augmento ruma penalidade 
será desvirtuar o sr. 'presidente a verda- 
deira noção do imposto; o imposto- nun- 
ca pbçie. ser • consideraido uma pena ; à Lm- 

_ posto,é a contribuição aque cada um de nós 

• 

• 
• 

• 

• h  • 

•  

or 

• 

• • • • 
• 

• 	

i• • • 

a • • • • 

• • 
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.pela . rejeição do ,projecto ri. 28, dd 
1918, que equipára aos domingos, para 
oá effettos das kis nsi. 1.491 de 1912fr . g. 
e 450, de 1900, os dias &Ti que se reata 
Azarem eleições federaes, estaduaes ou mu- . 

• • 

• 

• 

• 

nicipaes. 	 • 

• 

PROJECTO 4\1. 28, DE 1918 
.• 

Art. 1.0 --- Para os effeitos das leis 
de fechamento de portas "(lel n: 1.491,1de 
2 de janeiro de 1912, e, n. 504, de .1900), 
são 'eqUiparados aos domingos os dia eni 
que se realizarem eleições federa; esta- 
daaes é mUnicipaes. 	, 

Art. .2.0 --4Revogam-se as disposições 
em contrario. c  S. Pinto, 15 de junho 
de 1919. 	Almeirindô 41 Gonçalves. 

• 

é 

PARECER N. 4% DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 	a 

2.a discussão do projecto apresentado 
, pelas commissbes de obras e finantas, em 

seus pareceres ns. 22 é 40, autorizando 
a despesa de 84:8923000 cOm os me- 
ihoramentos do largo da Memoria. 
. 2.a discussão do projecto apresentado 
pelas cqmmiísões de obras e' .finanças..em 
seus pareceres lis. 23. e 41,. autorizando 
a despesa de 118:6523000, com a sexe- 
CUÇãO das obras do Parque da avenida 
Paulista 

2.il discussão do projecto apresentado 
pelas commissões.tie obras e finança, em 
seus pareceres ns. 24 e 42, autorizando á 
despesa • de 1.490:2333250, tom a e)ce- 
cução•das otiras da avenida do Estado. s 	• 

T.a •discussão do "projecto n., 35, de 
•19,18, dispondo sobre a adopção de pe- 
• sos e medidas, para o commercio de ge- 
neros alimepticios, e • dando outras pro- 
videncias com pareceres das. commissões 
de justiça, hyglerte e finanças, sob t u . 50. 
2 e '44, concluindo esta commissão por um 
substitutivo. 	.' 

A materia do projecto n. 28, de 1918, 
escapa . a ~meneia dá Carnah. 'Assim 
pensamos epropomds a rejeição do pro- 
jecto; 	S Paulo, 17 de junho de 1919. 

Money Junior, Rocha Azevedo. 

Minguem pedindo a • palavra, é o pa- 
recer .  posto em votação e •apptoVado. 

Nada' mais havendó a tratar, levanta-se 
a sessão, designada para 5 de julho a 
seguinte 

• 

• • 

• 

ORDEM DO DIA 

. . 111 parta 

• • 

• 

Expediente --- Leituta e discussão:da 
acta da sessão anterior, apresentaçã? de 
projectos, 'pareceres, requerimentos, indi- 
ções, etc. • • 

Abre-se a sesgo, 
• 

E' lida, posta em discussãO e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão anterior. 

• • 
• 	• 

O SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

• 

• 
• 

o • 

e • 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

~o,  
• 

• 

24, Seseie erditraile em 5 de julho 
• 

'Presidenclu do sr. Pa ffymando Daprat 
, 	• 

•

1  • 

%•A' %hora regimental, 'feita a chamada, 
verifica-se a. Oesença dos srs. Rócha Aze- 
vedo Raymundo Duprat, Henrique Fa- 
gUndes, Marrey Junior, Henrique Quei- 
iroz, I3aRtista da Costa, Almeirinilo Gon- 
çalves, Pinto de Almeida,'Mario do Acha: 
ral, Joaquim Mana, José. Piedade, Abe- 
lardp Alves e José Passalacqua, faltando 

, comytausa participada os srs. Raphael Our- 

- 

Luiz foncecia, e sem participação o 
sr. Heribaldo Siciliano. 

lor 

•  

• 

et.  

• 

o 

• 

41191 

2.a .  parto , 

2.a discussã,o do `substitutivo apresentado 
Pela commissão de justiça, cru seu pare, 
cer ri. 45, probibindo aos domingos o. 
funccionamento dos •salões de engraxate, 
situados em.  toda a cidade., e dando • u 
t r as proVidencias. 

• 

Iro á 

• • 
• 

• 

• 

• • 

•• 

• o 

• 

• 

• 

• 
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• 

EXPEDIENTE 
• 

timos se digne Interpôs* seus bons officio, 
junto ao exulo.. sr. dr. secretario da A gri- 
cultura,. no sertido de ser, com a possí- 
vel brevidade, installada iliumina ção 
cinca tu rua Anhitsgabdue, entre a ave- 
nida São João e a rua 25 de Mar ço.— 
Sala das sessões, 5 de julho de 1919. — 
A Baptista da Costa, Afarrey Junior. •  -- 
A' Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. 234. DE 1919 

Req ueiro q ue. a Prefeitura se digne de- 
terminar o ar•entamento de guias na nu 
/Emiti() de Menease, no trecho compre- 
hendido entre is ruas Conselheiro Oro- 
teto e Gabriel dos Santos. 	Sala das 
sessões, 5 de julho de 1919. me Aforre, 
Pudor. "I"" 	t  Prefeitura. 

Telegrarnma do sr. Lu vice-presidente 
da Camara dos Deputados Federaes, a gram 
devendo yli homena gens prestadas pela Mu- 
nicipalidade de S. •Paulo á memoria do 
sr. dr. Sal frio Barroso -- Inteirada. 

Parecer das coinmissões reunidas de fi- 
nanças e justiça, concedendo ao engenheiro 
da Prefeitura, Manuel Sabater, seis me- 
les de licença, com vencimento4 a contar 
de 16 do mez findo —ND A imprimir. 

Portares das  commissões de justiça e 
finanças, opinando pela approvatAlo dó 
projecto ri. 30, de 1016. -- A imprimir. 

O SR. PRESIDENTE. 	Os nopoa 
collegas srs. Ripliari •Ourgel e Luiz Fon- 
ceca communicaram á mesa que por nio- 
tini de força maior, deixam de comparecer 
á sessão, de hoje. 

• REQUERIMENTO N. .235, DE 1019 

INDICAÇÃO N. 117, DE 1919 

proprietarios da rua do Espirito 
Santo reclamam a execução do calçamento, 
J14) trecln final da q uella rua até cucou- 
trair a rua José Getulio, que já está cal- 
çada em toda extensão. --- Sala das ses- 
sões, 5 de julho de 1919. 	Roda Age- 
vedo. — A' Prefeitura. 

• er 

A rua fino Bueno, na Penha, está em 
reparos. Sendo, como é, o melo  de  ;0m. 
iminicação desse districto s om a estação 
dc Ouayuna, julgo opportuno tratar-se de 

é sua illumlnação., Pedimos ao prefeito que 
solicite esse melhoramento da gire/tilda 
da Agricultura 	Sai a  das sessões, 5 de 
julho de 1919. •—• Afarrey Pudor, Ray- 
inundo Drtprat. 	It' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 236, DE 1919 

INDICAÇÃO N. 118, DE 1919 

Indico, mais uma vez, á Prekitura a 

• 

eullocação de guias 4 rua Joaquim Pisa. 
— Sala das 'sessões, 5 de julho de 1919. 

Alarrey !ardor. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 119, DE 1919 

Req ueiro que a Prefeitura mande pro- 
ceder á regularização do leito da alameda 
Campinas. 	Sala das sessões, 5 de julho 
de 1919. 2- Ahreelrfirdo AI. Gonçalves.

•

— A' Prefeitura. 

Peço ao sr. cir. prefeito se digbe em- 
pregar seus bons orneies junto á Com- 
panhia light and Power, no sentido de 
ser aumentado o numero de canos nas 
linhas de bondes do !piranga, Cambucy  
e 'Villa Prudente. 	Sala das semões, 5 
de julho de 1919. 	Almeiripdo Coa- 
caves. — A' Prefeitura.  

te  

REQUERIMENTO Ni 233, DE 1919 

*Ao exmo. sr. dr. prefeito, /reiterando 
indicações e requerimentos anteriores, pe- 

REQUÉtkiMENTO N. 237, RE 1919 

Requeiro q ue sejam dadas .  as musas& 
rias providencias para o calçai:lento da 
rua Espirita que. pela sua pequena ex••• 

• tensão, poderá mesmo ser calçada inde- 
pendentemente de lei especial. pela verba 
mensal 'de dez contos de réis, de que dis- 
põe a Prefeitura. conforme 	orçamenta 
- Saia das sessões. 5 de julho de 1910. 
- Almeirindo AI. °arguires. 	A' Pre- 
feitura 
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• 

A 

REQUERIMENTO N. 238, DE 1919 
; • 

Requeiro que pela repartição. compe- 
tente da Prefeitura seja projectada e or- 
çada a construcção de üm coreto no largo 

- Guanabara, em Villa Marianria, afim de' 
que seja autorizada pela Camara a tese; 
peCtiva despesa. — Sala das. sessões, 5 
de julho .de 1919, -. ..lasé Piedade. 
A' Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N-. 1  239, DE 1919-, 

• 

!Er 

azam,  

• 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 242, DE .1919 
• 

Requererrioa que o' ermo. sr., dr, pre-, 

• 

feito se dignt deterrninar a .confecção do 
orçamento necessario para • o serviço ;de 
calçamento d da rui Raphál de Barrási .em.  

• 

fada a sua' extensão, 	Sala das sessões, 
5 • de julho de 1919. ad— Luiz Foneeca, 
Raymarido Duprat. - . A' Prefeitura. 

O 4tsR .  . ALMEIRINDO GONÇALVES 
Sr. presidente não pude comparecer 

, ás duas ultimas sessões da Camara, confor- 
me communiquei á mesa, e era minha 

* Intenção resPonder 'hoje aos dois ultimas 
discuraos do sr. Marrey Junier; não can- 
.segui,%porérn, até agora, obter alguns do- 

: curnentas ..que julgo neeessarios para -  dar 
resposta a um desses .discursos, Por 

esse Main° me limitarei 'agora a decla- 
rar como' daria. o meu voto ao projecto, 
estabelecendo o augmento de trinta por 
cen,to de imposto aos negociantes que abri- 
guem (Sá Buí empregados .a trabalhar nas 
horas em gire os estabeleeimentos çorn- -  

• nierelaes devem conservar-se fechados. 
Eu teria, si 'estivesse prerite.á ultima 

sessão:, sustentado o projecta e votado a. 
seu favor, porque reputo a medida por 
elle viiida; infla medicra que viria ao- en- 
contra de uma antiga e ainda não satis-, 
,feita aspiração dos empregados . do com- 
mercio da capital, que é tornar uma 'rea-  
lidade o descanço d" ais daa horas -  regU- 
lamentares do fechar4tnto." Eu teria dado 
o men voto favorave a ao projecto, porque 
elle não canstitue, 'como sé pretendeu, •  
uma' legislação de kabuso; ali, por outras 
palafteras, a transformação do abuso em • 
uso • 

Na .  verdade, prever as consequencias dá 
violação da; lei, não significa consentir 
nessa violação; ao contrario: é vempregar 
meios para o reitabelécimento de ordem 
juridica quebrada é mesmo reprimir a 
Infracção,. .que faz parte da propria COline 
tingenda humana. 

Asti, por exemplo, o resarcimento 
damna, criminal é regulado pela I él CIVIL 
0." nosso Codigo Penal' prohibe o jogo 
de azar et 'entretankb é o Codigo Civil 
que vem ',regular as relações que provèm 
do jogo e da aposta. E assim por :  dente. 

Cornb conseguiu a Camara, sr., presi; 
dente,. acabar cími os annuncios em Mb- 
rua extrarigeiro?,'Creando exactamente em 

lei urna taxa especial de que resultasse 
para os ,commerciantes a . verificação, de 
ser mais .conveniente não . publicar esses 

• 
• 

• 

• 
• 

re. 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
• 
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• 

• 

• 

• 
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• 
• 
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• 

• 
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• 
• 

• 

• 

• 

•W 

• 

• 

. Requeiro que a Prefeitura -  mánde or- 
çar a despesa côni a construcção de 'um 
mictorio, que deverá ser construido no É 
ponto mais conveniente, no álarga de São 
Paulo, afim de que a Cadara antorise,. 
opportunarnente, essa obra. de incoritestavel 
utilidade publica. 	Sala das sessões, .5 
de julho de 1919. .-1,  José Piedade. ':--s 
A' 'Prefeitura. 

• 

ReQUERIMENFO N. 240, BE ,Q1 919 
•05  

• • 
• 

•  

• 

• 
• 

• 
•  

• 

• 

• • 

A "arborização da rua Conselheiro Par- 
- tacto e _largo de S. Paulo, por -dem.1154  

desenvolvida, está a exigir 'urna p6da em 
regra, devendo-se proce.der á substituição 
de algumas das &Nora, ciijas raizes estão 
damnificando os passeios. Requeiro pois 
que este vá ao sr. Prefeito para. que 
sirva dai suas ordens -  a respeito. rs-- Sala, 
das 'sessões, 5 de julho de 1919. 	José 
Piledade. 	At PrefeitUta. 

• 'IP • • 

REQUERIMENTO N. 241, DE 1919 a  
• 

• 

• 

• 

• • 

. 
'Reitero o pedido/ cónstante dos regue- 

arimentos ns. 47 e .185, deste anno, no 
sentida de' ser executada a lei n. 2.161, 
de 19 de outubro do anuo RaSsado, 
autórizon a ;despesa de 68:7538234, com 
os melhoranientos- do largo de S. Paulo. 
—.Sala das sessões, 5 de julho de 1919. 
re4 José Piedade. 	A' .  Prefeitura. 

• 

• •  45 	 • 

• 

• • 

•  

• 

o 

• 

• 

• • • • 

• 

• 

Ir 
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annuncios, que 4 pagantento da taxa es- 
iakelecida. 

Portanto, sr. presidente, a Camara não, 
poderia ter dois pesos e duas medldas. , 
Si a razão 'era boa para um caso, tambem 
o seria pira outro. 

Um dos-  argumentos contrarins ao pro- 
jecto era o da insignifiçancia, da porcen- 
tagem nelle proposta, que do constran- 
geria os ‘ commerciantes a não obrigar os 
seus empregados trabalhar depois das•ho- 
ras do fechamento , 

Mas, o argumento não colheria, por- 
que o reme% estava á mão: bastaria que 
se aUgmentasse a porcentagem ou que se • 
creasse um imposto especial, por meio de 
emenda ou substitutivo. 

Allegou-se Lambem a . difficuldade de 
se proceder ao lançamento para a • co- 
trança desse imposto. O lançam'ento se 

• daria por informações e •o contribuinte 
lesado apresentaria a sua reclamação ao 
prefeito e a verdade appareceria. • Nine 
guem seria prejudicado. -  E' isto o que se 
f      az; éisto o -que se poderia fa  

a parte da lel relativa ao fechamento no 
dias feriados. 

A' 'vista do que venho expendendo, sr. 
, presidente, não me arrependo de ,ter ;premi' 
sentado o projecto a que Me refiro. Elle 
foi rejeitado justamente na occasião em 
que os interessados, em representação feita 
á mesa, claniain contra o abuso de que 
são victimas, por parte de seus patrões. 

Eu procurei attender aos justos recla- 
mos de uma classe resPeitavel; e, se a 
medida que propttz 'no pôde ser acceita, 

"dia ainda poderá voltar suas vistas para 
orCongresso Nacional, que, pela sua com- 
missão -competente, certamente a attenderá, 
fazendo-a dotar de urna lei que venha 
pôr cobro a esses constantes abgsos. (Mui- 
to bem). 

• 
• 

O SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. presi- 
dente, pedi a palavra Para fazer acompa- 
nhar de urna ligeira justificativa os reque- 
rimentos que acabam . ' de ser lidos, de 
minha autoria,. principálmente aquelle que 

. concerne á execução da lei n. 2.161, de 
• 

19 de outubro de 1918, sobre melhora- , 
O projecto contém uma medida, para mentos autorizados para o largo de São 

mim, muito mais efficai do que aquella i Paulo. 1 • 

• 

• 
• 

• 

• • 

zer. 

disposição de lei, quasi inexequivel, que 	. A Cantara Municipal, quer por meu 
determina, que os patrões -,-não • pod_e,rão i  ‘Initermedio, quer- por intermedio de 
Obriga' 	 versos outros seus empregados a trabalhar de- 	tros ot _ _ c _ lega; tem, _ por cliffereo.  
pois da hora do fechamento, 	 a tes vezes reclamado a execução dessas 4, 

Como Já tive occasião de • dizer aqui, t  obras, obras positivamente peoessarias, im- 
acho essa disposição quasi ihexequivel, 	Srescindiv.  eis mesmo, dada a topographia 
parque; desde que a lei ,o que prohibe 	especial do local Entre-tanto, não consta 
é que oá patrões obriguem seus emprega- 	que até á presente data haja a Prefeitura 
dos a trabalhar depois. da hora do fechk- . siqüer chamado concorrentes para a sua 
mento, seria necessario, no caso de .in- 	execução. • 1• 	fracção, provar que os patrões teriam obri- 	já ha tempo, nesse sentido, a Camara 
gado seus empregados a trabalhar. Ora, apprOvou um requerimento meu, solici- 
é uma cousa multi° natural, & humana, que 'tando providencias da Prefeitura. Como 

.qualquer empregado não iria aceusar seu -  nenhum resultado tivesse .  colhido, -  reiterei 
• patrão ou declarar que fôra obrigado a • hoje esse pedido de-  pr.ovidencias, espe.- , 

trabalhar, pOis queí se o fizesse, estuk 	rando que o sr.• prefeito se dignéi, de 
Irremediavelmente despedido. 	 attendel-o. 

• 

• 

fi 	Por outro lado, ir. presidente, aprovei- 
tei lembrar ao sr. prefeito a necessidade 

• 

de mandar substituir em parte reparar 
tambem 'a arborização daquelie largo e 
bem asila a da rua Conselheiro Furtado 
que,1 pela seu ext9ordinario desenvolvi-, 
mento, vem sendo até prejudicial' ás ha- 

InvocotiaSe tambem, ar.- presidente, a 
opinião de Alcantaia Machado, .de .certo 
indo coniriria á lei *do fechamento. A .  
refenencia neste sentido é um tanto vaga, 
parecendo que o que o sr. dr. Alcantara 
Machado declarou aqui - na, Csmar- 	taiyez 
por eseripto;-- ,esboçando, aiás, um pare- 
cer, foi que parecia .digno .de_ reforma 	bitações. 

• 
• a • • 

• • 
• • • • 

• • • 
• • 

• • 
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• 
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elo 

1/4 

• 

48,  

1 

• 

. Tive Occaslão de observar 'algumas casas 
que. estão sendo damnificadas pelas- raizes 
de algumas daquellas arvares do largo de 
s. Paulo, Isto é um facto que se nota, . 
prIncipalmente, com um dos exemplares 
primitivartente adoptados na arbOrisação 
desta capital ;  E um serviço de mera 
administração, para ,o qual -e a Prefeitura 
dispõe de uma repartição especial, que 
facilmente poderá. attencier a esta necessi- . 

• dade. d  
Pedi: ta rnbem, sr. Presidente, que Se 

mandasse projectar e orçar, ainda para 
o largo de São Paulo, a canstruCção de 
um mictaria. Excusado •  será. justificar a 
necessidade dessa, obra. E' uma •necessi- 
dade evidente, paPpavel. Um local da- 
quelles, onde está situado um_ theatro, que: 
tem um movimento por demais crescido, 
além de ser um ponto de intersecção en- 
tre o bairro do Cambuéy: e a cidade, não 
pode Continuar sem esse melhoramentO. 
Ernquanto a Cantara não resolve sobrek 
uma medida geral, 'neste sentido aliás, de 
ha .muito reclamada, para ,os diverso-  s 	. pan- 

e tos da cidade, não 'será difficil 'a construo- 
ção pedida, ,que importará em uma insi- 
gmficancia. • 

o sr. Henrique Fagundes-- Dá 

• 

• 
• 

• 

••• 

-tença para um aparte? 	, 

• 

sr. fosék Piedade 	Pois não. 
st: Henrique Fagundes 	tia pouco 

tempo votamos urna lei,' autorizando. co, • 
ajardinamento e mais melhoramentos no 
largo de S. Paul, e o prefeito, está dis- 
p,osto a executal-a. 

O st. José Piedade -r Par isso mes- 
mo, digo eu, que da execução dessa lei 
resultará naturalme3te este complexo de • 
Melhoramentos de /que necessita .aq ue 1 I e 

• 

,largo. 
o sr. Henrique Fagundes r, São obras 

urgentes. 
• 

'Mas, sr. presidente, ha um outro bairro 
'que tem Merecido :  tambem a ateriçãO de 
diversos collegas nossos, nomeadamente do 

• sr.' Mirrey júnior, que tem sido incança- 
vel 'em solicitar melhoramentos, obras e' 
serifiços 'varias, que interessam aquella 
pinte da cidade; 	 . 

.Refira-me a Vtila Marianna. 
. 	Agora, não' obstante a .  população r  dal 1 i 

estar .esperançosa tm que esses "melhora- 
mentos projectados venham a ser realisa, 
-dos, 'pede tombem que, como meio - de 
conforto, como meio de distracção, a Ca- 
mara mande cónstruir um careta no tugi 
Guanabara, que é o ponto mais central 
do districto, onde, aos domingos e fe- 
riados, a exemplo do que se dá no Brat, 
na Luz e em outros arrabaldes, haja en- -  
séjo di realisação de retretas, que consti- 
tuem um bom passatempo para os mora- 
dores ,desses bairros. • 

A Camara, não ha multo tempo, sr. 
presidente; autorizou serylça identico 
ra tk, bairro' do Cambucy, sendo que está 
projectado egual serviço ,para o burro 
da Lapa. Não vejo, portanto, -razão para 
que se negue o •mesma melhoramento, o 
mesmo favor, á Villa Marianna. 

- Neste sentido, mandei á mesa, e acaba 
de ser lido, um requèrimentO, petlindo que' 
seja feito .projecto, e, orçamento para 
essa obra, de custo Insignificante aliás, 
que não vira onerar as finanças do Mu- 
niejpio, e que, embora imodesto . e insi- 
gnificante, attenderá aos bons desejos dos 
rniniiCipes lá residentes. 

Espero,- sr presidente, que as obser- 
vações pie-  . venho fazendo em justifica- 

, ção dos meus `requerimentos, que ora á 
'Camara acaba de approvar, merecerão, 
por sua vez,' da Parte, do executivo mu- 

Tnicipal fada a anemia, porquanto, de fa- 
cfiri, representam um interesse publico'. 

• 11 

(Alui?; bebi) ' 	é Pi dad 
o mo re co ga. 

. 	Piedade 	Sim, são obras 
urgentes ,  diz bem 	b 	lie 

Os, 

O sr. Henrique FagUndes — A lei au- 
lariza.esSes melhoramentos, se a Prefels 

' tura vae.eacecutal-os. 4 

• 

sr. José Piedade –•- O sr.. Henrique 
.Fagundes Mesmo; por_ diversas . Nezes, tem 

• 'reclamado da Prefeitura no 1  mesmo sen- 
tido em que ;  eu o venho fazendo. 

O SR. MARRES' JUNIOR Céu= Sr. pre- 
sidente, peço a attenção da Camara para 

• um dos mais momentosos problemas que 
Qui attrahido a attenção dos poderes pu- 

w blicos: 	o problema das' habitações. 
No momento • pf,sente . principalmente' 

na Europa, para 'elle se -volvem os homens 
de Estado, 	H• 

• • 

• •• 	• 
• 

• 
•  

e 
dal 

• • 
• •  • • 

—~1 • • 
••• 

• 
o 
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Representou egualmente ao Congresso 
Federal, alvitrando o emprego de uma 
certa parte do fundo de reserva das caixas 
economias em ernprestimos hypdthearios 
a sociedades de con.strucções de casas hy- 
glenicas e barata; e a Sociedades de cre- 
dito que tenham por fim facilitar a com- 
pra ou a construcção dessas casas. 

Não me consta qUe essas representações 
tenham merecido do Congresso Legislativo 
do Estado ou do Congresso Federal qual- 
quer Menção. Parece-me, tambem, que a 
Camara de 5. Paulo mais não poderia 
fazer. 

Tomar a si a construoção, seria sok:- 
çlo superior is suas forças economias e 
meio outro os nossos impenitentes orien- 
tadores não se lembraram de apresentar, 
para que nos pudessemos Inspirar na sua 
grande capacidade ... 

E', todavia, sr. presidente, um 'proble- 
ma sério o problema da habitações. 

o sr. José Piedade. 	E que precisa 
ser resolvido quanto antes. 

o sr. Marre), Junior " I Ia-me esque- 
cendo de referir que, inda ha pouco tem- 
po, o nobre coliega sr. José Piedade 
apresentou um novo projecto, tende* a 
dar facilidades ao particular ou ás empre- 
sas que construam casas para _operarlos. 

somos forçados hoje a reconhecer a 
gravidade do problema no nosso meio, 

Contam os jornaes que uma das pri- 
meiras declarações do grande ministro 
inglez Lloyd George, ao termina)* a guer- 
n, foi de que dotaria os soldados que 
regressavam dos Campos de, batalha de 
habitações mais confortas:eis do que os 
pardieiros que se encontraM em.  cais ta 
ruas de Londres. I 

Acompanhando a declaração de seu 
marido a sertiora Lloyd George fez inau- 
gurar, pouco depois, em Watminster, urna 
exposição dos principaes modelos pre- 
diaes, onde o governo inglez deveria proa 
curar os typos mais apropriáveis para a 
realização de seu desideratum. 

A situação nao pôde ser differente na 
Belgica ou na França, cujo. -norte -está 
completamente devastado pelo systema de 
guerra allemao: cerca de 500 mil casas 
a serem construidas, para receberem as 
populações que para o sul foram 
lidas pelas hordas ao serviço do imperia- 
lismo germanico. 

Esse problema, tambem muito noiso, 
não pôde ser mesmo extranho aos g.» 
vemos das grandes cidades E S. Paulo, 
que 'é considerada uma grande cidade, 
pôde affirmar e provar que a sua Mu- 
nicipalidade deite não tem descurado. 

Em 1900; votou a Camara a lei n. 

• 

498, que estabelece prescripções " para 
construcção de casas operarias, lei que 
determina expressamente que as casas 
construidas de acofirdo com tuas prescri- 
pções ficarão isentas de impostos, Isenção 
de .que gosarão tambem as empresas que 
a tal se proponham. 

Em 1908, de iniciativa do saudoso ve- 
reador Celso Garcia, votou a Camara a 
lei n. 1.098, estabeleceudo favores para 
as construcções de habitações hygienicas 
ás pessoas que costumam applicar o wu 
capitai em construcções de casas para alu- 

• 

guel ou para negocio. 
Não se ,tem preoccupado a Camara 

exclusivamente do interesse da classe ope- 
raria Foi alem. representou 30 Con- 
gresso Legislativo do Estado sobre con-' 
cessões sufficentes para a consecução do 
fim que tinha em vista, lembrando a 
ção, por 15 annos, de-impds- tos de dif-- 
ferentes espedes, 

• 

e somos forçados a não negar que ha 
multa razão nas reclamações que fazem as 
pessoas que occupam casas -de aluguel. 

Mo tenho grandes estudos sobre a C081- 
veniencia de uma lei de inquilinato, de 
que tambem se lembrou ha pouco tempo 
o mesmo vereador ultimamente referido. 

O sr. Ias? Piedade - Lei que, aliás, 
está produzindo magníficos effeitos em 
Portugal,. 

o sr. Mareei, Junior 	A' primeira 
vista, parece que uma lei neste sentido 
hostilizaria a propriedade ... 

O se. José Piedade - Não apoiado. 
• Regularizaria a situação dos proprietarios, 
beneficiando tambem o publico. 

o sr.. Money Maior. 	... sem qual- 
quer proveito publico. 

Por outro lado, é Etre de duvida que 
a acção dos poderes publicas deve Ser 
em sentido inverso: permittir a expansão 
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Bem sei que eu mesmo poderia tomar 
essa' iniciativa como membro de um dos 

• ramos do Congresso registativo de Sio 
1  Paulo; mas quiz que a, representação #.4 . 

partisse da Camara Municipal ,afina de 
que e  continue a pertencer-lhe a iniciativa 
de tão nobre emprehendimento. 

Tenho dito. (Mudo bem. -Mudo bem). 
• 

• 

-Mai á inesá, é lido, 'posto em votação 
e approvádo, o 'seguinte 

REQUERIMENTO-N. 43, DE 1919 
• 

Requeremos que a Camara represente 
novamente ao Congresso 1 4egislativo, nos 
termos do art..2.0, Ltda. lei n. 1.048, sobre 
favores quê foremljulgadoi convenientes 
Rara 'a construcção de rass hygienicas e 
baratas e lembrando a possibilidade de 
ser o governo do Estado autorizado a 
tornar a si a construcção de taes asas.— 
Sala das sessões, 5 de j ul hé de1919. 
Marrey !Vidor, Rocha Azevedo. 

ii 

• 

Passal  -se á 
• 

lb 

ORDEM DO DIA 

Entra em 2.4 discussão o substitutivo 
apresentado pela commissão de justiça, em 
seu parecer n. 45, prohibindo aos'domln- 
gos o funcdonamento dos "salões de en- 
graxate, situados em :ioda 'a cidade, é 
dando outras providencias. • 

• 

Vai á mesa, é lida e pota em dis- 
• cássia 	juntamente com o. projectai, a se- 
' guinte • ff 

• 
• 

• 
• 

• 

o, 

••••• 

da cidade, descongestionando o centro e_ 
facilitanda;sipso facto», o aluguel barato. 

Assim *já procedeu a Camara conce- 
dendo favores áquelles que pretendam •  
construir na zona rural. Outro não foi' 
o seu Intuito votando as leis já referidas 

A acção do Município tem sido, por- 
tanto, Contraria `a6 estabelecimento de urna 
lei que retraia exClusivamente sobre o pro t  
prietario. Cidade 'nova, precisandal  alar- 
gar7ose 1  não poderia a sua administração 
proceder de outra fôrma.. 
- Soffrem, entretanto, os municipes que 
'residem em cgas de aluguel. O aluguel. 
é realmente a broccupação de todos, re- 
catando com grande peso sobre os pe- 
quenos orçamentos do funccionario pu- 
blico, do operaria, das classes menos fa- 
vorecidas em ,  gerais Para os homens ha- 

., nestas é 	maior impecilhe ás distracções 
que tanto Impõe a vida de quem trabalha 
Entretanto, proprIetarios ha que o ele,- 
varn mensalmente ,sem o menor motivo. 

o sr. José Piedade 	Dahi, a necess .  
sidade da lei do inquilinato. 

o sr. Marre), Junior 	Um melhora- 
mento em uma determinada rua, mesmo 
que não importe em maior tributo ao pro- 
prietario, acarreta o augmento de alu- 
guel. Sei de um que elevou immediata- 
mente o aluguel de seus predios na rua 
Domingos de Moraes, assim quiel a Camara 
cOnsegulu a illumlnação electrica dessa 
rua 

Não pôde,. todavia, o Municiplo pôr 
uni fim a essa situação. Não tem trieSirlo 
meios legares de cohibir os abusos que se 
praticam, não tem recursos positivamente 
para construir, de forma a facilitar a ha- 
bitação em casas ilyglenicaste baratas. O 
que vemos, em S. Paulo, é a transfor- 
mação dos costumes que recebemos dos 
nossos antepassados, a agglomeração em 
casas pequenas, verdadeira promiscuidade 
de Individuos que mal se conhecem, com 
prejuIzo pata' a educação, com real offen- 
sa 4 moral e esquecimento- dos, preceitos; 

• religiosos, que ainda devem sèr guias dos 
nossos passos. 	, • 1 

Lembrei-me, sr. presidente, de solicitar 
da Cantata a sua interyentão novamente 
perante Os poderes publicas do Estado e 

• 

.10 • 
• 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•• 
• 
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• 

da Uttião, requerendo, juntamente com o 
honrado collega sr. Rocha Azevedo, que 
a • CanFusa reiteres as representações_ que, 
ent 1908, 'foram enviadas ao Congifsso 
Legislativo do Estado e ao Congresso Fe-á 
deral, e, mais, lembrando, com' a devida 
venta, ao Congresso legislattvo do Es- 
tado a possibilidade cle ser o governo es- 

e tadual auctorizado a tomar a si a corsa 
strucção .de casas que facilitem a mora- 
dia barata e - h rgientea á mesta activa da 1 população., 

.,r 

• 

• 

• 

• 

4•• 
• 

• 

• 
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• 

• 

• 
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com a 'execução ,das obras da metida do 
Estado. 	

• 

• • 
Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 

jecto posto em votação e apprOvado. 
• 

Entra em Ia discussão o • prOjecto n. 
35, de 1918, dispondo sobre a adopção 
de pesos e medidas, para o commerclo 
de generos alimenticios, e dando outras 
providencias, .com pareceres das • commis- 
sões de' justiça hygiene • e finanças, sob 
nas. 50, 2 . e 44, concluindo esta, cOmmis- 
são por um substitutivd.. 

,PROJECTO N. 35,. DE 1918 

• 

• 

4 • 

EMENDA DE REDACÇÃO 
1. 

Redija-se o artigo 1• 0  do substitutivo, 
com, prejuizo do. artigo 2.0,• assim: 

Art. 1.0 	Fica prohibido o funccio- 
nanumio aos domingos, da officinas de 
engraxate, situadas em toda a cidade, e• 
bem 'assim o das casas commerciaes de 
accessódos para automovels, .bycicletas e 
motocycletas. 	Sala das sessões, 5 de 

• julho de 1919. 	Marrey Junior.' 

SR. ALMEIRINDO , OONÇALVES 
lha- Peço a • V. exc., sr, presidente, que 
pre faça chegar ás mãos o projecto em` 
discussão e respectiva emenda. 

(E' °satisfeito ô pedido do orador), 

A' vista do que acabo -ck verificar, 
• pela leitura -  que 'fiz dos respectivos pa- 

p.els, nada tenho a oppóte á emenda, que • 

está cie accôrdo com o substituS, vi- 
zando apenas _esclarecer o assumpto. 

Ninguem mais pedindo a Palavra, é o 
• substiertivo posto em° votação e approvado. 

Em seguida,. é' posta em votação ap- 
provada. a emenda." 

..ffiffir 

Ne. 
• 

- Entra em 2.a -discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de obras. e fi-, 
nanças, em seus pareceres ns 22 e 40, 

." autorizando a despesa de 84:8928000, com 
os • melhoramentos do largo da Memória 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é 9'pro- 
jecto posto em . votação e approvado. . 

Entra em '2.a discussão o projecto apre-, 
sentado- pelas commissões de • obras e fi- 
nanças, em 'seus pareceres ris. à 'e 41, 
(autorizando a despesa de 118:6528009 com 
a execução' das obras do Parque da ave- • 
nida Paulista. 

• 

• • 

Ninguem 
jecto posto 

g 
pedindo a palavra, é o pro- 
em votação' e approvado. 	• 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões . de obras e fig- 

.., nanças, em seus pareceres ns: 24 e 42; 
autorizando a despesa de 1.490:2338250, 

• 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.0 •-- Para o commercio de ger 

neros alimenticios, no Mttnicipio, fita obri- e 
gatorio o emprego da medida • litro, seus 
• multiplos e subniultiplos, para os gene- 
ros liquidas, sendo que os generos secas, . 
corno o fubá, arroz, batatas, farinhas , 
toutros 9  mantimentos,. só .  poderão se ven- 
Ididas a peso do systema metrico decimal. I  

Art . 2.0 	Nos estabelecimentos com- 
merciaes, os generos alimenticios str po- 
derão ser eipostos, em involucros aproo 
priados ou em vitrinas, caixas e armarios, 
guarnecidos de. vidro ou de telas. metal- 
licas, que absolutamente não perrhittam 
o contacto com moscas e outros insectos 

. • Paragrapho unico 	As telas tnetallic.as 
só poderão ser empregadas nas caixas e 
armados quando os gentios ahi, acondi- 
cionados não devam ser • utilizados sem 
prévia cocção. 

Art. 3.0 	Só será permittido o com- 
m-ereio arfibulante de tripas e miudos em 
veliculos apropriados, forrados interior- 
mente de zinco, ferro zincado ou esmal- 
tado, com É, ventilação sufficiente e -com 
tampo automatico, de aa:6rdo com o typo 
que -  a Prefeitura estabelecer. 

• Art. 4•0 . 	Esta lei entrará em exe- 
cução tres .  metes depois de promulgada e 
aos seu f infractores serão applicadas as 
multas de 20$000 e 501000. 

Revogam-se as disposições em . contra- 
rio. 	Sala das sessões, 17 de agosto de 
1918. --- Henrique Fagundes. 

•  

• 

• • •• • 

• 
• 

• 

• • 

• 

• • 
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PARECER '  N. 750, DA COMMISSIO DE 
JUSTIÇA 

• 
o 

A commissão de justiça reconhece a 
conveniencia da adopção Idos pesos beme- 

, didas ,consignados no art. 1.0 do proje- 
do n. 35, deste armo, para o commerCi*.  
dos, generos.  alimeHitielos -ali referidos. 

A aceeitação do projecto neste ponto, 
será • na • pratica dm correctivo a abusos 
que são notórios e tlacilmente praticados no 
regimen actual. 

Urgindo a medida principal visada '  no 
projecto ., parece que deverá cila ser ados 
p9da desde logo: 	, 

Quanto' ás demais , disposições do* pro- 
jecto, dizem ellas mais de perto com 'a 
"competencia da digna commisi-ão de hy- 
giene, _que, ao certo, sobre ellas dirá com 
a costumada compete,ncia. 	Sala das" com- 
missões, 24 de setembro de 1918, 
cha Aakevedg, R A. 	Marrey 
Mor, 

Os miudos frescos de geado devem ser at e Sr  
• 

conduzidos em vehicul sos apropriados, to- 
mo se vem fazendo em .relação á carne 
verde, para que se lhes dem boas condi- 

• 

• 

0 

PARECER N. 2, DA COMISSÃO DE 
HY01ENE 	 , 

• 

• 

• 

• 

. 	ci.  projecto do sr. Henrique Fagun :  
des tem cru mira pôr em prática providen- 
das de vantagem pata a população. A co- 
meçar pelo seu artigo 1.0.. 

No commercio desta capital vem se 
empregando de ha muito as antigas me- 
tildas de capacidade, quando é certo que, 
tendo slaci adoptado officialmente o sys- 
tema metrico decimal, a medida obriga- 
toria devia ser o litro. Não sórmas esta 
,unidade, comquantof destinada a _liquido 
e seecos, não xlá from • tanta precisão a 
quantidade de gerieros seccos gim se me- 

' dem como a unidade de peso. 
E agora que o governo federal está 

agindo, de - accôrdo CQM o Executivo do 
Estado e do Munidpio, contra a desca- 
bida elevação dos preços das subsistendas, 
convém, para a melhor fiscalização, dar 

'Maior extensão ás providencias propostas, . 
dizendo-se, em vez de sgeneros seccos 
como fubá, etc.», 1 	«os generos sec- 
cos em geral, considerado tambem para 
esse effeito o 

O artigo 3.0 não merece -menos a 
approvação, por parte da Camara. , 

• 

• ções para a conservação. -  
Esses vehiculos devem ser internamente 

revestidos de material impermeavel, que 
lhes facilite a asseio, ser ventilados e 
conter outros dispositivos necessarlos, de 
accôrdo com o typo que a Prefeitura de-. 
terminar. Deve-se dizer, em .  togar de ,sSó 

• será permittido o commerciá ambulante 
de tripas, etc.» 	«No commercio • de 
tripas e d  miudos, sÓ será.  permittido p 
transporte destes, em vehiculos aprópria- 
dos ...» 	-• 

A lei n .1.707, de 1913 cncerra dLs  
posições sobre =teria connexa á que pro:  
põte o art. 2.0 te seu paragrapho do pai- 
jecto do sr. Fagundes. 

Faça chegarsse. ao  fim pretendido neste. 
artigo, dir-se-á --us  Art. --- «Nos -esta- 
belecirnentos commerciaes deverão ser em- 
pregadas telas metallicas em- togar de vi- 
dro nas " caixas, armarios ou recipientes 
para "que as moscas è outros insecEs não 
tenham" contacto Com ,os generos ahmen- 
tidos ali expostos ol icondisionados, quan- 
do deverem. ser filizados com prévia 

IL ccicção.» 
É E já que se trata de legislar sobre o 
emprego de certos pesos é medidas, esta 
commissão aproveita o ensejo para sub- 
metter á esclarecida apreciação da Ca- 
mara mais ,a emenda seguinte, que se col s  
locaiã onde convier; —*Ari.— Nos casos 
não previstás. em lei anterior,. qualquer 
objecto ou apparelho destinado a esta- 
belecer preço com o emprego de tne- 
didas de qualquer especie, será conferido 
annuatmente ao menos e pelo modo que 
á Prefeitura regular, estabelecendo as res.- , 
pectivas taxas». 

Emende-se tambem' o art. "4.0 e redi- 
ja-se: — Esta lei entrará em execução 
logo após a sua regularnentaçlo pela Pre- 
feitura 

Paragrapho ah Os automoveis de esta- 
cionamento paia conducção de passagei- 
ros, deverão terapparelhos para marcar 
o preço por tempo e distancias, denomi- 
nados.  «taximetross. 

• • 

• 

• 

• 

• 
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Cotiro pelo irt. • 1.0, 'são dispensavels 
'as medidas de capacidade para solidOs, a • 

que se refere a legislação vigente, devem 
ser revogadas taes disposições, mas ser 
arrecadadas taxas de aferição córresp,on- 
dentes á diminuição que provirá da revo- 
gação proposta 

Assim accrescente-se ao • projecto:, — 
Ficam revogadas as disposições vigentes 
de lei sobre a exigenda de terem os ne- 
gociantes medidas de capacidade para so- 
lidos.em seus estabelecimentos propondo 
a Prefeitura novas taxis de aferição que 
correspondam á diminuição de renda que 

dér com a applicação e desta lei.». 
Sala das commissões, '27 de setembro de 
1918. -.— Almeirindo OotirOlves, Luiz Fon. 
ceca. • 

de 1919.a Joaquim Marra, Mario do 
Amaral. 

■ 

Vão á 'mesa, sa0 lidas e • postas em 
diseussão s  juntamente com o projecto. as 
seguintes .  emendas: 

• 

. EMENDA 
• • 

• 

1 

■ 
• • 

•0 

Onde convier: .  
4Ficatm revogadas ás disposições vigen- 

tes de lei sobre a exigencia 'de terem• 
os negociantes medidas de capáçidade para . 
solidos em seus estabelecimentos, propon- 
do a Prefeitura novas taxas de aferição, 
que correspondam á diminuição de ren- 
da qtie se dér com a applicação desta ler.* 

• Sala das sessões, 5 de tjulho de 1919. 
Mario do Amarat. 

PARECER N. 44, DA CaMMISSA0 DE 
FINANÇAS 

• 

• 
4 

• 

'EMENDA 	• 

«Ao art. 2. decrescente-se: — estabe- 
lecendo as medidas nécessarias para que 

• a aferição dos AeSgs e medida* seja rigo- 
rosa e .feita por f6rma que não _possam 
ser • os mesmos posteriormente alterados-as 
— Sala das -sessões, 5' de julho de 1919. 

Abelardo Alves. 

• 

• 

• 

• A "comissão' de finanças estudou o pro- 
jecto' n 35, de 1918„ e aconselha ado- 
pção do seu art. 1.* • Quanto 'aos ou- 
tros dispositivos, peoPrios, ou das emen- 
das apresentadas, entende esta comissão, 
que alguns delles já fazem parte da nossa 
legislação, e oulros constituem materia ex- 
tranha ao objectivo principal do proje- 

. do, do qual deverir. ser eliminados para 
• constituirerà projecto em separado 

Quando um projecto • envolve aisumptos' 
'diversos, complitca-se o estudo em _detrir 
Mento do principal, lcomo acontece com 
este projecto, cujo artigo 1.0 contêm ma-- 

• leda que reclama solução imediata, e 
• gaja decretação, entretanto, 'vem sendo re- 

tardada desde 17 de agosto de 1918. 
Nestas condições, a comi-fissão' de /inana 

ças offereoe o seguinte substitutivo': 
A I  Camara Municipal decreta . : 

• Art. 1.0 — Para o commercio de gene- 
ros alimenticios rio Município, é obriga-••• 
torio 'o emprego da medida litro, • seus 
multiplos e submultiplos; quando se trate 
de generos líquidos, e de peso kilo, seus 
multiplót ë submuitiplos, nas vendas e. 
compras de generos seccos. 

Art. 2.0 	O 'prefeito regulamentará a 
presente lei. 

Art 3.0 	'Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S. Paulo, 21 de junho 

O SR. Ai.MEIRINDO GONÇALVES 
.h.."  Sr. presidente, não me convenceram os 

, argumentos da douta cornmissão de finan- 
ças, contraríos a urna parte do projecto 
dó sr. ljenrique. Fagundes, e ás emendas 
apresentadas pela comissão de hygiene 

A commissão de hygretre não se afastou 
Ias idéas apresentadas pelo sr. Henrique"- 

.Fagundes rio seu projecto; apena.s genera- 
lizou-as. A • commissão • de finanças, fun- 
damentando o seu • parecer contra uma 
parte do projecto e as emendas, declarou 
que algumas disposições já azem parte" 

. da nossa legislação, e outras 'Constituem 
materia 'extrinha ao objectivo principal 
do projecto, do qual devem ser elimi- 
nados para constituirem _projecto em se- 
parado. 
• Ora,_ sr. presidente, pela simples lei- 

tura do projecto do sr. Henrique Fa- 
gundes se vê • que elle tem um duplo 
objectivo:,sdispõe sobre pesos e medidas 
e sobre generos alimentícios. Isto, sr.pre- 

• 

• 
•  

• 
• 

•  
. r  e 

s 
• 

•  

• 

• 
•  
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cipientes, para qüe as moscas e outros in- 
sectos não tenham contacto com os gene- 
tos alianenticios, ali expostos ou acondi- 
danados, quando deverem ser utilizados 
tona prévia torção». 

No primeiro caso, no caso do artigo 
terceiro da lei de 1913, os generos ali- 
mentícios não devem ser utilizados com 
com prévia cocção; no segundo, o de- 
vem. -O caso da emenda é differente, não 
previsto em lel 

Portanto, havendo aquella disoosição de 
lei, convém, no emtanto, que se accrescente 
ao projecto do sr. Henrique Fagundes a 
emenda redigida peia commissão de hy- 
giene. 

• 

• 

• 

• 

4 

Outra emenda é a que tende a gene- 
ralizar a conferencia • de todos os appa- 
relhos ou objectes destinados a estabelecer 
preço por medida. 

Urnat vez que o projecto do sr. Hen- 
rique Fagundes dispõe sobre pesa d e me-. 
ilidas, em geral, não está fiara de pro- . 
posito a emenda em questli. 

O st Alado do Amaral — Está ,muito 
fóra de proposito. E' matula de outro 
projecto. 

fuv

enraives — A ma-
-medidas. , 
al --- Mas é cota- • 

• 

4 

O se. Almeirindo 
teria é sobre pesos 

O sr. Marfo do A 
$4 muito differente. • 

o sr. Almeirindo Gonçalves — Gene- 
rallta apenas Exige a conferencia de to& 
dos os apparelhos e objectos destinados 
a estabelecer o preço com o emprego de 
medidas. 	. 

o sr. Mario do AMAS —A materia 
da emenda é completamente extranir,a, á do 
projecto: 

• 

sidente, não é contrario ao systema d* 
nossa legislação municipal, que é com- 
posto, como se sabe, do antigo codigo 
de posturas e de uma immensidade de 
leis extravagantes. 

Si as medidas contidas no projecto ao 
,sr. Henrique Fagundes -.representam van- 
tagens para a população; si as emersa 
das apresentadas .  pela commissão de hy- 
giene estão nas mesmas condições, então 
será o° caso da Cantara approvar o pro- 
jecto do sr. Henrique Fagundes, com es- 
sas emendas. 	 • 

Neli é demonstrar, sr presidente, que 
todas u emendas visam realmente o in- 
teresse publico. 
4A primeira emenda é para a melhor 

fiscalização do* pesos e medidas edtr 
respeito aos ageneros SUCOS em geral, amou 
siderado tambem para esse effeito o pão». 

Uma parte dessa emenda foi adoptada 
pela commissão de finanças, outra parte 
rejeitada. Foi rejeitada a parte que de- 
termina que se considere lambem para 
effeito da venda a peso t o do. 

E' uma velha idér exposta aqui na 
Camara, si não me engano, pelo vereador 
st. José Piedade, e que tende á melhor 
fiscalização do peso desse genero alimert- 
tido que,-cano se sabe, aínda hoje é yen- 
elido por um preço preestabelecido, sem 
se attender ao seu-peso. 

A segunda emenda proposta pela com- 
missão de hygiene é mais uma emenda de 
redacção, que não modifica a idèa hprib- 
cipal do sr. Henrique Fagundes. 

A terceira emenda tanibem julgou a 
cor:imissão de hygiers addital-a ao pra 
jecto, porque no tolpo da nessa legisla- 
çáo já exiate o art. 3.0 da lei n. 1.707, 
de 21 de julho de 1913, que declara que 
nos mercados e casas que commertiam 
com certostgeneros como fructas seccas, é 
prohibida a exposição de taes artigos sem 
que estejam em mastruarios Completamente 
fechados com vidro, ou -nas proprias cai- 
xas de procedencia, porém, com tampas 
ou pedaços de vidro de fôrma a impedir 
o contacto com moscas e poeira. 

A emenda da commissão declara que, 
anos estabelecimentos commerciaes deve- 
rão ser empregadas telas metallicas, em 
logar de vidro nas caixas, armados ou re- 

o *kr Almeirindo -  Oonçalves — Esta 
emenda alcança todos ospesos e medidas, 
mesmcrts taxímetros das aujomoveis. 

. O sr. Mark do Amaral 	Devemos 
fazer isso em redacção clara, e não ca- 
pciosa. 

o sr. Almeirittdo Gonçalves — Não é 
capciosa. E' claríssima: — todas as me- 
didas estão sujeitas á conferencia. 

O sr. Mario do Amaral 	Ei o que 
o projecto diz, mas é muito bom falar... 

O st. Almeirindo Gonçalves — E' o 
primeiro passo que dará a Cantara no 

• 

• • 

• 

••• • 
• 

••• 
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sentido de conseguir -uma efectiva (Isca- 
lização ? dos preços . • • 

• 
minadas *taxlmetross, que, pela outra 
emenda, serão devidamente conferidos. 

1ts ar. Mario do Amaral — Mas é um 
passo errado; é um passo para traz. 

o ar. AlmelrInd o Gonçalves 	... da 

. 
A • ultima emenda, sr. presidente, visa 

comiSeniar a redacção de Impostos, proa 
vetdente da approvação ddo artigo primeiro 
da lei, porque, sendo dispensadas as me- 
didas de capacidade para solidos (como 
estabelece o parecrr) a que se, refere a 
legislação vigente, devem ser revogadas 
ai diposiçõès relativas, mas ser arreca- 
dadas novas taxas de aferição, correspon- 
dentes á diminuição que acarrebrá a dia- 
pensa de taes medidas. 	. 	. • 	/ 

Bastam estas razões para que se veja 
que a Camara deve approvar esta emenda. 

Eu creio ter dito o bastante para que 
a Carnaça ficasse inteirada da procedendo 
das emendas da eommissão de hygiene, 
e requeiro que, dando-se preferencia , á 
votação do projecto do sr. Henlíque 
gundes, votem-se, em seguida, as emen- 
das da commissão de hyglene l  uma por 
uma. (Muito bem). 

O SR. HENRIQUE FKOUNDES 
Sr. presidente, peço a st. exc. que me faça 
chegar ás mãos os papeis e as emendas - 
referentes ao •ssumpto em discussão. 

(E' satisfeito o pedido do orador). 	, 
Sr. presidente, bem contragosto venho 

á tribuna para dizer alguma cousa sobre 
o projecto que tomou o n 35, que tem 
a:data de 17 de agosto de 1918,e contém 
-matería necessaria e urgente. 

Antes de apresentar este projecto, re- 
cebi muitas reclamações e tive oecasião 

a de observar muitos Inconvenientes oriun- 
dos da confusão estabelecida pelo uso de 
medidas e pesos -de diversas especies no 
noa& comrnercio a retalho, como as velhas 
medidas de quarta e meia quarta, "etc., 
que tantas reclamações provocavam da po- 
pulação prejudicada. 

A' vista dessas reclamações, resolvi 
apresentar este projecto, relativo a pesos 
e medidas, que mereceu a approvação de 
todo o commercio a retalho e até tia 
propria Prefeitura, que for duvida, e da 
digna commissão de justiça, merecendo 
tambem elogiosas referendas de um dos 
jornaes da manhã desta capital, o qual 
reconheceu a necessidade de serem .postas 

• 

• 

• 

conducção erri automovt. 
Não é um passo para traz collega. 

Ao contrario, é o primeiro passo para a 
frente. 

v. Mario do Amaral — Mas é um 
passo errado, 

0 ar. Almeirindo Gonçalves — Não vejo 
a razão de regelarmos legislar - sobre o 
assam p to: 	b  

o sr Maio do Amaral 	Não receia- 
. fios. O que peço ao collega é que apre- 
• sente as suas emendas no projecto de ve- 
hiculos. Eu não tenho receia.' to que 
quero é que a Camara legisle claramente 
no projecto de vehiculos e . não ppcipsa- 
mente no projecto de pesos e medidas. 

sr. Almeirindo Gonçalves — Mas, 
porque apresentai-as ao projecto de we- 
hiculôs, si a materia é connexa á do 
projecto em ns discussão? 

o sr. 'Mario do Amaral 	Não é 
connexa E"cousa muito differente. 

o sr. Almelrindo Gonçalves — A emen- 
da ao artigo quarto T tambem é uma emen- 
da -mais de redacção, sobre a qual são 

• 

desnecessarlas quaesquer outra conside- 
rações. 	4  

Propõe ainda a commissão que se 
accreseente um paragrapho, e que é o 
seguinte: «Os automoveis de estaciona- 
mento, para conducção de passageiros, de- 
verão ter apparelhos• para marcar o pre- 
ço por tempo e distancia, denominados 
ataximetroso. 

Como dizia lu Pouco, esta é uma me- 
dida que virá, em grande parte. remediar 
o i ma l de que se queixa a po. - o dê 
S. Paulo... 

o sr. Mario da Amaral 	Remediar 
o mal é votar o projecto de vehiculos; 
não 	propôr medidas sobre vehiculos 
em projecto que trata -de materia ex- 
tranha. 

o sr. Almekindo Gonçalves ... quan- 
to á falta de verificação de preço, exi- 
gindo que todos os automoveis de esta- 
clonamento, tenham esses apparelhos deno- • 

• 

•o. 

■•■ 
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o sr. prefeito pediu á Camara que 
legislasse no septidO die• evitar a tont'',  
nuação dos carrinhos dos tripeirOs, nos 
gumes eram vendidos miudos em, condi- 
ções lamentavas contra todas as regras 
hygienicas. Fita solicitação do si'. prefeito 
foi ao sr. inspector de hygkne, para 
que informasse. Ette,-estudan'dó o assum- 
ptO, declarou o seguinte: «Pela quinta vez' 
levo ao vosso conhecimento (Isto foi. em 
1914) que continuam a trafegar bar tor. 
das os - bairros da cidade os immundo 
e a  indecentes Carrinhos denominados de 
tripeiros: tioje "procedi a minuciosa_ íns- 
pecção de alguns, e a exhalação é ter- 
tivel..Por mais que os -eambulantes lavem, 
por anatar cuidado ,que tenham, o que 
duvido, iámais sonieguirão asseio per- , 
feito».:' • 

O st: Álmeirindo Gonçalves 	A com- 
missão de hygiene' conheoet esses papeis; 
e foi uma das razões pelas quaes deu pa- 
-tecer favoravel aõ artigo respectivo „do 
projecto do nobre collega. 

o sr. Henrique Fagundes —c fase' 
pector de hygiene continua á prestar „in- 
formações sobre as pessimas . condiçõe - 
desses carrinhos actriescentando que che- 
guu a encontrar, emi certa occasião, miu- 
dos cleterioNdos .e grande immundície, 
trazendo 'urna impressão das mais des- 

• 

• 
• 

• 

• 

r 

e 

• 1 

• • 

• 

Ge 
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• 

• 

• 

•  
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• 
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■ 

• 
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• 
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• 
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o 
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4 

agradaveis. - 	• 	. 
ta •  neste sentidO continuam suas lacro 

maçtes. 
Não quero continuar a reproduza-as, 

porque, já Tsendo sufficientes as que a 
Camara conhece, não quero tomar por 

• 

• 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

• 

e 

em execusão „as me. didas contidas no pro- 
jecto. 

Ouvindo, mais tarde, diversos interes- 
sados, relativamente á parte hygienica, 
quanto.  ás carrocinhas de tripeiros, tam- 
bem Me convenceram da necessidade de 
urna mdrdida a este respeito, 

Este ,projecto, fétido ido á . Prefeitura, 
✓oltou loko com o parecer favoravel dos 
funccionarlOs que sobre. a Lua materia 
foram ouvidos. E a digna eommissão.de .  
justiça, por sua vez, tom toda a -prom- 

,ptidão, deu o ,seu, parecer, que data -  de 
24 de ,seterribro do armo passado, como 
çe verifica destes papeis. Chegou depois 
a vez • da digna commissão de finanças. 
á qual tenho a honra de 'pertencer (  ha 
Cerca de dois.  mem. 

Acredito que os honrados membros da 
cortimissia de finanças não levarão a 'mal 

a-Na franqueza1 da Minha linguagem, unto 
mais .que não sou orador e não tenho 
absolutamente a intenção de me tornar 
desagridavel a quem quer que seja. 

Aliás, a niinha maneira franca de falar 
•não importa em 'censura, nem critica a 
este óu áquelle. Estou 1 apenas fazendo 
o 'historie° da lei, baseado nos documen- 
tos que tenho em mãos. 

E nem me seria licito fazer a critica á 
illustrada commissão, por' isso que, si é 
Verdade que cila demorou 940u W mezes 
Para dar o seu parecer sobre este -  pra-. 
jecto, devo fazer justiça, reconhecendo 
que, sempre que eu indagava do anda- 
mento delk,•encontrei a melhor boatvort- 
tade de. sua parte, obtendo sempre a pro- 
messa de uma breve/decisão, o que, na- a  
turalmente, não foi /feito sómente devido 
.ao desencontro de seus honrados membros. 

o st. 'Joaquim Marra — Foi esga a 
unica razão. Quando procuravamos o Dal- 
lega, não o,encontravamos; quando pro- 
curavamos o sr. Mario do Amaral, tam- 
bem não se Siava presente E' bem pos- 
sivel que o mesmo se desse. commigo 

• 

sr. Mario do Amaral 	Quasi todos 
os projectos levam 10 ou 12 rnezes-  para 
terem parecer. 	• 

o sr. Henrique Fagundes — Mas, sr. 
presidente, a segunda parte do meu pro- 
jecto não é menos urgente do que a pri- 
meira parte. . 

mais tempo o .seu tempo. 
o Pinwector geral, por sua vez, recta-. 

ma providencias neste sentido. 
o st. Joaquim Marra — Devemos de- 

cretar „Sas providencias, nus não o po- 
demot fazer em um projecto que trata 
de outra matula. 

s•. Allneirindo ainçalves 	isso é 
retardar simplesmente a .solução de um 
assumpto momentoso. 

o sr. Joaquim Marra — Parece-me 
antes um meio de fazer surpresas. 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	Não, 
porque esses pareceres têm o conhecimen- 
to do collega. 

•  

• 
• e • 

• 
• 61 • 
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é que só hontem tive conhecimento das 

	

existencia desses papeis. 	1  

	

sr. Joagglm Marra 	Aj coinntissão 
•de hygiene • trabalha , pouco, tein poucos 
,papeis para estudar. 

a 	sr. Almeirindo. Gonçalves — Tra- 
balha bastante. Uni' dos projectos mais 
completos que sahiram da Camara 'foi 
apresentado por elia 	. 	• 

	

o sr !caguira Marra 	Isso é mo-- 
de&a. • . 	,• 

• 

• 

• 

	

sr. Joaquim Marra 	Mas, são as- - 
suritptot difficeli Faça o collega um pro- 
jecto de la 4 parte, 	d  
4. O sr. Henrique Fagundes -e— Sr. pree_ 
sidente, Mo sei si estarei com 'a palavra.... 

o sr. Joaquim Marra 	Querfi está 
com a ipala.vrà é o. sr.. AlmeirIndo Gon- 
çalves, e eu ... 

b O sr. presidente — 1/2  Está com at  pa- 
lavra o sr. Henrique Pagutides 

.0. sr. Henrique Fagundes 	Como 
digendo, c? inspector geral reclatn'ou 
videncias; e fel-o com estas palavras: 
*Esta inspectoria já representou unia vez' 
sobre a necessidade de ser adoptado um 
tYpo especial para çarros 	tripeiros, e e 
com as condições necessarias para facil 
limpeza e manutenção ide bygiene». 

Por sua vez, o da-  Almeida, ex-vereador,, t 
e, nessa occasião, • inspector de hygiene, 
tamhem reclamava no mesmõ sentido, 
Lm vista dessas reclamaçõesc 	, , como disse 
é que o sr. prefeito solicitou dà. 'Camara 

é 

• 

• 
• 

••• 

• sr. Almelrindo Gonçalves — Nio é 
nu:destra, é a verdade. 	a 	é  

o 	Henrique' lego/tiles ---- Portanto, 
sr. :presidente', não vejo razão para sc 

_excluir a segunda Parte da-projecto, para 
ser. apresentada em projecto separado. 

Porque.tratar-Se de uma parte .do pro- 
jecto e não, da doutra? 	• 	• 

o sr.. Joaquim Marra --- Porque 
visa medidas, e outra visa tfripas,- 

. 0 st. *Henrique Fagundes 	Não adio 
argumentris que me convençam da neces• 
sidade de se . separarem asas dispobições 
do projecto. 

O' sr.. Á/mei/int/à Gonçalves -- Perfei- . 	. 	• 
lamente. • a 	I 

0 . 5r. Henrique Fagundes — O .pro- 
lecto, -tal como está redigido, previne duas.. 
cousas; ,que não se repellem tinta á outra 

sr. Almeirindo. Gonçalves --- Apoiai() 
o 'Sr: -  elçaguim ,Marra 	- Nesse pro- 

jecto, então, tambem se • podia mandar 
fazer o Paço Municipal. 

sr.Alineirimlo Gonçalves 	Podia, 
Á nOssa 	legislaçãO s  é composta 	i.leis 
entravagantes. •• 

	 • 
a 

Crsr. Henrique Fagundes -  r e E, si nós 
podemos desde já prOvidenciar, para que • 
estarmos Com delongas - ? •' • 

• 

que' legislasse nesse se:ntido. 
O a. Joaquim Marra 	No papel' 

em que elle 'pediu -  que legislasse ?  legis- 
lamos 	 . 

0,sr: Henrique Fagandeí — A com- 
missão de justiça de então,•em 9 de fe;. 
vereiro de .1915,, -disse: *A commissão de 
justiça aguarda o parecer 'da scommissão• 

hygiene • para pronunciar-se sobre á • 
materia desses Opas». E Os papeis foram 
á commissão de :hygiefte, onde 'os foinos 
agora descubtir: 	 e 

o sr. ,Alindrindo Gonçalves — Desde . 	• 
1915. 	 • 	kr 

0 sr. • Joaquim -  Marra --- O coilega 
deve, _portanto, acoentuar que 'a culpa é 
da comtnisião de hygtene.- 

A commissão de hygiene devia ter , 
porsto , para' fóra esse projecto. • 

Almelrindo Gonçalves 	Assim 
como outras commistões deviam ter posto 
outros papeis para %roa, mas .não o 11 7  
zeram. 

• o. sr. Henrique Fagundes 	Da com- 
, missão de justiça fazia parte o sr. Ai- 

cantara Machado, que pediu fossem os 
papeis á commissão de hygiene Não me 
recordo agora quem eram' nesse tempo 
os outros membros dessa commissão, da 

- qual tambem já fiz parte; mas o caso 

• O sr. Joaquim "Marra 	Por essa %ri- 
ma de Legislar torna-se difficil a con- 

• sulta das leis. 
o sr. Mario do Amaral 	E' tmpos- 

sivel.• Isso é . um desregramento legisla- á 
tivo Traz mgita confusão. 

o sr. Henrique 'Fagundes 	Vs. .ex. 
responderão depois ás minhas allegações. 
Peço que não me interyomparn tão fre- 
quentemente com os seus apartes, 

o sr. presidente —• Attenção. Está com 
a palavra o jr. Hentique Fagundes. 

• 
• 

1 
0, 	• 

• 

er 
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0 sr. loaqultri Marra — *Acho gut 
o collega devia ter assignado. venbdo o 
parecei. 

o sr. Henrique Fagundes 	Portanto', 
• 

• 

• 

leo 

' oAr, Henrique Fagundes 	Não vejo 
_razão para essa exclusão. O projecto 
póde prevenir, ao mesmo -tempo, como . 
disse, os dois pontos, attendendo assim 
ás reclamações, ás exigenclas constantes • 

os munícipes. 
1

d 
: 4  Qlie inconveniente :pôde havei besta sim- 
plificação? Que inconveniente pôde haver 
em conciliar, numa só lei, estes dois 
'pontos? 	 . . 

•sr. Joaquim Marra - - E' contra o 
regimento. O projecto estava tão compilo 
cado que foi preciso 	. simplificar, para 
poda* passar. 	•  

O sr. Henrique Fagundes 	Nenhum 
. inconveniente havia. Ao contrario, vejo só 
conveniencia, viste; gut c facto de sim- 
plificar-se o mais possível as leis e pie- 
New 'bastante, tanto quanto seja neces- 
sario, vem .  melhorar ou, pelo' menos, -ate- 

' miar este regímen do papelOrio em que 
cahirnos constantemente. 

• 

O st, Joaquim Marra •— Regimen do 
papelorio é. quando dispomos em urna lei 
aquillo. que deve ser objecto de outra lei. . 

a.  O st Mario do Amare 	EStabele- 

• 

. é• possivel que houvesse a intenção (rele- 
vem-me os collegas. à franqueza da lin- 
guagem), por parte dos meurcompanhel- 
ros • da commiSsão de finanças, apresenta- 
do este substitutivo, de afastar certas 

'ern-éridas, que julgassem inconvenkntes. 
Assina, sr. presidente, eu apenas reguei-- 

ro preferencia piara a votação do projecto, 
e sento-me. convencido de que os meus 
'dignos collégas,. membros da 'commiSsão 
de finança, não farão questão de appro- 
gt. ar essa segunda parte do projecto, para 
que *não seja objecto de um projecto eCs- 
pecial, que sfique, mais tarde sujeito a 
novos pareceres e novas delongas, como se 
deu com os papeis que eu acabei de 
ler ... 

o sr, Joaquim ° Marra 	Delongas ha 
quando os projectos tratam, como este, 
de Materiaa que não têm relação entre gi. 

• 

sr. Henrique Fagundes -5-5 . 4.. por- .. 
que se -trata de ,matería urgente. Acho. 
portanto, que não farão questão deste 

.querida para o projefto n. 35. 
Tenho ditd. (Milito bem) 

I 	 . 

cervelo confusão. - • 	 I . 	 1"  I 	 e 	lgo a pse erenc a ren o sr. Henrique Fagundes -- Portanto, 
vou _ requerer que seja o- projecto ri. 35, 
votado de preferencia. 	. 

nto votando omm 

• 
• • 

• 

• • 

• 

wq. 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	Já 
apresentei um requerimento nesse sentido. 

o sr. Henrique Fagundes 	O regi- 4  
mento da casa faculta-me pedir a pre- 
ferencia para a votação do projecto n. 
35, porque a Camari resolverá. A Ga- 
mara é soberana e, conforme diz o art. 
1) , posso pedir a preferencia, principal- 
mente tratando-Se de um projecta como 
este, ao quaLforam apresentadas tantas 
emendas:e pareceres e ainda o substituti- 

• vou  que não, altera em musa nenhuma o 
art. 1.0 do projecto. 

• I 

yen- 

14 

o . sr. Joaquim Marra — 4 Supprimindo 
o •  resto do projecto; elle deve ter ap;  

• provado. 
o sr. Almeirindo Gonçalves — Sup- 

primindo o que, deve ser supprimido. 
O sr. Hennque Fagundes O parecer 

não altera ff em nada absolutamente o 
art. 1.0. 

O SR MÁRIO DO AMARAL 	Sr. 
pr&dente, o projecto n.t 35, de 1918, 
tem,  por fim «tornar -sobriptorío no 'com- 
mercio de generos alimènticios» o &pre- 
go de medidas, litros, seus multiplos e 
sub multiplos... 	- 

O sr. Joaquim _Marra 	E já é um 
grande serviço prestado ao município a 
apresentação de um projecto (lesses. 

O ir. Mario do Amaral 	.. sendo 
que ci i,Igeneros seccos, como • fubá, arroz, 
batata, -  etc., que elle cita, só poderão ser 
vendidos a peso pelo systema metrico, de- 
cimal. 

sr. Pinto de Almeida — Pódo-se 
addicionar as medidas necessarias ao bom 
cumprimento da lei 

o sr. Joaquim Marta 	Não apoiado. 
o sr. Aimeirindo Gonçalves m i- O pro- 

jecto tem varios objectivos, todos prin- 
cipaes. 

• 

• 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• • 

• 

à •  

285 • 

à 
• 

• 

• 

• 

e 

pesos e as medidas a que elles ficam 
sujeitos. 

o sr. Almeirindo Gonçalves -••• Mas 
qual o inconveplente quç .  ha -  em serem 
approvadas as emendas? 

sr. Mario do Amaral — Ha muitos 
IncOnvenientes. Só o collega• não os vi. 

o sr Joaquim Marra --- Na inconve- 
nientes para o estudo e para a consulta 
das leis, antes de. mais nada. 
• O sr. Almeirinda Gonçalves —• As me- 
didas propostas nas emendas são de van- 
tagem -para a população 

O sr. Mario do Amaral -- Assim, sr. 
presidente, a commissão de finanças, esta- 

• 

• O sr. Mario do Amaral—E' portanto 
f6ra de duvida; sr. presidente, que o JIM 
jecto visa exclusivamente estabelecer obri- . 
gatoriamente i «no comniercio dos gene- 
ross 

O fr. Almeirindo Gonçalves 	Exclu- 
sivamente, não. 

o sr, Mario da Amaral 
ticios o uso de pesos e medidas. 

• sr. José Piedade 	A Junta de 
'Alimentação exige peso para tudo, 

•0 sr. _Mario do Amaral 	Regulá 
exclusivamente o modo dè venda dos ger 
neros alimenticios, de modo a não serem 
os compradores prejudicados. 

O. sr. Pinto de Almeida -ar' E a sua 
hygiene. Não ' é sé I sobre o peso.• 

a0 st. Almeirindo .Gonçalves 	Perfei- 
tamente. 	, 

• sr. Mario do Amaral 	Este é o 
artigo primeiro, 'o artigo principal. • 

1  • 	A materia de hygiene; a que se referiu 
o aparte e que 'consta do artigo segundo 
do projecto, já está regulada em leis mu- 
nicipaes, • que :estabelecem que árnente 
Oneres t que dependem  de prévia cocção 
podem ser expostos á venda sem ar cau- 

. 1 telas estabelecidas neste artigo ;  Já é ma- 
teria legislada: 	• 

ir. Aimeirindo Gonçalves 	O ar- 

• 
•  

ligo segundo tambem materia principal. 
Não p6de fazer parte do é artigo pri- 

melro*. 
. 	sr. filavam Marra 	Em todos os 
projectos a materiá- principal é tratada 
em - primeiro legar 

o sr. Mario do Amaral 	Já é ma- 

•  
• I 

• 

teria legislada. 	. 
o sr. Almeirindo • Gonçalves L••• Não k 

materia legislada.. 
O st. Mario do Amaial 	14,é lei. 
O sr. _Joaquim ,  Marra —• J4 . 1se dem 

ttionatrou que é lei. 	 ,•• 
o sr Áltnelritzdo. Gonçalves 	Ern - 

parte, não è lei. Sobre isto hão ha fel 
ainda, • 	• 

sr. MaiPio do Amaral — Portanto, 
sr. • presidente, -sa fim do projecto não é 
repetir aouillo que já é lei Municipal. 

. 	9 seu tfm é regular, de, Muna que/ se 
torne absolutamente honesto - o Modo de 
commerciar $brei generos • alimentícios) no 

. 	Municipio ••• da Capital, estabelecendo os 

• 

. dando' o projecto . 	 • 
o "sr. Joaquim Marra — Achou que 

= melhor procederia simplificando o artigo 
• pri me I ge o. 

sr. Mario, do Amaral 	limi- 
tou-se a ;adoptar o seu objectivo . te. 

	

Joaquim Marra 	O 'artigo.  pri- 
, 	melro. 	• • 

04  Sr. Mario' dá Amaral 	... e re- 
• tirar a materia estranha nelle contida. 

E para isso apresentou um substitutivo 
que iconsubstancia o Artigo primeiro do 

, projecto • 
Não incluiu nesse substitutivo as dispo- 

sições constantes dos demais artigos do 
projecto, porque dias constituem, eviden- 
temente, materia." extranha á contida nó 
artigo primeiro. 
- 	 sr Joaquim.Marra 	Materia muito 
diversa do artigo primeiro. 

O sr. Mario do Amaral—Não poderiam 
caber no mesmo projecto. disposições' he- 
terogeneas, contendo materias différentes. 

sr. Joaquim Marra 	Isto seria 
trazer a confusão. 	. 
• to sr, Almeirindo Gonçalves 	Podem 

.c4ber. Bastava que o titulo da lei. decla- 
- rasse: «Lei • que, dispõe sobre Pesos -  e Me- 

1  • didas e generos :alimenticioss. 
-0 sr. Mario do Amaral e1  geaonderei 

meti mllega daqui ha pouco, quando 
chegar lã sim emenda sobre taxiMetros 

.4 um project% sobre pesos e medidas no 
Lfommercio de generos aliinenticios. 

O s/. .;11meirin4os-Gonçaives 	E' uma 
. questão de rotulo. E 15or uma questão de 

fárm,ula via_ Ser sacrificados os interesses 
'vitus da população, 

• 

~Ne 

• 

• 

• 
• • • • 

• 

o • • 

e • 

• • • 
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O st' Pinto de Almeida — O modo 
da venda dos generos alimentícios pôde 
ser encaixado lá ou cá. 	 •

• O sr. *tarjo do Amaral' O modo 
da venda refere-se aos. pesos e medidas. 
Isto é que constitue o fim do projecto.. 
Mas, regular as carroças que devem con- 
duzir esses generos, o systems a ser 

'adoptado pelas carroças que os devem 
conduzir, é sahir . do -  projecto, 'que estas .  

"belece•os pesos e as - medidas para venda 
dos genereS alimenticio's, e entrar no pra- 
jeéto de vehiculos, que não está em diss. 
cussão. 	• 	 • 

O sr. !finto de Almeida .— O projecto 
de vehiculos não trata da hygiene neces- 
sada ao cominem° de •generos 
tidos. 

O st Almeirindo Gonçalves — Per- 
feitamente. 

• 

• 

• 

4  

• 

• 

• 7 
. o sr. Mario do Amaral z— O proje- 

cto de vehièulos regula tarribem as con- 
diçõers hygrenicas dos vehiculos de trans- 
porte, sr. presidente, e não devemos fazer 
confusão de mateis nos projectos que 
aqui entram em discussão. 

O Almeirindo Gonçalves — Não ha 
confusão ‘ nenhuma. 4a4, ~teria está per- 
feitamente esclarecida`  

O sr. Modo do' Atilara — Cada pro- 
jecto deve tratar da materia que tem por 
fim tegular • 

• 
• 

• 

• 

• 

r 

O sr., Mario do AinGal 	... ou a 
um projecto que determina a forma por 
que deve 'ser feito o commercio dos ge- .4 

l  netos aliménticlos. 	 . 
o sr. Pinto de Almeida 	Porque a • 

'commissão de finanças não dividiu a ma- 
teria em dois projectos? Porque enguliu 
uma parte e só apresentou; a outra? Des- 
de que dividiu, devia apresentar doia subs- 
trtutivoi. 

I sr. Mario do Amaral — Não divi- 
diu, porque a materia sobre vehiculos já 
consta do projecto' referente a vehiculos. 

o sr. Pinto de Airneickl .— Mas neste 
caso, dó commercio de tripas, trata-se da 
hygiene dos gerieros alimentícios. 

o' s. • 'Mario do Amaral Sobre tripas? 
Mias a emenda é sobre carroças.w 
, O. st Pinto de Almeida 	Ha 'cinte 
annos que a Prefeitura reclama uma proa 

1/4 	videncia neste sentido. 
sr. 'Mario  do Amaral s— MaS O pro- 

jecto está na Camara em estudos.' 
O sr. -  Pinto de Alme ida --- A commis- 

são‘ devia dividir a materia em dois pro- 
• jectos. 

o sr. Almeirindo Oonçalves — Si está 
na Prefeitura, era o caso de approvarrnos 
já este. 	 • 

• 

sr. Mario do Amaral 44".".  Como ia 
dizendoe—gf, . presidente, a commissão de 
finanças consubstancio» ino seu substitu- 
tivo as disposições constantes do artigo te 
do projecto em discussão e não repro- 
duziu as outras, porque dias constituem 
verdadeiras excrescencias na matéria. 

sr. Almeirindo Onçalves ~. Exerce 
scencias necessarias eirtels. 

o sr. I  Mario do JAmani — V. exc. 
tem entendido ultimamente assim!!! 

No art. 3 40, por exemplo, se estabelece
•  que só será permittido o 4cornin•ercio am- 

bulante de tripas e miudos, quando cana' 
duzidos em i vehiculos apropriados, forra- 
dos interiormente de zinco, ferro zincãdo 
ott esmaltado com ventilação sufficient& 

cbm. iamPa automatica, etc. Este artigo 
'não trata de Pesos e medidas. _Elle trata 
.dos vehiculos que _devem conduzir as. tri- 
pas ou os miudos, e tratando -de Vehiculos 
deve figurar no projecto do s.  vehiculos e 
não neste. 

Si' este . projecto é de ilesos e medidas, 
a selem asados no dminercio de ogeneros 
alimentícios, pão pode conter disposições 
que digam respeito a vehiculos, é de boa 
regra e o proprio regimento determina. 
:10 sr. Pinto de Almeida 	Sobre a 
venda de generos alirnenticios, pode ser. 
Nisto não ha inconveniente nenhum. 

O Sr. Almeirindo Gonçalves — E quem 
diz queo projecto não, é de regulamenta- 
'no 	generos alimenticios? Que não é4 
s6mente de pesos e medidas? 

o sr. Mario do Amara/ Diz o pro- 
jecto no artigo primeiro que seu fim é 
regular as vendas dos generos alimentí- 
cios por' meio de pesos • e medidas, que 
devem • ser empregados obrigatoiklamente: 
Não se traia do modo de conduzir esses 
generos- do mercado ou aS ontua de 
commerdo. A carroça, pir emempla, é de 

• • 
• 

• • • 

• • 

• 
• 

• 

• • 

• 
• I' 

• 
• 

• 4  /‘ ' á 
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fim principal do projecto n. 35, em dis- 
discussão, . que .d estabelecer, para o com- 
mento de generos alimenticlos no Muni- 
cípio, o uso obrigo:torto da medida litro, 

_seus malliplos •e sub-maltiplos 
O ir: .  Pinto de Almeida --- Ninguertk 

sabe melhor do fim principal do proje- 
cto do quie o seu autor E' o seu autor 
diz-. que é á contrario, que 'é a hygiene 

▪ dos generos alimenticlos. 
'O sr Mario do Amaral — E' o que/ 

? está escrlpto _aqui 4  no projecto. 
Q sr. Pinto de Almeida 	Esta é jus- 

tamente a. parte principal. • 
• sr, Henrique Fagundes — Está es' 

cripta justamente a parte neoessaria. 
o sr. Mario do Amaral 	O projecto 	.1 .  

diz: 
, «Art. 1.0 --- Para o commercio de ge- 
neros alimentícios, no Município, fica obri- 
gatorlo o emprego da medida litro, seus 
multiplos 	sub-multiplos, para os gene- 

,ros liquidos, sendo que os generos seccos, 
como fubá, arroz, batatas, larinhas e ou- 
tros mantimentos, sé poderão ser venda- 
dos' a peso do systemi metrico decimal». 

Ora, sr. presicfente, a carroça que• con- 
duz esses generos escapa por completo 
ao projecto em discussão, escapa por com-, 
pleto, é materia exclusiva da legislação de 
vehiculos 

o sr. • Pinto de Almeida — Pôde es- 
capar dá legislação 4 vehiculos lambem, 
porque trabalham por hora. • . 

Q sr. Mario do Amaral 	Não escapa 
do projecto de vehiculbs, porque o pro- 
jecto de vehiculos estabelece todas as con- 
dições que os vehiculas devem ter para 

- transportar os objectos a que 'enes são 
destinados, como transporte de lixo, de 
generos. allmenticios, etc. _ 

• 

sr. 'Henrique Fagundes 	Não se 
trata de carroças em gerai. Trata-se dos 

. carrinhos especiaes para conduzir miudas. 
o sr. -Afaria do Amaral --- O proje- 

cto de vehiculos trata até do transporte • 
de cadavenes. 

O sr. Almeirindo Gonçalves Desejo 
sabersi o collega tem alguma emenda ao 
projecto de yehiculos a respeito da cone 

• ducçã9 de miudos; 
- 04v. Mario do Amaral.— Não é pos- 
sivel tirar do projecto de vehiculos a dis-,e. 

exclusivo interesse ou do peculiar interesse , 
do projecto de vehlculos. . 

• O sr. Henrique Fagundes .."" Si formos 
esperar que .  venha este projecto de ve-- 
bicados, quando, será regulada 'o' matería? 
Isto não obsta se. tome uma providencia 
desde j4 neste sentido.; e, tanto que,. a 
Prefeitura está de OccOrdo _com .ésta • nie- 
dida.: 

• O sr. Mario do Amaral 	Estabelecer 
as cOndições que os vehiculos devem .  ter 
para conduzir os generos alimenticlos, e 
Incivil-as na lei qlie obriga o uso de pee 
sos e Suedidas no commercio dos generos 
alimenticios, é 'fólio de duvida ,sr, preste 
dente, um contra Senso. 

o sr. Abelardo Alves — Por isso .è 
que tem, toda a .razão de ser a emenda 
do nobre carrega. 

• 0 sr. Mario do Amaral' — Qual é a 
emenda? • 	 • 

o sim. Abelardo - Alvés "" A dos taxi- 
*metros: 

sr. Mario do Amaral 	Mas aqui 
não se 'trata de vehlculos; *por 155o e  disse 
que etta tnaterla no • projecto é urna ver- 
dadeira exerescenclo. 

o sr. Abelardo Alves 	Não me pa- 
rece que. seja. Não está em relação dk 
recta com os pesos e medidás? 	• 

• Almeirinciè Gonçalves 	Tudo 
que é 1 bem publico é excrescettria:. - . 

- sr. Almeirindo Gonçalves 	O pros. 
ject6 pode ser considerado .  'como regue- - 
latizador do commercio. • 
• t o sr. Áfario do Amoral 	O proje- . 
cto estabelece o uso obrigatorio dos pesos 

.e medidas 'a serem empregados no com-' 
mercio de generos álimentIckrs, Sómente. 
.o sk Pinto de Almeida 4"..‘ Si • é•só 
sobre pesos e medidas, c2mo 	colegas 
dii, eu creio que .attinge•o Vehlculo, que - 
é uma medida. 	 • 

o sr; .Mario do Amarai 	Neste caso, 
lambem o vehiculo cie -conduzir areia,: - . 
que é, .de . um metro cubico,, devia ser 
inclaido no projecto. 	. 
• o sr. Almeirindo Gonçalves 	Todos , 
os objectas ou apparellkas 'destinados a 
medir, e a estabelecer. o peso, são me, 
didas. 

o sr. .Mario do Amaral 	E' um en- 
gano; Eu vou .  repetir ao meu collega• 

• • 
• 

• 
4 
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posição sobre Os vehiculos cilre transpor- 
tarem cadaveres, que transportarem carne .. 

o st Joaquim Marra 	Tripa . 
sr. Afano do Amaral --- »g. -que 

transportarem. tripas e todos os generos 
de commercio em geral, pára accrescen- 
4al-a no projezto que obriga o uso dos 
pesos "e medidas no commercio dos ge, 
neros alimentiãos. 
• A legislação sobre materia de. Vehiculos 

é uma, e a legislação sobre os pesost 
'medidas, que obrigatoriamente devem sei - 
observados no commercio no •Município 
da capital, é outra. 

,sr Pinto de Almeida — Já existe - 
no projecto de iebiculos dtposiçáo sobre 
carzoças de tripas; 

o sr. "ido do „total 	Si não 
exisiir, é o caso do meu collega apresen-, 
tar-tuna emenda. Para isso é que o pro- 
jecto será submettido á discussão dos 16 
vereadores., 	. 

• sr. José Passalacqua g~" Si o proje-,•  
do visa legi€lar sobre gerieros alimentl- 
cios, entendo que o artigo terceiro em 
nada pôde prejudiCar -  o projecto. 	• 

.0 sr. Mario do Amaral • -- Mas é 
uma excresoencia, collega. Seria difficili t: 
,mo legislarmos esorsarmente, sobre di- 
versas matei-ias, em um só projecto. 	. 

o sr. Almeirindo Gonçalves — Mas a 
nossa legiálação já é tão esparsa. 

O sr. Pinto de Almeida — Mas, cá- 
mo existe uma .  lei que legisla sobre gene 
neros aitnenticios, é preciso encaixar em, 
alguma outra • lei. - 

sr. 'Mulo do Amaral —Outr, .e.asoL 
é que a emenda apresentada peia digna 
commissão de hygiene, que manda' ado- .  
ptar nos vehlcujos de transporte de' pa,s- 

. sageiros o táximetro 

	

1. O sr. Almeirindo Gonçalves 	E não 
é • ecessarto issó? 

o sr: .16aquirp. Marra 	E' tão ne- 
cessario como a eXgotto na Penha. -  

. sr. Almeirlizdo Gonçalves ....Isto 
,não compete á Camara; *compete ao Es-, 
tad*. 

• qu 

O st. Mario do Amaral 	E' neces- 
sario. Mas o collega não deve ser et,- 
pscioso. E! necessario ,que figunt no 

• b  projecto de vehiculos. • Mo sei qual o 
Um' que o collega teve em vista accrescen- 
(ando, no 'projecto Cfue regula a venda de 
generos alimentícios =teria* excisusiva do 

" projecto dê .  yehiculos. 
• sr: Joaquim Marra 	O projecto 

quer reunir tudo que" ha no mundo por 
fazer lia muita cousa no mundo ainda 
para fazer.... 

-sr. Mario do Amaral 	Qual é o 
fim que o collega teve, accrescentando aqui 

/esta disposição? 	 • 

• 

sç. Henrique Fagundes 3"1".  O fun- 
damento desta .emendr foi a opportuni- 

'dade. 	
.1 

.0 „sr. Joaquim ,Milrra —, Foi 'rebelo- 
• nar, com-a aferiçko, essa emenda 'som a 
outra. 	 e. 

ck st. Almeirisdo Gonçalves -- A afta' 
riflo de todos os apparelhos, estabeie- 
rendo preços, com o emprego de medidas 

• 

projecto de vehiculos. 
O Sr. Ifenr4qu-  e ifagundes .  Trata-se 

de urna r medida uíjente, que precisa ser 
resolvida. 

• e 

• 

• 

• 

, 

• 

O st. Mono do Amarar 	Cada 'pro- 
jecto deve cingir-st á sua propria i materia, 
não deve ~ter: •materia extranlia. •E é - 
do regimentos' interno da Camara que nem 
emendas podem ser admittidas desde que 
das njo se refiram directamente ao fim 
'do pr jecto dm discussão, em estudo. 

• 

sr. Joaquim Marra — E' uma ques- 
tão de methodo. 

O sr: Almeiríndo Gonçalves 8~ Por que - 

	

fugirmos ás difficuldades? 	• 

O st Mario do Amaral — Existe no claras. 
O sr. Mario do Amaral 	Caminharia', 

do por ah!, o collega sch--egaria ao maior 
•dos absurdos. 

sr. • Almeirindo Gonçalves 	,Os 
meus apartes são _muitos razoaveis. 

°:!r Mario do Amaral — Já não 
estou tazendo um discurso; _estou apenas 
respondendo aos ipartes de v. exé.. 

• 

collega cahlria no maior absuido, • 

porque entâo ida regulamentai neste-proa 
jecto até o modo de enterrar cadavere • 
e o tamanho das covas, para' o plantio 
das arvores de ornamentação " das ruas. 

o sr. AlmelrIndo Gonçalves 	É, en- 
tão, si fosse necessario? Si fosse neces- 
sario 'apresentara 

• 
• • 

• 

I • • • 
• • 

• • 
• • • 

• 

• • • 

• 

• • 

• 
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o sr. José Passalacqua 	Si não hou- 
vesse lei neste sentido. , 

o ir. Almelrindo Gonçalves — Si ;não 
houvesse lei neste sentido, apresentaria. 

o sr. Mario dó Amaral — Por. que 
s. exc: não apresentou aqui idéas sobre 
a reguitmentação do -trafego nos rios; 
por que o ooliega não se lembrou 'de 
Incluir aqui qualquer to" usa sobre mate- 
ria de construcção? ou sobre as portei- 
ras. da Ingleza? 

O se. Almelrindo e  GoncalveS 	Por 
que? Porque não havia necessidade; só- 
mente por isso. 	. 

0 st 44141i0 do Amaral — A come- 
çamos 

.
pela balburdia, pela balburdia aca- 

baremos ... or. • 
O sr. Almelrindo Gonçalves — Não é 

balburdia. 
O st Mario dó Amaral 	.. e ser 

idifficil, daqui a algum tempo, 'poder-se 
procurar uma disposição em um projecto 
que contém materia completamente cx. 
tranha. 

•0 st AlYneirindo Gonçalves 	Quando 
o' prefeito consolidar as 'nossas leis, será 
multo difficii encontras qualquer dispo- 
sição: 

0  • 	 si. Mario ào 4matal — No pro- 
ledo 	de pesos e 'medidas n69 vamos 'en- 
contrar disposições obrigando a adopção 
de taxímetros ,  nos vehiculos para tranpor- 
tes da • Prefeitura. Não existe nada de 
mais descabido do que isso. 

o sr. Almetrindó Gonçalves— Descabl. 

• 

• • • 

• 

do 
o • 

isto, 
fr. 	kario 

collega? Oh! 
do d4maral 

Senhor! 
• 

à o 
, fim do collega é estabelecer a confusão, 
está muito' bem, mas, si pretende legislar 

• 
• 

t. 

uma lacuna, quë é necessario preencher. 
E' reproduzir a idéa lembrada pela comi- 
missão de hyglenie, e que figura como a 

ia sua ultima emenda. Por isto, sr. pre- 
sidente, venha apresentar to substitutivo 
apresentado pela commiss.io de finanças 
a ultima emenda offerecida pela commis- 
são de hygiene ao projecto. Essa emenda 
lé a seguinte: «Ficam revogadas as dispó- 
sições vigentes de lei sobre a exigencia 
de terem os negociantes medidas de a- 
pacidades para solido, em seus estabele- 
cimentos, propondo a Prefeitura novas ta- 
xas de aferição que correspondam á dl- 
‘minuição de renda que se dér com' a ap- 
plicação desta lei». Está tal qual, res- 
peitando até á redacção dada pelo autor 
da mesma. 

Foi pensando assim que a commissão 
de finanças resolveu expurgar o projecto 
das excrescenclas apontadas e limitai-o ao 
séu exclusivo fim, deixando qUe as outras 
disposições ... 	• 

o sr. Atine/rindo Gonçàlves affl"" P6de 
ser este o fim da commissão de finanças; 
do autor do projecto é que não. 

O st. Mario do 'Amaral 	.fossem 
adoptadas nos projectos em que elláS de- 
veriam figurar. I

•  E átnents' isso, sr. presidente, que 
Unha de dizer. 

(Muito bem). 

O SR. BAPTISTA DA COSTA Sr. 
presidente, eu 601.1 pela approvação do 
substilutiVo apresentado pela commissáo de 
finanças, 'porque penso que elle attende 
perfeitamente ao projecto em discussão. 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	Attende 
a urna parte. 

o sr. Baptista -  da Costa 	Attende 
parte principal, attinente a pesos e me- 
didas. 	- 

• 
o sr..Almeirindo Gonealves ah" Não at- 

iende á parte principal attinente á ma- 
. teria. 

o sr. Baptista da Costa — A commis; 
são de hyglene propõe regular o meio, a 
fôrma de expor á venda diversos generkm 
alimenticios. 

.• Nós já temos lei, que está em vigor... 
•0 sr. Mario do,Amard —Multo bem. • 

• • com methodo, ha 'de convir que é uma 
excrescencia no projecto, tanto a disposição 
que regula os vehiculos que devem transa 
portar tripas, como- a que estabelece' 
obrigatoriedade de taximetros nos, vehicu- 
lin de passageiros. 

O st. Almerrindo Gonçalves 	Está 
tudo muito claro. • 

O sr Mario do Amarai Assim pen- 
sando, ir. e presidente, a commissão de fi- 
nanças resolveu apresentar um substitutivo, 
como já' disse, qUe consubstanda o artigo" 
primeiro do projecto em discussão. Ha, 
porém, sr. presidente, nesse substitutivo, 

• 
a 

• 
• 

1•• 

• 
• 

a • 

• 
11. 

• 
• • • 

• 
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(;) sr. Baptista da Costá —St nós já• 
temos lei, porque estarmos a modificai-a 
a todos OS momentos? 

O- sr. Mario do Allialai 	Pará que 
• , estarmos legislando sobre tmateria tratada 

em kl, que está dando bons w resultados. 
scr sr. Joaquim Marta 	Misturando- 

se tudo comi fazem as creanças -hos jar- 
dins de infanda com os Seus brinquedos. 

. sr. Baplista dar Costa — Porque 
contrib.ulimos _ para a chnfusão? • 

sr. Joaquim Marta 	E despres- 
tigio Ada Camara. 	• 

sr. Almeitindo Gonçalves 	A corn- 
missão apenas modifloou a redacção ado 
artigo. 	é • 

• 
• 

• 

• 

• 

o. sr. Baptista da -Costa 	... «tern 
que estejam em mostruarios 'completa- . 
mente fechados com Vidros...», 

e 

• 
• 

--e 290 
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O sr. Baptista da Costa 	... e que 
regulamenta este assumpto com mais ef- , 

• 

• 
• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

ficada. 
• sr. Joaquim Afana 	Apoiado. 

O st. Aintdrindo Gonçalves 	Não 
apoiado. O ,artigo terceiro regulamenta 
matem muito differente. 

. 	sr. Baptista da Costa — Não sr. 
Faça o favor de me. dar a lei. Desejo. 
Id-a e vou provar que! 	mais efficaz a 
legislação existente. . 

O sr. Almejar* °onça ires — O ar- 
tigo terceiro não se refere: ao mesmo 
ponto. 

o sr. Almeirindo Gonçalves, 	«Com 
vidro». 

• O sr. Baptista da Costa — 	*OU 
• •nas *proprias caixas de 'procedencia, po- 

réin, com tampar ou pedaços de vidro- 5 
de fórm,a a impedir o contacto com mor 

e. cas e poeira». 
g O Sf Almeitindo Gonçalves --- Mo 

fala em artigos "dependentes de previa 
cocção. 

O. sr. Baptista da Cosia , Ora, sr. 
presidente,' é incontestavel què o. vidro 
garante multo mais o contado cOntra a 
mosca e a poeira, porque o impede abi.. 
solntamente. 

O st .  Almeirindo Gonçalves 	Para 
certos* genéros. 

O sr. Baptista. da Costa 	AS telas 
metallicas impedem o contacto com a 
mosca, mas não impedem a penetração , 

• da poeira/ vehiculo de toda a sorte kelt 
microblose 

. O. 	Almeirindo Gonçalves —a Para 
.os artigos dependentes de prévia coacção. 
 o sr. Baptista' da Costa 	Portanto, 

	

se já temos lei em vigor . 	, ■ 
sr. _Almeirintlo Gonçalves 	_ Não 

temos ainda. 

	

O sr. Baptista dat iCosta 	... e que • 
acredito 	efficaz ?porque 'modIfical-a ? 

os,. Mario do Atitaral .— Pruridos.., o 
sr..Baptista da Costa -L: Outro pon- 

' lir.. presidente. O artigo terceiro do 
projeçto do nosso collega sr. Henrique 
Fagundes estabeleoe a fórma que as car- 
roças cleyerio.  ter e as garantias que de- 
vem offereoer para o commerclo de 

o sr. Baptista da Costa. se Dispõe a 
lei que é Prohibida a venda , ambulante 
de idoceS, 	So ser em taboleiros com 
tampa de vidro, que deverão permanecer 
fechados, com excePção dos- momentos 
em que estiverem attendendo ao,,s fregue- 
zes; nas padarias ou armazenes é 'prohibi- 
da a exposição de pães, a não ser em 
mostruários completapfente fechados •• coin 
vidro. «Artigo 3.0 .4 Nos Mercados e 
casas que commerciarern com fructas se& 

• 

miudos. 	_ 	• 	• 	 e e  

• SI nós • temos um projecto; conforme . 
ficou verifiçado pela propria discussão e-. . 

o sr. filmeirindo a 001IMPÉS 	Não é 
projeckis; 
, O vs .  Baii tisda .da Costa — 	st nós 

temos um projecto na •Carnara, pie de- . 

o sr. Almeirindo Gonçalves — «Eru- 
ctas seccas». 

• 

sr. Baptista da COMI 	, . : (como 
passas, figos, etc.) é prohibida a expo- 
sição de taes artigos ...». • 

~M. O sr. Almeirindo -Gonçalves 	«Taes 
artigos*. 

•Roem^. 

pende de decisão ...•• . 
o sr Joaquim Afana 	De estudo • - 

•e decido. 
sr. Almeirindo Gonçalves —e Não é. . 

projecto. 
. Q st. 13aptista da Costa --;2 

que • não aguardamos sua . solução? 
,_Q 3" Joaquim Marra a-- Apoiado. 

• 

• • 
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pelo Commissariado de Alimentação Pu- 
blica. 

Com relação ái materias constantes dos 
. artigos segundo' e terceiro, nio me pa- 

rece, sr. presidente, que sejam assumptos 
Inteiramente alheios ao projecto. nem me 
parece que representem nelle uma excele 
scencia. 

O projecto, tal qual está redigido, pó; 
de bem ser considerado como sendo o 
de urna lei regulamentadora do commercio 

• 

• 

de generos alimenticlos. 
o sr. Mario do Amaral 6— Mas esta 

segunda parte do projecto é referente 
materia que faz objecto do projecto • de 
vehIculos. 

é • 

• 

• 

Já existe uni 

lá esteve 
discussão foi 4 

o s•. Henrique Fagundes — Não te- 
mos 'prova de que esse projecto trata da 
materia 

O ar Baptista da Costa — O collega 
mesmo foi que :trouxe essa informação á 
Camara, tendo mesmo lido os pareceres: 

o s•. Henrique Fagundes fi  Não sei 
si esta materia está ou não no projeCto 
de vehiculos. Nko me recordo, porque 
consta simplesmente que isso te• dá. E 
por um consta vai-se deixar partas Car 

lendas gregas uma medida urgente como 
é essa? 

o est. Baptista * Costa 	Mas, si 
existe um projecto especial sobre o fas- 
stimpto, é mais coherente 

o SI. Joaquim Marra ti"  O que será 
feito por sua vez. 	e 

$0 •  sr. Baptista da Cosia ~-• • . que 
se estude cada um por sua vez. 

A necessidade da aferição dos taxlme- 
tros é uma cousa que está na oonsciencia 
de todos; mas deve ser tratado no pro- 
jeCto especial que regulamenta os vehicu- 

- los e não no projecto em discussão. 

• 

sr. Joaquim Marra 	Tanto mais 
•quando ha divergencias muito sérias O 
sr. prefeito *é de opinião contraria. 

:
O si.. Baptista da Costa 	Agora en- 

xerta• Si determinado projecto materia 
completamente extranha' a elle é estabe- 
,lecer a anarchia... 

o sr. Mario do Amaral Multo bem. 

• 

si,., Baptista da Costa  
devemos evitar por todos. os meios. 

Quem quizer que vote pelo parecer da 
commissão de hygiene; eu votarei pelo 
substitUtivo da commissão de finanças. 

Tenho dito. (Muito bem. Muito bem). 

O SR. ABELARDO ALVES 	Sr. 
*presidente, é. bem de vér que não .me 
•opponho, em absoluto, ao projectoS que 

• a 

de. 

• 

•  

• 

ora se discute. 
A questão_ de pesos _e Medidas, a que 

se refere o seu artigo primeiro, é uma 
questão que - precisa, de- facto, ser resol- 
vida, que já o devia ter s*.  de hi 
muito. 	 • 

o st Mano do Amaral _Muito bem. 
• sr. Abelardo Alves — Felizmente; 

*o mal tem 'estado ultinumente nua Ou 
menos remediado, com -a exigencia feiti 

• 

O u. Joaquim 'Mana — 
projecto sobre isso. • 

O st Mario do Amarai 
em -  discussão nesta casa. A 
adiada. 

sr. Abelardo Alves — E' o meu 
modo de vér ,sr. presidente, tambem por 
isto: porque o vehiculo que conduz ... 

o st Mario do Amaral — Não pre- 
cisa ter medida certa. 

o sr. Abelardo Alves 	... a carne,. 
osmiudos, não é. que está em discuto. o 

vehiculo, como é empregado, neste a- 
so, para conducção de gero alimenticio, 
aliás delicado, ,foi naturalmente encarado 
pelo autor do projecto. 

o sr. Mario do Amaral 	Sim. Elle 
devia tratar, mas não nesttprojecto. 

'O st .  Abelardo !Alves — Desculpe-me 
o collega a insistencia, mas parece-me que 
anis Propriamente a Camara trataria do 
assumpto neste projecto do que no de. 
vehiculos. 

O st Mario do Amaral .— Não, o 
projecto de vehicUlos regula todos os ve- 
hiculos, as condições que devem ter todos 
os vehiculos paia transportes das-differen- 
tes mercadorias, dos differentei generos. 

o 	
• 

sr. Abetarda Alves — E', então, 
um projecto realmente muito perfeito, 
muito completo e • é pena que não venha 
desde ,logo 'á discussão, porque é posi- 
tivamente urgente tratar-se deste assurnpto. 

O st Pinto etre Alnreida 	A intro. 
ducção deste_ artigo, como materia 3.w.; 

• gente, não impediria que o assumpto fosse 

• 

• 

• 

-1M •L 

• • 
• 

•• • 
• • • 

• • • • 
• 

• 

em, 
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• 
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• • • 

• 
tratado noiiamente, quando se discutisse 
o projecto de vehiculos. 	a  

• sr. Abetarda Aires 	AnrOVeitandO 
aparte do • 'ilustre cio' [lega, sr. Pinto de 

Almeida, faço minhas as suas palavras, • 
Parece-me que a introçlucção dessa ma- 
tem no projecto, como urgente que é, 
não pôde impedir que o assunnito noq!  
✓arnente f e discuta quando voltar ao pk- 
natio O.. projecto de vehiculos, adoptan- 
tdo:sse a mesma medida, ou revogand o-a 
ou alterando-a. 

Não me párem, portanto, que seja inofri 
porttma a 4pr-ovação deste artigo do 
projecto. . 	. 

. 	sr. Joaquim Marra 	Impediria, 
pdrque era materia vencida. 

O sr. Almeirindo Gonçalves 	A mesa 
poderia desdobrar depois esse projecto 
em varias partes. 
/ O sr. Mario do Amaral -  --- Seria re- 

- produzir' a p materia em outro projecto(' 
sr. Almeirindo Gonçalves _ 	Não 

. em outro - project?, a mesa poderia dea- 
dobrar, -as differentes tfiaterias em. varias 
leis. . 

• a •sr. Abetarda Alves 	Para unk 

vai commtrcial, De férma que o proje-4. 
do,. soluchmando unia queãtáo urgente e 
necessaria deixaria, entretanto, aberta a 
porta, da mesma fórm,a, urit abuso eon- 
demnavel. 

à 

• 

• 

• • 

• 

krtnização das leis da Camara, 'nada im- 
pediria. que esta mesma medida fosse 
adoptada num outro projecto. 

4  Por outro lado, sr. presidente, as me- 
didas hygienrcas fornadas cOm relação aos - 
involucros apropriados aos generos ali- 
menticios me parece qUe • não ficariam, 
tambe.m, mal no projecto. Entretanto, não 
é este o motivo principal pelo qual pedi 

a  a palavra. 

• 

• 
• •  

Tomei-a para alresentar.  uma .e.menda 
ao projecto ou ao(  substitutivo, tendente, 
na 'minha opinião, a rnélhoiar o 'projecto 
que ora se discute. A Camara Municipal, 

é adoptando o • projecte) ou Q  substitutivo, 
pouco importa, por isso que a minha 
questão se . prende ao artigo primeiro... 

O sr. fosé Piedade 	Que traja de 
1 ' • pesos e ‘medida.S. 

rt 

 ..
• 

O • sr. Abetarda Alves —. que .legisla 
Sobre a - obrigatoriedade do peso na venda 
.de generos .alimenticlos seccos. 

Entretanto. sr. -  presidente, o que veri- 
ficamos diariamente .é que snão ha, da 
parte de um certo com 	cio, menos es- 
crupuloso, a observan a dai leis da mo- 

• 

• 

• 

• 

Sabemos, rir. presipente, o incvnvenien- 
te que ha em se veliderem certos generos 
com a medida entro». O *abusá vai ao 
ponto de sé vender batata/cará, e stê 
mandioca, a litros, qttàndo não é possivel 

na- 
tureza' 	

de . uma •medida dessa' 

A substituição deste systema, 'actuai- 
1 mente adoptado, pelo systema da pesàgem, 
mas deixando-se o peso sujeito á fraucke 
actual não sei si • aproveitará ao constr- 

. midor 1 -Parece-me íté que este perderia, 
por issosque a ficaria sujeito a ser roubado 
no peso, si me permitteth ,  a expressão.' 

o sr. Joaquim Marra — Apoiada É' 
necessarló que haja padrão municipal. 

O 'sr. Abekrdo Alves — Ora, si' pre- 
sidente s  é preciso que -  o consumidor seja 
resguardado na sua bolsa *e que o _com- , 
merciante honesto tambern não soffra 
concorrencla desleal daquelles que não 
têm scrupula em a terar o peso, 

Pelas informaçõ que tenho, não me 
parece que :,a.aferz o dos pesos e• medi- 
das seja feita de uma fórmi rigorosa. Pelo 
contrario; parece que 1/4à aferição, dos pesos 
e :medidas é simplesmente uma fonte de 
r!tiçla para a Camara Municipal, sendo.  
uma instituição combletamente.inutil para - 
todos os °litros effeitos. 

Icommercianie chega á repartiçã°  
competente, paga o inaposto e os pesos 
e medidas são carimbados, sem soffrer 
a verificação rigorosa que se deveria 
fazer.• 	• 

E,'..:preciso,' portanto, que seja corri:- 
gide-este mai. 

Mas, dão. é só isto, sr. presidente. Ha 
•mais; e é c.ta asuestão principal pela 
qual pedi á palavra. 

Dos pesos commummente adoptados no 
ctrnmercio, uns, ordinatios, são de ferro, 
tendo tuna parte furada, - pela qual .  se  
põe o chumbo paia a aferição,• quando 
esta se- faz.:. 	. . 	 • 

".% 	sr José Piedade 	Facilitando a 
fraude. 

• 

e 

• 
• 

• 

• 
• • • •• 

• 
• 

• 4 

• 

• 
• 
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me com a dedsIo da Camara, compro- 
metto-me a, na/sessão proxima, aprese& 
tu um projecto que contenha as medidas 
propostas na segunda parte do projecto 
que acaba de ser discutido e que foi im- 
pugnada ou excluida do meu projecto. 

o sr. fosq‘int Marra — Muito bem. 
o o. Pinto de A/meie s/a — O collega 

não Ode apresentar esse projecto, por- 
que a materia vat fazer parte do proje- 
cto de vehiculos. 

o sr. Henrique Fagundes — Tentarei 
novamente. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão,. designada para 12 a seguinte 

ORDEM DO DIA . 

1.4  parte 

Expediente 	Leitura e discussão da 
acta da sessao anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indin. 
cações, etc. 

• 

a  2.s• parte 

(J sr. Abetarda Alves 	... outros, 
mais delicados, feitos de metal amarello, 
de latão, Modo me engano, trazem incon- 
veniente identico.- A cabeça é enroscada 
no corpo, de maneira que, na aferição, 
se .introduza o chumbo neceSsario. Carim- 
bado o peso, o commerciante pode reti- 
rar novamente tudo quanto a aferição 
nelie introduziu E assim, vemos constar"- 
teinente 'que 50, 100 e 200 grammas em 
cada kik são tiradas commummente por 
commerciantçs pouco honestos. 

Tratando-se de um assumpto que se 
prende exactamente á regularização desse 
commercio, e querendo concorrer para a 
extincção de tão grande abuso, venho 
apresentar, sr. presidente, á meu uma 
emenda com a qual fica o sr. prefeito 
autorizado a, na regulamentação da lei, 
estabelecer as medidas necessarias para 

• 
quq a aferição dos pesos e medidas seja  
rigorosa e feita por forma que nlo pos- 
sam ser os mesmos, posteriormente, ale 
te:Deados. 

o sr. /caqui/ft Marra .."". Multo bom 
o o. Mario do Amaral — E' aficai. 
o u. Abelardo Alves — Era o que 

tinha a dizer. (Malta bem. Muito bem). 

NInguem mais pedindo a palavra, é o 
requerimento do sr. Altneirindo Gonçalves, 
pedindo preferencia para a votação do 
projecto n. 35, posto em discussão. 

• 

• 

O SR. MÁRIO DO AMARAL -- Eu 
voto contra. O regimento manda que o 
substitutivo prefira o projecto. Como 
quero estar de • accõrdo com o regimento, 
voto contra o requerimento do meu cot- 
lega 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
requerimento posto em votação e rejei- 
tado. 

, 1.a dhcussão .do projecto ri. 30, de 
1916, que concede á Mitra Metropolitana, 
para construcção 'da matriz de Villa Ma- 
rianna, no largo Guanabara, dois metros 
de terreno á frente da área já concedida 
e mais a nesga de terreno que está ao 
lado direito da dita área, com pareceres 
das comm.issões de justiça e finanças, sob 
ns. 51 e 45. 

1.3 discussão do projecto apre:sentado 
pelas commhsdes reunidas de finanças e 
justiça, em seu parecer n. 46, concedendo 
seis mezes de licença, com vencimentos, 
ao engenheiro da Prefeitura Manuel Sas 
bater, a contar de 14 do mez findo. 

• 
• 

'Em seguida, é posto em votação, salvo 
as emendas, e approvado o substitutivo. 

• 
Posta em votação, t.to approvidas as 

emendas. 

Sestá editaria na 12 li jilh 
• 

PresMencia do sr. Raynumdo Dopar 
• 

O SR. HENRIQUE FAGUNDES (peta 
ordem) — Sr. presidente, conformando- 

A' hora regimental, feita a &adiada, 
verifica-6e a presença dos sm. Rocha Aze- 
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• 

Vedo, Raymundcr Duprat, Henrique Fa- 
fundes, •Marrey. Junior, Raphael, Gurgel, 
Henrique Queiroz, Baptista da Costa, 
Pinto de Almeida, Mario do Amaral, Joa- 
quim Marra, Heribaldo Siciliano, Jose 

.Piedade, Abelardo Alves e José Passam 
lacqua, faltando com causi.  participada os 
srs. Luiz Foliceca e Almeirindo Uotp: 
çalves. 

• 

Abre-se a sessão. • 

E' lida, posta em discussãou e sem de- 
bate approvada_ a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.0 SECRETARIO dá. conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE. 

O SR. PRESIDENTE Imws. Farei Constar 
da acta a declaração do nobre vereador. 
E cOmmunico tambeng á casa -que o nosso 
distincto collega sr. Luiz Fonceca -  não 
póde comparecer" á presente sessão, por 
motivo de força maior. 

e  *INDICAÇÃO N. 120, DE 1919' 

Indico • á Prefeitura que Mande exe- 
cutar os calçamentos das ruas Justo Azam- 
buja e A Ilfredo Silveira dà Motta, 44 
autorizados por lei. 	Salá das- sessões 
12 de julho de 1919. -e- Mario do Ama- 
ral. 	A Prefeitura. 

1 • 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 121, DE 1919 

Indico que se solicite da Prefeitura o 
orçamdto para o calçamento a parallele- 
pipedos de pedra da rua Loureiro da w: 
Cruz — Sala das sessões 12 de -Alho 
de 1919. - Mario do Amaral. -- A' - 

Prefeitura. 

• 

• 
• 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 120, DE 1919 

Indicamos que o sr. prefeito intervenha" 
junto do sr. secretario da Agricultura,. 
para que seja 1114:ninada ,  a rua Dino 
Bueno. 	. G  

E' esta stua o lio unto, de commu- 
nitação entre a Penha e a estação de 
Omyauna. Os afredores_des' ta estação es- 
Na se povoando em grande progresso. 
Torna-se pois, netessario este melhora- 
mento. e-- •Sala das sessões, 12 de julho 
de 1919. 	Joaquim Marra, Bilptista da 
Costa, H. Sicitiano, R  baprat.. 	A' 
Prefeitura. 

• 

••■ 

• e 

INDICAÇÃO N. 123, DE 1919 

',Atoo á Prefeitura a irrigação dasrua 
Oufiyeurás, 'em Agua Branca. — Sala das 
sessões, 12. de Julho de 1919. a  4"." Mann 

!ardor. ""a" A' Prefeitura. 
• 

/. 
O//ido n. 212, do sr._ prefeito, traiu- 

mittindo, em attenção ao requerimento n. 
231, do vereador sr. José Piedade, as 
infOrmações prestadas pela repartição com- 

p petente, relativamente á falta de .bondes 
para o transporte de passageiros que se 
destinavam, no dia 22 de junho ultimo, 
ao campo dee football. do Club Athletioo 
Paulistano. 	Dê-se conhecimento ao au- 
tor do requerimento. 

Pareceres das commiisões de obras_ e 
finanças, autorizando a. despesa de 	 
15:286$000, com os serviços de. constru- 
tção de um parapeito para o muro de 
supporte da tfavessa da Assembléa. -s. A 
imprimir.' 

Pareceres das commissões de obras e 
finanças, autorizando a execução dos ser- 
viços de terraplenagem, eonstrucção de 
galeria para aguatluviaes, muro de ar- 
rimo, etc., -  nas r as Fortaleza e Maria 
José. 	A imprimir. 

Convite da Mesa do Congresso do Es- 
tado de S. ,Paulo para a sessão solenne 
de , installação dos -seus trabalhos legisla- 
tivos, a realizar-se no dia 14 do corrente, 
ás 13 horas, no recinto da Camara 'dos. 
Deputados. 

• 

1/4 

a• 

INDICAÇÃO N. 124, DE 1919 

Indico á Prefeitura o calçamento da rua 
13 de Maio. 	Sala das sessões, 12 de 
julho de 1919. 	Marrey Junior. 

,A' Prefeitura. 

O SR. RAPHAEL OURGEL ---- O nos- 
so collega sr. ,  Almeirindo Gonçalves pe- 

' diu-me communicar á casa que, por mo- 
Uvo-de serviço publico, deixa de tompa- . 
recer á presente sessão. • • ■ffie. 

• 

• 

•  

• 

Ia • 
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fa. 
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• 
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• 

INDICAÇÃO N. 125, DE 1919 REQUERIMENTO N. 245, Dg 19f9 
1 • 

• 

Indico ao sr. prefeito que, com a pos- 
sivel brevidade, mande ptoceder aos re- 
'poros indispensaveis de que carecem as 
ruas do jardim da praça João Mendes. 

Saia das sessões, '12 de julho de 1919. 
- Henrique Fagundes. 	A Prefeitura. 

sk, 

• 

• 

• .pa 

INDICAÇÃO . N. 126, DE 1919 

Regueiro ao' Sr prefeito se digne man- 
dar proceder aos melhorarrientos de que 
carece a rua Marechal Hermes da Fon- 

a seca, em Sant'Anna, e bem assim construir 
um boeiro, em substituição ao pontilhão 
pie ameaça ruína. 	Sala das sessões, 12 
de julho de 1919. 	llenrique Fagundes, 

A' Prefeitura. 	' .* 
•• 

• 
• REQUERIMENTO N. 246, DE 1919 

• 

• • Os taboleiros e gramados do largo do 
Carmo acham-se em .  pessimo estado de 
conservação, necessitando dé limpeza -gen 
ral e de alguns reparos. 

Chamo para isso' a attenção do sr. 
'prefeito. 4.". Sala dá sessões, 12 de julho 
de 1919. 	José Piedade. 	‘A' •Pre- 
feitura 

• 

• 

• 

INDICAÇÃO N. . 1 27 , De 1919 
• 

Lembro ao sr prefeito, reiterando in- 
dicações anteriores, a conveniencia de 
mandar orçar a despesa a fazer-se com o 
prolongamento das ruas Gugyauna,é Dino 
Bueno, na Penha, faellitando, assim, 1 o" 

• traniito entre a freguála e ta es" ação da 
• estrada de feiro. — Sala das sessões, 

12 de julho de 1919 	José Piedade. 
A' Prefeitura. 	 • 

• 

Moradores da varzea da Barra Funda 
reclamani providencias no 'sentido de ser 

,Imélhorado o serviço de éxgott9s e aguas 
pluviaes nas ruas do Bosque 'e Anhan- 
guéra, onde existe enorme valia, que to- 
ma quasi a largura daquelias ruas, dif- 
ficultando, sobremodo as communicações 
naquelle bairro e acarretando outros in- 
convenientes á saude dos seus habitantes, 
visto que aquella varzea recebe aguas ser- 

vidas das habitações e quintaes yizinhos. 
Requeiro, pois, pie se represente a res-. 

peito ao dr. secretario da Agricultura, 
por competir ao Estado o serviço recla- 
mado,' que é neoessario e urgente. -'Saia 

•dassessões, 12 de julho 'de 1919. 	José 
Piedade. -- A' Prefeitura.. 

REQUERIMENTO N. 247, DE W19 

• 

■ 

REQUERIMENTO N. 244, DE 1919 
• 

• 

As obras da galeila de aguas pluviaes 
da rua Conselheiro Brotero, autorizadas - 
pela lei ri, 2171, de .2 : de fevereiro `do. 
corrente anno, não tiveram inicio até ago- 

ira. Requeiro que se solicitem da Pre- 
feitura as devidas ordens a respeito, at- 
tendendo-se ás justas reclamações dos In- 
teressados. 	Sala. das sessões, 12 de 
jullió de 1919. 	José Éiedade. 	A' e  
Prefeitura. 

• 

Nu. 
• 

• REQUERIMENTO N. 248, DE 19 19 

Requeiro que o sr. dr., prefeito inter- 
venha junto á Light and Power para 
que seja prolongada a linha de bondes 
ri. 43 (Sant'Anna) da esquina da• ruí 
Amaral Gama até ao fim da rua Cense- 

, Ibero,   Moreira de Barros, afim de ser- 
vir aos moradores do populoso bairro 
do Chora Menino. Trata-se de urna pec:. 
quena extensão de filhos a 'ser collo- 
MIPS e que representa um melhoramento 
multo uhl áquelie apradvel arrabalde. 
A.  Light, com um pouco . cle boa vontade, 
poderá kattender a este melhoramento. 
Sala das sessões, 12 de julhd de 1919. 
— Henrique Fagundes. 	A' Prefeitura. 

• e 

Requeiro que, pOr intermedio da Pre" 
feitura, se solicite da Secretiria da Agri- 
cultura a m illuminação eléctrica' da rua 
Amaral Ourgel, que liga o largo do 
Arouche á rua da Consolação, na Villa 
Buarque. 	Sala das sessões, 12 de 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
er 

• • 
• • a 
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Art. 3.0 — Esta lei entrará em execu- 
' ção logo após a sua regulamentação. pela 
Prefeitura, incorrendo os seus infractores 
nas multas de 20$000 e de 50,000 nas 
reincidencias. 1 

Art. 4.0 • Revogain-se as disposições 
em contrario. 	Saia das sessões .12 de 
julho de 1919. 	Henrique Fagundes, 

A's commissões de justiça, hygiene e 
finanças. • 

o 

o • 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

■ 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

Vai á mesa, é lido e julgado 1/4Nbjecto 
de deliberação, 4 seguinte 

PROJECTO N. 47, DE 1919 

À Camara Municipal de S. • Paulo Cem 
creta: 

Art. 1.0 — Nos estabelecimentos com- 
merciaes os generos alimentícias só po- 
derão sir expostat•em evolucros apropria- 
dos ou em vitrinas, caixas e armados 
guarnecidos de viro ou de téias metal- 
licaS que absolutafriente não permittam o 
contacto com moscas e outros Insectos. 

Paragrapho linico 	As télas metalli- 
cas só ser10 empregadas nas caixas e ar. 
manos quando os generos ah! 'condido- 
nados não devam ser utilizados sem pré• 
via cocção. 

Art. 2.0 — O commercio ambulante de 
tripas e nítidos -só será permittido em 
velhadas apropriados, forrados interior- 
mente de zinco ferro *zincado' ou esmal- 
tado, com ventilação sufficIente e com 
tampo automatico de accôrdo com o typo 
que sa Prefeitura estabelecer. 

• 

• 

1 

• 
• 
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a 

julho de, 1919. — José Piedade. 	A' 
Prefeitura. 

• 

• 

REQUERIMENTO N.•249, DE 1919 
• • • 

• 

g 

5 

• .• 

A rua Aluizio de Azevedo, em Sant' 
Arma, tem a largura de 6 metros em to- 
da a sua extensão, desde a rua Alfredo 
Pujol até ao Caminho do Chora Minino, 
porém, ao chegar neste Caminho, passa a 
ter a • 14trgura de 2 • metros, devido aos 
moradores daquelle trecho terem cercado 
parte da rua. Peço, pois, .do sr. prekitO 
as "providencias necessarias. 	Sala das 
sessões, 12 de julho de 1919. — Marro' 
Junior. 	A': Prefeitura 

0 SR. JOSE' PIEDADE — Sr. pre- 
sidenbe, a Camara Municipal -de S Paulo, 
nestes unimos tempos, vem demonstrando, 
Interesse positivo pela situação, cada vez 
mais séria é grave, «cada nesta capinai 
pelo 'problema das habitações.. 

Já tive ensejo, sr: presidente,. de, em 
Lima das sessões do 'ma passado "sabe 
metber á consideração desta casa um pro- 
jecto, visando estimular e facilitar, por 
meio de concessões e favlires, a construc- 
ção de • habitações baratas,- especialmente. 
destinadas ás classes operarias.. 	• 

Em relação aos contractos de locação 
ou, mais propriamenie dito, ás relações 
entre proprietarios e Inquilinos, lembrei, 
posteriormente, uma representação ao Con 

- 	
- 

• 

• 

• 

• 
• 

REQUERIMENTO N..250 DE 1919 

Requeremos ao •sr. prefeito que soli- 
cite da Secretaria da Agricultura a  iflu- 
mtnaç4o electrica das ruas Conselheiro Ra- 
malho e Major Diogo. 	Sala das ses- 
sões,' 12 de julho de 1919. 	Marre, 
Junior, • José Maria *Passalacqua. — A' 

0 'Prefeitura. .4 • 	. 

o 

• 

• 

• 

••• 

• 

egresso Nacional,dindo qa regulamenta- 
ção, por lei espec I, de.ssas reiaçõesrre- 
gulamenta0o que,J aliás, já existe e esti 
produzindo seus beneficos effeitos em 
Portugal, desde 1911, lá chamada «a lei 
db( inquilinato». 	, . 

Ainda na sessão passada, sr. presidente, 
C: nosso distincto collega sr. Marrey Junior, 
tratando demoradamente do assumptO re- 
lativo ás villas operarias, mas, em gerar, 
às habitações baratas e hygienicas,- neces‘ 
%arfas para attendermos ao desenvolvi:* 

*mento wsempre crescente e extraordinario 
que S. Paulo vem tendo, dia a dia, nestes 
ultipos tempos, justificou a conveniencia 
de Uma representação ao Congresso, no 
sentido de serem facultados :avaras le con- 
cessões especiães, já solicitados do Di- 
tado. em virtude de umaÉlei da Municipio. 

'' Hoje, sr: presidente, vim trazer A con- 
sideração, do s -meus nobres collegas um 
projecto que se refe:re a uma classe que. 
direi, é tanto ou • mais necessitada do que 
a propria classe dos obreiros, devido á 
sua situvição s esPecial no conVivio 'soda'. 

• 

9P  

• 

• 

• 

• 

• 

o 

• 

• CRS 

• 

• 

o* 

.•• 

• 

• 

• •  
•—••• 
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á 

• 

sem gravame algum, repito, para os seus • 

• 

• 

Á • 

• 

• 

'orçarfientos aclimes. 
E' sabido que nesta capital existem hoje 

diversas empreias, algumas ,  deitas _dirigi; 
das por engenheiros capazes e l  distincto3, 
com. grandes capitaes, que exploram ex- 
clusivamente esse systema de construcções, 
a prazos longos, de 5, 8, 1Q e 12 annos, 
mediante amortizaçõe; mensaes do respe- 
ctivo capital e juros.. 	, IP  

• 

• 

e 

• • " 

• 

• 

• 
• 

• 

1 • 

e 

• 

• 

• 

• 

• Quero referir-me á classe dos servi- 
dores do Município; dos funcelonarlos mw 
nicipaes. 	

• 

Logo depoli da Republica, ao tempo 
da primeira intendendo municipal, creada 
em S. Paulo quando Intendente o sr. dr.- -  
Clemenilno de Castro, • s, exc., prevendo 

_e querendo tambem provèr ás necessidar 
dei dos funccionarios municiiiaes r  mandou 
dividir em lotes, e distribuil-os a. estes .-  
itinccionarios, terrenos, existentes na villa 
chamada «Clementinos, em Villa Madona 

Entretanto, "sr presidente, o distribui- 
çao desses Jotei de:terrenos de VillO Mi- 
riana .não, produziu, -nem poderia  pro- 
duzir effedivamente, os resultados visa- 

. dos pelo intendente referido, porquanto . 
se tratava de uma doação sem clausula: 
e o resultado foi que todos (is' funcctos 
narlosetrataram de obter seis títulos e de 
transfer-11-os logO á primeirá -  offerta que 
lhes apparecia. 

Consequencia natural, e lógica talvez: 
—• nenhum dos funccionados aquinhoados 
naquella época, possue hoje propriedade 

ealguma na Villa 'Ciementino. 
Mas; sr. presidente, o meu projecto co- 

gita de prover ás necessidades do. funcdo- 
nallsino de modo efficiente, garantindo, 
assegw•ando-lhe, não só a habitação nes 
cessaria, Mas tOmbem o futuro ás 'suas 
faniillas. O meu projecto consigna - a cone. 
cessão de lotes de terrenos do par:rimo; - 
nio municipal aos nossos ..funccionarios, 
tua;; sob . a clausula expressa de serem - 
construidos dentro do prazo de 1 anna 

entretanto, 1  Jogo á ,primeira 
vista: 1-7-• qual a vantagem em se doar 
aos •unccionarios municipaes um lote .de 
terreno, si cites, com Os. seus vencimen- 
tos, *mal se podem manter nesta quadra 

• de difficuldades, de verdadeira carestia, 
de encarecimento geral da vida?- 
F" Responderei a isso com outro' artigo 
do projecto, sr. presidente, demonstrando; 
ao -  mesmo tempo, quet  sem accresélmo de 
um, real ás despesas actuaes a .que estão 
obrigados esses funccionarios, .elles pek 
deito perfeitamente, dada a obtenção -  des- 
ses lotes de terrenos • e obtidos os conta- 
dos para Construcção dos,  mesmos, em um 
lapso de tempo Maxima de 	10 Annos, se 
•transformar realmente em proprietados. • 

Ora, o funccionario. municipal, £om a 
quota que despende mensalmente com lin- 
guel da casa em que reside, presente- 
mente, no fim de 10 annos pode ser 
realmente proprietario -da casa em que 
hibita, uma vez construída nas condições 
do meu projecto. 

Mas, ainda haveria aqUh mãrgem pan 
uma objecção': qual a .  empresa ou o ca- 
pitalista que tomaria a si o encargo dese 
sas construcções? Quem garantiria a esse: 
capitalista ou a essa empresa .0 pagamento 
effectivo, pontual, _dos juros e da amante: 
zação do seu capital? 

Tombem isso procurei prever e proveio 
no meu projecto sr. presidente, estabele 
cendo-  autorizaçio para o desconto mensal, 

folha do funcdonarfo, do quaiititativo 
necessarib a esse fim, 

A unira objecção que se poderia oppôr. 
-finalmente, 2 essa, parte do projecto, seria 
o caso da demissão ou do' morte do (uns- 
cionario. 

Mas, sr._ presidente, quando o projecto 
trata do funccionario municipal, é bem 
visto que elle se refere .  ao' funccionario„ 
não demissivel. 

As-  nossas leis estabelecem as neceá3a- 
rias garantias de segurança para o pessoal 
que serve o, Município. S6 em caso ex- 
cepcional é que o funccionario municipal; 
depois de* atingir .  um  certo numero de 
armes de ,effectivo exercido, .Poderá ser 

Ii - 4demittido. Em caso de morte, ahi tem 
elle o montepio para assegurar a effecti- 
vidade de seui.  compromissos. 

Acredito, sr. presidente, como compre- 
hendo perfeitamente, que as difficuldada 
que offerecem os assumptos de que vi 
mos. aqui tratando são enormes; lambari 
.comprehendos bem que se não poderia 
exigir -dos poderes publicos, especialmen- 
te dos poderes publicos munidenes, que 
• 

"•••• 
• 

• 

• 

• • 
• • •• 

• • ~Me 

• 
• 

• 

• • • • 

■ • 
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• 

• 

• 
o 

• 

• 

• 

o 

•  

• 

• 

o 

; 

E 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

'tomassem a si, directamente, semelhantes, 
encargos,quaes o da construcção de %riflas 
operarias ou de casas de habitação con- 

. veniente para os seus funecionarlos. , 	•. 
Mas si comprehendo não só essas dif- 

ficuldades, como estou mesma perfeita- 
mente concorde em que o Municipio, por 
si, directamente, não te envolva em tiles 
responsabilidades, não se segue datil que 
não procuremos, por meios indirectos, co- 
mo seja o que temos proposto aqui, quer 
110 projecto relativo. á villa operaria, quer 
no que vou fter a fionra de submetter 
apreciação da casa, beneficiar essa classe. 

E, sr1 presidente, uma cousa é preciso 
,que fique bem clara. 

. , 	Eu disse, hás  pouco, que, si ha uma 
classe que se sinta verdadeiramente em 
difficuldades no momento actuai, essa 
classe não é outra sinão a do funccionar 
lismo publioo; e isso se explica porque o 
funccionario publico, em regra, tem rà 
sociedade deveres e obrigações outras que 
-não tem um simples-operado ou. uni sim- 
ples obreiro. 	 • 

Já de ha multo que stuvi dizer, sr. 
presidente, que o maior sacrificio desta 
vida é o de um homem, pertencente ás 
ci sasses médias, o pobre de collarinho e 
gravata, poder manter-se na sociedade 
com o devido decoro, com a necessaria .  
(recenda, curando não só de si como dos 
seus. E isso é, infelizmente bem verdade. 

Sr. presidente, como os' nobres collegas 
sabem perfeitamente, nas circumstancias 
criticas a que chegamos todos nós, de- 
vido á guerra européa, e presentemente, 
quando suppunhamos ue, assignada a paz, 
normalizada essi slttØção no velho mundo, 
tudo nos apparecer a como um mar I de 
rosas, eis que testamos, infelizmente, che- 
gando á verdadeira realidade das cotins; 

a vida se está tachando, de dia para 
dia, mais penosa e mais'difficil. A' pro- 
porção que nos vemos obrigados a atten- 
der a certa' ordem de considerações, a 
essa reforma social que .  vem sublevaridc 
lodo omundo civilizado, e em conse- . 
querida dessa propria reforma, verifica- 
mós que temos de supportar o encareci- 
mento cada ,vez maior, de todos os me- 
tos de subsistencial 

• 

E', portanto„ natural que h procuremos, 
' posto que Indirectamente, soccorrer essat 
differentes classes. 

A Camará tem demonstrado até agora 
o seu melhor proposito neste sentido. Es- 
pero, pois, que acceltará o Projecto que 
vou ter a honra de mandar á mesa e 
que, depois. de convenientemente estuda- 

. do, módIficado, consoante entenderem os. 
nobres collegas das commissões pernis - 
mentes, elle virá ao plenario e será trans- 
formado em lei. 

Estou absolutamente seguro de que o 
meu projecto vem p-rover uma neCessi- 
dade imperiosa para a classe, dos Servi- 

a dores do Municipto e, sobretudo, que não 
traz olills algum para o erado municipal. 
(Muito bem. Muito bem). 

Vai á mesa, é .  lido e julgadoObjecto 
de deliberação 'o seguinte: 1  

PROJECTO N. 48, DE 1919 

• 

• • 

• 

A Carnara Municipal decreta: 	. 
,Art. 1.0 — E' a Prefeitura autorizada 

a conceder lotes de terrenos do Patrimonio, 
'a titulo gratuito, aos funccionados muni- 
cipaes que o requere em, sol> condição de 
serem .construidos de iro do prazo palmo 
de um alma 

Art 2.0— Esses lotes serão no minhno 
de 10r40 ms. e no maximo de 20x 50  
mh„;  conforme a categorlaxido funccionario 
e ti valor da construcção que pretenda 
faier. 

• 

Art. 3.0 	Para a cohstrucção, couto 
garantia e pagamento dos juro ls e amorti- 
zação do capital empregado, poderá() os 
funccionarlos consignar o quantum neces- 
sario, que será descontado mensalttente 

, nas folhas de pagamento. 
— Durante o prazo de dez 

annos,,taes construcções ficarão Isentas de 
quaesquer impostos municipaes. 

Art 5.0 	Revegam-se as disposições 
econtrario. — Sala das sessões, em 12 

de julho\ de 1919. — 	Piedade 
As commissões de justiça, obras e finan- 

• 

o 
á 

• 

11, 

o 

ç-as, 	 • 

O SR BAPTISTA DA COSTA — Sr, 
presidente, Penso ser do conhecimento de 

• • 

• • • 

•  • • 
• 

• • 

• 

• w 
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exd, e xle toda a Camara um facto 
que se vem observando de ha oerto 'tent; 
po a esta parte. Quero referir-me ás dile 
versas conoorrencias que têm Sido feitas 
pura serviços de calçamentos e que têm 
sido encerradas sem o apparecimento de 
nenhum proponente. 

Este facto se explica pelo encareci- 
mento da pedra, pela alta dos saladas 
e pela . diminuição das horas de traballio 

Entretanto, é necessario calçarmos.- a 
cidade. De forma- alguma, podemos des- 
cuidar deste assumpto. 

o remedio estaria na volta de • todc 
os orçamentos feitos para taes serviços. 
afim de se fazer uma rectificação anos 
preços estabelecidos. Entretanto, isto de- 
mandaria tempo; .e, como não temos tem-' 
po a perder tomei a deliberação de ela- 
borar um projecto em que lembro as • 

medidas necessarias. 
Vou enviar á mesa este meu projecto 

e espero que terá N.:ia acoeitação por par- 
te dos meus collegas. l•—• (Muito bem). 

O SR./ PRESIDENTE — Na sessão 
de 28 do mez passado, foi approvado o 
requerimento n. 232, 'do sr. José Pie- 
dade, para que figurasse na ordem dos 
trabalhos; desta' sessão, o projecto n. 49, 
de 1918, sobre remissão de fórum; 
.Esse projecto, que foi eriviado á Pre- 
feitura, para o devido estudo, a pedido 
da_ commissão de justiça, foi agora de- 
volvido á Camara, mas sem tempo para 
constar da ordem do 'dia desta sessão, 
mesmo porque sobre elle, na fórma do 
regimento, devem emittir pareceres 
missões de justiça e finanças. 

as com- 
• 

• 

Passa-se á 

á 
• 

Vil á mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação o seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Entà em 1.a discussão o projecto n. 
30, de 1916, que concede á Mitra Me- 
tropolitana, para construção da matriz de 
'Villa Mariana, no largo Guanabara, dois 
metros de, terreno á frente da área já 
concedida e mais a nesga de terreno 

is que .está ao lado direito da dita área, 
com pareceres das commissões de 'justiça 
e finanças. sob ns. 51 e 43: 

• 

PRojECTO N. 49, DE 1919 

. A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1, o 	Para a execução dos' ser- 
% 	viços de calçamentos a parallelepipedos 

de pedra e assentamento de guias de 2.a 
classe, autorizados por leis municipaes, a 
partir do anno de 1916, e ainda não 
amtractados, fica a Prefeitura autorizada 
a fazei-os, mediante eoncorrencia -publica, 
elevando os N-preços orçados a . 108000 e 
88000, respectivarnefite, por metro qua- 
drado e Metro linear. 

Àrt. 	•— As despesas verificadas 
ffelo augmento autorizado pela presente 
lei, correrão por conta da lei ri. 2.041, 
de 30 de dezembro de 1916. 

Art. 3.0 	Revogain-se as disposições 
em contrario — Sga das sess.  óes 12 de 
,julho de 1919. 	A. Baptista da Costa. 

A's commissões de justiça, obras e fi- 
nanças, ouvindo-se a Prefeitura. 

PROJECTO N.' 30, DE 1916 

Art. 1.0 --- Fica o prefeito autorizado 
a - conceder ri Mitra Metropolitana, para 
edificar a egreja Matriz . da Villa Ma- 
dana, no largo Guanabara, dois metros de_ 
terreno á frente da aréa já concedida e 
mais a nesga de terreno que está ao lado 
direito da dita área 	nos 'termos da 
lei n. t645, de 14 de fevereiro de 1913. 

Art. 2. ó•—i Ficam em inteiro vigor às 
disposições da referiúa lei e revogadas 
expressamente as que forem contrarias a 
esta =-1 S. Paulo, 15 de julho de 1916. 
•—• Marrey fuzilo.', R. Duprat, Henrique 
Fagundes, Estanislait Borges, A. Baptista 
da Costa, João JoSé Pereira, E. Goulart 
Penteado, José de Souza Queiroz. 

• 

• 
• 

• 

PARECER N. 51, DA COMMISSÃO .DE  
•••• 

• • JUSTIÇA 

A commissãci de justiça • é pela appro- 
vação do projecto n. 30, de 1916. A in- 

.e■ 

• • 

• 

• 
•  • 

e • • 

• • • 

• 
• • 
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Assim sendo. offerecem á considentção 
da Camara o seguinte projecto: 

Art. unico 	A Camara Municipal re- 
solve autorizar o prefeito a conceder ao 
engenheiro Manuel Sabater seis mezes de 
licença, com todos os vencimentos, a con- 
tar de lb de junho do corren armo. 
— São Paulo, 2 de junho de 1919. 
Mario do Am parai,  Hvizriqat Fagundes, 
Joaquim Aferra, Mann Junior.. Rocha 
Azevedo. • 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em otação e approvado. 

• 

Nada mais havendo a tratar, levaiata-se 
a sessão, designada.  pata 19 a seguinte 

• 

formação da directoria do Patritnonio Mu- 
nicipal satisfaz o desejo que teve a com- 
tubsio) de saber si 3 COnceisão de dois 
atetros de terreno á Mitra Metropolitana 

frente da área já concedida, para a 
construcção da Matriz de Villa Manam, 
prejudicaria ou não o piano de ajardinas 
mento do largo • Guanabara. A informa- 
eão fui pela negativa. O prefeito ainda 
não determinou a ertanzi3 do ajardina- 
mento do largo e espera para isso, segun- 
do tem dito verbalmente a alguns verta- 
dores, que se adeantem as obras da egreja. 
A concessão autorizada pelo projecto pão 
affecta portanto, a obra que ali deveiá 
ser feita pela Municipalidade. — S. Paulo, 
2 de junho de 1919. 	Marrei /unia, 
Henrique Queiroz. 

ORDEM DO DIA • 

• 
te parte 

te 

PARECER N. 45, DA COMMISSIO DE 
FINANÇAS 

• 

• 

coinmissào de finança está de pleno 
aueôrdo com a digna commissão de jus - 
taça sobre a approvação do projecto n. 
30, de 1916. — S. Paulo, 25 de pinho 
de 1919. — Mario do Amaral, Henrique 
Fagundes. 

Expediente — Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos. indi- 
cações, etc. 

2A parte 

Ninguern pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em %cotação e approsado. 

••• ••• 

• 

Entra em 1.2 discussão, o projecto 
apresentada pelas commissões reunidas de 

~finança e justiça, em seu parecer n. 46, 
concedendo seis meais de licença, com 
vencimentos, ao engenheiro da Prefeitura 
Manuel Sabater, a contar de 16 do mez 
findo. 

9■L 

k  

PARECER N. 46, DAS COMMISSÕES 
REUNIDAS DE FINANÇAS E JUS- • 
TIÇA. 

• 

e 

• 

•• 

••• 

• 
• 

1 

• 

2.2 discussão ido iprojecto n. 30. de 
1916, que curcede á jAl itra Metropolitana, 
para construcção da Matriz de Villa Ala- 
riana, no largo Guanabara, dois metros de 
terreno á frente da área já concedida e 
iwI a nesga de terreno que está ao lado 
direito da dita área, com pareceres das 
commissões de justiça c finanças, sob ns. 
51 e 45. 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de finanças e 
justiça, çm Seu parecer n. 46, conceden- 
do seis mezes de licença, com vencimen- 
tos, ao engenheiro da Prefeitura Manuel 
Sabater: a contar de 16 do tritZ findo. 

1.a discussão do projecto apresentado 
pelas COMMISSCrel de obra e finanças, em 
setas pareceres ns. 25 e 47, autorizando 
a despesa de 15:2868000, com a cons- 
trucção de um parapeito para o muro 
de supporte da travessa da Assénibléa. 

1.3 discussão do projecto apresentado, 
pela; conandssões de obras e finança, em 
seus pareceres' ris. 26 e 48, autorizando a 

As commissões reunidas de finanças e 
justiça, deante das informações da Pre- 
feitura e do atiestado medico sjunto, são 
de parecer que seja concedida ao enge- 
nheiro Manuel Sabater a licença solicita- 
da de seis mezes, com todos os vencimen- 
tos, como medida exczpé1ona1, a contar 
de 16 de junho do corrente armo. . 

• 

• 

e • 
• 

• 
• 
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despesa de 55 r855$000,. , com os serviços 
.1  de teiraplenagem, construção de galeria 

'para aguas pluviaes e de muro de animo • 
nas ruas Fortaleza e Maria José. 

• 
• 

Parentes. das ~missões de justiça e 
finanças, Opinando pela approvação do 
projecto n. 49, de 1918, do sr. José 
Piedade, sobre remissão de • f6ros. 	A 
Imprimir. 

• •  
o 

• 

26.1  Sessie 1oidiearia , em 19 de julho • 

• • 

-Presidencla do ir. Rapnundo Duprat 

. A' hora regimental, feita a 'chamada,• 
verifica-se a. presença dos srs. Rocha Me- 
vedo, Raymundo bugiai, Henrique Fa- 
gundes Hehrique Queiroz, Baptista da 
Costa, Pinto de Almeida, Mario da Ama- 
ral, Heribaldo Siciliano, José Piedade e 
José Passalacqua, faltando com causa par- 
ticipada os srs. Rapinei Ourgel e Abe- 
tarda Alves, e sem participação , 	o ssi' Joa- . 
qulm Marra. 	 • 

Parecer das, commissões reunidas de 
obras. e finanças, autorizando a despesa 
de 15:5878902 com a sUbstitutção do cal- 
çamento e outros melhoramentos da- tra- 
vessa do Grande „Hotel. 	A imprimir. 
• Pareceres das commissõeÃ reunidas de• 

obras' e finant,as, autorizando a • despesa . 
de 265:1391310 com o calçaente a • pa- 
ealielepipedos, -de diversas .ruas da cidade, 

A imprimir. 

O $R. PRESIDENTE --- • Os :assai 
collegas srs. Rapinei Ourgel e Abelardo 
Alves, communicani á mesa que,. por mó- 
tive de força Maior, não podem compa- 
recer á presente sessão. 

• 

•Abre-se a sessão. 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a. acta da se:sisão anterior.. 

Vão á mesa são lidos, e julgados obje- 
cto de deliberação os segnintes 

• 
• • • 

PROJECTO N. . 50, DE 1919 
• 

• 

• Á Cintara .Municipal de a Paula de- 
1.0 SECRETARIO dá conta' do 	creta* 	. 

• R 

O SR. 
seguinte 

1 
IR" 

EXPEDIENTE 

O//frio n. 224, do sr. prefeito trant- 
mittindo, em attenção ao requerimento n; 
101, deste 'anilo do sr." Joaquinv Marra, 
as informações prestadas pela repartição 
carnpetente, relativamente • á fiscalização 
dos pesos e ,"medidas usados nos merca: 
dos livres. — Dê-se conhecimento ao• au- 
tor do requerimento. 	 ••. 

Pareceres das commissões de obras  , jus- 
tiça e • finanças, autorizando a • despesa 
de 8:38441300, CO M a  o nivelamento das 
ruas Jorge Schismidt e Jorge Dronsfield, 
na Lapa. 	A imprimir. 	• 

• 

Parecern das cohimissões de justiça t 
finanças, opina/Ido pelo indeferimento de 
um requerimento em-  •que Luiz Cervo e 
outros, pedem conces.são, por 5 'irmos.. 

. para o serviço. de conservação e ein6e1-1 
lezamento dos cemiterios da capital A 

• 

Art."1.0 -= Todos os terrenos não edi- 
ficados, situados em ruas calçadas, nos 
perimetros central e ."urbano do Município, 
ficam sujeitos ao Pagamento das taxas 

•.annuaits por metro linear, de 30$000 para 
os do, perimemetro central e de 108000 
park os do perímetro _urbano. 

Art. 1° 	Ficam isentos dai taxas• 
• 

• 

de Viação, por cinco annos, e dos emo- 
lutneutos pela approvação de plantas, os 
prédios que forem construidos dentro de 
dois annos, da data da presente lei, nos 
perin3etroi urbanos e suburbanos do Mu- 
nieipio. 	. 	 • 

Ar.t 3., et— Estalei entrará em vigor 
nos exercicio de _1420, sendo as taxas re.- 
feridas no art. 1.43 incorporadas á tabella 
de Viação. 
• Art., •4.0 •—• Revogam-se as disposições 
-6m contrario. 	Sala das sessões, 19 de • 
julho de 1919. --- José Piedade, José 
Maria Passalacqua. -;~ A's commissõeS de 

•- justiça, obras ,e finanças: 

• 

• 
e • 

• • 

• 
• 

• • 

• 
• 

• 

• 

• 
•  • 
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PROJECTO N. 51, DE 1'919 

A Camara Munitipal decreta: 
Mt. 1.0 — Fica a Prefeitura aut ioriza- 

. da a permittir, a titulo provisorio, a 
construcção de predios destinados a ha- 
bitações, no perimetro suburbano, Sem is 
exigenclas das leis municipaes em vigor. 

Art. 2.0 	Para obtenção das respecti- 
yas licenças, deverão os° requerentes assim 
gnar termo de responsabilidade,. obriga:1- 

. do-se a demolir as consikucções teitas, 
. logo que recebam melhoramentos, ene- 

cialmente calçamento, as ruas em que es- 
tiverem situadas. 

• 

• 

• e  Art. 3.0 — Revogam/dose as disposições 
em contrario. — Sala das sessões, ém 19 
de'julho de 1919. 	José Piedade 
A's conimissões de justiça e finanças 4  

o 

• 

e 

• 

• 

• 

• 

do 

o 

• 

• 
• 

e 

e 

• 

•  

Reitero a indicação n.•53 de 1918 de 
varios vereadores, referente ao projecta- 
do, prolongamento da avenida Municipal 
desde o demiterio do Maná até a Lapa 
obra dakmalor valia e agora de toda op- 

. portunidade. 	Sala das sessões, 19 de 
julho de 1919. — José Piedade. 	A' 
Prefeitura. 

• 

• 
• 

• 

REQUERIMENTO N. 251, DE 1910 
e,  

Estando a iliht and Power fazendo - 
installações •para iIItiminar Á !Bua Barra 
Funda até á rua Albuquerque Lins, re- 
queira que o exmo. sr dr. prefeito of- 
ficie ao digno dr. secretario da Agricul-- 
tura solicitando suas ordeus no sentido 

o • 

• 

• 

• 

de se: prolOngar tal 'melhoramento áess 
quina que, corrt: a mesma rua Barra Funda 
faz a, rua Conselheiro Brotero,' levando 
por esta tambem a installação da aluz aU 
ii avenida Hyglenopplis 

• 

• 

• 

• 

■ •  

• 

• 
• 

e • 
• 

• 

• 

a 302 a 302 
	• 	 • • • 

• 

• 

de Piracicaba e ,rua Central Jardim. — 
Sala das sessões, 19 de julho de 1919. 

Mario do Amaral. — A' • Prefeiturt 

1 

• 
e • 

• 
• 

INDICAÇÃO N. _130, 4 DE 1919 • 

Indico á Prefeitura a conveniencia de 
ser requisitada da Secretaria da Agricul- 
tura a installação de illuminaçio 
ca na rua.do  Lavapés e largo do Cam- 
bucy. — Sala das sessões, 19 de -julho 
de 1919. — Mario. do Amaral. 	A' 

• 

• 

• Prefeitura. 

• INDICAÇÃO Isl. 131, Dg 1919 
• • • 

• 

9.  

Indicamos á Prefeitura a conveniend2 
de ,sua interyenção junto a Light and 
Power, para que seja feito o prolonga- 
men  fito da réde 'de energia electrica,, da 
rua Vergueiro pela rua MaChado é de Assis 
até o seu entroncamento com( a rua Oui- 
marães Passos, afim 'de serem facilitadas 
as ligações pedidas pelos moradores da- 
quellas ruas e de outras adjacentes. — 
Sala das sessões, 19 de julho de 1919. 
— !rosé Maria Passe/ice:gim, Henrique Fiz. 
gandes. — A' Prefeitura. 

INDIcikçA0 4. 132, DE 1919 
t. 1 

PROJECTO N. 52, DE, 1919 

A Cantara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 — Fica o Prefeito autorizado 
a promover os. meios necessarios para se 
tornar effectivo o prolongamento da rua 
Humaytá atê a rua Major Diogo, po- , dendo entrar em accõrdo com os respe- 
ctivos proprietarios, ead referendum» da 
Camara. 	 á 

Art. 2.0 — Revogam-se, as disposições 
em contrario. — 'Sala das .sessões 19 de 
julho de 1919. — los/ Maria Passal& 
tqua, Raymundo Duprat 	A's commis.-. 
Mães de obras e finfnças. 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 128, DE 1919 • 
• ~yr, 

Indicamos á Prefeitura que mande es- 
tudar o prolongamento da avenida da 
Acelimação até o cemiterio da Villa Ma- 
dana — Sala das sessões, 19 de julho 
.de 1919. 	R Durai, Luiz Pontua. 

, 	A' Prefeitura 1 

• 

INDICAÇÃO N. 129, DE 191Q 
á 

• 

• 

• 

Indico a Prefeitura que solicite do dr, 
secretario da Agricultura que mande 11- 
luminar a electricidade a alameda Barão 

• • 
• 1 • 

• 
• o 

• • 
•  • I 

1 	 • 	 • 	e 
1 • • e 

• 
• • 	 • • 
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• — 303 — 
'1N~ 

• 

Trata-se de trechos bastante .  edificados 
se de grande transito, com ligações dire• 
etas com ruas já servidas por tampadas 
electricas, tomo Palmeiras, Angelica, Al- 
buquerque Lins e Eduardo Prado, ha- 
vendo, _além disso, em algunias dessas 
ruas, fabricas importantes que funccionam 

noite, tornando movimentadas até multo 
'tarde as vias publicas adjacentes, como 
as fabricas da Companhia Textis, na rua 
Conselheiro Brotero 	Sala das sessões, 
19 de julho ,de 1919: 	.k. Duprat 'Hen- 
rique Fagundes, A. Baptista da Cosld, 
H. &Miamo,. Mario do Amaral, Luiz ran- 
cem — A' Prefeitura, 

REQUERIMENTO N. 255, DE. 1919 

Requeiro que; 'por intermedio !da Pre- 
• feitura se 'solicite:da Light a com:estão de 

passes escolares com a reducção de 50 010 
. aos aluámos das escolas superiores da 

— Sala das sessões 19e . de julho 
de 1919. 	José ÉPiedade. 	A' Pre•p" 

.feitura. 
• 

Vai á Seu, é lida, postQ em votação 
e . approvado, o seguinte • 

REQUERIMENTO N. 256, DE 1919 .ss  
t 	 % 

• 

QUERIMENTO N. 252, DE 1919 

Requeremos que a • Prefeitura se digne 
empregar seus bons torneios' junto á admi- 
nistração da Light and Power; no sen- 
tido de ser prolongad'a a linha de bondes 
guie serve o cerpfterio do Araçá, nos dias 
de" finados, até o poetão 	cem iterlo 
do Santíssimo Sacramento. --- Sala das. 
sessões, 19. de julho de 1919. 	José 
Maria Passalacqua, Rocha Azevedo. — A' s  
Prefeitura. 

Requeremos citte na acta ,  da sessão: de 
hoje se insira um voto de pesar pelo in- 
fausto passamento do pfestinte cidadão 
tenente-coronel AntOnio Marcello, conta- 
dor da administração dos Correios deite 
Estadó 	dos prestigiosos chefes po- 
@Micos do districto do Braz, nesta capital. 

. met Sala das sessões, 10 de, julho de 
1919. .-- José Piedade, Henrique Fa- 
gundes, A.  &pilda da Costa, Almeirindo 
Gonçalves, H. Siciliano. 

• 

• 
• 

REQUERIMENTO N. 253, DE 1919 

" Reitero meu requerimento .anterior, 1 re- 
lativsamente ao calçamento da rua daCon4: 
solação, par-te baixa -da 'avenida, até seu 
cruzamento corh a alameda Santos, atten- 
(tendo as justas reclamações -dos interes- 
sados. — Sala das sessões, 19 de fulho 
de 190. 	José Piedade. 	A' Pre- 
feitura. 

• 

• 
• 

1 
4 • 

REQUERIMENTO N. •254, DE 1919 
• 

• 

Requeiro que se solicitem dá Prefeitura 
os urgentes reparos de que necessita a 
rua Dr. Pinto Ferraz, 'em VilLa  Mariana, 
emquanto não se executam ali as obras 
do calçamento á macadam, já autórizado 
pela Camara, --. Saba das - sessões, 10 de 
julho çie 1919. --- José Piedade. 	A' 
'Prefeitura. 

• 

• 

s C1 SR. JOSE' PIEDADE e"""  Sr. pre- 
sidente, serei breve' na justificativa do rep. 
,querimento que véu ..ter a honra de sub- 
menet á apreciação da "casa, ',eis estou 

,'benreerto Ide que procurei reflectir -o pen- 
samento dos nobres. cállegas presentes, 
dispensando-me -  por liso de alongar-me 

, 'St considerações a respeito. 	, 
Trata-se da nomeação de uma commis- 

São que repreáente a Camara, e a cidade 
. 1 de S.- Paulo, delta 'fazendo -parte .v. excee 

sr. presidente, nas • festas preparadas na 
i , Capital Federal: para a tecep-‘ de emi- 

:tente. chefe da. embabcadi brasileira no 
Congresso da .Paz e na áálennidade da 
sua posse no _elevado. cargo de .  Presidente 
"da Republica, para que foi eleito, em 
substituição ao conselheiro Rodrigues Al- 
ves, de saudosissima memoria: 

Nãb preeisarei lembrar os seiviços ex- 
. triordiriarios preitados pelo sr. dr. Epi- 

tacto Pessoae no Congresso de Versailles, 
nein tampouco os grandes beneficias que 
certamente advirão ao nosso paiz,. das 

, suas• visitas á - Belgica, á Inglaterra, á Ra- , 
•  • 

• se • • 

• • • 

• 
•  • 

• • 
•  e 

• 
• • 

• 
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zendo parte o sr. presidente da,Camara. 
Sala das sessões, 19 de julho de 1919. • 
José Piedade. 

Approvado, sendo nomeados para com- 
pletarem a commiss.ão os srs. Mario do 
Amaral, José Piedade e Almeirindo Oon-• 
çalves. 

• 

o 

de 
lia, e, -agora, no seu regresso, '1 grande 
nação americana do • norte (maito bem), 
pois, como escreveu Ripem, <muna o 
Brasil se tornou tão conheddo na Europa . 

H e na America, como agora, com á viagem 
do eminente embaixador». 

Espirito finamente educado, possuindo 
rara illustração e solido preparo, ° a par 
de outrós attributos que o tornam • desde 
a primeira vista querido %e respeiticio, o 
SI.. dr Epitacio Pessoa, sr• presidente, 
poude .conquistar não só a amizade e a 
alta consideração dos -  chefes das nações 
atiladas, mas, ainda, grande popularidade• 
nos paizes que visitou: 	• 

Regressando agora á patria, cheio de 
glorias, qual verdadeiro triumphador, vai 
s. exc. receber, dentro em pouco,' na C.i- 
pitai.  Federal, a maior, quiçá, das mani- 
festações de que se têm notidia,,a que 
se associam todas as 1  classes conservado: 
ras, emprestando-lhes caracter verdadeira :  • 
mente popular. 

A recepção do sr. dr Epitacio Pessoa 
vai ser, sr. presidente, - a maii alta con- 
sagração dos seus méritos, a ma álor de- 
monstração do reconhecimento do povo 
brasileiro aos serviços que vem de prestar 

• 
• 

• 

0 SR. A1.14/1EIRiNDO 00NÇALVES ° 
--- Sr. presidente como já tive osxasião 
de dizer, contrario, por índole, ás discus- 
sões espectaculosas, e', por principio, ás 
que não passam do acanhado ponto de 
vista pessoal, que tomam o precioso tem- 
po de, que dispomes para tratar dos mui- 
tipios, 'complexos e urgentes problemas 
de administração da segunda cidade brasi- 
leira, a• minha presença na tribuna 'só 
verthi por isso mesmo, impellida dê um 
desejo. que é ,  o de pôr térrno. ao  indo 
dente quç surgiu com esses defeitos e 
que, todavia, não provoquei. 

é  Por tal motivo, apenas demonstrarei, 
agora, com o menor numero possivel de 
palavras, pie nada •do que aqui disse o 
sr. Mirrèy Junior ultimamente; na minha 
auseritia, com referencia á minha pessoa, 
põderá levar a um juizo' menos. favoravel 

ei  sobre a minha p oa; deimonstrarei isto, 
sr. presidente, co as proprias palavras s- 

-do sr. Marrey Junior' e corri séus apro- 
pries actos, abandonando o terreno das 
desforras, que é incommensuravel. 

Devo Umbela intercalar que estou -cer- . . 
tode que s. exc., nesse incidente, agiu 
pc:r conta.propria, por se 'sentir peásoal- 
mente contrariado com a minha attitude, 
em face de um seu projecto, que "combati 1  
delicadamente e por convicções, attitude . 
essa que condiz .eom a liberdade que 
sempre me foi assegurada e de que nunca 
ded,innel na posição que occupo aqui na , 
Camara. 

Declarou esse -véreador que esse dis- 
curso a . que respondera, fôra por mim 
modificado para sere dado á publicidade, 
pois que çb contiario, não teria retar- 
dado a resposta. 0 que se pôde veri- 
ficar si:. presidente é que, na revisão que 
fiz dis notas tichygráphicas, aqui apanha- 
das, procurei conservar o - pensamento que , 
externei, apenas fazendo algumas modifi- 
cações de méra fôrma.. 

• 

• 

•  

• 
••• • • ••• 

• • 
• 

• 

• • 

• 

• 
• 

• 

• • 

Devendo assumir, dentro de poucos 
'dias, a presidencia da Republica o em!- 

, tente brasileiro sr dr Epitado Pessoa, 
, eleito para. preencher o aduai quatriennio 

na vaga verificada com 6 fallecimintli ao t• 
venerando conselheiro Rodrigues Alves, 
proponho que, para repreáentar a Ca- 
mara 'Municipal .  e a tidadec dê S. Paulo, 
no acto de sua posse, seja nomeada uma 
comrnissão de quatro membros, della fa- 

• 
• 

• 

• 

—304 es • • 

e 

1 
• 

• 
• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

f fui 

• 
• 

• 

• 

á cara patria. (Muito • bem). 
Tenho o direito por isso de confiar em 

que- unanime- será a approvação do *meu 
requeratiento, maximé quando é tertdque , 
identicas homenagens temos prestado já. 
a. outros. chefes da' nação, •nomeadamente 
ao. saudoso pres1dente Affonso Penna, poi 
occasião de sua posse. 

• Era o 

•

que tinha a dizer. 
Al 	

' 
- ares — Muito/bern. Muito bem. 

Vai a rtrbeia e 'é lido o seguinte 

REQUERIMËNTO N. *  257, PE 1019 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

-e% 

• 

• 

• 

• • 
• 
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profissional, de perceber as Meia custas 
e vencidas. 

O direito de revisão é um direito rem 
conhecido em todos os parlamentos; e não 
será na Camara Municipal de S. Paulo 

• que se negará esse direito Rela prinfeira 
vez, 

Grandes oradores, e muitos mestres, es- 
crevem os seus discursos antes de os dizer 
em publico. 

• 

• 

E é mesmo praxe parlamentar que as 
peças oratorias pertencem a quem- á pro- 
fere, que as p6de alterar á 'vontade. g ' 

E Isto por que? ,4  I  
Porque as • palavras podem, em dados' 

momentos, se afastar .  da mais rigorosa ex.. 
pressão das idéas; porque, .everba volant 
et escripta manents. 	• 	• 	. 

Entretanto, que o meu pensamento foi 
conservado, é ken de verificar no apa- 
nhado dos debates feito, em sessão, peio 
digno representante, do *jornal cio Com- 
mercio», e publicado por esta folha i ' que 
correSponde perfeitamente, embora em 11- 
ahas geras, .ao que eu aqui disse, 	: 

E' uma É prova insuspeita. 
Emfim, si'. presidente, ha, sobretudo, a_ 

considerar que. o que eu falei tem á minha. 
respOnsabilidade, e o que eu escrevi está 

• estaripto 
• E' certo ainda que'ó si.t .Mairefluntor 

Interpretou . á sua maneira•'aigumas Partes 
desse , mew discuito; h  e,,É por isso, chegou 
á 4cotictus10 -  de 'que leu L o alterei. 

j Asttrn ék que considero:1 que havia in- 
juria quando' accrescentari ea que, . sendo 

.9. exc. 14. 'vereador, talvez tivesse revê- 
Mdo Meias . custas da' Catnara. 	• 

• A• verdade é 4 que - não houve alteração 
do meu 'pensatiterito,. canto 1  tarfibertv não 
houve injuria. 

Ao dar-me o, sr. • Marrey um, aparte 
sobre , pagamento 	impasto•- de Indus- 
trias e profissões, 'respondi que, tom cera- 
teza, s. exc. talvez já tivesse recebido 
todas ás meras 'custas que venceu. Isto é, 
6 -mesma . qtle: dizer Ique, :ttndã .s.. exc. 
recebido essas meias custas, não se juta 

• aficaria que devesse o imposto de -ludas:- 
Irias e profissões.: E distingui perfei ta- 

''tnente a entidade do vereador da entida- 
de do particular.. •• _ 	• 
.• Por ser vereador, to sr.• Marrey', cerne 
eus  , não perderia qualquer direito .que lhe 
acbrkesse, na:si:alidade de .particular, de 

• 

sr, Marrey. venceu meia custas na 
iniportancia de mais de , 31000S,' MIA:mann 
cedida° que. rçque.r1; que Já está CO** 
citada e que talvez . ainda hoje Inc seja 
entregue: Elle as recebeu antes de g( Ver 
Eçador; mas ,vindo a occupar este cargo,. 
perderia, por -  acaso, o seu direito si. não 
as tivesse breçebido antes? E'. claro que rião. 

Q. seu caso não deffere .do meu. 
Antes de ser vereidor, venci meias cus- 

tas em muitos .precessos crime, e, com o 
armo' direito da sr. Marrey, requeri 
que me fossem pagas. 	. 	, 
\ 5 exc. não Odes considerar injuria o 
que, eu disse, O dirOto a que me refiro 
elle proprio reconhece, conforme se verte 
fiça da emenda s  que apresentou a» orçar 
mento de I915, e que se encontra nos 
annaes desta Camara, a paginai 320. 

Diz essa emenda: (Lê). *Fica .o pre- 
feito autorizido •a entrar em accôrdo com 

. os requerentes Ide pagamentos de Meias 
custai, uma vez que seja verificada 
rosamente 'a legalidade de seus pedidos, 
ad reftrenduffi da Camara, fazendo o sr. 
Prefeitp, parà esse fim, 'as operaçõ& de 
&afia que julgar •riebessarlass. • • 

tom aquela resposta que dei ao "aparte 
do sr' Marrey ,junfor, eu quiz dizer que'  

Marrey, recebendo as meias custas' 
dá Câmara e pagando os iniposios devi: 
dos, não atava em "situa-cão superior á 
de seus. collegas (advogados que não re- 
teberarti melai 'custas e que, por seroe- 

" ihante motiva, não se -achavam quites com 
o Thesouro Municipal 

'Contra os* advogados que lhe devem 
In:Postos da• MuniCipandade, age por meio 
da sua Procuradoria Judicial. Qüerer o- 
brai-os .  dtt tribuna' *da Cantara,-  com -es- 
Caudal°, 'já - Mó séria cObrança; paisaria 
a 'ser -extorsão, - uma vez que os •desiedores 
•tenhant direitos a oppár ás pretenções da 
*Camara. 	• 	I • 

HC.1 enoantro-de tontas com a fiscá podia 
•ser 'autorizado por lei .  municipal, de ao- 
côrdcr com o artigo,..1.017 do. nosso Co- ,  
digo Civil.' 	_ • 	.• 

Por isso, se justificava plenamente ; o 
projecto que .  aqui .foi apresentado, • de 
coMpensatio de meias Custas:coo tinfros- 
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Entra em 2.a discussão o projecto ri. 
30, de• 1916, que concede á Mitra Me- 
tropolitana, pata construcção da Matriz 
de Villa Mariana, no largo Guanabara, 
dois metros de terre90 á frente da área 

•já concedida e mais a nesga de terreno 
que está ao lado direito da dita área, 

'tom pareceres das commissões de .justiça 
_e finanças, sob ns, 51 .  e 45. 

• 

Ninguern pedindo a Palavra, é o pro- 
jecto posto em- votação e approvado. 

••■• 

Entra errei 2.a.  discusão o projecto 
,apresentado pelas commissões reunidas de 
finança e justiça, em seu parecer n. 46, 
concedendo seis mews de licença, com 
_vencimentos, ao - engerrheiro da Prefeitura 
•Manuel Sabater, a contar de 16 do mez 
findo. 

• 

•4 

• 
• 

• 

• 

• 
g— 306 

• 
•• 

parado pela opinião para continuar a de- ' 
sempenhar o meu' mandato. (Muito bem). 

• 

• tos devidos*  por. advogados, 'cuja situação 
viria regularizar. 

. 	Na certidão pie requeri e que, ide- 
lizmente, 'não tenho neste momento em 

• mãos, vêem-se cenienas de nomes de ad- 
vogados que. se  • encontram nessa emelt 
gemia.. 	• 

O facto é "que, apesar de • tudo, não 
manifestei .interesse algum 'pessoal pelo 
projecto de que trato, tanto que nunca 
fiz pedido a collega algum para que elle 
viesse ao plenario,. nunca fiz pedido , al- 
gum para que fosse approvado. Ao çon- 
trario quando entrou em discussão, foi 
o primeiro a declarar que devia ser re- 
jeitado, á vista de duvidas que então sun': 
giram no meu espirito e que foram 'Lam- 
bem apresentadas pela commissão de jus- 
tiça. 

Allegava-se contra os direito% doso ad- 
vogados- a prescripção extinctiva; era um 
casó a "estudar, justificando-se ainda &sim 
a apresentação do projecto, porque havia 
direitos muito respeitaveis a se attende• 
rem.' 	* 	 • 	I tH 

Mas, a Camara tinha -mesmo poderes. 
sr; presidente, dada a justiça da causa, 
de relevar esses seus credores da preseri- 
ção, pela 'enorme difficuldade de se cone 

• 

seguirem ceistidões para provas dos cre- 
ditas. por Meias custas, • dentro de curto 
prazo. Podia mesmo relevar do imposto 
tantos e tantos adtogados que no jury 
prestam assistencia gratuita aos réos po- 
bres. Podia até, sr. • presidente, abolir esse 
Imposto. Mas;  devemos zelar 'sobretudo 
pelos dinheiros publicos, applicandosos com 
o maior culdad e— razão bastante 'para 
que se não fiz na concessões que po- 
diarn ser dispensadas. 

Sr. presidente, como prometti no co- 
meço do meu discurso, breves deviam ser 
as minhas palavras; por isso. concluirei. 

, Nas suas exposiçÕes de historia, Bossuet 
allude aos hofnens de conducta incerta, 
que têm a necessidade • de ser guiados 
por recompensas ou -castigos temporaes; 
allude tambem áquelles que, acima de 

.tudo, se deixam levar pela sua conscien- ' 
pratkindo o bem pele bem. 

Colloco-me entre • estes últimos. Nada 
espero, mas ' nada receio; sinto-me l  anue 

a 

•Passa-sen  á 4  
• 
• • ORDEM DO DIA 

•• 

• 

• • 
• 

• 

G 

• 

• 

04. SR. MARIQ DO AMARAL 	Sr. 
presidentç, tendo fhegado ao conhecimento 

aninua2ua õp cquXupaiin o eS13 up 
nuel Sabater e como o projecto ora em 
discussão autoriza o prefeito a conceder 

vao mesmo seis roezS de licença com io- 
dos os vencimentos, penso que é o caso 
da Camara approvar uma emenda que, 
em nome das cornmissões, vou offerecee 
ao referido projecto, modificando a sua 
redacção. 
, 	ar 

Vai á mesa, é lida e posta em Flis- 
cussão juntamente conr o,, projecto a se- 
gtrinte 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

4 • 
• 

o 

EMENDA DE REDACÇÃO 

Redija-se assim a resolução: 

• 

A Camara ,Municipal de São Paulo re- . solve; 
E' o prefeito autorizado a considerar 

ní licença, com todos os vencimentos, o 
engenheiro da 1 a secção • da • directoria 
de obras e ,viação Manuel Sabakr, desde 

• 

• 

• 

• 
• 

• • • • 
• 

• ti  • 
• 

• 

—••• 
• 

• 

• 
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• 

16 -  de junho do corrente atino até á data 
de seu fallecimento, a 19 do corrente. 
— Sala das sessões, 19 de julho de 1919. 

Mario do Amaral ;  Rocha Azevedo, fita. 
tique Fagundes. 

• 

• • • • 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação, salvo a emen- 
da, e approvado 

modo que nu concurrencia a estabelecer: 
se para a execução do serviço é prova- 
vel que surjam propostas de preços bem 
inferiores á quantia autorizada a ser der 
pendida. 

Assim pensando, offerece 'ft considera- 
ção- da Camara o seguinte projecto - de 
lei: 	• 

• 
••• 

Posta em votação, é approlkada 
emenda. 

• 

a 

..

Entra em ta discussão o projecto 
apresentado pelas commissões de obras e 
finanças, em seus Pareceres ns. 25 e 47, 
autorizando a despesa de 15:286,3000, 
com a construcção de um parapeito- para' 
o muro de supporte da - travessa da As- 
sembléa. 

8 

• • • 

A Camara Municipal decreta: 	• 
.Art. 1 o 	, Fica o' prefeito autorizado 

a mandar construir o parapeito para o _ 
muro de t i Upporter da travessa da As- 
sempléa. 
- Art. 2.0 .— Com . a execução 'dá 'ser- 

✓iço, poderá o prefeito despender a quan- 
tia de 15:286$000. . • 

Ar 3.o 3.0 	A despesa Correrá par 
conta da verba «Serviços .  Obras», do 
orçamento em vigor.• 

Art, 4.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S .Paulo, 2 de julho 
de '1919 is--* Mario do Amaral, Henrique 
Fagundes. 

PARECER N. 25, DA • COMM ISS AO DE 
OBRAS 

• 

A commissão de obras é de parecer 
que a Gamara autorize a construcção do 
parapeito sobre .o muro de, supporte 'da 
travessa da Aásembléa, na extensão, de 
251,m.60, e Orçado.-em 15:2868000, por 
se • tratar de uma obra que -consulta o 
interesse publico, w  embora o transito pelo 
local...não seja' grande. —Sala das com- 
missões, 10 de agosto de 1917. 	H. 
Siciliana, Henrique 5agundes 4  A. Baptis- 
ta da COSM. 

PARECER N. 47, DA COMMISSÃO DE 
FINANÇAS _ 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

-Sendo .a digna co-mrnissío de obras fa- 
. vOravel ã. construcção do .  parapeitOso7.1 

bre o muro de' sUpporte da. travessa.  ida 
Assembléa, orçado em 15:286$000, a. 
commissão de. finanças não st oppõt á 

-execução.de  uma. obra, -que, no dizer da 
mesma commissão, consulta o interesse.- 

• publico. 
E'• natural que -. da .data do Orçamento 

p.ara cá, tenha havido . extraordinario- au- 
..gmento nos preços dos materiaes, .mas 

é menos natural . que, agora; que já 
está' assignada a paz, • baixem talvei a 

• menos do que então foram orçados,- . de .1 

o 'SR.. ALMEIRINDO GONÇALVES 
— Sr. presidente, peço 'a v. exc. fazer 
constar da acta que "eu deixo de dar o 
meu voto a este projecto.," 

Ninguem pedindo a palavra, é o• pro- 
jecto posto em votação e approvado• 

'Entra em 1.a discussão o projecto - 
apresentádo pelas commissões de obra., e 
finanças, em seus pareceres n. 26 e 48 
autorizando a despesa de 55:8558300, 
com os serviços de terraplenagem, cons- 
fracção de galeria para aguas pluviaes 
e de muro de arrimo nas .ruas Fortaleza 
e Maria José. -  . 	.. 

• 

PARECER N. 26, DA' COMMISSÃO DE 
- OBRAS, 	. 

• A Prefeitura, em officio de 14 -  de 
maios ultimo, em additamento ao de n. 
317, .de 30 de agosto de 1918, envia 
os papeis referentes aos serviços de ter- 
raplenagem, cob  nstrucção de galeria para 
aguas pluviaes e muros de arrimo, ne- 
cessados para • a completa execução dos 
trabalhos de aterro das ruas Fortaleza e 

¡Maria José, .orçadas, reigectivamente, em 

À 

• 
• 

• • 

•••, 
41 	 • 

• 

•  • • 
• 

• 

• • 

• 

• 

• 
•  
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15:4808,123 :411340ft . et - 16 ;7633460 6 ..50. 	Comparece.. á . sessão. "o sr •#1 array . 
licitando autorização da ,Cantara para as N . juntar. ; 
obras indicadas, por oonsideral-as urgen- 	, 	 : 

e 

• 

1•••• 

•tas e necessarlas. •• 	 04 	• 	t  r Nada. unis ; havendo a tratara  . levanta-se 
A commissão de obras, attendendo cá a SeSSão, designada para 24 a seguinte 

ORD.eAl 'DO DIA • 
• natureza das:obras, aliás de urgeSte te- 

cessidade4 • e ji "de ba 'muito reclamadas 
• 

• 

ia parte 
• 

• 

i. Expediente --- Leitura, e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, • requerimentos, hW!- 
cações, etc. 	 . • 

a 

• 
• 

• 

• 

• 

.a.tjg,ge • • • 

PARECERS. 48, DA COMMISSACYME 
I I  •1. 

FINANÇAS .  - 	4  . , 
• 

4. 

• 

• 

A • Carnara Municipal de S. Paulo -  deo 
creta: 	• %4 	•4 	I 	 3  

. Art.' to 	Por Conta da aut .okIngo 
contida na lel 	2.041 4eI 30 de de-, 
Éembro de 1916, a •Prefeitura de‘en- 
derá até a quanti, de 55(.8553000, corn- 
os, iserviçjos de tefrapiehigem, Constrücção• 
de galerias para águas pluviape de muro 
de arrimo nas ruas Fortaleza É Maria 
José, de accordo coni os orçamentos or- 
ganizadOS pela Prefeitura; debitando-se o 
Estado ao qual -f  se dará prévia sciencia, 
pela despesa da .parte relativa . 4, construa 
cgo da galeria 

o 

• 

• 

1 

Revog 
, 	•.„ 

--- tim-Se 	-disposições 
em contrario. , 7-7 . Salá.. edaes comrnissões, 
de julho de 1919. 77. Nen4que fqiaces• 	1   
Joaquim Marta. „. 

• 

• 

• 

1  cornmissãode finanças, tendo 	etn, 
consideração :a., , : nectssidado -urgente , da 
execução 	dos serviços de terraplenggem, 
construcção de galerias para aguas plu- 
Wats . e s,mtirf(t de arrimo 1  e, ;outros . 'nas' 
ruas, Fortaleza e Mafia %kis& cujos torça- 
mentos confeccionadOs , pela Prefeitura 
montam em 55 ;855301)0 é de Parece .• . 
que sejam as mesmas autorizadas, pelo 
que apresenta considerêção 4. Cantara 
o seguinte projecto, de lei; 	.•, 

..t24- discussão itdo -projecto apresentado 
pelas commissões de obras;t. finanças, em. 
Seus pareceres ns. 25 e 47, "autorizando 
a despesa de 15:286$000, corri - a N cens- 
trucção.. , de rum á parapeito .: para g. muro 
de supporte da • -travessa da Aisembléa. 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas 1 commissõe de ;obras, e• finanças, 
em seus .i)aneeeres ••M. I 26 e '48, autoria% 
zahdoia. despesa de ;55;8551000; ccam os 
serviços de • terrapi ,nagem,.Construcção de 
"galeria para agias pinvia,e1.,e .  de..inuro; de .  
arrimo. nas -  'rua, ortaleza, e Maria José. 

ta. discussão dopr6jeew , apresentado 
pelas conimissetes reunidas:4e • obras e, fiei 

Aanças,.em: iseu .parecer„ n. 30, .autorizan- •
AG a •desPes,st.de 155874902 :.cinp. a .sub, 
stituigo do calçamento, Iregulariza0o,kpas- 
seios e outras obras accessorias da tra- 
¡essa do -Cirande ,Hotel... 	• 	• 

• 

disctissão--  'do/ projecto ri.- 49, de 
1918, que autoriza-a remissão de flóreos' 
dps emphyteush: constituídas,. até. 3V de 
çlezentbro de i916 .9. dit -.outras á provi, 
denslasi;  com pareceres das.. conimissões -de 
juatiça. finanças,, sob .us. 54 

.

e.51 qtug 
concluem por um substitutivo . 2-: 

14ç4beussão: do :  projecto ap,resentado 
pelascommissões de obras, justiça e fie 
flamas, em seus parecem ris. 28, 53.i e 
50)  atitedzando, a, despesa dg. A:38,43300, 
comam inivelameutó das ruasjorge Sehmidt . 
e .Jorge :Droosfleld, no. districto da Um. 

. 1.a :  "custo • Ao projecto, apresentado 
pela eommissões munidas de 046a e 'ES 
çanças; era, seu Rarecer LI.,29,  autoriaac- 

a 

• 

• 

O a. • 

• 
• 

• 

•• • 
• 

• 

pelos habitantes daquellas ruas, é de pasi • 
recer que á Caiiiara• adiante a ;Prefeittirar 
a; executai-a& de • accôrdo com ás 'orça- 
mentos orlgantiados péla; directoria : de. 
abras .•e . viaçã,o, 	; impo,rtauttá • total.- • de 
55:8558000. 	Sala das commisseeN 21- 

Litirilid de 1919. -01: ,  Henrique rdirtitieles, 
I s 
	 t Baktistá da Casta.: 	 N: • 

„•• 

. • 	• 

• Minguem mais pedindo 4a palavra. é o 
projecto posto em Maço e approvado. 

• 

• 

• 

• 

• 

• • • 

• 

• 

• 

• 

• 
ri 

• e 

1. 

• 

• •  

• 
• 
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do . a deikesalde • 2651898310 córit 
calçamento. a •paralleleplPedds de diversas 
rtrá dá 1;éldade. 	 1  

DisCussão unica dos pareceres 1 ns. 
27 e 49, das commksõet de justiça e 
finanças,: 'opinando Pelo Indeferimento 'de 
um requerimento em que Luiz Cervo e 
.outros pedem • conotado,' por .5 'anos, 
para-''o 'serviço de contertação 1  e • Oiti:lel- 
lezamento dos cemitériosda: capital: , , 	 . 	• 

• 
• 

• 

e 

• 

• 

• 
• • • I 	1 1, k..i 

•• 

• 1 1  •• • 

• • 

21.` Sissiej gdinariti Én 26 16 1  julhi 

i  Presidencia l 	sr. Rayntuntta i Duprat 
, 	 • )0 4 

r  • r • 	• 	• 	• 	4 
• 

A' hora, reginientar,r-  feita - a' ':Chamada, 
verificaW- a 'presençã" das `Srs. Rocha' "Me- 
vedo Raymundo Duprat, Marrey 
Luiz Fonceca, Henrique., Queiroz ;  Baptista 
da' Costa, Atineiritido CionçalVeá; Pinto:de 
Almeida,' Mario do Amaral, lieribaldo Si- 
ariano% e 'Jo$é Passalacqua, 'faltando "s-em 

1.  cansa -participada' 'os sins:' Henrique •Fa-r 
Étindes, Raphael "Guete!, Joaquim' Marra, 

▪ 

José Piedade' e Abelardo' Alves 	. 

• 

• 

• 

pritdlosins. 5171 153; 55 e 57, 11 da-‘iiiii 
Conceição,..-' -paraí.  imietnnizai-o L  pela :área 

,de tertenoe' 'que itierdetk i vem 'consequentia 
do 4  novo alinhamento dadó• áquella ' tua. 
der—. AV•impilitilt:$ • 	• 11 	:" 	:4 
•1' Pareter wkdi .o coitimiseilt •-•  de justiçai aprer- - 
sentindo Um .  Substitutivo • ao piiojectt.f7 il• 
'41; dê i9118..:tek' A iniprItnir. • 	, • Ie.'•, r  
• •Ptrrécet ' • das' ,-wcommissões 'retinidas ‘: de 
;obras "e finanças, - katitorfrandó• 	despeía 
de 62 t817$590;- sceini %o Ctilçametito cit 
ratlelepipedos da rua Abílio Soares, en- 
trei •ãs 'rias 'Oscar',  Porto e''•J• P;sé 
Coelho. e"... A fmprimir. 

• Ij ■ Parecèrlá '  %das cointnistões réu:lidá& de 
jUstka, 'obrai 1/4e• finanças,/ opinandd -- pela 
•approtação do .  1)rojecto n.. 	dateantio. 

• •• 	•2• 	• 
Parecer da commissão 	' opi- 

nando pelo archivamento de um requeri- 
Mento de Sabitto''Orld4 . -è 'lotares; • 'reaa.,.. 
mando outra o fechamento dós salões de .  
etigraXates 'aos deritirigót • 	dias feriados. 

4 I nirt•triái 1 ri. 	1 	1 d 	" 
• 

• 

Pareter fi dà comnits'são de Jürstiça, 
fiando 1 ' pelei réjéiçãd kdo tírofeeto 	I 0, 

- -de "e 1549. 	Ã' itffprlrnlr • „ • . 	é .kw 	a  
1 : 	1 	. . 	i 	

. 	 . 	
. •- 	I • 
1 • I. , 	1 • é na : 	o 	• • .. • . 	 s' • . 	. • 

Akt,ftáté r  á t 	' ó. -  . !.-/ ià 1• " à P 	• j 	g  
f 	 b oi • • 

••• 
• t • 

REQUERIMENTO N .258, DE 4919' 

), • 	j, • 	1*. 	• .• 
• • 	•

• 

"..E'w  lida; poSti' 	;ditctits0,- e "tent der 
bate approvada,:: â: aefa da sessãb 

• •  

o' goR:. 2..b! sÉdREtAitià • si t6iita do , 
seguinte 

d. .1, 	 • ‘11

• 

0 	 • 	1 •1  
• 

Requit 	qtié se, rance" tia' ictit edos 
trabalhos da- presente sessão um voto de 

:proftindci liesar pelo faIlecimentoi -vetar-. 
THo ha db.s IIa capital dá Republica,' do 
illustre'brásileiro --e 'ardoroso 'tribuno cfr. 

-Pedro 11Vioarcyr-,- . antigo representante 'do 
Rio Orande e uttiniamerite do Estado do 

• Rio na (Camara Federal. 4  Sala das .  tes- 
sõeS, 26 .tfle J1:filo/de w14. Di•LYAinieiriltdo 
Gonçalves, H Siciliano, A. Baptista da 

-Çtta, Pinto'-Henrique 
- itoSif ' Meia a Passatacquai Rocha -  AS- 

-vedo '  t. • Ápprdiradsà. 14. • " 	a J - 

▪ 

'1 	 - 	•I r... 	4 	 • 

• 

a  RIEQÇÉRINIENTÕ N 259 , DE. 1919 

I EXPEDI ENTÉ 
•

• 

• 	• 	• 	• 	 •• 

1 ) 	••. • • 	• • 	•4 	 4? 
• • 

iiart+eréa l  das: 'Cominiásõeà 4 : d  de juStiça, 
.. Obrai li tÍnaàçS . opthando4Tpelà apprch 

Vitção do projecto .  'dez 'rectificação 'do all- 
nhartienito da :rira - Manuel-4i' &breai 

•• 	• 

A *imprimir.' 	• 	c- 'à • 	• ' 	" e -  • 

'4 Par:ereta '  das - tèmrfrrasties 	jUsflça -  e 
finanças,' OpinandO pelo irchitatitent'ou do 
abaixo assignado dos guardas 'nocturnos  • 

"do trièreado 	'Tua': 24' de 	. Mar.95, em 
que pedem augmento de selados. --- A 

* 	:4 	;114 	4; 	I  
PareCtdres daS cominfésÕes !de justiça' ie 

iInànas, 4 a.PProtando 'o tordo' celebr.acto 
pela h"- prefeitura:: toth o' -Tirtiprletano t  *dós 

• 

Lfij t_ a, Nesta parti - *a; Light, reco- 
nhecendo a . deficienCia 	- . seu botarib„ 
vem fazendo correr carros extraordinarios 
vara. ;  a :linha âo' . 13ra21 1341241nd:o do Alargo 
do Thesouro. 
'- E' PreferfveL que' eSSes•'earrot partam 

'do largo' 	sej 'da' Sé e' am-  ditididos Belas 

•  

• 

• 
• 

• • e 
• • 

• 
• 

•• 
•  

• 
• 
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a rua Conselheiro Moreira de 
em Sant'Anpa 1— Sala das sessões, 

julho de 1919. 	R. Duprat. 
feitura. 

carece 
Barros 
26 de 
A' Pie • 

• 

linhas Braz e Belém,' pois #assim atten- 
dedo melhor ás necessidades dos inte- 

• ressados e se evita os inconvenientes .da 
duplicidade de pontos, evitando-se tam- 
bem os incommodos das demoras que se 
verificam nas subidas .da ladeira João Al- 
fredo; pelo que, peço ao it. prefeito 

-"providencias junto á Superintendencia da- 
quela Companhia. — Sala das sessões, 
26 de julho de 1919. 4~ A. Baptista 
da Costa. ~4. A' Prefeitura. 

• REQUERIMENTO N. 260, DE 1919 
• • 

o 

REQUERIMENTO N 265, DE 1919 

Requeiro que o sr. prefeito mande pro- 
ceder aos neoessarios estudos e respectivo 
orçamento, para o prolongamento da Ala- 
meda Há até á avenida Brigadeiro Luiz 
Antonio. — Sala das sessões, 26 de Julho 
de .1919.— R. Daprat. 	A' Prefeitura 

REQUERIMENTO N/266, DE 1919 4  
5 • 

• 

1 

Requeiro ao prefeito a regularização Ida 
estrada que condáz da povoação de Ja- 
guaré á tio Taboão:' -- Sala das sessões, 
26 de julho de 1919. 	Marrey Junior. 

A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 261, DE 1919 

'Insistimos perante a Prefeitura pela ir- 
rigação da rua Ottaycurus, na Agua Bran- 
'ca. — Sala das sessões, 26 de julho Kle 
1919. - Marrey Junto', 1?. Dant: 
A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 267, DE 1910 
• 

5 

• 

í 

f 	Peço ao prefeito que solicite da Se- 
cretaria da Agricultura a ¡iluminação da 
alameda Franca e rua* Coronel Bento Bi- 
cudo, na Lapa, entre o rio-e a usina 
Light. — Sala das sessões, 26 de julho 
de 1919 	Money Junior. rL  A' Pre- 
feitura. 

REQUERFMENrO N. 262, DE 1919 
• 

• • 

Pedimos ao exmo. sr. prefeito se digne 
mandar, pela repartição competente, pro- 
ceder ao nivelamento da rua Almirante 
Marques de Leão, afim de que ella possa 
ser iluminada, Illutninaç.ãospedida ha mui- 

,to tempo pelos Taco-adores e proprietarios 
Sala das sessõe4 26 de julho de 1919. 
José' Maria Passalacqua; Almeirindo 

Gonçalves. 	A' Prefeittira; 

INDICAÇÃO N. 133, DE 1919 
• 

.0" 

• 

Requeiro que o sr. prefeito mande 
proceder á colocação de guias na aveni- 
da Turinalina. 	Sala das sessões, 26 
de julho de 1919. — Almeirindo Gon- 
çalves --- A' Prefeitura. 

REQUERIMEN/0 N. 263, DE 1919 
é 

• 4 

a 

• • 
• 

Indico " a convenkncia do sr. prefeito 
_se entender éom a Light, no sentido de 
conseguir que essa cómpanhia brneça 
energia electrica aos moradores do Man., 
&qui e Tremembé e rua Coronel Bento 
Bicudo entre o rio e a• usina da Light, 
pari*" illuminação particular, como, já tem 
pedido varias vezes e ha muito tempo. 

Sala das sessões, 26 de julho de 1919 
Almeirindo Gonçalves. 4~4 A' Prefeitura. A  

Peço ao exmo. sr. prefeito se digne 
mandar orçar o custo do serviço de cal- 
çamento a parallelepipedos de ,pedra da 
rua S Domingos, trecho comprehendido 
entre as ruas Conselheiro Ramalh'o e 
Santo Aritonio .— Sala das sessões, 20 
de julho de 1919. — José Maria Passa- 
lacqua - A' Prefeitura. 

oo" 

o 

• 

REQUERIMENTO N. 264, DE 1910 
• 

'INDICAÇÃO -N. ,  134, DE 1919 

• Indicamos a conveniencia do sr. pre- 
feito mandar colocar com urgeneia um 
mictorio no largo da • Concordia, por cuja 
falta os populares costumam urinar nas 

Requeiro -que o sr. prefeito mande pro- 
ceder ao necessario nivelamento de que 

• 

• 

• 
• 
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• 
• 

• • 

• 

• 
• ■ 

paredes do theatro Colombo e outros Jo- 
gares do referido largo. 	Sala das ses- 
sões, 26 de julho de 1919. — 
AI. Oonçaives, H. Sicilianu, 	A' Pre- 
feitura. 

e 

• 

INDICAÇÃO N. 135, DE 1919 
• 

• 

Indicamos á Prefeitura a conveniencia 
de serem executados os serviços de cais 
çainento a paralleleplpedos de pedra das 
ruas Teixeira Leite, Justo Azambuja e 
Alfredo Silveira da Motta. 	Sala das 
sessões, 26 de julho de 1919. 	Maria 
do Amaral, Money lá Mor, R. Ou pra!, 
Luiz. Fonema. — A' Prefeitura. 

• 

• 

• 

• 
• • PROJECTO N. 53, DE 1919 

• 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.Q 	Fica o prefeito 'autorizado 
a adquirir, por tompra ou permuta com 
terrenos municipaes, ad relutada:ri da 
Camira, a área necessaria ao prolonga- • 

mento da rua Maria José, em linha reéta 
até á avenida Luiz Antonio. 

Art. 2.0 — O terreno destinado ao proa 
fretado prolongamento da referida rua 

quebrada será 'vendido em hasta 
publica, recolhendo-se aos cofres muni- 
cipaes ó producto da venda. 

• 

• 

• 

•Art. 3•0 — As despesas com a acqui- 
sição torcerão por conta da verba 
apropriações» do do orçamento vigente, fl- 

. cando autorizadas u necessarias operações • 

de credito, no caso de insufficiencia dessa 
verba. 	 • 

Art. 4.0 —.Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das sessões, 26 de 
julho de 1919. 	Almeirindo M. ao.  n- 
oives. 	A's commissões de justiça, obras 
e finanças,f•ouvindo-se a Prefeitura. 

• 

• 

• 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
— Sr. presidenie, entre os echficlos mais' 
notaveis da cidade, que exigem todos os 
cuidados da administração, está por Certo 
o da escola. A razão é que a existencia_ 
escolar, Para que se' torne um grande fa- 
ctor de educação social, depencie de que 
se lhe .dem esPeciaes condições de salu- • 

bridade e conforto, •mercê' da tarefa pe- 
nosa a realizar e dos grandes e innu- 
meros inconvenientes resultardes das ag- 
glonierações urbanas. Corno monumento 
que é, a escOla tem ainda a sua face 
artistica, a que é mister attender. 

Entre nós, o Estado tomou a si a 
principal incumbencia de prover ao ensi- 
no, deixando aos Municípios uma acção 
simplesmente complementar. 

Para tratar da questão do ensino pri- 
mado no Município da sapítal e do que 
a Camara tem o dever de fazer, hei de 
ter oecasião de voltar á tribuna. 

Hoje, venho apenas justificar um pro- 
jecto que se prçnde ao a.ssumpto dos edi- 
fícios escolares, sobre que coMeoet a falar. 

o Oymnasio do Estado, «de gloriosas 
tradições na vida escolar brasileira», na 
phrase do !Ilustre presidente do Conselho 
Superior do Ensino, dr. Ortiz Monteiro, 
vem funccionando desde a sua fundação 
em predios particulares alugados ad go- 
verno, construidos para fins muita dlf- 
ferentes dos seus; e sem os requisitos 
pretisos, quer sob o ponto de vista da 
hygiene, que 'sob o do ensino. Dia a 
dia se torna mais necessarío dar a esse 
estabelecimento as insallações adequadas. 

governo do Estado já se mani- 
festou *publicamente a tal respeito, reco- 
nhecendo a premente necessidade e mos- 
trando a intenção de dar inicio ás obras 
do novo edifício. E' o, caso da Munici- 
palidade prestar o seu concurso para que 
dentro em breve seja posta em "pratica 
uma medida de tanto alcance. E o nosso 
concurso seria de grande effieacia, si 
doassemos ao Estado o terreno necessa- 
rio á construcção, entre os Muitos que 
pertencem ao patrimonio inunieipal, por- 
que, evitada e avultada despesa com a 
compra do terreno, o Estado encontraria 
maior facilidade na realização do melho- 
ramento, com que muito teria de lucrar 
a cidade. Estou certo, pois, de que os 
meus collegas darão todo o seu apoio á " 
minha idéa, que encontra, aliás, um pre- 
cedente, na doação ha pouco autorizada 
de um terreno, na varzea do- Carmo, para 
a construcção de um grupo escolar. Mui- 
to bem). *  • 

• 

• 
• • 

• 
• 

• 
• • 

• o 
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át  Inesa,:, • lido e julgado objecto 
de ,delibergção, o seguinte -  - 

PRÓJECT,4 0. TN.,. 	: 1 pg. ;i1019, 

substituição da calçarneato L regularização, 
passeios e outras -obras • accessorias da 
travessa k do Grande Hotel. 

1 • 

, PARECER N. .30, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAM- 

- ÇAS , ' 
•  

ir 
• e • 

• ...9 	prefeito, em a.ttenção aas :regues 
!intentos n., --136,* de 19a, e,30 de 19W, 
e., indicação B.. "110 do cárrente anno;• 
apresentados em •sessão ,por diversos:se- 
Olores•_vereadores, , com o officio n. 221, 
ide 47 do corrente, tia nsmittiq 	Çama.ra• 
o. orçamento organizada . pela:, Directoria• 
de obras e : viação, na importancia. de. • . 
•15 :587$902, pari as obras de substitui- 
01 do calçamento, oivelamento,• passeios 

• _e outras accessorias na travessa do Grande 
•Hotel. 	

: 	 • 	. 	)1 	ir 

• • 
• 

• 

• 

•  

• 

• 

.1b 
• 

• 

• 

-dele 

• 

• 

• 

A Camara ‘/Vlunicipal , decreta: 	, 
Art.• 1.0 	Fica _O prefeito • atrtor(zado•  

ha. doar 'ao'. rjOyeienO do EstádP o j tererió 
de ' -propriedade muntélpar 	ftW eiÇo- •
Ibidp Pará i écaístr4çÃo 	jedistiCio . 1 ds) 
Gymnasid• Offícial "da -capital. 

Art.1- 2:0Révokiffnljse 
St cantearia. Lb: Sala elas segsõfes • 26' de•  
Júlho "de' 1919. 	Á int èi 	O 	Gos 
çalveí 	Re comititSsÕeSt de •jtistita e 
finanças, ouk-ritido4e. a..t- Prefeitura. _.. 
,;. 4-• 	: : 	• 	 2 ? 	4; 	 r 

4:•• Passane, á• t, t r.•• 	t. 
1,

•) 	: 	• 	 1 	•

• 	

, 	• 
• 

• 

• 

• 
ALMEIRINDO GONÇALVES 

•, 	Peço. a v. ,,etce. - .que faza,' :mais uma 
_vez, consignar na acta , que. dejxo de : dar . 
meu \ Wh). a as pro000: 	•. •• 

• 

	

. ,• I, 	• 	• 	• 	• 	 % I 	; • 
:Niuguem mais pedindo a • palavra, é; o•

.., 14 

'projeçto,  ff  pasto. em yotaçÃO , ,e approvidó.: 
• 

• • 	- 	. 
Entra em :2(: discussão • o . projecto 

: apresentado pelás contrnissOes de Abras, e 
finanças, • em. :seus parecoes ns. ,26 , e ,40, 
autorizando a • despesa de 55e;$563000 cOm 
.os seryiços., 4t terrapfeoagent,. çonstriicção• 

.de gaieria..para agua Pluviales:, e, 24 !finfo 
de arrtito „nas- -.ruas for.taleza. e •Maria 

	

José. , 	„ 	, 
. 	•', 4  • 	1. 	 1 1  • 	 t  ' 	C  

. & 

Ninguern .Rediricio 	palaina, 
juta posto • em :votação. ;,e •approwidor  

• 

• 

• 

• • 
■ • a a 	• • 

Ninglietik In alS pedindog palaym k o 
projecto poito . : em : votação" e ,approyado. 

1m. 

, 
entra em 1.a discussão .Q )rojecto 

apresenta49-pe1as ~missões ;de obras e 
,finanças, 'em seu parecer n,, $0; •autori- 
zando a despesa *de 15 :587$902 com a . % 

• 

• L 

Entra em, ta dfscp.sr4 , o .  proketo 0. 
, 49, de 1918,-ipte autoriza,a, remissão de 
f4ros ,das, eingbitenses constituidas até St 

• 

• 
• 

• 

• sa. • 

• • 

• 

• 

• 

a 1  : RDEM D DTA 
• • 	 • 	• 	/1 	• 	 • • • 

il atrit... em • 2.a discussão• .0 projecto 
tapresentadcx pelas ennunbraes ide. dbras e 
finanças, étn, seus pareceres • na - 26 e 47, 
-autorizando -a despesa de. 13:2•863000 OÓln 
-a •eonstrtaCção Ide um parapeito para- n 
muro de • supporte da travessa , da . 1  As- 
sembléa. 

Como se trata de um Melhoramento 
• de grande necessidade e InatliaveI 'por 
'isSo quer o estadõi attni daquella vlè jàu  

situada to teenfro da Cidade e de 
sâtratntfinàrló: trânsito; 'SC 'em • verdadet- 
hf toritriste corri" as que lhe ficam *Vizinhas, 
•Cdrtio" S.' 'Rental e °Libero•Bardar& e assitit 
entendendo, as ittrhrtilasats *retinidas de 

ção da ',Camara ia segtiinte projecta' de 
Lei: • 1/4  • 

• 

A I Câmara Municipaj decreta: 	- 
Arl. 1.0 	Pene t conta da '•autorIzação 

contida_ na lei- "n. .2.4344 de 30 de. de- 
Zenibro. ide 1916, •À Prefeitura 'poderá 
despender até' a. quantia de 15 ,587#942, 
icóm as obras- -dei substituição do dalça- 
mento,:reguhrtzação,„ passeios e %Outra  Se- 
cessorias na travessa do Grande Hotel, •
de .a,co6r4o coin„o orçamento n.; 251, or- 
ganizado, pela. directoria de obras• e viação. •
ákrt. 	Revpgarn-se :a$, disposições 

enk contrario. 	Sala 'das torninissOes, 19 
de julho de .3919. nr_tifintigge Pagando:, 
A. Baptista da Costa,. H. &Mien°, Ma- 
rio do 41sf9l.,_! 	„" 	tá 	I .• 

pl  obras t finanças stbriiettern á considera-. 

• 

• 

• 

• 

a 

• •••• 
• 

• 
• • • 

• • • 1 
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e ta e • 

• 

r• • • 
I ; 

de detetnbro de 1916 e dá outras fpro- 
videncias, com pareceres das commissaa 
de justiça e finanças, sob irs- •54 0.• 51, 
que concluem por um substitutivo. • e  

• 

PROJECTO N.. 49, DE 109 1  
• • 4 

• • 
A Camara Municipal de S. Paulo de- 

ereta: .  
Art. 1. Õ a" Pica o prefeito autorizado 

a conceder remissão de fátuos das ettt- 
phyteuses eonstituidas até 31 de dezem- 
bro de 1916, pagandO mos foreiros de 
lima sé Vez trinta aftnuidades, sem atten- 
ção ás que já tiverem sido pagas, e mais á 
2;1f2 DÁ) 'sobre o valor -do terreno e • das 
bemfeitorias nele existates na época da 
semicão.. 

• 

eArté 2,0 —,- Revogam-se as disposições 
- em &atirado. • 'Sala das sessões, 26 -11e 

outubro de 1918. — José Piedade. , 
á 4• I 

&der:porque á 'Cantara /é defeso, par acto 
proprio, modificar. os seus contratos; to- 
davia, mal nenhum haveria em concedel-a 
aoa qtre a peçam e estejam em dia _com 
o. pagamento do for* mediante as con- 
dições ,.do projecto e mais .& de que fi- 
quem á cargo do foreiro' as despesas de- 
correntes da novação. • 	 • • 

na tas condições, a tomntissão aorta 
tent% á consitierat,ão da Camara o seguiu- 
sitbstitutivo : 	á . 	 a 

P  

A ,Caniara rem:tive': 
I  

• 

• 

PARECER N 54, .15A . .COMMISSM) DE 
JUSTIÇA. .

•. 	prOjectit i a. 149, de 1918;. visa ,és. 
tipular, trie:diarite condições, 'a . facurdatie 
dç ;resgate. .dos , aforamentos • constijuldos 
até 431' de .dczeiribrO, 'de 1.916. 

• 

O art. 693, do Codigo Civil, dá ao 
. 	-e 

sioretto 	direito die.. resgate . dos afora- .  
mentos, .direito até então inexistente , e, 

, que ,não se applica ás . emphytenses ante- 
riores a 1.0; de».  janeiro:  de;  .1917 (Paulo 
de Lacerda 8•;-- .«Manual do Direito Civil», 
Introduçção: parte . J.k . pag. 111,, nota 35). 

- 
Poderá. a. Camara:4eterminar 	lauda • 

,dade desse resgate? Para os, foreiros .que 
desejem. parece que sim....A emphy- 

tetuse .é aum.. direito;refal de posse; usa e 
goso pleno da cousa alheia e se consti- 
.hte.  por -acto entie-vivos :ou - por. disposi- 
ção. de -.ultima vontade.. Constitue-Se,: par-- 
lánto, %por contrato de que. podem tons- 
tar a, clausulas:-: em que tas . partes .con- 
cordeia . e qtre.. não alterei!: a substancia - 
do instituto, Si o -resgate boje. é um": dl- - 
k_reito 4, a sua ..-estipulação4-o3mo clausula 
-não seria ()titula doi instituto. de emphy- 

/Não., p6de;.:Porém, a Camar.a deteimi- 
, tal-o - como • obrigação, sinão como facul- 

• 

Art. 1.0 	O prefeito fica autorizado 
a conceder o. resgate dos aforamentos 
cártstitUldos até SI de defembro de 1916, 
itr:foreiro que.tt requeira. . 	• 

• Att. 2.0' 	Para gosar dessa faculdade, 
requerente deVerá provar -que não' deve / . 

pensão ou toró., e 4 pagar de euma t6 vek, 
tinta annuidades ' e mais 2 e meio por 
tento • sobre •Cr valdor 'do imntove/ e das 
bemfeitorias nelle então existentes, valor 
qtte Será Calettlado Pela -Ditectoha do 
Patrimonio Municipal*: 

Art. 3•0 --- O pretendente será obri- 
gado a pagar lambem todas as despesas 
decorrentes da novação. 	. 	, 

Art. 4.0 H Revogárn-se is diSposições 
em' ,cóntrario.. 	S: Paulo; 12 de julho 
de 1919 - 	Marin funioi, Roéha Azè- 
vedo, R A..Ourget,'"  

.1  .. 	• 
PARECE,R N. ál, DA' COMMISSÃODE • 

.1 . FINANÇAS 

• 

• 

• 

L • 

, A commissão de finanças _está %de ar- 
térdo sobre a approvação do substitutivo 
aça-sentado pela commissão de justiça. 4 
.5. Paulo, 15 de julho ,  de 1919, —Mario 
404  Amaral, Heortgrie regar:des. - e 

• 

• 

, Alaguem -mais: pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação - e 1p/trovado. 

Entra em 1.2„ "discussão o projecto 
apresentado pelas . cOmmissões -de obras, 
•itistiça. e finanças, em seus pareceres vs. 
-28, 53 e 50, aotorizanclo a despesa de 
4:3848300. com. o nivelamento _das ruas 
Jorge Scbmidt .e" Jorge Dronsfield, noi 
distrIcio da tapa. - • 

• 

• • 

• Il 

• 

• 
emi 
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• ál4 
• gr 

• • 
• PARECER N. 28, DA COMMISSÃO DE 

• • 

OBRAS 
• • • 

perando que a commissão de finanças 
deixe bem claro inexistir tal hypothese. 
— S. Paulo, 17 de junho de 1919. 
Marrey 'Junior, Rocha Azevedo, 

• 

• 

PARECER N. 50, DA COMMISSÃO DE 
FINANÇAS 

• 

• 

e` As commissões de °liras e de -justiça 
accorfiam em que se modifique o nivela- 
mento das ruas Jorge Schmicit %e Jorge 
Dronsfield (Lapa) de conformidade com 
os orçamentos levantados pela Prefeitura. 

Parecendo de gçande utilidade esta 
obra, a commissão de finanças offereoe á - 
approvação da Camara o seguinte proje- 
cto %ide lei: - • 

A Camara Municipal decreta: , 

• 

Tendo .  em vista as informações pres. 
fadas pela directoria de obras e viação 
e o respectivo orçamento, organizado a 
requerimento do vereador sr. Joaquim 
Marra, para as obras de rebaixamento e 
reposição de guias, consolidação dos ali- 
cerces em frente aos predios e muros, 
conforme vem discriminado na plata 
das ruas Jorge Schmidt e Jorge Drons- 
field, no bairro da Lapa, esta commissão 
considerando que taes melhoramentos tor- g 
nam-se neoessarios, nada tem a oppôr -Pa- 
ra que a Cerrara autorize a, Prefeitura a 
despender com essas obras até á quantia 
de 8:384$300, 	accôrdo com a planta 
junta e referido orçamento n. 373, de 14 
de novembro do 'armo passado. 	São 
Paulo, 29 de janeiro de 1918. 4— , Hen- 
rique Fagundes, A. Baptista . da Costa. 

• PARECER N. 53, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

• • 

• 

„Art. Lb -e Fica o prefeito autorizado 
a melhorar o nivelamento das ruis Jorge" 
SC.hrnIdt e Jorge Dronsfield (Lapa) de 
accôrdo com o orçamento que mandou 
levantar, na timportancia de 8:3843300. 

Art. 2:0 ".." As despesas. até esta. impor- 
tenda correrão por conta do emprestimo 
autorizado pela lei , n. 2.041, de 30 de 
'dezembro de 1916. 	'S Paulo, 11 de 
julho de 1910. --, iciaquim Marra, Afaria 
do Amaral, Muriqui; Fagundes. 

Vtai á mesta, é lido, e posto em discus- 
são p seguinte . 

• 

REQutrumgáTo • 

• 

• 

Sobre o assumpto destes papeis, em 
rigor deveriam 'ser ouvidas •s6mente as 
COMMISS(,CS de obras e finanças. Trata-se 
de um pedido de nivelamento de duas 
ruas, na Lapa, nó ponto de cruzamento 
de arribas, nivelamento que importará num 
rebaixamento. A directoria 'de obras in- 
fOrmou de fósma contraria ao pedido, 
dizendo que tocar-se nesse ponto será 
provocar alterações mais profundas .  nas 
declividades de. certo 'numero de ruas com 
prejuízo para n O planq geral adoptado no 
sentido de dar mel Or solução ao "pro- 
blema 

• 

tRewitip :adiamento,, por * uma sessão, 
da diséussão do projecto com que a tom- 
missão de finanças terminou o seu pat 
recer ri. 50: 	Sala das sessões, 26 de 
Julho de 1919. 	Marre? Junior. 

• 

• 

• 

Q prefeito mandou, porém, orçar as 
despesas com a modificação do nivela- 
mento em toda a parte, isto. é, no lotai 
que pudesse soffrer com o serviço pedido 
pelo dr Marra e.obre que a commissão 
de justiça está dando seu parecer Essas 
despesas foram orçadas em 8:3846300. 
'A com-  misnão de obras concorda em que 
sejam autorizadas; a de justiça nada tem 
a oppésr, certa de que o serviço proje- 
ciado não acarretará sacrifício do inte-§ 
res,se publico ou lesão e de direitos, e dm- 
sequentemente onus p,ara o Município, es- 

o S. MARREY JUNIOR.  — Sr. p.re- 
sidenti a razão do meu requerimento; é 
esta • a commissão de justiça, tendõ es- 
tudado os papeis referentes á autorliação 
em discussão, concordou em que ella fosse 
dada, mas com a restricr,ão, de que não 
deveria acarretar sacrificios de interesse 
publico 'ou ledo de direitos, e conse- 
quentemente, onus para o Municiplo. Es- 
perou. a commissão de jaça que a no- 
bre cornmissão de finanças explicasse bem 

4- • 
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• 

claramente que não existirá tal hypothese, 
e, como o relator do parecer da commis- 
são' de finança, o ar. Joaquim Marra, 
que, é pis* sua vez o autor do projecto 
cujos pareceres estão teu discussão, não 
se acha presente, resolvi, de aceõrdo com 
o nobre eollega sr. Rocha Azevedo aguar- 
dar-se a presença desse nobre collega pa- 
ra que elle, da tribuna, faça a explicação, 
que naturalmente por uma simples omis- 
são deixou de fazer no seu parecer. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
requerimento posto em votação e appro- 
vado. 

-MD 

• 

• 

Entra em Ia diSCUSSãO l) projecto 
apresentado pelas commissões reunidas de 
obras e finanças, cai seu parecer n. 29, 
autorizando a despesa de 265:1396310 
COR) o* calçamento a ,parallelepipedos de • 

• 

diversas ruas da cidade, 

.PARECER N. 29, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS. 

a) RUI-  Joaquim Nabuco, substituição 
de macadant por parallelepipedos de 
pedra, na importancia de 	 
14:949e825; 

b) Rua 'America de Campos, entre ‘a 
largo da Polvora e a rua da Glo- 
ria, na importancia de 13:62.63304; 

e) 	Rua Carijés, entre as ruas Guay- 
curds, Santa Marina e a porteira 
da São Paulo Railway, 'na impor- 
tancia de 30:3526685; 
Avenida Wilson, no trecho com- . 
prehendido entre a parte contudo- 
da com Ferrara e Longo( e ps ar- 

.mazens do jornal «O Estado ,de S. 
Paulo», na importanda'cle 206:2106. 

Art. 2 0 	As despesas com a execu- 
ção cia presente lei correrão por conta do 
emprestimo autorizado pela de ri. 2.041, 
de 30 de dezembroide 1916. 

Art. 3.0 --- Revogam-se as disposições 
em contrario. —Sala das commissões, 1.0 
de julho de 1919. • A. papada da 
Costa, Ilorlque Fagundes, H. Sielllano, 
Mario do Amaral. 

• 
• 

• 
• 

• 

er• 

As commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, tenaz* estudado a conveniencia da 
execução dos alçamentos a parallelepi- . 
pedes de pedra nas ruas Joaquim Nar 
buco, orçado em 14:9496825; rua Ame 
rico de Campos, entre o largo da Foi. 
vera e a rua da Olaria, orçado em 	 
13:6261800, rua Carij6s, entre as ruas 
Ouaycurds, Santa Marina e a porteira 
da São Paulo Railway, orçado em 	 
30 3528685; avenida Wilson, no trecho 

•comprehendido entre a parte contractada 
com Ferrara e Longo e os armazens do 
Jornal «O Estado de S. Paul" orçado 
em 206.210.1000, do de parecer que a 
Camara dê sua approvação, por se tratar 
de melhoramentos reconhecidamente 
cessados, pelo que apresentam á sua con- 
sideração o seguinte projecto de lei: .  

A Cantara Municipal de S. Paulo de- 
:reta' 

• 

Ninguem mais pedindcr a palavra, é o 
projecto pasto em votação e approvadu. 

Entram em discussão unica os pareoe- 
res ns. 52, 27 e.49, das conimissões de 
justiça, obras e finanças, opinando peio 
Indeferimento de um requerimento esti 
que Luiz Cervo e outros pedem conces- 
são, por 5 annos, para o serviço de con- 
servação e embellezamento dos cerniterios 
da capital. 

• 

PARECER N. 52, DA COMMISSA0 DE 
- JUSTIÇA et 

Como pensa a Prefeitura sabre o -  re•• 
querimento de Luiz Cervo e outros, so- 
mps pelo indeferimento do pedido. 	S. 
Paulo, 17 de junho de 1919. •—• Marre, 
Junkr, Rocha Azevedo. 

44. 

PARECER N. 27, DA COMMISSÃO De 
OBRAS 

Art 1.0 	Fica, a Prefeitura autoria 
zada a despender a importanda de 	 
265:1.396310 com o 'calçamento a parai- 
lelepipedos de pedra das seguintes ruas: ets 

a 

A. commIssã6 de obras, attendendo ás 
'razões apresentadas pela Prefeitura, ma- 
nifesta-se pelo -indeferimento do pedido 
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ORDEM DO DIA . 
• 

• 

• 

e 
• tie paths 

de Lula Cervo e ontrõs..— S. Paulo, 17 
de junhõ de 1919; 4— Henrique Fagundes, 

• A. Baptista da _Code., 

PARECER 1%1: 49, .DA COMA/115SX° DE .•, 	 . 
FINANÇAS 

• 

• 
• 

Expediente —. Leitura e. discnssãd da 
acta da -  sessão anterior, .ipresentaçãa de 
projectos,. pareceres, requerimentos, !adie 
cações, etc. 

• r 	2. parte 
. 	•. •, sa 	• 

• 
• 

• 

• 

• o 
• 

• 

• 

• - 

• 

• 

á 

••- 

• 

• 

• 

- Luiz Cervo - e 'entras pedem eonc?ssão 
por . 5 annos, .renovavet por .egual, prazo, 
se servirem a contento, • pára fazer a lim- 
peza, restauração e consetvação destumulos 
abanddnados, por 'conta de. "quem possa 
intçrussar ou ,  tont a condição de se apro- 
priarem` 1 dos materlaes, tio - caso': de se- 
reta: demolidas," bem como a limpeza e 
conservação dos tumidos - de particulares. 
•cotn ajardinamento e ornamentação, me- 
diante remuneração sue .. kW 'estabelecida. 
Offerecem-se 4a .conservar ;  sem remunerat 
rção alguma, os -tumulos, de pessoas(' II- 
lastres; a g ceder 15 wo idas rendas-liquidas 
que 'obtiverem' a uma ins;tituição de . cari- 
dadé 4.e a fornecer carretas pare á trans- 
porte dos cadaveres, do 'portão dos ce- 
miterios ás capelLas e destas á sepultura. . 	 , 
-. Entende a Prefeitura qUe, não se tra- 
tando de empresa que só com grandes 
capitaes seria viavel, não ha necessidade 
que 'justifique 'a concessão-  pedida e, qUan- 
to ao serviço que se, propõem ., a prestar 

' aos particulares, nada impede que .os re- 
tiCionarios se entendam com os proprie- 
tidos.  doá'..tuttiulos.  e, se encarreguem dós 
serviços respectivos; obedecendo • ás dis- 
posições regulamentares.  . 	. 	. 	. 

Parecendo justas as ponderações - da 
Preicitura,• a corn4tssão  de* finança:s.:as 
adopta e opiaa• o • anchivamento destes 
papeis. — S. Paido, 25 de 'junho. de 
-1919. — Joaquim Marra, Mario do ,Ama- 
mi, Henrique Fagundes. • 

•  

• 

Minguem " Mais pedindo a palavra, são 
OS pareceres. postos em votaçãci e appro- 
vados. 

ir 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão, designada para 2 de agosto a• 
seguinte ar 

• 2.a discussão do projecto apresentado 
pela.s commissões reunidas, de obras e. fi- 
nanças, em "seu parecer p. 30; auferis• 
zando a despesa de 15:5878902 com a 
substituição do calçamento, regularização, 
passeios e outras obras accessorias da 
travessa. do Orande Hotel. • 

2.ai disnusjo tdo' substitutivo apreSen. 
.tado pelas commissões de • justiçz e . fie 
nansas,.?em. seus parecereà 	51' e 51, 
autorizando a concessão do resgatei dos 
aforamentos constituidos até 31 de de- 
zeinbr.o.,de 1916, ao foreiro que, orem 
queira • e dando ,outras- providencias. (Pro- 
jecto n. 49, de 1918). 

Ia discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas . de obras c ti- 
nínças, em 4.seu riarecer 4n. '29 ;  autoria- 
andaa despes. 4  265.:139$310 com o 

calçamento' a par elePipedos de diversaS 
,rua., da ..cidide. 
1 2A discussão, do„ projecto n. 47, de 
441a, probibindo 1 a mudança de denomi- 
nação de, ruas da cid;ack e dando outras • 

providencias, com parecer . da comissão 
de justiça, , sob n, 35,,: e Sas emendas 

.apresentadas na - ..14 discussão, com pe- 
ga:1,0 parecer da_mesma commissãor wb 
Pia 	§4 	. 	 • 	• 

. 1,a discussão 410:projecto apresentado 
pelas.  commissoça e obras, p justiça• e fi- 
nanças, em, seus pareceres is:, 2$,, 53 e 
50,4 autotizandp a desPesa de :38483001 
com o nivelamento- das suas JorgeSclunidt 
e Jorge Dronsfteld, no .  districto da Lapa, 
adiada a requerimento; do sr. Marrey• 

-Júnior. ' 
• 1.a discusião do projecto n. 49, deste 
atmo, que Autoriza a•elermação dos preços _ 
a 108000 t;1$000! respectivamente, para 
* execução idos : tia:viços de calçamento •a 

r . 	• 	 • 	I 	 I  a 
é • 

• 

• • 

• • 
a. 

e 
• 

• 
• 

• 
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paralleleplpedos e assentamento* de gulas 
de 2.a classe, ainda não contractados, com 
com parecer das comrnissões reunidas de 
justiça, obras e finanças,' sob n. 56• 	• 

a discussão do projecto apresentado 
pela commissões de justiça; obras Pe fl- 
nanças, em seus ,  pareceres ns. 57, 31 e 
52, approvando o plano de alinhamento 
da rua *Manuel da Nobrega. 

1.a discussão do projectd apresentado 
pelas commiss•fies reunida de obras e fl- 
nanças, em sei: parecer n. 32, autorizan- 
do a despesa de 628178590, Como 
calçamento a parallekplpedos da rua 
Abílio Soares, entre a rua Oscar porto 
e José Antonio Coelho. 

1.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça e finança, 
em • Seus pareceres ris. 58! c 53, aPProva- 
vando 	accdrdo celebrado pela Prefei- 
tura, com o proprktario dos predios ns. 
51., 53, 55 e 57, da rua da Conceição, 
pai% Indemnizai-o pela área . de terreno 
que perdeu, em consequencla do novo 
alinhamento dado" áquella rua. 	• 

• Discussão unica do parecer n. 59, da 
commissão de justiça, opinando pela re- 
jeição do projecta, n. 10; deste anno, 
que áttribue aos fiseaes munkipaes a ins- 
pecção do calçamento, das vias publicas. 

e Discussão unia do parecer h, 60. da 
commisslo de justiça, opinando pelo in- 
deferimento ok um requerimento em que 
Sabato Orlo e outros, reclamam contra o 
fechamento dós salões de engraxate; aos 
domingos • e dias feriados.- 

Discuisão• unia dos areceies' ns. 61 e 
54, das commissões de justiça e finanças, 
opinandt pelo w archivamentó de um abaixo 
assignados dos guardas nocturnos do Ater- 

e eado da rua 25 de Março, eni s  que pe- 
dem augrnento de sédulas- . 	• 

• gundei, Manty Junior, Luiz Fonceca, 
Baptistas da Cota, Heribaldo Sielliano, 
José Piedade, Abelardo Alves e José Pas- 
sabcqua, faltando com causa participada 
os srs. Raphael Gurgel e Joaquim Marra, 
e sem participação os srs. Henrique Quei,* 
roz e Mario do Amaral. 

• 

Abre-€e a Isessão: • 
• • 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada a acta da sessão anterior., 

• 
O SR. Là SECRETARIO da conta do 

seguinte • 

• 

EXPEDIENTE lo 

• 
O 

Parecer da commissão de justlça,.opi- 
nando pelo archivamente do requerimen- 
to em que Manuel Antonio Dias, Irmão 
dc Comp., pedem a revogação -da lei que 
prohibe os espectaculos de tauromachia 
no Munkiplo. • Te•-- A imprimir. o 

INDICAÇÃO N. 136, DE 1010- 

Indico a convenienda de ser reguisi- 
tada da Secretaria da Agricultura a ins- 
tallação de Ál 1 umlna910  dectricy'na rua 
Cincinato Braga 	Sala das sessões, 2 
de agosto -  de 1919. — José Piedade.-- 
A' Prefeitura. 	I  e 

• 

. INptcAçAo N. 137, DE 1919 
o 

• 

• 

• 

• 

• 

e Lembro ao sr. prefeito a conventencia 
de mandai executar, com a possivel bre- 
vidade, as obras do calçamento da rua 
Cahniro de Abreu, no 13elemainho, cuja 
despesa se acha autorizada. 	Sala das 
seskiões, 2 'de agosto de 1919. — José 
Piedade. -ers A' Prefeitura'. • 

• • • • 
• INDICAÇÃO N. 138, DE 1919 e 

28. Sessio editaria • em 2 de apito 

• Prasidettda do st Rayinnada Daprat- 
• 

••A' hora• regimental, feita a • chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Rocha Ate- 
Vedo, Raymundo Duprat,. Henrique Fa- 

mi addltazitento á indicação n. 112, do 
corrente atino, devidamenk informada pela 
PrefeLbut,e lembro a convetiencia de ser, 
pela turma de operados da diredoría de 
obra e viação ,regularizada 'a differença 
de nível entrt as ntas Alves Guimarães 
e Arcoverde, no trecho cjImprehendido 

• 

• 
• • 

•• 

• 

e • 
• • 

'men. 
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• entre esta rua e a rua Theodoro Sampaio. 
Sala das sessões, 2 de agosto de 1919. 

- Rocha Azevedo. — A' Prefeitura. 

RÉQUERIMENTO N. 272, DE 1919 

• 

• REQUERIMENTO Ni 268, DE 1919 
•  • 

• 
o 

• 

• 

Requeiro que, por Intermedio da Pre- 
feitura, se solicite seja completada a II- 
luminação electrici da avenida Celso Gar- 
cia, entre a estação da Light e o Insti- 
tuto Disciplinar ,precisamente na sua parte 
mais movimentada.. Trata-se de uma justa 
aspiração. de moradores do Belemzinho, 

. que, certamente, áquella Secretaria de Es- 
tado não deixará de attender. 	Sala. das 
sessões, 2 de agosto de 1919. — José 
Piedade. — A' Prefeitura.. " 

• 
• 

1 	4 

• 
• 

, • ' 	r 	: 
1 	 t • 

• 

• 
a 

• 
rr• 

Solicitamos do. prefeito requisição á Se- 
cretaria da Agricultura de illuminação da 
travessa • do Cortumte e ruas Amelia, Della 
Vista e Domingos Rodrigues," na Agua 
Branca e Lapa Impõe-se a irrigação 
rua Guaycurús — pelo qué, emais uma 
vez, pedimos d  ao prefeito que a mande 
fazer, ao menos uma. vez por 'dia.'-e'Sala 
das sessões, 2 de agosto de 1919. 
.Marrey Junior, R Duprat. — A' Pre- 
'feitura. • 

• o 

••• 

• 

• 

Requeiro que se solicitem da Prefeitura 
as necessarias ordens pára a execução do 
cakamento da rua ,Carlos Petlt, em Vila 
Mariana, ou pelo menos, 'desde logo, a 
Collocação de . guias para sconstrucção dps 
respectivos passeios. 	Sala das sessões, 
2 de 'agosto I de 1919. — José Piedade. 

A' Prefeitura. 
• • • 

• REQUERIMENTO N. 274, DE 1919 
• 1 	' 

• 

REQUERIMENTO N. 269, DE 1919 
.• 

' Solicito ao prefeito sua intervenção jun- 
to da Secretaria da Agricultura para a 
'Iluminação electrica da rua do Paraiso, 
no trecho da rua Vergueiro á rua Appe- 
ninos. 	Sala, das sessões, 2 de agosto 
de 1919. 	Marrey' Junior. — A' Pre- 
feittga.. 

REQUERIMENTO N. 270, DE 1919 ; 
• 

• 

Peço á Prefeitura a collotcação de‘gulas 
á rua D. Ignacia, em VIU • Marlana. 
Sala das sessões, 2 de agosto de 1919. 
—Money Junior. .~" A' Prefeitura. • 

• 
•  • 

A' rua 'da Consolação, na parte baixa. 
além da. avenida Pitzlista, toda cohstruida 
e habitada até"aojeu cruzamento com a 
alameda liranco, ecessita de guias para 
os passeios e do respectivo•calçitmento, 
Já por vezes reclamado?. 'Requeiro, por 
iÀo, se solicitem da' Prefeitura providen- 
cias 'a respeito. 46-- Sala das sessões, 2 
de agostO _de 1919. — José Piedade. — 
A' Prefeitura. 	• 

• 
• 

REQUERI- 	e  MENTO N. 275; DE 1419 
• 

A população do CambUcy reclama, com . 
toda a justiça, o estabelecimento, ali, .de 
um trierc,ado ou feira livre, a. exemplo do 
que se fez em outros bairros da cidade, 
que funccione ao menos uma vez por se- 
mana. Requeiro, pois,. que a Prefeitura 
se digne de attender a essa reclamação, 
uma vez que nenhufd onus traz a unção 
desse mercado ou feira livre para o era- 
rio municipal. — Sala das sessões, 2 de • 
agosto 'de 1919. 	José Piedade. — A' 
Prefeitura 

REQUERIMENTO N. 271, 9DE 19‘1k) 

Requeiro que 'sirva o sr. prefeito de 
entender-se com a superintendencia da S. 
Paulo Tramway, Light and Power Co: 
no sentido de ser restabelecida a antiga 
linha de bondes da avenida Lins e  de Vas- 
concellos, . que ligava Villa Mariana a3 
Cambucy. " Excusado - seria lembrar a am- 
Veniencia dessa _linha de bbndes, presen- 
temente dado o grande desenvolvimento 
daquelles bairros, além da obrigação em 
que está, a Light de restabelecei a. 	Sala 
das sessões, 2 de agosto de 1919. —José 
Piedade. -4. A' Prefeitura. • 

• 

ezt • % 

• • 
• • 

N. 273, DE 1919 

1 

• 

• 

• • 
• 

• • 
••• 1 
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. REQUERIMENTO N. 276, DE. 1919 
. 	 t •, 	, 	, 	. 	, 	, 	, 	1 	• 

	

.1 	; 	 i 	é 

	

1 	. 	1•, 	■ 	1 	1 	, 	: 	k 	; 
Requeiro que o sr.. prefeito mande po- 

dar as arvores da rua Eugenio de Lima. 
, ---- Sala dás sessões, 2 de agosto de 1919 

4"..  Almeirindo Gonçalves—A' Prefeitura. 

	

i 	■ 	I 	'L 	: 	i' 	1; 	' 	e 	' 	i 	é.   + 

REQUERIMENTO N. 277, 1  DE 1919.   

• 

e Conselheiro amalho, cujo calçamento 
é dos mais primitivos (de pedra s  bruta), 
e pelo qual absolutamente não podem 
transitar vehiculos, o que vem acarretan- 
do sérios prejuízos, pois. naquelle local é 

• estabelecidà uma das feiras livres, de 
maior movimento, requeremos ao exmo. 
sr. dr. prefeito se digne detertnirrar seja 
executado o Serviço de calçamento da- 
quella via publica, aliás já autorizado 
pela lei .n. 2.158 de 2 de agosto de 1918. 
-- Sala das se'ssCkes 2 de agosto de 1919 

% José Maria Passakequa, R.  Dupratl, 
',,-- A' Prefeitura. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 280, DE 1919 • 

e 
• 

• 

• 
• • 

• 

• 

%Os moradores da rua Dr. Pereira Bar- 
reto, antiga do Sol, pedem, pqr nbsso 
intermedio, diversos melhoramentós de que 
necessita aquella importante via publica, 
conto sejam nivelamento, calçamento com 
gutas e 'Iluminação. Trata-se. de uma rua 
de grande transito; , toda edificada e que 
liga a • rua de Santo j Antonio ao Morro 
dos Inglezes, que está hoje recebendo 
importaátes melhoramentos. Requeremos, 
pois, que O sr. prefeito se digne deter- 
minar as necessarias provide rncias,'. tanto 

%na parte referente aos serviços que estão 
affectos á Municipalidade, como ao de 
'Iluminação, empregando 9 seus bons of- ,  
ficlos junto ao sr. secretario da 'Agricul- 
tura. 	Sala das sesseies, 2 % de agosto 
de 1919. . 	José Maria Passaktqua, R. 
Duprat. 	. A! 'Prefeitura:  . 

Pedimos ao sr. 4 ' dé. prefeito se digne 
r'epresentar ao .ir. dr. secretario 4% Agri- 
cultura no sentido 'de ser, com a Possivel 
brevidade, installada a -illuminação eleetrica 
na rua Anhangabahtl, entre a avenida S. . 
João e a rua Florencio de Abreu. — 
Sala das tíessões, 2 de agosto de 1919. 

R.7 Duprat, Henrique Fagundes. a— A: 
-Prefeitura. 

REQUERIMENTO N 281, DE i919 
• 

REQUERIMENTO N 278, DE 1919 e 

• A' rua José Bonifacio, esquina da rua 
Quintino Bocayuva, existe urna barca de 
lobo, cuji cobertura, em grades de ferro', 
não é completa, deixando nas extremida- 
des duas enormes aberturas, que offere- 
cem . grande riscõ aos transeuntes. Pedi- 
mos 'á Prefeitura se digne - determinar as 
providencias pie o, caso, exige.. --- Sala 
das sessões, 2 de agosto de 1919. — 
Duprat, Henrique Foga .  ndes. 	A' Pre- 
feitura. 

REQUERIMENTO N. 282;  DE-  1919 

• a 

e 

•• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

Requeremos ao sr. -  prefeito se , digne . 
interpor seus -  bons off-veios junto 4 Se- 
cretaria' da Agricultura no sentido de ser 
illumina.da a electricidade a rua -Lopes de 
Oliveira, da esqhina 'da rua .das Palmeiras 
'até á 'esquina da rua da Barra Funda. 
Saia das sessões, 2 de agosto de 1919. 

Duprat, Luiz, Tonteou. 	A' Prece, 
feitura. • 

• 

l 	•1•  

Attendendo aos justos reclamos dos mo- 
• radores da rua Contelheiro Carrão, soli- 
citamos do sr. prefeito as Seguintés pro- 
videncias: 

1.0) Officiar ao sr._ secretario da Agri- 
cultura, pedindo a collocação de combus- 
tares 	giz no trecho em que a illumb-, 
nação daquella via publica soffre grande 

, interrupção; .2. 0  ) 1 providenciar para que 
seja a mesma.  rua .convenientemente nive- 
lada no trecho entre a rua 13 de- Maid 
até á tua Dr •Pedra Barreto, e, final- 
mente, que se faça a assentamento de 
guias na mama rua. — Sala das. sessões, 
2 de agosto de 101 19. 4— **José Afaria Pas- 
salacqua, R., Duprat; 	A' Prefeitura. 

• .1 
REQUERIMENTO N. 279 1  DE 1919 

Tendo em vista 6 estado lastimavel em 
que se acha a rui S. Domingos, no trecho 
compfehendido entre as ruas" da Abolição 

• 1 o 

• o • 
• • 

• 
• 

• 

g • 
• 

• 

• • • 
• • ..• • • 
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Reqüerernos que o exmo.i sr. dr. , pre•  
kito se digne determinar as' providencias 

• necessaria para que sejam collocadas guias 
na rua • Sampaio- Vianna, no 'bairro do 
Paraizo. —Sala das 1 sessões,2 de agosto 
de 1919. -R. Daprat, LUIZ Toarem. --  

a A' Prefeitura. 	••- • 

• 

É 

e 

• 

• 

à 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

• 

• 

• 

1. 

•  • 

• 

PROJECTO N. 58, pE 1919 
). 	I 

Cflitiara'  MUniátipal d S. Pahlo \g  de- 
creta. 
. •Art.- 1.9 a~.. -Fita o prefeito autorizado. 
a idquirir, ad relerendtün 'i da Cantara, os 
terrenos a necessarios á regularização . do 
Alinhamentg“ .da rua 'Conceição- Venoso. 

Art. 2.420, -mar As -despesas correrão •pela 
verba propria do orçamento em vigor e, 
no caso d.e incouffidencia desta, ficarão 
autoráadaá• as necasarias _operações .  -de 
credito, 	• 
i. MI. 4.o •-• Revogam-se 15idisposições 
em rgintrario: •-••• Safadas sessõeí, 2 de 

'agosto de f919. •-•• Afaze/rindo Gonçalves 
A's leoinnaiss5es de justiça, obras e• fi- 

nanças,. ouvindd-se éri • sf prefeito. muni- 
•cipal. 	- • . 

• 

O 'SR. JOSE" PIEDADE ~4.4; .A.ites ...de 
entrar, sr. 'presidente, no assumpto que 
-Me traz á. tribuna, eumpro o' dever de 
communic,v á 'casai que. a -  commisstro 
Meada - pela Camara para representaica e 

• 

Vão á mesa, são lidos* e, julgados ob• 
jecto de deliberação os seguintes proje- 

PROJECTO N. 55, 1DE• 1919 

• •A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 	_ 	h  

M1 • 

	

itirty  Lo 	Fica a Prefeitura*, -autoria, 
21ada a mandar proceder aos necessirlos 
estudos -para a prolongamento ' da rua 
Arthur irado até á avenida Luiz Antonio, 
ficandor declarados de 'utilidade : publica os • 

prediosk e terrenos que forem necessarios, 
para esse fim: 	1. • 

• 

	

Art. 2.0 	Pica egualinente a e Prefel= 
. tura autorizada a entrar em accórdo com 

os respectivos , proprietarios AJOSSe$ thn o- 
veis" ad referendum da! Caiara. 

Art. 3. Q.14.4"4  Revogam-se as, disposições 
em contrario. 8--4 Sala _das sessões, .2 de 
Itgosto dé 1919. •— José 'Maria Pai  SCA- 
lacqua , 	. A s conímisstes °. de justiça, 
obras-.e finanças/  ouvindosse., a Prefeituot. 

PRÓJ CGT() N. . 50• DE 1919 
• 

.4  A Camdrá Mutfpal de 	Paulo de- 
c-reti . 	. 	r, 

Art. 1.0 	Fica a PrefeitUra autori, 
• zada a executar o serviço de substituição 
do calçamento dei alvenaria' facada 'da 
rua da Abolição pelo- de paralielepiPedos 

• de pedra e_ ,bem assina, 'a calçar a sua 
Jacarehy, no trecho comprehendido entre 
a trávessa do mesma nome, e, a' rua da 
Abolição, correndo •as despesas por conta 
da autorização contida: na ,lel, n, 2.041, 
de 30 de dezembro de L1914. • 

Art. 10‘ L- 'Reviogani-se as disposições 
eni contrario ••-• Sala das sessõe,s, •2 de 
agosto de 1919. 	Almelrindo AL CiOns 

■ 
• 

• REQUERIMENTO N., 2831 .
• 
 DE '191-9 

• 
p

• 

aives; José :•Afaria Passalgequa.. 	•A 's 
comrnissões reunidas .de obras .e finanças... 

• 

PROJECTO?.  N. 57,1 DE 1919 r 

A Cantara • Municipal de S. Palito- de- 
creta: 

Art. 1:0 -is Pica' declarada de Utilidade 
publica, pari o fim de ser deiapropria- 
Uai  a área de terreno de • 22M,30x2m,50 
dos preços * ns. 6 e 8. da rua Ruy Bar- 
bossa, net:essa-Ha á rectifiCaçÁO do alinha- 
mento daquellà 	'podendo à' Prefeitura 
entrar em accardo, a referendum '  dis Ca- 
Mira, coin 	proprietario desse terreno, 
Para 	acquisição. 

. 4  Átt. 2.0 H A e despesa com a execUção 
da presentè lei correrá pôr (»rifa da Mi- 
torização cOntida -111 	n 2.041, de . J0 
de dezembro _de 1916: 

n.Art. 3.0 . ` 12-•• Revogirii-Se as ". disposições 
em contrario: Cantara ?Vfunicipal de S. 
Paulo, 2. de agoStii 1  de 1419. 

' Piedade.: 	A's Conimissões de jugtfçá, 
obras é finatiças, Otiland Owse o sr, prefeito 
Municipal; 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•  • 

• 

• • 
• 

• • • 

4 
• 

• 
• • • •  
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• • 
• 
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á cidade de S. Paulo, na reoepção e posse 
do novo presidente tia Republica, o excel- 
lentissbno ar. dr. Epitacio Pessoa, cum- -  
priu o seu dever, comparecendo a essas 
solennidades e itambem indo, posterior- 
mente, no palacio de Cattete aprese'ntar a • 
s. exc. cumprimentes e felicitações de que 
eram portadores. S. exc. o sr. presidente 
da Republica, mostrando-se penhorádissi- 
mo, sensibilizado mesmo pelas manifesta- 
ções de que essa commissão era orgam, 
agradeceu a lembrança que teve esta _Ca- 
mara Municipal: 

Vou tratar, sr. presidente, de dar eis 
plicações que julgo ssio meu dever, em 
relação_ a, projectos de lei que tive a honra 
de submetter á apreciação da casa em ses- 
são de 19 'do mez passado, projectos 
'esses que têm despertado. o maior lide- 
resse nesta capital, que foi recebido •— 
permitta-se-me dizer 	com a melhor 
acolhida por toda "a 2  imprensa. . 

Entretanto, sr, Presidente, não tendo 
tido o ensejo naque1la occastão de ex- 
planar o assumpto,_ um idesses projectos,' 
posto que bem recebido, Mereceu 'Severa 
critica por parte de um dos grandes sor; 
gagá da nossa imprensa 	 . 

.0 primeiro 'projecto, sr. presidente, por 
mim apresentado e.  a que me venho ' re- 
ferindo, diz respeito' aos terrenos não edi- 
ficados existentes ;no perimetro • central e 
urbano da cidade. Não precisarei trazer 

. mais á baila a situação verdadeiramente 
critica, premente, -em que_ nos encontra,- 
mos nesta capital devido 9 á careitia de 
habitações. A falta de casas é por demais 
notavel,' donde o gugmento successivo e 
progressivo dos respectivos alugueis. - 
• 0 povo,• tua grande massa que nós 
chamamos inquilinos, clama natutalMente 
Com toda a razão, porquanie, alem de ou- 
tras difficuldades dá vida, além da ca- 
restia-  geral' 'devida' a consequenciaã da 
grande guerra européa que tudo anorma- 
lizou, sente-se ein diffieuldadeã para mana 

. ter-se sujeito, como tem sido, de mez Pia- 
" ra mez, a. augmeritos .nos respectivos alu- 

gueis que . paga E isto não é sinãO 
vido á • grande procura de casas, ao au- 

41. 

• 

Em S. Paulo, ir. presidente, nos ul- 
timos annos anteriores á guerra, o movi- 
mento de consfrucções era, podease dizer, 
exaggeradissimo. Chegaram a ser construí- 
das em um ano (não sei si em '1912 
ou em 1913) cindo mil .  casas nesta ca- 
pital. 

te ,p_ fr . Almelrindo Gonçalves - A prova 
. Cle que p numero de anistrucções ao, era 
exaggerado é que estamos tendo falta de 
casas. 	á 	• 

sr. *José Piedade - Esse, movimento 
de cotistrucções, todavia, foi-se parály- 
%ando a pouco a pouco, até quasi cessar 
por eompleto, devido ao preço elevadíssi- 
mo dos ,ateriaes. 

Pois bem, sr. presidente, essa situa- 
ção,• em relação ao custo .cfos materiaes 
necessários ás construções, ainda não se 
normalizei, per completo, de todo; si bem 
que tenha melhorado consideravelmente 
Hoje, uma construcção já é possivel por 
uni preço relativamente módico. 

• 

• 

• 

O snlieribaldo Siciliano 	Estão sen- 
iniciadas muitas construcções. 

• 

sr. José Piedade a~Mm  A' excepção de 
um ou .  outro material, tudo quanto é ne- 

o • cess;ario ou principal para as constructões, . 	- 
baixou de a  preço, e muitíssimo. 

'E4sta é a verdade. 
Mas, sr. presidente; si é verdade .  que - . 

pira a carestia dos gerieroi alimentares 
e de Outros pioductOs necessarios á vida 

. surgiram, durante a -guerra, -  um sem nu- 
mero.dde açambarcadores, ido menos 'ver- 

• 

dade é que, em relação a terrenos, prin- 
cipalmente a terrenos situados no cora- 
ção da cidade, 'nos Perimetros central e 
urbano, o Mesino .facto ,se vem verifi# 
todo. Meia duzias de proprietarros, con- 
'seguindo adquirir quasi a totalidade dos 
terrenos baldios, existentes nesses dois pe- 
rimetros, os mantém, caprichosamente, por 
elles exigindo quantias fabulosas,' mas, ao 
mesmo tempod,• não os construindo, não 

• 

os edificando. 
Resultado disso: •—• Urna ou outra pes- 

'soa que se anime, que se encorage e ad- 

▪ 
quire um pedaço de , terreno, o fará por 
tal preço que, construindo, terá, forçosa- 
mente, de exigir uma renda equivalente 
ao capital empregado, .pelo menos, mas 

• 

roo • 

• 

• 

• 

te 

. gmento consideraVel da populaçãpl e á Ijal- 
ta qual completa de construcOes. • 

• 
• • 

1 
• • 

• • • "o• 
_•••• • 

O • 
• o 

• 

e • • • • 

• • 

• • • 
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Uma casa de tres, quatro ou cinco 
contos de réis, não •faltarti tambem em- 
presas que a construam -nas mesmas con- 
dições de pagamento em prestações men- 
saes ao alcance de todos. 

Más esses terrenos não têm sido nem 
poderiam ser •constrüidos, porque a lei 
Municipal vigente não pertnitte construo ,  
ções em terrenos não arruados o que qüer 
dizer que a interprteação dada a _esse texto 
legal pela Prefeitura é de que só se po- 
derá construir em rua offinalmente're- 
conhecida. 	• 	• 

Nestas condições, vê a Cantara, torna- 
se em absoluto impossível a esses peque- 
ninos proprietarios ;possuidores de peque- 
nas éhaáras, de sitias situados ém pontos 
longínquas da cidade, construirem as suas 
habitações. 

E foi por 'sio que apresentei esse ou- 
tro projecto de lei que, aliás não cons- 
Situe nenhuma novidade' no geriero, por- 
que é lei ainda hoje vigente no Muni- 
cípio de Santos e, com grande vantagem, 
ali executada, foi por • isso, como dizia, 
que apresentei esse projecto, autorizando 
a Prefeitura a permittir nesses terrenos 
suburbanos quaesquer construções, . a ti- 
tulo provisJrio, nrdiante4 termos de- res- 
pon.sgbilidades, prfviamente assignados pe. 
los requerentes, dé forma que, quando se 
formarem ruas nesses 'togares, official- 
mente reconhecidas, e. receberem os mém ,  
nioramentos indispensaveis, fiquem os seus 
proprietarios na obrigação de demolil-as. 

O sr. .fiertbaldo Siriliano - Mas, o 
codigo minado, que está em vigor pro- 
hibe qualquer especie de construcções que 
não obedeça a determinada prescripções. 
Portanto, isto não é possivel. 

o sr. José Piedade 	Perdão, conhe- 
ço perfeitamente o codigo sanitarlo. 

•Sel quaes 'são as exigencias desse coa 
digo, aliás, verdadeiramente draconiano; 
mas, a verdade é que ,esse codigo; como 
nenhum outro, do poderia impedir que, 
fóra das povoações, fóra das/ Cidades", 
quem quer que seja construa como eme 
tender ... • 	. 

o sr. Heribaldo Siciliano 1  Mas o co- 
digo sanitario abrange todo o territorlo 
do Estado. 

com grave sacrifício para os alugadores, 
para os occupantes desses predios. 

Ora, sr. 'presidente si nós não pode- 
mos, por qualquer meio directo, obrigar 
o proprtetario a construir ou a edificar, 
muito menos a venddr a sua propriedade, 
nós podemos, no emtanto, augmentar-lhe 
os. impostos qiie recaem sobre esses ter- 
renos, de maneira que elle se verá for- 
çado, naturalmente, a edifica}-Os ou á 
passal-os adeinte. 

Pelo menos, teremos procúrado,- por 
esse meio; fazer cessar C.612 verdadeiro 
açambarcamento de terrenos que se vêm 
verificando nesta capital, com grande pre- 
juízo para a nossa população, especial- 
mente para ás classes menos - -favorecidas 
da fortuna.. 	. 	 e  

Essa foi aw razão que me dictou, sr. 
presidente ,a elabOração 'desse projecto. 

Concomitantemente tive a honra de 
apresentar • um outro projecto de lei, fa- 
dlitando por todos os meios e modos a 
construcção tio perimetro suburbano. 

V. exc. sabe; sr. presidente, E os nó- 
bres collegas até onde foi chegar esse 
perimetro suburbano, pela ultima lei que 
votámos. G O perímetro suburbano foi ff• 
sacio de modo a abranger grande G quantia ,  
dade de terrenos sem • construcções, terre- 
nos estes que deviam ter sido incluidos 
no perímetro rural, ao qual, aliás, pér- 
teticlam até então. Justamente nesses ter- 
renos podiam ser feitasiem larga escala 
construcções baratas, , correspondendo ao 

. seu baixo preço. Isto se deu, por exem- 
plo, principalmente nos districtos de Sant' 
Arma e do Butantan.. 

V. exc sabe 96e existe ár*ea extensis- 
sima de terrenos( hoje divididos e subdi- 
vididos em pequenos lotes pelos respe- 
ctivos proPrietarios e expostos á venda 
por preços minimos, 500 600, 800 réis 
o metro , quadrado, em pequenas 'presta- 
ções de 5.000 ou • 63000 por mez, faci- 
litando, portanto, a qualquer empregado 
do commercio, a qualquer funccionario 
publico, ou qualquer pessoa, em summa, 
que não dispunha de capitam, a tornar-se 
proprIetario, podendo nesses pequenos Lo- 
tes de terreno fazer construir tambem a 
sua habitação, posto que modesta 

• 

• 

• 

■ 

• 

• 

• 
• 
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O st. José Piedade 	... uma vez 
que, sejam observadas naturalmente cer- 
tas condições de hygiene, que está no 
proprio interesse de quem faz qualquer 
construcção observar. 

O collega não tem raz.ão no seu apar- 
te. E a prova é que na vizinha cidade 
de Santos se continua a construir a titulo 
pra v isorio. 

1:3 sr. Herlbaldo Sicillano 	Então, 
com certeza, a cidade de Santos está trans- 
gredindo a lei. 

o sr. fins' Piedade 	Da mesma ma- 
neira por que o prefeito, autorizado pela 

• 

desta capital. Outros collegas j1 o têm 
feito tanibem, talvez com mais brilho, com 
mais eloquencia e com mais applabsos dá 
casa. 

o sr. Marrey Junior 	Não apoiado. 
o sr. José Piedade 	Todavia, contigo 

miarei a me . bater, a me bater sempre 
por este problema, como; aliás, é do meu 
feitio, uma vez que estou convenado de 
que ,se reflectem nestas minhas reclama- 
ções o verdadeiro interesse publico, as 
verdadeiras necessidades da população de 
S Paulo e, muito principalmente, dessa 
numerosa classe de obreiros, dessa nu- 
merosíssima classe de gente 'do trabalho, 
gente que não dispõe de capitaes, de ele- 
mentos outros sinto dos proprios braços, 
mas que é gente, como nós o somos e 
que, portanto, precisa viver, ' como nós 
✓ivemos, que, tem os mesmos direitos e 
deve ter as mesmas regalias que nós te- 
mos. 

• 
• 

• 

4 

• 

• 

Tenho dito. (Multo bem. Alado bem). 
o o 

O SR. ALAWIRINDO GONÇALVES 
— Sr. presidente, nosso collega sr. Ra- 
phael Ciurgel, não podendo compareoer 
á sessão de hoje, encarregou-me de justi- 
ficar a sua ausencia, o que venho fazer. 

• 

• • 

• 

4 

O SR. MARREY JUNIOR-- Sr. pre- 
sidente, traz-me á, tribuna a solicitação 
que me fez a sociedade NA internacionais, 
que se compõe de empregados de boteis, 
restaurantes, confeitarias e cafés, de ser o 
seu *interprete junto dos poderes municia 
paes do desejo que tem de ver cessar o 
abuso que commettem alguns proprieta- 
rios de estabelecimentos da espede dos 
referidos, burlando a lei que determina o 
fechamentos das casas commerciaes. 

A lembrança do meu nome e da minha 
pessoa para desempenhar essa incumbencia . 
pareceu a essa sociedade, com excessiva 
gentileza, que fosse devida É -attitudes que 
hei assumido, com grande liberdade e 
com grande sinceridade, nesta casa, sobre 
os verdadeiros e kgitimos interesses da 
classe. 

A kl n. 1.491, de 1912, fiel 1 orien- 
tação que tem predominado no espírito 

• da Cantara sobre a necessidade de se es- 
tabelecer o descatiço dos trabalhadores, 

• 

• Camara, poderá permittir taes constfue- 
ções, tambem o serviço sanitario as per- 
mittirá, pois que -isso está no interesse 
da propria popula,r,ão. O krviçO satiltario 

d  não está em condições de mandar cons- 
truir mil ou dois mil prediós - baratos, 
distributi-os YI pobreza, que, em S. Paulo, 
✓ive quasi ao relento, Sem um tecto para 
abrigo. 

o sr. Heribaido Sicillano 	Tenha v. 
exci a bondade de me responder:-- acha 
que alguem construirá casas com caracter 
provisorio? 

O ar. .1W Piedade 	Nós devemos 
discutir estes assumptos pelo seu lado 
real e pratico. SI nós formos attender ri- 
gorosamente ao tocto da lei, 'aqui, no 
proprio coração . da cidade, no proprio 
perintetfo central, innumeras construcções 
não poderiam ser levadas avante. 

O collega, que é engenheiro e cons- 
tructor, sabe bem disso. Aqui mesmo, no 
perímetro central, têm sido feitas 0311S- 

trucções que, de conformidade com o 
texto das posturas municipies e, princi- 
palmente, com,  as exigencias desse codigo . 
santtario, não poderiam ter sido permite- 

o sr. Heribeldo 	 ..""g•  Actual- • 

mente, o codigo sanitario tem sido .  ob- 
servado rigorosamente. 

o sr. José Piedade 	Eu precisava. 
sr. prgidente, dar estas explicaçõesi á'casa. 
uma vez qbe não 	fazei-o em oc- 
castão opportuna. 

Não é a primeira vez, nem será cer- 
tamente a 'ultima, que eu tenha de tratar 
aqui desta questão, que reputo sempre mo- 
mentosa e que diz respeito ás habitações 

•  

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• o 
s 

• 

• 
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Reclamam esses pobres homens e com 
razão. Alguns -nenhum momento possuem 
para cultivar os sentimentos que formam 
o lar e queixam-se do facto de não pu- 
derem siquer gosar a ventura de uma ca- 
tida de seus filhos. 

E' facil ao prefeito -mandar vgificar 
a procedenda da reclamação e determinar 
com rigor a "applicação da lei; não só 
pela infracção em si como pelo movi- 
mento que provoca semelhante exploração 
do trabalho lima:rol 

Tenho dito • 	" 
(Muito bem. Muito bem!) 

Passa-se 

o 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
mi• 

• 
. ORDEM DONA • .. _ 

• 

Entra em 2.a dikussão o projecto 
apresentado pelas commissões reunidas de 
obras e finanças, em sei' parecer n. 30, 
autorizando a. despesa.' de 15.5871902 
com'a substituição do'  alçamento, regu- 

larização, • passeias ' e outras obras atoes-. 
sodas da travessa do Grande Hotel. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto erp votação e approvado. 

Entra em 2.a piscussão o substitutivo 
apresentado pelas commissões de justiça 

s e finanças, em seus pareceres Mc  541 e 51, 
‘, autorizando " a concessão do resgate dos 
aforamentos c:onstituidos até 31 de de- 
zembro de 1916 ao foreiro que o reguei- -  
ra e dando outras proWdencias (Projecto 
ri. 49 de 1918). 

•  • 

Ninguem pedindo a palavra, é o sub- 
. stitutivo iposto em votação i approvado. 

tntra em 2.a discussão o projecto 
apresentado pelas commissões retinidas de 
obres e finança, em seu parecer it. 29, 
autorizando a despesa de 265:1393310 
com o caleamento a parallelepipedos de 

. diversas ruas da cidade. • 

• 

• Ninguern pedindo a'palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

e 	• 

• 

• 

• 

•  

' 	 • o • 

• 
• 

• • 
o 

• 

• 

ffi 

determina que os estabelecimentos corn- 
merclaes devem fechar as suas porta ás 
Sete horas da noite e que sé possam con- 
tinual-as abertas depois dessa hora si os 
seus proeprietarios provarem, para obterem 
uma licença especial, que têm duas tur- 
mas de empregados, de, forma que a pri- 
meira não trabalhe além da hora do fe- 

• 

chamento geral. 
Conciliou perfeitamente a Camara ,o in• 

.• feresse.  dos patrões Com a necessidade im- 
prescindível de se determinar uma hora 
mi que devesse cessar a actividade • indi- 
vidual do empregado, levada por .  um pre- 
ceito de hygiene e pcir uma medida de 
simples policia que está perfeitamente den- 

. to do,ambifo das "suas attribuições: Que!- 
. m-se 	empregados,.. entretanto, de que' 

esta lei não..ha sido. cumprida, de que os 
patrões descobriram um meio de burla; 
a fiscalização municipal já por si deficien- 
te. E este " meio consiste em possuir= 
realmente duas turmas de empregados, 
quando .gosam dessa licença especial; fa- 
zerem Constar dos seus tinos a existencia 
dessas duas turmas,• mas obrigai-ai a tra- 
balhar desde a manhã até á hora em que

•lhes"  é permittido ter aberta a -  casa, após '  
o fechamento geral De • modo que, si por 

* ve-ntura reclamacLi seja a intervenção do 
poder executivo'  'de modo a fazer-se sen• 
tir a sua acçãO denjro desse estabeleci- 
mento, a - prova apparente de que a lei 
é cumprida é immediatamente dada. -  

Os empregados não podem, entretanto, 
reclamar á vista dos patrões, e o 'abuso 
continua. «A Internacional» dirigiu-se ao 
prefeito .  pedindo pelhor fiscalização, prin-, 
dpalmente em aVtuns estabelecimentos do 
centro da, cidade em que a infracção é 
praticada I pelo meio referido. 
, E de facto: os garçons de confeitarias 

• 

trabalham normalmente 16 horas diaria- 
mente e °alguns de seis ou sete horas 
meta noite! 	 4r 

e O Sr. Luiz Fonàca 	liso é um despe 
-proposito! 

O ar Marrei; Junior 	Mas' é vedar 
de. A • segunda turma de empregados de- 
veria entrar para o serviço ás 19 horas, 
eri*sé bbrigada *a estar no estabelégmen- 
to pela manhã e trabalha conjunctamente 
com a primeira. 

• •• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

- Entra em 2;a discussão o projecto 
XL 47, de 1918, prohibindo a mudança 

•• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

.• 

• 

• 

• 

• 	• 

• 
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• 

• de denominação de ruas da cidade e dana' 
do outro providencias, tom parecer da 
commiSsio de justiça, ob n. 36, e das 
emendas apresentadas na la discussão, 
com segundo parem* da mesma commis• 
sio, sob ri 55. • 

• 

EMENDA • 

Onde convier: 
Serão substituidos os nomes das ira- 

s/essas e largos que tenham em Sas e ave- 
nidas da cidade a mama denominação. 

S. Paulo, 1 4de Junho de 1919. — 
Ias, Piedade, Abelardo Alves. 

g 

• 

EMENDA • 

I  Redija-se assim o art. 2.0 — Fica o 
prefeito autorizado a fazer uma verifip 
caçao das denominações das ruas da d- 

. dade e a 64betituir as denominações em 
duplicata e as qüe nio tenham signifi- 
caça° historica ou geographica ou repret 
sentem tradições locaes por outras nas re- 
feridas condições.

Paragrapho 1.0 	Das denominações 
em duplicata serão anbstituidas as mais 
novas. 	• 

Paragrapho 2. o  Não serão "dados ás 
ruas nomes de 'pessoas .vivas, salvo quan- 
do pelo que -houverem feito para o en- 
grandecimento da Nação, do Estado ou 
Município, mereçam notoriamente a esti- . 
ma publica. °a".  S. Paulo, 14 de junho de 
1919. — Almeirindo Gonçalves. 

e Is 

• 

• 

• 4  

• 
• 

PARECER N. 55, DA COMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

A commissão de justiça opina pela ap- 
provação da emenda dos srs. Piedade e 
Abelardo Alves e pela rejeição da emen- 
da do si-. Almeirinceo ,Oonçalves. 
emenda é reproducção do projecto n. 51, 
de 1917, que foi rejeitado pela Camara, 
em sessão de 21 de junho p. passado. 

S. Paulo, 12 de julho de 1919. 
Money Junior, Rocha Atendo. 

sob o fundamento de que ella reproduz 
o projecto *n: 51, de 1917, já rejeitado 
pela Camara Esse projecto, entre outras 
medidas propostas sobre denominações de 
ruo, inclue , a tre prohibição de se da 
ás ruas nomes de pessoas vivas. Effectl- 
vamente, sr presidente, a minha emenda, 
apresentada, aliás, anteriormente á rejei- 
ção do projedo, contém matula identica 
á do referido projecto ri. 51,4 de 1917. 
E devo declarar que o projectO foi re- 
jeitado em sessão a que não pude estar 
presente para sustentai-o. 

Por esse motivo, Lambem, ao venho 
sustentar a emenda ,o que seria absurdo 
Quero *Renas dizer lato: o projecto e 
a çmenda se justificavam pelos seus pro- 
prios termos, sehi necessidade de- mais 
palavras, e o publico verá que razões 
ponderosas dictaram a sua apresentação. 

A .prohibIção de dar ás ruas nomes de 
pessoas vivas, salvo GISOS excepciones, 
conforme propuz, é objecto dajel it. 2334, 
de 24 de setembro' de 1896, na capital 
da Republict 

l'ambeni outras grandes ddades tem 
tido eguaes disposições nas suas leis. poso- 
so citar Paris, onde st/mente cinco anuas 
depois da morte de alguma pessoa ilhas- 
tre poderia o seu nome honrar a desi- 
gnação - de alguma via publica. Grande 
medida, exceiknte medida essa que entre 
mis poderia- evitar a manifestaçio de jul- 
gamentos precipitados e injustos sobre o 
valor dos homens. 

A C.amara Municipal de São Paulo 
preferiu, porém, reservar-se liberdade das 
consagrações em vida, contra as quaes cf 
proprio glorioso e sempre lembrado barão 
do Rio Branco se insurgia. 	± 

São modos de entender'. 	e 
O publico que saiba qual é o meu. 

- Nada mais. (Afoito berrá). 
• 

• 
O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 

— Sr. presidente, a comtnissio de justiça 
deu parecer contrario A minha emenda, 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto liósto em votação e approvado. 

Entra• ein ta discussão o projecto 
apresentado pelas commissões de obra 
justiça e finanças, em sens pareceres ris. 
28, 53 e - 50, autorizando a despesa de 
8:3848300, com o nivelamento das ruas 
Jorge Schruldt e Jorge - Drousfield,- no 

• 

• 
• 

• GER 	 • 
• 
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• 

districto da Lapa; adiada a requeri-mento 
do sr. Marrey Junior.• • 

1e,1 919. -- Marrey Pintor, Rocha Aze- 
vaio, A. Baptiáta, da Costa, Mario do 
Amaral, 'H. Sicillana. 

• 

• Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 

• 

Çntra em 1.a discussão o projecto 
apresentado pelas commissões de justiça, 

% obras e finanças, em seus pareceres ns. 
57, H  31 e 52, approvando o plano de 
alinhamento da rua Manu:el da Nobregà. 

• 

Ninguetn pedindo a palavra. , é o pro:D 
jecto posto em votação 'e approvado. 

Entra em 1.a discussão O projecto' n. 
49, deste anuo,, que autoriza a elevação 
dos preços .a 103000 e 8$000, respecti- 

8 .  vamente,,para a execução dá serviços de 
calçamento a parallelepipedos e -r-‘assenta- .  
mentos de guias de 2.a classe, ainda não 
contraciados, com parecer das commissões 
reunidas de justiça obra e finanças, sob 
ü.56 

PARECER N. 57, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

• 
• 

• • • 

• PROJECTO N. 4% DE 19.19 •  

• 

á 

A commissão de justiça não se oppõe 
á approvação da fectificação do alinha- 
mento da rua 'Man' uel da, Nobrega, con- 
egoante melhor juizo das outras commis- 
sdes. — S. Paulo 10 de jupho de 1919. 

Murray Junior, R. A. Gittgei. 

• •  

•  

. PARECER N. ai,:  DA COMMISSÃO DE 
e H 	OBRAS' 

• • 

à 

1 

Art. 1,0 	Para a- execução dos ser- 
viços de calçamento a parallelepipedá de 

. pedra e assentamento de . gulas de 2,a clas- 
se, autorizados por leis rnutticipaes, a 
partir * do uno de 1916e  ainda não cotia 
tractados, fica a Prefeitura' autorizada a 
fazei-o, mediante concorrencia publica, 
elevando os preços orçados s a iospoo e 
8$, :reSpectivamente, por métro quadrado. 

Art. 10 –Eu As despesas: verificadas 
pelo augmento„ autorizado pela presente 
lei correrão por corita da lei n. 2.041; 
de 30 de' dezembro de 3916. 

Art. 3.0 --- Revogam-se as disposições 
em contrario 	S. Paulo, 12 de julho 
de 1919. 	A. Baptista da Costa. 

• PARECER N. 56, DAS COMMISSÕES 
• REUNIDAS DE JUSTIÇA OBRAS E 

FINANÇAS. 	• 

Nada temos a oppôr ao projecto de 
rectificação de alPibamento, ,organizado 
pela directoria d obras *e viação para a 
rua Manuel da $obrega. O .estudo fejt() 
attende ao lado •economico, porque se 
amoldou quanto possivel., ao existente; e, 

1.9o esthetico, porque, .tirando partido de_ 
, largura, enêaixou alguns pequenos squa- 
res, que é sempre motivo de embelleza- 
mento que agrada, pelo que somos de 
opinião que a Camara deve dar sua ap- 

. provação ao projecto. e:  Sala -das 
• missões, 1.0 de julho de 1919. 	A. 

Baptista da Costa, Henrique Fagundes. ... 	• 

• 

e 

• 

• 
• 

• 

• 

As comnilssOe. reunidas de -justiça, obras 
e finanças propõem a approvação do pro- 
jeCto n. 49, de 1919. A 13refeitura in- 
formou-o . favóravelmente,' ante o • facto*  
conhecieft da impossibilidade de serem 
contractados hoje* calçamentos e forneci- 
mentos de 'guias pelos preços já orçados. 

A elevação dos salarioit e a reducção do 
tempo de trabalho diario &h' causas de 
retrahimento ás concorrencias abertas pela 
Prefeitura pari taes serviços, sendo, pois, 
necess,ario o augmento dos orçamentos pa- 
ra que elles poas'am ser realizados sem 
interrupção, """. S. Paulo, 26 de julho 

PARECER N. 52, DA COMMISSÃO -DE 
. 	FINANÇAS • • 

A conimissão de finanças opina pela 
adoptação de -  plano de alinhamento da 
rua Manuel da Nobrega confosmq a plan- 
ta que a mesa rubricará. 

A' -medida que as construcções oti re-, 
construcções forem planejadas, o que se' 
verificará pelos pedidos de approvação 
de plantas ou alinhamentos, o si. prefeito 

• 
• • 

• • 

• • 

00  

• 
• 

• 

• 
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• 

• 

e 

• • 

•• 

' 

• 

• 
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• 

• 

• • • 
• 

e 

• 
• 

32t 
• • ••• 

entrarã Cm accórdo com os proprietarlos 
que devorperder % terreno. 

A commissão de finanças suggereí pois, 
a approvação do seguinte projecto de lei: 

A amara Municipal decreta: 
Art. 1 0 	Fica approvado o plano 

de alinhamento da rtra Manuel da No- 
brega de acceirdo coma li.lanta que a 
mesa rubricara. 	• 

Art. 2. 0— A' medida que forem sendo 
pedidos alinhamentos ou approvação de 
plantas para construcção ou reconstruem 
ções, nos pontos onde a rua vai ser alar- 
gada, o prefeito fará com os proprieta- 
rios respectivos os accôrdoi attinentei á 
execução desta lei, ad referendum da Ca- 
mara 

Art. 3.0 rer ,Revogam-se as, disposições 
em contrario. 	S. Paulo, 22 de julho 
de 1919. 	Joaquim- Marra, Henrique 
Fagundes. 

zembro de 1916, o prefeito poderá, des- 
pender até a quantia de .62:8173590, com

• o serviço de calçamento a parallelepipe- 
dos de pedra da rua Abilid Soares, no 
trechb comprehendido entre as ruas Oscar 
Porto e José Antonio Coelho. 

Art. 2.0 --- /Revogam-se-  as disposições 
chi dédntrario. 	Sala das oommissões, 22 
de julho de 1919. 	H. Sitiada°, Hei:- 
rtque Fagundes, A. Bapils* da Costa, 
Mario do Amaral. • 

• • 
Ninguem pedindo a palavra, é o e pro- 

jecto posto em votação e approvado. 
• 

• • 

. Ninguern,  pedindo a palavra, é o pro- 
. jecto posto em votação e approvado. • 

Entra em 1.a discussão o projecto 
apresentadó pelu commissões de ° justiça 
e finanças, em selas pareceres ris. 58. e 53, 
ápprovando o acc6rdo celebrado pela Pre- 
feitura, com. o . proprietario dos. predios 
51, 53, 55 e 57, da rua da Conceição, 
para indemnizal-o pela área de terteno 
que perdeu em consequencia do novo 
allahamento dado áquella rtia. 

• 
• 

PARECER Na. 58, DA COMMISSA0 DE 
• 

• 

Entrat em! 1.a discussão a o projecto 
apresentado pelas commissões re'unidas de 
obras _e finanças, em seuNparecer ri. 32, 
autorizando a despesa de , 62:8173590, 
com, o calçamento a parállelepipedos da 
rira Abalo Soares, entre as ruas Oscar 
Porto e José Antonio Coelho 

••• • 

PARECER N. 32, eNs çomMIssoEs" 
.REUNIDAS DE OBRAS -E FINAN- . 
ÇAS. 

• 

A rua Abilio Soares é de grande tran- 
sito e serve de . communicaçãO para a in ;  
vernada do Corpo de ‘Bombeiros. E' pois, 
necess.  ario e urgente que a niesma seja 
calçada a parallelepipedos, attendendo-se, 
assim, ao pedido do dar. secretario 'da 
Justiça, transmittido á Camara pelo sr. 
prefeito, juntamente com o orçamento - pa- 
ra a execução das obras respectivas. 

.Assim sendo, as commtssões_ reunidap 
dç obras e finanças apresentam* á Camara 
o seguinte projecto de lei: 

JUSTIÇA 

, A coinnitssio de justiça nada tem. a 
oppôr ár approvação do acoitado que o 
prefeito fez com José Antonio Grisi, para 
mdemnfral-o tom a importancla de.... 
28:0333200, pela perda de 280,m2,332, 
de sua proPriedade, á rua da Conceição, 
ns. 51, 53, 55 e 57, área essa necessa- 
ria ao alargamento sia referida rua, au- 
torizado pela lei n. -1.560 de 1912. 

Affirma o prefeito que os títulos de 
propriedade foram examinados e consi- 
derados bons. 	S. Paulo, 17 de junhcr 
de 1919. 	Marrey Junior, Rocha Aze- 
vedo. 

PARECER N. 53, DA COMMISSA0 DE 
FINANÇAS 

- , 

• 

A Camara Municipal decreta: 
a 

Art. 1 o 	Por conta. da • autorização 
contida na lei n 2.041; de -  30 de der  

accôrdo com as conclusões dad com- 
missão de justiça, a de finanças .offerece 
á consideração da Camara, os-seguinte pro- 
jecto de lei: 
• A Camara Municipal decreta: 

Art. 1 0 	Fica approvado o accbrdo 
feito entre o prefeito e José Antonio Grisi, 

•• 

• • 

• 

• 
• 

• 
• 
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a cargo dos referidos empregadas. — S. 
Paulo,, 26 de julho de 1919...-- Marro? 
Junior, Rocha Azevedo. 	• • , 

■ 

• 

• 

• 

• • 

para indemnizal-o de 280,m2,332 de ter- 
reno que perdeu e' incorporados foram á 
rua da Conceição. 

Art."2.0 a— Para a effectividade desse 
accôrdo, ó prefeito pagará ao referido 
mUnic1pe 1 a 'quantia de 28 :033$200, pela 
verba respectiva do orçamento em vigor,. 
na falta, pelo excesso de arrecadaçãO.Atio 
presente. exercido. — S. Paulo, 11 de 
julho de 1919. 	-Joaquim iAlarra, Marió 
do Amaral, Henrique Fagundes. 

• • 
• 

• • Ninguein pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 	• 

• 

• 

• 

Entra •em _discussão unica o parecer n. 
SQ, da- parnmissão de justiça, • opinando 
pela rejeição do projecto, n. 10, deste 
anno, que attribkie aos fiscae,s munic•ipaes 
a inspecção do calçamento das vias pu- 
blicas. • 	 • • 

AP 
• • 

• 

• 

• 

•••• 

• 

• 

•• 

• 
• 

II 

• 

••• 
• 

• 
• 

•• 

• 

• 
■ 

- PROJÈCTO N. Dar  DE 1919.   

Art. 1 1„0 --- A fiscalização municilà  pal 
fará o serviço de inspecção. do calçamen- 
to . das vias publicas. 	. 

Art. 2, — Em relatorios quinzenaes, 
que serão apresentados á Inspectoria de 
Fiscalização, os guardas fiscaes indicarão 
os logares pereorridal de accôrdo com as 
attribuições que a cada um. determinar a 
Prefeitura, e os reparos que julgarem 
cessado,. á conservação do • calçamento, 
para que a Prefeitura providencie a res- 
peito pela secção competente -. 	. 

Paragrapho unico 4.:We  No caso de serem 
n  necessarios reparo urgentes, o fado será 

levado imrnediat ente ao . conhecimento 
da Inspetoria. •, 	 . 

Art. 3.0 — Revogam-se as disposições 
em contrario. — S. Pardo, 1.0 de março 
de 1919. --- Almejando Cionçalves. . 	. 

, 
PARECER N. 59, DA COMMISSÃO DE 

• JUSTIÇA 
• 

• 

• 

o SR. ALMEIRINDO 'GONÇALVES 
Sr. presidente, requeiro a v. exc. que 

me sejaM -dados os papeis referentes ao 
• projectá em . discussão. (E' Satisfeito o 
pedido do oraddr). 

Sr. presidente, • informando o projecto 
n. 10, que apresentei no corrente armo, 
o srl prefeito declara que o serviço de 
•inspecção ,do calçamento .das vias publi- 
cas vem sendo executado, de longa data, 
pela Prefeitura. • 	-- 	a  

Nem com o meu projecto quiz deis 
citar o contrario, sr presidente. 

O motivo que determinou a apresentação 
do projecto.' de que trato, 'foi o facto de 
constantemente termos de offerecer 
cações para a conservação das vias pu- 
blicas, quando eu entendia • que esse ser- 
viçã devia ser methodikado e ficar intei- 
ramente a cargo da Prefeitura, que, pro- 
videnciando pela sua secção ..technica 
pela fiscalização, alliviiria os vereadores 
de um trabalho tão material como esse e 
que lhes tira /empo para cuidar de as- 
sumptos de maior ,  relevancia. 

• Examinei a ocra legislação municipal 
• e não acontrei kils,posições correlata ás 
do projecto, segundo as quaes, dentro em 

, certo espaço dt tempo,. 	ser Inspec- 
•-cionado o calçamento •'de todas as tuas, 
pira que se.pieceUe-i:se ás reparações teu- 
dentes á sua conservação. e •á g facilidade 
do transito. 

Entretanto, COMO, pela propila infor- 
mação do sr. prefeito, é indiscutivel 
Vantagem da inspecção regular, que ainda 
não existe • e que pode ser attribuida á 
fiscalização, por mero acto administrativo 
da Prefeitura, estou certo de que, rejei- 
tando embora a Camara o meu projecto, 
o sr. prefeito, com o seu espirito orga- . 
nizador, como é, terá muito em conta as 
'medidas por mim lembrada, estabelecem - 
do um serviço que venha melhorar as 
'Condições das nossas ruas, ' cujo calçamen- 
to deixa a desejar. 	(Muito bem). 

• 

De accõrdo com a opinião manifestada 
pelo prefeito sobre o projecto u. 10, des- 
te armo, attribuindo aos fisoaes a itns'Peicção 
do calçamento das vias publica.s, somos 
pela rejeição :do mesmo projeto, visto 
corno dito serviço já está, ha largo tempo, 

Ningu;rn mais pedindo a palavra,•.éé 
parecer aposto .  em votação -e approvado. 

• 

• • • 

• 
• • 

• 

• 
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tritra--  em tüssio unica, o parecer n. 
60, da commtssão de justiça, opinando 
pelo indeferimento de um requerimento 
em que Sabato Orio e outros reclamam 
contra o • fechamento dos salões de engra- 
xates aos ,  domingos e • dias feriados. 

e 

• 

PARECER N. 54,, DA COMMISSÃO DE .  
FINANÇAS 1 

A oammissão de finanças tarmbem pel6 
archivamento . destes papeis. — S. Paulo, 
22 de julho d&1919. — Joaquim Marra, 
Henrique Fagundes. 

PARECER N: 60, It•A COM-MISSÃO DE 
•  JUSTIÇA 	• • 

• 

Sobre o, assumpto da representação 
constante destes_ papeis, a Camara já re- 
solveu, decretando a lei n. 2.211, bordem 
promulgada - 

Nada ha, pois, :a deferir, devendo-se 
arehivar a •elpresentação. —. S. Paulo, 12 
de Julho de 1919. 	Money - Pintor, 
Rocha Azevedo, R. A. Ourget. 

Ninguern pedindO a palavra, são 06 pa- •  
recères postos em votação e approvados. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
.11 sestão, designada para 9 a seguinte 

ORDEM DO- DIA" 
• • 

4 	La  parte. 
• 

Expediente 	Leitúra e .  discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
pítjectos, pareceres, requerimentos, índias 
cações, etc. 

• •• 

2.a parte 

• 

Minguem, pedindd _a palavra, é o pa-. 
recér posto em votação e approúdo; 

„ 
Entram em discussão unica os pafeceres 

na. 61' e 54, das commissões & justija 
e finanças, opinando pelo' archivamento 
de um abaixo-assignado dos guardas no- 

, cturnos do Mercado "da rua 25 de-  Março; 
em que pedem augmento de salarlos. 

• 

PARECER N. 61, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 	.• 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de obras, justiça e fia:  
nanças," ,em seus pareoeits ns. 28, 53 . e 
50, autorizando a despesa de 8:3843300, 
cont • O 'nivelamento das ruas Jorge Schmidt 
e Jorge Dronsfield, no districto da Lapa. 

2.a discussão - do projecto n. 49, deste 
• . • ' 

Os guardas nocturnas do Mercado da 
rua 25 de Março ? , João . Vicente e Dul- 

• cidio Fortes, s dirigiram-se 	Camara, pe- 
. dindo_ augmerito de Seus vehcimentos. A 

commissão de Justiça pediu a audiencia 
ciA Prefeitura e alvitrou a ,possibilidade 
de serem os requerentes contem" piados pela 
excepcional medida determinada pela 'lei •  
n. 2162,a de • 1918 (lei do orçamento vi- 

. gente), de 'augmento de 10 0/0 nos sala- 
- rios, do pessoal operario, enquanto durar 

a situação anormal oriunda • da guerra . 
O prefeito informou que a momento 

não comporta augmento de ordenados, mas 
que fizera applicar-  aos• requerentes a ree 
ferida disposição legal.. 

atino, que autoriza a elevação dos preços 
a 103000 e 83000, respectivamente, para 

. -a execução dos serviços de calçamento a 
páralielepipedos r  é assentamentos de guias 
de 2.a Classe, ainda não -contractados, com 
parecer a  das coinmissões reunidas de jus- 

• 

tiça, obras e•finanças, sob n. 56. 
2.a discussão do projecto apresentado 

pelas -cotnmi.s.sões• de justiça, obraS e fi- 
nanças, em seus pareceres ris. 57, 31 ci 
52, approvando o plano • de alinhamento 
da rua Manuel da Nobrega. 

NeStes termos, é a oommissão de Justi- 
ça pelo arcluvamento"do: requerimento.— 

, S. Paulo, II de fevereiro de .  1919_ 
Marres? fautor, Rocha Azevedo. 

.2.a disnisqão dp projecto apresentado 
pelas commissões retinidas de obras e li- 

▪ 

nanças, em SCU parecer n 32, autorizando 
a despesa de 62:8173590, com o calça- 
mento a. paralielepipedos da rua Abalo 
Soares, entre as ruas Oscar Porto e José 
Antonio Coelho. 

24 discussão dó-  projecto apresentado 
• Relas commissõès de justiça e finanças, 

• • 
• 

• 
• 

• 

• s 
• a.  

• • 

• 

• • 
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O SR. BAPTISTA DA COSTA -- Egual 
cornmunicaçã) eu • faço com relação ao nos- 
so collega rir. dr. Heribaldo Siciliano. 

O sr. presidente — Constará da acta , 	• 
a declaração 'tio /Obre -  vereador. 

O SR. 2 o SECRETARIO dá conta do 

	

seguinte 	 • • 
• 

EXPEDIENTE 
te 

• 
a 

• 

em seus pareceres ns. 58, e 53, approvan- 
do o accôrdo celebrado pela •Prefeitura, 
com o proprietario dos precitos ns 51, 
53, 55 e 57, 'da' rua da Conceição, para 

• inderunizal-o pela área de *terreno que 
perdeu, em consequencia do novo 
mento dado áquella rua.' 	t  

Discussão unica do parecer n. 62, da 
cominissão de • justiça, opinando pelo ar- 
ehivarnento de dois requerimentos em que 
Manuel Antonio Dias, Irmão 8L Comp., 
pedem hum a revogação da lei que pro- 
nibiti os espectaculos de tauromachia no 
Municip0, e noutro licença para dar es- 
pectículos :desse genero,. empregando um 
apparelho de sua invenção. 

• 
• 
G 

4 O//frio, de monsenhor dr. Emillo Tei- 
xeira, communicando haver assumido o 
exercício do cargo de vigario geral da 
archidiocese de S Paulo. 	Agradeça-se. 

Officio n. 28, do sr. vice-prefeito, 
licitando a abertura de um credito de... 
20:1683400 para pagamento da área de 
terreno do precito n. 100 da rua Flo- 
rencio de Abreu, de propriedade de Au- 
gusto Saturnino Carvalho. Rodrigues, ne- 

' 	 . cessaria ao prolongamento da rua 25 de, 
Março. ---- Ais commisiões de justiça e 

• 
• •• • 

^lb . 	29" _Sessão ordioarla em 9 de agosto 

Presidencia do sr. Raymundo Duprit 
• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

A' hora regimental, féita a charnada, 
verifica-Se a presença dos sis..Rocna Aze- 
vedo, Raymundo Duprat, Henrique Fa- 
gumies ,Luiz Fonceca Henrique Queiroz, 
Baptista da Costa, Pinto de Almeida José 
Piedade e Abeiardo Alvfaltxrido dom 

-causa participada os srs. Raphael Gurgel, 
Almeirindo Gonçalves e Hericaldo Siei.- 

. liano, é sem participação as srs. Marrey .  

Junior, Mario do Amaral, Josquim Marra 
José Passalacqua. 

• Abre-€e a sessão.• a. 
• 

• 

e 
• 

e 

o 

• 

. z finanças. 	 • - 
Officiá ri. 29, do • si-. prefeito, devol T  

' vendo, informado, um requerimento de 
Francisco . Lombardo, ,sobre o aforamento 
de um terreno municipal em Agua Rasa, 
na Mo6ca, 	Egual despacho. 

Officio 	247, d4 sr p(efeito,s infor-• 
'mando o reverimentp n. 226, deste anno, 
do sr. Baptista da asta e outros srs.. ver 
readores relativamente á prolongamento 
da Unha de bondes-do Belém, até et- 
'contikar a linha da rua Taqiiary. """. Dê-se 
conhecinnento,aos autores do requerimento. 4 . 

O//frio do.. sr. dr. João Caleão Car- 
valhal. communicando á Camara haver-as- 
Sumido, ba  7 do corrente, o cargo de se- 
cretario da Fazenda e do Thesouro do 
Estado, para o qual fdi nomeado por de- 
creto da mesma data. --- A Carnara agra- 
dece. . 

Pareceres das commissões de justiça e 
finanças, apresentando-  um substantivo ao 
projecto n. 4,. deste anno, que autoriza a 
Municipalidade a concorrer com a quan- 
tia de 10:0003000, para a ereção de um 
monumento á memoria de Olavo Bilat. 
— A impriniir. 

Parecer da *commisião de finança, au- 
torizando a abertura, de credites supple- 

e mentares, por conta do excesso da arre- 

t.' lida, posta em Aiscus,ão‘ .  e sem, de- 
bate approvada, a ,  acta da sessão anterior: 

O SR. PRESIDENTE 1~M%t  O nosso _cal-- 
lega sr. dr. Rapinei Gurgel . em carta 
que dirigiu a esta prejdencia communica 
que deixa de campai-tecer a algumas ses- 
sões da Camãra. As.sim, nomeio para' o 
substituir na comtnissão de justiça o sr. 
Henrique Queiroz 

O nosso oollega sr. dr. Almeirindo Gon- 
çalves deixa de comparecer á presente ses- 
são por motivo de força 'maior. 

• 

• à • 
• 

•• 

• 

• •• 
• 

do• 

• 
• 

• • 

•••■•••~ •••• 
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'831 Nees:- 
á 

• 

• 
cáciação do corrente exercido, ás verbas 
do orçamento Wgente, que se tornarem 
insufficientes para fazer fue ás despesas 
decietadas. —  A imprimir. 

Pareceres das icommissões de justiça e. 
finanças, autorizando a abertura da cre- 
dito netessario park occorrtr á restituição 
de 4:3363000, á Sociedade Anonyma 
«União Mutua», nos termos da resolução 
revocatoria n. 2, de 1918, do Senado do 
Estado. 	A imprimir: 	• 

Parecer das commissões reunidas de 
obras e finanças, autorizando as despesas 
de 24:7943003 e13:1333400, com os ser- 

. viços ide calçamento a parallelepipedos,. 
respectivamente, da • rua do Areal, entre 
as ruas•Solon e Mamort e da rua Maz- 
zini, tntre Q.  rpredlo ri. 139 e a esquina 
da !_ma Pires da Motta.,-- A itriprimir, 

• 

tinua sendo feito como 'dantes, sem que á 
fiscalização verifique as operações e appli- 
que aos infractores a multa a que t.stão 
sujeitos. Lembro, pois, ao sr, !refeito a 
necessidade de clamar para o assumpto a 
•,attenção da Inspectoria Geral. 	Sala das 
Sessões, 9 de agosto de 1919. * 	José 
Piedadt. 	A' Prefeitura. • 

INDICAÇÃO N. 142, DE 1919 

■ 

• 

• INDICAÇÃO N. 139, DE 1919 

Os proprietarios da rua Augusta, no 

trecho entre a avenida Paulista e o canto 
da sua Calo Prado, reclamam, com insis- 
tenda, pela substituição do calçamento ao-, 
tual que está realinente em más condi- 
ções. indico que, pela Prefeitura, sejam .  
dadas as necessarias providencias, afim de 
tal serviço ser executado, quando não seja 
possivel, de tuna se vez, ao menos por 
quarteirões successivarnente; a partir da 
avbnida Paulista. 	Sala das sessões, 9 .  

' de agosto de 1919. j —• Rocha Azevedo. 	• 
A' Prefeitura. . 

, Existem, pelos arrabaldes da cidade 
pequeninos negócios de bebidas alcóoli- 
cos conhecidas tascas, que exploram os in- 
cautas que lhes apparecem alta noite, ser•-• 
vindo principalmente de 'ponto4de reunião 
de individuos • desclassificados, profissio- 

"naes do roubo.° e pilhagem. Seria de toda 
a convemencia que, em accôrdo de vistas 
com a delegacia geral de policia, deter- 
minasse á •Prefeituna o cassamento -das li- 
cenças especiaes concedidas a taes nego- 
cios. 	Sala das sessões, 9 de agosto de 
1919.— José Piedade.-- A' Prefeitura.' 

REQUERIMENTO N. 284, DE 1919 

• 

INDICAÇÃO N. 140, DE 1919 " 

. Lembro ao sr. prefeita .a necessidade 
de- se dr execução t lei que determinou 
o calçamento da rua bonita, entre as 'ruas 

- Conde Sarzedas- e -  dos Estudantes' . 
• das sessões, 9 dé agosto de 1919.— Ro- 

cha Azevedo_ 	At Prefeitura. 4, 	• - 
• 

INDICAÇÃO N.. 141, DE 1919 - 

Ex-iste em* viger unia lei municipal pro- 
hibindo a venda de cascos vazios, vazi- 
lhaine em geral de bebidas e generos de 
procedencia extrangeiras, sem que as res- 
pectivas .marcas sejam devidamente inu- 
tilizadas. Entretanto, esse commercio, con- 

Tendo em vista a autorizaçio contida 
no ãrtigo 3°, da lei ri 2.220, de *.do 
corrente, tomámos a liberdade de india: 
car ao exmo. sr. dr. prefeito, seja dado 
á travessa da Consolação o nome do II- 

'ilustre e saudoso bacteriologista' dr. 'risco- 
doro Sayma que, pela série enorme dos 

•eselis serviços, foi um denodado paladino 
do bem publico, muito lhe devendo a. 
tid,ade de S. Paulo, onde a:sua figura 
ira popular e estimada. 	- 	• 

E justo, pois, que 	Municipplidade 
renda essa. modesta homenagem á mema. 
ria de tão prestante cidadão. 	Sala das 

- Sessões, 9 -de agosto de 1919 --- R. Daprat, 
Afarrey Junior, Rocha Azevedo, A. Bap- 
tista da Costa, Henrique Queiroz, -  Luiz 
fionteca, José Piedade, Abelardo Alves. 
--- A' Prefeitura? 

REQUERIMENTO N. 285, DE 1919 

_Devendo ser iniciado brevemente - o cal- 
çamento da rua Voluntarios da Patria, 
permittimo-nos lembrar ao sr prefeito que 

* determine á Light a substituição dos aem. 
• 

• • 

• • • 

z• 
• 

• 
•  

• • 
• 

1 

• 
• 

• 

• 
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REQUERIMENTO N. 289, Dg 1919 

1 

tuaes trilhos por outros de fenda, Sala 
das sessões, 9 de agosto de 1919. --- 
Marrey Junior, R. Duni, Luiz Foncera. 

A' Prefeitura. 
• 

• 

REQUERIMENTO N. 280, DE 1919 
• 

• 

A rua Peixoto Oornide, no trecho en- 
tre a rua Frei Cantina e a avenida Pau- 
Itittà, justamente o de • maior movimento, 

44 todo edificado, não recebeu ainda cal- 
çamento, melhoramento que reclamam 
tantemente os respectivos moradores. Es- 
tando esse serviço autorizado pela Cama- 
ra. requeiro que se solicite da Prefeitura 
a sua execução com a possivel brevidade. 

Salz das sessões, 9 de agosto de 1919. 
— José Piedade.-- A' Prefeitura. 

• e 

•  

. Altendendo* aos pedidos continubs. que . 
vêm do Bom Retiro e da Barra Funda, 
mais unta vez solicitamos do srt prefeito 
o calçamento da rua do Bosque, com pré- 
vio rebaixamento da galeria de exgottos 
existente na mesma rua. 	Sala das ses- 
sões, 9 de agosto de 1919. — Marre, 
*Junior, R. Duprat, Luiz Pontua. 	A' 
Prefeitura. 

o 

• 

• 

1 

e 

• • 
• 

• 

REQUERIMENTO N. 287; DE 1919 

Continuam as reclamações pelo grande 
barulho que produz o funccionamento de 
uma mathina colocada, nos fundos do n. 
190, da avenida Celso Garcia, e que per- 
turba, o socego dos vizinhos. Transmitti.: 
mos essa reclamação ao sr. prefeito, para 
que s. exc. determine o que a respeito 
convier, e 'assim solicitamos da mesa que 
envie este á Prefeitura. — Sala das ses- 
sões, 9 de agosto de 1919. 	Marrey 
Junior, R. Duprea, Lu

,
iz Fonceea. 	A' 

Prefeitura. 
• 

• 
• 

• REQUERIMENTO N. 288 DE 1919 
e. 

• 
• 

• 

■ 

o districto da Mo6ca precisa de varias 
melhoramentos, insistentemente reclamados 
pelos seus moradores. • 

••■ 

• 

REQUERIMENTO N. 290, DE 1919 

Requeiro que se solicitem da Prefeitura 
as necessarias ordens no sentido de ser 
intimado o proprietario do predio n. 737, 
da wrua4Affortso Penna, ou quem de dl--  
reito, a manual-o fechar, impedindo 'as- 
sirn a (reunião ali de individuos desziccum 
padas e scehas que escandalizam a vizi- 
nhança. Esse pmdio acha-se de ha multo 
tempo em completo abandono, e em aber- 
to, por terem sido arrancadas as portas 
e janelias. 	Sala das sessõqs, 9 O. agosto 
de 1919. — José Piedade. --- A' Pre‘ 
feitura. 	 • 

1 
REQUERIISENTOIN. 291, DE 1919 

Requeiro, mais uma vez, que se solicite 
da Secretaria da Agricultura a coliocação • 

de Alguns combustrres de jaz ou lampa. 
das ielectricas para a 'iluminação da rua 
Turiassti na .parte dessa rua que fica atrai 
do Parque Antarctica, onde existem mui- 
tu edificações, De ha muito'que os mo- 
radores dali reclamam esse - melhoramen- 
to, sem nenhuma solução até agora, aliás. 
--- Sala das sessões, 9 de agosto de 1919, 

- 

Mi Piedade. --- A' Prefeitura. 
• • 

• 

Assim a substlittição do actual calça- 
mento da rua João *Monto de Oliveira; 
'calçamento das ruas Mubião Junior, Out. 
ratinguetá, Vtapira e Mo6ca, po trecho' 
que vai da rua Taquary ao n. 555. 

Solicitam ainda a • abertura de uma pra- 
ça cdm um coreto na: mesma rua da 
Mo6ca. 

Parecendo-nos justo esse desejo, o trans- 
mAtimos ao sr. prefeito, certos de que s. 
exc. procurará attendel-o. --- Sala das ses- 
sões, 9 de agosto de 1919. --- Marre, 
Junior, ét Dapral, Luiz Fontana, — A' 
Prefeitura. 

O SR. JOSE' PIEDADE — Serei bre: 
ve, sr. presidente, na justificaçáo de em 
requerimento,  que vou ,submietter á ave- 
dação da casa e dá respeito a mi em 
sumpto que interessa, directa e impediam 
lamente, a toda a população desta capital 
e, direi mais ,a toda a população do Est- 
tado de S. Paulo. 

• •• 

• 

• 
• 

• 

%. 

e,  

• 

• 
• 

•  

:,•••••••••••• 
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Estamos, sr. preSidente, sob a perspe- 
cliva de maior aggravação ainda do custo 
dos teneros alimentares, indispensavels á 
nossa subsistencia. E' sabido que, devido 
á anormalidade oriunda da guerra européa, 
que, durante tantos annos, revoluchinou o• 

anuindo fnteiro, a situação em nosso í)aiz, 
do que diz rapelho aos generoS alimen- 
tares de primeira necessidade, se tornou 
bastante cindi, sendo 'constante a queixa, 
principalmente das ëlasses menos favores 
ddas da grtuna, contra essa caratia da 
vida que aqui se • vem-  notando. 

O governo.. federal, sr. presidente, no 
Intuito, muito louvavel, de oppór um dique 
ao .  açambarcamento de generos; creou o 
Commissariadõ de ;Alimentação Publica;, 
mas, infelizmente, esse apparelho adminis- 
trativo, pelos ineno5 na Minha opinião, 
não tem produzido na pratica os resulta- 
dos que era para desejar 

o si'. Abelardo Aires — Apoiado. , 
• VI. José Piedade 	Temos entre 
'nets, sr. 'presidente, diveréos - collegas com- 
merdatiles - nesta praça, e .commerciantes 
que jamais viveram da exploração. da ,ml- 
seria publica, mas enes proprios são • os 
primeirõs a reconhecer a 'absoluta imprá- 
ticabilidade;  direi melhor, a nenhuma fflfg• 
ficiencia desse. apparelho do Cetrunissa- 

"siado, porquanto, longe de regularizar o 
mercado, facilitando,' a preços mais razoa- 
sieis, mais ao alcance dessas- classeis' neces- 
sitadas esses generos iniprescindiveis, -  esse 
Commissariadó vem, com I suas tabellas, 
anormalizar ainda mais, o 'aimmercio 
favorecer, por outro lado, o cOmmercio 
deshofiesto, que continua, da mamã fdrma, 
explorando a bolsa, dos necessitados, 'ex- 
plorando o proprio commerciO varegista, 
facto este que é conhecido e .  diariamente 
verificado nesta' capital. 	1- 

• 
• 

A tabella ou, por outra, as tabellas - 
do Commissariado existem, pura .e sim- 
plamente,-epara inglez ver». 

Eu poderia, sr -presidente, citar factos,. 
más factos positivos, nomear firmas irri- 
portantes, das mais acreditadas desta pra- 
ça,* que, recebendõ pedidos de qualquer' 
quantidade de generos, sé os' satisfazem 
•depois de receber, por .f6ra,,o quantita- 
tivo que elles exigem a mais, sobre-a ita- 
bella -do Commissariado. • 

o v. Abetarda Alves — E' inteira- 
mente verdade. 

O st. • José- Piedade — . 0 nosso' distin- 
do 'collega sr. Abelardo Alves, commer- 
ciarite e chefe de uma das mais importa:is 
tes firmas ..

•o sr. Abelardo -Alves — Muito obri- 
gado.' E' bondade sua. 

o Ér. José Piedades— ..‘. desta praça, 
acaba de confirmar o que,o humilde ve- 
readort que se encontra nesta tribuna verri 
dizendo. • 

O sr. á  Abelardo Alves --- E' facto co- 
nhecido de todos. 

O ar.. José Piedade - 	Muito me sa- 
tisfaz ata confirmação do meu nobre colo; 
lega, para que se não diga lá f6ra que 
lenho por norma de conducta gritar e 
gritar sempre, tomando tempo aoss meus 

▪ collegas de Carnara, quando se poderia 
tratar de outros assumptos, quiçá Mais con- 

	

venkntes. 	ff 
Mas, sr. presidente, representando, co- 

mo tOdos representamos aqui, os legitimos 
e directos interesses da população desta 
capital, não nos podemos Calar. Seria um 
crime deixarmos passar, sem um protesto 
formal e solenne, factos dessa natu4za, 
e, principalmente, • factos como aquelle'de 
que trata ,um reqüerimento é.que eu vou 
ter a honra de submetter á consideração- 
da cassa neste memento. 

V. exc _ sabe, sr. presidente, que -  em 
toda a parte do mundo existem tarifas' 
especiaes ,das estradas de ferro no que 
respeita algeneros alimentares. Ainda mais, 
existem tarifas verdadeiramente proteccio- 
nistas para essa apecie de artigoS, no que 
concerne a transporte -nas vias ferias. 

Durante o petiodo da guerra e poste- 
riormente mesmo .4 terminação da guerra, 
até ao -presente, em todos os paires do 
mundo se procura, quanto • possivel, di- 
rninuir, favor.eCe:r o custo dos generos ali- 

	

mentares: 	• 
O •sr. Abetarda Alves 	Mas não ha 

de ser, fixando preços, nos centres dé con- 
sumo, ha de ser lixando-os nos centros _ 	. 
de producção. •

sr. José Piedade '—ur Pois bem, sr.
•  presidente, preciSamente num momento em 

que • todas as cla.sses sodas se -- debatem 
contra ai difficuldades prementes da Si, 

• • 
• 

•  

• ••• • 
• 

• 

• 
• • 

• a•4  

• 
• 

• 

• 
• • 

e 
Net 

•  •  • 
• a• • 
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pensar de toda a população do Estado de 
S. Paulo, e espero, por isso, e conto com 
a approvação do meu requerimento, na 
certeza de que o honrado presidente de 
S. Paulo, com seus propositos já mani- 
festados e patenteados em prol do bem 
estar da nossa população, não se escusa- 
rá em attender, immediatamente, aos nos- 
sos reclamos. 

Era o -que tinha a dizer. ?Muito bem. 
Muito bem). 

• 

• 

a 
Vai á ima, é lido, -  posto em votação 

e approvado, o seguinte 
• • 

• • 
• REQUERIMENTO N. 292,, DE 1919 

• 

• 
o 

• 

• 

• 

• 

o 

1 • 

• 

• 

Tendo em vista a carestia da vida, con- 
sequencla ainda da situação anormalissi- 
rua anda pela guerra européa, principal- 
mente no que concerne aos generos ali- 
mentares, cujos preços se mantêm eleva- 
'dos, apesar da grande producçâo verifi- 
cada este anno, e, 

considerando, por outro lado, que a 
pretenção das estradas de ferro deste Es- 
tado em augmentar de .50 elo as tarifas 
vigentes sobre taes qerwros o rnais virá en- 
carecer o seu utist4 , aggravando sobre- 
modo a sittação e que se encontram 
todas as classes sodaes, com especialidade 
a operaria; 	 •• 

agueiro que a mesa, em nome da Ca- 
min represente ao esmo. sr. presidente 
do Estado, pedindo a sua intervenção jun- 
to ao goveino federal, afim de que não 
seja permittido o augmento das tarifas re- 
feridas, qued  aliás, não se justifica em ab- 
soluto no actlial momento. 	Sala das 
sessões, 9' 'de agosto de 1419. — José 
Piedade. 

. Pais' a-se á • 

• 

o • 

ORDEM DO DIA • 

precisamente neste incimento é que as es- 
tradas de ferro do nosso Estado se diri- 
gem ao governo federal solicitando o au- 
gmento de 50 ,010 nas tarifas referentes 
aos generos alimentares de primeira neces- 
sidade. 	 • 

Ora; sr. presidente, a Camara Muni- 
cipal desta capitar que representa uma po- 
pulação" de cerca de 500 a 600 mil alma 
não poderia absolutamente silenciar dean- 

ire de tão absurda pretenção. E, como nos 
falham a nós attribuições legaes para pro- 
videnciarmos em relação a esse fado, de- 
liberei-me, .sr. presidente, a submetter á 
apreciação da ca4a um requerimento em 
que solicito que a mesa, em nomeda Ca- 
mara Municipal de S Paulo, represente 
a s. exc. o•sr. presidente do Estado aná' 
dé que a intervenção de E. exc. se  •ole 
junto do governo federai, de modo a não 
obter deferimento essa pretenção dás nos- 
sas estradas de ferro. 

lia quem diga, procurando justificar 
essa pretenção, que as estradas de ferro, 
como todas as empresas em geral, no nosso 
Estado, como em todo o pal4 têm sido 
nos unimos tempos obrigadas a augmen- 
tos -consideravels das suas despesas, não 
só propriamente com o stiviço de tra- 
fego, mais Lambem com a conservação do 
seu material, t. ainda principalmente pela 
necessidade de attender ás exigendas do 
seu pessoal. 

Mas, sr. presidente, acaso essas estra- 
das de ferro, que cortam o interior do 
Estado de S. • Paulo, nas suas differentes 
direcções, vivem, progridem e se têm en- 
riquecido unicamentigdevido ao "trasporte 
de generos alimentielos? Por certo que .não 

Mesmo nos tempos normaes, os generos 
alimentares gosaram Sempre de uma ta- 
rifa especial no nosso palz. Portanto, neste 
momento, principalmente, não se justifica 
essa pretenção das estradas de ferro de 
S. 'Paulo. 

O governo cio Estado precisa e deve 
1  I ntervir, com toda a sua autoridade, com 
todo o seu prestigio, junto do governo 
da União, afim de que seja dado para 
Irás com semelhante pretenção. 

Acredito, entretanto, sr. presidente. que 
neste momento, com estas minhas palavras, 
aqui, desta tribuna, reflicto o sentir e o • 

Entra' em 2.a discussão o projécto 
apresentado pelas commIssões de obras, 
justiça e finanças, em seus pareceres ns. 
28, 53 e 50, autorizando a despesa de... 
8:3848300„ com o nivelamento das ruas 
Jorge Schmidt e Jorge Dronsfiel, no 
districto da Lapa. 

• 
• 

• • 

o 

• 
■■_ 
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Comp., pedem, num a revogação da lei 
que prohibiu os espectaculos de tauro- 
machia no e  Municlpio, e, noutro, licença 
pada dar emiectaculos desse genero, em- 
pregando um appare I h o de sua invenção. 

PARECER N. 62, DA COMAIISSA0 DP 
JUSTIÇA 

,Ninguein pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em yotaçãO e approvado. 

Entra em 2.a ,discussão o projecto ri. 
49, deste atino, que autoriza a elevação 
dos preços a !MOO e. 8$000, respecti- 
✓amente, para a execuçãO dos serviços de 
calçamento a parallelepipedos e assentar 
mento de guias de 2.a classe, ainda não 
contractados, eõm parecer das commis- 
SUS reunida de justiça, obras e finança, 
sob n. 56. 

• 

A Reportámo-nos 	phrecer,anterior, da- 
do em virtude do requerimento de 4 de 
fevereiro de 1919. 	S. Paulo, 31 de 
julho de 1919. 	Agarrei Pudor, Rocha 
Azevedo. Ninguem pedindo a palavra, é o pra- .  

jecto posto em votação e approvado. 
9e!  

• 
• 

Entra em 2.4 discussão o projecto 
apresentado pelas commissões de justiça, 
obras e finanças, em seus pareceres ns. 
57, 31 e 52, approvando o plano de ali- 
nhamento da rua .Manuel da Nobrega. 

PARECER ANTERIOR, A QUE e SE 
REFERE A COMNIISSA0 DE JUS- 
TIÇA. 

Ningnem pedinào a palavra, é o pra- 
jecto ,posto em votação e approvada. 

Entra em 62.a discussão o projecto 
• apresentado pelas commissões reunidas de 

obras e finanças, em seu parecer ri.• 32. 
autorizando a despesa de 62:8178590 com 
b calçamento a paralklepipedos da rua 
Abillo Soares, entre as ruas Oscar Porto 
e José Antonio Coelho. 

Ninguem pedindo a palavra. é o proa,  
•jecto posto em votação e approvado. 

* Os srs. 'Manuel Antonio Dias, Irmão 
81 Comp., offerecendo á Camara., para 

1  exame, um novo apparelho de sua inven- 
ção e destinado aos espectacuios de tau- 
romachia ,com a vantagem de não .  se  ferir 
o animal empregado, pedem a revágaçãft 
da lei que prohiblu neste Município taes 
espectaculos. 

Ouvido o prefeito, informou s. exc. que 
nenhuma razão economica ou financeira 
aconselha a revogação da referida lei. 

Pensando da mesma fórma, a commis- 
são de justiça é pelo indeferimento do 
pedido. — S. Paulo, 2 de junho de 1915 

Aferrei ,  Junior, Henrique Queiroz. 
• 

• Ninguem pedindo a palavra, é o pare- 
cer posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão, designada para 16 a seguinte 

ORDEM DO DIA 

e 	1.2 parte 

Entra em ,2.a discussão cs projecto 
apresentado pelas' commissões de justiça 
e finanças, em seus pareceres ns. 58 e .53,• -• 
approvando o accôrdo celebrado pela Pre- 
feitura com o proprietario dos predica..., 

•

• 

s. Si, 53, 55 e 57, da‘ rui da Con- 
ceição, para indemnizal-o pela área de 
terreno que perdeu, em consequencia do 
novo alinhamento dado áquelli rua. 

• 

Minguem, pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em vdtação e approvado. 

• 

Expediente --- Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, ajaresentação de 
projectos, pareceres, requerimefitos, indi- 
cações, etc. 

2.s -parte * Entra em discussão unica a parecer n. 
62, da commissão de justiça, opinando 
pelo arctivamento de dois requerimentos 
em que Manuel Antonio Dias, Irmão 8t 

I.a discussão do projecto apresentado 
pela commissão de finanças, em seu pa- 
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• .Abreise. a sessão. 

E'A lida, posta em discussão e sem de- 
'bate approvada, a acta da sessão anterior. 

er 

O SR. 1.0 SECRETARIO da conta do 
seguinte 

EkPEDIENTE 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

tecer n. 55, autorizando a abertura, por 
conta do exceSsO da arrecadação do cor- 
rentf exercido, , dos credites sUpplemen- 
tares que forem necessarlos ás verbis do 
orçamento vigente que se tornarem insuf- - 
ficientes para fazer face ás despesas de- 
cretadas. 
li disaissão do projecto n. 4, deste 

anno, autorizandci a Municipalidade de S. 
Paulo a concorre'r codi 'a quintia de.... 
10:0001000,, para ser levantado neste ca- 
pital, um monumento á memoria de «Olavo. 
Bilao), com 'pareceres das cOmmissões de 
justiça& e finanças, sob ns. 63 e 56, que • 

concluem por %um • substitutivo. 
Ia discussão do projecto apresentado• 

pelas commissões de justiça e finanças, em 
seus pareceres ns: 64 e4:57, autiarizando 
a abertura do credito necessario para ckc- 
correr á restituição de 4:3663000 á So- 
ciedade Anonyma «União Paulista», nos 
termos da resolução revocatoria n. 2, de 

• 1918, do Senado do Estado. 
1.a discussão do projecto ápresentado 

pelas commIssões reunida de obras e fi- 
nanças, em seu parecer n. 33 autorizan- 
do as despesas de 24:7943 e 30:1h331400, 
com os serviços de .  calçamento a paralle- 
lepipedos, respectivamente, da rua do 

• Areal, entre as rijas Solon e Mamoré e 
da rua Mazzini, entre o predio n. 139 e 

%a esquina da rua . Pires da Moita. 

•  • 

• • 
• •  

• 

• 

pr 

30.1  Sessie ordinaris em IS da ateste 

Presidenda do sr. Raymundo Duprat 
• 

• 
mffi. 

• 
• 

o 

• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Raymundo 
Duprat, Henrique Fagundes, Marrey Ju- 
nior, Luiz Fonoeca, Baptista da Costa, 
Pinto de Almeida, Mario do Amaral, Joa- 
quim Marra, Heribaldo Siciliano, José 
Piedade,' Abelardo Alves e 'José Passa
lacqua, faltando com causa participada os 
srs. Rocha *Azevedo e Raphael Gurgel, e 
sem participação, os srs. Henrique Queiroz 
e Almeirindo Oonçalves. 	 1• 

• 
• 

• 
•  

Officio n. 31; do sr: prefeito, submete 
tendo á approvação da Camara, o accôrdo 
celebrado com o proprietanlo do predio 

48, do largo do Paysandü, afim de 
adquirir o referido predio, necessario á. 

•formação da avenida S. João. 	Às com- 
, missões de justiça e finanças. 	- 

Officio n.•32; do sr. prefeito, solide 
tando as. necessarias providencias afim ,de 
serem declarados de Utilidade publica o 
predio n. '69 da rua de 7 S. Bento; uma 

_faixa de terreno do de .n. 5, da r,a"u do 
Seminario; o de n. á8, da rua' de ;São 
Jati; uma parte .dos predios ns. 53 e 
55, da rua.  do Ypiranga e parte 'dos de 
ns. 138 a 152, da rua de S. João, ne- 

4 cessarios ao alargamento desta rua:— A's 
conmaissões "de justiça ie finanças. 

Officio n. 277„I do srt prefeito, de- 
volvendo, tinformailo, o -requerimento em 
que a Irmã directora do Collegio das Mis- 
sionarias do S. Coração .de  Jesus oede 
isenção dos impostos de «Industrias e Pro- 
fissões» e de «Viação», 	AN cOmmissões 
de justiça e finanças. 

Oflicip,:n. 278, do sr. prefeito, remete 
mettendo - orçamento, na importancia de 
15 000$000, para o èalçamento da rua 
Carnot, entre as ruas João Theodoro • e 
ViCtor Hugo. 8~9"  A's commissões reunidas• 
de obras e finanças. 

'Carecer das commissões reunidas de 
obras e finanças, autorizando a despesa' 
nernsaria com os melhoramentos de que 
necessita 'o Matadouro Municipal — A 
Imprimir. 	 • 

Parecer das commissões reunidas de 
justiça e finanças, o/finando pela 'ppm- 
vação do projedto n .38, .deste anno, cOn- 
cedendo isenção das taxas de «Viação** . 
á Sociedade dos Homens Unidos .— A 

• 

• 
• • • 

• • à 
• • 
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Pareceres das' cotnmissões de obras, jus- 
tiça. e finanças, opinando Pela rejeição do 
projecto n. 40, de 19191 — A ittprimir., 

Pareceres das commissões de justiça e 
finanças, aPprovando o aecórdo feito pela 
Prefeitura com g Proprietario de uma 
área situada nos fundos do predio 
100, da rua Florerisio de Abreu,. neces- 
saria ao prolongamento da rua 25 de 
Marçb. --- A imprimir.' 

INDICAÇÃO N. 147, pE 1919 

Indico -aos  sr. prefeito se áigne officiar 
á Secretaria da Agricultura, -to sentido de 
serem illumituidas a luz eleetrica as ruas 
Caio Prado e Arthur • Prado. — Sala das 
sessões, 1 6de agosto de 1919. 	José 
Mexia Passalacqtur. 	A' Prefeitura. -  

• • 
•• 

REQUERIMENTO N. 203, DE 1919 

• 

• 

• 
1.• 

•  INDICAÇÃO N. 143, DE 1•9,1* •  

Attendendo..4 pedido de .rnoradores de - 
Sant Anna, solicitamos do sr. prefeito de-e 
termine sã 1.4ghts que - restabeleça o horario, 

%-dos bondes que ,servem aquelle bairro, de 
fôrma que os moradores referidos pos- 
sam alcançar o primeiro trem a sahir da , 

'estação. da Luz para o interior do Estadó , 
Sala 'das sessões, 16 de agosto de 

1919. 	• Marrey fautor,: R. Daprat. 
A' Prefeitura. 

I; 
INDICAÇÃO N.. 144, DE' 19i9 

' 
Requeiro que a Prefeitura se digne 

mandar proceder 'aos' melhoramentos de 
que necessita, com urgencia, a rua Ma- 
chado de Assis. UM." Sala das sesãõels,- 16. 
de agosto de 1919. 4= R. Daprai. 	A' 
Prefeittura. 	• . • 

• REQUERIMENTO 14. 294, DE 1919 

•••••;• 

Requeiro ao sr. prefeito. se  digne so- 
licitar da Secretaria da ,Agricultura a 11- 
luminação -da avenida Cauta,reira: Sala 
d

• 

as sessões, 16 de agosto de 1019. --- 1 	 ! 

AfiarrgY falitart 	'Ati  Prefeitura. 	' 

a. 	
ri: 1 	• 	1 I • 1 

	
•• 
	•

; 	I 	 :1 
4 	

4 
• 11. 

Indico .á 'Prefeitura que: Sande calçar' 
parallelePipedos de peCtra -a avenid4 

Lins: de Vasconcellos. 	Sala das setisões, ' 
• 16 :de . agosto de 1919. 	Mário, do - 
Amaral: — • 	Prefeiturat • 	. • 

4 4  . 1 

. INDICAçÃO N. 145, DE 1919
•

. 4 1 	• 	 la I, I I I 
Lembro á Prefeittir,a a ...urgencia de ser 

aberta coneorrentia publiat para a exe- 
cução do calça:mento a parallelePipedos 

•
 

de.pedra de todas as • rias' situadas no 
•

• 

 bairro do Combucy. 	,Sala das sessões, 
16 de agosto de 1919. 	Mario do Amai :  
Pal. a A' Prefeitura. • 

,1 	1 	' V 	!.• • 
INDICAÇÃO N. 146, DE 1919 

t 	e  e, 	, • • 	e 	q. 	 ; 	1 

Indico ao st:  %.perefeito .a eónveniencia - de.
ser substitu1da a arvore dá rua Bento 

REQUERIMENTO IV. 295, DE 1919 

. Requeiro que oe-sr :prefeito se digne 
solicitardo dr: secretario da„ Agricultura 
a illuminição a gaz ou 'a electricidade 
dá dia Conselheiro Moreira de Batias; 
toda etlificadi e a uniCa via de toirimu- 
niCação entre o ponto de bondes e o ipo- 
pinos° • bairro do Chora. Mtnirio. —Sala 
das sessões, '16 de agotto de 1916. — 

	

José Piedade. 	A' Prefeiiura. 

REQUERIMENTO 14..296, DE' 1919 
! 	!•Ir! 	1 	1.!•1 	!'•"1 

Requeiro á Prefeitura &áe digne -tomar 
na dçvida conSi4era4o Ó pedido_ orignstan- 
t

• 

e dó requerimento junto, „relativamente 
ao abuso que se vem verificando` junto 
ao • preditt ri • 60, da avenida Celso •Garcia 

Sala 'das sessbew s, .16 de agosto de 
1919 	José Pied:ade 	*A' Prefeitura, 

Freitas, esquina da 'rui Marquez de. 
visto achar-se muito estragada. de.. Sala- 
das sessões, h'itt de• agosto de 1919. 

Jose' Piedade. 'Piedade. 	•A' aPréfeitura.' • . 

REQUERIMENTO N. 297, DE 1919 

Reqiteiro • que se solicite da 'Prefelturp, 
comurgenclay  o orçamento para ,  o' calça- . 

-dr • 

•  • 

• 
• • 

• 

• 
• 

• 1 

• • 

o 
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mento 'da rua Loureiro da Cruz. --- Sala 
das sessões, 16 de agosto.  de' 1919. 
Mario do Anutral.. — A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 295, DE' P119 

• 

- Reitero o 'pedido constante da 'indica- 
. ção *n. 57, apresentada em :sessão de 24 
de maio (1, -_• 1919,. relativamente .ao 'esta- 

.' bélechnen0, por parte da Light: and - Po- 
wer, 'de um guarda Chave (bandeira Ou .  
/ight), na rua Barão de Itapetinifiga, no: 

• canto do Viadutto. do Chá cm a rua 
Xávier de Toledo. 1--• Sala das sessões; 16 
de ago3tii de 1919. 	Pinto de Almeida. 

A' ,Pretettura: 

• 

• 

4 . ao anno. 
• 

• 

Art. 3.0' 	Thesouro_Municipal emite 
tia cadernetas de credito e debito a a fe- 
vor dos idepositantes; è a entrega que 

O SR. JOSE' PIEDADE -- Sr. p .re- 
..sidente, srs. vereadores. De • ha muitos • 

annos que se procura um meio de resol- 
ver 'um prablkirna ¡que respeita aos vim: 
beis interesses da Fidade de, São Paulo, . 
sem que, 4nti<etant6, algo se haja conse- 
guido de positivo. Refilo-me á velha cjuesp 
tão das porteiras da S. Paina Railway no 
Btaz e Moóca, que tan0 difficultam o 
transito, -prejudicando enormemente o com- 
merdo desta capital. 

Por veaes," meus srs., esta Ca lmara, co- 
mo as paSjadas,-  tem cogitado do assume 
pto,' parecendo mesmo que, das providen- 
cias .adoptadas resultaria alguma cousá de 
pratico na soluçãa do . problema. •Mas,. 
afinal, passame-se os tempos, noves pro- 
jectib5 surgem 1 á tona, novas difficuldades 
e impecilhos apparedem, não se • attingin- 
do ao fim tollirnado. 

'O ar. 4  Pinto de Almeida 
se resolve. 

• 

f 

• 

• 

• 

o 

Á 

1 .  
• 

• 

e 

. para. ,recebetem 	ai  importancias 
forem credoras, ia fórma 

wk," • Art. 	4.0 	Das 
o quantu 

o que 
dos 

de jtiroi 

conhaque!. 
depositadas 

de qué 

o 
re-L 

ou paga- 
.exceder . 

!nulos 
mais 	1 

4— 	quantias 
prefeito- apenas* reservará 
pute sufficiente para reposições 

4".  mentor s aos fornecedores/ 
• será applicado 	na acquisição 

da. divida passiva municipal, 
• 'elevados. 

E nada 
4 

• 

• 

• 

0 	Paragraphó mico 	Os titulas assim 
-adquiridos serão .conaervados em deposito, 

•icomo garantia dós tapitaes dos dcpasitan- 
• tes, não podendo. mais ser lançados á 

circulação, sob pena de pesstsaltnente fi- 
carem obrigados a repôr não só quem 
mandar como quem • executar, _ala das 

.0 si. José Piedade r, Foi o que suo. 
cedeu em 1914.. Por essa época, a Ca- 
mera, num movimento geral :de  opinião 
encontrando a melhor boa 'vontade da: 
parte dos representanteS da Ingleza e,• de- 
mais .  empresas hl terewadas, com( dos go- 
.vernos da - União e do Estado, deliberou - 	• 

1 

• 

• 

   

   

penas criminaes em que houverem incor- 
rido. 
• Art. 5: 	Revogam-se as disposições 
em contrario. -á- Sala das sessões '16 de 
agosto , de. 1919. 	Joaquim Marrg -ELPD 
A's cOmm.i .;,.sões ede justiça e finanças. 

PROJECTO N. 460, DE 1919 
• 

A Camara 'Municipal de S. Paulo' de- 
t. 

 Art.. I. 0-- Fica o prefeito autorizado, 
a mandai' proceder ao calçamento; a pa- 
rallelepipedos de pedra, da rua Victor 
Hugo. 

.Art. 2.0 	As despesas com a execu- 
ção desta lei correrão por. conta' da lei: 
n. 2.041,, de 30" de' dezembro de 1916 

Art 3.0 --- Revogam-se -as disposições 
em contrario --- Sala das sessões. 16 de 
agosto de 1919. -- José kiedtsde,. 	A's 
COMMISSÕeS de .obras e finanças, ouvindo- 

, te o sie. vice-prefeito em exercido 

• 

Vão á ¡ilesa, s.lo lidos e •julgados ob- 
jecto de deliberação os seguintes projectos. 

• 

PROJECTO N. 59, DE 1919 
• • 

*
A Cintara Municipal decreta* 	• . 

Art• 1• 0 	Ao Thesouro Municipal se- 
rão recolhidas as •quantias cujO deposito 
os municipes devam garantir serviços ou 
fornecimento; a cargo de- empresas auto- 
riudas pela Municipalidade. , 

Art. 2.0 ---- Aos depositantes serão abo- 
nados os jurcts• de 5 % (cinco por cento) 

• r 

• 

• 

estes laçam das mesmas, ás referidas em- 
presas, constituirá mandato com poderes 

1 

1 

o 

• 

• • 

• 

• 
• 

•  

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

a 

• 
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balhos da COMM(SgãO de obras,. do em- 
penho dos seus Membros em dar andt- 
mento' a esse negado 

Não é, pois, intento- meu, qualquer 
censura aos dignos.  collegas que a com- 
põem, e, menos a v. exc. pelo facto 'dás 
delongas _havidas 

Pelo' que seStou particularmente infor- 
mado, sei que aquelli commis,são, estu- 
dandá meticulosamente todos às projectos 
existentes, chegou á conclusão* de que, 
realmente, o einiCo. que satisfaz e é pra- 
ticav'el, é o elaborado pelo sr. dr. Atenha- 

• 

autorizar a nomeação de lima ëommissão 
technica especial para estudar os projew• 
ctc5 exgentes e procurar o melo pratico 
para a solução -do' importante assumpto. 

Essa commissão, sob a direcção do en- 
genheiro A Krug, levou celta de um 
anno nesses estudos, apresentando,' afinal,. 
seu trabalho documentado que só chegeu 
á Caniara em fins de 1916, sendo em 
janeiro •de •1917 remettido á comniissão, a  
de obras . todos os papeis, para O devido, 
estudo:e parecer regimental.. 

Desse mister' se Incumbiu o vereador 
Ileribaldo Siciliâno, que prócurOu in- 

teirar-se perfeitamente 'da .  questão sob Os 
pontos de VISta technlco e eConcimico, Sem 
eSqueoe,r . a parte contractual', a, situação da 
.S Paulo RallwaY perante a' Munipipaii- . 	. 
-dade: 
I Estavarnos nesse pé, aguardando Me- 
lhores dias para , proseguir .nos demais 
iermos da questão, paralysada então de- 
vido ao estado de .  guerra e á -  imPoSsibi- • 
lidade da . realização de quaesquer * obras, 

, quando; e  mezes atrás, a. requerimento do 
orador resolveu a 'Camara; nOvamente, 
que se reunissem as copunissões perma- 
nentes para, de acdôrdo com o sr. pre- 
feita, tornarent , :tonheCimento • dos estudos 
feitos, bem corno do relatorro -e ! perecer 
da commissão 'de obras, já formulado pelo - 
seu_ digno relator, que sub.inetteria, por 
essa occasitão, á apreciação dos presentes: • 

• um' novo projecto, da lavra do ilustrado 
- -eathedratip da Esccila Polytechnica, sr. - 
•dr., Ataltba Valle, projecto que ie dizia. 
Soez de' realmente solucionar a velha Np- 
densta, sem. grandes Onus. 'para  as partes 
interessadas. 

Infelizmente, obrem, sr., presidente,. essa .• 
reunião não •se realizou até hoje, kori 
eircumstanCias 'fortuitas,' embora os- bons 
propositos manifestados por. V. tire, e, 
assim, continuamos na mesma situação an- 
tutor; . o . transito r  cada .vez-  maior, mais 
crescente, impedindo de Imonierrtio a um- 
mento, na avenida Rangel •Pestaria,. 'ruas' • 
da Moóca, Monsenhor Andrade :  e Viscon 
de Parnahyba, com prejuizos. ine salcula- 
veis, para -a vida commerctal da .  cidade. 
• CP asr. • Abelardo ..Alv -  es 	Muito bem. 

0. sr :José -Piedade :7- Entretanto, ,sr.. 
presidente, 'lenho conhecimento' dos traz- 

o 

o 

Valle.. 	• 	• 
:40 projecto 'do !Ilustrado professor 

abrange um trecho - de 13001 metros, co- e  
meçando 	pateo da estação -do Pary 
(pouco depois da ponte' sobre ,o Tamari- 
duatehy) e -vai 1409 metros além da es-. 
tação da Moóc- a, podendo o mesmo plano 
demodificação apresentado ser prolon- 
gado até ao Ypiranga si as circumstancías 
o exigirem, porquanto nesse trecho estão 
situadas as passagens 'de maior importas 
eia para a eommunicação, do Braz com o 
c•ntró da cidade, isto é, as ruaifflonsenhor - 
*Andrade,: Moóca e avs  énidaerRángel pes -; 
tána. 	. 	

. 
• 

Pelo.prOjecto-Valle, o leito da S. Paulo 
' Railway será elevado coai terril, ampara- • 
do por 1  muros de sustentação e as ruas 
trarisposta's na largura ma:xinga e Coni time 
só abertura, por taboteiros metancos ou • 
de cimento armado, com o nivel da mesa 
inferior a 5 metros, sãbre -o nivel dos 
calçamentos. • 	• 

Ficanció eritre 1 as estações , do Braz e 

▪ 

MoÔca-  um trecho plano da São Paulo ' 
Railway, 'podendo por ahi entrar pata as 

. linhas elevadas, os :trens clã :Cntral 'do • 

Serão elevadas aSó as' - linhas do trafego 
regular, permanecendo onde estão' as de 
composição e decomposição de trens, pa- 
ra o que .  a S .Paulo Rallway tera de 
modifitar sómehte .aas Unhas de movimento 
do . pateo do Pary, de' onde só se fará a* 
tiragem para as chaves existentes, até á 
avenida- Rangel Pestana,: sem transp61-a, 
'porém. Da Moãca se 'fará • a mesma dii- 

° 

- 
gação, em --  plano • inferior, sem transpôr 
egualinente 4i referida avenida: 

•  

e 

•  

• • 

• 
• • • 

• • 
• 

• 

• 

• 

•  
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• 

ficando-se 
d 
 a, posteriormente ?  .accordarem 

conr a Municipalidade nos irados praticos 
para esse fim, depois dos estudà a que 
se` iam submetter os diversos projectotS 
existentes. 	

• 

• 
o pmbletna não é 'propriamente muni- 

cipal, opina .o" digno collegi relator da 
oornmissão de obras, mas nem por isso 
deixa de interessar directa e immediatar 
mente ao Municipio, de que é legitimo 
arguir esta Camara.. 

Si portanto, não. podemos directamen- 
te deliberar a respeito, por exclusiva 
ciativa nossa, procuraríntos, sr. presidente 
e ̀ grs.. vereadores, por intermedío do chefe 
do executivo municipal; o entendimento 
necessário com a Ingleza, no sentida da 
realização 'do accôrdo preliminar, indís- 

• pensavel ao nosso desideratum 
A Ingleza' não* se -esquivará, temos disso 

plena certeza, • a esse entendimento; per- 
feitamente justa e -  razoável, sobretudo op- 
.portuno: contribuindo para realização de 
uma da& mais urgentes -  e justificadas ai- 
Pirações da população desta capital. 

Não, tios devemos esquecer, por fim, 
4. 

sr; presidente, de que a clausula- 10.4 do 
contracto 	concetSão. da S. paulo 
wày est:atue clara É -  expressamente que ""IF  

ca estrada t  de ferró e suas obras não im-• 
4' pedirão' em tempo algum -or livre tran- 

sito das caminhos actuaeS, e de outros 
sétie, para commodidade publica se abri- 
rem, nem a Companhia terá ,direito de 
exigir tifeargo; frn p os teci ou ta% alguma' 
de • qualquer natureza que seja pelo' cru- 
zamento de outras estradas ou caminhos 
de qualquer, .q.nalidade, por • baixo, por 

• titila, ou ao nivel da,estrada sobre que 
versam estas condições. Nestes cruzarnen- 
to&i ,todas as obras -necessarias serão cons•• 
trulitas conservadas e reparadas pela Corne, 
pianiiia á sua custa, etc.». • , 	, • 

Peitas, estas observações, que me pare- 
cem haver bem esclarecido a questão, e 
certo do esforçado empenho da Camara 

- em liquidar' de vez tão momentoso.. pro- 
blema, attento aos gr.ancles. interesses em 
jogo, vett. Mandar /  á • mesa, sr. •  presidente, 
um projecto de resolução que espero me- 
recer( o apoio dos nobres collegas pre- 
sentes outorgando poderes ao ilustre sr. 
prefeito para o necessario entendimento 

, 

Não Cortando , essas linhas,. a principal 
arteria do , Briz ficaria • com'seu trafego 
Inteiramente livre dia e noite. . 

As ruas Monsenhor Andrade e da 
Mota ficariam cortadas apenas pelas _li- 
nhas de chaves, .pois• -Os trens, directos 
passar.  rani pela linha elevada. Haverá con- . 

seguintemente, conclde sr. 4. Vette; in- 
terrupção de trafego no inome,nioexclua 

. siva das pastagens dos trens w destinados 
-Chaves. Essa interrupçã.o porém .  poderá 

_ ser feita' sóinente .4 ;Sie' o ,que reduzirá. 
ao ininimat os inconvenientes actuaes; per- 
manecendo a circulação inteiramente livre 
durante todo ow dia. 
. Mas, quanto' custariam tales' modificações 

'essas obras, consoante o projecto que vi- 
mos descrevendo?, Serão de possível ma; 

. litaçãO? Oininto .  teMpo levarão ? 
' - • Responde de modo claro- e preciso o 

. seu, illustrado autor: 
sNão levando em conta os serviços" da 

via permanente, adopção de plasnta-fórmas 
nas estações do Brat e Moeica ess.a.Sobras* 
são de facil realização, em curto prazo' 
e teme prejuízo do trafego da . São Paulo 
Railway, não attingindo seu custo 	mais 

•• de dois_ 	e quinhentos contos 'cle réis». 
-• Condi-o se Como 	o • prdjecto-Valle- é per- 
f

• 

eitamente eaccdtavel, resolvendo sinão «In 
tólums, ao rd'enos em suas • partes uprin ? • 
cipaes o intrincado problema 'da,extincção 
das -  porteiras da Ingleza, Problema que 
urge ser resolvido sem mais deli:digas e 
tanto ha preoccupado a attenção dos po- 
deres pu-  blicós. Resta saber, todavia, si • 
a Camara, • por ac o proprio • poderá , de- 

, . terminar a acceit o do projecto. e aS 
obras 'deite deco ntei. . 

, 	Não poderá, Infelizmente, polt Isso es- 
capa,ás 'suas attribuições. Mas poderá checai' 

. ger ao mesmo resultado Mediante accôr;  
do com a S., Pauis; Ralltvay, subtnettendo 
posteriormente esse actôrdo á approvação 
dg governo da União. 

E, sr. presidente, perito que esse accôr- 
• tio é possível, -facil • niesrnd de realizar-se, 

por .  issd que virá 'satisfazer interesses re- 
ciprocos da Municipalidade e da Ingleza. 
E, os altos representantes desta, na reunião 
de Janeiro de 1914, mostraram-se animados 

. • da melhor boa vontade* em Concorrerem 
9t para derimir a velha contenda, prom_pti- 

• 

• 

• 

• 

• 
• • • 4. 	• 14•• 

e • • 

• 
• 

• • • 
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• 

• 

• 

• • a" • 
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• 
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com a . Superintendencia da São Paulo 
Railway para a celebração de am, accóre 
do tendo por base a realização das obras 
projectadas pelo engenheiro dr. Ataliba 
,Valle, accôrdo que será depois 'submete 
tido ao.  governo da _União, para os fins.- 
de direito. 	. 

Teremos, dest!arte, cumprido o nosso • 
dever, procurando, dentro di nossa orbita 
dç acção, 'satisfazer as velhas aspirações 
do povo .de São Paulo quanto as 
dadas porteiras do Braz e Moóca. 

Vozei e .  Muito bemi Multo berh 
• 

• Vat 	'mesa :e . ê lido o seguinte 

PROJECTO N. 61, DE 1919 

bre o projecto:apresentado pelo sr. 
Piedade. 

• 

• 

A Calhara Municipal resolve: 	' • 
Art. 4 1.0 	E' o prefeito autorizado 

a promove p net:estado acCórdo com a 
São Paulo RaiIwa Co. /pata final so-7  
lução da providencia relativa ás portei-  
res daquella estrada, na avenida' .Rangel. 
Pestana e de .  outras ruas do Bras e 
Moóca, tendo • Por base os • estudos já 

,feitos •pela C4MIITISSãO teChrtita nomeada: 
para esse - fim e o prdjectojelabPrado 
pelo •engenheiro , Ataliba .Vallee - , 	• 	af 

Art. 2,,à, a.'Feito õ adcÔrdo o prefeito 
submetter4 á "Camara para gue eSta ree• 
'presente ao governo da Urdia 	4 k , 

Art. .-10 km- Revogam-se as disposições 
eni contrario. 	Sala das Sessões 14 de 
agosto de 1919: .4:- José Piedade,' Abelardo 
Alves, :jaú Maria PassalaCquo, Mak; de 
Almeida. " 	 • 

_O 'SR. IIERIBÁLDO SJCILIANO 
Sr. presidente, entendo que a Camara não 

• deve, approvár o projecto que acaba de 
ser apresentado pelo sr. José Pkdãde, 
porque, como v. exc. e os meus dignos 
collegas Sabem, :essa ques,tão das _portei- 
ras da Inglea tem sido estudada conve- 
nientemente pela commissão de obras, 

r  urna Vez que a commissio de 'justiça, 
que devia ser ouvida em primeiro togar...- 
• - O sr. José Piedade e Foi o que acabei 
de declarar ha poucos minutos. • • 

O-  sr. Heribaldo 	se .1,. de- 
clarou que a commissão , de obra•sdeveria 
fazer o -estudo das preliminares' dessa 

a; questão, para depois, de accArdo com esse 
estudo, dar o seu parecer. % 	

• 

Foi por isso; sr. presidente, que eu e 
os *meus dignos collegai e  de comtnisião 

- 

procuramos estudar, o mais profunda- 
mente que nos foi po dssivel, of. problema 

. de que 8tratamos. 	 • • • 

• 

O SR. HER,IBALDO SICILIANO 
Peço a palavra. 	

• 

1 
E' posto em votação, e julgado óbjez 

cto de deliberação, o projecto. 	• 
• 

• 

 • 
O SR. MERIBALDO SICILIANO 

e Sr. presidente, eu tinha pedido a pala- 
vra antes de v. exce pôr em votação o 
projecto. Ia 	' 

O SR. PRESIDENTE 	Em & vista do 
pedido {Mó pelo sr. dr. Heribaldo Si- 
ciliano, pedido que não attendi por não 
o ter ouvido, está reaberta a 4isca4o soe 

Para facilitar "o-d etudó 4a. commissão 
de, 	è o: conhecimento C.ta -Calhara 

idtste .  assimptó, .allás, sem lhe *dar pró- 
priamente •o . . caracter de Um parecer, fiz 
Juntar aos papeis que se referem á 4tteÉti6 
das porteiras da Ingleza p meu modo de 
vêr ou de encarar 0.  ássurripto, para que 
fosse. depois resolvido' defiiiitiVamente. 

Nesse esboço -de paprecer, poderei aSsiiii 
dizei-o, foi estudado detalhadamente o 
problema, tomando em consideração' lo- 
dos ot estudos que foram apresentados, 
todas" 	idéas aventadas, .4 além dó mais, 
inclui um projecto, em estudo, do distin- 

. cto engenheiro a que o sr. José Piedade 
teve occasião de se referir 

Esse projeCto; porém,' não foi apresen- 
tado em caracter official, tendô-me sido 
confiado pessoalmente, em a caracter parti- 
cular. 	# % 

• 

Sl. fosé Piedade = Em todo o 
caio, elle já- ié do conhecimento da Ca- 
mara e do publico. 

O 'sr. Heribaldo Sitilid710 a-- Ora, esses 
-papeis, sr. presidente; não sahiram da 
pasta da commissão ...f 	. 

• • 

• • 
• 

• IV 

• 
• 

• • • 
4•• 
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O projecto do 
dos papeis da 

• 

O sr. 4Luiz  Foncea: 
Ataliba Valle, consta 

commissko? 
Consta, sim O st. -José Piedade 

me paitece justo que se vinha fazer • da sénhot• 	 • . 	. .• 

O st. Henrique Fagundes --- E nem a 
comtnissão de justiça ainda se manifestou 
a respeito. 

O st Heribaido Striliaho 	e .não 
e 

• 

• • 

• 
á 

• 

• 

• 

4 
• 

• • 

• 
• 

• 

• , 	• 

• 

• 

tribuna, nesta Camara... 	. 
• sr. José Piedade 	Perca°, E' um 

direito que nós todos • vereadores temos 
de examinar quaesquer- papeis Sujeitos á- 
deliberaçãO da t Cantara.. • 

O sr. Hertbaldo 	 referen- 
cias a taes papeis, deites se- servindo para 4 

base de *apontamentos.;  tanto mais que ainda ,  
não foram entregues, para os devidos as.* 
típico, á. (coinriiiss.ão de justiçk e isto sim:- 
plesmente porque ainda estão' sendo exa- 
'minados pela iconantssão de. obras. 	"• 

o sr. Luiz .Fonceea demsr Perfeitamente. 
; O st. lieribaldà &raiano —.Lima vez 

que esses çapels •• 
• "0 sr. Luiz Fonceca 	Rekrem-se a 
Materla que ainda está em estudos . _ • 

sr. Berthold° Siciliano 	Ainda . 
estão ería eStudos, não me - parece justo 

• quê :se .  venha, . antecipar unia conclusão, 
-requerendo "ea' reunião de-  urna corumNsio, 
Rara resolver o assam•to. • . 

o tuizs Fonpeça n Apoiado. • • ". 
o st: Henrique Fagundes Multo bem. . 
00.  st. José Piedade .  --- V. exe dá li-• 

cença -pira ,urn aparte? NãO requeri cousa 
alguma. Apresentei um projectõ, que a. 
Camara já' julgou objecto de deliberàçâo. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

O sr. Heribaldo 	 Q proje- 
cto 'do dr. Ataliba Valle foi ineluido, co- 
mo disse, nos . papeis relativos t questão 
etn caracter particular do autor, para es- ,  
tudo. 	• 

A solução do problema das porteiras 
da Ingleza, pode ser encarada de diffe- 
rentes maneiras, sob o pinto de vista mu- 
nicipal, tendo-se em consideração o bene• 
ficio da' população, ou- como um problema 
não municipal. 

O sr. José Piedade de A Catnara .já 
deliberou' até convidar o dr. Ataliba VaIlé 
para assistir a uma reuntão aqui, em que 
o assumpto devia ser astratado. • • 

O sr. Heribald -o Siciliano 	Entre- 
tanto, não quero entrar etn debIlies agora, 
como fez o sr. José Piedade, tanto Mais 
que a • Camara deve em primeiro logar 
tornar conhecimento dos estudos feitos, 
paradepois tratar de rdolver o assumpto. 

O sr. Luiz (ontem 	A materia está'• 
emi estudos na commissão de obras. E' 
querer antecipar urna solução que esti 
dependendo -11 r c3h4do das ocommisOes, 

• 

sr, getiba144 Mediano 	Perfeita- 
mente, Uma vez diue *a questão Stip em 
estudoS nas -  commitsões, a i- Camara deve. 
primeiramente tornar conhecimento desses 
Atidos para depois' tratar de resolvel-: i•• 

O ar. Luiz 'ontem -a Temos de ouvir 
primeiramente a palavra das commissões 
encarregada de dar parecer sobre a ma- 
tem. 

40 sri. José Piedade' 	Eu já declarei 
que reconheço. o -esforço que tem havido 
da* parte de y. asa e dós demais colle* 
gas- da commissão. Mas, a questão é que 
estatSoé a terminar o nosso mandato e,. 
por-este andar, não teremos mais tempo 
para resolver ião importante problema, 

, que se conserva no mesmo pé ha annos. 
O -  st. flerihaldo &catana d's Conheço 

bem isto; e vou dano collega a necessa• 
• ria resposta, dizendo que _aqui, na Cama- 

ra, existem outros projectos, de impor- 
tancia -relativamente muito menor, e que 

O st. Herzba 	a 

	

ldo Sicifino 	Álas, a 
Camara nãO :podert discutir o assa :Aunt% 
não poderá chegar a um _accôrdo„ sem ter• 

. 'conhecim ento dos estudos feitos 'pelas res- 
pectivas cornmisstes. 

03 st, 'José Pitegade 	.collega es- 
tudará Oportuna ente a razã,o• de ser do• 
meu projecto, que acaba de Ser julgado 
objeclo de deliberação 	• 	• 

sra Heriboldo SiCilitill0 	A Camara, 
bem Come a maior Parte dos srs. verear 
dores, não teve ainda conhecimento dos 
estudos feitos: 	como pôde approvar a 
reunião de . uma commissão para tratar 

' de um assumpto que não 'está no seu .co- • 
nhecirnento? 

	

sr, Henrique Fagundes 	A com- 
missão de justiça ainda não foi ouvida a 
respeito: 	 tem tido muito mais tempo para serem 

• 

• 
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estudados, sem que, entretanto, tenham ob- 
tido ainda a desejada solução. 

A questão de que estamos tratando .é 
muito séria e precisa ser stiaduramente 
estudada. , • • 

,0 st. Joaquim Marra — Eu mesmo 
• t‘nho um projecto que está parado ha 
9 . annos. 	 . 

Asr. Money Junior Esti esperando 
a maioridade... 

o sr. iletibaido Sicilianomeu 
•distincto collega. sr . Joaquim - Marra acaba 
de confirmar o que estou • diundo: 
. Trata-se dé uma questão muito iMpor- 

. tante e que precisa ser muita bem es•Á 
tudada. 
JE depois, afinal dê contas, no • tive- 

, mos aluda a. opportunidade 'para chegar 
a.  Uma solução 

E,ssa oppartunidade.se apresenta agora: 
actualmente é que sega opportuno tratar- 
d6 assumpto e resolvel-o definitivamente. 

• • O st. José nadada - 7. Er,• por, isso. qUia 
estótí reclamando agora. 

sr. Heribaidà Sicalago 	Não 'hottvé 
tempo perdido. 	4 /: 

O st. Luiz Foncica 	, Multe bem: 
Heribaido &catana la"M. E o tem, 

po gasto,. no :meu modo 'de -,Vêr,;foi bem - 
em-' pregado. Peio menos,' o%. - miMicipés 
carn- sabendo' que à Carnara • varreu a sua • • 
téstada. 	 "•

• 

O sr. 'José Piedatie • : 
• mesmo- para que a  se não - diga.. rine esta- 

• 

mos em véspera de renovação do Man- 
. • dato e que vamos caçar votos 'corri .as 

• 

sr. Heribaldo Sielliano 	... e, de 
uma vez por todas, trancará essa porta 
aberta para as bandeiras de propaganda 
"pie 1 tem sido feitas , aqui, para fins .. 

• Sf. Luiz Fonetea 	Eleitoraes 
O sr. frieribaido Sleiliado 	". eleita .;• 

raes. • 
Era o que_ tinhk a dizer. • 
Vazes — Multo bem 1 Muito bem ! 

• 

pórteiras da Ingleza. 	 • • 
O'sr. Joaquim Marra --- Não apoiado. 
O sr. Heribaido 	 quesgo 

das,.. porteiras da Ingleza requer., todo o 
g  cuidado. 	 • 

o .sr. Martey Junior 	Como foi que 	Ninguem mais pediódo a palavra, é o 
o Sr. c  José Piedade 'soube da existentia 	projectos posto em vo açto  e rejeitado. 

O SR. MARREY JUNIOR, L  Sp. pre- 
* sidente, este 'projecto do , Sr. José Piei; 

dade deveria ir. á commissão de • justiça. 
Como, • entretanta, o nobre': collega sr. 
•Ileribaldo Sitiliano acaba de produzir 
uma 'explicação satisfactoria sobre o an- 
.darfiento que tem tido a memoravei ques- 
tão das porteiras da Ingleza rio 'seio 'da 
tommisião de obras, por parte da pri- 
metra commissao referida, _julgo que esta 
estará perfeitarnerfte dispensada de se ma:- 

4.• nifesstar sobre o assurftpto. aniles do 
,reoer da COMIKSSA0 de que faz parte o 
ndsso 'ilustre coliega ár. Siciliana. 

Aúfm pensando, tanta mais quanto o 
projecto do %Sr. Piedade ,apprebeknie justa- 

. mente "o estudo -  cla• oommtssão-  'de obras 
e adeanta as conclusões dessai•commiásão, 

ICV1I-0 a estudo* da cornmissão: de juí- 
liça será tumultuar o trabalho, que acre- 
dito venha sendo Leite - Smja' devid ia or- 
dem e corá grande proireito para: a so- 
luçãO• de probkma de tamanha impor- 

• taricia. 	• 
sr. Luiz Foneeta 	Apoiada. 

-O sr: -Marrey Junto, 	Nesszs cofie 
dições, a eomrnissão de justiça, por 'meu 
interrnedio, pensa que •o projecto, cuja 

. apresentação foi feita, é inteiramente inop- 
portuno.;  (Muito - bain). 

• • 

IN 	• 

• 

• 

• 

desse -projecto do dr. Ataliba Valle? • 

▪ 

1. O st. Heribal4o Sicipano 	Natural- 
mente vendo os `respectivos papeis, sem 
que 'sobre enes as commissões se tives- 

	

sem ainda manifestado 	. 
Emfim, sr • presidente, eu penso que,' 

com o conhecimento perfeito dessa c apes-, 
. tão, .a Camara varrerá -a sua testada ... 1  

O sr. José fliadade 	Mis é justa- 

	

Mente o nega° desejo. 	 ( 

-. O SR. AIARREY JUNIOR 	Sr:. pre- 
sidente, com grande. gentileza .  para. a, Minha 
pessoa,- em • consideração aos poucos ser- 

- viços 'que, nesta casa, tenho procurado 
prestar á cla:sse dos empregãdos . no com; 
mercio, a• mim se d&LgIÏÍ a »União dos 
offitiaes de, barbeiro», sociedade exisfente 
nesta 	ital, pedindo que seja o seu In-, 
terp,rete, junto -do poder executivo muni- 

• 
• 

• 
• • 

• • 
.18 

• 

4- 
• 

4 • 

ik • 

e 
• 

•••• 

r 

• 

/14M■ 
• 

• • • 

• 
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• 

• 

• 

mara no 'sentido -de serem decretadas. às 
medidas -  legislativas que habilitem' a Pre, 
feitura a abrir os creditas supplernentares 
que se tornarem nedessarios para reforçar 

Ás, verbas do orçamento vigerite que não 
comportarem o augmento; da •despesa de- 
corrente .da adopção; pela Municipalidade, 
do dia de oito liará, -para os seus opea - 
.rarios, corrio fez. o governo. do Estado, 
que, 4pot aia vez, deu execução 'a uma 
da clausulas votadas Jia -  Conferencia. da 
'Pai, facto Se que 'acarretou; camo era. 
natural, a perda diaria de: muitas_ hpras 
de trabalho e cansequentemente, obrigou 
o• augrnento não pequeno do numeravas:de. 
operarios.• 	, 	• . • r 
• Tambem 	sr. presidente • da Camará - 
encaminha •à, esta e  commissão o offida em 
que. o st. director ,da secretaria leva ao 
Seu conheclinento o estado da verba•(Ex- 
pediente», destinada a attender is despesas 
eó.sos. erviços '.a-aseu . cargo, que, , sendo 
.de .35:0008.000; em virtude dó .augmento 
Consideraver do-  preçó . de jublicatões e• 
dos .1. abjectos 4e: expediente, já foi des- 

• pendida.. ém . /Jere.i .  de '28 •0008000, ápre- 
sentando até agora um .saldo dé - '7;0003, 
InSuffidente .  para attender ás despesas até 
ao fim 'da. exercido, avaliadas, approxPee 
malarnente ern .  20:000300; 

A cominissão :-. t finanças,. á viáta das 
razta é_çxPostas ,  ...aliás -  já bastante eco; 
*nheddas, não • pódc 'deixar de aconselhar 
á Camara-  a• decretar as 'incididas solicita- 

" 

lá , 
 pelo, •que apresenta o • seguinte pro- 

..1-jeCto de lel: 	. • ér  • 	
• • 

A Camara Municipal.. de S. Paulo dó- 
ereta: 	• 	• 

Art. 1.0 . 	Par corita çio excesso da 
arrecadação do .corrente exercida; fica o 
prefeito autorizado:a abrir no ThesoUro 
Municipal os creditas supplementares que 

necessarios".4s verbas do orçamento 
• 1LkIrrite que, se' tornarem insuffidentes pi- 
ta fazer face ás, despesas decretadas. 

Art. 2.0 —• Revogam-se as disposições 
em -  contrario. -7 - . Sala das commissões, 5 
de agosto .de 1919: ~Henriquefagundes, 
Mário. do Amaiat 

• 
• • 

• 

- 0 SR.. JOAQUIM MARRA — Sr. pre- 
sidente ttgrço desculpas a v. exc., á casa, 
e particulartnente ao mets companheiross . 	 • 

• 
• • 

•  • 

• 

1 

• 

a 

• 

• 

• 

• 

• 

. 	, 	- 
. e. 

 
-REQUERIMENTO N. 	D,E 1919 

1 • 	' 	• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

44. 

• 

¥az. •P; 	" 

• • 

à 

• 

• 

é 

• 

• • 

• 

• 

e 

cipal. na  solicitação da medida que julga 
indispensavel para completo cumprimento 
da 'lei ri.. 2.144, que determina o fecha- 
mento dos salões de barbeiros na cidade, 
aos domingos. 

Essa sociedade ' enviou-me um officio, 
,para ser dirigido ao sr. prefeita, solici- 
tando maior intensidade da fiscalização dos 
salões de berbeiros que existem •nas bair- 
ices; notadamente nos do Brat e do Bom 
Retiço, onde a referida lei absolutamente 
não k 'cumprida. ' 	• 	- • 

A • consequencia da falta de cumprimen r  
to dessa ki acarreta - para os seus asso- 

. 	ciados a sua occupação nos domingos --e 
uma concorrencia desleal aos salões situa- 

, 	dos em outras zonas', ondea fiscalização 
existe realmente., 
- O abaixo assignado cardem outros ar- 

gumentos; que 'são de facil apPrehensão. 
Transmittindomo a it. 'exc., para ter" o 

- a devido encaffithrfamento, estou certo de 
que o pedido nelle constante terá o aco- 

. 	ihimento que effectivamente merece. --- 
(Muito bem. Muito be -m). . _ 

• • 

é 

1 

• 

• 

• 

, Requeiro que vá á Prefeitura o inelum • 

so abaixo assignader da diniãof dos offi- 
ciaes de barbeiros». 	Sala .das' sessões, 
16 lie' agosto ae 1919. — Money Junior. 
A' 'Prefeitura. (Acompanhado de -um • of- 
fido) 

Passa-se' á • •• 

ORDEM bo DIA 
•E• 

1 

• 

e 

• 

• 

• 

o 

• • —m i  344 

• 

• 

Entra em discuisão o projecto apresen- 
tado pela commlisão . de finanças, em seu 
parecer n. 55; auprizando a .ibertura, por 
conta do excesso 'da -arrecadação"- do cor- 
rente exercido, dos .creditos supplemen; 
tares que forem neeessarlos ás verbas do 
orçamente vigente 'que se tornarem insuf: 
ficientes para fazer face ás deápesas decre- 
tadas. 4. 

 • 	

• 	• 
PARECER N. 55, DA COMMISSÃO DE 

.. FINANÇAS 
• 

o sr. prefeito, com o officio n. 241, 
de .26 de julho ultimo,• representa á Ca- 

• • 

• • 

. • 

• 

• 
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o 

da commissão de finanças por ter de to - 
mtar o .  seu tempo. 

Eu estive doente e, por isso, faltei a 
algumas sessões, do MeZ de julho e deste 
mez. Não tendo podido comparecer á 
.Camaranaturalmente IliD ftil ouvido so - 
bre a 'redacção deste projecta, que filé 
¡Sare(t encerrar uma delegação, neste caso, 
insupportavel, porquanto, sr. presidente, 
aqui se autoriza o prefeito_ a, por conta 

. do excesso da arrecadação, ' abrir no,  'The- 
-souro Municipal QS , &editos supplenien 7  
tares que forem necessarioi Ás verbas do 
orçamento, 	a todas as verbas, sem res-,  

atricção henhurna. 	 • 
O *limite é, só o que se tornar neCes- 

• 

• 

sario. 
Antes de adttecer, &e ocasião de 4 10 

o .officio do -  sr.,  prefeito, onde se - G  dizia 
que havia falta de 'recursos por causa da 

.,reducçã? do dia dos - operai-1" a 8 horas. 
Ora, si- . presidente, assim sendo, bastava 
que à-A-Camara Municipal autorizasse o st, 
prefeito*  a despender o necessário para 

. enfrentar esst differença 	horario, e 
não pari abrir credites a todas as • rubri- 
cas do &  Orç' amento vigente, 	. " 

70 orador. redike a entenda). 
• 

• 

,Ehtra eth 1.a discussão p ,  projecto ti. 
4 i, deste anno, autorizando a Municipalk 
dade de São Paulo a concorrer com 'a 
quantia de '10:0003000, *para ser,  levan- 
tado, nesta capital um monumento á me -td  
morta 'de --£01avo Bilacy, cóm parecer das 
commissões de justiça e finanças, sob 
LIS 63 e .36, que concluem por um sub- 
stitutivo. 

.PROJECTtO N. 4: DE 1919 

• 

QIN 

e 

, 

• 

• • . • 
-a - „EME Nuri-S. 	e 

• 

Ao 	1? 	Redija-se, assim' : ePor art: 

licitando um auxilio. 
•A commissão de justiça 

Câmara Rode manifestar 
&ide com a idea dos 
reito, approvando a leMbrançi 
cto t. 4 ,  ,deste ' armo que 
Rendi° de 100003000, 

- 
. entende que a 

a sim &ondeie- 
académicos. de Di- 

. do proje- 
autoriza o dis- 

comó coalribdi- 

telinta do ex -cessO ' de arrecadação do .cor- 
tente exercido tu por.operação de cre - 
dito ...a etc. 

r„, 

• 
• 

•-• 	a 

• • 
• 

• ' 

• • 

• 

a 

é • 

• 
• 

• 
• 

• • 
• 

- 846 • • 
• 

• 
1 • 

orno está.'7— Sala das ses=  • 
agosto .de 1919. — Aferre, 

,O1  resto c 
soes, 16 de 

• • 

Ninguem pedindo a palavra' é o firo- 	. 
jecto posto em votação, salvo as emtndas, 
e sapprovado. 

• 

São postas..em *dação e approVadas as 
emendas. • • • • 

• 

• 

o 

• 

• 

t  Art.: 1.0 ;s.-  Para ser levantado 'nesta 
capital um t  monumento 	memoria ide 
*Olavo &lace, 	'Cidade . de São Paulo 
aincOrrerit com ,.a quantia de dez contos 

, 

•de réis (10 :00'63000). : 
Art. 2,0 -Te  O prefeitó fará p eara o finti f  

da presiente H as necessarias operações 

• 

A emenda fOi redigida á pre,, sa, por 
• 

I 

isso salvo:ta redacção. 	• 	• 	Art..3.0 	Revogam-se-as disposições 
• • 	

f 	 4 	 em contrario. " 	S. gauio, 31 de janeiro 
Vão  á ynesa, são- lidas e pástas em 'digne 	de*.191g 	Almeirindo Gonçalves, Heti- 4  

cussão juntamente 'com o,  projecto as se- baldo 1 .  Sicilkno, Luiz Pantera; Mario rdo 
• 

guintes emendas: 	: 	 Amaral, Henrique Quetioz,e Henrique Tas • 

- gundes,, A. fkiptista da" COad, Eslanislau 
Borges, finé Piedade, 

• 

• 

e 	• 
EMENDA- G 

. 	•. 
PAECER ,  N" 63, DA COMMISSÃO DE 

JUSTIÇA • . 

• Crt  Centro Academie° 11 de Agosto to- 
mau( a si a iniciativa de um monumento 

'w  que, nesta cidade, perpetue a rnemoria de• 
•401avo Bilao>„ e dirigiu -se á Camara so- 

• 

Onde convier: , fica o '  prefeito autori- 
zado a -abrir os &editos que se torhareth 
nedessarios ao pagamento do pessoal .  øpe 
Dario-  e a cobrir,  as*  despesas da Secretaria  
da Camara. — Sala 'das sessões, 16 de 
agostO de 1919. -- 	 , 

• 

eia ••••„

▪ 

	- 

• 
• 

•••• 

• 
• 

• 

        

• 

• 

• 

• • 
• 

• 
• 

• 

• 

• 
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• • 

• • 

• 

e. 

1 

e 
• 

• 

E' minha opinião que é um serviço 
nacional perpetuar a memoria de «Olavo 
Mac». 

Por- isso eu me considero como tendo 
assignado . o parecer da commissão de fi- 
nanças. (Multo bem). • 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto post6 em' votação e approvado. 

• 

• 

• 

• 
• 

Entra em 1.a discussão o projecto 
. apresentado pelas coa:missões de justiça 

• e finanças em seus' pareceres ns. 64, e 57, 
autorizando a .abertura do credito neces- 
sado para occorrer á 'restituição de ... 
4 :3665;000 • à Sociedade Anonyma «União 
Paulista», nos termos da resoluçià revoa 
cataria , n. 2, de • 1918, do •Senado do 

• 

4 
• • 

ES tati •

• 

• PARECER N 64, DA COÁVIISSÃO DE.  
• JUSTIÇA • 

• • 

• 
• 

• ção do Municipio para o alludido. 'mo- 
numento, projecto que, entretanto assim 
deverá ficar substituldo: 

A Camara decreta : . 	. 
Art. 1.0 — Por conta do excesso da 

arrecadação no corrente exercido' ou por 
opèração de credito, fita o prefeito .au- 
torizado a entregar ZR) Ceptro Academico 
11 de Agosto, a quantia de lo:000$000, 
contribuição do Municiplo para a tons- 
trucção do monumento a «Olavo' 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
/em contrario.. 

•• 
A iniciativa - dos estudantes tem encon- 

tudo franca e sympathica acolhida. Bilac 
foi, pela sui posição de destiqUe no meio 
!iterado, uma figura popular e estimada. 
A campanha de nacionalismo 'pôr elle fui- 
ciada no final de sua vida calou tão prot- 

. fündament2 no espirito publico, que este 
paSsou a tel-o como um ídolo, O seu 
grande merecimento, alliado, pois, ao sen- 
timento .popular que o aponta como digno 
da • glorificação projectada 	faz que os 
poderes •"publioos devam ir de encontro'. 
á paidotica lembrança da ereèção de - sua 
estatua nesta Capitai. as S. Paulo, 5 de 
agasto de 1919. -a kfarrey Junior, 'Rocha, 

d. 
Azevedo., 

• 

PARECER 56; DA COMMISSÃO DE 
FINANÇAS 

e 
A cemmissão de finanças nada tem a 

accrescentar ao parecer cia digna COMM19" 
sao de justiça quanto á 'concessão do au- 
xilio de 10:000$000 para a erecção, no- 
ta capital, •de ,um msniumeeito, que perpetue 
a metnoria de oglavo gilac», e, assim, 
opina'pela approVação do substitutivo ao 
'projecto u. 4 deste anno, com o qual 
conclue o referido parecer. 	Sala .  das 

A cornmissão de justiça é pelo deferi- 
mento do pedido' d,a «União Paulista», 
sociedade anonyma com séde, nesta ca- • 
pitai: A .Iek h. 2.095, de 191i, taxou 
etti 5 a)00St.)00 as companhias Ou socie- 
dades, empresas ou_ agendas em què en- 
trem s.orttio ou jogo, e, de conformida- 
de com ella;  dita i  sociedade pagou, no, 
cxercicio de 1918,1a :quantia de 4:336C, 
.gosando do desconto legal - 

O Senado Estadual, entretanto, pela res- 
99tução revocatoda n. 2 do mesmo anno, 
annuliou •a disposição ilegal municipal e 
em virtude della é .que* -a «União Pau: 
lista» pede: a restituição. • da quantia paga. 

Não .ha, *pois, razão para que se deixe 
de e attender ao requerimento encaminhado 
á Camara e  pela Prefeitura -com as devidas 
informações. -- S. Paulo, 26 de jglhot 
de 1'919. e~"  Marrey.  limiar, Rocha 4ze•- 
tedo lo A. • 

PARECER N. 57, DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

Em vista cio officio da digna Prefel-, 
tura encaminhando o • requerimento da So- 
ciedade Anonyrna 4.1.iii15 Paulista» pe- 
dindo a restguição da quantia de 4;366$ 
e de inah informações constantes destes 

• 

Pcommissões; 5 de agosto de 1919. 	Hen- — 
rique• Fagundes, Mario do 	Amaral. , 

• • 

O 	R. JOAQUIM MARRA 	Sr. pre- 
sidente, 	motivo que já „capuz 	não 

'
pelo 

• 
assignel o parecer da comtnisLão de 
nanças, 'mas estou de 'pleno accôrdo em 
que se dê o auxilio a que se refere o 

`projecto. 
• • 

• 

• • 
• 

• 
• 

• • 
• 

• • • 
• •• 

c 

• • 

• 
• 

• • 
• 

t. 
• 

• 

• • 
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we. • 
• •• 

• • 
• • •••• 

• 

• 

1 

~O °Mi a••• 4  
• sa 

• 

papeis, a commissA0 de finanças nada tem 
a oppôr para que seja feita a restituição 
pedida. E para Isso offerece á ,approva- 
ção da Camara o seguinte Projecto de 
resolução: • 

,A Camara Municipal de S. Paulo re- 
solve: 

• Art, uhico -- rica á Prefeitura ,autári- 
zada a abrir o credito newssario para 
'occorrér á restituição de 4:3063000 
Sociedade Anonyma «União Patklista », 
nos termos da tesolução revocatoria n 2, 
de 1918, clo Senado dg Estado. • Sala 
das commissões, 5 de agosto de 1919. 

• Henrique Mandes. Mailo da Aniaral. . 

Art. r. 	Por Conta dá autorizaçãá 
contida na lei n.. 2.041, de 30 de de- 
zembro th.., 1910, a Prefeitura poderá des- 
pender até ás quantias de 24:9748003 e 
30.133840, com os- setrviçps de calça- 
mento, a parallekpipedos de wp e d ra,  res- 
pectivamente, da rua do Areal, entre as 
ruas Solon e Mamoré, e da rua,Mazzini, 
no..treeho eomprehendido entre d prediv 
á, 139 daquella rua 'e a esquina da fp. 
Pires da Mátta . 

Art.. 2.0 	Revàgain-se as disposições 
em contrárig. 	Sala das comitissões, 5 
de agosto de 1919. 	k Baptista da 
Costa , Henrique Fagundes, iffario . do 
Adunai, H. Stallone 	• • 

• 
•  

N . 	inguem pedindo a palavra, é o pra- 
jecto posto em •otaeão e apprávado. 	• 

• Ninguem pedindo a palavra, é o pra- 
» jecto posto em votação e appriivado. 

Entra em s 1.a discussã6 of projecto 
. apresentado pelas C9111MiSS&S reunid at tie 

dbras e finanças, em seu parecer il. 33, 
autorizando as .despesas dé 24:794 18000 e 

.30:1338400, cem os serviçOs de calça- 
. mento a fpárallelepipedos,_ respectivamen- 

te, da rua do Areal, entre as ruas SOIori 
e Mamoré, e da rua Mazzini, entre o pref. ;  

• 

• 

• 

Nada mais ghavendo à tratar levantasse 
. a iessão, designada para 23 a seguinte 

• é 

ORDEM DO DIA 
• IP 

I.* • parte 
e

▪ 

	• 	 1. 	 . 

• . 

e 

dio n. 139 e,. a esquina da rua 'Pires da . acta da sessão- anterior,- apresentação dr-- 
Motta. 

Expediente 	Leitura 'e discussão da 
• 

14 

ert  • projectos, pareceres. requerimentos. 
Cações etc. • 

PARECER N. 33," DAS COMMISSOES 
" 1U0N1DAS DE' OBRAS E FINAN- 

ÇAS. • 

• 

• 24a Parte ; 4 

•  

A-s eoinstriissões retinidas 	obras e 
•nartças, tehdo .  presentes o's orçarrientos pa- 
ra. os serviços 	calçamento, a parallele- . 
pipedos, da rua... do Areal, entre as más 
Solon e. • Mamoré e da 'rua Mauini, 'no- „. 
trecho comprehendido, entre o predio. 

- •139 e a rua .Pires 'da Motta„ respecttva- 
Mente, nas-  hripOrtanclas de 24 :7943000 e 
30:133$400, "e reptando ne&ssarlos e ,ur- 

, gentes esses serviços lembrados nos, reque-. 
rirnentos ns. 155, do ir Rocha Azevedo, • 

e.  163, dàà. Marrey Junior, são •de 
parecer que tÇamara autoriZe a, sua exe- 
cução, pelo que -apres,entam o seguinte 
projècto de lei: 	_ 	 • • . 

• 
A Camara Municipal decrera• 

• 
• 

-11 • • 

• 

• 

• 

~e. 

•  

••~1 
, • • • 

la discussão do - substitutivo apresenta- 
do pelas ,commissões de justiça e finaria 
ças, em .seus pareceres- ns. 63 e 56, and: 
forizaricite a Prefeitura a entregar ao Cen- 

. tro Academie° lel de Agosto a quani12 
de - .10-6:000$0ó0. corno auxilio da Mimier- 
pülidade, para a construcção do :mombe 

• mento, a Olavo Bilac. (Préfecto 
deste armo. , 	• 

2.a discussão, do .prsijecto apresentado . 
pelas cornmiss6es -de *justiça ge---  finanças; 
.em -seus pafeeeres ns. 64 e 57, autori- 
ízandleca_abertura do acredito necesSarin p,ass 
ra occorrer 4 restituição de 4:3663000 á 
Sociedade ArionYma- «União Paulista; nos 
termos da resolução revocatoria ti. 2,1918, 
do-Senado do Estado. 

• ” 
• • 

• 
• • 

!C' • 
• • e 

• • 
ee• 

• 
• • 

• 
• • 

• • 
• 
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• 

Presidencla dç sr., Rayrnando Duprai nanças, em seu • parecer ri.. 33, autorizan- 
do as despesas de _24:79411 e 30:1333400, 
•com os ser.viços . 'de alçamento a parallee 
lepipedoi-, respectivantente, da rua do 
Areal, entre as ruas Solon e Maniate e 
da rua. iMazzini, entre o .predio ri. 139 
é a esquina da rua Pires da Motta.., 

2.a discussão do.  substitutivo apresei]- 
. tado pele oammissão de finanças, em , seu 

parecei-  n. 44 ao' projecto n. 35, de. 
1918, regulandO 6" emprego :de•pesos 
medidas no no commercio de • generos ali- 
mentícios e das duas emendas offerecida.s 
em 1.a' discussão, com parece.r n. 67, das 
ccininilsiões reunidas -de justiça, finanças 
e hygiene. 	- 

2.a discussão do projecto apresentado 
pela ecommissão de finanças, em seu pa- 
recer 	55, 'autorizando wa abertura, por • 
conta do • excesso de arrecadação do cor•-• 
rente ekerticloi dos' creditos supplerrien- 
tares 'que forem .necessarlos :ás verbas do 
orçamento vigente, que se tornarem insuf- 
ridentes para fazer face ás .desPesas de - 

1 Creta Cl aSt e idas &JOs emendas offerecida.s 
em ..1 a discussão com parecer da 'referida- P 

commiúsão, sob n. 59. 	# • 	. • 
discussão dO, projecto apresentado 

• 

- pelas commissões ,reunidas de • obras e fi; 
Danças; em. seu parecer n. 	autoria 

é zando a despesa ,de .19Õ618000 com ii 

exeScução das obras' 	que necessita o 
Matadouro _Municipal. 

••• 

...E'ijda , poita em votação, e sem de- 
bate apProvada, a acta da sessão anterior. . 

o SR. 1.0  SECRETARIO da conta .do 
seguinte 	 . 	• 

EXPEDIENTE 

e 

• 

• 

• 

pelas commissées reunidas de obras e fie 
2,a dkcussão do projecto apresentado 	31" bolo (digeria e it  • 23 de oeste . 

• 

• 

• 

 

• 

•  

 

áml■ 848 — 

. 
A' hora regimental, feita a chamada, 

Verifica-se a presença dos 'srs.,Raymundo 
á Duprat, Henrique Fagundes, Marrey Ju- 
niort ROphael Ourge1, -  Luiz Foncea, Hen- 

fique Queiroz, BAStista da 'Costa, Atineis 
rindo Gonçalves, Pinto de Almeida, José 

"Piedade, Abelardo Alves e José Passar 
•lacqUa, faltando com causa participada o 
r. Rocha Azevedo e sem participação os 

srs. Mario do Amaral, Joaquim -Marra 
e Heribaláo Sitiliano. 	1  

Abre-se a sessão; 

• 

• 

• 

.• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

*PIN 

• 

• 

• ••• 

• • 

• 
• 

o 

• 

e 
• 

•&• 

■ 
• 

• 

• 
•  

• 

• 

• 

• 

• • 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
• • 

•  

•  

• 

ee" 

• 

rO• 

O//frio n. 309, do sr. prefeito, remete 
tendo o , balancetq de receita e - despesa 

. do Mutticipio refeçerite ao, 2.0 trimeátre 
do corrente armo. ifee• K coriunissáo de 
finanças. 	. 	1 

• 

o 

Parecer.. das commissões reunidas ,:de 
justiça ,  obras é • finanças, concedendo li- 
cença ao Centro Academie° ra41 dê Agosto» 
para ierigh*, na' praça illiptica da: ayenida 
Patilista, um monumento; em -homenagem 
á memoria s de Olavo Bilac. • 'A imprimir. • 
• Parecer da eotinnisgo' de justiça, con- 
cluindo' Por uni substitutivo ao projecto 
n. 23 de 1914, que estabelece 6 descanço 
dominical. 

. 	. 
REUERIMENTO N.. A300, DE 1919.  

1 	 4 
• 

Peço ao ir. prefeito se digne inter- 
ceder junto 4 4 superintendeu& da Light 
and Power, no sentido "(Ti ser aarnen- 
lado mais um •bonde na linha n. -  20,. 	• 
«FABRICA» 	visto que os dois, -.micos 
que trafegam . naquella linha, obedecendo 
a um horarito por demais espaçado, são 
insufficientes para attender is necessidades 

• a• e 

• 

1.a discussão do projecto .apreSentadn 
pe.  las eommissões de justiça -e finanças, 
em teus pareceres ns. 65 e 58, appro- 
vando o aceérdo gelébrado pela Prefeh 
tura 'com b proprletarlo de mu -  terreno' 
situadonos fundos do predio n. 100 da . 	. 
rua , Florencio de Abreu, , para acquisição 
da área necessaria ao prolongamento da 
rua 25 de ,Março. 	• 

13 disctissão do projecto n. 38,, deste 
atino, que isenta de impostos a Associa- 

.ção dos «Homens Unidos', com séde nes- 
,' capital, com parecer das commissées 

reunidas de justiça 'e finanças, sob n. 66. 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

• 
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• 

e. 

à • 
• 

• é 

• 
é I 

• 849 — • 
• • • • 

• 

• 

do publico. — Sala das sessões, 23 de 
'agosto de 1919. —• IfenriqUe Fagundes. 
A' Prefeitura. " 

REQUERIMENTO N. 301, DE 1910 

da arborização da • avenida Agua -  Branca, • 
que se acha.* em' !situação de completo 
abandono, sem*  nenhum trato. — Sala-  du 
sessões,.. 23, dei agosto de s 1919. ne.-- José 
Piedade. — •A' Prefeitura. 

1. 
-Lembro ao .sr. prefeito a. conveniencla 

de-  ser aberta concorrencla publica 'pira o . 
calçamento da rua . 41V:dedo Pujol, entre.' 
o Quartel - do Exercito e a rua • Durtre r ." 

. alçamento -este autorizado pela lei d 	. 
2.177, de 28 de dezembro . de 1918. 
Sala das .,sessões,- 28 de agostO de 1919., 

e Henrique. *Fagundes 	k Prefeitura. 

REQUER1MeNTO N.' 306, PE 1919 

• 

• • 

Solicito do sr prefeito equisição á Se-, 
'cretaria da Agricultura da iluminação•no 
final da rua dos Estudantes e, da rua 
Fontes Junior, no trecho que vai da rua 
Rio Cirande á do Corturne —Sala das ses- 

•sões,. 23 de agokto de 1919. — - Marrey 
— 	'IS/o,. 	Prefeitura. 

•  7 REQUERIMENTO N. 302, DE 1919 	, 
. 	• 

- 	Requeiro • ao. sid. prefeito se digne i  inane.. . 
dar colocar guias na rua Padre João Ma- É 
miei e !na :alameda Ltire-na, entre as rua

• • , • Augusta .  e Rocha Azevedo. -  --- Sala. das 4 

• sessões, 23 de aáosto de 1919. 	:Hen- 
' • tique Fagundes.. 	.A' Prefeitura. 	 • 

REQUERIMENTO N. 303,•DE 1919 - • • • 

.• 

Requeremos ao sr. • prefeito se digne ' 
Iriterpár 'seus, bons - officios junto 4•Se- I • 

• ••Cretaria da' Agricultura, no sentido de • Ser 
, 	ifluitinada a • luz decida a tua Cardoso • 

de Alnielda. •-4 Sala daes sessões, 23 de• • 

agoSto" de 1919. 	Henrique Pagando, 
Roytnando•DUprat: -.— As• .Prefeitura. '• 

• 

• REQUERIMENTO N. 304, DE 1919 

O SR. • MARREY JUNIOR --- Sr. pre- 
sidente, Vou Mandar á mesa Cim reque- 
rimento. solif.itandO • 'da • Prefeitura orça- 
mento para alçament6 -  da rua Serça• 
Araraquara. Desejei fazei-o acompanhar de 
algumái palavras, por solicitação especial 
dos moradores dessa. r9a. O conhecimen- 
to proprio ,que della tenho autoriza-me 
a affirmar á • Camarã• ser urna; das dó 
bairrb 	Braz, em .  :que rmals intenso é 
o transito, que torna iniperlása a necessi- 
dadé do melhoramento solicitado 	Q  
• Estou Certo de que, com a solicitude 
do iõstume,T o oráam executivo niunicipal ,  
determinará as prpvidencias neeessarias pa- 
ra que rapidamente venha ao'conheciinento 
da digna commissãoile obras o orçamen- 
to pedido ,ficando então a tatuíra habi- 
litada a legislar sobre •este assurnpto. 

(Muito ben). i 	• 

• 

Ne. 

• 

• 

Reqüeiro qtié, por intermedio da; Pre- d 
feitura:4st solldtle da Liáht o -  desenvolvi-.  • 
mento de suas-linhas em toda. a extensão
da rua Muniz' de Souza, de -  mandrie a 
attender, como lhe • cumpre, *aos pedidos 
de ligação de luz electrica para os pre- •
dios existentes ",ern grande numero, rcomó  - 
juitamenie reclamam os- respectivos mo- 
radores --- Sala das• sessões, 23 de agosto 

• 

de 1919 	lost Piedade: -•- A' Pre- • 

feitura. 	••, 	 - 

REQUERIMENTO N. 365, DE ‘1919 

a  Requeiro se iOlicite 'da 
1

* Prefeitura' as 
necessarias ordens á Inspectoria de Jár- 

• dins, afim de que... mande proceder á ptida . 	, 

• 

•• 

REQUERIMENTO N. 307, DE 1919 

Requeiro - ao: sr. prefeitO se • digne man- 
dar -orçar o calçamento da rua Serra de 
• Aidaraquata. 	Sala das Sessões, 23 ade 
agosto • de 1919. 	Afar drey Iiuzjçt 
A' .P,refeituro. 	• 	• • . 	. 	• 

• . 	. 4.. 
• gEQUERIME1•ITO - N. • 308, -  DE 1919 

. 

. Por

• 

 • infOrmações qúe' tive na Prefei- 
tura, deixam de ser irrigadas diariamente, 
Ror insufficiencia de 'material da Limpeza 
Publica, 'algumas Vias publicas macadami- 
zada:s.  de • grande transito. como a I rua 
Guaycuriit ç 'as que conduzem - . ao  VÊ- 

•  
•  • 

• 

• • • • 	••• • V. 

• 
•  

• 

• 
• 

• 

• • 
• 

• 
• 
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• 

• 86o 
• • 

• 

ranga, e onde', por esse motivo, a poeira 
a  e insupportavel. Não seria o caso do di- 
gno sr. • prefeito contractar com a • Light 
o• serviço de irrigação por Meio dos cu- 
jos cisternas, de que dispõe essa Com- •
Panlãa? Lím- Sala das sessões, 23 de agosto 
de 1919; 	Almeitindo .Gonçalves. -- 
A' Prefeitura. 

I 
• • 

REQUERIMENTO N. 309, DE 1919 

REQUERIMENTO N. 313, DE t919 
• • • 

• • 	• 
Requeiro seja dado pari a Ordem do 

dia da proxirna 'sessão o projecto n. 21". 
'deste arma, autorizando' a . Pnefeituna4 a en-' 

• 

• 

tregar, corno auxilio, a qunntia de 3:0008 
• Sociedade União dos Fiscaes Munickpis 
de S. Paulo-. —.Sala das sessões; 23 de 
agosto ,de 1919. 	José Piedade. 

• 
• 

• 

A exerriplo do que se fez na ponte dó 
Pary, a • Prefeitura poderia estudar a pos.. 
sibilidade de se substituírem os passeios • 

de% 

• • 
• 

"Apijrovado. 	, 	• , 

O SR. HENRIQUE FAGUNDES Sr. 
presidente, sobre ,os papeis a que se rei 
fere o - requerimento que acaba de ser lido, 
já deu parecer a Cominissão de justiça \e' 
achamie actualmente na pasta da commis- 
sã, de finanças, que ainda não deu o' 
seu parecer por não se ter reunido até 
agora essa commissão. Hoje mesmo trou- 
xe o projecto -com intenção de dar pa; 
'neer, mas, não tendo comparecido os ou= 
tros membros da commissão de. finanças, 
'não foi possivel concluil-o. 
- Era o que "tinha a 'dizer. 

•••.: • 

• 

• 

da Ponte Grande, por outros que fossem, 
. colleicados nó lado externo dessa ponte, 

augmentando, assim, ali, COT] Si deravelmen- 
te, o

. 
 eSpaço transitavel pelos vehiculas 

ame igue em elevacio e ,sempre crescente nu- 
mero se encaminham- para' o bairro de 
Sant'Anna. E 'o que venho alvitrar. -4- 
Sala da ssesSões,. 23 de agosto de 1919. 

Almeirindo Gonçalve ss.--*A' Prefeitura. 
• • 

• ■ 	 • 

REQUERIMENTO N. 310, DE 1919 
• 

• Requeiro á Prefeitura se estude a con- 
Veniencia de ser prolongada até ao ponto 
mais conveniente a rua. Gonçalves Dias, 
a, %partir da rua 'Cachoeira. 	Sala das- 
sessões, 23 de agosto de1919. 8".." Almel- 
rindo Gonçalves, 	A' Prefeitura. 

•11"t  h • 	 el 	• 	'I 	11 9-94  • . 

. 	. 
.REQUERIMENtO N. 311; DE 1919 - 

INDICAÇÃO N. 148, De 1919 • 

• 

Lembro ao sr. pilefeito, ernquanto hão 
L' possivel fazer asclobras de calçamento; • 

mandar prosoecler a s concertos e raparos 
• 

• ürgehtes deT que carecem as ruas Marcos 
• Arruda e Gonçalves Dias, rio.  Belemzinho, 

sc acham ^em pessiino estado de o3n- 
• 

• • 

ser{ração. Jose Piedade. 	A' 'Pret. --- • • 
• 

• 

feitura. 
• 

• INDICAÇÃO N. 149, DE 1919 Requeito cinte seja cortadas as Sarvores 

e  que se acham junto aos predios da Praça 
da Republica. — Sala das sessões, 23 
mede agosto de 1014. --- Almeitindo Ciott? 
'çalves. — A' Prefeitura. 

• 

• • 

• REQUERIMENTO N. 312, DE 1919 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

é 

• 

-•• 

• o 
• `' 

• 

• • 

• 

. 
• 

• • 

• 
• 

• 

• 

• 

or 

• 

, E' commummente observado nesta- ca- 
pital.  o facto dos pintores; quando con- 
cluerti.seus trabalhos de pintura ou caiação 
extertir dos predios, borrarem as placas • 

que contêm- a nomenclatura das ruas e 
praças, deixando-as -inintelligiveis, corno 
verifiquei ainda agOra, á avenida Celso 
Garcia, esquina da rua saresser . 	• 

Lembro. pois, ao digno senhor prefeito 
em exercício a conveniencia de, a respei- 
to, fazer urna' recosmmendação especial á 
Inspectoria Geral de Fiscalização por isso 
que aos fiscaes dos diverios •districtas com- 
pete verificar taes factos, applicando aos 
responsaveis a multa legal. 	Sala das 

Requeiro que seja dado para a ordem 
s'do dia de trmi das sessões •dc: mez de 
'setembro proximo o projecto "n. 26,; de 

1919, que equipará, para todos os effel- 
to; de, tdlrefto, aos functionarios 
paes, os operarias, diaristas e mensalistas 
da Municipalidade .-- Sala das seSsões, 
23 de agosto de 1919. --- 'hW Piefiade. 

Approvado.% .  
. 

• 

• • 

• • 
• 

••••••• 
•  

• 
• 

VI 

• • 
r• 

• 
• 

••• 

• 

• • 
•• 
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• 

se 

• 
• 

• 

• 
• • • - 351 a. 

• 

o • • 

sessões, 23 de agastà de 1919. — José /* • 

Piedade. — A' Prefeitura. ••• 

• 

INDICAÇÃO N. 150,- DE 1919 
• 

•  

à As ruas da freguezia da Penha, todas 
cilas e, pisincipedinente ,as que demandam 
a estação da Estrada de Ferro, se resen- 
I6 de limpeza, concertos e reparos, que 
precisam n ser feitos sem demora. Por meu 
intermedio, pedem os. moradores daquelle 
populoso ,arrabalde a attenção do digno 
sr. prefeito interino i para ess es `serviços,„ 
'certos de qu ti. SX4 MO deixará de nt- 
teridel-os. -- Sala a dás sessões, 23 de 
agosto de 1919. -- José Piedade. --Tok A' 
Prefeitura. 

s 
INDICAÇÃO N. 151, DE 1919 

a rua - Aureliano Coutintio, de fórma a 
Ser facilitado o transito de vehiculos pela 
parte prolongada dessa rua. — Sala das ' 
sessões, 23 de agosto de 1919.,-T Aline& • 
rindo Ooncalifes. 	A' Prefeitura." 

• 

• • 
• 

• 

• • 
• 

• 

Indico ã Prefeitura" mandar intimar o ,  
prõprietario de , um terreno em aberto á 
rua iTupy, em frente á rui Candido Es- 
pinheira, a fechal-o a muro, pois é, o 

• ▪  

• unico existente nessa via publica sem fecho 
Sala das sessões, 23 de agosto dt.' 1919. 

Henrique Fagundes. 	A' Prefeitura. 
■ 

• 

• 

INDÍCAÇÃO N. 154. DE 1919 
• ar' 

Indico sejam coitadas As arvores que 
aincia'existem ao melo da'rua de, S. ;Não, 
na 'parte já alargada esc dá para• a rua 
Libero Badar6. 	Sala .das sessões, 23 
de agosto de 1919. e"." R. A. Gurget. 
A' ,Prefeltura. a 	

• 

• vier de Tolédo, ás quaes, Por se acharem 
situadas nas proximidades do &titio da 
cidade, fitais que a outras, ase, impõe a 

■■ • 

Vão lá mesa,' são lidos ie julgados ob- 
jecto de deliberação os seguintes projectos: 

PROJECTO N. 62, DE 1919 

A Camara Municipal 'de S Paulo de- 
creta • 	 •• 

Art. 1.0 -a- ,Fic,a a Prefeitura autorizada 
a mandar É calçar, $ a - parallelepipedoS de 

. pedra, a rua Lopes Chaves, na parte 
romprehendida entre as, ruas Camaragffie 
e Margarida. 

Art. 2.0 -HAs despesas com a execução 
desta lei correrão. por conta da verba pro- 
pila do orçamento vigente. 

1. Art. 3.0 	Revogam-se as, disposições 
em contrario. 	Sala das sessões 23 de 
agosto de 1919. 	Aimeirindo Cionçaives 

A's commissões reunidas de obras e fie; 
nanças, ouvindo-se a prefeihir4, para fa- 
zer orçamento. 

PROJECTO N. 63, DEP 1919 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
ereta: 

Art.' 1 Ca IM"" Fica o prefejto autorizado - 
a adquirir pelos meios. de direito .  a área 
do terreno- contíguo ao chamado terraço 
de Hyglehopolts para ajardinai-o e evitar 
construcções que prejudiquem so ponto de 
vista do mesmo 'terraço, como Lambem 
para o estabelecime" rito de Urni rua de li- 
gação entre aquelle bairro e o -  do .  Pa- 
caembú. .• 

, Art. 2.0 	•Revogam-se as disposições 
em contrario. -- Sala das sessões, 23 de 
agosto de 1919.— Aimeirindo Gonçalves. 
-- A% commissões reunidas de obras e fi- 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 153, DE 1919 
• 

Lembro 	Prefeitura a urgente neces- 
sidade de proceder a concertos nos pas- 

•kiiis das ruas D José de 'Barros e Xas • 

• 

boa conservação 	Sala das sessões, 23 nança 
de agosto de 1919. 	Henrique Queiroz. 	. • 

•  

• • 

o A' • Prefeitura. 	e 
• 

INDICAÇÃO N. 154, DE 1919 

PROJECTO N. 64, DE 191'9 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
_creta 	, 

• 

te  
• 

Indico a eonveniencia de ser 'regulari-: 
tida a,collociação de•guias que atravessam, 

a 
•Art. 1 	A' medida que receberem 

-calçamento, ido sendo incorporadas á 
• 

••■• • • 
• •• 

• 

••■ 
• 

• • 

• 

••• e. 

ffi 

• 

• 
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• 

• . zona urbana, para todos os elícitos, as 
, ruas da zona ésuburbana • 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões 23 -de • 
agosto de 1919. — Almeirindp Gonçalves 

À' commissão de justiça. 	• . 

• 

• 

• 

• 

▪ • 

•  

• 
•  
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• 

• 

• 

• 

• 

• •• 
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• 

• 

•  

EME-NDA N. 1 	:

• 
d 

Ficam revogadas fs dispostções vigen- 
. tes de -lei sobre ,a Tigencia de •terem os 

negodantes Ametildasi -de capacidade para 
solidos em seus estabelecimentos, propondo 
á Prefeitura nov.as taxas de aferição que 
coiréespondam à :diminuição de rendas que . 
se ader .com a applitação`desta lei. — I S 
Paulo, 5 de julho de 1919. — Maria 

•  

• • 

-• EMENDA N.2 • 

Ao art. 2.° 	aarescente-ser sestabe- 
tecendo a'S medidas necessarias para que 

, a aferição dós pesos e medidas .seja 'ri- 
goro*: e feita por fórrna_que não possam 
ser os mesmos posteriormente alterados*. 

S. Paulp, -  5 de julho de 1919 –•- Abe- . 
Urdo' Alves. 

PARECER N. 67, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS _DE JUSTIÇA, -FINAM- 
ÇA,É F HVOIENE. 	_ 

Em sessão da Camara, -de 5 de julho 
.ultimo, foi appnovado em la discussão, o 

Ninguem4pedirtdo a palavra, 'é o sub- 
stitutivo posto em votação e approvado. 

• 
É. Entra, 'tem 2.a dtictissib • 	projecto 
apresentado • pelas comitilksões• de justiça' 
e finanças,. em seus pareceres ns. 64tE e 67, 
autorizando a abertnra do credito neces- . 
sario para oecterrer g4 restituição de•4 1,66$ 
• á Sociedade Anonyma - «União Paulista" 
nos termos da • resolução revocitoria ith 
2, de 1918, do Senado do• Estado. 

• . 	• 
Nínguema .pedindo a palavra, é O proa ,  

jecto posto em votação e approvado. 
• 

Entra em 22 discussão o projeto ,  
apresentado pelas 761trissões reunidas de 
obras e finanças; m seu parecer n. 33, 
'autorizando as. despesas de 24:7948000 e 

• 30 :133$400 com os serviços de calçamen, 
to, da rua do Areal, entre _as nas Solou 
e ' Mamoré, , e da rua Mazzini, entre ,o 
predlo ri. 139 e ; esquina da rua Pires 

. 

da Motta 	• 	 ' 
. 	 4 ia. 	 :4 	- 

Ninguem pedindo a palavra, é, o .pro••• 
jecto gosto em votação _e lapprovado: 

Entra em ia discussão o substitutivo 
apresentado dela çommissão de. finanças, 
em "seu parecer n. ■44, ao' projecto ri. 35, 
de 1918 regulando o em prep _de pesos • 

•  
• 

• 

• r 	rrero 
• 

• 
à.  

• 

• 

• 

• 
• 

o 

• 

• 

is 352 
. 	 • 	' 1 • 

• 

• 

1, 	• 

,e medidas no commerclo de generos ali - 
mentidos, 'e as _duas emendas offerecidas 
em .1.a discussão, com parecer ti. 67, das 
commissões reunidas de justiça, finanças 
e hygiene. 

. 
SUBSTITUTIVO DA COMMI$SÂO Mi` 

FINANÇAS 

e 
a 

• 
• 

Passal:se 

(Parecer n.. 44) • 

I- á  ORDEM DONA 
• 

Entra em 2.a discussão á substitutivo 
apresentado pelas' contmissões de _justiça 

finanças, em sétts pareeeres is. 63 e56, 
autorizando a Prefeitura a entregar ao 
Centro Àcademico 11 de Agosto a ,  quart- 

. tia de 10:000800Q, COMO auxilio da Mu. 
nicipaliciade •. para a construcção do mo- 
numento a Olavo Bilac. (projecto n...4, 

• deste anno). 

• 

• 

• 

	

, Art. 1.0 	Pará •o /commerdo de ge• 
netos alimenticlos ho Município, é obria 
gatorio o emprego da medida.:  litro, seus 

•amultiplos e submtiltiplos, quando' se trate 
de generos líquidos, e do peso kilo, seus 
multiplos e subtnuitiplos, .rta.s vendas e 
compras de generos secoos. 
• Art, 2.0 	9 prefeito regulamentará 

a -  presente lei; 	' 	- • 
Art. 3.0 d~  RevOgam-Se as disposições 

em C•ontrario. dr—  S. Paulo, 21 de junho 
• de 1919. — Joáquins Marra, Maria- do 
Amarai. 

• • 
• 

••• 

reger 

• 

• • 	 • 

• 

• 

• • 
•  

• 

• ••• 

• 

•  
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substjtutivo apresentado ao projecto n. 
35, de 1918, pela commissão de finança. 
sobre o emprego da medida «litro», seus 
multiplos e submultlplos, quando se trate 
do comMercio de generos liquidas, e do 
peso sigilo», •senis multiplos e submulti- 
pTos no commercio de generos solidos. 

. Juntamente com o a substitutivo referido; 
foram approvada, tamben em 1.a discus- 
são, e encaminhadas ás commissees, ra 
fôrma do Regimento, as emendas de ms. 
1 e 2, apresentadas, respectivamente, pe- 
los srs. Mulo Amaral e Abelardo. Alves, 
urna, abolindo a exigencia aos negociantes 
de possuirem, em seus estabelecimento*, 
medidas de capacidade, para solidos, ;em- 
brando a conveniencia de ser alterada, 
sob proposta da Prefeitura, a actual ta- 
bella do • imposto de aferição de pesos 
e medidas, e outra, ampliando a autori- 
zação do art.' 2.0, do substitutivo, pára 
que sejam estabelecidas as providencias 
necessarlas para que a aferição dos pesos 
e medidas seja rigorosa e feita por 16r- 
ma que não possam ser esses pesos te P me- 

, didas alterádos posteriormente • 1 aferição. 
As commissees reunidas de justiça, fi- 

nanças e hygiene, a .cujo estudo foram 
affectas as emendas, tendo em avista os 
termos em que as mesmas estio redigidas 
t que justificán perfeitamente a sua pro- 
cedencia, gos de parecer que a Camara 
as acceite, juntamente com o substitutivo 
em questão, — Sala das commissees, 11 
de agosto de 1919. — 'Henrique Queiroz, 
Henrique Fagundes, Luis Tonara, Mar- 
rey /ardor, Mana, .Mario do Amaral; 

. 
Postas em votação, são approvadas 

emendas. 
• 

Entra em 2.a discussão o projecto 
apresentado pela comrtissão de finanças, 
tm seu parecer n. 55, autorizando a aber- 
tura, por conta do excesso de arrecada- 
ção do corrente exercido, dos credites 
supplementares•que forem necessartos ás 
verbas; do orçamento vigente, que se tor- 
narem insufficientes para fazer, face ás 
despesas decretadas, e as duas emendas' 
offerecidas em 1.a• discussão, - Com parecer 
da referida -  oammissão, sob n. 59. 

• • EMENDA N. 1 
• 

Onde convier: — Fica o prefeito•auto- . rindo a abrir os creditos que se torna- 
rem neces.sarlos ao pagamento do pessoal 
°perdi° e a cobrir as despesas da Se- 
cretaria da Camara 	S. • Paulo, 416 de 
agosto de 1919 	Marra. 

EMENDA N. 2 
.• 

Ao art. 1.k.„--- •  Redija-st assim: apor 
canta do excesso de arrecadação do cor- 
rente exercido ou por operaçaõ de are= 
dito... etc. 

C. resto como 'está. — S. Paulo, 16 
de agosto de 1919. 	Marrey Junior. 

• 

PARECER N. 59, bA commrssxo DF 
FINANÇAS 	- 

Vai' á Mesa, é lida e posta em discas- 
ao juntamente com o projecto, a seguiri- 
te emenda de redacção ao substitutivo da 
commissão de finanças ao projecto n. 35, 
de 1918: 	. • 

EMENDA . • 

• 

Onde se diz 	kilo,, diga-se kilOgiffl- 
, mas. 	Sala das •sessões, 23 de agosto 

de 19,19. 	Abelardo . Alves, Marrey 
• 

-Ninguem pedindo a palavra, é o sub- 
stitutvo, posto em . votação, salvo as emen- 
das, e approvado. 

cOmmissão de finanças manifestou- 
se favoravelmente ao pedido feito pelo 
sr. prefeito para a abertura de creditos 
supplementares is vertias destinada ao 
pagamento dos operarias da Municipaii- 
adade, verbas essas que não Comportam 
até ao fim do exercido o excesso da des- 
pesa provenientt da adopção, pela Muni- 
cipalidade, do dia dt 8 horas e conse- 

-guintemente pelo augmento do numero de 
operarias 

Aol concluir a sei parecer, de 5 do 
corrente; a commissão, tendo tambem em 

- vista o citado da verba «Expediente* da 
Secretaria, subr;retteu á apreciação da Ca- 
mata um projecto dando -  autorização ao 
prefeito para abrir os creditas aecessarlos 

• • 

• 

• 

• 
• • 

• 

•  

• 
• 
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• • 1 	. • • 

• ▪ ás verba que se tornarem insufficientes 
o 

pára . fazer face ás despesas decretadas. 
• 

• 

1 

• 

• 
• ••• 

• • 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.0 	Por conta da autorliação 

contida na lei n. 2.041; de 30 de de- 
zembro de 1916, a 'Prefeitura poderá 
despender até á quantia de 19:0618000 
com a execução das obras de que neces- 
sita o Matadouro Municipal e constantes 
do orçamento ri. 297, de 31 de julho 
de 1919, organizado pela ,directoria de 
obras e viação. 

Art. 2.° 	Revogam-se as disposições 
em contrario, --- Sala das éornmissões, 13 
de agosto de 1919. 	Henrique Fagundes, 
Marra, H. Sidiliano, A. Baptista. da Costi. • 
Mario do Amaral. A  

Como pelo projecto a autorização era 
ampliv abrangendo Sas as verbas do or- 
çamento, foram aPresentadas na primeira 
discussão duas emendas, uma estabeleceu- 
do que os creditos sejam abertos por con- 
ta do excesso da arrecadação ou pot ope- , 
raçõeã de creditos, e outra para .que o 
reforço das verbas seja .  unicamente para 
as que se destinam ao pagamento do pes-. 
'soai operaria\ e para a de *Expediente» 
da Camara 	• 	- • 

A. commissão nada tem a (Sopor á ap- 
provação das referidas emendas.r"We Sala 
das commissões; -19 de agosto de 1919. 

Hefirique Fagundes, Joaquim Marra, 
• 

• 

Ninguern pedindo a palavra, é o pros .  
Mao do Amaral. 	 j i 	 ecto posto em ( votação e approvado. 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o' pro- 
jecto posto em votação, salvo as emendas, 

%• 	e approVado. 

Posta em ,votação, são approvadas as 
emendas. 

• 

Entra em 1.a discussão o projecto 
apresentado pelas commidões de justiça 
e finanças em seus pareceres ns. 65 e t58. 
approvando o acc6rdo celebrado pela Pre- 
feitura, com o proprietario de um terreno 
situado nos tinidos do .predío n 100 da 

• rua Florencio de Abreu, para acquisição 
da área necessaria ao prolongamento da 
rua 25 de Março.. Entra em, 1.a, discussão o projecto 

apresentado pelas commissões reunidas de 
obras e finanças, em seu parecer Tb 34, 
autorizando a despesa de 19.:0618 com a 
execução das obra de que necessita o 
Matadouro Municipal. 

PARECER N. 65, A COMISSÃO DF. 
JU TIÇA 	." 

• 

PARECER N. 34, DÀS COMMISSOE'S 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS* 1 

• 

• 

sr, prefeito, ty4i bífido de 9 do cor- 
. 

- rente, solicita da Camara a decretação 
das medidas legislativas que autorizem a 
despesa de 19:061$000 com_ a execução 
das obras de caracter urgente de que ne- 
cessita o Matadouro•° Municipal. 

As commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, examinando o orçamento organi- 
zado para esse fim peta répartição com- .  
petente e reputando •tambem de toda ur- 
gentia os melhoramentos - referidos, são de 
parecer qiie seja autorizada a despesa, 
pelo que apresentam á Camara o seguinte 
projecto de lei: - 

Pela lei h. 2.179, de 8. de março do 
eqrrente anno, autorizou a É Camara Mu- 
nicitpal o sr. prefeito a entrar em acc6r- 
do-  com o .sr. Augusto Saturnino de Car- 
valho Rogrigues para a acquisição de... 
288,m2,12 de. terrenos de sua proprie- 
dade, situados nos, fundos do predio n. 

• 

100 da rua Florencio te Abreu e neces- 
sarios ao prolongamento de rua 25 de 
Março, á razão de- 703000 o • metro qua- 
drado. 	 • • 

Verificada, como se acha, pela directo- 
ria do patrirnonio, a extensão da área te- 
ferida e examinados os titulos de pro- 
priedade„é de parecer a ,commissão de 
justiça que o. acctrdo já feito com o st* t 
Augusto Saturnino de Carvalho Rodrigues • 
seja ultimado pelo pagamento da ImPor- 
tancia de 20:1681400 (vinte contos cento 
e sessenta e •oito mil e, quatroCentos 
réis). que ' lhe 	.devida' --- Sala das 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• e 
• 

• 

• Á 

• 

• • 

• 
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• 

• 

• • 
• • • 
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• 

commissões, 12 de agosto de 1919. 
— Henrique Queiroz, Maivey Junior' 

PROJECTO N. 3Li, DE 1919 
• 

PARECER N. 58, 

FINANÇAS 

DA COMMISSÃO DE 

Art. 1.0 	A Associação dos *Homens 
Unidos» fica isentai dos impostos e taxas 
a excepção • da taxa,  sanitarii, para 	cujo 
paRmento esteja collectada. 

as Art 2.0 	Revogam-se 	disposições 
• • em contrario. — S. Paulo, 7 de ;Mio 

A =imissão 	de • finanças 	ferido 'exa- de 	1919. 	--- Marrey Junior. 
• minado os 	papeis referentes ao' accôrdo • 

feito pelo sr. vice-prefeito, então em exer- PARECER N. 66, DAS COMMISSÓÈS 
cido, e autorizado pela lei' n. 2.179, de REUNIDAS DE JUSTIÇA E FINAN- 

7. 8 de .março do oonsente anão, com o Er. 
Augusto 	%Saturnino 	de Carvalho 	Rodri- 

ÇAS. 

gues, 	para • a acquisição 	da área 	de .... Á 	Associação dos • Homens U,nidos n, 
288m2,12 do terreno de sua propriedar 
de, sithado nos fundos do prédio n.100, 
da rua Florendo de Abreti, necessario 

b ao §prolongamento da- rua 25 de Março 
á razão de 701000 por metro quadrado, 
e achando-os em érdem, é “de • parecer 

• que a Camara approve o accôrdo auto- 
rizando as necessarlas .  despesas, pelo que 
apresenta o seguinte projecto de lei: 

Art. 1.0 — Fica approvado Ó accôrdo 
feito pela Prefeitura 1 com Augusto Sa;- 
turnino de Carvalho Rodrigues para -  a 
acquisição' da ‘  área de 288m2.12 do ter-  
rum • de sua. propriedade, situado, nos 
fundos do. prédio n. 100, -da rua Fio- 
rendo de Abreu ,e neoessario • ao prolon- 
gamento- da - rua 25 de Março, 'nos fere 
Mos di lei •n 2.179 de "8 de piarço.  

composta de homens e senhoras de car, 
e tendo por fim o ensino de primeiras 
letras, profissional • e domestico, devida- 

/mente inscripta no livro de inscripção de' 
pessoas.  juridicas de direito privado, so- 
licitou da Camara isenção dos impostos 
tnunicipaes a que está sujeita. Em con- : sequencia, foi apresentado o projecto • n. 
38, do corrente anno, a cuja approvação 
nada. tem a cipo& as commissõese reuni, 

• das de justiça •e finatnái, em virtude dos 
precedentes existentes, da pequena impor- 

• tancia Adis • quanto .  1•51 a. sociedade col- 
e lectada e por lhes *parecer que se trata 

de unia sociedade merecedora desse au- 
. X1110. -r SR:, Paulo, 15 de agosto de 

1919. —r iAlarrey Junior, -Mario do Ama- 
rd; Henrique Fagundes, Joaquim Marra. 

Ninguem .pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto eme votação e approvado. . 	. 

Nada mais havendo a• tratar,' levanta-se 
a sessãó, designa-da pari 30, a seguinte 

ORDEM DO DIA O) 

ta • parte 
• 

• Expediente —_,Leitura .e discussão da. 
adia - da sessão tanteriot, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indi- 
cações, etc. • • 

do corrente anno, ã razão de 70$900 por 
metro quadrado. 

Art. 2.0 a"~  A.; despesa com á execu- 
ção da presente • lei; correrá por conta 
da autorização contida na 'lei n 
de 20 de dezembro de 1916., •  
• Art." 3.0,-- Revogam-seas di'sposiçõeá 
em contrario. 	Sala das comrhissões, 
16 de agosto de - 1919. 	Henrique fa.- 
gundes,- Marra. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado •

Entra em• 1.a discussão o projecta n: 
38, deste atino, pie Isenta de • imposto a 
Associação dos is Homens Unidos», com 
séde nesta capital, cOm parecer das com- 

' missões reunidas' de justiça ,e finanças, 
sob n. 66. 

• 

2.a pede • 

2.a discussão do projecià apresentado 
pelas commistóes reunidas de . obras e 

• 
• • 

• 

a. 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

À • • 
••• • 
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• nanças, 	em 	seu 	parecer 34, 	autori- Baptista da Costa, Almeirindo Gonçalves, 
• 

zando *a 	despesa de 	19:0618000 com 	a 	Pinto 	lie Heribatdp 
• 

execução das obras 	de 	que, nece.ssita 	o 	Abelardo Alves e José Passalacqua 	fal- 
Matadouro Municipal. 	. 	 tando com causa participada, o . sr 	Luiz 

t • 2.a 	discussão 	do ,projecto, apresentado a 	Foneeca e sem Pirtitipação os Srs. 1-feri- 
pelas commissões de justiça e finanças, 	rique Queiroz, 	Mario do 	Amaral, Joa- 

• 
• em seus pareceres ris. 65 e 58, approvando 

o accôrdo celebrado pela Prefeitura com 
o proprietario de um terreno situado nos 

quim Marra e José Piedade. 

Abre-se a Sessão. 

• 

•  

E lida, posta em discussão e sem de- 
bate app•ovada a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte • 

• 
• 1 

• 
o EXPEDIENTE 

• • 

• 

• 

• 

o 

• 

; 

é 

• o 
• 

• 

fundos do predio n. 100, da rua Fio- • 
rendo de, Abre; para aequisição da área 
tiecessaria ao prolongamento da rua 25 
de Março. 

2.a- discussão do projecto n. 3á, deste 
anuo, -que isenta de impostos a Associação 
dos «Homens Unidos, tOill séde nesta ca. 
pitai, com parecer das commissões reuni- 
das de justiça, e finanças, sob n. 66. 

1.a discussão do projecto n. 23, de 
1914, estabelecendo no Municipio., o da. 
canço dominical para todas as officinas, 
fabricas e, serviços de obras, publicas san 
particulares, e de uma representação de 
companhias fornecedoras de carne, aço.u- 
gueiros, carroceiros e mais operados, so- 
bre o mesmo assuMptó, com parecer da 
commissão de justiça, sob ri. 67, que 
conclue por um substitutivo. 	. 

1.a discussão do projecto apresentadok 
pelái comnilss6es reunidas de justiça, obras . 
e finanças, em seu parecer ti. 68, conce- 
dendo licença ao «Centro ACademleo 11 
de Agosto», para erigir na praça elliptica 
da avenida Paulista um monumento em 
homenagem á inemoria de «Olavo Bilac». 

1.a discussão do' projecto n. 21, deste 
-anuo, concedendo o auxilio, de 3:0003000 
ià Sociedade União dc Males Munici- 
paes de São Pailo, com parecer da com- 
missão de justiça, sob 	69. (Iricluido 
na ordem do dia, a requerimento do st. 
José Piedade, sob n.1113) 

• 

1 • 

327 Sessie 'Sitiaria em 30 de apeste • 4 • 

Acastele/gaia do ir., Raymundo Daprat 
• • 

1 •  
r 
t 

Parecer das commissões rieunidas de 
obras e finanças, autorizando a despesa de 
12:5123500 com o calçamento- arparai-. 
letepipedos da rua Padre João Manuel, 
entre às alamedas' ,Siritos e Jahti. — A 
imprimir. 

Parecér das eommissões reunidas.  de 
obras . e efinanças, autorizando a despesa 
de 53:6803000 com o calçamento A pa- 
,rallelepipedos da rua Major Octaviano. 
— A imprimir. 1 • 

Patecf das atommissões, reunidas de 
obras t: finanç , autorizando a despesa 
de 15:0008000 com o saiçãmento a pa- 

- rallelepipedos da rua Carnot, entre as , 
ruas João Theodoro e Vickw Hugo. 

é  A imprimir. 
'Parecer das commissões reunidas de 

obras é,. finanças, atítortzando a despesa 
de 26:3516600e tom o calçamenti a pa- 
ralielepipedos communs da rua Aureliano 

.C,outinho entre as ruas Jaguaribe e Mar- 
quez de e Tiú 	A imprimir. 

13areeer dai .  cominissões reunidas de 
obras e finanças, autorizando a despesa 
de 47:7653245 'com a conitrucção de urna 
ponte de madeira sobre o rio Tieté, 
S. Migiiel. — A imprimir. 

Pareci/ das commissões reunidas deo 
obras .  e finanças, autorizando as despesas 
necessarias ao talçaMintO das ruas Apiahy 
e Loureiro da Cruz.. — A imprimir. 

Requerimento da viuva Sabater e filhos 
solleitando um auxilio dia Cantara. 	A's 
commissões de justiça e finança 

A' hora regimental,' feita a chamada, 
verifica-se a. presença dos sies. Rocha Aze- 

' vedo Raymundo Duprat Henrique Fa- 
gundes Marrer Junior, Raphael Ourgel, • 

•  • 
b. 	• • • • 

• 

• 
• • 

á 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• • 
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' e  011ieto do tf. 1.0 • secretario da Fede- 
ração Paulista das So:kdades do Remo, 
da cidade de Santos, convidandd a Camara • 
para assistir, no dia 31 do corrente, Já 
segunda regata deste afino, no Vallongo. 
s— Inteirado, agradeça-se. 

• 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
— Sr. presidente, uso da -palavra para jus.' 
tificar dois projectos. • O primeiro se re. 
fere ao nosso Paço MUnicipal. 

• Um dos citados matutinos mais impor- 

• 
1. 

tantos da. nossa capital, nas considerações. 
que vem fazendo sobre o que tem sido
&sobre o que deve ser a acção da Mu- 
nicipalidade, traz na edição de' hOje pus 
blicadas judiciosas. referendas ao asiumpto 
de que vou tratar 'Apraz-me, sr. presi- 
dente, declarar que essas referencias jus- 
Umente coincidiram com a idéas que aqui 
devia, e que vou expender e que estão con- 
cretizadas no projecto que terei a honra 
de enviar á mesa. 

•Na verdade, si repararmos nos monu- 
mentos 'que a publica administração deve 
timbrar em apresentar com um caracter 
multe. propriO, muito local e attestando 
o grau da civilização de uma época, en- 
contramos, por sem duvida, em primeira' 
plina, o paço da cidade. E' por isso, st. 
presidente, que tantas cidades da Europa 
conservam religiosamente os seus antigos 
e ' soberbos edificios communaes, que eVQ- 
cam tempos prosperes, gloriosos ou he- 
roicos. 

1Cabessnos, si'. presidente, prestar agora 
um pouco deattenção a nós mesmos Por" 

. acaso não nos sentiremos intimamente de- 
sagradados da falta do nosso Paço Mu- 
nicipal  I? Não nos sentiremos desagrada- 
dos em mostrar 'aos nossos visitantes, que 
perguntam pelo Paço de São Paulo, o 
edificio que aqui temos por empréstimo, 
construido para fim muito differente ao 
que serve, 'com as suas largas portas de, 
commercio, suas salas mal distribuidais, os 
'seus longos corredores, e que apenas se 
distingue como edificio publico pelo mo- 
desto escudo onde - se vêm pintadas • as 
armas da cidade? 

• 
• 

• 
• 

• 

Citemos, em particular, al  França, com 
a notavel construcção de Valenciennes; a 
admiravel fachada de Compiégne, o -  fa- 
moso Hotel de Ville de Lião", o de Ruão 
e" o de Marselha. E' por Isso que' Ores; 
sentemente outras cidades tratam de seis !  
guir o exemplo dó passado: Caiais tem 
a sua obra recente, toda tem cimento ar- 
mado; e Toulon não lhe fica atrás, em 
arte e grandeza _ 

Si voltarmos os olhos para a Inglaterra, 
vamos dar com o gTownhali», de Portsf- 
mouth, c-jue representa o que lia de bello 
e majestoso em architectura moderna des- 

. se' gener6. Inutil proseguir •na enumera- 
ção de casos: ps livros e as photogra- 
phias falam melhor do que eu. 

••• 

• 

E; verdade que a noVa installação da 
Camara Municipal e da Prefeitura • re- 
presenta para nós um grande melhorar 
mento, dadas as condições do velho e acaa 
nhado edifício de onde viemos. Não po- 
demos, porém, ficar nisto Impõe-se, no 
momento, mais que' em qualquer outra 
occasião, a necessidade da execução de 
unia idéa de que aqui já tantas vezes se 
tratou; impõe-se ,essa execução, principal- 
mente pela proximidade em que estamos 
da commemoração doa centenario da nossa 
I ndependencia 

Effectivamente, sr. presidente, não de-- 
vemos, não perdemos, não havemos de 
deixar de fazer todos os esforços para 
que dentro em tres annos tenhamos casa 
propria que mereça a admiração de quan- 
tos então aqui se encontrem, vindos de 
fóra, 'que se prette ás *solennidades que 
se deverão realizar na importante data. 

Os meios, sr. presidente, estão perícia 
tatnente ao alcance da Camara. Já o terr 
reno está escolhido para este -fim, de ac- 
côrdo com urna .lei munidpal, já a Ca-,/ 
mara adquiriu parte do terreno necessa- 
rio, restando-lhe apenas completar-a acqui- 
ação pelos meios legaes. Designado, como 
está, o lotai, podemos tratar de projectar 

• 

o edificlõ. De que maneira fazei-o? 
A melhor medida, a que tem dado me- 

lhores resultados e em virtude da qual 
se têm conseguido as mais bellas edifi- 
cações, é o concurso, concurso com pre- 
mios. Estabeleçamol-o, pois, e nestas condi- 
ções, convoquemos os architectos de toda 
a Rarte. 

• 

• 

• • 	• • • • 

• 
• • 

• 

• 

• • • 

• 

rm"•• •• 1 ••• 
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Dito isto, sr. presidente, vou ter a hon- 
ra de enviar, á mesa. os - projectos a que 

• me venho' referindo e para os quaes mui- 
to espero o •apoio dos MUS collegas. 

(Mudo bem). 

Vão á mesa, são lidos e 'julgados ob- 
jecto de deliberação, os segUintes proje- 

e° ctos: 
• 

PROJECTO N. 65, DE 1919 

a 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. •  1.0 — Fica o prefeito autorizado • 

• 

• 1 

• 
• 

• 

a abrir um concurso para a ekolha do 
projecto do Paço _Municipal. 
• r t . 2.° Serão conferidos premias de 

20:0001, 10:0008 e 5:000$ aos concor- 
rentes cujos ptojectos forem classificados 
em 1.0-, 2.0 e 3.0 togares.... , 

Art. 3•0 — :As despesas correrão por 
conta da lei n. 2 041, def‘ao de de- 
iembro de 1916. 

Art. 4.0 — Revogamrse as disposições 
em contrario. -- Saia das sessões 30 de" 
agosto de 1919. 	Almeinendo Gonçalves 

A's commissões de justip, obras e fi- 
nanças, ouvindo-se ht • P re fe itura. 

' 	I 
• 

PROJECTO N. 66, DE 1919 
• • 

• •• 

• 

• • 

• 

• 
• • 

• 

• 
• 

• 

• 

A construcção se fará em seguida sem • 
grande augmento de despesa para a Ca- 
mara E' sabido' que pagunos 

"mente uma guariba avultada pelo aluguel 
do predio em que estamos, e essa quiris 
tia corresponde aos juros de um empres- 
am° 4 que poderiarnos tomar e que se 
destinaria á execução do inadiavel melhor. 
Fastiento. Esses juros seriam relativos a 

, perto de 4.000:0003000, importancia qua- 
si egual á que despendemos com o 
Theatro Municipal. 

Portanto, gastemos% isso, gastemos al- 
gumas cousa mais, mas ergamos o nosso 
Paço. 	 • • 

o segundo projecto, sr presidente, e 
relativo ao viaducto da Bella Vista A 
necessidade des:se melhoramento salta aos 
olhos. Quem quer que do centro da çi- 
dade pretenda se dirigir a esse importan- 
te bairro terá de, por higremes ladeiras, 
descer ao Piques, subir novamente, Para 
chegar o seu destino, si não preferir, si 
não se dispuzer a fazer uma longa di- 
gressão pela cidade 	̀entrar pela rua 

:Major Quedinhq ou 'por outras ruis que 

• 

couluzem ao mesmo bairro. Tornam-se, 
por isso, sr. presidente,. muito difficeis 
as communicações com essa parte da ci- 
dade, especialmente - tratando-se do trans-' 
porte de objectos pesados, devido aos aci: 
cidentes do terreno. E' esta, a razão por' 

a que, . situada tão próximo ;ao centro da 
cidade, o seu desenvolvimento tem sido 
muito, mais lento do que o de togarei 
situados em pontos relativamente afasta r , 
dos. A construcção de um viaducto, li- 
gando a rua Libero' Badard á parte alta 
da rua de. Santo /atonto viria remediar 
o mal , e dar-lhe o grande desenvolvi- 

' mento com que deve „acompanhar o pro- 
gresso geral 

Éalou-se ha tempo,,• sr. presidente, pa 
ligação doí largo de S. Francisco á rua 
da Consolação, por meio de outro via- 
dueto; o da Della Vista, porém, deve a, 
Ser construido de preferencia, dadas as 
necessidades -do -rhomento, porque o tran- 
sito para • o bairro da Consolação pode 
perfeitamente ser feito a nivel pelo ac- 
tua viaducto do Chá e rua Xavier •de 
Toledo, não sendo o movimento tio grani: 
de actualmente que exija novas vias'. 

• 

ttist Camara Municipal 'decreta: 

• 

t 

?Art. 1.0 	São declarados de utilida- 
de poblica L  afim . de serem desapropria 
a, os termos, necessarios á•construcção• 
de um viaducto ligando as ruas Libero 
Badard 'e José Bonifacio* á parte alta da 
rua de Santo • Antonio. 

Art. '2.0 1 -J: Fica o prefeito autorizado 
a entrar em acc'ôrdo corri os proprietarios - 
dos tOeridos terrenos, afim de adquiril-os 
por Compra, tad referendum» da Camara. 

Arit. 3.0' 	O viaducto será construido 
por meio de empreitadas parciaes ou em 
globo, escolhidas em concorrencia publi- 
ca de acenado com os orçamentos que de- 
verão ser submettidos á approvação da 
Camara. 

Art. 4.0 •—• As despesas correrão por 
conta da autorização contida na lei n. 
2041,. 	de 30 de dezembro de 1916. 

••• 

• • 

• • • 

• 
• 

• 

• 
• • 

e 

•  
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Art. 5•0c Revogam-se as disposições 
em contrario. — Sala' das sessões, 30 de 
agosto de 1919. • M.me/Indo Gonçalves. 

A's\commissões de justiça, obras e 
fianças, ouvindo-se a Prefeitura. 

• 

sesíões,L 30 'de agosto de 19i9 
Maria Passalacqua, • Henrique Fagundes, R. 
• Duprat. — A' Prefeitura. 

3 1 	- 
REQUERIMENTO N. 318, DE 1919 

o 
• 

FEQUE,RIMENTO N. 314, DE 1919 
• 

Requeiro ao sr, prefeito • se digne man-- 
dar executar.  a lei n. 2.1 .67, de 2& de 
dezembro de 1918, autorizando o cálça- 
mento da rim Alfredo Pujol, entre o 
QUartel do Exercito e a • rua Dupré. 7 

Almeirindo Gonçalves.— A' Prefeitura. 
• • 

Pedimos ao sr. prefeito que solicite da 
Secretaria de Agricultura a !Iluminação das 
riras D. João V, Albion, Bella Vista e 
Domingos Rodrigues, na Lapa. 	Sala 
das sessões, 30 de agosto de 1919." 
Afarrey,,junkr, R. •Dupral. -c— .  A' Pre- 
feitura. 

• • 

REQUERIMENTO N. 315, DE 1019 

Solicitamos do 'prefeito sua intervenção 
junto da Light para o augmerita de carros 
na linha n. 39 • da Ponte Grande á cidade, 
á semelhança do.que elia fez com: P tre- 
cho da cidade á Vila Mariana. 	Sala 
das sessões, 30 de • agosto de 4919; — 
AlggreY Junior, R. Daprai. 	A' Prefei- 
tura. 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 319, DE 1919 --  

Requeiro que a Prefeitura mande pra 
'ceder t •  rectificação das guias da rua Ruy 
Barbosa, na parte proxima á avenida Luiz 
AntoniO, afim de gire possam os proprie- 
tarlos de terrenos ali situados proceder 
convenientemente á oonstrucção dos res- 
pectivos passeios 	Sala das sessões, 30 
de agosto de 1919.. 	Almeirindo • Gon- 
çalves. — A Prefeitura. 

• 

o 

REQUERIMENTO N. 320, DE 1919 
• 

• REQÜERIMENTO N..316, DE 1919 
• 

• 

Reiterando pedidos anteriores e constan- 
tes dos requerimentos ns, 47; 185 e 241, 

'deste' atino pedimos ao sr. prefeito \ se 
dIgne.mandç executar a lel n. 2.161, de 
19 de 'outubro do • anno passar .), qué au- 
torizou a despesa de 68:7533234, com os 
melhoramentos do largo de São Paulo., 
— Sala das sessões, 30 • de agosto de 
19191 — Almeirindo Gonçalves, José dlaw 
ria Passalacqua. 	A' Prefeitura. 

. Requeiro que o sr.' vice-prefego gem 
exercido Wide" •à. Light ,  solicitando que 
sejam removidos para o alinhamento das 
guias os postes • ns. 38 e 4b 690 que 
se acham colloéados no centro do passeio 
'á rua Ruy Barbosa. — Saia' das sessões, 
30 de agosto de .1919. --- Almeirindo 
Gonçalves., ‘—b A' • Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N: •317, DE 1919 . 

• Requeremos.  que o si'.. dr, prefeito se 
digne determinar que a Light faça *os 'de- 
v

• 

idos estudos 'para que seja: prolongada 
a linha de bondes de Sant'Anna até ao 
fim da rua Conselheiro %Piedra de • •Bai--- •  

• 

ros, junto á estação • dó *Chora Menino.' 
Trata-se de uma pequena extensão de 

trilhos a ser prolongada e que virá pôr 
• em communicação o importante bairro do 

Chora Menin6, que conta:mais 4  de 1.500 
casas, COM o -mntro da cidade. 	Sala 

O SR. RAPHAEL GUROEL 	pre- 
‘

s
.
idente, pedi a palavra pan dizer duas 

palavras em abono da fundamentação ' de 
duas indicações que volt remetter á 'mesa. 

De ha muito, a minha ?Atenção tem•  
sido ferida pela falta de legislação muni- 
cipal a re)speito da construcção de jazi- 
gos, mausoléos e tumulos nos ceiniterios 
da capital. Outras cidades têm este ser- 
viço perfeitamente regulamentado. Nenhum 
preprietario de terreno em cemiterio 
blico poderá edificar sobre elle sem pré- 

"via "licença do poder publico. Estas edi- 
ficações estão sujeitas a prévias regras, a 
prescripções quanto á'• segurança, estabi- 
lidade, esthetica, etc. As ruqs que circum- 

•dam os canteiros ou que fazem parte 
.11 

•••.• 

• 
4 

1.4 

• • 
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• 

deste cemiterio são tambem, por occasião 
da respectiva installação, présrbunente des- 

• 

• 

• 

• 
• • 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

o 

• 

• 
• • 

s. 

• 

criptas, delimitadas por meio de plantas 
ou ordem prefeitura,. 

Entre nós, não ha nada disso. O iro- 
prietario edifica como quer, o construa 
ctor ou o marmorista eleva sobre estes 
terrenos verdadeiras cottstrucções, sem re- 
gra de arte, e affectando ate a segurança 
publica. Propriedades deste genero, parti- 
matares, são abandonadas,. sem que o po- 
der publico koSS4, 0)M assento em lei 
ou prescripção regulamentar, impedir, exi- 
gir, diligenciar no sentido de see acatite- . 

• lado o propilo Interesse % publico, o pra- 
prlo interesse de uma sociedade civilizada. 
Como ase trata, porém, .na sua mór parte; 
de acto legislativo, que envolve compe- 
tenda technica, qual' seja a referente a 
construcções, devendo este acto legislada 
vã impõr tambem prescripções e regras 
relativas 'a assumptos outros, taes como 

• nomes e inscripções em tumulos de pes• 
soas extrangeiras (e entre nós temos uru 
ettnitno em que, á primeira vista, não 

. se sabe o que vem escripto' sobre USES 
tumulos, excepção feita dos nomes patroa 
nimbam do de tufas, existem varias irisa. 
cripções em lingtta extrangeira, que nin- 
guem percebe o que ali está escripto), 
iseço ti Prefeitura que mande fazer, peta 
repartição competente, que é a de .  obras, 
os necessarios estudos sobre as regras que 
devem ser observadas nessas construcções. 

o sr. Marrey Junior -- Já ternos lei 
prohibindo inscripções em lingua estran- 
geira. 

o sr. Raphael Nrgel — Num dos ce- 
miterlos, o israelita/ me parece 

o sr. Marrey Junior — Nos cemite- 
rios existentes na capital. E' uma lei vo- 
tada ha pouco tempo, quando se concedeu 
licença para a construcção do cemiterio 
Israelita. 

O st. Raphael Cargo! 	Exaçtamente. 
Mas é quanto a inseripções ns tumulos; 
dia, porém, outras inscripções que não são 
escriptas propriamente sobre os tumulost, 
sobre as lapides tia outras inscripções 
que se_ referem a \ jazigos, propriamente, 
em que me parece esta lei não poderá 
applicar-se. Ha, por exemplo, jazigos de 

familia, em que nao se sabe o que esti 
escripto nestes tumulos. 

Fia 
diffeeenciação entre tumidos e jazi- 

gos, propriamente. . 
Em todo o caso, será um , meio de le- 

gislarmos a respeito com mais amplitude. 
Mas, como ia dizendo, as parte 	. 

pai dessa legislação será sobre a seguran- 
ça, estabilidade, conservação e esthetica 
dos• tumubpe. E é uma parte que mais de 
perto diz com a competencia technica pa- 
ra o que, alas, a Prefeitura dispõe de 
tun repartição, que pode fornecer á Ca- 
mara dados sufficientes para que esta 	. 
gisle com inteireka. 

Foi por isso . que formulei o 'requeri- 
mento que remetto á mesa' •• 

Outro assjumpto qtie eu desejava fun- 
damentar, visto que a indicação que vou 
apresentar n.lo traz a sua razão de ser, 
lê o seguinte: 

Ha um serviço murtieipal que flectes" 
sita do auxilio do poder publico, afim 
de ser efficiente :•L tal é o serviço de? 
apprehensão de cães vadios. 
. Os fisc-aea municipaes, sr presidente, 

multas veia não contam com! a acção do 

• 

poder-  publico para tornar effeetivo esse, 
serviço a seu cargo4 	• 

O sr. Money lapior — São frequen- 
tetnente adredidos. 1  
• o sr. ~heti auge/ 	Exactainentel 

O sr. Almeirlado aanfalves — E' um 
dcf serviços mais penosos pa re 	 ra os fiscaes. 

o si-; Raphael Parte/ 	Muitas ve- 
zes, os interessado3 e até os proprlos ga- 
rotos chegam. a atacar, aggredir, ferir es- 
ses funtclonarios municipaes 

Em um dos dias da semana passada, 
ao transitar por uma das ruas da capitai, 
ençontrel-me com um desses agentes nos- 
sos, que si não me engano (não sei bem 
qual es seu nome), é o fiscal Anthero, 
ensanguentado na região posterior da ca- 
beça, com o paletot salpicado de sangue: 
Interessando-me pelo caso, cheguei-me a 
elle e perguntei o que havia ocessrrido. 
Respondendo-me, disse esse funccionario 
municipal que, nesse serviço de apprehen- 
são de cães, em uma das Nas do Braz, 
um interessado, de surpresa; por deiraz, 
lhe havia atirado uma pedra, um paralle- 
lepipedo, e o ferira, tende elk procu-, 

• 
• 

• 

ame 

• 

• 

• 

• 
• 

maalleININIMminfrasr• 
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-rad° a repartiçãO de policia, afim xie ser 
examinado e • ver si podia, com o auxilio 
della, buscar a sancção legal parto casa 

No entanto, sr. presidente, .não lhe foi 
possivel conaeguit:a. . Os aggressores, na- 
turalmente, nessas occasiões, lançam mão 
do unico recurso que têm para se furta- 
rem ao merecido castigo: 	fogem. 

Esse serviço é quasi sempre mal feito, 
porque, sem esse auxilio do \ poder , pus. 
blico, é impossivel levai-o a effelto. 

Estou inforinado de que no Rio de 
Janeiro esse serviço é feito com o auxi- 
lio. efficiente, diarlo, da polida_ 

Assim sendo não será demais, é, pelo 
contrario, necess.;rio que a Prefeitura re- 
requisite do poder publico esse indispen- 
savel auxilio, afim de que os funcciona- 

..,rios de que trato se vejam garantidas 
, na sua integridade individual, , para que o 

serviço de que do encarregados seja ef- 
fectivamente feito, sem o que serã6 bal- 
dadas todas as ordens, serão inuteis as 
boas' tentativas da Prefeitura e da • respe- 
ctiva Directoria para que a apprehensão 

•de cães vadios seja uma realidade. 
O sr. Morey Junior — Nãp é a ri- 

. meira:"vez que os vereadore.s se interes- 
sam pelOs fiscaes neste sentido. 
,0 sr. Rophael ()urge: 	No emtanto, 
nenhuma providencia foi tomada at5 hoje 
para este fim. 

Remetto á mesa, sr, presidente, a minha 
indicação. (Muito bem.  Muito bem). ■ 

INDICAÇÃO N. 155, DE 1919 

Indicamos á Prefeitura a necessidade 
de requintar bdo dr delegado gerai da po- 
Mia da apitai' o auxilio effectivo 
Mario de uma praça de cavallária paru

•  acompanhar o serviço de apprehensão de 
'cães. • S. Paulo, 30 de agosta de 1919 , 

Ourgel, Money. Junior. 	A' Pre- 
feitura. 

• 

■ 

••• 
• 

• 

• 

Vão á mesa e são Moo os seguintes 
papeis: 

4 

REQUERIMENTO N.4321, DE 1919 

Sendo necessario legislar sobre a cons- 
trucção de jazigos tumulos e mausoléus 
nos diversos cemiterios desta capital, re- 
queiro pela directoria de obras da Pre- 
feitura seja feito e remettido á Camara 
o estudo que consigne regras e disposk 
ções a serem ,observadas em taes ams- 
trucções, tendo em vista, principalmente, 
a segurança, estabilidade, conservação e 
esthetIca. — S. Paulo, 30 de agosto de 
1919. ra Ourgeb 	A' Prefeitura. 
Approvado. 

• 

O SR. MARREY JUNIOR -- Sr pre- 
sidente, ha poucos dias foi traiçoeiramen- 
te assassinado, num Municipio vizinho, o 
coronel Abílio Soares. A noticia deste fa- 
sto não podia deixar de causar o geral 
pesar que hoje sentimos ainda pelo fal- 
lecimento do prestante cavalheiro,. ex- 
vereador municipal, que durante' longo . 
tempo, viveu no nosso meio, emprestando 
ao, desenvolvimento material e moral da 
nossa terra todo o seu esforço, toda a 
sua actividade. 

O coronel Abílio Soares, quando moço, 
identtficou-se com as causas nobres que 
empolgaram a opinião publica do nosso 
pai; da abolição e da Republica, e no 
actual regímen prestou dedicados serviços • 

ao Partido, Republicano Paulista, 84  
A elle foi entregue a direcção política 

de determinada zona do primeiro distri- 
cto eleitoral do Estado; e aqui, nesta a- 
pitai, o seu prestigio era real, oonsequen- 
ata togica da excelleruia do seu coração 
e bondade com que a todos attendia. Foi, 
portanto, um cidadão brasileiro, que se 
tornou, que mereceu em vida a estima 
dos que deite se acercaram, e foi parti- 
cularmente um dos nossos (»negas, justo 
sendo, portanto, que a Camara manifeste 

• 

o pesar que deve sentir, e sente realmen- 
te, pela sua morte, approvando o reque- 
rimento que tenho a honra de mandar á 
mesa. 

Votes 	Muito bem! MuitO bem! 

• 

Vai á mesa, é lido, posto em votação 
e approvado o seguinte 

. REQUERIMENTO N. 322, DE 1919 
• 

Requeremos que se lance na acta da 
sessão -de hoje um voto de pesar peio 

• 
• • 

•  a 

• • • 

e 
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tallecimento do ex-vereador coronel Abi- 
iiu Soares dando-se sciencta á sua exma. 
farnilia. 	Sala das sessões, 30 de agosto 
de 1919. — Money Junior, José Maria 
Passalorquo, R. Dant, Pinto de Almeida, 
R. A. Cortei. 	Approvado. 

caminha° de justiça, sob n. 67, que 
conclue por um substitutivo. 

ao. 

PROJECTO N. 23, DE 1919 

• • 

• 

• 

1 

Art. Lo — Fica expressamente prohl- 
bido, no Município, o funccionamento du- 
rante os dias de domingo. de quaesquer 
officinas, fabricas e • serviços de obras, pu- 
blicas ou particulares. 

Art. 2.0 — A infracção da presente 
lei será punida., com a multa de 20$00d 
a 503000. 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. — S. Paulo, 21 de feve- 
reiro de 1914. 	José Piedade. 

• 

Ir 	Passa-se h 

ORDEM DO DIA 

Entra em 2.a discus  ssão o projecto 
apresentado pelas commicsõe% reunidas de 
obras e finanças, em seu parecer n. 34, 

h autorizando a despesa de 19:0618, com 
a execução das obras de que necessita 

, o Matadouro Municipal. 
• 

• 

PARECER N. 67, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

Ninguem "pedindo a palavra, é o pios 
Jetta posto em votação e approvado. 

o • 

• 

Entra em 2.a discussão o projecto 
apresentado pelas commissões de justiça 
e finanças, em seus pareceres ris. 65 e 58, 
approvando o accórdo celebrado pela Preme 
feitura cqm o proprietario de um terreno 
situado nos fundos do .predlo ti 100, 
da rua Floreado de Abreu, para acqui- 
sição da área necessaria ao prolongamen- 
to da rua 25 de Março. 

• 

• 

o 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado.• 

Entra em 1.a discussão o projecto n. 
38, deste anno, que, isenta de impostos a 
Associação dos «Homens Unidos», com 
séde nesta capital, cqn parecer das com- 
missões reunidas dé justiça e finanças. 
sob n. 66. 

• Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 
•  

• 

A' h commissão de justiça sào presentes, 
para estudo e parecer, o projecto n. 23. 
de 1914, probibindo, no Município, aos 
domingos, o funccionamento de quaes- 
quer officinas, fabricas e serviços de 
obras publicas ou particulares, e- unia 
representação, encaminhada pelo prefeita. 
de companhias forriecedora4 de carne 
açougueiros, farroceirps e mais operarias 
— solicitando. a probiblçlo de matança, 
no Matadouro Municipal, aos domingos, 
e fechamento, nesses. dias dos açougues, 
ás 12 horas. 

A Constituição Federal garante o livre 
exercido de qualquer profissão Moral, 
tellectual e Industrial (art. 72, paragraphu 
24). Os commentadores áessa disposição 
da nossa lei 'basica, accordes com as de- 
cisões dos tribunaes, entendem que cada 
indivíduo tem a liberdade de escolher sua 
occupação ou seu emprego, sem interfe- 
renda 'de quem quer que seja, soffrendo, 
entretanto, no exerdck) da profissão, as 
limitações que forem julgadas convenien- 
tes ao interesse publico. 

A Constituição do Imperlo dizia clara- 
mente (art 170, n. 24) que nenhum ge- 
nero de trabalho, de cultura, industrii ou 
commercio poderia ser prohibido. uma 
vez que não se oppuzesse aos costumes 
publicas, á segurança e á saudei, dos ci- 
dadãos. 

Entra em 1.a discussão o projecto n. 
23; de 1914, estabelecendo no Municipio 

h  o descanço dominical para todas as offi- 
chias, fabricas e serviços de obras, publi- , 
tas ou particulares, e uma representação 
de companhias fornecedoras de carnes, 
açougueiros, carroceiros e mais operarias, 
sobre o mesmo assumpto, com pareces da 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

ano • • 
-e 
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• 

• • 

■ 
• 

• • ádà aar. • 

• 

E foi por tambem assim pensar que• 
a Camara votou as leis ns. 450, de 1900. . 
e 1491, de 1912, que regulam o fecha- 
mento das casas commerciaes nos • domin- 
gos e )dias de festa nacional e nos dias " 
utels, respectivainente; assim corno votou 
a lei n. 2.211, de 12 de julho ultimo 
dispondo sobre as officinas de de 	.engraxa- 

domingo* até ás 
- Sala das sessões, 30' 
— José Piedade,' Abe- \ 

portas abertas ao; 
horaS, etc., etc. — 
de agostõ de 1919. 
tardo -Alves. • • • é 

• 

Vai á ;mesa, é lido, pOSto em votação 
e approvado, o seguinte 

• 
re• 

dores. 	- • . 
A • Camara tem, pois; acompanhado a 

orientação \que ultimamente .se tem Tamen- 
tuado em prõl dos trabalhadores assala- 
dados, vencedora nas altas deliberações.  
do Congresso da Paz e nos Parlamentos- 

Assim agindo a Camará encontra apoio 
para as suas decisões na lei n. 1 038, de 
1906, art 18 n. lá. De facto, as leis 
que regulam o fechamento de portas dos 
estabelecimentos. commerciaes, ipso facto 
garantindo o • descanço de um dia aos 
empregados . do cvmmerdo, são leis de 
mera policia cujos fundamentos 'ao rno- 
tiVos, de hyglene. 

Nestas condições, a commissão propõe 
o sessuinte projecto de lei, substituindo o 
referido no começo deste parecer e abrans 
gendo a representação alludida. 	5  

A Camara decreta: 
Art. '1 o 	Fica prohibido, aos -doe . 

mingos, no Münícipio, o funccionamento 
de quaesquer officinas, fabricas e serviços 
de obras particulares 

*ai. 2.0 .4—.0 prefeito providenciará 
1 para que. nos referidos dias não se faça 

matança de rezes no Matadouro Municipal. t 
, Art. 3.6 	Os açougues e (puladas 
só poderão permanecer abertas, aos do- 
mingos e feriados, até ás 12 horas. 

Art. 4.0 	As infracções -  desta lei se- 
rão punidas com a multa de 50$000. •  

Au t 5.0 —et Revogam-se as disposições, 

	

em contrario. 	S. Paulo, 15 de agosto 
. de 1919. Marrey :Junior, Marra,' Hen- 

Tique Queiroz. 

Vai á mesa, é lida e% posta em dis- 
cussão juntamente com D projecto, a se- 

:•guinte 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA 	
ç g 	, 

Ao art. 3.0, diga-se.. 
• Os açougues, padarias, confeitarias, bars 

botequins só poderão conservar suas 

• REQUERIMENTO 

Requeiro que os papeis voltem' á co m- 
. 

mitsão de t justiça, CQM prejuizo da dis- 
cussão. 	 Saia das sessões, 	de agosto 

••-• 

• de 1919. 	 Matrey Junior. 

. Entra 	em 	 La 	discussão 	o 	projecto 

• • 

apresentado pelas commissõek reunidas de 
Justiça, obras e , finanças, em seu parecei 
n. 68, - concedendo licença ao 'Centro Aca- . 
•demico 11. de Agosto» para' erigir na 
praça, ellIptica da avenida Paulista um , 
monumento em - homenagem á memoria de 
Olavo Bilac. 

, 

• 

• 

• 

• 

'PARECER N. 68, DAS COMMISSOES " 
REUNIDAS DE JUSTIÇA , OBRAS E 
FINANÇAS. 

b «Centro Academico 11 de Akosto» 
dirigiu-se á Camara pedindo AÍ:provação' 
da planta do monumento que pretende r  
levantar, nesta cidade, na praça alpaca 
situada 	extremidade da avenida -  Pau- 

- lista, em. homenagem! á memoria de Olavo 
Bilac. 	• 

Nos termos da lei n. 1.801, de 1914, 
e kio arti. 75, n. 6, do Regimento,' o. 
requerimento foi enviado Prefeitura pa- 
ra a , nomeação de . um jury incumbido' 
de ajuizar - do meie-Cimento .artlitico do 
projecto. 

O prefeito nomeou para comporem 
esse jury os des. Franciséo de Paula Ra- 

, mos de Azevedo, Adolpho Augusto Pinto 
e Victor da Silva Freire; os quaes apre- 
sentaram o seu laudo, reconhecendo o 
merecimento artístico do projecto do ara 
culptor William Zadig, mas propondo di- 
versas alte a ões ue redundam em me- 

• 

• 

• • 

• 
• 

'e 

• 

• 

• 

Á 

• 

COMMISSÃO DE JUSTIÇA 	lhoria da composição. 	_ 
Ouvidas sobre o pedido, as conunissões 

reunidas de juátiça, obras e finanças são 
de parecer que a planta deve ser appro- 

• • 

• 

• 

• 

• 

• • 
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• 

• 
• 

o 
de 1919. — 21farce ag fiador, 44 Baptista 
da Costa. 

e 
•  

vada, a licença concedida, com as Modi- 
ficações propostas pelo jury. 

Assim, 'propõem á Camara o seguinte 
1. 	• 

• 

PARECER N. 69, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA •  '1~ 

• 

• • 

• 

• 

•••• • 

•  • • 
• 

1 

4. 

• 

projecto de resolução 
A Camara resolve:.  
Art 1.? --- Fica concedida ao «Centro 

Academico )1 de Agosto» a licença que 
o . mesmo solicitou para erecção, de um 
Monumento, na praça elliptiqa da avenida 
Paulista, em homenagem á memoria de 
Olavo Bilac. 

Art. 2.0 — Fica, em consequencla r. 1)- 
'provada a planta apresentada, com as mo- 
dificações constantes do parecer do jury 
nomeado nos termos da lei n. 1.801, de 
1914. 
- Art. 3•0 --- Revogam-se as disposições 
em contradó. 	S. Paulo, 16 de agósto 
de 1919.. 	Money Junior, Joaquim 
'Marra, Henrique Queiroz, Henrique Ta :  
'fundes, A. Baptista da Cosia, H. &cie 

e. 	a  
1 

á 

• 

• ". O SR. PRESIDENTE — Vai se pro- 
1 ceder á votação por escrUtinio secreto do ,  
presente projecto,. nos termos do regi:-. 
mento interno da Camará. 

A assóclação de que%  cogita o, projecto 
n. 21, deste anno, é de utilidade, peloa 
fins conStantes de seus estatutos, de bonhe- 
cimento desta comitassão. 

A' .approvação• do projecto s, portanto, 
nada temos á oppôr. B.— São' Paulo, 17 
de maio de 1919. — Alarrey . funiár, 
"'enrique _Queiroz. 

Ninguem "pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

b SR. PRESIDENTE 	Tendo sido 
annullada pelo Tribunal Lie Justiça do. 
Estado_ a eleição de juizes de paz do disa: 
tricto do Ypiranga, realizada a - 1.0 de 
Junho deste anilo, e designado o dia •21 
de setembro p. futuro para se próceder 
á nova eleição, conforme coMmunicação 
feita peia Secretaria do Interior, por, of- 
ficig de 23 do correnbe, e competindo á ■ 

Camara, na fórma da lei, providenciar 
a _respeito, deverá 1 9 respectiva me:sa da 
62.a secção daquellet  districto funedonar 
no edificio cio grupo, escolar de Villa Ma- 
riana, á rua Vergueiro. , 

.N.a.da mais havendo a tratar, levanta-se • 
a sessão, designada para *6 de setembro a, 
seguinte 

• 

á 

• ORDEM DO DIA 
• 

Procedendo-se a esse trabalho, são apu- 
radas kl eedulas, contendo todas votos 
favoraveià á approvação do projecto, que 
é, portanto, unanimemente approvado. 

Entra em ela discussão o projecto n. 
21 deste anno, concedendo o' auxilio de 
3:00(4000 á Sociedade União dos Fiscaes 
Municipaes de São Paulo, com parecer 
"da commissão de justiça, sob p. 69. 
`X Incluído na ordem/do dia, a requeri- 

rnento'clo .sr. José Piedade; sob n. 313). 

PROJECTO N. 21, ■DE 1919 
• 

ta • parte 

Expediente 	Leitura, e discuisão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projeçtos, pareceres; requerimentos, 
cações,' etc. 

• 

• 

Al■ 

• 

2.1 parte 

22 discussão do projecto apresentadot 
pelas comMissões .  reunidas de justiça, obras 
e finanças, em seu parecer ri. 68, appro- 
✓ado em 1.a discussão Ror unanimidade 
de votos, concedendo licença ao «Centro 
Academie° 11 de Agosto« para erigir na 

Art. 1.0 	Fica .  o prefeito autorizado 
1a entregar, 'neste exercido, a quantia de 
3:000$000 á Sociedade União dos Fiscaes 
Muntcipaes de S. Paulo, por conta do 

1  excesso de qualquer 'das verbas do orça- 
inento, fazendo as operações de credito 
necessadas, caso não se verifique qualquer 
excesso. 

Art. 2.0 --- Revogam-se as disposições 
em contrario. -4- S. Paulo, 12 de abril 

• • 

de 

• • 

•• 
• • 

• 

• 

• 

• 

• • • 
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1 

• 

~a. 

• 

• 

• 

Duprat„ Henrique Fagundes, Raphael Guri- 
gel, Luiz Fonceca, Henrique Queiroz, Ma- 
rio do Amaral, Baptista da Costa, Al- 
'meirindõ Gonçalves, lieribaldo Siciliano, 

, José Piedade e Abelardo Alves, faltando 
com causa participada os srs. Rocha Aze- 
vedo e Joaquim Marra, e sem participa- 
ção, os srs Marrey Junior, Pinto' kle 
incida e José Passalaãjua. 

Abre-se a sessão. 

• 

praça elliptica da avenida paulista um% 
monumento em homenagem & memoria de 
Olavo Bilac 	• 

2.a discussão do projecto-  n. 21, deste 
mirto, concedendo o auxilio de ,3 :000$00-0 
á Sociedade União dos 'Fiscaes Municipaes 
de S. Paulo, com parecer da commissão 
de justiça, sob n. 69 

I.a discussão' do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de obras e fi- 
nanças': em seu parecer n. 3[5, autorizan- 
do kdespesa de 17:3413500 com o as- 
sentamento de guias e calçamento, a pa- 

. railelepipedos, da rua Padre João Manuel, 
entre as • alamedas Santos e Jair& 	, 

1.a discussão do projecto apresentado .  

pelas =missões reunidas de 'obras e f 

tranças, em seu parecer ri. 37, autorizan- 
do as despesas de 61:3583417 com os 
serviços de movimento de terra e calça 
mento a piralielepipedós da rua Apiahy e 
35 9703000 corri o ealçaMento 	paralle- , 
lepipedos da rua Loureiro •da Cruz, des- 

• 

• 

• 

• 

• 

de a rua Urano até final. 

• 
• 

• • 

EXPEDIENTE 

33•1  lado Marie em I de setembro 
Presldocia do sr. Raymundo Daprat 

A' hora regimental, feita a , chamada, 
verifica-se a -presença dos srs. liaymundo 

. • 

• 
• 

• 

• 
eir 

•  

o • 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

  

• .1 el 

 

. • • 

• 

• 

E! lida, posta em discussão e sem de-. 
bate approvacia a acta da sessão anterior. 

\\ 	SR. PRESIDENTE 	O sr: dr. 
secretario . do Interior, por intermedio-  de 
seu official de gabinete, convida a Ca-. 
mara para a inauguração de quatro gru- 
pos escolares, que $e realizará amanhã, 
ás nove horas. 

2.1:. SECRETARIO dá canta do O SR 
seguinte 

o 

• ta discussão do projecto apresentado' 
pelas commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, • em setr parecer ri. 38, autorizan- 
do a despesa -de 15:0003000 com o cal- 
çamento a paralielepiPedos da rua Carnat, 
entre as - ruas João Theoidoro e Victor - 

, Hugo. 	 , 
la I  discussão do projecto apresentado 

peias commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em Seu parecer n. 39, autorizan- 
do a despesa de 26:35136b0 dom o as- 

- sentamenta dé guias e calçamentio,a paral- 
. Jeleprpedos da rua Aureliarto Coatinfro. 

entre as ruas faguaribe Marquez de tiú'. 
1.a discussão do projecto apresentado 

pelas comr,nissões 'reunidas de .obras e , fl- 
. nanças, em seu parecer' n: 40, auieflian- 

do a despia a 47 :7653245, com - a 
construcção de. urna • ponte de madeira so- 
bre o. rio Tieté, em S Miguel" , 

• Pareceres tias commissões reunidas de 
obras e finanças autorizando a despesa 
de 231:9243000, com o serviço de cal- 

.

' çamento a 'parallelepipedos é de 'pedras da 
avenida Lins • de Vasconcellos. 	A im- 

ffprimir. 	• 
Pareceres dás 'effiTIMISSÕeS de justiça e,  

finanças, autorizando a desapropriação por 
• utilidade publica, dos predias n. ,69, da 
• rua de S. Bento, esquinas  da rua de São 

, João ,onde tem 'os -  ns. 2 a 12; 08 da 
da rua de S. João; uma parte dos de 
ns. 53 e 55 da rua I do Ypiranga, e 

4  parte dos de ns. 138 a, 152 da rua de 

• 

S. J•oão, • para o alargamento 'desta rua." 
—• A imprimir. • 

-\ • 
O SR. ALM‘EIRINDO GONÇALVES 

-um% Sr. presidente: tenha em mãos um 
'abaixo assignado dos Moradores da , rua 
de S. Jose, em Vila Cerqueira Cesar, 

• solicitando a intervenção da amara jun- 
td á Light, no sentido de lhes ser for- 
decida energia electrica destinada_ á illu- 
minação domiciliar, para o' que já • têm 
estabelecidas as respectivas instaliações. 

•  

• 

• 

• 

o 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

4••• 
• 
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e citava :como disposição .  que prohibia 'ou 
impedia, no seu entender, o funcciona- 
mento do Club, a lei n. 183, de 9 de 
outubro 'de 18954 %nine prohibe, sob pena 
de multa de 3011 ou fres dias de prisão, 
a morte de animes, mesmo damninlios 
e perigosos, por meios barbaros e que 
lhes- produiam inuteis soffriment )340. 

Outro jornal, o «Diario Popular» em 
uma local assignada por Gil, Braz, depois 
de tazer considerações sobre essa inau- 
guração, ,disse que uemquanto lá dentro; 
nas regiões do legislativo. 	 o •  
vereador, apprová a lei que garante á II-. 
herdade das aves nas noSsas manas 'e rxt 
nossos campos, cá fóra hão hesita em 
promover uma reunião sportiva - cujo uni- 
co objectivo é matar essas mesmas aves». 

Sr presidente, eu não approvei fel _al- 
guma- neste sentido. A ler a que o ar- 
ticulista se , refete é a lebe municipal n. 
183 de 9 de Outubro de 1895. 

A esse tempo: eu não era %. Vereador, 
-pois entrei para esta Camara em meados 
de 1914, portanto 24 annos depois! 
. Mas, em absoluto, não vejo na pratica 

do .  tiro aos pombos nenhum acto • de bar- 
bada. . 

Barbaros, ,s1m, saci os outros processos 
pelos quaes t são moltos tem S. Paulo, em .
toda a parte, em summa, milhares de 
aves, gallinhas, patos, pornips, etc., para 
o consumo. São dois os processos mais 
adiptados: o da degolla ou o do_ estran- 
gulamento das aves. 

Todos nós mais ou menos sabemos co- 
rno se " precede , nas cozinhas quando ê 

,piRecisa matar qualquer ave. 
Um desses dois processos é então. em- 

pregado: ou o da degolla, que consiste, 
como a ,propria palavra o estt indicando, 
em asccionar_ parte ou todo o • pesoaço 
das. á fites de modo a abrir as carotidas, 
occasionahdo-lhes a morte lentamente, até 
se exgottar 	ultima; gotta de sangue; ou 
O do estrangulamento que consiste em 
luxar as vertebras do pescoço, estirando.° 
ou torcendo-o, produzindo forte conges- 
tão local ruptura da Medulai e morte tatu- 
bem lenta. 	 . , 

Os collegas hão- de convir' que. são dois 
processos barbaros, e que o menos bar- 
bar° é ainda o do tiro. - 

• 

• 

• 

• 
• 

• • 

• 

•  

• 

Vai á mesa, é lida e despachada á 
Prefeitura 	a representação a que se re- 
fere o orador. 

• 

O SR. LUIZ FONCECA 	Sr. pire? 
sidente tenho a honra de ser soda kis 
norario do eClu. 19 de Tiro aos Pombos» 
de S. Paulo que tem ta tta sede 
Ponte Grande, ao lado do Club Esperia. 
e de que &IQ directores,' como preSidente, 

sr Martinho da Silva Prado;' como 
vice-presidente, o sr. - coronel Luiz Alves 
de Almeida; como ihesoureiro-  s, os srs. 
Joaquim Bondado de Sousa Queiroz e • 

• 

dr., Felix Bus" caglia, e corno • secretarlos, 
os srs. João A. B. SouliCe Thadeu flop 
guelra. 	, 	 • 

• 

Tive tarnbem a honra, de, em compa- 
. rihia do meu prezado amigo sr coronel 

fr 	 , Luiz Alves de 'Almeida, ?convidar o sr . 
É presidente do Estado; -os srs.- secretarios 

do Interior, da Justiça, da Fazenda e aa 
Agricultura, bem como outras autoridades 
do !Atado, para comparecerem á .festa 
inaugural" dessa Sociedade, realizada no 
domingo ultimo,. na Sua sède. 	- 

Nas yesperai dess" inauguração, alguns 
jornaes' desta capitayderam agasalho a uma 
carta da Sociedade Protectora dos • Ani- 
maes, criticando os fins desse Club e ai- ,  

- legando. como ',base de tal critica, senti- - 
mentos humanitarios. • 

• Posteriortente, alguns jornaes fizeram 
• tambert commentarios sobre essa inaugu•-• 
Fação, çensurando o-procedimento dos di- 
rectores do Club e principalmente; o meu 

4 

1•••  

procedimento, como vereador. 
Um deites chegou mesmo a affirmar 

que lhe •((causava extranheza que um 've- 
reador, o sr. Luiz Foncec,a, convidasse 
as alia% autoridades do Estado para se-. 
rem cumplices de um attentado ás leis» • 

1 

• 
•  

• 

• 

1 
• 

o 

• 

o 

• 

• 

• 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

• 
• 

e 
• 

--- $66 --- 
•  

Allegam os peticionarias que essa Com- 
• panhia já tem as suas linhas eitendidas 
nas extremidades da referida rua, restan- 
da-lhe, portanto, prolongai-as por mais 
alguns metros, e evitando assim que enes, 
continuem privados daquella cornmodi•• 
dade. 

Justa;  como reputo, a pretenção, ' peço 
que ella seja encaminhada , á Prefeitura, 
para os devidos-  fins 

• 

• 

o 

••• 
• • 

•  

• • 
• • 

o • 
• • 

• 
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--- 867 — 
• 

• 

Eu mesmo, já me vi na triste. confins 
gencia de ter de optar por um dellest. 
Ni por oecasião da grippe. Todos. os 
serviços se desorganizaram, porque Cd- 
fermaram rinilhares de pessoas ao mesmo 
tempo Era preciso dar caldo de gallinha 
a doentes que estavam sob o meu tecto 
e, a não ser eu, ninguem podia prece 

mente,- e seleo-ão sempre, pelos processos 
barbaros à que me venho referindo.• 

Cita um dos articulistas o artigo 4.9 
da lei municipal n. 183, de 1895, que 
diz: .  • 

4 ' (Lê) «Os animaes destinados á alimen- 
tação serão, abatidos segundo os processos 
mais aperfeiçoados e que pela Intende:i- 
deada de Justiça, Polida' e Hygiene, fo.. 
rem expressamente approvados, de modo 
,a produzir-lhes a morte Instantânea esti- 
lando tudo quanto possa impressinal-os, 
aterral-os ou occasinar-lhes inuteis e pro- 
longados .soffrimentos». 
. Não - existe nenhum Processo até hoje 
que produza a morte instantanea dos ani- 
maes abatidos para p consumo. Eu, pelõ 
menos, não conheço nenhum processo 
desses. 

O ar. Raphael °urge! — O do mar- 
tello, nos matadouros, não é instantaneo? 

paralso 
Occorreu-me logo a idea de matar a 

tiro 'uma gallinha. Os doentes -  perém se 
oppuzeram: «fria alarmar os vizinhos, tam- 
bem doentes, e, depois, o'estampido da 
arma tambem os assustarias. 

só me restava a degolla ou o estran- 
gulamento. Preferi o 2.0 que aliás igno- 
rava como devesse ser feito. 1211-o com 
grande repugnancia e conforme me ensi- 
naram. A ave agonizou por longos 5 mi- 
nutos, estqrcendo-se em convulsões, «Pe- 
nando» na giria daí cozinheiras, e morreu: 
O mais foi facil ... preparei com) pude 
•o caldo e serVI os meus doentes. 

Entro nestes detalhes para chegar ás 
Seguintes conclusões: 

Todos :ps dias são mortas muitas de- 
. renas de pombos, nos hospitaes, ,por um 

ou outro dos dois processos referidos, 
ambos barbaros. Essat aves são adquiri- 
das por preços, is . vezes, elevados. 

Em hes condições, pergunto: Não é 
muito maá preferivel serem cilas abatidas 
a tiro, o menos barbarei dos processos 
usados, e. fornecidas gratuitamente, como 
faz 4%o Ciub de Tiro aos Pombos, aos 
hospitaes? E' feira de duvida, que sim. 

O que fazem, portanto, os atiradores 
do Club de Tiro aoS Pombos é incontes- 
tavelmente mais humanitario do que o que 
se fez;, o que se faz e o que se conti- 
nuará a 'fazer nas cozinhas. a 

A ave, atirada com armas finas de pre- 
cisão, e com boa carga de chumbo, cai 
morta .quasi sempre. Poucas caem com 
vida 

o 

• 

• 

Ir 

••• 

Diz-se que se trata apenas de uma di- 
verião de mau gosto. Admitamos em- prime 
cipio que assim seja, mas convenhamos 
que ella redunda tambem em um grailde 
beneficio, qual seja o de morte mais ra- 
pida dessa s aves e entrega gratuita aos 
hospitaes onde, repito, são mortas diariat 

o sr. Luiz Foaceea —• Não, segundo 
estou informado. 

o sr. Raphoel Ourget 	O martelio • 

não abate immediatamente o animal? 
.o sr. Luiz Foi:ceco 	O animal cai, 
quando recebe a pancada, mas nem sem- 
pre cai morto. Muitas vezes se atira, de r  
pois de cabido, ou tenta agredir o homem 
que o vai sangrar. 

0. sr. Raphael Ourget 	Pensei, que 
cahisse immediatapente Morto. 

o ir. Luiz Fonceca 	Cai, mas não 
sempre morto. 

Mas, sr:' presidente, como disse, diver- 
sos jornaes desta capital, em editorises 
ou artigos de collaboração, bordaram ar- 
g-mentos e considerações, procurando de- 
monstrar que as Consicierações da lei fnu- 

a nicipal n. 183, de 9 de outubro de 1895, 
vedavam o funcdonamento do C I ti 13 de 
tiro aos Pombos. 

Li-as disposições citadas e, como v. exc. 
viu, nenhuma delias pode ser invocada 
para se chegar a semelhante resultado. 

E tanto é assim que o honrado vice- 
prefeito em exercido, dr. Alvaro G. da 
Rocha Azevedo, lhe concedeu alvará de 
_licença para funccionar.. Portanto, está/ 
funccionando porque não existe nenhuma 
disposição de lei que o prohfba. 
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Vou terminar, st. presidente. Antes de 
fazei-o, p,orém,‘ permitta v. exc. uma pe- -  
quena digressão. 

Fia muitos aflitos, passeando pelo ter, 
raço do Passeio s Publico, no Rio deparei 
corre a estatua de um menino, ‘em bronze 
ou outro. qualquer metal, e. que vertia - 
agua. Em ,elma, sobre urna parede em 
que ella sé apoiava, lia-se: «Sou util inda 
que brincando». 

Pois ):,em, o etub de Tiro aos Pombos 
de S. Paulo,_ pelos benefícios que veiu 
prestar aos doentes dos hospitaes de Ca- 
ridade, póde a justo titulo mandar inscre- 
ver por baixo do seu nOme «Sou útil 
inda que matando».. 

Tenho concluido. 
(Multo bem. Muito bem). 

0,Sk. JOSE' PIEDADE 	Sr, presi- 
'sidente, ainda numa das ultimas sessões, 
tive occasião de tratar, deSta tribuna, da , 
questão referente. á eXtincção das portei- 
ras da Ingleza, no Braz. Hoje tenho a 
satisfacção de ter obtido informação de 
meus coliegas da commissão d e  obras de 

Éhaverenj, finalmente, .concluido os estudos 
relativos a' essa questão e _passado' os rer,- 
pectivos papeis . á lcommistão 'de justiça. 

Estamos,, sr. • prétsidente, nos ultimeis 
mezes da actual legislatura. E' verdade 
que essa pendenclí data de mais de 20 
annos, mas, por isso Topic), seria muito 
hfinroso para a Camara actual, t poder, de 
qualquer ferina, dirimil-a, dando, .a,ssim; 
uma satisfkção ao povo de São Paulo— - 
•não direi *sdmente ao commercio paulista, 

população =toda :desta capital, interes- 
sada, directa e immediatamente, • na solu- 
ção desses estudos: 

o sr. Henrique Queiroz' .—`islas, aoe 
tualniente -está muito' bem "- encaminhada . 
umi solução favoravef. 

d sr. José Piedade -- Nestas condi- 
ções, sr. presidente, neste moifiento, eu 
me liMitarei em appellar pari a commls- 
são de. justiça, a cujo cargo Se encontra 
presentemente o complemento desses ese 

.tudos, ejá realizados pela .  nossa commissão 
teChnica, qtbe é a de obras, afim' de que, 
qualquer que sela o seu parecer a res• 
peito a conclusão final à que cheguem 

, as commissões regimentaes, possam esses 

1. • 

••• • 

• 
• 

• • • 

• 
• 

• 

• 

• 

e• emas • 

• 

o sim. José Piedade — Naturalmente,. 
esses alvará não concedia licença para ma- 
tança de pombos. 	• 

o sr.' Lua Tomem 	Mas, não pôde  
haver um.  Club de Tiro aos Pombos em 
que não se matem pombos. Só os inge: 
nuos o u os poetas é que podem suppor 
o contrario. 

o sr. José Piedade — O collega sabe 
perfeitamente que o Tiro aos Pombos cio 
é uma necessidade. ,0 fada é que é um 
espeetaculo barbaro; e tque é urna infra- 
cção ás posturas munielpaes, tambem 
ificontestavel. 	• 4 	 •

• 

o 
• 

• 

• 

• 

• 

o sr.Luiz Fonema 	&o é barbarei 
o espectáculo nem ha infracção de posta- 
ras. Estimo muito os animes; por al- 
guns tenho até excepcional admiração e 
estima: os des. "Portanto, não poSSoN ser 
accusado de barbaro para com elles. Por 
varias vezes, tenhá intervindo nas ruas, 
quando vejo anirnaes siiffrerein maus tra- 
tos. Tenho mesmo auxiliado os seus cone- 
ductores a ierguele-ps do solo quando cahi- 
dos, não- me pejo de confessal-o, e assim 
procederei sempre. 

Mas, não podemos ir até ao extremo 
sentimentalismo em que Se colloca a So- 
ciedade ProtectOra dos Animaes. 

• 
O sr. Henrique QUO1102 4"... A • rigor, é 

barbara qualquer. dos,. fres processos que- 
o collega indicou: 

O. sr. lua Foneeea 	Mas o menos 
barbaro é o dos tiro. 	 . . 

0.sr. José Piedade — E' preciso não 
confundir is necessidades do consumo com 

it
uma simPles diver o. _ 

G v. Luiz Po era 	Os pombos.aba- 

• 
• 

• 
• 

tidos pelo Ctub de Tiro aos Pombos, rez  
pito, • são entregues aos hospitaes gratui- 
tamente: 7  e SÓ esse facto justifica de *so- 
bra esse sport. São assim beneficiados os 
doentes e alliviados 'os hospitaes das des- 
pesas que fazem diariamente com a corri- 

• 

pra dessas aves. 
• 

Posso garantir aos Meus collegas que 
varias representantes de hospitaes desta 
capital se . têm dirigido aos directores do 
Club, a quem pediram que as instituir  
ções que representavam fossem lambem 
contemPladas com esse valioso beneficio. 

e 

• 

• 

• • 

/ ta 

o 

1 

r  

• e 
• 

• 
a 

• 

-o. 
• 
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papeis, sem delongas, vir ao' plenarlo, pa- 
. ra que a Camara se manifeste . em dell- 

:laivo sobre tiles. 
„ Aproveito a opportunidade de estar na 
tribuna para justificar uma das minhas In- 

. dicações, ha pouco lidas, 'em mesa, a que 
se refere ao facto, altamente censuravel, 
que tem motivado os mais justos protestos 
populares, assar) como os de toda • a inh 
prensa diaria deSta''capital, a que diz res- 
peito a :uma innovação posta em ;  pratica 
nestes últimos dias péla Light, sacrifican- 
do a ,commodidade r  o • conforto dos 
sageitos de seus bondes, pára fazer via- 
jar, sentados, principalmente nos primei- 
ros bancos, qtié são justamente' is- prefe- 
ridos pélas senhoras 	pelos cavalheiros. 
que não1/ fumam; que qüerem, viajar á 
vontade; os- seus motorneiros e coriducto-. 
res, quando não em serviço. 

Altamente censuravel, disse e *repito, sr. 
presidente, mais do que isso, factó depri-. 
mente para os nossos foros 1 -de cidade 
ovilinda, riermittirrse /uma semelhante pra- 

• 

tica demonstração cabal de que .a• pode- 
,rosa empresa canadense não liga a mini- 

importancia, não presta nenhuma consiL 
•deração ao povo: desta capital, que tão 

1 .  mal: Serve, nem •tão pouco aos poderes 
rriunicipaes; aos- quaes deve todo o acata- 
mento, em viritude da natureza Mesma .  dos 
serviços. que vem explorando. 	1 • 

ESse fado, sr. presidente, , - não podia 
passar despercebido á. Camara, como no 
déve ter passado- despercebido ao • nosso 
illustrè collega presentemente no, exercido 
da' Prefefturar Municipal. • 
• Que a Liãht, si\ • presidente, continue 

mantendo em trafego- carros de segunda 
classe lime primeira, que. ámtinue exigin- 
do uma lotação superior áquella de que - . interesse .  o bem publico, dq inte esse da 

população, que é• quem se utiliza fi OSSCS 

stiviçoà, •serviços - ,Jcie• naturez.  a.  Importan- 
tissima, eminenterdente municipaL 

Eu não pedia deixar,• sr. presidente, 
:de 4 occupar attenção da casa, -  posto que 
ligeiramente., trazendo para aqui o 	. 

• 

rés, tuim - como augmentasse - o seu nu- 
mero. 

O kr, José Pled4de 	... que a Light 
n

• 

ão- obedeça, 'em absoluto, ás condições 
hygienicas que devem ter os carros em 
trafego, que finalmente cila se considere 
um. • Estado no 'Estado,. 	transeat, 

• mas, que ao menos .tenha algo de con- 
.ilderação para com este publico generoso, 
para com este povo paulistano, que a 

• tem aturado packntemente até- testa datai 
Sr. presidente, disse se nobre coliega sr 

Almeirindo Gonçalves que o Conti,Dacto vi- 
g

• 

ente, em relação . ao serviço de bondes 
electricos,.. mie cogita da determinação da 
lotação dos Carros: • 

esr. Almelrindo Gonçalves 1 2- Não 
disse isso. Não ,falei em lotação. 

sr. José Piedade 	Infelizmente.' 
fer3sa é a ve'ridade. 

O 'isr. 4/m -e/findo • Gen.  çalves 4%"... Acho 
q

• 

ue a Prefeitura Ode exigir que. a Light 
adopte Um typorde tarros melhores, ado- 

1-  piando mesmo carros fechados, conforrne 
indicação 'que já tive .  oppórtunidade de 
apresentar: 	• 

• 0 sr. José - Piedade -- Mas o cen- 
trado vigente 'não deixou -- de cogitar 
mente da lotação dos• .carros: 	deixou 
tambeM de "cógitar de muitos outros as- 
suiriptos de grande interesse, de hnmediato 
interesse publico o que . -tem dado más:. 
;tivo a queixas te reclamações perfeitamente 

. .te fundadas. 
Mas, sr .presidente, consoia-i nas a idéa 

de- que esse contracto .  rião, é- eterno: Elle - 
tem une prazo, e. eisse prazo Jia. de ex. , " 

• 

pirar. E, naturalmente, esta Camara, ou 
outra que vier, que tenha de temar to- 

_ nhecimeryto do pedido de reforma desse -• 
contrado,ha de cuidar éorn mais algurh 

dispõe ..... 
sr. ,illmeirindo,Gonpalves eume MO o 

contrado 'não fala em carros de .segunda,..% :4‘ 

classe. 0 contracto fala em Carros de typo 
approvado pela Prefeitura. 	- 
• •0 sr. Ásé Piedade 	••7. que a Light 
'contiribe recebendo dinheiro dás çonsu; 
midores de força e luz não lhe pagado 
•os' respectivos jures. .. 1  • 

o sr.Almeiiinde Gonçalves 	'Seria 
Justo que a Light --adoptasse'çarros inibo- 

protesto,' fohnal e solenne em nome de 
toda Ta. -- pOpulação de ão Paulo, contra - 
mais esse -abuso • da poderosa companhia 
canadense. E espero, sr. presidente, que 
a ibdicação que tive a honra de enviar 

•• • 
•  

• 

1 • 

• 

3 
• 

• • 

••• •  

• • 
• o 
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se travaram ; I desabafo justo, repito, seria, 
porque grandes foram os dissabores por 
que passei então, quer pelos dictog sopés 
de pessoas que ignoravam as disposições 
pelas, quaes o legislativo municipal fica 
sujelk, nas suas deliberações, 	por ou- 
tras referencias que, infelizmente, por des- 

. classificados, chegaram até á - tona da ..irn- 

Marianaa,, procedente da LUZ,: re- 
pleto de passageiros, até mesmo nci es- 
tribo. O. que fez o conductor desse carris? 
Fél-o parar, para exigir, alias de acçõr- 
do coibi a lei que os' passagetrOs que se 
achavam no estribo descessem dá- bonde. 
E é preciso que v,r:exc., sr. presIdente,, 
e'os ' meus nobres callegas 'sai 	' saibam que a 
plataforma tansbem e  estava repleta de pas- 
sageiros, e que, portanto, os que viajas 
varri no estribo- não tinham ,absolutamente 
lagar algum no bonde, ao Passo que * o 
primeirb banco • se encontrava cheio de 
conductores e de -motorneiros, refeitelados, 
rindo-se aluda da sitteação miseranda em 
que ,se 'encontravam esses" pobres passa& 
geiros, que, além do mais, já haviam pago 
as suas passagens! 

Esse estado dé cousas • não pode Per- 
durar em São Paulo, sr.. presidente; "é 
precisa-  que a" Prefeitura tenha uma seção, 
e uma aeçã energica, de maneira. á MI 
bir semelhante abuso. 

4  Era o que Unha a dizer. (Mullo bem. 
digito bem). 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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• 
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Como homeitagenr, si bem que mo- 
desta, a iGuiomar Novaes,' distincta paste; 
lista, Cill0 /tome está sendo 11 Consagrado 
entre os grandes áenios intsicaes, indica- 
mos que a Prefeitura se digne providen- 

.séntido de ser cedido gri.tultamente 
atheatro Municipal, para o Concerto que 

ella vai realizar &is a noite - de 10 dó 
corrente mei. 	Sala das sessõey, 6 de' 
setembro...de 1919, 	R. A. O,6-gel, 
José, Piedade, Henrique Fatundes, Almete 
rindo M. • GonçalVes; R. Duprat, Lulz Fon- 
teca; ff. Sfriliãaõ , Abelardo Alves %  Hen- 
tique Queiroz, A. Baptista.. da Costa. --- 
ApprfflacLa 7"-t Officié-se ao sr.. vice-pre- 

• 

. • 
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• 

• 

•  

• 
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O SR. RAPHA L OUROEL ar. pre- 
sidente, pedi a palavra. simplesmente para 
klicitar que fique consignada na acta ,  da• 

nossa sessão, é desse modo, tatnbem nos 
nossos annaes, que o Senado do Estado, 
pela resolitção revocatoria n. 8,, de 1I7,» 

-acaba de, em segunda discussão, .annullar 
a lei municipal n. 2.040, de 1016, que, 

• em má hora taxou, 'Ilegalmente, os mer- 
cadores em grosso rde carnes verdes aba- 
tidas fora do Municipio 4a capital. 	, 

Eu poderia apioveitar . a occasião para, 
num desabafo justo, provar ,a- linha 'recta 
que me traçel quando votei contra setne- 
lhante disposição, nas discussões que aquiN 

• 44. 

• 
t • 

• 
• 

e. 

— 370 

á rriéSa neste sentido será attendida, remo 
•nereccs pelo nosso distincto collega ac- 
tualmente na Prefeitura, de for% a fazer 
cessar, immediatamente, essa pratica •ab- 
ssirda e ridicula, de continuarem os emot 
pregados da Light °ecoando os bancos . 
de seus carros, com prejuizo da cotamo- 
didade dos passageiros.. 

Poderei mesmo citar, sr, presidente, um' 
facto, que observei ainda ha poucos dias, • . 
em, plena- rua Florencid de Abreu. 

Vinha. como de 'costume,. um carro' de 

• 

• 
• 

- ptensa. 	. _ 
O sr. Luiz Fonceca --- E dei . que fo- 

7  mos viçtimas quasi todos nós.   , 	, 
O 56 Raphael Gurgel 	No emtanto, 

não „o• 'farei, 5r .presidenté. • 

• 

Peço somente que, com estas palavras, 
fique consignada a minha linha de con- 
ducta, Victoriosa, reconhecida, quer péio 
Senado -do Estado, pela resolução revoem 
aitoria, á que acabo de aliudir, quer tans • 

bem, .sr.-  presidente, pelo poder judiciario, 
que em primeira e segunda instancia já 
se manifestou em' procesS!° judicial, que' 

...uma das empresas taxadas -moveu contra 
, Ó, Mutucipio. (Muito bem. Muito bem). 

• 

• 

• 
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INDICAÇÃO N." 157, DE 1919 

radico a conveniencia do ,Sf• prefeito. 
se entender com a Light para que •consiga 
a 'iluminação* particular de um ifequéno 
trecho de.. Agua tria, conforme minha In- 
dicação anterior. — Sala - das sessõeS, 6 
de setembro de 1919. -T -Almeirindo Af. 	* 
Gonçalves. .4r. A' Prefeitura. 4 I  

• 

• ■ 

• • • 

• • • • • 
• 
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INDICAÇÃO N. 158, DE4  1919 
• 

e 

• 
Lembro á Prefeitura qUe as ruas .  Fax 

Cunhem e Jóão liarrisson,,m Lapa, estão 
necessitando de reparos. 	SaM das ses- 
sões, 6 de setembro de 1919.. — Alma- 
rindo M. Oançalvit. 	ki • Prefeitura. 

• • 

" INDICAÇÃO N. 159, DE 1919 

A Light. determinou; ultimamente, aos 
seus empregadds, conductores e motornei- 
ros, viajarem- nos primeiros bancos dos 
bondes, sentados, quando não estiverem 
em serviço, o que ve.m motivando vehe- 
mentes e justificados protestos do publico.

• Letninno, ipois, ao sr. prefeito em.  exer- 
- cicio, a convenienria de entender-se corri 

a superintendendo daquella Companhia no- 
sentido de fazer revogar sernelhanlie. ore 

'dem, verdadeiramente absurda, injustificá- 
vel 	Sala das sessões,. 6 de setembro 

•_ de 1919.— José Piedade -: A' Prefeitura. 
• 

• 

••• 

• 

.••• 

• 

• 

•  

• 

INDICAÇÃO N. -1 61, DE, 1919 

Os moradores da-  rua da, éonsolação, 
na parte 'baixa, além 'da avenida Paulista 
até. a Cenidag• Franca, pedein, por meu e 
infermedio; ao dig ni) t  Prefeito em exer- 
cicio, a ,collocação k  naquelle trecho, de 
guias para construcção dos respectivos paS 7.,  
selos, enquanto não fazem effectivas . as 
obras do calçamento, jà autbrizadas, pela 
'amara. —.. Sala das sessões, 6 de se- 
lembro de 1919. -7- José Piedade. -- eA! 
Prefeitura. 

:INDICAÇÃO N. 164, DE.1919 _ 

• 

• 

• • 
• • 

• • 
• •••• 

• 

• 

•••-• 
• 

111 

• 

• 

1 	• • 

• 

• 
• • 

o 

• 

• 

• 

• 

• 871 

INDICAÇÃO N. 162, DE1919 

Chamo a attençãci do sr. prefeito In- 
terino* para o estadd em que se encontra 
a rua Alvaro de Carvalho, quasi intransi- 
tavel nos dias de chuva, tornando-se ur- 
gente a construcção do respectivo calça: 
mento já autorizado pela Camara. "I" Sala 
das sessões, 6 de setembro de 1919. — 
José Piedade. — À' Prefeitura. 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 160, .DE 1019.7 -1  
1. 	á '\ 

• • 
Chanio • a attenção do digno, sr. prefeito 

1 .  interino para as obras e melhoramentos ã 
que necessita a avenida Rudge, assim co- 
mo as 'diversas ruas do bairro do Anhan- • 

guéra, de accôrdo icom as leis votadas 
pela - C amara: . 	 • 

.Tratarse de aum bairro de populição 
densa,. em 1:4no désenvolvirnento, • mas" 
desprovida de tudo quanto se faz inistér Para 	. 

• 

• Indicamos á Prefeitura -que determine 
a organiza-0o semanalmente de um iner-' 
cado _livre 'no largo do tambucy - Sala 
das sessões,. 6de wteMbro d 1919:. 

. Mario do kharat, A. Baptista dá Costa, 
Duftrat. -1-• A' Prefeitura 

• 
INDICAÇÃO N. 165, DE 1919 

à 

• 

• 

1F. 	 • 

• 
• 

•  

• 
• 

IndicarnOs . á Prefeitura , q ue "mande pôr 
etn eoncorrericla Publica o calçarriento cias 
diversas:_ruas do. Cambucy, com 	indis- 

P bem ,estar dás seus habitantes> 	Sala . o . 
das sessõeS, b de setembro" de • 1919.

•  José Piedade. 	A' Prefeitutra._ 
7 

• 

pinsavel augthento de pre os. 	Sala das - 9 
sessões, "6 de setembro de 1919. 	Afaria 
kl° , Anzaral, . 44. -Baptista da Costa, R. 
Duprat. 	As-• Prefeitura: 

• 

IN,DICAÇÃO N. 

• -

161 DE 1919 1 ' 	•-• 
• 

Peço aci sr. prefeito que" te digne mat - . 
.dar proceder, com a ,  possbiel 7  brevidade, 
á :• limpeza de urna 	existente á rua 
Antonio de Barros, eSquina da- rua Ica- • 
rahy, que está servIndõ de despejo, de , 
aguas servidas e, em :estado verdadefra- 
mpnte deploravel, tornando-só fUm perigo, 
.6ará 	sande dos que habitam, na sua' 
vizinhança. 	Saia •dak gesses, ei de sec, - - I.  
teMbro. - de 1:919 --2 -.José Piedade.'— 
A' Prefeitura". 	. •• 

• 
. 	 1 

,,INDIC-AÇÃO N.: 166; DE . 1'919 . , 
. 	 . 	• 	' 

indicamos, :a" bem da commodidade dos- 
moradores:" da Penha, 'quê á • Prefeitura 
interçéda ¡Unto á 	para que os bon- 
des .'da' Penha _subam a -ladeira. • Coronel 
•Rbdovalho e passem' pelú áras Dr João 
Ribeiro ••124dre Antonio. BenedictOk. e da 
Penha • 	Saia *das sessões, •6 de .  setem- 

Is• 

~AP 

• 

• 
• 

• 

   

 

•  

• 
• 

 

    

• 

• 

• • 

•  

1
. 

• •• 
• 11. 

11 

• 
• 

leo 
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• 

372 • 

• 
e 

c setembro de' 1919. p Mit Piedade. — 
A' Prefeittira. à 

bro de 1919. 	Mario do Amaral, A. 
Baptista da Casta, k Duprat. 	A' Pre- 
feitura. , 

• 

REQUERI/4;NT° N. 327, DE 1919 
• • REQUERIMENTO N. 323, DE 1919 • 

• 

• 

• 

• 

Rtitero meus requerimentos 'anteriores ., 
relatisamente á collocação de guias, nive- 
lamento e calçamento* da rua Pernão de 
Magalhães, no districto ,do Belémzitho. 
— Sala das sessões, 6 de setembro de 
1919. --.../osé Piedade. 	A' . Prefeitura. 

• 

• 

• 
_REQUERIMENTO N. 328, DE i919. 

• 

• 

• 

• • 
- 

•••• 1 

Requeiro que o projecto n, 66, _deste 
anuo seja- appensado ao de n. 26, de 1914, 
de minha autoria, sobre a construcção de 
um viaducto ligando a rua Libero Badalado 
á rua de Santo Antonio, no bairro da 
Delia Vista, afim de que, em conjunto, 
sejam submettidos 6. estuda das commis-/ 
sões regimentaes. 	Sala das sessões, 6 
de setembro de 1919. — Joii Piedade. 

Approvado. 

. Requeiro que sa • Prefeitura orneie á 
Light solicitando que sejam feitos os ne- 
cessarios ebLudos para o prolongamento de 
bondes de Sant"Anna eaté ao encontro das 
estradas de Agua Fria, narro Branco e 
avenida' Cantareira. 

Esse prolongamento deve ser feito de 
preferencia a qualquer outro naquelle bair- 
1'0, pois que irá servir os moradores do 

- alto de Sant'Anna, estrada do Mandaqui, 
Agua Fria, Barro Branco, Villa Alber- 
tina, Tucuruvy, Guapira,. Cachoeira, Ca- 
buçu' e lambem os da Serra da Canta- 
reina, e não a outros que já têm meios de 
transporte relativamente faceis 	Saia das 
das sessões, 6 de de Setembro de 1919. 
r Mn* Almeirindo Gonçalves.— A' Prefeitura 

. 	1 
REQUERIMENTO N. 324, DE 1910 • • 

REQUERIMENTO N. 329, DE 1919 
• 

• Requeiro que a Prefeitura solicite da' 
Secretaria da Agricultura a 'Iluminação da 
rua João Pereira na Lapa 4."~ gala das 
sessões, 6 de setembro de 1019. 	Al- 

e 	meirtndo Gonçalves. — A' Prefedura. 
• 

• REQUERIMENTO N. 325, DE 19W 
• 

• 

a .  

• 

▪ 

• 

• 

• • 

• 

Requeiro que se solicitem providencia( 
da Prefeitura afim :le que sejam, sem de- 
mora, atacadas.  as 1 _obras do calçamento 
da rua João Bovier, no Braz. Essa rua; 
toda edificada e 1  de grande movimento, 
achasse em tastimavet estado de coniers: 
vação, motivando constantes reclamações 
dos interessados. 	Sala.' das seasões, 6 
dc outubro de 1919. — los, Piedade. 
A' Prefeitura. 	I  

• 

• REQUERIMENTO N. 326, DE 1919 
• 

Requeiro mais tuna vez que se solicite 
da Secretaria da Agricultura a coltocação 
de combustoreS de gaz neoessarios á g  'ilu- 
minação da rua Pernão de Magalhãéa, 
melhoramento esse justamente reclamado 
de ha muito. — Sala das .  sessões, 6 de 

• Considerando qu o bairro de Sard'An- 
na 56 tem uma u 
ção para á cidade que; é a rua Volunta- 

f 
ica via de commurtica- 

rios da Pattaa: 	 . 

considerando que o grande desenvolvi- 
mento que tem tido nestes unimos anuas 
o transito de vehiculos, calculando-se, 
approximadamente, em 6 000 o numtaro 
dos que .transilam diariamente- pela rua 
Voluntarios da Patria; 

considerando', ainda que a installação 
da nova Penitendaria no bairro do Ca- 
randiru', acarretará maior movimento de 
vehicutos: 	. 	 . 

considerava°, finalmente, que a rua Vo- 
Juntados da Patita é a unica via de com- 
nannicação para laquelle bairro e para 
Chora Menino, Cor8a, Cachoeira, Tucura- 
ry, e tocka a linha da Onitakeira, juquày, 
Guagira e muitos outros: 

Requeremos que o sr prefeito se di- 
gne,  mandar fazer, com urgenda, os ne- l 
cessados 'estudos para que seja prolongada 
uma das ruas, Mies, Amazonas ou tra- 
vessa Ouarany, até encontrar a rua Alfre- 
do pujol. — Sala das sessões, -45 de 9e. 

• 
• 

•• • 
• • 

e • 

• 

• 

• 
• 

v364297
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• 

tembro de 1919. S Henrique Fagundes, 
R. Dapral, Luiz Fanem; Almeirindo Gon- 
çalves, R. Á. Gurgel. — A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 333, DE 1919 
• 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 330, DE 1919 

Requeremos que o sr.„ prefeito se di- 
gne empregar os seur bons °Meios .  jun- . 
to á Light and Power no sentido de ser 
estudado o traçado de bondes para A ce- 
initerio de Sant'Anna partindo da rua Vo- 
luntarlos da -Patria e seguindo pelas ruas 
Dr Gesar, Dupré e caminho .do Chora 
Menino, até encontrar o .  portão . do ce- 
miterio. 

Trata-se de um melhoramento de gran- 
de importancia para o bairro do Chora 
Menino e que vem beneficiar bastante a 
parte esquerda do de Sant'Anna, onde já 
existem grande numero de predica e urna 
população -  para mais de' 3.000 almas. -- 
Sala das sessões, 6 de setembro de 1919. 
—• Henrique Fagundes, R Duprat, Luiz•  
Fonema. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 331, Dg 1419 

• 

( 
Requeremos que a mesa solicite da Pre- 

feitura com a deVida urgencia, informações • 
sobreia idata em gize termina o, contracto 
para o fornecimento, pela Light, de luz e 
força, e . • bem assim cópia. authentica do 

respectivo -contracto 	Sala das sessões, 
•6 de setembro de 1919. -- Henrique Fa- 
gundes, A Baptista' da Coado  Mario do 
Amarai, R A. Gurgel. 	Approvado. 
Officiesse ao sr, vice prefeito. - 

• 

PROJECTO. N. 67, DE 1919 • 

1 
A Camara Municipal decreta: 
Art 1 Ci 4"." Ficam isentos do imposto 

de Viação
• 
 e Taxa Sanitairia as propriedades 

da Cruz Vermelha Brisileila. 
Art. 2.0 — Revogam-se às disposições 

em contrario. 	Sala das sessões, 6 de 
setembro de 1919. ..""W  Henrique Queiroz, 
Luiz Foneeca. """ A's _commissões de jus- 
tiça e finanças. 

• 

• 

• 

• 
O SR. PRESIDENTE .a":  Estando au- 

sente, por motivo de força maior, o nosso 
col lega.. sr. Joaquim Marra, membro da 
cornmiss,ão de finanças, nomeio para _o sub- 
stituir interinamente o sr. Abelardo Alves. 

Requerem s • aio si-. prefeito se digne 
mandar orçar ---o Ácalçamento, a parallelepi- 
pedos de pedra, da rua Solon, no trecho 
comprehendido entre a travesSa Tenente 
Penna e a avenida Rudge. 

Trata-se de um pequeno trecho, ape- - 
nas com 150, metros, muito transitavel c- 
onde estão situados diversos estabelecitenrs 
tos industriaes, taes'corno:, -s. a fabrica 
de artefactos -  de alumínio, a de meias, a 
de 8fiaçÃo e tecidos «Ouaratinguetá», etc., 
pel6 que se •torna-  • indispedsavel ) calça- 
•mento solicitado. 	Sala das sessões, 6 de 
setembro de 1919. 	Duprat, Henrique 
Fagundet, Luiz rancem. 	A' Prefeitura. 

r Passa-se„ á 

QRDE-M DO DIA 
1 

• • 

• 

• 
• 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentada pelas commissões de justiça, obras 
e. finanças, em seu parecer il. 68, appro- 
vado em 1.a -discussão por unanimidade_ 
de votos, concedendo licença ao «Centro 
Academico 11 de •Agosto» para erigir ha 
praça elliptica da avenida Paulista. um  mo- 
nomento em homenagem á rnemoria de 
Olavo Bilac. 	 • 

REQUERIMENTO N. 332, DE 1919 
• O SR. PRESIDENTE 	Nos termos 

da lei 1.801, art. 2.0, paragrapho 1.0, o 
presente projecto deverá ser votado nai 
sessão do dia 27 do corrente. 

• 

Requeremos á ;mesa que solicite 6a Pre- 
feitura informações sobre si .  a largura" do 
viaducto da Boa Vista é a 4m-estila da riu 

Á deste nome, na parte já alargada. — Sala 
das sessões, 6 de setembro de 1919. 
Mario do /  Amaral, A. Baptista da Costa.- 
— dfficie-se ao si'. prefeito. • 

Entra em 2.a discussão o projecto n. 
21, deste anno, concedendo o auxilio de 
3:0003000, á Sociedade União dos Pis- 

• 
• 

• 
• • 

• 
• 

• • 

•• • • • •  

• 
• 

• • 
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• 

• 

cães Municipaes de S. Paulo, com parecer 
da commIssão de justiça, sob n. 69. 

l• 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, em seii parecer n. 36, autori- 
zando a despesa de 53:6808000, com o 
assentamento de guias e calçamento a pa- 
rallelepipedos, da rua Mijar Octaviano. 

• 

woo 

• 

PARECER N. 36, DAS COMM1SSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS 

• 

• Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e approvado. 

Entra em 1.a discussão o projecto abre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e•  finanças, em seu parecer n. 35, autori- 
zando a despesa de 17:3418500 com o 
assentamento de gutas e calçamento!, a pa- 
rallelepipedos, da rua Padre João Manuel. 
entre as alamedas Santos e Jahu'. 

• 
• 

• • 

• PARECER N. 35, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRASE F1NAN- 

• ÇAS  

• 

• 

1 

• 
• 

• • 

• 

o 

•• 

V •rn,  

• 

Com seu officio de 25 de julho do 
corrente atino, o sr. prefeito enviou á Ca- 
'nua 	abaixo-assignado, em que mora- 
dores • e proprletarios da rua Major Octa- 
✓iano solicitam a collocação de gutas e cal- 
çamento da referida rua; serviços esses 
tpie, devidamente orçados pela directoria 
de obras Importam em 53:6803000, que, 
a nosso vér, a Camara deve autorizar, 
por se tratar de 1 rua de grande movimento 
e, em grande darte, já edificada. 

Com os papeis veiu uma planta que o 
engenhehno /que procedeu ao ievantimento, 
procurou dar solução ás irregularidades 
delarguías existentes na mesma, o que fez 
com felicidade, menos quanto ao ultimo 
trecho, para o qual , propomos a modifi- 
cação traçada, a tirita preta, que a Cani' ara 
deve adoptar para p approvação da planta, 
visto ser a mais ;conveniente, pelo que, 
offerecemos á sua esclarecida deliberação 
o seguinte projecto de lei: 
• :A, Camara Municipal' de S. Paulo de- 
ereta: 

Ari. 1.0 	Fica -to prefeito autorizado 
a mandar proceder ao assentamento de 
guias e calçamento a parallelepipedos de 
pedra, da rua Major Octavlano para o 
que, poderá despender por conta da lei 
#n 2.041 de 30 de dezembro de 1916 
até a Importancia de 53:6808000. 

Att. 2.0 	Fica approvado o alinha- 
mento constante da planta que vai rubri- 
cada e, bem assim, a modificação que da 
mesma consta a tinta preta. 

Art.3.0— A' medida que se fõrem effe- 
ctiVando os recuos a verificar se por força 
da presente lei, o prefeito solicitará da 
Camara as verbas que se tardarem naces- .  
sarias. 

Art. 4;‘) •— Revogam-se as 'disposições 
em contrario. ---- Sala das commissões, 9 

Em officid de 27 de julho do corrente 
• 311110, O sr: prefeito solicita da Cantara a 

devida autorização para o assentamento de 
guias e calçamento, a parallelepipedos de 
pedra, na rua Padre João Manuel, no 

. trecho comprehendido entre as alamedas 
Santos e faliu', cujo orçamento, devida- 
mente rectificado, importa em 17:3418500, 
dispendio este que, a nosso ver, deve ser 
autorizado, por se tratar de melhoramento 
de vantagem Ineontestavel pelo que sub- 
mettemos á apreciação da C.amara o se- 
guinte projecto de lei: 	. 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
•, 	creta 	 . 

"Art. 1.0 -  --• Fica o prefeito autorizado 
a mandar proceder ao -  assentamento de 
guias e respectivo calçamento, a parallele- 
pipedos de pedra, na rua Padre João Ala- 
rmei, no trecho frmprehendido entre as 

. alamedas Santos e Jalne  
Art. 2.0 — Com ..a execução da pre- 

sente lei, poderá a Prefeitura despender 
até á importancia de 17:3418500, por 
conta da lei n. 2.041, de 30 de dezem- 
bro de 1916. 

Art. 3.0 — Revogam-se as disposições 
s em contrario. --e Sala -  das commissões, g 

I de agosto da 1919. -- A. Baptista da 
Costa, Henrique iagundes, Mario do Ama- 
ral, H. Siciliano, Joaquim Marra. 

• 

Ninguem pedindo a palavra, e o 
projecto posto em votação e approvado. 

• 

• • 

• 

• • 

• • o • 
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• 

• 
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• 

• 

• • 

o 1 

• 

• • 

de agosto da 1919. e""  IA. Baptista da 
Costa, Henrique Fagundes, Mario do Ama. 
tal, Ii. Sielliano, Joaquim Alam. • 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e approvado. 

• 

Entra em 1.a discussão o projecto Apre- 
sentado pelas commissões reunida de obras 
e finanças, em seu parecer ri 37, autori- 
zando as despesas de 61:3588417, com 
os serviços de movimento de terra e cal- 
çamento a parallelepipedos da rua Apiahy 
e 35.9703000 com o calçamento a pa- 
lellepipedos da rua Loureiro da Cruz, des- 
de a rua Urano até final. 

Loureiro da Cruz, no trecho compreheri- 
dido desde a rua Urano até final 

Art. 3.0 ."." 
A despesa com a execução 

da presente lei correr4 por conta da au- 
torização contida na lei n. 2.041, de 30 
de dezembro de 1916. 

Art. 4 0 — Revogam-se as idisposizões 
enl contrprio. — Sala das commissões, 14 
de lagosta de 1919. — Henrique Fagun- 
des, Joaquim Marra, H. Slcillano, A. Ba• 
mista da Costa, Mario do ~IML 	3 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. • 

• • 
• 

PARECER N. V.  DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS 

• 

4.1  

o sr. 'prefeito, com os otficios ns. 163, 
de 27 de maio e 234, de 25 de julho 
uitimos, remetteu á Camara os orçamentos 
na importancia de 61 3588417 para os 
serviços de movimento de terra e calça- 
mento a parallelepipedos de pedra da rua 
Apsahy, serviços esses pedidos ha muito 
pelos moradores daquella rua e lembrados 
no requerimento n. 33, de 1919, dos srs. 
Marrey Junior e R. Duprat; e de 	 
35:9703000 para os serviços de calçamento 
a parillelepipedos de pedra da rua Lou- 
reiro da Cruz, no trecho comprehendido 
desde a rua Urbano até final de que é 
objectivo o projecto n.. 13, deste anno. 

Mi 
commissões reunidas de Obras e 

nanças reputando necessarios e urgentes 
os serviços em questão;são de parecer que 
a Camara autorize a necessaria despesa, 
pelo que apresentam á ma consideração o 
,seguinte projecto de lei: 

Art. 1.0 	Fica a Prefeitura autori- 
zada a despeinder até á quantia de 	 
61:358$417, com os serviços de movi- 
mento de terra na rua Apiahy e com o lago 

▪ 

çamento a paralleiepipedos de pedra da 
mesma rua. 

Art. 2.0 — E' egualmente a Prefeitura 
autorizada a despender até á quantia de 
35 9703000, com os serviços de calça- 
mento a,paralletepipedos de pedra da rua 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer n. 38, autOrl: 
zando a despesa de 15:0008000 com o 
calçamento a parallelepipedos da rua Car- 
not, entre as ruas João Theodoro e VI- 
ctor Hugo. --• 

• 

PARECER N. 38, bAS COMNIISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS • 

• 

A . Prefeitura• em officio. n. 278; de 16 
do corrente, enviou á Camara o orçamento 
n. 304, organizado pela directoria de obras 
e viaçãe), na importancia de 15:00030110, 
para o serviço de calçamento, a parallele- 
pipedos de pedra commum, da rua Car- 
not entre as ruas João Theodoro e Victor 
Hugo, e solicita a respectiva autorizsç.ão 
para. a execução dessas obras. 

As commissões reunidas de obra e fi- 
nanças, achando-se de aco5rdo com a exe- 
cução dos referidos melhoramentos, offe- 
Tecem á 'st provação da °mitra o seguinte 
projecto: 

A Camara 'Municipal decreja: 	- 
Art. 1.0 4".".  Por conta da suctorização 

contida na lel n. 2.041, de 30 de Me- 
zembro de 1916, o prefeito poderá des- 
pender até á quantia de 15:000.5000, com 
o serviço de alçamento a paralielepipedos 
de pedras communs, da-má Carnot, entre 
as ruas João Theodo.ro e Victor Hugo. 

Ait. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S. Paulo, 23 de agosto 
de 1919. 	Henrique Fagundes, .A. fia- 

- 

• 

■nall 

• • 

• 

•• 

• 
• 

v364297
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• 

•  

o • 
o 

Paste da Cosia, H. Sidliano, Afano do 
Amaral: 

•  

• 

zando a despesa de 47:765$245, coai a 
construcção de uma ponte de madeira •sobre 
o rio Tieté, em S. Miguel. 

• 

e 
PARECER N. 40, DAS COMMISSOES 

REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- • ÇAS 
• 

Ninguem pedindo a palavra, .é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra ein 1.a discussão o projecto amem 
sentado pelas commissões reumdas de obras 
e finanças, em ssu parecer n. 39, autori- 
zando. a despesa de 26:3518600 com o 
assentamento de guias e calçamento a pa- 
rallelepipedos da rua Aureliano Coutinho, 
entre as- ruas Jaguaribe e Marquez de 
Itu'. 

• 

1 

• PARECER N. 39, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E.  FINAN- 
ÇAS • 

, 
o sr, prefeito, em officio n. 313, de 

27 do corrente, enviou á. Camara o orça- 
mento n. 318, na importancia de 	 
26:3515600, organizado pela diredoria de 

• 

obras e viação, para 'o serviço de Calça- 
mento, a Parallelepipedos communs, e as» 
sentamento de guias na rua Aureliano Coa- 
tinha, no trecho .comprehendido entre as 
'ruas Jagttaribe e Marquez de 

As contraiu"» reunidas de obras e fi- 
nanças, -reconhecendo a necessidade 'de tal 
melhoramento, offerecem á deliberação da 
Çamaira o seguinte projecto de lei: 

Art. 1.0 -ff- Por conta do eatprestirno 
autorizado jtela lei n..2.041 de 30 de de» 
zembro de 1916, fica a Prefeitura auto- 
rizada a despender até á quantia de .... 
26:3518600 com o serviço de calçamento, 
a parallelepipedos communs, e assentimen- 
to de guias na ryá Aureliana Coutinho, 
no trecho comprktendido entre -as ruas 

• 

Jaguaribe e Marquez de Itu'. - 
- Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das commissões, 29 
de agosto 	1919 -- Henrique Fagundes. 

Siciliano, A Baptista da Costa, "fado 
do Amaral, Joaquim Marras • 

••■ 

1 

A Prefeitura a requerimento dc diver- 
sos vereadores mandou • or ganizar , pela• 
directoria de obras e viação!, lo orçamento 
para a construcção de uma ponte de ma- 
deira sobre o rio Tieté, em S. Miguel, nas 
importancia de 47:7658245, e, em offi- 
Cio n. 322, do corrente mez, enviou á• 
Camara o referido orçamento .part os de-. 
vidos effeitos. 

Desde 	anuo de 15i14 -  que . a Cantara, 
pela maioria da seus membros,' reconhece a 
necessidade .da substituição da velha bal- 
sa, mantida ainda hoje no rio Tieté, na 
estrada que liga o (Murneipio Ciai capital 
com o de Santa Isabel, por uma ponte de . 
madeira ou cimento armado, como ficar 
Melhor. • 

1 E nesse sentido, a Camara legislou, •  
como •se verifica pelas leis ns. 1.950, de 
22 de fevereiro de 1916 e 2.041, de 1916, 
sendo que por esta, abriu o necessario cre- 
dito para a cónstruËção dereferida ponte, 
mas como i estfressci já tal lei caduca, em 
✓irtude do4art 28, da lei n. 124, de 1894, 
torna-se necessario conceder áf Prefeitura 
nova autorização, de accórào com o orça- 

" iento junto a estes pape r 	 is, sob n 324. 
Si ern 1914,e 1916, a 'Camara reco- 

nheceu a urgente necessidade da construo: 
• ção dessas  ponte, hoje -  ainda com 'muito 

mais razão, visto que o transito pela es- 
"trada que liga o -Municipio de Santa Isa- 
bel a esta capital tem augmentado conside- 
ravelmente, de modo que a kalsa não o 
Comporta absolutamente. 

e  Nestas condições, as commissões reuni: 
das-nade obras e finanças são de parecer que 
a Camara autorize o melhoramento ora 
orçado, isto é, que seja subStituida a balsa 
que apesar do grande clispendio com' a sua 
permanencia, não corresponde á exigencia 
actual sio progresso do MuniciPio. 

Nestes termos,' apresentam á conside- 
ração da Camara o .  seguinte Projecto de 
lei: 

Ninguem pedindo a 'palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer n. 40, autdrP 

• 

les 

• 

• • • 

• 
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A.  

• 
• 

• 

• 

Art. Lo — Por conta do emprestimo 
autorizado pela lei 2.041, de 30 de de- 
zembro de 1916, fica , a Prefeitura au- 
torizada a despender até á quantia de .. 
47:7658245, com a construcção de uma 
ponte de madeira sobre o rio Tieté, em 
S. Miguel, de accõrdo com o orçamento 
n. 324, que vai rubricado pela mesa. 

Art. 2 o — Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das commissões, 20 
de agosto de 1919. — Henrique Fagun- 
des, 11. Siclliano, A. Baptista da Costa, 
Mario do Amaral )  Joaquim Marre. 

• 
•  

% !ginguem pedindo a palavra,.k o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 

'Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão, designada para 13 a seguinte 

• 

ORDEM DÓ DIA • 

1.1i -parte 

Expediente — Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indi- 
cações, etc. • 

Tos••••' 

2.* parte 

• 

24 discussão do projecto apresentado 
pelas cornmissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer ri. 38, autorizan. 
do a despesa de 15:0008000, com o cal- 
çamento a paralielepipedos da rua Carnot, 
entre as ruas João Theodoro e Victor 
Hugo. 

2.a citscussão do projecto apresentado . pelas cámmissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer n. 39, autorizando 
a despesa de 26:3518600, com o assentam' 
mento de guias e calçamento a parallete- 
pipedos da rua Aurellano Coutinho entre as 
ruas Jaguaribe e Marquez de (tu'. 

24 discussão do projecto apresentado 
e  peias commtssões reunidas de obras e ti- 
fianças, .em seu parecer • ri. 40, autorizan- 
do a despesa de 47;7658245, com a con- 
strucção de uma ponte de madeira so- 
bre o rio Tteté, em S. Miguel. 

La discussão do projecto apresentado 
pelas commíssões reunida de obras e fie 
nanças, em seu parecer n. 41, autoriz29- 

s do a despesa de 231:9848000, com o cai- 
mento a paralielepipedos da avenida Lins 
de Vasconcellos. 

I.a discussão do" Projecto apresentado 
pelas cotnmissões de justiça e finanças, 
em seus pareceres is. 70 e 60, autorizan- 
do a desapropriação por utilidade publica 
dos predios ns. 69, da rua de S. Bento, 
esquina da rua de S. João, onde tem os 
ns. 2 a 12, 88, da rua de-S João, es•-• 
quina do largo do Paysandu'; uma parte- 
dos de as. 53 a 55, da rua do Vpiranga 
e parte dos de ns. 138 a 152, da rua de 
s. João, necessarios ao alargamento desta 
rua. • 

2.2 discussão do projecto apresentado 
pelas comrnissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer na 35, autorizando 
a desPesa de 17:3418500, com o assenta- 
mento de guias e calçamentb, a paçallele- . 
pipedos, da rua Padre João Manuel, en- 
tre ai alamedas Santos e Jahu'. 

2.a discussão do project() apresentado 
pelas eommissões reunida de obras e ff-' 
nanças, dtm seu parecer ns .  36, autorizan- 
do a despesa de •  53:6808000, com o assen- 
tamento de guias e calçamenta a parallele- 

. pipedos da rua Major Octaviano. • . 
24 discussão do projecto apresentado 

pelas commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer n. 37, autorizando 
as despesas de 61:3583417, com os ser- 
viços de movirne-  nto de terra e alça- 
mento a paralklepipedos da rtra Apiahy 
e 35:9708000, com o calçamento a pa- 
ralIelepipados da rua Loureiro da-  Cruz, 
desde a rua Urano até final. 

340a Sessão editaria ea 13 de lebreira 
Presidencia do sr. Raymando onprid 

A' hora regimental. feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Raymaado 
Duprat, Henrique Fagundes, Raphael Gur- 
gel, Luiz Fonceca, Baptista da Costa, Al- 
meirindo Gonçalves, Mario do Amaral, He- 
ribaldo Siciliarto. Jost Piedade e - Abelardo 
Alves, faltando com causa participada os 
•srs. Joaquim Marra e José Passaiacqua, 
e, sem participação, os srs. Marrey Ju- 

3/4 

• 

•••••■ 

• 

•••••" 
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nior, , Henrique Queiroz e Pinto de Me 
meida. 

Abre-se a sessão. 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada a acta da sessão anterior. 

• 

O SR, 1.n SECRETARIO dá tonta -do 
seguinte • 

feito morosamente; acarretando, por Isso, 
grande prejuizo ao transito não só de 
vehiculos toMo de pedestres. Requeiro pois 

sr. prefeito para que chame a devida 
attenção do respectivo empreiteiro, no sen- 
tida de ser concluido, quanto antes, o cal- 
çamento acima referido — Sala das ses- 
s66, 13 de setembro de 1919. — R. Dita 
prol. 	A' Prefeitura. 

• 
• 

REQUERIMENTO N. 335, DE 1919 
EXPEDIENTE • 

• 

.,« 

Requeiro que, por intermedio da Pre- 
feitura, se faça transmittir ao• digno sr. 
dr, secretario da Agricultura, para os de-' 
vidos fins, a inclusa representação firmam 
'da por granile numero de pessoas resi- 
dentes na parada 7,, do Tramway da Can- 
tareira, pedindo as negessarias otdens de 
s. exc. Rara que Os trens que trafegam 
pelo Horto Botanico possam receber ,car- 
gas, quando houver, e parar naquelle on- 
to, não só para carrekar e:descarregar coa - 
mo para receber e deixar passageiros, tango . 
to na ida como na volta, numa e noutra , 
linha, pois a distancia entre os dois pontos 
é insignificante. • 

Tratando-se de uma justissima !aspiração, 
é de esperar, merecerá, certamente, *  ser 
deferido. 	Sala das isessõesi-18 de setein- 
bro de 1919: — Jos4 Piedade. 	A' Pre- 
fel tura. 

REQUERIMENTO N. 336 DE 1919 

• 

. ,Carla do ir. Arthur Soares, agradecen- 
do as homenagens prestadas pela Cantará 
á rnemoria do seu pae, o sr. Abillo Soa- 

. res. 	Inteirada. 
Representação dos moradores á jeira Cot' ,  

selheiro Nebias, pedindo para serem cor- 
tadas as arvores existente naquella rua. 

A' Prefeitura. 	e  • . 
. Officio,  da Prekiturã, sob TTe. 341.. com- 

inunicando haver cedido gratuitamente o 
theatro Municipal á .distincta pTàinsta Guio- 
mar Novaes, para o concerto realizado a 
10 do corrente, nos termos da indicação 
n. 156, deste, anno. ,— Inteirada. 

. 011icio da- Prefeitura, sob ri. 346, tre- .  
mettendo o orçamento para os serviços de 
terraplanagem da 'parte nova do cetniteno 
do,0', demolição e reconstrucção de um 

- trecho de muro ao longo da estrada, e ou- 
tros serviços. 	A's commissões reunidas. 
de obras e finanças. 

Pareceres das commissõese de justiça e 
finanças; appróvando o accórdo celebrado 
pela Prefeitura com às proprietarios do 
predio n. 48, do largo_do Paysandu', para 
acquisição do referidp predlo, pela quan- 
tia de 134:0003009f necessario ao alar- 
gamento da avenida de S. João,. 	A 
imprimir, 

Parecer da commissão de finanças, opi- 
nando pela approvação do balancete da 
receita e despesa do Municipio, relativo 
ao 4.0 trimestre de 1913. 	A imprimir. 

' REQUERIMENTO N.-334, DE 1919 
e 

• 

.o calçamento da rua das Palmeiras, en- 
tre a avenida Angelica e Perdizes, ape- 
sar de já ter sido iniciado, ha longos dias,' 
ainda não se concluiu, sendo esse serviço 

i  Em attenção ao pedido dos morador2s 
das ruas Baroneza de nu , Veiga Filho, 
Albuquerqué. Lins, Immaculada Conceição, 
Conselheiro firotero e Tupy, requeiro que 
a mesa, por intermedio do digno zr. pre- 
feito em exercido, solicite da stiperInten- 
dencia da S. Paulo Tramway Light and 
Power,Co. a construcção da linha de bon- 
des Si  projectada, destinada a servir 
áquelre hoje populoso .  arrabalde da ci- 
dade. Requeiro, outrosim, que se so- 
licite da referida empresa a alteração- do 
tieaçado‘ da actual linha «Alameda ()tette», 
de maneira que os carros que trafegam 
pela rua; Marquez de !tu' subam por essa 
rua até Marfim Francisco directamente, 
ao envez de darem volta pela avenida Hy- 
gienop.olis, e, bem assim, que se augmente, 

• 

ce• 

• • 

• 
• 

• 

e 
1 • 

■••■• 
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REQUERIMEN110 N. 341, DE 1919 • 
G 

• 

nessa linha, pelo menos, mais dois carros. 
Sala das sessões, 13 ..de setembro de 

1919. 	Jos, Piedade. 	A' Prefeitura. 
• 1 

REQUERIMENTO N. 337, DE 1919 
• 

Requeiro que, por intermedio da Pre- 
feitura, se reclamem da Secretaria da Agri- 
cultura as neeessarias 'ordens no sentido 
de ser completada a illuminação a iam- 
padas electricas da alameda,13arão' da Rio 
Branco, até ás porteiras da Sio Paulo 'Rui- 
lway. _— Sala das sessões, 13 de setembro 
de 1919. 	José Piedade. —à A' Are- 
feitura. 

• 

• 

O calçamento da tua Alfredo Ellis, eons 
ti actado com a firma Ferrara e Longo, 
teve inicio há limos dias, sendo, sem ne- 
nhum motivo, plausivel, interrompido Essa 
interrupção s6 tem trazido inconvenientes 
ao transito, bem como á marcha regular 
desses serviços em rua eircumvizinhas, co- 
mo Cunha Bueno e .  outras. Nestas condi- 
ções, requeiro ao sr. prefeito 'as devidas 
providenetas para o C250. 	Sala das ses- 
sões,• .13 de setembro de 1919. 	José 
Piedade. 	A' Prefeitura. , 

•-• 

• 

REQUERIMENTO NI. 3á8,•DE 1910 
•  

REQUERIMENTO. N. 342, DE 1919 

Requeremos ao si-. prefeito se ,- digne 
s.  providenciar, com urgencia r  para que seja 
estabelecida uma feira livrereçno largo 4c..-, 
Cambucy, attendendo assim ás, juStas recla- 
mações deste populoso bairro. 	Sala das 
sessões, 13 de setembro de 1919. 	Ma- 
rio do Amaral, -R. ~ate 	A' Pre- 
leitura. 

• 

• 
4 

REQUERIMENTO N. 343, DE 1919 
• 

Attendendo. ás justas reclamações dos 
Interessados, requeiro Rue ' Ase solicitem da 

e Prefeitura as necessarlai providencias no 
sentido de serem executadas, seM mais de- 
longas, as obras de regularização do leito 
e calçamento da rim S. Leopoldo, no freis. 
cito entre as ruas 21 de • Abril e Julio 
de Castilhèsí que se encontra em lastima- 
vel estado, _Impossibilitando mesmo o ae- 
eiáso ás respectivas habitações. — Sala 
das sessões, 613 de setembro de 1919; — 
José Piedade.. 	A' Prefeitura. • 

• 

REQUERIMENtO N: 339, DE 1919 • 

• 

• 
• 

Requeiro que se solicite dó sr. prefeito 
a execução, das obras do calçamento da 
rua Dr. 'Alfredo Pujo!, entre -o quartel 
federal e 'o cemitério, ponto de grande 
movimento, diariamente, mas de difficil 
transito, prginelpalmente tios dias chuvosos 
-- Sala* das sessões, 13 de setembro de 
1919..1-- José Piedade. -ffir  A' Prefeituras 

Requererhos ao isr. prefeito se digne 
mandar orçar a continuação do á.lçamento 
da rua Anna Nery, que, devido ao seil 
grande transito torna-Se. necessado o me- 
lhoramento lembrado. .."". Sala das ses- 
sões, 13 de setembro dê 1919. — Alado 
do Amaral, R. Da prat 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 344, DE 1919 
• 

• 

• 

• 

Requeremos ao sr, prefeito se digne 
mandar proceder aos estudos neeessarios 
para a eonstrucção de uma ponte sobre 
a rua Anua Nery, afim de facilitar o 
transito - para o bairro do Braz. 	Sala 
das. sedições, 13 de setembro de 1919. 
Mario do Amaral, R. Durai'. 	A' Pre- 
feitura 

INDICAÇÃO N. 167, DE 1919 

REQUERIMENTO N. 340, -DE 1919 
r 
1 

Requeiro ao sr. prefeito a conveniencia 
de mandar intimar o proprietand de um 
terreno situado á rua dasc—F'almeiras, en- 
tre as ruas Margarida e Lavradio, trans- 
'formado em chacara, a extinguir as val- 
ias e capinzaes ah i existentes. 7- Sala das 
sessões, 13 de setembro de 1919. —. José 
Piedade. 	A' Prefeitura. 5 

1 . 
• Reiterando o projecto e indicações an- 
teriores, lembramos ao" digno sr. prefeito 
seja dado o nome do saudoso paulista 
dr. Elias Chaves á travessa dos Bambu% 

• 

• 

• 

• 

• 

e. 

• G• 

• 
• 

"5. 
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á 

nos termos da lei n. 2120, de 1919, art. 
3.0. .•—• Sala das sessões, 13 de setembro 
de 1919. 	José Piedade, Henrique Fa- 
gundes, H. Steiliano, R: A. (larga, Abe. 
lerdo Alfres , Almeirindo Oonçaives, A. lia- e  
pasta h Costa, R. Duprat, Mario do 
Amaral. 	Approvada. -- A' Prefeitura," 

INDICAÇÃO N. 16p, DE 1919 

Chamo ea attenção do sr. prefeito para 
as obras do calçamento da rua das Pal. 
melras, entre a avenida Angelica e rua Lo- 
pes de Olheira, onde •se está empregando 
material ordinario, além da falta de obser- 
vancia daá mais rudimentares condições te- 
chnicas em serviço dessa natureza. A parte

•  ja calçada apresenta largas depressões, co- 
mo si se tratasse de calçamento construido 
ha mais de-dez annos exigindo reparos," 
como tive °ocasião de constitar. 

"" Sala 
das sessões,' 13 de setembro de '1919. 
José Piedade. 	A' Prefeitura*. 

taria da Agricultura, no sentido de serem 
collocados combustores de gaz nas ruas 
Azambuja, até Arma Nery, Stela.05, Ce- 
sada Ramalho, entre Barão de Jaguara 
e Adna Nery; Alfredo Silveira ,da Mot- 
'ta, entre Barão desIguape e Anna Nery, 
Vicente de Carvalho, e'ntre Stefatici e Atina 
Nery., 	Sala das sessões, 13 de' se- 
tembro de 1919. — Mar', do Amaral, 
R Durai. --- A' Prefeitura. 

, INDICAÇÃO N. 172, DE 1919 

Indico á • Prefeitura que mande orçar 
o calçamento a paralklepipedos de pe- 
dra da rua de S. José entre Theodoro 
Sampaio e Arthua Azevedo. • — Sala das 
seísões, 13 de setembro de 1919. -- Ma- 
rio do H Amara. 	A' Prefeitura. , 

-PROJECTO N. 68, DE 1919 

• • 

INDICA 	. ÇÃO N. 169, DE 1919 
• •• 

• 
••••• 

5 

• 

b.` 

One 

A travessa •dos Bambu's necessita ur- , 
•gentemente de ser calçada, tal o movi- 
mento de vebiculos que por ali-- transitam 
dianamente. 	 e 

A vertia de 10:500$000 para essa obn.  
foi votada já ha 'tempos, pelo.  que. so- 
licito, /attendendo ás •reclamações dos inte- 
ressados, a sua execução, sem mais de- 
mora. 	Sala das sessões, 13 de setembro 
de 1919. 	José Piedade. 	At-  Pre- 
feitura. 

• 

INDICAÇÃO ,N170, DE 1919 • 
e 	. 	• 

• 

Peço ao sr. prefe ito to , que se digne man- 
dar proceder aos reparos de que ,carer 
•cem os passeios da rua Piratininga, na 
parte. macadamizada, a cargo da munisipli- 
dade, que se acham em pessimo estado 
de conservação. —ai Sala das sessões, 13 de 
setembro de 1919. 	f José Piedade. --- 
A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 171, DE 1919 
• 

Indicamos ao sr. prefeito se digne em-. 
pregar seus bons officios junto á Secre- 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
Creta: 	 • 	 - 

	

. Art. 1.0 	Ficam decleados -  de utili- 
dade publica os predios e respectivos ter- 
renos sob xis. 75 • , e 77, da na Campos 
Saltes, na Penha, Para o recuo neoessario. 

	

Art. 2:0 	Fica a Prefeitura autori- 
zada a fazer a desalkopriaçko judicial ou 
accordar com os' priprietarios, (tad refe- 
rendum». da 'Camara: . 

Art. 3.0 --, As despesas ' ,em a mexe- 
cução desta lei correrão pela verba 4Desa- 
pro?riações: e na sua insufficiencia, por 
operações_ de credito. 

	

Art. 4.0 	Revogam-se as * disposições - 
em contrario. 	Sala das sessões 13 de 
setembro de 1919. 	Henrique FagUndes, 
A. Baptista da Costa, 1?. Duprat. 	A's 
commissões de justiça, obras e 'finanças. 

0 A g. ALMEIRINDO GONÇALVES 
SC presidente, de accôrdo com- o art.- 

12 da lei n 407 de 1899, e cismai a; • 
clausula 14 do contracto de 28 de se- 
tenibro de 1899, assignado pela . Mu- 
nici pa I idade, Francisco Antonio. 0 ua ko 
e Antonio Augusto de . Sousa, contracto 
esse transferido á S: Paulo Tramoray 
(outrára ,Railway) Light and . POVICT 
Company, Limited, conforme 'o respecti- 
vo termo, assignado na Prefeitura, a- 28 

• 
• 

• • "se 

■• 

• 

• 

•• 

ou • • 

• • 
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do corrente mez termina o prazo conce- 
dido á referida Companhia para o exclusivo 
fornecimento de energia ekdrica, conto 
luz e força á cidade e seus arrabaldes 
com excepção Idos Jogares não occupados 
pelas canalizações já por elle estabekcidas 
e que poderiam ser objecto de novas cone 
cessões. 	, 

Dispõe o art. 21 da citada fel   que afine 
da a permissão ou contracto 	cessará o 
direito de exclusão dos togares -occupa- 
dos pelas canalizações da empresa couces- 
;tonaria, desapparecendo As cestdcções ata- 
das a seu favor, — mantido, 'porém, o 
seu direito de proprie4ade e exploração da 
Industria... »  

Seguir-se-4, portanto, o regimen da livre 

• 

• 

• 

• 

• 

•of 
• 

• 

• 

qI 

• 

•• 

ea. 

•• 

• 

•• 
• 

• 

• - 

• 

• 

• 

• 

••• 

concorri. nela. 
E' tempo, sr. presidente, de estudarmos 

si é esse ou si ha outro regímen que mak 
convenha aos interesses munkiines. 

Será isto objecto das palavras que vou 
dirigir aos meus collegas. 

A nossa competencia para legislar so- 
bre a materia está declarada no art. 18, 
ft, 7, da chamada lei organica dos muni
ciploa (n. 1.038, de 1906): «A' Camara 
Municipal compete mais deliberar sobre 
abastecimento de ara, exgottos e inunde- 
nação publica, salvo os serviços de con- 
tacto com o Estados. 

Os serviços de utilidade geral, é sabido, 
• sr. presidente, se executam em livre cone 

correncia, com concessão ou directamente 
pelo poder publico; e,ainda pelos meios 
que se enquadram sobre estes dois ulti- 
mos, ou sejam a associaçao do concedente 
ao eoncessidnario e o arrendamento. 

Começarei d,monstrando-que o iiegimen 
de inteira liberdade não é o mais vanta- 
joso, pois que os inçonvenkntes que apre- 
senta são-tnnumeros. 

Toma a deanteira o do desperdício eco- 
aonde°. Assim é que, no caso da [Mus- 
fria da electricidade, em Jogar de uma 
installação 	- varias teriam de ser feitas 
para o mesmo serviço. 

Cada um dos concessionarlos precisa a ter 
sua usina, suas canalizações, material e 
pessoal. 

As installações seriam por isso mesmo 
mais caras, o que redundaria d no encareci- 
mento .do producto entregue ao publico. 

Ainda outro inconveniente, de natureza 
economjca: a maior parte das Industrias 
—t é Boverat quem o diz 	(Socialismo 
Municipal, pag. 54) especialMente aquelias 
em que a maChina desempenha um papel 
*importante, a despesa em capital não au- 
gmenta tão depressa como a produo0o, 

O custo da producção diminue, conse- 
quçutemente á medida que o total das 
meradorias produzidas cresce. 

Mais o industrial faz negocios, mais a 
sua empresa lhe traz beneficiose mais 
barato elle vende. Tal é o breve enun- 
ciado dessa fel do rendimento mais que 
proporcional, que chega a tbrnar a tbdo o 
concorrente novo muito diffkil a entrada 
em um dominio Industriai, °qualquer que' 
seja, e tendo por consequencia facilitar o 
nascimento dos monopolios, 

A concorrencia seria forçosamente limi- 
tada pela enorme -  despesa que cada empre- 
Sado tem de fazer. 

Si algum novo empresario se egcarre- 
gasse do mesmo serviçO, não tardaria que 
as suas conVenienciai tivessem um ponto 
de colusão com as do empresario anterior. 
Dahl um entendimento, para dirimirem a 
questão, em proveito mutuo; dal& a sua 
fusão em uma grande cOmpankii. 

O capital empregado seria então muito 
maior e o consumidor teria o producto 
•muito mais caro. 

Por outro lado, as outvenienclas do con- 
sumidor o hnpellidant a procurar a em- 
presa mais forte, que por certo lhe Vale 

deria mais °banto. 	. 
Concorre elle assim, insensivelmente, 

para o estakeledsnento do monopolio, pois 
que a companhia mais forte acabaria absor- 
vendo as outras, formando trust, -enditu, 
Por isso affirma Paul de Rousiers que os 
trusts de serviços municipaes •constliaern 
mono/Mios inevitaveis; por uma evolução 
naturat, a livre.concorrencla resolve-se em 
monopolio, 2pp:recendo então todos os 
inConvenientes ,do 	nopóliot privado. 
as grandes exigencias do concessionario, as 
medidas vexatorias que elle impõe, os pro- 
veitos exaggeradas que tira, a interminavel 
Neta das cidades contra as empresas po- 
derosas. 

Não fica ahl a série de inconvenientes. 
• 

• 

• 

• 
• • 

• 
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nos termos da lei n. 2.220, de 1919, art 
3.0• 	Sala das seSsões, 13 de setembro 
de 1919. 	José Piedade, Henrique Fa- 
gundes, H. .51eiliano, 	A. Ourgel, Abe- 
lardo 	Almeirindo Cionçalves, A.Da- 
ptista da Costa, R. Duprat, Mario do, 
Amarai. 	Approvada. a— A' Prefeitura., 

INDICAÇÃO N.148, DE 1919 

taria da Agricultura, no sentido de serem 
collocados combustores de gaz nas ruas 
Azambujar-até Atina Nery; Stetano, Ce- 
safio Ramalho, entre Barão de Jaguara 

• e Adria Nery; Alfredo Silveira da Mot- 
•ta entre Barão desIguape e Atina Nery, 
Vicente de Carvalho, entre Stefatíci e Anna 
Nery. ‘ 	Sala das sessões, 13 de se- 
tembro de 1919. 	Marlp do Amaral, 

, R. Revoa,. 	A' Prefeitura. 

INDIC/AtÃO N. 172, DE 1919 

• Indico á Prefeitura que mande orçar 
o calçamento a parallelepipedos de pe- 
dra da rua de S. José, entre Theodoro 
Sampaio e Arthun Azevedo.* -•-• Sala das 
seisões, 13 de setemtwo de 1919. — Ma- 
rio do Amaral. 6— A' Prefeitura. 	, 

Chamo-a attenção do sr. prefeito para 
as obras do calçamento da rua das Pal- 
meiras, entre a avenida Angelica e rua Lo- 
pes de Oliveira, onde -se está empregando 
material ordinario, além da falta de obser- 
vancia daá mais rudimentares condições te- 
chnicas em*  serviço dessa natureza. A parte 
ja calçada apresenta largas depressões co- 
mo si se tratasse de calçamento construido 
ha mais de- diz annos, exigindo reparos,' 
Como tive occasião de constidar. 	Sala 
das sessões,' 13 de setembro de '1919. —h 
José- Piedade. 	A' Prefeitura. 

PROJECTO N. 68, DE 1919 

• • 

INDICAÇÃO N. 169, DE 1919 
.•••• 

A travessa •dos Bambu's necessita ur- 
,gentemente de ser calçada, tal o movi- 
mento de vehiculos que por ali' transitam 
diariamente. 

A verba de 10:500#000 para essa obra 
foi votada já ha - tempos pelo que so- 
licito,,attendepdo ás reclamações .  dos lute- 

' ressados, a sua execução, sem mais de- 
mora. 	Sala das sessões, 13 de setembro 
de 1919, 	José Piedade. -- A' Pre- 
feitura. 	

4. 

1 

• 

• 

• 

INDICAÇÃO N, 170, DE 1919 

Peço ao sr. prefe to que se digne man- 
dar proceder aos reparos de que ,cares• 
CCIT1 os passeios da rua Piratininga, na 
parte macadamizada, a cargo da munisipli- 
dade, que se acham em pessimo estado 
de conservação. 	Sala das sessões, 13 de 
setembro de 1919. 	José Piedade. -- 
A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 171, DE 1919 
• 

• 

• Indicamos ao sr. prefeito se digne em- 
pregar seus bons officios junto á Sures 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
Creta: 

	

Art. 1.0 	Ficam decifrados de utili- - 
dade publica os predios e respectivos ter- 

. renos sob • ns 75 e 77 da rua Campos 
Saltes, na Penha, para o recuo necessario. 

Art. 2:0 •e— Fica a Prefeitura autori- 
zada a fazer a desapie-Opriaça't judicial ou 
accordar com  os e prdprietarios, (tad refe- 
rendum» da 'Camara! 

	

Art.  3.0 	As despesas , com a - exe- 
CUergp desta lei correrão pela verba *Deu- 
proyriações: e na sua insufficiencia, por 
operações de credità. 

Art. 4.0 -- Revogam-se as .disposições • 

em contrario. 	Sala das sessões, 13 de 
setembro de 1919. 	Henrique Fagundes, 
A. Baptista da Costa, R. Duprat. 	A's 
commIssões de-  justiça, obras e 'finanças. 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
Sr.--presidente, de accôrdo com- o art. 

12 da lel n 407 de 1899, e Sm a; 
clausula 14 do contracto de 28 de* se- 
tenibro de 1899, assignado • pela Mu- 
nicipalidade, Francisco Antonio Oualco 
e Antonio Augusto de .•Sousa, contracto 
esse transferido á S.• Paulo Tramway 
(outróra Rallway) Light and Power 
Company, Limited, conforme "o 'respecti- 
vo termo, assigna.do  na Prefeitura, a 28 

• 
• 

e. 

a 
• 

• 
• 

• 

o • 

• 
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em. 
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881 
• 

do corrente mez termina o prazo conce- 
dido à referida Companhia para o exclusivo 
fornecimento de energia electrica, como 
tuz e força 4 cidade e seus arrabaldes 
com excepção 'dos togares não occupados 
pelas canalizações já por .  dia -estabelecidas 
e que poderiam ser objecto de novas cem- 

- cessões. 
Nspõe o art. 21 da citada lei  que *fin- 

da a permissão ou contracto 	cessará o 
direito de exclusão dos togares -occupa- 
dos pelas canalizações da empresa conces• 
&tonaria, desapparecendo As restricções ata- 
das -a seu favor, — mantido, -porém, o 
seu direito de propriegade e exploração da 
Industria . . 

• 

• 

• 

SI 

• 

• 

Seguir-se-á, portanto, o regime, da livre 
• 

• 

• 
( 

• 
1 

Ainda outro inconveniente, de natureza 
economica: a maior parte das industrias 

é Boverat quem o diz 	(Socialismo 
Municipal, pag.,64) especialmente aquellas 
em qui a machina desempenha um papel 
anportante, a despesa em capital não ata- 
gmenta tão depressa como a produção. 

O custo da producção diminue, conse- 
quçntemente, á medida que o total das 
mercadorias produzidas cresce 

Mais o industriai faz negocios, mais a 
sua etnpresa lhe traz benefícios e mais 
barato elle vende. Tal é o breve" enun- 
dado dessa lei do rendimento mais que 
proporcional, que chega a tbrnar a bodo o 
concorrente novo muito diffidi a entrada 
em . um dominio industrial, qualquer que • 

sei*, e tendo por corbequencia facilitar o 
nascimento dos nionopollot 

A concorrencia seria 'forçosamente limi- 
tada peia enorme-  despesa que cada empre- 
sado tem de fazer. 

Si algum novo empresado se encarre- 
gasse do mesmo serviço, não, tardaria que 
as suas convenlenciai tivessem um ponto 
de collisão com as do empresado anterior. 
Dahl um entendimento, para dirimirem a 
questão, em proveito mutuo; dahi. a sua 
fusão em' uma grande companha. 	• . 

O capitai empregado seria então muito 
maior e o consumidor teria o producto 
muito mais caro. 

Por outro lado, as conveniendas do con- 
sumidor o impeliiriam a procurar a em- 
presa mais fone, que por certo lhe ven- 
deria mais 'barato. • 

• 

• • 

concorrencia. 
E' tempo, sr. presidente, de estudarmos 

si é e-sse ou si ha outro regimen que mais 
convenha aos interesses municijnes. . 

Será isto objecto das palavras que vou 
dirigir aos meus collegas 

A nossa competencia para legislar so- 
bre a materia 'está declarada no art. 18, 
n,. 7, da chamada lei organica dos muni- 
cípios (n. 1.038, de 1906): «A' Camara 
Municipal compete mais deliberar sobre 
abastecimento de agua, exgottos e 
nação publica, salvo os svrviços de com• 
tracto com o Estado. 

Os serviços de utilidade geral, é sabido, 
sr. presidente, se executam em livre *coa- 
correntia, com concessão ou • directamente 
pelo poder publico; e,ainda pelos meios 
que se enquadram sobre estes dois ulti- 
mos, ou sejam a associação do cone.edente 
ao eoncessidnario e o arrendamento. 

Começarei demonstrando-que o regímen 
de inteira liberdade não é o mais vanta- 
joso, pois que os inconvenientes. que apre- 

• senta são-tnnumeros. 
Toma a deanteira o do desperdicio eco- 

nomico. Assim é que, no caso da indus- 
tria da electricidade, em togar de uma 
installação 	varias teriam de ser feitas 
para o mesmo serviço. 

Cada um dos concesslonados precisa ter 
sua usina, suas canalizações, material e- 
pessoal. 	 . • 

As installa0es seriam por isso mesmo " 
mais caras, o que redundaria no encareci- 
mento .do producto entregue ao publico. 

• • 

• 

• 

, Concorre eik assim, insensivelmente, 
para o estabelecimento do monopolio, pois 

• quis a companhia mais forte acabaria ter- 
vendo as outras, formando trast, -  emfint, 
Por isso affirma Paul de Rousiers que os 
frasts de serviços municipaes •constffitem 
monopplicts inevilaveis; por uma evolução 
uahrral, a livre compre' renda resolve-se em 
monopolio, apparecendo então todos os 
inco-  mrenientes ,do monopólios privado. --- 
as grandes erigencias do eoneessionario, as 
medidas vesatorias que elle impõe, os pro- 
veitos exaggeradas que tira, a interminasel 
ludas das cidades contra as empresas po- 

•  

derosas. 
Mo fita ahl a série de inconvenientes. , 

• 

• 

• 

• 
• 
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1 
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• 
• 
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• 

e 

• • 
• 
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• 
e 

• 

_ • . 

A reducção das tarifas é um dos prin- 
cipaes effeitos do municipalismo e um dos 
objectivas seguros visados pelos municie 
palistas São os inqueritose  e as estatisticas 
que o demonstram. De tini modo geral, 
os preços das productos fornecidos pelas 
industrias officiaes são inferiores aos que 
os commissarios fazem pagar E si .as com- 
panhlas têm feito reducções, 	fala Freak 
Parsons, ---- é quasi sempre sob a ameaça 
ou pela, apprehensão da encampação: o 
temor da municipalização é o começo d3 
sabedoria das .talfas. 

.Outra razão de ordem economica é esta: 
o augmento de população das cidades e o 
seu progresso em varias sentidos fizeram- 
nas encontrar-se deante de despesas novas, 
para cobrir as quaes mistér é procurar no- 
VOS recursos. 

Ni0 elevando o imposto, que já tanto 
aggraVa o ',contribuinte, que provada a des- 
truição das, riquezas e a consequente pa- 
ralysação econornica, que se descobre o 
melhor meio. 
" Esse meio foi encontradd na industria 

e no commercio dos serviços •publicos, se- 
gundo refere flouvier, (Régies Municipa- 
les, pag. 81) o que explica "o seu desen- 
vimento na inglaterta, patria tradicional 
da livre concorrenc1/414 e da iniciativa pri- 
vada mai egtialmente palz de espirito' 
pratico Com iates fontes de remitias, os 
indezes conseguiram transformar em cl-. 
dases modernas as .  suas antigas e descon- 
forfavels cidades. 

Tem-se "posto á municipalização a rir- 
cumstanda de que, com o seu desenvolvi- 
mento, crescem as despesas. ruupicipaes, — 
a divida publica. Mas o contrario é que 
se verifica: os serviços municipalizados se 
desenvolvem juslamente por que as despe- 
bra.S mgrucipaes augmentarn. 

E' liatural que a dívida suba'para o es- 
tabelecimento e exploração de taes ser- 
viços, pois é o emprestimo que fornece 
os recursos. " 	 • 

que é de saber é si os rapitaes são 
remunerados e amortizados; si a divida 
é productiva "e não de pura carga, um 
peso morto para as finanças. 

A demonstração - das estatisticas, princi- 
palmente as das cidades inglezas, é a mais 
favoravel á tfossa these. A renda das em- 

As compánhias concessionarias, pela ne- 
cessidade de executar trabalhos nas ruas, 
têm o direito de revolver o solo, o que 
faz cessar ou embaraça a circulação, cau- 
sando * sérios transtornas á vida da cidade. 
Tenhamos tambem em vista as rivalidades 
dos• concessionarios, os processos, os inci- 
dentes desagradavels para o publico, h que 
tudo 'paga a enorme teta de flès des- 
feiando ás ruas, o mau serviço... 

Fatigadas com tantos aborrecimentos, as 
autoridades onde um tal systema é appli- 
cado só desejam uma cousa; o desappy  
recimento da concorrencia. 	 • 

Comparemos agora os dois outros sys- 
temas e vejamos qual é o melhor :  

A exploração de certas industrias obe- 
dece, antes de tudo, á preoccupação de or- 
dem social. 9s particulares que as têm' 
a seu cargo visam prinapalmente o seu 
interesse immediatg, •—ust o que, é natural a"ffia.  
o maior consumo dos seus productos e os 
preços altos. Supponhamos que a indus- 
tria explorada seja. a da electricidade. Que 
faz o industrial? Fornece a luz aos bair- 
ros mais habitados e ricos e a elles leva 
os seus transportes; fornece energia etc- 
ctrica a baixo preço aos grandes • consu- 
midores. cobrando exaggeradanwnte 30S 0114: 
tris, retarda assim o povoamento, ckdesen- 
✓olvimenti da cidade; encarece a vida das 
classes pobres e as priva de commodidadds• 
que se lhes não póders negar; empece, por 
fim, o progresso 'das industrias. Com  a ex- 
ploração directa pelo pader publico, ou ape- 
nas tendo elle a propriedade das installações 
e inspecção dos serviços, dá-se o contrario, 
pois que o seu fim v é ecactamente o do .  
Interesse commum. As cidades allemãs en- 
camparam as linhas de tramways menos 
para tirar lucros que para dirigir a expio-- 
ração itaquelle sentido. 

Não precisamos sahir da nossa cidade 
para ter a prova do que dizemos. AH es- 

e  tão bairros e bairros pobres ás eseuras 
oe sem meios de communicação. Tivemos e 

4  temos de sulapartar o gaz nas ruas durante 
annos e 9:annos, quando é cebto que, si 
illuminação fosse fornecida pelo governo, 
de ha muito se poderia ter. feito a sua 
substituição pela electricidade. Não- fôra 
preciso que a -situação creada_ pela guerra 
o exigisse... 

• 

• 
• 

• 11 

• 

• 
• o 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
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presas lucrativas de serviços publico, ;leve 
ir para a collectividade, em vez de ficar 
entre as mãos de um numero restricto de 
pessoas. 

Os meus collegas hão de ter tido ou 
terão occasião de a verificar. 

A •municipalização consolida o credito 
das cidades, assegurando-lhes a Çonflança 
do' niundo financeiro. 

Entre nós, pouco sabemos sobre o que 
embolsamos ás companhias extrangeiras que 
têm a fiel, cargo os serviços publieos. Só 
sabemos que os SCUS lucros são grandds. 
Os concessionarios têm em geral o cuidado' .  
de não publicar as suas contas de ama 
maneira completa. A outra vantagem que 
traz .3 mittnicipalização é a ipublicaçao dos 
balanços claros e minuciosos, apresentando 
todos os elementos financeiros com que 
possa ser fiscalizada a administração pelas 
minorias politicas 

Mais um motivo que desaconselha 
conoesatta 1 a Idifficuldade de entendimento 
com os concessionarlos. 

• • 

■ 

1 

• 
• 

o eoncessionario procura sempre a in- 
terpretação do seu contracto com 01 poder 
publico da maneira que hW seja mais fa- 
voravel. Começa então os sacrificio do in• 
teresse publico. A fiscalização do serviço, 
por melhor que seja, •trunca satisfaz ple- 
namente de modo a evitar-te esc sacrificioa- 

Um exemplo muito produto de nós é 
o da administração dos cont.'essloilarios da 
Estrada de •Ferro Sorocabana, que obri- 
gou o governo a rescindir o contracto 
que Com cites tinha e adminisfral-a dite- 
mente .de novo. Por icalo a fiscalização 
dos contractos da Light não deixa muito 
a desejar? 

E' necessario recorrer, em certos casos, 
a longos e dispendiosos processos, ao fim 
tios quaes, ainda que com solução favo- 
lavei, neni sempre é reparado o. prejuízo 
soffrido. Muitas vezes são u "proprias e d- 
'stades — é justo que se diga —ui que que- 
rem abusar dos seus contractos, dando' 
Iogas a questões infinclavels. 

O mal é o mesmo. Mas a municipall• 
zação não tem sido em grande numero de 
tasca sinão uma reacção contra o systia 
na de concessão. "Os abusos 'fizeram mais 
pela exploração directa s  dilso Ernest 

• 

Urres -- que todas asdernindas -  em seu 
favor». 

Os_ adversarias da municipalização ala- 
da spreseqpm, para sustentar a sua these 

uru outrol argumento 	o da Incem- 
petencia do Estado, corpo conectivo mei 
lamente político, para dirigi; negocios in- 
dusirlaes. 

Adolpho Wagner, o celebre escripto: 
allemão de finanças, faz sentir a anato* 
logia que existe entre o Estado e a soa 
cledadc por acções mostrando que não lia 
entre tiles urna differença de qualidadé, . 
mas Lia sómente de grau ou quantidade. 

Tudo reside, pois numa simples questão 
de organização. Ao lado do organismo 
tintítico --- devem os poderes publico% ter 
lagla organização econontin. 

Si tomarmos píra exemplo a admints- 
tração ingleza, vemos que O inconveniente 
desapparece. 

Os governos iticies inglezes possuem 
verdadeiros organismos commerciaes, func- 
s.ionando paralleiamente com orgama ad- 
ministrativos. Os sersiços manicipacs vi- 
vem ali sob a inspecção, mas não sob a 
direcção Immediata dos conselhos. 

Assim, uma boa organização eçonomIca, 
tainr inspecção, vigilancia, responsabilidade 
dos empregados, recurso.  s contenriosess aber- 
tos ac publico, substitue a coneorrencia, 
afasta a rotina ou os defeitos da expio? 
t ação. 

Em resumo, sr. presidente, zelando pe- 
los intertaSes da população, a Cortara Mu- 
nicipal de S. Paulo, não. pôde consentir 
na livre concorrencia, que redundaria em 
monopolio para o fornecimento da ele- 
ctricidade como luz e força, depois de 
findo o prazo, de concessão á 1.ight and 
Po 'a. Prestes como está 3 terminar o 
referido prazo, sem que essa companhia 
tenha pedido a renovação do seu contrario 
para que a Camara estabelecesse clausu- 
las que melhorassem a actual situasão, 
preciso que se tome uma providencia ur- 
gente da diodo a serem acautelados esses 
intemses. 	 á 

A providencia que me parece mais ade- 
quada é decretar-se a desapropriação das 
installações da concessicnaria para o tor- 
nedmento de força e luz. Feita a acqui- 
siçãa — é o essencial a- a Canina pas- 

• 
44 • 
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sairáa organizar e explorar os serviços 
de fornecimento directamente, como en- 
téndo e procurei demonstrar ser o melhor 
meio, ou sob a forma de' assoçiação com 
quem mais vantagens offerecer, o que será 
uma questão a resolver; reservando-se sem- 
pre, porém, a propriedade das installações 

como tambem a participação directa 
na inspecção dos serviços.' 

Nesse sentido é a proposta°,que faço 
e que está coa-  ubstariciada ?iG projecto 
que vou ter i honrai de enviar £. mesa, 

• 
• 

• Vai á »tesa, é lido e julgado objecto 
"de deliberação o seguinte 

• 

PRÓJECTO N 69, DE. 1919 
• 

•  

1 

• 

• 

A Camara Municipil decreta: 

	

"Art. 1.,1 	Ficam consideradas de tais 
lidade publica, liara o fim de serem desa- 

. propriadas, findo o prazo a que se re- 
fere o art. 12 da lei n. 407 4  de 1899, 
as installaçõei da gS. Paulo Tramway éLight, 
and Power *. Company, Limiteda, para o 
supprimento de luz e de força .electrica. á 

" cidade e seus arrabaldes. 

	

Art. 2.0 	A partir do termo final do 
alludido prazo (28 de setembro de .  1919), 
nenhuma concessão' 'será dada a qualquer 
outra empresa para nevai installações. • 

	

. Art. 3•0 	A Prefeitura _promoverá a 
Organização e exploração dos. serviços de 

-força e luz, aad referendam da -  Camara. 
Art. r  4.0  ~" E' o prefeito.. autorizado 

a contrahir ,tkm emprestimo especial desti- 
nado á execução da presente ,lei. 

	

Art. 5.0 	Revjgam-se as disposições 
em contrario. in"~ ala das sessões 13 de 

, setembro de 1919.. 	Almeirindo Gonçal- 
ves, José Piedade, 	Siciliano. 	.A's 
commissões, de justiça e finanças, ouvin- 
do-se a Prefeitura. 

• 
o SR..• RÁPHAEL GURGEL 	Sr. 

, presidente, v: exo. e a Camara sabem, por: 
• ser um facto publico, que adaba de ser 

indicado candidato do Partido'RePriblica- 
no Paulista.... 

sr• Luiz Fanceca 	Com os applau- 
sos unanima do• Estado. 

O ;st. Raphael anel 	... -para o 
cargo de presidente do Estado, no .futu- 

ro quatriennio, o nosso prezado compa- 
nheiro sr. dr. • Washington Luis Pereira 

• de Sousa, que, como orgam executivo do 
poder municipal, deixou bem gravado, du- 
tante o tempo que • co nviveu nesta casa, 
quanto vale a sua força intimorata, quanto 
vale o seu poder de acção, quanto vale 
aquella autoridade que ertipre soube man- 
ter e fazer respeitar e que • em boa Infra, 
trouxe para o nosso emblema. 	saber,• 
governar, sem Ser governado. 
e A par_ dessa 'força de icção, que todos 
nós e S. Paulo admiramos, não nos po- 
dèmos tambem esquecer do seu traço de 
incorruptível honestidade, sem jaça ... 

O st. Almeitindo Oonçalvet 	Muito 
bem. 	1 ,  

' o SP. Raphael Ourgel d"~••• 	o seu 
amor ás .  causas que mais interessaram e 

• palpitaram na população de S. Paulo, fa- 
, _zIendo Como que brotai elementos onde 

élles escasseavam, procurando, com a ,va- 
zante provisãb de fundos do Município, 
fazer que o seu credito cada vez mais 
se elevasse, procurando acautelar os interes- 
sess  do' fisco, dentro e" fóra " do cyao das 
nossas especulações financeiras. 

Este homem vai ,fazer falta, sr. pre- 
sidente, no Municipio de s! Paulo. •

O st 'Lua Fenzceta — Apoiado. Multo 
,bem. 

O st. Raphael Gurgel .-- 7 ,Serviços im- 
,poktantislimos• iniciados, tiegociot da mais 
alia monta que vão apparecer, elle, com 
o -espirito; sempre esclarecido', com essas 
questões 14-estudadas, e  ao' certo, com afiais 
facilidade: ado r  que qualquer outro, traria 
prompta a sua solução 

roi chamado, no emtanto, para uma 
região mais alta; destinos outros, inte- 
resses maiS superiores invocaram, exigi- 
ram tgst seus serviços: — paciencia! 

Et,.justo, pois, e penso que mui oppor: 
'hino que 4 Camara manifeste as suas wn- 
gratulações pela acertada escolha do Par- 
tido; indo -buscar, no homem. experimen- 
tado, no homem já conhecido de _todos, 
um elemento capaz de continuar b que 
•of actual presidente já tem feito, tambem — 
cora a .sua alta übed,oria,, tarnbem com 
seus grandes elementos. 

Assim sendo, enkndl por bem, é os . 
meus collegas a subscreveram, formular • 

• 

• • • • 

• 

• • 
• 

• 

• 
• • 

o 
• • 

e 

• 

• 

• 

• 

" 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

' 
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uma indicação, para que a mesa se con- 
gratule com eHe por tão acertada escolha. 

Vou remetter a minha . Indicação a v. exc. 
Vozes — Multo bem- I Muito bem! 

• 

Vai á rtiestat  e é lida a seguinte 
• 

• 

INDICAÇÃO N. 173, DE /919' 
• 

• 

1 

Indicamos que a meu felicite o sr. dr. 
'Washington Luis Pereira de Sousa pela 
acertada indicação do seu .  nome, feita em 
Convenção do Partido Republicano Pau- 
lista, para presidente do Estado no futuro 
quatriennio — Sala das sessões, 13 .  de 
setembro de 1919. 	R. A. *Ourget, 
empral, Mario do —Amaral, Luiz Fontana, 
Henrique Fagundes, A. Baptista da Costa, 
H. Siciliano, fosco Piedade, Almeirindo 
Gonçalves. 

• 

• 

• 
• 

• 

Q SR. 'PRES1DEN1E 	Estando a 
presente indicação assignada pela_maloria 
dos srs. vereadores ppesentes, dou-a por 
approvada . 

O SR. ABELARDO ALVES — Sr. pre- 
sidente,' foi a contragosto meu, com gran- 
de pesar mesmo, que me vi forçado a 
negar a minha assignatura á moção... 

O si'. • Luiz Ponteia 	Não é uma mo- 

• 

• 

• 

• •  

ção. 'E' unia indicação. 
O v. Abelardo Alves 	... ou á in- 

Meação, que a maioria, quasi absoluta. dos 
metis iliustres collegas mandou 4 mesa, 
para que esta felicite o honrado sr. dr. 
Washington .L.uis pela sua escolha a * can- 
didato á presidencia do Estado. 

Não desconheço, sr. presidente, os grau- 
des serviços prestadOS pelo !Ilustre can- 
didaio ao., nosso Municiplo e mesmo ao 
Estado de S. • Paulo; e penso até que, 

• 
• 

e. 

no momento actual, não podia ser melhor 
a ,escolha, não podia recahir em pessoa 
mais digna, mais capaz,' desejando, por/  
isso meãmo, sr presidente, tornar patente 
pie neguei a minha assignatura a essa 
indicação pOr entender que se trata del 
um -assumpto 'de natureza política, 'sobre 
o qual, portanto, 'a Camara Municipal ao. 
se devia manifestar. 

O Sr. Luiz Toucam 	Perfeitamente 
pertinente. No mínimo, é um t ex-collega 

• • 

que é escolhido para occupar a mais ele- 
vada posição fia administração do Esta- 
46. No minimo, é uma cortezia que fa- 
zemos, neste Caso, a um nosso distinctó 
tollega E' estranhavel que, ao menos, 
sob este ponteede vista, v. exc, se insubor- 
dine contra essa indicação. 

basr Abetarda Alves — Estou de ac- 
&do com o meu illustre collega. E si 
pedi a palavra para falar a respeito, foi 
Justamente para mostrar ao meu nobrecol- 
lega e aos demais distinctos srs. verea- 
dores que, absolutamente, não me insu- 
bordino contra a pessoa do sr dr. Washin- 
gton.Luis, contra o distIncto homem que 
dirigiu o Municipio de S. Paulo durante 
tanto tempo. 
. E' uma questão puramente de princi:' 
pio. Pôde ser, sr. presidente, que eu eis- 
teja errado. 

o sr. Luiz Fonreea a— Está isolado, 
pelo' menos. 

o sr. Abetarda Alves 	Mas errado 
ou não, encaro a questão corno sendo de 
natureza política, e, como tal, eu neguei 
o meu apoio. , 
é Não nego o meu ,  t polo pessoal ao sr. 
dr Washington Luis., Filiado a um par- 
lido desta capital, quasi posso mesmo astsee 
verar que esse partido recomrnendará ás 
urnas o nome do-  iljustre candidato, pelo 
que tenho ouvido dos membrce mais proe- 
minentes do meu partido. 

Esti, pois,' claro que, política e pessoal- 

- 

utente, estou de Inteiro accôrdo com a 
candidatura do "sr dr Washington Luis 
Pereira de- Sousa, de quem faço o melhor 
juizo possível. Acho mesmo que a pala- 
vra do _Illustres orador que apresentou a 
indicação que acaba de ser lida, foi brim 
ihante 

o sr. Raplidel anel 	V. txc está 
me confundindo. 

o sr. Abetarda ,41ves 	.. mas in- 
sufficiente ainda pára mostrar quanto vale 
esse nosso distincto compatriota. 

Mas, como' vereador, -abstracção feita da 
minha pessoa, quer civil, quer politica, 
entendi, erradamente ou não, que não de- 
via subscrever essa indicação, simplesmente 
por uma questão de principios. 

o sr. Raphael Ornei 	Pois, si o 
proprio partido que trouxe o collega para 

• 

• •• 

N. 

• • 
• 

•••• • • 
• 

• • 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

# t 

r  

• 
• 

a 386 a 
• • • 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

estaCamara não se oppãe a essa candida- 
tura .. • , 

Abelardo Alves — Perfeitamente. 
' Q sr. Luiz ? sonatas 	Não se com- 
prebende essas duas .altitudes 

O sr. Abelardo Alves m r- Comprehen- 
, de-se perfeitamente, porque eu -distingo. o 

homem político do homem administrador. 
Erradannnte ou no, neguei o meu 

apoio á indicação de que tratamos, SCR1 

que (e issa quero que fique bem patente), 
cm‘ nada possa desmerecer a pessoa do 
illustre candidadto. 

Era; o que tinha a dizer. (Muito bem). 

• 

• 

• 

• 

4 

c?9 SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. presi: 
dente, unico‘ dos vereadores aqui presentes. 
mandadg para esta casa pela vontade es- 
pontanea e ;directa kdo eleitorado .desta ca-, 
pitai, sem haver figurado na chapa official 
do Partido Republicano Paulista... 

• sr Almeirindo ponçaIves 	Não é 
o unico vereador que representa, a vontade 
livre do eleitorado. 	 • 

o sr. José Piedade 	dei, entre- 
tanto, com a maior satisfacção, a minha 
assignatura á indicação que o nosso gio :  
bre colleg-  a sr. dr. Raphael Ourget acaba 
de justificar brilhantemente, propondo que 
a Camará Municipal se congratule com o 
illustre sr. dr. Washington Luis Pereira 
de Sdusa, pela sua "escolha, feliz e oppor- 
tuna; para dirigir os altos destinos do 
nosso Estado. 

O•sr. José piedade 	Eu precisava• 
fazer esta declaração, sr. presidente, prin- 
cipalmente depois que o nosso distincto 
«Alega sr. Abelardo Alvos julgou do seu 
dever, por sua vez, 'explica:Ca razão por 
que negou a sua assignaturi a essa indica- 
ção, que v. exc. acaba de declarar appro- ..

• vada/ por 
 • 

 esta? subscripta pela quasi una- 
nimidade dos vereadores presentes. 
• E, sr. presidente, direi mais. si  ha ai- 
guem que possa - falar insuspeitadamente 
em relação á gpessoa, do ex-prefeito da ..  
capital futuro chefe de .Estado,- sou eu, 
pois -durante oh triennio dê exercício do 
meu mandato, nesta casa,' jámais deixei 
de agir com a mais .  plena liberdade de 
acção, commentando, criticando e dis- 
cutindo os actos de s. exc., como chefe do 
poder executivo municipal ... 	• 

Q sr. Raph:ael Oargel 	Criticas .  e•  
commentarios que tiveram resposta Á pé 
da letra.' 	 , 

o sr. 'José Piedade 	... todas as•  
vezes que se me afiguravam menos regu- 
lares ou inopportunos, e., sempre o fiz de 
viseira erguida. 

Masesr. presidente, porisso mesmo, devo 
declarar, em alto e bom som, desta tri- 

1 

• 

• 

•  
a I 

• 

• 

E dei a minha assignatura a essa in; 
-- ditação, sr. presidente, .principalmente por- 

que julgo reflecttr, desta tribuna e ta i mi- 
nha acção nesta Cantara; a vontade de, 
pelo mnienos, umi grande' parte da popu- 
lação desta capital e -por sentir 

o sr, dilmelrindo Oóaçalves 	V. exc.. 
até fez opposição ao sr. "dr. Washington 
Luis Não cornprehendo a sua attitude 
actual. , 

o sr.. José Piedade' 	... que essa es- 
colha veiu satisfazer plenamente ... 

• 

• 
• 

• 
• 

o sr. Abelardo Alves — A toda a 
população de São Paulo. 

à. sr. José Piedade 	... não só o 
Partido Republicano Paulista, mas a toda 
a população de São Paulo. 

Q sr. Abelardo Alves — De accórdo. 
• 

▪ 

ibuna, que reconheçO na pessoa do • candi- 
dato agora escollildo para dirigir os des.. 
tinos do; nosso 4.stado, não só a maior 
competericia administrativa, mas sobretudo 

.a •maxima integridade moral s i . 
.„, O sr. Abelardo 	— Estou de ao- 
,citSrdo com v. exc. 

o sr. José Piedade 	... de maneira 
a assegurar plenamente ao povo do nosso 
Estado • uma administração feliz, progres- 

.5154 e da.S.  mais valorosas para S. Paulo,' 
no futuro quatriennio. , 

• 

o sr. Abelardo Alves • — E provavel- 
mente das mais independentes. 

sr 'José Piedade 	E' o que eu 
tinha a dizer. (Multo bem): 

, 

o SR. MÁRIO DO AMARAL — Na 
u ltima sessão da Camara Mimicipal, a que 
não tive a honra de a.ssistlf,' -o nobre. ve- 
readbr si-. dr. Raphael ()urge' 'trouxe ao 
conhecimento da Camara a resolução revo- 
caloria do Senado, segundo disse no íeu 
discurso, resolução n. 8, annullando a lei 
que taxa os vendedores em grosso de eu- 

. 

• 

• • 
• 

1 
• • 

• •• 
• 

• • 

e 

• • 
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nes de animaes abatidos fóra do.  Mata- 
douro Municipal. '  

SI não fossem as palavras que, ao meu 
modo de ver, pesam de maneira desas 
gradavel sobre a Cainara, eu não viria 
hoje aqui fazer alguns reparos que me 
parecem Indispensavels. 

Disse o nobre vereador que «num de- 
sabafo justo, vinha provar a linha recta 
que se traçou quando votou contra seme- 
ihante disposição, nas discussões que aqui 
se travaram». 

Assim, sobre o procedimento da Ca- 
marki quando votou a Id, é provavei que, a  
na opinião do nobre vereador, se tenha 
alado o inverso. 

o 
•

• sr. Rophael Ourgel 	Não apoiado. 
O st. 'Mario do Amaral 	Pareeeua 

me que, na opinião de s. s., era possivelr 
que não tivesse a Camara trilhado a linha 
recta que s. s. se traçou. Entretanto, dee, 
vo desde já agradecer o aparte de s. 
pois confesso que não esperava outra 
cousa. 

Mas, sr. presidente, na defesa dos in- 
teresses economIcoa do Município, contra 
os actos absorventes daquelies que expio- 
ram a venda em grèsso das carnes de 
animaes abatidos fóra do Matadouro Mu- 
nicipal, era necessario que a Camara se 
resolvesse a amparar o Thesouro Muni- 
cipal, pois esses mercadores, que explora- 
vam este grande mercado consumidor, jun- 
taram aos seus grandes lucros carmes ,- 
ciaes a importincia que deveriam, em im- 
postos, contribuir para o Thesouro Muni- 
cipal, e que no • mínimo deveria ser de 
rs. 350:000$000, em quanto importou a - 
diminuição das rendas do Thesouro Mu- 
nicipal no anno em que foi votada a lei 
annullada. 

Que venham explorar a industria, que 
venham explorar o commercio,•que venham 
exercer quaesquer profissões neste MII2i- 
dpio, tirando dessas profissões os maiores 
proveitos, acho, como acham todos os se- 
nhores vereadores, o mais natyral JaosS 
sivei. O que, porém, não me parece tatuo: 
ral é que tiles aqui venham appareate- 
mente explOrar uma industria, absorvendo, 
realmente, • em parte, as rendas.  do The- . 
souro MuniciRal. 

Os vis. Luiz Ponteca e Henrique Fa- . 
Éundes 	Apoiado. 

O st% Mano do AMOS a FOI nesse 
sentido Zjue a Camara Municipal, guiada 
pela commissão de finanças, votou um pro- 
jecto tributanda esses vendedores.. 

• sr. Luiz Tontice Tributando muito 
justamente. 

• sr. Mario do Amaral 	de car- 
nes de aamaes abatidos fôr* • do Mata- 
douro Mu licitas!. E, para que não se 
queixassem do triterta irregular que pu- 
dessem ter os lançadores desse imposto, 
Odoptote a Camara o .triterio legal, estabe- 
!crendo 54000 por cabeça de animal ven- 
dido, para base do lançamento do imposto 
da 'profissão, exercida neste MunIcipio, 
de venda em grosso ade carnes de *Ma 
mies abatidos fára deite. 

Não entendtai assim o Senado de São 
Paulo, •que annullou a lei em questão. 
Não conheço, não tive opportunidade de 
vèr a ICS011100 do Senado, não tive op- 
portunidade de lér os pareceres que as 
commissões deram sobre o recurso, rem 
mesmo tenho a intenção de vir aqui cri- 
ticar a resolução do poder superior. Não 
cabe recurso. E, si elle assim resolver, 
está bem resolvido, não se discute. 

O sr. José Piedade 	Aliás, não é fa- 
cto virgem 

O V. leittlio do Amimai — O que, 
porém, seria para nós desagradavel era 
pesar sobre a Camara a pecha de que 
não andou bem, de que não trilhou a 
linha recta, de que foi peio caminho da 
illegalidade, pelo desejo de augmentar as 
suas rendas. 
. Não, cila não procurou o carninbo da 
'ilegalidade Guiada pela commissão de fi- 
nanças, a Camara votou um projecto que 
resguardava urna parte das suas rendas, 
ameaçada de ser absorvida pelos vende- 
dores em grosso de carnes de animaes aba- 
tidos fóra do Municipio, quanto malar 
Rir o numero de entrada neste Munitie 
pio de animaes abatidos fóra denta., tanto 
menor será o numero de animaes abatidos 
no Matadouro Municipal. 

Corno disse, o aparte que deu o no- 
' bre vereador sr. Raphael Gurgel não foi 
por mim recebido com surpresa. Já o 
esperava, porque nunca acreditei que sua 
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de vista. Nãá estamos discutindo o acto 
do Senado, que não está em discussid, 
como acaba de affirmar o nosso collega sr 
Mario do Amaral. 

.0 sr. Mario do Anzatal — Eu já disse 
que não estava criticando a decisão do 
Senaçb do Estado, si bem que, data re•- 
nia, não esteja de accõrdo com.ella. 	e 

o ,sr. Raphaei 'Ourgei 	Mas o Se- 
nado julgou que a Camara procedeu iii- 
constitucionalmente. •  

• 

4. 

o sr. Luiz Foneeea 	Quanto á fôr- 
ma, não quanto ao "fundo. 

o st. Mario do Amarai 	Como per- 
mittir, como acaba de dizer o sr. Luiz 
Fonceca, a aincorrencia desleal dos ven- 
dedores de carnes . de animaes abatidos 
feira do •Municipid. da - capital, que enão 
são tributados, com oá vendedores de or- 
na de animes abatidos dentro do Mu- 
nicípio, que já pagaram' suas contribui- 
ções? Seria a ruma da -lindustria aqui lo- 
calizada, que teria de emigrar. 

o sr. Luiz Toucara 	Dá licença para 

• 

exc. viesse ,  elevar aqui a sua personalidade 
em detrimento" da corporação a que ?ergo 
tetice 

o sr. Raphael Ourgel — Eu acho çue 
a Cantara teve uma °Orna intuição, tão 
ha duvida nenhuma Eu, votando contra 
essa tributação, 'votei contra a fôrma da 

á tributação. 
o sr. Alivio do Amuai 	E' preciso 

não confundir o imposto a que a lei su- 
jeitou os mercadores com o criterio legal 
estabelecido para seu lançamento., 

o sr. Luiz Foneera 	Então, vamos 
arranjar uma nova fornia de tributação, 
que não seja illegal. 

o sr. Mano do Anzaral 	O .que é. • 
• preciso, porém, é que o Munlciplo não: 
perca as suas rendas ... 

o sr.*Raphael Gurgel 	Não foi accei- 
ta a fôrma que propuz. 

o sr. Luiz Foneeca .  .""g  Perfeitamente, 
precisamos encontrar outra fárma de tri- 
butar. 

sr. • Mario do Amarai 	... é que 
a Camara Municipal saiba agir • na de- 
fesa dos seus interages. 	- 

O sr. *José Piedade 	Sobretudo, que 
não sobrecarregue uns, favorecendo outros. 

e O d sr. Marlo do Arndt& 	Não sãoè 
sr. presidente, a9uelles que exploram neste 
Município a profissão de vendedores 4de 
carnes de animas abatidos fóra do Ma- 
tadouro Municipal os que, porventura, 
maiores ,lucros auferiram no periodo até 
agora decorrido? Por querazão isental-os 
do pagamento • desse impoSto, do impostd 
de industrias e profistiõeis a que eram obrio, 
gados, forçosame e; pôr que, razão isen- 
tal-os quando 	pequeninos quitandeiros, 
os engraxates é ,outros são forçada a pa- 
gar contribuições peta profissão que eia- 
tem? • 

• 

• 

sr. Luiz fonema — E a propria 
dustria ,sirriilar mantida em São-  Paulo, em 
Osaseo, paga tambem. E' urna concorreu- 
da desleal. 

• 

sr. Mario do Amarai,— Como per- 
mittir dois pesa e duas medidas? 

O st; R.aphael Ourgel — A critica 
agora é ao Senado de S. PauIo ç não a 
mim. 

a• st. Luiz Tonem; 	Nós estamos' 
encarando a questão sob o nosáo ponto 

• 

uni aparte? 	 . . 
sr. 'Mario do Amaral 	Pois não. 

o sr. Luiz Fonceea — E com a cir- 
cumstancia aggrava,nte de que a taxação 
beneficia, de uni modo absoluto, ao pu- 
blico Elles fa-zpm a concorrencia des- 
leal á industria ilmilar do Município, .em 

, beneficio algu.  ni ao publico. 
o sr. Mario do Ansa/bai -o- Não era,• 

witisr. Presidente, trilhar' uma linha que 'ao 
'fosse recta votar a Camara Municipal- a 

lei que acaba de ser revogada pelo Sena- ". 
'do de AS Paulo. O Municipio, sem cruz' 

e novos Impostos, precisa manter suas ren- 
das, para fazer face a seus compromisso);, 
não Ode fazer liberalidades. 

O que nãó nos compete, sr. 'presidente, é 
analysar aqui o acto do Senado. Devemos • 

	

rflagnar peio interesse do Município. E, 	• 
SI aliene .meio não serviu, si aquelle meio 
não agradoU ao 'Senado paulista deve-, 

a  mos procurar outro ... 
o st. Henrique Fagundes — Apoiado. 

• O Sr agt  Mario do Amaral 	para 
que Is rendas... 

o st José Piedade 	Que •agrade ao 
Senado e que forneça renda ao Município, 
que é ido1  , que precisamos. 

• o 

• 
• 

• 

• 
• 

• 
o 
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sr. Mario do Amaral — ... para que 
# as rendas do Municipio não decresçam, 

para que possa elle satisfazer os compro- 
missos assumidos, sem mais aggravar teus 
contribuintes com augmentos de impostos, 
sém que precise cortar despesas indispen- 
saveis e sem ,  que 'tenha o Municipio em 
manifesta ruma financeira que solicitar do 
Estado a quantia que, lhe faltar para ocor- 
rer a seus pagamentos. , 

Para não chegarmosí a este extfeino, 
para não necessitarmos- pedir ao Estado 
um auxilio que ptovavelmente elle nicié 
poderá dar, como ainda não poude dis- 
pensar os impostos municipaes que recebe, 
é necessario que o Município não tenha 
cilas tem calculado suas despesas, dei 
Ias integralmente precisa para o serviço 
dos seus iernprestimos, -para pagamento ,do 
serviço Éde limpeza publica, do seu pes- 
soal etc., etc., em dadas condições não 
pôde o !Município perder 350:0003000 nas 
rendas do matadouro, e procurar evitar tal 
prejuizo é, sem duvida, ti-ilhar a linha 
redta. 

sr. Raphael Ourgel 	Mas, o meu 

• 

dever 	chamar, desde logo, a attenção 
da Municipalidade* pana a futura legislação, 
de fórma a não cahir numa terceira moa. ,  
!tição revocatoria..Esta é já a segunda. 

	

. o sr: Mario do Amaral 	Mas, não 
é do seu dever anteceder. Era do seu 'dever 
apresentar uma emenda, um substitutivo ao 
projecto, que foi o que s. exe. ,não fez: 

o sr. Raphael Ourgel 	Perdão. Apre- 
sentei e não o facoeitaram. 

O sr. Mario do 'Amaral -- Onde está? 
o sr. «apitarei Gargel 	Está noS 

papeis referentes ao assumpto. • 

• 

sr Mario do Amaral Porque o não . • 
sustentou? 

O sr. Raphael Oargel 	Sustentei-o. 
Então v. exc. não leu os Annaes. 

o sr. Henriqiie Fagundes 	O ;abati- 
tutivo existe, mas não sei si votou coxia 
o projecto. 

o sr.v Rap lhael Cursei — Votei contra; 
e, infelizmen, fiquei dizia°. 

	

O St. Mario do Amaral 	O substi- 
tutivo que existia não era um substi- 

• tutwo, era uma emenda que taxaVa em 
24:00(4000 empresas que auferiam o im- 
posto municipal de 35b:000$000. 

• 

Ni • 

• 

• 

• 

sr. Raphael .0argel .""" Pois vamos 
restabelecer o * substitutivo. Estou prompto. 
Eu acoeitava a prma dá taxaçãâ. E era, 
esta a informação do Thesouro Mutilei- 
pai, que Rropugha esta forma de taxação. 
Eu estava de accardo em que se augmen- 
tasse. Leia os Annaes e veja. Quem pro--  
pôz .foi o proprio Theiouro Municipali 
' o sr. 'Mario do Amaral — O quel 
porém, é fóra de duvida, é 'que o nósso 
collega- não póde vir se rebellar contra 
essa decisão da corporação a que pertenci,  
ce, contra a decisão de 'uma collectivel-, -  
dade que res'olve' por maioria de votos; 
impere a opportunidade. e apresente ao 
projecto as emendas ot; o .  substitutivo que 
entender. 

O sr. Raphael Oargel 	Não me re- 
beliei contra cousawilguma. Quíz sómente 
concorrer para que não cahissemos doutra. 

sr. 'Mario do Amarai — Porque rio 
apresentou outro projecto? .  

o. sr. Raphael Ourgel 	Perque hão 
é tempo ainda opportuno. 	) 

o sr. - Álario do Amaral -- Porque sua 
exc., que é tão Zeloso, não fez Isso,'..ce 
apenas salientou a linha recta que se tra-c 
ç'bu?' 

O sr. Raphael Ou; gel- """ Estoú á esc. 
pera de que v. exc. o apresente. V. exc. 
foi o autor do projecto. e deve revivei-o. 

•0 sr. Mario do Amaral — Apresenta- 
rei. Eu não estou aqui para .ser agradavel 
a ninguem. Estou na commissão de finan- 
ças% e hei de defender os interesses niu- 
nicipaes. Repito: bati-me pelo projecto e 
apresentarei ainda outro, para a approvação 
do qual conto com a maioria da Cam ara. 

o sr. Luiz Fonceca "M". Muito bem. 
o sr. Raphael .  °urge' 	Perfeitamente. 

Pôde contar commigo para esse fim. . 
O sr. sr. Mario do Amaral -ma Era aí 

que tinha a dizer, sr. presidente. 
• 

••• 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

O SR. RAPHAEL OURGEL—Sr. presi- 
dente, eu devo uma explicação ao meu 
distincto. collega dr. Mario do Amaral e 
á Carnal-a. 

Quando, na ultima sessão, pedi que 
fincasse consignada na acta a resoluçã6 do c" 
Senado do Estado, sobre a lei municipal 
que taxou os mercadores em grosstt de 

• 

o 

• • 
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• carne de animaes abatidos fdra do Mu- 
nicípio da capital, não, tive absolutamente 
a intenção de menospresar os meus colle- 
gas, nem de longe, de dizer ou insinuar 
que ,g Çamara não tivesse a trilhado a linha 
recta, não tivesse cumprido o seu dever. 

O st.' Mario do Amaral —o Eu espe- 
rava, com muito prazer, essa declaração de 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

o 

• 

1 • 

: 

• 

• • 

• 

• 

‘: 

• 

• 

• 

•  

• 

v. eze.. 
sr. Raphael Ourgel 	Tive por in- 

tuito s6mente, sr. presidente, dizer••

en estava com a verdade que, o que frui 
tinha dito, neste caso se estribava em 10, 
era jurídico. • 

Linha recta, neste sentido, quer dizer 
linha juridica. 	. 

cs.  Senado do -Estado acaba, em bri- 
lhante parecer, subscripto por um dos nos- 
sos jurisconsultos que faz parte da Com- 
missão retPectiva de declarar illegal, de 
declarar inconstitucional a lei mumcipal 
que taxou productos de outro Municipio . 	. 	. 
destinados ao consumo local. 

o sr. Mario do Amaral 4M" Quando não 
houve isso, absolutamente. , 

O st. Raphael Gurgel -- Foi por esta 
-verdade juridica que me bati, e com re ;  
ceio exactamente•... 

• 

sr. Mario do Amaral Absorvendo 
a arrecadação municipal. 

o sr. Raphael Ourgel 	... de quC 
o poder superior viesse reformar essa de- 
cisão, foi que tive occasião de acceitar uma 
informação, vinda do Thesouro do Estado, 
sobre a forma de taxação desse imposto, 
e nunca deixar que esses mercadores exer- 
cessem sua profissão sem pagar impostos, 
prejudicando a 

lio 	
municipal. 

O st. Mario o Amaral Folgo muito 
que essas declarações fiquem consignadas 
nos Annaes da Camara -Era necessario .  

• 

• 

1 
que s. exc. viesse declarar isso, a bem dci 
decoro da Camara. 

O st. Raphael Gurgel 	O • meu in- 
tuito unico foi o de, chamando a atten- 
ção da_Camara para essa resolução revoe 
catoria, nos levar, cumprindo' o nosso 'de- 
ver, na defesa mesmo das fontes das nos- 
sas rendas, a legislarmos de (Atra forma, 
sem \que * possa ser taxada de injuridic9, 
ou inconstitucional a futura lei. 

Já não é a primeira vez que o Sena- 
do, como poder superior, assim se pro- . 

nuncia. E C certo tainbem que uma das 
empresas que explora esse serviço já teve 
occasião de recorrer ao poder judiciario, 
e este, não sei si em segunda instaiicia, 
mas em primeira já se pronunciou,. de- 
clarando que a Camara não Pôde .  taxar 
desse trioçlo. 

Ora, dizendo isto á Camara absoluta- 
mente, não tive em mira susceptibilizar os 
meus collegas. Longe de mim tal coisa. 
Tenho os' meus collegas na mais alta con- 
sideração, mormente os que, commigo, são 
portado-res de uni titulo juridlco, bacha- 
reis em direitó; conhecedores perfeitos dos 
nossos institutos e das . noesas leis. 	• 

Assim, estou certo de que-o meu colle- 
ga dr. Mario do Amarai afastará do seu 
espirito qualquer offensa á sua suscepti- 
bilidade, nas palavras que então tive ensejo 
de proferir, .não sendo demais accrescentár 
que taes palavras„ resumidas em um pe- 
queno discurso, não foram revistas por 
mim. 
• O sr. Morto do Amarai 	Eu estava . 

esperando justamente esta declaração do 
meu collega... 

o sr. Raphael Gurgel, 	Era o que 
tinha a dizer. (Matto bem. Muito bem). 

r 
o SR.ABELAÊDO ALVES Sr. pre- 

sidente quando Mu á primeira discussão 
um substitutivo da commissão de justiça 

fra um projecto de autiria do nosso cofie-- 
ga sr. José Piedade, -dispondo sobre o des- , 
canço dominical nas fabrica e officinasi 
da capital, trouxe esse substitutivo um ar- 
figo deferminando o fechamento dos açou- 
gues e padarias aos domingos, ás 12 hor4 
Nessa sessão, tive •soecalsião de enviar á 

'mesa uma emenda, elaborada pelo distincto 
collegahsr. José Piedade e por mim sub- 
scsipta, extendendo esta medida *ás con- 
fçitarias e botequins. 

Os' jornaes desta capital fizeram sobre 
este assumpto ligeiras referendas; um dei- . 
les porém um dos mais importantes ma- 
tutinos, em sua edição de hontem, "fez,. 
em fôrma de critica apreciações que penso 
que não devem passar sem algumas con- 
siderações a respeito. 

Já disse que, com' relação ás padaria 
e açougues, a medida não foi nossa mi- 
nha e do meu illustre collega. 

• 
• 

ri& .••• 

• 
• 

o 

o 

g 

• 

• 
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O st. loa Piedade 	Nem da com- 
missão de justiça. 	 • 

o st Abetarda Alves 	Penso, entre- 
tanto, que, quanto ás confeitarias e pada- 
rias, não tem razão o articulista, princi- 
palmente com ,relação -- tos açougues, por 
Isso que enes já funccionam actualmente 
aos domingos só até ao .  meio-dia. 

o sr José Piedade 	E mesmo nos 
dias de Semana, á tarde só abrem para re- 
ceber a eUxne ou para a limpeza. 

O st. Abelatdo Alves 	Com relação 
ás padarias, estas funccionam depois do 
meio-dia, em razão de uma licença es- 
peei:ti obtida corno confeitarias, 'e até hoje-. 
me parece que não faltou, nem vejo motivo 
para faltar, á populaçãia a exule e o pão. 

O st. lostl Piedade — Nen) pôde faltar. 
O st. Abetarda Alves — Si motivo 

houvesse para essa falta, seria não em ra- 
• zão desse artigo do substitutivo ou da 

emenda apresentada, mas em razão de uma 
outra emenda do substitutivo, que se refere 

• ao fechamento do matadouro. 
Peço aos nobres collegas que me rele- 

vem estar-lhes tornando o seu tempo, mas 
julgo necessario dar estas estas explicações, 
mesmo porque é commum serem apre- 
ciadas lá fóra, muitas vezes, as intenções 
da Camara por uma fónna muito diversa 
da que realmente inspira os seus actos e 
as suas resoluções. 

O sr. AlmelrIndo Oonfalves — O pro- 
jecto' a Rue se refere o o:Mega foi retirado 

. da discussão, segundo me parece. 
o sr. +Abetarda Alves — Este projecto 

voltou ás cornmissões, com prejuizo da 
discussão e tem de vir ainda á primeira 
discussão. 

Estas considerações visam apenas das 
truir algumas apreciações que não me pa- 
receram justas. 

o sr. lasse Piedade 	Apreciações erro- 
neamente feitas. 

o o. Abetarda Alves 	Apreciações 
erronea.s e que poderiam provocar no pu- 
blico impressão desfavoravel a um pro- 

, jecto que tem de ser discutido na Ca- 
mara. 

Eu subscrevi, e não podia deixar de 
subscrevel-a, si'. presidente, a emenda do 
meu illustre collega, por dois motivos. 
Primeiro, porque tinha s sido assediado por 

commerciantes desta capitai e do ramo, e 
em numero não pequeno; já tive ~asilo 
de receber aqui, na propria Cantara Muni- 
cipal, com o meu 'ilustre eollega st. Luiz 
Foncem, uma commissão que velu fazer 
um pedida nisse sentido. Quem se quei- 
xa sio psincipaimente os commerciantes 
dos arrabaldes. 

O sr. José Piedade 	Na propria Ca. 
mina e na Prefeitura existem diversas re- 
nesentações doi interessados neste sen- 
tido. 

	

Abetarda Alves 	Assim, ecr 
A facilidade que a Prefeitura lhes concede 
as licenças especiaies a qualquer. commer- 
ciante de Gemes e molhados que ponha 
num canto qualquer uma vitrina de do- 
ces sio obrigados os commerciantes a con- 
servar suas portas abertas, com licença es- 
pedal, para não soffrereni concorrencia de 
outros que ali estão De maneira que sio a 
prejudicados os empregados do commercla 
e os proprios commerciantes, sem vanta- 
gem para a população, pois parece que, 
nos domingos, até ás 12 horas, ha tempo 
mais que suffidente para os freguezes• 
adquirirem o que lhes é neee.ssario. 

Em primeiro lugar, peias razii* 'que 
acabo de expender, e em segundo lagar 
porque, corno é sabido, eu dirijo 06 nego- 
Cios de uma firma que mantem uma con- 

,...feitaria no centro da cidade, esta emenda 
contraniva OS interesses dessa firma, por 
isso que, nos domingos, as confeitarias 
fazem, não ha duvida, negocias tão gran- 
des ou maiores do que nos dias de se- 
mana; c, entre o interesse de uma firma, 
que eu represento, e o da maioria de uma 
collectividade... 

O st José Piedade ---- Gerai de uma 
classe. 

O sr. Abetarda Aires 	... natural- 
mente teria _de ser favorayel aos intere.sies 
dessa collectividade. 

Subscrevendo a emenda do eollega, si 
me convencerem de que a sociedade é pire 
judicada com esta medida, estarei prom- 
pto.  a voltar atrás, mis, sr. presidente,- 
parece-me que o articulista foi injusto; e 
a sua injustiça foi além, pois elle disse que 
os vereadores deveriam voltar a sua aten- 
ção, antes, tara um projecto de lei que 

• 
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2.11 parle 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas . comrnissões reunidas de obra e fi- 
nanças, em seu parecer n. 35, autorizando 
a despesa de' )713418500 com o assent  
tamento de guias e álçamentot a paralle- 
lepipedos da rua Padre João Manuel, en- 
Ire as alamedas Santas e Jalne. 

2 a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de obras e finanças, cru 
seu pareceis n. 36, autorizando a despesa 
de 53:6808000, com o assentamento de 
guias e calçamento a parallelepipeclos da 
rua Major Octaviano. 

2a discussão do "projecto apresentado 
pela.s commisSões de obras e 'finanças, em 
seu parecer a 37, autorizando as despe- 
sais de 61:3583417, com os serviços de 
movimento de tem e calçamento a pa- 
rallelepipedos da rua Aplaby e35:97011000 

* cern o calçamento a parallelepipedas da 
rua Loureiro da Cruz, desde a rua Ura- 
no até final. 	 • 

• 

• 

Esse projecto, que está sendo estudado 
pelas commissões, não foi esquecido pela 
Camara. A Camara não está desprezando 
os assumptos a que se refere o artiCulista. 

Assim sendo, sr. presidente, penso fi- 
car bem es-  clarecido o meu modo de pen- 
sar e @e ter ao mesmo tempo, defendido a 
emenda do meu ilustre collega...•4  

. O sr. José Piedade --- Obrigado. 
• O sr. Abelardo Alves -- ... que não 

vejo „•ent que possa prejudicar a popula- 
ção, quando vem favorecer umaeclasse•que , 
merece as attenç" da Camara Municipal. 
(Muito Irem Alu o bem). 

Não havendo numero para passar á se- 
gunda parte da ordem do dia, levanta-se 
a sessão, designada *para 20 a seguinte , 

• 

• • 
• 

• 

• 

• 

o 

SI 39à 
• 

• • 

estalaelecesse uma fiscalização. nos pepos 
e rneciridas e na hygiene desses generos. 

Ora, sr. presidente, a Carnara acaba: de 
votar uma lei estabelecendo a obrigatorie- 
dade dos pesos e , medidas nas vendas de . 
secas, e, mais, por uma emenda minha, o 
prefeito ficou autorizado a lançar mão das 
medidas neoessarias para impedir .a detur- 
pação desses pesos e medida E' sabido 
que, no meu modo de pensar, o si'. pre- 
feito (não vai nisto uma insinuação, mas 
uma simples lembrança), devia estabelecer 
a adopçãá dos pesos massiços, que não 
podem ser alterados. 

O st. Reapbael Gurgel 	E' falta de 
assumpto do articuliáta. 

O 	Almitgdo Alves 	E quanto l á 
parte hygienica, havia pequenas alterações 
no projecto, •que era de autoria do sr. 
Henrique Fagundes, mas que não.  foram• 
tomadas. em cOnsideraçao. pela amara em 
virtude de haver uni projecto sobre ve- • 
hiculos, que cuidava desses diversos pontos 
e que, segundo penso, deverá ir • em bre- . 

ve á discussão. 

• 

• 

s, 

• 

• 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer n. 38, autorizando 
a despesa de 15:0003000, com o calça- 
mento a parallelekipedos 4da rua Carnot„ 
entre as ,ruas Jofo Theodoro e" Victor , 
Hugo. 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas' de obras e fi- 
%lanças, em seu parecer n. 39, autorizan- 
do a despesa de 26:3518600, com n o assen- 
tarnento de guias e calçamento a parai- 
lelepipecros da rua Aureliano Coutinho, 
entre as ruas Jaguaribe e .Marquez de ltu'. 

2.a discussão do projecto apresentado 
Velas commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer n. 40, autorizan- 
do.), despesa de 47:7658245 com a conr 
stAicção de uma ponte de madeira sobre 
o rio Tieté, em S. Miguel. 

1.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunida de obras e fi- 
nanças, em seu parecer si. 41, autorizan- 
do a despesa de 231:9848000, com o cal- 
çamento a parallelepipedos da avenida Lins 
de -Vasconcellos 

1.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça e finanças, em 
seus pareceres ns.. 7.1 e 61, approvando 

••• • 

• • 
• 

• 

• 

• 

ORDEM DO DIA 

, 	1.4 parte • 

3 
• 

• 
• 

Expediente 	Leitura e discussão dad 
' acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indi- 
cações etc. , 

• 

•••••• • • • 

••• 

• 
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• 

• 
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.. . 

o acres:Ao celebrado pela Prefeitura, com 
OS proprietarlos do precito n. 48, do lar- 
go do Paysandits, 'para a acquisição do 
referido precito, pela quantia ae 134;0008, 

e necessario 30 alargamento da avenida São 
João. 

Discussão uniu do parecer n. 62, da 
conunissão de finanças, opinando peta sp- 
provação do balancete geral da receita 
e despesa do Munlcipio, no exerci( to de 
1918, apresentado pelo si prefeito mu- 
nicipal. 

1.a discussão •do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça e finanças, em 
seus pareceres ns 70 e 60, autorizando 
a desapropriação, por utilidade publica, 
dos preditas a 69, da rua de S. Bento, 
esquina da rua de São -  João, onde tém os 
tis 2 a 12; 88, da rua de São João, 
esquina do largo do Paysandul; uma parte 
dos de n.s. 53 a 55, da rua do Ypiranga- 
e parte dos de rts. 130 a 152, da rua 

. de São João, necessarios ao alargamento 
desta rua. 

• .35, :estie olearia em 26 de sebtrán 
Presidencia do st Raymand o Duni 

• A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Raymundo 
Duprat, Henrique Fagundes, Aiarrey Jus 
nior, Luiz ronca, Henrique Queiroz,11a- 
ptista da Costa, Almeirindo Gonçalves, 
Pinto de Almeida, Mario do Amaral, He- 
ribaldo Sicillano, José Piedade e Abelardo 
Alves, faltando com causa participada o 
si'. Rocha Azevedo, e sem participação 
os srs. Raphael Gurgel e Joaquim Marra. 

Abre-se a' sessão. 
• 

• E' lida, posta em discussão, e sem de- 
bate approvada, a acta da sesgo anterior. 

O SR. 1.0 SECRETARIO U conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 
• 

Te/erra/um* do sr. Washington Luis, 
agradecem% as felicitações da Camara Mu- 

nicipal pela indicação de seu nome, feita 
na Convenção do Partido Republicano Pau- 
lista, para preildente do Estado no futuro 
quatriennio. 	Inteirada. 

O//frio ri. 364, da Prefdtura, infor- 
mando o requerimento n. 271, deste anno. 

iiitese conhecimento ao autor do regue- 
d inento. 

bífido ri. 307, da Prefeitura, remete 
tendo os orçamentos para A mastrucção tia 
avenida Spe:Nrs senJo trn de 42:5513E888, 
com passagem de :flys, sobre a linha da 
Soroe.abana .  Railwa), e outro de 
72:0543908, com passagem inferior á re- 
ferida linha. 	A's c.ommissões de justiça, 
obras e finanças: 

O//leio n. 365, da Prefeitura, remei" 
tendosos orçamentos para os tr.:c lhoramentos 
da rua Marina Crespi. 	A's commissões 
de peliça, obras e firanças. 

011ido ri. 366, da Prefeitura, remet- 
tendo os or6mentos para a regularização 
do alinhamento da avenida Dr. Frontin, 
regularização e prolongamento da rua 
Guayauna, na Penha. 	A Imprimir. 

O//leio na. 363, da Prefeitura, infor- 
mando o requerimento n. 298, deste atino. 

- 

faCk-se conhecimento ao autor do reque-, 
rimento. 
. Pont, da commissão de finanças, opi- 
nando peio archivatnento de Aurelio José 
das Chagas. ----- A imprimir. 

Parecer da cornmissão de justiça, opi- 
nando pelo archivamento de Aurélio José 
de Francisco Lombardo, sobre afôramento. 
— A Imprimir 

Perecer da (tamis:são de justiça, sobre 
o projecto n. 9, de 1916. !  -- A imprimir. 

Parecer da commIssão de finanças, so- 
bre a circular -do director da secção de 
Industria Pastoril, da Secretaria da Agrl- 
adiara, relativamente ao desenvolvimento 
da industria pastoril. --- A Imprimir. 
e  Pareceres das commissões de justiça, 
obras e finanças, opinando pelo archiya- 
mento do requerimento de Victor Manuel 
das Chagas, para a constrino de uma 
torre giratoria no Morro dos Inglezes. 
— A imprimir. 

Porèceres das cammissões de obras, jus- 
tiça e finanças, sobre o projecto n. 40, 
de 1919. a—Á imprimfr. 
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• 
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• 

•  

• 

que Fagundes, Henrique Queiroz, Pinto 
de Almeida, H. Siciliano; Abelardo Al- 
ves, Money Junior, A. Baptisla da Costa, 
Mario do Amaral. 	Approvada. 

Comtnissão nomeada: srs. Mario do 
• Amaral, kLuiz Fonceca e R Duprat 

O SR: A  JOSE' PIEDADE • Só tendo 
tido conhecimento dessa iniciativa do nosso 
collega sr. Luiz Fonceca pela leitura da 
Indicação que elle pro.prio acaba de fazer,. 
daclaro a v exo. e aos meus nobres cot- 
legas que me associo inteiramente a essa 
resolução da amara, não tendo assigna- 
do a indicação porque ella não me foi 

• apresentada. (Mudo /g...bem). 

INDiCAÇÃO N. 175, DE 1919 
o. 

!Mb 

• 

Indiciámos á Prefeitura a conveniencia 
de ser suspenso o lançamento do Irhposto 

*Predial Rustico até ulterior deliberação da 
Camara. —6- Sala das sessões, 20 de se- 
lembro de 1919. 	R. Dupral, José Pie. 
dade, .4. Baptista da Costa, Abelardo Al- 
ves, H. Siciliano, Henrique Fagundes,Plx-• 
io de. Almeida, Luiz Fonceca. 	Appro- 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

vada. 	A' Prefeitura. 

INpicèçÃo 17 . 176, DE 1919 

Indico á Prefeifura a conveniencia de 
mandar coltocar com tutearia guias na 
rua Marthn Tenorio, de niodo a vir ser 
facilitado o transito para' o novo posto 
policial da. Lapa. --- Sala das sessões, 20 
de setembro de 1910. 	Almeirindo M 
Gonçalvihs. -- A' Prefeitura. 

ft: 

O SR. LUIZ FONCECA 	Sr: pre- 
sidente, o corpo medico da Santa Casa 
'de Misericordia, num louvailissimo mo- 
yintento,/  resolveu prestar Uma 	justa ho- 
menagem ao director clinico-  desse pio 
-estabelecimento, sr. dr. Arnaldo Vieira 
de.  Carvalho. 

Motivou esse procedimento o facto, pt- 
lamente significativo, de haver o dr. Ar-, 
nalçlo Vieira de Carvalho prestado trinta 
annos de serviço 'gratuito a essa beneme- 
rita instituição. 	• 

Mas, sr. presidente, não ao só lesses 
• grandés serviços que o benerperito cli- 
nico;tem prestado ao Municipio. 

Todos que o conhecem, e são pormi- 
' lhares, sabem da sua solicitude e carinho 

para com os necessitados sabem do infati- 
gavel e incessante etforço que despendeu 
durante 'a grippe, organizando e dirigindo 
hospitaei; prestando serviços pessoaes cli- 

• nidos a milhares de necessitados... 
sr. Almeirindo OonçaiVes 	E' ti 

benemerito. 
o sr. Abelardo ,Alves 	Apoiado. 
o sr. Luiz Fonceca 1~"  Desnecessarto tor- . 

na-se que eu, neste momento, venha enal- 
tecer os grandes serviços, por demais co- 
nhecidos, que o distincto e estimadissinto 
clinico tem prestado a S. Paulo, jos ne- 
cessitados, aos desherdados da fortuna. E' 
justo, portanto, 'que esta Cantara se asso- 

. cie . a ;tão merecida homenageio. 
Por esses relevantes motivos, elaborei 

uma indicação, que" tenho a honra de pas- 
sar ás Tnãos de v. exc., si. presidente; 

,assignada por quasi todos c, nossos col'e- 
gas presente g e 7ncebida 	seguintes seguinte 
termos: (Lê). 	 1.  

INDICAÇÃO N. 177, DE 1919 
• INDICAÇÃO N. 174, DE 1919.  

• 

• 

.1~ 

lndicamoé _que ,a mesa nomeie .uma com- 
missão de ires membros para se associar 
ás justas homenagens que vão ser pres- 

. ,tadas pelo corpo medico da" Santa Casa • 

I Indico á Prefeitura a conveniencia do 
assenamento de guias na rua Itararé, (entre 
Peixoto Oomide e 5. Miguel. 	Sala 
das sessões, 20 de setembro de 1919. — 
Almeirindo M. 'Gonçalves. --- A' Prefeis 
tura. • 

• 

• 

, de Misericordia, desta capital, ao ilustre 
e benemerito clinico dr: Arnaldo Vieira 
de Carvalho, por motivo de ter completado 
30 annos de serviço gratuito a essa insti- 
ção de caridade. — Sala das sessões, 20 
de setembro de 1919. 	Luiz Fonceca, 
Almeirindo Oónçalves, 12. Duprat, Henri- 

INDICAÇÃO N. 178, DE 1919 

, Indico ao sr. prefeito empregai- os seus 
bons °Meios juhto á Setretaria da Agri- 
cultura, no sejitido de ser illuminada a rua 

• • 
• 

• 
• 

fs. 

• 

• 
• 

• 

• • 

• 
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• 
• • • 

• 

Mmagle -- 895 as• 
• • 

• 

Ministro aodoy:"4= Sala das. sessões, 20 
de setembro de 1919. — Almeirindo Al 
Gonçalves. — A' Prefeitura. 

• 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 179, DE 1919 4 

• 
• 

• 

• 

o serviço de exgottos de tu multo pro- 
meti*, projectado e' autbrizado por lel, 
de necessidade incontestavel para a locali- 
dade, hoje em pleno desenvolvimento Um- 
bramo*, pois, a conveniencia do sr prefeito 
representar nesse sentido ao sr. secretario 
da : 

 
. Agricultura. .— Sala das sessões, 20 

de setembro de 1919. 	losé Piedade, 
Afarrey Junior, Henrique Fagundes, Pinto 
de Almeida, Henrique Queiroz, Abelardo 
.4lves, 1?. 4  Duprat. 	• A' Prefeitura. , 

• 

Indico ao st'. prefeito a necessidade de 
determinar sejam iniciadas com a possi- 
vel brevidade as obras de calçamento da 
rua Coimbra, no Braz, justi e rvelhaospira- 
ção dos respectivos moradores. Trata-se 
de calçamento já autorizado por lei da 
Camara. •-- Sala das sessões, 20 de se- 
6embro de 1919. — José Piedade. 
A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 180, &E 1919 
•• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

A rua dó Bosque s  no Bom Retiro, acha- 
. se em estado iastimavel de conservação, 

riecusitando urgentemente de alguns me- 
lhoramentos,•pelo 'menos do fespectivo rija 
velamtnto, de maneira a facilitar  o transito. 
Chamamos, pois, 9  a attenção do -  sr. pre- 
feito para que sejam attendidas as .justas 
reclamações que a respeito fazem os mo- . 
redores deísa rua. 	Sala das seSsões, 20 
de.  setembro de 1919. 	José Piedade, 
Narre)* Junior. --- A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 184, DE 1919 

Indicamos que a mesa, em nome "da 
Camara, represente ao Congresso Legis- 
lativo do Estado no sentido de -ser re- 
vertido ao Município .4%6-  imposto predial 
e seu addicional, nesta capital, que de 
direito lhe pertence, passando em conse- 
quencia para o Município o encargo dos 
serviços de 'Iluminação, como era antiga- ,  
mente e corno se dá nos demais municí- 
pios do Estado. 4— Sala das sasões, 20 
de setembro de 1919. 	José Piedade, 
Abelardo Alves, — Approvada. --- A' Pre- 
feitura. 	f  

REQUERIMENTO N. 345, DE 1919 
• 

• • • 
•• • -INDICAÇÃO N. 181, DE 1919 

• 

• 

• 

• ••• 

Requeiro que o projecto sob o n. 72, 
apresentado ,em sessão de hoje, fique ap- 
penso ao de n. 50, de 1918, de minha 
autoria e Sobre assumpto identico 	Saia 
das sessões; 20 de setembro de 1919. 
Almeirindo AI. Qoaraives. 	A' Prefei- 
tura.. 

REQUERIMENTO N. 346, DE 1919 

Exi$indo duas ruas corri o nome de 
Araguaya, sendo urna no Canindé e ou- 
tra no Cambucy, pedimos providencias para 
que seja dada nova denominação a uma 
dessas ruas. 	Sala das sessões, 20 de 
setembro de 1919. —• José Piedade, Mar- 
rei? Junior. 	A' Prefeitura. 

• 
• 

INDICAÇÃO N. 182, DE 1919 

• al• 

• 
• 

• 

• 

*Requeremos que o sr. vice-prefeito, em 
exerci*, se digne determinar as provi- 
dencias necessarias para que tenha prompta 

. execução o serviço de calçamento da ave-st 
nida Wilson, já autorizado por lei. 
Sala das sessões, 20, de setembro de 1919. 

. 	R. Duprat, A. &Sista da Costa, Abe- 
tardo Alves, H. Sieiliano, Hinrique Fa- 
«andes, Luiz Forweca. --- A' Prefeitura. 

Indicamos á Prefeitura a ronvediencia 
de ser, com a possivel brevidade, dada 
'execução. á lei que autoriza o calçamento 
da avenida da Acclimação. 	Sala das ses- 
sões, 20/de setembro de 1919. 	Mario. 
do Amaral, lifarrey Junior, R. fia prol. 
— A' Prefeitura. 

•• 

INDICAÇÃO N. 183, DE 1919 , REQUERIMENTO N. 347, DE 1919 
• • • 

A população da Freguezia da Penha 
de França, reclama, com inteira justiça, 

e Reitero, mais uma vez, o pedido con- 
stante da indicação n. 87, deste armo, Ra- 
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• 

e • 
• 

• 

ia que a Light and Power mantenha um 
vigia •para a abertura de chaves na rua 
Barão de Itapetininga, canto 4a rua Avier 
_de Toledo. 	Sala das sessões, 20 de 
setembro de 1910. 	Pinto de Almeida. 

lv Prefeitura. 

REQUERIMEN TO N. 348, DE 1919 

• 

• 

• 

1 • 
• 

• 

Requeremos que o sr. dr. vice-prefeito, 
em exercido, se digne interceder junto á 
administração da Light and Power para 
que de preferencia ao primeiro banco dos 
bondes seja destinado o ultimo junto á 
platafornia para os cdnductores e motor- 
neiro;, çvitando assim o constrangimento a 
_que estão sujeitosr•eviajando no primeik 
banco. 	Sala das sessões, 20 de setem- 
bro de 1919. 	Pinto de Almeida, 1-teu- 
tique Fardes. 	A' Prefeitra. 

• 
f 1 
A 

REQUERIMENTO N. 349 DE 1919 
• 

• 

• 

Te 

ReqUeiro que a .prefeitura dê as provi- 
dencias necessarias "ao proseguunento dois 
serviços de calçamento da rua, Alfredo 
Ellis, já interrompidos evadas vezes, com 
grandes inconvenientes, para o transito des- 
sa via publica. 	Sala das sessões, 20 de 
setembro de 1919. — Almeiriado ÁS. (ion- 
feires. — A' Prefeitura. " 

• 
• 

REQUERIMENTO N. 350, DE 1919 
•• 

• 

" 

4 

• 

-Reiterando ao sr. prefeito o pedido feito 
anteriormente, no sentido de ser dada exe- 
cução á lei que autorizou o• calçamento 
da rua Voluntarios 4a Patria. — Sala das 
sessões, 20-de seteipro de 1919. — fo,vé 
Piedade, R. Duprat. 	A' Prefeitura.. 

• 
• 

• REQUERIMENTO N. • 351, DE 1919 
too 

O SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. presi- 
dente, antes 'de entrar propriamente no 
assumptb que me traz á tribuna; devo' 
fazer acompanhar de algumas palavras duas 
representações, endereçadas á Camara, que 
acabam de ser lidas, que respeitam a um 
assumpto de palpitante actualidade, a una 
assumpto° que interessa a .  uma ntuuerosts- 
sima classe, não s46 propriamente á classe 
que chamamos de obreiros, á classe ope- 
raria, mas que tambern respeita directar 
mente ao intereSse daquelles que labutam 
na cornmercio desta praça. 

Esti em estudo, dependendo de pare- 
cer da nobre commissão de justiça, o meu 
projecto ri 26, -de 1914, estabelecendo 
o descamo dominical obrigatorio pari as 
classes operarias. A esse projecto, sr. pre- 
sidente, a commissão de justiça achou ops 
portuno apresentar um substitutivo, ern que 
manda tambem fechar, aos domingos, ás 
dogze horas, os açougue; e padarias. 
- Procurando estender essa medida, que 
reputamos altamente salutar, necessaria mes- 
mo, tambern is demais classes interessas 
das, taes como ás confeitarias; aos bars 
e aos botequins, eu e o meu nobre •cols 
lega sr. Abelardo !yes agresentamos 
esse substitutivo uma emenda neste sentido. 
E essa emetnda é flue está dependendo 
presentemente do parecer da nobre coa:- 
missão afim de que voltem, substillitivo 
e dia, dtscussão e final approvação da 
Camara. 

E, sr. presidente, como surgissem por 
ahi alguns descontentes, talvez, alguns des- 
peitados mesmo, procurando enxergar nes- 
sa medida um mal para a população, um 
prejuizo para o commercio, tive o prazer 
de ser portador, hoje, de duas represei)* 
tações coliectivas, urna subscripta por cerca 
de 300 empregados dessas casas, todos 
elles insistindo pele approvação dessa, 
emenda e do projecto, outra da Conferen- 
da de São José do Befémzinho, associação 
catholica, em- que, enaltecendo a iniciativa 
por mim aqui tomada na amara, appella, 
por sua vez, para a breve approvação do 
projecto. 

O parecer da comMissão de justiça, si. 
presidente, dada a boa disposição', a me- 
lhor boa vontade dos dignos collegas que 

Peço á mesa se digne encaminhar a 
Prefeitura o officio da Conferencia de 
S: José do 13elémzinto, sobre descanço 

'dominical . t a representação dos empres 
- gados de confeitarias, bars e botequins, 
pedindo a approvação da emenda áquelle 
projecto, .determinando o fechamento des- 
sas casas, aos domingo, ás 12 horas. 
Sala das sessões 20 de setembro de 1919. 

José Piedade. 	A' Prefeitura. 

• 

o 

•• • 
• o 

• 
••• 

• 

• 
• 

• 
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• 

• 

• 

• 
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• 

a compOétn, estou certo de que não se 
demorará. 

Nestas condições, essas classes intetes- 
sadat podem ficar bem certas • de que a 
Camara. Municipal" de S. Paulo, dentro 
de breve lapso de tempo, saberá cumprir 
o seu dever, approvando, tornando lei 
essa medida, que constitue, na actualidade, b  
a mais Justa das reivindicações de todas 
essas classes. 

Passarei, agora, sr. presidente, a tratar 
propriamente do objecto que me trouxe / 
á tribuna. 

Cuidarei, em primeiro togar, do iate- • 
teresse de uma povoação, parte importante 
da nossa cidade, de um dos arrabaldes 
mais pittorescos de S. Paulo, com uma 
população já bastante densa mas que 'Se 
pôde inscrever nx relação desses bairros 
que já se chamaram abandonados; não 
que a Camara tenha desleixado, ou tenha 
excluido da communhão dos bairros que 
formam o ¡Município da capital esse apract ., 
tive! sitio, quite é. o da Penha de França. 

Sr. presidente, ainda em uma das pas- 
, sadas sessões a Camara approvou solicita- 
ção minha e de outros oallegas referente 
a1 melhoramentos de que careee aquella 
povoação. Entretanto, tirge providenciar- 
se sobre uma medida, velhataspiração da- 
quelle povo da Penn, medida imprestin- 

.. ditei á boa hygiene local, ao propáo 
desenvolvimento eda freguezia da Penha, 
medida que, infelizmente, não depende ex- 
clusivamente da • Camara Municipal. 

sr. presidente, da realização ". 
das obras da rede de exgottos, já de ha 

'muito promettida, projectada, orçada e aru- 
torizada por lei do Congresso, mas que, ' 
Infelizmente, .por circumstancias talvez de 
força -maior, não tem podido o 4tonraas 
sdo 'governo do Estado,. até á: presente 
data. levar a effeito. Mas si se, trata de 

, uma medida que -não é da directa atiri- 
buição e competencia 'da Municipalidade, 
trata-se, comtudo, e com effeito, de um 
beneficio propriamente local, de "natureza 
eminentemente. municipal, etnbora essas 

• Obras estejam a cargo; do Estado. 
•E, nessas condiçties, vou mandar á mesa 

. uma indicaçao paia que a Camara repre- 
sente ao st secretario da Agrieultura no 
sentido de s. exc. determinar, com a,pos- 

sivel brevidade, seja &Rendida essa velha 
aspiração, essa grande necessidade de or- 
dem publica eni relação lquella parte da 
cidade. 

Dito isto, passarei, sr. presidente, a jus- 
tlficar uma outra _antiga aspiração, não 
dos munícipes, mas da propria Camara. 

Não é de hoje que a Municipalidade 
da capitai vem procurando rehaver do 
Estado o direito ao lançamento e árreca-. 
daçao de um imposto •que peia lei or- 
gania dos municípios lhe pertence, um 
Imposto propriamente municipal, qual o 
que recai sobre predios -urbanos. 

Já desta tribuna mesmo ó nosso dis- 
«neto ex-collega sr. Alcantara Machado, 
por diversa vezes, COM a sua pilivra 
filante, sustentou o direito do Município 
a reversão desse imposto, como tambem 
já foram apresentadas aqui indieaçôes 
identica.s áquella que abo hoje vou sujeitar 
á opinião dos collegas. 

Allega-se, sr. presidente, sempre que se 
trata de procurar -a reversão desse imd 
posto, o facto da propria Camara ter aber- 
to mão desse direito, pele cessão feita ao 
Estado, em troca de outros serviços, quê 
a esse tempo não lhe era dado realizar, 
devido á escassez das suas rendas Me, 
sl ao tempo em que a Camara de São 
Paulo deliberou ceder ao Estado a renda 
predial urbana ella não estava em condi- 
ções de poder arcar com os onus decore 
rentes da 'Iluminação publica da cidade, 
mino de .oUtros serviços dee natureza n:u- 
nicipal. como são os dei  aguas e exgoitos, 
hoje a Ornara se encontra perfeitamente 
em condições e I - vontade para realizar 
esses serviços, principalmente quando. o 
onus, poderei dizer unico, que lhe r)soderá 
advir da reversão do imposto predial será 
o referente ao custeio da illuminação pu- , 
blica da cidade. 

E' sabido, st. presidente, em relação. 
ao (eniço de aguas e exgottos, que o Es: 
tado não abrirá mão deite, não só pelas 
grnde.; responsabilidades usumidas para 
encampação, reorganização e desenvolvi- 
mento desse serviço da capital, mas lam- 
bem pelos resultados. que elle está avie- 
lindo desse mesmo serviço. 1 . e  

Mas, não façamos, como não faremos, 
si_ presidente, questão da 'reversão do ser- 

• 

• , • 
e • 

e • 
f •  

• 

• • 
6. • d•• 

• • 
• 

h • 
• 

• • 

• 

• 

o 

• 

• 

• 
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- viço 'de aguas e exgottos; que a:Estado 
devolva ao I Municipio o direito ao lan- 
çamento e á arrecadação do imposto Pre- 
tilai, ficando a Camara sujeita d e obrigada 
tio onus do custo da iluminação publica- 
da cidade, e isso nos ptistará plenamente.. 

Será, por acaso, um onus que a Muni- 
Lipal idade vn adquirir com essa reversão P • 
Seria acusado dizer que não. Sabemos;  
perfeftamente que ta açtualidade, esse im- 

.posto predial está produzindo uma renda 
de milhares de contos annualmente, mi- 
lhares de contos de réis que, arrecadados 
devidamente" pela Municipalidade, a que • 
pertencem, viria, não só accrescer as nos- 
sas rendas, que não estão em relação com 

• a população da cidade e, muito Menos, 

D st. tisjarib do Amaral 	Labutou . 
comnosco, não; que labuta ainda. 

e  O sr. José Piedadp 	durante • esse 
perlado, saiba defender os interesses do 
Municipio da capital," que tambem é a 
sede dg distrieto que o elege; e s. exc 
terá feito jus á nossa estima, á nossa con- 
sideração e á de todo o posto da capital 

^ 

da tstado de S. Paulo. 
Vozes -- Muito bem. Muito bem., 

VI O á mesa; São 1 lidos _e julgados 
objecto de deliberação, os -seguintes pro- 
jectos* 

■ 
PROJECTO N., 70, DE 1919 

com as necessidades do Municipio, Inas • 	A Camara Municipal de São Paulo de- 
favorecer ainda a realização dos serviços creta • 	• 	• 

• 

/UI 

• 

• 

Art. 1.0 	Fica creada no Matadouro 
Municipal mais um Jogar /de terceiro es- 
cripturario com •,o ordenado equivalente 
aos dos funccionarios da mesma categoria. 

Art. 2.0 	Os ordenados dos adminis- 
tradores do Hospital Veterinarlo, e dos 
cemiterios da Penha é Sant'Anng, ficam 
equiparados aos do administrador do ce- 
miterio rcle Villa Marittnna e o do encar- 
regado do deposito da carde.. ao de chefe 
da matança,: 

. Art. 3:0 	Para a execução da pre- 
sente lei, que entrará em, vigor em 1..0 
dç. janeiro de '1920, será computada a 
respectiv,a verba no orçamento da receita 
e 'despesa do Municipio. 

Art. 4.0- 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões 20 de 
.setembro de 19L9. 	Martey fanior,, R. 
Dupted, Laiz Fonceea. 	A'S CÓMITliSSUS 

de juOiça e finanças. • 

à 

,;PROJECTO N.. 71, DE 1919 • 

• 

das obras e dos melhoramentos necessa- 
rios, imprescindivels, que o progresso, seri: 
pre crescente, da nossa cidade está a re- 
clamar dia a dia. 

Espero, e• conto_ - -sr: _presideriter.que, 
approvada, corno espero que o será a mi- 
nha indicação, ^petos nobres collegas pre- 

'sentes, esta representação mandada ao Con- 
gresso, • neste momento " perfeitamente op- 
portuno, . produzirá os seus effeitos: 
resultará dahi a conquista para a qual to- 
dos trabalhamos de ha 20 annos a esta 
parte. 
. O `Municipio de S. Paulo, qtie pos- 
sue uma população de mais de metade. 
da do District° Fejt eral, não tem, no em- 
tanto, metade metade das Tendas qUe presentemente 
arrecada a capital da Republica. O ulti- 

b * 	.0 4500:000 000; a população da- 
mo orçamento do/Districto Pedira' su- 

m 
quelle District° é de um, milhão de- habis 
tantes Entretanto, S. Paulo, com mais de 
500.000 habitantes, tem o setii orçamento, 
TIO actual exercido, de apenas 15.000:000$. 

. Ora, não é possivel, dentro desse orça- 
e mento e Com os k grandes encargos de' que 
se acha onerado o Municipio de 5. Pálio, 
attender 'a todas as necessidades que t  ci- 
dade reclama, em bem do seu engrande-, 
cimento e do seu progresso. 

Temos, sr presidente, entre nós um -dós 
nossos distinctos collegas que hoje tambem, 
é representante estadual t: 	que s.• exc., 
que aqui labutou oomnosco •  

A Camara • Municipal- decreta: • • 

Art.' 1.0 	
•41 Éica o prefeito autorizado 

a prolongar a rua San'Anna até 4 tua 
Carneiro Leão. 

Ari. 2.0 1~ •F tea apara este fim declic 
rada de utilidade publica a &rica de 

 julgada necessaria, podendo o pre- 
feito adcluiril-a mediante accôrdo com os 
proprietarios ad referendam da Camara. 

• 
• 

• 
• 

• • 
• 

• 
• • 

• • • 

1 

L 
• 
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Art. 3.0 - A despesa correrá pela res- 
pectiva verba do 'Orçamento vigente. 

Art. 4•0 -7 Revogam-se as disposições 
em c'ontrario. 	Sala das sessões, 20 de 
setembro de 1919. 	Money Junior, 
José Piedade, R. Duprat. 	A's com- 
misSões de justiça, obras e finanças. 

PROJECTO N. 72, DE 1919 • 

ao, meu, porque assim ella, de uma s6 
vez, resolveria completarnentf o assumpto.• 

sr. Almeirindo Gonçalves -- Eritáci 
é o • caso do' projecto do ,collega ficar 
appenso ao -meu, que é anterior a tocha 

o sr. José Piedade 	1  Na opinião 
do collega. 

o ,sr. Almelrindo Gonçalves -- Na opi- 
nião dos Annaes. 	• 

• 

, A Camara Municipal de São Paulo de- 
creta e  

• 

, Art. 1.0 -- Para todos , ps effeitos 
maes, ficam considerados empregados de 
nomeação effechva e incluidos no quadro 
do' funeclonalls- mo municipal, o director, 
chefe do escriptorio, os chefes e sub- 
chefes de zona, o chefe de garage e o 

• almoxarife da Limpeza Publica e o guarda 
livros do Montepio Municipal. 

Art: 2.0 	A presente lei entrara em 
%rigor a .(1.0 de janeiro de 1920. 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
• em contrario. 	Sala_ das sessões, 20 de 

setembro de 1919. 	Afarrey Junior, 
'José Piedade, R Duprat, Abeto/110 Alves, 
Pinto de Almeida. — A' commkssão. de 
justiça, juntando-se • ao projecto n. • 50. 

• 

• 
1  

o 

• 

• 

• 

•  

• 

• 
• 

• 

• 

• 

O SR. JOSE' PIEDADE — Uma" vez. 
que a Camara resolveu 'approvar o regue-. 
!mento do nobre coliega sr. Almeirindo 

Gonçalves, nesse caso eu faria um outro 
requerimento, pedindo que iodos esses , 
projectos; do sr. Almeirindo Gonçalves, 
do sr. Marrey e de outros, fossem ap- 
pensos ao meu antigo projecto, que a 
Camara já determinou que *fosse dado á, 
discussão ... 

sr. Aimeirindo Coa

• 

* çalves — Esse 
projecto é posterior ao 'me'u. 

O , sr. José Piedade 	em uma 
das sessões poisteriores do corrente mez. 
Esse meu projecto abrange por completo 
todas estas . materias. E' um projeto re- 
ferente á Cquiparaç.ãO dos operarios, dia- 
riitas e mensalistas da Municipalidade aos 
funccionarios do quadro. 

• 
sr Almeirindo Gonçalves 	Sim, 

mas è posterior ao meu. 
• sr. slosé Piedade 	Seria mais cone 

veniente a Camara juntar esses projectos 

O SR. PRESIDENTE O requerimen- 
to do sr. José Piedade está prejudicado, 
porque as commissões, Si assim o enten- 
derem, mandarão juntar estes projectos 
aos que anteriorménte foram apresentados. 

O SR. PINTO DE ALMEIDA — Sr 
presidente, pedi a palavra para dizer que 
a informação dada pela Light, em seu of- 
` fido, não está de accôrdo com a Indica- 
ção que apreseritel. 

Na minha indicação, eu pedia ao pres. 
feito que fosse collocado .unt guarda ' Ou 
sigla para abrir a chave, junto ao via- 
dueto, na esquina das ruas Xavier de 
Toledo e Sairão de Itapetinirtga, •onde é 
constantemente interrompido o transito, de- 
vido á terem os bondes de parar nesse 
togar pari Os mOtorneferos abrirerda chave. 

O sr. Luiz Fonceea 	Perfeitamente. 
Os, bondes têm .de parar para que os 
motorneiros abram a chave. 

o Sr. Pinto de Almeida 	Pelo con- 
tracto da Light, que ligeiramente tive oc- 
casião de ler, cila é obrigada a ter vigias 
em todas as chaves que a .Camara exigir. 

o SI.. José Piedade — Apoiado. 
'O sr. Pinto de Almeida 	Elia* é obri- 

gada a ter esses .  vigias para abrirem as 
chaves 

sr. Almeirindo Gonçalves 	Ainda 
,aue não fosse obrigada, devia ter sim 
vigia no ponto indicado por v. exc. 

• 

sr. Pinto de Almeida 	Em ne- 
nhum outro Togar será talvez tão neoes- 
sario uni vigia como .naquelle 	- 

O• si:.  José Piedade 	E' um logar 
perigosissimo. 

o sr. Pinto de Almeida — ... por- 
que, nesse ponta, é que se faz o etwoa- 
mento- do transito de pedestres e vehicn- 
los para os bairros dos Campoi Eiypeos, 
Consolaç.ão, etc. 

• 
• 

• 
• 

e 

• 
• 
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feitamente oe-  rtos da existencia naquella ave- 
nida, em tempo em que não .  existiam, 
talvez, ali 2 ,predios, de uma linha de 
bondes em trafego regular, diario, per- 
manente. 

Pois bém, sr. presidente, liquidada que 
foi a Viação Paulista uma vez senhora 
de todos os seus-  contractos e concessões, 
usufruindo um privilegio excepcional, uni- 
pa e +exclusivamente em beneficio da prop- 
pria empresa, a Light, sem a menor' Ce- 
rimonia, sem dar satisfacções a quem quer 
que fosse, mandou retirar os trilhos da 
antiga Viação' éda _avenida Lins de Vas- 
concellos, guiando era do seu -  dever res- 
tricto Mandar substituil-Os por outros ele- 
ctrificados mantendo aquella linha de .  bort:- 
des como manteve:, e é obrigada a man- 
tel-as, todas as demais linhas exiktentes 
no tempo em que ella adquiriu a sua 
concessão. 

Por este motivo, sr. presidente, desde 
a. primeira vez que eu virá para esta Ca- 
mara, desde 1914, tenho clamado, tenho 
insistido, e hei de, insistir sempre rte$te 
ponto, pelo restabelecimento daquella linha, 
maxime dia actualidade, em 'que se trata 4  
de. um bairro completamente construido, 
muitissimo povoadoi e come  absoluta falta 
de transportes de Fommunicações para o 
centro _da 'cidade. I 

Nó erntanto, s're presidente, o mesmo 
facto que se verificou em relação á -  indi- 
dr'ção do meu nobre rotlega sia: Pinto de 
Almeida, acabo de verificar Lambem em 
relação a essa malfadada linha de bondes 
da avenida Lins de Vasconcellos. 

QUe diz a Light? Diz o seguinte: (Lê). 
«The São Paulo Tramway Light and 

Power Company timited. N.o 5.048, São 
Paulo, 20 de agosto de 1919 Fauno. 
Sie. Dr. A.. G. da Rocha Azevedo, M. 
D. sVice-Prefeito MuniCipal de S.• Paulo, 
em exercicio. 	Tomando na devida con- 
sideração o requerimento n. 271, apresen- 
tado pelo Vereador o ,Exmo. Sur. Dr. 
José Piedade á Egregia Camara Muni- 
cipal trm sessão de 2 do corrente Me; 
cujo theor foi transmittido, por copia, 
a esta Companhia, pelo sr Irfspertor Ge- 
ral de Fiséalização Municipal, com e  o seu 
officio n 938, datado. de 16 do corrente 
me; tenho a honra de, com todo o acta 

• 

• 

• 

• 

Passo ali, diariamente, de automoV,e1, 
e tenho observado que é rara a °ocasião 
em que os vehlculos não são obrigados 
a parar fres,. quatro ou cinco minutos, 
esperando que os motorneiros dos bondes 
abram a chave, quando é certo que, 
houVesse ali tini empregado para ábrir a 
chave,. podiam os bondes ter seu ponto 
de parada na rua Xavier de Toledo e 
ria tua liarão de. Itapetininga, um °pouco 
adeaute do logar onde estas ruas fazem 
esquina. 	 I 	 • 

Nas noites de espectaculos • ainda é 
maior a confusão *e g embaraço cl° tran- 
sito. 

A -  Light sophismou o meu pedido. 
o. sr. José Piedade1/4 	Comd sophisma 

sempre. 	 • 

O sr. Pinto de Almeida 	Eu não 
- pedia um vigia. O que eu pedi foi um 

guarda, uma pessoa para" abrir a chave. 
0 guarda-civico ali estacionado, a que 

• ffi 

se refere a Light, -  tem outra funcção, que 
6 a ide dirigir o" transito de vehiculos e - 
não a de abrir -  Chaves', o que é feito com 
muita morosidade pelos motorneiros dos 
proprios bondes,. que são forçados a pa- 
rar, interrompendo o transito. 

Não me satisfazem, pois, as ‘informoa- 
çóes da Light, e insisto :no meti pedido. 

E' o que tinha dizer. 
• 

• 
•• 

4 	! 

•• • 

• • 

• 

• 

• 

• 

O 

• • 

. 	SR. JOSE' PIEDADE Peço a 
v à exc., sr presidente, mandar que me 
seja entregue a informação que acaba de 
ser lida, da Light, relatiVamente á ave- . 
nida Lins de Vasconcellos. 

• sr. 	Pie e 	.nosso ronco 
(e . satisfeito cl ido do orado').-: . 

 

o 
sr. Pinto de Almeida, sr. presidente, acaba 
de dizer, com muita propriedade, que a 
Light costuma receber e responder corri 
sophismas as justas reclamações que: a ¡Pre- 
feitura lhe dirige, ,em virtude de repre- 
sentações nossas aqui nesta Camara.. , 

° Com effeito, nós temos mais 'uma É pra- 
va. cabal do sophisma da parte daquella • 
companhia no tocante á a  1 inha de bondes 
da avenida Lins de Vasconcellos., 

' 	E acredito poder appellar para todos os 
collegas presentes, que residem .  nesta ca- 
pitai deede o tempo da Viação Paulista, 
pois todos devem estar, corno estou, per- 

4 1  

• 

• • • 

• 

• • 
• 

I 

e 
• 

• 

• 
• 

o 
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e finanças, em seu parecer 	a auto- 
rizando a dçspesa de 17:3418500, com • 

4  0 assentamento ale guias e alçamento a • 
paralielepipedos.  da rua Padre João •a- 
euel entre' as ,alamedas Santos e Jati?. 

tamento, declarar. que, reportando-se. aos 
termos do officio n. 2.816; que tive occa- 
sião de di rigir a essa D. Prefeitura, de 
cuidadoso estudo feito, resulta que o de-'• 
senVolvimento.  do districto atravessado pela 
avenida loins" de Vasconoellos, não justifi- 
caria a construcção da linha de bondes 
suggerida pelo Sr. Vereador, com relação 

qual 'nenhuma obrigação assumiu esta 
Companhia,. Saude e Fraternidade. (a.) 
VV: O. Mac. .Connel .--- Superintendente.» 
• Ora, eu já appellel para todos • os  col- 
Itgas que conhecei!), tanto como eu, a 
capital e os seus arrabaldes. E 'temos aqui, 
entre nós, occupindo, togar de destaque 
na mesa*  o ar Mario do Amaral; s. 
exc.-Bpoderit dizer si é razoavel, `si é fun- 
dada si merece a attençãO da 'Camara 
informação que a Light acaba de -prestar. 

Além do mais; cella declara que o 
districto do .  Cambuc'y, e principalmisite 
aquella parte deste districto, que é dm dos 
mais populosos hoje não tem *população, 
nem merece ter esse meio de transporté, 

• 

que é o bonde electrico. 
'O sr. Baptista da Cosia 	E.,51 a po- 

pulação não é maior é talvez devido, jus- 
tenente, á falta de facilidade de transporte. 

st José- Piedade ~ffi Sr. presidente, 
infelizmen'te, a tespeito da Light and Power 
o que a Camara Municipal de S. Paulo 

.precisa é animar-se de muita coragem, boa • 
disposição, de todo o animo, para charnal-a 
realmente a contas, ao cumprimento dós 
seus deveres. 

DA minha parte, sr. presidente; não me 
cançarei de, desta tribuna, emquanto aqui 
eativer, clamar e clamar Sempre contra 
os abusos por elle - praticados, contra as 
faltas contractuaa• por ella praticadas e ve- 
rificadas diariamente, contra, principalmen- 
te, essa falta de attenção 'para comi o poder .  
Isublico municipal, que representa os lí- 
dimos interesses da . população desta cidade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem. 

• 

Afalto bent) 

Passa-se. á 

ORDEM DO DIA - 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em 2.a discussão o proje.eto.spre- 
sentado pelas .commissees reunidas de obras 
e finanças,* em' seu parecer n. 36, autori- 
zando a despesa de 53:6808000, com o 
assentamento, de guias e calçameab a pa- 
rallelepipedos da rua Major Octavlano. 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commIssees reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer rt. 37, auto- 
rizando as despesas de 61:3588417, com 
ás serviços de movimento de terra e cal- 
çamento a paralielepipedos da rua Apiahy, 
e 35:9708000. eom• o alçamento a pa- 
ralleleplpedos da rua Loureiro di Cruz, 
desde a rua Urano até final . 

• 

• 
• 

• 

• 

• • 

Ninguem pedindo- a palavra, é »a pro- 
jecto posto em votação- e approvado. 

Entra em 2.a discussão o projecto aprt. 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, em seu pareter n. 38, tauto 7. 
imitando a 'despesa de 15:0008000, com o• 

4  calçamento a pamilelepipedos da rua Car- 
,not, entre as suas João Theodoro e Vi-. 
dor Hugo. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto e.in votação re approvado. 

•• 
• i 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Entra em 2.a discussão o projecto aproe- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer ri. 39, auto- 
rizando a despesa de 26:8518600 com "sr 
assentamento de guias e calçamento a 
parailatepipedos da roa Aureliano 
ilibo, entre entre as ruas jagnaribe e Man; 
quez de. bus. 

• 

• 

• • •• 	 • 

• 
meew 

á 

Entra em 2.a discussão o grojecto apre- 
sentado pelas commissbes reunidas de obras 

Ninguein pedindo a palavra, te. :pro- 
jecto posto tem votação :e appromio. 

Entra em 2a ditcusalo .0 projecto :apre- 
sentado pelas commissees reunidas deobras 

• 
• 

• 

o • 
• 

• 
• 

• • 
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e finanças, em seu parecer n. 40, autoria 
:zando a despesa de 47765$245, com a 
-construcção de urna ponte de madeira so- 
bre o rio Tieté, em S. Miguel. 

Pelo que offerecern á. consideração da 
Camara o seguinte projecto de lei: 

p. 	
- 

A Camara Municipal de S. eaulo de- 
creta: • ••• 

Ninguem pedindo a palavra, é o • pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em f.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer rL 41; autori- 
zando .  a despesa de 231:054$000, com o 

- alçamento a parallelepipedos da avenida 
Lins de Vasconcellos. 	4. 	

G 

• • • • 

• 

PARECER' N. 41; DAS COMMISSOES 
`.flIJNIDASDE $flAS.E FINAM- 

- e  ÇAS . 

Art. I kg) 	 Por conta di autoriz.ação 
contida na lei n. • 2.041, de 30 de de;  
zembro de, 1916, fica o prefeito autoria- 
zado a ¡despender até 4  quantia de 	 

. 2-31 •984$000, *min o, serviço de assenta- 
mento de guias e calçamento a paraliele- 
pipedos de pedra da • avenida Uns de Vas- 
concelles, de accôrdo com o orçamento 
n. 309, do corrente anno, organizado pela 
directoria de obras e viação, e rubricado 
peia mesa. 

Art..2.0 	Revogam-se as disposições 
Si Contrario. 	Si Paulo, 2 de setembro 
de 1919. .~~ Henrique Fagundes, If. St- 
ciliano, 4 Baptista da' Costa, Mario do 
Amaral. 

Á  

• 

• 

!ginguem pedindo a palavra, é o ,pro- 
jecto-  • posto • em Votação e approvado. 

Entra em 1.a diseus;são O projecto aprece , . 
sentado pelas •comemissões de justiça e fi- 
nanças, em seus pareceres ris 70 e 60, - 
autorizando a desaptopriaçãb, por utilidade 
publica, dts predikg ris. 69, da rua de 
S. Bento, esquina da rua de S. João, onde 
têm os ris. 2 a 12; 88,., da rua de S: 
João,‘ esquina do largo do paysandu'; urna 
fikte dos de ns. 51 a 55, da rua do Ypii- 
rangai  e parte dos .  de ris. 138 a 152, da 
rua de S. João, necessarios ao alargamento 
desta rua:. 	

▪  a

• 
1 • g 	1  

• 

pa • 

11. 

• 

A digna Prefeitura/ em cfficio de 20 
de 'agosto tintino, envia 'á 'Camara o orça- 
mento organizado pela directoria de obras 
e viação, _na importancia de 231:984$040. 
e soljejta a "devida autorização piara a exek 

?cação das Obras de celçamento da_avenida. É 

Uns de Vasconcellos.- 
As commis.sões de obras e finanças já 

tiveram -occasiãa de se manifestar favo- 
• rave/Mente ao refertdo calçamento em seus 

pareceres `ris. 55 e 78, doe  armo passado,•  
em virtude dos quaes, a Camara decre; 

• •ou a lei n. 2.167, de 28 de' dezembro , 
de 1918, aUtorizando "a Prefeitura a des- • 
Pender com Lhes obras, de acetado com o 
orçamento organizado Pela directoria de 
obras e viação, a - importancia de ...... 
181S52$147.• 	. . 

• nia" 	différença de .  
Entre este or7 

uma  
trieto e o organizado• 

actualente, not  
50:431$853, o que se explica_ peita -eleva- 
ção do preço, não só" cie materiaes, corno 
de mão.  de obra, durante os ultimos mezeS 
d.o corrente armo. 

Assim. sendo, as acommissões reunidas 
nada têm a oppôr a este melhoramento, 
tantá mais que, além • de outras circhms -e; 
tancias, • ainda accresce a bem ponderada, 
de. ser aquella avenida a Uniervia de com- 
municação da Carnbucy para o cerniterio- 
de Villa Mulanna, cujo percurso é ven- 
eido com muita .difficuldade, devido ao 
pessimo ,estado em que se encontra ames- 
-ma avenida. 

• 

PARECER N. 70, DA CO-MA:SUO DE 
• . 	 JUàTIOA 

; 	■ 	t , 
Para o alargamento da 'rua de. S. João 

decitliado pela lei n 1.596, de 21t sei* 
• tembro de 1912 no trecho comprehen• 
dido entre- a praça Antonio Prado e a 
rija dos Tymbiras, estão ainda por adqui- 
rir os predios ri. 69;  da rua de S. Bento. 
esquira da -rua de S. João, onde têm os 
na. de 2 a 12; uma faixa de terreno fe- 

_dera! ocupado. pelo predio n. 5, da rua 
do Seminario o predio ri 8/3, da rua de 
S. João esqhina do largo do-  Paysandu ;# 
parte dos predios ris. 53 a 55, da rua. 

• 
• 

• 
• • 

• • 
• 

• 
el■ • 

• 

• 

■ 
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do Ypiranga, e parte (Ihs predios (is. 138 
a 152, da rua de S. João. 

Em officio datado de 14 do corrente, 
solicita o st prefeito a declaração de utiliaa 
dáde publica para o fim de serem as 
propriedades supra • indicadas adquiridas 
judicialmente, visto nãci ter `sido possl- 

• 

vet. " 	Prefeitura entrar em acc6rdo eorn 
os respectivos proprietarios. 	• 	. 	• 

O terreno federal occupado pelo Sendo 
nulo da Olaria, segundo o parecer do sr. 
prefeito, ~ente depois de concluida a 
demolição deste propilo nacional, podará 
ser incorporado ao dominio publico, na 
parte necessaria ao alargamento a se rea- 
lizar. 	 „ ' 	••

Concordafido a ~missão de. justiça 
com a fundada solicitaçió do sr: prefeito, 
é de parecer que 4ej.a pela Camarasonft- 

, rida'a necessaria autorizaç”. --- S. Paulo. 
18* de agosto de 1919. — Henrique Qitels 

• 

Art. 2.0 1 — A despesa com a execução da 
presente lei correrá por conta da autoria- 
zação contida na de a 2.041, de 30 4e 
dezembrbrde 1916. 	., 

Art. 3.n .41~.  Revogarn-sc 	disposkties 
eM Contrario. 	Sala das commissões, 2 
de setembro de 1919. a— Henrique Iam' 
gundes, Abetarda Alves. 

tos, Marra. 	 1 • 

Vai £' inesa, é lida e petstÀ em dis- 
cussão, juntamente com o -  projecto, a se- 
guinte • 

• 

• 
e • • 

PARECER N. 60, DA COMMISSA0 DE 
FINANÇAS . • • 

EMENDA 
r

e. 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

 

• 

• 

•  

leo 

••. 

• 
• • • 

• 
• 

• 

• 

• 
• 

• • 

•• lob 
• 

• 

•• 

A Camara Municipal decreta: 

• • Art. 1.0 — Fica a Prefeitura autorizada 
' a desapropriar, por utilidade publica, os 

predios na. 69, da rua de São Bento, 
'esquina da rua de São João; onde. 
têm os rw, 2 a 12; 88 da na de S. 

1 João, esquina do largo, do Paysandu'; uma 
parte dos de ns. 531 a 55, da riaa do Ipt- 
ranga, e parte dos de as. 138 i 152, da " 

. rua de S. João, para e o alargamento da 
-mesma 'via publica, de ameigado com 'aí 
planta que vai rubricada peja mesa. 

•  

• 

• 

• 

0 

•  

• 

• 

'EM officio n. 32, de 14 de agosto 
-ultimo, 'a digna Prefeitura solicita da CA; 
mara a declaração de utilidade publica dos 
predios t-  ns.. 69, -da rua de S. Bento, es- 
quina 'da rua de S. João, ortde•tem os : 
ns, 2 .12;, 88, da rua de S. Iodo l es" 
quina do largo do -.Paysandut; uma- 'parte 
dos de às.,• 53. a .  4.5; da rua. do Ypiranga, 
parte ,dos de 'is' 138 sit 152 * da 'rua 

• São João', para , o .  alargamento da referida 
rufa, ,de acceordoHcom a lei n. /1.596, -de 

: 27 de setembar de 102. 	 e - 
1 As áreas necessa*  rias ao alargamento ftia .  

, referida rua acham-se assignaladas i e tom 
as suas dimensões na -planta que acouta 
panha estes papeis. 	, 

A medida solicitada pela a digna Prefei- 
satura, em vista da impossibilidade de "en- 
trai.em acc6rdo com OS respectivos pro- 
prietaríos, torna-se de urgente necessidade 
para a conclusão aliás igiadiagel do alar- 
gamento da rua' de• S. João, no, trecho 
coniprehendido *entre a praça Antonio Pra- 

. 	ea rua -dos Tymbirás. 	. 
Nestes. termos, é a cotnmisSão de finan- .. 	. 

ças de ,rpareoer que ,a. Gamara approve 
o seguinte projecto de lei: 	• 

• • • 

Ao ...art 1.0 — Onde se diz: &Pica a 
Prefeitura autorizada a desapropriar, por 
utilidade publica, os predlos ns.», diga-se:, 
*Ficam declarados de Utilidade Publica os 
predios -e respectivos terrenos ris». 

• 

,.krt. 2.0 —a Substitua-se pelo seguinte: 
(Fica _a Prefeitura autorizada a promover 
a desapropriação das alludidaa proprie- 
dades, no caso de falta de, acchrdo com 
os respectivos" proprietarios». 

O -are te passará a 3.0 e o. 3.0 a 
4.0 --- .Sala das sessões, 18 de setembro 
de 1919. -- ',enrique Fagundes, A6e- 
1ardo Alves. • 

V 

•  

. O SR. MARIO DO -AMARAL a— Sr. 
-presidente, peço a v. exc. que faça constar 
da acta que °não tornei parte na discussão 
e vOtação deste projecto. 

O Sr presidente 	Constará da acta 
a declaração do . nobre vereadoi. 

Ninguem mais pediado a palavra, é o 
projecto posto em votação, salvo a emen- 
da; e approvado. 

• 
ger • 

• 

• 

• 

• 

•  

• 
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Posta em votação; é approvada a eniendà. 

Biltra em 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de -  justiça e fi- 
nança, em seus pareceres ns. 71 e 614 
approvando o accôrdo celebrado pela Pre- 
feitura com os proprletarios do predio n. 
P43 do largo do Paysandu', para a acqUi- 
sição do 'relendo predio pela, quaritia cie 
134:000$000, necessaria ao alargamento da 
avenida S. João. 

• • 

• 

4 
14 

1 

1 

• 

• 
• 

1 
1 • 

• 

PARECER N..71, DA COMMISSÃO Df 
JUSTIÇA 

A commissão de justiça reputa de gran- 
de necessidade i Incorporação .át avenida •  
de S. João da parte do prédio n. 48, do 
largo Paysandu , inslispensavel á effecti- 
vidade da referida avenida. 

O sr. prefeito, depois de verificar, se- 
gundo deaara, Q tíbio " de propriedade 
e achai-o legitimo, çonvencionou adquirir 
todo o precho pela quantia de 134:0003, 
pedindo approvação desse "acto. 	- 

A commissão de justiça, adstricta ao 
seu papel regimental, nada tem; a oppôr a 
que seria approvado o accôrdo -em ques- 
tão. 	S. Paulo, 19 de agosto de 1919. 

Joaquim Agarre,Henrique Queiroz 
f 

PARECER N. 61, DA COMAIS40 DE 
, • FINANÇAS 

construCção, o accôrdo foi feito para a 
acquisição de ,  todo o predlor 	• 

Nos termos do accôrdo elaborado, ia 
Municipalidade assume a obrigação de res- 
peitar •o contracto de arrendamento do pre- 
dio 	razão de 6008000 inensaes, cujo 
prazo terminará em 30 de abril de . 1921, 
e, no caso de %ser a locataria privada do 
uso e goso do predio,rantes de findo o 
prazo do arrendamento, ser-lhe-4 paga a 
nulta (kik 14:000$000. 

Assip sendo, a commissão de finanças 
apresenta á consideração da Camara o tit- 
guinte projecto de lei: .  

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.0 	Fica approvado o accôrdo 

feito em' 8 de agosto do corrente anno 
pela' Prefeitura com o dr. Adelmar de 
Mello PranCo e sua mulher, para a acqui- 
sição do predio'n.. 48, do largo do Pay- 
sandu', com a. área de 128m2,92, pela im- 
portancia de 134:0003000, 'para o alar- 
garnento da avefilda de S João, de acxègr- a  
do com a kl *n.r1.696, de 27 de setembro . 
de 1912. 	■ 

Art. 2.0 —.A despesa com a exectição • 
da presente lei correrá por conta da au- • 
torização contida pia lei a 2.041, de 30 
de dezembro de W16. 

Art. 3.1 .— Reivcigarn-se as dispOSfções 
"em ,contrario. 	Sala das commissões, 2 
de setembro de 1919; = Henrique Fara 

Abelardo Alvei.. • 
• 

• 

o sr. prefeito, em officio n. 31, de 14 
de agosto ultimo, offerece á approvação da 
Camara o accarció feito com o dr. Adelmar 

.
de Mello franco e/sua mulher, para adqui- 

 rir o/  predio sitéado no largo do Pay- 
. &andu', 'n. 48, pela quantia de 134:0003," 

para a formação da avenida de S. João, 
, com a 'altura de 30 metrOs, de acc6rdo 

com a lei ri. 1396 de 27 de setembro 
de 1912. 

• 

A superficie total da área é de.... 
12arn2,92. A Municipalidade não se tal- 

, liza de toda as área, para o 'alargamento 
da avenida, mas, corno tem de ser demo- 

r  lidq. ç predio para ser incorporada' á ,ave- 
nida a parte necesSaria ao alargamento a 
30 metros, não podendo o terieno•restante 
Isoladamente ser aproveitado para outra 

pedindo a palavra, é o pro- 
em votação e approvado. 

Ningue_m 
jacto, posko 

• 

entra em discussão unica o parecer n. 
62, da commissão de finanças, opinando 
pela approvação do balancete geral da 
receita e despesa da Municiplo, no exer- 
ci* de 1916, „apresentado pelo sr. pre- 
kità municipal. 

• 

PARECER N. 62, DA COMMISSÀO - DE 
• 0 FINANÇAS 

• 

Em cumprimento á disposição cántle 
da no n. 7, do art. 24, da lei n. 1 . 03 8 
de 19 de dezembro de 1906, o ír, 
feito municipal-lemetteu á Camar* ti bas: 
lancete da receita e despesa realizada no 

• • 

• ■ •• 

• 
• 

• 

• 
• • 

• 
• 

• 
• 

• 
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• 

4.0 trimestre je 1918, e bem assim o 
balancete da receita e despesa do mesmo 
'inflo, pira que a !Calmara, depois de appro- 
eal-os, autorize publical-os pela imprensa 
e peio &Diario °tildai» do Estado.' 

No estudo 3 que esta commissão proce- 
deu verificou que tendo a Camara Mu- 
nicipal autorizado, pela lei orçamentaria 
para o exercido - de 1918, o st prefeito 
a .árrecadir e despender a quantia de 
11.449:6008000, computadas a receita e 
despesa ordinarias e extraordinartas pre- 
vistas em diversas rubriça; especificada- 
mente; foram {algumas delias superadas, 
entre is quaes quatro referentes á despesa, 
*que vamos detalhadamente examinar. 

'A primeira, porque tendo excedido a 
previsão. sobre a receita, as , rubrita.s de 
«Impostos de Industrias e Profissões», 'Pu- 
blicidade» e *Taxa de Viação», excedeu 

. tambem na despesa a verba *Porcentagens 
Diversas», consignada no ri. 2, letra e, do 
@aragrapho 2.0, do art. 3•0, da, • lei do 
orçamento para 1918, quanto mais avul- 

•• tadas forem as arrecadações destas rubri- 
cas, maiores serão as quantias que consti- 
tuirão as porcentagens. que os funccionar 
rios terão direito a receber. 

• 

• 

• 

• 

Das demais rubricas orçamentarias da 
despesa, inclusivé das a cargo da Presta 
dencia da Camará, excepto as de &Expe- 
diente», «Publicações», *Conduções», etc., 
paragrapho 2.0, do art. 2.0 «Organizição. 
e Impress,lo dos' Annaes da Camara», para- 
grapho 4.0 do art. 2 0, «Quebra de Caiu», 
§ 11.0, do art. 3.0, e *Subvenções», para- 
graphó 4.0 do art. 4.0, da dita lei orça- 
mentaria para 1918, que foram completa- 
mente exgottasiat, sem que entretanto lives- 
;em deficits,'‘omo dizíamos dá demais 
rubricas orçamentarias da despesa, em nu- 
mero de _trinta e cinco, livemofi saldos,, o 
que significa o zelo e criterio coma que 

• foram despendidas no exercido as dotar 
ções orçamentarias. 

Despesas extra-orçtameniarias foram fei- 
tas nos estrictos limites de suas autoriza- 
ções especlaes. 

Pelo qtadro demonstrativo .da receita 
vimos qtie além das rubncas já examinadas,' 
algumas adtrapassarain as previsões, como 
poste exemplo, a que orça o imposto de 
«Industrias e Profissões», que teve um ex- 
casso de, 547:462$750, outras rião attin- 

• 

é 

•  
• 

• 

• 

• •  
••••• 

• 

Mn • 

• 

giram o previsto.. 	 • 

Cominai não 'olvidar que pelos balance- 
tes trunestraes 'já tem a Camara conheci- 
mento das despesas feitas nos nove pri- 
melros mezes do exércido de 1918, e peto 
balancete do 4.0 trimestre, que juntamen- 
te com o balanço do exercido de 1918 
está sendo submettido á apreciaçáo da Ca- 
mara, se vê que to4as as. despesas forana 
legalmente feitas e estão escripturadas co- 
rno determina o ri. 7, do art. 24, da 
lei n. 1.038 

Assim sendo, esta commissão é de pa- 
recer que sejam approvados o balanço- e 
o balancete e seja o Prefeito autorizado a 
publical-os. --- S. Paulo, 1.0 de setembro 
de 1919. -- Mario do Amoral, Henrique 
Fagundes. , 

• 

• 

• 

• 

1 

• 

• 

'Nb 

Ninguem pedindo a palavra, é o pa- 
recer posto em votação e rapprovado 

A segunda, porque *as despesas que de- 
vem ser feitas, por conta.da verba &Cones 

, Servação e Reposição de Calçamentos», 
letra b, kb paragraplio 8.0, do art.' 3.0w, da 
citada lei excederam a quantia preestabe- 
tecida,: entretanto convem notar, que a 
quantia preestabelecida no n 18, do art. 
5.0, da mesma lei, .verba da recetti tatu- 
bem MI excedida na arrecadação, o que 
quer dizer que_si a verba da despesa foi 
insufficiente, a verba correspondente da . 
receita foi excedida na arrecadação. 
• A terceira, porque devido ás oscillações; 

embutes, a verba destinada ao Serviço da 
e Divida Passiva», consignada no parag,ra, 
pho 8.0,, do. art. 3,0, da citada lei, foi 
insufficient&para por ella se effectuar os 
devidos pagamentos. 

A * quarta, porque pela verba (Desapro- 
priaçõesp„ paragrapho 1,0, do art. 4.0 da 
referida lei, foram,  feitos pagamentos, que 
antes a Çamara -deveria ter determinado 
que o faissem por creditos extraordina- , 

• .rios. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
s& a sessão, designada para 27 a se- 
guinte I- 

1 

• 
• 
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Discussão unica do parecer n. 64, da 
commissão de Finanças, opinando pelo ar- 
chiyamento de um requerimento ent que o 
director do grupo escolar da parochia de 
S. João pede um auxilio para o pagamento. 
do aluguel do predio onde funceiona aguei- 
le grupo. 

Discussão unica do parecer n. 65, da 
commissào de finanças, opinando pelo ar- 
chivamento de uma circular da Dirsctoria 
da Industria Pastoril. da Secretaria da Agri- 
cultura, relati vamente  a isenção de impos- 
ttis para facilitar o degenuOlvimento da- 
(tuella industria. • 	- 

DISCUSSÃO 	,d o parecer n. 72, da 
. commissão de justiça opinando pela rejei- 

ção' do projecto ri. 9, de 1916, modifi- 
and? -a lei sobre aposentadoria dos tune- 
cionarios municipaes. 	• 
• Discussão unica do parecer n. 73, da 

acommissão de justiça opinanck:t'peld ardil- 
vamento de um requerimento em que Fran- 
cisco Lombardo reclama contra o preço es- 
tabelecido pela Prefeitura, para o afora- 
mento de um terreno, no bairro -dç Agua 
Rasa\  

•Discussha unica dos pareceres is, 74, 
42 e P6, das commissões de pátio, obras. 
e finanças, opinando pelo archivamento de 
um requerimentoP em q6e Vtctor, Manuel 
Lacei. pgde conctissão para construir' e ex- 
plorar' uma torre giratoria no Morro dos 
I ngl ezes. 

It Djscussão unica dos pareceres ris, 43, 75 
,de 67, das commissões de obras, ju.stiça e 

'finanças, opinando pela rejeição do pro- 
jecto n.:40, deste anno, que autoriza, me- 
diante *concorrencia publica, a titulo gra- 
tuito, pelo prazo de 30 anuís, a cou- 
ces* das áreas de terrenos mupicipaes 
que tiãa são do uso publico, nos diversos 
bairros da ,  cidade, para a eonstrucção de‘ 
%Mas operarias. 

• 

36" Sessão ordiearia em' 21 de setembro 

Presideacia do sr. Raymando Daprat 
• • 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a Presença dos srs. Raymundo 

• 

• 

• 

• 
• • 

• 

• 

• 

ORDEM go DIA 

1.* parte 

• 

• 

• 

• 
a 

.• Expediente 4a--• Leitura e discussão da 
acta da sesSão anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indica- 
ções. 

2.2 parte 
1 

2.a • discu issão do project:44  apresentado 
petas contmissões reunidas dç ¡justiça, obras 
e finanças, em 1  seu parecer n. 68, con- 
cedendo licença ao Centro Academico 11 
de *Agosto» para erigir .na praça -  elliptica 
da avenida Paulista um monumento ã me- 
moda de OLAVO BILAÇ. 

2.a .discusslo • 'do projecto apresentado 
pelas commissões de justiçt e- finança em 
seus .  pareceres ns. 70 e 60„ autorizando 
a desapropriação, por utilidade publica, 
dos prçdios ris: 69, da rua de S. Bentoy 
esquina da rua de S. João, onde têm os 

• ny. 2 a 12;• 88, 'da rua de S.  
'quina do largo do Paysandu» uma parte 
dos Ide ns.'53 a.  55,•da rua do '(piranga 
e parte. dás de ns. 1313 a 152,$ da rua 
de S. João, necessarioa ao alargamento- 
desta rua, com uma emenda de redacção, 
approvada na 	discussão. 

2.a discussão -do projecto apresentado • 
pélas ciammissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu •parecer n. 41, autorizan- 
dO a despesa de 231:9848000, com o 
calçamento 'a panllelepipedos da avenida 
Lins de Vasconoellos.. 
• 2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça e finanças, em 
seus pareceres tp. 71, e 61, approvando o 
accôrdo celebrado pela PrefeWa,. com .os 
proprietarios do predio n. 48, do largo 
do Paysindus, para _a acquisição do lede - 
rido predio, pela quantia de 134:000,000;1 
neoessario ao alargamento da, avenida S. 
João. 

• 1.a discussão do projecto de resolução 
apresentado ,pela commissão de finanças, 
em seu parecer n 63, autorizando •• a 
abertura do credito de 28:0338200, por 
conta da autorização contida na lei n. 
2.041, de 30 de dezembro de 1916 para 
a execução da de n. 2.226, de 13 de 
agosto doa corrente armo. 

  

     

   

   

   

   

 

4. 1 

 

   

   

   

   

     

• 

••• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• • 
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tri; -. Xt rarti  te, 
Dhprat, Henrique Fagundes, Ralphael Our- 
gel Luiz FOnaca, Baptista da Costa, Pin- 
to de Almeida, Mario do Amaral, Hal- 
baldo Siciliano, José Piedade e José Pase 
salacqua, faltando com causa partiçipada 
Os srs Rocha Azevedo;/ Joaquim Marra e .os 

 Gonçalves, e sem participação 
os srs. Marrey Junior, Herique Queiroz 
e Àbelardo AlVes• 

• 

Art. •1.0 — O ordenado do fiscal #de 
Rios e .Varzeas fica equiparado ao do ad- 
ministrador do cemiterio da/ Consolação. 

Sala das saões, 27 de setembro de 
1919. — José Piedade, R, ~aí 	A'S 
commissbes de, justiça e finanças. 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 185, DE 1919 
• 

• 

• 

• 

Abre-se a Sessão. 
• 

-e' lida; posta
. 
	em discussão, e • sem de- 

bate approvada, a acta dá sessão enterior. 

• 

• 

• 

O SR. •1. 0  SECRETÁRIO dá 'conta do 
seguinte - 	 • 

EXPEDIENTE 
■ • 

•  

Ofiliio do presidente do Tiro de Quer- 
,ta n.- 2, pedind,o auxilio. -••• As e  commise 
são - de finanças. 	• 4  a 	 a

• 

Pareceres das commissões de finafiÇas, 
opinando,' pelo archivamenki do projecto 
n. 13, de 1919. — A imprimir. 

Pareceres das cOmmissões de justiça 
-finanças, 'opinando pelo archivamento do 
projecto ri 51, de 1919.— A imprimir. 

O SR..PRESIDENTE 	A Camara .  ják 
teve conhecimento do doloroso golpe por 
que acaba de passar, o nosso distincto w!- 
lega sr Joaquim Marra, çom o *lancei- 

. rfiento. •deiva digna esposa, a exma. sra. 
d Durvalina Novaes Marra, oceorrido 
ante-hon- tem •nesta capitai. 

Por occasião dos funerais compareci e 
em nome da C.amara, depoSitei sobre o, 
ataúde uma 'corda Em complemento 
essa homenagem, nomeio Para, em com- 
. missão, 'apresentarem pesamts ao nosso 
collega,- em nome da' Camara, represen- 
tando-a em todas as comrnemorações fu- 
nebres annunciadas, os •srs Mario do Ama- 
ral, Raphaël Ourgel e é A. Baptista da 
Cosia: 

• 

Á 

' Approximando-se a época animal dos 
4Finados», é conveniente que a Prefeitura 
de pípvidenclase no sentido de facilitar, ' 
do %melhor modo,, ao publico; as infor- 
mações sobre a localização das sepulturas 
nos cemiterios, bem como determinar que 
os vehiculos que se dirigirein ao oerni•• 
teria da Consolação estacionem junto aos 
passeios que circundam o mesmo cemite- 
rio, visto já estar calçada a rua Matto • 
Grosso e per a medida de intertsse puc ts, 
bitco. 	Sala 'das sessões, 27 de setembro, ffl 
de 1919. ---- R. A. • Cartel, R. DaPrat. 

. 2— A' Prefeitura. 
• 

INDICAÇÃO N. IN DE 1919 
I 

•  

• 

• 

• 4 • 

Os moradores, e proprktarlos da rua 
Camaragibe, no districto de Santa Cedlia, 
até hoje estão á espera da collocação de 
guias para Passeios naquella 'rua. 
• Urge que a Prefeitura providencie, a 
respeito. A — Sala das sesSões, 27 de se- 
tembro de 1919. —1# R. ' A. Carget, R. 
Dapral. 41""  A' Prefeitura. 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
•••• 

usibicAçÃo 	187, ,DE 1919 
• 

• 

Indico ao sr. prefeito a conveniencia 
de ser arborizado o largo da Matriz Nova 
e as ruas que a circundam, na freguezia 
*de N. S. do 0 9..•-- Sala das seisões, 27 
de setembro de 1919. 	José Piedade. 

A' Prefeitura.-  
dir 

• 

• 
"Ir 

Vai á mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação" o seguinte: 

PROJECTO N. 13, DE 1919 

INDICAÇÃO N. 188, DE 1919 
• • 

•  

—• 

• 
A Camara Municipal de S. Paulo de- 

creta: •  

Indico ao sr. prefeito a conveniencia de 
ser ajardinada a praça da matriz velha, 

:na freguezia de N. S. do 0. — Sala 
'das sessões, 27 de setembro - de 1919. • 
José -  Piedade. — A' Prefeitura. , 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• • 

•  

• 

— Sala dis sessões, 27 de setembro de 
1919. mc R. Dura, Luiz Tonara. "" A 
Prefelhíra. 

• 

REQUERIMENTO 14. 352, DE 1919 
• 

• 

• 

e INDIC,AÇÃO N. 189, DE 1919 
1 

Indico ao St vice4prefelto em • estrelejo 
a conventencia de dar suas ordens no sei 
tido de serem executadas, sem mais dê- 

. mora, as obras, do calçamento das 
Dr. Gabriel dos Santos e .  Veiga Filho, 
já, contractadas, que são huistentemente 
reclamadas pelos respectivos interessados. 
— Sala dar sessões, 27 de setembro de 
1919. —José Piedade.— A: Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 190; 1)5: 1919 

a 
• 

e 

Requeremos que o exmo. sr,, dr. vicem 
prefeito em exercido se digne determinar - 
a execução dos serviços de calçamentri e 

, regularização da travessa do Grandellotel, 
autorizados pela lei .n. 2.221, de 6 de 
agosto de 1919, na importancia de ...... 
15:5878902. a:" Sala das sessões, 27 de 

_setembro de 1919. 	José Piedade, H. 
Sleiliano, Henrique Fagiltules, R. Duni, 
Mario do Amarai. 	*A' Prefeitura. 

• 

REQUER1A1ENTO N. # 353, DE 1919 

• 

• 

• 

• 

Requeremos que o sr. vice-prefeíto, em , 
extsciclo,, se sirva solicitar da •Secretaria' 
da AgriCultura, illUminaçio a gaz á tua 
Aragivaya, no • Canindé, e le rua Alfredo 
Pujol, no trecho entre as ruas 4pUpré e 
Maria Curupaity. 	Sala das sessões, 27 
de setembro de 1919. 	José Piedade, 
R. Daprat. --- A Prefeitura 

• 

Existe no Belemzinho, á rua São .Leo- 
poldo, esquina da rua Cajurü, unta fa- 
brita de sabão, da qual, em certos dias, 
se desprende um fétido insupportavel. Os 
moradores da vizinhança solicitam da Pre- 
feitura uma providpicia qualquer no sen- 
tidó de poupar-lhes os soffrimentos a que 

- estão sujeitos, especialmente agora, com 
a entrada, do • verão. Parece que, fabricas 
de tal natureza não deveriam ser permite 
tidas em local, como aquelle, destinado a 
habitações. — Sala das sessões, 27 de 
setembro de 1919 	José 'Piedade. 
A' Prefeitura. . • 

• • • 
• REQUERIMENTO N. 354, DE 1919 

• INDICAÇÃO N. 191, DE 1919 
• • e • 

• 

A lei rn.uniciparique prohibe o funcclo- 
nainento dosa salõ6 de barbeiros aos do- 

iningos está sendo burlada em varloi at-, 
rabaldes da cidade, comO: se verifica da 
elánuncia que a esta w acompanha, extrahida 
dó um dos jornaes vespertinos desta ca- 
pital. Requeiro, pois, da Prefeitura as ne- 
cessarias brdeni á fiscalização manicipal. 
para que sejam punidos os infractores; 
como é de .direito, de modo a cotribir 
essa falta de respeitO á lek. • Sala das 
sessões, 27 de Setembro de 1919 'ore 
Piedade. -- A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 355, DE 1919 
• 

• 

Tendo a lei n. 2.070, i de 11 de maio 
de 1917,, determinado que, por bccasião 
de. ser executado o calçamento da, rua. Vo- 
!untados da Patria, a. Prefeitura provi.- 
denclaria para que os trilhos existentes 
na linha de bondes daquella rua fossem 
substituidOs por trilhos de fenda, e já 
estando assignadot1 contracto para a exe- 
euçio das referi 	obras, devendo esse • 
serviço') ter inicio brevemente, lembro ao 
sr. vioe-prefeito, em exercido, as nece-ssa- 
rias providencias para a -fiel execução da- . 
quella exigencia legal. -e- Sala das ses- 
sões, • 7 de sttembro de 1919. --. José  
Piedade. 	A Prefeitura. - 

• INDICAÇÃO N. 192, DE 1919 

• Indicamos á Prefeitura a conveniencia 
de ser executado, com a possivel brevi- 
dade, o serviço de calçamento da avenida 
Jardim d'Acc.limaç,ão, já autorizado'Ror lei. 

Requeiro que se . solicite .da Prefeitura a 
collocação de guias nas ruas Cesario 
lero, icarahy, Antonio de barros e Ara- 
guaya (Cenindé), reclamadas pelos res- 
pectivos proprietarios. — Sala das sessões, 
27 de setembro, de. 1919. 	José. Pie‘ 
dade..— A' Prefeitura. 	. 

• • 

• 
1 

• 
••• • 

• • • • • • 
é 

r• 
a 
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.. REQUERIMENTO N. 35 1  6 DE 1919 • 	liEQUFRIMENTO N. 360, DE 1919 
• 

• 

Requeiro que o* sr. vice-prefeito em 
exercício, se digne determinar a abertura 
de concorrencia para execução do serviço 
de alçamento da rua Marechal Hermes 
da Fonceca, autorIzado, pela lei n. 2149, 
de 30 *de agosto de 1918. 	.Sala das 
sessões, 27 de setembro de 1919. — loa 
Piedade. si A' Prefeitura. 

• 

• 

• si 

• 

REQUERIMENTO N.357, DE%-•191,9 

Requeiro que o sr. vice-prefeito, em 
exercido, intervenha junto á superinten- 

*denata da S Paulo Trainway Light and 
" Power' Co., no sentido de obter dessa 

empresa, o prolongamento das suas linhas 
de bondes de Pinheiros até Osaseo; de 
Sant'Anna até ao cemiterio local; da Lapa 
até á freguezia de N. S. do 0'; da 
Penha de França até Itaquera, passando 
por S. Miguel r•do Oriente até á fregue- 
zia de N. S. do O', passarfdo pela Casa 
Verdi's e Limão, Éda Luz, pela rua Dr. João 
Theodoro, até o bairro do Canindé; fi- 
nalmente, Ga construcção de uma linha de- 
bondes cirtular, ligando Vila America' 
orim' Villa Marfaria, passando \'pela Villa 
Clementino. 21..." Sala das sessões, 27 de 
setembro de 1919. 	José Piedade.' 

" As Prefeitura. 

• 

Requeiro enje se solicitem dá Prefeitura 
os orçamentoi para o calçamento, a pa- 
rallelepipedos d2 pedra, das ruas Siqueira 
Bueno Padre' Adelino e Toledo Barbosa, 
a primeira na trecho comprehendido en- 
tre ai ruas Visconde de Parnahyba e Dr.- 
Arden* Moita; a segunda, entre as Sai 
Siqueira Buena e avenida Alvaro Ramos, e 
a terceira, entre as ruas Dr. Clementino 
e Redempção 	.Sala das sessões, 27 de 
setembro de 1919. 	A. Baptista da 
Costa 	, A' Prefeitura. 

• 

• 

e 

.0? • 

a 

• 

• • 
1 • • 

REQUERIMENTO N. 358, DE 1919 • • 

•  
• • • 

■••• 	 • 
Requeiro ao ir. prefeito se digne em- 

pregar os seus bons officios, no sentido 
de ser melhorada a ?iluminação publica dá 
freguezia de N. S. do 0', visto ser tw 
actual •insuffieiente, 	Sala das sessões, 
27 de setembro, de 1919. 	José Piedade 

A' Prefeitura. 

tv  
• 

• • 

. 	 • 	, 	. 
RE-QUERUÇIENTO sl■I. 359,D 1919 

• 

• 

Requeiro Éao sr. prefeito se digne man- 
dar orçar o calçamento da rua Victorino 
Carrnillo, entre as ruas Sousa Lima• e 
Conselheiro Brotero. 	Sala das sessões, 

é 27 de setenibro de 1919. 	José_ Pie- 
dade: 	A' Prefeitura. 

• 

O SR. JOSE PIEDADE 	Sr. pre- 
sidente, embora bem a contragosto, sim 
▪ forçado a occupar a attenção de v..çxé 

e da casa, nesta sessão, em defesa idos 
interesses de uma classe, que sempre Me 
mereceu, no exercido do meu mandato 
nesta Camara, • a• maior attençãor em de- 
fesa dos interesses, repito de uma classe 
a mais numerosa, ao mesmo tempo, a mais 
'humilde, e que maior somma de. serviços 
vem. prestando d nossa cidade: 	a classe 
dos jornaleiros da limpeza publica. 

Já o anno passado sr. presidente, sen- 
timoS, verificando a situação bastante dif- 
ficil_desses empregados municipaeis, a fal- 
ta; p6de-se dizer, -  absoluta, de recursos 
para a 'sua manutenção e das SUS famí- 
lias e 'propugne!, desta tribuna, para que 
se' melhorasse de alguma f6rma os venci- 
mentos desse pessoal; prOpuz mesmo, em 
projecto de minha autOria, o augmento 
de 20 a 30 por cento sobre os saladas 
que .  então percebiam esses empregados 
jornaleiros da limpeza publica 

e  O sr prekito; na Proposta de orça- 
incuto enviada á Camara, o atino passado, 
convencido Lambem da necessidade de at- 
tender ao' augrnento de salarios, justamen- 
te reclamado pgr esse pessoal, propoz uni 
augmento de 10 e 20 por cento, que veiu, 
de certa fôrma, melhorar as Condições de 
vida dessa gente, mas que, infelizmente, 
devida á situação precaria, cada vez mais 
premente, do custo da vida nesta terra, 
se torna ainda insignificante, para que 
lesse pessoal possa continuar prestando 
os MIT serviços, comi vinha fazendo, com 
toda a ordem, com toda á diseiRlIna, com 

1 • 
• 

• • 

• • 
• 

• 
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• 
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a 

• 

• 

• • 

tésda a dedicac,ão, seri apresentar 
tamente. 	até 	ha 	pouco,. • ualquele 
ou redamação, tendente, 
_reivindicações que em todo 
viliado o operariado viefil 

• 

• 
• 410 

• 

••. 	 • 

• 

absolu- Aliás,. por vezes, tenho tido ensejo de 

	

queixa 	dizer, desta tribuna, que a missão da Pre•- 
filas, 	ás justas 	feitura é executar as deliberações da Ca- 

o mundo ci- % mara. 

	

sustentando nos 	Portanto. si 	não é licito á 	Prefeitura, 
• • 

• 
• • 

•  

4! 

• 

a. 
• 

•  

•x atuétoritate propila,. determinar despesas, 
nem tampouco redeltas, era de esperar que 
o sr. prefeito se tivesse dirigido .á Ca-, 
;mira, fazendo sentir essa necessidade, pa• 
tente, do augmento.do • salario desse pese 
sbal ou, mesmo» solicitando a decretação 

• 
• 

d  do credpd necessario, .siipplementax á yer• 
ba . de (Limpeza Publica; que, logica- •
menté, não compOrtariesse augmento. 

Mas, p que é facto, sr. presidente, é 
.que o pessoal "jornaleiro da limpeza pu- 

, hblica, cançado de esperar por .essa solu- 
• 

• 

1 

• • 

• 

• 
o 

ultimos tempos. 	• 
O st. José Passalacqua --- Muito, bem. 
o sr. José Piedade 	A •condiçãn 

.desse pessoal jornaleiro da, limpeza *pus 
blica, ir. Presidente 	somos forç•ados a 
recOnhecer — é realmente penosa. Nãn 
é possivel a um homent que trabalha du- 
rante toda a mine, sujeito ás intemperies, 
COM verdadeiro gravame pata a sua sande, 

)alértri de tudo, em um serviço por sua 
'natureza permanente, ininterrupto, poder 

-minter-se; na actualidade, em • Wo Paulo, 
conl osalario de 3$000, ou -mesmo mais 
algdma cousa, quando tudo, desde o tecto, 
de que elle tem necessidade Para si e 
para a sua familia;mas, e principalmente. 
os generos alimentares,. imprescindivels á 
sua vida e manuterição, custam e uma- ver- 
dadeira exorbitanda. 

Nos ultimos tempos, sr. presidente, se- 
gundo informação que tive,- esse pesàoal 
procurou, prudentemente, por meios 
guiares, fazer chegar aa• conhecimentu do 
chefe do:executivo municipal as suas que- 
,s. as suas reclamações, quanto ab sala- 
rio, que percebia ' solicitando um augmen- 
to razoavel, e, bem assim, sr. presidente. 

• 

• 

• 

• 

• 

4 ção , resolveu ha dias, mandar uma com-. 
missão eàpecial entender-se com . o chefe 
do executivo municipal leVando essa .  com- 
missão . •o seu pedido positivado em uma 
representação, de maneira a que pudesse 
o sr. prefeito, por si ou depois de 'ouvida 
a Camara Mupicipal deliberar a respeito. 

Essa contmissão de operados, se.  &fundo 
fui informado, não ponde,' porém,con- 

, seguir o. seu objectivo: --- o . sr: vice- 
brefeito em exercido, 9 nosso distincto 
collega sr. , Rocha Azevedo, não chegou 
mesmo .a ter conh4timento4 dessas: recta- 

. mações, }desses Pedigtos dos jornaleiros da 
litnpeza publica. 	

. 

. Ainda ante-honterti; sr. presidente, tive 
opportunidade "de confabular com s. exc. 
e 'delle, ouvir que nenhuma reclamação 
hbia: recebido desse pessoal. 

'No emtanto, a verdade • -é, segundo In- - 

esse pessoal solicitou tambem que si re- 
gularizassem as horas de trabalho. não 
's6 em virtude das reivindicações obtidas 

e .yor todo o operariado,_ mas também 	e 
dados em um decreto do exeCutivo mu- 
nicipal, que reduzi9 a -  oito horas o• dia 
de• trabalho p'ara s empregados muni- . 

1 • 

• 

cipaes. 
•  

Entretanto, sr. presidente, sem que nas 
minhas palavra se veja a mais levem cen- 

\ formações °ainda por mim colhidas, que 
essa com/nista-o de operarios muhicipaes, 
designados pelos seus companheiros para 
Ir entepder-se Com - s. exc. o sr. prefeito 
e dar-lhe a conhecer suas reclamações, 
feitas em termos, aliás, respeitosos não 
poudt chegar á presença do ..chefe do 
execútivo municipal, porque os seus mem- 
bros- (emiti' 	6 jornaleiros) foram detidos 

fr 	sura ao sr.•eprefeito, o facto é que essas . 
providencia, essas medidas, perfeitatnente 
justificadas, requeridas pelo pessoal jorna- 
leiro da limpeza publica, não tiveram sok- 

, 	**ção; e, naturalmente, essa solta -0o, quanto 

• • 
• 

• 

• ao augmento de salario, não. poderia_ mes- 
mo a Prefeitura tomar, por autoridade. 
própria, porquanto está ela sujeita a um 

• orçamento votado pela Camara, do qual 
inão se Ode afastar. . 

•  

e presos. 
Dahi o motivo, sr. presidente, por que 

a Prefeitura recebeu com natural surpreza 
• a declaração da gréye que então se vem- 

rificou. 
Ora, parece-me .que nenhum. motivo 

haveria, que nenhuma com/edema mese 
• 

•  

e. 

e • o • 
• 

• 

• 
• • 

• 

• 

• ••• • 

• 

• 

• 

• 
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já realizada. Ila um decreto do sr. pre- 
feito municipal determinando a redacção 
do dia de trabalho a oito horas. 

L' verdade que serviço de natureza da- 
quelle de que se trata, naa seria possível 
de prompto reorganizal-o convenientemen- 
te; mas a Nertlade é que a Prefeitura, 
nesse particular, de ira muito adoptou 
providencias. Todavia, julguei opportuno, 
neste pedido de informações, incluir Um- 
bem estie dispasitivo, afim de que fique 
bem clara a sitaação do operariado muni- 
(ipal, para que eviterno;, de futuro, novas 
reclamações, novos elementos para gréves 
da natureza daquelia que presenciamos 
presentemente 

O se. José Passalarqua — Muito bem, 

Vai á /nessa, é lido., posto em votação 
e rvieitanda o seguinte 

ReQutRimuNro N. 361,•013 19;9 

mo de ordem publica poderia determinar 
a &tinção desses jornaleiros, pelo 
ples facto delles, exercendo um direito, 
qual o de representação, amplamente ga- 
rantido a todos -  nó; se dirigirem 'ao gr 
prefeita, solicitando o que lhea parecia 
indispensavel Co seu bem estar, i conti- 
nuação dos seus serviço43, serviços essrs 
de natureza importantíssima, que esa tfle 

te vem prestando á (ida' te e ao Municipio. 

Nestas condições, sr. présidente, ver:- 
ficado, corno está, que o nosso digno mi- 
lega sr. Rocha Azevedo tem procedido. 

'neste Particular, com a maior isenção de. 
animo, sem nenhum groposito de ferir ou 
de perturbar OS interessea dessa classe, vi- 
ks, com a maior vontade de attendel-a, 
uma vez.que s. exc., corno nós outros, 
reconhece perfeitamente a situação preca- 
ria, difficillima, em que se encontri esça 
pobre gente, si tivease recebido a COMMiS- 

são de que trato e, consequentemente, to- 
inado conhecimento de suas queixas, de 
suas reclamações, fundadas como cilas 
eram ,s. exc. teria, de prompto, providen- 
ciado evitando a declaração da gréve e o 
estado deploravel em que ficou a cidide 
durante mais de 48 horas, tanto mais que, 
além de todas essas difficuldade.s com que 
est4 lactando, mesmo prerentemente, par 
a substituiçáo do respectivo passual, pf)r 
gente nova, não habilitada para esse ser- 
viço, 	exc. não está ainda em condiçães 
de poder realizalwo convenientemente. 

Lu, pois, ar. presidente, tomei a pala- 
vra para apresentar Á consideração dos 
eollegas iam requerimento, rekren a es se 
caso, requerimento que esti tambem sub- 
*cripta pelo nosso collega 4r. José Maria 
Passalacqua. Nós pedimos que se solicite 
da Prefeitura informação detalhada Iara 
dos motivos que deram cauu á gréve do 
pessoal jornaleiro da limpeza publica, tem 
assim, quaes as providencias adoptadat 
pelo sr. vice-prefeito, em exercido para 
melhorar a situação 4o mamo pe"1, 
quanto á regularização das horas de tr2.- 
bilha e respectivos saladas. 

Fiz menção, propositalmente, no req:ze- 
rimento, desta questão de bons de tra- 
balho, porque reputo isto urna conquiata 

Requerertioa que se solicite da Prefeita' 
turã informação detilhada acerca dos mo- 
tivos que deram causa í gréve dci pita: 
soai jornaleiro da limpeza pubitea, bem 
as-im, guie', a providencias adoptadas 
Ni° sr, sice-prefeito, em exerciuda, para 
melhorar a tituáçio du metny) pc2.0#441, 
qulnt, á reguLtriz -ição das tv)ra de tr3r 
Julho e rnpectho4 AsálligifIG. 	5111 d35 
revi:ata, 27 de tetembro de 191m) /obé 
Piedade, José Alaria Passdarqua. 

Passa-se 4 
• 

ORDLA1 DO DIA 

Ultra em 2.a dii-cussão o' projecto 
apresitnudo pel. COMMiWiti reetudr dc 
justiça, obras e finança', em seu piscter 
a. 65. 'Concedendo Iscença ao aCentro 
Academia) 11 de Agosto, para erigir na 
praça elliptica da aventei' P2.uli3ta uru 
monumento á mernirria de Otava Bilac 

Vai á met, é lido, potto3 em vedação 
e approvado, o seguinae 

• 
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PARECER N. 63, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE JUSTIÇA, OBRAS E 
FINANÇAS. 

PARECER DO JURY NOMEKDO NOS 
TERMOS DA LEI N. 1.801, DE 
1914, E A QUE SE REFERE O PRO- 
JECTO DAS COMMISSOES. 

• 

• 

• 
4 

• 

.01» abaixo" assignados, incrubros do jury 
seorealtuldo para ajuizar sobre o mereci- 
«mento artistica do projecto elaborado pelo 
sesculptor W. Zadig, de um monumento 
bique o Centro Academie° 11 de Agosto 
',trata de erigir. em homenagem, á memo- 
dia de Olavo Bibe, na praça eiliptica si- 
tuada á extremidade da avenida Paulista 

'actue dá para o valle do Pacaembil tin 
,;a honra de dar o seu parecer a respeito. 

aO projecto, cuja dcscripção se torna 
kdispczbavel, por ter tido Iirga disulgação 
*na imprensa e achar-se a respectiva ma- 
aguda ern exposição publica, é bem con- 
cebido nos elementos artisticos que põeni 
sem rckvp a Cíbra literaria e' cívica da 
«nobre figura homenageada, e offerece as- 
• pecto grandiaso em sua composição geral 
aTambem foi feliz o artista na conforma- 
ção que 'deu á planta geral do monu- 
«mento, adaptando-a á disposição do local 
sem que tem elle de. ser 'erigido, assim 
como no aproveitamento da face poste- 
srior da obra para um belvedere, de que 
ase descortina a esplêndida iiista panou. 
«mica de ume dos mks plttorescos arm- 
adores de S. Paulo. 

aSem pretender deslustrar o merecimen-e 
do 'dístico do projecto afta:ma- do pelas 
aquakidades constatadas, parece entretanto 
uns abaiXo assignados que seriam de con- 
alveniente ressaltado algumas modificações 
sem sua.  estructura. 

«O contorno curvilíneo da base do mo- 
ciumento, na face que dá para a avenida.. 
&não se harmoniza cofia as angulos vivos 
te de mais elementos architectonfeos que a 
srevestein do mesmo modo que o agen- - 
sciameaío da base do terraço posterior 
%seria de melhor effeito si, em vez de 
(ser disposto em alinhamentos rectos e 
cangulos vivos, fosse tratado de modo a 
*melhor concordar com a curira da ba- 
daustrada que guarnece 'o belvederes 

bl6co central do projecto, repa-estu- 
dando um rochedo esguio sue deve ser 
executado em_ bronze, é de effeito 

s 
O « Centro Academia 11 de Agosto» 

á Canina pedindo approvação 
da- planta do moniimento que pretende le- 
santar, nesta cidatieh, na praça elliptica si- 
tuada á extremidade da avenida .  Paulista, 
em honunagem d memoria de Olavo Bibe 

Nos termos da lei n • . 1,801, de 1914, 
e do art.. 75, ri. 6, do Regimento, o 
riquirimento foi enviaáo á Prefeitura pa- 
ra a nomeação de um jury incumbido 
sle ajuizar do" merecimento anistie° do 
projecto. 

O préfeito nomeou para comporem es' 
jury os drs. Francisco de Nula Ramos 
de Azevedo, Atiolpho Augusto Pinto e 
Victor da Silva FreCre, oa quaes apresen- 
taram o seu laudo, reconhecendo o me-- 
recirmanto artístico do projecto do escul- 
ptor %Miaria Zadig, mas propondo di- 
vertas alterações; que redundam em me- 
lhoria da composição. 

Ouvidas sobre o pedido, as commissões 
reunidas .de justiça, obras e finanças são 
de parecer que a planta deve ser appro- 
✓ada, a licença concedida, com as modifi- 
cações propostas pelo jur,y 

Assim propõem á Camara o- seguinte 
projecto de resolução: 

A Camara resolve: 

Art 1.0 	Fica concedida ao «Centro 
Academie° 11 de Agostos a licença que 
o mesmo solicitou para erecção de um 
monumento, na praçabiliptica da avenida 
Paulista em homenigern á inemoria de 
Olavo Bilac. 

Art. 2. 0— Fica, em consequencia, ap- 
provada, a planta apresentada, com-as mo- 
dificações constantes 'clo parecer do jury 
nomeado nos lermos da lei ri. 1:801 de 
1914. 

,Art. 3.0.-- Revogam-se as disposiçõet 
em contrario. ~". S.. Paulo, 16 de agosto 
de 1919. 	Marrei? Junior, Joaquim Alar- 
ray Henrique Queiroz, Hentique Fagwt 
des, A. Baptista da Costa, ir Sitiam:o. 

• 

• 

st 

• 

• • • 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

• 

melei • 

• 
• 

• 

• 

• 
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de S. Bento, esquina da rua, de S. JOão, 
onde • tém . os ns. 2 a 12; 88, 'da. rua 
de • S. João, esquina do largo do Pay- 
sancite; urna parte dos e  de ns. 	a 55, 
da rua do YPIranga e parte dos de ris. 
138 e 152 da rua . ddet 	Soão, reCtS^ 

•arlos ao alargamento desta' rua, com uma 
emenda de redacção, approvada na 1 a 
discussão. 	• • 	, ••• • 

, EMESPA .pE REDACÇÃO 

• 

• 

• 

EM. 

••••••• 

• • 

• • 

Ao art. Les 	Onde se f[ * 	4 
3/4° Prefeitura autorizada a desapropriar, por 

utilidade publica i  os predlos fls.», diga-se: 
«Ficam declarados de utilidade publica os 
predios e reséectivos terrenõs; risa> 

Art. .240 	Substitua-se" pelo seguinte:-  
«Fica a Prefeitura autorizada a promover 
a desapropriação das alludidas proprieda- 
des, no çaso de falta . de aCcôrdo com os 
respectivos proprietarlos». 

40 art, .2.0 passará a 3.o e a 3.o .a 4.o 
Sala das sessões, 18.  de setembro de 

1919. 	Henrique :Fagundes, Abelardo 
• Alves. 

• • • 

• 

• 

Ninguem Mais. pedindo a paláVra, é O. • 
projecto posto em votação e aPprovado. 

idoso,. pela amplitude de sua rfia‘a,, sem 
- «nenhuma caracteristicii de destaque em 
-sua vasta superficie 

«As linhas de . união do massiço em 
«bronze com as icantarlas da base, em pla- 
«nos diversos, são destituidas de logica e 
«merecem reparo. 

«Parece-nos que um pedestal 'de pedra, 
«com férmas architectonicas, mais 'avanta- 
&jade que o do projecto, daria mais se- 
guro realce á figura do coroamento, re- 
eduzindo a massa de bronze e aoaresen- 
dando uma silhueta mais artistica pira os 

-«flancos. 
«Os lampadarios que decoram o terraço 

«posterior, prejudicam o effeito esthetico 
«da obra, qüando vista 'pelo 'observador 
ccollocado na avenida. 

«Em relação á composição' escuiptural 
«das figuras e dos grupos do projecto, os 
eabaiio assignagos deixam de se mandes- 
efrar, porque a escala reduzida da maqueta 
«não permitte ajuizar a respello. 

«Em conclusão, os abaixo assignados 
«reconhecem o merecimento .artístico •'do 
«projecto, parecendo-lhes, todavia, que a 

*«composição ganharia . , com a inversão dos 
((contornos da base e a subStituiç.ão do 
ernassiço central em bronze por um pe- 

. --destra' .de granito can; Nanas archlte- 
Ectonicasi  que daria maior realce á figuta 
edo Poeta coroando o monumento. 

9';` P. Ramos de Aze -vedo, • Adolph,o 
Fi «Augusto n ito, V. da Silva Freire». 

' REQUERIMENTO 	"- 

• 
Entra em • ' 2a, dischssão 	• o projecto - 

apresentado pelas commiões 'reunidas. de 
obras e finanças, - em seu parecer ri. '41, . 
autorizando a despesa • de 211:984•3000 
cbm o calçamento a parallelepiperlos da 

• avenida Lins de Vasconcellos. 
• 

Requeremos o adiamento da discussão .  
do parecer n. 68, das commisSões reuni- 
das de justiçai  obras e,firianças, que• -con- 
clue pot um projecto de resolução, até 

N3/4 que o requerente da planta do monumento 
se pronuncie sobre _a icceibção das modi- 
ficações alludidaVno projecto. 	I?. A. 
Gurgel, R. Dupred, ..Luiz Fone eca, losí 

, Piedade. 

e 

•  

Entra em 2.a discussão o projecto 

• • Ninguem' pedindo apalavra, é o pyo, 
jecto posto em votação e approvado.4 

Entra erri, 2.8,4 discussão o • projecto 
apresentado pelas T  cominissões de justiça 
e finanças, em Seus pareceres ns. 71 e' 
61, approvando o . acciirclo celebrado apela 
Prefeitura. com  os proprietárias do predió 
n. • 48 • do largo do Paysandu', para a 
acquisieão do referido ••predica, pela quan- 
tia de 134 :0001000, necessario ao alar•  

apresentado pelas' commi‘ões de justiça gamento da avenida S. João. 
e finanças, em seus pareceres na: 70 e 60, ., 
autorizando ‘a desaproPriação, por utilida- 	Ninguem pedindo a palavra,' é o pro- • . 
de publica, dos predios ns.' 69, da rua • ¡ceio posto em 'votação e approvado.-• 	4 

• • • 

• 

• 
• 

• • 
• 

• • 

1 

I • 
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• 

Parochia de S. João pede um auxilio para 
o pagamento do aluguel do predio onde 
iuncciona aquelle grupo. 

PARECER N. 64, DA COMMISSA0 DE 
FINANÇAS 

• 

çntra em 3 •a discussão o projecto de 
resolução apresentado pela commissho de 
finanças, em seu parecer n. 63, autorizando 
a abeitura do credito de 28:0338200, por 
conta da autorização contida na lei -n. 
2.041, de 30 de dezembro de 1916, para 
a execução dát de ri. 2.226,:de 13 de 
agosto do corrente anno. 

É . ,PARECÉR N. 63; DA COM.M1SSÃO DE 
FINANÇAS _ 

4 

• 

• 

• 

• • 
é 

• 

• 

O director de ilITI grupo escolar deno- 
minado de S. .João, pediu, em agosto de 
1917, um auxilio de 1:200.1000; por anno, 
allegando haver no seu .  estabeledmento, 
2)0 alumnos matriculados, dos quaes 16 

. gratuitamente, pagando os demais, 28000 
s e 25500 mensaes., Em 4 de setembro da- 

(pene anno,-a commissão de finanças, re- 
cebendo com sympathia a pretenção, pro- 
curou saber da Prefeitura si realmente o 
grupo existia ,s1 funccionava com regu- 
laridade, qual" a frequencia effeétiv4 e si, 
merecia o auxilio. 

Em 8 de agosto* de 1918 uinformou o 
M. prefeito que ha muito esse estabeleci- 

. mento se mudou para Iogas incerto, sendo 
de se /presumir que não mais exista. 

A' vista do 'que, 'a commissão de fi- 
nanças opina pelo arChivamento do pe-. 
dido. .. a  S. Paulo, 24 de julho de 1919. 

Joaquim Marra, Henrique Fagundes. 

Minguem pedindoia palavra, é o pro- -e 
jécto posto eem votatão e approvado. 

• 

• 

• 

4. 

Entra 'em "discussão uniei o parécer. n. 
65, da commissio de finanças, opinando 

• 

pelO archivamento de urna circular da di-. 
.rectorla da Industrii_Pastoril, da Secreta< 
ria da Agricultura relativamente á isen- 
ção de impostos para facilitar o desen- 
volvimento daquella industria. 

1 	• 	I 

• 

• 

• 

• 4 

, 
Em officio n..'329, de 3 do corrente, 

o sr. Vic&prefelto em exercido, pédi á 
Camara autorização para abrir no The- 

. zouro Municipal, por conta do empresti- 
• mo autorizado pela lei n.'2.041, de 30. 

de dezembro de 1916, o credito necessa- 
rio paras  satisfazer o compromisso decor- 
rente do accôrdo feito 'pela Prefeitura, 
com José 'Antonio. Gris', para sindemni- 

. zal-o de .280,m2,332, de terreno incorpo- 
racha á &via. publica, em virtude. do alar- 
gamento da, rua da Conceição, accôrdo já 
approvado_ pela lei' n. 2.226, de 13 de 
agosto do" corrente - anno. A abertura de 
um credito por conta da iutorliação cot: 
tida na lei n. -2.041, de 1916, • torna-se 
necessaria pela insufficiencia do saldo da' 
verba • «Desapropriações-4'e" pela improbk 
bilidade de qualquer excesso de arrecada- 
ção. que tOitam. a Prefeitura impossibili- 
tada de dar execução a . 1e1 n. ,2 226; des* 

I anno, que . approvou o accôrdo referido. 
Assim sendo,. a commissão- de finanças 

apresenta á Camara o seguinte projecto: 
. A Camara Municipal resolve , 

art. unico •—Par - dar eução a lei la 	ack 
lei n • 2.226, de 1 de agosto. de 191 45, 
a Prefeitura abrir • no- Thesouro Munir .-t 

cipal,• por conta da autorização contida na 
-lei n. 2041,  , de 30 de dezembro de1916, 
, o credito de '28 0338200.* __Sala das 
cornmissões, 16 de setembro de 1919. ..."W  

Henrique /adilados, Mario do Amarai. 
, • 

• Ninguem pedindo a palavra, Co pro- 
jecto postd em ,votação e approvaclo. 

4 

Entra em discussão unica, o parecer n. 
04 da commissão de finanças, opinando 
pelo archivamento ode iam requerimento' 
em que' o director do gruPo, escolar da 

PARECER N. 65, DA COMMISSÃO DE 
FINANÇAS 

••PI 	 . 
A wirectoria da Industria Pastoril, da 

Secretaria da Agricultura - de S. Paulo, 
dirigiu a cesta corno ás demais Camara 
do Estado, urna circular' pedindo isenção 
de imPostos que affectem a industri3. pas- 

A cortmissão de finanças informando 
-que essa industria .nunca foi taxada pela 
nossa Municipalidade, é de parecer que 
a circular seja archiVada. — S. Paulo, 24 

• • • • 

• 

• 
• 

• • • 
• • • 

• 
• 

• o 

• 
• • 
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de julho de 1919. 	Joaquim Mane, 
Henrique Fagundes. 

REQUERIMENTO 

• 

Requeiro o adiamento do parecer n.72. 
que opina pel) rejeição do projecto n. 
9, de Mó. 	Sala das sessõea, 27 de 
setembro de 1919. 7-  R. A. Ourgel. 

• • • 

• 

Ninguem pedindá a palavra, é o pro• 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão untea o parecer n. 
72, da eonimbsão de justiça, opinando 
pela rejeição do projecto ris 9, de 1016, 
modificando a lei sobre aposentaderla dos 

e. 	tt cef ()nados municipaes. 

PARECER N. 72, DA COMMLS.SÃO 
• 

• JUSTIÇA 

. Entra em dktussIn tinia o parecer n. 
73, da commissão de justiça, opinandf) 
pilo areftivamento de um requerimentotm 
que Francisco Lombardo redima c.ontra o 
preço estabelecido pela Prefeitura, para 
ai aforamento de um terreno, no bairro 
de Agua Rasa. 

•  

• 

PARECER N. 
• 

• ‘■ 

73. DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 	• 

A eommissão de jthaiça é pelo arthl- 
vamento da petição de Francisco Iam- 
bardo, reclamando contra o preço estabe- 
lecido pela Prefeitura para o aforamento 
de um. terreno fia Agua Rasa, em virtuile 
da informação do prefeito, constante do 
officio n. 29, de 8 do correitte. de- São 
Paulo, 15 de agosto de 1919 	Money 
lanior, Mane, Henrique Queiroz. 

• 

• 

• 

A legislação actual sobre aposentadorias 
dos empregador munielpaes pode ser con- 
siderada boa e eomiliará perfeitamente o 
Interesse publico com o dos empregados, 
si fór executada enni 'o rigor e O eriterio 
que tém sido adoptados pelo prefeito. 

A commisção de justiça não julga por 
tao, nete•sarla ou opportuna a sua revo- 
gação, pelo projecto n. .4 de 1916, tan- 
to 171813 quanto a disposição final desse 
projecto deixou claro que as regras a se- 
rem seguidas e por elle determinadas, 
quanto á aposentadoria, só poderão ser 
applicadaa aos que forem nomeados de- 
pois de sua promulgação. Propõe, pois 
%1 rejeição do referido projecto 	São 
Paul(), 17 de jtlf1h0 de 1910. — .4faree, 
Junior, Rocha Azevedo. 

O SR. RAPI-IAEI pUROEL --- Sr; 
presidente, não me foi dado estar pre- 
sente á reunião das commIssões, por °o- 
casião da elaboração do parecer que ora 
é posto em discussão. Assim sendo, pedia 
a v. exc. e zl casa fase adiada a dis- 
cussão deste parecer, afim de que eu to- 
me conhecimento do projecto c possa. 
ajuizando melhor do parecer jí elaborado. 
dar com •mais seieneia do caso o meu 
voto. 

• 

• 

• 

• 

Nsto conheço o projecto, e devo ton- 
. • -fessar que tombem não tive tempo de 

compulsar a lei actual sobre aposentado- 
' 	rias: de modo que não estou habilitado 

para dar o meu voto nesta questão 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
parecer posto em votação e apprortdo. 

Entram em distuccio os parecera ns. 
74, 42 e 66, das tommtasões dt, jtntiça, 
obras e finanças opinando pel.) archiva- 
menti de um requerimento em que Victor 
Manuel Lutei pede concessão para cons- 
truir e serplorar uma torre girai da no 
Morro. dos Inglezes. 

PARECER N. 74, DA d:331MISSX(.) - DE 
JUSTIÇA 

A' vista das informações da Prefeitura, 
de todo em todo, claras e convincentes, a 
commissão- de justiça entende que a/Ca- 
mara deve denegar a concessão pedida, 
artilhando-se os papeis. 	Sio Paulo, 
31 de março 4e 1919. 	R. A. Gargel, 
Rocha Azeredo, Money Junior. 

PARECER N. 42. DA COMMISSX0 DE 
OBRAS 

• 
••• 

•Val á mesa, é lida, posto em sotação 
approvado, o seguinte 

A commissão de obras subscreve o pae 
reter supra. da digna corno:cissão de jus- 
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1 tiça. 	S. Paulo, 22 de julh? de 1914. 
H. *Mediano, A. Baptista da Costa. 

PARECER N.466, DA COMMISSÂO DE 
FINANÇAS • 

e.  

• 

o sr. Victor M. Isucci pediii dá Camara 
concessão para explorar o Morro dos In- 
glezes, ali estabelecendo mina torre gira- 
tona, gigantesea, com dois 'andares, onde 
o concessiónado manteria bateréstastrante 
onde se realizariam concertos e eonferen- 
cias. 

Informa o' Sr. prefeito que- e- a constru- 
cção, da torre Pabsorveria a praça que cons- 
titue servidão Publica, não s6, pelo des- 
tin. que. tenr, "como' Pelos compromissos 
assumidos com 'os antigos proprietarios 
disse terreno; mais ainda: essa torre pre- 
judicaria a rua Fortaleza. É 

Em, Scs.. condições, a tom- missão - • de 
finanças opina pelo indeferimento do pee 
&do e, archivamento deste processo. dea S. 

'Paulo, 22 de julho de 1919. --- loaquini 
Marta, Henrique Fagundes • 

• I 

• 

• 

• ffil 

• 

•  

•  

• •• • 
II 

•  

• • 1 

• • 

• 

• 
Ninguém pedindo 'a palavra, são os pa : . 

!teceres postos, em votação e approvados. 
• , 

Entram em discussão unica bs pareceres 
ns. 43, 75 e 67, das commissões de obras, 
justiça 4e finanças, opinando pela. rejeição 
do sprojecto li 40, deste* annp, que autb-:. 
riu, mediante concorrencia publica, a ti- 
tulo gratuito, Pelo prazo, de. 30 annos aI 

. concessão das áreas de ierrenos . ,municij 

.• paes que não são de -uso publico, tos 
diversos bairros da cidade, para a cons- 

. trucç.ão de tilas 2ilerarias. 
1 

,. PARECER, N. 43, QA‘ COMMISSÃO DE 
- 	OBRAS 

,Segundo Informa  a Prefeitura, os uniam 
terrenos do. Patrimonio Municipal, qiie 
poderiam servir para construcção das casas . 
operarias de . que .trata o projecto n. 40, • 

7%  deste anno .seriam -os situados na varzea 

• Informa ainda o Execu‘ tivo nue á de- 
mais terrenos mUnicipaes, que se acham 
situados nas ‘varzeas Sant'Anda, . Bom Re- 
tiro, Pinheiros, etc., não se prestam abso- 
lutamente para os' fins indicados no proa- 
jecto, por estareni sujeitos ás inundações 
periadicas. 

. Não tem, pois, o Municipio terrenos 
proprios que possa ceder a particulares 
para construcção de casas operarias 

Aliás, a Camara Municipal de S. Paulo 4 
já deliberou sobre o assumpto, decretan- 
do a lei n. 1.098, de 1908, e ..não seT 
tem descurado do problema das habita- 
ções operarias, como muito bem disse o 
ir. Marrey Junior, em sessão de 5 do 
corrente, ao apresentar o requerimento, que 
foi approvado, pára que .a Municipalidade 
reitere as r2presentações feitas, em virtu- 
de da referida lei sli. 1.098, aos Con- 
gressos, da União e do Estado, sobre os 
favores que forem julgados convenientes 

. para construcção , de casas hygierricas e 
baratas e lembrando a possibilidade de 
ser o ) governo do Estado autorizando a 

s  tomar a .si . a construcção de -  tiles casais. 
Devendo pois, a Camara aguardar 

'pronunciamento do Congresso do Estado, 
sobre a representaçko que lhe vai dirigir, 
nos termos „do requtrimento do digno Ve- 
reador sr. Marrey junior, não vê a .com- 

. 	de obras oppottunidade em ser 
:convertido em lei o, projecto n 40; deste 
arrio. 	Sala das cornMissões, 22 de 

	

- julho de 1919. 	H. Sleiliano, A. Ba- 
ptista da Costa, Henrique Fagundes. 

. 	.• 	 ri 	1 	/. 

PARECER N. 75, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA -• 

A cornmissão de jusjiça concorda 09111 

o parecer da ooromissãeí de obras, parecer 
devkaamente fundamentado e que de- 
monstra a inopportrinidade do projecto n. 
40, deste anno. •—• S. Paulo, '26 de julho 
de 1919. 	Marro* Junior, Rocha Azem 

•  

•  •  
•  

o 

•  

• 

vedo. 

PARECER N. 67 DA COMMISSÃO DE 
FINANÇAS 

ptojecto é calcado na hypothese de 
possuir o Municipio terrenos adequados 
á construcção de vilas oReraxias. 

• 
. do Ibirapuera, si, entretanto, não fossem 

elles tão afastados dos centros industriaes, 
e não' estivesse já assentada, nos . termOs 
da lei n. 2.122, de 16 de março de 1918, 
ia sua alienação Por meio de concorrencia 

. publica. • 

• 
• 

• • • • • 
• 

• 
• 

1 
• • 

• 
• • • 

o 
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• 

417 	- 
• 

E corno os não ha ,de propriedade 
do Município, é forçoso concluir pela 
rejeição do, projecto. 

E' como pensa a commis‘ião de finan- 
ças. ."~". S. Paulo, 14 de julho de 1919. 
— Joaquim Narra, Henrique Pagar/des. 

• 

gundeq, Marrey Junior, Raphael Ourgel, 
Luiz Foncera, Henrique Queiroz, Baptista 
da Costa, Mario da Amarai, Heribaido 
Siciliano, José Piedade, Alielardo Alves e 
José Marfa Passaiacqua, faltando, Cem can- 
/ ,sa Pa ticipada, o,  sr. Pinto de Almeida, e 

sem participação. os srs. Almeirindo Oon- 
ÇaIVC4 e Joaquim Marra. 'Vinguem pedindo á palavra, são os par,  

remes postos ern votação e approvados. 1 

4 ,Abre-se a sessão. 
• Nada mais havendo a tratar, levanta-se. 

a sessla, designada para 4 .de outubro a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

E' lida, po4ta em votação, e sem de- 
bite approvada, a acta da sessão anterior. 

■ 

ta parte 
O SR. 1.0 SECRETARIO da conta do 

segtlinte 
EXPEDIENTE 

Expediente, 	Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentaçãd de 
projectos, parecei es, requerimentos, 
cações, etc. 

2.* parle 
, 	• 

2.a discussão do projecto de resolução 
apresentado • pela commissão de finanças, 
em seu parecer n. 63, autorizando a aber- 
tura do credito de 28 .03311209, para a 
execução da - lei ai. 1226, de 13 de 
agosto do corrente anno.. 

Discussão unica dos,pareceres ns. 76 e 
68, da commissià de justiça e finanças, 
opinando pelo archivamento do projecto 
n. 31, deske anno, concedendo o auxilio . 
de 5:0003000 ás vichmas da $CCC3 no 
norte da Republica. 

Discussão unica dos pareceres ns. 77 e 
69, das commissões-  de justiça e finanças, 
opinando pelo archivamento. da projecto 
n 51, .deste anno, autorizando a construa 
cção. , a titulo poavisorio, de predios des- 
tinado; a habitaçtes, no perimetro subur- 
bano, sem as exigencias das leis municic• 
paes em vigor. 	• 	I  

••• • 
• 

• 

• • 

• 
• 

31! Sudo erdiaaria em 4 de eutubre 
• 

• Presidencia do ar Ra:emundo Durai 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Rocha Aze- 
vedo Raynnindo Duprat, Henrique Fa- 

• 
• 

Parecer 'das commissões reunida de 
obras e- finanças, autorizando -  a despesa 
de 123:993810b, com o alçamento a pa- 
rallelepiRedos de pedra de 2.a ordem, da 
avenida Agua Branca. --- A imprimir. 

O//frio n. 392, do sr. prefeito, re- 
rnettendo o orçamento, na hnportancia de 
39:7768000, para o calçamento a par21- 
leJeplpedos de ta ordem, da rua Solve, 
entre a avenida Rudge et a trivessa Te' 
nente Penna. (Requerimento fl. 331, deste 
anno, dos srs. R Duprat e, outros srs. 
vereadores); 	A is commissões reunidas 
de obras e finanças. 

Ofileio n. 393, do sr. prefeito, remet- 
tendo à orçamento na importa:ida de... 
31:0758000, para o calçamento a parai- 
lelepipedo, de 2.a ordem, 'da rua São 
José, entre as ruas Theodaro Sampaio e 
Arthur Azevedo. (Indicação n. 172. deste' 
anuo, dc, sr. Mario do Amaral), o— A's 
commissões reunidas de obras - e finanças. 

O//Feio n. 394, do sr. prefeito, remete 
'tenda 3 devidatne-  nte informado um regue- 
, rimuto eln que d. Theodolina de Araujo 
Jorge Sertorio, péde o pagamento de... 
34 :7088452 pela desapropriação de uma 
arca de terreno de sua propriedade, no 
largo do Riachuelo, esquina da ladeira de 
S. Francisco, em virtude de condemnação 
da Camara Municipal, na acção contra ella 
movida 4"". A's commissões .  de justiça, 
obras e'-finanças. 

O//frio n. 395, do st. prefeibe,), inibi- 
mando o requerim' ento n 244, deste armo," 

• 
• 

A 

• 

• 
• 

• 
•• • • 

••• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

044 
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P• 

• 

• 

• 

• 

o 

• 

• 

do sr. Henrique Fagundes, sobre o pro- 
longamento da linha de bondes de Sant' 
Anna, da esquina da rua Amaral Gama 
até ao fim da rua Conselheiro Moreira..de 
Barros. 4""aa  Dê-'se conhecimento ao autor 
do requerimento. 

Officio n. 396, do sr. prefeito, reniet- 
tendo o Orçaritento na importancia de ... 
65:096$900; . pira o calçamento a paralice- 

. lepipedos de 24 ordem; da rua Dr. Al.:  
mtida Lima, entre as ruas Cavalheiro e 
Visconde de Parnahyba. 	A's commisL 

sentido de serem,. quanto antes, concluidos 
os serviço de calçamento da rua das Pal- 
meiras, entre a avenida Angelica; e a rua 
Tupy, serviços esses ilue foram iniciados 
ha cerca de cinco mezes. 

A rua das Palmeiras, que A de grande 
tnovirnento, está, pois,- completamente .  in- 

, transitavel ha cerca de cinco tnezes, offe- 
recendo ainda grande risco para.o publico, 
o incho que faz esquina com a aVenida 
Angelica, onde o calçamento se j acha re- 
volvido em toda a extenção, difficultando 
a passagem mios vehiculos que descem e 

• demandam aquella avenida. 
Dizem uns, que a 'demora é motivada 

pela Light and.  POwer, tio assentamento 
de suas linhas, outros que é da insuffi- 
ciencia,dO pessoal empregado nos serviços 
Pelo respectivo empreiteiro. gela, .porem, 
qual fôr a causa, urge. uma providencia 
energica que é o que solicitamos da Prelo 
feitura. -1-- Sala das sessões, 4 de .outtr- 
bro. de 1919. 	'Jose Piedade, 2 Da- 
prol. 	•A' Prefeitura: 

• 

• 
• 

• 

••• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

• 

• 
à 

• 

•  

•
9 
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à 

sões -reunidas de obras. e finanças. 
Officio 'n. 397, do sr:'prefeito, remetes 

tendo o orçamento na importancia de .L.. 
157:1138000, para o calçamento a park!~ 
ielepipedos, da rua Ouayauna, e seu pro- 
longamento até tá estação da E. de Ferro 
Central dó Brasil, na Penha. (Requeri- 
mento n. 78 e indicação n.: 127, deste 
atino, dos srs. Baptista da Costa, Joaquim 
Marra e 1.9 Piedade). -- A's commissões 
reunidas de obras e 'finanças. 

Officio n. 	do sr, prefeito, remet- 
. tendo uma 'repregentação de. proprietarios 
de fredlos e terrenos que dão. frente para 
'o largo da Capella, no Morro Vermelho, 
reclamando contra. os melhoramentos pro- 
jectadçis para aquelle local. — Juntei-se 
aos .  papeis ,anteriores. 	• 

. Officio n. no, .do sr. "prefeito., expo.n- 
_do os Motivos que deram causa á greve 
dos 1 operarlos da - Linipeza Publica e as 
providencias que tomou em relação mês- 

'ma:, ---eN'Als -.oOminissões de justiça e fi- 

A.  

REQUERIMENTO N. $63, DE 14919 

Requeiro. e  que a Prefeitura

• . 

 se digne de- 
volver, devidamente informado, o proje- 
cto n.• 37, dt 1914, !que- ihe foi remeti- 
tlick; em 11 de agosto do triesm.o anno, • 
determinando a meação de Jogares de dee 
paelkantei municipaes. — Sala das Sessões, 
4 de outubro de 1919. 	José Piedade. 
4.ffl".  'Á' Prefeitura. 

• 

• 
• 
S. 

• 

• 

nanças. - 
• 

O  
1 • 	

SR. 
nhecimentO 
simo 

1 

• 
• 

PRESIDENTE 	Trago --- 	ao co- 
da caSa4ue o nosso dignís- 
-sr. Joa uim Marrà ,veiu pes- 

REQUERIMENTO N. 364, DE 1919 
e 

e 

soalmente trazer 'os seus agradecimentos 
pelas justas homenagens que' foram pres- 
tada.s pela _Camara, por occa.sião -do falis- 

• ciniento de sua extremosa esposa. 

SR.- LUIZ FONCECA Le .  O nosso 
callega sr Pinto de Almeida, pede-me 

• 

Os moradores da estação de inuayauna 
e arredores queixam-se da falta de trans;e 

• 

porte !adi para •a cidade, o que se po- 
deria ridiTnecilar tornando circular a. linha 
de bondes da Perilia que subindo pela 
rua ,Commendador Cantinho• fizesse na 
volta o percursr pelo centro da Free 
guezia até a estação,- dahi pela Acua Quase 
yauna até a avenida Celso Garcia, e vice- 

. versa. Requeiro, nesse sentido, a intervens- 
" ção. do Sr; vice-prefeito, em exercido, 
junto da superintendenda da . Llght. . — 

, Sala das sessões, 4 de outubro de 1919. 
-- José Piedade. 	A' Prefeitura. 

• 

iYar& justificar .  a sua ausência á sessão de 
,hoje, motivada por força maior. 	• 

e 
	 ••• 

REQUERIMENTO N. 362, DE 1919 
e 

Pedimos ao exmt. sr  dr. vice-pretexto, 
em eicercicip, "uma providencia urgente no 

• 

a 

• • 

Lit
al

l11
111

11
=

 111 1
111

1111
111

11 

a 

• 
• 

• GIO• 

• 
•  

• 

• 

o 

•  

e 

• 
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REQUERIMENTO N. 3" DE 1919 	REQUERIMENTO N. 369, DE 1919 

Me• 
o 

1 

• 

• 

Para a execição da lei que autorizou 
o calçamento da rua Amaral Oama, em 
Sant'Anria, requeiro que a Prefeituriman- 
de abrir hova concorrencia, visto não ter 
havido nenhum licitante,, o que não success 
derá agora dado o augmento nos respe• 

-ctivos orçamentos, consoante lei votadi 
ultimainente. -7; 'Sala das sessões, 4 ,  de 
outubro de 1919. —• José Piedade. -1-2 A' 
Prefeitura. 

• 

• 
• 

• 

Mais u,ma.-vez, atteadendo (ás inItantes 
• . 

solicitações das moradores do Cambucy, 
lembro. ao  st. vice-prefeito, em exercido, 
o estabelecimento ali, 'de um mercado 

--vne, a .)exemplo do, que se faz em outros , 
arrabaldes da cidade. O mercado do Caiu- 
bucy prestará Inestiniavel serviço à popu- 
lação dali e do Ypfranga, em sua maioria 
operaria‘  -- Sala das sessões;. 4 de ou; 
tubrõ de 1919. 	José Piedade, 	A' 
Prefeitura. 	• •••• 

• REQUERIMENTO /4. 370, DE 1919 - 
• 

REQUERIMENTO N. 366, DE 1919 
e 

Reitero pedidos, anteriores relativamente 
á illuminação de que carecem as sua Dr 
Dino Bueno, Guayauna e autras da Fre; 
guezia da Penhas de França 'te • bem assim, 
no• sentido de r ser *melhorada a !Hum!- 
nação existente nas ruas centraes, que é 
defficiente. 1"."; Sala das sessões, 4 de ou- 
tubro de 1919. — José Piedade. 	A' 
Prefeitura. 

.4 

• 1 

• 

Requeiro que se solicite da Secretaria 
da Agricultura alguns combustores de gaz 
para illuminação da ruaseltapird, na quadra 
central, que ainda não possue essie melho- 
ramento. — Sala das sessões, - 4" de -outu- 
bro de 1019. — José Piedade -. 	A' 
Prefeitura. 

° REQUERIMENTO N. 371, DE 1919 
• 

• 

• 

'REQUERIMENTO .N.367,:DE 1919 
• 

• 

• 

• 

• 

-•• 

A rua Dr. José Manuel, que fica á 
cavalleiro da rua Tupy, está a exigir, 
agora que se approxima a época das chu•- •  
vas, o calçamento já autorizado, Ide ha 
muito, pela Camara. Pedimos, pois, a at :- 
terição do digno sr. vice-prefeito:em exer- 
cido, 'para essa obra, que é de caracter 
urgente, e 'aliás, de (custaiinsignificante. 
Sala &e sesserds, 4 de outubro de 1919. 

José Piedade, R. Dapat. — A' Pre- 
feitura. 

"Nos' termos da. lei n... 2.220; cie 1919, 
art. 3P, N•equeiro flue se solicite do digno; 
vice-prefeito, em exercicia, seja- ciado o 
nome do Coronel Antonio Maroello, de 
saudosa memeria, cidadão que prestou em 
vida valiosos serViços, especialmente no 

, bairro do Braz, onde sempre residira, go: ,  
sarido de estinia de ,  toda a população,. a 
uma das ruas dali oit dos bairro% vizinho 

Sala Idas sessões, 4 de outubfo,  de 
1919—José Piedikle.--- A' Prefeitura. 

RNUERIMÉNTO 14. 372, DE 1919. • 

• 
• 

• 

• 

Requeiro que a Prefeitura informe se 
vai ser supprimida a antiquíssima 'escada 
de Pedra da rua' Quirino de Andrade, que 
dá, icoesso á rua Xavier de Toledo. — 
Sala das sessõe$, .4 de outubro. de 1919.      
1., R. A. angarie 	A' Prefeitura. 

-re •- 

• • 

•  

• •• 

• • 

• 

••• 

REQUERIMENTO N. 368, 1-.)E 1019 • 

,ReqUeiro que se solidte da Prefeitura 
- orçamento para as obras' do ailçamenta a 
parallelepipedos de pedrída rua Pr Cesar, 
erh Sant'Anna, afim de% ser autorizada pela • 

'Camara-,-opportunamenteL; a respectiva des- 
- pesa; =b Sala das sessões, 4 -  de outubro 

de 1919. •`--- foi, eiedad.e 	.A' Preferir 
tura. 

REQUERIMENTO N. 373, DE 1919 

'Requeremos ao "-sr. prefeito se -digne 
mandar/com a possivel brevidade, exe• 
cutar a. lei n. 2.161, de 19 de outubro 
de 1918, que autorizoue os melhoramentos 
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• 
'Imprescindiveis no largo. de São Paulo: 
— Sala das sessões, 4 de outubro de 3919 

Henrique Fagundes, H. &alieno, A. 
13aÁlisia da Costa. — A' •  Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 374,,DE 1919 
• 

• 

; 	_ 	3  
REQUERIMENTO N. 9  375,  DE 1919 

; 	1 
• 

• 

Solicito do prefeito as precisas ordens 
para que seja rtiVelada a rua Mazzini, 
nella se o:Ataquem guias pelo menos até 
io pontó correspondente ao numero 135, 
e se faça orçamento Rara seu calçamento.

•  4a  Sala das sessões, 4 de outubro de 
1919., Marrei, Junior.—;A! Prefeitura. , 

, 

• 

• 
• 

••• 
• 

REQUERIMENTO N. 378, DE 1919 

Havendo terminado, em data de 28 de 
setembro ultimO, o contracto celebrado 
com a -São Paulo Tramway Light and 
Power CO., liara o fornecimento de ener- 
gia e luz electrica a esta 'capital, ficando 
desde então. essa empresa apenas sujeita. 
ás regras estabelecidas nas, posturas muni- " 
'cipaes quanto á policia e hygiene, ci>m 
direità ás linhas de. sna -. propriedade, re- 
queiro a noineaçãolde uma commissão es- 
pedal de . teclinicos, da qual façam" parte 
dois engenheiros e um jurisconsulto para, 
auxiliados pelos funceionariost da Muni- 
cipalkiade, elaborarem um projecto de re- 
gulamentação geral de t todos os serviços' 
de eletiricidade, a kxemplo€ do que se • 
pratica nas grandes fidades Pcia Europa e 
America do Norte, contraetando . prévia- 
mente o'sshonorari0s, tudo cad referendum» 
da Çaipara'. —• Sala das sessões, 4 de ou- 
,tubso de- 1919. 	José Piedade. 

á 

• 

e às  

e 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

PROJECTO N. 74, 'DE 1919 

Associ4ão Paulista. de Sports Athie- 
' ticos, com sédc nesta capital, fundada em 

1913, é a unica entidade reconhecida com . 
• 

• 

• 

• • 
••• 

• 

• 
• 

a • 
• • 

• 
• à • 

• 

.••• • 

• 
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II 
	 • 	 • 

e 
1. • 

REQUERIME•NITO N. 377, DE 1919 
	•. •  

é 

• 

Treansibitto ao • prefeito o pedido que 
me fazem os moradores da rua Paula 
Sousa: a) 	de irrigação da rua; h) — 
sua illuminação a electricidade; c) — 
bubstituição, ou pelo menos concertos do 
alçamento, que está estragadissirno —Sala 
das sessões, 4 de outubro de 1919. — 
Marrey ‘Junior. 	A' • Prefeitura 

•  

Peço que a mesa faça chegar ás mãos 
do prefeitO o incluso abaixo assignado, 
de proprietarios e moradorei aa avenida 
Agua Branca, solidtando sua intervenção 
junto da Secretaria da Agricultura para 
illuminação electrica da dita avenidá. 
• Outrosim; lembro ao prefeito que é de 

imprescindivel necessidade a irrigação da 
referida avenida, tanto mais facil quanto 
parece.  ter s. exc. ccuitractack) com a Light 

• 

•••• 

• 

• 
• 

••■ 

a 

• e a da rua Guaycurus; e peço que seja pã- 
dada 'a...sda irborização. 	Sara das ses- 
sões, 4 dê outubro de 1919. 	Marrey 
Junior. —5 A' Prefeitura. 	' 

• 

• 

••• 

• 

• • • 

• 

• 

REQUERIMENTO-  N. 376, DE 1919 
1 	• 	 _` 	: 	;I 	I .• 

. Attendendo 	Solicitação que 'rue vem 
de Moradores erri 	apira,' lransmittO 
Prefeitura .desejo ue 'elle& mantêm de 
ver o bairro illu inado a electricidade, 

1 	 i 	 e 

• 

Vai á :f:ing3sa, é lido, posto em Votação 
. e approvadci, o Segruinte 

REQUERIMENTO N. 379, DEP 1919 

de urn. mera() livre á frente da'estação, 	
: Requeiro o adiamento para à proxind 

• 

••• 

• 

aos domingos, e o restabelec
.
imento da- pa- 

rada que existia no kilometro 11 do Tra:  
mway da Cantarerra. 

-Além disso, querem •que se abra um , 
oemiterio'ilde sirva tambem aos moradores* 
'de Villa Mazzei e Villa Gaivão. • 

Certo fico de que o prefeito agirá', na 
satisfação rleSse desejo, como lhe karecer 
o Criterio com que vem tratando das obras 
publicas municipaes 	Sala das sessões, 
4 de outubro de 1919. 	Marrey , Maior. 
ar• A' Prefeitura. 

• 

Sessão da discussão do , requerimento do 
si.; .15.;é Pledacie. 	Sala das se'ssões, 4 
de outubro  de 1919. —_ Marre.) ,  Junior. 

_Vão á ¡mesa, go lidas e julgados obje- 
cto de deliberação, Cs seguintes projectos:" 

• 

• 

1 
• 

• • • 

• 

• • 

•  • • • • o • 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

- 421 a 

• 

• 

• 

• 

Art 3.0 	Os chilas filiados á A. Pau- 
lista de Sports Athleticos ficam isentos da 
taxa de viação. 

Art 3.0 :•-•, Reyogamoe as dispoSiçÕes 
em c6ntrarto. ; a. Sala idas sessões, 4 de 
outubro de • 1'919.. 	Marrey Junior, Luis 
Fonceoa. — A' commissão de finanças, 

• 

• 

PROJEÇTO N. 75, DE: 1919 
•■••■•• 

Ne. 
É • • 

A Camara Mubicipal decreta: 

Art .  1.0 — São declarados` de utilidade 
publica, Por sprem neéeSSarlos 4 rectifica- 
ção 4a rua da Boa VLsta, o predlo 
46, da rua • 15 de .Novembro e Seu . Ires- , 
pectivo terren9; • 

Art. 2.0 	A Prefeitura, promoverá a 
respectiva desapi ropriação, caso não possa 1 . 
chegar a accOrdo. . com o proprietario em 
condições razoavels.• 

mo dirigente dos sports terrestres no Es- 
tado de S.' Paulo. 

Como tal, tem sob a sua direcção luva 
mediata camplonatos .regulares de football, 
de lawn-tennis, de porridas á pé, de moto- 
cyclistas e outros, aos quaes concorrem só.' 

mente clubs' de organização perfeita, isto' 
é, que possuem certos e determinados re- 
it'yisitos de exlstenda. 
. Dos torneios qur. a A. P. S. A. dirige • 
tem maior desenvolvimento o de football, 
que conta com 23 clubs, nesta capital e 
cerca de 30 no interior,' .do Estado. 

Existindo, porém, nesta ,capital grande 
quantidade de clubs ,portivos de organi- 
zação tmperfelta, mas que ;fazem o ?ore), 
peto spert, isto é, como simples amadores, 
entendeu 'a A. P. S. A. que não podia, 
como entidade incumbida de zelar pelo 
desenvolvimento sportivo de S. Paulo, dei- 
xar em abandono esses clubs, que, 'no ti- 
na! das contas, representam um esforço em 
Pról da idéa_ de que é tead•ei 

Nestes termos, elle acaba de instituir. a 
disputa de um campeonato de football de; 
nominado ,4Muriicipal de S. Paulo», hdes ti- 
;atado unicamente para os clubs nas condi- 
ções expostas . 	 ; 
• Com essa iniciativa, penda a A. P. , S A. 
que concorre; de Maneira 4ficaz, para a' 

▪ 

unificação de todos-  os clubsadesia capital 
que, até este momento, Mo puderam ter • 
Ingresso no seu selo 

Tratando-se, pois, de um emprehendi- 
mento que deve ter encorajado pelos po- 
deres publicos, especiahnente pela Muni- 
cipalidade de S. Paulo 

- A Camara Municipal de S., Paulo de- 

Art. 3.0 	Revogarn-se as disposiçõet 
era contrario. — Sala das .sesseek, 4 de 
Outubro . de  1919, 	José Piedade: :fflor7  A's 
commissões de justiça, obras e finanças. 

PROJECTO.  N. /1/6, DE 1919 a 	h 
••• 

• 

A Cantara Municipal de S. Pau)o de- - 
Ai 	 h creta: • 	 • . . 	. 

` Art. 1.0 	Os chefes de turrni dá di- 
rectoria de obras e viação passam a per- • 
tencer ao quadro, do funcoonallsmo mu- 
nicipal, icom as vantagens é regalias asser 
guradas pelas leis yigentes. 

e 

■ 

Art. 2.0 — Revogam-se as disposições' 
em' contr,ario 	José Piedade. 	A's 
conunissões de- justiça e finanças. 

1 

creta: • 
• 

• 

PROJECTO N. 77, DE 1919 

A Camara Municipal de S. Paulo de 
creta: 

lar 

1 
Art 1.0 	E' 'o prefeito autorizado a, 

de accôrdo com os proprietarios, concor- 
rendo estes com :metade das respectivas 
despesas, prolongar a rua da Boa Vista. 
conservando a • mesma, largura, até á rua 
João. Alfredo, onde se fará."a ligação com . 
o largo do Palacio pelo viaducto, cuja 
construcção está a cargo do governo do 
Estado 

• 

• 

Art. ,1.0 — Fica o prefeito autorizado 
a entregar á Associação Paulista de Sports 
Athleticos a quantia de 500$000 para 
acquisição da taça «Municipalidade de S. 
Paulo», a ser disputada . pelo Campeonato 
Municipal de football, inshtuidd pela re 
ferida associadão. 	• 

Art. 2.0 —• No corrente exercicio o 

• 

pagamento deverá ser feito pela verba 
1 	propria do orçamento ou operação de cre- 

dito, providenciando o prefeito para que 
-• seja dita bnportancia consignada' nós 

' çamentos dos exercidos vindouros'. 

• 

`. 

á 
EM. 

"11.. 

• 

• • • • 

• 
• 

• • • 

• 

• 
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Nessa representaçãO, diz o Club que 
sappella para. ó elevado criterio e espiei- 

... to de justiça dos representantes do povo 
nesse ramo do poder municipal, afim k de 
ser attenuacia a 'situação afflictiva em que 
se' encontram os servidores do Municipio, 
deante da Profunda aggravação que vêm' 
soffrendo, de alguns annos a esta parte, 

_.ocusto da vida entre nós». 

•  

• 

•  
■•• 

• 
o' 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
tü2 

• 

Art. 2P — A despesa com a execução ' 
destas lei correrá por conta da lei Q. 2041, -  
de 1919. 	.r 

Art. 3.° --- Revogam-se as disposições " 
em contrario. ---- Sala das sessões, 4 de 
outubro de 1919. --- José Piedade. "w" 4 

. A's commissões de Justiça Clbras e fi- 
nanças. • 

. PRÕJECTO N. 78, DE, 1919-  
é 

- Não tenho sido extranho aos justos re- 
clamos dos funccicularios münicipaes, no 
sentido de obterem Melhoria dos seur ven- 
clinentOs propo-  rcionaes ás necessidades de- 
Correntes da situação por que actualinente 

assam. Lembro-me que, ao se ç discu- 
tido o projecto_ de orçamentó vigente, lhe 
apresentei uma emenda•autorizando'o pre- 
feito .  a augmentar os 'vencimentos aos 
mesmos funcclonarios, enquanto durasse r 
situação_anormal creada pelo estado de 
guerra. Essa emenda nÁo foi approvada. 
Yo1b3 .a hisástir com o Projecto, que faço 

u.  j nto á representação alludida, sobre -o ;eu 
objectivo._ 	, 

A fixação. do ordenado .do fitnectonario 
publico é,' segunda dizem os autores; uma- 
operação economica e financeiras de gran- . 
de 'interesse, que se resolve tomando em 
consideração as condições do mercado pro- 
fissional ,os. meios dé pie dispõe o Estado 
e- ás particularidades do etnprego. 

• . Essa fIxãção depende r portarr, de calcu- 
• .Io e de apreciação jurídica. E' Lambem - 
' elemento atter:clive] a economia possivel 

calculada obre o minimo das nece:ssidades 
atribuíveis aos -funccionaricis e as suas fa: 
mulas,. dada a Posição social exigida pelo 
emprego. • 

Tendo ern vista issas disposições doutri- 
nariasT que se lê 	principalmente, cai 
Viveiros Castro, citando Posadas, não po- • 
demos fugir, ê certo, ás difficuldades cio 
pioblemi. De um lado, é indiscutivel a 
situação de aperto, em que se acha o The- 
souro Municipal, assoberbado tambem com 
o. extras(' jde despesas que, por outro lado, -  
vêm reduzindo a posição bastante pre,- 
ria os servidores :410 Município, tudo irso 
como consequencia do mau estar geral da 
cidade, oriundo dó estado de guerra Jia 
pouco findo, da ganancia dos sprofiteurss 
e, iem duvida alguma, em parte, dos gor. 
vemos que mais podem fazer do que o 
nosso, dos quaes não -vinios partirem ainda, 
•as medidas p-  raticas, tendentes a melhorar 
. a íituação economica que atravessamos: 

As dotações 'orçamentarias, devem ter 
sido de muito ultrapassadas. 

o illustre collega que tão bem vai dl- 
rigindo a Prefeitura, acaba dc .  jugular a , 

'erige ditada pelos operarias da Limpeza- 
Publica, adeantando o que era de -  sua in- 

A Limara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0.. 	No proximo exercido, e 
eniquanto durar s a situação anormal resai' 1- 
taiite da guerra -, os funccionarios publicos 
'municipaes, que percebem vencimentos.  fi- 
xos,. apenas - gosarão do accrescimo de 
20 0/o quando esses 'vencimentos Tarem até' 
300.93000 mensaes, ;de 10 0/0 quando. os 
vencimentos Lforein até 600$000 mensaes 
c de 5 0/0 quando forem supertorer e  a... 
60041000 e -inferiores a 1:000$000 men- 
saes,. • p 

• 

Paragrapho _unico 	Para, este acue- 
-scimo não se computará a gratificação adi-1 
dkional .  estabelecida 434ela lei n. 781, de 
1904. 

Art. 2.0 	• O prefeito providenciará' 
pata 'que na proposta de .orçamentn sejam 
as respectivas. verbas calculadas -  de accôrdo 
com esta lei: 

- Art. .3.; o- Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala *das arissõet, Á de 
outubro de 1919. --- Marrey Junior. — 
A's commisisões de justiça e finança. 

• 

• • 
1 • 

SR. mARREv juNioR — Sr. pre- 
, sidente, o Club/dos Éunccionarios Pu- 

blicos de S. Pau o-  distinguiu-me com á" 
tncumbencia de trazer á Camara uma re- 
presentação que peço seja publicada jun- 
tamente •cora ai palavras com que a Caris- 

_mato ás nãos de v. exc. 

• 

• 

• 
• 

• 

• • 
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tençio promover, isto 'é, melhorar os ba- 
lados por elles vencidos e dando, coeth2- .  
cimento á Camara do eqüinturns extra • 

Mudo que devá ser augmentada a ver- 
ba destinada a aseS serviços. 	• 	• 
• o mesmo se dá com o serviço`de obras. 

" Têm sido aberta concorrendo para o cal- 
çamento de Várias ruas e encerradas --  sem 
pretendentes, porque os orçamentas, se- 
gundo .affirmação geral, mal dariam para • as despesas; e Sim por.  deante. 

Todavia, a receita cresce vagarosamente 
sem proporção alguma Com - o desenvolvi- 
mento d  da cidade, &oferendo a concorreada 
do proprlo Estado, • que manda estender, 

• por exeínplo, o imposto predfai para* onde 
• se encontra renda, municipal, provada do 

Imposto rotim , 	 •
• • 

OS funecionados publicos. Municipaes 
não são, porém ,culpados para soffrerem, 
sem remedio as ronsequenclas desse phene 

• • • 

• • • 	e' 
• 

• 

le• 

  

• 

  

4 

' Men0: 	 • 
• 

• 

• 

• 

• 

Ha pouccís -dias, apresentando ao Conto; 
gresso do •Estado identica repfesentatão, o• 
illustre depütado, sr. Antonio, Fellx, 
creven claramente, de Maneira impregiOr 
nadora, a vida actual do Junccionrio *pu- 
blico, cujos -vencimentos são os mesmos• 

o 

• ". 

• • 

• 

• 

• 

flo 

 

• 

 

 

   

   

• 

dos tempos em que se vivia com algutna 
commodidade e • permanècetn em man!- 

-festa despropordorialidade com a elevação 
fi 	 dos pareços dos generos•alimenticios e dos 

• alugueis de casar ao ponto de Mo per- 
millirem que o funccionorio 'publico posu 
satisfazer • até as necessidades • do espirito e 
da alma. 

Às tabellai publicadas pelo *Correio Pau- 

• 

listam» que Illustrarami a brilhante oração 
do deputado referido, seriam suffidentes • 
para convencer de que, sómente por ver- 

*ciadeiro milagre,. se poderá comprehender 
a -existencia honesta, principalmente da- 
que- iles 'que .  percebem "menos de 6008000. 
• Notámos, entretanto, siai presidente, que 
nã Prefeitura, quasi dois terços dos func- 
cionados peroebem de 30013000 •para me- 
nos "Acho justa, portant; a aspiração de 
que me faço intermediario do Club dos 
Funccionarios ,Publicos 

Devemos procurar iattertdel-os com ó 
projecto que tenho a honra de enviar, á 
mesa, obtendo em tempo opportuno, os 
meios com que Possamos compensar o aus 

• 

gmento• que trará ás despesas do Muni- -  
cipio.• • , 	• 	, • 	

• 	

•-• 
' Não dou valor á consideração• de sua 
inopportunidade, porque,. nada .para l  mim é 
de Maior opportunidade do. que fortale- 
cermos o animo daquelles que vivem com 
honestidade e que honram a administra- 
çtão1 e o ,bom nome do nosso meio tenhõ 
dito. . 
• (Muito hm. • Muito bati). 

A rekesentação a que o dr. Marrey 
• unior allude em seu discurso, é a se- • 
guinte: 	• • 

«Exatos. 'Ines presidente e mais mem- 
bros _ida Cantara Municipal de S. Paulo. 

%A. Directoria dó Club dos Funcciona; 
✓ios Publioos' do Estado de 'São Paulo, • 

em nonie, dos seuá consocios - 	funedo- 
narios publicos átuilcilues re--- julgando 
interpretar os sentimentos' da classe, Vem • 
appellar para. o 'elevado criterio e à eepirito 
de justiça :dos dignos representantes do 
povo nesse - ramo do poder muniOpal ."~" 

como • o.'farã, em 'relação •Ogsw futicciona- 
rios estadüaes, perante o :Congresso. do 
atado Afim de ser ,attenuada -a situação 
afftictiva ,em que - se encontram os servi- 
4 ore do Municipio, deante da ..profundi 
aggravação que vem soffrendo, de alguns 
.annes a esta parte, e custo da vida entre 

	

f• 	• 

nós. 
. Não precisatnoi entrar em longas de- 

--monstrações para -patentear- que" os •vencle• 
tnentos dos funccionarios pubhcos, na tina-- 
si totalidade dos casos, não correspondem 
hoje ás metesskiades crçadas pelo encare- 
cimento de tudo que ,é essencial para 
ver ; modestamente. 	• 
, Esses vencimentos têm permanecido, pa- 
ra quasi todos os funccionanos,• sem álte- 
ração há mais de vinte --annos, foram li- 
geiramente augmentados para um numero 
insignificante, ha bastante tempo, e, áulti- 
Mamente, houve um, pequeno' occrescimo 
tara o :pessoal operado. - 	• • 

• 

Entretanto, comes vs. elas. não deseo- 
nheCent; durante esse. longo penedo tudo 
mudou entre nós, no sentido do augrnen- 
to do preço dos alugueis de casa, dos 
generos alimenticios. e, dos artigos de ves- 
tuario, indispertsaVels. Os alugueis de casa 
em S. Paulo -, nestes ultimos vinte annos, 

• 

.1~ • 
• 

•••%‘,. 

• • • 
• 

•1 • 

•  
o 

• • 
• 

• 
• 
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não soffreram um augmento infetior a 	Estamos cerfost., de que nada disso tem 
30 0/0; os generos alimentícios e os artigos escapado l ,ás cogitações de Vs. excs.. e , de 
de %estuado, que nunca, baixaram, itin que o poder municipal desta capital, sem.; 
apresentador nos ultiMos annos augment6 pre justo e zeloso pelO bem publico, não 
de custo sempre-eresoente. Chegand6multos, desconhece que se g faz mister attendér á 
no momento -Presente, a preços quasi'pro= • situação deírtras premente em que se den- 
tabitivos e tornando-se alguns inaccessiveis contram os *empregados municipaes. 
aos que vivem. dos vencimentos .fixados 	E assim sendo, vimos apresentar' a vs. 

:em época em 1  que.  as condições 'de vida cias., o pedido que lhes fazemos, em nó- 
eram 'muito, favoraveis. 	

• 
	-111Ç -da classe, afim de Tile o .assumPlo seja 

. Pode-se- affirmar que, a  presentemente,/ . resolvido, nas a proximas-  sessões legislati- 
mão ha um unico empregado publico que, vas municipaes; 
✓ivendo exclusivamente dos SCUS vencimen-- 	S. Paulo, 16 de setembro de 1919.     
tos/ consiga attender côm élles ás deSpesa.s 	, Seguem as assignaturas dos srs. presi- 
indisperisaveis para viver comi a maior par- dente, primeiro. secretario, primeiro lhe-. 
cimonia. 	

. . 	
1 ,  soureiro,,ségundo secretaria e f segundo lhe-' 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• Dahj o grande numero dos que são' for- soureiros. 	 r 
çados.' a recorrer ao credito, 	 , contrahindo • . 	, 	 . 

dividas, em condições pesadas, aggravando, ." ..• O SR.L .HENRIQUE QUEIROZ •--> Sr. 
assim, mais e mais as suas condições fie,  e presidente, tive-, em tempo,::  occasião de 
-nanceirás. 	-. 	 . 	• 	a ■■ 

levar ao conhecimento do_ digno ssr. pre- 
- Isso que se dá com os fimccionario.s puma" feito,. uma grave .infraeçãd praticada pela 

Assim é que, por um acto do sr. Wa- 
shington Luis; fiem; reconhecido *pelas par- 
teã •a direitd-de cobtar i Light and Powir, 
as taxas maximas de $700' por T  kilowat 
força e 8300 por kilowat luz. Entre- 
tinto, sr. Presidente ;tragonito conhecimen- 

blicos .  é, aliás, como bem satieis, 'o mal" 
s que Áttingiu a todas ras clasks, pOr ef- 

feito do 'encarecimento geral do custo da 
vida. O clamor tem sido ger--al attestando - 
bem' a intensidade,da crise,que vimos atra- 
vessander. E a esse -  clamor tem, corres- 
pondido todos aquelles a quem cumpria 
providenciar no sentido de melhorar a -si- 
tuação dos seus empregados ou operários, 
concedendo-lhes melhoria de salario. • 

O - poder municipal, devemos reconhe- 
oel-o e proclamal-o ,não tem sido inteira- 
Mente surdo ás justas reclamações dos seus " tá desta casa que a Light and: Power tem 
servidores ainda ha pouco, no anno pas- cabrada, e continua a'cobrar,desattendendo 
sado, a Municipalidade votou. a lei que , a todas as reclamações feitas nesse senti- 
attribuiu um accriscimo, em forma de 
porcentagem, aos tperarros e equiparados; 
mas 'servindo, sem _1 duvida, para alli,yiar 
um pouco a situação precaria dessa classe, 
está longe ,por não attIngir aos demais 
funccionarios,` de ser sufficiente para at- 

Light Power, na cobrança 'das taxas de- 
fornedimento de 4 N- rça, ema virtude de um 
acairdo entre aquella empresai e a Prefei- 
tura, pelo qual . ficou ajustado entre 425 

partes, a ! definitiva interpretação dai taxas 
a• cobrar 

• 

do, ai, taxes de 8800 e até 18000 por 
fornecimento de força a moradores-de pre- 
dios estabelecidos numa mesma rua 

Perrnittosine, pois, por intermedio da 
Mesa, levar ao conhecimento do sr. pre- 
feig, a grave infracção exposta • 

• 

Ir/ 

teinder ás 2 condtções• em que se achamiesses 
outros mdedicados servidores do Municipio, 	O SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. pre- 
em face'da carestia actual. 	 osidente, em 12 de julho proximo passa- 

De entte os funccionarios, os que mais do, o nosso -  collega, sr. Fagundes, atten- 
soffrem as difficuldades presentes, são OS dendo ás reclamações de grande parte 
que recebem até 600800Q mensaes; não da população de Sant'Anna, apresentou, 
é menos certo, porém ,que os que vencem sendo approvado pela Camara,' um reguem 
mais, tambein soffrem ,embora em menor rimento em que pedia a intervenção da 

4  escala, os , effeitos das condições actuaes 	Prefeitura junto *ao superintendente da 
de vida. 	 • Light, no•  sentido de ser I pyrolongado até 

o 

• 

   

    

  

• 

• 

• 

• 
3.  

• 

• 

• • 
• 

• 
' 
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IN/ 

•  

ao fim da rua Conselheiro Moreira •da 
Bano 	,a actual linha de bonde n..43, die: 
Satit'Anna. 

O sr. prefeito, attendendo á solicitação 
• da Camara, entendeu-se com o auperin- 

tendera.. da Light- a respeito des.'sa justa 
preterição e a resposta daquella empresa 
acaba de Chegar á Ornara, porém, de fór- 

:ma a" não satisfazer. em. . absoluto, não só- 
mente porque se anila) nessa resposta, 
poiitivamente, uma imerdade, mas Uni- a  
bem pelo desinteresse que a Light deser 
monstra todas as vezes que se pretende um 
melhoramento dessa natureza, de iipmedia- 
to interesse publico. 

Assim é, sr presidente, que o superin- 
tendente da I.ight, respondendo ao officio 
que lhe foi dirigido pela Prefeitura, ~- 
elidir dizendo tkr a honra de declarar que 

'sente não poder concordare  com o prolors- 
gamento da •linha de bonde n. 43, dg 
Sant'Amia, da esquina Amaral Gama áté 
ao fim dai rua Moreira de Barros, por 
não haver população nesse trecho que jus- 

, tificasse as despesas com esse melhora- 
mento. 

Miá% esse pretextà por parte da Light, 
não é novo. Ainda na sessão passada, 

eu tive o ensejo, sustentando uma recla- 
mação que vinha fazendo ha muitos annos, 
em referencia á restauração da antiga linha 
de 'bonde da avenida Una de Vasconcellos, 
de rebater egual affirmativa da Light 

Para quem não conheça' o desenvolvi- 
. mento, o progresso sempre crescrInte do 

districto de Sant'Anna, para quèm não 
conheça a zona que precisa e reclama o 
serviço de transporte de bonde da Light, 
desse trecho ;que se refere o requerimento, 
referido, até á rua ,Moreira de Barros,— 
poderia parecer que se tratasse, nessa re- 
clamação de uma inéra phantasia, de 
apenas, quiçá mesmo, vontade de valorizar 
propriedades territoriaes naquelle districto. 
Mas, si. presidente, tive o cuidado, saben- 
do dá-  existencia siesu informação, de pro- 
curar verificar a realidade das comas e, 
posso affirmar á Camara, sem receio de 
contestação, que esse prolongamento pe- 
dido da linha de bonde de -Sant'Anna, até 
ao fim da rua Moreira de Barros, satis- 
faria, além dos moradores das ruas Ma- 
rechal Hermes, Aluisio Azeredo e outras, 

lambem o bairro do Chora Menino que 
possue 114 habitações,' sendo que a rua 
Conselheiro Moreira de Barros, até onde 
deveria ir essa linha, possue, por çua vez, 
3S casas, todas cila; Jubiladas 

o sr. Il. Fagundes — E' urna zona 
que está progredindo muito. 

I  O st. José Piedade — No entretanto,. 
da Infos:ma-0o da Light se deprehende 
que ali não existem habitações; se -depre- 
h,ende que a reclamação era infundada, 
pelo menos inopPortuna, quando, em ver- 
dade, o prolongamento dessa linha de bon- 
de, prolongamento, aliás, por mim soli- 
dtado *na sessão passada e que deveria ir 
futuramente atk ao certifica° local, — e 
constitue, ide fado, uma necessidade de 
caracter urgente, no proprlo Interesse do 
desenvolvimento e progresso daquelle pros- 
pero districto. 

Felizmente, 6r. presidente, o nosso 11- 
lustre collega, presentemente em exerdeio 

4 Prefeitura ,o sr. dr.' Rocha Azevedo, 
não se tem deixado Impressionar pelas In- 
formações da poderosa empresa. 

Ainda agora, sou Informado de que s. 
exc. acaba de endereçar á Light uma no- 
tificação, em termos energicos, fazendo - 
sentir não ser lidto mankr a ordem dada 
para que os empregados da companhia oc- 
cupem, nos bondes, Jogares que devem, 
ser conservados exclusivamente para o pu- 
blico 	fado que tem motivado justas 
reclamações e foi objecto de um regue- 
:cimento de minha autoria, numa das pas- 
sada ssessões. Tambem.  estou informado 

-de que s tice.. determinou á fiscalização 
municipal que exigisse da Light um guarda- 
chaves para a rua Itapetininga, esquina 
da rua Xavier de Toledo, uniforme are- 
querimento do.  nosso -colkga sr. Pinto de ' 
Almeida, ao que a Companhia não queria 
aquiescer, declarando anão julgar nectssarío 
e conveniente-destacar um empregado para 
aquelle serviçosà 

o sr. dr. Rocha Azevedo, pois, pela 
energia de sua acção, correcta e digna, 
merece nosso applauso 

- o sr. Ahelardo Alves 	Muito bem. 
O se. José Piedade 	.... toda a nos- 

sa consideração. Pela parte que me tóca, 
meus sincrros agradecimentos a s. etc. 

• 
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• 
a Cantara o encargo de elaborar um pra 
jectq em referenda aos serviços de elé- • 
ctricidade no Município, * de modo a acau- 

. telarmos por completo o interesse.  Publico. 
• Essa commissão, sr.• presidente, que po- 

derá Éer nomeada directamente pela Ca- 
a mara, nos termos expressos no nosso Re- 

- gimento interno, art 37, poderá consti- 
tuir-se, por exemplo, de dois ou gires én- 

igenheiros notaVeis pelo seu saber, pela 
sua capacidade ,pela sua honorabilidade, 
e de um juriscunsulto, ou mesmo de ann 
advogado de nomeada, cabendo Mutiles á 
parte technica propriamente dita e, a este, 
a parte juridica. 

Não seria àdiffigil, sr. presidente, 4uie 
homens da estatura de Ramos de Azevedo, 
de Adolpho Pinto, Fonseca Rodrigues e ou- 
tros profissionaes distinctissimos que,exis- 

- tem em S. Paulo ,acce.  itassem uma tal itt- 
curribencia. Como 'tambem • dentre ,os mes- 
tres de direito, não deixariam de acceitar 
em faz.e-  r parte f  dessa conimissâo os drs. 
Reynaldo Porehat, José Ulpiano, Gama 
Cerqueira, ou qualquer dos &mais pro- 
fessores.  da Faculdade de S. Paulo, por 
ventura-  escolhidos peia:Camara, e, isso, sr. 

a  Presidente, sem grandes onus para o erario 
-municipal. 	' 	

4 
_ O que é "  verdadd, sr pnesidente, é -que 
precisamos( agir ri sentido de providen- 
darmos a confecção desse projecto e para 

. que possamos fazer obrar b6a, perfeita- 
mente exequível na pratica, capaz de sa- 
tisfazer a toda &essas necessidades, necesr 
sidades maximas, de immediato interesse 
publico, eu tomei a deliberação de ela- 
borar a. requerimento que vou ter a honra 
de mandar á mesa, como, já disse, fim- 
dado no dispositivo do art. 37, do Re- 
gimento Interno, em que peço a nomeação 
dessa commissão. 

Jsi v. exc. e á Infra, sr presidente, 
directora dos trabalhos da Catnara, mere- 
cendo como têm merecido a inteira con- 
fiança e apoio nosso, caberá: a estlha e a 
designação dos membros dessa commissão. 

Espero, pois, si'. presidente, que o meu 
requerimento merecerá o apoio e appro- 
vação dos oollegasïdada a relevancia e, 
sobretudo a opportunidade do -  •ssumpto 
de que elle trata. 	• 

Vozes 	Muito bem !Muito bem! 

• 

Digo estas palavras, sr. presidente, para 
não deixar passar wm protesto taes infor- 
mações' da tight, 	passara a justificar 
agora um requerimento _sobre assumpto, 1  
ainda respeitante aos serviços a cargo des- • 
sa empresa, -  pie exige a nossa immediata 
attenção e, sobretudo, providenCias munis- 
simo serias para o acautelamento dos gran- 
des interesses da ,  cidade e —da-  população 
de 5 '.Paulo. 	

• 

1 
	

• exc. sabe, Br.. presidente, que o ,con- 
Cacto celebrado com Francisco Antonio l- 

a Gualco e Antonio "  Augusto de Solda:para 
o serviço de força e =  luz no município 

' desta capital, contracto eÉse transferido pos- 
teriormente á Light . and Pówer, terminou 
o seu prazo de duraçiio" , de:sua existen- 
cia, a 28 -  de setembro ultimo. Quero dl- 
zer, sr. presidente; mais claramente: dessa 
data para cá ,desappareCeu esse -  contracto; 
mi:saram as responsabilidades deite decor: a  
i

• s

enta, salvo aquellas neile previstas ex- 
pressamente. A Light, portanto, está ' épre- . 

-sentemente sob "o regímen commum, ex- 
plorando á sua industria de fOrça e dê 
luz, podendé fazei-o como. entender, salvo 

1- restricções existentes nas posturas muruti- 
paes, que porventura lhe possam attingir. 

Mas, sr. president, v. exc. sabe. tam- 
bem, e Em meus nobres-  Segas presentes, 
tanto como eu comprehendem, nesse par- 
ticular, em relação aos serviços de electri- 
cidade em geral e .  principalmente no que 
concerne ao fornecimento. de força e luz, 
serviços esses a cargo da Light, não existe 
na legislação municipal regras e normas 
estabelecidas, regulamentando-os, '  como se- 
ria mistér. 

Não podemos,dÍortanto, sr. presidente , . 
quedar-nos indiff entes deante da situação 
creada pela terminação desse contracto. A 

" população toda de. S. Paulo -está com os 
olhos voltados para a . Camara uma- vez 
'que, segundo parece, a opinaq predomi- 
nante neste caso não é de reforma desse 

, desse contracto, mas apenas de uma regu- 
.. lamentação capaz de attender e de prover 

aos grandes interesses da cidade e á de- 
fesa dos consumidores. Eu penso ,sr. pre- 
sidente, que &deveriam-os cogitar sem mais 
tardança da nomeação , de uma oomriiissão 
espetial ,constituida de -  profissionaes -com- 
petentes, capazes, a cujo cargo delegasse 

• 

• 

• 

• 

ro 

• 

• 

•  

o 
4 

• 

•  

ft 

4 •• • 
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ORDEM DO DIA 

Entra em 2.a discussão o projecto de 
resPoluçã?•apresentado pela commissão de 
finanças, eme seu parecer n. 63, .autorizan- 
do a abortuia do credito de 28'0338200, 

. para a - execução da lei . 2.226 de 43 
de agosto do corrente armo. 

• 

Entram_ em' discussão unica os fiareceres 
• ns. 77 e 69/ das commissões de justiça 

e finanças, opinando pelo archivamçnto do 
projecto n. 51, deste anno, autorizando a 
construcção, a titulo provisorio', de • pre- 
dios destinados a -habitações, no perimem 
tro, urbano, sem as, exigencias das leis mu- 
nicip_ats em vigor., 

•• 

PÁRECER N. 77, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA • 

• 

Ninguém mais pedindo a palavra, 'é a 
projecto posto em votação e approvado. 

• 

Entranl em discussão uniu os parecereÉ 
ns. 7,6 e -6 ,das cormnissões des, justiça e 
finanças, opinando pelo árchivamento do 
orojecto Ti .31, deste aúno, conoadendo 
o AUXiii0t de •5':0008000 ás victiMas, da 

seccanoilerX da Republica. 	• 

• 

PARECER N. 76, DA COMMISSM5/DE 
JUSTIÇA.. 	, 

Pensa a commissão de justiça que o • 

projecto n. 51, deste, armo, é impraticr 
vel, pois, a) não só seria impossivel a. 
ct5nstrucção, a titulo ,provisorio, sem 'as 
exigencias dai kis .municipaes, 'que se re- 
feretn' á Isegurançg e hyglene dos I predlos; 

-como, 6) a Camara Mo poderia járnais 
lesgislaiem contrario ás leis estaduaes, e, 
consequentemente, derogar -o Código Sa- 

• nitario em vigor. --- -S -Paulo» 26 dç. 
julho .cle 1919. --- Marrey Iwzior,Wocha 
Azevedo. 

• 

t 	- 

• 

P AREÇER N. 69; IjA,COMMkSSÃO•DE 
• . 	FINANÇAS 

• 
A rommissão de finanças manifesta-se 

de pleno accôrdo com o parecer da digna 
commissão de justiça, rejeitando o proc. 
jecto ri., 51, de 1919. 	Sala das com-a 
missões, 21 - de agosto' de 1919. aaffl". Hen- -4 
tique Fagundes, Mario do Amaral. I^. 

e 
'• do excesso da renda. Informa o Thesou- 

no que não ha,‘ho corrente exercício, pro- 
s habilidade ide excesso na arrecadação. Sendo, 

assim, pensa a *COMTIli$SãO de justiça que, 
embora digno de sympathia pelo seu no- 
bre intuito, o projecto referido, não pôde 
aconselhar a suã apprOvação, sem -prévia 
audiencia da COMITI1S6A0 de finanças. 
S.' Paulo, 12 de Pilho de 19'19. 	Marrey 
Junkr, Rocha eitlievedo, R. A. Ourgel. 

O projecto n. 31, de -1919, determina'• 

o auxilio "de 5000$000 ás victim'as da 
secea no norte da RapUblica, pôr conta 

• 

• 
• 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receres postos: em votação, e approvados. 

• 

• 

• Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão, designada para 11', a seguinte • pAREÇER N. 68, DÁ COM/vIISSÃO DE 

FINANÇAS 

A commissão. de finanças,. comquanto 
-rache o intuito' do projecto n. 31, do 

corrente 'armo, digno dé todgi a considera- 
ção e isympathia, é, )  no emtanto, • de pa- 
recer que • seja _ o mesmo archivado, visto 
ter perdido a opportunidade. — S. Paulo, 
21 de Agosto de 1919. 	Henrique reze' 
grudes, Mario -  do Amaral. •  

• 

• 

ORDEM DO DIA e 

1., parte 
• 

• 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receies postos em votação e approvados: 

Expediente — Leitura- e discuàsão é da 
acta da sessão anterior, apresentação .de 
projectos , pareceres, requerimentos, indi- 
cações, etc. 

Discussão do requerimento ri. 378, do 
sr. José Piedade, apresentado em Éessão .  
da Camara, de 4 do corrente, relativa- 

• 
•  • • 

• • 

• • 

• 

• 
• 

• 

• 
• • 

I • 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 
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menten á 'nomeação de umá. commissão es- - 
pedal, de lechnicos, da qual façam parte 
dois engenheiros e um juriscunsulto, para, 
auxiliados pelos funccionarios da mi:rijeis, 

. palidadé, elaborar um projecto de regu- 
lamentação geral de iodais os serviços de 
electricidade. Adiada, a rnuenimento do 

• sr. Marrey Junior. . 

2.4  parte 

• 

• • .• 
l
.   1.a dig1.15àã0 do projecto aprewntado 
pelas ccnnmissões reunidá.s de obras e fi- • 
alcanças, em seu parecer n. 41, autorizando 
a despesa de 123:9938100 com. os ser- 
viços de calçamento, a paralielepipedo) de • 

• 

• ▪ , 2.4 s  ordem, da avenida Agua Branca. 
• 

• 
t 	 es 

• 

eoenductor. 	Dê-se conhecimento aos ve- 
readores, autores do requerimento ri. 348. 

Officio' n. 407, do sr. vice-prefeito, em 
exercido, informando a indicação n..155, 
deite armo, dos srs. Raphael Gurgel e 
Marrei Junior, relativamente ao auxilio 
da Policia para a boa execução do ser- 
viço de apprehenção de cães. 	De-se 
conhecimento, aos autores da Indicação. 

Parece/ta das commissões, de obras e 
finanças, autorizando a despesa de 	 
72 41548908 com a construcção, da avenida .  
William Speers, com paSsagem inferior 
pela linha da Estrada de Ferro Sorocaba- 
na 	A imprimir. 

'Parentes das commissões de justiça, 
obras e finanças, approvando o accôrdo 
feito pela Prefeitura com os proprietar 
rios de um terreno, á rua Ministro ‘Godoy, 
necesario ab prolongamento da alameda 

• 
1 

1 
• 

• 

.311.* Seesie &ditaria em 11 de outubro 
Prekside tncia do. sr. Raymundo puprat 

/ Barros. 	A imprimir. 1. 
wPareceres das commissõest  de justiça e 
ff ficianças, sobre o projecto - n. 23, de 1914,1 
que estabelece o descanço dominiCalt 
A imprimir. 

• 

. A' hdra regimental, .feita a chamada,• 
verifica-se a presença dos 'ma Raymundo 
Duprat, *Henrique Fagundes, Marrey Ju- 
nior, Rapha.el Gurgel, Luiz Fonceca, Ba- 
ptista da Costa, Almeirindo Gonçalves,' 
Pinto de Almeida, Mario do Amaral, 1-te- 

r ribaldo • Siciliano, José Piedade, Abelard6 
Alves • e José Passalacqua, 'faltando com • 
causa participada o sr. Rocha Azevedo, e 
sem participação o sr. Henriqüe Queiroz. 

Pareceres das commissões reunidas • de 
obras e flinanças,. autorizando os melhora- 
mentos .  na  praça r  D t. Moraes Barros. -  
A imprimir. 

Carta do -  sr. Atitonio Marcello Junior, 
agradecencip á .C#nara a lembrança de 
dar o ,nome do seu pae, coronel Antonio 
Ma/cella, a um; das ruas do Braz. •  
luteirada, archive-se. 

• 4 
• 

Abre-,se a sessão. 
dr 

E' lida: posta çrti discussão 'e sem de- 
e  bate approvada afaeta da seisão anterior. 

Vão á mesa, são lidos e julgados cl» 
jecte ide deliberação os seguintes pro- 
jectos: 

•• 
• 

o, SR. 1. 0  SECREfARIO dá conta do 
seguinte 

• 

' EXPEDIENTE 

• 
• 

• 

Officio n. 402, do sr. vice-prefeito, em 
'exercido, transznittindo cópia dó officio 
que dirigiu á Light and Power, a propo- 

.sito da utilização do banco da frente dos 
bondes pelos oonductores e motorneiros, 
exigindo que seja destinado para esse fim, 
o ultimo banco, junto á plataforma do 

PROJECTO N. 80, DE 1919 . 

A Camara Municipal decreta: 
Ast. 1.0 	Por conta do empresam° 

autoriz4do pela lei n. ,2.041; de 30 de 
dezembro de 1916,. a Prefeitura despen- 
derá, o que fôr nes:assado com a coras- 
trucção de um z balaria na fonte denomi- 
nada «Moringuinho». 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões 11 de 
.outubro de 1919 Joadaún Marrá, Pinto 
de Almeida, José Mono Possoloalao• 
A's commissões de obras e finanças. 

•  • 

4.  

• 

• • • • 

• 
• 

• 

• 

• 
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e • PROJECTO N. Si, DE 1919 

Requeiro que, se solicite da Prefeituras 
orçamento para as 6bras do calçamento da 
rua Conselheiro I Cotegipe, no . Belémzinho, 
afim de que a Camara possa autoritar, 
opportunamente, a verba. necessaria -para 
execução' desse -  'melhoramento justamente 
reclamado. affiw"..  Sala das 'sessões, 11 • de, 
outubro de 1919.; 	- José piedade. •-••• 
A' Prefeitura , 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

•e• 
nega 

•••• — —" 
• • 

• 

• 

• 

• ••■• 

• 

• 

• 

••■■ 

• 

• 

• 

•  

4 

Solicitama que a Prefeihíra se digne 
sãpender a execução da • lei n. 2.2021 
de 1.0 .  de julho . dou corrente anno, que 

• autorizou os melhoramentos. do ' «Morro 
Vermelho», áté que se tome.Cofihecimento 
da representação que sobre esses rnelhoa 
ramentos ,fizerarn os moradores daq9elle 
local e.  ulterior -deliberaktão‘ da Camara.. 
Sala dasIsessões, 11 de Outubnci --- de 1919. 

José :Piedade, Abelardo Alves, José Ma- 
_ iria Passalacqua. 	A' Prefeitura'. 	, 

• 

REQUERIMENTO N. 382, DE, 1919 
. 

Requeremoa -.que o exino se.. .prefeito 
se e digne solicitar Tda Secretaria da- Agris. 
eultura a installação de illuminação tle: 
ctrica na rua Anhangabahu . 	Saia "das 
sessões, 11 de outubro 'da 1919. 	José 
ekdade, Gurgel, tf Siciliaao, ,Aitneirindo 
M. Gonçalves. 	A' Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO NI 386. DE 1919 

Requeiroi que se solicite da Prefeitura 
necessario orçamento para as obras do 

ealçamenba• a tnacadam da rua 12 de Ou- 
tubro, no districto da %  Lapa Nu— Sala das - 

1 sessões, 11 de outubro de 1919. -- José 
Piedade. — A' Prefeitura. " 

• á 

a e 

• 

e 
• 

• 

• 

é 

• 
,4 

• 

• • 

a 	• 	
• 

• 

429 — • 

• 

REQUERIMENTO N. 383, de 1919, 
.1 
• ele 

• 

K Camara Municipal - de S.. Paulo 
creta: 	• 
- Art. 1. 0 	De 1.0 de janeiro de 1920, 
fica incluido no quadro dos funecionarios 
municipaes o examinador . de draullears, 
com os mesmos vencimentos que. actual- 
mente percebe.. , 

Art. 2.0 	,ReVogam-se as disposiçpes 
em -contrario. 	Sala dás sessões 11 'de 
outubro de 1919. ---Luiz Fotzeeca. •— 
A' commissão .de justiça. 

REQUERIMENTO N. 380, DE 1919 

de- 

• 

, REQUERIMENTO N: 384, DE 1919 

• 

Os moradores de uma parte populosa' 
do districto do Welémzinho reclamam urna 
linha de bondes que sirva as 'riras '21 -de 
Abril, Gomes Cardimi, e outras da circum- 
✓izinhança até saltito na avenida Rangel 
Pestana, pois a linha da rua Bresser qw 
nada a aproveita. • Requeiro pois que, 
por intermedio da Prefeitura, e trate Ále 
obter da Light and Power Co.,,,oppor- 
tunamente, tambem a construcção dessa 
n-ova linha. -- Sala das sessões‘, 11 - ,de 
outubro de 1919. —1  José Piedade. ~g  
A' Prefeitura. . 

Requeremos que, de, aCcôrdo comi a lei 
vigente, teatdo em vista o projecto já exis- 
tente se digne o Sr. vice-prefeito, em 
exercício, de`Ndar o nome do ,:fallecido 
tenente-coronel Pedro Allegrati a uma das 
ruas desta capital, onde hoUver duplicata 
de denominação, ou a qualquer das ruas 

' novas ainda sem denominação official. 
Sala 'das sessões, 11. de outubro de 1919, 

José Piedade, José Maria Passeacqua, 
•Alarrey Junior, Abelardo Alves, A. Ba- 
ptista da Costa, Almeirindo M. Gonçal= 
ve.y. 	b.Siciliano. 	A', PrefeitUra. 

—a • 

REQUERIMENTO N. 385, DE 1919. • 
• 

o • 

• 

REQUERIMENTO N. 38E pE 1919 • ly • , Requeiro que; se Soliciberir -da Prefei- 
tura as neorssarias ordens á :directoria de 
obras no sentido de ser -mandado construir 
um pequeno poritilhão sobre o corrego 
Tremembé, proximo á ' Villa dalvão, na 
estrada velha do' babutu'. Tratando-se de._ 

e uma I obra dé custo insignificante, mas 
qUe constitue um importantev melhoramento 
para os moradores da.quelle bairro, espero 

• que o digno sr. Vice-prefeito,. em exer: 
cicio, não deixará de autorizal-a: •—•. Sala 
das seèsões, 11 .de outubro de 1919. 
And Piedade.• 	'A' Prefeitura. . 

• 

• 

• 

•  

••• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 
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• 

REQUERIMENTO N. 357, DE 1919 1919. 	Marro. Junior. — A' Prefei- 
• , 	• 

• Requeiro que se transmitta ao si% 'vice- 
• tura.. 

pÉrefeitO, em 	crer-cicio, .Para 	que se 	di- REQÚER1MENTO N. 392, DE 1919 • 
gne s. • ext. • de tomai-a na devida consi- 
deração a 	inclusa. representação, 	subscri- Solicito do si. prefeito as devidaspro- .  
pta pelos Moradores e negogantes estabe- videncias. para o .  calçaniento 	da rua 	13 	. 
lecidés á Fua Barão de Itapetininga e ruas de Maiii, no- trecho entre as ruas COnse-• 
vizinhas"; na parte -fronteira ao ,theatro Mu- Iheiro Carrão, e S. Vicente. E' IndisperN, 
nicipal, em que redimam: providencias \  no 'sairei 	e 	muito 	reclamado 	este 	melhora- 
sentido de :evitar as 	inundações que 	ali Sala 	'sessões, ment6. 	,das 11 	de outil- 
occorreni I sempre que cahem chuvas bro de 	1919. ,a'— Man-'y • lindo'. At .  

a tes, causando graves damnos e prejuizos ás Prefeitura.' 
casas .. commerciaes. -- 	das Sala 	sessões;  
11, de outubro de 	1919. 	Josi REQUERIMENTO N 393, DE 1919 
dade. 4— A' Prefeitura. 

.4 	• . . 	 Peço que se requisite da Prefeitura or- 
RF.QUERIM,ENTO N. 388, DE 1919 

Requeiro que a Prefeitura mande cot- 
, locar guias na parte edificada dar avenidá 

-Turmalina.• ----- Sala dos sessões, 11 de 
outubro, de !1919. 	Almeirindo. Oon- • 

çamento para o calçamentó a parallelepl- 
pedos de pedra, da rua Piauhy, no trecho. 
,que fica entre as ruas .  BaliiaP e Rio ide 
janeiro. "~"°. Sala das Sessões, c a de 'outu- 
bro de 1914. 	Alarky Junior. 	A' 
ePrefeitura. 

• 

• 
çalves. 	A' prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 394, DE 1419 . 

REQUERIMENTO ti, 389, DE 1919 
■ 

• • h  Lembramos, ao sr.- -prefeltá que é, de 
Requelrá que seja executada a lei • uni- 

mamente promulgada e que autorizou bo 
calçamento da rua Carnot, entre as ruas 
João Theodoro e -Victor Hugo. -- Sala 
dasriesábes, 11 de outubrct de 1919.—

.  

At/nitrindo AL Gonçalves. 	A' Preget- 
Ltura. 	\  

irdprescindivel necessidade a colimação de 
guias e o calçamento das ruas, Ouaycurn s 
e Carijós, na(  Lapa, Vem como o nivela:-• 
oento da rua ' Jorge bronsfield i  nó mes- 
mo districto: 	Saia dai sessões, 11 de - 
outubro de 1919• Marte)? Jaidor, R. Dá- ff 
prai. rr -- A Prefeitura. 

• 
• 

• • 

REQUERIMENTO N: 390, DE 1919 
. • REQUERIMENTO N 395 DE 1919 

e 
• 

• 

•. 
	ao sr. pi eito Se digne manL 

dai proceder aos neéessarlos melhoramen-' 
, tos de que necessita o treplio da rua :Assim- 
bléa entre Jaceguay e Asdrubal do Nasci :  
mento:— Sala, das sessões, 11 de,outu •bro 
de 1919. --, José. /fiaria Passatafiqua, 
A' Prefeitura. , 

•REQUERIMENTO•N. 391, DE 1919 ! 
• 

• 
• 

Requeremos /que o sr. dr. prefeito se 
digne si-alienar da Secretaria da Agricultura 
a collocação de 5 lampadas eléctricas na' 
ufa Conselheiro Pedro Luiz e 3 na rua 
Marechal Hermes da Fonseca, completan- 
do asstit a illuminação ,que já. existe, até 
o Meld dessas ruas..-- Sala das. sqssõl?;, 
11 de outubro de 1919. --- 	Baptista 
da Costa; .104 Piedade, 	Daprat. 
A' . Prefeitura. 	: 	

•• . 	• 

. .REQUERIMENTO . N. 396, DE 1919 

Requeiro que O," sr. prefeito requisite 
da Secretaria .da. Agricultura a colimação 
de mais um combustor de gaz na, rua 

Peço ao sr. prefeito se 'digne .requisitar 
novamente da Secretaria da • Agricultura a 
'Iluminação das ruas Deita Vista, D. João 
V • e Ai-avessa Cortume 	tos;las na Lapa 

Sala dar sessões, 1:1 de outubro de 
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• 

Ooytacaz. 	Sala das sessões, 11 de ou- 
tubro de 1919. .--. Henrique Fagundes. 
— A' Prefeitura. 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

' O SR. JOSE' PIEDADE --- Sr.. pre- 
sidente, pedi a palavra mesmo antes que , 
o fizesse o nosso distincto collega ar. Mar- 
rey Junior, por já ter com s. exc. con- . 

labutado a respeito do numpto g ver que 
estavamos perfeitamente concordes. O que 
motivou o seu pedido de adiamento ao 
meu requerimento não foi *tão o desejo 
de conhecer bem o a.ssumpto, ora, objecto 

• em discussão, assumpto que é da maior 
importancia, da maior actualidade e que 
exigia, effectivamente, toda attençãO e can 
dado por -parte da Cantara. O notso 
tineta collega si'. Marrey Junior, pois, es- 
tou certo não o combaterá. 

De acárdo, com a $ .exc e com outros. 
collegas, deliberamos formular e mandar 
á mesa um addendo a esse requerimento, 

- de:modo a tornar perfeitamente viavel, eCC- 

quivel e, sobretudo, efficiente, na pratica 
o intláté que me dita a sua elaboração

Esseaddendo, Sr presidente, é no sen-G 
tido da Prekitttra entender-Se com. os 
Institutos . de Engenharia . e doa Advogados- 

. • 'de S. Paulo para esc‘olha do& membres . 
da commissão especittl,,que e pretendd 
nomear: 

Tive oportunidade de dizer, na sessão, 
passada, justificando • esse requerimento -- 

, e repito agora: trata-se de prebver &sobre 
• uma materia que respeita aos interesses 

tlirectes e Immediatos' tia cidage e da po- 
pulação de S • Paulo nó presente, como 
de apresentar e estalxlecer, para o futuro,. 
as relações da população desta cidade com 

a  as empresas que aqui exploraM ou vierem.' 
a explorar os serviços 'dei electricidade, . 

quer os :serviços de bondes, quer os ser- 
viços de forçai e luz, / qUer çç serviços te- 
lep.honicos. 

Disse tambem, então, e repito agora
sr. presidente, porque não será demais fa- 

I zel-o: o contracto cekbrado Com Frins 
:Cisco' Antonio .' enjoo e Antonio Augusto 
de Sousa, do qual era ooncessionaria a Light 
and Power Co , tem o seu prazos expirado 

er desde 28 de setembro. passado, o .que st 
gnific.a 'dizer que essa empresa _continua ex- 
plorando os serviços de força. e luz, qüe 

• 
R 

• 

são de natueeza eminentemente nunicipal, 
sob o regimem coinmum. 

Numa das suas clausulas se declara; nesse, 
contracto, que, findo o !prazo da concessão, 
a light continuaria senhora da Sua indus- 
trid, a eiploral-a no Município da capi- 

- tal, subordinando-sé b  entretanto, ás' leis de 
policia e iygiene, çni summa', á regula- 
mentação municipal. 

Nem podia ser de outra fórma/sr. pre- 
• sidente. Nenhuma cidade da Europa e da .  

.Atnerlea 4.10 Norte, onde tão grandentenie 
sé tem desenvolvido a ..industria da electri- 
cidade, deisk de possuir leis espectaes re- 
guladoras. 

E'si era isto justificado ao tempo em 
que se celebrou o contracto com Oualco e 
Sousa, porquanto/ póde-se dizer, então ain- 
da era.quasi deronhecida tal industria ent 
S. Paulo e, tambetn, em todo o Brasil; 
hoje a electricidade está sendo empregada 
e com success°, em todos os ramos de acti” 
vidade, como verdadeira, propulsora do 
progresso. Deve-se-lhe, de t facto, esse des- 
ehválvimento • extraordinario, que estamos 
notando nos ultimes terbpos em todo - o 
'Brasil -  e, com especialidade, neste Estado. 

Mas, gor isso mesmo que é Uma incluse:  
fria que se impõe, ao mesmo tempo uma 
Industria que não p,'Óde ficar 4 degi;ripção 
daquelles que a exploram, •estabelerel-a a 

• 

seu bel talante' sem bases prefixadas 
para a sua .  installação 'e, portanto, "sem ga- 
rantias para o / publico; por isso que' é ruma 
Industria. que não pódt-ser exposta á ven- 
da, ad Miam das empresas que a a explo- 
ram, sem uma tabella maxima, pela qual 
se regulem as. relações entre. fornecedores 
e consumidora; sem outras tantas exige'? 
das, propriamente de ordem de policia 'e 

hygiéne, e, sobretudo, de ordem aco- 
nomica; em garantia do consumidor, por 

• 

isso que • é um serviço que affecta, como 
. já disse, directainente os interesses da ci- 
o'dade e tia população, —• a CaMara não 
Poderia, por mais tempo, silendar *sobre 
o assttmpto 

4  9 	 tne Sr . Pinto de Al ida —e- Apoiado. 
G , 	sr. José Piedade --- Occorria-noes o 
dever,st% presidente, de, embora tardia- 
mente, procurarmos - elaborar um 'projecto 
de lei, capaz ,de, no presente _corno no fu- 

• 

• • 

• 

• • • 

• • • 

1 
4 

e ■ffir 

•  
• 

•  • • • . 
• • .1~ • 

"r• 
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• 
• tura, garantir perfeitamente asses direitos 

•.aos quaes me venho referindo. 

• 

1 
1 

• 

sa 
4  i  

•t 1  • 

• 
• 

• 

■ 

à 

••• 

• 

E, sr.,  presidente, eu bem sei que, en- 
tre os nossos collegas, membros desta casa, 
muitos della' ião •capares -  de elaborarem' 
esse projecto de regulamentação. .0 

Mas trata-se de um assumpto de resPan- 
sabilids.de maxima, sr. preSidente, "perante 
a população de S: 'Paulo,' perante nossk 
prop0a cotisckncia: E foi por isso que eu 
me delibererel á pedir á Catnara que au- 
torizasse a Saía a acolher dentre 'os nos- 
sos Mais notavels engenheiros 	juriscon- ' 
sultps a commisião que deverá ser do- ( 
mçada parta aquelle fint; porém, hoje; á 
vista das considerações que se me'alfaie- 

- ceram por parte dos distinctos collegas 
sn. Marrey Junior, e' Heribaldo Siclitano, 
concordei em que se deveria apresentar 
ao 'meu proprio requerimento um adden- 
dp no e  sentido de que o sr. 'prefeito mu- 
nicipal, de aceôrdo com os Institutos de 
En-genhariia e dos Advogados de S. pautb, 
que àão 	os .repreientantes maximos dessas , 
duas classes, faça a designação da com- 
missão, na certeza de que tanto o Institu- 
to de Engenharia como o Instituto dos' 
Advogadas, não, só 'procurando elevar cada 
vez mais estas' associações rio. Conceito ge-, 
ral,. mas tambem.interessádas, coma a pro- 
prla Carnara, no cabal desempenho da re- 
ferida commissio. para dia esoiolham e 
Indiquem ao chefe do executivo 
pai profissionae,s. de reconhedida. • campe- 
tenda e verdadeira-capacidade proftssio- 

4 nal e, sobretudo, de' idoneidade moral In- 
contestavel. 

Era. isso Jque J  me offerecia dizer. 
(Mano kern. Mujil bem)." 
t. 

I 

Vai á, mesa, é lido, posto em votação 
e approvado, o seguinte 	. 

e 

• REQUERIMENTO N. 397, DE 1919 

• 

• 

• 

Sobre o objecto do requerimetito n.378, 
'do sr. José Piedade, pedimos quê o sr. 
prefeito se entenda com os Institutos de' 
Engenha .e dos Advogados deaSão Paulo. 

Sala, das sessões, 11 de outubro de 
1919. --- • José .  Piedade Marrey 
H. Sicília°, R. Duna. 

o SR. MARREY JUNIOR --- Sr. presi-:  
dente, puz-me de accôrdo com a inicia- 
tiva do sr. José Piedade, .por entender 
nada • de mal haver em procurarmos nos 
esclarecer Sabre a situação em que se acha 
.collocado o Municipio, ante a .terminação, 
dias, atrás,, do contracto que vinha sendo 
explorado pela Light, para illurninação 22- 
blica. 	.. 	. 	 . 	. 	. 

Uma das clausulas desse contracto de- 
termina. que findo elle os .  antigos conces- 
sionarios, hoje, unia •concessionaria, a 
Light, .poderá continuar a explorar _a sua 
industria, emcittianto respeitar e se submet- 
ter a 'regras e prescripções de- Policia 
e de . administração municipal. Quer isto 
dizer que a Light está actualmente sob 

1 o regímen'? commum, sem privilegio, mas 
não semr prescripções especiaes (apoiado) 
de polida ou de hygiene, tendentes, A re- 
gularizar a continuação. da exploração da 
sua industria: 	/  

'Na vigencia do* contracto, o . sr. --Wa.shin- 
.gton Luis fez ba1xa.r um acto que regula- 
mentou o fornecimento da carrente ele- 
ctrica, pela Light, consolidando as .dispo- 
siçõesl , egaes e á contractuaes. 	. 

Parece-ui); á primeira vista, que as dis- 
posições desse acto, rifo  -revogado, são suf-  
Relentes parai  nos di girem nos primeiros 
tempos de eritendinie to com a Light, na- 
se regimen commum em que cila' se acha 
• ttualmente collocada. a 	

••• 

Mas, repito, mal nenhturi haveria em 
que•. procurassemos o - esclaredmçrito dos , 
doutos, dos technicos; pôr se tratar de unta 
questão de alta importancia e de difficul- 
dades evidentes, 'que ,eseapa, claramente, á» 
nossa competencia. • 	 -... • 
• pondo-me do, lido, portanto, da Inicia-  

Uva . tiva do sr.i.José Piedade, não perco o di- 
reito' e não desisto delle, de tomar a Mi- 
ciitiva? nesta' Camara, de legislar sobre as 
preScripçõet ... 	 • 

É  e  O st. José Piedade —"Será multo !ou- 
vavel a ticção do colléga neste particular. 

O sr. Mane?' Atido, —.... a que de• 
verá - ficar ou • continuar sujeita a Light,. 
ou de apoiar a iniciativa que qualquer dos 
illustres coilegas tome a este. respeito. 

Esta explicação julguei necessario, dal-a, 
Para tornar Publico o destro:que . lenho, 
no fim de meu mandato, de' contribuir, 

• • • e • 

o 
• 

••• • 
• 
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O SR. JOSE' PIEDADE "I." Duas pa. 
bilras apenas, sr. presidente, para encame 
minhas 4 mesa uma representaçãó em que 
os moradores s e negociantes estabelecidos 
á rua Barão âe Itapetininga e ruas vizi- 
nhas, na parte fronteira ao Theatro Muni- ! 

• 
tanto quanto possiveL para .a realização do 
grande Ideal da nossa população, de ser 
bem servida por uma empresa que explo- 
ra, 'com indiscutiveis vantagens, o serviço 
do fornecimento de energia electrica: • 

Era •o que tinha a dizer. 
Vozes -e- Muito bem! Muito bem! 	•cipal, pedem uma providencia urgente *I 

._1' 1 1' 	' ' 	. P 	 1. 	 •Preieltura, no sentido de evitar, por meta- 
O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES-- suão das grandes chuvas, as inundações 

Sr. presidente, o 'requerimento em discus- que ali se verifibm, cpm grat1de prejuizo 
do, para a nomeação de uma commissãO • e dámno para as • casas commerdaes da- 

. 'especial que elabore um projecto de re- quella rua. 	 a 

guiamentação geral dos serviços de electri- 	'Já ha antros atrás a Prefeitura, por de- 
cidade do Munipplo, envolve uma me» liberação espontanea, manchau melhorar 'o 
dida acceitavel, como Solução provisoria, • serviço de escoamento de aguas pluviaes 
até que a Çamara se manifeste. ,obre a . no canto dá rua Xavier de Toledo ;‘ entre- 
com:entenda de se municipalizarem os ser- i tanto, o que se vem verificando constante-- 
viços de força. e luz, actualmente a cargo mente é a absoluta insufficiencia dos teu-  
da Crímpanhia Light and Power. 	• ductctres existentes para o escoamento das 

Essa regulamentação não transpõe -  os II- aguas _pluviaes. 	• 
mites legaes ou contractuaes. • • - 	Ainda ha dia-S, forte temporal cahindo, 

De facto, a lei *de n. 41.407, .de 1899, justamente num domingo, dia em que .  as 
ho seu art. 21, declara que, «finda a per- casas commerciaes estavim fechadas, fo- 
missãorou o contracto, eestará o direito de ram completamente inundadas, havendo.ea- 
exclusão dos togares occupados pela cana: sas que soffreram prejitizos consideravels, 
lização da empresa concessionaria, desap- devido justamente á falta de escoamento 

 • parecendo as testticções creadas a seu fa- paía. essas aguas. • - 	 • 

*, ver, mantido, -porém, o' seu direito de • 	Eu aéredito que a Prefeitura não st 
propriedade e exploração da industria, enb• refrtisará a 'tomar na justa' consideração* a. 

• qüantb respeitar e cumprir as prescripções representação que, por meu intertnedio, lhe 
de 'policia e administração. municipaesa;  • 	vai ser dirigida •e que está firmada . por. 

No fim do prazo, de.•20 annost a que se tddaS ás firnias commerciaes estabelecidas 
Sere o art. mencionado,os concessionarios riaquélle local. 	• 

páderão continuar a explorar a Sua indits- • 	Será um ate de absoluta justiça atten- 
tria, emquanto respeitarem. e' ;; submette. der a esses contribuintes que muito coa- 
rem ás regras e prescripções .  de policia , correm para o bengrandecimento do «arfos 
e administração muniCipaes. (Termo de municip,al. 
contracto .celebrado, com .  Clualco- e Sousa, a 	

bem ,: MVito bem).• 
em 28 de setembro de 1899 clausUla 14.1). 	 • 

Ora, sr. presidente, findo, como está, 	• Vallst Mela. é. lida e  ' ádestkichada á -Pres 
feitura, a representação a que se refere /fruo cOntractual, a COmpanhia Light and 

• 

4 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 
o 

• Péter têm autorização para explorar a sua ;  
industria, mas desve .  sujeitar-se , ás prescri- REOUERIMENTO N. 398, ISE 1914 Pções já referidas, Si .  o que - perderá. • 

direito de ex loraç,ão • 	h  

• 

Requeiro que a Prefeitura officie á Light 
solicitando a Jremoção para J .  linha das 
guias, dos poste.s ns. 33 e 40 (690) que 
se acham conotados no centro da pare 
destinada arta passeios da rua Ruy Barbo- 
sa. :ir SaN das sessões, 11 'de outubro de 
1919. -1-• Nmeirinclo 'Gonçalves. 	A' 
Prefeitura. 

•  

eSSe 

Todas as disposições que fdrenf crea- 
das e que se entenderem corri materia de • 
-policia e de adrnmistiação, estão, portanto, 
dentro dos , limites legaes ou contractuaes. 

Assim sendo, voto ,pelo requerimento do • 
sr. José 'Piedade. 

(Muito bem. Muito bem). 

• 
•  • 

•  • e 

• 
• 

• 

• • 1 
• 

• • 

• 
• 

•  
• • 

• • • 
• 

• 

• • 
• 
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INDICAÇÃO ta, 1.93, DE 1919 

Indico 	Prefeitura a conveniencia de 
colimação de guias para tpasselos na rua 
Affonso Celso, no trecho comprehendido 
entre a rua Domingos de Manes e a tra- 
vessa da Capella. 	Sala das sessões, II - 
de outubro de 1919. 	Pinto d'Almelata. 

A' Prefeitura. 
• • 

INDICAÇÃO fig. 194, DE 1919 1 

• 

attendidos pela Light, apesar de instan- 
bes pedidos. 	Sala das sessões, 11 de 
outubro de 1919. -- Mario da Amaral. 
--; A' Prefeitura.

• • g! 	É 	$ 	i .•  1in 
o sg. JOSE' PIEDADE 	Sr. presigo 

dente, peço a v. exc. que mande Publicar, 
na integra, no jornal official, na sessão 
da Camara 'de amanhã. a cópia do officio .  
que o sr. vice-prefeito em exercido diri- 
gii4 á Light, relativamente ao facto que tem 
sido objecto de reclamações minhas e dé 
diversos collegas, de empregados dessa em- 
presa occuparem logares destinados ,aos pas- 
sageiros nos seus carros. • 1 

O SR. PRESIDENTE O pedido do 
nobre vereador será attendido opportu- 
namente. 

• • 

Passa-se. á • 

ORDEM DO DIA 
• 

a 

Vento lembrar' á Prefeitura a necessi- 
dade de mandar reformar o boeiro da ca- 
nalização de aguas pluviales existente na 
rua da Assembléa, entre as ruas Asdrubal 

. do Nascimento e Rodrigo Silva, bem 213Silll 

mandar construir duas bocas de lobo afim 
de que não seja prejudicada a segurança • 

dos predios Alil existentes. 	Com as 
ultimas chuvas ficou interrompido o &an- 

y sito naquelie trecho de rua. 	Sala das 
sessões, 11 de outubro de 1919. 	José 
Mai* Passe:Mega°. —L A' Prefeitura. 

• 
INDICAÇÃO N. 195:DE 1919 ,  

Me- 

aque 

• 

Entra em 1 a discUssão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer n 44, autori- 
zando a despeja de 123:9938100 com os 
serviços de alçamento, a parallelepipedos 
de 2.a ordem da 1venida4Agua Branca: t  

PARECEit N. 44, DAS COMMISSÕES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS 	- • 

Reiterando .indicação anterior, lembro. • 

ao e sr. vice-prefeito a necessidade de man- 
dar, sem demora, collocar guias para con- 
strucçãp" dos respectivos passeios á Tua Dr. 
Gabriel dos Santos, entre as ruas Veiga 
Pilho e Barros, como reclamam os respe- 
ctivos moradora .."~ Sala das sessões, 11 

•de outubro de 1919. 	José Piedade. •— 
A' Prefeitura. 	t 

t • 

•• 

a 

INDICAÇÃO N.,196, DE 1919 

e e• 

• 

Lembro 4 . Prefttura a conveniencia de 
mandar construir ais uma bocca de lobo 
para escoamento das aguas pluviaes. á rua 
Maria Antonia, no ponto mais conveniente. 

Sala das sessões, 11 ide outubro de 
1910. 	José Piedade. 	A' Prefeftura. • 

• 

. INDICAÇÃO N. 197, DE 1919 
• 

• 

• 

• 

Indico á Prefeitura que intervenha junto 
à Light para que seja fornecida luz ele- 
ctrica aos casumidsres da rui Muniz de 

Souza, entre a rua Buem de Andrade e .  
o , Jardim da Acclimação, e que não são 

_ As commissões ;  reunidas de obras e fi- 
nanças, tendo em vista a urgente 'necessi- 
dade de ser calçada, a parallelepipedos de 
pedra, a avenida Agua Branca, melhora- 
mento esse que de ha multo vem sendo 
reclamado pelos moradores daquella via 
publica, que não podem mais supporta: a 
poeira produzida pelo macadam ali exis- 
tene já bastante estragado, e tendo pre- 
senW- o orçamento organizado pela Pre- 
feitura, para aquelle serviço, de accórdo 
com o pedido constante do requerimento 
EL 133, apresentado em sessão de 12 de 
abril ultimo, são de parecer que a Camara 
autorize a necessaria despesa. 

Aproveitando-se da opportunidade, as 
commis‘ões lembram á Prefeitura a conve- 
niencia de ° serem sufflcientemenle 

• 

• 
• 

• 
• ••1. 

• • 
• 

• 

• • • 

• 
e 

.1■••■ • 
• 
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• • 

• 

ap4s s! presente, para que Se delibere sowt 
bre o assumpto. 

• 

• 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão. 

• 

á 	 e  1,n 1  Sete extraerdinerii em 11 de outubro 
• 

Pfesidescia do sr. Reputado Durai 
• 

1. 

001  Feita a chamada, verifica-se a presença 
dos srs. Raymundo Duprat, Henrique Fa- 
gundes, Marrey Junior, Raphael Gurgel, 
Luiz Fonceca, Baptista lia Costa, Altnel- 
rindo Gonçalves, Pinto de Almeida; Ma- 
rio do Amarai, Heribakdo Sidliano, José 
éledade, Abelardo Alves e José Passar 
iacqua, faltando com causa particapada o 
sr. Rocha Azevedo,. e sem participação o 
sr. Henrique Queiroz. • 

• ■ 

Abre-øe a sesdo. • 

• 

• 0 S.R. PRESIDENTE 	A presente 
sessão foi convocada para o fim especial 
da Camara dividir o Munidpio em sessões 
eleitoraes e designar os edifícios em que 
devam funccionar as respectivas Mesa para 
as eklções municipaes, a realizarem-se a 
30 do corrente, de acc6rdo com o art. 21, 
do decreto estadual n. 1.411, de 10 de 
outubro de 1906, combinado com o art. 
13 das instrucções que baixaram com o 
decreto ri 3.096, de 26 de setembro ul- 
timo. 

baixadas as linhas de bonde, e, bem assim, 
o taboleiro existente ,ao longo daquella •  
avenida, medida-  essa tambern constánte- 
mente reclamada, e com razão, pois que, 
dada a altura conskleravel do taboleiro e 
das tinhas, acima do nivel da rua, &Hifi- 
cilimo o , embarque e desembarque dos 
passageiros dos bondes. Além disso, tor-.. 

• na-se necessario de trinta em trinta metros, 
mais ou menos, que se estabeleçam no re- 
ferido taboleiro passatens para vehiculos, 
convenientemente &calçadas a paralielepi- 
ipedos, 

Nessas condições, apresentam á conside- 
ração da Clmara o seguinte projçcto de'lei : 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1. 0  --- Por conta da autorização 

contida na lei n. .2.041, de 30 de dezeo- 
bro de 1916, a Prefeitura despenderá até 

quantia de 123:9438100, com os servi- 
ços de calçamento a paralielepipedos de 
pedra de 2.a ordem, da. avenida Agua 
'Branca. 

Ar.t 2. 0  --- Por ocasião de ser exe- 
cutado o serviço 4e calçamento a Prefei- 
tura providenciará para que sejam rebai- 
xadas as linhas de bondies e bem assim 
o taboletro éxisknte ao longo da avenida, 
com passagens c.alçadao a parallelepipedos, 
de trinta em trinta metros, mais ou menos, 
neces.sarkis á travessia de vehiculos. 

Art. 1 0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das commissões, 26 
de setembro .  de 1919. 	A. papti.sta da 
Costa, ti. Sitiais°, Henrique Fagundes, 
Abilardo Alves. 

• 

• 

• 

Procedendo-se a esse trabalho, a Ca- 
mara adopta a seguinte divisão e dal- 
gnação: 

Districio da SI 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jectd posto em votação e approvado.. 

o SR. PRESIDENTE 	Exgottada a 
materia da segunda parte da ordem do 
dia, antes de encerrar a presente sessão. 
cabe-me, levar ao conhecime.nto dos nobres 
vereadores que, devendo a Camara dividir 
o Alunidpio em secções eleitoraes e de - 
designar OS edifícios em que devam fun- 
ccionar as respectiva mesas, pára as elei- 
ções munidpaes de vereadores, prefeito e 
juizes de Raz, a se realizarem em 30 do 
corrente, nos termos da lei, os convoco 
par, uma sessão extraordinaria hoje logo 

Secções:— 1.a, 2.: e 3.a. 
Funccionarão no edifido da Carnais Mu- 

nicipal.— Rua Libero Badar6. 

District() de Santa lphigenía 
• 

Secções:- 1.a, 2.a, 3-a, 4.a. 52 e 6- 2- 
Funcdonarão no edifício do grupo es- 

colar Prudente de Mora I-- Avenida 
Tiradentes. 

• 

• 

• 
14, • 

• 

• • J. 
e 

• se, 
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• 

Secções: --- lia, 2.a e 3.a. 
Ftmccionarão no edificio do grupo es- 

colar do Bom Retiro../.— Rua dos Italianos. 
• 

• 

• 

4 

1 
e 

fr e é 

• 

Re. 

• 

• • 

• 

• 

Settee4;re-La, Za, 3a, 42, 52, e. 6.a.. . 
Funccionárão cjo edifido dó Congresso 

• do Estado.— Praça João Mendes. 
• 

• 

District° do Cambe:g . . e 

DistrIcto do Braz 
NE 

Secções: 	1.a, 2.a,N3.a, 42, 5.a e 6.a. 
Funccionarão no edifício sid Escola Nor- . 
mal Prirnarifi. 	Alenida Rangel Pestana, 

- n. 357, 

• 

- 
District° da Alot5ca 

• • 

Secções: -7- 1.; 2.a e 32. 
Funcciónarão no edifício do grupó• es- 

-colar do Si-az. 	Avenida Rangel Pes- 
tana, à 142, em frente á matriz do Brat " 

• 

Secções: ta, 2,a e 32. 
Funccionarão no edificio do grupo es- 

colar de Villa Marciana. — Rua Vergueiro. 
• 

Distrido da Conholaçáo • 

• 
• 

Secçs'es: dna. lia, 2.a, 3.a, 4.a, 5.a e 6.a. 
Funccionarão no edifício da Escola Nor- 

• mal, Secundaria. a  ~". Praça da República, 

Dist-  r-  ido. 	Relia Vista 

Secções:— 1.a, 2.a, 0.a, 4.a, 5.; 6.a, 
• 7'.a :e B.a. 	, 

• 

•  

Funccionarão no edifício do grupo es- 
colar da Bella yista. 	Rua Major Dioao. • 

• 

• • 

- Distado do Belémzinho 
• 

1 

Se ões: 	lia, 2.a, 13 a e 42. 
Ft ccionarão no edificio do grupo es- 

colarrdo 13elémzinho. 	Largo S. José 
Belém. 

á 

•1 

• 

1 

s  

• 

• 

• 

• 
• 

District° 

• 
• 

• 

• 
. 	— 	 ..m.e.me•ee 

• 

de Osasco 

, 

• 

••• 

• 

• 

• • 

• • .4 

• —. 436 — qr 

• 

Dlitricto do Bom ~10 • 

• Secções: 	12, 2.a, '3.a e 4.a. 
Funccionarão no artorio de Paz do 

districto., 
• • 

•  

District° de Santa Cecilia 

• Secções:— 1.a, 2.a, 3.; 4.a, S.a, 6.a; • 

e 7.a. 
Funccionarão no ,edificio do grupo es- 

colar do Arouche. Largo do Arouche. 
• 

I Distrieto da Lapa 

••• 

District° de Sant'Afina 
I 	• 

• 
• 

Secções:— Là, 2.a e 3.a. 
Funccionirão no edificio do grupo es- 

a-Mar de Sant'Anna. 	Avenida Canta- . 
relva., 

- District° da Libe4tade 

• 

• 

•. 

• 

•  
Secções:— 1.a, 2.a e 3.a. 
FunedonarAo no edificlo do grupo es- 

colar da 'Lapa.— Rua ,12 de Outubro.. 
• 

District° de N. S. do O' 
„ 

Secções: -- 1.a e ta. 
Funccionarão no edificio do Cartório 

de Paz do district‘. 

• 
a 	Secções: —.1.a e. 2.a. 

Funccionarão no edificlo do grupo ese.  
colar do Ypiranga. Rua Antiga- Viação 

District° de 11/lia Afaria= 

• 

4 

tI 

DiSiliCib de 'Butaneart 

Secções: 	V.a e 2.a 
Funccionarão no. edificio 

de Paz do districtó. 

e District° da Penha 

Secções. ..~a  12 e 2.a. 
o Cariaria 	Funccionarão•edificio 'do grupo 'es- 

colar da Penha: 

e 

• 

• 

• 

•  • • 

• 
• 

• 

• 

4 

• 

• 

• 
e • 

• 

e 

• 

• 
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Secções:--- Li e 2.a. 
Funcdonarão no edifielo da Escola Pu- 

blica Feminina., 	Largo da Matriz. 

O SR. PRESID'ENTE Sendo 0% pro- 
rimo dia 18 'designado pari se prokader 
á eleição de um deputado federal, pelà 
Lo districto, para preenchimento •da vagi 
verificada com a renuncia do sr. ar. João 
Galeão Carvalhal; a proxima sessão, que 
deveria realizar-se naquelle dia, ficará trans- 
ferida para o dia 20, segunda-feira, nos 
termos do Regimento Intento. 

Contoco a Cantara para Uma sessão 
extraordinaria ina priaXima sexta-feira, 17 
do corrente, afim de ser subinetbdo á pri- 
meira discussão da Camara o projecto de 
orçamento pari o exercido de 1920. 

• 
• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• ORDEM DO DIA° • • o 

• ••• 

rta parte 
• 

• • 

txpediente --- Leitura'  e discussão da 
acta dá sessão interior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indic- . 
cações, etc. 

•■ 

• 

• 

•2.a parto: 
• 

• I .a . discdssão do projeCto ri. 79, deste 
anno, que orça, a receitai e fiz% a despesa 
do Município de S. Paulo, para o exer- 
cido de._ 1920, com parecer n. 72, da 
cotnmissão de finanças, de acceirdo com 
o.  art. 97, do Regimento:Interno. r  

• 

• 

• 
• 

• • 

• 

• • 

• • 

• 

• 

• 

• 

1 

• 

• 

• 

• 4 • 

• 

• e 

• • 
• 

• • 

á • 

• • • • 

• • 

• 

b/skricto its 	mel 

• 

• 

• 
• 

• 

  

• • 

 

• 

  

• 
• • 

• • 
• 

• 

• 
• EL. 

• e 

• • • 
• 

oe• 
• 

• 

• 
• • 

• 

• 

M••••• 

• 

• 

• 

• • 

- 

	 • 

• 

Nada mais havendo a tnitar levanta-s4 
•a sessão, deSigiutda para 17 a seguinte ' 

• • 

o 

• 

• 

e 

• 

• 

o 

• 

• 

.ee■ 

• 

■ 

• 

•0 

• 
• 

• 

• 

• 

ombe 
• • 

• • 

• • • • • • 
• 

3 

IPBB • 

ofr • • 

• 

• 

• 

ele 

• 
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• 

• 

a 

• 

• 

• 

•I• 

• 

• 

••• 

CemIterlos: 

• 

o • 

• • 	• 

• • 
• 

• 
• 

• • 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

j  	I 19toect i ae, e I .   
Orça a receita e fixa a despesa do Município de ' 

S Paulo para o exercício de 1920 
•. • 

• 
• 

4 

A Camara Municipal de 9: Paulo de:reta:‘ 
• 

• 

• • 

• 

• • 

,• 	õAP1T1.11.40 I ; • 
• • • 

DA Dli;:filPESa Di  O' MU Nrienno• 
• 

Art. to 	A despesa do Munielpio de 9. Pauto para o ando financeiro de 1.o de lá 
rei o a 31 de dezembro de 1920, é fixada em lr.910.364$600. 

Art. 2.o 	Por conta da quantia fixada no

• 

 • art. to, é o Prefeito atitorizadõ a despender, 
soim, requisição 'da Presidencia da Camara, até á quantia: de 125:609000, pela forma seguirite: 

agrapho 1.o 	Pessoal da Secretaria da Co'•imosa 	 61:8098000: 
Pragrapho- 2.o 	Expediente, conducções, publicações e 

outras despesas . 	b • 	- 	50:006000 
Paragraphp 3.os —e Serviço tachygraph'co 	

▪  

• 	. • 	8:200E000 
Paragraphti to."-- Organização e impressão doia annaes da 

• Camara . 	• . 	 10:000000 
Paragrapho 5.c• —Serviço Eleitoral  	 . 5:0006000 	135:6090'1 0 

Art. to 	Pcrr tonta da quantia fixada no art. 1 	o, é o 
- 'Prefeito autorizado a despender com o pessoal e 

serviços a seu _cargo, até á quantia de 	• • • 
16.774:7556600, pela -  _tom It seguinite. 

Paragrapho 1.o 	Subsidio do Prefeito • • 
Paragrapho 2.o 	Ressoai do quadro: • 

••■• 

• 

• 

o 

24 :000600 0 

• 

A) Gabinete*  do Prefeito 
B) Directoria. Geral 	 
Directoria do Expedienie. e Assentamento de Empre- 

	

gados Municipaes 	  
Directoria de Polida Administrativa 	  
.Directoria de Ilyglene Municipal 	  
Directoria do Patrimonio, Estatistica e Archivo 
BibHotheett  • 
laspeetoria-Geral ae Fiscalização 	 

• 8880800 
22:200000 	4 

• 

• 

14:320600 1r , 
64:440000 
23:040$003 • 

174:386$00.0 
19320$9(P0 • 

• 190:1317$000‘ 
• 

o 

10:8003000 
10:200$000 
8:160000 
8:90000 

• 1-:9801000 
11159$36•) 
1:2001000 • 

1:20otoeo 
.1:800003 

• 65:129000 
• 15:4806009 

11:400000 
• 4:9806000 

• 
• 

Aracati fr  
	 • 

ColiscflaçÃo 	 
13retz,: . 	• 

Mariana 	  
Pertils • • '• 	,,,,,, •* ,,,,, .8 
Sant'Ann, 	  

• Slo Miflel 
	 • 	

• 
Lageado  
	 • 

Freguezia do O' • . 	• • 	• 
Matadouro Municipal 	 
Jardins Publicos . •• • •• • • • 	• • • • 
Hospital Veterinario e Fiscalização do Leite 
Deflito Municipal 	  

• 

• , 
• 

• • 
• 

• 

• 
• • • 

• • 	• 
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• 

24.000$ tini 

• 22:4301004 4  
147:583871.0 
46:610$41o4 

2:4169$1 , 4:4  
6:08810c4 

17:0728505 
33:059$940 
11:936804/0 
59:5708004 
11:78081M 
10:2008000 • 

5:819$01+9 • 

43:4608043 
5:8-40804,0 

• 

er. 

4 

a 

Mercados: 

** 

• • 	• 

• • 	• 

Rua 25 de Março 
Rua Anhangabahu t  
Portaria Geral • 	 

C) 	The:ouro Municipal: 
Gabinete do Inspector 	  
Contadoria e Tomada de Contas • • ▪ • 	• 	• 	• 	• 

•••• 

• 

• 

elsolle,11 *cri 

• • 

tele- 
• • 	• 

Directoria da Receita 	  
Thesouraria 	  
(I) Porcentagens Diversas 	 

DIrcetorht de Obras e lancg-r) 
Plocaradoria, Física* 	• 

1:1) Aposentados 	  
ParAgrapho 3.0 ir"."  RePreSerance 5 "  

gramtnas, etc 	  
• 

Paragrapho4.0 	Expediente. prirçu -ases, pessoal, auxi- 
liar, impressos, listas, taieses ete • 	 

A) Directoria Geral 	  
Directoria do Eipediente 	  
Directoria do Patrimonio 	  
Directoria de Hygiene  	• • 
Bibliotheea 	  
Directoria de Policia 	  

• 

Inspector/a Geral - 	  64#  • 
• Portaria Geral  	 • • • 

B) Directoria de Obras e Viação 	  
C) Theeouro Municipal, Inapectoria e Protocollo 
Contadoria e Tomada de Contas 	  
Thesouraria 	• 
Directoria da RecOta 	  
In Procuradoria Fiscal 	  
Piragrapho 5.o 	Serviço' ele Idnipeta ~lies: 
a) 	Pessoal contactado 
h) 	Fornecimentos ..... • •• • • • 
Paralp apho 6.o • — !Iluminação diatti .... • • • 	

• 

• 
, • • • • 

• 

Paragrapho7.0 	Custeios: 
• Cendterlos: 

Araçã 	  
Consolação 	  ... 
Bras 	  

• 

Villa Mariana 	  
Sant'Anna 	  
Penha 	  
Pregueei* do O' 	  
Issigeado 	  
Mo Miguel 	  
Lapa 	  
Paragrapho 7.0 	B) 319/adouro Municipal • • 

C) Mercados: / 
rua 25 de Março 	  • rua Anhangabahu* 	  
Pinheiros- 

Jardins publieos 	 
Hospital Veterinario •  
Deposito Municipal 	 

G) Fiscalização de Rios e • Varreas 	  
II) Theatre Municipal 	  
I) Séde da Municipalidade 	  
Paragfapho Lo 	Serviços e Obras: 
A) ltierviços e Obras communs 	  
B) Conservação e reposição de calçamento 	 
C) Conservação de estradas e outros serviços 
Paragrapho 9.o 	Serviço da Divida Passiva 	• 
Paragrapho 10c 	Exercidos findos 	  
Paragrapho 11.o 	Quebra de Caixa 	  • 
Paragrapho lto 	Custas • outras despesas judiciadas • 
Paragrapho w 13.o 	Eventuaes 	  
Paéagrapho 14.o 	Desapropriações • 	..... • 
Paragrapho 15.o — Exposição Industrial do hiu nicipio • 
Paragrapho l6.o 	Auxilios e Subvenções • • 

• Paragrapho 17.o 	Serviço Militar , „ 	0,•, „ 

. • 	• 

•  
• 

• Y• • • 

• 
• 

•  

Da 
Da 
De 
D)  
E)  
F)  

•  

• 
• 

NEM 

• 

.a 	• ii 

  

   

   

   

• 

• 

• 
o 

ro.  
4 

1:512$003 
7:560$909 

17:100$004t • 

• • 20:02184)09 
68:238$004) 

161:439E 0 0 0  
s1:440$04 ,1; 

Itt39414$11va 
410: -40294: 4 1 . ) 

RO:5873404 
-171:505$80n • 

• 

• 
• 

• 

1 2444:1703760 

4 

4 

1.328:0008)00 
931010/1 

e 

54:0678300 • 

86:7158800 
80:990170u • 

3:8598800 
3:7368200 
1:8688100 
1:6558700 

3488300 
• 3498300 

3:5418400 
4171:3078770 

33:6898620 
1:1018280 

4808344 
250:8151800 

• 26i72$105 
24:703$000 

1. 5:6518185 
68:8008000 

226:5608000 

• 

• 

1 

• 

•• 
• 

• 

• 

3.781:8808976 
• 529:8608000 

198:0688000 
É 0904:0838000 

4  100:0003 0 0 0  
6008000 

80:0008000 
70:0008000 
50:0008000 

■••• 45:C1008000 
222:0008000 

9:7008000 

e 

40  

• 

v364297
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4 
• 

Bordados (fabricante de) • 
• 

Café (benefi 	- ciador de) 
•  

• • 
•  

s:000lo o ti 
75:00 03000 

Paragrapbo tto ••-• }restas Publicas 	  • á 
Paragrapho Ito 	Despesas imprevistas 	• 

16.910:3643600 ■••• 
• 

CAPITULO II 

DA ItliielitiTA 00 81.1.3N1CIPIO 

•• 	G 

• 
• 

• 

• 

de 16.910:3641600, Art. 4.4 - O Prefeito rara arrecadar no exercido de 1920 a quantia 

• 

• 

pelas seguintes rubricas: 
Paragrapho 1.0 Imposto de Industrias 

Imposto de Vehiculoe 
Imposto de Licenças 
Imposto de Ambulantes, 

4 	-• 	• 

Imposto de Publicidade 
Imposto de Aferição 

Imposto Predial 
Emolumentos 

	

Taxa de Viação 	 

	

Taxa Sanitarla 	 
Taxa Funerarta 

e 

• • 	D? 

de 

ittlatie0 

na 

do 

e Concessões 

Municipal 

por 	calçamentos 

••••••••• 
-
Activa.. 

	

e Profisstiee. 	• 
Placas 	, 	• 	• 

Carteiras 	e 

	

•••• 	 • 	• • 
• • 

Pesos e 	Medi.  

•  

• 

	

nos 	Cem* 
I 	• 	• 	• 	• 

Exposlç ã o 
• • 

Municipal 	• 
Municipaee 	. 
Municipal 

. 
em 	cem- 

re- 

	

1 	• 

	

Estado 	(lel n. 

• 

• 

• 

• 

. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

4.500:000100Q 
780:0001000 
390:0001000 

'158:0001000 
170:0003000 

112:0003000 
40:000$000 

304:0001000 
1.210:0001000 

986:000$000 

360:0001000 

60:000;000 
560:0003000 

,450:000300) 
204:000$000 

10:0003000 

106:6003000 
• r  

.183:0001000 
102:000$000 
355:0003000 

• 

• 

• 

• 

• 

"e  
Paragrapho 2.0 - 
Paragrapho 3.0 4- 

- Paragrapho 4,0 
Placas 444444 

Paragrapho 5.0 
Paragrapho i.o 

dae 	 
Paragrapho 7.o 

8.0 Paragrapho 	- 
Lo Paragrapho 

Paragrapho Ito - 
Paragrapho_11.0 

miterlos 	• 	. 	•••••••• 
Taxa de Locação Paragrapho 12.0 

• dustrial do Municipio 	 
I3.o 	Renda do Matetdouro Paragrapho 

Paragrapho 14.0 dat Rendas dos Mercados 
Paragrapho 15.0 	Renda do Patrimonlo 
Paragrapho 16.0 	Renda do Deposito 
Paragrapho 17.0 -=b-- Contribuições estabelecidas 

fractal, 	  
Paragrapho 18.o - Indetnnizações 

postai 	  
Paragrapho 19.o 	Multas . 	. 	• 
Paragrapho 20.0 	Cobrança Cisa Difida 

21.0 	Auxilio do Paragrapho 	 governo 

9. 

41%  

1.310-(1, de 30 de dezembro de 1911, deduzidos 
3.240:2351400 já, recebidos. -  officio h. 1.356, de 

, 	18 de outubro de 1916 	 
Paragrapho 224 	Rendas Imprevistas ' 

	
• 

• • • 

5.759:7611600 
. 110:0001000 •  

er 	e t • 

16.110:364100e • 

• • • 

CAPI TULO' IH, 
DISPOSIÇÓES GICRAES • 

• • 

com as •tabelas 

teltos - as seguintes 

• Art...5.0 	A arrecadaçãO das impostos e taxas seria feita de &cotando 
regulamehtos em vigor. Sm as 'modificações que °oportunamente se fizerem. 

Art. 6.0 	Na tabella de imposto de "Industrias e Profissões ' ficam 
accrescimos e alteraçõeé: 	 f 

• 
• •  

Paragrapho 1 o "."" Accreselmos: 
Algodão (beneficiador de) 

• 

• 

Ne. 

5001000 
300$000 - 

300$000 
2001000 
1003000 

2003000 
1001000 

	

La ordem 	  

	

ordern 	• . . • . • • 
e 20 oto 
4-•15 010 

• 
e lb oto 
e 10 olo 
e 5 ajo 

e 10 010 
e •5 010 

Ampolas de vidro (fabricante de) 	 a 
1 .1" ordem • 	•••••• • 

G 

• 2 ordi .am . . .. • • • • • 
• . 	 • 	 ta ordem • . • 

Artigos para escriptorios (fabricante de) . • 	
'Ot 

e 1 a "ordem • 4 	• 4 • 
• 2.a ordem 	  

(fabricante ou meiem 

• • 

- Artigos para Sport 
cador de) 

• 
■-• • 

300E000 
2003000 
100$000 • 

e 15 010 
e 10 O 
e 50j 

• • • 

G• 

e 15 00 
e 10 0 0. 
e 5 0 0 

ha ordem 	  
2a ordem 	  
3 a ordem 	  

• r 	• 

leat  ortietn 	  
2.a ordem ▪ • 	• 

ordeM • 

3001000 
200$000 
1001000 

5003000 
3001000 

• 

1.tit  ordem 	• 
ta ordem . . • • •• 	• • • 

e 20 00 
e 15 00 • 

• • 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 
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• 

• 

e 3044000 e 15 

Baastico (ninrcarat ou mercador 
200,000 e 10 

	

1.0, ordem 	  

	

dai ordem 	_ 	, • 
dr ara- - A •• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

100 de) 
• 

• • 

• 
• • 

• Fechackwas e • fechos 	(fabricante de) • 
• 

• • 

Lbuga de porcellana: p6 de pedra op erYpeo 

tal 	(fabricante de) 
e • • 

•• 

• 

• 

Lousa 	(preparador e mercador de) - 
• 

Metall (fabricante ou 	mercador 	de obje- 
ctos de) 

• 

• 

,P6 de pedra (preparador ou mercador 
• 

• e 
• • 

Paragrapho 2.0 -- Alterações: 

•„, 

, 

• 

-ordem 
ta ordem 

, 3.a ordem 
4a ordem 

La ordem 
Z. a ordem 
ta .  ordem 

La ordem 
2.4 ordem 
ta ordem 

• ca ordem 

1.a ordem 	 
2.a. ordem 

!ia•  

ordem 
2.8. ordem 
3.a ordem 
-4.a ordem 
5 a 'ordem 

1.a ordem. 
ta ordem 
3.a ordem 

• 

• 

• 

4. 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

fi  

• 

o 

„ 

• 

• Ar 

• 

• 

t  

• 

• 

• 

• 

o 

• 

o 

.5 

•• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 11 

o 

o 

• 

• 

4 

500000 e 20 01t1 
304/$00 e 15 010 
200;000 e 1U 010 
100040 e 10 010 

300$UOU e 20 04U 
2002000 e 10 010 

	

10(4000 e 	5 010 

$00$4/110 e 20 010 
3UO$UOU e 16 010 
20101000 e 10 040 
1000(10 e 10 010 

• 

	

15010UU e 	5, Ui° 

	

55$000, -ei 	5 010 

1100;000 e 20 010 
600;000 e 15 010 
80060009 e 10 010 
200$000a 10 intk 
100;000 e 10 010 

Soausooa e IS 010- 
200;000 e 10 010 
100;000 e 10 010 

• 

, 

U1(1 
viu 

1.a prdem 
2.a ordem 

• 38a ordem 	 

• • 

• 
1. 	• 

• 

e • 

• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 3002000 e 
200$000 e 
1002000. e a  

10 O 
10 OU 
5 0 

O 

0 
pása • 

1 à ordem • • 
ordem •  . 

• 

20 010 
15 . 010 -  

• 

• 

6006000 e 20 
 	800;000 e 16 

010 
010 

200;000 e 10 91 0  
1006000 e 10 019 

• • 

• 

2002000 e 10 010- 
- 	1002000 e 10 010 

50$000e 5 010 

• 

3002000 e•20 010 
200;000 e 15 010 
1002000 e 10 010 

• 

(mercador de) 	rh, 
àr 150;000 e VO .010 • 

• 

• 

••• • 

• 
Cereaes (beneficlador de) 

6002000 e 20 010 
300$000 e 15 00 ‘ 	_ • 

1.a ordem 	  
2.a ordem 

mercadorias (empresa- Despachante de 
rio de) • 

• 

Assucar (empresazio de refinação de) 
• 

• 
• 

• 

e 

• 600;000 e 
, " $00$000 e 

1.a 
1.3 
3.a 
4.a 

.;drdein 	 
Ordem . 11 . 

••• ; -d- 200$000 e •10 	010 
• 100$000 - e 10 a010 • • 	• 

Aeducar (mercador de) 
H. • • 	 de 
1.a ordeni 	  

•2 a ordem 	P. 

• 

$002000 e 15 010 

▪ 

1502000 e 10 010 
para 

4. 
ou merca- 

At ordem 
da ordem 
.a. ordem 	 

	

a• ordern 	 
• 

• 

Botões de esso 4 fa bricante 
dor de) 	• 

- de' 50$000 e 64010 

• • 

para 

para 

• 

para 

• 
• 

1 a ordem 	  
2.a ordem 	  
3 a ordem 	  

• 

La -ordem • • ,, 
2 a ordem • 	oo o ,,, 
3.a ordem • 	  

••• 
• 

• 

1.a.  ordem, • • •• 	• • 
2.a ordem 	  

• 

• 

• 
• 

1 

• 	• 

a- Cal 
• 

• • 

Carvão Vegetal (mercador de) ' 
de 

503000 e . 5 010 
• 

• 
•••• 

•  • 

1002000 e 10 010. 
50:000 e 5 010 

.1 
• 

• • 

• 

• • 

• 

• 
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Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



éereaee (mercador de) 
de 

1.a ordem 	• 
2.a ordem.. 	, •• • 
2.a ordem 	  
4.a Ordem 	• • a 

• 

• 

e 10 010.  
e 10 0 4 0 
• 5 0 1 0  
e solo 

vara 

a 

• 
• 

•  
1.a ordem 
3.a. ordem ai. 

	

3.a ordem 	  

	

ta ordem 	  

	

1 5 a ordem 	  

a 

• • 
• • 

Fazendas (mercador por grosso de) 
• De 

500$000 e 20 010 
para 

20 010, 
20 010 
15 010 
10 010 

para 

• 

10 010 
• 

508000 e 5 010 

• •IP 

• 

. 

• • para 
Lenho 

lea ordem 
ta ordem 
3.a ordem 

atit ordem 

* 
• 

. 

(mercador, 

• 
• • 	• 	• 

• • 	• 

• 
• 

e 

de) 
.. 	• 	.. 

• 
3003000 
2003000 
100$000 
sospoo 

e 
e 
e 
e 

15 
10 
10 

Louça de barro (fabricante de) 
1003000 	b 010 • e  

Louça de bane (fabricante ou mercador de) 

• 

• 
• 

a 	 503000 e 5 010 
para: 

e 20 00 
e 15 0 
e 10 0 
e 10 Oh' 
e 6 0:0 

$001000 
4  2 ° $ O e 0 

1014°.°  
501000 

• 

• o 

500:000 
IM, 6000 
300$000 
9091(104 
1001000 

• 

Cimento (mercador de) 
De 

1508000 o 10 010 
para 

ordem 
2.a ordem 

3003000 e.  16 013 
150$000,e 10, 0 1 0 

; 
• 

lat 
2.a 

• 

Cordas e barbantes 
ordem • • 	• 
ordem 	• 	• 
Coçdas e barbantem 

dor de) 
• 

• 

(fabricante de) 
• • 	3008000 fl 10 010 
• • 	1608000 e 10 010 
(fairicanted ou merca- 

508000 e 5 410 
Corda. (fabricante de), 

1.a ordem 	 
2.a ordem, 	 

1008000 • 19 010 
501000 e 5 010 

para 
• 

• 

merca- 

16 f10 
10 010 • 
10 010 

5 AC10 

(fabricante ou Cordas e bisel:nades 
dor de) 

1.a Crd•m 	  
2.a ordcm 	  
3m °reitui 	  
4.a ordem , 	, 4. • 

3003000 e 
2003000 
100000 e 
not000 e 

ordem 
ordem 
o rdens 

• 1.a 
2at 
3.a 

• 
20 
20 
20 

e 
e 
e 

010 
01 0 
010 • • " 

FundIto (empresario de) 
Do 

ordem 	 
ordem 
ordem 
ordem 

• • 	2:000$000e 
1'0098000 e 

3005000 e a 	1508000 e 

2 . 0008000 
1  0008000 

5eot000 

o 

• • 

• 

ordem 
ordem 
ordem 	 
ordem 
ordem 	 

• 

• 

O 20 010 
e :0 010 
e 20 010 
e 15 010 - 
e 10 010 

2•0008000 
180008000 

500$000 
3003000 
1508000 

• 

Lenha (empresaria 

• 

ou estancia de) 
1008000 e • • 

Lenhu • (mercador de) 
De • 

040 
010 
0:0 
00 

• 

Louça de barro (fabricante ou mercad 
1.a ordem ' 	3098000 
Isa ordem  	2008909 e 
3.a ordem  	1008000 • 
4.a ordem  	508900 

•  

or de) 
e 15 010 

19 010 
10 019 

e 5 O O 
Officina mechanico. (empresario de) 	• 

De 
1.a ordem  	2008000 'e 10 010 • 
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• 

e 10 016 
e 5 010 

para - 

• 

• 

• 

4 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

    

a 

I I 

M I 

• 1 •

• a. Paulo,: 8 de outubro le 1919. — Alvtuu G. da Rocha Azevedo. 
• 

•  

• 
• 

• •  • • 

• 
•  • 

• 
• 

• 

•  • 

• 

• 

• 

•  • 

	

2.a ordetn  	1066000 

	

drdem  	503000 
•  • 

• 

8008000 e 20 0(0 - 
200$000 e 15 010 
100$000 e e  1 0 010 
603000 e 5 010 
• 

• 

• 

• ta ordem 	 
•• 2.a ordem 	• • 

3.a ot dem 	  
ta ordem 	  

embrulho (fabris , 
1. 

p•-•!An ou papel unsn 
• 'vante 41( # 

Lie 
• • •  

200$0•00 e 5 01e 
para 

• La 
• 2.a 

• • 

ordem 	  
ordem, 	  

• 300$000 e 20 010 
2001000 e 10 010 o 	 • 

Vinho natural rfabricante de) 
De 

• • 

• 

•50$000 e* 5 010 	 1 
para • Ni 	• 

ta ordem 	
.

• 1003000 e 10 010 
2.a ordem 	 • • 	503000 e 5 010 

• 

Art. 7.0 	Ficam revogadas as disposições do ar t 4.o, IL 8, do regulamento de 6 de se- 
tembro de 1893, annexo á lei n. 64, de 16 de outubro'do mesmo enno: e do art. 28. 'paragrapho 
15.o, 1.a alinea, da lei n. 493 de 26 de de outubro de 1900." 

Art. 8.o 	Na tabella do imposto de "Publicidade" ficam feitos os seguintes accresei- 

• 

mos: 
4 to) -- Annuncios com dizeres: — "Grande Liquidação", 

4 	• 	"Grande Queima" e outros semelhantes na parte 
mentos, ., porém visivels da via ptibliea, por met 	 

2.o) -- Letreiru placa ou taboleta com letrefro,,n.4 partè 
mento, porem visivel da via publica, ate 40 a 30 

4 	 De maiores dimensões . • • .•• . • 	• • • • 
3.0) igz-,  Letreiros no passeio 	 503000 

Art. 9.o --- Quando, por motivo relevante, as aferições de a pesos e medidas deverem 
Ilet feitas ara da repartição, cobrar-se-á de cada contribuinte a diligencia constante da"se/guin- 
te tabella: 

niquidação Final" ou 
interna dos estabeleci- 

503000 

10000 
20MM 

interna do estabeleci- 
/1\ N 	• 

1 4 	44%  

•• 

•  

• 

, 	No perimetro central 	
• 	 103000 ' 

. 
 . No perimetro urina°  	15$000 

No perlinetro suburbano  	20$000 
No perimetro. rustico 	.  	254000 

' Art. 10 — A aferição de pesos e medidas e a arrecadação des rispectivos Impostos se 
farto annualmente durante oe mezes de Janeiri e fevereiro. 	 i 

Art. 11 — Na labella do imposto de 'Vehiculo w  fie feito j seguinte accrescimo: 
Balsa de mais de um barco, presa a fio • . • 	003000 
Balsa de um só barco, presa a fio • • • • . . é e 	503000 

0 Art. 12 — o lançamento das taxas de vlaçáo e emanaria serft lfelto:" annuairnente; da- 
. 

rente os mezez de maio a •Junho, seguindo-se a reaectiva arrecadação durante o mez de 
Julho i  

Art. 13 — A verba ""Auxilioe e Subvenções", do art. to; do paragrapho 16.o desta lei, 
verá distribuida opportunr mente, Dor lei especial da Camara. 

Art. 14 -- Quando a renda do Merca& da xrua 25 de Março não attingtr 213 da quem- 
* tia orçada, o administrado jerceberá, I 010 e o tscélvão 5 010. 	. 	e 	 . 

Art. 15 — Fica /o Prefeito autorizado - abrir os créditos euppiernentares, que se tor- 
narem necessarlos, ás v Me do paragrapho 2.o, tetra C, atine* 2.a — "Porcentagens Diversas" 
— paragraPho 8.o, letra,S -- "Conservação e • Reposição de Calçamento" -- e paragrapho 
9.0 -- "Serviço da Divida PassiVa" .~.. deferi- 3.0 desta lel 	. 

Art. 16 ....~ Emquanto durar a situação anormal, consequente da' guerra mundial, o 
Prefeito poderá conceder ao pessoal operado, eonforoe Julgar conveniente. Balados urdido- 
naes, até o ~timo de 20 010 sobre os do orçamento, de 1919, abrindo- para esse fim os cre- 
ditas supplementares, que se tornarem necessados, il; verbas proprias desde orçamento. 

Arte 17 — Continuam em vigor as lispasições gentes de caracter "permanente das leie 
orçb manterias anteriores, que pão tenham sido revogadas e que. Implicilta• ou explicitamente, 
mnão forem pontrarias ás disposições desta lei. 	

. 

• , Art. 18 — Revogam-se as disposições an contrario. 
• 

• • 	• 

• 

o 

e 

• 

-••• 

• •• 	..• 
• 

e• 

• • 
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• 

1 

• 

• 

• 

• • 
• 

o 

• 

IEWIPOSIçÃo 
• 

• 
1 

• • 

Acompanhando o projecto de orçamento, que na Secretaria da Can3ara recebeu o ts • _ 
79, o ar. 4Viee-Prefelto, em exercício, dirigiu ti Camara o seguinte officio 'sob na 490: 

Illmos. era. presidente e maio vereadoree da Cantara Municipal. 
• 

• 

• 
• 

Tenho a honra de voa remetia a prO posta do orçamento I para o exercido vindouro. 
• de 1920. 

Essa proposta callula a despesa do M uniciplo para `o referido exercido, na Impor- 1 
tancia de 16.910:8648600 e prevê a *receita correspondente, de' aguai quantia. 

As diversas rubricas da reáita foram• -  orçadas, Cremando-se .,por agaloe Ora a média 
das arrecadações realizadas no triennio anterier, ora a arrecadação provava- do corrente exer- 
cido, conforme es tenha verificado oeoillação ou constante orogreamilo nas mesmas arreca- 
dações • 

Obedeceram a criterio especial as ru brigas denominadas "contribuições estabeleoldas • 
em contra cios" e "auxilio do Governa' do Est/tilo", para cujo calculo foram computadas -1m- 
portanciaa prefixadas em conveneões e em dia posição de lei. 

A despesa foi fixada com a costumada prudencla, • attendendo-so estrictamente ás ne- 
cessidades impostas pelo custeio doe diversos aerVICOS a" cargo tia administração municipal. 

- provém, a maior dotação de certas verbas da elevação doe pinos do material em ge- , reá,  da diminuição das horas de trabalho e consequente necess>da de de maior numero de opa- 
varias e da melhorta doe respectivos Balados. 

Na verba "Pessoal' do quadro", _ as uniras alterações soltas correepondem ao addicio- 
cal a que têm direito os funccionarlos, de acoôrdo com o' seu tempo de serviço, stn virtude 4 	da lei n, 781, de 11 de outubro *de 1904. 	 • 

E digna de especial menção a dimin alça° da -verba "Serviço da Divida Passiva". 
• que, não obstante ter recebido a l  dotação correspondente ao serviço d ) eroprestimo interna de 

1918, 	importancia de 1 419:8508000, ainda & inferior a d9 corrents exercido, na importan- 
aia de 549:147$000, • mercê da redueção de 'Juros doe emprestimos amortizavas e, multo es- 
pecialmente; da substituição doa serviços do emprestimo Interno de 1914 e• do emprestimo ame-, 
ricano de 1916, pelo da recente operação ultimada por escriptura publica de* 30 de setembro 
p. passado, da qual voo darei informaçõea detalhadas em tempo bpportuno.- , 

A verba "Serviços e Obras", em suas diversas anuns, -foi dotada com a elevada quan- 
tia de 4.454:8O$$975.' bem .  maior. do que as dos exercidos anteriores4  pertnittindo a activaeto 
ti desenvolvimento das obras publicas a cargo do Municiai°. 

Mo esta a as ligeiras ,observações, que julguei dever apresentar-vos com os protestos .  
de minha alta estima e distincta consideração. — O Vice-Prefeito, em exercido. Alvaro O. da 
Reais Azevedo. 

• 

• • 

• ■ • Despacho: 
• 

Publique-as e presigo:me nos termos do art. 96, do Iiegimento Interno 	Camára, 8 *de outubro de 1919. 	O Presidente, Rapinando Duprat. 
• 

• 

.ffiew • 
■■• 

I•F 

• • • 

ir 

e 

• 

• 

a• 

• 

• 

• 

• 
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• ii 1 lel I elerne•~11~11~~~,r-S "Mr. 
.••■ ••• 

• 

• 

• 

• 
• 

• • 

• 

• 1 
• 

447 • 

•• 

2.1  Sessio extraedinaria em r 11 de Outubro 
• 

• •• &aldeada do 4. Raymundo Duptat 
• 

• 

A' hora regimental, feita a ' , chamada, 
verifica-se a presença dos srs. _Raymundo 
Duprat. Henrique Fagundes, Marrey Ju- 
nior, Raphael Ourgel, Luiz Fonceca, I3a- 
ptista da Costa, Almeirindo Gonçalves, 
Mario do Amaral, Heribaldo" Siciliano, 
José Piedade, Abelardo 'Alves e José Pas- 
salacqua, faltando com causa participada 
o sr. Rocha Azevedo, e sem participação 
os srs. Henrique Queiroz, Pinto de 
mèida e tJoaquim Marra. 

ioriza o calçainento, nivelamento e oufros 
melhoramentos ria rua Apiahy, no &Meto* 
do Cambucy. 	Sala das sessões, 17 'de 
outubro dt 1919. ..""" Mario do Amaral, 
R. D.upral. 	A' Prefeitura. 

• • 

Vai á mesa, é lido e julgado oqjecto 
de deliberação, o seguinte 	• 	• 

PROJECTO N. 82, DE '1919 	- • 

Abre-se a sessão. 
• 

S ã O lidas, postas em discussão -e tem 
debate approvadas, as adias çlas sessões or- 
dinaria e extraordinaria anteriores. 

O SR. 1.0 SECRETARIO da tonta do • seguinte • 
•  

• A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 	Pará todos OS effeitos le- 
ves, a contar de 1.0  de • janeiro de 1920, 
o cargo de chefe da 5.a secçãç da di- 
rectoria de obras e .viação fica equiparado 
ao de director da directoria de expediente 
de assentamento de empregados da Pre- 
feitura. 

Art. 2.? 	Revogam-se as disPosições • 

em" contrario. — Sala das sessões, 17 de 
outubro de 1919. 	R. Duprat, Man-4y 
Junior, José Maria Passalacqua, Iosé Pie- 
dai/e, • Luiz Foneeca. 	A's commissões 
de justiça e finanças. 	• 

,Vai á jusa, é lido e julndo objecto 
de deliberação, o seguinte • 

•  

• •  

• 

PROJECTO N. 83, DE 1919 • 

• 

• 

•  

• 

EXPEDIENTE 

REQUERIMENTO N. 399, DE 1419 

'Requeremos ao sr. prefeito se digne 
providenciar para a execução do calça- 
mento da rua Major Octaviano, já autori- 
zado. 	• 	 • 

E:ssa rua se acha intransitavel. 	Sala 
das sessões, • 17 de outubro de 1919. — 
Marrey Junior; José Piedade, Mario do 
Amaral. — A' Prefeitura.% . 	. 

1 

, REQUERIMENTO N. 400, DE 1919 
• 

-1~ 

Requèremos á LPrefefSa se digne man-_ 
dariorçar os servics de substituição do 
calçamento dá rua 'Manuel Dutra, nitre 
Conselheiro Ramalho e o grupo' escolar. 
«Maria José», afim de que).  a Cantara, op- 
portunamente, possa autorizar a necessaria 
despesa 	Sala das sessões, c17 de ou- 
tubro de 19'19. 	tuiz Fort -ceca, José 
Maria Passalacqua.— A' Prefeitura, 

A Ornara Municipal decreta: 
Art. 1 0 — Para todos os effeitos le- 

-gaes, ficam equiparadob os cargos de ins- 
pector do Thesouro, director da directoria 
de obras • e director geral da Prefeitura. 

Sala 'das sessões, 17 de outubro de 
1919. —go Luiz Fonceca. 	commis- 
sões de justiça e finanças. 

Vai á mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação, O seguinte 	1• 

• 

PROJECTO • N. 84, DE 1919 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

*IP 

• 

• • 
INDICAÇÃO N. 198, DE 1919 

1 

Ari 	-^-• Para todos os effeitos 
gaes, os togares de administrador e aju- 
dantes, do cemiterio do Braz e da Con- 
solação. ficam equiparadcis aos .  é  de adirá- 

Indicamos Prefeitura a necessidade de 
ser, quanto an,tes,, executada a lei que au- 

, 
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nistrador e ajudante, respectivamente do 
cemiterio do Araçá. • 

• 

• 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das sessões, 17 de 
outubro de 1919. •—•4.  Baptista da 
Costa, Alarrey lunior , José Piidadt 
commissões de justiça e finança 

1 f 
Vai á Mesa, é lido e julgado objecto 

de deliberação, o seguinte 

PROJECTO N. 85, DE 1919 

• 

A Camara Manicipal decreta: 
Art. I.* — Os vencimentos do escri- 

pturario almoxarife da Limpeza Publica 
ficam equiparados, a" contar de 1. 0  de ja-• 
neiro de 1920, aos dos chefes de zonas. 

Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. -- Sala das sessões 1 7 de 
outubro de 1919. 	José Piedade. IM"" 

A's commissões de justiça e finanças. 

• Passaie á • 

• • • 

• 

ORDEM DO DIA 

• 
•  

• 

Entra em 1.a discussão o projecto n. 
.79, de 1919, que orça a receita e fixa 
a despesa para o exercido financeiro de 
1920, com parecer da conunissão de fi- 
nanças, sob n. 72. 

PARECER N. 72, DA COMISSÃO DE 
• FINANÇAS - 

• • 

• 

• 

• 

• t• 

já constituem decisões legats a serem exe- 
cutadas no CCCSCICia, ou estabelecem me- 
didas que vem melhorar as suas disposi- 
ções fiscaes. • 

A lei •  orçamentaria n. 2.162, de 1918, 
em seus artigos 1.0  e 4.*, fixou a dese 
pesa e prçou a receita para 1919 em 
15.226:3648600, e o projecto ri. 79, do 
corrente anno orçou a recita e fixou a 
despesa para o exercido .de 1920 em 	 
16.910:3643600, haverá ,portanto, para o 

aeproximo exercido um augmento de 	 
1.684 0003000 na receita orçada. o que 
permitte dotar a verba (Serviços e Obras» 
em suas differentes alineas, com a relevante 
quantia de 4.454:8038976, que aliás é nulla 
dçante das' prementes necessidades do Mu- 
nicípio, principalmente nas vesperas das 
festas da Iridipendencia, que forçosamente 
serão feitas nesta cidade, em que tudo está 
por fazer, a começar pela casa da Muni- 
dpalidade. 

Convém, entretanto, salientar que no or- 
çamento da :teOlta (paragrapho 21, do 
ali 4 0) figurá:46mo renda, que esta com- 
missão propõe que seja considerada como 
extraordinaría a quantia de . . . 	. . . 
5.759:7643600, auzI10 que' o governo do 
Estado está autorizido a lazer ao Muni- 
cipio pela Oei n. 4310-0, de 30 de des 
zetnbro de 1911.- 	. 	 e 

SI faltar esta contribuição, si nlo en- 
trar esta quantia para or  Thesouro MUni- 
dpal, si faltar os  auxilio estadual corno 
faltou em 191 7 e 1918, não terá o Mu- 
nicipio meios para oecorrér ao pagamento 
de tão elevadas despesas, snem mesmo po- 
derá alimentar a esperança de que o ac- 
aescimo de suas rendas ponha-o a cober- 
to de um" volumoso deficit em '31 de 

-dezembro de 1290, porque as suas ren- 
das Dão crescem em taci proporções e Anila 
das „Tuas melhores fontes de arrecadação, 
que arrecadou em 1911 (Relatorio do pre- 
(eito), 770:641$100, arrecadou em 1918, 
540:7438800. e em dez metes  e meia 
de 1919, 425:2483000, devIdb g resolução 

"revocatoria n. 8, de 1917, do venerando 
Senado Estadual. que isentou de impostos 
neste Municipio, os vendedora de carnes 
de animas abatidos ara deite, rerogaado 
consequentemente o numero 2, do art 19, 
da lei ri. 1.038, de 19 de dezembro de 

Na delicadissima situação financeira que 
atravessa o Mani*io, e que a Camara 
bem conhece, já gor não lhe constituirei] 
segredo os negocies municipaes já pelas 
informações que lhe tem prestado a Pre- 
feitura e a oommissão de finança, limita- 
se esta commissão, relativamente ao pro- 
jecto que 'orça a receita e fixa a despesa 
para o exerdcio de 1920, e que constitue 

5  evidentemente a solicitação de abertura 
• dos credites indispensavets, nos limiteis 

provaveis ,pelos quaes deverão sei paga 
as despesas do futuro exercido financeiro, 
como dizíamos, limita-se esta cornmissão . 
a mostrar as differenças existentes entre 
este projecto e a lei orçamentaria para 
1919, e i propele algumas emendas, que 

• 
• 

• 

•• 
• 

• 

• 

• 
• 
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• 

1916, que dá aos Municiplos os impostos 
de «Industrias e Profissões», para coniti- 
tuirem suas receitas, e pela clesegualdade 
das condições em que estabeleceu a con- 
correncia, vem forçar o fechamento do Ma- 
tadouro Municipal, É que tem até hoje sido 

4 

• 

• 

- a unia garantia dos municipes contra a 
'elevação do preço da carne e que de- 

. 4  penderá apenas da vontade absoluta dos 
grandes matadouros particulares natural- 
mente interessados em 4augmentarem as suas 

• 

-rendas. 
o projecto consigna no paragrapho 1.0  

do artigo g.0, «pessoal da Secretaria da 
Cariara, um' augrhento de 7:9298000, de 
Receitado com o acto n, 2, e o officio n. 
417, de 1.0  de outubro de 1919, da pre- 
sidencia da Camara; no s paragrapho 2.0  
do citada atue, um augmento de s 	 
.15 :000$000, 	aecôrdo dom o officio • 

. n. 4b, de 1.0 de agosto de 1919, da pre- 
sidencia da Caniara: no paragrapho 5.0 
do • citado artigo,' «Serviço + Eleitoral», di- 
minuiu 2:0008009, de acchrdo com o of- 
ficio n. 46 citado, e suPprirniu a verba' 
constante da paragrapho 6. 0; (cEventuaes»; 
A verba do art. 2.0  que. riesse exercicio 
é de 115 :6098000 ,será em 1920 de .. . 
135:6098000. 
-• No art 3.o, 4 :verba oonstante da letra 

do paragrápho 2.0, •  «Directoria geral:), 
que em 1919 ror tie1.623 :96011000, foi au- 
gmeüta‘ia pari to futuro exerdno a 	 
027:1230000, tendo assiiii 	accrescirro 
de 3:1638000, Para pagamento de Povos 
,addidonaes; de ,  accôrdo com os calculas 
feito s;_ a do paragrapho 2 0, e.I, . venci- 
rnentos fixos, qtte foi eni 1919 de' 	 
276:4558000, foi augmentada de 4:6818, 
passando- et ser 'bari o proximo exercido 
de 281 :1838600,. •pára occorrer ao paga.! 
mento de novas addicionaes, a do para: 
grapho 2.0 c' - 2 	«Porcentagens Dia 
versas», que Si 1919 . foi da ri 75 :3538000, 
passou a , ser de .183:914000, tem por- 
tanto um augrhento de 8 :5618000„ de 
cardo-  com o oititnenbo, a do paragrapho 
2.0, letra d. ditectoria de .41.)re:e viação, 
tem um augmelltd ,de 5:2128090, para 
occorrer ao paga; 'to de novos addicio- 

• nau; a•, do parág apho. 2.0, letra e, Pro- 
curadoria Fiscal,. IPÓTJbCrn foi augmentadi 

• em 8578000, :  poin4be terá de occorrer 

• 

• 

,. 
novos pagamentos de addicionaeá; a do 
Paragrapho 2 0, letra f, -«AposentOos», • 
que erç 19194o1 de' 156:8948192, teve 
um aumento de 14:6118608, elevando- 

.se, portanto, ao 171:5058800, pela .aposen- 
tadoria de mais dois funccionarios muni- 
cipaes ; a do 'paragrapho 4.0, letra a, DI 
rectoria Geral foi augmentada de . .... 	 
42:2748410, passando de 185 :175$000, €111 
1919, a 227:4498410, em 1420, por nem- 
oessisiade de serviçal; a do- paragrapho 4. 0, 
letra b, directoria de -obras e vtação di- 
minuiu de 4308000; a da paragrapho 4. 0, 
letra c. tambem foi raugrnentada par ne- 
ce&sidade de serviçO, passando a ser de 
71:259$000 para o exercido de 1920; a 
do paragrapho 4. 0, letra d, -Procuradoria 
Fiscal,, fambem por necessidade de ser- 
viço, teve um augmento de 4308000, pas- 
sando a ser de 5 .  8408900 para o proki; 
mo exercido; a do • paíagrapho 5.0. letra s 
a Pessoal Contractado, ainda por nere-si- 
dade do strviçá, teve um augmento (.1%. 
2t5:120$155, eleyando-se de . . 	. . 
1.069:0508605, que foi em 1919, a 	 
1.284 :1708760, piara o exercido de 3920 4; 
a da letra b, do mesmo paragripho, for- 
nedmento por necessidade de .  serviço, foi 
augmentada de 222:7208000, elevando-se 
para 1920 a 1.128:00080004  a da leira (1,  
do. paragrapho 7.0, Custeio ide Cemiteriai, 
foi augmentada de 26:7588600, elevando- 
se a 137 1.1308600 para o-proximo cxer-, 
cicio; a 'da, letra d, do piragrapho 7.0, 
Jardins Publicas, foi augmentada de 	 
42:2618800, .principalmente pela reducção 
das horas de trabalho; a da letra e, Hos- , 
pitai Veterinario, Sol augmentada em 	 
768565, pbr necessidade .clo serviço; a da 
letra i„ do mesmo paragrapho foi au- 
gmentada de 4:9308009, e a da letra ga, 
do paragrapho 8.0, serviços e obras com- 
muns, augmentada em 1.444:5938173, ele- 
vando-se a. 3 731:8808976; a da letra b, 
do mesmo paragrapho augrnentada de ; 
122 :0908000, elevando-se a 529:8608900, 
e( finalmente, a da. letra e, do mesmo 
paragrapho 8.0, Conservação de Estradas, 
que passou de 152.9768000, a 193:063$, 
para 1920. 

Astim a commissão é de parecer/  que • 
seja approvado p projecto corno está ela- 
borado com as seguinte emendas: 	•• 

• 

• 

• 

• 

•  

or. 

• 

• 
• 

• 
•  • 

• 

• 

• • 
• • 

• st( 
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8 :000$000 
• 

• 

1.a •-- Dividindo a receita geral do Mu- 
rdcipio, em ordinaria e extraordinaria, sen- 
do esta constituida pelo auxilio dó Estado. 

2.a 	Para que a verba cAuxilios e 
Subvenções», consignada no paragrapho 16, 
frio art. 3•0, na importancia de 222:0003, 
seja desde já, distribuída da seguinte 
iõrma: 

8:0001000 

8:0006”00 

5 :0003 )00 

15 :0008000 

• 

1 A' Loja Maçonica Sete 
• • de Setembro, para ma- 

. , nutenção de suas es- 
colas 	. 	• 	 20 :0003000 

2 4' Polyclinica de São 
Paulo 	 1540008000 

•• 

12:000$000 

• 
• 

• 

• • 

• 1 

• • 

• •  

12 o— Ao Asylo de Mendici- 
dade 	. . 	. . 

13-- Ao Orphanato Christo- 
vam Colombo . . . 
A' Escola para surdos- 
mudos 	• • • • . • 

15—À' Casa Pia de São 
Vicente de Paulo . 

16 "" A' - Casa da Divina 
Providencia . . . . 

17-- Ao Campeonato Offi- 
dal de Foot-Ball da 
cidade de São Paulo, 
lei n. 2.201, de 1919. 

18-- A' Associação Femini- 
na Beneficente e Ins- 
tructiva - de S. Paulo 

1 °9— Ao Circulo de S. José 
da Federação Catholica 
para as escolas diurnas 
e nocturnas . . . 

20 'Ao Centro Ypiranga,-; 
para manutenção de 
uma escola para ensino 
gratuito 	• • 

21 	A' Gotta de Leite . 
10:0003000 

• 

• 

22 -- A' 
da 

23-- A' 
ra 

Escola .de Pharma- 
e Odontolçigla . 

Associação Ç 
defEswte iits (Escote 

• • 

1O:000$000 

10:00030004  

24 A' Sociedade Amiga 
. dos Pobres, para alma" , 

bergues nocturnos . . 
25 Ao Orphanato de Sant' 

Anna •  • , • 

• 

• 
26— Ao Orphanato de San- 

, ta CeciIia 	. 	. . 
27— A' Maternidade de S. 

• Maria 	• • • 	• • 

1O:000$000 

• 
• 

28 Ao asylo de N. S. Au- 
Afinadora dom Ypiranga. 

29 -A Escola•Parochál de 
Santa Cecilia para ma- 
nutenção ,de suas es- 
colas 

3 A' Associação dos Sa- 
natorlos Populires pa- 
ra tuberculosos. 

4 Segunda prestação do 
auxilio pari a constru- 

• cção de urna leprosa- 
ria nos campos de San- 
to Angelo, sob a di- 
recção do governo do 
Estado, nos termos da 
lei n. 2.163, de 31 de 
outubro de 191$ 	. 

- 5— Segunda prestação do 
auxilio para a oanstru- 
cção de um hospital, 
para tuberculosos, em 
S. José dos Campos, a 
cargo da Santa Casa 
de Miserioordia de S. 
Paulo, , nos termos da 
lei n. 2.163, de 31 de 
outubro de 1918 	. 

6 A' Maternidgil de, S. 
Paulo . . 	. . . 

. ,.7 Ao Asylo do Bom 
Pastor 	. . ..• . . 
Ao Hospital de Cari- 
dade do Braz, (Insti- 
Iuto tulz Pereira Bar- 
rette», lei n. 2.192, de 
1919 

• 

• 
10 4000300e 

9 Ao Abrigo de Santa 
Maria 	. • . . . 8:0003000 

o 

. 5:000$000 
• 

4 :000$000 

• 

a.:000$000 . 

3 :000$000 
3:0003000 

3 :0008000 

2:000$000 

2:0008000 

2.0003000 

2:000$000 

2 :000$000 

2:0003000 

240008000 

2:0003000 

145008000 • 

.30 4~  Ao Hospital Samarita- 
no • 	  

31 A' Escola Parochial da 
Bella _Vista para ma- 
nutenção de Suas es- 
colas 

B*0008000 
10 Ao Lyceu do Coração 

á de Jesus 

• s. amaiopo 
11— Ao Asylo dos Ex- 

postos. 	• • • 
• 
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32 --- A' Instituição da ta- 
grada Familia do Ypi- 
ranga .... • . 

33 A' União Internacional 
Protectora dos Mil- 
!naco, para publicações 
com o fim de propa- 
ganda . 

34 —• Ao Conservatorio Drit- 
'natio° e Musical 

35— Ao• Jocloey Club Pau- 
listano, para premios . 

1 :500$0010 

1:0003000 

20 :0003000 

6 :000$000 

3.a 	Accneseeritar á tabelia do im- 
posto de ‘Industrias e Profissões» as se- 
guintes taxas: 

. Machinas (fabricantes de) ' 

- 

1.a ordem . , :000$Q00 c 15 u,ro 
2.a ordem . 	1 :'030$000 e 15 0/0 
3.a ordem . 500$000e 10 (To 
4.a ordem . ■ 300$000e 	5 0/0 

4.a) .."". Para que fique revogada a dis- 
posição dei art: 10 4  paragrapbo 2.0, da • 

lei ri. é.,2.020 de 28 de outubro de 
1916, de modo que as licenças especiaes 
dependam de lançamento. 

5.a) — • As taxas próporcionaes do art 
6.0,, paragraphéos 1. 0  e 2.0, do projecto, 
que dizem 20 o/o, 15/o e 10 0/0, ficam• 

reduzidas respectivamente a 15 olo, 10 010 

• 

e 5 .0/04- 
6.a -Lm Para que sejam supprimidos os 

numjeros 1 e 2 do art. 8.0 do projecto: 
7 a— Para que seja supprimido o art. 

13 do projecto ' 
8.a) •-•:- Para que seja supprimido o art. 

14 do projecto. —• Sala das commissões, 
15 de outubro de 1919. 	Mario do 
Amaral, Henrique Fagundes, Abelardo 
Alva. 	- 

• 

• • •  

• 

• 

ti 

O SR. BAPTISTA DA COSTA Sr. 
presidente, tendo que enviar á mesa alkizi•• 
mas emendas ao prOjecto ,,de orçamento 
ora em discussão, nko o quero; fazer sem di- 

zer algumas palavras que sirvam, si não para 
convencer, pelo menos para justificar a in- 
tenção que me .  levou a elaborar essas 
emendas. 

Como v. exc. e todos os collegas sa- 
bem, no project* de orçamento figura a 

• 
• 

verba de 2..600 e tantos contos para o 
serviço de limpeza publica da cidade; 
devemos reconhecer que essa verba é In- 
sufficiente para termos o • serviço que a 
cidade reclama e que a Imprensa • com 
justa causa vem exigindo, fazendo-se éco 
das s reclamações publicas. Esse serviço, 
para ser2  completo, precisa ser feito junta- 
mente com o serviço de irrigação. 

sr. Luiz Fonáca 	Muito bem., 
o u. Baptista .da Costa 4~  Tal serviço 

demanda, um estádo especial, para vfx 
si é possivel aproveitar-se o lençol de 
agua que todot sabemos existir, si não 
em todas as zonas da cidade, pelo menos. 
em grande parte,, e onde cila poderá ser 
aproveitada, com facilidade, o que não 
se dará talvez na parte alta, que depen- 
derá de poços de uma profundidade enor- 
me. Mas, esses estudos demandam dis- 
pendi* de dinheirb e .  a execução dos tra- 
balhos égualmente demandará despesa, e 
não pequena. 

Para. procurar attender a esta necessida- 
de, resolvi 'apresentar uma emenda alte- 
rando as taxas sanitarias ora em vigor; 
entretanto, , devo declarar qtie o fiz com 
toda a Cautela possível, procurandp gra- 
var não as perfumas propriedades,- mas os' 
grandes edificios; . de aluguel elevado e 
que p6dem perfeitamente -contribuir pari 
a melhoria desse serviço, que redunda em 
beneficio da •collectividade. 

criterio- que eu segui ao elaborar a 
tabella que vou enviar como emenda, foi 
o de respeitar as taxas existentes para ce 
predios de v,slor locativo annual de 1 :800$ -  
até 2:4003000; dahi por deante, foi su- 
bindo e augmentando as taxas ¡radativa- 
mente, até chegar ao maximo 'de 4803000. 
annuaes, que attingirá muito poucos pre- 
citos, e predico que são de valor locativo 
de 120:0001000 por . -anno, ou seja .... 
10:0003000 por mez, quando sabemos 
que existem na c:idade predios de valor 
locativo superior ,até ao dobro, Isto" é, a 
20 :0003000, e até mais. 

o sr. Luiz.  Tonara se No centro da 
cidade, ha predios do valor locativo de 
15 e 20:000$000 mensaes 

o sr. Baptista da tosta 	E' o que 
eu estou dizendo. 

• 

• 

• 
o 

• 

• 
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dade' de, afim de acommodar o pessoal 
1...injpeza Publica, que reclamava, por 

meio de uma greve, augmento de salario, 
-transfer, concedendo esse augmento, não 
é nenhum impossivel que esse facto venha 
'at se reproduzir e que a Prefeitura se ieja 
na mesma contingencii. 

Com* este augmento, quero • chegar só- 
mente ao ponto de provar que as nossas 
cjespesas só poderão ser * excedidas, por 
estas circumstancias imprevistas, que pó- 
dem surgir em qualquer momento. 

Nesta conformidade, tive o trabalho de 
, rever as nossas diversas contribuições, 

para ver si era possivel cavar , • 
o sr. Rapluiel Gurgel 	E' bem em- 

pregado o termo. 
o sr. Baptista da Costa 	... um 

augmento de receita para a Prefeitura, che- 
gando á conclusão de que devemos gra- 
Ivar o alou& e todos os seus succedaneos. 

O sie. Luiz Foneeca ~.." Muito bem 
o sr.•"Baptista da Costa -- Todos os 

colkgas sabem ,a guerra que se tem mo- 
vido em todo• o mundo civilizado. . 
. o st. Luiz Formem ser- Victoriosa já 
nos Estados Unidos: 

o sr. Baptista , da Costa 
consumo do alcodi, que ié prejudicial á 
saudee p411ca, q4e é prejudicial á hu- 
manidade. • • 

• 

1 

t • 

• 

■ 

Mas, estabelecida a taxa maxima paia 
. os de valor locativo de 120:000$, eges 
.predios de grande renda virão a pagar 
480;000, ou seja 403000 por" mez. .  

o sr. José Piedade --- Essa distribui- 
ção é perfeitamente equitativa. 

O St. Baptista da Costa .""" *Ora, g, não 
é muito que quem .recebe tão grande ren- 
da pague 403000 de taxa sanitaria, at- 
tenciendo a que ,neges predios habita 
mula.gen.  te e éo serviço 4 arrecadação do 
lixo é., por isso mesmo, muito volumaso, 
porque são .predios de muitos andares, 
com estabelecimentos commerciaes no pa- 
vimento terno E e esta retribuição não é 
íinão a paga de um serviço que a 'Muni- 
cipalidade presta. 

o sr. Luiz Fèneeca -g Perfeitamente. 
O sr. ,Bagista da Costa "~" Ni é 'de- 

masiado que estes grandes proprietarids 
contribuam com um pouco mais para que 
a 'cidade possa ter o serviço de limpeza 
publica que. precisa. e deve ter.' . 

o sr. Luiz Fondeca 	Eu conheço 
predfos aqui em S. Paulo que tem 200 e 
300 salas. 	. 

o sr Baptista da Costa .."~. Assim, es- 
pero que a emenda, que teve o apoio e 
a assignatura das nossos colegas esrs. He! 
ribaldo Siciliano e José :Piedade, venha 
finalmente a ¡merecer o apoio de toda a 
Camara. 

sr. Luiz Fontieta 	E' uma emençia 
muito boa. 

ii sr. Baptista da çosta 6- Pelo mese .  
mo projecto do orçamento, todos nós ve- 
mos que a receita ordinaria está avaliada 
em 1 .1.000 • e tant2s contos de' réis, por- 
que o total da riceita monta em 	 
16.910:000;1000, mas devemos della de- 
duzir 5.700'0003000, desprendas as , frah 
cções, do auxilio do governo do Estado, 
que a propria commissão de finanças pro- 
põe que kja tirado da receita ordinaria e 
levado -  á conta de receita , extraordinaria 

Assim –sendo, 'nós temos uma receita 
real, orçada no valor de'11.200:000$000, 
mais ou menos. 	 • 

Quanto á despesa„ está ela computada 
em 16.900:000;000, com probabilidades 
ainda de ser excedida, porque, como se 

'fieu ainda no orçamento vigente, ha pou- 
co tempo, tendo tido a Prefeitura necessite 

Si a isciencia nos affirma isto, nós de- 
Vemos nela oonflar. 

A Europa procura, por todos os meios, 
refrear o consumo do alcool. Os Estados 
Unidos chegaram' ao • extremo de probl. 

Nós não Podemos . ir a ate extremo, 
mis, gravando-o, .podemos contribuir para 
uma diminuição do consumo do. alcool, e, 
por esta forma, contribuir para uma me- 
ihoria.  neste - ponto de vista. 

Atsim sendo, proponho algumas nio- 
diriCações nas respectivas taxas em vigor, 
de -fórma a chegarmos ao fim visado. Com  
reíação ao alcool; telho a apresentar di- 
versas emendas, que se ligam pela. relação 
que existe entre umas e outra 

Elaborei tOmbem uma emenda reduzin- • 
do o desconto que actualmente' se faz 
para os contribuintes do imposto.  de. In- 
dustrias ei profissões, que o- pagam den- 
tro do prazo da arrecadação. 

• • • 

••• • 
• 

•  

• 
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• Ora, nós ventos o Estado fazer a arre- 

cadação das suas rendas sem offerecer egual 
vantagem aos seus • contribuintes* nós ve- 
mos o .Estado cobrando a multa de 25 
por cento para os que pagam os seus 
postos 'dentro i do prazo estabeleddb 

o sr. Alado do. Amaral 	Para od 
Infelizes que não os podem pagar. 

O st. Baptista da Costa 	para 
os infelizes que não pod em' pagar os seus 
Impostos, 

• 

• 

•  

•  
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feito' em diversa viagens de um vehiculo 
tirado por fracção animal. Assim sendo, 
esta gente não se pôde revoltár contra esta 
taxa de 200$000, Paga por um vehicul° 
que custa 10, 15 ou 20 contos.' 

' Proponho para os automoveis *de pra, 
ça 1008000 em vez de 70$000. E' um, pe- 

tqueno augmento. Não vejo razão para ue 
o automovel de praça pague menos do que 
o particular. 	• 

40 sr. José Piedade 	Apoiado. Nada 
justifica' semelhante distincção. 

o st. Baptista da Cosia 	Elle ganha 
pelo seu trabalho, por que há de pagar 
menos do que um automovel particular? 
Não ha razão. O automovel particular tau:

•  ta menos estrago nas ruas publicas; o au- 
tomovel' particular nãto tem ponto de es- 
itacionamento, e, assim, não suja, não en- 
graxa as ruas, podemos assim dizer; por- 
que- OS meus colkgas devem ter reparado 
que todos os pontos de estacionamento 
de eautomovels são verdadeiros depositos 
de graxa, onde é preciso uma senhora pas- 
sar com muita cautella, para não ver Sua 
utollette» damnificada. 

Para á automoveis com ponto de esta- 
cionamento, proponho uma elevação de 
taxa de 120,000 para 15(4000. Tambem 
é um augmento insignicante. 
. Mando á 'mesa mais uma emenda', au- 
torizando a cobrança aos contribuintes dos 
impostá de vehiculos e de ambulantes por ._ 
3 mezes. A 'Prefeitura, por esta "emenda, 
poderá cobrar esses unposbs por um tri- 

é mestre, o flue actualmente ,não pôde fazer, 
pois -  que, no minimo, elles terão de ser 
pagos por 6 mezesa 	 • 

Entendo que esta minha emenda é de 
inteira justiça, porque um individuo pôde 
começar a explorar a sua industria i  o 
seu c:ommercio ou, a sua profissão, diga- 
mos, na época presente, em outubro, quan- 
do, pela lei vigente, terá elk de pagar 
o imposto correspondente por 6 _metes, ci 
que quer dizer que lo fará, pelo menos, 
pelo dobro do valor, relativamente ao.  tem- 
po que não exerceu asna profissfo: einem 
delia auferiu proveitos. 

Nestas condições, pareceu-me que de- 
. vedamos permittlr a cobrança de 3 me- 

zes apenas até por uma questão de equi- 
dade. 

. Pois bem. Neste caso, a multa que co- 
brimos é benigna, pois é uma multa de 
i0 por.  cento, que eu acho multo razoavel, 
tanto que não proponho alguma alteração 
neste ponto 

Mis, quanto á arrecadação eu proponho 
• uma modificação. Proponho que se faça 

oa desorinto apenas de 10" e 54 por cento. 
O st Luiz Foneeca 	Em' vez de 20 

por cento'? 
o sr Baptista da Costa Ra- Em vez de 

o e4110 'por cento que é o desconto que 
se faz actualmente. 	• • 

Na taxa de vehiculos, também *proponho 
uma alteração.: os automoveis de carga 
que presentemente pagam 100$000„ pro- 
ponho que passem a" pagar 2008000, e 
faço& esta alteração porque,spela observa- 
ção qu,e tenho feito, cheguei á' conclusão 
de que estes autortiovels, á Par dos servi- 
ços que prestam como meio de transporte, 
devido a  carregarem grades pesos, bam- 
bei causam grandes damná no calça- 
inento da cidade. 

o st. Luiz Forweca 	Apoiado. 
O kr. Baptista da Costa . 	Assim sen- 

do, não me parece de mais elevar essa 
taxa de 100800.0, que pagam actualmente, 
ao dobro São vehiculos que, para cada 
carreto que fazem, percebem , uma cifra 
elevada. Ha bem pouco, este mez mesmo, 
tive necessidade .de , recorrer a um destes 
vehiculos para um transporte que precisei 
mandar fazer, e paguei tanto como 150$ 

• por duas viagens. 
Ora, é natural que elles cobrem um 

preço elevado, devido á grande quantida- 
de de mercadorias que transportam, por- 
que elks conduzem incontestavelmente mui- 
to - mais do que uma carroça ou mesmo 
um caminhão cleN tracção animal files fa- 
zem numa 'viagem o que só poderia ser • 

• 

• • 
• • 

• 

• 
• 
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Penso ter, por esta fórrna, sufficlente- 
mente esclarecido os meus nobres collegas, 
de maneira a podèrem, em occasião oppor- 
bina, se • manifestar a respeito pró ou 
contra as emendas que tenho a honra de 

*enviar á Mesa. 
.Vozes — Muito bem! Multi? bem! • • 

• g. 

4 
• 

• 
•• 

g 
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• 

• 

• 

• 
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• Si é verdade, sr. presidente, que • as 
responsabilidades do Municipio são de Ima 
portancia vultuosa; si é verdade que as 
exigehcias da cidade„ devido ao progredi- 
mento, permanente e constante, de todos 
os arrabaldes da .capital, áda qual delles 
com exigencias as mais prementes, em re- 
lação ao proprio bem estar dos municípios, 
tambem não é menos verdade que, a par, 
ao lado desse desenvolvimento, verdadeira- 
mente phantastico, comd disse lu pouco, da 
cidade de S. Paulo, tambem o seu com- 
mercio, a sua Industria, todos os rainos 
de actividade humana, aqui 'se" desenvol- 
vem parallelamente; nas mesmas condições, 
de anuo para anno. 

• O st. Baptista da Costa 	Muito bem. 
•0 St. lãs, Piedade 	Entrei para esta 

casa, sr. presidente, 4 pela primeira 'Vez, ;ni 
1914. Qual era renda do Municipio da 
capital orçada para o exercido financeiro 
desse atino? g Não attingia a mais de 7 
mil contos. Pois' bem, ••• precisamente em 
meado desse anno, -declarada a conflagra- 
gração eurcípta, que durante 4 annos cors- 
secutivos trouxe a Europa,.cOmo o mundo 
ihteiro; sobre wn vulcão, anarchizando por 
completo a sociedade, as administrações, 
corno a ,propltia yida publica, -- 	obs.' 
tantet  o que verificamos 'pelos documentos 
officiaes( da /sluincipaliciade de A. Paulo 
é.  que essa renda, orçada em 7 mil contos 
para 1914, foi elevada effectivamente, após, 

:a liquidação do exerciçio, a cerca de 9.500 
contos. 

O que verificámos nos orçamentos* se- 
guintes,-quanto á arrecadação propriamente 
dita? Os documentos officiaes ahi estão, 
são conhecidos dos corlegas: Essa renda 
foi progredindo, de anno• para anno, em 
1915, em 1916, ema 1917 e em 1918, 
sempre num crescendo não direi extraor- 
ttinario, vertiginoso, .mas o facto é que 
essa renda realmente arrecadada no exerci- 
do corrente nós poderno; avaliai-a em ceras 
ca de 12 mil contos. 

• Eu disse ha pouco, sr pres@ente, que 
louyava a acção dos nobres oollegas ia 
commissão de finanças pela sinceridade coma 
que falaram em seu parecer referente a 
este projecto, e repito-o agora. 

O orçamento passado resentiaNe, entre- 
tanto, dessa sinceridade, porquanto foi ore' 

O SR. JOSE' PIEDADE -- Sr. pre- 
sidente, não pretendia entrar no debate 
em referencia ao projecto. de ,.orçamento 
ora submettido 4 consideração deita casa; 
4113 tencionava mesmo, sr. presidente, Oc- 
cupar a Iattenção de v. exc. e a 4oã meus 

. nobres collegas para a justificativa de al- 
im.-  g as emendas por mim elaboradas e de 

outras a que emprestei a minha assigma- 
tura, relativamente ao mesmo orçamento. 

Comprehende v. exc., sr. presidente, 
mais, do pie ninguem, quaes são as gran- 
dei responsabilidades decorrentes do - mo- 
mento financeiro que atravessa' o Muni- 
cipio, cómo, em regra, atravessam os' Es- 
tados da propria Federação.. 

Entretanto, folgo em poder testemu- 
nhar, desta 'tribuna, antes do mais, a 
sinceridade, a franqueza 'Com que a hon- 
rada commissão de finanças se houve ao 
elaborar o• seu parecer, acceitando a pro- 
posta enviada pelo nosso distincto colle- 
ga actualmente em exercido na Prefei- 
tura, tornando bem clara e patente a si- 
tuação- real do Municiplo desta Capital. E 
isto nãè porque eu supponha, por um pes- 
simismo mal comprehendido, que essa ,  si- 
tuação seja de. molde a impressionar ou a 
desesperar aquelles que, como nós, arcam, 
presentemente, com as grandes responsa- 
bilidades 'da . -adÉinistração publica Muni- 
d al. Não, sr,/ presidente; ao contrario 
disto, rijo vejo motivos absolutamente, que 
justifiquem uma desesperança, quanto ao 
accrescitno das rendas publicas nesta capi- 
tal. Nã9 vejo, Por outro lado, nads que• 
justifique esse.pessimismo que se nota en- 
tre muitas pessoas, em relação ás nossas 
despesas, naturalmente sempre crescentes,. 
devidó 	exigencias multiplas; oriundas 
do progresso verdadeiramente phantastico, 
dessa evolução grajidlosa, ,sem egual, 
(apoiados) que a cidade de S. Paulo apremi 
senta, de armo para armo, em todas as 
suas modalidades 
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forçadamente, para normalizar a situa- 
ção de São 'Paulo (apoiados gentes), 
sob o ponto de vista, financeiro, p* onhece- 
dor, como é, das nossas necessidades, In- 

• dependentemente de qualquer appello ou 
de qualquer solicitação nossa, será o pri- 
meiro a providenciar para que essa verba 
«auxilio», de autorização especial do Con- 
gresso Estadual, seja tornada 'uma reali- 
dade• porque assim o exigem as necessi- 
dades publicas da cidade. 

• sr. Abelardo. Alves 4.".  Muito bem.• 
o sr. los, Piedade de•- V.' exe sabe, 

sr. presidente, como os meus nobres eolle- 
gas, que vamos entrar num penado, num 
triennio de verdadeiro trabalho, num trien- 

`nio em que a Camara Municipal desta ca- 
pitai terá despesas de natureza extraordi- 
nada e que -ninguem poderá, em boa fé; 
exigir que, dentro do nosso orçamento, que 
procuramos dotar dos meios necessarios para 
a realização ,dos serviços indispensavels de 
que precisamos possamos, por nossa conta 
exclusiva, com as forças uniças da nossi 
propria receita, assumir todas as res- 
ponsabilidades decorrentes das obras que 
teremos de fazer, e que serão grandiosas, 
de accórdo• com as festas projectadas para 
a commemoração do c-entenario da nossa 
independencia. 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

■•■11 • 

• 

• 

, Acredito, sr. presidente, que o sr 
Wasilingfon Luis; ao assumir o governo do 
Estado de São Paulo, para o qual, , em 
feliz e boa hora, foi escolhido, com os 
applausos geraes de toda a população, não 
deixará, antes de mais, de olhar para as- 
necessidades desta CI4a4C que é a sede. 

•  

çaaa a receita, em -importancia cuja realiza- 
ção não dependia directamente, nem po- 
deria ser exigida dos municipes: Esse or- 
çamento contribuiu realmente para tornar 
difficil, não direi impraticavel, a situação 
financeira. do Município de .  São Paul: 
lo Mas, tem por Isso, sr. presidente, 
pela parte que me toca, desanimei, nem 

*deixei de ter esperança tio .futuro do Mu-, 
nicipio da capital. E a prova estt nisto: 
orçada e receita, .que eu direi de possí- 
vel arrecadação, mem mil e tantos con- 
tos, ella se elevou além de 12 mil contos 
no. exercido actuai, o que significa dizer, 
sr. presidente, que não temos deante de 
nós, como muita gente ahl por fóra sup- 
põe, um verdadeiro phantasma, capaz de 
amedrontar-nos, a nós representantes do 
povo nesta casa, de modo • a 'olvidar por 
completo aa necessidades do *Município. 

Não, sr, presidente; o que nos occorre, 
co.  mo um' dever, é, precisarnente o que a 
Camara, neste momento, acaba de iniciar, 

`procurando, por intermedio de cada Um 
de nós, como acaba de fazer o nosso 
distincto collega.sr. Baptista da Costa, sem 
a tributação de, novos impostds, corrigir 
defeitos naturaes, existentes nas 1106685 pos- 
turas em vigor, em que sé encontra urna 
taxação antiquaria, que, em absolúto, não 
se coaduna com a situação actual, de de- 
senvolvimenth do nosso commercio e de 
nossas industrias, procurando, sem maior 
gravame para os contribuintes, augmentar, 
na proporção -devida, as rendas do Muni- 
ciplo, de fôrma a podei-mos, de facto, 
attender ás necessidades de ordem publi- 
ca, principalmente ás obras e serviços que 
-são exigidos como indispensaveis e ina- 
&ameis. , . • 

Neste Metido, si'. presidente, felizmente, 
parece-me que extste a mais perfeita har- 
monta de vistas entre todos os 'mens .  collegas 

Mas, voltando ao parecer da commis.são, 

• 

devo 'salientar mais uma vez; a siri- 
' , oexidade com que elta acaba de se ma- 

nifestar em relação á receita publica do 
Municipio, certo de que o futuro governo 
do Estado, que vai ser oecupado pelo emi- 

. nen-te sr. \Washington Luis -Pereira de 
Sousa, que, durante 5 annos administrou, 
oomo cliefe do executivo. municipal, as 
finanças .do Município trabalhando,, es- 

• 

do governo ... 

• 

sr. Baptista da Costa 	Do Est.* 
do,-a rnetropole paulista. 

O st* José Piedade 	... deite Estado 
•que é a nossa metropole, a segunda do 
Brasil e onde se realizou esse importante 
facto da nossa historia politica, "em 1822, 
representado pelo grito de «Independencia 
ou morte» Ç». 	 • 

• 

Portanto, sr. presidente, longe de vir 
para esta tribuna fazer observações contra- 
rias ao parecer que acaba de ser lido 
posto em em "discussão, eu repeito, não faço 
mais qiie o meu dever declarando, como 
fiz, que é louvavel o proceder dos nos- 
sos collegas, seus signatarlosí para que lá 

4 
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, Nação de anormalidade que se verifica 
no mundo inteiro 	 , 

A receita; portanto, pela qual concluiu 
a nobre commião -  de •finanças, com a 
sua divisão clar-  a e precisa em receita or- 
dinaria; e _receita extraordinaria, por ou- 
tro lado perfeitamente justificada por 
uma lei do Congresso, tendo ainda em 

. consideração a confiança que nos nye; 
rece, a palavra daquelle que ainda figu- 

_ ra como governador ga cidade,. como o 
. chefe a6 executivo municipal, --- eu não 

vejo, sr. presidente, .motivo algum s - para 
. que desesperemos do nosso futuro finan- 

ceiro no proximo exercido. Ao cointrario, 
prevejo pela approximação das festas do 

• Centenario, peio desenvolvimento que vão 
tendo. todos os ramos do colmmercio, da 
industria, das profissões mesmo liberaes 
em geral; nesta cidade; •lém* disso, pelas 
differentes correcções que procuramos hoje, 
pelas emendas apresentadas ao projecta, 
fazer nas nossas tabellas de taxação, tenho 
a" convicção de que poderemos, -para p 
armo, ou, por outra, poder.á pari o anno 
a Camara que vier, melhor talvez do que 
nós, satisfazer a essas grandes atpirações 

- populares; poderá a talvez melhor do que 
nós cumprir Õ. seu . mandato, nos termos 

• em que muita gente collota esse mandato, 
e pela realifação x41 e positiva de muitos 

serviços e obras, 4ue sómente por verda- 
deiro milagre nós temos podido realizar 

É 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

". 

• 

• 

--lyste &tenni°. 
0‘ sr.. Baptista da Cosid a  ws-- Muito bem. 

'a  O sr. José Piedade DitaS estas spa- 
lavras, em referencia ao parecer da com- 
missão de finançís, não 'poderei, ar pre- 
sidente, tratando de uma.  materia tão im- 
portante; como a do orçamento do Muni- 
cipio, mesmo com justificativa -  do meu 
modo optimista com que me estou inani- . 
fesçando talvez, com surpreza para multa 
gelite, lembrar ainda que o Municipio não 
conta exclusivamente, para o augménto das 
suas receitas .  doi exercicios futur.os, com, 
esse auxilio de 5.000:000$000 do Estado, 
ma ainda que a Cantara Municipal 
de S. Paulo, no legitimo exercício dos 
seus direitos, consignados na nossa lei or- 
ganica, embora acatando, c0111 o devido 
respeito, os julgados do Senadó do Esta- 
4o, não deixará, defendendo esses direitos, 

•  

• 

• 

fóra não. se  diga que a Camara, pela sua 
commissão de finanças, procure emlihir a 
boa fé do povo, a boa fé dos contribuintes. 

Não; temos vivido aqui ás claras du- 
rante este triennio, t clatt‘ csurpletare- 
mos o nosso mandato, dando as contas de- 

- vidas da nossa acção áquelles que para aqui 
nos mandaram. 

o povo de-S. Paulo ,as classes conserva- 
doras principalmente, interessadas.  no bem 

- pstar e trio progresso da cidade, que COTI- . 

tribuem para dotar a Municipalidade do 
preciso ntimerario para arcar com estas 
despesas, 'despesas ordinarias, itnprescindi- 
yds no proprio interesse publico, • es- 
sas...classes, hão de reconhecer que st mais 
a Camara actual não fez em beneficio dá 
cidade ou maiores obras. e mais Sumptuo- 
sas de einbellezamento esta não realizou, 
não foi porque faltasseth aqui iniciativa0 
não foi pela má vontade , 

o sr. Baptista da Costa 	.Ealku-nos 
o principal, qui são os recursos. 

sr• José Piedade 	de nenhum. 
dos colkgas presentes, • mas. pela falta do 
principal, que É aquillo com • que se pa- 
gam: 	•o dinheirá. 

Mas si, , por outro ..lado, procuramos, 
temos procurado -zelar pelo bom emprego 
das rendas do Municipio, deixando' á mar- 
gem taes obras nue nós cánSideramos adia- 
veis,L obras sumptuarias, nem •por Isso a 

. Camara tem descurado dos verdadeiros In- 
teresses da cidade. 1 portanto, sr...pre- 
sidenter

. 
 aoxitindo, como eu acceito; tia 

parle que .Ine diz respeito, como uma ver- 
dade, não só -Orçamentaria, mas uma Ver- 

_ 	, dade real ria pratica a receita gttr_ral orça- 
da de 16 mil coqlos de reis, por ião que 
eu conto como grna realidade de facto a 

t .  entrega 4io auxilio de cinco* mil contos, 
. votado pelo' Estado ao Municipio 	tely 

do além disso 'com as differentes emen- 
das hoje...aqui offerecidas quasi todas ci- 
las proPugnandó pelo augmento da re- . 
celta não provocando novas despesas, eu 

A estou certo ;  sr. presidente, de que o anno 
financeiro 'que se iniciará a 1. 0  de janeiro 
de 1920, não será tão tenebroso como a 
muita gente Se afigura. Ao contrario tenho 
convicção de guie o (Municipio da capital do 

„Estado de S. Paulo se acha ,nas melhores 
condições ffinaticeiras, embora toda esta si-; 

•• 
• 

• 

• Éd 

• 
• 

• 

• 
• • • 

• 

• • • 

1.• 
• 

• 

• • 
• 
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de exigir a contribuição dos que mer- 
cadejam no Município com a carne o•  
quaesquer outros productos 

• 

Si no; é edado, a nós, aos municípios, 
estabelecer uma taxação directa sobre os 
productbs de outro MunIciplo por adro 
lado, nos é licito, como é expresso na 
lei 1.038, lançar mão do imposto de In- 
dustrias e profissões, muito embora, sr. 
presidente, a pouco e pouco, o Estado 

'tenha vindo, ide tempo a esta parte, absor- 
vendO, de anno para armo, por suas da- 
ções puramente Idealistas,' impostos que 
do, de facitb- e • por suà natureza, 'positiva- 
mente municipaes. 

si. Allefardo Alves 	Apoiado. Mui- 

• 

• 

• 

to bem. • • • 

Q 	José Piedade 	Nós teMosA  um 
exemplo do que acabo . 'de affirmar ha I 
pouco; no imposto de cojnmercio, creado 
e que está sendo cobrado em todo o -Es- .  
tado de S. Paulo -  e que, não Obstante, é 
uni imposta propriamente municipal, de 
natureza privativa 

o sr. Afrelardo' Alves 	De industrias . 
e profissões, com outro rotulo. 

O tr. Baptista da Costa 	O Estado 
estit fazendo concorrenda ás Camaras. 

o v. José piedade 	Sr. presidente, 
tliz ia lei n: 1.038, clara e expressamente: 

e 
1 

• 

(Le),. 
Preciso lembrar á Camara que essa 'lei 

já representa o segundo golpe dado Pelo 
Estado na .  autonomia dos municípios. Pela 
lei de A. 16 que foi a primeira lei da or- 
ganização, dos municípios do Estado, era 
•defeso ás Camaras se organizarem nos ter- 
1 mos precisos da á _constituições estadual e 
.faeral, como melhor lhLes aprouvesse, em, 
tudo quanto dissesse respeito á sua econon. 

e  mia interna, privativa ao seu peculiar in- 
teresse. 	• 	• 

Entretanto, sr'. presidente, o que se tem 
alise-Nado de então para cá? Ou seja jus- 
tificado pelbs clesVarios de algumas Ca t- 

. 	. máras do 'interior que, não comPrthen- 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

idendo a elevação de vistas da nossa cons'- 
tituição em relação a _essa autonomia dos 
municiplos, praticaram realmente um 
dadeiro regimen de desorganização, ou seja 
opor outrás factos -de natureza ,  politica e 
partidaria, a verdade é que com -  isso a 

• 

• 

Municipalidade desta 'capital, sujeita, como 
as demais, a urna' mesma lei orgânica, o 
que, .aliás, é um . absurdo, pela differen- 
dação completa.  e ;  absoluta das condições, 
do valor e da sua situação propila, a ver- 
dade é que o Estado, .aos poucos', foi 
cerceando esse direito e Sas regalias, cha- 
Mando a,  si ;  OM grande parte, sinão na 
sua maior parte, o que realmente consti- 
tuia o que chamamos autonomia dos mus 
nicipios. 

E dahi a circumstanda, sr. presidente, 
de vermos hoje que essa absorpção vai én- 
trazido, forte, rija, pela taxação indevida 
de intpostos que são de natureza privativa 
do3 municípios, duplicando as responsabi- 
lidades dos contribuintes contra as expres- 
sas disposições da propria Constituição do 

.Estado 
1,2ortanto; sr. presidente, ainda nesse par 

ticular, a Camara que fór eleiür para o 
triennio vindouro, terá que agir junto ao 
governo do Estado, no sentido de rehaver 
os impostos Prediaes cuja somma de arre- 
cadação augmenta de anno para armo e 
representa presentemente milhares"' de con- 
,tos de réis; além de procurar rehaver, 
como Um direito da Municipalidade de 
S. Paulo, unia que está excluída dessa. 
disposição de lei, além aesse direito de 
exigir a devOlução desses impostos, nós 
temos muitos outros meios dentro das not- 

. mas regulares de acção, dentro das attri- 
buições "que são privativas da Atunicipalt- 
dade,, para elevarmos paralielamente ís ne- 
cessidades que são sempre crespente, as 
rendas do Município desta capital, de ma- 
neira que ficaremos habilitados a poder 
attender, com a possibilislade de execuçío, 
a serviços innumeros que são justamente 
reclamados instantemente, solicitados de to- 
dos os tollegap e para todas as sessões que 

, aqui celebramos, -.de todos os pontos da 
capital, mesmo os bairros mais afastados, 
porquanto todos coutribnem para o traria 
municipal, e, nessas condições se julgam 
e effectivamenbe têm o direito de solicitar 
que se lhes melhorem as condições de 
vida. 

Eu subscrevi, sr. presidente, como disse 
varias"emendas elaboradas por outras col- 
legas, como%da minha parte elaborei algu- 
mas. Não procurei, em absoluto, sinão cor- 

• 
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o sr. Luiz F011tital ~em Antes do mais, 
deveria tomar Conhecimento desse serviço. 

-20 st. losé Piedade -- Peço - licença ao 
collega para dizer que em todos os mu- 
nicípios do Estado se faz esse serviço que 
o coil ega está praidindo em São Paulo. 

Sou o priméirti a testemunhar que esse 
serviço está sendo feito tont toda a ordem 
e com toda a regularidade E' um serviço 
pesadissirno; mas elle foi sempre oneroso, 
e, por isso mesmo, em todos os municipicts. 
as Prefeituras não só• fornecem o local 
necessarid para a sua realização, como até 
alguns funecionarlos do seu quadro, sem 
prejuizo dos trabalhos municipats, para o 
auxiliarem. E' um serviço patriotico, para 
o qual todos nós temos a obrigação, 
dever de concorrer. O collega não Poderá 
absolutamente pôr. em duvida 9 meu modo 
de pensar em, relação á defesa nacional: 

o sr. Luiz Foneeta 	A utilização des- 
ses funccionarios viria desfalcar o quadro 
dos funccionarios municip-aes já deficiente. 

o 5r. José Piedade 	Creia que, mais 
do que ninguem, tenho o ditreito de dar 
a minha opinião em ' relação a este 
assumpto, atC porque tenho bons serviços 
de guerra prestados.ao ineu paiz. 	• 

•0 se.. Luiz Fonteca ---'Não se trata de 
serviços le guerri. 

•0 sr. José Pikdade 	Em todas as 
occasiões em que as  Republica e o nosso 
pair têm tido necessidade • dos serviços dos 
4:eus• filhos, eu os prwtei; e antes mesmo 
que o collega tivesse presidido a fUnta,do 
Alistamento Militar, tive a incumbencia de 
organizar, exclusivamente sob a minha di- 
recção... 

o sr,. Luiz, Foneeca 	O serviço de 
todas 2,3 14 juntas que existiam na capitai 
foi concentrado em uma só junta que é 
aquella que presido. 

• 

sr. José Piedade 	... todo o ser- 
viço de alistamento militar do Estado. 
• o sr. Luiz Fonceca — O coliega nunca 
organizou o serviço de alistamento como 
está sendo feito hoje. , 

o sr. José Piedade -- Perdão. Eu
• 
 acho 

muito louvável, o serviço que o collega está 
prestando. Acho louvabilissimo o procedi- 
mento do collega. 

o sr. Luiz 1  FORMO: 	DispenSo os 

rigir faltas das nossas tabellas de taxação, 
melhorando assim á ar‘ recadação futura. 

o se'. Baptista da Costa 	E que con- 
tinuam susceptíveis de uma revisão geral. 

o sr. 'José Piedade — Quanto a dess: 
pesas novas, nenhuma delias eu procurei 
augmentar. Em todo o caso, ha uma emen- 
da offereeida por mim sobre a qual eu -  • 
precisava dizer duas palavras, não direi, 
de a  justificativa, porque ella está justífi- .  
cada por si, mas explicativa& da razão de 
ser dessa emenda. 

Do nosso orçamento da despesa consta 
uma verba de 97008000 attribuida ao, 
serviço militar; ora, v. exc. e os collegas 
sabem que eu sou absolutamente insusr 
peito para tratar desse assumpto. Ningutm "• 
mais do que eu tem tomado, tomou e ,to- 
mará Interesse por tudo quanto diga res- 
peito á defesa nacional. Portanto, si se 
tratasse,realmente de uma despesa justifi- 
cada, urna despesa necessaria, 'eu não só 
não pensaria em supprimil-a, mas tambem 
concorreria para dotar o orçamento_ dessa 
despesa; entretanto; é sabido, e eu devo 
dizer á Camara que exiSte uma verba no 
orçamento geral da Republica que é dis- 
tribuída ás regiões militares, especialmente 
pata o serviço de alistamento militar, nas., 
diversas circumscripções de recrutaiiiento. 

A Camara da capital ou, por outra, o 
executivo municipal como, em geral, em 
todos os municipios do Estado, patriostica- 
mente auxilia esse serviço, fornecendo sala 
para funccionamento da Junta e até mes- 
Mo alguns dos seus funccionarios para au- 
xilial-a E' uni serviço de ordem patrio- 
tica, para o qual genhum municiplo do Es- 
tad& em absolutfl, recusou tal auxilio. 

à 

Entretanto, entendi que poderíamos dis- 
tribuir essa verba por diversos estabeleci- 
mentos que têm necessidade premente de 

• auxilio, alguns delles já contemplados na 
distribuição da verba de auxílios, pela pro- 
pria commissão de finanças.• 

o sr. Luiz Pondera -- Deveria pri- 
melro tomar conhecimento desse serviço 
para depois-- propôr a sua emenda. 

o .sr José Piedade 	Eu precisava 
faZer 'essas observações, para que não se 

•suppuzesse haver de minha park ;  um patu- 
ris pessoal seus elogios.. 

• • 

• 

• 
• 

•  
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• O 	José Piedade — Sr. presidente, 
acredito que quem está com a palavra 
sou eu. 

Nenhum collega presente poderá ter vis- 
to nas minhas palavras qualquer censura 
st acção do sr. Luiz Foneeca como presi- 
dente da Junta Militar, á qual' tem moi- 

, lega, repito, abnegada e patrioticamente, 
prestado os seus serviços. Mas, nada jus- 
tifica que se inclua no orçamento munici- 
pal uma verba especial para o serviço que 
é federal e deve ser pago pelo governo da 
União, 

se'. Luiz ['ondeai — O governo da. 
União não fornece verba alguma ás juntas, 
para este serviço. E' engano da collega. 

o sr. José Piedade 	Desde que o 
collega me prove que não existe verba 
para este serviço... 
1  O sr. Luiz Pondera 	Foi por isso 
que eu disse que o coliega não tem co- 
nhecimento do serviço: Não existe verba 
alguma nem mesmo pára a publicação dos 
respectivos editaes* . 

o sr. 'José Piedade 	... serei o pri- 
meira a retirar a minha emenda. 

to sr. Luiz Tonem: 	Estou provando 
que essa verba não existi As minhas pa- 
lavras valem -por umã •declaração offidal. 
Não existe verba algu5a, nem mesmo para 
a pUblicação dos editaes de convOcação das 
juntas. 

o sr. José Piedade 	Mas, o coliega 
poderá tomar depois a palavra para adis- , 

• 

• • r 
• 

• 

• 

• 

• 
••• 

• 
•  

cutir leite ponto. 	I • 
O sr. Luiz Foneeca oflame Apenas foi per- 

mittido que a junta mandasse publicar eche , • 
taes de convocação 'peio preço de 48000. 
•Não ha jornal algum que faça taes publi- 
cações por esse preço. 

'O sr José Nedade 	Lamento que não 
tenha sido comprehendido pelo nobre cél- 
lega sr .Lulz Formem; e lamento, princi- 
palmente, que s. exc. tomasse Às minhas 
palavras hum` sentido completamente dif- 
ferente' do que dias têm realmente 

'O • ast. Luiz foneeca 	Estou esclarece- 
do o iassumpto, por meio de apartes, coma 
tenho o direito de fazer. 

sr. 'José Piedade 	O collega pôde 
apartear á vontade, certo de.  que attenderei 
aos seus ápa{tes 'com a.- maior satisfat.4,1o. 

• 

• 

•  

Mas, para esclarecer o assumpto, ç não 
para privar-me do uso da palavra. 

'0 st. presidente 	Quem está com a 
palavra é o nobre vereador sr. •J os é Pie- 
dade. - 

O sr. José Pielade 	Tanto tenho o 
direito de fazer estas observações sobre o 
orçamento em discussão, relativamente ás 
emendas que. offereci, como o coliega de 
rebatei-as, tanto mais que já declarei, com 
a maior sinceridade, que, desde qué o col- 
lega prove que, de facto, as-verba - de que 
tratei para o alistamento militar não existe. 
estarei prompto a • retirar esta minha 
emenda. 

sr. Luiz fonceca 	E' par isso que 
eu affirmei que o colega deveria primei- 
mente infórmar-se do que é esse serviço 
para depois apresentar a sua emenda. 

	

O a. José Piedade 	Sr; presidente, 
deixemos de lado esta parte Eu pretendi, 
apenas, dar uma enlicação. 

• 

sr. Luiz Fonena 	A região 'militar 
não fornece um real para esse serviço. 

	

o sr Jásé Piedade 	Sr. prestdente, 
consignemos a declaração do cone*, e fe- 
chemos este incidente. 

O sr. tuiz rondem —.Dou estas Infor- 
mações com í minha autoridade de pre- 
Sidente da junta e de vereador. 

• 

sr. José Piedade 	Eu apenas quiz 
dar explicação sobre a emenda. A com- 
missão de finanças, todavia, criteriosa co- 
lho é, pesará bem as razões por mim 
aqui expendidas; quanto áquellas que vier 
a• expender o nosso coliega sr. Luiz Fon- 
ceca 

o sr. LUIZ .  Fonceca 	As minhas de: 
clarações são a expressão da- verdade. 
Pôde o collega entender multo de assuai- -  
pios militares, mas, em materia de alista- 

. mentO militar, está a que.. 
sr. José Piedade -- Sr. presidente, 

vou concluir as minhas observações. 
o s•. Luiz Fonceca 	Não desconheço 

os seus notavels serviços de guerra ... mas, 
em materia de alistamento militar está a 
gizo. 

sr. José Piedade i Eu não estott 
tratando de alistamento; estou tratando do 
orçamento municipal. Isto aqui não é a 
Junta de Alistamento; isto acitil é a Ca- 
mara Municipal. -  

111•••• 
••. 

• -o* 
• 

• • 
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sr. Luiz Tonam 	Esta' atacando 
um serviço feito pela Municipalidade. 

o 'st. José Piedade 	Não estou e ata- 
cando cousa alguma. O collegu é daquelles 
que entendem que qualquer cousa em que 
s. exc. figure é intangivel , Eu não com- 
prehendo assim. 	

, 

o sr. . Lalz Fonceca 	Neste caso, sou 
intangivel. 

o ‘sr. José Piedade 4— Não ha nin- 
guem intangível. Todas as Opiniões são 
livres de *se manifestarem -- pró e contra. 

sr. Luiz Fonceca -- Mas tcbdos os 
protestos têm sua razão de ser quando 
as opiniões não SigiQ• verdadeiras, como não 
estão sendens suas. 

sr. José Piedade 4"."  O collega se 
manifesta como quer. Eu sempre tive e 
conservarei essa liberdade de aqui me ma- 
nifestar como entender. 

o sr. Luiz Fonneca 	E eu tambem, 
de protestar. 

o sr. José Piedade 	Mas venha para . 
a tribuna' e responda ao meu discursos 
não responda com apartes, procurando fa- 
zer-me calar, o que não conseguirá, per- 
turbando a acção da Camará'. 

1 
emprestei a minha assignatura; por fim, 
dei uma explicação, não uma justificativa, 
a uma 'dessas emendas, e terminei dedais 
ruído que, si se verifialr a penhuma razão 
de ser dessa emenda, eu terei a hombri- 
dade precisa para retirai-a opportunamen- 
te, urna vez que eu verifique que não 
havia razão de ser', que a verba que ella 
attinge, cuja suppressão eu proponho, se 
torna necessaria no orçamento vindouro. 

Resta-me, portanto, sr. presidente, ap- 
penar para v. exc. e para os nobres col• 
legas no sentido de que rrontenharnos, 
como até hoje temos mantido, a mais 
completa harmonia de vistas no tocante 
ao' projecto submettido á discussão, de 
onde emanam a vida, o progresso e o 
desenvolvimento do Município, de ma- 
neira que possamos dotar a Municipalir 
dade de S. Paulo, para o futuro exercido, 
de uma lei orçamentaria,uanto possível, 
approximada da realidade e nas condi- 
ções de attendermos, sinão 	tolum, pelo 
menos em grande parte Gás necessidades 
mais prementes da cidacbe e do Municiplo. 

Era o -qtie tinha a dizer. 
Vozes — Muito bem. Muito bem. 

• 

• 

• 
• 

• 

O SR. LUIZ FpNCECA 	Sr. pre- 
sidente, vénho dar? L.easa algumas explin• 
cações elucidativas dos apartes que dei 
quando orava o collega que me precedeu 
tra tribuna. 
-. Em uma de suas emendas, elle prol  poz 

Os a verba destinada ao serviço de alis- 
tamento militar fosse distribuída por as- 
sociações de caridade. 

• 

• 

• 

• • 
o 

Não tive opportunidade ,por isso que 
me achava, no momento, fóra do recinto, 
de ouvir a justificação 'dessa emenda. 

.0 sr José Piedade — E' por issst. que 
o cullega foi injusto com os seus apartes. 

o sr. Luiz Tonara — Devo, porém. 
algumas explicações aos 'meus wilegás so- 
bre o asiumpto.. • 
. Como v. exc., sr. presidente, e a Ca- 
mara sabem, o serviço de aatamento mi- 
litar era feito no Municipio da capital 

•por. 13 ou .14 juntas. Mais tarde, por 
ocasião da sua reorganização, folconcen- 
irado em' uma só junta, sob a p

i
residen- 

cla do honrado ° prefeito de S. Paulo, 	• • 

sr. Luiz,Foneeca 	Não estou pe•- 
turbando a acçãõ da Cantara, estou com- . 

batendo a sua opinião inverldica com re- 
lação a lesse serviço. 

o .losé Piedade 	Peço ao sr. 
presidente que declare quem é que está, 
com a palavra, si sou eu ou o sr. Luiz 
Fonctca. 

o sr. presidente --- Continua com a- 
palavra o sr. Jos* Piedade. 

O sr. José Phdade 	Dizia • eu, si. 
presidente; depois de me haver referido 
á sinceridade com que a commissão pro- 
cedeu na elaboração dó seu parecer ao 
projecto de orçamento para o exercido 
vindouro; que, . longe de desesperar pela 
situação do Município, eu prevejo que a 
receita orçada, tanto a receita ordinaria 

. como á extraordinaria», Virão a ser effe- 
ctivamente arrecadadas de maneira a tornar 
a situação financeira do Município per- 
feitamente viavel. Depois disso, fiz algu- 
mas ligeiras considerações em referencia 
ás differentes emendas por mim apresen- 
tadas e por outros collegas, ás quaes 

• 
• 

• 

• • 
• 

• 
• 

o o 

o 

/ ••• 
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Pira todos os Municiplos do L'stado 
prevaleceu a mesma modificação, tendo 
cáda prefeito essa incumbencia. 

• •Commindo da &a áegião Militar 
• 

O honrado prefeito de S. Paulo, dr. 
Washington Luis, conferiu-me a• honra In- 
signe de represental-o nessa funct,ão 

Proctirei desde logo organizar o ser- 
✓iço como convinha, escolhendo pessoal 
apto e competente para desempenhal-o. E, 
como as pessoas delle.encarregadas tinham 
o seu tempo, durante todo o anno, intei- 
ramente tomado pelo aduo e paciente 
desempenho das suas funcções, entendi que 
era necessário remuneral-as, como fiz ver 

, ao sr:  prefeito, informando-o de que esses 
homens não podiam assim ,despender toda 

. a sua actividade, que poderia ser empre- 
gada em um trabalho qualquer remune- 
rado,.sem . a necessaria compensação. Fi- 

- cou, então, estabelecido que cada um delles 
(são 2) receberia o ordenado mensal de 
300$000, que eu considerei sempre 
gnificante Para 4a4 grandes • serviços quC 
desempenham na 'Junta 

São elles os srs. capitão Matheus Fer- 
reira de Andradg, e Fabio Paes de Barros, 
meus 'antigos operosos e competentes au- 
xiliares do tempo em que fui presidente 
da Junta Militar do Butantan, ou Pi- 
nheiros 

• 

4.a Divisão. 

Off, n. 1.718 ---- S. Paulo„ 6 de no- 
vembro 4c 1918. 

, O chefe do serviço de recrutamento da 
16.a ciscumscripção ao sr. major Luiz( Mi- 
tonto Pereira da Fonseca, presidente da 
Junta de Alistamento, Militar desta ca- ~IV 

pital. 

Sr. presidente. 
• 

• 
•• 

• 

•• 

■ 

• 

Municipio da capitai alistou no anno 
passada cinco mil e 'tantas conscriptos 
(não me recordo precisamente do numero 
exacto); esse serviço foi feito com toda 
a meticulosidade; e eu possuo ainda, em 

•minha residentia, o officio que me foi 
dirigido pelo Sãd presidente da Junta 
de Alistamento Militar, coronel Franco 
Rabello.... 

o si-. José Piedade. t  Mas, nínguem 
contesta. Ao &nitrado, 4 reconheci, louvei 
'até a acção do colleja ni Junta de Alista- 
mento. 

La4z rondem a— • ... .que qui 
exerceu as funcções de presidente da Junta 
de revisão e sorteio militar, officio ern - que 
elle elogiava .extraordinariamente, com pa- 
lavras assás lisongeiras, o trabalho que 
haviamos feito, officio que farei inserir no 
meu discurso. 

-e/ 

Accuio recebido vosso officio acom- 
panhado do alistamento militar a que 
procedestes nesta capital. ,de 

A satisfacção que me causou .o vosso 
trabalho é ide tão elevada monta, que me 
permittireis patentear o testemunho de um 
alto reconhecimento traduzido em fervo- 
•rvisas felicitações ao exmo. •sr.- dr.* Wa- 
shington ,Luis, állustre e distincto prefeito 
desta capital, pela acertadissima escolha do 
vosso nome para presidir a junta' de alis- 
tamento militar deste municipio. • 

A vontade de apresentar um serviço 
perfeito, o' desejo de offerecer um tra- 
balho util, percebe-se na ordem eviden- 
dada em todo o alistamento, na organza 
zação melluidica e na especificação cuida- 	r# 
dosa de detalhes 

Os 5.172 nomes- relacionados do mu- 
nicipio desta capital, representam um alis- 
tamento de valor, que deixa áquem, já 
não -me refiro a municípios outros, mas 
sim', a muitos Estados da Republica. 

Sirva-se, pois, de_acceitar com os vossos 
auxiliares, srs. capitão Matheus Ferreira 
de• Andrade e Fabio Paes de Barros, 
meus mais efftvsivos cumprimentos pela 
somma de 'esforços e dedicação ao serviço 
publicodeprehendentes de tão brilhante 
resultado, que muito. eleva S. Paulo e 
,engrandece nossa patria. 

• 

Saude e Fraternidade. ••• 

(a) Coronel franco Rabea071. 

Sr. presidente, nós, presidentes das jun- 
tas de alistamento militar, ao começarmos' 
o serviço, temos por dever, de acc•5rdo 
com a lei, expedir a todos os estabele- 
èintentos comrnerciaes, collegios, associa- 

. 

• 

• • 4 

á • 

• 

• 
• •  • 

• 
• 

• 

• 

• • 
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som-a 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

á 

• 

• 

1 
• 

• 

• 

• 

• 

3 
s i 

• 

• 

• 
• •• • 

•  • • 

4E. • 

) 

• 

V 

ções, emTim -a todas as casas ou , estabele- 
cimentos em que possa haver indivíduos 
com a edade .  militar, liStas que terão de 
ser cheias* e devolvidas ás juntas; temos 
que Inscrever depois os nomes vindos 
nessas listas em livros especules. V. exc. 

sr. presidente, quando comecei o 
serviço, mandou-me forneocr cadetnos als 
phabetados, em que foram lançados esses 
nomes. 

Depois, para evitar duplicatas, foram 
conferidos os nomes de quatro mil e tan- 
tos alistados dessa proveniencia com os 
seliceirtss e tantos,que se alistaram espon- 
taneamente. Esse foi um dos trabalhos- 
mais ardwas, que se prolongou muitas ve- 
às até- á madrugada, na sala em que 
funcciona a junta s  ao lado do gabinete 
do prefeito. 

Tudo isso, depois, teve que sei copiado 
para ficar no archivo da junta 

Mas, eu não quero entrar em detalhes/ 
do trabalho colossal que representa o ser- 
viço. de alistamento na no:. -a capital. O qbe 

) p~o garantir a v .exc., sr. presidehte, 
é que elk está sendo feito, não por Mim, 
que apenas o superintendo, mas por dois 
funccionarios de excepcional competencia 
no assumpto. 

Como v.. exc. acaba de • ver, a verba 
consignada na orçamento visa dois fins: 
--so primeiro é pagar -a esses homens um 
ordenado justissimo a que têm Incontes- 
tavel 'direito; o segundo é attender ás des- . 
pesas do respectivo expediente, que são 
muito grandes. 

Por ser impossível fazer o. alistamento 
em listas, mandei fazer livros especiaes. 
Só esses livros, que são em numero de 
quatro, custam 	ais de 1:000;000. E 
enes lá estão e poderão ser examinados 
por queni desejar. 

Além disso, temos as despesas com o 
expediente propriamente, despesas que são% 
grandes, tomo v. exc. póde calcular, Sa- 
bendo que são expedidds de 800 a 1000 
officios por anno. A junta da capital tem 

s., de communicar-se com as juntas dos ou- 
' I" tros Municipios, afim de, de accôrdo com 

a lei, notifical-as dos nomes dos indivi- 
duos que, tendo nascido nas respectivas 
localidades, aqui foram alistados; tem de 
commumcar-se constantemente, por meio • 

de officios, com o *cominando da região 
militár; é forçada a publicar editaes, co- 
mo a lei o exige. Até certo tempo as juntas 
estavam autorizadas pelas regiões milita- 
res a fazer taes publicações, comtant que 
não excedessem de 4 ou 78000, por mez. 

Como é sabido, não ha jornal algum 
nesta capital que publique editaes de alista- 
mento por esse preço 

Ateettando a honrosa incuMbencia com 
que me distinguiu •o honrado prefeito de 
s. Paulo, resolvi levai-a por deant.: em- 
pregando no terviço toda a dedicação. 
todo so carinho possivel, para . dar assim 
uma prova da confiança que em mim s. 
exc. havia" depositado. encarregando-me.: 
dessa funcção. 

Na impossibilidade de 'publicar edltaes 
por aquelle preço; fui então entender-me 
com os directores dos jornaes e obtive a 
sua publicação por tres vezes, como man- 
dava a lei, no «Estado de S. Paulo», no 
&Jornal do Comine-retos e no G Correio 
Paulistano», jr preçcl sie amigos, preço 
que obtive devido ás relações de amizade 
que tenho a honra de manter com os 
directores desses jornaes. Consegui assim 
a publicação dos editaes por um preço 
baixo. Si não fosse isso, não 'poderia fa- 
zer a sua publicia;ção e feria que os ai- 
fixar no 4aguão-Ostro da Prefeitura, onde 
os interessados cértamente não viriam a 
tomar conhecimento deites. 
,:, Mas não é só. Manda; a 'cl a que se puder 

.olique o 'nome dos alistados semanalmen- 
te. Consegui dos jornaes que .  fizessem 
sssa publicação de cinta mil nomes, gras 
tuitamente, na secção editorial desses tres 
grandes orgams da imprensa da capital. 

O serviço, ir. presidente, está senda 
executado nessas condições. A região mi- 
litar rião nos forhece, siquer, uma folha 
despape!, uma canetê ou um Japis, dando- 
nos, unicamente, os impressos regulamen- 
tares, que ti existem. 

O st. José Piedade — Si não dl- não 
cumpre o seu dever, porquê a lei deter- 
mina que ella forneça kxià o material 
necessario. 

o sr. Laia f aliácea 	Não obtive, e 
ninguem jámag obteve, absolutamente, nada 
neste sentido. • 

• • 

• 
• • 

• 
• 

• 

• 
• •  

• 
• 

• 

• 
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dr= 

• 

• 
• 

• 

lb 000; e 20 elo 
Município: • • 

o o. José Piedade 	lamentavel 
que o Icollega venha de5larar isto em plena 
Camara. 

o sr. Luiz Fonceca 	O sr. prefeita. e  
repito, co" mmetteu-meN a honrosa incitais 
bencia de desempenhar essa funcção, e eu 
$6 poderia desempenhai-a nas condições 
em quo o fiz. Cumpri apenas o meu dever. 

A verba é exclusivanaente empregada 
_nos fins que designei: 	nó pagamento 
dos dá funecionarlos do serviço e que o 
estão executando excepcionalmente bem, 
dando cabal desempenho ás suas funcções, 
lia publicaç.ão de editaes e na compra dos 
objectos necessarlos ao respectivo expe- 
cliente: acquisição de livro; de papel, tin- 
ta, lapis, emfim; do necessario. 
• o sr. /José Pied9de 	Tudo  isso in-' 
cumbe directamente á região militar. 

o sr•1ij4Iz Fonceca 	Era o •que tinha' 
a dizer. 

Vozes .-- Multo bem! Muito bem! • 

• 

8:O00$ e 20 0/o 

Com capital superior a 
400:0003 até 
800:0003 . 0:0008 e 20 0/or 

Com capital superior 
a 800.000$ k • wt  

-Tendo séde fóra. do 
• Com capital inferior 
• a L000:0003 e  
Com capital superior 

a 1.000:0003 	15:000$ e 20 elo 
Sala r das sessões, 17 de outubro , de 

1919 	José Piedade. 
• 

r. 

4  • EMENDA N, 11 
• 

. Na tabella do imposto de «Industrias e 
Profissões», ficam feitas as seguintes mo- 
dificações: • 

• 
• 

.1 	• 
Algodão ensaecado (mercador de) • 

• 5003000 e 20 e/o 1.a ordem. . 
2.a ordem 
3.a ordem 

• Vão á mesa e são lidas as seguintes , 
emendas: 

. 	3033000 e 15 'to 
150$000è 10 em 

• 

• 

• 

• ,EMENDA IN. 9 

Para o effeito do pagamehto das taxas, 
ficam equiparados os cinematographos si- 
tuados ' no perímetro urbano aos do pe-e 
rimetro.  centrai 	applicando-se aos gituados 
nos perimetros suburbano e rural as se- 
guintes taxas: 	• 

I4o perímetro suburbano: 
Por mez 	"" 	" 	 •1 • 	2003000 
Por , dia 	. 	. 	• t " 	 20$000 • 

No perímetro rural: 
Por. mez 	. 	. 	. 	. 	• 	.  	50$000 
Por dia  	. 1030-00 

• 
• 

Café em grão (mercador 
ciante de) 

à 

	

1.a ordem- • 	• 	• 

2.a ordem 	• 	• 	 • 

3.a ordem 	• 	• 	• 	.• 

Escriptorio • de amostras 
fabricas ou 'estabelecimentos 
de outros Municipios: 

Do 	extrangeiro •• • 	. 
Do patz . 	. 	. 	• 

Ferragens (mercador 

• 

ou commer- . 

1:0003000 e 20 b/o
• 600$000 e- 20 elo 

3003000 e 15 wo 

ou agendas de 
•commerciaes 

1:0003000 e 20 elo 
5003000 p 20 e/o 

de) 
• 

Sala das sessões, 17 -de Outubro de 
1919 	José Piedade. • 

• 
• 

EMENDA N. 10 
• • 

1.a ordeih 
2.a ordem . 
3.a ordem A . 
4.a ordem . 
5.a õrdem 

. • . 1 :0003000' e 20 ejo 
. . 	500$000 er 20 0/0 - 

. • . 	300$000 e 15 elo 

. . 	200$000e 10% 

. . . 	100$000é 5% 
• 

• 
a  Gado vaccam 

Onde convier: 
Banco, casa bancaria ou sociedade ano- 

nyma, para operações abai arfas ,com séde 
no Município: 
Com capital até' 

400:000 . h  • • á 	3:000$ e 20 0,r0 

r mercador de) 
e 

• 

• 1.a or dem 
2.a ordeme  
Ia ordem . 

. 1 :0508000 'e 20 elo 

. 500$000 
300$000 

• 

• • • 
é 

• • 
• • 
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• • 
• 

• 
• 

(mer- EMENDA N. 12 I  
• 

áado mino» ovelhum e caprino 
cador , de) • 

• 

• 
• 

Onde convier: 
Mercador ambulapte de bilhe- 

tes de loterias, por amem 	. 5033000 
• 

a 
• 

1.a ordem . 
2.a ordem . 
3.a ordem • 
4.a ordem• . 

5003000 
.$003000 
200$000 

• 1003000 
• Sala das sessões, 4 7 de outubro de 

. 

• • 
• 
• 

• 

Garoaria (Merca-  dor. pu importador de) 
• 

1.a ordim 	.. . 	 1:000$000 e 200/o 
2.a ordem . • 	 . 	. 	5003600 e 20 010 
34 ordem 	.1 e •• 	. 	. 	300$000 e 15 0/9 
4.a ordem 	. 	. 	

. • 
	200$000 e 10 010 

• 

5.a ordem 	. 	. 	1008000 e 10 0,49 

• 

1919 	José Piedade. 

EM 1ENISA NI 13 	a  

Onde convier: 

Art. 	Deduzidas 	devidas --- 	 as 	quotas 
aos escripturarios lançadores, a sobra da 
porcentagem estabelecida pela lei n. 1.578, ,  

••• 

• 

' 

Leiloeiros, com estabelecimento 
veis,  novos ou usados: 	• 

de mo- , 	de 17 de aposto de 	1912, art 	3.0, será 
distribuída e pelos funccionarios a 	que se 
refere o art 	seguinte., em quotas propor; 

3:0003000 e 20 019 

• 

Loterias (agentes ou niercadors  de,  bine.  
'hetes' de) 

• 
• • 

• 

0.  

1.a ordem d. 
- 2.a ordem 

3:000$000 e 20 (yo 
• 2:000$000 e 200/o 'Ne 

• • 

domes aos tenchnentos dos respectivos 
cargos. 	• 

Art.. 	Peroeberão porcentagem, de ac- 
côrdo com o artigo' antecedente, o ins- 
pector do Thesouro, o director- da_ Re- 
ceita, -o recebedor, o ajudante do rece- 
bedor ,O escrivão da Recebedoria os es - ' 
cripturarlos da Directoria da Receita, ex- •  
cluidos os lançadores.. --- Sala das stá- 
sões, 17 de oututiro de 1919. ---- 	Duprat, 
Luiz Tonteei, Ititirrey. Junior, José Pie- 
dade. • 

• 

• EMENDA. N. 14 
•  • 

• 

Nota: --- S6 podem ser considerados 
a  iiiieltador de bilhetes de loterias de 2.a 

ordem os . mercadores cujas Casas forem si- 
tuadas nos perimetros urbanos e subur- 
banos. 	• Pica revágada a disposição do 
art. 18, paragrapho 5.0, da lei n. 956, 
de 1906. 

• 

• • 

• 

Serrarias (empresario • de) 

1.a ordem . 	. 1.:0003000 e 20 0/9 
2.a ordem . . • . 	500$000 e 20 0.fo 
3.a ordem . 	. 	300$000 e 10 wo 
4.a ordem 	 150$000e 10°/o 

• 

• • 

Onde convier: .  

A verba de 9:7003000, consignada no 
paragrapho 17, art 3,0, distribua-se: 
Ao Abrigo Santa Maria . 1:0003000 
Ao Asylo do Bom Pastor 	 2:0003000 
Ao Orphanato de Sant'Anna 2:0003000 
Ao Orphanato Chrlstovam 

Colombo 	  2:7003000 
4) Escolas da Loja Sete de 

Setembro . 	. „, . . 2:000$000 
• 

Sala das saiões, 17 de outubro de 
1919 -- José Piedade, José Maria Pas- 
sglacqua, Marrey Junior. 

Typographias (empresario de) 

	

1.a ,ordern 	. . . 	1:0003000 e 20 019 

	

2.a ordem . - . . . 	500$000 e 200/o 

	

3.a ordem . • . . 	3003000 e 15% 

	

4.a ordem . . . . 	200$000e 10 0/0 
5.a ordem • • • • . 1003000 e 10 0,to 

• 
• 

• • EMENDA N. 15 
•••• %NT, - 

•  
Redija - se assim o artigo 2.0, para- 

grapho 5•0 : 
Sala das sessões, 17 de outubro. de 

1919 	• R. Duprét. 
• 

• 

• • 
• • 

• 
• 

• 
r • 

• 
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«Serviço Eleitoral», de -  accôr- 
do com o art. 2. 0, para- •- 
grapho 59 da lei ti. 2.162, 
de 26 de outubro 'de 1919.   7:0008000 
Sala das sessões, 17 de outubro de 

1919. 	Almelrindo Al. Gonçalves, José 
'Marta Passalacqua, R. *Duprat. 

• 

EMENDA N. 16 á 
• 

• 

• 

e • 
e 

• 

• 

• 

• 

A todo aquelle que estiver negociando', 
ou exercendo qualquer industria., sem as 
respectivas licenças ou .alvarás, será Im- 
posta a multa de ; 503000. 	• 

Essa penalklade só se applicará -depois 
de derminados os prazgs legaes, pua 9 
pagamento .dos respectivos' imp

'
ostos.. 

Fica o prefeito autorizado a relevar ai• 
multa si o imposto fôr pago no Draw 
de cinco dias, contados da data da in- 
fracção. 	Sala das sesiõets, 17 de ou- 
tubro de 1919. er- Marre)/ Juntar. 

• 

'Para • 

• 

Matadouro (empresario de) 
• 

• 

. . 300$000 

. 2003000 

. 103000 
	 , 503(100 

No perímetro central . 
No perinietro Urbano 
No perímetro suburbanó . 
No pedmetro rural 

Corôo, flóres artificiaes e conge,neres.' 
Para vendei-a em .  época de finados, desde 
o 59 dia anterior, inclusivé aos domingos 
e dias feriados intercalados, independente 
de qualquer imposto: • 
No oentro da Cidade . ii . .1003000 
Pára do centro "da cidade . . 508000 

▪ 

. 50000$000e 20°/o 

▪ 

. • 30:000$000 e 20 010 

• 

. 20:0003000 e 20 0,'o 

• 

. 10:0003000 e 2O% 

I.a ordem ., 
2a ordem. 
3 a ordem : 
4.a ordem. 

Carnes verdes 
especie, de gado 
de) 

• --- -de toda e qualquer 
(mercador por atacado 

~~. 

• 
• 

Para 
• • 

No 	perimetro - bcentral • 300$000' 
No perímetro urbano . 2003000-  
No perimetto suburbano . 1003000 

• 

No - penmetro, rural 	 50$000 
• 

• 

,' . 
1,a ordem . • • . 40:000$000 e 20 olo 
.2.a ordem . . - . . 20:0003000 e 20 of. 
3,a ordem . III G é I O :000E00 e 20 aio 
4.a orda . . . . 5:0003000 e 20 elo 

Sala das sessões, 17 de outubro de 
1919 4.  "."~m  Marrey Junior. 

, 
EMENDA N. 20 

• 

Fogos (mercador de) Por 
1003000 e 2093000. 

, _ Na .tabella do imposto de «Industrias 
30 dias, ... 	e Profissões» ficam feitas as seguintes al- 

terações: 

•• 
^4 • 

• • 
• 

• • 

• 

• 

• 
Para_ 

• 
• 

. 3003000 

. 2003000 
• 1003000 
• 503000 
outubro de • 

No perimetro ..central 
No perithetr9 urbano . . 
No perimetro suburbano . 
No perímetro rural 	 

,Sála das sessõeS, 17 de 
191Q. 	Marrey Judo/. 

EMENDA N. 18 

o 

• 

, 
Fica restabelecida a porcentagem de 

7 0,10 ao administrador do meitdo da fila 
25 de :Março 	Sala das sessões, 17 de 
outubro de 1919• •—• José Medisde, R. 
Duprat. 

- EMENDA N. 17 
• 

Na tabella de licença ficam feitas as 
seguintes alterações . • 

4  Çonfetti, serpentinas, mascaras, lança 
perfumg e congeneres Para vendel-os em 
épocas de carnahl ou festas, incluaivé aos 

• 

domingos e dias feriados e até depois, 
das horas regulamentares: 
No centro da cidade . . 	200$000 
Fdra do centro da cidade . 	50$000 

• 

EMÉNDA N. 19 % 
••• 

Na tabella do imposto de «Industrias 
e Profissões», ficam feitos os seguintes , 
aecrescimos: 

• 

• 
• 

• 

• 

li  
• 

• 

• 

• 

a 
• 

•  •• 

v364297
Texto digitado
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• 

à 

• 

1,a ordem". 	• j, 1:0008000 e 
2.a ordem • • . • • 	5003000'e 
3.a ordem. 	. .. 	3008000 e 
4.at ordem,. . . • 	1503000 e 

‘. 	, 
Pentes (fabrica de)-; • 

• 

e 

4 0003000 e 20 0/0 
•1 :000,000 e 20% 

2003000 e -10 0/0, 
100$000e 10 0;0 

• Cerveja (fabrica de 

I.a ordem . ,• 
2.a ordem. 
3.a ordem. 	• . 
4.a ordem. 

Para 

• 

à 

• 

• 

• • 	• 

• 

300$000 e 15 0/0  
2003000 e 10 pá 
1008000 e 5 010 

o 

5003000 e 20 010 
3008000 e 15 0,0 
200$000 e 10 0/0 

1:000$000 e 20 0,10 
• 

2:500$000 e 20 010 
• 

.■• 

• 

• 

466 1 • 
41•111■•• 

• 

• 

• • 

mercador de) 4 

• 

• 

• 

• 

• 

• Áulomoveis 

1.a ordem . 
2.4 ordem . 

Para 

• 

••••••• 
.•• • 

Parafusos (fabrica de) 
• 

• . 1:0003000 e . 20 018 

e. 

• 	500$000 e 20 010 
500$000 e 20 010%  
3008000 ei 15 0,0 
150$000e 10 0/0 

1.a ordem- 
2.a ordem. 
'Ia ordem. . 

Para 
1.a • ordem . 
2.a. ordeniq, 

• 3.w 'ordem • 

2 :0008400 e 
1 :000$000 e 

45003000 e 
* 

• 20010 
20 IVO 
2 O 0/0 

• • 	• •1.a ordem. 
2.a ordem. 
3.a ordem . 

150$000 e 10 4 
100$000 e 10 0/0 
-503000 e 5 0/0 

• 
• • 	• 

Para • 

1.a ordem . . . . _6:0003000 e 20 o/0 
2.a ordem. . . . 	4:0008000 e 20 kl. 
3.a ordem. 	. . 2:0003000 e 20 0/0 
ta ordem . . . . 	11030$060 e 20 010 
5.a ordem . • . . 	500$000 e 20 0/0 
6.a ordem . . • • 	300$000 e 20 0/0 

1.a ordem. 
,2.a ordem. 
3.a ordem. 
4.a ordem. 

500$000 
3003000 
'150$000 
1003000 

e 29% 
e 15 50 
e 15% 
e 10 0/0•, 

Pharmacia (empresado de) • • , 
; 

• • PO 
4 	• 

Navegação (agencia ou escriptorio de) 
- 	• r 

1,a 
2.a 
3.a 

• 

ordem. . 
ordem. . 
ordem. . 

gi 
Para 

Sendo de uma s6 em- 
presa , . • • • • 	500$000, . 

De mais de uma em- 
presa • 
	

• 

1•500$000 
1.ifr ordem . 
2i ordem. 
3.a ordem. 

• 

• Para • 

• 

D'e uma sé empresa- 
De mais de uma e7 

preia . 	• .• • 

Olaria (empresario 
• I 

ta ordem. . . . 	100$000 e 10 elo 
Nota a 4"m" Podem ser consideradas como 

pharmacias de 4.a ordem as que forem si- 
tuadas no perimetro rural. 

Telephones (empresa de) 

• 

• 

• 

• 

2.a 
3.a 

t 

• 
• 

1.a 
2.a 
3.a 

ordem l• 
ordem; 
ordem. 

Para 

ordem. 	. 
ordem . 	. 
ordem • 	. 

. 	• 

. 
. 	• 

• 
• 
• 

• 

• 

• 

.4" 

• 
•• 
. 

300$000 e 15 i/0 
200$000 e 10 0/0 
1003000 e 	5 010 

500$000 e 20 010 
300$000 e 20 0/0 
200$000 e 20 % 

,k 14- 
1.a 	ordem. 	• ,., 	• 

2.a 	ordem . • . 	• 	• 

Para 

1.al  ordem, 	. 	1:000$000 
2.a 	ordem . 	. 	• 	.4. 	• 

Sala 	das 	sessões, 	17 

• 

5003000 é 10 
300$000 e 10 

• 

e 20 
5003000 e 20 
de outubro 

• . 

010 

010 
010 
de 

• 

• 
1919 	• M

•
Junior. • atrey 

• 

• 
• 

• • • 

• 

g 

• 

• 

• 
• 

• 

• • 

• 9 

• 

a 

• 
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• 

. • 	. 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• • 

• 
•  

I • 

• 1 • 

46\7 e- 

• • 

,. EMENDA N. 21 , 

Suppriina-se a 'verba de despesa. de 
6:08880004  consignada na letra a para- 
grapho 4•0, do ;d. 3P, do projecto e 
transponha-se a de 10:320000 da letra b 
paragrapho 2.0, do mesma artigo, para o 
paragrapho 1.0, do ali. 2.0, ficando os 
reapectivos serviços a cargo da Presidencia 
da Camara. --, Sala das sessõeS, 17 • de 
outubro de 1919. 	Marrey Junior, 

1 
A 

o 
V.-- Emulai/lentos pela construem 

ção de pequenas dependencias, 
como telheiros, galinheiros, es- 
tufas para plantas carraman- 

	

chões, /etc. (art .  17 ,idem ) . 	58000 
VI 	Emolumentiss  pela conces- 

são do «Habite-se» --- Art. 22, 
paragrapho g  unico ,do acto 
1.235 	. • ..... • 	. 	5$000 
Sala das sessões, 17 de' outubro de 

1919. me— •Marre.  y Júnior, Luiz Fondeca. 
• 

1 
EMENDA 22 

Oride convkr: 
Art. ---- As escolas de caracter particu- 

lar não eonteinpladas na distribuição da 
▪ - verba cAuxilion, cio presente orçamento, 

que estiverem funccionando ou • vierem a 
funccionar effectivamente, ministrando inS- 
trucção primaria gratuita ;  de accôrdo 'com 
a legislaçãO do ensino, • em vigor, no mi- 
nimo a 50 alumnos, será concedido um 
lituano armila! de 1:2008000, corresponi 
dente a 'cada grupo de • cem alumnos ou • 
fracção. 

Paragrapho e""  Pára o pagamento desses 
auxílios, que poderá ser feità em presta- 
ções semestraes, p Iprefeito fica autorizado 
a abrir creditos suppleinentáres á verba 

--eAuxilios» deste orçamento, até o máximo 
de 100:0008000, por conta dó exctsso 
da arrecadação ,ou pOr operação de cre- 
dito'.--- Sala das sessões,' 17 de outubro 

. 

dó .  191  9 . 	Almeirindo Gonçalves, H. 
Siciliano. 	• 	. , 

• EMENDA N, 24 

Onde convier: 
p€Art -e A distribuição da verba (Au-, 

' do presente• orçamento se-rá • feita 
por lei Ordinatiai , 	Sala das _ ses;ões, • 
17- de outubro de 1919. 	Almeirindo- 
kl. Gonçalves. 

. • • 

EMENDA 
• • 

• 

AcCrescente-se, á verba 44uxillos e'Sub-  
venções» a qUota. de 5 :000$00p ao Lyceu 

, de Artes e Officios. 	Sala das ses- 
sões,, 17 de outubro de 1919. 	SI- 
ciliano, Luiz Tonteai. 

• 

EME-  NDA .N. 26 
• 

• 

EMENDA N. 23 
• 

• 

Onde convier: 
As di;posições do art. 71 e -paragraphos, 

• do Acto /3, 1.235, de 11 de maio de 
-.119?, referentes ás construcções particu- 
lares, ficam revogadas,- e bem assim abo- 
lidas a parte final, do art 88 do. mesmo 
Acto que exige a profundidade minima 
de 8 metros para as áreas, e os pára- 

.' graphos .1.0 e 2.0 do art.' 88. fle ,  Sala 
• das sesàões, 17 de outubro de 1919. ---;; 

Siciliano, A. Baptista da Costa. 
• 

158000 EMENDA SI. 27 
• • • 

• 

158000 

158000 
$500 • 

2$000 

Onde convier: 
Os contribuintes dos impostos de Ve- 

hiculos•e de Ambulantes-  gosarão das mes- 
mas vantagens concedidas aos dos impostos 
de «Industrias e Profissões» e de gLicen- 
çasp, quanto Á dispensa de pagamento da 
parte do imposto correSpondente, ao irl.- 
mestre ou trimestres já decorridos, quan- 

-

(Rei ecta) 

Alvará de' nrndfficação ou 
de substituição :de plantas ap- 
próvadas 	. . 	. . 

II 	Alvará, para chanframenfo 
de guias 	. . 	. 	. 	. • .• 

111 	Alvará de alinhamento pa- 
ra cercas de arame, proviso- 
rias, ou não . 	• • 	. 	. .• 

Alinhamento por metro lin_ear 
IV o— Autorizações para peque- 

nas reparações* (art. 18, do acto 
ri. 1.235) 

v364297
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• 

468 • 

• •  
• 

• 
• 

• 

Sala ' das sessáes, 17 de outubro de 
1919. ---- A. Baptista da Costa. 

• 
• 

,EMENDAaN. 32 - 

do iniciadas as occupíções dependentes 
desses impostos. 	Sala das sessões, 17 
de outubro de 1919. 	A. Baptista da 
Costa. 

EMENDA  A N. 28 
• Na tabeliã- de imposto de «Industrias 
e Profissões», ficam feitas as seguinteh 
modificações: 

Na tabella do imposto de eVehiculos»• 
ficam "feitas as seguintes modificações 

• 
• 

Aleool (mercador -de) • 

1.a ordem 	. . 	. 1000$000e 20ç0 
2.a ordem . '» 500$000 e 20 014 
3.a ordem . . 	. 300$000e 15 0/0 

Automovel de carga 	4 	 200$000 
Automovels, de praça . . . . 1003000 . 
Autompveis parà estacionamento ;  rsos000 ,  

Sala das sessões, 17 de outubro de- 
1919 --e- A. Baptista da Costa. # 

• Aguardente (mercador ide) 
• 

• 

• EMENDA N. 29 

Onde convier : 1.a ordem.  . . 1:000$000 e 20!o 
2.a ordem . • • . 500$000e 15°;o 
ia ordem . • • . 300$000 e 10.04 

• 

Os abatimentos de -20 0/4 -e 10 04; de 
que trata o art 12 da lei n. 2 162, de 
26 de outubro de 1918, ficam reduzidos 
a 10 0/0 e 5 04, iespectivamente. 	Sala 
das thsaões, 17 de outubro .  de 1919. 
A. Baptista da Cbsta, José, Piedade, 

• 
• 

Botequim, com Ou sem commercio de 
café em chicaras (empresado de) 

Sieiliano. • 

EMENDA N. 30 

Onde convier: • 

• 

e 1.a ordem 	. • 
• 

• 
• 
• 

• I :ó00$000 e 20 0.4 
2.a ordem . 5003000 e 15 0,4 
3.a ordem . • • • 300$000 e 10% 
4.a ordem 	• • • • 200$000 e 	5 04 
5.a ordem' . 1003000 e 	5 04 
6.a ordem ". . • t 	• 450.3000 e 	5 0,90 

• 

• 
• 

Bebidas lairoolicis, xa.  rapes, etc. (fabrica 
de) Á 

1,a Ordem • • , . . • 2:0003900 e 20 04 
, 2:a ordem . . . . 1 :000$000 e 20 cia 
3.a ordem . . . • 	500$000 e 10 0,4 

• 

• 

• 

Café em chicaras (estabelecimento de), 
não havendo commercio de bebidas alcoo- 
ficas 

o commercio de bebidas alcoolicas, 
ainda que em diminuta escala, nos estabe- 
lecimentos de generos alimentícios fica su- 
•jeito á taxa de, que trata o art 14 ,  pa- 
ragrapho 5P, da lei n. 1.258, de -1909. 
--- Sala ,das sessões, 17 de outubro de 
1919. 	'A. Baptista riu • costet, José Pie- 
dade. 

EMENDA N.31 

Na iabella de ÁLicenças» ficam moca- 
ficadas as seguintes taxas: 

o 

• 
• • 

1.a ordem • • • • 200$000 , e 5% 
2.a 'ardem • • • • 100$000e 50/•  

f• 
• 
• . Havendo commeitio de bebidaS alcooli- 

cas fica" sUjeito ás taxas de botequim. 

Jogo de bolas, por armo para 
cada jogo 	  30$000 

Licença% especial para -- Botequim,' 
café • chops, confeitarias, restaurantes ou 
bilhar de 1.a e 2.a ordens exclusivamente 

pata tazos abertos além das horas de- 
terminadas nas leis e posturas em vigor: 

Cerveja (fabrica de) 
• 

• 

• PI•• 
• 

1.• 

• 1.a ordem • • 10:0003000 e* 20 0,4 
No 	perímetro 	central . 	. 39003000 2.a ordem . • • • 5 :000$000 e 20 0,4 
No perímetro urbano . 	. . 	. 200$000 la ordem . • • 1:0003000 e 10% 

se No perímetro suburbano . . 	. 1003000 4.a ordem . • • 1 :0903000 e 1 0 eá 

• 
• 
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• 
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• 

• 

• 

e 

• 

• 

• 

• 

• 

e 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

• 

EMENDA N. 34 

«Diga-se, em Jogar de 20:0008000: 
8Ó:0008900, inclusive o. pagamento ao fis- 
cal»Sala das sessões, 17 de outubro de 
1919. 	Money Junior, Luis Foneeca, 
R. Duprat, I?. A. Quitei, li. Siciliano, 
José Maria Passatacqua, A. Baptista da 
Costa. a. 

• 

O SR. PRESIDENTE 	De atccôrdo 
ofil h art. 98 do Regimento " Interno, 

is emendas que acabam de ser offerecidn 
ao projecto de orçamento vão ser enca- 
minhadas á COMISSãO de finanças,. para 
sobre cilas ¡dar o seu parecer dentro. de 
tres dias. 

Assim sendo, e plára guie' a. lei orçamen- 
t taria possa ser publicada Sm a antecedeu- 
cia estabelecida pela lei erga/fica jnunidpal, 
convoco os srs. vereadores para uma sespão 
extraordinaria quinta-feira, 23 'do correu- 

• A tabella da • taxa 

• 

Av 
• 

• 	• 

• 
• 

• •  

• 

• • • 
• 

46? ma 

Confeitaria e pastellaría com botequim 
ou commercio de bebidas 	 • 

• 
4 

••• 

• • 

• 
• 

Onde convier: • • F •  

1.a ordem .  . . . 2:0008000 e 20 clo 
2.a ordem R e 	• 	1 :000$000 e 20%

. 
 

3.a ordem . . 	. 	5008000 e 10 0:0 
.1  

Não tendo botequim ou ço4  mmercio de 
bebidas pagarão as mesmas taxas com 50. 50 
de abatimento. . 
• • 	1 

0 	• 

Pagarão a taXas do imposto de ve- 
hiculos, com o abatimento de 50 por nen- 

, to, os vehiculos de carga -cujos aros me- 
tallicos, das rodas tenham oito dentimetros 
oy mais' de largura. 	Sala das sessões', 
17 de outubro de 1919. 	&raiano. ,  

SUBF.MENDÃ A' EMENDA N. 34, DA 
COMMISSA0 

• 

Espirito -.de vinho, aguardente ou &- 
coal (DIstillação) 	 • 

• 

. 	i 
1.a ordem . . . : :1:0008000 e 20°/o 
2.a ordem . . 	. 	5008000 e 10 0/0 

, • 4 	1 

Vinho e outras bebidas alcoolicas (Ima 
portaddr de), 

• 

I.a ordem . . 
ordem . • 

3.a ordsm 
• 

. . 3:0008000 e 20 0,0 

. . 1:0008000 e 15 0/0 

. . 	5008000 e 10 0:o • 

Vinhos e jorattas bebidas alcoolicas (mer- 
cador de ,• não sendo importador 

• 
• 

1.a ordem . . . . 1:00400 0 e 20 0 0 
2.a ordem . 	t. 	500E100 e 1$ e:0 
3.a ordem . 	

▪  

. 	3008000 e 10 esto' 

Saia das sessõeP, 17 de inatubro de 1919. 
A. Baptista da Cosia. • 

EMENDA N.. 33 
• 

fica substituida ,pela seguinte : 
• 

sanitaria 

* 
• 

• 
• 

MOO 
600$a 	I:200$ 128000 

1:20% a 	•1 :800$ .• ' • 18000 

1  
2:40% 2,48000 

32Á: : 3000$ 
4 :200$ 

368000 
44000 

4:200$ a , 6:00% . 72$000_ 
•6000$ a 	8:400$ • • • : 968000 
' 8:400$ a 	12:000$ g • • • 12%000 • 
12.000$a 	15000$ 
15 000$ a 	30 :000$ 
30:000$ a 4&000$ . 

244011:10°":" 48 :000$ a 	72:00% . ae ••••. 
72:000$ a 120:000$ 

120 :A00$000 ... . A.  
. • e 480 $036°10 • 

• de valor 
de valor 
de valor 
de valor 
de' valor 
de valor 
de valor 
de valpr 
de valor 
de valor 
de valor 
de va or 
de v,alor 
de valor 
de valor 

animal 
aqnual 
annual 
annual 
annual 
apnual 
annual 
annual 
annual 
annual 
annual 
ánnual 
annual 
annual 
annual 

locativo 
locativo 
locativo 
locativo 
Jocativo 
locativo 
locatiVo 
locativo 
locativo 
locativo 
locativo 
locativo 
locativõ . 
locãtivo 
lócativo 

Predios 
• Predios 

Predios 
Predios 
Predios 
Predios 
Prelios 
Predios 
Predios 
Preditis 
Piedios 
Predios 

Tredios 
Predios 
PredioS 
k. • 

Sala das 
Piedade. 

até 600$900 
de mais . de 
de- mais de 
de mais de 
de natais de 
de mais " de 
de mais de 
ie mais de 
de mais de 
de diais de 
de mais de 
de mais de 
dentais de 
de mais de 
de mais de 

de 1919. 4.. Baptista da Gasta, II. de outubro sessõest . 17 

• 

• 

• 
Siciliano, José 

• 

• 
• 

r•O"' 

• 

• 

• 
/e 

• 
• 

• 

Per 
• 

• 
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à 

• 

• 

• 

• 
• 

•••• 

# •• 

.•••- 

•  

• 

• 1 

• 

• 

• 

• 

'Ia parte 
• 

• • 
• 

apecliente 	Leitura e discussão da 
atta da sessão anterior, apresentação de 
pfojectos . pareceres, requerimentos, indica- 
ções, ett. 

• 

2..g parte 

2.a discussão do 'projecta apruesentado 
pelas commissões reunidas de obras e Sr 
nanças, em seu parecer n. 44, autorizando 
a despesa de, -123 :(9933100, com os ser- 

e viços de calçamento, a parallelepipedos, da 
,avenida Agua Branca 

1.a diScussào dos pareceres ns. 78, 45 
e 70, respectivamente, das ~missões .de 
justiça, obras e1" anças, .approvando o

do feito pela refeitura, éom
'  

accro 	 os pro- 
t 

1 
1) 

• 

• • • 

• 

• • 

te„ ás f4 horas, afim de .  se tratar em 
segunda e ultima •discussão do projecto °  
de orçamento, juntamente comas emendas • • 

•offerecidas 
eir 

. 
Na publitação do edital sobre a divisão 

do Municipio em secções eleitoraes e de- 
signação dos edllicios para o funcciona- 
mento dás mesas, sahiu, por engano, o 
edifício do grupo .escolar 'de Villa Ma-. 
rianna, "denoininado «Marechal floriano»; 
como sendo á rua Vergueiro, quando é á 
rua 0. Juba, esquina da --rua Domingos 
de Moraes. Esta rectificação já a mandei • 
fazer 	, 

• 

e 

• 

• 

• 

• 
• 

•• 

Fagundes, Ra 
roz, Almei 
meida, Mario 
HeribaldoSicillano,' 

hael Ourgel, Henrique Quei- 
o 04nçalves: Pinto 4e Al- 
do Alijara', Joaquim 'Marra, 

Abelardo Alves e José • 

Pa.ssalacqua. 
, 

"' 
Não havendo numero, deixa de ser lid ia 

a acta da sessão anterior. 
i. 	 . 1 	1 	# 	d  

•‘. 

• 
• 

,. prietarios de um . terrenod sito á rua Minis- 
tro Godoy 	•necessario ao prolongarriento 

EXPED1ENTE 	• 

- da alameda Barros, até áquella rua, Paleceres .das commissões de jitstiça e 
'Lã discussão do projecto apresentado finanças, sobre um requerimento em que 

pelas commisiões de obras e finanças, em o proprietario de um terreno, á rua da 
seus pareceres .ns. 46 e -  71,,, autorizando a 

t;despee:a de 72 :054$908, com - a construc-, 
Conceiçãd n. 80, pede isençãó de impostos.. 
— A 'imprimir. 

Nd ção da .  avenida William Speers, com -  pas- Substitutivo da' commissão de justiça ao 
sagem em nivel inferior ás linhas da Es- 

• irada de 	Ferro Sorocibana, 	no distlicto 
projecto 	n. 	75 	'de 	1917, 	cuja 
em 1.a discussão foi adiada: a requerimen- 

votação, 

- da Lapa. 	 . 	 . _ to 	do 	sr. 9  Marrey 	Junior, em sessão de 
" . 1,a 	discussão 	do 	projecto 	apresentado 2 de fewrelro do annd passado..— 	Para 

pelas commissões 'reunidas de obras e fi- À ordem do dia da proxima sessão. 
• 

e 4 

e. 
••• 

• 
••■ 

•  • • 
• • 

• 
• 

• 

• 

• 
- • 

• 

a- 

• 

• 

• 

• 

••••,. 
•••• 

, 

ff 

, 

. 

, • 

e . ° 

• 

• 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão, designada para a seguinte 

• .ORDEM 60 j  DIA 

• 

- . 470 	,
• 

. 
nanças, em "seu parecer n. 47, autorizando a 
despesa de 34;9343922, emir, os melho- 
ramentos da' praça Dr. Moraes Barros. 

1.a discussãci• do projecto it 23, de 
1914, estabelecendo o descanço dominical 
para s todas as' officinas, fabricas, etc , com 
parecer dag commissão de justiça, sob n. 
67, que conclue por. um  substitutivo, e da 
emenda 'apresentada pelos srs. José Pie- 
dade eA'Abelardo Alves com parecer das 
commissões reunidas de justiça e de fi- . Onças, sob n.' 79 que conclue por outro 
substitutivo. 	 r 

• 

• 

   

 

• 

  

    

• 

O SR. 2.0 SECRETARld dá tonta do 
segUinte 

1 C Remiria em 20 de outubro 

Prestdencia 	sr. Raymando Duprat 
• 

• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Raymundo - 
Duprat, Marrey Junior, Luiz,,Fonceca, Ba- 
ptista da Costa e José Piedade, faltando 
com causa participada o sr Rocha Aze - 
Vedo, e sem participação os srs. ;Henrique 
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• 

•■• 

• 
• 

A- 471 1- • • 

REQUERIMENTO N. 401, DE 1919 Sala das sessões, 20 de outubro de 
1919. 	José Piedade. 	A' Prefeitura.• • 

R‘queremois á Prefeitura se digne transa; 
mittir á Superintendencia da Light and 
Power a inclusa representação de disertos 
moradores e proprietarios na fregueziá de 
N. S. do O', acompanhada de uma plan- 
ia, solicitando o fornecimento de luz ele- 
ctrica, afim de que aquella Companhia at- 
tenda ao pedido feito. --- Sala das ses- 
sões, 20 de outubro de 1 1919 	José 
Piedade, R. Duprat. "~" A' Prefeitura. 

• 
• • • 

Vão á mesa,são lidos e ficam sobre 
a mesa, para se- rem julgados objecto de 
deliberação, na próxima sessão, os se- 
guintes projectos: - 	 • 

• 

• 

REQUERIMENTO N. '40, DE 1914 

Pedimos ao sr. vice-prefeito, em exer- 
cido, se 'digne s. exc. Interpor os seus 

`bons ()Meios junto. à Secretaria da Agá- 
. cultura, no Sentido de ser, com a possivel 

brevidamde, installada a 'iluminação electri- 
ea na rua Anhangabaliú, no prolongamsn- 
to do parque, isto é, eritre a %avenida 'S. 

•Jap. e o tunnel daN.,rua Florencid de 
Abreu. -7- Sala das sessões, 20 de ou- 
tubro de 1919. I— José Piedade, f ikt. 
Duprai. -- A' Prefeitura. 

$ 	; 	• 11 	4 : 	 ' • 
• 

REQUERIMENTO N. 403, DÉ 1919 

	

' I 	 • 

'Requeiro ao st. prefeito a collocação de 
guias na rua Verkueiro até á travessa San 
ta Cruz e, ,bem assim; seja a mesma-  cal- 
çada. 	!Sala das sessões, 20 de outu- 
bro' de 1919, 	José Piedade. 	A' 

1. 

PROJECTO N.,  '86 'DE 1919 

A, Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 	.. 

. Art. :lit P"^" Fica a -Prefeitura aUtori- 
zada a mandar calçar, a maculam o 
trecho da rua Vergueiro, que liga Villa 
Mariana ao ,Vpiranga. 

Art. 
deita 
pria 

Art. 

,com a execução 
da verba pro- 

as disposições 

2.0 	A despesa 
lei çorrerá por conta 

do orçamento em 
3.0 	Revogam-se 

em Sala das contrario. sessões 	20 de 
outubro de 1919. 	José Piedade. 

1 
• J 	 I j 	1 	' I 

PROJECTO N..87 DE 1919, 

•ffiffie.. 

• 

. ; A Camara Municipal de S. PaUlo de- 
creta 

	

Art. 1.0 	Os auxiliares das diVersas 
secções da directoria ide- obras e viação 
ficam equiparados, por todos os effeitos, 
a contar de 1.0  de janeiro de 1920, aos' 

• 

ajudantes de engenheiro. 

	

_ Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões 20 de 

'oulubm de 1919. 	José Piedade. 
. 	1' 	;. 	j 	! 	ff 	' 

PROJECTO N.' 88, 1 15E 1919. 

• 

Prefeitura. 

REQUERIMENTO N 404, DE 1919 
• 1 	• 

-; 	 1 • 

Requeiro que se solicite da • Prefeitura 
o serviço de limpeza - das ruas do`Lageado 
e de Itaquéra, que se acham cobertas de 
matto. 	Sala das sesões, 20 de ou- 
tubro de 1919. --- José .Piedade, 

• I 	• • 

• 

• 

Prefeitura. 

REQUERIMENTO Ne. 405 

• 
• • 

• 

DE 1919 
• 

• 

• 

Requeiro que, pela directoria de obras, 
- sejam orçadas as despesas com a coloca- 
ção de guias e reparos de que carece o' 

• Camara Municipal -dec- reta: 
Art. 1.0 -- Fica ao prefeito autorizado, 

a mandar proceder ao serviço de calça- 
, ,mento, a parallelepipedos de pedra, da 

alameda Barão de Limeira, ëorrendo a 
despesa por conta do emprestimo autori- 
zado pela lei n. 2.04t, de 30 de de- 

• zembro de 1916. " 
• Art. Zo 	Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das sessões, 20 de 
outubro de 1919. r Henrique Fagundes., 

• 

largo da Matriz .de S. Miguel, inclusivé 
• o siardinamentO da partê fron'teira á egreja 

. 	 •• . 
O SR. _ JOSE' PIEDADE 	Sr. pre- 

sidente, lamento a falta de numero, que 
• • 	 • • 

• 
4 
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1 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

• • 

• 

• 
• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

, 

• 

• 

• 
• 

o 

I :  
• 

o 

• 

• 

• 

capital pelo interesse subalterno, peque- 
nino, • do voto no prOximo pleito de 30 
do corrente. V.-exc., como os meus nobres 
collegas, como toda a poputação de São 
Paulo, co' nliece, perfeitamente o meu, pra 
gramma e a • minha acção nesta Camara. 
Desde o primeiro dia de sessão, desde o 
primeiro momento que para aqui fui man- 
dado, eu não descurei jámais desse inte- 
resse, do interesse publico em geral. Mas, 
sr. presidente, esses melhoramentos não têm 
sido feitos, não pelo esquecimento em que 
tenham ficado da minha parte esses bairros, 
sitádoS no perímetro 'rural de S. Paulo, 
pois que, por diversas vezes, tenho aqui • 
lembrado, ¡solicitado e até • instantemente 
reclamado alguns desses melhoramentos 
que reputo da maior aurgencia, ,da maior 
necessidade, principalmente -  no tocante á 
iffurninação publica e a ferviços outfosque 
dizem' respeito ao bem estar da popula- 
ção' desses bairros. . 

Em visita que acabo de fazer, sr. pre- 
siderite, á freguezia de Nossa Senhora 
do O', a S. Miguel, Lageado e Itaquera, 
devo dizer 'que a impressão que tive foi 
verdadeirameate desOladora, principalmen- s 

9 te em algumas sédes desseS districtos. 
A Freguezia 'de Nossa senhora do O', 

sr: presideate, . r es e te-se, no que respeita 
á iluminação publica, de uma melhoria 
oansideravel. A iluminação, presentemente 
•feita naquela freguezia pode-se dizer que 
é .absolutemente nenhuma. E!asta dizer a 
v. ext. que numa praça, no largo da an- 
tiga matriz daquela localidade, existe urna 
unira tampada, de 25 velas, e isso mesmo 
porque está localizada no ponto principal, 
P4,!:  onde _trafegam os automovels. A po- 
pulação dali reclama, portanto, içou] muita 
justiça,. com tido o direito, que a Cantara• 
proencie junto da Secretaria da Agri- 
cultara, no sentido de melhorar quanto 
possível esse serviço de iluminação. Não 
exige, não pede o calçamento das ruas, si- 
não que se as :melhorem dando-lhes guias 
para a tonstrucção dos passtios algumas 
arvores para embelezamento da matriz 
nova,. que /  aliás, está situada em um local 
bellissimo 	. 

* Eles não Saciem obras de embeleza- 
mento, não exigem obras stimptuarias, não 
estão a reclamar 'despesas extraordinarias 

nos obriga a adiar a discussão e votação 
da ordem do dia determinada para esta 
sessão, na qual se vêem incluidas algu- 
mas -  medidas justamente reclamada e f•de• 
ha muito esperadas, prindpaimente, peta 
classe dos varejistas de` S. Paulp, medidas 
consubstanciadas em um projecto de lei 
de iniciativa minha, nesta casa, ha Cinco 
annos atrás, mas, felizmente, por 4  traduzir 
urna verdadeira aspiração dessa Classe, res- 
peitavel e digna, a maioria das comi:tis; 
sões regimentaes, posto que tardiamente,. 
entendeu merecer k approvação da Cama- , 
ra e a sua tradução em lei. Nem ke;  
poderia, sr. presidenfe, deixar de attender 

• a reclamações de natureza daquellu que 
têm sido enviadas a esta casa, quer pelos 
commerciantes, quer pelos seus emprega- 
dos,• em reláção aos seus desejos de, co- 
MO nas demais classes. sodas desta Ca- 
pital, regulamentar o funccionamento des- 
sa parte do commercio, que ainda se con- 
serva aberta' aos domingos, sem nenhuma 
vantagem para o 'publico, sem nenhuma 
necessidade propriamente ide ordem pu- . 
blica é pom o mais grave prejuizo para 
aquelles que, obrigados pela sua posição, 
pelo seu interesse, de ordem . perféltamen- 
te commerciai, pela concorrerem desleal 
que se 'alota ida :parte de muitos mem- 
bros dessa propria classe se vêem força- 
dós ao sacrifício pessoal, delles proprios, 
do& seus empregadco e até mesmo do bem 
estar das suas familias. 

Felizmente, poréM, sr. presidente, p 
adiamento da votação desse projecto será 
sémente por alguns dias A Camara o fará 
na sua proxima sespor , 	- 

Aproveito o fado de estar na tribuna 
para. justificar ¡algumas medidas, hoje por - 
inim traduzidas em projectos e requeri- 
mentos, que 1  acabam de ser lidos, princi- 
palmente no que reSpelta a interesses vi- 
taes de alguns bairros desta 'capital que, 
é larnentavel - dizer-se, têm vivido quasi% 

„completamente abandonados' do poder pu- 
s blico, muito emipra contribuam eles va- 

liOsamente, na 'medida do seu progresso 
e do seu desenvolvimento ,para as renda 
do Municipio 

Não se supponha, si-. presidente, que eu 
aqui esteja me referindo nesses termos a 
essas necessidades dos diversos bairros da 

• 
• • • 

• • 
• • • ▪ • • 

• 

• 

• 

• 

v364297
Texto digitado
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• • • 

• 473 8~  

sirtão causas que estão perfeitamente den- 
tro das nossas (caniças orçamentarias e que 
correspondem -  ao saeriqficio que 05 mos 
radores dali fazem com á sua contribui- 
ção para o evado munictpal. 

Mas, sr. presidente, na freguezia de Nos- , 

sa Senhora do .0', apezar de todos esse.% 
pesares, ainda e pôde transitar, mais ou 
menos, livreinente E Sã.) Miguel, o velho 
e tradicional São Miguel? A povoação 
miaN antiga, podemos dizer, do • Estado de 
São Paulo, com mais de trezentos annos 
de existem:ia, uma localidade indgnift_árt- 

.te no seu tamanho, não há duvida nentiti- 
Pre ma, mas que é sede de um districto de 

paz desta* capital, acha-se no mais córri- 
. pleto e criminoso abandono O largo da 

Matriz e as duas itnicas ruas'que formam 
aquella pov9aeil9, pãO ,têm o Minimo me- 
lhoramento, nem ao menos a impresein- 
(livd capinaç'ão é feita de modo a evitar 
aos pobres moradores dali ou aos incautos 
transeuntes serem atacado; -pelas cobras ou 
por outros bichos venenosos, perigosos á 
✓ida. 

• 

41. É 

•• 

• 

• 

• 

• 

-Ne 

o 
• 

• 

contribuem para o augmento das rendas 
do Município; e essa gente toda, sr. pre- 
sidente, reclama, reclama dom todo o di- 
reito que qualquer cousa, por insignifi- 
cante que seja, se faça em bem daquella 
população. 

Quanto a Itaquéra,.sr. presidente, é um 
logar nascente, de grande futurai; é uma 
povoação que surgiu, podemos dizei-o, 

• limitem, de 2 ha 3 annos para cá, mas 
em pleno progredimento, em progresso 
verdadeiramente vertiginoso e que, si, o 
poder publico municipal vier a intervir, 
) que deverá fazer desde já, de maneira 
a Corrigir os detentos relativos ás suas 
pretendidas ruas, futuramente officiaes, 
corrigindo e melhorando o traçado da- 
gut lia localidade, dentro de 4 ou '5 annos 
será urna povoação digna de ser einada 
a distrit fo de paz. e, portalito, ter IS sua 
proprias autoridadças constituirias, attrahins 
do a attenção de muitos proprietario, ca- 
pitalistas e commerciantes desta cidade, 
de forma a levai-os a estabelecerem na- 
quelle pittoresoo sitio as suas vhendas ou. 

'pelo 111(11 )s as suas chacaras domingueiras. 
Mas. sr. presidente, a Camara precisa 

deve, occirre-lite o dever, si não tem po- 
dido faz21-0 até agora, de, daqui por dean- 
te ,procurar, na medida das nossas forças 
orçamentarias, indagar das necessidades de 
todos essas bairros, não só das' a que m e 
referi, mas de todos os novos bairros de 
São Paulo, que tão dignamente vêm con- 
tribuindo p

.
ara o desenvolvimento e para 

o progresso do Município, de maneira a 
correspondermos á justa aspiração de toda 

• 

eS53 população que esteve até hoje na es- 
pectativa, mas. que agora está verdadeira- 
mente empenhada em vel-a realizada, tasin • 
suas vistas voltadas para a Canina, aguar- 
dando e nossa acção. 

É. •• 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

O momento é, sr. presidente, propria- 
mente de agitação eleitoral; mas, nãci co- 
gitamos absolutamente da eleição, do dia 
'313 do corrente: que o eleitorado, com a 
mesma altivez, com - a mesma dignidade 
com que sempre tem agido,' escolha os 
seus futuros representantes; que o eleito- 
rado de S. Paulo, com a mesma indepen- 
dencia.. como sempre se tem maniftado, 
mande para aqui os wus delegados directos, 
gente - de sua plena confiança; mas, st 

• 

Entretanto, sr. presidente, acredito que, 
sem grande onus, com uma despesa in- 
significante, aquelia povoação poderia apre- 
sentar um outro Aspecto, 11A0 SO aos seus 
próprios moradores, como aos visitantes; 
que animasse os setts moradores actuaes,e 
outras pessoas que desta cidade estão para 
lá se encaminhando ,construindo suas cha- 
cara; e habitações ,a construirem para que 
a povoação, que é uma %erdatteira tradi- 
ção para S Paulo, venha a. tornar-se ha- 
bitavel, com o' bem estar necessario . para 

- ali se poder manter quem quer que seja 
que preterida construir ou mesmo ir pas- 
sar alguns dias na semana, fugindo a este 
reboliço constante da cidade, desta grande 
metropnle. 

ageadcr, sr. présidete, wird& de estrada 
de ferro, ponto de c6mmercio, bastante, 
habitado. com  innumeros predios, todos 
cites contribuindo para o erário mUnicipal. 
têm as suas ruas nas mesmas condições, 
cheias de manos  , sem nenhum melhora- 
mento, a não ser propriamente na estação 
da estrada de ferro; com urna 'Iluminação 
completamente primitiva. 

No emtanto, 'lá existem innurneras casas 
de wmmercio, que pagam impostos, que 

• 
• • 

• • 
• 
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presidente, que a Camara de São Paulo 
bem comprehenda as grandes responsa- 
bilidades que_ vão pesara sobre os seus 
hombros. • 

NãO sei, Si; presidente, si aqui conti- 
nuarei no futuro triennio. Aqui tenho esse . 
tado, já yor duàs , vezes, pela vontade 
livre e éxpontanea de meus amigos e do 
eleitorado independente de S .Paulo; mas, 
si voltar,. a minha acção será a mesma 
nesta Camara, de trabalho constante e per- 
tinaz, em bem da causa publica, pelo 
'progresso e pelo desenvolvimento cada 
vez maior, cada vez mais crescente, da 
tida:de e do nosso Municipio. 

Era szi que tinha a dizer. ,  (Muito bem.' 
Muito bem). 	- 

• 

es 1.2 parte 4: 

• 

Expediente -- y.eitura e discussão da 
acta -da sessão ulterior, ápreientação de• 
projectos, pareceres, requerimentos, 
cações, etc. , 

• 

o 
• 

4 .  

• • 

2.a discussão do projecto n. 79, deste 
armo; que orça a rec;eiga e fixa a despesa 
do Município de S. Paulo para o exer- 
cido de 1920, com parecer n 12, da com- 
missão de finanças, das emendas edens. 
1 a '8, apresentadas por esta commissão, 
e das de ns. 9 a 35 ,apnesentadas por 

• 

Y.P 

; 	 5; 

• 

a —414 
• 

diversos srs. vereadores, na La Idiscu_ssão 
do projecto, com a respectivo parecer da 
cominissão de linavnças, sob. cri.. 73. 

••• 

• 

• 
1 • 

3? Sessio eldraordinaria em 23 de outubro 
1 • 

Presidencia do sr. Raymando .  Dá prat • 

4. 	• 

• 

A', hora regimental, feita a chamada,. 
verificasse a presença dos srs. Ri tiymundo 
Duprat, Henrique Fagundes, ,Marrey Jus,  
nior, Rapliael Ciiirgel, Luiz Fonseca, Hen- 
rique Queiroz, ,Baptista . da Crista, Almel- 

, 'rindo Gonçalves-, Mario do Amaral, Heril- , 
baldo Skilian6; José Piedade, Abelardo , 
Alves e )os? Passalacqtia,, faltando tom .  
causa participada o sr: Joaquim Marra e 
sem participação aos srs. Rocha Azevedo 
e -Pinto de Almeida. • 	• 

Abre-se Sessão. 

O SR. PREIDENTE 	COTWunic° 
casa• que; conforme communicação já .  

feita, a sessão extraordinaria em que ,  en- 
trará em 2a discussão o projecto que orça 
a receita e -fixa a despesa dó Município 
para 1920, com as emendas offerecidas • E' lida, posta em discussão e KITI de- 
na 1.a discussão e respectivo parecer da . bate approvada, a acta da sessão anterior. 
commissão de finanças, se realizará quinta- 
feira, •23 do corrente, ás 14 horas. , O SR: 1• 0  SECRETARIO dá conta do 

"I 	' 

. À. .4, 
• 

EXP DIENTE 

RepresenldNo da Associação Onntuerdal 
dos Varejistas, protestando contra o" au- 
genento de Impostos. 	A Imprimir. 

ContinuandO a não haver numero; le- 
vantasse a reunião, designada para 23 a 
seguinte 	" 	 • 

'ORDEM DO DIA •. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
2.a pares 

• 

REQUERIMENTO N. 406, DE 1919 

Requeiro que se solicite . da sr. vices 
prefeito, em exercido, a sua intervenção 

-junto á Secretaria' da Agricultura, no sen- 
_tido de ser installada luz electrica no !mirro 
do Chora Menino e bem assim para que, 
poça:parte da Light and Power, sejam 
attendidos os pedidos de „ligação de cor- 
rente elçctrica dos moradores do mesmo 
bairro. I— Sala • das sessões, 23 de ou- 
tubro de 1919. 'se José Piedade. 

.MM  A' 
Prefeitura. 

1 o 

REQUERIMENTO N. 407, DE 1919 

Requeiro que, 'com a possível brevi: 
clade, seja executado o serviço de calça- 

. 	
• • 

• 

• 

• • • 
• 

• 
• 

• 
• 
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ORDEM DO DTA 

• 

Vai á mesa, é lido, por.LO - ein votação 
e approvada, o seguinte, • 

• • 

Requeremos que se consigne na w acta da 
sessão!' de boje um voto d2 profundo /pe- 
sar pelo passamento do: dr.. -  João .  Baptista,' 
Ortiz Monteiro, proficiente sdecanzi I da Es- 
cola PolyttchhIca do Rio cle 1:Melro t 
que. ultimamente exe•cia.o Cargos .  de pre- 
sidente do' Conselho .Superior do Ensino, 
enviando-se por telegramma condolencias: 
á familia do 'Ilustre morto, aõ exmo; sr. 
dr.' Ministro dto Interior,- bem corno ao 
sr.: dr "secretario •clo mesmo Conselho. - 
Sala das ses•,ões, 23 - ‘de..outugro 'de 1919. 

Alineirindo Gonçalves, Luiz.Foneera, • A. 
Baptista da _Cosia, José Piedade, Henrine 
Fagundes, Abetarda Alves. • 

• 

Vai dá mesa, é , lida, posta em votação 
e approvada, a seguinte 1 • 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 199; DE 1919" 
, 

• 

• • 

Indicairros`; ao g. vice-prefeito, dem exer- 
ciclo, * seja dada perrniSsão 	uma .cominis-_ 
são popular:. recentemente organizada, de 
colocar, no ,saguão s dõ 1 heatro Municfpáf, 
uma *plaèa de bronze, conunemorativa clo 
'recital realizado naquelle theatro: pela nó- • 

tavel pianista patricia Guiomar Novaes -- 
e Sala das sessões, .23 de outubro de 1919. 

Marny Junior, R. Duprat, autiZ • Fon. 
reta, Henrique Queiroz,' H. Siciliano. A. 
Baptista da Costa, José. Maria Passalacqui, 

• 

•  o 

,pARECER N: 73, DA COMMISSÃO-DE 
FINANÇAS 

A COMMISSA3 de, finanças, estudando mi- 
nuèiosamente as 35 emendas apresentadas' 
ao projecto sol? n. 79, de 1919, que otna 
a recíita e fixa A despesa do Municipio, 
para o exercido de 1920, em sua prime 
meira discussão, emitte o seu parecer do 
seguinte modo: 	

ff 

• Quanto ás oito' primeiras, manifesta-se 
a commissão favoravelmente á sua appro- 
\Fação, porque as apresentou como' neces- 
sarias. 

•••••• ~ ••••• 
• 

Quanto á de n. 9, esta% commissão é 
de parte& que seja "approvada, porque .os 
Linematographos da tona urbana têm o 
mesmo movimento, sinio Maior do que os 
da zona central, e portanto podem sup- 
portar las mesmos encargos que estes. 

• 
• • • • • • • • • • • • • 

gor  

NI 1 •• 1 1111•111•111~11~111.  

• 

o 

• 

•  

• 

• 
• 

• 

• 

4:76 ar 

• 

• • 
• 

•  

• 

• 

• 
• 

•• 

mento da rua Silva leites, entre aS ruas . 'José Piedade, R. -  A. • Gurgel, Alineirindo 
M. Gortralves, 	• Ilreser e Rio Bonito, becho que se acha 

em estado lastimavel 	Sala .das. sessõeís, 
23 de outubro "de 1919. ---- José Piedade. 

A' Prefeitura. 

REQUERIMEN 10 N.••408 DE 1919 

ReiteraniQS os pedidos feitos com re- 
lação an serviço de calçamento da rua• 
Silveira da Mottà, no .Camliticy. Od 
çamento "(Jayne! la rua já está autorizado 
Por lei. ----- Sala das(sesseses; 23 de ou- 
tubro de 1919. --- José Piedade,: *Mario 
do Amaral. á A' Prefeitura. 

e 

Communico 
nosso diStincto 
•deixa de com:* 
por.  motivo de 

O SR. PRESIDENTE -- 
aos srs. vereadoreS que o 
collega sr. Joaquim Marra 
parOr á presente sessão, 
força 'maior. 

" 

1,  Passa-se á 

• 
1 • • 

' 
• 

•  

• 

• 

Entra erigi 2.a disçussão a projecto n. 
79 0  deste- anno, que orça 4a receita e .fixa 
a- deSpesá do Município de S. :Paulo para 
o exercido de 1920 com • Parecer n. 72, 
da commissào de finanças das emendas de 
m. 1 a 8, apresentadas por esta commis- 
são, e das de .n.s. 9 a 35 apresentadas " 
por *diversos srs. vereadores, na- 1,a MS- • 

á eussão do projecto, com o respectivo pad 
recer da commis.são de finanças, sob n.'73. 

• 

••• 

• REQUERINIENTO N..409, DE 1919 
t e' 

• 

é 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

e  Quantp á de n. 10, a cdtritniso,sã é ia- 
%travel á sua .approvação, porétn, com 
seguintes modificações: 

• 

• • 

• 
• ■ 

• 

•.. 

•  • • 
• 

  

• 

• 

           

           

           

           

• 
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Banco, casa bancaria ou sociedade ano- 
nyma 'para operações bançarias, com séde 
no Município: . 
com •o capital de 

400:000$ . 	• 
com o capital de 

mais de 400:0003 
até 1.000:000$ . -6:0003000 e 20 S10 

com o capital de mais 
de 1.000:0003 . 10C1008000 e 20 0,80 

.2 :0Ó08000 e 20 0 . 
a,  

• 

Banco,. casa bancaria ou sociedade ano-. 
nyma para ,operações bancarias, com séde 
fátua do "Munidpro: 
com capital inferior 

a I.000:000$ . e 8 :00,03000 e 20 0/4  
com capital 'cit.:. • 

1.000.0003 a 'mais 15 :0008000 e 20 lie 
• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • • 

• 

• 
■••••• _ 

• 4 	• 

• • 

• 1 • 
• 

• • 
• 

.-476 —a: • • 

• 

• 
•• 

bilhetes e de loterias • e eliminadas da ta- 
bella as respectivas taxas, não convindo, 
absolutamente, para o Interesse .  e franquie , 
!Idade publica o restabelecimento de - se- 

- melhante 'commerclo: .  
• 

$.14••••••1~4~1~ 
• 

• 411 

a 

e • • 

• 

•  

Banco; casa bancaria 
ou sodedade ano- 

- 	pára opera- 
- ções 	bancarias 

sub :agencias de, 
girando com o .  
mesmo capital das 
agencias . 	. 	2:000$000 e 20 0/0 

' 1 ; 	 '; 	• 
Banco, çasa bancaria com carteira agri- 

cola: 
com capital até ... 

• 1.000$000 . 	. 

• 

• 

• 

e 

6:0008000 e 20 0'0 • 

com capital superior. - 
a 1.000:000$ . . 40:0008000 e 20 c.10 

• 

• 

• 

Quanto á de n. 	commissão -é de 
parecer que sejamfipprovadas as taxas re- 

. .ferentes aos merjadores de algodão en- 
saccado, café em grão, ferragens, gizolina, 

4?  empresario -ded serrarias e escriptorios de 
amostras, e rejeitadas as ' taxas referentes • 
aos mercadores de gado vaccutn, gado 
suino ovelhum" e caprino, leiloeiros, casas 
de bilhetes de loterias 	empresarlos de 
typographia. 

• 

Quanto á• einehda de n. ,13, a commis-. 
são aconselha a sua rejeição, porque não 
ha, de facto, "sobro, da pbrcenfagem esta- 
belecida pela lei n. 1.578, de 17 de agosto 
de 1912. Para • evitar a reducção de venil 
cimentos . de alguns futiccionarlos, dentre . 

quaes os lançadores, cuias pOrcentagens 
• _cresciam de atino para anuo, elevando-se 

consequentemenje - os seus vencimentos, o 
prefeito, ao expedir por autorização da 
Camara, o acto n; 573, de 13 de abril 
de 1913, reformando as repartições "da 
Prefeitura, no art. 23, estabeleceu o se- 
guinte: «Os actUaes Jogares Ue lançadores, 
que continuarão com a porcentagem 'mar- 
eada na lei n. 1478, ,  de 17 de agosto' 
de 1912, sobre as rubricas indicadas na 
lei orçamentária", á proporção .que forem 
vagando s,erão preenchidos com a porcen- 
tagem calculada sobre as rubricas' 	de ar- -  
recaação á que tiverem direito, de modo, 
porém, que, Inclulivé 	.'parte fixa, não 
possam teg mais 	1:0003000- por mez, 
de ordenado». . 
, Nessa confõrrnidade já foram preenchi- 
dos de então para cá; quatro, togares. de 
lançador, trazendo essa criteriosa e !ativa- 
vel Medida - uma economia de go pequena 
. 

monta' para os Cofres -  Municipaes, sem, .en- 
tretirito, affectar o interesse respeitável dos 
funccionarios. 	• 

Nãó ,  ha, cámo se diz na emenda, sobra 
de porcentagem que possa attender ao fim 
visado, sem brecarregar o Tbesouro, pois, 
as ysrins -consignadas, quer. na lei do or- 
çam9nto vigente, í quer no projecto em -disdee 
cussão para. o pagamento de porcentagem, 
estko' rigorosamente calculadas para *  os oito 
antigos lançadores, como para os' quatros .  
novos. 

A emenda, portanto, traz um enorme • 
. •ugtnento de despesa, não convindo, atisoru- 

umente, aos, interesses munis:na/4 a sua 
approvação—Além do mais, a distribuiOo 
de poiceniagern feita pela emenda attingt 

• 

• 
' 

1 
• 

• 

• 

Quanto á ide n. 12, deve ser rejeitada, 
porque pela lei n.. 2.162, de 1918, foi 
prohibindo o "cpmmercio ambulante de 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
• 1 

• • 
• 

• 

• 

• 
• 
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• 

• 

• 

•  • 

Quantia á de n. 19, t  deve ser approvada, 
por convenienda dos interesses munici- 

• paés. 	 •••• • • 

ig• 

• 

r' • 

~1~•~•••••• 41. 

g • 

• " Quanto á de ri. 15, deve tambem ser 
rejeitada pelas mesmas razões que leva- 
ram esta commissão a se manifestar -favo* 
raVel 	approvação, cru parte, da -de n. 
14, pois se trata de retribuir com o aU)-Ni 
gmento 'de 2:0003000, • serviços que não 
devem ser Custeados pelo MUnicipio. 

• 

• 

• 
•  • • 

01~ 

áQuanto á ide n. 21, a commissão acon- 
selha.. a sua approvação -  'por não ver In-. 
convenientes. 

nsweenreUgH 
• 

•  

Quanta á 	n. 2'2, a pommIssão `é de- 
parecer que seja constituído projecto espe- 
dal, por merecer estudo mais demorado." 

• 
•1••••■ ~sanem, 

• 
Quaiha 4 de n. 23, a commissão é de 

parecer que seja rejeitada, porque' apenas 
trará difficuldades ao, publico, sem maiores 
vantagens .para o traria municipal. 

e.* 

• 

• Quanto -á de n. 24, a COMIT1135.40 é de 
parecer que seja rejeitada, pois á .dis- 
lribuição foi• proposta na emenda n. 2 e 
já está approvada em La discussão e não 
haver vantagem no adiamento. 

• 

o 

••• 

• 

• 

• 1 1  

II  

• • 
• 

•  

funeclonarios dos quaes dependem decisões 
SI 	sobre lançamentos • de impostos, reclama- 

cães, cancellamentos, etc., o que considera 
• esta commissão um grande inconveniente, 

essas porcentagens só deveriam ser distrt- 
. huidas como até aqui, aos funccionariw en- 

carregados do lançamento ou de arretas 
dação e não aos que devem resolver so- 
bre esses actos. 

• • 

Quanto á de n. i8; esta commissíd 
opina pela sua rejeição,. por mia convir 
alterar a legislação actual sobre a materia. 

• 

■ 
• 

 

4 

 

• 

• 

   

• 

  

; 

 

    

4.1 

11~1 41~ ~Na 
• 

• 
• •  • 

, Quanto á de n..14, a commissão é de 
parecer que seja approvada, por se trataç 
de verba destinada a serviço cujo custeio 
não compete ao Municipla; devendo, po- 
rém, ser rejeitada a distribuiçãO constante 
da entenda e ser o seu producto incorpo- 
rado á verba *Serviços e Obras». 

• Quanto áde n. 201 ,a oommissão. é de 
parecer que sejam approvadas as modi- 
ficações referentes ás taxas a que .  estão 

, sujeitas as agencias ou escriptorios de na- 
vega.ção, fabricas de parafusos e empresas 
telephonicas e tipe sejam* rejeitadas n rer  
rentes má Mercadores de automovels, ,fa= 
bricas de cervejas • empresarias de olarias, 
fabricas de pentes é empresarias de phar- 
maélas. 	• 

.re 

e 

• 

• 

g 

• 

•  " 

  

 

    

    

    

    

• Quanto á !de n. 16, a commissão tatue 
bem aransélha i•Sila :rejeição, pois; a,por- 
centagem. de que trata a -  emenda foi. itã. 
xadá patí o exerCiciO de 1919 em 
e a renda 'do mercado • da „rui 25' de 
Março, para • o -exercido de 1920,, será 
.maior doe que foi, em- 1919, . corno está 
previsto no projecto de orçamento. • • . 0 	• • 

• 

111•1•••••••••••■ 

• 

• 

Quanto á ide n. 17, • podem ser aceeitas 
as modificaçóeg -rtferentes a Peorifèttis,e -serl • 

• • pentinas mascaras, lança perfume 'e con- 
generes e mercador de fogos por trinta 
dias, ite rejeitadas as referentes a corõas, 
flanes artificiaes e . congeneres. • 

• 

• 
• ••■•• 
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• 
■ 

. _ . 	 .. 	parecer que.  seja •approvada . P 
k \ 

Quanto á kW' n. 25i a Commissão é de mal de $:400$000. 
parecer que seja rejeitada, visto como a 
emenda n. 2 propoz a distribukão, atten- • 
dendo is instituições mai 	m s ne .  ssitadas. . 	. 	• 	• , 

até á taxa de 

• 

r! 
• 

Quanto 	de 	34, a co- mmi3são é de o • • 
• 

iSawn 111~1,••••■• 

• 

o 

• 

• 

- Q 	 - Uanto á kie n. "27, ffa cornm issão acon- 
. Selha a sua iiiiprovação, por ser equitativa.• 

• • • 

• 

••• • 

.onanto á 'de ri: 28, deve 
por não parecer conveniente 
bella actUal- 

A • 
• 

• -o • 

■ 

• 

• 

• 

• • 

.0 

offillawo•••••■• 

• 
• 

Quanto á de it. 33, a connnissão é de 
1203000 sobre o valor.. loCativo amam! .  de 

• 

• 

•  

• 

• • 

•  
• 

• 

• 

• 

• 
•■••••■ 

Quants0 de n. 26, a commisa•go é de • 
_parecer que seja approvada. • 

• • V 	 • 

• 

•  

ser rejeitada, 
alterar a ta- 

' se••••■ 
• 

• 

Quanto á ,de n.• 29, ai.,cornmissão en 
tende que deve ser rejiitada, pois o 'fractal 
systeina
m 	

'tem piodtgido bom resultado 
ethodizando :a arrecadaoõ. 	'• 

-1 	1 • 

••■•■•• ••••••• .1~ 

• f 

.. Quanto á de ri. 30. deve ser• rejeitada. 
"pois onerará de modo insupPortatel OS e 
tabelecimentos em que recahir. 

. 	Quanto á de 	31, entende :a com- • 
missão:que poda  serapprovada. 

• 

•••••••• •11.1•EI• •de~ 
• 

•• • 

' 

,• 
Quantõ á de IL. 32; a COM til itiSãO é de 

parecer que seja rejeitada, porque traz, 
anus excessivamente pesados' para o ramo 
'de c:Lmd :lero que menor resultado aufere. 

1 

• 

parecer, que seja acceita. 

• 
• 

Othanto á de ri. 35, a commissão .é de . 
parecer que seja rejeitada, , pelas inesma,s 
razões dadas no parecer á emenda n: 25. 

No limitadíssimo •prazo concedido, á 
commiisla de, finanças para se manifestar 

1  sobre as emendas apresentadas ao proje- 
do, de_ orramen't o. são estas as considera- 
ções que. lhe Cabe -  fazer. ir— Sala das 
commissões, • 1 de outubro de 191g' 
Olaria do Amaral, Hen trique Fagundes, I 
AbelárdoF -  Alves.* e -  - 

, o SR. I.U17. F_ONCECA 	. Desejait 
fazer as• considerações que vou ter a honra 
*de d4rigir á ca;a.-  neste momento, pessoalr 
mente, - abs dignos membros da COMIlliiSãO 
de finanças,. que kertamertbe a tilas finem- • 
deriarni tão justas!  ite ;Sweet; - pélas 
zões que passo a; expor. Não pude, po---  
rém, reallizar Se/ ineir/desejd. 	. 
. A 'entenda n. 10 dispõe 6 seguinte: 

. Manco, casa bancaria ota. sociedade ;„ano••• 
,titjma, para operações bancarias, Com séde 
410 Municipio• 	• • 
Com capital até.... 	• 

400:000 	3:000$000 e 2(i6.'u 
com capiia.1_,Superior 

• a 400:000 até .: . 
800 z100$ 	. . 6:00030Q0 e '20 0,s0 

com capital superior 
a 800 000$ 	. 10:0003000 e 20 010" 

Todo séde fétra .do 
Município: 

Com capitai inferior • 
a 1 000 000$ 1. 8:000$000 e 20 laht/ 

com capital %uperior 
a moo :1500$ . - 15:004600 e 20 o'd v 

• A • illustnida commissão, no seu pare.er. 
diz o seguinte, com relação a essa men:- 
da: *Quanto 	de a. 10, a commissão 
é favoravel á sua approvação, porém, com 
as seguintes modificações: 

• 
4 

• 

W4. 

411.1=~ ••■••■•■ 
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• 

o .  • 

• 

1 

• 

• 

~n/ 

• 

• 

c t 

1 
4 

• 
■ • 

• 

• 

- .470 --- 
o 

• • 
• • 

• 

as 

ifiancO; casa bancaria ou sociedade ano - 
nyma para operações bancarias, com sede 
no Municipio: 
com capital •  até : 

	

400:0008 •2:0008000 	20 (P,fit, • 
com o capital de 
mais de 400 :0008 

até 1.000 :000$ . 	:0008000 e 20 
com o capital de mais 

de 1.000:000$ . 10:0 003000 .e .10 olo 

• 

• 

o 
• 

Cid 
• 

• 

Banco, casa .baricaria ou sociedade 
nyma para operações bancarias; com 
fOra dó Münicipio: 
com capital inferior . 
. a 1.000 00,0$ . 8:0008000 e 20 

com capítal de .... 
1.0013:020$ a mais 1 5 :0008000. e 20 

ano- 
dé 

tfn 

0/o 

Barré° ,casa bancaria 
ou sociedade ancv•  

• 

nyma para opera- 
ç õ es bancadas, 
sub - agencia* 'de 

• 

girando com o 
mesmo capital das 
agendas . . 	2 00 .OS0 00 é 20 Sn'n

• iti*1 vi. 	.s  
Banco, casa - bancaria com carteira 

agricola: 
com capital ate .•..; 

1.000:000$ • 	6 :0008000-  e 20 0/0  
com Capital superior 	• 

a 1 MOO MOS • • 10:b00$000 e 20 4),'0 

• 

• 

—1~ 

• 

•  1 

• 

• 

nIciplo, e giram Com o capitai dás agen - 
das que representam SIO-  baticos que fa- 
zem operações, tão vtiltuoks,..comó o Banco 
Commercia • e Industria ou cr •  Busco Com - 
Inércia' do : Estado de •5. Paulo; e que, 
.de accôrdo com esie dispositiva-  passarão 
a pagar apenas .  2:000$009, quando 03 
bancos com • sede - no Municipio pagam ;.. 
8:030$e 1 5 :0008. • 

Esses bancos -  tem suas sedes nos paizes .  
de que..  são ,  originados. O City ,.Bank nos 
Estados Unidos, o Hollandez e  na Hollancia, 
etc.:No .Rio de Janeiro existem apenas 
agencias, de '.que .' elles -são saio-agendas,- 
em S. Paulo. E'  cOrn o capital dessas 

;agencias que esses bancos fazem. suas ope: 
4-raç6es em S.?atilo, e operações, como os 
collegas sabem v suItuaas. - 

Eu, portanto .lentendo, e acredito que os 
niéus collégas assim lambem entenderão, 
que nós devemos dar preferencia . na iro- 
tação -  á emenda n. 10 e inANT a Sã .nics:  
dificação proposta pela conunissão, porqUe, 

injustissima, como acabei de 'demonstrar 
(Muito bem). •• 

Não é justo.  que o City Bank, que é 
um bane° que está fazendo operações vül - 
ttiosas, tanto ou ?na% dó gire as que 
o Banco Commercio e Indústria; venha 3, 
pagar de int/posto .menós ,  do que paga este 
ultimo - banco NãO é justo que London 
Bank - e o River Nate ,  Bank; e outros .  
0,ctrangeirás, que estão nas ' mesmas condi- 

. .ções do City Bank, venhamia _pagar essa 
_contribuição insignificante, • -ao 'lado .  dos 
_bancos nackinaes que pagam muito mais. 
(Muito bem. *Muito bem)._ 	I •  

• 

• 

A modificação sobre que venho fazer 
considerações, -  que espero sejam tomadas 
na devida attenção pelos meus "  collegas, é 
a seguinte: ella-- substitulu a:taxação, aliás, - 
justissitna, dos es-  tabelecimentoi bancarias 
que tern sedefóra ,do Municipló, pela 
guinte, que,  acabe de ler:. «Banco,.  casa 
bancaria ou sociedade anonyma para oPe - 
rações bancarias, sub-agencias de, girando 
Com c; mesmo capital :das agencias, 
zipoo$coo e po 0/0, pois que, desia dis•-  

, posiçãci, se ' vão aproveitar-164os os ban- 
cos extrangeiros que operam em S. Paulo. 

_domo v. exc e os íneus collegas sabem, 
sr. presidente, o City Bank que é um 
banco de grande Movimento financeiro, o 
London Bank, o River Plate Bank, o Ban - 
co .  Allemb, o Banco Hollandez, e outros 
xtra ngeiros, tem suas sedes fóra do MU- • 

O SR. JOSE'  PIEDADE 	Em rela- 
ção ao orçamento em discusgo, sr._ presi - 
dente, ha sessão passada, já tive occasito 
de expender, desta tribuna, várias consi - 
derações a respeito, quer tratando da re - 
ceita, quer da despesa, projectadas para o 
futuro exercido -de 1920. Tive então en- 
sejo de '  offerecer algumas emendais á re- 
te:Ra • proposta, e foi corn Satisfacção que 
vi quasi todas ellas merecerem o apoio e 
a approvação da honrada -commissão de 
finanças. 	. 

Nitras emendas, entretanto, sr. presi - 
dente, foram apresentadas, tambent 4 re - 
ceita, muitas delias tendentes, acredito eu, 
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• 

• 

• 

■ 

I NI 

Á 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

na opinião dos .Sell£ autores, na Intenção 
dos c.ollegas que as redigiram, apenas a 
corrigir 'faltas, lacunas ou desegualdade 
tits.- s.. notará entres os contribuintes de dif- 
fereotes artigos tio commerelo, especial- 
mente. do ecimmerdo varejista 

Mas. Infelizmente, examinando com cal- 
mo. com o çuldado que requer urna lei 
da natureza e importancia da que vamos 
votar, como ja disse em meu discurso 
anterior, donde emanam, a vids c o pra- 
gresso do Mu:11dpi°, cheguei s;:t conclusão, 
boln a nobre commiss.ão de finança de 
une, em st1.1 maioria, essas Sendas V111113111 
gravar, e gravar fundo, anta parle do 
commereio, 'que já se vc: tia extraordi- 
fnariamente sobrecarregado de impostos é 
dr outros 0r$114 decorreitteS da sua situação 
ou, actuai momento nesta capital. 

O :P. Abelardo Alvos — Multi) heti. 
. o ãr, José Piedtsde — Si o commercio 

b e as industrias, sr. 'presidente, estivessem, 
Imita e exclusivamente na dependenria 

7.1e impostos municipaes, seria justo que se 
lhes exigisse algo de augmento na sua 
•ontribuição. , uma vez que essa c mtribui- 
PA° viesse satisfazer uma necessidade pu- 
blica," o interesse do Município,. em de- 
,fesa das proprias classes conservadoras, 

. de. que são oS mais lídimos representantes.. 
Mas I) commerdo, em geral, principal- 

atente 6 'pequeao commercio, como disse, 
rstá sobreearregatlissimp de anus, de toda 
a . espede. O proprio imposto de industria 
is:  profkyks elle o paga hoje duplicada- 
'w r1te ; paga imposta de ;  industria e pro- 
fissões ao Municiplo, legitima e" devida- 
mente, como 'paga esse , mesmo imposto  

? duplica:lamente a ,  Estado, por uma sita- 
ção toda especial 

• 

• 

Além diSso, St. presidente, está sujeito 
ainda aos impostos devidos á União. 

ob o ponto de vista da taxação de 
impostos, sr. presidente, minha opinião, 
bem pen4ada e cuidada era que, não ago- 
ra, porque nOS fallece tempo nus oppor- 

,• tunamente, com o lapso de tempo neces- 
• sario, a Cantara Municipal, pela 'sua com- 

mlisão de finanças, ou mesmo pela desi- 
gnação de uma commissão 'especial, tra- 
tasse de fazer um estudo detalhado, com- 
pleto das nossas tabellas em vigor, de 
maneira que, revéndo-as, pudesse corrigir 

os nsenetess que fossem encontrados, tor- 
nando verdatkiramenté cot:dativa a distri- 
buição dos impostas por tudas Ji ila.sses 
contribuintes, ciuer du mime:tio, quer 
da industria, quer de outras circulas uru- 
fissionaes existentes na Município 

Com esse elemento baslco, ir. pre3idene 
te, com esse trabalb9 feito com euld4do, 
comi esmero e eoM O :descai° d., bun 
sers'ir ao Altydripio, sem' favor algum a 
qualquèr das classe: contribuintes, pode- 
remos então), para o anno, totar 1114I orça- 
mento que  satisfaezt plenamente. ta) só 
30; interesses gcrac. d Municipio, mas 
que não m9tIve em absoluto reclamações 
quaesquer dos respectivos contribuintes.. 

Deixando 	parte esse pauto ti: Vibia, 
apenas et Munido, nesse particular, por 
declarar desde já a Camara que negarei 

Meti_Vdto 	approvação tle qualquer 
emenda tendente a augmentar impostos na 
actualidade, a (Wein quer que seja, eu 
cttntpro o dever de dgradecer a defesa 
justificada que acaba de fazer de num (113 
MID11.13 emenda: o n;)sso conto sr. Luiz 
Foncecut. 

s. exc. se  houve realmente tom felici- 
dade, defendendo a emenda nos termo?. em 
que eu a elaborei.) 

o •ir. stiendq4 Queiroz — 	vota 
contra emendas yde augmentem OS IrtIpOS- 
t05, coMo apresentou então„v. exc. ent:bris 
das elevando impostos? 

o sr. 	Pinfack Nin apresentei 
emenda nenhuma elevando impstos; aps- 
nas apresentei uma emenda .equiparando, 
para tolos os effeitos, o imposto a que 
estão t+ujatos os cinematographos. Isso eu 
mantenho. Não se trata de atigmentar im- 
posto. V. exc. não me aponta emenda al- 
guma da minha autoria augmentando im- 
postos. Corrigtr não significa augmentar. 

h, mesmo que, porventura, tivesse of- 
fereckio qualquer emenda nesse sentido, 
seria com a intenção apenas de corrigir 
defeitos dé taxação, conforte:te aqui decla- 
rei no meu primeiro discurso. 

Tendo estudado cuidadosamente o pro- 
jecto em discussão e a situação gerai das 
!lasses contribuintes, com a mesma bom- 
bridade com que costume aqui proceder 
sempre, retiraria qualquer entenda Mie 
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sentido, e nisso não haveria desdouro 
algum. 

(,) sr,. Henri que Queiroz 	Nenhum. 
Eu apenas disse qui existem duas emen- 
das snas que têm por objecto elevar, im- 
postos 

• 

o 

• 

• 

•••• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

4 
• • 

• 
• 

• 
• • 

o sr. 'José Piedade s .  Apresentei duas 
emendas sim, mas tratam sórnente de, cor- 
rigir, -  como declarei, dtfeltos de taxação. 
Nio augmentam impostos, 

o sr. Henri que Qiieiroz -h- Mas, o in- 
tuitodos outro; não foi sinão .  o , incuti& 

o sr. losÁ Pi edade 4--1 O coltega pôde 
me dizer quaes as minhas emendas que 
augmentam impostos? 

. Sr. Henri q ue Queiroz— As de nu- 
, trero; 	e M/ 

0 5I'. José Piedade --- Perdão; nessas 41  
'não lia augmentO nenhum. de. Imposto. A 
entruda n. 10 acaba de ser defendida 
pelo sr. Luiz Foinieea,' justifkadamate, e 
o collega não poderá negar-lhe o seu voto.' 

O st. Henri q ue QUeiroz mr— Isso é (to; 
tr:t cjtiet$tão. Á questão é a qUe importa 
na elevação de impostos. 

sim. José Piedade --- e Eu não tratei- 
de estabelecimentos bancários; tratei do 
Imposto relativo ás emendas comtnerciaes. 

• 

().ér Henri que .Queiroi 	V.• exc. disse, 
em geral, que não atinha concorrido 'para 
a' elevação. de nenhum taxa., E' contra 
essa affirMação 'que fiz' abjecções.. 

sr. José Piedade 	O cogega não 
prestou attençãa ao que eu Venho dizendo. 

•0 sr. Henri que Queiroz 17". Justamente 
pot ter prestado a devida attenção é que 
rectifico a sua declaração. 

O se. José Piedade 	O collega não' 
Inc comprehendeu. Más, permittirá tatie eu 
continite a fazer as observações que estava 
fazendo.

•  Com relação a emenda' n. 10,. o nosso 
eollega sr. Luiz Fonceca, como ...já disse, 
justificou-a . plenamente, aliás, em contra- 
posição ao parecer da honrada cOmmissão 
de finanças; Não Precisarei, absolutamen- 
te, addlizir mais consideração alguma so- 

. bre os estabeletimeotos bancarios gam séde 
fiará desta capital e' que aqui reakzam ope- 

'rações do _maior vulto, fazendo tonar- 
renda extraordinaria aos bancos que aqui 
se estabelecem e que -vivem, unica e ex- • 
elusivamente, dos capitaes paulistas. 

• ••• 
• 

Sobre a emenda de n. 9, já declarei, 
lia pautai, que nao se traia, absolutamente, 
de augmentar impostos. 
_9.,  nobres collega's, naturalmente; mão 
o ignoram .• 	--• 

Existem dois untemos cinematographos, o 
«Central» e o Congressos, no perímetro 
c:tirai da cidade. Aliás, o cinematograpito 
tOntgresson está situado ao lado do *Tileis 
tro Pathé», que é um estabelecimento de 
1.3 ()Mim, é, 113 emtanto, paga, o duplo 
do imposto, sem grande lotação, para os 
seus espectaculos e sem, absolutamente, 
nenhuma rzão- de- ser para que se possa 
pôr em grau de comparação tom o firhea- 

Pathés, muito menos, com o ,4Theatro 
Rosa!», com o • (-Theatre S. Pedro», n 
cot: mhow e todos os outros grandes es- 
tabelecittieittos 'de espetaeulas desta ca- 
pital, onde diariamente são exhibidas fitas 
Line natographicas. 

O sr. Henri que Queiroz "g" Ninguem 
contesta ,a justiça da equiparação. 

O st, 70's6 Piedade — E' uma siniples 
correcção, pois. Nestas condições, não só 
s(i corrige, esse defeito das no.s.sas posturas, 
que não tem_ razão de ser, como a • Ca- 
itiarã 	um acto de justiça, de plena 
justiça, "para com os .proprietarlos desses 
2 cinemas, -  units% que se Vêm nesta. sis 
tuna() especialissima, absolutamente .  injus- 
tificada. • 	- 

nobre collega vè. portanto, que não 
tinham razão. - de ser as .  observações que 
fez .nos seUs apartes: não procurei 'elêvar 
impastos. 

No meu. discurso anterior, já declarei 
que o que nós precisamos é justamente 
cuidar.  de uma revisão nas tabellas 
tentes. 	 - 

Sou o primeiro • a reconhecer que ha 
muitas casas de -Commercio que. negociam 
com artigos %patins; prejudicando os pro- 
prios Callegas e sem eine satisfaçam:a con- 
tribuição 'devida... s... 

Ha mesmo casos hateressantes, como, 
por exemplo, com relação ra drogarias: .  -- 
as drogarias pagam o imposto de droga-ia, 
no emtanto, exercitanr os commercios de 
drogaria e de pharmacia; todas as dro- 
garias têm o seu varejo, -fazendo a maior 
e a . mais coMpleta concorreu& ás phar- 

• 

• 

• 

.• 

• 

• 
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-- 	 - dar, a essa coma a quaesqüer outras ins; 
tituições • de interesse nacional 

Essa minha emenda, sr. presidente, eqüi- 
vale, poderei assim - dizer, á retirada de 
outra emenda, apresentada anteriormente, 
na qual pedi a suppressão dessa verba. 

o sr. Mario do Amarai 	Mas, em 
segunda discussão não se apresentam emen- 
das. 

O st. José Piedade 4.1""  Porém, si'. pre- 
sidente, 'como não são permittidas emen-4 
das na • segunda , discussão, sinão emenda 
de redacção, eu •me limitei apenas a pedir 
a transposição de um ponto para outro 
do orçamento.' 

Assim, a Camara . terá cumprido o seu 
dever, patriotice, auxiliando esse - serviço/ 
que diz , respeito á defesa- nacional, da 
mesma maneira mas sem que alguein possa 
dize( que nós estamos aqui agindo irregu- 
larmente, dotando de verba um .serviço 
de natureza 'propriamente federal. 

Era. o que tinha a dizer. • 
Vozes 	Muito bem! Muito bem,. 

• 

• 

• 
• •  

• 

•  

• 

.• • 

•ds 

lnacias, pagando uri r unico Imposto que 
É o de drogaria. 
a As pharmadas, por outro lado, si que- 
rem vender sabonetes' )  on perfuniarlasç são 
ohrigida.s a pagar uru i m posto especial. 
Entretanto, as casas de -ferragens vendem' 
filen 	40rino, sal amargo e outras dro- 
gas, que são especialidade das pharmacias. 

Dahi a razão de ser da correcção que 
ha necessidade de se fazer da taxação. E' 
preciso iine cada qual, *que exercita , uma 
profissão no Commercio, qué tem a sua 
especialidade neste ou naquelle artigo, seja 
qual fôr contribua-  ná medida do valor 
desse seu negocio. Esta é que será tirria 
taxação justarestavel e que não m -ótivará 
crn hypethese alguma, reclamações dos In- %s 
teressadoS. 4 •  

sr. Abelardo Alves— Apoiadu. Muita 
bem. 

, 	•O st. José.Piedade 	Ainda, si-. pre- 	- 
sidente, na sessão passada, tive occasião de 
fazer referencia a uma verba de despesa, 
que se não me afigtirou devida, nos ter- 
Mos em que dia foi proposta. Nesse sén- 
tido, dirtgi 'algumas observações f casa r 
e mandei á mak urna emáda, que me- 

, 5-creu apoio da cornmiss.  ão de finanças. ' 
Hoje , 	presidente, -perfeitamentç. dg 

a- ccôrdo com meu modo de sentir, corri a 
opinião, já externada na sessão passada, 
sobre 	verba para o serviço do alista- 
mento militar, constante do projeCb de 

• 

orçamento 
O st. Mano do Amaral 	'Qual é o 

dispositivo 
O sr. José Piedade 	mantendot 

anuo já asse, o /meu desejo de que a 
Camara Municipal - de S. Paulo ittinue 

. a contribuir para' a realização regular, cor- 
recta, efficiente, que Vem tendo esse ser- 
viço, que é de natureza ,patriotica e ao 
qual não devemos absolutamente negar-lhe

• 
, O HOSSO toricurso, quer material, quer 

moral. 	" • -:••••• 

•••.• 

delle 

Eu trago uma emenda de redacção, ape- 
• n33 tranipondo essa verba • do logar onde 

dia está, e que me parece indevidamente, 
para ,o seu logar • apropriado porquanto 

. essa verba deve effectivamente constar dos 
auxilio; e subvenções que a Cantara Mu- 
nicipal, no seu legitimo direito, dá e pode 

• O SR. MARREV JUNIOR 	Sr. pre- 
sidente apreseritei ao projecto em discus- 
são .algumas -emendas g sdestas, umas não 
inerecerain 6 apaci da digna commissão 
de *finanças. Julguri; portanto, - indispçn- 
savel occuVat a tilbuna, para esclarecer 
a Camara sobre .t o Intuito que dictou o 
meu •procedlmento e sobrr a conveniencia 
dei acceitação "daquellas &á emendas que 
tiveram 'parecer Contraria 

Desejando obedecer, na discussão, á. 
arderia' numerica das emendas, sou forçado, 
entretanto, a dizer alguma cousa sobre ou- 
tras‘`que não são de minha autoria. e que 
ou' partem da propria commissão ou são 
da lembrança de alguns dos (ilustres cole 
legas presentes, todos, á actual sessão. 

eettscr que a Camara - andará bem ap- 
provãndo as emendas íle ns. 1 e 2. , da 
commLsão de finanças, e tambem a de 
nf,. 3, a de n. 2 especialmente, para que, 
uma vez que assentado está o pensamento 
da Cardar soba/e a irei:ha auxilies é Sub- 
venções», essa verba possa ser rdistribuida 
desde já. 

E' preciso, entretanto, que desta verba 
conote a parte já adaptada no orçamento- 
para auxilio ao serviço de alistamento mt- 

o 

ed. 

eSO É 

• • 

o 
1 • 

• 

• 

• 
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• sr. Luiz Polirem 0- Obriga& a 
v. e xc. 

o sr. Money Junior 	Não é # possi- 
v el , não seria possível que o prefeito des. 
✓iaase das suas attribuições ordinarias em- '  
pr:gados tnunicipaes, sem remuneraçãO jus- 
ta •a esse serviço extraorditutrio que elle 
teria de lhes determinar. Foi por isso. que 
o prefeito municipal organizou no Muni- 
cipio o serviço de -  alistamento militar, 
serviço que é positivamente modelo; ser- 
✓iço que honra as intenções comique vem 
sendo imp Nto ao nosso sentimento patrios 

• tico. E'. 'portanto, hoje, e positivamente. 
atm serviço do Município. 

() prefeito actual lembrou-se de fazer 
COM qtte do projecto de orçaMento cons-• 

• 

• 

■ 

tas:se - claramente urna verba para retribui- 
de sá ,ão 	telhante serviço. Está na nossa 

corisci.i.nda a necessidade dessa retribuição. 
Não Veja, portanto, motivo plausivel 

para áque se ,deixe de votar essa verba. _ 
Fztzel-o, ctntio alguem alvitrou, sob ver- 

bas distinrtas, é autorizar o prefeito a ap- 
))11car essas mesmas verbas ~netas em 
st rviços diffcrentes. 

o SI. José Piedade —.Por isso é que 
apresentei akora essa emenda de redacção. 
. o sr Money fuolor — Não temos no 

orçamento• verba secreta; o prefeito 
tem de dar conta á Camara de todos os 
dipendios munteipaes superiores a 500$, 
e elle teria de, lealmente, dizér lá Camara 

Iltar ,que está a cargo de- uma commissão 
nomeada pelo prefeito municipal, nos ter- 
mos da legislação federal em vigor. 

A honrada COMIllÍSSA0 de finanças já 
havia concordado com essa verba quando 
deu seu parecer favorável ao projecto de 
orçamento e não a` exclue em qualpter 
de sua; emendas 

() nosso colega sr. José Piedade tem- 
.bra-se 

o sr. Maria do Amaral -7 lia (nitros 
raios identicos a esses. 

o Sf. Morri;' Junior 	....de substi-• 
tuir essa verba distribuindoa por diffe- 
rentes indituições,' já beneficiadas pela 
Camara. 

A esse seu pro edimento se oppoz o st, 
LdIz Vonceca, em longo discurso, funda- 
montado, proferido na sessão anterior. 

Melhor estudo Sobre o assumpto tanto- 
siza-me a concluir com esse ilustre et:A- 
lega etn segundo logar referido. ,Si é 
exacto que o serviço militar ouve ser man- 
tido peio 4 governo federal, não é• menos 
exacto que a prestação desse serviço t, gra- 
fula .. 	 • 

o sr. Luiz Fonreca 	Apoiaao. 	. 
' 	tr. 'Marrey Junlor ••••-• „ 	e .  que 

•&k compete ao prefeito, municipal .. 
o sr. Luiz Foheera 	De cada'  Mit• 

• niciplo . 
I o sr. Money - Junior 	como com- 

pela anteriormente á Camara 'Municipal, 
pelos seus vereadores. 

• 

sr. Raphael Gurgei —• E' um ser- 
viço exhaustivo. 
_ o sr • Marre y dor a— Nós fizem6I-0 
durante dois annos 

o 'ar. Mario do / Amarai — Durante 
mais tempo; oito ott\ dez annos. 

() sr. Alarrey Junior 	Temos, ppr- 
, .- -' tante. Idéa exacta do seu valor, do ine 

cominado que elle occasiona, exhaustivo 

AMO' 

• 

- para Fiervir-me do aparte do sr. Gurgel. 
() prefeito, evidentemente, não poderá 

fazzl-o directatnente. Tem que delegal-o • 
• t: eue continua sab d  a sua immediata di- 
recção e inspecção. Hoje, nós sabemos 
que está entregue a sua_ parte activa ao 
nosso ilustre colega * st-  Luiz. Fonceca, 
que o tem desempenhado com inexedivel 
dedicação. 

que retirou desta ou daquella verba a 
portancia para pagar o serviço d alista- 
mento militar. 

O s/. Luiz Foneeca me -  Perfeitamente. 
o sr. Marrey lauior dM". Por que razão 

deixaremos de fazer constar já do nosso 
orçamentty a• verba lembrada pelo 
feito? 	 • 

asr. José Piedade 	E' uma subven• 
ção qui a Camara deve dar. 

o .sr. Morre)? !amor ~. Parecestne, "  
portanto, que nós 'poderemos approvar a 
emenda de redacção que o st. ic512dade 
mandoti 4petesa para que seja augmentadÀ 
a verba «Auxiliais», delia conste a impor- , tarfcia de 9 contos e pouco, destinada no 
orçamento para -51 serviço de sorteio mi- 
litar. 

o si. José Piedade e— E' auxilio, pro- 
priamente, á junta de Alistamento Militar. 
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o sr. Raphael Oargel —• Alistamento 
não. 

O • sr, Luiz Foncera 	Não é para 
sorteio., O sorteio .  é feito pela% região. 

e E' para o serviço feito pela Junta de Alise: 
tomento Militar, que tem sua Ode ao lado 
do gabinete do prefeito, na Prefeitura, 

o sr. Money fardar 	Sim para ot 
alistamento militar. Mas continuando: a 
nobre conmilssão de finança deu parecer 
contrario á minha emenda ultima, de ri. 
•33, mandando restabelecer a verba de , 
36:0003000 destinada ao • Cnnservatorio 
Dramatica.. A' semelhança da emenda de 
redacção formulada pelo .noasso collega- •Sr .  • 	

José Piedade, t mijo( á 	mesa outra, para 
• 

que a, verba «AUxillos •e 1 Subvenções» seja 
elçyada de forma tah a poder comportar 

-ta 	-o augmeraõ • de 16:00030QQ sitie destina- 
rnO-i ao - Csinservatorio  Dramaticoe Musical, 

/isto é, restabelecendo-se a subvenção an-, 
Lierioli e que, desde longo-  -teMpo, vem 

do dada pela Camara.... 
sr. Raphael Cartel 	E que deve 

ser mantida. 

• 

•  

• 

o 

• 

~em. 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

sr. Marrey Junior -64-  . . e que deve 
ser inafitida, ‘porque, segundo dados cons- 
tantes da -Prefeitura' . e infOrmações Ne- 

n dignas' que Cada "um de nós possue, o Con: 
servatorio Dramaticó e Musical Conta - 1E0 
alurnnos gratuitos no estudo da, musica .. 

. O sr. José .Piedade --fe:  Está prestando 
serviças extraordinarios. 

« O sr. Marrei MIZIOI 	, • el  destes, 
•igraiide parte mandada peio Município, isto 
é, pela Camara Municipal. 	 • 

sr. Luiz Foneeca 	E que. acceita, 
será crear difficuldade alguma. como. fa- 
zem -intos -outros stabelecimentos qi.w o 
Munidpio subven ona. 

sr Marrey Junior 	E' justo, por- 
tanto, que a Camara, Notando a emenda 
II. 2, da ~imissão de finanças a vote 

• 

com as additivas constantes de eineuda de 
redução dø sr. José, illedade et da emenda 

' de raie*, a de ri. 35, por mim apre- 
sentada. 	

. 

• Nenhuma opposição tenho a fazer á 
• emenda de n. 4, da co-  mmissão de ticuns" 

ças: Todavia, algumas observações permittose 
me ás de ris. 5 e '6. 
..Na emenda de n. 5, a nobre commis- 

são de finanças determina que sejam re- 

• 

• 

duzidas is taxas proporcionaes de .20, 15 
e •10 %, constantes do art 6.0, do pro- 

, jecto ,para 15 10 e 5 wo, respectivamente. 
- Parece-me, sr. presidente, que assim co- 

mo não devemos augmentar Impostos, at- 
tendendo- aos justõs reclamos .do commer- 

,•do, sobretudo do commercio varejista, 
mais onerado .. 

Dr Sr, José Pieda.de .."  • MIMO bem. • 
O sr. Marrey hinior 	. presente:  , • , 

Mente ... 
0 s/. Jirsé Piedade 	E' -a maior via; 

ctima nesta qUestão, de impostos.- 
0 s/. Morrer Junior 	._ por um 

tanto ou quánto concorrenda que o pro- 
prio Município lhe faz, aliás, com o no- 
bre intuito de facilitar a vida ás classes 

. mais desiayorecidas instituindo os meça-  
-dos livres, lejoje, no meu modo de en- 
tender, desvirtuados; não devemos lambem, 

1 e nem Jia_ razão de Ordem . •iuperior que 
o aconSelhe, cogitar da - r-edUcçã.6 das- taxas 
já constantes, de longo tempo, em todos, 
•os projectoí - de Orçamento,. de 20, 15 e, 
IÓ . O, smQ propõe a Commissão dê fia, 
nanças. 

Aliás/  ás accrestimas e as alterações pro- 
postas peia Prefeitura Visam legalizar lan- 
çamentos já existentes, equipar-ando-os 'a 
lançamentos justos, Ft:instantes das leis ana • 
teriores. 	 - 

Nas . tabellas de' iniposfo, encontramos 
bm deteriiiinado g-ene- ro dev cornmercio ou 
•de.- ddustria tributado com a labella pro- 
,porcional :de 20, 15 Ou 10 0/0 ha, en- 
tretanto, outros generos de commerdo ou 
de industrio ainda não tributados' a respei- 
to dos quaeá o -prefpito mandou á C.a- 
tnara as disposições do art. 6.0, asseme- 
afiando. essas taxas propordonaes de 20, 
15 e 10 olo áquellas que já:se. cobram, e 
sijazão ha para que a nobre commissão 
de thanças proponha que essas taxas se- 
jam ..de 15, 10 e 5%,  na() haveria para 
que a nobre cOmmissão abaixasse todas as 
outras: Entretanto, a nobre commissão de 
finanças não se lembrou de reduzir n ara- . 	 • teriores. 

O sr. Mario do Amaral 	e' o caso 
.de v. exc. apresentar uma emenda; 

• O sr. Marrey Junior en  Já estamos feira 
de tempo. O augmento deveria ser pre- 
visto pelo reollega quando-deu seu parecer. 

Mei 

• 

-15 

o 

1 

• 

• 

• 

me- 

• 

á 

• 
• • 

• 
• 

aqb • 

• ro_ 

• 
• 

• • 
• 

• • 
• 

• 

• 

• 

• 
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á E' um argumento que não demanda gran- 
, 

municipaes• e para todos os demais func- 
cionarlos da dineforia de receita qu.  e msão 
encarregados da percepção dos Impostos. 
com as conseqüentes anus, como a Ca- 
mara 'vai ouvir. 	 .• 

• 

4 

a 
• 

• 

• 

• 

'Esta emenda manda distribuir a sobra 
da porcentagem, estabelecida pelas lei de ,. 
n. 1378, entre os finiccionarlos do the- 
souro que podem, directa e efficazmente, 
contribuir, para a regfilaridade e prediga; 
ctivi ode. da, arrecadações. Visa, portanto, i 
dar irn incentivo a esse 5 funcci9narlos... 

O sr. Mordo do Amaral — Mau In- I 
centivo. 

o ,sr.. Morri? Junior — • .. para que 
cada um, no exercício das suas.  furicçõp", 
se esforre; para Inteira execução dás leis 
fiscaes, em beneficio, sempre maior, da 
fazenda municipal. 

Não ha nisto novidade 'alguma, pois é 4 e.  
o que se vê em todas as organizações 
fiscaes. 

4•■ 

• 

• 

r , 
4 	L 

1 •t 

.09 
• ; L' 

• 

de acuidade de espirito ... 
o ir. Alado do Amaral — Então, v. 

exc. deveria ter previsto isto em tempo e 
apresentado uma emenda ou um projecto, 
na hora do expediente 

o Er. Marrey Junior — Resumo, por- • 
tanto, o meu raciocinio; a Prefeitura en- 
tende .que devem ser taxado; differentes 
generoi de commerclo e deandustria, ainda 
Mo taxados; não existe ainda uma •Iel e, 
1103 termos da legislação em vigor, enten- 
do que m  a taxa proporcionai desses generos 
de commercio ou . de industria sejam as 
mesmas taxai proporcionaes existentes já. 
A nobre commissão entende que essas no- 
vas taxas proporcionaes devem ser infe- 
riores. Será favorecer a esses novos ge- 
neros de commerelo, em detrimento dos 
anteriores; estabeleoendo uma deSegualda- 
da patente, visfirel. 

Nessas condições, entendo que a emen- 
da n. 5, da nobre commissãO de finanças, 
deve e precisa ser 'rejeitada. 	• 

Com relação á emenda n. 6, da mesma 
fenstnal, o prefeito diz, no art. to do pra 
jecto, que fiam sujeitos a Impostos de 
publicidade os annunclos que se .  fazem 
dentro dosestabelecimentos conimerciaes, 
porque essb annuncios nfio estho taxados 
actualmente e o intuito da Prefeitura foi 
evitar, evidentemente, a burla do comines -- 
do deshonesto. E' o commerciante,desho- 
nesb que nós devemos ter Sempre em visi- 
ta. para Podermos ser equitativos e justos• 
para a parte do commereio honesto em 
sua grande maioria. 

o commerciante deshonesto uma vez 
que faça o seu annuncio dentro do seu 
estabelecimento, concorre ciam o dommer- 
clantehonesto, que, não fazendo questão 
de uma pequena importanda, continua a 
ser lançack e ag ;pegar o • mesmo imposto 
de publicidade, porque faz o seu ,annuncio - 
f6ra do estabelecimento. Aliás, as taxas 
propristas pelo prefeito são insignificantes. 

Sr. presidente, feitas estas considerações
rio, mais propriamente, ás minhas emerso, 
das. E, por-ordem numerica, a primeira 
que merecerá algumas observações, -  e para 
este farto peço a atbenção.da Camara, re- 
fere-se á distribuiçãõ de uma sobra da 
porcentagem calculada para, os lançadóres 

1A emenda procura realizar, portanto, 
urna idéa pratica. 

Contra cila se insurgiu a eommissão de 
finanças, tffirmando que ido existe a so- 
bra da porcentagem ... 	De 

•0 -st. Mario do Amaral 1— Realmente. 
Q Money limior ao !. • e •  que a emen- 

da traz augmento de despesa, 
São contradictorlos esses augmentos:`—: 

não se concebe despesa constando no pa- 
gamento de uma importaricia que não existe. 

o Sr. José piedade .~ Não existindo 
a sobra, ié claro que não perde haver a 

• 

distribuição. 
o Sr. Mario do Amarai 	Mostrarei 

ao rollega que ha aumento' de despesa 
o Sr. Marres limiar 	Convêm pop- 

derar que • não se trata de augmiento de 
despesa, nem de despesa nova. Trata-se 
da realização de uma despeça yotada por 
lei ordinaria ou permanente, qual seja a 
de n. 1:578, de 1912, dando destino-con- 
veniente, justo e ntil a uma parcella da 
importancia que essa lei umandou despender. 

•A emenda manda remunerar o serviço 
e a responsabilidade dos trabalhos dos 
funccionarios contemplados na distribuição, 
vorripensadora dos prejuízos que esse; fun- 
ccionarios possam ter, .provenientes das 
differenças cobradd a menos dos contri- 
buintes, de multas por.inobservancia, quasi 

• 

• • ••••• 

•• 

GIL 

• 

• 

• 
•• •  
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e  sempre involuntarla e inevitavel- devida 
ao .accumulo de serviço, de formalidades 
regulamentares, da arrecadação de custas • 

e outras despesas, pelas 4iraeresão ells 
responsabilizados pelo regulamento em 
✓igor. 

• 
o 

o 
• • 

4 • 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

urna porcentagem para os fu n ceio n a r ios 
arrecadadores, ,lançadores;_ esti taxa dá 
sobras positivamente estas sobras 
tendemos signatarlos da emenda que 
sejam distribuidas pelos auxiliares na ar- 
recadação dos impostos, os escriptura- 

4rios encarregzdos de retirar recibos e 
compensal -sos então das multas que sof- 
fruem .por enganos, inVoluntariarnente; rum- 
pensai-os do trabalho extraordinar\io, exte- 
nuante, qu t Um nas épocas de arrecada- 
ções, sobretudo, animal-os, com um intuito 
pratico, para que se , tornem fiscaes dos 
lançamentos. 

Sr. presidente, a nobre commissão de 
finanças concordou apenas em parte com n a 
entenda n. 17, entendendo que não se 
deve. onerar o commercio de corôas e 
flores artificiaes, amas que se deve, sabre- 
•udo, acoeltar uma nova taxa por mim 
lembrada, com relação ao 'commercio ex- 
traordinario de confettis, serpentinas e co:. - - 

genete Eu concordo com a nobre com- 
missão ..dt. finanças. Discerdo, sentretanto, 
das suas razões, com relação á emenda ri. 
18. Esta emenda determina _que fica sus 
jeito a uma multa de sosnon o contri- 
buinte do imposto de uldustria t profissões 
que -não tenha pagi o imposto na época 
legal. 

t:o1 no árpedientè• desta sessão lido uni 
longo' officio da Associação Commerciai 
dos Varejistas emir algumas considerações 
sobre esta emenda. 

Digo, entre parenthests, que assa Asso- 
dação que tanto clama, justamente pelos 
Interesses do commercio, não é, em rigor 
confraria á emenda. 	.• 

wl 

e 

• 

• 

A emarda, anuo disse, trará incentivo 
para o trabalho desses funccionarios,. para 
maior e triellicr arrecadação slos linPostos, 
e creará,e sobretudo, -  um. corpo de verda- 
deiros fiscaes" dos lançamentos, em bene- 
ficio, quasi exclusivo, dos cofres milni- 

rcipaes.  
Mega a 400111M165ãO que a porcentagem 

deve ser distribuida pelos funeclonarios en- 
carregados da arrecadação, e não pelos 
que deviern resolver sobre esses actos. Po- 
sitivo engano da commissão. 	. 

- A emenda visa justamente os' -funccio- 
nanas municipaes encarregados da arre- 
cadação. Todos" elles, -  desde o inspector do 
Thesouro até aos terceiros' escripturarios, 
têm . a sal. cargo a arrecadação de impos- 
tos, cada -piai na asna esphera de acção 
pratica, actos indispensaveis a esses ser- 

. 	Um inspector do Thesour e o dl- 
,  rector da, Receita, além desses actos, po- 

dem fazer correcções•de lançamentos; re- 
duzindo ou tanoellanclo, ex-offieio ou a . . requerimento das partes. Esses funciona- 
ribs 4 A;6 mandarão& reduzir ou cane-,ellar o 
lançamento.' Não podem gravar os cone 
tribuintes porque: pelo regulamento do 
Thesoitroro, só póde o inspector do The- 
souro decidir favoravelmente .  ao  contri- 
buinte; em qualquer outro caso elle é abri- 
tad° a informar, para que o prefeito de- 
cida em ultima inst cias De modo que o 

rios subalternos j mais poderão gravar os 

ir 
inspector do ,The .- ro ou seus funcaona- 

. contribuintes com o intuito de augmentar 
a arrecadação. Toda e qualquer reclamação 
só pode ser attendida directamente pelo 

- inspector do Thesouro, quandb o despãcho 
fôr favoraZrel; sendo contrario é o prefeito 
o competente para dai-o • . 	. 

sl Parece-me que os argumentSs do nobre 
,o CUM111155•13 de finanças ficam assim res- 

pondidos;  . 	 . 
O sr. Mano do Amaral -- Eu vou ess 

clarecer o collega. 
O sr. Marrey /ardor — Uma lei per- 

manente determina uma taxa, determina 
t 	. 

.Todos os demais contribuintes estão su- 
jeitos a uma Multa, quando não pagam 
os impostos a que estão obrigados, na 
época legal: 	Incorre em multa de 50$ 
o cishonerciante que-fôr encontrado com- 
matando . sem _ o conhecimento do im- 
posto; incorre em multa de' 40$000 o 
çommerciante ambubinte que não tenha 
pago o seu imposto e soffre tambem uma 
pena complementar, da perda' dos obje: 
ctos do seu cominem° os proprietarios 
de vehicnicis que não satisfizerem o paga- 
mento de seus impastes, nos prazos legaes, 
tncorrem em multa ide 10 foi, que será. 
applicada no dia seguinte ao da 7extincção •  
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dos prazos, além de ficarem sujeitos á 
apprehensão dos vehiculos, Ora effecti- 
vidade doi impostos, multa e despesas do 
deposito, aquelle, que usarem pesots e me- 
didas sem estarem conferidos antecipada- 
mente pelo padrão municilial, estão su- 
jeitos A doma muita; 'as pyssoas que não 
mandarem fazer 6s3 aferição, até uma 
época determinada, que é 31 de janeiro, 
São sujeitas a uma multa. 

E, com. relação-a essa emenda, a nobre 
• commissão de finanças teve ás seguintes 

quatro Ilidi Is, do 4Correfo.  Paulistano»: "r 

«Não é e mventente, porque não convem 
a legislação actual sobre a materlas. 

A legislação actual sobrx • a materia é 
justamente 'contraria ao pensamento da corn- 
missão de finança. Isto quer dizer que a 
minha emenda vinha pôr os contribuintes 
do Imposto de industria e profissões de 
accórtio com a legislação actual. 

O 4,C. Alaria do Amaral 	Mis,' nos 
termos por que foi proposta, essa emen- 
da não podia ser acreita. Terei occasião 
de dar 34 necessáriai. explicações ao *leu 
rol lega. 	 • 

o sr. •ilfartsy fuolor —• Shmente para 
o imposto de industrias e profissões k que 
não existe pena alguma para aquelies que 
u tiverem coinmerciando sem licença, de- 
pois de determinado prazo para o paga- 
mentok-dos respectivos impc*tos. 

O ar. Abelardo Alves — tf, os 20 ei 
a que elles perdem direito, não é uma 
multa? 

sr. Afane? ,  !ardor 	o accrescimo 
de 10 to sobre lo impcfsto é insignificante. . 

Além disto, os negociantes sabendo que 
não existe outra pena, não pagam o im- 
posto nas 'épocas legaes; e a Camara' 
quando pretenda executar a divida, execu- 
ção que sempre é feita um armo depois 
do lançamento, já não encontra muitos dos 
negociantes ... 

o sr Raphael Muge! 	E quando 
os encontre podem estar insolvaveis. 

sr• Afarrey Janto, 	... e, como 
bem diz o meu nobre collega, si os en- 
contra, podem estar insolvavels. 
- Aliás, ainda ha este expediente dos des- 
honestos: 	pagaffi o lançamento em 
nome de outrem ou se fazeip substituir 
por um terceiro, e este terceiro não irá 

• 

pagar ,o imposto no exercido seguinte E 
no exercich seguinte repetirão oexpedintc. 

Não vejo desvantagem na approvação 
da emenda. 

o ar. Mario do ‘Amarai — Mostrarei 
ao meu collega que dia existe. 

o sr. Morre? /autor — Todo o com- 
merciante honesto vêm á Prefeitura nos 
mezes de arrecadação e paga o seu im- 
posto ... 

o sr. José Piedade — E nesse caso 
tem .um desconto„ 

o sr •Money fado, 	• com e  o deste 
contes t. favorecido pela lei... 

o st*. Raphael Gargel — Legaliza o 
exerCicio da sua profissão. 	• 

• ,sr, Marte;' Junior -Fr ... e como 
multo bem diz o nosso rollega, legaliza 
o e?cercicio da sua profissão. 

o .sr. Raphael auge/ 	O • que o 
commerciante não pôde é negociar sem 
pagar imposto. 

o st Marro ,  MI1101 -- A emenda em 
questão incide exclusivamente sobre aquele 
16 pie querem auferir vantagens sem con- 
tribuir para as despesas publicas, isto é, 
sem pagar imposto. 

o se. Mario do Amaral """ Ao contra- 
rio, essa emenda beneficia esses contribuin- 
tes a que o collega se refere. 

o st. Raphael Gurgel 	Mas, parece- 
me que, no caso, cites são infractores. c 
Isso não pôde te. 

O sr. Mario do Amara! — O infractor 
será beneficiado com a emenda. 

o st, Afarrey Maior—Parece-me que 
não Todo o commerciante, todo o profis- 
sional (a emenda não se refere exclusiva- 
mente a commerclantes, timbra atss pro. 
fissionaes; 

O sr. Mario doo Amaral —• ,Demonstra- 
rei daqui a pouco o contrario 

o sr. Money Junior 4~ O. o Imposto 
é de industrias e profissões), é obrigado 
a pagar esse Imposto no mez de março 
ou_ no ITICZ de aghsto. com  abatimento de 
tanto por cento, quando o pagamento e 
feito afé determinado dia de cada um 
desses mexes e de 10 (+:0 depois dectse 
prazo, ao fim desses mezes. 

Não pagando nesses mezes, qual a reta ? 
Dez por cento de aumento, exclusiva- 
mente. E, quando se effectiva a cobrança 

• 

••• 
• 
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do imposto, com esses 10 010? Depois que 
o Tbesouro manda a certidão da divida 
para a Procuradoria Fiscal; e, as mais das 

. vetes, a Procuradoria Fiscal vai agir quan- 
do já 'não é pessiverencontrar o profis- 
sional ou o commerriante deshonesto. 

A emenda tem o intuito," o fim de evi- 
tu essas delongas, porque O fiscal muni- 
cipal, o lançador municipal, exgottado o 

■ 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

tempo, será alcandorado á elevada posição 
de director administrativo do atado. 

r  E' portanto, preciso que o contribuinte 
$e compenetre desta Verdade scientifica e 
saiba que tem de concorrer (e no; pre- 
cisamos de educal-o para este fim), para 
as hecesskiades geraes do MtinicipLo. 

o sr. Baptista da Costa 	E isto no 
seu proprio beneficio. 
' o Sf. Marres Junior 	A fiscalização 
municipal, por conseguinte, precisa ser ef- 
ficiente e 'efficaz. 
• A emenda vem realizar este ideal 

O sr. Mario do Amaral 	Infelizmen- 
te,' não é o qpe acontece. 

o sr. Marres Junior 	pqrque, 
pastirlormente aos rnezes de março e de r 
agosto, lá estará o lançador municipal; e 
como diz a emenda, a todo aquelle que 
estiver, negociando ou exercendo qualquer 
industri sem as respectivas licenças QU 
alvarás, será impasta a malta de 548000. 

Portanto, todo aquelle que é relapsa, 
sabendo da existencia da multa, effectuará 
o pagamento dçntro da época reguianien- 
tar, e fiado aquelle que é -relapso, no re- 
gimen actual, sabendo que tem apenas um 
augmenio de 10 0,0, não effectuart o pa- 
gamento na época regulamentar, esperan- 
do a tardia acção Ela justiça, e esta virá 
sómente qdando elÃe já- estiver fóra do 
Município já estiver in.solvavel ou já, ti- 
ver usado do expediente de se substituir 
pk tUT1 terceiro. 	• 

si'. Raphael Ourget 	A emenda é 
até tolerante: depois da infracção, pôde 
apagar O imposto deigro de 5 dias. 

o sr. Marrey Junior ."°" E o prefeito 
poderá isentar da multa o contribuinte' que 
pagar o seu imposto dentro do prazo es- 
tabelecido. • - 

O ar. Baptista da Costa — Isto está 

'Ge 

prazo dentro do qual o contribuinte tem 
de effectuar o pagamento do seu imposto, 
não, encontrando saldado o imposto, multa 
o contribuinte. Isso não impede que elle 
seja obrigado a pagar o imposto a Mul- 
ta é a pena. A sua divida principal per- 
mariede; a multa'não substitue a sua di- 
vida principal. • 

o sr. Henrique Queiroz 	Mas como • 

se evita a deIonga 
o SI. .Marrey Junior 	Porque imtie- 

diatamente, depois de decorrido o prazo' 
dentro • do qual o 'contribuinte tem de fa- 
zer o pagamento, póde o fiscal procurar 
o commerciante, -o profissional e delle 
saber si effértuott o -pagamento. 

Sf. Mario do A/natal 	O collega 
está figurando a hypothese de não haver 

• 

contribuinte que esc-  ripe *á fiscalização mu- 
nicipal, mas essa hypothese não se dá. 

o sr. Marres. Junior 	Estou figu- 
rando essa hypothese, que é o ideal para 
nós. O ,nosso Ucal é que não haja con- 
tribuinte que escape á fiscalização mu- 
nicipal porque precisamos, de uma vez 
por todas, ésclareeer uma parte ignoraste 
da população, quando suppese que estamos 
aqui a fazer impostos em favor da Ca- 
mara, e quando essa parte ignora que o 
imposto é a sontbuição de todos para 
os melhoramentos publicas Não é em 

4. beneficio da Camara .. 
aik Cantara ganhas --- é à expressão 

usual, é a expressão geral. A Camara na- 
da ganha; .' •o Municipio lucra e a garantia 
do contribuinte está na seriedade da di- 
recção municipal (Muita bem). Esta se- 

1• riedade não tem sido posta em duvida. 
' O executor das nossas leis actualmente é 

um dos nossos mais distinctop, si por- 
ventura aqui pudessehaser algum mais 
dishircto do que.os outros, dos ~os col- 

, legas (muito bem); o seu antecessor é o 
nonrado cidadão que dentro em pouco 

previsto. 
0-sr. Marres Junior — A emenda é 

elarissima: o prefeito p15de isentar o con- 
tribuinte da multa ... 

o sr. Mio do Amaral a- Atii é que 
está o mai. 	g 

o Sf. Marres Junior ra— ... uma vez 
que elle pague o seu imposto,  no prazo 
de 5 dias 

Esta .emenda, sr. presidente, entendo 
que é 4new  cessario que seja approvada. 

• 
• • 

• 
• 

• 

e 
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Com relação á -emenda de n. 20, a 
honrada commissão de finanças acceftou-a 
em parte oillas excluiu o augmento de ti 
ação para os mercadores de automoveis. 
para os oleiros, para os fabricantes de 
pentes ,. para as fabricas de 'cervejas e para 
as pharmacias, dizendo esta . nobre com- 
missão que acceitava «as modificações re- 
ferentes ás7 taxas a .que estão sujeitas as 
agencias ou escriptorios de navegação,' fa- 
'bricas ude parafusos e empresas telepho- 
'nicas» 'e que devem ser rejeitadas as 
demais. 

Entretanto, com relação ao commercio 
de automoveis, trata-se de um commercio 
sómente para gente rica, evidentemente'. . 

O sr. Mario do Amarai 	Ha multa 
ente que precisa andar de automovel, 

que não pôde andar a pé. 
o ár. José Piedade 	Não é só gente 

rica que tem automovel. 	 • 
'O si. Marrey Junior 	Os lucros oh- 

tidos petas negociantes de automoveis, co- 
mo está no - domínio "publico, são fabu- 
losas. 

E um característico do imposto é jus- 
tamente esse, de taxar proporcionalmente 
o producto da actividade _do individuo. 

. Assim como nós precisamos agir com 
muito aderia com relação ao commercio 
varejista, que é o de generos. alimentícios,' 
nã:o aukmentando • taxas, que incidam so- 
bre esse commercio, porque iriamOi, en- 
tão, gravar a parte indispensável á vida.. 

sr. José Piedade — A' propria sub- • 
sistericia . 

'O r. 'Marrey Juior .--;GD 	não deve- 
mos ter grandes caricias para aquelles que, 
ominerciatido com atitothoyeis, têm . tido 
lucros fabulosos. 	. 

.Está. no domínio .publico que 	o lucro 
de• uma pharmacia é tairibem espantosa. 
Ninguem se esquece de que,, no periodo 
critico por que atravessamos _na capital, 
:no anho - passado, não h ou.ve pharmaceu- 
• tico . que n4o conseguisse um resultado es- 
pantoso. 

O sr. 4  Luiz for:reta 	E isto 'continua 
na mesma proporção. Os pharmaceuticos 
aproveitaram:se da opPortunidade de ele- 
var os preços•  das drogas e não cs abai
xaàtn em cousa alguma. Ainda hontem, 
tive occasião -  de 'verificar este facto. 

• 

O st. Marrey Iuido— O argumento 
serve tambem para os oleiros, que até 
hoje não baixaram o preço' do milheiro 
de tijolos, a 258000, coma. existia ha 4 
OU 5 annos, - mantendo o preço de 70$ 
para cima e o Mesmo acontece com a 
taxa que, creada 'em 1906, para as fabri- 
cas de pentes, não pôde estar hoje pro- 
porcional com o desenvolvimento que tem 
tido essa industria. 

Segue-se, sr. presklente, a emenda n. 
23, parece-me, a ultima das' que assignei. 

Quando elaborei essa emenda, tive em 
vista • algumas contribuições ,novas, peque- _ 
has, e o augmento, insignificante, de ou- . 
tras,  por serviços prestados pelo Municí- 
pio," que ocupam grande parte da acuar 
vidadedos seus. empregados. 

Nós sabemos' que, pelo codigo anila- 
ria, é indispensavel. que todo e qualquer 
predio, para ser habitada precisa do *ha, 
bife-se», Sornecido pelo medico sanitario 
municipal', que tem os vencimentos de... 
7008000 mensaes Quer dizer que a lei 
do Estado nos impai uma obrigação. 
Cirande parte dos contribuintes, que não 
são os proprietarios, contribuem para a 
satisfacção desta imposição,_e, entretanto, ' 
não ha a mínima taxa na nossa legislação 
para os alvarás fOrnecidos por esse bis- . 
pector •sanitario. 	- 	• 

As taxas. constantes do restante da emen- 
tia são apenas augmentos muitos insigni- 
ficantes, das já existente, tendo sómente 
em vista-a retribuição de serviços pres- 
tados pelo Município . 

Eram estas as considerações que eu me 
Permitil fazer á Camara, esperando qcte 

-tenham sido ouvidas com a consideraçio 
que o assumpto exige, e tambem que, na 

.kiecisãdo dessas emendas, a Camara proceda 
com o Seu criterio ordlnario, isto é, len- 
do kin.  Vista 0; bem do Munictpio,. sem 

- jámais se esquecer de amparar os muni- • • opes. 

• 
Vozes 	Muito bem! Muito -bem! 

O SR. BAPTISTA DA COSTA Sr. 
presidente, ao elaborar as emendas que" 
tive .2 honra de enviar á mesa, por De- • 

si.ão da 'pritheira discuisão da lei de 
or-çamenta.  ora novamente em discussão, 
o fiz sem me . • 

4. 

preoccupar com os -proles- 
. 	. 	•  

• 

• 
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'Não menor surpresa me causou a rejei- 
ção das modificações que Propuz• para a 
_taxação ... 
.o sr. Raphael Gurgel 	.0 coliega 
poderá dar-me -um esclarecimento sobre 
a sua emenda? 

•0 sr. Baptista da Cofia-- Com muito 
prazer. .. 	; 	 • 
- o sr. • Raphael Ga,-gel.}— Para o au- 
gmento do imposto de automovels de car- 
ga, o collega teve em mira o estrago que 
enes produzem no calçamento? 	a 

o sr. Baptista da Costa 	Effectiva- 
mente, tambem tomei este ponto em muito/ 
boa consideração. 

O 	Raphael Gargel ce Mas este 
não.  ficaria attendido com. a emenda, de 
n. •34, do nosso nobre collega sr.' Herta 
baldo Siciliano, que visou 'a largura do 
ato das rodas dos autOmoveis? 

• 

• a 

O Sr \ Abelardo 
tender tambem ao 

O !Jr. Baptista 
• mente, no que se 

de carga, devemos 
deração o seu peso. 

Alves 	Deve-se at- 
peso dos vehiculos. 
da Coita 	Exacta- 

fere aos automoveis 
tambem ter em conste 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• • 

tos que tilas, 'porventura, viessem a pro- 
vocar. Preoccupei-me, tão sómente, com a 
necessidade de promover um aumento de 
renda para os cofres municipaes, afim de, 
por esta.fórmi, melhor podermos atteneler 
ás necessidades da cidade. 

Com não pequena surpresa para mim, , 
vi que . a maioria dessas emendas não lo- 
grou obter aparecer favoravel da digna 
commissão de finanças. 

A emenda ri. 28 gravou, de facto,. os 
automoveis. Os automoveis de carga, pela 
minha emenda, si ella vier a ser eappro- 
vada, ficarão sobrecarregados do. dobrodo 
Imposto que pagarri •actualinente, isto é, 
passhrão* a pagar, em vez de 100$000, 
200$000. 

Este augmento não me parece exorbi- 
tank; entendo-qüe os autornoyeis 'de carga 
devem e podem pagar esta taxa.. . 

Os autornoveis de praça ficarão gravadOs 
com uni augmento de 303000, -  sárnente. 

A cite respeito, Pergunto •a 4exc. e 
aos nobres collegas 	• é excessivo Se 
augmento annual de 3031300, para um au- 
tosnovel de praça que nós sabemos... 

0 str. José Piedade-.— A questão é a 
situação actual dessa classe. Em outra oc- 

. easião seria- talvez opportuna essa emenda. 
o sr. Baptista da Costa -= ... como 

se faz pagar? , 
Os ,automovels particulares.  não foram 

gravados, porque entendo que se deve 
equiparar a taxa. 	si o automovel par- 
ticular paga 1003000, por que o .de praça 
não ha de *pagar . a mesma contribuição, 
quando elle transita muito _mais pelas vias 
publica e grada faz sem a devida remu- • 
fieração? 

Si elles. lucravm o seu commercio, 
á é justo que con buam °  correspondente- 

e ••• •  
• 

• • 

sr. Raphael Gargel. O peso tam- 
bem influe. Mas penso que os •vehiculos 
cujos aros metallis das rodas sejam lar- 
gos contribuem paria o gasto menor do 
calçamento. ( 

st. Baptista ela Costa 	Perfeita- 
mente. Mas, neste - caso, o prejuizo maior 
é cievido, principalmente, ao., peso excessivo _ 

vehiculo. 	 . A  
Entretanto, sr presidente, passando para 

outro assurnpio, preoccupado com o meio 
de promover o augmento das rendas muni- 
oipaes, entendó 'que, pelo menos, a minha 
emenda que grava O. alcool poderia ser 
facilmente approvada. 

Pois, si • o alcool é prejudicial á sucie, 
comOt  toldos nós 'sabemos, não porque os 
niedicos. nol-o affirmam, mas porque to- 
Aos' nós estamos vendo quaes são as Sn- 
sequencia is do alcoolismo, profffindanbiente 
prejudicial á sociedade, porque não gra: 
vai-o? 

O alcool é prejudicial ao l individuo e 
,sociedade; por que /IV) graval-o? .  

• 

	

mente 	• 
E • esta contribuição de 1003000 não é 

. demasiada; esse 0aUgmento, com certeza, 
„ não virá ,provocar o desapparecimento 

desses vehlculos, que realmente prestam 
bons serviços até pela rapidez conv . que 
nos levam aos• pontos desejados. 

a  . O sr. Raphael °urge, 	O oollega po- 
derá dizer-me que numero tem essa sua 
emenda? 

$•. Baptista da Costa. ..""" Tem o 

	

n. 28. 	e f  
• 

esta fórmar  contribuiremos para .urna 
diminuição do seu oansumo e,, por cari- 1 

• • 
e 

• • 
• 

• • • 
• 

• • 
• 

• 

• 
• 

• e 
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Seguinte, prestaremos um beneficio á so- 
ciedade. 

o sr. José Piedade — Mas, afinal, os 
gravados ficarão sendo apenas os peque- 
nos. Eis ah( onde está o mal. A intenção 
do collega é .boa. 

st. Rophael Gurgel 	tia industrias 
nacionaes que devem ser fomentadas Veja 
o collega a França; que aconteceria ás suas 
rendas....sl cila fosse taxar o vinho Dor- 

. 

deaux? Nós já temos industrias nacionaes, 
cujo' desenvolvimento devemos facilitar. 
A industria do vinho nacional, par nem- 
PIO, precisa ser amparada. 

o sr. lo.sé Piedade 	E o collega es- 
queceu-se tal/11)cm, de accórdo com o seu 
proprio intuito, que -deveria ter incluldo 
lambem nessa nova taxação o fumo e Seus 
derivados que estão no i mesmo grau de 
m a 1 Melo. 

sr. Baptista da Costa— Limitei-me 
apenas a propeas alterações nas taxas exis- 
tentes; não propuz a meação de novas 
taxas. 

o ir. José Piedade L..  Perdão, mas ha 
taxa tambem para o fumo e seus deri- 
vados. 

o sr. Raphael anel — Além disto, 
o fumo não têm applicação industrial, co- 
rnb o alcdol. 

• 

sr. Almeirindo Gonçalves — O alcool 
é até medicinal . 

o srl  Baptista da Costa — Mai eu 
achei que, por emquanto, deviamos apenas 
limitar-nos a isto. 

• 

'sr Abetarda Alves — As proprie- 
dades do alaml são até medicinaes. 

O st. José Piedade -- tO que nós pre- 
cisamos é fazer, com muito cuidado, urna 
revisão geral da taxação. 

o Sr. Bapasta da Casta -- O collega . 
referiu-se aos vinhos, mas a miiiha emen- 
da fião attinge os fabricantes de vinhos 
nacionaes Elia só attingirá os commer- 
clantes e importadores de bébidas .  alcoo- 

o. sr. Raphael Garget — O 
cio atacadista atacadista ou ó productor não é one- 
rado directainente; mas, desde que seja 
onerado o retalhista', tambein o productor 

, e e atacadista serão onerados, indirecta- 
mente. O augmento do Imposto dos re- 
talhistas, forçosamente, influe na pioducção.. 

• 

• 

• 

• 

o sr. Baptista da Costa — F'óde ser; 
em todo o • caso, procurei os meios de 
obtermos os recursos necessarios aos nossos 
serviços. 

o sr. Almetrindo Gonçalves — O irn- 
posto influe sobre' o custo da producção. 

Ci ir Raphael auge!' — E nós deve- 
mos fomentar as Industrias nados" 

ir Abetarda Alves — O °Mega, 
na sua emenda, taxa até o espirito de 
✓inho, que E.  indispensavel 

o sr. José Piedade — Augmentou o 
Imposto em 50 %. 

O' st. Baptista da Costa —,Como disse, 
apenas augmentei as. taxas exiskntes. 

Ora, st essas taxas nlo estão devida- 
mente classificadas, torna-se necessario uma 
modificação na nossa lei de taxação- , 

o 51. José Piedade —• O combate ',ao 
giro& só poderá ser feito, com successo, 
como se fez noi Estados Unidos, radi- 
calmente, prohibindo-o. Pára disto, o pré- 
Indicado seri o propilo publico, e não 
o commerio. O annmercio paga 10 e coei 
bra 1-00. E resta saber ainda si o nosso 
publico está preparado para isso. 

o sr. Baptista da Costa — Mas, Pelo 
meio que proponho, poderemos obter uma 
diminuição de consumo, o que já repre- 
sentará alguma cousa. 	 • 

o sr. Abetarda Alves 	Então não 
haverá combate ao • aicool; mas sómente 
um augmento de taxação sobre uni peo-. 
ducto 

o sr. Baptista da Costa — E' um meio 
de _reprimirmos o abuso do alcool, por- 
que quando se eleva o preço "de um 'de- 
terminado producto, observa -se sempre 
Uma diminuição no seu consumo , 

- a sr. AU/rei/indo Gonçalves 	E' uma 
lei economia. 

o sr Baptista da Costa 	... porque 
nem todos podem fazer face ao preço. 
Haverá sempre consumo, mas _em menor 
escala. 

1 
Em todo o caso, a Camãra julgará o 

caso como melhor entender. O meu In- 
tuito foi este, que está perfeitamente ex- 
plicado.. 

O 5r. José Piedade 4.""  A "intenção do 
collega, como ninguem o nega, é boa. 

O que discutimos é uma shnples Anestão 
de opportunidade. 

• 

4•■• re. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• •• 
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G 'est Baptista da Cosia ~-• Procurei 
• 

• 

• 
• 

• 

103000 por mez, por um serviço prestado 
tiranamente, o que não me parece dema- 
siado. 

O s/. Abelardo Alves — Mas, em to- 
das as grandes cidades, este serviço da 
renda ás Camaras; as Camaras obtém ren- 
da dos particulares que exploram esse ser- 
viço da retirada do lixo. 

• sr. Baptista da Costa 	NeSte caso, 
o oollega deveria ter apresentado uma 
emenda ou;  anteriormente á lei do orça- 
mento, um projecto neste sentido, que, Con- 
vertesse- o serviço de limpeza publica da 
cidade numa forite de renda, em -  vez de 
ser fonte de onus, como se dá actual- 
mente. . .. 	• 

O ar. José Piedade 	O lixo pode 
ser transformado numa fonte de receita. 
E' só Saber aproveital-o e dar‘lhe appli- 
cação. 

o s,'. Baptista da -Costa 	... no bosso 
projecto de orçamento, em que está com- 
putado ent,  2.600 e tantos contos .de réis: 
produzindo somente cerca de 1.000 contos. 
Então o collega teria prestado uri; bellis- 

-simo serviço á cidade, fazendo que essa 
remoção do lixo onerosissima para o mu- 
nicipio se convertesse numa fonte de renda. 

• 

U eolleja deveria ter 
presentpnte dó municia 
recommendaria á gra- 

idade.. 
Perdão. Si 

E' o que o Me 
feito, como bom r 
pio, •poiS isto só 
tidão do provo da 

O sr. Abetarda 
• 

e 

1 

• • 

• 

Juf,rs não podernérs ainda em S. Paulo fazer 
e‘se serviço de forma a transformai-o nina 
fonte de renda para o inunidpio, ao con- 
trario do que se dá hoje; em outros los. 
gares, a C.amara 'tem de razel-o,por uma 
simples obrigação de hygiede. E, por isto, 
deve- taxar o menos possivel os proprie- 
tarios dos predios, uma vez que á Camara 
não tem ainda resolvido sobre o aprovei- 
tamento desse lixo, que tern valor indise. 
•cutl4e1. 

o 	
. 

sr.• Almeirindo Gonçalves 2~  Deve 
cobrar apenas o indispensavel. 

sr. José Piedade — Hoje, a explo- 
ração do lixo é urna industria -importante, 
nas .grandes cidades. 	 . 

1 
sr. ,presidente 	Attenção! Quem 

está .cdm a • palavra é 'o .sr. Baptista da 
Costa. 

um augniento, que julguei necessario, por- 
que não se explica que a Camara, com 
uma receita -de onze rull se poucos contos, 
possa fazer face a.uma despesa de 16.900 
contos. 

() sr. Jásé &Piedade 	Mas, -  para isto,. 
teremos de fazer, opportunamente, uma 
revigo geral na taxação. 

Eu garanto ao collega que, feita essa 
revisão teremos um augmenicr, pelo me- 
nos, de 2 000 contos na arreadação, sem 
aocrescirno de impostos. 

o sr. Belida da Cosia' a— Si ha esse 
desequilíbrio, nós, vereadores, devemos pro- 
curar suppril-o, de alguma fórma. 

-Do contrario, o deficit ira se avolu- 
.mendo, de atino para a.nno, tanto mais que 
julgo \ prejudicial e inconveniente que 
elle .  seja solvido, por meio do credito, 
porque o credito é uma cousa que se 
exgotta e de. cgie não se 'deve abusar,: 
sob -pena de vel-o perecer, por Completo. 

Agora; quanto á , emenda n. 33, que 
alterou, em grande parte, a taxa uni- 
taria, a oommissão acccitou-a, até ao li- 
mite de 3:4003000. 

Mo Sei porque o 'fez, uma vez que a 
taxa sanitaria ,nada mais é 'ao. que a re- 
tribuição de um serviço prestado pela 
Municipalidade, como &eivo da remoção 
\diaria do lixo produzido no domicilio. 

O. s/. José. Piedade tasu O do transporte 
do 'lixo. 	• 

O sr. Baptiáta da Costa 4".". Orá, toman- 
do, para, argumentar, a taxa mais elevada 
que eu propuz na • Minha emenda, que é 
de 480$000 annuaes, ou sejam 40$000 por 
rnez, não acho que seja excessivo. 

•0 si'. Aboiardop4/ves 	Com mais- de 
50 oh para as cai* de habitação oollettiva.• 

o sr. Baptiata. da Costa 7"- Aqui não 
se trata de habitações collectivas. 

o sr. Almeirindo Gonçalves •—• Haimul- 
tas casas grandes que não produzem muito 
lixo.. 

O ar. José Piedade 	Este é ujn dos 
fundamentos por que a commissão ieijeitou 
essa emenda. - 

o sf Baptista da Costa uru 	m-ese 
Mo assim, vejam os collegas que, pelo 
parecer da commissão de finanças;a maior 
taxação será de • '1203000, ou seja 'de 4. 

• • 

• 

• 
• 

•  • 
• 

• 

• 
• 

• • • • 
• 

e 

• 
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o sr. Baptista da Costa — St esta td- 
butação não fosse feita pela Camara e si 
OS contribuintes tivessem de tratar, par- 
ticularmente, com algum carroceiro, -dl- 
rectamfnte, o que a Cantara faz neste par- 
ticular,% collega teria occasião de ver 
quanto- pagaria pela arrecadação do lixo • 
do seu estabelecimento coMmercial, por 
exemplo. 

o sr. Abelardo Alveses• Nem sempre. 
o collega," a esse respeito, está lalyeg illu- 
dido. • 

o si. Marrey Junior 	Esse serviço 
precisa, e deve ser, municipalizado. O 
que os proprietarios pagam é uma taxa 
de retribuição de serviços. • • 

O 5r. &Vasta da Costa 	Taxa que 
não - comixnstão serviço prestado e que, 

..por conseguinté, nós devemos procurar 
elevar. 

0 , ú. AlmeNndo Gonçalves —. Com 
bom Frriterio na arrecadação pode ser sa- 
nado o Mal. 

'0 VI. Baptista da Costa "7 • Esse cri- 
* 'ciciai° não e dado a todos. A v. exc póde 

ser que sobre, mas a mim falta-me in- , 
felizmente... 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

1 

• • 

sr. Almejando Gonçalves 	Isso é 
modestia do collega; mas parece que v. 
exc. não eomprehendeu o meu aparte. 

0 st. Baptista da Costa 	São essas 
as considerações que tinha a fazer com te- 

' ferencia ás emendas que enviei á mesa. 
A. Camara, em sua sabedoria, julgará 

tomo melhor entender. (Muito' bem: Muita 
bem). 	4 

• 

• 

• • 

• ) 	1 	1 
1 

, p
.  

• 
I 	) 

O SR. AL.MEIRINDO GONÇALVES
1 Sr. presidente das tres emendas que tive 
a honra de apresentar, algumas das quaes• 
subscriptas por illustres collegas, requeiro 

'que duas sejam retirada da discussão; 
apenas direi algumas palavras em apoio 
da teroeira e declararei tambem .o meu 
voto sObre as- demais apresentadas pela . 
digna commissão de finanças e por vários 
collegas. 

. 	Retiro a emenda relativa á distribuição 
de auxilios por ter verificado que '‘ a que 
foi proposta pela commissão de finanças 
está de accôrdo com as distribuições an- 
teriores, feitas pela lei gerai de distribui- 
ção' e pelas kis especiaes. 

Do mesmo modo procedo 'em relação 
á emenda para que sejam subvencionadas 
ag escolas que ministram gratuitamente en- 
sino primario, porque me conformo cãm 
parecer da mesma commissão, que 'declara 
que, em projecto separado, o assiimpto 
merece maior estudo,. o que não lhe foi 
possível fazer no curto tempo regimental 
para se manifestar sobre as _emendas or- 
çamentarias. 

Si essas *razões influiram no *meu espi- 
rito, de modo a adoptar o adiamento, para 
que, em projecto de lei ordinaria posaa 
eu' apresentar folgadamente os motivos por 
que conto vél-o vencer, influiram Lambem 
para que eu viesse votar contra todas as- 
emendas que altdram leia actuacs sobre 
impostos. 

Em verdade, desde que a commissão 
declara que o prazo foi muito exiguo para 
dar parecer sobre materia tão relevante, 
exiguo tambem foi para o pareeer, sobre 

_ a -muito relevante materia relativa aos im- 
postos este elemento paralysador das acti- 
vidades economicas, no dizer de um auter. 

o assumpto tambem devia ser tratado 
em projecto de lei ordinaria, corii parecer 
detalhado :da cornmissão e estudo actirádo 
da Camara. 
g* O movimento é mesdio Propicio para 
urna remodelação do 1regimen tributado 
em vigor, que não é racional ern sim es- 
senda, que não é equitativo em relação 
ás varias ciasses de contribuintes. 

Passo a sustentar a ultima emenda, re- 
lativa ao auxilio que deve ser concedido 
ao escrivão do alistamento eleitoml do mu- 
nicípio; podia apenas dizer que esta emen- 
da 'nada ,mais é que a reproducção de 
Identica disposição que se encontra na lei 
de orçamento do • anno passado Mas vou 
além, com o intuito de .esclarecer os col- 
legas. 

Não procedem, sr.- presidente, as alle- 
gações contrarias da digna commissão de 
finanças. 

A commissão allega que se trata de um 
•, serviço federai gratuito, cujo custeio não 

compete ao municipio. 
,.. Como já tive ocasião de dizer, quando 

aqui se discutiu, em 19184  a mesma emen- 
da, o serviço de alistamento eleitoral é, 
effectivamente, - federal e gratuito, mas foi 

• 

• 

)). 

• • 

1 
• 
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não lhe pareceram necessarias, Propondo 
emendas relativas ao augmento da receita, 
at'oeltando:as no todo OU' em partes, e 
pcopondo a rejeição daquellas que véin 
onerar excessivarnente os contribuintes, re- 
duzidas quasi unicamente ás elides 'dos 
industriaes, negociantes e proprietarios 

Zelando peio interesse do municipe para 
que não lhe pese excessivamente a taxação 
municipal, a commissão de •finanças não 
se 'esquece de que a renda precisa ser 
augmentada annuálmente, porque innual- 
mente augmentam as despesas do muni- 
tiple. 

Agindo sempre de accôrdo com este 
criterio e no empenho de attend,tr a to- 
dos os interesses municipaes, a commissão 
de, finanças vámse, muita t vezes, em si- 
tuação muito delicada. 

Mas, sr presidente, tudo isso é nada, 
porque a tommissão cumpre o seu .dever 

• animal, embora venha trazer a todos os 
seus membros a impopularidade, a que 
não é possivel escapar,. já augmentando 
impostos; já impedindo o augmento ga- 
•despesas, cortando porcentagens e prati- 
cando todos.  esses actos que nã9 trazem 
sympathia, mas que o Cumprimento do de- 

• 

41 9 

• 

••• 

• 

adoPtádo pelo Estado para as eleições es- 
itaduales e municipaes. 

Ninguem ignora que o alistamento, .na• 

capital, está todo concentrado nas mãos 
de um só escrivão, o qual, pelo grande 
numero de alistandos a attender, é obri- 
gado a manter varios empregados, que 
o auxiliem nesse serviço. 

Assim, sr .presidente, seria muito justo 
.quh a Camara prestasse o auxilio que pro- 
puz, uma vez que -  estou informado, pelo 
proprio escrivão, e estou certo de que 
elle despende annualmente 8:0003000 para 
dar cumprimento ás -  exigenclaS ;cries. Pa- 
garia, assim, uma parte daquelas despe- 
sas, e bse funccionarlo, sem maior sacri- 
fiel°, continuará a fazir o. sersiço, atten- .  
detido ás necessidades actuaes., 	• 

Como, porém entendo que a Camara 
e neste ponto estou. de accôrdo com a 

digna commissão de finanças— não deve 
reconhecer 4 obrigação de custear esse 
serviço, mas sómente deve conceder o au- 
xilio emquanfo vir, do mesmo modo que- 
o nosso oollega sr. José Piedade, apre- 
senta uma sub-emenda de redacção, para• 
que' a verba de 2.0003000, que tem tal 
destino, seja transposta para a rubrica sau- 
xilios e subvenções» do orçamento, com o 
titulo de «auxilio ao escrivão encarregado 
do serviço eleitoral do municípios. 

A primeira emenda, que já está sub- 
scripta por tilguns colegas, e esta, de 
redacção que tambem mereceu a assigna- 
tura do nosso ilustre companheiro dr.- 
Henrique de Sousa Queiroz, obterão, pa- 
rece-me, a approvação da Camara. 

4nro. 
Resta-me envi/ainn 	e

enda, a ue me te
á msa o meu re4ue- 

rimento e a sub 
Er o que vou fazer. 
Vozes — Muito bem! Muito bem! 

o 

ver obriga. 	I 
Assim, sr.• pr+idente, a commissão de 

finanças, como annualmente, deu 'o seu 
parecer sobre o projectg de• orçamento e 

..jas emendas que aqui ,foram apresentadas, 
sem a preoccupação de agradar ou ferir 

.a quem quer que seja. 
o primeiro dos srs. vereadores que to- 

inou a palavra e que combateu o parecer 
da commissão foi o sr. Luiz Ponceca. 

o sr. Luiz Fonceea .7- Não combati.. 
Apenas pedi esclarecimentos L•honrada 
commk.Não, lamentando que ao podesse 
•peçlir esses esclarecimentos antes de vir 
d'a2essãè. • 

4 

• 

• 1 

• 

• 

O SR. MARIO DO AMARAL 4"..  Sr. 
presidenft, a pommissão de finançás tem 
annualmente a espinhosa tarefa de se pro- 
nunciar sobre o projecto de orçamento e 
sobre a4 emendas que a elle são apresen- 
tadas, nesta casa, pelos srs vereadores. 

Nesta occasião, procurou a commissão 
de finanças, como tem procurado annual-' 
mente, agir com o maior criterio, impe-- 
dindo o augmento de despesas qu2 lhe 
peireceram excessivas, cortando aquelas que 

sr. Mario do Amaral "M" Relativa- 
mente á emenda n. 10...

% sr. Luiz Fonceca 	A ilustrada 
commissão opinou pela sua approvação, 

w com algumas modificações. 	. 
,sr. Mario do Amaral 	... a com- • 

missão deu • pare.  cer-  favoravel á sua appro- 
vação, com as seguintes modificações: (Lê) 
«Banco, casa bancaria ou sociedade ano- 
nyma para operações bancarias, com séde 

• • 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
• 
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no mUniciplo : com o capital até 	 
400:0003000, 2 :000$000 e 20 cgor; com 
o capital de mais dá 400:0003000, até 
1.000:0003000, 6:0003000 e 20 010, com 
o 'capital de mais de 1 000:0003000$ 
10:0003000 e 20 0/0. Banco, casa banca. 
ria ou sociedade anonyma para operações 
bancarias, com sede féra do municipit 

• com capital inferior a 1.000:0003000 .6- 
8 :000$000 e 20 8,10; com o capital de 
1.000:000$000, 9  a mais, 15:000$000 e 
20 0/0. Banco casa bancaria ou sociedade 
anonyma• para operações bancarias, sub. 
agencias, girando cogn. • o mesmo capital 
das agencias, 2:0005000 e 20 0/01». 

O s/.. Luiz Fonceca— Foi' a este ponto 
que me referi. 	• 	ffi 

o si'. Mario. do Amaral (continuando a 
ler.) sBanoa, 'casa bancaria oom carteira 
agricola ; com ol capital até 4 1.000:00003, 
6 :000$000 e 20 0/0 • com o' capital k %une- 
dor a 1.0001:000$, 10:000$ e 20 0/00.. 

A emenda estabelece, na tabella (Lé) 
(Conde convier : Banco, casa bancaria ou 
sociedade _anonyma, ,para operações ban- 
carias, com sede no Munidpio : Com cai- 
pitai até 400:000$, 8:000$ e 20 0/0; com 
capital superior a 400 :000$ até 800:000$, 
6:000$ e 20 0/0; com capitai superior a 
800 000$, 10000$ ç 20 0/0. Tendo sede 
fóra dó Municipio: com capital- inferior: a 
I.000:000$, 8 :000$6 e 200/o; com 'capital 
superior a 1.000 000$, 15:0003 e 20 0/00 • 

Esta emenda foi apresentada ao projecto 
je 'orçamento pelo Sr. José Piedade. 

o sr. Luiz .Fonoecis G— A parte a que 
me referi foi esta, constante das modifica
ções feitas pela honrada commissão : 

(Lê). «Banco, casa bancada ou socieda- 
de anonyma para operações banearias, sub- 
agencias, girando com o mesmo capital 
das agendas, 2:0003 e 20 0/0» Eu quiz 
chamar a attenção do co llega para o facto 
de poderem' os bancos extrangeiros que 

,funccionam em S. Paulo invocar esta dis- 
posição para fugir. deste pagamento 

o 'sr. Mario do Anzaral — Agradeço 
ao coliega aboa intenção, mas desejaria 
saber si me permitte continuar a falar ou 
não? 	. .- 

O sr., Luiz Fonceca -=• Perdão. Eu quiz 
sátnente esclarecer o meu pensamento. 

• 

• 

• 

o ir. Mario do 'Amarai 	Ouvi per- 
feitamente o dtscurso do collega. Si. con- 
tinuarmos com eátes dialogos, não sahire- 
mos disto. O colliega não me deixará falar 
em quanto attendel-o, e é 4  o que estou 
vendo. 	" o sr. Luiz Fonceca --• Perfeitamente. 
Já expliquei qual foi o meu fim. 

-sr.. Mario do .AInzaral s  — Quero 
. mostrar ao meu c9Ilega que aqui não se' 

dá o que v exc. suppõe, Isto é, que a 
commissão reduziu os impostos, as tabellas 
foram devidamente estudadas pela com- 
missão e -os bancos extrangeiros não fo- 
ram favorecidos por dia, e é admiravel 
como v. exc. tenba tido semelhante idéa. 

'O sr. Luiz Fiincieca 	Eu não fiz tal 
affirmativa. • Precbamos, porém, ter em 
consideração que os bancos extrangeiros 
que aqui funccionam são sob-agencias das 
agencias com séde no Rio de Janeiro. _• 

'O sr. Marrey Junto/ J .. — E' preciso es- 
ciarecer Ste ponto, do que, aliás, a pra- 
pria mesa pôde ser encarregada.' 

o sr. Luiz Fonceca— Perfeitamente., 
o sr. Atari° do Amareil 	A taxação 

sobre os bancos fé justa, como vou mostrar 
á Cam ara. 

▪ 

A emenda estabeleceu que os «bancos, 
pisa bancaria ou -sociedade anonytna, pára 
operações bancarias, com séde no Muni-- 

, cipio; com o capital até 400 :000$000», 
.pagasseín à :000$000 e 20 8/8 • a comum- 
são reduziu para 2 000$000 É 20 0/0:. 

Houve, portanto. ; um auginento "de .. 
2:0003000 e não de É 3:0003000, como_ 
propunha o sr. José Piedade. 

Os mesmos *estabelecimentos, com a- . 
N 	- 
pitai de mil contos, a emenda propunha 

-p:000$000 e 120 oio e a eemmissão baixou 
para. 6 0003000 e 20 0/0. 

O sr. Luiz Fonceca 	Mas, callega, 
pelos balanço publicados por esses bancos, 
a que nie vehho referindo, elles são me- 
ras sub-agencias das agendas que existem 
no Rio de Janeiro. Assim cites§ allegarão, 
judicialmente, que são sub-agencias das 
agencias do Rio, e pagarão 2:0003000, 
quando deveriam pagar mais. 

'0 sr. 'Mario cio _Amaral 	Os spze gi- 
ram com capital superior a mil contos 
contribuem, actualmente, com 3:0003000 
e 20 0/0. 

• 

• 
• 

• • 

• 

• • 

• 

• 
2110■• 

• •• 
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O se. José Piedade .  — De acctirdo 
• com o parecer. Í_ 

o sr. Mario do Amaral 	A emenda 
estabeleceu a. contribuição de 10 contos 
e 2.0 OW e a cornmissão acceitou essa con- 
tribuição.

• , • «Banco ou sociedade anonyma, etc., com 
capital inferior a • mil contos o 

sr. Marrey Junior — Nesse parti- . 
calar a commissão Foncoidou com a 
emenda. 	 . 

	

O sr. Mario da Amaral 	.... 4:0903 
.e 20 0/0». 

Marre' Junior 	A emenda 
propõe 8 contois e a commissão acceitou. 

	

/ o sr. Marip do Amaral 	A ementa 
propoz 8»essantios e a canmissão acceifOu. 

Com capital superior ai mil contos, a 
emenda propoz 15 •contos .  e 20 dío, e a 
COldttliSSãO acceitou. Portanto, não houve 

_ diminuição, nem favorecimento de especie 
alguma. 

• 

• 

• 

o sr. 'Marrey Junior 	A divergencia 
G* apenas de inSerpretação. A commissão 
taxa tambem as submagenclas de bancos 
com 2 conta-z, e é preciso que se declare 
que essas sub-agencias, taxadas em 2 con- 
tos, são de agencias já existentes na ca- . pital do Estado. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

tO sr. Luiz Fonaca csar -Porque os ban- 
cos giram Com o capital de agencias es- 
tabelecidas no Rio de Janeiro, não nesta 
capital, • 

,0 sr. José Piedade 	A séde de t& 
dos os bancos extrangeiros é no Rio de 
Janeiro; Isto não obsta, entretanto, a que 
essas agencias tenham sub-agencias na pro- 
pria capitai do g‘tado, como se dá no . 
Rio de Janeiro. 1 	 • 

9 st Mario -do Amaral se- «Banco ou 
casa bancaria, etc:, girando com o mesmo 
capital das agendas»; a taxaotio actul é de 
1:51)08000 e 20 4/0 , e a emenda da com- - 
missão plevou a taxa a 2. :000$000 e 20 0/0 
em seu parecer sobre a emenda do sr. 
Piedade que era de ires contos e 20"010; 

. portanto, não favoreceu as agencias de • 
bancos estabelecidos fóra do Municipio; 
parecendo-lhe excessiVo augmento a 3 ctrn- 
tos a cornmissão reduziu-g a 2 contos: 
.ti sr. Luiz Fonceca — Eu não digo - 
que ellas sejam favorecidas, mas digo 
que os bancos podem invocar essa dispa:  

sição .para pagarem Oriente 2 contos Se 
imwstos, porque elles são meras agendas 
das agencias estabelecidas no Rio de ja- 
nelro. 	 . 

O sr. Marre) Junior 4".." A objecção 
do sr. Fonceca é apenas quanto á redacção. 

O sr. Mario do Amarai — Mas está 
redigido como na lei anterior, e a com- 
tnissão não alterou a redacção na endoida.. 

O sr• Money Junior --- Isso não obsta 
que se esclareça agora Essas sub-agendas 
devem ser estabelecidas aqui, na capital. 

O st. José Piedade d"." E' preciso que 
se esclareça esse *ponto agora, para o fa- 
toro orçamento. 	. 

O sr. Alado do Amaral — E' intuitivo •  
que estas , sUb-agencias, a que a emenda 
se refere, são• de agenciasestabelcidas na 
capital e desde que a lei existe nunca foi 
interpretada de outro modo. Portanto, não 
lia a redacção de impotto que o, nosso• 
collega sr. Luiz Foncera • pretende ter 
visto. • 

O sr.. Luiz Fonteca --- Si elles Invo: 
, carem a iseu. fator essa disposição, acre- 

dito que obterão redacção, porque, elles 
`giram tom o capital das agencias do Rio. 

O sr Mario d Amara/ — Mas a Ca- • 3 
mara Municipal 4e S. Paulo não legisla 
sobre i as( agenci 	do' Rio; actualmente 
citas são taxadas .em 1:5003000 e 20 Vo, 
e pelo parecer serão em 1920 taxadas em 
2:0003000 e 20 cyo; ha; portanto, um 

. au- 
gmento e não uma redacção, como pa- 
rece-me comprehensivel e claro. 

Confrontando o collegta a disposição da 
lei actual com. a da emenda da cornmissão 
de finanças, vê que ha um augmento de 
5008000, e não- urna redacção, como lhe 
parecera E essa disposição se refere a sub- 
agencias de bancos-estabelecidos no capital. , 

e' s/. Henrique Queiroz — .Que capi- 
tal ? Na capital de São Paulo? 	. 

O sr. Mario do Amaral *  — Sim, na, 
capital de São Paulo, séde do Municiplo. 

Mas, corro é que o collega pócle pre- 
tender que haja essa diminuição, quando 
a lei actual diz: «Banco casa bancaria ou 
sociedade . anonyma para operações ban- 
cadas sub-agencias de, girando com o 
mesmo capi nai das agencias,' 1 :5008000 e 
20 olo. 

• • 

• 
• 

• 

• 

d 

• 
IEEE. 

• • 
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O sr. Luis Fon"; "9". Mas tilo 'fala 
em «Capital». 

sr Mulo do Amaral 	Mas eu 
estou esclarecendo. 

.0 st. Luiz Tonem 	SI se acCrescen- 
tar a palavra «Capital; está terminada a, 
questão. 

o sr. Mario do Amaral — Eu estou. 
esforçando-mé para fazer-me comprehen- 
der. A emenda diz: «Banco, casa bancaria 
ou sociedade anonyma para Operações ban- • 

carias, sub-agencia de, girando com ó ;nes- 
mo capital das agendas», etc. A commissão 
repete -exactatiiente s / mesma cousa, no pa- 
recer, e augmenta de .  1:5003000 e 20 st 
a 2.0003000 e 20 ¶o .T NO lia, portanto. 
essa diminuição; _quem accresee 5003000 
a 1:5008000 faz 2:0008000, indiscuti- 
velmente augmenta e não diminue addi- 
donar C.:aceres:tr. 

" O sr. José Piedade 	Mas as leis, 
principalmente as fiscaes, devem ser feitas 
com o smaximo cuidado, de fôrma i anão 
darem logar a equívocos, a que o con-' 
tribuinte, adiando qualquer sahida..ena lei, 
reclame: 	 • . 

o sr.. Ma.  rio do ilmaral -- O collega, 
deve discidir com o texto da lei actual e 
com o da emenda; com; a disposição dessa 
lei e cci'm o que diz a emenda: ---- são 
exactamente eguaes, palavra por palavra. 
, A disPosição da lei estabelece a taxa de 
1:5003000; a emenda • estabelece 2:000s: 
corno se pôde dizer que houve diminuição? 

o sr. Luiz Fonceca 	Eu •, não disse 
que tenha havido -diminuição Referi-me 
á mente á necessidade de se evitar que 
esses bancos aproveitem a disposição que 
citei para se eximirem do pagamento. 

sr. Mario .do Amaral 	Mas, isto 
não poderá acontecer, porqUe ha muitos 
arinos, desde que existe a lei "não se exi- 
miram. 
. O sr. Luiz Fonceca ~U" P6de, perfeita- 
mente. 

ST. Mário do Amaral.— Como, si a 
disposição se refere a sub-agencias de ;igen- 
tias estabelecidas na cidade? 

o 3/P. e  Luiz Fonceca 	Si essa disposi- 
ção se refere a sub-agencias das agencias 
estabelecidas nesta. capital, esta terminada 
a questão. e  

O st. • Marlo do Amaral' —.Pç emenda 
da comfflissão eleva essa -  taxação para ... 
2:0003000, e não altera a 1 redacção g do 
texto da lei que creou o imposto. 

Ó st: Raphael Ourgel —• Parece-me 
que a emenda do sr. José Piedade é que 
não está clara. 9 .parecer da conitnissão 
está claríssimo. 

• sr Marlo do Amoral — A emenda 
da commissão reproduz exactamente o texto 
da lei, augnientando ámente a taxa de 
1 :5008000' para 2:0008000. 

o 5, eRaphael Ourgel. Les• O •parecer 
que 'a cornmissão deu repete o texto da 
lei; a emenda do sr , José Piedade não 

. O repete 
o sr. Mario do Amaral 	Portanto„ 

não p6de haver diminuirção. Ride hmer 
duvida ou lançamento errado... 

O sr, Raphael Ourgel 	A emenda 
do sr. José Piedade é que não está clara. 

O .v. Maria do Amaral •-- ... mas 
•dim inui çã o de imposto não foi proposta 
pela commissão. 

A conimissão aujimentou o imposto dé 
.5003000 	. 

o sr. Raphael auge' •—• Repetindo-se 
a letra da lei actual. 

o sr. Mario do Amaral 	... para 
2:0003000, repetindo, exactamente o texto 
da lei, tomo bem affirrna o sr. Gurgel, 

o st. Marrey !ardor —e Mandei á mesa 
uma emenda de redacção neste sentido. O' 
cone& a kiál e verá que está de accérdo 
COM o seu pensamento:. 	• 

. 	sr. Maria do Amaral -e Está, por- 
tanto, bem esclarecido, este ponto: .~.." não 
houve a diminuição pretendida pelo -Cola 
lega sr. Luiz Fonceca 

sr. Luiz Foneeca 	Já declarei que 
não affirmei tal ¡cousa. 

. 	st. Mario do Amaral 	E' sabido 
que ha bancos, como ha caias commer- 
ciaes neste, Município, que têm sub-agen- 
cias nos bairros, corno na Luz, no;Braz, 
etc: 

o St. José Piedade is Mas, é preciso 
que fique bem claro que este imposto é 
para estas sub-agencias. 

-0 st. Mario do Amaral •— São essas 
agenciat4 a que se refere a disposição cons- 
tante da folha 61, da «Consolidação das 

.tabelas*, sobre impostos fixos e emolu- 

• 

•• 
• 

• 
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• Mentos, feita peio competente ? laborioso 
director da Secretaria da Camara, o sr. 
Plinto Ramos. (Multo bem), 

O st José Piedade -- A' emenda de 
redacção que mandamos á mesa esclarece 
perfeitamente este ponto. 

o sr. Mario do Amaral 	Sobre a 
1 emenda. n. 14, do si% José Piedade, a 

tominissão se pronunciou da seguinte fór- 

1 

• 1 

• 

• 

• 

• 

Á 

••• 

• 

• 
I I 

• 

• 

• 

ina: «E' de parecer que seja _approvada 
em parte, isto é, 'para' que não seja dada 
a verba e sua importancia seja addicionada 
á verba obras. 

A COMMISSU deu o seu parecer neste . 
sentido, porque já tinha proposto a dist'- 
buição dos auxilitals, e a Camara, na actual' 
situação das suas finanças, não póde au- 
gmentar mais essa verba, que lhe pesa an- , 
ntialmente, no , orçamento. 

O Município contribue com o maximo 
e esforço para os estabelecimentos de assis- 

tencia publica que prestam. no Municiplo 
o melhor serviço; não Ode, portanto a 
commissão acceitar qualquer emenda que 
venha augmentar essa tributação, porque 
ella já o. fez no maximo do que podia% e 
lhe era permittido fazer. 

Sobre esta emenda, a mmissão só se 
manifestou quando estudou as emendas 
apresentadas na primeira _discussão. 

Tratava-se de um auxilio a ser prestado 
lao serviço de alistamento militar, que, em- 
bora não deva ser custeado .pelo Munici- 
pio, vem, entretanto, prestar-lhe os melho- 
res resultados, perque vem aperfeiçoar o 
seu trabalho de alistamento, faellítando --lhe' 
os meios --- tanto mais minucioso, tanto 

• irisais completo MI o trabalho do alista- 
mento militar feto neste Município, ma- • 

iores serão as grrantias de que gosarão oh 
munícipes: 

"E foi este o motivo por que a com- 
missão, desde logo: não propott a rejeição 
da verba :solicitada pela Prefeitura. O mo- 
mento é da mais severa economia. 	_ 

Entretanto, essa emenda 'veia provocar 
a manifestação da commissão; e ella, at- 
tendendo ao facto de não se tratar de ume 
serviço que deva ser custeado pelo Muni- 
cipio, se manifestou favoravel„ á approva- 
ção da sua primeira parte, como também . 
ssae declarou contratta a que. o producto da. 
verba fosse distribuido a instituições de 

, caridade, que já tinham sido aquinhoadas 
com quantias que representam avultados •  
sacrificios para o thesouro municipal. 

A outra emenda, de ri. 35, que teve 
parecer contrario, da commissão, e foi este 
combatido pelo sr. Marrey Junior, que 
apresentou urna sub-emenda, elevando de 
20:0008000, para ,  36:0003900 a subven- 
ção concedida ao 'Conservatório Dramatico 
e Musical. 

Esta instituição, que è um estabeleci- 
mento de ensino, realmente; tem prestago 
ao Município os melhores serviços, edu- 
cando deienas. , sino centenas, de moças e 
moços, dando-lhe uma profissão honesta. 
com que poSsam- ganhar a vida. 

O sin. José Piedade 	E' uma creação 
positivamente municipal,

•  0%  sr. 'Mario do Amaral 	Mas, sr. 
presidente, a commissão de finanças, no 
estudo do projecto de orçamento, para não 
augmentar as despesas, sentiu duras diffi- 
culdades, que só podiam 'ser resolvidas 
procurando-se, no propilo projecto, redu- 
zir algumas verbas em beneficio de ou- 
tras que se nos afiguravam ind1spensaveis; 
assim algumas das instituições as irais 
prosperas, as maiN proxirgas da 'sua eman- 
cipação econornica; foram as que soffreram 
Desta arte, harmcjnisando, teve a commis- 
aão a .idéa de propor a reducção do auxi- 
lio concedido ao Conservatorio, para com 
g saldo disponivel podâ oceorrer a outras 
necessidades, deixando entretanto ao Con- 
servatorto a quantia que lhe parecia 'sun!~ 
ciente para manter a sua subsistencia. 

Não quiz a comniisaão augmentar a 
quantia desses auxilieis e subvenções; e 
nem lhe era licito fazei-o na situação dif- 

. fiei! - que, financeiramente, atravessa o Mu- 
nicípio, como bem claro mostrou esta 
coiámissão em seu primeiro parecer sobre 
o çrçamenfo. 

Ç.ntretanto, sr. presidente, sempre re- 
conheceu a commissão os excellentes Ser- 
viços que esse estabelecimento %em pres .  
tando ao nosso Município. 

Si a Camara, porém, entender que dève 
approvar a sub-emenda e rejeitar a emen- . 
da proposta pela comtnissão, si entender *  
de approvar a sub-emenda elevando, a sub- 
venção a 36:000$000,. deve, tambem, pa-• , 
ra regularidade dó projecto de orçamento, 

• 

• 
1 1 	• • • 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

■■• e•M' • • nilr' llir" "V" 	 " " 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• • 
• 

• 

à 
• 

• 

• 

• 

•  
• 

•  

• • 499 ..-.  
• 

• 

• 

• • 
• 

• 

• 

• 

• 

1 1. 

approvar a sub-emenda apresentada nesta 
NiesSãO pelo sr. Mariey Junior, dando a 
verba necessaria para esse pagamento. 

Outra emenda criticada pelo sr Marrey 
Junior, no estudo que fez' sóbre o pus- .  
jecto de orçamento e o parecer da com- 
missão de finanças, é a que estabelece a 
redtwção tle 20. • 15 e 10 0,10, cuja rediz- 
cção a commissão própaz que fosse feita 
a 15, 1  10 e 5 0,0. A commIssão adaptou 
este criterio porque, até hoje, não tem a 
Prefeitura: feito os lançamentos doi impos- 
tas de acceordo com o maxlmo dessas ta- 
am.a addleionaes, tão exaggeradas dias sãp. 
if„ st a commlssão não fez identica pra.- 

..poda reduzindo as outras addicioriaes, cons- 
. tantes.  das emendas apiesentadás foi por- 

que isto • escápott, nein todo o trabalho é 
perfeito e .alguma. cousa pdde 'passar sem 
que se possa ver despretenclosamente, no . adó da commissão, pruneditada desegual- 
dade no seu iro, oluntario modo de pro- 
ceder. 

o que, porém, é fdra de duvida é que 
no propilo interesse do; municipes, a re- 

.ducção vem lhes trazer uma garantia, uma 
solida garantia, contra o augmento da taxa 
proporcional, e isto sem prejudicar o The- 
souro Municipal, porque o imposto pro- 
porcional, não tem, até hoje, como já 
disse sido calculado no maximo do valor 
locativo, 

A emenda ri. C• é para que sejam sup- 
primidos os fls. 1 e 2, .art 8.0, do prõ- 
jecto, referentes ás novas taxas propostas 
para annuncios e letreiros, colocados no 
Interior dos estabelecimentos commercités. 

A commissão resolveu manifestar-se con- 
trariamente a este dispositivo, para evitar 
que um simples cartiz, com o preço de 
qualquer mercadoria 'exposta "no interior 
de um armazem, ou a-  indicação da secção 
em que estão alguns abjectos, viesse. dar 
lagar a que .abusivamente se lançasse so- 
bre esse modesto cartaz ou sobre essa in- 
dicação uma nova taxa de contribuição, 
onerando excessivamente o commercio. 

E uma garantia para o cornmercio e 
que não traz para o Munteipio nenhum 
•prejuízo nas suas renda 

Qual é o annuncio que uma casa com- 
mercial pôde fazer no seu Interior e que 
venha trazer prejuízo para os cofres anu- 

• 
• 

..•••••••••••• I 	• 
• 

• • 

• 

• 
sà, 

• 

• 

• 

e  nicipaes, quando para .commerciar ells já 
pagou impostos? 

Será um •annuncio que id poderá ser 
lido por quem lá entrar 01J por quem, 
em busca de'. uma mercadoria, de um ob- 
jecto qualquer, é obrigado a entrar em 
um dos nossos estabelecimentos commers 
S eg. • 

Seria urna taxa que escaparia ao fim que 
o. Município teve em vista, creando o mi- 
posto sobre ktreiros, sobre annuncios, etc., 
constantes das tabeilas de arrecadáção dos 
contribuintes. isto traria a ckturpação  dei- 
s:t dispo,içãa orçamentaria, e exaggeros, 
dando- lagar a reclamações que a Camara 
teria de atknder constantemente. 

O simples annuncio da. elevação ou r -e- 
dticçlo do prëço de urna marcadoria seria 
o bastante para .  uma taxação e o suffi- 
ciente para uma fundada reclamação aos 
poderes m unicipaes. 

Com esta intenção, com' este tcriterio, .foi 
que a commissão entendeu de não Lean- 
selhar a approvação deste dispositivo.. 

A* outra parte do parecer criticado pelo 
Márrey Junior refere-se á emenda n. 

13, Liue manda distribuir, deduzidas as 
quotas devidas aos escripturarios. lançado- 
res, a sobra da porcentagem estabelecida 
pela lei de 7n. 1.578, de 17/de agosto de 
1912, pelos funccionarios á que se refere 

•'o artigo seguinte: (Lê). «Perceberão por- 
centagem, de acciardo com o artigo ante- 
cedente, o inspector do Thesouro, o di- 
redor da Receita, o recebedor, o ajudante 
do recebedor, o, escrivão da Recebedoria, 
e os escripturarias da Directoria da Re- 
ceita, excluidos os lançadores», que já re- 
cebem uma porcentagem 

o sr. ~hal ()urge! — lia mu não 
ha sobra? 

o s•. Mafio do Amaral -- Não ha 
sobra. • 

A commissão manifestou-se sobre esta 
emenda ri. 13, aconselhando a sua rejei- 
ção, porque não ha, de facto, sobra da.. 
porcentagem, estabelecida pela lei n. 1.578, 
de 17 de agosto de 1919. Na precaria 
situação financeira, em que desde alguns 
annos para cá -vem o Município se 'de- 
batendo, entendeu o prefeito de então, st 
Rajrmundo Duprat, fazer algumas econo7  
mias futuras, para não reduzir os vende 

• 
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mentos dos dosi t escripturarlos, que já eram 
milito altos. Com  tão louvuel intenção, 
estabeleceu. no acto n. 1.573, de 17, de 

'abril de 1913, que os novos escriptura- 
rios lançadores só Poderiam*  'vencer por- -  
centagens que não excedessem-os quiri :21- 
tos mil reis mensaes, continuando os 
figos lançadores lançadores com as porcentagáns orle 
vinham recebendo. Limitando desta fôrma 
Os vencimentos dos novos lançadores, sue 
nunca poderiam receber mais os dois cotais 
tos de reis measaes comprehendidos or- 
denado e. porcentagem. 	• _ 

O sr. Baptista da Costa 4"ffla E o fez 
com muito' acerto. 

O sr. %betado Alves —e. Apoiado. 
sr. Raphael Gurgel — Podia me 

ieformar qual o maximo á itlue têm ata 
tingido, na percepção dos seus salarios? 

• si,. Mario d.o-Amaral —o Dois con- 
tos de reis, mais ou menos, os antigos lan- 
çadores e os modernos, um conto de réis. 

• 

sr. Raphael Gurgel 	Eu pergunto 
qual o maximo das porcentagens. 

o sr. Mario do Amaral --, Os novos 
têm recebido,sempre o maximo, que é 
de 500$000. Nunca receberam menos do 
que o maximo estabelecido pela lei. 

• 

sr. Raphael Gurgel 	Mas cites 
tem recebido nunca menos .de um conto 
de reis? Então não se deve attgrnentar. 

"O Jr. Mario do Amaral 	Sempre 
tient recebido o maximo da porcentagem, 
que com o ordenado fixo•perfaz a quantia 
de um conto de rél mensaes. 

o sr Baptista da Costa --- Têm receba 
bido 5003000 de ordenado e 5008000 
de gratificação. i/ 

O sr. Mario efo Amaral—Réalment; 
sr.. presidente, umf conto de reis constitue 
urna quantia que remunera ... 

	

sr. Raphael Gurgel 	E' um bom 
ordenado. 

sr. Mario do Amaral em— •• o es- 
forço desses empregados municipaes. 

O sr Raphael Gurgel Ganham mais 
, que os promotOres publicas. 

sr. Maio do Amaral -- si a Car 
mara considerasse a parte desta porcen- 
tagem que constitue receita municipal e 
reverte au The:Jour°, como sobra,, e a man- 
xiasse distribuir aos fonccionarios meneio- 
•nados na 'emenda, teria que augmentar a 

sua- verba de despesa,  com quantia Nula- 
valente á porcentagem 'por elles recebida: 

Além de que, st.. presidente, ,a porcen- 
tagent concçdida ao inspector do Thesouro 
viria' collocal-ro numa posição de parciali- 
dade quando tivesse de decidir ou de re- 

. solver sobre as reclamações dos contri- 
buintes, cuja decisão lhe está affecta...Seria 
um juiz:parcial, porque elle não desejaria, 
evidentemente, perder ou ver dlininuida a 
sua porcentagem. 

O st. Raphael Gurgel ."~ Nós sabemos' 
o valor que tem a • informação dada pelo 
'Inspector do Thesouro. 

• v. Mario do Alijar& — Mo é pos- 
sIVel dispensar a informação. do inspector 
do r4Thesettro, e elle sendb interessado 
formará com parcialidade, é até humano, 
o contribuinte nunca será ouvido. 

Eu não me refiro ato actual inspector.. 
Não personalizo o caso, 'entendo que to- 
dos procederão com parcialidade. 

o tsr . Raphael Gurget --- Fala em 
these. 

	

Sf. Mario da Amaral 	Eu não me 
refiro ao sr. Basilio da. Cunha, que é 
pessoa que, aliás, me merece muita consi- 
deração. Falo em i these ç desde já faço 
questão que fique;iSso bem esclarecido. 

Figuro o caso de um inspector do The- 
somo que se visse prejudicado com a in- 
formação que... 

Raphael Guiget — O actual está 
acima de qualquer suspeita. (Muito bem), 

O sr Mario do Amaral 4".." 	ti ve sse 
de dar, 'vendo reduzida a sua porcentagem. 
"O ,v. 'Marrey Imita 	Parece, que 

o argumento do collega é milito fragil. 
Nestas condições, seria duvidar de todos 
os fUnccionarlos municipaes beneficiados 
com a 'emenda. Seria um eXcess)vo rigor 
na apreciação da conducta dos funccionaelos 
m uiticipaes. 

	

st• Mario do Amaral 	Seria uma 
informação rdontra si proprio que o nine 
ccionario daria e a defesa dos proprias in- 
teresses é o que ha de mais humano. 

Qualquer reclamação, a - mais justa' pos- 
sivel, difficilmente teria informação favo- 
ravel, pois é quasi impossivel separar o 
interesse do homem, ainda mais, como na 
hypothese figurada, quando elle trabalha 
parla ganhar e não para perder. 

• 

• 

• • 
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st. Money Junior is  As reclama- 
ções do sempre em pequeno numero. 

o st' ; Mario do Amarai 	Demais soai 
bere as informações/  quasi sempre são ba- 

1 seados os despachos do prefeito, que elle 
fundamenta nos despachos do inspector. 

E; a !economia que o prefeito então pre- 
tendesse notuttiro fazer, não se- realizaria 
com sa opprovitçãos da emenda, com a ag- 
gravante de que o • esedo financeiro do 
Municiplo é hoje muito mais piecario do 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

que era então. 
sr. Baptista da Costa — Por oca- 

sião da discussão do orçamento do afino 
passado', foi apresentada uma emenda egual 
te a Camara a rejeitou. 

o st Marrey Junior Rejeitada pelo 
voto de deseinpate, um voto de Minerva, 
descoberto ein tempo 

sr Mario do Amaral — Critno bem 
• disse o nosso coliega sr. Baptista da Cos- 

ta, essa cmenda já foi apresentada no anuo 
passado, por oceasião do orçamento, e a 
Camara a recusou com Muito criterio. ' o sr. Baptista da Costa 	Peço per- 
'missão para um aparte 

O st. Mario do' Amarai — Com muito 
prazer. 	 • 

o sr. Baptista da Cose(' 	Existe aqui, 
■ creio que nas commissões, um .  projecto 

elevando os vencimentos dó inspector do 
Thesouro, segundo me parece, tquiparan- 
domos aos do director das sobras Acho 
preferivel .que a Cantara Conceda esse au- 
gmento, constante dwse projecto,a emba- 
raftistannos para um" systema que reputo 
perigoso. 

si'. Raptrael Galrei 	Perfeitamente. 
0.  st.. Mario do Amaral 	Existe, dt 

facto, um projecto neste sentido, que, aliás, 
me parece justo. 

Q s" Raphael Gato: 	Si -os - seus 
vencimentos do insufficientes, acho 'pre- 
ferivel que sejam augmentados. 	- 

• 

sr. Mario" do Amaral -;•• Não tenho 
perfeito conhecimento desse projecto, equi- 
parando esses vencimentos; mas, pelo que 
deite sei, parece-me justo. 

O que, porém, a amara não deve fa- , zer é •  desmanchar o que já esta feito. 
Si a amara. por: economia, limitou o 

maximo dos vencimentos. ,desses funccio- 
nados municipaes, não deves-agora, que a 

• 

• 

• 

• • 
• 

situação do lestunicipio é mais precaria, 
modificai-os, com augmerrto injustificado 
e nunca aconselhado. 	. 

o sr. Baptista da Costa ,— Muito bem. 
O si. Raphe el Gurget — Perfeitamente. o sr. Marrey Junior 	Não ha ou- 

gmento de despesa, é nem se trata; de, , 
lançadores. V. exc. "está confundindo. Tra- 
ta-se dos -escripturarlos da Directoria do 
Thesouro, do inspector do Thesouro. Os 

:lançadores estão excluidos. 
o sr. Mario do Amarai — Eu me es- 

tou referindo a todos esses fUnccionarios. 
O st. Matrey Maior •— Então o seu 

argumento não tem prottedencia, porque a 
Camara nunca .taxou os vencimentos destes. 

() sr. Mario do Amaral 	Tem toda 
a procedencia, porque a quota que entra 
para o Thesouro Municipal, e que cons- 
titue sua receita, virá a fazer face a urna 
despesa que não - corista no projecto de or- 
çamento e nem é neoessaria. 

o st. Money fuoUrr —Mas a receita 
municipal é para despesa municipal, 

o si'. Marro do Amaral 	Irão novos 
funccionarios perceber porcentagem a que 
não tinham direit3, e essa porcentagem se- 
rá urna despesa que actualmente não é 
feita. 

.0 st. Afaney Junior 	Trata-se g de 
ver .si a medida é util t opportuna, como 
me parece. 

o St Mario do Amarai 	Não, é util, 
nem opportuna. 

O st. Money itrobor — V. exc. só tem, 
um argumento:— não augrnentar despe- 
sas. Não igebra, entretanto o outro ar- 
gumento, 	que esta distribuição virá 
augmentar as nossas rendas. 

$9 sr. Mario do Imoral 	Não é util. • 
porque não traz 'vantágem para a ane- 
cadação:. não é opportuna, porque 'são tão 
precarias as condições financeiras do Mu- 
nicipio, que o «deficit» orçamentarió 'será 
colossal. 

O st. Matrey fanfo, 	V. exc. qüer 
ligar a funcção ao interesse pessoái. Não , 
acredito que seja uma injuria an funceio. 
nado. mas é um argumento que, não é , 
procedente e logico. 

o sr. Mario do Amaral 4— Não é pre- 
ciso repetir qué isto dará muita parciali- • 
dade ás informações dos- funccionarios: 

• 

• • 

•• 	 • • 

• • 
• 

• 

• 

• 
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- O sr. Atari °  do Ama ral 	Principal- 
incute o inspector do Thesouro não deve 
ter porcentagem, não deve kr,interssé nas 
informações que deve dar. Deve dar a 
Informação com completa isenção • de anl- 

• mo, imparcialmente E para -isso e pre- 
ciso que . não se lhe dê a porcentagem. 

o sr. Mar rey Juni or 	No. contrario, 
elle tendo interesse é que evita a burla 
do fisco Para isso é que se dá a por- 
centagem •agos lançadores._ 

st. Mári o  do Amaral !Mas, nunca 
se deve dar ao inspector do Thesouro, 
para que cste esclareça as informações da- 
quelles que são interessados. ' 

o st. Money Junior 	O contribuinte 
appellará paras o prefeito. 

O ' sr . Mari o  do Amaral e—  Será sempre 
victima. Por - mais exaggerado "que seja o , 
lançamento, o inspector será sempre con= 
ira o contribuinte, porque não quer ver 
o seu interesse - prejudicado;- confõ já 
disse, não estie sujeita a est* emprego, não 
trabalha, paria perder, mas sim para ganhár; 
não "dará informações que affectem seus 
vencimentos. • 

• 

sr. Baptista da Costa 	O contri- 
buinte appella para o prefeita, que é sem- 
• te um poder moderador. 

• 

sr. Mari o  do Atnaralt —  Mas, quasi 
setnpre, os .  melhorep fundamentos do des- 
pacho do prefeito o as informações for- 
necidas pelo f. liesourd. 

Sr. Money .  Junior """I ISSO 110 ré- 
gitnem aduai, é a mesma' cousa, pois são 
os.s lançadores /quem Informam e os lan- 
çadores 0m vantageit no aug.mento da 

• 
ft 

• 

1 

• 

0 . sr. Ma rrey Junior a-  Mas essa par- 
cialidade já existe hoje nos lançadores, 
pois elles são obrigados a infortnar sobre 
os lançamentos. 

Sr. Maria do Amaral 	Mas os lana/ 
çadores não, decidem, e d inspector do 
T,hesouro decide muitas vezes, e sempre 
informa por ultimo, cinn imparcialidade 
Éartualmente. 

O Sr. Money Junior 	O inspector do 
Thesouro só pode resolver favoravelmente 
ao contribuinte. Quando é contrario, não 
pode resolver. 

o st.. Alrneirindo Gonçalves 	A lei 
-orçamentaria é annua. Podemès exped- 

e alentar o regímen. 
O sr. Mari o  do Amaral 	Mas, nesta 

regímen. nunca resolverá \ favoravelmente 
ao cOritribuinte,Ési fôr prejudicado nas suas 
porcentagens.. 

o sr: Marrey Junto? 	O prefeito 
. não está adstricto ás informações do ins- 

Épector do The:ouro 	s 
se-. Mari o  do Amarai 	Mas, fun- . 

da-se, baseia-se nessa' informação 
o sr. Mar rey Junior — Nem sempre. 

sr . Mario '  do Anuviai — O prefeito 
não tem Outra base sinão as informações 
que lhe são enviadas pelo Thesouro. 

o se. Marrey Junior 	Quer v. exc. 
que eu apresente um argumento decisivo? 
O inspector do Thesouro. -.deve 'basear:se 
nas informações dos-lançadores; pois bem, 
elles tem a porcentagem augmentada..desxié 
que augmente a renda do Municiplo, isto 
é, quanto maior é atenda municipal maior 
é o seu rendimento; porta6to ■6 inspector. 
do Thesouro, no regimen actual, tem de 
se sujeWar- ás informações de um funccio- 
nario suspeito, queié o lançador. 

sr. Mano (hl Amaral 	Mas, como 
o inspector do .Thesouro está muito mais 
a par dos negociàs da Sua secção do que 
o prefeito, é natural que elle possa 

eopi isenção de espirito si não 
tiver direito a uma porcentagem.

•  , 	sr. Mrrey Junior 	Eu acho que 
o argumento de LsençAol de espirito não 

'kW 
•7•N • 

■ 

Á .t 

renda. 
sr. Mario do Amaral —` Mas,.o cson- 

tiibUinte tem • a -informação imparcial do 
inspector do Thesouro; que não tem in- 
teresse em decidir sempre Contra 6 con- 
tribuinte. 	 • 

004  st. Marrey Juni or — Esse arga- 
mento , não é -opportuno, porque nós de- .  
vemos suppõr a_ honestidade nos funccio- 
naricrs municipaes ' quer tenham. quer não 
tenham interesse. 

• 

sr. Abelardo Alva """ Mas não sup- 
pomos ,sques haja sempre.. hopesti43de do 
contribuinte: 	 • 

O Sr. Marrey Junior 	V. exc. fala 
tomo vereador ou como ,Contribuinle? 

,1 
e é opporttino. 	 ,É 

O ar. José Piedade — 	esses 
funccionarios. tem porcentagem em toda 

-.a parte1.  tarifo os do Estado como os dai  
União. 

• 
t•P,  

• 
à 

Gen 

• 

9 • 

• 

• 
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• 
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o sr. Ahelardo Alves — Perdão, res- 
pvirdi ao argumento de v. exc. 

o sr. 4/me/rindo Gonçalves a  De 
resto, ha o recurso para a. C.amara. 

o si'. Mario do Amaral 	m as nem ( 
todos recorrem. A honestidade dos fun- 
ecionarlos eu a supponho sempre; o que 

- nem sempre posso suppôr é o desinte- 
resse do homem; si elle tem interessé 
na questão, decide forçosamente a favor 
•do seu interessi, 
, Quanto á emenda it. 18, que a com- 
missão opinou pela sua rejeição, por não 
convir alterar a legPsiação actual sobre 
a materia, como já era longo so pa- 
recer da commissão e não convinha ex- 
tendei-o ainda mais, por esse e outros Mo- 
tivos que influiram para a rejeição da 
emenda, não fez a commissão constar no 
seu parteer a emenda, que estabelece: 

• 

o sr. Henrique Queirof — A perda 
da reducção é urna penalidade para o bom 
contribuinte e pão para o relapso. 

o sr. ,Mario do Amaral —• 	ou que, 
no momento de realizar esse Imposto, se 
vêm em difficuldades . financeiras, 

Q st. Raphael Gureel 	Dahl o prazo 
supplementar. 

4 

)0 sr. Mario do Amaral 	Estes, aliás, 
Injustamente, são tambem tidos como re- 
lapsos, embora não o i  sejam.' 

Porque, pois, aggravar a Situação, cons 
tra todas as categorias de relapsos, e por- 
que uma maior penalidade, quando o actual 
systema está provando bem? 

o si'. Raplsael Ourgel — Mesmo por- 
que a multa que se impõe ao infractor 
é mais um accrescimo de- imposto do 
que propriamente * uma multa. 	# 

Q Sr. mano do Amaral — si o loa. 

• 

• 

• 

*Fica o 	prefeito autorihdo 	a relevar 	a 
multa si 	o linixisto 	(Ar paga no prazo 

.fractornão estiver 
nar effectiva a 

insolvavel, pode-se tor- 
k muita. 

• 

de 5 dias, contado da data da infracção». 
E' uma • concessão de novo prazo para 

o pagamento do imposto, e sem vantagem 
nenhuma para os cofres municipaes. 

SI a emenda viesse estabelecer a pena- 
'idade sem augmentar o prazo, a com- - 
missão, talvez, aconselhasse a sua acceita- 
ção pela Camara, mas, desde que prorogue' 
este prazo, a commissão não"viu vanta- 
gem alguma nella para os ingresses mu- 
nicip• aes. 

O st. Henrique Queiroz •••••- A vantagem 
subsiste, porque .a penalidade sempre acar- 
reta, como consequencia, maior contri- 
buição. 	 • 

99 st. 'Mario do Amaral — Quem não 
paga o imposto na época legal perde o 
abatimento que lhe é concedido pela lei. 
A perda desse abatimento, dessa reducção, 

e.  constitue, evidentemente uma penalidade. 
SI é ou . não uma penalidade sufficiente,‘ 
si essa perda pode forçar o contribuinte •  

•a pagar o seu imposto nas épocas legaes, 
é o que aqui não se vem discutir. 

Entretanto, como a maioria dos contri- 
buintes --gosa dessa vantagem, fazendo os 
seus pagamentos dentro dos prazos legam, 
é de crer que sdmente bos relapsos não o 
fazem, ou aquelits que, muitas vezes, 
não o podem fazer por diffinddades fi- 
=toeiras 

•0 51. Money Moio! 	E' o que a 
pratica quasi sempre nos mostra. Os in- • 
fractores desappareeem, trocam de nome, 
etc. 

ir. Raphael ()urge! — São dois °nus 
para o fisco. a perda do imposto e das 
custas judiciaes, que a Ornara hão per- 
cebe. 

o si. Mario do limara! IS  Mas qual 
o remediO? 
o sr Raphael Ourgel— E' acautelar, 

porque a multa penal Md represénta um 
Jinheiro que entra para os cofres muni- 
Lipaes. 

sr. Mario do Amarai—B.o relapso? 
SI este .não paga o imposto perdendo o 
abatimento, como impôr-lhe 'Mais uma 
multa? 

• 

si'. ~Nado Gonçalves A multa 
da infracção é cobrada imrnediatamente. 

O Raphael Gurgel 	A multa é •
• iskrada enquanto elle . estiver ' exercendo 

o cornmercio, ao passo que o executivo 
é posterior, e o &executado muitas vezes 
está foragido. 	. 

O s,. Afano der Amaral 	Si elle alo 
pôde pagar o imposto, o que adeanta im- 
por-lhe uma maior multa? Qual a vau- . 
tagem? 

o si-. Raphael Gurgel —• Como não 
paga a bulia, si elle está exercendo o com- 

• 

• 

• 

• 

• 

1 • 

• 

• 

• 
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• 

• 
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merdo? O comperdante que ido puder 
pagar "508000 não é • commerciante, 

O st. Mano do Amaral -Lw Mas é imitil 
augmentar a multa a um •lionfein que na- 
da Ode pagar. 

o sr. Money Junior —9 E não se trata, 
só do cOrnmerciante, trata-se da kl do 'ffi 
nproffssional, do advogado, do medico,- do 
engenheiro e outros. E' a forma mais 
pratica de se cobrarem esses impostas. " 

ÉCo. st Marfo do Amoral — Mas estes 
tambem podem estar arruinados. 

O sr. Raphael Gurgel ina."  E outros pro- 
fissionaes não estão sujeitos a outras res- 
tricções no exercido da sua profissão? 
Estio, e até para a poderem exercer pre- 
cisam, muitas vews, provar que estão'quites 
com a fazenda nacional. , 

sr. Mano do Amaral Foram estes 
os motivos que levaram a commissia de 
finanças a se manifestar eontrariamente á. 
approvação desta emenda. 	• 

O si.. :Money Junior 	Aliás, não são 
procedentes. . 	• 	• 

sr. Mario do Afilarei ta— Na opinião 
isolada de v. exc. 	 • 

O sr Money Junior 	Tão, respeita; 
vel como a sua. 

sr. Mario -  do Amarai 	Multo obri- 
gado. Faço-lhe justiça. 

Quanto á menda n. 23, a commissão 
"se martifestou contraria á sua approvação, 
por .trazer difficuldades ao publico, sem 
maior vantagem, ao erario 

Realmente, sr, Presidente, as modifica- 
ções propostas na emenda n. 23 não tra- 
nm para o thesourO -  municipal uma verba 
que realmente' possa constituir um auxilio 
decisivo Propõe:' «Alvará de modificação 
ou de substituiçãoide .plantas approvadas 

• 

disposição que só traz difficuldades I  aos 
municip-es. 

A caiação de um quarto é uma pequena 
reparação, para a qual o contribuinte fica 
taxado em 28000, taxa que só serve para 
embaraçar a Sua acção, apesar da insigni- 
ficancia da quantia de 28000. O cantil- 
buinte, p6r causa dessa (minha, é obriga-. 
do a adiar o seu serviço 'por 2, 8 ou 
mais dias, porque não o póde, fazer sem 
-que lhe seja dadá a respectiva licença. 

o sr. Almeirindo Gonçalves — Serviço 
guie é ás vezes executado como uma me- 
dida hygienica. 

o sr.. Mario do Amaral a  "". Perfeita- 
mente. À Essa caiação -é feita ás. vezes &le- 
que num quarto 'esteve um doente A ca- 
iação dum gabinete tambem pôde vir mo- 
tivar és:sa pequena despesa de 28000 qiie, 
aliás, não pesa ao contribuinte, mas que 
vem retardar a sualacção. 
- o ar. Raphael Gurgel 	Mas, pelii 
acto nw. 1.235, art. 13, qUe regula ra rua- 
teria,, elk não póde fazer esses reparos 
3em autorização. 

o sr. Money Junior 	Elle precisa 
da licença, paga os 28000. 

O, sr. Matio dá Amaral 	Mas leva 
2 ou 3 .  dias para tirar a licença. 

O si Heribaido Siii1ianq 1".".  Caiação não 
esti compre‘enclid neste caso; é conside- 
rada comd. urna r aração: 

O st. .Mari o. do Anzaral 	Mas, mese- . 
mo que seja-  ufna pequena reparação, co- 
trio é r o concerto do reboco de I  uma pad 
rede, emfim, qualquer desses trabalhos 
que, aliás, não modificam o plano da cons- 
trticção, qualquer dessas causas de 'mini- 

-. ma importancia; tom que o Município na- 
da tem a vér e, ao. contrario, deve fada 
.litar. 

o ' .  Sr. Raphizel Gurgel ;•—• gntão va- 
mos revogar.  a necessidade da autorização 
prévia,. 

sr. Mario -  do Amarai 	Eu creio, 
Alue não .ha necessidade de autorização 
prévi a' - 

O ar. Raphisel Gurgel 	Com'o" não? 
E' regulada pelo art. 18. São s as repara- 
ções a • que se refere o art. 18, P  do acto 
n. 1.235: 

o sr. Matiz; do Amara! A 	Ji vê o 
tollega pela 'informação do sr. Heribaido' 

15$000». 
Parece-me •qué para qualquer .  modifi- 

caçãO proposta ,  numa construcçNo o alvará 
é hoje de 15$800. 

«Alvará,..para chanframento de guias 
153000*. * 	 , 	• 

• 

• 

• 

• 

Isto é 'saro, e o total- das quantias a 
„ arrecadar por esta rubrica é insignificante. 

• «Ais ará de alinhamento para cercas- de 
arame, provisorias ou não, 1580000. «Ali- 
nhamento por metro linear $500». *Auto- 
rizações para pequenas reparações (art, 18, 
do acto ri. 1 235) 23000». Esta ,é uma 

• • • 

• 
/99  • 

• 

• 

• 

• 

• • • •  • 
o 
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• 
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o si'. 'José Piedade — Com 6 systema 
de calçamento que temos em 'S. Pauld, 
não *ha empresa de aufornovels que possa 
Ir adf,ante. 

O sr. Baptista da Ceuta 4— - E' talvez 
uma questão de direcção. • 

O'sr. Mario do Amaral 	Transportam 
a carga die 5 ou 10 'carroças; mas como 
diz a sr: Piedade, os ernpresarios, de trans- 
porte por automoveis vivem arruinados: • 
As companhias de . automóveis estão ahi 
arrebentadas: 	' 

Realmente, cobram .150$000 mi 2003000 
pelo carreto de um automovel, mas 4 ou 

.5 vezes mais do que isso cites pagam casal 
da vez. ' que entram 'para as officinas. 

E si 'enes, por outro ladcr, 'estragam 
mui ‘o calçamento do que outros vehidu- 
los. é isso devido ... 	• 

o. sr.'Heribaido Siciliano 	E' devido 

• 

• •• 

• 

ao mau calçamento. 
- o st. Mano 4o Amaral 	.,. aos nos- 

sos calçamentos.  prosásorios, como já disSe 
um dos' nossos prefeitos, tiãO•supportarein: 
'o pesei coloss-  al da carga de um desses au- 
(omoveis. Entretanto,''elles apresentam mui- 
tas vantagens, entre as quaen de fazerém 
o transporte mais rapido a de MO - haverem 
•animaes _que sujem as ruas,' á de não very• 
mos a Sociedade Protectora dos Animaes 

• 

• 

• 

• 

• 
we ,  • 

• 

• 

• 

• 
•• 

• 
• • 

• • 
• 

• 

a 50;5 • 
• 

1 

• • 

• 

uma renda excessiva ao seu proprietario, 
pelo alto preço do transporte que êxIgt; 
mas devemos não esquetér que um auto- 
movei déstes consome Multa gazolina, exi- 
ge pessoal dobrado, donsome material caro, 
cuidados especiaes com o seu motor e 
todos esses concertos estão, muitas Vezes, • 
em .proporção supeilor á' renda' que pro- 
duz. Cada concerto - de automovel'ede carga - 
fica em 500; 600 ou 800$. • 

0 st José Piedade— qttando não Custa 
multo mais. 

0 s/. Mario do Amaral' %E depois 
de 'certo tempo, embora sejam feitos - de 
ferro, estragam-se e ficam' completamente 
inutilizados. 	 . • 

O sr, Baptista da Costa— Entretantói, 
o numero desses automoveis augmenta 
dia para dia. 	- 	°. 	 " I  

0 gsr. Mar/o' 4. 0 Autoralte .-L Augmenta 
realmente; porque é uni transporte nió- 
derno. 	I 

• 
• 

• 

• 

• 

  

   

 

• 

    

    

• 

Skillano que está a par do assumpto, que 
essas pequenas repanções se exténdém 
tambem até ás Mações de pequena impor- 
tancia 

o sr.- lieribaldo SkjlIano 
1  A Cam ara 

acceitott essas pequenas-  reparações, que de- 
pendem sémente de uma participaçãO. A 
eXigencia da lei foi feita mais :com in•• 
tuito de difficultar, porque, muitas vezes, 
com o pretexte de pequenas -reparações, 
fazem-se no interior das ca.sas ,obras 'de 
grande' vulto. 

o sr • Mario do Amaral — Mas esses 
'continuarão a fazer as suas obras, bur- 
lando a lei. São os infractores da lei. 

Quem pede licença para fazer uma pe- 
quena reparação, e está dispotiton fazei-a, 
tem a difficuldade de estar pedindo' 
autorização á Prefeitura, para uma cousa 
de soMenOs iipportancia. 

O 	Marrey fiador Mas tudo isto 
exige multo' serviço no funcelonalismo pu- 
blico;  A lei exige uni pedido de autor(' 
zação... 

sr. José Piedade-- De participação. 
O sr. Marie) ,  Junior 	... ou de par- 

.4 	ticipação. 	a  
• 0 sr, Mario do 4maral 	A disposi- 
•çfto contida na emenda não evitará que o 
infractor da lei modifique o estado dá 
conátrUcção,' pois elle pagará os 2$000 e 
executará as modificações que pretende fa- - 

zeri como si não existisse essa taxação. 
FOI pór isso que a commisgo não viu 

vantagem na apprévação dessa emenda. 
o sr Herifialdo Siri/lano 	Aliás, fica 

maS barato do que um simples requeri .- 
mento, pbrque um requerimento paga 
1$500, de sellb e a° taxa, de l$000. São 
2$500: 

•0 tsr, Ma-  rfb do t  Amaral Mas, perde 
ó Municipio um tempo precioso em ir à 
Prefeitura para pagar uma liçença 	Pre- 
ciso esperar que essa licença lhe seja cá- 
eálida,*.prinCipalmente 'quando se 'trata de 
um •pequenó concerto em unia casa distante 
da séde. da Mtinicipalidade • 

Quanto á etnenda n. 28 a commisdo 
entendeu aconsieltiar a sua-rejeição, porque 
cila vem taxar 'no dobro aS impostos de 
'automóveis de carga. 	• 	' 

• . Realmeíite, á pritneira visti; parece, sr. 
'presidente, que lesses automoVeis produzem • . 	• 

• 

••• 

9  t 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
•••■ 

• 41,  

• 
• 
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reclamando contra os maus tratos infrin- 
gidos aos seus cavalos. 

•0 sr. Iferiimido Sieilíano — E 'eduzir 
consideravelmente o numero ,  de vehiculos 
nas ruas, seria um problema impOrtante 
*de viação., porque o automo- vel tem de 
transportar tudo ,principalmente hoje que, 
por bem. dizer, não temos mais ia tracção 
animal E' preferivel, assim, que tenha- 
mos o• maior numero possivel • de auto- • 

• 

fr 

• 

• • 

-4 

• 

o zr. Raphael Oargel • Em que a 
producção do 'lixo é maior, e como tal 
a collecta tambern. 

O st. Mario do Amaral 	•. e *que 
soffrem um augniento de mais' de 50 nio 
sobre o valor da taxa, o que quer dizer 
que um predio lançado em 1203000 pa- 
gará 1803000, porque tem. mais 50 eito 

que é da taxa accrescida sobre as habi- 
tações collectivas. 

Isto Se torna excessivamente pekado pa- 
, ra o contribuinte, principalmente porque 
essa taxação vem recahir sobre aqueles
que pagam pesados tributos, sobre os pro- 
prietarios e inã6 sobre os productores do 
lixo, que dtverram ser os seus verdadei- 
ros çontribuintes. 
- Facilitando a arrecadação, a lei obriga 
'esse pagamento injustamente, no meu mo- 
do de ver,' aos proprietari6s, - sómenle, 
como já disse, para facilitar_A sua arrecar 
'dação, afim ,de não se ver na contingencia 
de se procurar cada um ,dos productores 
de lixo Pata pagamento cia taxa sanitaria. 

São estes os motivos que levaram tam- 
bemi a commissão a se manifestar contra- 
riamente a' esta parte, que é a segunda, 

• 

eu• 
• 

!. 	• 

da emenda de n. 33 ',, 
Tenho• dito. 
Vozes — Muito bem! Muito bem! 

.EMENDAtÉ REDACÇÃO 

r 

moveis, 	• , 
• sr. Baptista da Costa 	Não (lego' 

415 vantagens dos autornoveis, ma enten- 
do que podei] ser taxados mais altamente. 

o sr. Heribaido Siciliano 	Mas, os 
automovels de carga é _que devem ser 
menos taxados. 	 • • • 

• sr. Mario do Amanal. e r  Pela tiles- 
ma razão, a Commissão se gppoz ao 
gtnento de 30$000- sobre os automoveis 
de praça. Sã& conhecidas, sr. presidente, as 
.difficuldades com que ILutam os proprie- 
fartos de automoveis de praça para paga- 
mento do imposto. A Prefeitura tem titio 
annualmente solicitações para que este-im- 
posto seja cobrado depois do carnaval, po rt  
que só depois dg carnaval os "proprietarios 
de automovels se sentem com forças' paia 
fazer o pagamento' desse itriposto. 

Trinta init réis de áugmento é para 
eles excessivo, porque *é• raro quem' 
tira de seu vehiculo um pouco mita 
Øo •  que' um ordenado - Fazdavel, taes• são g 
as despesas/  gue são obrigados a fa- 
zer com os seus carroá. 	 . : 

• 
• 

, As ,sub-agencias de bancos, casas ban- 
cari as ou sociedades anonymas para ope- 
rações .baticarlas; taxadas ..no parecer da 
commiaão de. finanças acom 2:0003000"e 
2b o/o, serão. as sub-agenclas das agenci4 
ou bancos e casas bancarias já existentes 
na capital. 	Sala das Pseiabes, 23 de ou- 
tubro de, 1919: 	Marrey• Junior, José 
Pada*. 

• 

, 
O 5r. José Piedade — •E' uni augmento 

que parece insignificante, mas que corres- 
ponde a 30 pio sobre o irnposto actual. 

O st. Mario do 4  Amuai — Foi por 
Se motivo • que .a commissão de finanças 
entendeu não aco selhar a approvaiplo da o . 
emenda proposta pelo ilustre, clereador ar 
Baptista da Costa. , , 

A outra emenda sobre a qual a com- 
missão sei manifestou contrariamente, em 
parte, é 1 de •ri. 33, que estabeleceu o 
valor locatilvo annual, de mais de 8:4001 

1. para ai taxa sanitaria, porque as casas em 
que • ecahlrá esta .  ultima taxa são casas 
todas consideradas como de habitação col- 
lectiva, tie *aluguel avultado 'e grande va- 
lcir kxatitó ... 	 . . 

• 

• 

• O R. RAPHAEL OUROEL 	•Sr. 
presidente, não apresentei, ilsolaciamenté) 
nenteurna emenda: Subscrevi sómente al- 
gumas, reservando-me o direito de votar 
contra ou pró qualquer deitai. 

Lendo, no emtanto, mais detidamente, 
urna das emendas propostas, e que já foi 
aqui discutida, sobre o augrnento do irn- 
,posto a que' estão sujeitos os bancos, ca- 
sas bancarias ou sociedades anonymás, para 
operações bancaria, entendi por bem, dei-. 

Wh. 

é 

• 

• 

• • • 
• 

• 

• 
• 

• • 

■ 

é 
• 

• 
e • 

•  ••••••• • 
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Pôr este motivo, ppresento uma subt 
emenda de redacção,opela. qual eguaio essa 
taxação. 

Si se entender que esta sub-èmenda não 
é de redacção: mas sim addictiva ou mo- 
dificativai declaro, desde já, votar' con- 
tra a ermenda em discussão. 

o sr. Meio do Amarai 	Pôde apre- 
sentai-a como um projecto de lei especial 
o que não podemos é deixar de cobrar 
o imposto. 

o na Raphael Ourget 	- Não sendo 
'approvada a emenda, fica mantido o lan- 
çamento anterior. (Muito bem). 

Vai á meisa e é lida a seguinte 

8138-EMENDA DE REDACÇÃO 
A' EMENDA N. 10 

• 

Onde cliz 8 :000$000, diga-se 	 
:0008000. 

'Onde diz 15:000$000, diga-se 	„ 
10 :0008000. 	• 

Sala das sessões, 23 de outubro( de 
1019. 	R. A. Ouvi. 

de logo, vir apresentar o motivo pelo 
qual vou enviar unia sub-emenda á emen- 
da de n. 10, pela qual acceitozo augmen- 
to do imposto actualmente taxado e (*o- 
brado para esses estabelecimentos, mas não' 

• acceito a .dtfferencIação, a deseguaidade, 
que a emenda êstabelede, e o parécér da 
commi,s0o de finanças esposou, relativa- 
mente aos .bancas, casas.  bancarias ou so- 
(Iedides anonymas, com séde no Muni- 
cipio, e icienticos estabelecimentos com séde 
fóra do Município., 

Entendo como mais de uma vez 
tenho sustentado pesta casa, e felizmenbe 
com applauso e sancção dos que julgam 
superiormente a nós, que não se deve 
tratar deseguaidade qualquer que seja o 
municipe, sujeito d taxação municipal. 

o o. Baptista da Costa 	1)e pleno 
accórdo. 

o sr. Rophael Oargel G— Entendo 
que, tanto' com 'relação aos banais ou 
casas bancarias com séde no Multiple, 
corno cOm séde fóra do Município, po- 
deremos sugmentar essa taxa, que dit facto 
a emenda augmenta, mas sómente com a 
necessaria eguaidade. 

Nio tive temi, confesso, de fazer es- 
tudo mais demorado sobre o cago; no.em- 

. tanto, poderei garantir á Camara que co- 
riheço um caio identico, de taxação de im- 
posto ás sociedades anonymas, uque serve 
de -  exemplo, Uma companhia de segur?s. 
com ,séde no estrangeiro, foi taxada des- 
eguillmente, relativamente "á outra compa- 
nhia de seguros com séde no ,Brasil; e as 
tribunaes julgaram inconstitucional a lei 
'que citou esse imposto, com essa desegual- 
dade 

• Este facto occorreu num dos Estados 
do Brasil em que tal tel appareoeu. 

Todos são eguaes, perante a lei, segun- 
do decidiu o . Tribunal E poderiamos, 
mesmo aqui, já não digo no Estado de 
S Paulo, mas 'na ddade de S. Paulo, 
taxar por esta fôrma companhias entre 
n45 estabelecidás? 

o sr. Baptista o Cosiam ,— Parece que 
queremos destruir 'o elemento estranho ... 

O 	Raphsel anel— Perfeitamente. 
E poderiam essas companhias ter a sédd 

num mtirsidpio vizinho e as filia es nos 
centros urbanos. 

C) SR. ABELARDO ALVES 	Duas 
'palavras, apenas, sr. presidente, pretendo 

• 

dizer sobre o importante a:ssumpto, -  que 
neste momento prende a nossa attenção, 
tão só, para • não fatigir os 'ilustres coll 
legas, como tatnbem porque o meu edis- 
tincto companheiro da cornmissão de fi- 
nanças;  sr Mario do Amaral, já justifi- 
cou o parecer da commissão, que foi 
combatido por alguns dos srs. vereadores. 

Desejo, entretanto, sr.,presidente, dizér 
algumas palavra sobre algumas das emen- 
das que têm soffrido discussão nesta sessão. 

Com relação á emenda de n. 5, combatida 
pelo Iliustre collega sr. Marrey pintor, 
não me parece que s. exc tenha feito 
conceito muito justo do criterio adoptado 
pela commissão. 

S. exc. allega que; paia- as diversas 
classificações do imposto, ha as tuas pro- 
porcionaes de 20, 15, 10 e 5 0:0 , .não 
havendo, portanto, razão para que a citam- 
missão de finanças queira excluir algumas 
ciasses dessa Thema proporção. 

• Entretanto, sr. presidente, o que vemos, 
pela tabella de impostos, é que é muito • 
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variavel essa taxa proporcional nos diver- 
SOS (=Cd . 

Temos impostos exclusivamente com tae 
xas fixas Temos impostos cern', a taxa de 
10e 5 0/0 de proporcional apenas, e- outras 
•com 20, 15, 10 e 5 0,0, não havendo, 
pois, nesta tabela, uma uniformidade de 
proporção. 

Não me parece também ique a commis-. 
são de finanças fizesse reducção na renda 
do Municipio com a medida proposta na 
emenda de n 5. Grande numero dos casos 
attingidos pela emenda refere-3x exacta- . 

. mente ao caso do augmento proposto pela 
Prefeitura. 

E' assim .que nós vemos, no pal-agrapho 
2:0, do art. 6.0, alterações bastante grani- 
des, para impressionar a oommisSão de. fl- , 

• 

• 

• 

o 

nanças. 
Nós temOs, por exemplo, os impostos 

das- empresas de refinação de assucar de pri- 
meira ordem, com 303$000 e 10 0/0, pela 
cobrança do presente exercido, e que fo- 
ram elevados, pela Prefeitura, para 500$ 
e 20 o fils o  Isto é, quasi o dobro sia taxa 
fixa e o .  dobro da propordonal. 

1 

taxas que 'a Ca- 
commissão de fia. 

quanto possivel 
Corrigir Sus 

• 

• 

1 

• 

• • 

• 

o sr. Raphael Cartel 	Nos para- 
graphos 1.0  e 2.0  existe uma ',série de 
artigos. Não sómente o assucar. 

O st. Abela rdo Alves — Eu citei um 
exemplo para mostrar- o quanto foi ale- 
'rada a laxação, isto é, que foi .alterada 
grandemente a taxa fixa e bambem, em 
muitos casos, a taxa proporcionalilrazão 
pela qual a commissão de 'finanças en- 
tendeu reduzir essas taxas proporcionaes 
de 5%. 

o sr. Raphael Cartel — Eu sou con- 
tra o angmento de impostos, mas acho 
que o fisco não pode actualmente re- 

.principalmente quando estamos 
com um orçamento em que ha *deficit». 

o sr. Abetarda Alves — Perfeitamente, 
mas a Camara sabe que 20 0,1* sobre o 
valor locativo de um predio é uma tuia 
exaggerada E' uma taxa que o Muni- 
cipio não pôde cobrar, e nunca cobrou, 
porque é uma taxa verdadeiramente pro- 
hibitiva. 

Portanto, nas novas 
mara vai estabelecer, a 
nanças procurou, tanto 

.0 .sr. José Piedade 
falhas. 	• 

o sr. Abetarda Alves 	... corrigir 
esse excesso de taxa proporcional. 	• 

Nestas condições, lestá exklicada a ra- • 
zão, a meu vtr, principal, que levou a com- 
missão a propek a emenda de que trato. 

Com relação á emenda de n. 6, pare- -  
ce-nse, sr. presidente, que a eommissio de 
fim.nçat andou bem, acceitando o - imposto 
proposto pela Prefeitura cOm referencia 
aos annuncios ou aos letreiros no passeio 
das ruas, por isto que se trats de anuis-fi- 
das ou letreiros colocados nas vias pu- 
blicas, para serem lidos pelos transeuntes. 

Mas, com referencia aos annuncios e 
tabole- tas dentro dos estabelecimentos com- 
merciaps, não nos pareceu que a Prefei; 
tara !viesse a mesma razão, por isso que 
poder:ia dar togar a abusos que'. viessem 
sobremaneira onerar o munidpe. 

O v. Raphad Ciargd ;•- • São só os 
-*Imundos %visivels da via publica. 
Í •0 st . Abetarda Alves — Mas o colega 
sb.be que num estabelecimento que tem 
suas portas abertas, o annundo colocado 
no ultimo extremo do estsbelezirnento é 

E assim as outras ordens. 
Vemos o 'mercador de assucar nas mes- 

, mas condições com a elevação da taxa 
fixa é-  da proporcional. 

E, nas mesmas condições, se encontram 
luas! todas as' alterações propostas pela 
Prefeitura. Encerram um grande augmento,, 
não só da taxa fixa, como da' proporcio- 
nal, a ponto' de termos, si'. presidente, 
um artigo que era taxado com 5 IVO ele- 
vado, 'desde iogo, a 15 0/0. 	. 

sr. presidente, nós sabemos bem 
o quanto é onerosa ao municipe essa ta- 
xação propordonal p aluguel do predio. 

o Sr. Raphoel CAe rgel 	E oti demais 
artigos de commercio ahi tambem foram 
augmentados. O collega referiu-se ao as- 
sucar, mas, ha outros. 

.0 •r. Abelardo ALVO • Perdão, Re- 
firo-me á emenda relativa ás taxas .pro- 
porcionaes. 
• o ar, Raphael Ourai 	A emenda 

'propõe a suppressão dos numeres 1 e 2. 
o sr. Abelardo Alves — Perdão. Re- 

firo-me á emenda de n. 5, e não á de 
th 6. 

• • 

• 
1 

• 

•• 

• • • 
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O st. Marrey Janlor — O artigó 8.0  
fio, projecto não diz isso; não diz quaes 
sejam os anniiricios sujeitos ao imposto 

O sr. Mario• 'do Aviara!  Mas, o fiscal 
pode considerar qualquer taboleta. Indica4 
tiva como armando. 

p sr Marte.? Junior ""a"  Ahi está o 
prefeito para interpretar a lei.' 
.o sr. Mario do Amarar -- Mu per- 

7 mitte muités abusos. • 
o sr -  Abelaido Alves 	Com relação 

á emenda n. 13, não me demorarei em 
considerações, mas deSejo trazer, em abono 
do parecer •da cortimissão de fireançai,. uma 
argumentação que me parece não 'foi ainda • 

• 

■ •  
• 

• 
5 • 

• 

• 
..eeffie 

• 

• 

• • lb% 

• 
•• 

5 • 

e • 
• 

o • 

• 

✓isível da via publica. Si o fiscal quizer 
considerar que esse annuncio deve pagar 
',riposto, o proprietario será taxado, por- 
que o -estabelectliento aberto não pôde 
deixar de ter visWeis da via publica to- 
dos os annundos collocados-  no Interior. 

o sr. Raphael Ourgel 	Si é visível 
deve pagar. 	 fthi  

O sr. Abelardo Alves — Mas não achou 
a commissão de justiça razoavel que se 
fosse cobrar um annuncio desta' natureza. 

O annundo propriamente de reclame .  é 
feito na parte externa, para ri de todo o 
publico o leia., Este annuncio está taxado, 
e sempre pagou imposto, 

0-  V. José Piedade 	O que se pre= 
tende taxar são os atInundos internos, roi- 
locados nas paredes, anminclos que são, 
muitas vezes, extranhos 'ao estabetedmento. 

o st'. Abetarda Alves — Isso 4 uma 
questão d1fferente;4á é fiam artimmilo alheio 

• 

ao estabelecimento. Mas, a emenda reféré- 
se ás taboletas. Use annuncio a que o 
coliega se refere, não posso gatantil-o, mas 
penso que já paga imposto; é um com- 
mercio de arinunClos feito pelo estabele- 

, cimento. 
Calculem os ¡ilustres oollegas que .  um  

I  estabelecimento commercial, que tenha né- 
cessidade de separar as suas diversas se- 
cções, indicando-as por meio de tabole- 
ta.S, terá .  de pagar impostó. 

sr. Raphael Gitrgel 4".".  Si fôr secção; 
difficiittente serão taxadas .as varias tabo-, 
letás que pertencerem ao mesmo estabe- 
kcimento; si forem annuncios; devem pa- 

- gar. Q commercio nada mais é do que 
a approximaçio da mercadoria ao publico, 
tom o fita. dê lucro; desde -que a tabo- 
leta chama o consunildor, augmenta o com- 
mercio, e, portanto, o lucro. Deve pagar 
imposto. 

Ir 

 O sr. Mario do Amaral 	Para isso 
paga licença: . 

O • sr. Abelardo Alves Mas desde que - 
o negociante paga a. taboleta, que está 
na rua, não deve pagar a que está dentro 
do estabelecimento. 	- 

O SI. Raphael Oargel é— Si está.  visl- 
vel, deve pagar. a' 

O sr Mario dó Amaral 	As tabo- 
t.letas têm sómente por fim ,, a melhor orien- 

tação dos compradores. 

• aqui apresentada. 	i 
O, sr. prefeito, quando' limitou a por- 

centagt.m dos novos lançadores, teve -em 
vista realizar uma,economia para os cofres 
rnunicipaes, por Isso que considerava ex- 
cessiva a importancia total ... 

O st% Mario do Alltdral •••••• Dos venci- 
mentos. • 

O 	Abelardq Alves 	que re; 
cebia mensalmente cada um. dos lançado- 
res; e, devendo a supposta sobra 'ser .clis- 
tribuida por outros funccionarios, com ex- 
cepção dos lançadores, esta medida vem 
pôr a Camara ou os cofres municipaes 

- numa contingenda que me parece devemos 
evitar. 

A' medida que se forem vagando os 
Jogares de - lançadores, os novos. passarão 
a perceber urna porcentagem limitada ao 
maximo de 5003; e portanto, sr. presi- 
dente, á medida que se . forem vagando 
esses logares 	. 

o sr: Baptista ¡ia Costa 	As sobr* 
irão augmentando. Augmentarão, 'por esse 
motivo e pelo auginento da arrecadação. 

O sr. Abelardo Alves ~.". 	e sendo 
preenchidos por novos lançadores, as sup- 
postas sobras augmetitarão e augmentará 
a porcentagem de cada. um  dos novos, 
contemplados, o que não é justo. 

sim. Marrey Junior 	Ha um meio 
facil de evitar isso: as leis orçamentarias 
são annuaes. 

sr. Baptista da Cota 	E' muito! 
difficil reduzir-se uma taxa nesta casa. 

st. Abelardo Alves 	Chegaríamos, 
portanto, a este resultado: mutilo que a 
'Camara Municipal tirou aos lançadores ;  

••• 
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pector tem obrigaçã,o de verificar da jus- 
tiça ou .não dessas reclamações, para dar 
a sua bpiniãbf  com iMparcialidade.ao pre- 
feito, na qual,  'este tem de se louvar. 

Portanto., estes funtednirlos poderão ter - 
boa remuneração fixa, Mas - não taxa pro- 
porcional, no meu •/Jaco entendér. 

o sr. Aflui° do Amarai --- No seu va- 
lioso modo de- entender: . 

o •sr. Abelardo Alves w-o- Isso é pon- 
dade de v. em ; no 'meu fraco modo. de .  • 
entender. • 

e e 

poé 'achar exéessivo, será concedido a ou- 
tros funccionarios, e com tendencla de ati- 

'Emento progres:siiro. 
Não me parece isto justo. 	a  

• O 	ehfarrey Junior 	Excedsivo era 
o ordenado dos lançadores, mas diminuto, 

o dos escripturarios, gut auxiliam ,a ar- 
recadação. 

sr. »álgido Alves —Numa revisão 
de vencimentos,•no augmento. que seatenha 
de fazer no vencimentb dos funcciona- . 
rios... 

O ir. Marrey • Junior 	Cousa • que 
'nunca se fará. 

Te. 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• • • 

á 

• 

á 
• 

d 

() st Abelardo Alves . --- . 1.. Gesiou 
 1.  

 de 
,. 

accôrdo em que' elieS merecem tanto ou 
, mais do que os outros. . 

'r  O sr. Marrey fator 	Si v. exc. acha s  
que elles merecem ... _ 

O' sr. Abelardo AlveX --- Mas, -pela 
_fôrma' proposta, não me parece isso razok 
vel; e entendo • que muito - bem- pensam ' 
aquelles que pretendem negar ho inspector 
do Thesouro/ ao director da Receita e 

% aos demais funcciánarlos_uma taxa propor- 
cionat 	 . 	, 	. 
, Ora, sr. presidente, sem qualquer sup- 
posição • malevoia a respeito de qualquer 
dos funccionaríos actuaes, ou mesmo fu; 
turos, peta forma por que é proposta 
essa distribuição, o interesse do funccice 
nado é patente, "é visivel. O sr. prefeito, 
ao decidir recursos contra lançamento; 
terá de se louvar nas informaçõesque re- 
ceber do Thesouro; e estas Informações, 
partindo de nni funccionario que tem in- 
teresse na porcentagem, .m, não podem servir 
de base para nue 	sr prefeito-decida,.. 
• O sr.• M 	

tu  r 

Alargo 	Amaral . ..."M. Elle não 
• 

• 

• 

E• 

Não é: O 

Com' relação át tabelas de vehiculos, 
já o meu «lustre coilega Sr. Mario do 
'Amaral respondeu .  sufficientemente. Devo, . 
entretanto, fazer uma pequena - apreciação ) 
sobre o 'modo de 'entender do nosso col- 
lega sr. Baptista da Costa, porque CU di- 
virjo'de s. exc.' num ponto -que me pa-. 
rece capital. S. exc acha que actualmente, 
pagando uni autotnovel particular • a taxa 
de 1203000, não é justo que o autornovel 
de praça Pague -  70$000, por isso- que o" 
automovel de praça estraga mais os cal- 
çamentos e trai outros inconvenientes á 
administração publica. 

Não me parece, entr4  etaiito, que esté fim- 
. 

damentO seja .cor‘incente; .o automovel 
de praça ç  um auiomovel que presta ser- 
viços ao publico; é. um automóvel esta- 
belecido para servir" á massa do' publico, 
que não 'tem ou não pode, ter autornovel 
proprio, além de ser • um meio de vida 
de uma classe que soffre, como, em ge- 
ral, todas as classes, .as circumstancias da 
situação actual. Ora, o automovel _particu- 
lar, geralmente, .é um 'objecto 'de luxo. 

o sr. Marie ,  do Amargl ~4. Geralmente 
não. 

O sr. Abelardo Alves ..""" Na maior par- 
te Oos casos, é um s objecto de !lixo, e 
não. k razoavel que, qem tem um objecto 

•. de luxo, com despesa mensaes grandes, 
sem que disso' lhe prOvenha nenhum re- 
sultado, possa ser poupado, com funda- te 
mento, pelo Municipio. 

Ninguem melhor pôde pagar. um  im- . 
posto do que quem pôde possuir um ob- wo• 
jeéto de luxo. Por 4isso, parece-me que essa 
desegualcfade se, justifica. O automovel 
de prata tem grande utilidade para o pu- 
blico. 

ai 	 • 

. rpoderá maii confiar nessas informações. 
o sr. Abelardo Alves 

«ta, as reclamações.  que receber. 
o sr. Marrey Junior 	No regimen 

actual, dálse o mesmo. 
o sr. Abelardo Alves -.-- No regirnen 

..nctual é differente. 
.v. Marrey Junior 

lançamento é feito; ha reclamação contra 
elle; quem é-  que informa?' O lançador. 

o sr. Abetarda Alves 	Sei perfeita- 
mente onde o collega quer chegar. 

Acima do lançador estão o director da 
Receita>e o inspector do Thetsouro. O ins- 

• 

• 

• 

e 

- 

• 

age, 
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referimos já não precisa • dos auxilies da 
- Camara Municipal. Este estabelecimento 

tem renda mais que sufficiente para sua 
manutenção. 

o sr. laia Foncera 	Como não? Pre- 
cisa multo. 

• • 

• 
• 

• 
e 

• 

v. Mario do Amaral — Os objectos 
de luxo enfeitam a cidade. 

o 8r. Baptista da Costa 	Eu não con- 
iteáto a Utilidade do automovel. O que eu 
queria era um augmentozinhef de renda 
paraos • cofres municipaes. o si'. Abelardo Alves— Mas eu quero 
jtistamente justificar com \siso que não 
vejo razão para se querer collocar o auto- 
movei de praça nas mesmas condições de 
outro. lia até uma cousa a accrescentar: 
os automovels de praça, 'geralmente, são 
automovels de pequena força, que não fa- 
zem tão grande estrago como os velozes 
automoveis de luxo, que têm possantes 
Motores. 

Q sr. Baptista da Costa — O possui- 
dor de um jtutomoveí de luxo arca tam- 
bem com o ornas da sua conservação, do 

1 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

lese 

• 

•• 

sr. Abelardo Alves 	E, louvando- 
me nessas Informaçõesrob etidas dentro de-  
ta propria casa, assignel a emenda da -com- 
missão de finanças, reduzindo esse auxilio. 

SI entretanto, os nobres colkgas 
.0 sr. Raphael Gargel —' Neste caso, 

elles reduzirão o numero de professores 
O sr. Abelardq Alves 	conhecem 

de perto as necessidades do estabeleci- 
mento de que tratamos, rtio terei duvida 

acompanhal-os. 
o sr. Raphael &azei — Multas moças 

pobres não poderão estudar mais musica.. 
,0' v. losé.Piedade 	O estabelecimento 

tinha 36:000$000, dos quaes se deduz a 
quarta parte, referente a Impostos. 

o si'. Abelardo Alves — Mas não foi 
testa a informação que obtive nesta casa. 
esQ sr. Luiz Pontua — O estabeleci: 

, mento km grandes despesas com a mad :  
nutenção do seu pessoal docente. 

O 5r. José Piedade mn- Apesar de 'ter. 
auxilio •clo Estado, não é bastante para a" 
sua manutenção regular. 

o sr. Abolado Alvos — Eram estas, 
ir. presidente, as considerações • que ire 
cabia fazer sobre este importante assumpto. 

Vozes — Muito bem! Muito bem+ 

á 

• 

• 
ankii  

O SR. PRESIDENTE 	Continua a 
discussão do projecto de orçamento, com 
as emendas, englobadamente. 

• 

o • 
• 4. 

Ninguem mais pedindo a palavrni é en- 
cerrada a discussão do projecto e das 
emendas. 

,••• 

• 

• 1:troto em votação, é approvado o 'pra- 
jecto, salvo as emendas. 

Em seguida procede-se á votação das 
emendas. 

capital empatado, etc. 
o ar. Abetarda Alves -- Sobre as 

emendas ns. 307e 32, do ar. Baptista da 
Costa, parece-the que a Camara, na sua 
maioria, está de accórdo com a commis- 
são de finanças. poupando classes já bas- 
tante oneradas, e cujos resultados são tn111- 
to pequenos, ou muito duvidosos, de um 
augmento de imposto na época actual. 

'Nada direi, portapto; sobre as mesmas., 
Devo, entretanto, dizer duas palavras 

sobre a emenda n. '35, staonsidenda uma 
51lb-emenda á de ri. 2, da fcommissão de 
finanças. 

O estabelecimento visado por esta sub- 
emenda já tendo, na distribuição de sau- 
xillos, uma verba de 20:0)03000, egual 
portanto, ás maiores da distribuição, está 
bem contemplado. 	• 

Q sr. Raphael anel — O coliega 
sabe a twanto monta a despesa desse ins- 

1 tituto, só com professores e o mais :te- 
ca-Sado para ministrar o ensino que esik 
Instituto dá? 

o sr. Laia For:checa 	Está prestando 
grandes serviços ao Munidpio.. 

o st. José Piedade 	Até os filhos 
4os pmietarios vão . 1á receber ensino. 
E' uma instituição utilissima. 

o sr. Abetarda Alves 	E' bem pos- 
sue], sr. presidente, que eu esteja mal 
Informado; mas as inforMações que pos- 
suo, obtidas dentro desta propria casai, 
no de que o estabelecimento a que nos 

EMENDA N. 1 

(Do 1.0 parecer da commissão de fi- 
nanças). 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

... Estabelece que a receita do Muni- 
cipio, para 1920, orçada em 
16.910 364$600 seja' dividida em duas 
partes: --- ordinaria em 11.150:0003000, 
e extraordinaria em 5.759:7648600, tendo 
esta constituída com parte do auxilio es--  
tabeleado pela lei do Estado, n. 1 310;0, 
de 30 de dezembro de 1911. 	Appro- 
va•aa. 

• 

• 

EMENDA N..2 
• 

. • 
(Do 1.0 parecer da commissão d fi- 

nanças). 
Para que seja distribuida desde já a 

verba auxiliou e &Subvenções», de .... 
222:0008000, consignada no paragrapho 
16, artigo 3*, do projecto, pela seguinte 
forma 	• 

• • 

1 

9 -- 

11 

12 

17— 

• 

I8- 

19 --- 

20-7 

• 

24 

25 --- 

26 

27— 

- 512  - 
wffil■ 

• 

Ao Hospital de Cari- 
dade do traz, «Insti- 
tuto Luiz Pereira Bar- 
retto», em cumprimen- 
to á lei n. 2.192, de 
1919 
Ao Abrigo de Santa 
Maria 
Ao Lyceu do Corição 
de Jesus 

• •  

• 

• • 

• • 

10 •000300.0 
• 

• 

• 

• 
8 .0(j0$.)00.,  • 

• • 
8 *000$000 

Ao Asylo 
postos 	 
ko Asylo de Mendici- 
dade 

Ex--  dos 
8:0003000 

8.0005000 

• 

• • 

8:0008000 

8 5:00$ h)0 

5 :0003 )00 

54 :6008000 

• 

A. Loja Maçonica Sete 
de Setembro, para ma- 
nutenção de suas es- 
colas 

• 

• • 

20 •000$4300 
• 

15:0003000 
5 :000$000 

• 

12 :0008000 • 
• 

4 :000$090 
• 

• 

3:0003000 

10:0001000 3 :0001000. 
3:000$000 • • 

3 • 0008000 
•• 

••er 2:0003000 
• 

• 
• 

2 A' Polyclinica de São 
Paulo 	• . . . . 

3 A' Associaçao dos Sa- 
natorlos Populares pa- 
ra tuberculosos. . . 

4 7- Segunda prestação do 
auxilio para a constru- 
cção de urna leprosa- 
ria nos campos de San- 
to Angelo, sob a di- 
recção do, governo do 
Estado, 	termos da 
lei n. 2.)3. de 31 de 
outubro de 1918 . . 

5— Segunda preitação do 
auxilio para a constru- 
cção de hum hospital, 
para tuberculosos, em 
S. José dos Campos, a 
cargo da Santa Casa 
de Misericordia de S. 
Paulo, nos termos da 
lei ri. 2.163, de 31 de 
outubro de 1918 • . 

6— A' Maternidade de S. 
Paulo 

10:0014000 

10 •000$000 

Ao Orphanato Christo- 
✓aia Colombo . • ça 

A' Escola para surdos- 
mudo; 	. . • • 

A' Casa Pia de São 
Vicente de Paulo . . 
A.  Casa da Divina 
Providencia . . 	. 
Para Campeonato Offi- 
ciai de Foot-Ball da 
cidade de São Paulo, 
instituído pela lei n. 
2.201, de 1019 	.• 
A' kssoctção Femini- 
na Benef cente e ins- 
tructIva de 6. Paulo 
Ao Circu lo de S; José 
da Federação Catholica 
para as escolas diurnas 
e nocturnas . . . . 
AO Centro Vpiránga, 
para manutenção de 
uma eicola para ensino 
gratuito 1 	• 	. 
A' Outra de 'Leite . 
R Escola de Pharma- 
cia e Odontologia de 
S. Paulo 
A' Assodgção Brasilei- 
ra de Escoteiros . . 
A' Sociedade Amiga 
dos Pobres,  para al- 
bergues nocturnos . . 
Ao Orphanato de Sant' 
Anna. 	  
Ao Orphanaki de San- 
ta CecIlia 	. •. . . 
A' Maternidade de S. 
Maria 

7 r— Ao "Asylo do Bom 
Pastor 

2:0008000 

• 0008000 

2 :0008000 

2 -600$000 lo ixios000 

• 

er,  
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2:00011000 • 

EMENDA SUBSTITUTIVA "it i G DE 
N.25 • 

• 

Einenda'de tedacção 
• 

oa• 

• 

2 :0008000 

• 

28 Ao asylo de N. S. Au- 
xiliadora dor  Vpiranga. 

29— At' Escola Parochlai de 
Santi Cecilia pari ma- 
nutenção de suas es- 
colas  	20008000 

30 — Ao Hospital &multam 
, no de J. Paulo . . 

31 — A' Escola Parochia/ da 
Relia Vista para ma- . 
nuténção de suas es- 
colas • 	  

32 — A' Instituição da Sa- 
grada Familia do VS- 
ranga . .... . . 	1:5003000 

• 33— A' &filão Internacional 
Protectora sias MI- 
maeS, para publicações • 
com afim de propa- 
ganda" 	. 	1. • . 	1 :0008000 ,* 

34 -e- Ao Conservatorio Dra- 
matiço e Musical de S. 

Accresoentes á verba «Auxílios e Sub- 
venções», de 22 :0008000, mais a quóta de 
16:0008000, destinada á elevação .de sub- 
venção de 20:0003000 *para 36:0Q08b00 
ao Conservatorio Dramatico ,Musrcal. 
Sala das sessões, 23 de outubro de 1919. 

Money Junior. 	Apprievada. 
i:500$000 ,  

EMENDA N. 3 • 

• 

• 
• 

o 

r 

(Do 1 1.0  parecer da oammissão de fl- . 
• fianças): 

. 1.. Para .que selam accrescentadas á ta- 
bella do imposto de Industrias' e Profis- 
sões as seguintes taxas: • 

• •••• 

Machinas (fabriantes -  de) - • 

- Paulo 20 '000$000 
• 

• 

• • 

I.a ordem : .2:0001;000 e 15°/o 
2.a ordem . . 	1:0003000 e 16 0/0 
3.a ordem . • *5008000 e 10 010 
As ordem . , sods000 v e 	0/0 

Approváda. • 

35 Ao Jockey CIO Pau- 
listano, para distribuir 
em -premias de corri- 
das, em eurnprhtiento 

• ao art. 1.0  da lei n. 
,434, de' 1899 . 	. 	6o00$000 

• 

o • EMENDA N. 4 
• 

• 
• 

••• 

• O SR. MARRE? JUNIsOR ( p"ela ordem) 
Requeiro a v. cie. que 'a votação da 

emenda seja feita' sem .  prejtiizo da sub- 
emenda que foi sapreseritada. 

• 
• • 

Posto em 'yotação, é approvado o pa- 
recer da cornmissão de finanças, na Parte 

:referente á emenda 	2, em prjuizo das 
sub-emendas. 

(Do 1.0 parecer 'da commissão de fie. 
nanças). r  

... Para e -que fiquem%  revogadas as dis- 
posições do 'EL 10, paragrapho 2.0, da 
lei n. 2.020, de 28 de outubro de 1916, 
de modo a depender de lançamento o pa- 
gamento de ;lança especial.— Aprovada. 

• 

- EMENDA N. 5 ^ 

~1. 

EMENDA N.35 
• 

- Subemenda á ;entenda n. 2, da co mmiSsáo, 

.4Diga-se, em lagar de 200008000: ... 
" 36:000$, inClusivé o tpigimenté ao fiscal. 

Sala dassessões, 17 de outubro de 
1919. -e Marrey Junior," ruiz Fonceca, 
R. D.ufrat; R. A.. Gargel, H.: Sicilikno, 
José Afaria kassatacqua, A: Baptista da 
Costa. 	ApproVada». 

1 	 1 

(Do* 1.0  parecer da commissão de fia; 
tranças). 

... Para que as taxas pfoporcionaes de 
20 0/0, 15 0/0 e 10 % propostas no art. 6.0,  
paragrapho 1.0 e 2.0, do - projecto, sejam 

- (reduzidas a 15 0/0, 10 0/0 e 5 %, respecti- 
' vament€. 	Rejeitada. 

• 

EMENDA N. 6 

(Do- 1.0 parecer da cemmissão de fi- 
nanças). 

• 

• 
• 

• 

• 

• s' 
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o
r 

é •  

•••• 

• 

• 

• No perímetro rural: . 	1. 
.Por mez 	  503000 
Por dii 	 103000 

Sala das .sessies; 17 de oitiubro de 
1919. — José Piedade "". Approvada 

• . 

• 

110 Para que sejam' supprimidos os ps. 
1 e 2, art. 8.0, do projecto, referenias 
ás novas taxas propostas para annundos 
e letreiros, collocados no interior dos es- 
tabelecimentos comrnerciaes 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

(Do 1.0 pareter da conimissão de fi- 
nanças). 

.1. Para que seja supprimidot o art. 14, 
do projecto, referen ao limite de por- ftcentat 	itai em ao ad 	ador , e/ ao ajudante 
do Mercado da rug 25 de Março. --- Ap- 
provada. . 	. 

• 

EMENDA N. 9 
. 	• 	t á i 	! 1 4 ki 

Para o effeito do pagamento das taxas, 
ficam equiparados os anematographos sf-. 
tuados no peritnetror urbano aos do pelei: 
'metro central, applicando-Se aos situados 
nos perirnetros suburbano e rural as se- 
guintes taxas: 	- 

No perímetro Suburbano: , 

Por mez 	M I • * 	 2008000 
Por dia 	  208000 

e 

• •• 

• 

• 
• 

••• 
• • 

• 
Á 

• 

•  

•  
• • 

• 

ti4 
• 

• 
• 

• 
• 

O SR: MARIO DO 'AMARAL 
quetro votação nominal. 

ProCedendojse à •votação nominal da 
emenda, verifica-se o seguinte resultado: 
votatta favor os • srs. Raymundo Ouprat, 
fAbelardo Alves, •lmélrindo Gonçalves, 
Mano dá Mural (4); votaram contra os. 
stis.. Marre),  júnior José Passa.laCqua -, Ra- 
phael Qurgel, Luiz Foriceca, Henrique 
Queiroz,- Baptista da Costa, . Heribaldó.Si-; 
cíliano, José Piedade. (8). 

E' rejeitada a emenda por 8 votos con- 
tra 4. 

EMENDA N. 10 Re•-• 
• • 

Onde. convier: 
Banco, casa" bancaria ou sociedade ano- 

nyng, pata operações bancarias, com séde 
no Municipio 
Com caPitál até 

400:000$ 

• • 

• •• 

a  
o 

• • 

3 :0004 .e 20 • •• 
• 

Com capital superior • 'a 
• • 400-W00$ até 
- 	- H 800:000$ :' 6:000$ e 2O% 

Com capital stiperior 
a 800:0008 . . 10:0004 e 20 old 
Tendo séde Noa - cío Município: 

Com • capital inferior . . 	s 
.‘`.. 8:0004 e .20 0/0 

1.5:000. 8 e 20 (1/4) 
17 de outubro de 

• 

• 
a. 

- EMENDA -N 7'' a -  1.000:0008 
Com capital superio 

a I.000:000$ . 
Sala das • setsões, 

• 

(Do 1.0 'parecer da commissão de fl- , 
nanças). 	„ 

... Para que seja supprimido o art. 13, 
do projecto, 1  prejudicado pela emenda n. 
2, da commissão, que distribue, 'desde já,. 
a verba crAuxillos e Subvençõesi. 	Pre- 
judicada. 

1 

• 

• 

• 

• 

EMENDA N. 8 

• 

• 

• 
• 

1919 — Jos? Piedade: • 

O SR. RÀPHAE GURGEL • 

_presidente; lia umg sub-emenda, apresen- 
tada por mim, a esta emenda. 	• 

. a 	
1r 	i. ! 	

1 

9 	
1 • 

I 
SR. FiRESIDENTE, -A 	emenda 

doh-  nobre vereador não pôde ser acceita 
pela mesa, porque não é simplesmente de 
redacção, mas altera o imposto.' 	. 

•'!iwt 	ji 	t g 	!: 	i 	1 - 
O SR.. RAPHAEL GURGEL ---. Nesse 

caso, si não . se altera o iMposto, eu voto 
contrã a emenda, para se manter o statu I  
quo, porque a emenda, tal qual está, -é -% 
inconstitucional: 

O se. presidente aPn.  A * emenda de v. 
exc. reduz o imposto, • e, portanto, go 
póde ser acceita, porque o orçamento, Co-- 
mo sabe, se acha já em segunda disCu*ão. 

of SI. Raphael Ourgel Ges Nesse caso 
voto contra a emenda. Si cila estabeler 
cesse a egualdade dos Impostos, votaria a • 
seu favor.,. 

O sc. Henique.  Queiroz —t Tambem 
voto contra essa emenda, pelos mesmos 
fundamentos apresentados pelo collega, 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

•  

• 

• 
• 

• 

• 

~B. 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



O SR. MARRE'? JUNIOR 	Eu votei 
pela çub-emenda do sr. José Piedade 

• com a qual, aliás, a conimissãp.  de f(nan- 
ças está, mais ou menos, de accordo, não 
tendo cogitado da feiç,ão'  dada pelo sr. 
Raphael Ourgel, quando nraitifestou• o seu 
voto contrario. Todavia, agora me •occorre 
ao espirito que essa emenda flãQ me pa- 
rece inconstitucional. 

• 
•  

Demais p s interessados •assim o enten - 
dem, tanto qUe todas as leis anteriores, 
sem provocai;  reclamações, cuidam do as- 
sumpto da mesma f6rma da emenda. • . 

• st. Mario do -  Amaral --- Eu votei a 
favor, terto de -' que não votava uma lei 
Inconstitucional. 

Q sr. Raphael Gargel 	lei actual 
não estabelece differenciaçÃo, como se vê 
a pags 61 das tabellas. 

• 

ta ordem . , • 
2.a ordem • 	. 

a. 

3.a ordem • • . 
4.a Ordem -  . . . 

, 5.,a ordem'  

Loterias (agentes ou mercador de bi- 
lhetes de) - 	• 

•  

• 

1.a s ordem . 	P 	500$060,,e 200/o 
2.a ordem i e  . . 	, ' 30015000 .e •  1540;0 

	

J •  3.a ordem . . . . 	I 50$0t50 e 10 010 9 . 
• • 

Escriptorio de ambstras ou agencias de 	serrarias (empresado de) - 
fabricas ou estabelecimentos commerciaes • 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Ni% 

• 

• 

o 

• 

• 

• 

/ 

• 
• • • 

• 

• • 
o 

••■ 

•• 
o 

• 

Ferragens (mercador de) 

• 

• 

• 

  

5i.5 

 

e 

  

• Ninguem mais pedindo a palavra, é ' a 
emenda posta em votação e approvada., 
nos termos d,d parecer da comhtissão de 
finanças com. uma-  Sub-emenda de ruía- 

 

• 
• 

• 
• 

o 

Ia ordem • • 
• • 

2.a,  ordem 
3.3. ordem 
4.a ordem • • • 

Si Ordem • 

• 1:0005000 le 20 00 
5008000 e 20 00 
3008000 e 15 00 
200$000 e 10 tio 
loospoo e 5 00 

• • 

á 

• 
• 

(ntereador ° de) ,  • 
• 

• dado vaccum 
• 

• • 
• 

1.
.
.a ordem 

2.a ordem , 
3.a ordem . 

dado saino 
cadOr de) • - 

. 	• 	. 

Is ordem ., 
2.a ordem . •••• 
3.a Ordem . 

‘ 44 pOrdem.  
c, • • e. 
Oazolina (mercador 

• • 1 :0003000 —. 1  

. 500$000' 	- 

	

3001000 	.. 
'e faprino (mer- 

• • 
ovelham 

• 

• 

• 
.„ • 	500$000 
. • 	3005000 
. • 	200$000 
• . 	1005000 - • 

9u importador.  de) 

1:0003000 e 20 0/0 
. 5003000 e 20 00 

300$000 e 15 aio 
2003000 e 10 00 
1003000 e 10°/o 

• d••■ 

EVVIENDA N. ir 

• Na s  tabella do imptsto de «Indústrias e 
• Profissões», ficam feitas as segUirites 

dificações -: 
•• 

• • • 

Leikeiros, com estabelecimento de mo- 
veis novos ou usados: 

3 :000$000 e -20 00 

.0" 

Algodão ensacctido mercador de) . 

1.a ordem 	. . • . 3)0008000. e 20% 
2.a ordem . . . . 2:0008000 e 204: 

Nota : 	Só podem ser considerados 
rnercadows de bilhetes de loterias de 2.a 
ordem os mercadores atas casas forem si - 
tuadas nos perímetros urbano e subur - 
bano. --- Fica revogada a disposição do 
art. 1g, paragrapho 5• 0, da lei n. 956, 

- de 1906. • 	, 	 á  

• mercador ou commissar Café em gião 
rio de) • 

• 
• 

•  

1'.aa 
• 

ordem .. 	. . ..1 :000$000e 20 vo "  
2.a :ordem . .. • .. 	a 	600$000 e 20 00 
•3,a ordem . . . 	300$000e 15 00 

• 

• 

de outros municipios : • . I :000$000 e 20 (1810 

	

e • • 	500$000 e 20 00 
• . 	300$000 e 10 00 

1503000 e IO 'o 

IMF 

1.a - ordem 
• 2.a ordem . 

1 ::000$000 e 20 010 3.a ordem . 
5008000 e 10 % gr  4.a ordem . 

Dó extrangeiro 
Do paia . . . 

• 
4 

S/ 
• 

• 

• 

• 
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• 

TypagrapAhis (empresarbtt 1 de) 
• 

,1:a ordem . 
2.a •ordem . 
3.a ordem . 
4.a ordem . 
5.a ordem.. 

. . . 1:0008000 e 20 Pio 

. . • 	500$000 e 20 0/o 

. . H. 	300$000é 15 0,10 
•

 
. . . . 	200$000 e 10 010 
. 	. 	100$000 e 10 0./o • 

. Sala das sessões, 17 de outubro de 
1919: 	R. Dapral. 	Approvada. 

• 
• EMENDA N. 12 

• Onde codvier: 
Mercador ambulante de bilhe- 

tes de loterias, por anno . • : 500$000 
Sala cias sessões, '17 de outubro de 

1919 	José Piedade. — Rejeitada. 
• o 

• , 
1  EMENDA N. 13 

•

Onde canvier: 	• 
Art. -- Deduzidas as quotas devidas 

•aos escripturarlos lançadores, a sobra da 
porcentagem estabelecida pela lei n. 1.578, 
de 17 de agosto de 1912, art. 3. 0, será 
distribuída pelos funccionarios a que se 
refere o art. seguinte, em quotas propor- 
cionas aos 'vencimentos-  das respectivos 
cargos. 	 . 

Art. --á Perceberão porcentagem, de ac- 
c6rdo (xá o artigo antecedente, o • ins- 
pector do Thesouro, o director da Re- 
ceita, c) recebedor, o ajudante - da rece- 
bedor, o escrivão da Recebedoria e OS, ts- 
cripturarios da Directoria da Receita, ex- 
cluídos os lanç dares. --• Sala das ses- 
soes, 17 de out

yi, 
ro de 1919.— R. Dapral, 

Luiz Foneeca,g Marrey Junior, José Pie- 
dade. 	 . 

. 	 .. 
O SR. MARIO DO AMARAL -- Re- 

queiro :votação nominal. 	 • 

Procedendo-se á votação noftninal, ve- 
rifica-se o seguinte resesuitado: votam a' 
favor os srs. Raymundo Duprat, Marrey 
Junior José • Passalacqua, Luiz Fonoeca., 
Henrique Queiroz, Almeirindo Gonçalves, 
Heribaldo Siciliano, José Piedade (8); 

• votaram contra os srs... Abelardo Alves, 
Raphael aurgel, Baptista dá Costa, Mario 

o 

• 

•  

do Amaral (4). • 

• 

• 

• 

■ 

• 

o 

• 

EMENDA N. 15 

Redija-se assim .  o artigo 2.0, para- 
grapho 5.0 : 

«Serviço Eleitoral», de accOr- 
4  do, cOm O art. 2.e, para- 
grapho 54* da lei ft. 2.162, 
de 26 de outubro de 1018 	7:0003000 	• 

,Sala das sessões, 17 de . outubro de 
t'019. 	Almeirindo M. Gonçalves, fo -sé 

Maria Passalacqua, 1?. Dapral. 	Appro- 
vadat 

• 

e 

• 

• 

EMENDA N. 16 

Fica restabelecida a porcentagem de 
7 010 ao administrador do mercado da rua 
25 de Março. ."~ Sala das sessões, 17 de 
outubro de 1919. — José Piedade, R. 
Dapral. 	Rejeitada. • 

• 
• 

• 
• • 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 

• • 

• 
o • 

1 

• 

01 • • 
• 

E' approvada -a et:tenda por. 8 votds 
contra 4. 

EMENDA, SUBSTITUTIVA A' DE 
N. 14 

• 

• • • 

• 1 
A verba cons'igriada no 'paragrapho 17, 

do art. 3•0, do 'projecta, transponha-se para 
a rubrica '4Auxílios e Subvenções», do pa- 
ragrapho 14 do -mesmo art., para «Auxilio 
pata o serviço de alistamento militar no 
Municipioo: 	Sala das sessões, 23 de 
outubro de 1919. •—• José Piedade. 

• 

e o 

; 

• 

EMENDA N. 14' 
• 

• 

•  . Onde convier: 	• • 

, 'A verba de 9:7008000, consignada 
paragrapho 17, - art. 3. 0, distribua-se: 
Ao Abrigo Santa Mn:ia . 
Ao Asylo do áom Pastor . 
Ao Orphanato de SaneAnna 
Ao Orphanato 

Colombo 
A's Escolas da Loja Sete de 

'Setembio 
Sala das 

1919; a- José 
sate:corsa, 

• 

no 
e 

1:0003000 
2:0003000 
2 :0008000 

• 

• 
o 

Christovam 
2:70(4000 

o 

. 	• . 2:000$000' 
es, 17 de outubro de 
iedade, José Maria Pas- 

Marrey Junior. — Prejudicada. 

• 

• 

• 
e • 

• • 
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e • • 

• EMENDA Na 17 
• 

Na tabella de licença ficam feitas as 
seguintes alterações: • 	. 

Confetti, serpentinas, mascaras, lança 
perfume e congeneres. Para vendei-os em 
épocas de carnaval ou festas, inclu3iv6 aos 
domingos e dias feriados e até depois 

• 

das horas regulamentares: 
No (entro da cidade 
Fdra do centro da cidade . 

Essa penalidade s6 se applicar4 depois 
de derminados os prazos legaes para o 
pagamento dos respectivos impdstos. 

Fica o prefeito autorizado a relevar a, 
multa si o itrfposto fôr pago no Prazo 
de cinco dias, contados da data da in- 
fracção*: 	Sala dast  ses,sões, 17 de ou- 
tubro de • 1919. 	Marrey futtior: 
Approvada • 

.Par,a: 

No périmetro central 
No perímetro urbano 	. 
No'perimetro suburbano . 
No. perimetro rural • . . 

Comas, fiõres artificias e 

e 

• 

2003000 
50$000 & EMENDA N. 19 

• 

Na tabella do imposto de «Industrias 
e Profissões» ficam feitas is seguintes al- • 

. 	300$000 'ta:ações: • 

200$000 
100,000 , 	Matadouro (empresado de) 
50$000 

congeneres. 1  1.a ordem . 	. 	. 	. - 50:000$900 e 20 % 
Para vendei-as em época de finádos, desde 

5.0 dia anterior, inclusivé aos domingos 
e dtas feriados intercalados, independente 
de qualquer imposto: 
NO centro ida cidade . . . 10013000 
Pdra do centro da cidade . 	50$000 

.2.a ordem. 
3.a ordem.. 
4.a ordem. 

. 	. 30:0093000 e 20* 

. . e. 200003C00 e 20 0,10 
. . 10:009E00 e 20* 

• • 
• 

Cara.  es verdes -6 de toda e qualquer • 
especie de gado (mercador por atacado 
de) 

• 

Para . 	. 
• 

No perímetro" central . 
NO perimetro 'urbano . . 
No perimetro suburbano, • 
No périmetrp rural. 	• 

• • 

40:000$000 e 20 010 
20:000$000e 20 % 

• 

'o • 

1.a ordem . . . 
ia ordem . . 

e3.a ordem. 
4.a ordem. 

300$000 
. 2003000 
. 100$000 • 

50$000 

Fogos (manipuiador e'de) por 30 .dias, 
1003090 e 2003000. 

10:0003000 20 0/0 
5 :0003000 e .29 01.0 

Sala das sessões, .17 de outubro de
•  1919. 	Marie) ,  fator, 	Approvada 

• 

Para 

No perímetro %Central . 
No ,perimetro urbano 

• 

. 
No •pertmetrosuburbano . 
No perímetro ;rural. 	. 

Sala das sessões, 17 de 
1919- 	Marrey Junior.' 	Approyada, 
nos termos do parecer, da commi,s.são de 
finanças . 

EMENDA N. ,20 

Na tabella do imposto - de «Industrias• 
e Profissões» ficam. feitas as seguintes ai- 
terações;. 	 • 

Astomottis (mercador de) 

▪ 

. 300$000 
. . 2093009 

1003009 
50$000 

outubro de 

• 

ordçm 
24 ordem 
3.a ordem 

• 
• 

2:0003000 e 20.* 

• 

• 'g:0003000 e 20- 0/0 
• •5003000 e 20. * • 

e 

Cerveja (fabrica de. 
• 

EMENDA ,N. 18. 	 '1.a ordem. 
24 ordem. 

A todo aquelk que estiver..negoclando. 
ou exercendo qualquer industria sem as 
respectivas licenças ou alvarás, será itn- 
postai  a multa de. 503000. 

34 Ordem.. 
44 ordem , 
5 .4 ". Orin .0g 
ts.a.. ordem. 

6:0003000 e 2 0 4118 

é : O O 0.$ O O O e 20 eft, 
. ,2:000$000 e 20% 

1:900$000 e 20 50 
. 500$000.e 20,* 
. 3003000 e 20 .* 

• 

• • 

• a 

• • 

• 

• • 

• • 

•• 

• 

v364297
Texto digitado

v364297
Texto digitado
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Parafusos .  (fabrica de) 
• 

• 1.a ordem • 

• 

1 :000$000 e '20 oito 
••••, 2.a ordem. a • • 500$600 t 20õ/0 

3.a ordem. • • • , 3003000 e 15 0/0 
4.a ordem. • • 150$000 e - 1900 

• 

• 

1.a ordem. . . . ,•5003000 e 20 % 
2.a ordem. . . . 	" 300$000 e 15 oh 
8s ordem.* . 	. 	2003000 e 10 cio ' 
4.a ordem 	. . 	1003000•e 10 0,10' 
. Nota: •-•2  Só podem ser considerada co- 

1. mo pharmacias de 4.a ordem as que forem 

• situada nõ perímetro rural. 	• 

• Telephones (empresa • de ) 

• 

. 	 . 
Is ordem . . . . 

. 
1:0003000 e 20 0,10 

:2.a ordem. . 	. 	5003000 e20 0M 
- Sala das sesiles, 17 de • outubro de 

1919 mum". Marrei Junior. 	Approvada. 

• 

•EMEN

• 

DA N. 21. . 
o 

153000 

4 •  

(keeettal 

1 ' ,em Alvará de modificação• "ou 
de. substituição de plantas ap- 

5  provadas 	. . . 	, . 
Alvará para chanframento .  

. de guias 	. •. •. 	•. 	. 
III --- Alvará de alinhamento pa- 

ra -cercas de • arame; proviso- 
rias ou não .• . .. ... 

Alinhamento por metro linear 
IV 4"7"  Autorizações para peque- 

, nas reparações (art. 18, do acto 
n 1,235) 	  

V 47 Emolumentos  pela construc- 
ção de pequenas dependencias, 
como telheiros, galinheiros, es- 
tufas para.  plantas, carramane 
diões, etc. (art. 17, idem ) 

VI --- Emolumentos pela conces- 
são do «Habite-se» 	Art 22, 
paragrapho unico, do acto ne 
1.235 	•• 14 	• 

•  

• 

• 

• 

' Suppr4na-se a verba de despesa de ... 
6:0883000, consignada na letra a para- 
grapho 4.0;,.. do art. 3.0 do projecto e 

t .  transponha-se-a de 10:3203000 da letra b 
paragrapho 2.0, do • `mesmo ;artigo, para o 
paragrapho 1.0, •do -ext. 2. 0, ficando os 
respectivos serviços gt cargo da Presidencia 
da Camara. — Sala- dai sessões, 17 de 

• 

e 	• 

• 

•  
e 

• 
• 

à • • 

• 

• 

• 

• 

—Mnn- 

0 

Z 

• 

—518 
• 

• e 

• 

Marrey Junior. — 

• 

e e 

Navegarei° (agencia ou ,escriptorio -de) outubro de 1919. 
Approvada. 

s°6 empresa 1:0003000 e 20 0,', 
o 

De uma 
De mais 

presa 
de uma em- EMENDA N. 2•2 

O n de 4 convier : 
Art. 	As 'escolas de caracter particu- 

lar não contempladas na . distribuição da 
verba «AuxiliOs», do presente orçamento, 
que estiverem funccionando ou vierem, a 
funccionar effectivarnente. ministrando ms- 
trucção primada gratuita, de accôrdo com 

•

• a legislação do ensino, eni vigor., • no mi- 
nimo a 50 alumnos-  será concedido um 
auxilio annual de 1:2003000, correspon- 
dente a cada grupo de cem aionmos ou 
fracção. 

Paragrapho —• Para o pagamento desses 
auxílios, que poderá ser feito em presta- 
ções semestraes, p Jprefeito fica autorizado 

• a abrir «editos supplementares á verba 
«Ahx1116s» deste orçamento, até ao Maxitno 
de 100:0003000, por conta do excesso 
da arrecadação ou por 'operação dei cre- 
dito. 	Sala - das sessões, 17 de outubro 
de' 1919.* 	A/melriado lõttaça/ves; Ho . 
Sicillano 	Retirada. 

• 

t, 

EMENDA N. 23 

	 25063000 e 20,01. 
•  

Olatjd (empreSario de) • 

• 

•  

—"m  

• • 	 d  500$000 e 20 .0/0 
▪ . 	300$000 e 20 0,10 
• e. 	2003000 e 20 0/0 

• 

. 1.a ordem . 
2.a ordem. 
à:a if orden3 . 

• 

• 

• 

fte 

Pentes '  (fabrica' de) 

, 1.a ordem . 	 500$000 e 20 elo •

•• 	ta ordem . 	 300$000e 15°/o •
3.a ordem 	. 	150$000 e 150/. . 
4.a ordem 	. • . 	100$000 e.  10 wo 

PI:armada (empresado de) 

• 

• 

• 

• 
At' • 

• 

• 
• 

15$000 
$500 

•  

• 
• 3000 

• 

•  

• 

 

• 

• 

   

• 

• 

• 

• 

• 

           

• 

            

            

           

• 

            

            

            

            

            

à 

            

            

            

            

           

• 

 

• 

 

• 

• 

• • 

5;000 

• 

• • 

• 1 
• 

e• 

v364297
Texto digitado
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



".; 

1 

o 

- 519 
• • 

Sala das sessões, 17 de outubro de 
1919. 	Mann fadar, tala Posem. 

Approvada. 

EMENDA N. 27 
e • • 

• 

EMENDA N. 24 

Onde convier: 
• 

, %Art. 	distribuição di verba (au- 
xilies» do presente orçamento será feita

•  per lei ordinaria — Sala das sessões, 
17 de outubro de 1919. -- ~Nado 
Oonçaives. o— Retirada, 

EMENDA N. 25 

Onde convier: 
, Oi contribuintes dos impostos de Ve- 
hiculos e de Ambulantes gosarão das mes- 
mas vantagens concedidas aos dos impostos 
de (Industrias e Profissões» e de (Licen- 
ças?, quanto á dispensa de pagamento da 
parte do Imposto correspondente ao tri- 
mestre ou trimestres já decorridos,' quan- 
do iniciadas, as occupações dependentes 
desses impostos. --- Sala das sessões, 17 
de outubro de 1919. - 

A. Baptista da 
Costá. 	Approvada 

• 

a. 
• • EMENDA N. 28' 

Accrescente-se ti verba %Auxilies e Sub- 
venções* a quota de 5:0003000 ao Lyceu 
de Artes e Officios. 	Sala das ses- 
sões, 17 de outubro de 1919. ~V 	Si. 
c/liana, Laia Penara. 

• 

e 
4 

• 

• 

o SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
Requeiro votação nominal. 

• 

Na tabella do Imposto de sVehiculoss 
ficam feitas as seguintes modificações: 
Automovel de carga . . . . 200.3000 
Automovels de praça . . . . 100$000 
Automovas de praça com esta- 
-cionamento nos logares per- 
mittidos pela Prefeitura 	. 1503000 
Sala das sessões, 17 de outubro de 

1919. --- A. Baptista da Costa. 	Re- 
jeitada. 

EMENDA N. 29 

• • 
• 

• 

• 

Procedendo-se á votação nominal da 
emenda, 'Nerifica-se o segvintt. resultado: 
votam a favor da emenda os srs. Luiz 
tionceca, Henrique Queiroz, à Almeirindo 
Gonçalves. Heribaldo Siciliano (4); votam 
contra os SN. Raymunclo Duprat, Marrey 
Junior, Abelardo Alves, José Passalacqua, 
Raphael Ourgel, Baptista, da Costa, Mano 
do Amaral, José Piedade (8). 

• 
• 

E' rejeitada a emenda por 8 votos 
contra 4. • 

Onde convier: 
Os abatimentos de, 20 els e 10 ovo, de 

que trata o art. 12 da fiel n. 2.162, de 
26 de outubro de 1918, ficam reduzidos 
a 10 4,,r. e 5 a's, respectivamente: 	Sala 
das sessões, 17 de outubro de 1919. 
A. Baptista da Costa, José Piedade, H: 
Siciliano. — Rejeitada. 

• • 

• • 
• EMENDA N. 30 

EMENDA N. 26 • 
• 

• Onde convier: 
O commercio de bebidas alcoolicas, 

ainda que em diminuta escala, nos estabe-' 
ledmentos de generos alimenticios fica su- 
jeito á taxa de que trata o art. 14, pa- 
ragrapho 5•0, da lei n. 1.258, de 1909. 
-- Sala das sessões. 17 de outubro de 
1919. ae= A. Baptista da Costa,- Iosé Pie- 
dade 	Approvada. 

• 

EMENDA N. 31 
• 

• 

Onde convier: *  
As disposições do art. n e paragraphos, 

do Acto n. 1.235, de 11 de maio de 
1918, rpferentes ás construcções particu- 
lares, ficam revogadas, e bem' assim. abo- 
lidas a parte final do art. 88 do mesmo 
Acto que exige a profundidade minima 
de 8 metros para as áreas, e os para- 
graphos 1.0  e 2.0  do art 88. 	Sala 
das sessões, 17 de outubro de 1919. 
11. Sicilico, A. Baptista da Costa. 	Ap-• 
provada. 

• 

Na tabella de tLieençass ficam modi- 
ficada as seguintes taxas: 

• 
• e • 

• • • 
• 

• 

• 
• 

• 
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Jogo de bolas, por, armo para • 
cada jogo 	 p 	303000, 
Licença especial • para: • -- Botequina, 

café, chops, • confeitarias, restaurantes ou 
billiar de 1.a e 2.a ordens exclusivamente 
- para tel-os abertos além das horas de- 
terminadas nas leis e pesturas em vigor: 
No perimetá centrai 	. • 3008000: 
No perimetro urbano . . 	, 2001600 é 
No perimetro suburbano . . 1008000 

Sala das sessões, 17 de outubro de 
191-9. 	A. Baptista da Coai 	Appro- • . 
vada. 

EMENDA N." 32 • 	• - 

• 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

• 

• 4' 

%Confeitaria e paste/faria 
ou commercio de bebidas 

com botequime 
• 

• 

1,a ordem . • . 	. 2:0008000 e 20 % 
2.a ordem . • : 	. 1:0008000 e 20 tyo 
3.a ordem . . 	500$000e 10 eics 

• 

•  

Não tendo botequim ou commercio de 
bebidas pagarão as mesmas taxas com 50 tio 
de abatimento. 

• •  
• 

o 

Espirito de -vinho, aguardente ou ai- 
coal (Distillação) 

• 

La ordem . 

• 

. 
• .a ordem . . . 

viam' e outras 
portador de) 

• 

1 :0d041000 e 20 3/4$ 
. 	500$000e 10,04 

bebidas alcoolicas (im- 
• 

t  1. 	 3:00(4000 e 20 0,r0 a -ordem , . 
2.a ordem . : . 	1 :000$000 e 15 Cá 

3.a ordem 	
p 

? • . 	5008000 e 10 oio • 

• 

a 

• 

VInhos ser Intuíras bebidas despoliras (mete- 
cader de), não sendo importador • 

e 	. 
, 1.a ordem 1 :000$000 e 20 0,e» 

2.a ordem . 5008000 e 15 4 • 

3.a ordem 	. 	. . 	. 3008000 e 10 0/0 

• 

• 

• 

• 

Nre 

9 ,  

• 

o 

• 

Botequim, com 'ou sem 
café em chicaras (erripresario 

1.a ordem 	• 	. 	. 	. 	1:0008000 
2.4-  ordem 	• 	. 	., . 	- 
	

500$000 
3.a ordem 	• 	• 	. 	3008000 
4.a ordem 	. 	• 	• 	2008600 
5.a ordem 
6,a ordem 	o 	• 	• 	1 

Bebidas alcovite" xaropes, 
B de) 

commercio de . 
de) 

'e 20 8/0 
é 
e 10 %. 

•
e, I 10 0/o 

	

003000 e 	50/, 

	

'508000 e 	5% 

etc. (fabrica 
• 

EMENDA. N. 34 	- 

Onde convier: 
Pagárão as taxas do imposto de w- 

hiculos, com o abatimehto de _50 por ceai: 
te, os vehiculOs de carga cujos aros me- 
tallicos das rodas tenham oito centimetros 
ou mais -de largura; - Sala das sessões, 
17 de outubro de 1919. 	H. Siiiiiano. 

Approvada. 
• 

• • 	• 
• e 	• 

goos000 e 5 of• 
1 99.$9905 5 08 1  • 

• 

•  

• 

• 

• 
	 • 	 - 529 - 	 • 

• 
• - 529 - • 

Havendo *commercio de bebidas alcooli- 
. cas, fica 'sujeito ás taxas de boteqüim. 

1 

cerveja (fabrica de) 	• 

ir 

• 

.04 1.a ordem , 
2.a ordem . 
3.a ordem . 
4.a ordem . ' 

•  . 10:0008000 e 2O i, 
. :0008000 e 120 43e0 

. . 1:000$000e 10 om 
5008000 e - 104  dy0 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

Na tabella .de imposto de «Industrias 
e Profissões», ficam feitas as. seguIntek 
tnoclificações: • 

44k°01 (mercador de) 

1.a ordem , 
2.a -ordem . 
3.a ordem . 

•  

• 

• 

. 1 :000$000'e 20 ato 
5008000 e 20 0,10,. 
300$000 e 150/. 

•  • 

• • 	• 
•  

Aguardentt, (mercador 'de) 
•  

. 1:0008000 e á clo 
. 500,000 e 15 elo 
„ 3008000 e•10 elo 

• 1.a ordem . 
2.a ordem . 
S.a ordem . 

• 

Sala das sessões, 17 de outubro de 1919. 
A. ,Baptista da • COSIM: Rejeitada. 

•  La ordem 
e 

2.a ordem 
3.a ordem 

2:000$000e 20% 
1:0008000 e 20 No 

5008000 e 10 cio 

Café em chicaras (estabelecimento de), 
'tão havendo commercio de bebidas alcoo- 
licas 
1.a  ordem . 

2.a ordem • . . . 
• 

• 

•  

• 

• 

114 

e •••• 

4•44 • 
• 

• 

o • • 
4 	1

• 
•  
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• 

EMENDA N. 33 • 

taxa &enjoaria fica substituida peia figtlinte : 
e • 

600$. 
1:200$ 
1. 
2• 
3 :000$ 
4:200$ 
6:000$ 
S:400$ 

)2;000$ 
15 :000$ 
30:000$ 
48M00$ 

MOO 
12000 
14000 
24$800 

• 30000 
&temo 
nom 
96$000 

12%000 
	 150000 
	 180$000 
	 2401030 

• 

locativo 
locativo 
locativo 
locattvo 
locattvo 
locat'vo 
locativo 
locativo 
locati vo 
locativo 
locativo 
'oeste vo 
locatt vo 
locattvo 
locatt vo 

A tabella 

Predico& de valor 
Predios de valor 
Predios de valor 
Preditas de valor 
Predios de valor 
Predios de valor 
Preelios de valor 
Predios de valor 
Precitos de valor 
Predios de valor 
Predios de valor 
Pretlios de valor 
Preditas de valer. 
Preálos de valor 
Predico de valor 

mais 
mais 
mais 
mais 
mais 
mais 
mais 
maus 
mais 
mais 
mais 
mais 
mais 
mais 

anotal até 
annual de 
annual de 
annual de 
Annusi de 
annual %de 
animal de 
annual de 
mutual de 
amuai de 
animal de 
animal de 
annual de 
annual de 
annual de 

604000 	  

	

a 1:200$ 	 
a 

	

a 2:400$ 	 
a 3:000$. 

	

a 4200$ 	 

	

a 6:000$ 	 
a 8:40% 
a 12:000$ 
a 15:000$ 
a 30:000$ 
a 48:000$ 
a 72:000 

	

72:000$ a 120:000$ 	 
120 :000$000 	  

de 
de 
de 
de 
de 
de • 
de 
de 
de 
de 
de 
de 
de 
de 

Sala das sessões, 17 de outubro 
Piedade, — Approvada, nos termos 

• 

de 1919. -- 4. Baptista 4 Cosia, H. Sitilione, José 
do parecer da commissio de finanças. 

Nada mais havendo a tratar, 

ORDEM DO DIA 

1.1 parte 

levanta - 14 a sessão, designada para 0, a seguinte 

1.2 discusslo do projecto st0esentado 
pelas commissões reunidas de obra e fi- 
nanças, em seu pareoer n. 47, autorlzan- 
do oe melhoramentos da praça Dr Moraes 
Banos 
- 1.1 discussão do projecto te 23, de 
1914, estabelecendo o descarno dominical 
para todas as ()frieiras, fabricas, etc, com* 
parecer d; eommtssão • de justiça, sob n. 
b7, que conclue por um substitutivo, e 
da emenda apresentada pelos ws. José 
Piedade e Abelardo Abes ,com parecer 
das commissões reunidas de justiça e de 
finanças, sob n. 79. 

1 a dierussão do projecto apresentado 
pelas commiesões de justiça e fInança,e, 
em seus pareceres ne. 80 e 74, isentando 
do pagamento do imposto sobtre muro e 
terreno não edificado os proprietarios em 
nus ou praças, cujo alargamento iniciado 
eNteja paralysado, até que se complete o 
mesmo alargamento 

Votação dos substitutivos apresentador; 
pela maioria da commiesão de jus-tiça, em 
seu parecer n. 1, de 1918, e pelo Isr 
itlariey  Junior, o projecto ri. 75 de 1917 
do sr. Almeirindo Gonçalves e outras srs. 
vereadores, dispondo sobre o movimento 
dos lagares de guudas frscaes. 

• 

Fxpedknte — Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos,' parecem, requerimentos, indi- 
cações, etc. 

2.11  poft 
• 

• 

• 

• 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas rontmissões reunidas de obra t: fie 
fianças, em seu parecer ti. 44, autorizan- 
do a despesa de 123:091$109, com os 
serviço-g; de calçamento a parallelepipedoe, 
da ;tvenicla Aro* Branca. 

1.a disteis:são dos panteres ns. 78, 45 
e 70, respectivamente, das commissbes de 

. Justiça, obrai e finanças, approvando o ac- 
córdo feito pela Prefeitura com de; pro- 
prietarlos de um terreno sito á rua Mi- 
nistro Godoy, neeessario ao prolongamen- 
to da alameda Barros, até áquella rua. 
• 1.a clEscussão do projecto apresentado . 

pelas riammissões de obtras e finanças, em 
seus pareceres na. 46 e 71. autorizando a 
despesa de 72:054$908. com 3  constrec- 
ção da avenida \William Speers, com pas- 
sagem em nivel inferior ás linhas da Es- 
trada de Ferro Sorocabatta. • 

• 

• • 
• 

• 
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• 

4 

1 

• 

• 

• • 
• 

• ••• 

LEI N. 2.239, DE 30 DE OUTUBRO DE 1919 • 

Orça a receita e fixa a. despesa do Município de 
São Paulo para o anno de 1920 

Alvaro G. da *Rocha Azevedo, Vice-Pref alto do Aluniciplo de S. Path°, em exercido: 
Faço saber que a Camara, em ando de 23 de outubro do corrente anno, de 5eretou e 

eu promulgo a seguinte lei: 

• 

• • 

• 

• CAPITULO 1 
• mo 	• 

•• 

• DA DESPESA DO MUN1011110 
ote 

Art. Lo— A despesa geral do Município 
janeiro a 31 de dezembro do 1920, é fixada em 

5 	Art. 2.o — Por conta da ritiantla fixada 
der, sob requiskilo da Prealtiencia da Camara, 

•  

de S. Paulo, para o uno financeiro de 1,o de 
16.910;3042000. 
no art. 1.0, é o Prefeito autorizado a despen? 
até a quantia de 147.929;000; pela forma: se- 

gUinte: 

1 

1 

1 

1 

1 
1. 

1. 
1 

3 
3 

h 	1.o 	l'esson 
• 

I da Secretaria 

wa contar de 
• • 

010 	de add. 	4. 
de add. 	(art. 

2ae 

encarregado do 
• • 41 	• 	e 	• 	• 

• , 	• 	• 	• 	• 
add., a 'contar 

• • 	• 	• 	• 

	

(art. 	20 	desta 
• 

.• 	• 	• 	• 	I 
& 	  

condue- 
outras despesas 

f  

• 

• 

• 

18:9802000 
10:0803000 

7:920$000 

8:8003000 

8:0002000 
4:8002000 
2:8003000 

3:909$000 
2:8402000 

2:4002000 
2:4002000 
4:8002000 

• 

• 

• 

o 

• 
• 

72:1292000 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

Pa migra p o 	— 
da Comera: 

Director cozi, 20 010 de add., 
14 da março de 1920 
Chefe de Bengo, com 20 
Bibliothecario, 	com 	10 , 910 
20 desta lei) 	 
Primeiro 	eeoripturario, 	encairegado 
acta" com 10 1:110 de add 
Primeiro 	eacripturario; 

• expediente 	a 
Segundo 	escrIpturarlo 	 
Terceiro eacripturario 
Porteiro, 	com 	lb 	010 	de 
de 22 de fevereiro de 	1920 
Zelador-continuo 	• 
Continuo da • Bibliotheca 
lei) 	• 	• 	** 	• 
Continuo mensageiro 	• 
Continuoetserventes 	• 	a  

Paragrapho 2.o — 	Expediente, 
Oeti, 	publicações e 

‘1 .  communs: • • 
Serviço desta verba 

Paragrapho 3,o 	Serviço Tachygra- 
plileo: 

Tachytrapho contractado. 
Auxiliar eontractado. s. • 

• 

• 
• 50:0002000 

• 

• • 

•  • 

• 

•  • 

8:8002000 
3:0002000 
2:8002000 

• 
• 

Paragrá pho 4 10 — Organização e bulires; 
são dos Anime. da (intuam: 

Serviço desta verba ••••• • 

• 

• 
Ir 

10:0002000 •• 
o • 

• 

Paragrapho 6,o 	Serviço Eleitoral: 
a) Acquieictio de livros, objecto. deene- 

d lente, m premio., riuVIIcações e outras 
despesas para as eleições estaduaee e 
niánlapaes 4  e 

tt 	Collocação e° retirada de • grades, con- 
entoe, acquieição e conduccão 4e urnas 
para as difterentos secteee eleitoraee ao 
municiplo, etc. 

c) Para auxilio ao eecrivlio encarregado 
do serviço de alistaumnto eleitoral °  do 
Municipío, em prestações trimestraes • 

• 
•  

• 4:7002000 • 

• 

• 

• 

3002000 á • 

2:0002000 	7:0002000 
• 

Art. $.o — Por conta da quantia fixada no art. to é o Prefeito autorizado a despem- , 
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• 

• Paragrapho Lo 	Subadio do Prefeito 
Dotação desta verba 	  

Paragrapho 2a0 — Pessoal Cio quadro 
a) 	Gabinete do Prefeito: 	• 	'ff' • 

• , 

• 

• 
1 

• 

1. 	ntficial 
1 	Continuo 

ide 	Gabinete 	• 	•••••• 
com 20 010 de add 	  

Directoria Geral 
hfrstrt4Ir Geral,. com 	10 010 da add. 	• 

1 	Centhino 	  
• 

Directoria do Expediente e Assentamen- 
to de Empregados Municipaes: 

Director. com  20 010 de add 	  
• 

Prinu ira 	flIIsjIo 
• Lo 	leseripturario 	• 	• 	• 	•II% 
1, 	2.4) 	Eet , Gripturario 	

..  

!, 	3,0 	Earripturarlo com .  20 	019 	de add. 	• 
1 	3.0 Eneri et u Ta rio 	  
1 	Continuo 	  

Segunda Divisão 
• Lo Eerrleturarie com 20 010 de'add. 	• 	• • 1 	2.o 	EserIpturario 	....... 	• 	• 	• 	• 
1 	Continuo dispensado 	pela 	resolução 	TI 	 

108, de 1917 	  • 

• Terceira 	Divisão 
C 	Loa Escripturarios com 	10 010 	de add. 
• 2.0 Escripturario 	  

o 

1 

a 

i 
e 

, 

• 

• 

é 

74:320$000 
• 

•• 

. ,• 

64:4401009 • o 

23:0401000 

• 

• 

1~. 

•  

1 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

1
d 

quantia de 16.764:4351600. pela fôrma 
• 

der com o pessoal e services a meu cargo até A 
guante: 

• 

■• e 24:0001000 e 

• 

• 

8:801000 

• 

22:2001000 

• 
• 

• 

• 

2 • toe Eacripturarioe, 
• 

Directoria de ~Hen Administrativa 
1 Director com 20 010 de add 	  

Primeira Divisão 
1 OtfIcial Inspector, com 20 010 de add. 
1 2.o Escripturario com 10 010 • 	• • 	• 

• 1 2.o Eacripturario 	  
g  1 8.o Escripturario 
1 Continuo com 10 OTO-  de add . 	 

Segunda Divisão 
loo Eecripturarto • •• 	 . • 

1 2.o Rectelpturario com 20 010 de add. 
1 3.o Escripturario com 10 010 de add. 
1 to Escripturario 

• 

• 
• 

• 

tx: 
. 	 . 	

• 	... 
1 Continuo com .20 010  de add. 	• 

Drlectoria de Ilyglene Municipal 
Director • • 	•••••••• 
2.o Escripturario 

	• 

3.o Eecripturario e. 	, ou • • -.• • • • • 
Continuo com 20 010 ele add 	  

Directoria do Patrimonio, ffmnistica 
Archivo 

1 Director ieom 20 010 de add • 	 • 
Primeira Divisão 	

• 
 

• 

• 
1 
1 
1 
1. 

6:0001000 
2:8303000 

• 

••• 

111001004 
2:4001000 

1 

14:4001000 

6:0001000 
4:8001000 
4:3201000 
3:600$000 
2:4001000 

7:2001000 
4:2003000 

1:6008000 

13:2001000 
4:2001000 
7:2001000 

14:4001000 
• 

11:5208000 
, 5:2801000 

1 4:8001000 
3:80011009 

.2:6408000 

\i'''
t  • 6:0008000 

' • 5:7601000 
.3:9601000 

• • 3:5001000 

• 2:8801000 

120003000 
4:2001000 
3:6001000 
2:6401000 

• 

•••. 

14;4001000 
• 

t°  13:200$000 

• 

• 
• 

• 

■ 1  5:8881000 
5:2801000 
7:2008000 • 

1  2:81401001 

7:2003000 
• 

3:6001000 

7:2001000 
6:2203006 

• 

3:6001000 

" 1 

•• 

a  11 : 

. 4f 
• 19 d 

• 

• 
P • 

• 

2 	Primeiros eagripturarlos, com 	10 	010 	• 
1 	• Segun(lo escripturario 	com 204 010. a con- 

tar - de 	12 	de • outubro 	de 	1920 	• 	• 
I. 	Segundo eseripturarta com 10 	010 	• 	• 	• 
2 	Terceiros eacripturarioe 	• •• 

	• 	
• 

1 	Continuo 	com 	10 	010 	de 	•••• 	• 	• 	• 
• Segunda Divisão 

1 	Engenheiro agrimensor 	  
1 	8. o Escripturarlo 	  

Terceira Divisão 	• 

• 

• 

add. 
add. 

• 

• 

• ■•• 

• 
• 

• 

• 

• 

• •••• à 

1 1 o elecripturario, coM420 010 de 
Is 2.o Flacripturario. cem 10 010 de 

' 	3.0 EserIpturario 

• 

• •••• 	 

• 

• • 

• 
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• 

1 Continuo 	 
• 

Inspector** Geral de Viscalizaetto • 
1 	Inspector Geral • 	• 	• 5 , , ,, , 
1 inspector *that com 20 010 de add. • • • 
3 Inspectores fines 	  
1 Examinador de cocheiros e motorneiros • 
1 Fiscal de rios e varzeas, com 10 010 de 

add. a contar de 22 de setembro de 1920 • 
1 Ajudante do fiscal de rios e varina 	• 

10 Guardas Sues, ctom 20 010 de add. 

• 

• 
6 Guardas &casa com 10 010 de add. • • 
1 Guarda fiscal com 20 010, a contar de 7 

de novembro de 1920 	  
31 Guardas fincam 	  
1 Guarda fiscal de Pinheiros. com  10 010 

de add.^ 	• 	55 	• 	5t  
•1 Continuo, com 10 010 de tidd 

• 

• 
• 

CEMITICRIOS: 
Araçã 	• 

Administrador 	• 
Ajudante • 	• • 

■••- 

• 

■ 
• 

• 

• 

• 

• 

Penha 
1 Administrallor com 10 010 de add. 	• 

Santlanna é 

• 1 • Administrador com li) 010 de add., a con- 
tate de 3 de setembro. de 1920 • • • • , 

. 	 • 
s. Miguel 
Zelador 
Lageado 
Zelador 

• 

• 

Freguezla do O' 
Zelador • 	• 

• 
• • 1:859$000 

• • 
• • 

• 
• • 1:200$000 

1:200$006 
4 

, 1:200$000 

• 

• 
• 14:4002000 • • 

5:2802000 

6:209$000 • 
120002000 
5:7602000 

•• 

5:2802000 
2:6002000 
2:6002000 

• 

3:600$000 • 

3:000;000 
2:400$000 65:129$000 

• 
• 

--11:520$000 • 

3:9803000 15:44803000 

wee- 

8:6008000 
1:8003000 11:4001000 

• 
• 

• 

• • 
• 

• a. 

• • 

ase 

• 

• 

71:316$00i 2:400$003 

Consolação 
Adminietrador 
Ajudante 	 

• 
1 
1 

Bras 
Administrador 
Ajudante 	 

com 20 010 da add. 	• 
• 

• 
• 

Villa Haitiana 	 • 

1 t Administrador com 10 010 de add. 
• 

.3:960;000 

• 

• 7:2002000 
8:6002000 

3:8453000 
81:0003000 

4:982;000 
2:400$000 

86:000;000 
19:8001000 

3:6003000 
7:920$000 

18:0003000 
3:000$000 

6:7603000 
2:400$000 

1:980;000 
2:640000 

7:200$000 
8:0001000 

• 

• 

à 

• 

_190:8178000 

18:204000 

10:8008000 

3:9808000 

8:1603000 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

e 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 1:9803000 

Matadouro Municipal 
Administrador, com 20 010 de add. 	• 
Chefe de matança, cota 10 010 de add. • 

1 Veterinario com 10 010 a contar de 26 de 
agosto /  de 1920 • 	• 

2 Veterinarios 	• T • 
1 2.o Escripturarlo, com 20 010 de add. • 

• si Lo Escripturario com 10 010 de add., • • 
1 to Eecripturario • • • • 	• • • 
1 Encarregado do tenda: 	 • • 

Ajudante de“ Veterinario.  com  20 010 de 
add. 	• • 	 • 	• 	• 	• 
Ajudante de veterinario • •• 

• ▪  

• • 	• 1 Po-iteirõ • 

Jardins Public:os 	e 

Administrador com 20 010 de add: • • 
Ajudante com. 10 010 de tadd 	  

• 

Hospital Veterin.trio e Fiscaliza 
*do Leite 

1 Fiscal aanitarip 	 
1 Administrador do Iluepital • . • 1 • -- 	 i • 

•• 

II 

• 

mffi. 

• 
• 

v364297
Texto digitado
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dl  

4:980;000 

2:5928000 
• 

• 

ode 

7:5698000 

17:1001000 
• 

• 

• 

20:021000 

• 

• 

• 

•  68:23;8000-  

5 
I  

• 

• 

• 

• 

•  

4? 

161:4395000 

• 

• 

• 

■ 

á 

1 • 

r 

1 

• 

• 

III 

• 

4. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

é • 

• 

• 

• 

• 

1 

1 
1 

1 

1 
1 

2 
1 

• 

1 
1 

1 
1 

1 

1 
1 

1• 

1 
1 
3 

1 • 
1 
1 

1 
2 

4 
1 

1 

6 

1 
1' 
1 

1 
1 

1 

1 
4 

1 

Ajudante 

Porteiro 

Pot tesro 
Muilanti 

Cpntittuu 

GABINieri 
Inspector 
Protocol 
Continuo 

30 

Contador 
Continuo 

Director 
Continuo* 

Loa 

Loa 

Recebedor 
Ajudante 

Los 

'Administrador 	  

MERCADOS 
Rua 

Rua 
Administrador 

4Porteiro 	  

PoitTAIIIA 

Ajudantes- 	  

Continuo 	  
Paragrilpho 

Deposite Mtuaicipal 

•  

25 de Março 
com 20 010 Se add. 	• 	• • 	• 	• 

Anbangababa• 
• • 	• 	• 

• 

GERAL: 	- 
com 10 oto de add 	  

• um 10 olo de add. 	 • 

com 10 oto de add 	 

Lo 	C 

e 

I: 000:000 
1:980000 

• 

• 

• 

• 

• 

- 

5:400000 
2:1608000 

4 

. 

* 

4:9603000 
3 :3008000 
4:1008000 
2:640;000 
2:4003000 

a. 

14:400000 
3:0008000 

2:621;000 

12:0008000 
2:8808000 

66008000 
4:8008000 

3:8183000 
3:6008000 

60:0008000 
5:2808000 
7:2008000 

• 

6:6003000 
5:760$000 
3:6008000 

13.2008000 
4:800:000 

28:8003000 

7:1073000 

8:942$000 
> 4  

3946008000 

18:2008000 
6:0008000 
6:0008000 

6:6008000 

4:8068000 

5:1848000 
4:8008000 

14:4008000 

12:000;000 

4 

• 

—Titesouro Muni- 
11 	Vencimento. cipal 

CONTADORIA 
TAS: 

Primeira 
to Escripturarto, 

contar 
2.0 • Escripturario 	  
to Escripturario, 

contar 
3.0 Escripturario 	  

Segunda 
16.0 Escripturario 	 
2.0 Eacripturario 
Loa rescripturarios 	  

Terceira 
Contas: 

to Escripturatio 
2.0 Escripturario 
3.0 Escriptrario 	  

DIRECTORIA 

Primeira 

to Escripturario 
contar 

1.0 Escripturario 
add., 

de 
Segundii 

1.0 /Eacripturario 
Terceira 

1.0 Escripturario 
1.0 Eacripturario 

contar 
2.0 Escripturario 

contar 
2.0 Escripturatio 	  

THESOURARIA: 
Thesoureiro 

— 	— 	 fixos: 

E DO INSPECTOR 
do Tbesouro 	  

lista 	  
coro 10 070 de add., a contar de 

de Janeiro de 1920 	  
• 

et 

E • TOMADA DE CON- 

Director 	  
com 20 010 de add 	  

Divisão ou de Contabilidade: 
com 10 010 de add., a 

de 1.0 de Janeiro de 1920 

com (o olo de -  add. A 
de 15 de fevereiro de 1920. 

Divisão ou 	de Expediente:. 

com 10 alo de add. 

Divisão ou de Tomada de 

com 10 olo de add. 
com 20 olo 	• \ • 	• 

DA RECEITA: 
com 10 ofo de add 	  

•  

Divisão ou de Lançamentos: 
Escripturariostnçadores com 20 olo 

I 	çador com 20 olo, a 
40 27 de _fevereiro de 1920 

lançador com 241 olo de 
a contar de 6-6-1924 	 

Escripturarios lançadores, com 10 010 
add , a contar de 1-14920 	 

Divisão ou Recebedoria: 
com 10 010 de add 	 

recebedor 	  
escrivão do caixa 

Divisão ou de Expediente: 
com 10 010 de add. 

ae  com 10 010 de add., 
de 28-12-1920 	  

com 10 010 de add., a 
de 18-3-1920 	•  

Escripturariort 	  
• 

Director a 	• 

• • 	• 
• • é 

o 	• a 
• 

• er, 
• 

••••• 
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• 

■■■ 

• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 
com 10 olo 

• • 	• 	• 	• • • 

i Ájudante pagador 	 
1 1. o Escrip. gi cacrivão do caixa, 
1 Fiel da Thesuureiro 	 

Continuo com 10 olo de add. • • 

ó:0009000 
8 : 8008000  

4:2009000 
2:5-409900 31:4 -409000 

• 

Paragrapho 
diversas 

VOS Porcentagens 
• 

• 
•  

• 

Porcentagens aos 12 lançadores,1 calculada 
Embreias • seguintes rubricas oretmen. 
tarlas para 1920: Industrias e Profia- 
sitles, Licenças, 	Publicidade, Taxas St- 
nitarlas e de Viação, Predial Rustico e 
Cobrança da Divida Activa, no - total de 
7,851:000$000; 20. - 010 — 	153:0209000, 
distribuidas da seguinte Mrma 

A 8 lançadores 8112• 	.... 	. 	• • 
A ' 4 lançadores 600'9000 mansa% a cada • 

• 

• 

• 
e• 

• 
• 

• • 

• 
• • 

• 

192:0149000 
24000;000 

• 

1 

125:0149000 
• 

• 
• 

.Porcentagem ao aferidor calculada sobre a 
✓ubrica orçamentaria para 1920, ater,'" 
efto de pesos e medidas — 112:0001000, 
10 010 	  

Porcentagem ao agente da Ponte Grande 
(Fiscal de Rios e Varzeas) — calculada 
sobre a arrecedaella a seu cargo impos - 
tos e multas, orçada em 35:0009000, 5 010 

Porceatagem 'ao zelador do Mercado de Pi- 
nheiros, calculada eobre a arrecadação 
orçada °ara 1 9 2 O ; em 10:0009000. 6 010 

Porcentagem calculada sobre a arrecadação 
da ronda do Mercado da rua 25 de Mar- 
ço, orçada em 340:000900D; 8 010, analtn 
•destribuidos: é 

• • 
• 

• • • 
• 

11:2008000 • •  •  

• 
• 

e 

• 

ce. 
1:750;000 

500;000 

o • • 

• 

• 
• 

• 

• 

a Ao Administrador, 5 010 	. 
Ao 	Escrivao, 3 	010 	• 	. 	•„ 	• 	. 	• 

Porcentagem calculada - 	sobre a arrecadação • 
doe Mercados Livres, orçada 	para 	1920 
em 	100:0009000; 	12 	010. 	assim 	distri- 
butdos:. 	 • • 

Ao •ncar•egado, 5 010 	  
Aos ajudantes e guardas fiscaes, 7 01,0 	• 

Porcentagem aos '  pegadores 	de cães e pes- 
soal 	encarregado 	desse 	servico, s  calcula:  
da sobro o producto da venda das pelles 
dos '  cães 	abatidos 	no 	Deposito 	Munici- 

.pal, arrecadada 	pela 	rubrica ' " Rendas 
Imprevistas "  e orçada em 7c0009000, 75 '  
010, assim distribuidas: 

• 40 Administrador, 10 010 	• 	• 	• 	•• 

Ao Ajudante 	6 010 	• 	• 	• 	• 
Aos Cocheiros, 10 010 
Aos 1açadores,120 010 	 •  

• 

Aos flectes, 30 010 	  

Paragrapho 2.0 	D 	Directoria 

• 

m 17:0009000 
10:2009000 

e 

• 

e 

27:2009090 

12:0009000 

5:2509000 
1 

• 

• 

• 

• 

• 

eu. 

• 
• 

• 

• 

ç; 

• 

• 

• 

vd 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

de 

.• 

• 
• 

5 4000900 0 
7r00 0$000 

7009000 
3509000 
7009000 

o h- 4009000 
2:1009000 

• 

- 

20 7859000 u  

13:200$000 
o 

12:40409000 
11:8809000 
21:6009000 

- 	5:9409000 
5:400;000 
4:2009000 
3:6009000 

13: 100 :„ 000 

de 
Obra, e Viação 

Director com 20 010 de add., a contar de 
14-13 -192°  	 • 
Primeira hectão 	e 

1 	Chefe de secção corri 	10 	010 de add.• 
1 	Engenheiro com 20 010 de add., a contar 

de 	7- 11- 1920 	.• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 
1 	Engenheiro com 10 010 de add. 	• 	• 
2 	Engenheiros 	• 	, 	• 	• 	• 	• 	• 	• 
1 	Desenhista com 	10 010 de adile 	• 

•  1 	Desenhista 
1 	Auxiliar 	• 	• 	, 	 • 	• 	• • • 1 	8.0 EscrIpeurario 	  

Segunda seecão 	 • 

•1. 	Chore a de sento CtOnl 10 010 	•1•• 

•  • 
t 

• • • 
• 

• 

••• 
• • 

• 1 • 
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• • 
• 9, 

• 

• 

• 

e 

r 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 1= 

• 

e 

• 

• 

1•Lo 

1 	Chefe 

1 	Chefe 

de 

1 	Auxiliar 
1Auxiliar 
1 	3.o 
1 	Chefe 
1Chefe 

1 	Chefe 

1 	Lo 

1 	Auxiliar 
1 	Chefe 

1 	Chefe 
1 	to 
1 	to 
1 	2.o 
2 	Los 
1 	Porteiro 

de 

1. s Auxiliar 
1 	Auxiliar 

,Primeira 

	

1 	Topographo 

	

1 	Engenheiro 

	

1• 	Engenheiro 

	

1 	Engenheiro 

	

; 	Ajudante 

	

1 	Desenhista 

	

1 	Desenhista 

	

4 	Auxiliares 

	

2 	Engenheiros 	  

	

1 	Inspector 

	

4 	Auxiliares 	  

Terceira 

	

1 	Engenheiro 

	

1 	Engenheiro 

	

1 	Engenheiro 	  

	

1 	Ajudante 	  

	

3 	Ajudantes 

	

1 	Ajudante 

	

2 	Ajudantes 
Quarta 

contar 

	

1 	Engenheiro 

contar 

Quinta 

	

1 	Continuo 

	

1 	Continuo 

	

1 	Continuo 	  

Paragrapho 

	

1 	Procurador 

2s Sub-Procuradores 
•1 	Sub-I3rocurador 

(IMBU 
• • 	 

com 20 010 de add., 
26-1-1920 	. 

com Á 	. 	. Oj . 	. 	: 
• 

Agrimensor 
• 

ajudante 	, 
• • 	. 	 

	

Escripturario 	• 	-* 	 
Segunda Divisão 

de ~iene 	 

de turma, com 10 010 
Secção: 

de anca° com 20 010 de 
com 20 010 de add. 
com 10 010 dp add... 

7-4-1920 	• 	• 

com 10 010 de add. 
com 20 010 de add. ,» 

Eseripturarlo com 10 010 (le 
."e turma com 20 010 
de turma com 10 010 de 

de campos com 20 
de eannio com 10 
de campo 	• 	• 

Secção:' 
de seca° com 	20 	010 

de 	27-7-1920 

	

Eseripturario com 10 	010 
de 25-2-1920 	• 	•• 

com 10 010_ de add 
de turma com 10 ele de 
Seccrlw 

de noção com 20 040 
Escripturarlo com 20 010 
Escripturario com 10 010 
Eatripturarlo 	  

	

Eacripturarins 	 
com 20 010 de add. . 
com 20 010 de add. 
com 10 010 de add. 

• 

	

2.o — 	E) 	ate 
riacitl: 	

/ •com 10 010 de add., 
2542-1920 	• 	• 	. 	. 

com 10 0)0 
• • 	• 

com 10 010 de add ,,,, 
com 10 010 de add., 

A Contar 
• • 

• é 	0 

• 

• • 

add. 	• 	• 	• 

• 4. 	• 	• 
a contar 

. 	• 	• 
• • • 

• • 	• 	• 
• • 	• 

	

add. 	• 	• 

	

de ádd. 	• 	• 

add. 
010" de *add. 

	

010 	• 
• • 	• 

de add., a 

de add.. a 

add. 	• 	. 

	

de add. 	• 	• 
de add. ' • 

	

de add. 	• 	• 
á 

• á ll 	• 	• 

. 

	

g 	e 	A 	0 • , • • 	• 	• 

Procuradorh. 

a contar 

de add. 	• 	. 
.• 

a contar de 

• 

- 

• 

• 

• 

• 

12:000000 

12:118500 
11:880E000 
10:800E000 
7:200E000 

4  5:4003000 
4:200000 

16:800E000 
3:600E000 

21:600E000 
8:4003000 
6:800E000 
3:300$000 

14:400E000 
12:960000 

11:592000 
10:800000 

7 r200$ 
4:620E000 
5:0401000 
8:960000 
3:600E000 
3:300000 
•6:450E000 
1:9803000 
3:600E000 

• 
13:714E000 
10:800000 

3:906000 
4:620000 
3:200000 

8:640U00 
7:200E000 
5:280E000 
4:800000 
7:200000, 
2:880000 
2:880000 
st:640E000 
2:400E000 -  

• 

000 

• 

a 

• 

• 

•• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 
• 

• 
416:502E000 

15:864000. 
26:400000 
12:000E000 
;T:8103000 

7:514010 
6:6003000 
4:800100 

• 

• 
11. 

• 

6:000000 

2:469000 

• 

89:567E000 
• 

25-7-1920 as 	  
1 to EscriPturario com 10 010  'de add 	• 
1 ,to Escripturario com 10 010 de add. 
1 Cobrador com o ordenado de 150E000 e 

44 norcentageln de 2 112 010 sobre o producto 
1 da. cobrança, tato podendo :vencer mais de 
500E000 nem menos de 300E000 menu" 
art. 20 do Acto ri. 678, de 16 de abril de 
1918 (10 010 de add. -a contar de 29 de de- 
zembro de 1920) 	  

1 Continuo com /0 010 de add., a contar de 
18-9-1920 	  

Paragrapho 2.o .."1"  F) 	Aposentados: 
1 Administrador do Mercado da rua 25 de . 

Março, annualmente 	  • 

• • 

6:260004 
• 

• 

• 
• • 

e 
• 

• • 
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• J •••F 

4 

• 

a a 

Thesoureiro da Municipalidade. ~mude- 
¡acate 	  
Continuo da elnalLt a i  unnuatmente . • 
Escripturatriu do Thesouro, °Anualmente 
Encarregado do lieposito de Carne. 
nuaimente 	  

• • • 

• • 

49383628 
9373908 

2:0623952 

2:0613788 

a 
lars 

•  

Continuo da Secretaria Uerai. &anual- 
 mentes .  

Chefe da *atineis 4.a ~cedi° de Thesouro, 
annuatmente . 	  

1 Chute de lactava° aderido 	atIrectoria da 
Receita, annuatraente 	  

t rirec.or 	Directbria da Receita, an-, 
nualmente 	  
Engeanbeiro chefe de acedo 
ria (It Obram. annuaimente 

t Nr ice Directo' da Directoria 

• 

• 

ria Directwa 

le Obras, 
manualmente 	  
Desenhieta da Directoria de Obrar, anca 
nualmente 
Proccretior J udicia I, 
Inspector Uni de 'fiscalizado annuai- 
mente 	  

• Cataria fiscal. aranualmente 	 • , 	, 
Guarda fiscal, annuaentente 
Uuarda fiscal manualmente 
Guarde: faseai. manualmente 

1 Guarda rascara, manualmente 	  
Uuarda fuscat damuatmente 	 

	

1 Porteira do estanco . Mercado da ,rua 8 	 
-João. mapuaitnente 	  

■ 

7413420 
• • 

6:951$100‘ 

• 7:2703242 

12:0003000 • 

• • 

12:0003000 
• 

8:95i$940 • 
• • 

4:0271200 
• 7:2453324 • 

• 

12:0713780 
1:8283988 
3:502$892 
2:1351340 • 

2:280$972 • 

30901000 . 	.1 

1:9281700 
• lé e 

annualmente e  

• • 	• 	• 	• 

•  • • • 
• 

• 

• 
2:1503000 • 

•  

IM■ • 18:N213912 
4:0173188 
6:0003,00 

• 

• 

1 »tremor geral' da Prefeitura, aflauteis 
mente 

1 Inspector de Fiscalização, annual . 

	

1 Veterinario do Matadouro, annual" • 	. 
•I Ajudante de Campo da Directoria de 

Obras. annual 	  
1 1.o Escripturario lançador. *anual 

	

1 Le Escripturario lançador. annual • 	. 
1 Director da em-tineta Directoria da Despe- 

sa, annual 	  
Official-malor da Secretaria da Gamara, 
annual 	  

• 

• 

• 

1:8001000 
7:8350811 
9:8893928 

12:0003000 ‘  

9:8003000 	171:505i200 
, 

Paragrapho 3.o 	Representação, coa- 
date:lio; Telegrammas, etc. 

Sumo desata verba 	  
Paragrapho 4.6 	Expediente, Publica- 

ções, Pessoa) auxiliar, Impressos, Li- 
vros, Talões, etc. 	• 

a) 	Directoria Geral — Gabinete "uo Dire- 
ctor 	Papel; pennao, tinta, impressos,% 
acquiside de moveis, concertoe e outroe 
fornecimentos ,,, . ,,, • • . 	• • 

• 24:000$000 • 

• 

MEL 

• 

2 Auxiliares do Gabinete 
1 Encerador de todas as 

e 
ria Geral ,, ,, 

2 Fardamentos para um 
2 Fardamentos para um 

do Director • • . 
salas: da Directo. 

• • ,,,,, ,;•• 	• 
continuo 	- 	• 
continuo do Pre- 

feito 	  
Fornecimento de café a todas -ao reyarti- 

dez da Prefeitura 	 
Conservado das machiam; 

Directoria Geral 	 

• 

Ide escrever da 
• 

• 

% DIRIIX7FORIA DO EXPEDIENTE: - rrra 
• e 

Po gel, pennae, 	tinta, objerstos de expe- 
diente, etc 	  

1 Auxiliar do Expediente • • . • 	 
~doido e coneervado de moveis • • • 
4 Fardamentoe para dolo continuo. • • . 

Publicado do expediente, 	actos,. Dto 

e 

• 

8:030$000 
2:4008000 • 

_ 
2:7803000 

3403000 

340$000 
• 

• 

8;4903000 

1801000 22:430$000 

10:0533700 
2:400$000 • 

1:0003000 • 

8301000 

. 

• • 

• • • 

• 
■ 

ti 
• 

• 
• • 

• 

• 
• 

• • 
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15, • 11 

• 

1 

• 

• 

• 

70:600800h 
2 4350000 	87:688$700 

•1 

Sino., editam, avisos e impreca/to' do 'te- 
latorio 	  

3 MaChinas de escrever 	 

DUREC110111A DO PAylitaliONIO: 
E 

1 Guarda dos terrenos do Liem Retiro 6 
1 Guarda dos terrenos.do  Matadouro e, Var- 

zea do ibimpuera 	 • 

• 1:8808000 

2:4008000 
4:8003000 
L:4408001> 
1:8008000 

• 

• 
• 

• • 	• 

22:000$000 
npos000 

• 
a 

	

1 Deseh h lata     • ç 
5 

1 • Guarda do Patrimonio 	 • 	• 
j: Auxiliar de exbriPta • • • 	  
Publicação de* documentos antigos em volt:- 

Mn 	 
Decifração de manuscriptos 	 • • • 
Papel, penou, Unta, impressos, livros, talões, 

etc 	  
Estacas, giz, pregos, etc 	 ,,,, 
Papel ferro-prusstato e, para desenhos. etc. • 
Concertos de moveis   • 
Acoutai:Ao de tampadas electricas 	• ) 
Acqutsição de um transito • 	• 	 
4 Fardamentos para 2 continuoS • ••• • • 

• 
• 

4:5008000 
808000 

5008000 
miou° 
lumoo 

1:500;000 
5 80$0 0 0 	48:810;000 

DIRECTORIA-- DE 111(6114:NE 
Papel, pennas, tinta, Impressos, livrem, etc.. 
2 Faiedarnentos para um continuo • 	• • 

• 2•329$300 
3408000 	2:889$300° r  

rir 

• 
5 

o 

• 

5:9128500 
680;000 

10:4808000 	17:0728500 

DIRECTORIS DE POLICIA 
Objecto* de expediente, impressos( livros, lou- 

ças, &rogas. utenallios de limpeza. etc. • 
4 Fardamentos para - 2 continuas 	• 

▪  

•• 
F.StIncçÃo de formigueiros. etc. 	• • • • 

INSPECTORIA GERAL DE FISCALI- 
ZAÇÃO 

1 Examinador 'de chauffeurs 
1 	A

• 3:6008000 

• 
• • 

• ta 	 • 	• 

rtigos de expediente, impressos, livros, dro- 
gas, placa, para vehiculos e outros mia- 
teres, artigos para limpeza, etc. 	• 	• 

2 _Fardamentos par- .um continuo 	• • • • 
1 Turma de apprehensilo de anlmaes •  111 

, 	22:3398,910 
• $401000- 
6:7803000 23:0598910 

• 

• 

PORTAMA - GERAL 	• 
Papel, penca" tinta, livros, impresso& etc. e 
Porteamento de currespondenéla •  etc 	• • • 
1 Auxiliar contractado 	 ,,, 
4 Fardamentos para 2 continuo:, • • 	• • 

5:850000 
3:6003000 
1:8008000 • 

8803000 	11:9388000 
• 

• • 

• • 

Paragrapho 4.o — 	DIRECTORIA 
• DE OBRAS 11( 

2 ,Auxillaree'de Gabi
3 

te do Director • 	• 
Acqujsição e concertos de moveis • • 	• • 
Artigos de ferragens 	• • 	  

• 

• 1 

Ciancertos de instrumentos de engenharia • 
Pessoal extranumerrario 	 

2:4008000 
8:000$000' 
2:0008000 

,3:800$000 
1.4150000 

para desenho, 
• 

• 

• 

Papei penou, tinta, objectos 
etc. • • • • 

8 Fardamentos para 3 
1 Encerador do todas 

continuo.' • 	• . 6, 	• 
as salas da Directo-• 

25:9403000 
1:020!.000 

•• 
Jia de Obrai 	  

Coceervação de machinas de escrever . 	 • 1:82120:(1  0 $9:5í08000 
• 

Paragrapho 4.o 	C 	THESOURO — 	— a  
MUNICIPAL 

• 

Inspectorla e Pmtocollo 
1 	Auxiliar de Gabinete do Inspector • 	• 	• 	• 1:2003000 
1 	Lavador das salas do Thesouro . 	., 	. 	• 	• 1:2008000 
1 	Encerador do 	Gabinete 	. 	• 	. 	. 	o 	• 	• 4808000 
Lavagem de toalhas do Thesouro 	' 	• 2408000 
Papel 	pennas, 	tinta, 'objectos 	de 	expediente, 

etc ,,,, 	• 	• 	-- 3:12000f) •• •••• 
• • 

• e 
• o 

• 
• # • 

Ir-X-ON% 

v364297
Texto digitado
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9 
• • • 

o 

• 

• • • 
• • 

• 
• 

• 

(tacerto de moveis e vidro* • 4. • • 
Fardamentos para um continuo 

1 Machina de .sommar • 	• . 	• 

• 2;0000000 
‘3 .40$000 

2:000$000 	10:580$00U • 

CONTADORIA L 1`03IADA ME CONTAS 
tapei, pennas, tinta, Impressos, tiviros o ouffig .  

• 

• 

• 

Jot 

• 

3 

2 

Dm 

1 

4 

I 

12 

- 

G:1 oncertott 

Papel, 

Concertos 

Carteiras 
Selos 
Ferrauaentai 

Auxiliares 

Acquisição 

Papel, 

Altair 

Limpeza 
Papel, 

troe artigos 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 
de moveis e vidros 	• 	. 	• 	• 	• 	•1# 	• 

Fardamentos para um continuo 	• • 	• 

Thesournria 
penam, tinta; livros, impressmúse e outroe 

arara  	S. 	• 
de moveis e vidro 	 • 	• 	• 

	

Fardamentos para um continuo•• • 	• 

• 

Directoria da Receita 
para ambulantes 	, 	• 

para distribuição de circulares 	, 	• 
drogas, teto" para aferição de • 

pesos e medidas . 	w e 	• 	• 	• 	; 	• 
auxiliar para o serviço 	de °Atrição nos 

a  menos 	de °janeiro 	e 	fevereiro 	• 
Coneertailor de pesos durante te, hiltuno 	• 

dos lançadores na época to lançam 
mento de viação 	I  	. 	• 	• 

Serventes 	pregoeiros. 	e. • 	• 	• 

	

* *concerto. de moveis e vidros • 	• • 

Fardamentos para 2 continuos 	 
permute 	tinta, 	livros, 	impressos, 	ta- 

lões, 	eto 	• 	• 	• 	• 	• 
• 

• 
Panagrapho 	D 	PROCURADO- 

RIA FISCAL 

	

atura de revistas de direito 	• 	• 

J.Viierfl 	de 	toalhas 	t 	 • 	 • 

• • 	• 

	

(19 Balai   • 
Derma 	tinta. 	(morasses. 	novela, 	etc. 

2 • 	Fardamentos para um continuo 	• 	• 
• 

	

Lo 	sznywn DIC 13191- 

• 

8:3000000 
.1:500$000 

8401000 
• 

• 
• 

4:9798000 
500$000* 
349300 

1:0008000 ,  
400$000 

1500$000 

3008000 
- 1:0803000 

8:0003000 
21803000 
25003000 

0808000 

29:1209000 

• 

953000 
403(00 

'8500000 
4:5150000 

$403000 

, 

• 

• 

• 

• 

10:200E000 

• 

0:8193000 

• 

• 

• 

44:4008000 

• 

• 

• 

5:1491100 
• 

• 

• 

• 

• 

11:581$004 

• 

• 
• 

••• 

45:8941000 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

, 	• 

•• 

• 

• 

• • 

• 

o 

• 
• 

• 

1 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

9a. 

• 

à. 

• 

• 

we 

• 

• 

O 

• 

15:000$000 

21:6003000 

'Yew- 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
amll• 

o 

low n g. 

• 

• 

1. :194•170$190 

4:8001000 
3:0003000 
7:200$000 
3:0003004 
2:400Z000 

2:5023000 
1:0473040 

. 151723000 

Paregrapho 
PEZA PUBLICA 	• 

) 	peemos' contractado • „ 	• 	• 	 a 
1. 

1 	Director 	  
Eseriptorio Central 	 • 

1 	1.0 Escripturario Chefe 	• 	• 	1N• 	• 	 • 	• 
• • 	• 	• 1 	2.0 Escripturario 	 

3 	3. o Eserinturarlos  	• 	• 
••••■ 

• • 	• 	• 1 	Veterinallo 
• 1 • Con•intle 	  

• • Triturador 
1 	~antro 	• - • 	• 	• 	• 	 • 	• 	• 

•  1 	Ajudante 	  
• Enganehadores• 	 • 	• 

• • 

Almaxartfado e Offirinn 
a 1 	Almoxarife' 	  

1 	Sorvente 	  
1 	Mecanitot 	  
5 	Ferreiros 	• 	• 	• 	• 	• 	  

• 4 	Ferreiros  	 • 	• 	• 

• 

	

5 	Carpinteiros  	• 	• 
• 

2 	Carpinteiros 	• 	• 	 • 	• 	• 

• • • Vazem:melro 	• 	• 	, 	• 	• 	• 	• 
• 2 	VARSOUreiros 	  

• • 	• 

	

1 	Vassout piro 	  
• • 1 	Pintor 	  

	

4 	Ajudante 	• 	• 	• 	• • • 	• 	• 

1. 	• 

4:800$000 
1:2003000 
2:9281000 
0:150$000 
6t8563000 
9:150$000 
2:49203000 
1:0303000 
2:9283000 
1:008000 
2:1001000 
1:020$000 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
• 
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• • 
• 

• 

• 
• 

68:292108 

•• 

44:7032009 
• 

••• 
o 

• • 

• 
• 

o 28:2828292 

• 
Chimpe Nhattklpitl 

1 	Chefe 	 •i 	• 	• 4:8002t00 
2 	Serventes 	  4:320000 • 1 	Nhumnico,  	• 	• 	• 2:439$70 

• 1 	Ajudante  	• 	 • 1:4402000 
•  4 	Chauffeurs 	  9:400,000 

1"Chaufteurs 	• 	• 	• 	 • 	• 	• 29:2772072 
• ' 	9 	Ajudantes 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	 le. 	• • 	• 12:070804 

• 2 	lavadores  	• 	 • 2:4398758 
• 

• Irrigindlo e •Annegoa: 
1 	Fiscal. 	e 	• 	• 	• 	• 	• 	• 1:8001000 
1 	Feitor de ~roa 	• 	• 	• 	• 	• 	• • _.1:800$000 

12 	Limpadores 	 • 111:176200 
3 Bombeiros. 	••••• 	• 	• 	• 4:$20006 -  
5 • ifydrantes 6:4058000 
2 	lavadores 	• 	„. 	 • 	• 	• 	• 2:1982000 
2 	Bebedouro. 	• 	, 	  2:190000 

10 	Carro •eiras 	irriga dores 	• 	• 	• 	• g:8102000 

ZONA NORTE 
len 

e Chefe 	  6:0008000 
1 	Subo-chefe. 	• 	• 3:000000 
1 	Guarda 	nocturno 	,• 2:1802000 
1 	Ferraator 	• 	• 	• 1:8202000 
1 	Ajudante. 	•• 	9,•  1:4648000 

1 . 	1 	•Selieiro 	• 1:8302000 
5 	Cavallariços 	• 	 • 	 •• 	• • 6:700780 
1 	Caarroceiro Para o Mercado Anhanzabah0 1:3418756 
1 	Carroceiro para o Merendo 25 de Março 1.402078 

• 1 	Carroceiro para conduzir aclimate mortos 1:402078 
1 	Ajudante triturador 	  1:6922000 

Deposito Anhangnérat 
a  1 	Zelador 	ar 	• 2:640000 

a  2 	Iiinganchadores 	• 	• 2:562000 5:2022000 

• 

1 e 

188:24900 • 

•  

• 

• 

62:0362202 

• 

• 

• 66:8518170 

• 

• 

a 
e 

35150536 

• 

1 
• 1 

Primeira Seoçiio 
reitor de 	1.a classe 
P'eltor de 2., classe 	• 	• 	• • • • 

• 

2:400000 
2:1800400 

4 Varredores meeanteoe 	 6:0992024 
9 Carroceiros AS eanthahlo 	• • • A • • 12:8258902 
9 Ajudantes. 	• 11529000 • 

16 
28 

Varredores ft mão 	 
Varredores diurnos 	 • 

47:5688000 
 35:8682000 

Segunda SeeçAo 
Feitores do ta classe 	 3:660000 

11 Varredores nsetanicos 	 4:5742268 
8 Carroceiros de comi hão 	 11:2232024 
8 Ajudantes 	• 10:2482000 

12 Varredore 	á crifha • 13:1762000 
• 15 Varredores 	diurnos.- 	• 10:2152000 

• 
• 

Terceira Seeçao 
reitores de 11.a classe 	 34400000 

• Varredores mecanicos 	 31-8492512 
5 carroceiros "de caminhá° 	• • • • • 7:014200 
3 Carroceiros % de 112 carrocto • • • 4:025820 
5 Ajudantes 	• 6:400000 

10 Varredores á mito 10:9801000 
17 *Varredoree 	diurnos 	• 	• • 

• 
• 

• 
• 21:7772000 

• 

Quarta Secein 
1 reitor de 	3s, claage 	• 1:200000 
$ Varredores. mecan1cos 	 4:5742261 
e Carroceiro/ de caminhá°.  • 8:4172288 
8 Ajudantes 	• 	• 	• 	• 	• • • • ' • 7:6868060 

12 -Varredores á mio 	, 	, 

• 
• • 13:170000 

Quinta Secção 
1 Feitor de ta classe "t  • • 

1:2602400 • • 

• 

• 

• 
• 

• 
• • • • 

• 
á • • 

• 
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• 

• 

• 

• 

1 

r 

• 

• 

• 

tè  

• 

• 50 

I 

10 

.3 

li 

14 
14 

10 
10 

10 

• 

• • 
• 

	

4 	Varredores 	meeanicoe 	• 	• 	• 	• 	• 

Carrueelrue de eamiallo 	• 	• 	• 	• 

	

7 	Carroceiro. 	 • 

	

de 	112 	carruç4u 	• • 	• 	• 

	

2 	Ajudante/ 	• 	• 	 o 	• 	• 	• 	e 	• 
Varredores 	rna0 	• • 

• Sexta Stactio 	• 

	

11 	Peitar • de 	3.a 	classe 	. 	. 	• 	e. 	• 	• 

	

5 	Carroceiros de 112.cent:dto 	 Jr1  

Varredores lt 	mio 	• 	4 • 

ZONA SUL 
s  

	

1 	Chefe 

	

1 	El:lb-chefe 	  

	

1 	Guarda Nocturnõ 	  

	

1 	Ferrador 	• 	• 	••• 	• 	e 	• 	• 	•

• 

	

1 	&Melro  	• 	• 	• 

	

4 	Cavallarigo. 	‘'. 	t 	• 	 , o 

	

1 	Carroceiro para conduzir alumes rtyrtas 
• 

SotItun Seetomio 	 • 

	

11 	Feitor de ta -  classe 	  

	

1 	Feitor de segunda classe 	• 	• 	• 	• 
Varredores mecanicos 	  

	

is 	Carroceiros de caminhe.° 	• 	• 	• 	• 	• 

	

2 	Carroceiro. de 	1l2 	carrocim 	• 	• 	e 

	

9 	Ajudante. 	  
Varredores ti mio 	  
Varredores diurnos 	•• 	• 	• • , 	• 

	

I 	Oitava &calo 
•  Feitores de 11.a classe 

	

3 	Vartedores mecaniee. 	• 	• 	• 	• 	• 	• 

	

4 	Carroceirbe de caminhão 	• 	• 	• 	• 	0 

	

3 	Carroceiros de 112 carroça° 	• 	• 	• 	• 

	

4 	Ajudante. 	• 	• 	• 	• 9 	* 	* 	* 	* 

Varredores á mio. 	• 	• 	9 	* 	* 	* 	* 

• Varredores diurno. 	• 	• 	• 	• 	is 	• 	• • 

• Nona .Seçção 
1 	Feitor dita classe 	  
3 	Varredores mecanioas 	  
8 .  Carroceiros dill2 carrOtio 	  

Varredoinee 	lutio 	• 	• 	• 	• 
•1 Decima Sucção 

1 	Feitor de 3.a chutem 	 • 3 	Varredores rnecanicoe 	• 	• 	• 	• 	• 
8 	Carroceiros de 112 carroça° 	  

Varredolhea ti mão 	 •  
1 	Carroceiro de can:lato 	  
1 	Ajudante 	  *** 

si 

• Zoila Leste 
1 	Chefe  	.4. 	• 	• 	• 	• 	re: 
1 	Sub-chefe 	  
1 	Guarda nonturno 	  
1 	Ferrador 	d  
1 	asneiro 	• 	• 	  

Cavallariços 	• 	• 
1 	Condadtor de Cies 	  
1 	Conduetor de animaes mortos 	• 	. • 	• 	• 
1 	Ajudante 	- 	• .• 	• 	• 1 	Compressor de latas 

•	  2 	Ajudantes 	• 	  
• • 

• Depósito da Quarta Parada 
	 • 1 	Zelador 	• • • 1 	Ajudante 	  

3 	Enganchadores 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 
• 

• 

' 

• 
P  I' 

• 

1 

• 

• 

• 

8;0992024 
2:8053758 
9:3923292 
2;5823000 

10:980;000 

• 
. 

■ 

433:639$072 

• 

• 

19:4881780 

21:1433780 

• 

• • 

89:218$882 

• 

48:720048 

• 

• 1  
• 

28:088018 
• 

1 

Z9;2474438 

• 

• 

28:479;08 

7:,883$000 

e 

• 

• 

• 

•• 

• 

• 

• 

• 

et 

1. 

• 

• 

• 

• 

• 

ao- • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

1:8001000 
8:70287110 

O:980;000 

• 8;000;000 
30003000 
1:8002000 
1:8803000. 
1:830;000 
5:887$024' 
1:3412758 

2;4003000 
2:180000 
4;5743288 

12:820902 
2;883E512 

'11:5292000 	g 

,15:372$000 
17:9342000 

3:8003000 
4:874;288 
5:8113512 
4:028;288 
5:124;000 

10:980000 
12:810;a00 

• 1:800;000 
4:574;288 

10:734;048 
10:9802000 

o 

" 1:800;000 
3:0410512 

10:7343048 
10:9303000 

1:402;878 
1:280000 

• 

E . 

 

• 

8:0-003000 
$:000E000 -•Y 
1:5608000 
1:830000 
1:4843000 

.5:360024 
1:341$758 
1:3413758 
1:0913•300Q 
1:281;000 
2;190000 • 

• 

• • 

2:400000 
1:440000 

-3:18433000 
• • 

• 

• • • • • à 

• 

• 

• 
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• 

• 

• 

á 

• • 

• 

• 

o 

• 

• 

a 

• 

• 

4 

• 

• 

• 

• 

o 

• 

• 

• 

e. 

". 

1 
1 
3 
T 
1 
7 

12 
14 

1 
1 
4 
9 
3 
9 

18 
14 

1 
2 
3 
4 
7 

10 

1 
2 
3 
3 
5 
6 

1 
1 
1 
1 
1 
4 
1 

• 

1 
2 
4 
2 
4 

10 

1 
1 
2 
4 
4 

da  

• 

1 
3 
7 
5 
7 
8 

2 
2 
3 

NXIma êrLámára Semi° 
Feitor de ta classe 	 
Feitor de 3.11 classe. 	 
Varreiores ir:acatitem' 	o. 	• 	• 
Carroceiros de 10 - camalhão , 	 
Carroceiro de 113 caminhá° 
Ajudantes  	• 
Varredores á mito 	• • • 
Varredores diurnos 

• 

Declina Segui da &eólio 
Feitor de ta classe 	 
Feitor de 2a Claaa 	. 	. 	• 
Varredores inecanico* 	• 	• 	- 
CarrOceiros de caminhilo 	• 
Carroceiros de 112 carroça° 
Ajudantes 	 • 
Varredores A mito 	 
Varredores tinirmos 	 

Decinui 'Terceira Secção: 
Feitor de • 3.a clawee • 	• 	• 	• 	• 
Varredorea ~cante°. 	 
Carroceiros de Caminhão a . e 
Carroceiros de 112 carrõção 	 
Ajudante* 	. 	• 
•Varredores 	mio., 	 

• 

• 
Declina (bravia &seção: 	. I 

Feitor de La classe 	  
Varredores mecanicos 	 
Carrgeeiros de .caminhão fi 	• 
Carroceiros de 112 carroção 	 
Ajudantes e • 	  
Varredores á mao 	  

ZONA OESTE* 
Chefe 	  
Sub-chefe 	  
Guarda nocturno 	  
Feriador 	a 	

• 

3.  Seljeiro 
Cavallariços 	1 
Carroceiro de animaes, mortos , 	

Decima Quinta' &cegado: 
Feitor de 3:a classe 	  
Varredores mecanicos • • 	• ,,,, 
Carroceiros de caminhao 	• • 
Carroceiros de 112 carroças° 	•• 
Ajudantes 	  
Varredores A mão. J • 	• 	• 	• 

Decima Sesta Secção: 
Feitor de Is Classe 	 

• Feitor de 2.a classe 	 
Varredora. mecanicos 	 
Carroceiros de caminha° 	 
Ajudantes 7 

c 	 
N 	

mão • Varredores•ti 
Varredores - 	

• 
diurnos • • • • 	• e 

Decima Setima Secção: 
, Feitor de 3.a classe 	• 

Varredores mecanicoe 	 
Carroceiros de caminhão 	 
Carroceiros de 112 cerni:2Ni° 	 
Mudantea 	  
Varredores á 13111.0 	  

Declina Oitava Secção: 
Feitores de 2.a dast 	 
Varredoras mecanicos • 	• 	• 	•:9••• 
Çarroceiros de caminhão 	 

• 

. 

.• 

• 

, 

• 

• 

• 
r 

•• 

• 

se 	• 

• . 

• • 

• 

• 
, 

••• 

• 

• 

• 
• 

• 

.. 

• 

• 
• 

of • 

• 

• 

• 
• 

• 

ar 
• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

1 

• 

,, 

• 

• 
• 

, 

•  
• 
• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

1 

4 

1:160$00b 
1:3003009 
4:5743268 
9:8203146 
1:3413756 
8:9678000 

13:1773000 
12: 0343900 

• 

• 

• 

• 

• 

513:17334TO 
• 

• 

• 

• 

76763.18194 

24 3723170 

21:0761414 

• • 

• 

ItT614780 
• 

• 

$0:24(41116 
• 

• 

45:0633024 
• 

• 

40:684M4 

2:4003000 
2:1603004 
6:4994024 .  

12:6254903 , 
4:4254268 

11:5203080 
1.9•764$000 
14:104$008 

1:8003000 
3:0493512 
4:2083624 
5:3671024 
8:9673000 

10:9801000 

1:800$000' 
3:0493512 
4:208$634 

.4:0253268 
6:4053000 

•13583$000 

• 6:0003000 
30003000 
1:8003000 
1:83030,00 
1:830600 
5:3673024 
11341$755 

• 

:4 1:800$000 
04049$512 
5611$512 
2:6833512 
5:1248900 

12:0933000 

2:49(4000 
41603000 
3•049$512 
516113512 
5124$409 
8:7843000 

17:9343000 

1:80(4000 
C570268 
9:2203146 
6:708$730 
8:9673000 
8:7843000 

• 

• 
4:3903000 • 
30493512 • 
4:2088634. 

• 
• 

• • 
o 

• • • 
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• 

• 

• 

;11  

Turma do Taznanduatehy e Auxiliar • 
1 • Feitor de- 8.a classe 

15 Limpadores 	 S•  

• 

Alimentaeao para 700 antmaes, conforme • a 
tabella approvada,constante de alfafa. 
;linho,. canele. capim' e sal 	  

Artigos de expediente em geral 	  
Medicamentos para a pharmacia Merina:sia e 

outros 	  • • 	I 	•1 	• 
I 	 • 

COrren te electrica para» luz e torça Ás clivará 
eas dependencias desta Directoria I . 	. 

"gueto das casas e dos terrenos 40,a zonas 
'Sul se oeste e do predio da ~ate 
cipal 	•• ••••••••••• 	• . . 

Coronileum, cal e outros ingredientea para 
desinfecção de v04) 1 cru 	estacionamentos, 
etc. 	• e 	••• 	• • T. • w . 	• 	• 

Madeiras para ()Moinas de carPinteiros 	•
• Ferro para ferraduras, cravos. ferramenta, 

°ando, tinta. oleos e .  Outros artigos 
Sola, atanados, carneiras; farellas, -  argola 

correntes e fios para conservação e fa- 
bricação de arreios 	  

VassOuras, vassourinbas,_ breu, i 4cera, etc. • 
.Construcção de vehiculos e acquisiçIe de afie 

maeb ••••••• 	••••••• 

Uniformes para o pessoal operaria 	 
L brificantes, estopa. ~tering. eornrbuetivet 

• e reparação de autotriovels 	  
l'rteriaetir para coneertoe e reformas 4e wir- 
. 	rodeiras e artigos divereos • 	• . . 
Parafusa,' ferro er.açO, ferrageis divdreas pa- 

• , 	ra ref.ormas e -concerta . de •rehlouloe 
grandes e pequenos, etc.- . . e.. •••• • 

Paragrapho - 6.o el.".  Illuminação districtal 

Balite do tateado 	 
Bairro dp Elgo Mipei • 49 • 

•  

• 

• • • 	• 
• 

• 

• 

1:8001000 
219801000 

• 

• 

• 

•  

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 
• 0 • 

• 

• 
• 

• 

Carroceiros de 1111 carroça° 	  
$ Ajudantes 	  

16 Varredores á mito 	 
12 Varredora diurnos 	• 

• 

10:784;048 
8:848;000 

17:5681000 
16:3721000 

• .. 

• 

-1 0:095;194 is 
• 

e a  
Declina Nona Seeçao: 

1 	Feitor de ta classe 	 
a 'Varredores raccanicos a 	, -• 
3 	Carroceiros de caminhão 
3 	Carroceiros de 112 carroção• 
$ 	Ajudantes • 	• 	. 	; ,,,, 	 

181 Varredores & Sio 	 

Vigadma Seoçao: 
e  1 	Feitor de 2.a classe 	 

Varredores mecanicos 	 
5 	Carroceiros de caminha() • 	 

• 3 • Carroceiros de 113 carron0 
a 7 	Ajudantes 	  

7 	Varredores 	  

Incineralkir do Artteit 
• 

1 	Ajudante do administrador 
3 	Chefes de turmas 	• 	• 

15 	Foguista 	, 
1 	Encarregado das efieorite 
1 	Encarregado das cinzas 	 

••• 

, 1 

• 

,, 

o 

. 

% 

• 

•• 

o 

. 

•• 

. • 

•••• 

. • 
, 

• 

• 

• 

. 

• 

. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

30:645;414 

e 

• 

• 

3i:5803414 
• 

• 

• •••• 

Á 

- 3E9133000 

• 

gew 

o 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

. 	a 

9  

e 

• 
2:100;000 
4:5742268 
4:208;884 
2:8833512 
3:11433000 

13:1763000 

et 

2:1603600, 
3:049$512 
7:0148390 
9:64838513 
8:967;000 
7:8843000 

4. 

• 

1:800;000 
5:400E000 

24:7052000 
1:098E000' 

9152000 
• 

• 

• 

• 

• • 

2317606000 
• 

FOrneOrnenta • 

Paragrapho 5.0 — E) 
• 1.328:000$000 • 

EP* 

• 

•- 

• 

542:0002090 
8:000$000 

4:0 00$0004 

36:6002000 

44080$000  

• • 
24:0006000 
150003000 

..4:k00 $ 60 0 -  
• 

• 

8 0 :454$000 
42:056;060 

• 
is 

• 

• 

50:008
,
8000 

60 :000000  

299:3201000 

29400000 

180:0002900 
• 	 • 

• 

1:440;000, 
1:440$000 

• 

• 

• 

•  

•  

• 
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ab. 444-4~ 

• 

'turre 4r 14 a. 40 
Nitro l• Plobeira, 	  

11400$090 
4:140$80 • 

• 

rerooropho o — Cusitkmo: 

CICMITritION 

Arava • 

1) 

Uniforma 	  

Doesterta Cena na rent penam, 114 .  
in•eriteene, 	11 4704), 	torrosome 	defira 

~Meei lua no 	  
• • 	• 

11 	- 	Pema! OperoriOt • 
1 	notem% aluno 	 

Z•testor 400 privado 	 
I seirstrot pernsusnIn  

/ 	Merv•ntim permenent• 
1 	Poiret', durante o r tors de outubro I • 

Mertottl e • duram. O MS de outubro • 
11 	Coveham 	  

x4400840. 
1:756#70. 

141001000 
72(100. 

1:6606000 
6601100 
16211600 
1111600 

1017640000 114.04IIIM 
•••~•~ -moesse 

• 

sa 

Conrobtçáoi 

—• 11445 1/00n• gorou — repta, pianos, tia. 
In, Iniiir•dieas, 	livros, ferramenta eSta. 
roa tonterinte. eto• • • • 

Uniforma 
3)  Prestou Opyrortot 

1 assunta 	4 	  

I n rtla to. privada 
1 Aludont• • guardo 	 
1 P044•Iro perro/mento 	 
1 Ptervonle porttenewit1. 

Perlrolio domine, o mu de outubro • 
1 Sorvete durent• o met 42 outubro 

(4ovolroo 	  

14.1411401 
111$10• 

É e 
• 

1611116$98 
• • 

111ralt 
11 4)••paiu titreast 

Papo!, nuns,, tinto. Impressos. livrar. !errar 
1 

Modas, matortneo. etoa 	  
Uniforma • 	• 

11 	NOW& Notado; 

10 1403700 
0041100 

1 1 Cluordn doe mictados 1203000 
1 anirodro paotonente 11202000 
1 Nerveni• oa tmanerto 	it 	IP 	• 	• 	***** 142176688 
1 Pedreiro (Nauta • ma de outubro • 1160000 
1 sorvem* dolente o MGIII do outubro a a 1110006 
1 Coveiro. p 8$1900ø 0 11103700 

• 

Villa aIstrionat 
nottewstst norma: 

Peites, punas" tinta, 11111 Prostot Ibt rot tenso 
anu, ferramenta ateres, etc. 	*O 

I hilenrntes 
11 Pensai Operenos 

1 t`ovetrost 

7253000 
01002200 1 

02116oun 1 6 110000 

rb.  

481640o 
11061$00 

ffl 

Piont • Antie t 
tb napoaave nerstiti 

t ettpti, prumo, mon, arria imorn.0 1). ollts• 
• AL ato, 	I 

ttotfortnoti 
I ssystoott fiparartot 

3 Coveiras • • 11114114K0 	0:7313300 
MIN 1,1~4•414. •••••~41104/1 414• 

• 

Pdttol, 

Potthat 
Daitibnetas ektramet 
atum" Unte, Impas" Unos, tern - 

"Doi^ mostos *ta 	• • • • • e 
Utile irrito* 	***** sei 

Ibinaboe1 t/purarlot 
• 

3812000 
1031100 

e 

4 
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• 

1 Coveiro o 1:444300 	2:8681100 

• 

• 

Freguesia do D't 
11 Despesas Clamas: 

Papel pennas, tinta, linPresses, /roa ferra- 
gens, enatas, ate. . 

U niformes 	 ......... • 
4543600 

3$190 

• 

3) Pessoal Operario 
1 	toiro 	• 

1aageadot 

1:003000 1:404/811 

é 

Papel 
Despesas Veras: 

patinas, tinta, 	Impressos. 	leres, terra- • 
gene, 	cataras, 	etc. 	 1 	P . 446000 34400 • 

• 
• 

M. Iligueli • 

11 	Despesas Cernes: 
Papel, 	pontua, tinta, 	Impressos, 	livrado. ferra- 

gens, esfuma, etc. 3414300 

tapo • 

17 	Lhurpeitas Gerara: 
Papel, 	pernis'', 	tinta. 	Impresso., 	livros. terra* 

1741300 
1433100 

gene, *atacas, etc 	• 
IlnIfornies 

2b Peintial Optara dos 
1 lailador 	  
1 Coveiro 	. • 

• 

1:atiateee 
1:44400 3.141$49,  

Paragrapho 7.o -LI— Matadouro Mato 
ateime 

11 Despesas. Unau: 
Papel, pennne, tinta. tugirem" Ivrea terra- 

gene, tetranientae. nastrrtal rodante, cor- 
rente olautrleas earvao. ato • 

411:01 117 79 
sp 	Pessoal apararia: 

t 	Zelador 	  • 1:0040 
1 	bfaehlnieta 	• 	• 1:9Z08000 

Sangrado* 	  1:vieteutt 
3 	Abatedoras l• bevino• • • • 5:14080 
1 	Abatcdor 	de 	*trino 	 1:00110 

Maaaretea • I 	:01. 
1: 	Mulante• de magarefes 	 • I ha:1300e 

Operarias do 1.4 ciai" mi 	• 	• • • • 15:414149011 
/$ 	operaram ale ft wa classe • • • 111:eueselju 

(Ipelariam ele 1•clame • • 	• • • • 4•4.1111n0 
0 	Servento 	  1:200000 
I 	tatucadorca 	• 	• 	• • 

• 3:3604000 
1 	earlmbador 	  • 

19 RO 1:540000 
a 	Pendor 	  1:56e1urt* 1713e74110 

Paragraphe Lo 	C — 	— Mercados 
Da rua to de Março 
1) 	Doepesaa Gessa: 

Papal, pomas. tinta, inane-noa *Ivrea trenas 
gen,. 	ferramentas. etc. 	• 	• 	• 
I) 	~mal Operaria: 

• 

2:140430 

1 Guarda da seetclio de chacarolros •• • • • 2:43tp.01111 
1 Guarda diurno da arta Gatuna 	• • 2:4040011 
1 Guarda diurno da sectto de tropeiros • 2:40400 
i Guarda nocturno aa parte nova • 1:t0$110 
1 Guarda nocturno da Arca catorra • 1:2001104 

Gliarda dos minorias. da parta nota • 1:20 	tose 
• Guarda dosa mictarias da iam -externa POMO 
a ira ~dom • 

Useiros 	 
11:600r00 
01 :7cit440 	3:::6111$4211 

Da rua anhartgaboku• 
1) Despesas Gamar 

Papal ~asa tinta. tmpressoa Urros. tem- 
atenta etc. 	  • • 111 o em 1:5416234 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



E' Pessoal °Parati-02 
1 Guarda nocturno 	 
3 Varradcires 	  

• 

• 
• 

1:2101000 
2:4001100 5:1011210 

• 
• • 

• 

• 

4148344 

- De Pinheiros 
1) Despesas Geram: 

Papel, pennaa, tinta, ferramentas, ferra- . 
gen*, ete 	• •• 	• 	• 	

▪ 	

• 
Paragrapho• 7fro 	D 	Jardlia Públicos 
1) Despesas Geras: 

• 

■ 

4 

1 

• 

• 

or 

• 

oe 

• 

• 

• 

• 

Musica 

1 

1 
1 
6 
I 
et 

da 
10 

ristes, 

Theatro 

	

1 	Chauffeur 

	

3 	Jardineiros 	  

	

1 	Operado 
vencimento 

	

54 	Operarina 

	

1 	Pedreiro, 

	

1 	Servente. 

Itslaltrta 
Feitor 

Porteiro 

	

1 	Porteiro 
Guardas 

	

1 	Guarda 

	

1 	Feitor 	  

	

1 	Zelador 

Diversos 

	

I 	Guarda 

Carpinteiro 	  

Egtinctor 
Feitor 
Operados 	  
Operados 	  
Operados 	  

arilo, 

pentiae• "tinta: Impressos. Uvrua. 	mate- 
etc. 	• 	; 	u 	• 	  

 no largo da ConCordis, 	esplanada do 
Municipal e Jardim da Lua • 

lieseoal Operado: 	 • 	i 
• • 	• 	• 	• 	  

* 	• 	• 	• 	• 
de formIgneiroa.. 	• 	• 	• 	• 	• 

do 	turmas  	• 	.11 	• 	irt 

• • 
percebendo 	além da diaria o 

de 503000 mansas& de guar- 
nocturno do Jardim da Luz, da 6 /ui 
horas 	  

•  

	

trabalhando apensa 4 meses 	• 
trabalhando apenas 4 meses 

Carola de Pomologla 
operado 	  
da Luz 

• • 	 • 
• • 	• 	• 	• 

flautes 	  
fiscal nocturno 	  

doa rolctorios 	  

fiscal da practa da 	Republicar 
1 Guarda operaria do largo do Arouche 

-1 Guarda operado da praça Buenos -Atra 
• 1 Guarda operado do largo Pantandn' • 

1 Guarda operado do largo Cortino de 
Jesus 	  

I Guarda%  operado do t.rgo do Concordia 
1 Guarda operado do rito da /Abordada 
1 Guarda operaria do 1 rgo doa Guayanazea 
1 Guarda operado da prata José Eobarto 

Penteado 	  
Guarda o‘perario doe largo, do Parais° e 
1, de Halo 	  
Guarda operado da Ponte Grande • • á 

• 

• 

1 

1 
1 

1 

1 

1 
1. 

•• 

• 

Guarda operado rio largo de 8. Joa4 do 
Belém 	  
Otuirda !rperario do Parque do Anbanga- 
baba' 
Goarda operado doe ~todos do Bosque , 
da avenida Paulista 	  
Zelador lo Parque da avenida Paulista 
Guarda do bosque da avenida Paulista 
Guardas doa •mictorloa do Parque do 
Anhangabahut 

55:0793400 

35:110r$000 

:4001000 
1:4473000 
7:2001400 
1:6471000 
1:8808000 
4:2811000 • 

f 

• 

• 
a 

• 

1:1103000 
10:16111412.0 

0003000 
70.0563000 • 

0001000, • 

4328000 200:2978000 
• 

1:8208404 
• 

• 

3:2321800 
3:1121800 
4:2461800 • 

• 
0138000 

1 6478000 iI 1:464304f X: 251000 
o 

PR 

244 22$801 
1 °8411000 
13301000 • 

1:647$000 • 

1:6473000 
1:6471000 
1:6411000 
1:46,4300C 

1:4041~ 
• 

• 

1:4141000 • 

1:444100° 
• 

1:464000 

1:4448000 
• 

• 
4003000 • 

3:1100$809 
1:4141000 

2:928000 28:8418800 •• 
o 

• 
• •• 

Paragrapho 1.o — 
riflado 

E 	Hospital Vete- 
• • 

I) Despesas Genes 
PaP•l• Penosa •tinta, densa Instrumentos • 

• 4  • 

• 

• 

• • a • 

• • • • • 

v364297
Texto digitado
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da •analyse*, etó. • 	• • 
a) Pessoal Upersorlo 
1 Empregado auxiliar 

•  • 

Ao 

24472110i 

i:11:3106 

1:4403004 

20.00010oo & 

1) Pagamento da ratem condemnadas 
Pelas abatidos por doentia 

Soweemleirrrlearrel o 
• • 

Paragrapho 	 Oeposito Muni- 
olpat 

• • 
o 

1) Despesas (jera** 	• 
Page'. Penne*, tinta, impresso., alugue) do 
• ptadlo, ferragem, laço% ete 	  
3) Pessoal Uperar10 

á I Cocheiros 	  
4 Laçadoret • I • • • S • It • 

• 

17;k231000 

1:9203000 
4:800300t: 	24:7031000 

• 

• • 

• 

• • 

Paragrapho to O — filacullandlo de 
Bios e Vararias 

1) Despeno Geras': 
Papei, perimi, tinta, livros, 1:turas:tos. Piam 

ca.; para barcos, gaZoltna, estopa, concitei 
tos da lancha. serviço de apprehenslo de 
barcos, etc 	  

• • 

1 

1:29111111 
2) Pontoai Operaria: 

1 Auxiliar 	  
Auzillaree 	 

• 1:80080u 
1:1,0$000 	11:65t3,41 

n• alipl•••••••••••••• 

Parktgrapho 74 H -- Theatre aluntelpal 
1) DeSpefiati Gemes: 

	

Acquisteflo e concertos de moveis e apoiarem 	 
lhos 	• • 	  

illuminadio do (heatro, tampadas e acido 
II agua 	• 	• 

Limpeza e i  conservaçao 	  
Pessoal • doavam.; em dias do •speciacUloe 
Seguros 	• 	• 
lelephone 	 

3:4003000 

• 

• 

1:00$000 
2:9001000 
7:360000 

a  10:5001008 
n20$000 

roas ~seer. elesreareemee• 

2) Pessoal technIco e operaria: 
1 Engenheiro chefe 
1 Electricista 	 & • • 
1 Mecanico 	  
1 Mestre de 'geena 

• 
• 

• 

1 Quarda 
1 Agente 

Beàentas • 

Paragrapho 1 ..  Séde da 3fintlekedidade 
Aluguei do prodiat • • 

Conservação e limpeza do ascensor 	• • 
1 Fardamentos para o ascessonsta. • • 

Lluminaçâo e energia •iectrica 	• • • 
Ordenado do zelador do pradio • • • 
(»danado • do ascensorista 	  

• 

• • 

Pharagrapho Lo 	Services rObesa 
• A) — Servlçoe e Obras comrnuns: 

Dotattio orçamentaria. 	• • • 

• 

• • 
1  B) 	Consertado e reposiçad de calça- 

meato.: 
1) — Usina de asphalto: 

1 Guarda 
Asphalto • oleo d. 	• 	• 
Pedregulho 	  
Força 	  
Luz 	• 	• 	• 	 & • • 
Agua • 
Telephone 	  

it) - Turma de calceteiros: 
4 Chefes de turma 
3 F*Itons 	• 	• • • • • 1. e• • 

6:0001000 
2:4001000 
2.400$000 
2:4003000 
2:1491000 
1:a1103003 

13:9603000 

• 

62:3001000 

• 

• 

218:0•91~ • 

9201000 
1111010 

4:1010311011 
2:4081000 
2:4011100 224:14.4140 

• 

LM:  148071 

• 

1:1112.1049 
24:000$000 
21:0090 

1:53411040 
2161000 • 

2401000 
torna 49:6223000 

16:540$000 
6319111119 • • • 

• 
e 

• • 
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a) —7 fus ma de trabalhadores: 
1 enate de turma •••• 
1 Guarda do Aimozaritada • 
1 Pedreiros 	  

loeitores • 
5-0 Operativa 	•  

• • 

-10 Carroças 
Materlasit 

• • 

Do 

Do 

• 
• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

1:2000000 
1:200;000 
1:2003000 

• 

•• 

1:200;000 
1:2000000 

• 

1:2000000 
1:29°100000 

8000000 	• 
0:120;000 	18:8200000 

• 

1.2000000 
1:2000000 

1:200;000 

1:3000000 

1:2000000 ,  

1:2000000 4  

• 

• 

• 
• 

• • 

• 

9 Calceteiros de ta • 
4k Calceteiros de 2.a 
C() Serventes 

• 

• 
• 

280:964$000 

a 

16:200;000 
89:100;000 
titi:00(41)0U 
45:9200000. 
92:8740000 

12 Carroças 	 
Slaterines 	. • 

• • 
• 

• • 2:840;000 
• • 1:820;000 

5:400;000 
• 9:0000000 

00:000;000 
34:580100 
38:800;000 149:820;000 

• 

• 
5:4000000 • 

10:800;000 
O:200000 
2:400;000 
1:300000r 
9:884;000 

4) Turma de znacadamizadores:
• '2 Feitores 

5 Carroçai 	• 	 
18 Operarlos  • 
2 Cantoneiros 	  

• 

49:4840000' 
a 

• 

1 Cantoneiro (por contracto) 
Materiats 	  

• 
e 

C) CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E 
OUTROS SERVIÇOS 

Estrada ti. 1: 
Ponte Grande ao k. 4 	canil° n• 1, 4 
kilometros 	 

k. 4 ao it. 8 — LkUlLãO 
k-%_• 8 ao k. 11 (velha 
n 3-4, •8 ktas 	  
Corandiru •  ao Tucuruvy, 

• 

• • 1:2-000000 
1:200$00G 0. 2 	4 kta • 	.• 

Cantareirl.), cantão 

caailiodn. 4-3, fa 

• 

• 1:2003000 
• 

8 kts 	• • • • 	• 	• 	• 	• 	• 	• 1:2003000 
Tucuruvy ao Guapira 	divisa -do Muni- 
apto, cantão n• 5, 0 lus. • • 	• • • 

Tremembá ao Cuspira, cantão it. 	kts. •• 
Mandaqui á. Agua Fria, *  cantão o. 7 A kis. 
Chora -Menino ao Mandaqui, 2ar tão n • ¥8, 
• kts  I 	• 	• 

Do Mandaqui gto Cabuçu i , 6 kts. t . 
Da Cachoeira á estrada do Governo 
bluteriaes 

Do 
1:2000000 
1:200$C00 De 

Do • 

1;2000000 
1:2000080 
1:200000e 
48980000 

5 kl.* 4. 

41 , 	• •• 	 • 	• 
, 

16:8980000 
• • 

• 

1;:2060000 • 

Estrada n• 2: 
rua Passos ao k. 3 •—• cantão 
loinetros 	. 	„ • 

k. 3 ito Cemiterio da Penhti 

1, 3 
• • 	• 

cantão 	• 
2, 3 kts.  	 • 	• 
k. 4 ao k. 11, cantão Ii. 3; 7 ats„ • 
k 11 á itaquera, cantão n. 4 — 7 ias. • 
S. Miguel ã divisa Áe itaquaquecetuba: 
cantão n 5 	8 kt 

Penha a S. Miguel (contracto) --- 11 kts• • 
S.••_Miguel. a Itaquésra, atalho do Mogyano 
(contracto) 	8 kts• • • , • 

S. Miguel ao Lageado (contracto) 8 kts• • 
Penha á ponte.  dos Guarulhos (eontracto) 

2,6 kts. .; • • 	
à 

Materiaes 	 

• 

Do 
à Do 

De 

Da 
De 

• • 	• 

De 
Da • 

• 

It • 

Estrada ti. 3: 
Da ruli Major José Bento ao -  k• 3 cantão n. 

ir 	3 kllometros • • • • 	 • 
Do k. 3 ao k. 10, cantão n. 2 — iças, • • • 
Do it. 10 á divisa de S. Bernardl, cantão n. 

3 — kta - • 
Da rua Silva Bueno a S. Caetano. cantão n. 

"4 afi.  4 kts 	 
Da estrada do Oral-orlo th; Sitia entma, can- 

tão n. 6 e-- 8,1 kta 	• **** 

De Agua Rasa a Sapopemba, cautle:rn• 
7.15 °Ma 4 • 	****** 	14.  

• 

• 

• o 
• 

• 

• 
• 

• • 

: 1t 

1 

• • 

oè• 
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• 

o 

Balsa da Lapa . • 	•  

. 	. 	e  Ealea da'  Villa Leopoltilna • 	• • • 	• 
Balsa do José Feliciano ' 	 
Balsa de João Florenalo • • 	 • • 
Concertos! nas balsas e materiaes • • 

VEHICT/LOS PARA FISCALIZAÇÃO 
Aranhas 	• • d„ 

CYLINDROS OMPRESSOREt3 • 
Ilachinistas 	 •  

• 

e 

• 
• 

• 

• 

• 

4 

• 

e. 

4:2006000 

2:4002000 

1:080;000 
1:2006000 
1:2002000 
8 - 2686900 

• 

• 

,23648$600 

• . 

• 

• 

• 

3:3163000 • 

• 

De Vergueira ao k. 7 (contracto) 	7 kat 
De Villa Martana ao Bosque da Saud* (cone 

tracto) — 3 kta 	. 	• 	• 	• 	• 	• 
Da Mode& 1 Villa _Prudente (coutracto) 

$ kte 	  
Estrada da Boiada 	4 kts. —e „ . 	• 
Do Museu a 8. 	ensine° 	6 kts •100.0 	 • 	• 
Materiaes 	a 

Nua 
• 

on. Estrada n. 4: 
Da rua do Cortuuie 	II divisa 	do 	funicip10. 

cantão n. 1 	5,1 kts: 	• 	• 	• 	• 	• • 	• 	• 
Da rua Pedro de Toledo 	ã Pinheiros, can- 

tio as 	-- 512 Ida 	. 	• 	• 	• 	• , • 	. 	• 
Materlaes  	• 	 • 	• 	• 

é 
1:20.0;000 

1:2006000 
1:2962000 

• 

• 

• 

o 

A 

• 

• 

• 
Fatradit n. 6: 

Da rua Minada Geraea ao k. 4, cantão n. 1 — 
- 	a • 4 kta 	  • • 

Estrada. do Taboão, cantão n• .3 — C2 kta. • 
De Butantan ao k 11, cantão 	3 	5 lite. .• 

• 

1:200;000 
1:2002000 
1:200;000 
1 : 2 002000 

1 : 2002000 

1:200a00 
1 :202000 
6 :048;000 

• 

• 
te • 

¡AI:4481000 
• 

• • • • 

• 

/- 

TI. 	 . 
De 'c. 11 a (Masco, cantão n. 4 —5 kta 	• 	• 
De Osasco ã divisa do Munietplo, cantão n. 5 

4,5 eira 	 
Da Ponte de lialnheiros ao k. 6, catntão n. 6 ,  

kts. 	• 	• 	. 	• 	• 	• 	w 	• 	.. 
Estrada de Bussucaba, cantão, n., 7 	kta • Itlateriaes 	  • 

• 
• Estrada n. 6: 

Do largo das Perdizes ao 	2, ' cantão n. 1 
1.2k 	  

• • 	• 	. • • 	• 	• 	• 

.•••—••• 

- ti Do k. kelt rua 12 de Outubro, cantão p. 2 —> 
3 .  kta 	  

Do k. 6 a Pinheiros, cantão ri. 	6,$ kts. • 
Aterrado do 0 9, cantão n. 4 —1 Ma • . • • 
Da Barra Funda. ao aterrado do O , cantão no 

5,2 kts.  	 • •• 
De Limão ao Cabana! de Baixo, cantão u n. 6 

4,8 kta. 	 
Do Limão A. Casa• Verde, cantao n. 1 7 — 

kts. • • 
Da Cemiterto de Sant ` Anna ao. Cabuçu s , 

cantão n. 8 	8 kte. 	. 	 . . 
tV, Pirituba, (Masco, Anastacto, • Villa Leoa, 

Poldina (contracto) , 	30 ias 	 
Parada PintO ao Cabuçu s 	4 kta4. 	• 
Tijuco Preto ao Cemiterio da Lana — 
-4 kta 	  

• 

Agua Vermelha a . Peru ' e 	17 
Ertação de Taipas ao Cabalou '  
Anastaclo a Pfrituba.— 5 kts 	• 
rua Domingos de Moraes a 

1: 200;000 • 
1 : 2 002000 
1 : 20 02000 

1:20020 .00 

1:2002000 

1:200;000 
• 

1:200;000 

•• 4:2002000 
1:200;000 

1:2002000 
1:2002000 
1:2002000 
1:2002000 

1:2002000 
11:4192000 

1 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• Da 
Do 

• 

• • 
é' 

Da 
Da 
De 
Dt- 

fls. „ 
9Acta 

• 
Indianopo- • 

lis 	4 kte, . • • .• • 	•• 	. 	• • 

Materiaes a • • • • 	 • 

• 

1 BALSAS DO ,NIIINICIPIO SERVIÇO DE 
Ealsa de B. Migue 
Balsa do Limão 	  

• 

• 

1:0802000 
2:4002,000 
1:0802000 
1:0802000 
1:0802000 
1:080;000 
3: 6 002000 

• 

1 : 2 002000 

• 

32:4193000 

l el :4 00 20 0 0 

• 

• 

• 

3:6002000 *  
I  

• 

• 

á:60$0002 
3:240;000 

' 2:4002000 . 

1 

• .1 Pogaistas • « 	. • 
°dardos • 

• 
• 

• 

• • • 

• o 

• • • 
• 

• 
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• • 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

Mr. 

• 

*dem 

• 

• 

• 

• 

Cumbustivel, 	lubrificante, 
no. concertos 

AUTOMOVEL DE CARGA 

	

3 	Operarios•• 	• 
• 

'PESSOAL PARA 	ESTUDOS 
LIZAÇÃO 

	

1 	Auxiliar de engenheiro 	  
1 	Desenhista 	• 

	

t 	Fiscal techniço 	• 

	

1 	Feitor 	  

	

1 	Continue para a 4.a 

	

—1 	Guarda do depoeito de 

• 

• 

limpem e 	peque- 

• •• 
• 

- E PISCA- 
o 

• 
• • • • • 

secção 	*. 	• 	.. 	• 
materiste da 	4.a 

. 
• . 	. 	• 	• 	• 

• • 	• 

'ferrador. sel • 

• • 	Z. 
• • 

- da divida pus- 
■ 

	

n. 	274, 4e 30 	de 

ern ilo de 
• ...... 
em 1.0 de malo de 

etp Lo de novembro 

	

4, 	• 	• 

	

na 	1279. de 31 	de 

a effectuar-se em 3 

	

..... 	e•  
em 3 de março 

• .... 
em 3 de setembro 
• • 	• 	5 

de 	31 de 	anald 

a effectuarsee em 	2 
• 

cer em 2 de janeiro 

em 2 do julho 

• 

1 

• • 

15:5402000 

• 

• 

24:7603000 

3:6002000 

a 
• 

28:1882000 

• 

t: 1 6  810  00 

7:1004000 

44:4375$000 

• 

• 

°OS 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

42 3752690 

• 

• 
• 

S7:141;000 

• 

• 

246:075;990 

4:8002000 
3:6002000 
4(2002000 
1:800$300 
1:800;000 

1:4402000 
'9:000;000 
1:5482000 

A 

eeeção 	• 

	

5 	Ajudantes de campo 
Eventuaee 	. 	• 

• 

SERVIÇO DE PLAINAS 

	

2 	Cocheiros 

	

`1. 	Trotador 	• 
Aluguel da cá-cheira, ferragem. 

• leiro e concertos de carroces 
.. 	• • 

Paragrapho L 	Serviço 

• 

:2: 8 to o o 
ranicritoo 

3:1'052000 
gffiffliffi 

1  

• 

• 

17:53502000 

47:3241000 

..""" 

alva. 
Divida -interne: 
Viaatteto do'‘CM, lei 

setembro &e 1896: 
Amortização de 1 010 a effectuar-oe 

maio de 1920 
Juros de 3 010 a vencer 

1920 	- 	• 	• 

Juros de 3 010 a vencer 
de 	1920 	. • 

• 

e 	Varzea do Carmo: lei 
dezembro de 1909: 

Ati1ortização de 2 11 W 010 
•de setembro de 1920 

\Juro° de 3 11 2 010 a vencer 
de 	1920 	• 

Juros de 3 11 2 010 a vencer 
de 	1920 

Cathedéal; lei na 	1.324. 
de-1910: 	-• 

Amortizado de 2 11 2 010 
de janeiro de '1920 

Juros de 3 11 2 010 a ve 
4. de 1920 

Juros de 3 11 2 010 a &encer 
de 1920 

••• 

• 

23:2402500 

2732502500 

1 	• 
2:600$0011 

46:5010Ó 

• 1 

• 

•• 

melem 

• 

4  Ale 

14:5002000 

16:2744000 

1,  O 

• ' 	• 

.15:0001000 
• 

311:0714000 
•-■ 

• 

Emprestimo interne de 1915. Lei ne 1.646é 
de 15 de fevereiro de 1913, e Acto n• 

,* 753: 	h • 
Juros de 13 	L 010 a vencer em 30 de juba 

de 1920 
Juro. de $ In 010 a vencer semi $1 de dizem- . 

tubo de 1920 	• 	• 	• 	a 	• 	• 	• • 

• 

502:9012000 

5029043000 	1:005:8022080 

• 

• 4  

tÁr3.  

• 
• 

•  • 

• 

625:030$000 

	

397:4352400 	 • 

	

391:425$0004 	794:8514000 	1,44111 340$000 
• 

a, 
‘Emprestimo Interno de 1918. Lote muni 

cipaes na. 1765, de 1918 e 1993. de 
1916: -leis eetaduaee na 1414 e 1442, 
de 1914: Acto n. 1225. de 1918: 

Amortizaçãe a effectuarwee em to de abril 
de1920 	É 	  

Juros .  de 1 112 010. a verfesr em 1.o de abrir 
de 1920 	. • 	 • 

Juros de 3 112 410, a vencer em 110 etestem- 
bro de 1920 • • 

•••. 

o 

• 
• • • 

• 

• • 
• • 
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• 
• 

• 

• 

o 

424:2008000 

Olvida et tett 
Empreortinto contraído em Londres, •aútdri- 

gado pala Lel a. 1019, de 17 *de julho 
de 1907 

QuOtill de juros 19 amortização de 
26.513.10•0, #1 .  remetter em 1.0 de abril 
da 111204, ao cambio proviaorio de 15 d. • 

Quotas de )(iro* e amortização de E, 	 
26,512-10-0, a remetia; em 1. 0 de 'outubro 

do •1920, ao cambio provisorto de 15 d. • 

Emprestimo contraia° em Nova York, aue 
torizado pelas leia n•, 1765,444e 1913, e 
1993, de 1916: de $8.500.000" 

Serviço annual deste •mpreatimo $680.000, 
a,1 cambio provisorio de 36600 • • • 

commusao aos banquélros• de l010 • • • • 

Psragrapho 10 qua Exercidos findos 
Dividia liquidada* e certas de exercido, en- 

cerrados 	• A  é • a • • • • 

Paragrapho 11 — Quebra de caixa 
Ao Theacueetro 	, 
Ao Recebedor' 	 
Ao Ajudante-pagador 
Ao Ajudanta•recebedor • • • • • 	• 

• 

• 

• 

424200000 

• 

648:400033 

• 

1.448:0008003 
24:4801000 2.472.4803001 

• 

100:000;00 

1:200;060 

• , 

1:200000 • 

6002000 
6002000 2:600003 

• 

• • 70:400;000 • 

Paragrapho 12 —• Custas e outros despe 	 
ias judiciam 

Custas e outras desposas orçadas • • • • 
Porcentagem sobre cobrança de imponto*, 

calculacia 	(e, 120:0006000: ' 
Ao Juta, 4 010 	  
Ao Escrivão 8 010 	  
Ao °tildai, 1 010 	  

Varegrapho 13 — Eventuaes 
Despesa provava) 	  

Paragrapho. 14 	Desapropriações 
Publicas farinas, sicripturas, etc., por com 	 

Pra de terrenos 	  
Pequenas desapropriações para regularização 

de alinhamentos • 

4:800000 
2:600000 
1:200001 

• 

• 
9:60611000 

• 

80:0000#0 

70:000000 

4. 

60:000;000 

8:0906000 

42:000;000 

• 

Paragrapho 15 — Exposição' Industrial 
do Município 

Pessoal oontractado, artigos de expediente, 
impressos, etc. 45:000$00) 

• 

• 436:6006009 

20:60011800 
15:0006900 

12:9006011 

Paragrapho 16 — Auxfflos e subvenções 
1) Ao Conservatorio Dramatico e musicai 

da EL Paulo, inclusiva o pagamento ao 
Fisoal  	• 

2) A' Laia blsconica Sete de Setembro, pa., 
ra manutencto de suas escolas • • • 

3) A" Polyclinica de S. Paulo • • • • 
4) A' Associação dos Sanatcrrios Popula- 

rea para Tuberculoioa 	• 4. 	 la 

5) Segunda prestação do auxilio para a 
constructio de uma Leprosaria nos 
Campos de Sant'Angslo, sob o direcção 
do governo do Estadb, nos termos da lei 
no 2163, de $1 de outubro de 1918 • • 

6) Segunda prestação do auxilio para a 
couatrucção de um hospital para tubercu- 
losos, em S. José das Campos, a cargo 
da Santa casa de Aliserlcordia de São 
Paulo, no rk termos da lei n. 2.163, de 31 
de outubro da 1913 	  

7) AI Maternidade de EL Paulo 	  

lã:000;009 

• 
• 

• 

• 
• 

••• 
16r000$000 
1,9:0008000 
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• 

• 

8)  
9)  

Ao Asylo do ttom 'Pastor 	  
Ao Hospital de Caridade do Bras LInsti- 
tuto Luiz Pereira Barretto", em ,cumpri- 
mento A lei n. 2.198, de 1919 er 	 

10) Para auxilio do serviço de alistamento mi- 
litar nu Munfelpio 	  
Ao Abrigada Santa Maria •• 	• • 
Ao Lyeeu do Coração de Jesus 	 
40 Asilo dos Expostos 	  
Ao Asylo de • Mendicidade 	  
Ao Orphanato Christovam Colombo • • • 
AI -Escola de Surdos-Mudos 	  
Ao tiockey-Club Paulistano, para distri- 
buir em premios de porridas, em cumpri- 
mento ao art. 1.0 st lei ri. 434, de 1899 

18) A'. Casa Pia de São Vicente de Paulo 
19) A' Casa da Divina Providencia • 	" • 
20) Para o Campeonato Official de Fontball 

da cidade de SRo Paul% instltuldo pela lei 
rt. 2 201, de 1919 	  

21) A' Associação Feminina Beneficente e Ins- 1 	
tçuetiva de S. Paulo 1 

2,2) Ao Circulo de S. José da Federação Ca- 
tholica,• para as escolas diurnas e no- 
cturnas 	 

• 

• • • • • • 
23) Ao Centro Ypiranga, para manutenção.je 

uma escola para ensino gratuito 	 
•24) A' Cotia de Leite 	  
,‘25) A' Escola de Pharmacia e Odontologia de 

4 	.S. Paulo 	  
26) A' Associação Brasileira de Escoteiros • 
27) A' Sociedade 'Amiga dos Pobres, para ai- 

bergues nocturnos 	  
28) Ao Orphanato de Sant'Anna 	  
29) Ao Orphanato de Santa peeilla 	 
30) A' Maternidade de Santa Maria 	• • • 
31) Ao Asylo de. N. S. Auxiliadora do Ypi- . 

k tanga 	  
32) A' Escola Paroelatal, de Santa Cecilia, pa- 

ra a manutenção de suas escolas 	• 
33) Ao Hospital Samaritano de S. Paulo 1 • • 

34) A' Escola Patochial da Balla .  Vista, pa- 
ra manutenção-  de suas escolas 	 

35) A' instituição da Sagrada Familia do Ypi- 
ranga 	  

36) A' União internacional ProtectOra doe • 
Animas, para publicações com o fim de 
propaganda 	  
Paragrapho 17 	Festas Publicas: 

Despesa provavel 

	

Paragrapho 18 	Despesas Imprevistas: 

	

Despesa provava) • 	• 	•••••••• 

1:0903000 

3:000$000 

76:0003000 

16,910:364000 

• 

o 
• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

Paragrapho 2.0 	Imposto de Vehiculos e 
Placas 	 • 

Paragrapho 3.0 — -Imposto de Licença • 	• 
Paragrapho 4.0 	Imposto de Ambialantes, 

Carteiras e Placas 	• 	• • • • • 
Paragrapho 5.0 --- Imposto de Publicidade • 
Paragrapho 6.o 	Imposto Predial _Rustico • 
Caragrapho 7.0 	Taxa de Viação 	 

• • 

• 

• 
• • 

• 

""‘j 
• 

.1e:0008000 • 
• 

• 
■ 

10:0002000. 

9:700000 
8:0002000 
8 : 000$000 
8:000;000 
8000$000 
8:0002000 
8:000;000 

• 

• 

O' 

6:0008000 
5:0008000 
5:0002000 

•5:0002000 
• 

• 
• 

• 

t0002000 
• 

3:0008000 • 
•  

• 
3:0002000 
3:0002000 

• 

• 3:0002000 
2:000;000 • 

2:000;000 
2:0002000 
2 :0002000 
2:0002000 

• 
• 

• 

• • 

• 

2:9002000 

2:0002000 
2:0002000, 

1:5008000 

1:5002000 

• 

• 

• 
e 

h 
TI • 

• 

• 
.0 

á 

ciirrr no 11 

DA RECEITA DO MUNICIPIO 
• 

o • 
• 

• 

Art. 4.0 •—• Atreceita geral do Municiplo de S. Paulo, 'para o exerclèlo de 1920, é orçada em 
16.910:3645600, sendo 11.150:800;000 de receita ordinaria e 5.759:7648600 de receita extmor- 
dinaria. 

• 
• 

PRECEITA ORDINARIA o 

Paragtapho Lo4— Imposto de Industaas e 
Profissões 	a  • 

• 

• 

• 

44500:0003000 

780:0008000 
1190r000$000 

158:0002000 
170:0002000 
40:0002000 

14210:0002000 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• • 
• 

0••• 

Para/ranho 8 	Tesa thanitariet 	 
Paragrapho 9.o — Emolumentos 	  
Paragrapho 10 	Modelo de Pesos e Me- 

didas • 

• 

986:0003000 
304;0003000 

• • e 	• 	a 

ParagraPho 11 — Taia Fanei-arta e Conces- 

	

sões nos Cemsterlos 	  
Paragrapho 12 	Taxa de Locação na Expo- 

siçáo Industrial do Municlplo 	• 	• 
Paragrapho 13 

nicipal  	 • 	• 
Paragtapho 14 	Renda dos Mercados Muni- 

ciosas e. 	 
Paragrapho 15 	Renda do Patrim 'mo Múni- 

• -. elpal  	• I • 	• 	• 	• 	• • 

• 

Renda do Mentiouro Mu- • 

• 

• 

Par tgrapho 18 •■•la 

cipal 	• • 
Renda do eDeposito Mu tua 

	

,Paragrapho 17 	Contribuições -±stabelecidas • ern contractoa  	• • • 
Paragrapha, 18 — Indemnizações por calça- 

mentos repostos 	  

	

Paragrapho 19 	Multas 	  
Paragrapho '20 — Cobrança da Divida Activa 
Paragrapho 21 — 'lendas imprevistas • • 

• 

112 00~00 

.3,10 000;000 

00 uu0$00u 

kl:v.000;00o 

460.000$00u 

, 204.000;000 

: 10.000$000 

108,600;00v 
• 

• • • 
• • 

lis3:$000$000 
102;0003000 
»55:V00300u 
.10:0003009 

11.150:0003000 
R ECÍZITA EXTRAORDIN ATt1 

Auidlio do Governo do Estado (lei n. 1.310-G, 
de 30 de dezembro de 1911, aeduzidas 
3 2402353400 lá ,- recebidos 	(Wein n, 
1.358. de 18 te outubro de 1$18) • 	• 

• 

-$59:764$69).. 
• • á• 

• • 
• • :18 910:36416(N.- • 

TJAP11'11140 
o ..• 

• tu 
• • 

• • 

DISPOSlÇa ES LIE1LS.05 
o 

s. 

1) 

,2) 

ila) 

5) 

Art. 5.0 	A arrecadação 
regulamentos ehi vigor, 'tom as 

ArL fLo 	Na tabella 	de 

°os Jrnpostos e taxas será feita de acudindo com •as tal:pena:e 
iaodificações que opponunamente se fizerem. 	• 	11 	4 • 

	

imposto de se lnathotrias 	c 	Profissões", 	ficam 	seitas - as se- 
• 

• 
• 

• • 	 500E000 e 20 018 
• 

• OS,  3003000 e 15 010 
• de) 

• 5003000 e 2 1) 01 0 
• 100$000 	15 0 10 

, 	„ 	 15(4000 e lo 010 
• de) 

• 300$000 'e 15 010 8  
200$000' e . 10 010 

• 

1150$000 e 	ã 010 
de) 

200$.000 e 18 010 
• • 	• 	 1003000 e 	é 010 

Ou mer- 

• 

• 

guintes modificações: 
Algodão, (beneficiatior de) 

1.a ordem 	• • 	-„ 
ta ordem • • 	• 	. 

a—Algodão ensaccatio, (nierca 
La ordem • 	• 	• 	• • 

_ 	2.a ordem 	• 	• 	• 
ta ordem 	). 	• 	• 

Ampolas de vidro, (fabricante 
La ordem 

	

i.a odem 	• 	 

	

ta ordem 	• • 	 
Artigos para escriptorio, 	(fablicante 

La ordem 	• 	 • 

ta ordem 	• 	• 	• 
Artigos 45"." 	 para sport, 	(fabricante 

7) 

• 

cador de) 
laa ordem • 	• 	• 	  
ta ordem 	• 	• 	• 	• 	• 	• 
ta ordem • 6 • 	  

— Assacar (empresado de refinação de) 
La ordem • 	• 	• 	 • 	• 

	

ord-em -• 	• 	• 	• 	 • 
ta ordem 	• 	•• 	41••• 	• 	• 	• 
ta ordem • 	• 	• 	• 	• 

Assucar 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

3003000 e t5 
.2003000 e • 0 
100$000 e 

5003000 e 20 
aumoo e 15 

a 	200$000' e 10 
100$000 e 10 

o 

500000 e 30 
300$000 e 15 

03000 e 10 
100$000 e 10 

• 

2:000;000 e 20 
1:000;000 e 20 

0'0 
010 
010 

010 
• 010• 

010 
010 

010 
010 
010„ 
010 

010 
010 

• 

• 

AO 

1"." 	 (mercador de) 

	

La ordem • 	• 	• 	6) 	• 
• 

	

.2.a ordem 	• 	  

	

- ta-ordem 	• 	; 	• 	• 	• 	• 	• • 	• 

	

ta ordem 	• 
Autinnoveie 	 de) (mercador 

La :ordem • • 
Ia ordem 	• 	• • 	• 	• 	• • • •• 

• •• • 

• • 

e 

• 
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• 

a 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

• •• 

• 
• 

• 

• 

• 

•.• • 

• 

• • 

itot000 e* 20 oid 

• 

2:0002000 e 20 010 •• 

• 

Ia ordenai • . •‘•• • 	• 	• • 

• 

• 
• • 	• 

• 

••• 6:0002000 e-20 010 
10:000200,0 e 20 010 

• 

• 

• 
8:00020090 e 20010 

15:0002000 e-29 910 

• • 

20002000 e 20 010 
• 

) •••••• Bancos casa banèaria ou sociedade ano- 
' nyma para operações bancaria, com séde 
no Municipio: 

cols. capitai até 400:000$0(0
• C• np capital de mais de 4(0:0002000 
dté 1.000:0002000 	 • • 

C:mi capital de-mais de 1.JJO:000$000 
10) 	Banco, casa bancaria ou soehictade ano- 

nyma para operações bancaria-4, com séde 
fôr" d9) Municipio, com capitai inferior a 
1 000"02000 	 

Com capital de 1.000:000900 a mais 
11) -- Banco1 cima bancaria ou sociedade 

anonyma para operações bancarias (sul» 
agencias destes estabelecimento& com 
outras sub-agencias futacclonando no Mu- 
nicipio), girando com o mesmo capital 

- das agencias ou sub-agencits 	• 	• 
12) -- Banco, casa bancaria com carteira 

agricola: 
Com capital até 1.000:0001000 
Curti capital superior a 1.000:0004000 
13) 4" h"  t Bordados ou rendas (fabricantes de) 

1.a ordem 
2.a ordem 
ta ordena 

Botões, de osso, (fabiricante ou merca- 
da) 
La 
2. a 
3.8. 

15) 	Café 

2.a 

• • • 

• 

• 

20 010 
20 010 

ar • 6:0002000 e 
10:0002000 • 

3002000 e 
2005000 e 

• 1002000 e 

• 

••• 

• 

1 4 ) 
dor 

2002000 e 10 010 

• 

1002000 e lt 010 
• 50$00c • 5 010 

▪ 

6002000 e 20 010 
300200f • 1" 010 

ordem 
ordem • . 
ordem 
(beneficiador de) 
ordem • 	  
ordem • 	 • • 

:000$000 e 20 010 
! 6002060 e 20 010 

1 $002090 e 15 010 

010 
010 
010 

• 

• 3002000 e 
2002000 . e 15 

• 1002000 • 10 

• • 
40:0001000 e20 
20:000;000 • 20 
10:0001000 e 20 
50001000 e2( 

• 

00 
010 
010 
010 

e là 0 O 
e .00 

1001000 
501000 • 

• 

• 

a 

• 

•  

5001000 e 20 00 
800$000 	15 O O 

5001000 e'20 00 
4001000 • 15 00 
3001000 e 10 00 
1001000 e 10 010 
1006000 e t 010 

8:0002000 e 20 00 
4:0021000 e 10 00 
2:0001000e 20 00 
1:0001000 e 2C 010 

5001000 • 2' O O 
1100$000 e 20 00 

16) 	Café em grão (mercador ou commiatta- 
rio de) 

ta ordem • 
2.a ordem 

- ta ordem 
10 a— Cal (mercador de) 

1.e. ordem 
2.a oreea 
3.a ordem. 

18) •~ Carnes verdes, de toda e qualquer es- 
pade de gado (mercador por atacado de) 

ta ordem • 
2.a ordem 
3.a ordem 
4.a ordem 

19) Carvão vegetal (rnircador de) 
ta ordem 
ta ordem 

20) Cereaes (beneficiador da) 
ta ordem 
2.a ordem 

2i) 	Cereaee (mercador .  de) 
1.a ordem 
ta ordem ., 
3.a ordem 	 
4.a ordem • 
5.a ordem 

22) — Cerveja (fabrica de) 
ta ordem • 	 
2.a ordem 
3.a ordem 	• t • • 
4.e. ordem 
5. a ordem 
8.a ordem 

23) Cimento (mercador de) 
1. a ordem 
2.a. ordem 

••• 

2001000 • 15 O O 
1501000 e 10 0 O • • 

• 

• • • 

• 
• 

a • 

• • 
1 

• • 

• 
• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

1:000$000 e 
5006000 e 

2:0006000 e 
• 1:000$000e 

60060•00 e 

, 3006000'e 
2oosqoo e 
1000441e.  

• 

• 

2:0006000 
1:0006000 

5006000 
3006000 
1506000 

:1:0006003 
5006000 a 
300$004 
2006000 

• 1006000 

de) 

• 
• 

• • • 	• 

16 010 
10 010 
10 010, 

50!O 

50j0 
5 010 

20 010 
20 010.  

15 010 
15 010 

• • o 

• 

24) — Cordas e barbantes (fabricante ou 
mercador de) 

1.a ordem 
2 .a ordem 	• 	• 	

▪ 	

•a • 	• 	• 
3.a ordem 	• 	1 
4.a ordem 

25) Despachante "de mercadorias (emprese- 
no de) 1.  

ta ordem 
ta, or. , em 

26) Elast(co (fabricante ou mercador de ar 
tini de) 	 • 	• 

e ti 1 • 41 ordem 	lo. 	• 

2.a ordem 	• 
3.a ordem 	• 	• 	• • 	• 	• 
Ca urdem 

27) Escriptorio de amostras ou mondas de 
fabricas ou . estabelecimentos commer•• 
_ciaes de outros municipios: 

Dn Extrangeiro• 	 • 	• • 
Do Pais 	  

23) Fazendas (mercador por grosso deli  
é La ordem 

La orlem 
3.a o:dern 	• 	

▪ 	

• 	•, • 	• 
29) Fechaduras e feohos (fabricentest do 

a rdem, 
2.a ordeno , • 	• 

• 
nrdem 

É 
te  

• 

3006000 e 15 O 0, 
2006000 e 10 O O 
1006000 e ,10 O O 
50$000e 5 0 0 

•  • 

• 

• 

• 

• 

• 1 

3001000 e 15 
2006000 e 10 ól0 

• 

• • • • • 

5006000 e 20 00 
3006000 e 15 010 
200$000 e 10 010 , 
1002000 e 10 010 

• 

• 

• • 

o 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

20 010 • 

10 010 

010 
010 
010 • 

• 

20 
20 
20 • 

20 (;10 
10 010 
•6 010 

• 

• • 
• 

30) Ferragens (mercador de) 
lea Ordens 
La orlem 	• 	• • 
3.8 ordem 
ola • ordem 
5.a ordem 	• 

31) Fundição (empresario de) 
ta ordem 
2.a ordem 	• 
$.a I  ordem 
4.a ordem 
5a.a ordem 	• 

32) Gasolina (mercador 

• e 20 
e 20. 
e \5 
e 10 
e 5 

• • 

• • • 	• 

1:0006000 
5006001 
30060J0 
2006006 
1002000 

• 

01 0 
010 
010 
010 
010 

• • 

o e 20 00 
e 20 010 
e20 010 
e 15 010 
e 10 010 

e 20 010 
e 20, 010 
e 15 010 
e 10 010 4  
e 10 OS 

• 
• 

• 

• e 	, G 
ou importadm; 

• 

1L 
2.a .  

4.a 
15.a 

33) Lenha 

• • 

4 .  

de) 

4 

ordem • 
ordem • 
ordem • 
ordem 
ordem 
(mercador 
ordem 

2.a ordem 	• • 
S.a ordem • • 
4a ordem 

• 

• 
3006000 é 16 
£00$000 e 10 
1006000 e 10 
506000 e 6 

• 
•  

010 
010 
010 
010 

• 

• 

•  

34)•Louça de porcellana. 'DO de pedra ou 
•cryatal (fabricante de)- 	 • 

Lea, ordem 
La ordem 	• 

. 3.a. @oxidem É  • 	• 	. 
" 	4.a .  ordem 	. 	• • 

35) Louça de barro (fabricante 
dor de) 

• 

-5006000 
3006000 
2006000 
100;000 

• e 20 010 
e .15 010 
e 10 010 
e 10 010 

•  

• 

• 	• 
O 000 
•, 	• 	• 	• 
ou mercas 

e 

ee. • • 

• 

ta ordem , 	• 	a . 

2.a ordem 
ta ordem 	• 
4.a ordem ". 	• 

• 3006000 e 
2006600 
1006000 e 
:606000.e 

1506000 e 
506000. e 

1 :0006900 e 
2:5006000 e 

2:0006000 
1:0006000 e 

• o. 
• 

3$) Louva (Preparador e rner icador de) 

	

,ta ordem 	• e 	••• • 	• 	• • .. 	• • 

	

ta• ordem 	_ 

37) -Navegação (agencia ou eecriptorio de) 
De uma st) empresa • • • • • 
De mala de urna empresa .... • 

33) *Machines (fabricante de) 	• 

	

ta ordem 	• • . o • I, • 

	

2.a grdeni 	• 	• 	og 	• 

• • 

• 

• 
• 

• 

• 

• • 

fr 
a • 

• 

• 

• 

e 
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341 ordena 	. 
Gat ordem 

TO) 	Matadouro 	(*EnPreeerlo de) 
lat otrdena 
ta ordem 

	

3.1 	ordena 
ta ordem 

48) Metal (fabrIcanta ou marcador de oble- 
tom de) 

lea 	ordena 	  
ta ordem 	  
ta ordem 
4.8* 	ordem 
&At ordem 

41f-  Melina mecanica (em prowarlo de) 
La ordem 

• 
2.a ordem 
3.11 	ordena 	  
Ca ordem 

42, Olaria (empresado da ) 
ta 	ordem 	* 	 • 	• 	• 	• 

	

. 3.1 	ordem 	t . * 

In 	ordem 	e. 	• * 

	

43) 	l'iltml10 ou 	papel 	para 	embrulhos ('te 
brIcante de) 

• 1.8k 	ordem 	  
248 ordem 

41) 	Pararam (fabrica de) 
ta ordem 	  
ta ordena 
341 	ordena 
4 a 	ordena 

	

4r, 	Pentes (fabrica de) 
ta ordena 
Ia ordem •	  
3A1 	ordena 	• 

4-a ordem 
46) Pharmacia (empreaurto de) 

Ia 	ordena 
e 	2.a 	ordem 	 • 

3.a ordem 
4.8 	ordem 	  

Só podem sor consideradas como pharmaciae 
de 4.a ordena a• que forem situadas no 
perlmetro rural. 

47) Pó de pedra (preparador ou mercador 
de) • 

1.a 	ordena 
ta ordem 
341 	ordena 	. 	  

IS 	Serradas (empreaar 	de) 
ta oedenn • ta ordena 
3.a 	ordena 	• 
4.a 	ordena 

d•W 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

som» • io op) 
$001040 e 	6 OTO 

• 

5•:0001000 • 20 0:11 
$11 :0001006 • 20 CO 
20:0001000 0 20 010 
10:664$000 e $(1 010 

1:0000000 • 20 010 
5001000 • 13 010 
1001000 • to No 
2000000 • to 010 
1001002 • to 01. 

3001006 11 30 ore 
200;00, • 11 0'0 
IODO • 10 010 
401060 • 	1;1 

11000000 • 20 •* 
306:000 • 20 6;0 
2000000 e IS eis 

111111000 e MI 010 
11060000 • 10 010 

1:G1100000 • 11• 010 
1001000 • II 010 
$00$000 • 15 010 
1501000 • 10 010 

$001000 • 20 010 
1001000 • 15 0,0 
1500000 e 15 0111 
1000006 • to 010 

500101111 • 20 te 
3001000 .16 616 
2000000 . 100 ' o 
100100• e 14 IMO 

30010110 	11 •10 
1001080 	10 4111 
1061000 e 141 IMO 

1:0461060 e 20 
200$6,0 e 20 010 
3001000 e 1• 010 
Immo • le 010 

• 

491  Telephone* (*Emproa 

ta origem 
50 	Vinha natural 

lak ordem 	  

ta ordem 	  

de) 

tabritt nte de) 

1 :06 6 0000 • 211 010 
3001000 e 20 O O_ 

1•1116000 e 10 010 
2.84 	ordem 106000 • 	5 010 
Art Lo as- Na tabella do imposto de Vehlenle. e Placas", 	fica accreeeentado o aedo 

gisate: 
1) 	Balsa de nal* de um barco, Presa flo 	• •  	 1110100f 
21 	Balsa de senn só barco, presa a fio .1011000 

Paragrapho unlco 	Pagara° se baas do "Imposto 	Vehlculoo; cem o abati:nelas 
ta de .50 alo os *chicotes de carga, cujos aros utetallico• da roda tenham oito. csotimetros 
eu mais de largura. 

Art. to efflemp Na tabella do "Imposto do Licenças*, Man ~as as seguintes unaditica- 

1) — anentatographo 
Nos pertmetroa central e urbano: 

Por met com mais de aro appartdbo  	 10000011 
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esi ~,,...e..~~••••••••••~1 ISÉESSorn~i~if-b~•_.ek- 

• • 
• 

• 
• 

• • 

• r• 

, Por met com Um et, apparelho 	  
Por dia • 	• a , • • 	 

No perimetro suburbano: 
mez 	  
dia • • e • 	a 
No perlmetro rural: 
me: 	  

500$010 
303000 

• 

• 200;000 
• 20;000• 

Por 
For 

Por 
• 

• 
Por dia • 

50;000 
10;000 

1) Confettl, serpentinas, mascaras, lanQa-perfumes e congeneres. Para vendei-os em épo- 
ca de carnaval ou restas, inclualvé aoe domingos e dias feriados, e até depois das horas regula- 
mentares: 
No perimetro central 	 
No pertmetro urban) 	 • • • • • • 
No perimetro suburbano 	 
No perimetro rural 	  a. • . 	• 	• 
• 3) Fogos (mercador de), por' 30 dias: 
No perimetro central • • 	• 	  
No perimetro urbano . • • 	• 	  
No perimetro suburbano 	 
No perimetro rural . 	  • • 	• . • 
4) ---- Jogo de bolas, por anno, para cada jogo 
6) — Licença especial para: 

Botequim, café, ehopps, confeitarias, restaur ante ou bilhares de 1.a e 2.a ordens 
mente 	para tel-os abertos além das horas regulamentares determinadas nas leis e posturas em 
vigor: 
No perlmetro central . 	• 	  

perimetro urbano 	• . 	  • 
perimetro suburbano . • ,,,,,,, 

• 

• 
P• 

2002000 
2002000 
1002000 

502000 

## # 

••• 

300;000 
200;000 
100;000 
50;000 
30;000 

exclusiva- 

. 	• 	• 	• 

300$000 
200;000 - 
100;000 

as eeguintes ta; Art. 9.o 	Na tabella do "Imposto iffie iPubli- ellade", ficam a  acerefeentadas 
xas: 

1) 	Annuncios com dizeres: "Grande Liquidação" —PP 	"Liquidação 	Fi- 

a nal" --- "Grande Queima" e outros semelhantes, na parte Interna dos 

estabelecimentos 	commereiaes, 	porém 	VieiVtit 	 da via 	publica, 	 por 

mez 	  • • 	 • 	 • 

2) Letreiro, placa ou taboleta com letreiro, 

• 	 

• 

• 

5•0$000 

á 

na /arte interna 	 dos estabe- 

Melmentos commerciaes. porém 4visivel 

.De maiores dimensões  	 • 	 • 	 • 

da 	via -publica, 	 até 40 x 30 

• 

• • 	e 

10;000 

20;000 

V) Letreiro no passeio ou calçada, 
• • 503000 

Art. 10 	 A etabella da "Taxa Sanitaria" ficr substituida pela seguinte:. 

Predico de valor- loca tivo annual até 	• 	• 	 • 	 • 600E000 	 6$000 

Predlos de valor locátivo annual de mais de 
	• •• 	• 	• 	• 	• 	 600;000 .1 a' 	1:200;000 	125000 

Fredios de valor locativo annual de mais de 1:200;000 	a 	1:800;000 	10000 

Fredios de valor locativo annual 
de mala de 16800;000 	a 	2:400;000 	24;000 

Fredids de valor locativo annual de mais de- • • • 	• 	• 	• 	 2:400;000 	a 	3:000;000 	361000 

Fredios de valor locativo annual 
de mais dÈ) 	•• • • 	• 	3:000;000 	a 	4:200;000 	48;000 

Predios de valor locativo annual 

Predicar de valor locativo annual 

de mais • de 

de malas de 

1 

• • 	• 	
• 
	 4:200;000 	a 	44J00$000 	72;000 

6:000;000 	ã 	8:400;000 	96;000 

Predlos de valor locativo annual 
de mais tle 	.. 	 • • • 	• 	 8:400$00i) 	 120;000 

accreacentadas as seguintes taxas:. • 
Art. 11 	 Na tabella de "Emolumentos", ficam 

1)  
2)  
3)  

• 

•  

Alvará de molificação ou de substituição de plantas approvadas . • 
Alvará bpara chanframento de guias # 	• 
Alvará de alinhamento para cercas de arame (provisorias ou, não) • • 

4) 	

• 

Alinhamento, por metro- linear • 	• 	- • • 	 . 
5) Autorizações para pequenas repartições -(Acto n. - 1.235, de 1918 )  

art. 18)  	. 	• 	• N • 
■ 

• • 	4, é 	
. 

• • 	• 

G) Emolumentos pela éonstrocção de pequi:mas dependenclas, e como te- 
Abalroa, ,•gallinheiros, estufas para plantai. Carramanchões„ etc. Acto 

- 	n. 1.235, de 1918, art. 17) . 
7) Emolumentos pela conceeeão da "Habite-se

.' (Acto 
1918, art. 22) . 

15;000 
15;000 
15;000 

1500 
• 

o 2;000 
• 

• 1.235, de 
5;000 

• 
• 

5;000 
de ,II de se- 
n. naragra- 

• 

Art. 12 --- Picam revogadas as .disposições, tu art. to. tr. 8, do regulamento 
ternb¥o de 1893, annexo á, lei n. 64 'e16 de outubro do mesmo atino e do art. 
raro 15, primeira alinea da lei n. 493, de 26 de outubro de 1900. 

Art. 13 --- A aferição de pesos 3dmedidas 'e a arrecadação dos ° reepectivOs impostos se fa- 
rão annualmente durante: os mexes 3- janeiro e fevereiro: 	 • 

Ast• 14 -•-• Quandd por motivo. relevante, as derições de- pesos e medidas deverem ser 
feitas Tara da repartição. cobrar-se-á de cada contribuinte a • deligencia constante -  da seguinte 
tabella• 
No \ perimetro central  	 • 
No perimetro urbatao 	  • 	 
Nos perimetro suburbano 	• • 	  
No sperimetro rural , • P • 	• • • • 	• • 

• 

10;000 
151000 

e 20$000 
25000 

• 
• 

• • 

• 

• 

• 

e 
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o••• Art. 15 
te os mezes de 

O 
maio e 

lançamento 
junho, 

das 
seguindo-se 

taxas de vi 
a res 

ação 
pectiva 

e sanitaria,. 
arrecadação 

será feito 
durante o 

annUalmetel . 
de Pilho. 

duram.' 
mas 

Art. 16 Os contribuintee doe impostos de ".V.ehiculos" e de "Ambulantes" gosarão das. 
mesmas vantagens concedidas aos -dos tos de impes "Industrias e P,rofissões" e de "Licença", 
quanto A. dispensa de da parte d correePondente ao 	telmestre ou tais pagamento o imposta • 

mestres já decorridos, quando iniciadas as occ Upações dependentes desses impostos. 
Art. 17 O de bebidas aldooli coa, ainda que em diminuta emala, nos Ma- commercio 

de generos. alimentidoe, fica suje lta 4 taxa de que trata o art. 14. paragripho 5.0 helecimentos 
da lei n. 1.258, de 17 de outubro deg3/4 1909. 

Au. 18 Depois de terminados os prazoe legaes para o doe respectivos Im••• pagamento .  -- 
poston todo aquelle que estives negociando o u exercendo qualquer Industriam, comrnerclõ ou 
profo, sem as respectivas licenças ou alva rãs. será imposta a multa de 502000. 

Paragrapho unido Esta multa poder& 	eer relevada pelo Prefeito, el o imposto fôr --- 
Paro no de cinco dias, contados da da ta da infracção. prazo 
• Art. 19 	Ficam revogad'aii as dispeslcões do 

de outubro de 1916. 	 e ,  
artigo 10, paragrapho 2.o, da lei n. 2.020, de 28 

a 
4 

a 

• 

• • 

• 

acs 

da 

Porcentagem 

'Art. 
da 

Art. 

quatro 

20 

21 

Acto 

A 

estabelecida 
Deduzidas 

será 

Bibilotheca 

'pela 
eacripturarloo 

dependencis 
ate 

lei 

distribuida 

quotas 
n. 

Municipal 
da 

1.578, 
lançadores 

pelos 

Secreta 
devidas 

de 

e 

tu 

1 7 

g r.e. 

que 

aos 

re apecetivoe 

de 

nccionardlos 
vencem 

• 
. 

a 

serviços, 

de 

a'  que 

1912, 
porcentagem 

a cargo 

o 

restante, 
na conformidade 

lançadores 

da 

paragrapho 

Presideui- 

deduzida 
da 

do 
se. 

eacriptUrarios 

ficam 

se 

a 

refere 

partt 

•-- 

da-- 
como 

573. 

Camara 

agosto 
primeiros 

primeiros 
ri. art. 28 do 

• 

tos dos respectivos cargos. 	, 	 e 
orcentagem ó /nspector do Theeouro, o Director 
bedor o Escrivão da Recebedoria I' os Escriptu. 

nçadores. 
brit os credites supplemntares que se tornar 

tra C "Porcentagens Diversas", paragrapho 
entoe", e paragrapho 9.o "Serviço da Divida 

• • 
i rmal, consequente da guerra mundial, o Prateie. 
me julgar conveniente; Galados addicionaes, 
de 1919, abrindo para esse fim os creditoe suP - 
rbas proprias -  deste orçamento. 
VOes do art. 77 &seus para-  graphoa do Acto n. 
strucções particulares. e bem assim, a parte 
nela da Profundidade minima de oito metros 
rt 88 do mesmo Acta n. 1.235, d 1911(. 1  
ercões geraes de cateter psermanente das leis 
o revogadas e que, rplicita ou explicitamente., 

• 

guinte, em quotas propbrclonaes aoi; vencimen 
• Paragrapho unido — Perceberão essa p 

da Receita, o Recebedor, o Ajudante do Rece 
rateios da Directoria da Receita, excluidoe eos 

	

Art. 22 	Fica o Prefeito autorizado a 
rem necesearios sla verbas do paragrapho 2.e, le 
;Lin B "Conservação e Reposição de Calçam 
Passiva" do artigo to &Seta lei. 

Art. 23 	Emquanto durar a situação ' ano 
te podara concedr ao pessoal operado, confor 
até o maxime 'de 20 010 sobre os do orcamento 
plementares que Se tornarem necessarios te ve 

Art. 24 	Ficam revogadas as disposi 
1235r de 11 de maio de 1918, referente as con 
final do art. 88 • do mesmo Acto, sobre a, exige 
para as áreas, e' os paragraphoe 1.o e to do a 

	

*Art. 25 	Continuam em vigor as dispo 
ciaçamontarias anteriotes; quem não tenham eld 

%não forem contrarias ás dlegesleties desta lei. 
Art.,  26 — Revogam-se as disposições e m oontrario. 

• 

Iç 

ge;i• 

II 

• 
go' 

, 

'

• 

; 

Prefeitura 

Director 

do 

Geral 

Município 

da Prefeitura: 

de 

a faça 

• 

p ublicar.% 

80 Oe -outnbro 

-4--  

• 

de 1919, 

O Vice-Prefeito, 

Alvaro 

368.0 

• 

o. 

• 

da fundação 

• 

em 

da Rocha 

exercido, 

Azevedo. 

• 

de 	S. B. Paulo, 

• 
e 

• • 
• 

■ Director Geral, 

Arnaldo Cintra, 
• • 

• 

o 
• • • • • 

• • 

• 

• • 
• 

• 

• *Ir 

• ••••• • 

• • 
• 

• 
• 

• 

• • • 

e 

• • 

e 

• 
• 

a. • 
• 

• • 

• 
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Ilide ubá em 21 de Mire 
Presidenda do se. Raymursdo Dant 

sentarem á venda essas aves em cestos e 
caixões, sem a capac,idade sufficiente para 
o seu acondicionamento. 

E' digno de lastima esse mau trato in- 
fringido ás aves. 	Sala das saiões, 25 
de outubro de 1919. 	Pinto de Almeida, 
R. Duprot. 88-- A Prefeitura. 

,INDICAÇÃO N. 202, DE 1919 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Raymundo 
Duprat, Marrey Junior, Luiz fonceca, 
Henrique Queiroz, Baptista 'da Costa, Ale 
imitindo Gonçalves, Mario do Amaral, 
Pinto de Almeida, José Piedade e Abe. 
lardo Alves, faltando sem causa participada 
os ars, Rocha Azevedo, Henrique Fagun- 
des, Joaquim Marra, Raphael Ourgel, Fie- 
ribaldo Slrillano e José Passaiarqua. 

Indico á Prefeitura a oonveniencia de 
mandar proceder á conotação de guias no 
treCho da rua Bahia, oomprehendldo en- 
tre as ruas Pará e Goyaz. 	Saia das 
sessões, 25 de outubro* de 1919. 
meirindo Gonçaivas. — A' Prefeitura. 

e. 

Abre-se a tad°. 

E' lida, posta em discussão, e sem de- 
bate approvads, a acta da sesalo anterior. 

SR. 1. °  SFCRE•TAitiO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 
• 

INDICAÇÃO N. 203, DE 1919 

Indico • conveniencia da Prefeitura 
mandar proseguir na serviço dç calçamen- 
to da alameda Rocha Azevedo, desde a 
alameda faliu' até á alameda nu'. 
Sala das sessões, 25 de outubro de 
J919. 	Almeirindo Gonçalves. 	A' 
Prefeitura. INDICAÇÃO, N. 200, D'E 1919 

• 

INDICAÇÃO N. 11J4, DE 1919 

Indicamos i Prefeitura mandar calçar a rua 
dos Patnotas, no Yptranga, como unte& 
meio a tonal-a trastsitavel E' preciso não 
esquecer que a rua dos Patriotas é a 
que conduz da estação' do Ypiranga ao 
Monumento. que de sobra justificaria a 
indicação que ora fazetnos. 	Sala das 
sessões,g25 de outubro de 1919. 	Afaria 
do Amaral, Insé Piedade. R. Dora ,. Hen- 
rique Queiroz, Laiz Poema. — A' Pre- 
feitura. 

As ruas Silveira da Moita, Cesarto R3- 
malha, Sicrano, Barão de Jaguar* e ou- 
tras, no bairro do Cambucy, reclamam, 
sinão o calçamento, ao menos quaesquer 
obras que melhorem as condições verda- 
deiramente lastimava em que se éncon- 
iram, guri:4 intransitavels, devido Is ui- 
Umas chuvas. 

PedIme a attenção do digno sie. vice- 
. ( prefeito para esta indicação, que rdo 

não reproducção de innumeras outras, an- 
teriores, refletindo justas reclamações dos 
moradores daquzlle populoso bairro. 
Sala das sessões, 25 de outubro de 1019. 
José Piedade. R. Dapraf, Mario do Ama- 
rai, - A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 205, DE 1919 

INDICAÇÃO N. 201, DE 19i9 

Indicámos á Prefeitura a convenienda 
de uma medida energica no sentido de 
ser cohibido o abuso praticado pelos ne- 
gociantes de aves, principalmente os que 
se encontram normercados livres, de aprt. 

Indicamos que a Prefeitura mande eze- 
cutar, com urgencia, a lei que autoriza o 
calçamento da avenida Uns de Vascon- 
&los, medida de Incontestavel utilidade 
publica; é-o caminho do cemiterio. Sala 
das sessões, 25 de outnbm de 1919. 
Afarão do Amaral, R. Dapraf. — A' Pre- 
feitura. 
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INDICAÇÃO N 206, DE 1919 

• 

• 

1 

• 

Indico á Prefeitura que mande executar 
as leis que autorizam o calçamento das ruas 
Justo Azambuja e Alfredo Silveira da . 
Moita e da avenida Acclimação, melhora- . 
rrientOs ha muitos annos reclarriadds e in- 
felizmente até hoje não conseguidOsSala 
das sessões, 25 de outubro de 1919. -- 
Mario do Amaral.— A' Prefeitura. 

• 

• 

o 

o 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

O SR. HENRIQUE QUEIROZ.— Vou 
submetter -  á apreciação da cassa o seguinte 
projecto: (Lê). 

O presente prolecto de - )ei justifica-se 
por todas as faces por que Se o considere. 
O cargo "" de inspector geral da fiscaliza- 

- ção, exercido até 1911 pelo sr. Vaz de 
'Oliveira, tinha fixado o ordenado de.. . 
1:2003000. Nesse tempo, a inSpe.  ctoria 
era apenas de Viação, e o inspector exer- 
ai a‘ fiscalização dasempresas que tinham 

. contractos com a 'Prefeitura, a Telepho- 
nica,, a Funeraria e a Light. Feita a re- 
forma, a inspectoria passou a ser ge- 
rai de fiscalização,' tendia ao seir cargo 
todos esses serviços e, mais tudo que se 

a 	relacionasse com o cumprimento de leis 
e posturas municipaes. 	à  

O ordenado foi, a esse tempO, 
nuido para 800$000, .no caso de vaga 

preenchimento•  por oiltro. Essa medida 
veiu iffectar o actual fon rcionario, cuja 
capicidade e serviços são notorios nesta 

• 

• o 

• 

• 

• 

o sri Luiz Fonceea --- Apoiado. 
0 ar. Henrique Queiroz 	por- 

quanto a, porcentagem percebida sobre a 
arrecadação dos unimos- 	annos, desde 
1914, data da -  creação dos Mercados, li- 
vres Importa na a média mensal .de 	 
436$900 

Conhecidos,.,como são, os relevantes ser- 
viços prestados pelo funccionarjo que será 
beneficiado pela estabilização, tão s6mente 
pela estábilização dos ordenados . r. 	• 

o sr. Luiz Fonceca e E' muito justa 
essa estabilização. 

49 st .  Valinrique .  Queiroz .~.." 	ce per- 
bidos.por esse tunccionario, szelo que está 
perfeitãmente justificado o projecto, que 
submeti° á consideração da asa. (Muito 
bem). 

Vai á imerça, é lido e julgado objecto 
de deliberação, o seguinte % 

PROJECTO N. 90, DE 1919 

.A Camara 'Municipal decreta: 
Ari 1.° -- Fica elevado a um conto 

e dUzentos mil reis.  (1:2003000) men- 
saes o ordenado do inspector gerai de 
fiscalização. 

Art.. 2. 0 	Supurei:ruída .será, a contar 
da data em que eftrar em vigor a ele- 

' vação de drdenadof estabelecido pelo ar- 
ligo primeiro, a porcentagem recebida peio 
inspector geral de fiscalização, a titulo de 
enearregado dos, mercados livres, funcção 
esta que passaa ser inherente áquelle cargo. 

a  Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario .-- Sala das sessões, 25 de 
outubro de 1919. 	Henrique Queiroz, .• 
Pinto de Almeida,, José Piedade, 1.1* 
Foncera, A. Baptista da Costa, Almeirin--- 
do Gonçalves, Money Júnior. 	A's 
commissões de justiça e finanças. 

er• • 

• • 

ge••••-•  

• 
• • 

• 

O sr. Luiz Fonceea --- E cuja somrna 
de responsabilidades e de funcções 'é ex- . 	. 
traordinaria. 	" 

0 sr. Henrique ueiroz e ...'sComo 
muito bem diz 	collega, o sr. José 

12 

Steidel, nomeado então para substituir o 
sr. Vaz de Oliveira. . 

Accresce ainda a circumstancia de não 
haver certamente •cotejo po4tivel entré a' 
somma de serviços e responsabilidades en- 
tão existentes e as actuaes. 	. 

Considerado sob o ponto de vista ad- , , mibistrativo, o presente projecto tem por 
fim tornar inherente à fiscalização geral o 
unico departamento que escapava a essa 
funcção Sob o ponto de vista economico, 
não onera de forma alguma o erario, 

.municipal .. r 	 . 

. 0,5R. JOSE' PIEDADE –a Sr. pre- 
sidente ,sere t breve na justificativa que' 
entendo, dever fazer do -requerimnto quê 
vou ter a honra de mandar á nfiresd; 1,1 
subscripto tambem pela maioria dos cole ,  

• legas aqui presentes. 	• 
• V. exc .sabe -qtte, de ha 'tilas a esta 

parte, por mhtivos .que todos nós, em 
absoluto, ignoramos, se declarou em gréve 
o pessoal da tracção da Light Ând Potver 

• • 

• 
• 

e 
1 

• 
• • • 

• 
• 
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• 

doras de S. Paulo. (Multo bem! Muito' 
bem!). • 

• 

• 

• 1 
• e • 

• 

• 

• 

• 

O SR, PINTO DE ALMEIDA De- 
claro que voto contra o requerimento, 
porque entendo que a Camara não póde .  
Intervir... 

Q sr. Luiz Afoutem 	Em actos de 
administração. 

sr. Pinto de Almeida 	• ef • mima 
questão para a qual não foi • solicitada a 
sua intervenção e porque confio no cdterio • 
das nossas autoridades, que, intervindo, ter- 
tamenk conciliarão Os interesses em jogo,. 
o que ainda não foi tentado, porque os 

• operarios não têm commissão, com po- 
deres competentes, para tratar do assumpto. 

O'sr. José Piedade -- Perdão, a Ca- , 
mara confia plenamente na acção das au- 
toridades constituidas. 

o sr. Pinto de Almeida 	Eu acre- 
dito que a polida tem agido e agirá (acer- 
tadamente. 

Q s'. 'José Piedade 4~  Mas . a policia 
não` pôde tratar disto A missão da Por• 
lida é manter a ordem. 

O st, Pinto de Almeida 4~ Assim, de- 
claro que voto contra o requerimento do 
nosso collega sr. José Piedade. 

• 

sr. Baptista da Costa a Sou solto- . 

dado com o nosso colkga, na sua de- 
'atuação de voto. 

o sr. Luiz foneeca 	TambeM sou 
solidario com o nosso collega sr. Frinto 
de Almeida. 

• 

Company, facto este que veiu constituir, 
uma verdadeira anormalidade para a vidá 
da cidade ,trazendo prejuizos incalculaveis 
a todas as classes sociaes. 

A Camara Municipal ( de S. Paulo, sem 
Indagar ,sem procurar ámheeer mesmó -os 
vnotivos • determinantes dessa' gréve, es- 
tando, como está, perfeitamente confiante 
na acção cias tautorld,ades eonstituldas, a 
cujo cargo está a guarda, a manutenção 
da ordem( e da paz publicas, no emtanto, 

• não póde ficar alheia a essa situação ver- 
dadeiramente penosa, situação esta wque 
não póde perdurar po rjmuitos dias, sem 
que affecte consideravelmente a situação 
geral do Municipio. 

Foi por isso, sr. presidente, que, de 
ateórdo com a maioria dos collegas pre- 

, sentes, deliberei elabOrar o requériménto 
a que ha pouco alludi, em que pedimos 
a pomeação de uma commissão especial 
•'de vereadores para, lio interesse -da nor- 
malização dos serviços de transportes e 
outros, gravemente affectados pela gréve 
do pessoal da The São Paulo Light an icl• 
Power Company, servir de eintermediaria 
perante aquelles oerarios e a reftrida• 
companhia, para um accórdo rázoavel, que, 
conciliando as partes possa, com digni- 
dade para ambas, resolver immediatamen- 
te a situação. 	 • I 

Não se •trata, sr. presidente, de uma 
questão propriamente dita, entre operarios 
e patród. Não se trata de uma questão de 
diminuição de horas de trabalho ou de au- 
gmento• de salarios. Ninguem \sabe, nós 
proprios não sabemos comprehender a ra- 
zão de ser dessa gréve. 

Seja, porém, qual fór a ordem, a causa 
motora desse procedimento, o que não 
podemos, nós, representantes da cidade 
nesta casa, é deixar de intervir juntei ás 
partes em lucta de forma a oppormos 
um paradeiro a essa situação, fazendo com 
que a cidade Volte á sua normalidade de 
sempre, á (paz e á ordem, indispensaveis 
á vida publica. 

Ditas estas palavras, mando á mesa o 
meu requerimento, que, como já disse a 
I/ exc., está subscripto pela maioria dos 
collegas presentes, acreditando que a me- 
dida delle constante vingará, com grande 
proveito para todas as classes conserva- 

. 

O SR. PRESIDENTE as Retiro o 
requerimento, a pedido do sr. José Pie- 
dade. 	• 

Continua o expediente. 
•• 

O SR. ALMEIR1NDO _GONÇALVES 
Sr. presidente, S. Paulo, pela sua gran- 

de extensão, está entre ás cidades do mun- 
do 'de maior área; tambern por esse mo- 
tivo, bairros ha de população densa, li- 
gados directamente á cidade, e que ainda 

• hoje não receberam indispensaveis melho- 
ramentos, quaeá os de serem providos `de 
ezgottos e outros indispensavets á elemen- 
tar hygiene das agglomerações .urbanas. 

Quero referir-me, sr. presidente, aos 
bairros de Vila America, Pinheiros, Villa 

• 

• 

• 

• • 
• 

• 
• 

• 
• 
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Cerqueira Cesar e outros. A Camara Mu- 
nicipal de 'S. Paulo não' pôde ser indif--  
ferentes ao -justo pedido dos moradores 
desses bairros, para que 'tão fiquem por 
mais tempo em semelhante situação 

E' o ;motivo por que vou apresentar *4 
mesa 'um requerimento, para que ella re- 
presente ao • sr secreiario da Agricultura, 
solicitando as providencias tendentes a re- 
mediar, com toda a urgencla semelhante 
mal. (Mudo Mn!): 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 414, DE 1419 

Lembro 4-• Prefeitura o seguinte ai- 
v itre : 

a) ,— Tendo a Light permittido aos 
seus empregados • que, viajam - sentados no 
ultimo banco dos bondes, não seria pre- 
ferivel que fossem para isso destinados 
bancos que sé collocariam nas plataf6i•mas, 
sem diinlntftr , assim, os togares para os 
passageiros? 

,b), I""  Porque não manda' essa Com- 
panhia envidraçar as, platafármas, de modo 
a ficarei, os conductores dos vehiculos.. 
abrigados das intempéries, tomando-se por 
ntodelo os carros do Rio de Janeiro e 
Santos? ~".. Sala das sessões, 25 de ou- 
tubro de 1919. 	Almelrindo Gonçalves. 
— A' Prefeitura. 

Imo 

• 

• • • 

• 

REQUERIMENTO N. 410, DE 1919 • 

Requeiro que o incluso abaixo assignado 
dos aturadores da Lapa seja enviado á? , 
Prefeitura. — Sala das sessões, 25 ;Ire' 
outubro de 1919. •—• Marre, fadar, — 
A' Prefeitura • 

RtQUERIMENTO N. ,411, DE 1919 	I  REQUERIM- ENiTO N. 415, DE 1919 
• • 

• • • • 

• 

• • • 

Requeiro que o sr. vice - prefeito, em 
exercicio ordene que seja corri urgenela• 
-Iniciado o. serviço de substituição de cal- 
comento da rua Joaquim Nabuco, dados 
o mau estado do mac.adarn dessa. via pu- 
blica e o grande transito que por ali se 
faz. --- Sala das sessões, 25 - de outubro 
de 1919. 	Almejando Oonçalves.- — A' 
Prefeitura. • 

• 

Entre as ruas Coronet Oscar Porto e 
Octavio Nebias existe uma outri, cuja de- 
nominação passou para a segunda. Por 
Informações h que obtive, 'essa rua se acha 
jutualmente sem nome; por isso convem 
seja °  dada . pelo sr. vice-prefeito, em exér- 4 ciclo, de aocórdo com • a§ leis em vigor, 
denominação áqu Ila rua. Sala das ses- 
sões, 25 de outu, o de 1919. — Almei- 
dado Oonçalves — A: Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 412, DE 1919 Tr• • 

TREQUERIMENTO N. 416, DE 1919 
, 

■ 

• 

Requeiro que a Prefeitura officie á 
Secretaria da Agricultura no sentido de 
ser dada illuminação á rua João Ramalho, 
na parte situada além da rua Franco da 
Rocha. —h& Sala Os sessões, 25 de outu- 
bre de 1919. 4 Almeirindo °onça, 11  

A' Prefeitura. 
• 

• 

Requeiro que se repreÁnté ao sr. sé- 
1:lactado da . Agricultura, solicitando pro- 
✓idencias para qile aos bidrros de Villa 
America. Pinheiros e Villa Cerqueira Cem-, 
seja dada ligaçáo com a rède de exgottos 
da cidade. 4— Sala das sessões, 25 de 
outubro de 1919.. — ~rindo Oca- 
falses — A' 'Prefeitura. 

ft 

1 
• REQUERIMENTO N. 417, DE 1919 

• 

• 
• ~1Ie• 

• 

• 

• 

Requeiro que a Prefeitura mande 'pro- 
ceder aos serviços necessarios ao nivela- 
mento da rua Alabastro, na Acclimação, 
que, segundo informações que me foram 
fornecidas,' não excedem .de dez contos 
de réis, e por isso p6dem ser executados • 

REQUERIMENTO N. 413, DE 1919 

Requeim que . se officie ao sr. secreta- 
rio da' Agricultura sobre a conveniencia 
de conseguir passagem livre aos empre- 
gados do correio, quando uniformisadot 
e em serviço, nos brindes da linha de 
Santo Amaro. --- Sala das sessões, 25 de 
de outubro de. 1919 -- Almeitlndo Oon. 
çalves. — A Prefeitura. 

• 

• 

• 
• • e 

• 

■ • • • 
• • • 

• 
• • • • • 

• 
• 

• • 
• • • 
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• 

• 

• 

• 

•  

• 

• 
• 

• 

• 

• 

•■• 

• 

• 

• azar tg55 
• 

Pela Pie:cauí**, sem *autorização da Ca- 
mara. 	Sala das sessões,- 25 de outubro 
de 1919. --- Almeirlodo Gonçalves. —• A' 
Prefeitura. . 

REQUERIMENTO N. 418, DE. 1919 
A 	• 

Requeiro que, por intermedio da Pre- 
feitura, se sotielte da S Paulo Traniway 
Light 'and Power Co. seja tornada cir- 
cular a linha de bonde do Catnbucy, de 
modo que, no seu regresso á cidade, passe 
pelas ruas 'Barão de Jaguara e Moóca. •Re- 
queiro ,Outrositn, que se solicite tambem, 
da referida Companhia, seja Prolongada 
até á yilla Emula a linha de bondes de 
Villa Prudente. 

ISA° serviços de snalor importancia l  
que muito virão beneficiar aos bairros at- 
tingidos pela medida proposta. 	Sala das 
sessões, 25 de outubro de 1919. 	José 
Piedade. g 	A'. Prefeitura. 

o 
Is 

4 

a  REQUERIMENTO N. 419, DE 1919 

Os moradores da rua Tocantins, Bom 
Retiro, reclamam a execução do calo- 
mento .dessa via publica, de grande' MO- 
✓iment`o, mas que até agora não recebeu 
nenhum melhoramento. Requeiro, pois, que 
se solicite do digno sr. vice-prefeito, em 

- 	 * xercicio, suas ordens a respeito. e 2ei"- Sala 
das sessões, 25 • de outubro de ,1919. 
José Piedade. -- A,  Prefeitura. 

••• 

• 

No estado recado que atravessam á 
finanças do Municiplo, é tiecesurio pro- 

. curar meios com que executar muitos desni 
melhoramentos de que a cidade necessita, 
sem pesar sobre" os contribuintesr já etcts- 
tentes e Aem creu- novas classes de coa- 
tribuintes. 

o monopollo da areia párece-me que 
pôde sék reservado para o Municiplo e 

▪ com elle obter annualmente uma sommá 
"qhe, talvez subirá a 1 000:0003000, que 
devem ser destinados á exectição .  dessas 
leis que até hoje não têm sido levadas 
a effttto, por falta do necessario nume-, 

Si, porém, houver divergencias de opte 
niões, si as commissões ou a Prefeitura 
entenderem que _não pôde a Camara es- 
tabeiecer o monopolio da areia, porque 
não constitue elle verba com que possa 
o Municipio augmentar a sua receita, po- 
derá "a amara requerer ao Congresso do 
Estado; que está actualmente aberto, que 
lhe Seja dado autorização pira estabelecer 
esse monopolio, que, sem pesar sobre os 
contribuintes, virá dar á tatuara os re- 
curãos necessatios ou, pelo menos, ra- 
zoaveis 

sr) s•. José Piedade •— E que deu g 
uma empresa particular, que gosou desse 
privilegio, milhares 'de contos de réis. 

o !'• Mario do Antilal 	. 'para 
que possa a Camara executar os seus ser- 

, vi*s. 
o producto, desse nsonopolio deverá ser 

applicado exclusivamente em melhoramen- 
tos da 'Cidade. 	 •• 

Nestas/condições, vou submetter á apre- 
ciação da casa o requerimento que peço 
ao sr. presidente seja posto -em votação. 

(Muito bem. Muito bem). 

O SR. MARIO DO AMARAL 	Sr: 
presidente, em •um dos primeiros mera 
do corrente anho, 43resentpi um projecto 

4 que citava o .monopolio da areia, para, 
com o seu producto, ser executada a lei 
que autoriza a construcção do Stadium. 
Municipal. São conhecidas as vantagens 
da creação dos stadiuns nas grandes ci- 
dada, e, por isso, n.ão tomarei o kmpo 
de 'meus collegas em reproduzir, o que 
tantas vezes se tem dito e esciipto so- 
bre este assumpto. 

Vinho, apenas, submetter de novo á 
apreciação da Camara hm requerimento 
para que fique a mesa autorizada a in- 
tervir, afim de que seja dado andamento 
A esse projecto. 

• 

Vai á mesa, é lido, posto em votação 
•e approvido, o seguinte 

REQUERIMENTO N. 420, DE 1919 
••• 

Requeiro .que a mesa interponha seus 
ii;ons officios, para que tenha andamento 
o projecto relativo ao monopolio da areia, 
para com seu producto ser contido o 
Stadium Municipal e serem feitos outros 

• 
• • 

• 

• 

• 
5 

■••• 
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—Me • • 
• 

• • • 
melhoramentos. — Sala das sessões, 25 
de outubro de 1919. —Mario do Amaral. 

• 
• Approvado. 

• 
• 

• 

• e 

• 

• 

Vai á mesa, é fido e julgado objecto - 
de deliberação, o seguinte 

• 
PROJECTO N.89, DE 1919 

- Entram em 1.a discussão os "pareceres 
ris. 78. 45 e 70, respectivamente, das 
commissões de justiça, obras e finanç4, 
approvando o accôrdo feito pela Prefei- 
tura com os proprietarios de um terreno 
!sito á rua "Ministro Oodoy, necessario ao 
prolongamçnto da alameda Barreis, até 
áquella rua. 

Ninguem pedindo a palávra, são os pa- 
receres -postos em votação e approvados. 

• 

• 

a . 

• 

• 

Entra em I.a discussão o projecto 
apresentado pejas commiuões de obras e 

▪ finanças, em seus parecere§ as. 46 e 71, 
autorizando a. despesa de 73:0543908, 
com a , mnstrticção da avenida William 
Speers, com passagem em nível inferior 
ás • linhas da Estrada de Ferro Sorocabana, 

. no districto da Lapa. 
•  

• 

A Camara Municipal decreta: 

	

Art. 1.0 	Fica a Prefeitura autori- 
zada a prolongais a rua Arthur Prado até 
á rua !tororó, mandandé proceder ao ater- 
roa e mais obras net" ssarias, para 9. que 
submetterá á approvação da Cantara os 
respectnts orçamentos. 

	

'Art. 2.0 	As despesas com a exe- 
cução da presente lei correio por conta 
da verba orçamentaria «Serviços e Obras», 
e por operações de credito, no caso de 
insufficiencia da mesma. o 

Ningueni pedindo a patavina, é o Pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 
• 

• Entra .  em Is, discussão o projecto 
apresentado pelas cominissões de obras e 
finanças, em seu parecer ri. 47, autori- 
zando ; despesa de 34:9343922, com os 
melhoramentos da Maça Dr,•Moraes Duros. 

Ningueme  pediria a palavra, é.  o pro- 
jecto posto em s votação e approvado. 

Art. 3•0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões 25 de 
ouiubro de 1919. 	Akneirindo Gon- 
çalves. 	A's oommissões de justiça, 
sobrai e finanças, ouvindo-se a Prefeitura, 

, -para mandar fazer o orçamento e plantas. 
o 

O SR. MARREY JUNIOR—Sr. pre-, 
sidente peço a v. exc. se  digne mandar 
á Prefeitura o abaixo assignado dos mo- 
radoreá da Lapa pedindo varios melho- 
ramentos. Justo como é o pedido, certo 
fico" de que o sr.prefeito "o tomará em 
consideração. 

• 

o • 

• • Vai á mesa e é lido o abixo Assis 
gnado a que se 7lere o orador. 1 

Passa-se 
• 

ORDEM DO DIA . 

1. 'Entra' em 1.a discussão o projecto n. 
23, de 1914, 'estabelecendo o descanço 
dominical para todas as officinas, fabri- 
cas eton  com parecer da commissão de 
justiça, sob n. 67, que conclue por um 
substitutivo, e da emenda apresentada pe- 
los' srs. José Piedade e Abelardo Alves, 
com parecer das comm

,
issões reunidas de 

justiça e finanças, 'sob n. 79, que conclue 
por minitro substitutivo. 

• 
• 

Ninguem pedindo a palavra, é o sub- 
stitutivo posto em votação e approvado. 

• 

Entra Si ia discussão o projecto apre- 
sentado pelas -  commissões reunidas de obras 

a  e finanças, em seu pareoer n. 44, autoria., 
. zando a despesa de 123:993$100 com 

os serviços de calçamento, a parallelepi- 
pedosi da avenida Agua Branca. _ 

• 

Entra em 1.a. discussão .o projecto 
apresentado pelas commissões de justiça 
e finanças, em seus pareceres ris. 80 e 74, 
isentando do pagamento do imposto so- 
bre muro e terreno não edificado os pra- 
prietarios em ruas ou praças. cujo alar- • 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- I 
j 

é  
ecto posto •em votação e approvadó. 

• 
• 

a 
*ao 

• 
t 	. • • 

• 
• 

; 

• 

e 
• 

• 
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• 

• 

• 

• 

• • 

• 

Ir 
• 

• 
• 

• 

e 	 • • 

• 

•  e 

gamento iniciado esteja paralysado, até 
que se complete o mesmo alargamento. 

• 

PARECER N. 80, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

• 

it 
o proprietario do .terreno n. 80, da 

rua Conceição, allegando que O MOMO 
se acha afastado do alinhamento da rua, 
e, por isso, impossibilitado de receber 
edificação que só miraria krejuizo, pede á 
Camara isenção* dos- impostos de muro e 
terreno não edifièádo. Verifica-se realmenté, 
destes papeis, que 4 rua Corioeiçãci, lado 
par, para o• sul novo alinhamento, foi 
desapropriada sómente a propriedade do 
supplicante, que ficou deste modo atas- 
tada do actual alinhimento, na extenção 
de dezoito metros. 

Ouvido o prefeito, pensa s. exc. que; 
por equidade, devem ser isentos daquellés 
Impostos todos os contritwintes cujas pro- 
priedades estejam em ruas cujo alarga- 
mento começou a ser feito e hoje se acha 
paralysado, até que se uniformize o ali- 
nhamento dast mesmas. 

A commissão de justiça pensa que po- 
derá ser attendido o pedido do supplicante, 
aliás já beneficiado pela resolução n. 104. 
'de 19171 

Apresenta, pois, á. resolução da amara 
o seguinte projecto:: " 

A Camara resolve: 
Art. 1.0  -- Picam isentes do papai; 

mento da imposto sobre muro e terreno, 
não edificado, os proprietarios sem ruas ou 
praças,* Cujo alargamento iniciado esteja 
paratysado, até que se complete o mesmo 
alargamento. 

	

Art. 2. 	Revogam-se as disposições 
em contrario. --- S. Paulo, 30 de abril 

	

de 1919. 	iiiirrey Junior, Henrique 
Queiroz. 

da rua, ficou afastado, do alinhamento 
aduai na -extensão' de dezoito metros. . 

E não tendo a Camara ainda concluido 
o • alargamento da referida rua, priva o 
proprietario de se Utilizar do terreno, até •  
que a Camara resolva a conclusão do re- 
ferido alargamento. 

Ouvida a Prefeitura, esta se ma6ifestou 
lasoravel á pretenção do requerenie, com 
mo se vê do seu officio de 8 de feveb- 
miro do corrente anno. 

Nessas condições, a commilsão de fi- 
nanças nada tem a oppór á approvação 
do prpjecto com o qual o:inclue a com- 
missão de justiça o seu parecer,' com a 
seguinte emenda ao art. 1. 0, uma vez 
que a frente seja de 20 metrOs ou me- 
nos, que o recuo seja maior de. 10 me- 
Cos., e isto emquando o terreno não fôr 
utilizado. 	Sala das commissõ'es, 30 de 
maio de 1919. --- Henrique Fagundes, 
Mario do Amaral. 

1 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o pra- ' 
jecto posto em votação, salvo a emenda 
da commissão de finanças, e approvado. • 

• 
• 

Posta em votação, é approvada a emenda. 

• 

• 

. Votação dos substitutivos apresentados 
pela maioria' de eommissão de justiça 
em seu parecer n. 1, de 1918, e pelo si. 
Marrey Junior ;ao projecto n. 75, de 
1917, do sr. Almeirindo Gonçalves e ou- 
tros srs. vereadores, dispondo sobre o proa- 

imento dos togares de guardas-fiscaes. 
• 

PARECER N. 1, DA COMMISSÃO DE- 
. JUSTIÇA 

• 

• 

PARECER N. 74, DA COMMISSÃO DF 
FINANÇAS 

e 

G que allega o peticionario parece pro- 
cedente.,,De facto, o terreno da rua da 
Conceição, un. 80, Como se vê pela plan- 
ta junta, em consequencia da desapropria- 
ção de varios predios, para o alargamento 

Attendendo a que a Prefeitura é de 
parecer que seja revogada a lei n. 1.520;  
de 8 de abril de 1912, que estabeleceu 
o concurso para o provimento dos Jogares' 
de guardas-fiscaes, por isso qUe não se 
deve attender sémente á aptidão intellé- 
dual dos candidatos e sim tambem ao 
criterio e moralidade dos mesmos,.. qua- 
lidades estas - essenciaes para quem devé •  
estar sempre em contacto. corá o publico 
para observancia de leis: 

attendendo a que a referida aptidão e 
,qualidades, independentemente do concurso, 

do/ 

• 

••• 

• 
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• 

• 

só poderão ser verificadas depois do exer- , 
cicio' interino do cargó durante 'um certo 
tempó; 

a commissão de justiça, de acedia& com 
,asinfortnações da Prefeitura, apresenta ao 

projecto o seguinte substitutivo: ‘. 
A Camara Municipal de S. Paulo de. , 

creta: 
Art. 1,0 	AS vagas dos togares de 

, pardas-list-4gs serão providas independen- 
temente de concurso, e apor meio de no- 
meação interina; que vigorará pelo prazo. 
de um atino, findo o qual o funccionarto 
será effectivado si tiver demonstrado ter 
boa conducta e competencia para o exer- • 
cicio do cargo, 

Art. 2.0 --- Os guardas-fiscaes, já no- 
meados -interinaniente, só depois de findo 
o prazo-de um anno, a contar da presen- 
te lei, poderão ser effectivadés, ficando 

. jambern sujeitos ás demais disposições do 
art. 1.0. 

Art. 3.0 	O guarda-fiscal interino 
para ser effectivado deverá, nos termos , 
da austituição Federal, Provar que territ 
as qualidades de .cidadão brasileiro, va- 1  
lendo para esta prova o titulo de eleitor. , 

Art. 4. 0  --, Ficam revogadas as dispo- 
sições én; contrario. 	Sala das commis- 
sões, ;2 de janeiro de 1918. --s t  R. A. 
Ourgel,* Rocha Azevedo, Marrey Junior. 

Vencido. Sou Contra a abolição do cozi- 
curso. Proponho á Camara o seguinte 
substitutivo 4‘• •  

A Camara decreta: , 
Art. 1.0 --- As vagas - dos togares de 

„guardas-fiscaes serão providas Ide acârdo 
com as prescripções da lei n. 1.520, de 
1912, e por meio/de nomeação interina, 

-que vigorará pelo prazo 'de um irmo, fin- 
do o qual sera o nomeado effectivado, 
st tiver demonstrado boa condiz* e cOm- 
petenda para o exercicio do cargo. g  

Art..2.0, -- Revogam-se as disposições 

• 

• 

em- contrario. 

••• 

1 

• 

• 

• 

o 

e 

•••• 

• 

• 
■ 

• 

1917, Proferindo a respeito o seu parecei, 
a digna COMMISSAQ de justiça, em sua 

• maioria, de accôrdo com as informações 
prestadas pela Prefeitura, entendeu de 
apresentar um substitutivo, para que, fos- 
sem abolidos os concursos e instituldo o 
noviciado de um anilo para as nomeações 
relativas a esse.  cargo. 

As razões Com que a referida commis- 
são fundamentou o seu parecer for4m as 
seguintes: (tê) 	- 

QAttendendo a que “a Prefeitura é de 
parecér que seja revctgaaa a lei n. 1.520, 
de 8 de abril" de 1912, que estabelecéu 
o concurso para o .  provimento dos toga- 
res de guardas-fisc.aes, por isso que não 
se deve attender sómente á aptidão intél- 
!actual dos, candidatos e sim tambem ao 

scriterio e jnoralidade dos mesmos, qualis; 
•dades estas essenciaes para quem devé 
estar sempre em contacto com o publico 
para observancia de leis 

attendendo a que a referida aptidão e 
qualidades, independentemente .do concur- 
so, só poderão ser • véisificadas depois 'do, 
exercicro, interino do cargo durante um 
certo . tempo; - 

a commissão -ade justiça, de acc6rdo com 
as informações da Prefeitura, apresenta ao 
projecto o seguinfle substitptivo: 
, A Cam;ra Municipal de S. Pauli:, de- 
creta: 	 •  

Art. 1. 0 	As vagas icis togares de 
. giardas-fiscaes serão prOvidas independen- 
terriÍrite de concurso, e por *meio de no- 
meação.* interina que vigorará pelo prazo 
de um anho, findo o qual o funccionario (  
será èffectivado si tiver demonstrado ter 
boa s'conducta e competencia para o exer- • 
cicio do 1  cargo. 

Art. 2.0 	Os guardaSifiScaes já no- 
meados interinamente só 'depois de findo
o prettgo de um arma, a contar da presen, 
te lel, podeào ser effectivados, ficando 
tambem sujeitos ás demais disposições ido 
art. 1. 0  

Art 3•0  ---- O guarda-fiscal (uterino 
para ser effectivado deverá, nos termos da 
Constituição Federal ,provar que teth as 
qualidades de cidadão brasileiro, valendo 
para esta prova o titulo de Menor. 

Art.•4,0 	Ficam revogadasewas dispo- 
siçõeã em contrario». 

•et 

• 

• 

• 

./1 

SI  

• 
fié  

a (pela ordem) 	Sr. presidente, a esta 
Camara foi por mim apresentado um pro- 
jecto de lei ,regulamentando as nomea- 
ções interinas dos guardas-fiscaes, pois que 
o, caso não se achava.  previsto em lei. 

, Esse projecto teve o ri. ,75, do atino de 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

2 bui — "Ora e 

• 

e 

• 

• 

• 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 

• 

rr1 

Ir 

• 

e 

• 

•  
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de ser votado esse substitutivo da cork 
missão de justiça. 

Este projecto figura nos nossos annaes. 
C) ir. José Piedade I—. O Lcollega é 

pela exigencia.do concurso.? 
O v. Almeirindo Cionçalves "•-••• Sou 

pela - exigencia dó concurso e dos novi- 
ciados. 

'O st, José Piedade na— Tambem já od 
fui; mas Isso é uma burla completa. 

O st, Alrneirindo Gonçalves es Não pa- . rece. 
sr. /os, Piedade 	Crememos um 

embaraço á administração municipal, e 
mais nada. 

o sr. Almelrindo Gonçalves —Sou pelo 
estabelecimento do concurso para pro- 
vimento de todos os cargos municipaes que 
exigem aptidões intelleetuaes e idoneidade 

• 

Foi voto vencido nesse parecer o sr, 
Marre) Junior, qtte se declarou contra a 
abolição dos concursos e propoz o se- 
gulnte substitutivo (10 

41A Camara decreta: , 
Art. 1,0 --- As "vagas dos logares de 

guardas-fiscaes serão providas de accErdo 
com as prescripções da lei n. 1.520, de 
1912, e por meio de nomeação interina, 
que vigorará pelo prazo de um anno, fin- 
do o qual será o nomeado effectivado, 

,f si tiver demonstrado. boa conductaj com- 
1 • petencia para o exercido • do cargo. 

Art. 2,0 	Revogam-se as disposições 
em contrario». 

Fionve, a respeito deSte parecer, larga 
disc.  issão nesta casa. Justificando o • seu 
voto contrario ao parecer, o sr. Marrey 
Junior proferiu o seguinte discurso; (O 
orador li o discurso d que acaba de isd 
relerir, que; por ser muito longo, deixa 
de sr. reproduzido). 

Este discurso foi precedido por outro 
4  do sr. José Piedade, que tambem com- 

bateu o pareter da maioria da commissão 
de justiça, contrario á abanção dos con- 

• • 

.• • 

CIMOS. 
• Deprehende-se da discussão travada nes- 
ta casa 4srespeito do referido projecto, 
que um dos motivos por que a commis- . 
são de justiça entendeu de propor a abo- 

. lição. dos concursos para o cargo de 
guarda-fiscaes foi o facto desses concursos 
constituir uma verdadeira aberração no 
nosso systema municipal, visto que esta 
prova não é exigida para o provitnento 
dê cargos mais elevados, Como sejam os 
de terceiro escripturarto, e nem tampouco 
se exigir até á presente data a aprçsenta- 
ção de diplomas de habilitação scientifica, 
para os cargos que exigem tal habilitação, 
como, por exemplo, acontece com os en- 
genheiros da secção de obras. 

A' vista disso, sr. presidente, conven- 
'ciclo de que é sboa norma republicana a 

. knanutenção da lei de n 1.520, que es- 
tabeleceu os concursos para o cargo de 

, guarda-ftscaes, vendo tambem •que deve- 
(nos prevér na lei esse caso de se exigir 
a apresentação do diploma de habilitação 
scientifica,•formulei um projecto, que apre- 
sentei numa das sesses;s segUintes, antes 

• 

•moral. 
Este meu projecto, sr. presidente, foi 

formUlado nos seguintes termos: (Lê). 
«Ari: L° ° a". Os logares de terceiros, 

escripturarios e guarda-fiscaes serão pro-, 
✓idos por meio de concurso. Art. 2.° — 
Para provimento dos logres que exigem 
habilitação scientifica, os candidatos exhi- 
birão os respectivos titulas, conferidas pe- 
las escolas offidaes ou equiparadas ás da Re- 
publica ou por escolas extringeiras, mas, 
neste caso, reconhecidos, de .  accôrdo com 
as leis brasileiras. Art. 39 	O con- 
curso 'para terceiro escripturario constará 
samente de provas escriptas e versará som; 
bre as seguintes materias: língua vernacula, 
arithmetica, até proporções, inclusivé; cal- 
ligraphia; daetylographia; traducção da 
língua franceza ou ingleza paragrapho 
unico 	Serão dispensados do exame, 
menos, porém, das provaë de calligraphia 
e dactylograjihia, si o requererem: a) Os 
diplomados pelas escolas - superiores e nor- 
maes e pelas.  escolas de commercio offi- 
cialmente reconhecidas; b) os que apresen- 
tarem titulo de contador pela Escola Po- 
iytechnica de S. Paulo; c) os que pro- 
varem habilitação nas materias que consti- 
tuem o Curso gymnasial do Collegio Pe- 
dro 11, indispensaveis .para o exame vesti- 
bular nas escolas suDeriores offitiaeis. ou 
equiparadas. Art 49 	Os candidatos 
ao cargo dr-guarda-fiscal, que estiverem 
nas condições do artigo terceiro, paragra- 

• 
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iho unir°, deverão mostrar oralmente' co- ou então vamos votar unicamente de ao- 

O, 
nhecimentos geraes•de 	posturas 	municia cõrdo com o voto venéido do sr. Marrey 

paes; os que .não o estiverem, testarão su- 

jeitos a esta prova e á escripta de por- 

Junior, em seu substitutivo e, • neste raso, 

vamos manter os concursos, o que vem 

tuguez , e , arithfnetica 	(rudimentos). 	Art. constituir, como já . disse, uma aberração 
• 

do nosso.  regímen. 
Por este motivo, sr. presidente, vou 

apresentar á mesa um requerimento, pro- 
pondo o :adiamento da votação do pa- 
recer da commissão de justiça, para que, 
juntamente corn esse parecer, seja dado 
á discussão e votação .o meu aliudido 
projecto, afim de que sejam mantido ã as con- 
cursos para provimento do cargo de par- 
das-fiscaes e para o provimento -  dos car- 
gos de terceiros escripturarios, emfim, pa- 
ra -a exigencia da exhibição 'de títulos 
scientificos aos que forem candidatos aos 
togares que exigirem as habilitações scien- 
titicas. 

Vou mandar á meia um •requerhfiento 
nesse sentido. 

• 1 	 g  •w .  

1. • 	
i 	4

1  

Vai á mesa, é lido e eposto em dis- 
cussão, o seguinte 

• 

• 

REQUERIMENTO' 
r 	ré] 

Requeiro o adiamento da, votação do 
parecer n. 1, de 1918, da •oommissão de 
justiça, afim rde queicom elle, seja apre- 
sentado, discutido e votado o parecer sa- 
bre 'o projecto n. 5, de 1918. 	Sala 
das isessões, 25 de outubro -de 1919. 
Almeirindo Gonçalves. 

/ 1 	I 	I 	i 	1 	I 	1  
o SR. MARRE)/ JUNIOR' — Ser. Pre- 

sidente eu —peroebi. e ainda estou perce- 
, bendo, a intenção do collega que acaba 

de falar, quando rememorou, dando-me 
Po extraordinario prazer de ouvir nova- 
mente , •a leitura do meu discurso, as pa- 
lavras0;que então 'proferi a proposito do 
seu projecto. Posso, entretanto, deixai-o 
descançado. Penso hoje como peruava 
hontem. 

Algumas palavras, entretanto, devo di- 
zer, exclusivamente sobre o seu reque- 
rimento, pedindo -adiamento da discussão. 

NIEntendo que a Camara deve rejeital-o. 
°E' exacto que s. exc., parece-me, con- 

vencido dos meus argumentoi, resolvera 

• 

50 -- O concorrente provará: I 4"."  Que 
é brasileiro nato, maior de 18 armas.  , ou 
que tenha qualidade de cidadão brasileiro; 
II 	que não soffre de molestia conta- 
giosa e não tem defeito physico que o 
inhabilite para *o serViço, 	que 

• tem bom proceder moral e civil, mediana 
te folha corrida e attestado de pessoa 
idonea Art 60 	"Cada mesa examina- 
dora se comporá do director da Secreta- 
ria da Carriara ou do director geral da 
Prefeitura, como` presidente, e • de dois 
examinadores; que serão de preferencia 
empregados superiores da Municipalidade, 
thimeados pelo prefeito. Art. 70  --- Den- 
tre os candidatos classificados em concurso 
serão escolhidos os mais .  idoneos, t a Juizo 
do 1refeito, para servirem interinamente 

. e no., togares a que se refere o kart 1. 0, 
perca.. ndo dois terços dos- vencimentos 
fixados para os funccionarios effectives; 
e, finde o prazo de 1 armo, serão no- 
meadas a titulo definitivo 09 que houve- 

sem com novado a boa conducta e com- 
. 	petencia &pira o exercido • do cargo. Art. 

8.0 --- Set:ia effectivamente providos nos 
isespectivos togares, independente dé con- 
curso, os fu cdonarios até agora nomeados 

_interinamente e que contarem 1 armo de .  
/ exercido satiitazendo ás, derilials exigen- 

das 'lesta lei, tambem a juizo do pie- 
1 feito._ Par,agtapho unico 

--- A nomeação • 
4.  poderá egualtnente recahir nos candida- 

tos já .1as:2i icados,im concurso, e que 
reunirem as mitras , ndições ora exigidas. 

• Art. 9.0 —1t  regulamento que expe- 
dir, o pr..feit 1 determinará as forma- 
dades que, além da presente lei, entén- 
der neces ;ai Ias para os concursos». 1• 

Sr. presidente a apresentação, para a 
'discussão é ;pai  ra a votação nesta sessão, do 
substitutivo da commissão de justiça, nos 
Vem pôr num dilemma. ou votaremos a 

'abolição dos concursos, de accórdo com 
a maioria da coa-imissão, e, neste uso, 
vamos contr. dar as boas normas adminis- 
trativas, como demon-trou brilhantemente ., 
ent seu Édiscuisa, 	sr. Marrey Junior, 

o 

• 

• • 

• 4 
• 

• 
1. 

• 

•  
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apresentar um novo projecto, a cuja lei- 
tura tambem procedeu hoje ... 

. 	Almelando Gonçalves 	V. .exc. 
está ,e nganado. Nunca fui contra o con- 
curso. O meu projecto apenas visava os 
casos de nomeação interina, que não eram 
previstos em lei. 

110 sr. Marrey Junior 8ffl" 	como que 
cementando as opiniões então em jogo. 

Sr. presidente este seu segundo proa ,  
jecto acha-se em poder da commissão. de 
justiça. Elle não pôde sere aggregado ao 
projecto cuja votação hoje vai ser feitg 
porque 'não Ode ser considerado um Substi- 
tutivo tal préjecto, urna vez qtre foi apre- 
sentado quando a dis.cussão do primeiro 
projecto, isto é, abolindo os concursos, já 
estava encerrada. 
• A commtssão 'de justiça, aniniada - do 
seu 'desejo de dar parecer em todos os 
papeis que estão em sua pasta, dará pio- 
ximamente parecer no projecto de que é 
autor o collega que, acaba de felar. 
SE dia restituiu á secretaria oi papeis reit- 
renteis á abolição de concursos com o reu 
substitutivo, de fórma a que se possa 
proceder hoje á votação, • foi ainda pelo 
mesmo motivo fie dar .vasão a todo o 
trabalho que ainda pesa sobre cila. 

.Em resumo, portanto, entendo que .não 
ha necessidade de se adiar a votação do 
projecto do proprio sr. Aimeirindo Gon- 
çalves com C meu substitetivo, porque' a 
comissão dará sobre o • novo Projecto, o 
tal projecto de conciliação, parecer ern 
breves dias. (Muito bem! Mudo 'bem!). 

Ninguern mais ,pedindo a palavra, é o • 

requerimento posto em votação e rejei- 
tado. 

1 	- 

• 

• 

• 

fe. 

• 

• 

Pe. 

• 

‘t. 

••• 

• •  

O SR. PRESIDENTE --- Vai-se pro- 
ceder á votação do substitutivo da °ornem 
missão de justiça, 

O SR. JOSE' PIEDADE (pela ordem) 
-.• Sr, presidente, devo uma explicação a 
v. exc. e á CUL 

Fui, como .c; sr. Marrey \Junior, favo- 
live' á Ynanufenção. da exigencia dos cone 
cursos &para o provimento dos .  cargos de 
guardas-fiscaes, como entendi sempre que, 
para exercido de toda. e qualquertete 

• 

■ 

• 

• 

ção publica, ge deveria, consoante as nor- 
mas/ verdadeiramente repubileanas e de- 
mocraticas, exigir-se uma prova real da 
capacidade *dos) respectivos candidatos. 

Propugne', , por isso, sr presidente, 
quando st discutia esse projecto pela ma- 
nutenção dos principios consagrados na lei 
de n. 1.520, mas, em verdade, sr. pre- 
sidente, devo declarar que essa lei, to- 
bora de 1912, 4  20M 7 anhos de existereia, 
não logrou até á presente data :.:r posta 
em execução. 

Um . unico ooncurA se realizou para o 
preenchimento de Jogares de guardaiscaes, 
havendo, aliás, 5 ou. 6 &candidatos julga- 
dos aptos, classificados.  pela maioria da 

«respectiva commissão. O facto é que ne- 
nhurn deites, até hoje, foi escolhido. para 
o Jogar que pretendia. ' 

o sr. Almelrindo agonçaftes O collega 
está enganado. Mais de um foi escolhido 
e nomeado. 

O se. José Piedade 	Ora, nestas con- 
dições, sr. presidente, para que estarmos 
aqui a bater contra uma «faca de pontas? 

Sia lei não tem exigido ... o 
sr. Almeirindo Gonçalves — Tem 

exigido. E' o caso de exigirmos • con- 
turso para tudo. 

O sel. José Piedade -1- 1- 	. até-1 pre- 
sente data concurso para 'cargos Milito mais 
Importantes e de multo . maior responsa- 
bilidade...4' 	

• 

sr.'Marrey Junior 8~  0.  prefeito 
nomeou um desses caedidatos; nomeado 
interinamente, não o effectivou. 

O sr José Piedaaie 	... como é que 
vamos exigil-o para um cargo de natu- 
reza secundaria, para c) qual apenas se 
requer honorabilidade, boa vo

,
ntade, saber ,  

ler e escrever? . 
sr. Almejando Gonçalves -- E' o 

caso de se manter o concurso e de se: 
estabelecer o noviciado. No concurso se, 
apurarão as aptidões intellectuaes; no no- 
Viciado, a idoneidade moral do candidato, 

• 

sr. José Piedade --e Modificando, 
portanto, o méu modo de pensar em re- 
lação a este projecto, julguei que de- 
Veria fizer esta declaração á casa. 

o sr. Almeirindo Gonçalves 	Então 
a collega 4devia ter-, votado pelo meu re- 

- querimento, porque o meu projecto preve 

• 7 	 1 

• 

•  
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o sr. José Piedade —• ... nem mesmo 
no atado e na União: 

o sr. j Almeirindo Gonçalves (ao sr. 
-Marrey Junior) --- O meu projecto ape- 
nas previa os dois casos, o do concunso 
e o dos -provimentos interinos. 

sr. José Piedade — Mas, os meus 
collegas me darão licença que eu conti4 
mie com a palavra? 

Os collegas sabem perfeitamentp que, 
MCSITIQ para o preenchimento de. Ioga,: 
res na magistratura do Estado, não se, 
exige concurso. 	 • 

Hoje, que (0 concurso não passa de uma 
'burla, quer para at nomeações municipaes, 
quer°  para as estaduaes ou federaes, pois... 

o si. Almeirindo Gonçalves .  e"".• k::$ é 
absurdo. 

O 51'. José Piedade .""". •é • quaruio se abre 
um concurso, os candidatos já estão pre- 
✓iamente escolhidos 

0 sr. Henrique de Queiroz zmoms Isso 
nã•o é razão. 

O 5f. José Piedade -7 :.. faltando 
apenas o decreto de nomeaçgo. 
° O sr. Almeirindo .  Gonçalves --L Mas 
nós devemos prever a boa fé em todos 
os actos humanos, e não devemos argu- 
mentar com a fraude. •ffi  

0 511  José Piedade, :•-• Fèi . 'por esse 
1 motivo que, na prop ia organização do 

Estado, já selexclue 	concurso. 	, 
O sr. Almeiriltdo Gonçalves -•• Ao con- 

trario, no 'projecto de organização judie; 
ciaria. te -inclue o concurso. E' a prova 
de e clue tem dado mau resultado a abo- 
lição do concurso. 	 . 

O ar. José Piedade — Mas não se 
trata de projectos; . tratar 4  de lei. 

Foi por isso, sr. presidente, que eu 
modifiquei o meu modo. de vez em ré: 
!ação ao projecto de que temos tratado. 

Apoiei, sustentei desta tribuna o substi r  
tutivo de nosso colega .  sr. Marrey Junior, 
para oa .flin de se manter, na e sua Int& 
gridade a lei de n: 1.520, fazendo-lhe 
ainda ilguns accrescimos, tendentes a tor- 
nar urna realidade a selecção da escolha 
de pessoal que se destinagae .a 'essa classe .  
de guardae:fiscaes. 	 • . 

Mas, estou Convencido de que ah ab- 
soluto, semelhante concurso não trark re- 
sultado algum na pratica. Serão nomeados 

S
a

l a
i I

IIII
I1i 

1 

• 
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todos os casos. Mo • vejo a coherencia 
do collega. 

o st. Marre, Junior — E' a mesma 
que v. exc. está .tendo: foi contra e hbje 
é favoravel. 	 • 

•0•.sr. José Piedgde re-• Continuo, en- 
tretanto, em principio, a entender qtre se 
deveria exigir a prova *de capacidade, por 
meio do concurso, para o preenchimento 
de todos os cargos publioos... 

o si'. Almeirinda Gonçalves é(ao sr. 
Marrey) 	Não fui contra. Cj collega 
não prova isso. 

0 fr. José Piedade.  4"."  • mas, uma 
vez que se pretende. mar' tirn onus ex- 
clusivamente para uma classe, qual a dos 
guarda-fisCaes sou obrigado a declarar 
que vou votar pelo parecer da comnuSsão 
de justiça, as.sini como vou -votar tam- 
bem contra o parecer do meu nobre col- 
lega sr. Marrey Junior . 

O 51. Marrey Junior (ao . sr . Almeirin. 
do. Gonçalves) — Votou contra, varias 
vezes. Consta isto dos Annaes. 

O st José Piedade 	... com o qual, 
aliás, estava de pleno accôrdo, como se 
poderá verificar dos nossqs annaes. 

o sr. Almeirindo Gõnçalves • (ao sr. 
Matrey Junior) g~"  Votei contra, uma vez. 
O projecto não chegou a entrar em %for 
tação. 

sr. José Piedade 	E,. um fado 
verificado .  que nenhuma guarda-fiscal foi 
nomeado na vigencii da lei de ri. 1 520 

0 st. Marrey Junior ida si'. Artneirindo 
Gonçalves .."." Chegdu; a votação está adia- 
da. V, exc. votou contra. varias vezes. 

O st. José Piedade 	Agora, por ou- 
tro lado, si a boa ;nua republicana e 
demOcratica" exig e.  es/ 	do concur- 
so, para o %provimento. . 

• 

• 

• 

• 

• 

e 
• 

• 
• 

• 

• 

1 

e I 

• 

e 

r•-• . 
Q st, Alnzeirindo Gon salves (ao sr. 

Marrey Junior) •-• Não fut votado o pro- 
jecto. • 

s - 

5f , José. piedade 	... dos cargos 
publicos. hoje não mais se pratica essa 
e3,Çigencia 
• O st. Marrey Maior, (ao st ••Almetfin. 
dó Gonçalve,$) — . Foi votado. Está nos , 

• 

annaes. Abra os annaes e leia. Tanto .6 
verdade que o seu projecto era de con- 
ciliação Eu darei parecer sobre elle., 

• 

• 

• • 

le • 

• 	 • 

• 

• 

• 

ii 

• 
• 
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E' approvado o substitutivo da commis- 1 
são de justiça, por 6 votos contra 4 • 

Nada mais havendo a aratu, levanta-se 
a sessão. NP 

4 • 

• • 

• rá 

• 

• 

• 

3.• Reunile em 4 de novembro 	't 

Presideneia 'do sr.Raymundo Dupral 

A' hora regimental, fetta a chamada, 
yerifica-se a presença dos sh. Rocha Aze- 
vedo RaYmundo Duprat, Marrey Junior, 
Luiz Fonceca, Henrique Queiroz, Baptista 
da Costa e José Pass,ilaequa, faltando com 
causa participada os srs. Joaquim Marra 
e Heribaido Siciliano, e sem participação 
os srs. HenriquePagundes, Raphael 

Almeirindo GonçalVes, Pinto de AI; 
meida, Mano do Amaral, José Piedade 
e' Abelardo•Alvei. 

• Não havendo numero tegal, deixa de , 
ser lida a acta da sessão anterior. • 

• • 

guardas-fiscaes quem assim o entender ó 
chefe do executivo, que é o prefeito. 

sr, 'Almeirindo Gonçalves 	Não 
apoiado. Só poderão ser nomeados os clas-a 
sificados nos concursos.

• O st. José Medade , 	S. exc., que é 
o responsavel pela fisadização das nossas 
leis, s. exc. continuará, como tem feito 
até aqui, a nomear os guarda-fiscaes de 
sua Inteira confiança. • 	• 

Si fossemos a praticar a lei 1.520, pro- 
seguindo na abertura de. oncursos para 
prehenchimeittos desses cargos, o que te- • 

sultada? A approvação ou -clauificaçãciex- - 
efusivamente daquelles candidatos que, d 
priore, já estive-ssem indicados. 

o 	Almeirindo Gonçalves 	O doi- 
lega está argumentando com a'frauderque 
se hão deve presumir nos actos humanos. 
Deve-se presumir .a- boa fé. 

O st, José Piedade 	Estou argu- 
mentando com a pratica, com aquillo que 
nós estamos vendo sentindo, apalpando, 
diariamente', na vida da administração. 

Nestas -condições, sr. presidente, pedi 
a palavra tão sómente para declarar que 
voto contra o substitutivo .  dó sr. Marrey 
Junior, e favoravelmente ao projecto pelo 
qual conclue o pareãer da commissão de 
Justiça, porque estou convencido de que, 
assim'procedendo, coneorrerei para o bom 
andamento da administração do Município 
(Multo _bem! ~lio bem!). 	I 

O SR. PRESIDENTE — 	pro- 

o• 

O SR. 2.0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

• • 

EXPEDIENTE 
• 

• • • 

o b 

ceder 1 votação do substitutivo da com- 
missão de justiça.. 

Telegramma do sr. Paranhos da Silva, 
agradecendo as condolencias apresentadas 
pela Camara Municipal pelo fallecimento 
do • dr. João Baptista •diz Monteiro. re- 

nte r a da . 	. 

O SR. ALMEIRINDO GONÇALVES 
Requeiro votação nominal. 

INDICAÇÃO N. 207, DE 1919 
• 

Procedendo-se á votação nominal do 
àbstitutivo apresentado pela commissão - de 
Justiça, verifica-se o seguinte resultado:

•  votam:a favor do substitutivo os sts. Ray- 
mundo Duprat, Luiz Ponceca, Henrique 
Queiroz, Pinto de Almeida, Mulo do 
Amaral, José Piedade (6); võtam conira, 
os srs. Marrey Junior, Abelardo Alves, 
Baptista da • Costa, Almefrindo Gonçal- 
ves, (4). 

• 
• 

Indicamos ao exmo, sr. dr. ..vice-pre- 
feito, em exercido,- a conveniencia de ser, 
desde ja; regularizado o trecho da ave- 
nida S. João, entre a rua dos Pyrineus- 
'e a avenida Angelica, no seu entoncamen- 

' to coma rua das Palmeiras, onde, se- 
gundo consta, já foram adquiridos os ter- 
renos necessarios, que estão em aberto e 
servem de deposito de lixo. 	Sala das 
sessões, 4 de novemit■ro de 1919. 	A. 

-Baptista' da Costa. 	A' Prefeitura. 
• • o 

• 
• 

• 
a. 

• • 

• 
• e 

• 

• 
• 

• 
• "arme., • 

• 

• • 
aro' 

• 
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phndo sobre o provimento dos Jogarás de 
guarda&-fiscaes. • 

* 

• 
• 

• 

• 
• 

40.' Will Maria em 8 de novembro • 

• 

Presideacia do Y. Rayaultulo Da pia! 
• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
✓erifica-se a presença dos srs. Raymundo 

, Dtiprat, Henrique Fagundes, Marrey Ju- 
nior,...Raphael Gurgel, Luiz eFonceca, Hen- 

*exsique Queiroz, Baptista da Costa, PintO 
de Almeida, Heribalcic• Siciliano, Abelardo 
Alves e José Passalacqua, filtan•jp„...com 
causa 'participada os srs. Joaquim Marra 
e AlMeirindo Gonçalves, e sem partiçi- 
pação os srs. Rocha Azevedo, -Marici do 
Amaral e 'José Piedade. 

• 

• 

•• 

• 

• 

• 

• • 
•wguinte 

• 

e • 

• 
• 

• 

564 - 	 • 	 • 

Gr 

• 

Continuando a não haver numero, le- 
vanta-se a reunião, designada para 8 a 
seguinte , 

ta parte 

• 

• 11 

Expediente 	Leitura e discussão da
•  acta da sessão. anterior, apresentação - de 

projectos, pareóeres, requerimentos, ilidi- 
Cações etc. 

.2.a parte 

• 

2.a discussão dos pareceres ns. 78, 45 
e. 70, respectivamente, das commissões• de 
justiça, obras é finanças, approvando o 
accôrdo feito pela Prefeitura com os pro- 
pirietados de um terreno sito á rua Mi- , Godoy, necessario ao prolongamen- 
to da alameda Barros até áquellah rua. 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas pommissões de obrai e finanças, em 

• 

• 

• 

seus pareceres ns. • 46 e 71, autorizando 
a despesa ,de 72:0543908, com a cons- 
trucção da avenida William Speers, com 
passagem em nivel inferior ás linhas da 
Estrada de Faro Sorocabana, no distri- 
cto da Lapa. 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer ri. 47, autorizando 
a despesa de 34:9343922, com os me- 
lhoramentos da praça Dr. Moraes Barros. 

2.a discussão do substitutivo aprepen- 
tado pelas. commissões reunidas de justiça 
e finanças ,em seu parecer n. 79, estabe- 
lecendo que as confeitarias, sorveterias, lei- 
terias e botequins, existentes em, qualquér 

• ponto.  da 'cidade, só poderão permanecer 
abertos, aos domingos até ás 12 horas e 
dando outras prividenclas. 

2.a discussão ido projecto apresentado 
pelas COMMI94OCS de justiça e finança, em 
seus pareceres ns 80 e 74, isentando do 
pagamento do imposto sobre muro e ter- 
renõ não edificado os praprietarios em 
ruas ou 'praças cujo alargamento iniciado 
esteja parilysado, até que se compfete Ios  
mesmo alargamento. 

2.a discussão do substitutivo kpreNen- 
* tacto peia maioria da commissão de justiça, 

em seu parecer ri 1 de 1918, ao pros 
jecto n. 75, de ,1917, do sr. Almeirindo 
Gonçalves e outros srs. vereadores, db.- 

o 

• 
• 

• • 

•• 

• 

• 

e 

■ 

e 

• 

Abre-se a sessão. 

São lidas, liostas em discuta() e sem 
debate approvadas as actas da sessão .  e 
reunião anteriores. 

.t 	• 

O SR. PRESIDENTE --- Os nossos 
collegas .  srs. Joaquim Marra e Almei- 
rindo Gonçalves deixam de comparecer a 
presente sessão pir 'motivo de força maior. 

O S.R. '2.6  SECRETARIO dá conta do 

EXPEDIENTE 

Parecer das commissões reunidas de 
obras e finanças, autorizando a ,despesa 
neoessaria com- o calçamento da rua 
liaddock Lobo, entre as alamedas Santos 
e Itu. 	A imprimir. 

• 

Parecer .da commissões reunidas de 
oltí'as àe finanças, autoriiando a • despesa 
neoessaria com.  os concertas da estrada an- 
figa para o Rio de Janeiro, entre S Miguel 
e Itaquera. g-- A imprimir. 

fiarecer das . commissões reunidas de 
obras e finanças, autorizando 9 a despesa 
necessana com os serviços de melhora- 
mentos no cemiterio ada Consolação. --- A 
imprimir. 

• 

• • • • 

• • 

• 

• 

• 

lÍI
s
a

  ii
iim

iii
i 

4 

• 

• 

• • 

• 

amar 
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REQUERIMENTO.N. 425, DE 1919 rique Fagundes, R. ~dl. 	A' Pre- 
feitura. 

• 

I 	ol 

• 

INDICAÇÃO N, 210, DE 1919 

O.; habitantes da parte alta do distri- 
do da Consolação têm sentido falta de 
agua pari o consumo e outros 'misteres,. 
Lembramos d Prefeitura pedir providen- 
cia.; ao sr. dr. Candido Moita, digno se- 
cretario da Agricultura e Obras 'Publicas. 

Sala das sessões, 8 de novembro de 
1919. 	R. A. Ourgel, R. Durai. 
A Prefeitura. 

• 

• Vão á mesa, são lidos e julgados ob- 
jecto de deliberação 03 seguintes pro- 
jectos: 

• 
e 

• 

• 

• 

• 

A. installnção de 'Iluminação electriea 
na rua Anliangahahu' no trecho compre- 
fiendido entre' a .  avenida S. João e a rua 
Florencio de Abreu, tem sido solicitada 
innumeras vezes pela Camara por interee . ' 
pedi° da Prefeitura, por ser urna medida . 
neeessaria e 'urgente e que de lia muito 
vem .  sendo reclamada pelo moradores cia- 
quella importante via publica, toda eciifi- 
cada onde functiona um mercido muni- 

• cipal, um dos melhores theatros da ci- 
dade e grande numero de estabelecimen- 
tos eommereines e industria, além de ser 41, 
hoje urna importante via cle comintinica- 
ç,ão dos bairros do Braz e da Moóca com 
os bairros situados' do outro lado da Coisa 
tina eintral da cidade, pela passagem in- 
ferior existente :Is ruas Florencio de Abreu 
e 25 de Março. Reiteramos, pois, os pese_ 
tildas anteriores, rifim de que a Prefei- 
tura se digne interceder junto d Secretaria 
da Agricultura,. no sentido de ser, com a 
possivel brevidade, installathb a ¡ilumina- 
ção dectrica na rua Anhangabahu , entre 
a avenida São João e a rua 25 de 
Março, a exemplo do que foi Jato nas 
ruas Seminario, Brigadeiro Tablas e ou- 
tras. --- Sala das sessõeis, 8 de novem- 
bro de 1919. -- H. Spellituto, José 'Afaria 
Passalacqua; R. .Duprat. 	NA' Prefeitura. 

PROJECTO N. 91, DE 191O 

A Camara 'Municipal de S. Paulo de- 
creta: 	 . 

Art. 1.0 	Pas,s' :nu a .  fazer partem do 
quadro effedivo do funecionalismo mu- • 
nicipal os aduzias cliefes de turma da dia 
rectoria de obras e 'viação da Prefeitura. 

Art 2. 4  ---- Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das sessões, 8 dr 
novembro de 1910. ---- Luiz Toneerq. 
A , commissãa de justiça ;  ouvindo-se a 
Prefeitura. 	/ 	é 

• 

• 

INDICAÇÃO N., 208, DE 1919 
'PRÓ JECITI N. 92,.DE 1919 

• 

. Reitero, ao sr. vice-prefeito, em exense 
cicio, o pedido constante da minha incites 
cação ri. 111, de junho cio corrente aum. 
no sentido de ser ligada lug electrica ao 
coreto do largo c ROdovalho, na Penha 
- 

"te  
– Sala das se, s ., 8 de novembro de 

1919. ----- HenriqUe Fagundes. — A* Pte- 
feitura. 	. 	 . 

4 

INDICAÇÃO N. 209, 'DE 1019 
4 

• • 

MN= 

• 

e 

"GO 

Indicamos d Prefeitura a convenienela 
de serem collocadas guias na s  rita *Ver- 
guciro, na parte comprehendida • entre 'a 
rua Fontes Junior e o ultimo comhustor 
de 'iluminação publica, que fica em frente 
ao' n 501 claquella grua. ---- Sala das ses- 
sões, 8 de no-vembro de 1919 	fim- 

• 

r 	1.1 •  

	

I 	 1 
• 

Considerando que a suppressão do ciar- 
táPio dc vi9e-director de obras não foi uma

ki 

*Medida alcei- fada, corno têm sido compro- 
vado pela experiencia de alguns annos 
apói essa suppressão, por não ser efficaz 
a superintendencia do serviç ) das diversas 
secções technicas prindpalmente et exter- 
no, sem a' existencia de um Sub-cheft, 
com Os encargos e iittribuições quê lhe 
cabiam, auxiliando, facilitando e comple- 
taao a AgICOU do director; 

considerando que, desenvolvidos como 
se acham os serviços affdelos À kiireitoria 
de obras e viaçãq, s inais se impõe agora, 
do que naquclia ép9ca a fiscalização te- 

permanente e asidua, sobre as 
gbritS da •cieláde, que estão multipias e 
variada-, exigindo 'fiscalização que não pôde 
ser exercida pelo director da e repartição 

• 

• • 
• 

• 

• 
• 

R • 
• • 

se 

• • 

• • 

• 
• • • 
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e 

diath , substituto do respectjvo director, 
onvertend&se naquelle cargo o de chefe 

de I.a secção tachnica da mesma directo- 
ria, com o augmento de 2038 mensaes. 
• Art. 2.° 	O vice-director fiscalizará, 

além do; serviços boje a seu cargo, da 
1 a secção te linica, que continuará a che- 
fiar, o; das outras secções da directoria 

. de obras e viação, de accórdo com o re- 
gulamento que Vir expedido para a exe-, 

• cução desta lei. 

• 

• • 

• 
• 

•  

fah 

sem prejuizo dos encargos que lhe são 
proprios e privativos, como o estudo c 
approvação de planos de construcno par- 
ticular,. de alinhamento, trabalhos de ex- 
pediente, revisão, assignaturas, approvação 
'de alvarás e IIMUMCCOS outros papeis, pois, 
muito embora esse trabalho seja auxiliado 
por dois Offielaes de gabinete, lia iinda 
S1 -considerar o tempo consumido em au- 
Meneias publicas e ent conferencias com o 
prefeito, etc.; 

considerando que, dividida corno se 
! acha a directoria de obras e viação em 

diversas secções In sumbida cada uma do 
scrviço propilo e distincto, lhe falta 
unidade de direcção e de fiscalização te- 
clinica principalmente na de viação, na- 
que externamentt, devc caber, como ou- 
tróra, a um 51th-filete, cuias funeções 
abranjam as relações de todas as secçõeS 
com o centro director dos serviços te- 
chnleos; 

considerando qhe a existencia de um 
vice-director de obras, com as attribui- 

' ,Art. 3.e -- Fica aut gizada a neces- 
saria operação,de credito para o augmen- 
to de despesa 	qwe trata o uri. 1 0. 

Art. 4.° ---- Revogarnikse as disposições 
eni contrario. --- Sala das sessões, 5 de 
novembro de 1919. --- Heribaldo Sia !  
nano Henrique e  Queiroz, Pinto de AI- 
nreida, José Maria Passalarqua, Antonio 
Baptista da Cosia, Luiz Tonrera. 	A's 
commissões de justiça e finanças: 

1 

• 

• 

ções que lhe cabiam, só benefícios trouxe 
para a boa marcha e direcção dos ser- 
✓iços Internos e externos claquelle Impor- 
taste departamento technicoo da Prefeitura, 
não havend ) ate hoje uni só argumento 
em favor da suppressão realizada com a 
aposentadoria do reiPectiVia serventuario; 

. considerando que o restabelecimento do 
cargo alludido só vantagens trará em nada 
aggravandoo encirgos do Thesouro, pelo 
Insignificante augmento de despesa, 	. 
200.. apenas, por força da cit., hierarchia- 

, 	 administrativa, 	pois c/ intuitiva a con- 
venienela de se converter nesse cargo o 
de chefe da 1.a secção technira da dire• 
ctoria de obras e viação, cintado pela re-. 
forma de 1913 	Acto n. .573, de 16 

• 

PROJECTO N. 93, DE, 1919 

A taniara Municipal de S. Paulo de-  
creta: 	• 

Art.* 1.0 	Fica convertido um dos 
togares ide primeiro escripturario da di- 
rectoria do expediente e assentamentos de 
empregado; em auxiliar dd Procuradoria 
Fiscal. 

Art. 2.° - Os vencimentos do atuá- 
liar da procuradoria fiscal, creado por esta 
lei, serão de 600$000 mensaes. 

Art. 1.0 --- Esta lei entrará em vigor 
em 1.0 de janeiro de 1920, ficanda o 
prefeito autorizado a abrir o credito ne- 
essarin á Sua execução. 

Art. 4.0 	Revogam-se as disposições 
cai rnntearif). --- Sala daiN; sessões, •8 de 
novembro de 1919. 	Aforrei Junior. 

A's commissões de ju;tiça e finanças. 

• 

• 

• 

Passa-se á 
• 

• 
• 

ORDEM DO DIA 
• 

• 

• 

de, abril, parag

. 

 rapho 7.0 do art. 5.0, e 
Àcto n. 815, de 26 de novembro de 
1915, art. 7.0, por serem as suas attri- 
bukões as 'que mais se çoadunam e reta- 
lanam directamente com as • dc .  sub-chefe 
da repartição; 

Submettemos á deliberação da CaMara 
o seguinte projecto de ki: 

Art. 1.0 --- Fica rbstabelecido o cargo -- 
de vice-director da directoria de obras e 

■ [ação da Prefeitura, com as mesmas at- 
tribuições que . lhe cabiam, como immeu 

• 
•  

Entram em* 2.a discussão os pareceres ris. 
• 78. 45, e -70, respectivairente, das com- .. 

nt&ões de Justiça, obras e finanças, ap- 
provando o aceardo feito pela Prefeitura 
com os proprietarios de uni terreno sito 
á rua Ministro Godoy, necessario ao pro- 

• a e 	 •••1* 

• 
• ege 

• 
•  • 

• 

• 

• 

• 
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e 

• 

longamente da. alameda Barros, até áquella 
rua. 

Entra em 2.a discussão o substitutivo 
apresentado pela maioria da commissão 
de justiça em seu paremr n. 1, de 1918, 
ao projecto n. 75, de 1917, cie; sr. Al- 
nifirindo Gonçalves e outros srs. verea- 
dores, dispondo sobre o provimento .  dos 
Jogares de guardas fiscaes. 

. Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 

‘4 
• 

• 
• • 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de obras e fi- 
nanças. em seus pareceu% as. 46 e 71, 
autorizando a despeza de 72:0543908, corri 
a tonstrucção da avenida William Speers, 
com passagem em nivel inferior ás inflas. 
da Estrada de Ferro.Sofocabana, no dis- . 
tricto da Lapa. 

1 

Ninguem pedindo a palavra, é o 'pro- 
jecto posto em votação e 'approvado. 

Ninguem pedindo a palavraa  é o substi--  
tutivo poste em votação e approvado 

o SR. PRESIDENTE 	Sendo innn- 
dido o dia . 15 do corrente, em que se 
Lommernora o tngesimo anniversario da 
implantação do regimen republicano no 
Brasil, a sessão que devia realizar-se nesse 
dia, terá logar, na fõrrna do Regimento, 
segunda-feira, 1T, ás 14 horas. 

• 

■.■ 
- Nada mais havendo a tratar, levAnrasse 
a sessão, designada para 17 a seguinte 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, •em seu parecer n. 47, autori- 
zando a despesa de 34:9343922, com os 
melhoramentos da praça Dr. Moraes Bar- 
ros. 

Re 

ORDEM 'DP, DIA 

• 

• /*a - parte 
• 

• • 

Ninguem, pedindo a palavra, é o pro- 
jetto posto em votação e apprOvado. , 

Expediente 	Leitura e discussão "da 
acta da se4são anterior, apresentação de 
projectos, pareceres, requerimentos, indi- 
cações, etc. 

2isdifirte 

• 

• 

Entra em 2.a discussão o substitutivo 
apresentado pelas commissões reunidas de 
justiça e finanças, em seu parecer ri. 79, 
estabelecendo que as confeitarias, sorvete- 
rias leiterias e botequins,. existente; em 
qualquer ponto da cidade, só poderão per- 
inanecer abertos aos domingos, até 12. • 
horas, e dando outras providencias. 

• um, 
" 

Ninguem pedindo a palavra é o substi- . 
tutivo posto em yotação e approvado.- 

Entra em 	discussão o projecto apre- 
a 	sentado pelas cozi:missões de justiça c fi- 

•nanças, em seus pareceres • ris. 80 e 74, 

• 

isentando. do pagamento do imposto so- 
bre mure e terreno não edificado os pro- 
prietarios em ruas ou praças cujo alarga- 
mento iniciadtr esteja paralysado, ate que: 
se • complete o mesmo alargamento. , 

• 
• • • 

Ningueni pedindo a palavrá, é o pro- 
jecto .  posto em votação • e approvado. • 

1.a discussão cio projecto n. 46, deste 
atino, autorizando o calçamento a paralle- 

Jepipedos di rui liaddock Lobo, entre as 
alamedas !tu' e Santos, 0171 parecer das- 

' f*Commissões retinidas de obras e finanças, 
sob n. 48, que Conclue por um substitutivo. 

.1.a discussão do projeão apresentado 
pelas comrniéÔes reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu r pareoer n. 49, autorizando 
a despesa de 23:7373670, com os ser- 
viços de regularização da antiga estrado - 
ma. o ,R 10 de Janeiro, a partir do kilo- 
metro 	,da.estrada de S. Miguel até •
encontrar a de ltaquéra, e de um trecho 
de ligaçao com a de S. Miguel. 

1 a discussão do projecto .apresentade 
pelas commissões reunidas de obras e fi- 

4  ninças, em seu Parecer n. 50, autorizando 
a despesa de 28:W93234, com a exe- 
cução de diversos melhorarrientos na par- 

• 

• 

• 
e • • 

• 
• 

• 

• 
• 

• •  

• 
• • • 

• • 

• 
• 
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• 
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• 

• 

• 

• 4 

• • • 
• o 

•• 

• 
• • • 

1/4 	 à69 *em 
• 

• • 

o 

te 'que 	se 	projecta arruar no 	cemiterio Duprat, Henrique, Fagundes, Marrey• Ju- 
• 

• da Consolação. nior, Raphael Ourgel, Luiz Fo' nceca, Hen- 
1.a discussão 	do projecto 	apresentado ligue 'Queiroz, 	Baptista da Costa, Mario 

• 

pelas commissões 
nanças, em 
a despesa s  de 

. reunidas de obre e fl- 
'parecer parecer ri. 51, autorizando 
65:0963900, com 	calças _o 

do 	Am-  arai, 	Ileribaldo 	Siciliano 	e4  José 
Passalacqua, 	faltando 	com 	causa 	partici- 
pada os sr;. Joaquim -Marra e Almeirin- 

• 

Mento a párallelepipedos, da rua Dr. Al- do Gonçalves, e sem participação os srs. • 

meida Lima, 	entre as 	ruas Cavalheiro. e Rocha Azevedo,. Pinto de Almeida, José 
Visconde de Parnahyba. Piedade e Abelardo Atves. • 

• 
• 

Abre-se a .  ECSSAO. 
1.a discussão do projecto apreSebtado 

pelas cornmissões reunidas de obrais e fiS 1  
nanças, em seu parecer n. 52, autorizando 
a despesa de 17:4023000, com o cal- 
çamento, a parallelepiPedos de 2.a ordem, 
da rua Castro Alves, entre as ruas Pires 
da Moita e Urano. 	• 

1.a , discussão do projecto n. 15, de 
1916, restabelecendo a lei n. 1.533, de 26 
de abril de 1912, com pareceres das com- 
missões de justiça, obras e finanças, sob 
ns. 81, 53 e 75. 

1.a discussão do projecto apresentado 
pelas commisstes reunidas de justiça e fi- 
nanças, em seu parecer n. 82, approvan- 
do o accôrdo feito pelo prefeito com Os 
proprietarios dos terrenos situados á rua 
das Palmeiras e necessarios á regularização 
do seu alinhamento. 

1.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões retinidas.  de justiça e fi- 
nanças, em seu parecer n. • 83, autorizando 
o prefeita a :contractar com o dr. Affon- 
so A. de.  Freitas a confecção-de uma plan- 
ta da' cidade antiga, em comparação com a 
cidade actual. 

1.a discussão -  do projeto apresentado 
pelas commissõeS reunidas de justiça e fi- 
nanças, em seu parecer n. 84, autorizan- 
do o prefeito a indemnizar o proprietario 
dos terrenos ás ruas Felix °inibem, Wil- 
liam Speers e ladeira de Santa Iphigenia, 
incorporadas a • essas vias publicas em 
consequencia da regularização de seus ali- 
nhamentos 

• 

E' lida, Posta em discussão e sem de: 
bate approvada, a acta da - sessão anterior. 

. O SR. I,0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

- EXPEDIENTE 

• 

• 
• 

• 

Pareceres das commissões de justiça' e 
finanças, opinando Pelo archivamento de 
um requerimento" em que o dr. Jacintho 
de Barros offerece á deliberação da Ca- 
mara, um projecto referente á organiza- 
ção do credito rural do Município da 
capital. 	A imprimir. 

Carta do sr. dr. Ortlz Monteiro, agrade- 
ceado á Camara as homenagens prestadas 

memoriá *de seu pae, por occaslão do 
seu fallecimento. --- Inteirada, archive-se. 

• 

■ 

• 

• 

o SR. PRESIDENTE 	'A Camara 
foi convidada na pessoa do seu *  presi- 
dente, pela Directoria da Sociedade União 
Internacional Protectora dos Animaes, para 
a solennidade do lançamento da pedra 
fundamental do Hospital Zoophilo de S. 
Paulo, realizada no dia 15 do corrente, 
estabelecimento esse (jue será ínstallado no 
prolongamento da rua França Pinto, em 
terrenio especialmente -cedido pela Muni- 
cipalidade. 

• 

• 
• 

• • 

41.1 Sessio ordinaria em II de novembro 
• 

Presidencial do ,s"r. Raymundo* Duprat 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença "dos srs. Raymiindo • 

INDICAÇÃO N. 211,.DE 1919 

Reitera á Prefeitura minha indicação do 
semestre passado no sentido de ser cohi- • 
bido o perigoso e inconveniente abuso a 
todos o§ respeitos consistente no transporte 
de passageiros - em bondes da- Light nas 

- plataformas, estribos e até cobertas dos me 
mesmos, e que dá a impressão de ser 
S. Paulo uma cidade não policiada. 
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e 

Sala das sessões, 17 de novembro de 1919. 
-- Henrique Queiroz. — A' Prefeitura. 

INISICAÇÃO N. 212, BE 1919 

• 

decepou uma linda árvore plantada na parte 
lateral, da rua Quirino de Andrade. Isteri 
d6e. ---- Sala das SeSSECS, -17 de nuvem- 
bro de 1919. 	.R. A- Cwrgel. 	A' 

_Prefeitura. . 	. 
• 

Indicamos á Prefeitura que execute' a 
Lei que autoriza o calçamento -da avenida INDICAÇÃO N.217, DE i910 • 

• 

da 
de 

Sala 	das 	sessões, 	17 
• --- 

Acclimação. n"  

novembro de 1919. 	Duprat, 

• 
Marrey Junior. 	A Prefeitura, 

INDICAÇÃO N. 213, DE 1919 
• 

• • 

• 

• 

••• 

• 

Indicamos á Prefeitura que execute a 
Lei que autoriza o calçamento da avenida 
Lins de Vasconcellos. ata avenida é a 
que conduz ao cemiterio de Villa 
riana: está em estado iantransitavel —Sala 

- das sessões, 17 de novembro de 1919. --- 
Marib do :Amara 1, Money Junior, R t  Da- 
prat. "~" A' Prefeitura. t 

INDICAÇÃO 14. 214, bE 1919 

Indico á Prefeitura a conveniencia de se 
obter dá- light and Power seja estabelecido 
urtl pontd. de parada de bondes nu.  nt dos 
postes entre os numeres 211 a 29 da rua 
Augusta, e augmentada com mais uma via- 
gem ás 24 horas e 15 minutos a linha 

▪ da acclimação», de modo a _servir aos 
moradores do bairro ap5s. os espedaculos. 
-- Sala da...1 sessões, 17 t de novembro de 
1919. --- I?. A. Ourgel. 	A' Prefeitura. 

1SIDICAÇÃO N. 218 DE 1919 

Indico ao sr. vice-prefeito, em exercício, 
a conveniencia de serem retiradas as ar- 
vores existentes nos passeios da alameda 
Barão, de Piracicaba, na parte -  fronteira' 
ao largo do Coração de Jesus. -- Sala das 
sessões, 17 de -  novembro de 1919. 	R. 
Duprat. 	A' Prefeitura. 

INDIÇAÇÃO Nt219, PE 1919 

Reitero o4pedido •tionstante de minha in- 
dicação n. 79, de 1918 referente á illu- 
tninaçãb a luz electrica•da rua Commenda- 
doWCantinho, em toda a sua* extensão, no 
.districto da Penha. Sala das sessões, 17 
de novembro de 1919. --- Heprique Pa- 
gando. 	A' Prefeitura. 

Indicámos á Prefeitura que execute as 
leis que autorizam os ° calçamentos das ruas 
Justo Azambuja, Alfredo Silveira da Motta 
e do largo do Cambttcy. -= Sala das ses- 
sões, 17 de novembro de 1919. ---- Mario 
Amaral, R. Duprat, Marrey Jânio,. 
A' prefeitura. • 

• 

• 

• 
• REQUERIMENTO N. 426, DE 1919 

• 

• 

à 

• 

INDICAÇÃO N. 215, DE 1919,  

Tendo a /C amara autdrizado 1-0 rebaixa- 
mento do nível das ruas Jorge •Schitnidt e• 

o Jorge Dronsfield no ponto em que ellas 
cruzam, "indicamos ao •sr.- 'prefeito a ne- 
cessidade da prompta exçcução da lei, atten- 
dendo-se assim áseclamações justas dos 
seus 'moradores,- pv ncipalmente da Socie- 

„Jade Cooperativa Beneficente Internacional 
da ,Lapa -- Sala das sessões, 17 de no- . 

• 

vembro d'é.  1919. --- Marrey Junior, R. 
Duprat. 	A' Prefeitura. 

• 

'INDICAÇÃO N; 216, DE 1919 
• 

I • 

1 

Requeremos que o sr. prefeito officie 
ao sr. Ur. secretario da Agritultu-ra ,soli- 
cltansrip a illmninação . electrica da rua Lo- 
pes de Oliveira, entre as rtfas Palmeiras e 
Barra Funda. • --- Sala & das sessões, 17 
de novembro de 1919. — A. A. °urge?, 
Marrey Junior, 1? Daprat. 	A' Prefei- 
tura. 

REQUERIMENTO N. - 427, DE 1919 

Requeremos ao exmo. 5r. Iveice=prefeito, 
em exercicior  se "digne interceder junto á 

E' necessarto que a Prefeitura não ad- 

▪ 

adita que o contractante das obras relati- 
vas aos melhoramentos da uPyramide do 

• 

Piques» corte as arvores seculares que exis- 
tem naqtrelle local. Ainda a sétnana -pas- 
sada, o machado inclemerite das tradições 

• 

• , 	1 
1 	. 
1 	I 

t 	 . 

• 
• • 

• 
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Secretaria da "Agricultura nO sentido de 
'ser, com a' passível brevidade; installada 
a 'Iluminação electrica no largo do Ria- 
chuelo, em continuação ao parque Antevi- 
gabahub; essa importante praça central e 
co mutreta!, onde • desembocam innumera.s 
✓ias publicas, que communicam umas com 
o centra da cidade, ,outras com os impor- 
tantes • bairros da Sella Vista e Consola- 
ção, nãa deve ficar no esquecimento, prin- 
cirialmente por se tratar de um melhor i- 
ntento que está sendo requisitad\o' para os 
pontas mais importantes da capital. Leme 
bramou a s: exc. o pedido já feito sobre 
a illuminação electrica da rua Santo •Anm e  
tonio, por ser esta via publica a principal 
arteria do Importante e populoso districto 
de Bella Vista. 

• REQUERIMENTO N. 430, DE ,1919 

Á 

Reiteramos o pedido feito, constante* tios 
' requerimento n. 250, deste anno, no sen- 
tido d Merem illuminadas as rtias Major 
Diogo Coruelhetrt Ràrnalho. . Sala das 
sessõés, 17 de novembro de 1919. 
'José Miria Passalacqua, R. Daptat, Mar- 
ro !Odor, Henrique Queiroz, A. Baptis- 
ta da Costa, H. L. &caiam!, Henrique 
Fagundes. 	A' Prefeitura. 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 428, DE 1919 

.Requèrema, á Prefeitura se digne de- 
terminar urna providencia, no sentido de 
serem, quanto antes, ultimados os servi- 
ços :de wnstrocção da ponte que liga a 
Lapa á Freguezia do O' na rua General 
Bento• Bicudo, iniciados ha muito tempo 
e que a Directoria de Obras fiscalize com 
muita attenção tiá iferidos serviço:, que, 
além da morosidade, parece não estarem 
sendo executados conveneenternente. —Sala 

'da; sessões,- 17 de, novembro de 1919. 
R. Duprat, Mano .da . fiinaral, R. A Oura 

À' Prefeitura. 

Requeremos que a Prefeitura informe á 
Camara sobre: 

a) quaes as especificações em vigor so- 
bre o serViço de 'execução do 'calçamento 
da cidade; 	• 

bi quaes as condições impostas aos • 
eontractantes de 'calçamentó, quantO á -  ga- 
rantia de Sua boa execução, prazo de cones 

-Servação e outras; 
c) quites as condições impostas ás em- 

6nelial3 e a particulares que neceissitam fazer 
b levantamento de calçamento; 

d) por quem e por conta de quem 
são feitos esses levantamentos e respectivas 
reposições; 

e) quaes as disposições adoptadas para 
a largura dos passeios, a distancia • entre os 
meios fios e os trilhos; 

f ) equaes as exigtnclas sobre a fixação 
d03 trilins e a conservação dos catçameti- 
tos ao longo das linhas de bonde; 

_g) quaes as 'disposições. sobre a cur- 
satura ou abaulamento do leito das ruas 
calçadas, declividade maxima, typos de 
boç.iras, sargetas e boccas-de-lobo. --- Sala 
das sessões, 17 de novembro de 1919. -- 
Heribaldo SidQano , Henrique Queiroz, 
44. Baptista da Costa. ..~ffl A' Prefettpra. 

• 

REQUERIMENTO N. 431, DE 1919 
• 

Requeremos que a knesa solicite da Pre- 
feitura a devolução do projecto sobre ve- 
lúcidos, para que o mesmo Ítja discutido 
na proxima sessão. 	Sala das sessões, 
17 de , noOembro de 1919. 4~".. Marrey Ia- 
nior, Henrique Queiroz, Mario do Ama- 
ral, losé Maria Passulacqua, 11. Siciliano." 
A. Baptista da Cosia. 	Approvado. 

• 

• 

REQUERIMENTO N *429, DE 1919 
• • 

Reitero o 'pedido constante do meu re- 
querimento n. 40, de 1918 relativamente 
á installação de luz electrioa na rua da 
Gloria. 	Sala das sessões, 17 de novem- 
bro. de 1919. 	Henrique Fagundes, — 
A' . Prefeitura. 

o, SR. RAPHAEL GURGEL Sig. ore- 
sidente, sempre fui contrario ou, *pelo me- 

• noá, assim quasi sempre tenho me mani- 
festado, quer ,no plenario perante a Ca- 
inara, quer no seio das tommissões à que 
tenho .  pertencido, á mudança de, nomes 
de ruas da cidade, porque isso vem alte- 
rar profundamente a commodidade e o 
interesse dos respectivos habitantes, tanto 
relativamente aos serviços de correios e 
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• 

telegraphos, como até em relação 4  res- 
pectiva propriedade, no qu.e diz respeito 
ao registro' dos immovels, além de (nitros 
inconvenientes que quasi sempre appareceid 
quando se trata de taes modificações. 

No emtanto, vou apresentar um proje- 
cto, que vai apparecer _como 'excepção.. 

'a esse modo de, entender, excepção po- 
rém, forçada, e que, ao envez de contra- 
dar os habitantes ,e proprietarios da rua 
de que o projecto trata f, é com; o contens° 
deites, devidamente autorizado por elles, 
que venho apresental-o, COM sç vê do 

• 

. 	. 
mesma rui afé encontrar a rua Rego 
Freitas. . 

Escolhendo de accôrde com os collegas, 
4 nova deriamioação a dar a este prolon- 
gamento, entelklernos por bem, coma mo- 
destissiMa homenagem ao brasileiro que 

e preside o governo da Republica, pelos 
actos iniciaes da sua administração, já-lle- 
monstrados com graide- proficiencia e su- 
perioridade, dar a esse trecho de rua o 
nome do Dr. Epitacto Pessôa. 

. Será um Modo modesto, repito, da ci. 
 (Jade de S. Paulo demanstrar que 'nã,o se 

torna extalica, que não deixa de se com- 
mover :  ante os actos bellissirnos, que ellé. 
vem praticando, merecendo até o elogio 
do seu antagonista de hontern •-- Ru) ,  

• 

• 

abaixo-assignado que acomPanlia o mesmo 
• projecto.. • 	. 

Trata-se, st. presidente, da rua do Ypi- 
. ranga. Esta rua que tem: o seu começo na 

rua da Conceição, é mais conhecida com 
ts.sa denominação sómente até á esquina 
da rua 24 de Maio; daiii,• até á rua Sete 
de Abril, continua ainda moi o mesmo 
nome, mas eom a seguinte exquesnice: se 
tem wn MO. Só tem um lado, que todo 
o mundo perna,. que todo o mundo con- 
sidera como pertencente á praça da Re- 
publica. Os réspectivos moradores têm os' 
seus endereços na praça da Republica, poh 
os predios• comprehendidos neste trecho 
dão frente para esta praça. O projecto 
neste ponto visa legalizar o que já é um 
facto. 	 .• 

P013 bem, da rua 7 de Abril em deante, 
fazendo urna curva multo forte, continua 
aindi a rua do Ypiranga até à rua Rego 
Freitas, já ria Villa Buarque, districto da 
Cónsolação. 	-% • 

Basta esta simples exposição para que 
OS rficus collegas se compenetrem' de que 
tal estado de cousa/ não pôde e' não deve 
continuar. 

Entendi, por isso, apresentar o projecto 
mantendó o inome da rua do Ypiranga 
sóniçnte no Cedro comprehendido entre 
as ruas da...Conceição e 24 de Maio, fi- 
cando o ttnioo lado desta rua e que dá, 
frente. para a praça da Republica (entre 

;.as ruas' 24 de Maio e 7 de (Abril), in-• 
corporado á dita • praça; e obedecendo á 
sua numeração; e, corno não se pôde acie• 
!ilidir uma rua com um largo de permeio, 
entendi tarnbem, e carme:ligo quasi: todos 
04 oollegas presentes, que podiamos dar 
outra denominação • ao prolongamento da 

_Barbosa. 	t 
aDo is fui rs, senhores, bastarão para jus- 

tificar esta pequena homenageni . o vara 
que elle interpenz no recente caso da in.s- 
micção publica, e II nomeação tambem 
recente de um dos luminares do‘ direito 
para ter aesento no Supremo Tribunal do 
paiz: 	, 	 .1 

Alai fiea o projecto, sr. presidente, que, 
repito, não traz propriamente a mudança 
do nome de uma rua, e sim tão sómente, 
reitringle a sua exter4ãO para legalizar suma 
situação de fact r, k de Pleno accôrdo 

t com os seut habitan es. 
Penso que não a offersa á lei n. 

2220, de 1919, que impede a mudança 
depornes de ruas; mas, mesmo que hou- 
ve:te, sr. presidente, não temos outro re- 
mecho para proceder nó caso, a menos 
que queiramos admIttir os contracensos que 
acabei de indicar. Com  um abaixo-a.ssi- 
gnado dos moradores, remito-o á mesa. 

"Muito hem. Milito bem). 	. 

Vai a mesa, é• lido, e julgado objecto 
de dsliberação, o seguinte • 

• - PROJECTO 'N. 94, DE 1919 

• 

Camara Munidpal de S. 'Paulo de- 
creta 

Art. 1.0 —e- A lei n. 1.001, de 31 "de 
maio -de 1907 é applicavel ao trecho da 
avenida Angelica, entre as ruas das Pai-. 
nfeiras e Barra Funda, para o fim de 
ser exigido o espaço de seis metros entre 

• 
• 

é 
• 

• 
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paralleleplpedos de pedra da rua Haddock 
1.0ba entre aialameda.% (tu' e Santos. 

Art.. 2." 	Revogam-se as disposiçõea 
CO( trilei:), • wa Sala das se>sinSes 28 de 

;11[1114 ) de 1(3 19. •-• kaymando Pagã:. 

l'AlUtt:R N. 48, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS Dl' (ARAS E FINAN- 
ÇAS. 

o alinhamento da Intima avenida e a fren-. 
te do• predias pr.! ali se. edificarem in• 

•ivé na parte que faz esquina COM 
prajc. tada avenida S. João. 

Ari. 2." - ReCtogani-se as disposiçãe; 
em e nitrado. 	Sala das sessões, 17 de 
novembi 1 de 191 ()• 	A. Baptista da 
Custa, Raismundo Duprat, Henrique Fa- 
gundes, José Maria fassulaequn, I?. A. 
(Mgr,. c- 4 .1b cominissõrs de juástiça e 
obras. 

• 

PROJV(;I() N. 9S, 1)(: NI() 

A (amara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. I» -- A rua do Vpiranga con- 
tinua com esta den flutuação sámerit: til- 

ire ai ruas da Conceição e 24 de Maio. 
Art.. 2." • - O trecho situada entre as 

nitri 21 de Mata e 7 de Abril fita In- 
com irado :1 praça da kepublica, obede- 
c.81110 :I ittimetação desta. . 

Art. 3." • 	O trecho compreliendido 
entre a; ruas 7 de Abril te R.•go Freitas 
rtitc 'lerá nrwa immeraçao, com l a denomi- 
unau de m Rita Epitatia Pessoa». 

Art. 4,11.  - Revogam-se as disposições 
rontrari: 	Sala da. selióes, 17 de 

novembro de 1919. - R. A. Ourget, 
Rajemundo Duprat; H. Sitiai:nu, IaNé Ma- 
ria Pamulatqua, Henrique Queiroz, Hen- 
rique Fuçando. -- A commissão.de jus- 
tiça. 

• 

Passa-se á 

ORDEM Do DIA 

Entra em La cié,cussão o projecto n. 
de ■te alino , aytarizando o calçamento 

ii paialieleplpetio; da rua Haddock Lobo, 
entre a: alamedas [tu' e Santos, eàm pa- 
tecer das (amigas:Cies reunidas de obra,: 

• 

finailça;., sob n. 48. que .  concilie por 
uni substitutivo. 

E.in attenção 	conteudo do projecto 
a. 40, deste armo, apres2ntado pelo ve- 
ieador sr. Rayinundo Duprat, o si. vice- 
prefeito, em exercido, enviou 1 Camara o 
orçamento irganizado pela directoria de 
obrai e viaçao, para a execução dos sere 
✓iços de fornecimento e assentamento‘ de 
guia» e calçamento ea parallelepipedos de 
'mira de segunda dna*: da rua Haddock 
(oh 1, n9 trecho comprehendido entre as 
alamedas Santos e ltu', na impurtancia 
de "34 :804$000. 

Trata-se dl serviços necessarlos e ur- 
gente, attenta a importancia da rua, toda 
edifica la e de grando trarbit) e por Isso 
as com nisNer.:s reunidas de obrai e finan- 
ç;zi opinam pela autarização da respectiva 
iksp:sa, offerecendu á consideração da Ca- 
man o seguinte s  substitutivo: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta 

Art. 1." 	Por conta do emprestimo 
atitorizanda pela kl n. 2.041, de 30 de 
dezembro de 1916, a Prefeitura despen- 
derá até á quantia de 34 8048/../00, com 
o Nerviço tit. calçamento 3 pararekapipe- 
do; de pedra de segunda clawt. da rua 
HatidoeXk Lobo, no trecho comPrehen - 
dido entre as alamelaáSantcs e Ru' de 
accordo com o orçamento 369, deste atino, 
organirado peia directoria de obras e 
%viação. 

Art. 2." --- Revogam-se as dispoyiçAias 
em contraria. -- Sala das rornmissões, 5 
de novembro de 1919. --- A. Baptista 
ia Cota, II., Siriling, Henrique Fagundes, 
Alrelardo Aires. 

PROJETO N. 46. DE 1P19 

Art. I un 	 Por conta da autorização 
contida na lei n. 2.041. de 30 de 
tembro de 1 (116, fica a Prefeitura auto- 
rizada a mandar necutar o nlçamento a 

Xinguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto pra:to em votação e approvado. 

Entra est 	dk.cumão o projecto 
apresentado pelas cnennailsões reunidas de 
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obras e finança, em seu, parewr n. 49, 
autorizando a despesa de 23:7378O70, 
"orn os serviço; de regularização da an- 
tiga estrada para o Rio de Janeiro, a 
partir do kilometro 9, da estrada de S. 
Miguel, até encontrar a de Itaquéra, e de 
imi trutho de ligação corrê a de S."!ttiguel: 

Entra em 1.a discus.;ão o projecto apre- 
sentado pelas comini...õe.s reunidas de obras 
e finançai, em seu parem° n. 50, autori- 
zando a despesa de 28:669.'234. com .a 
execução de ditersos n:elhoramentos na 
parte que se projecta arruar no trinite- 
terio da Consolação. 

e • • 

PARECER N. 49, DAS COMM1SSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 

• ÇAS. 

PARECER N. 50, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E ÈINA\T- 
ÇAS 

• 

4 

• 

ti sr. vice-prefeito cm exerciLio, trans- 
mittiu á Camara, com o officio ri. 374, de 

4  25 de sttembro ultini ), o orçamento na 
:mportancta de 28:6698234, para a exe- 
eução da. serviço. de melhoramentos na 
parte que se projecta arruar no cemiterio 
da Cat o!açãiJ comprehendendo o a!traonen- 
to de uni trecho do muro que dá para 
3 VIU Matto Gro-„:0, caiação geral do re- 
ferido muro, construcção do fecho para 
depo-ib de matertaes, calçamento a pa- 
rallelepipeclos communs escolhidos de um 
trcho do caminho na entrada do portai) 
da rua Matto Gra-..so e do pateia do.  de- 
po-ito tk materiats, revestimento dos can 
minhas; a contreto, etc., serviços esses, por 
SUA natureza urgente' ; g que ayommissões 
reunidas de obras e 'finança; entendem 
dever a Camara autolizal-os approvandn 
o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal i de S. Paulo de- 
creta:- • 

4 
I 

e 

Art. 1,u 	Por conta do emprestimo 
;adornado pela lei n. 2.041, de 30 de 
dezembro de 1016, a Prefeitura despen- 
derá até á quantia de 23:669,3234, rom 
a execução da: melhoramentos na parte 
que st: projecta arruar tja cemiterio da 
Consolação, tomprehendendo o altearnento 
de uma/ trecho do muro que da para a 
rua Mirto Grosso, caiação geral do refe- 
rido muro, construcção de uni muro de 
fecho para o deposito de rnateriaes, cal- 
çamento a parallelepipedos communs, es- 
colhidos, de um trecho do caminho na 
entrada do portão da rua Matto Grosso e 
do pateo do deposito de materfaes, e re- 
vestimento a concreto dos caminhos do 
cemiterio. 

( 1/4  r. vier-prefeito, em exercido, toai n. 
;Mia)• n 401. de 7 de outubro ultimo, 
retnetteu á Camara o orçamentd'. na im- 
portincia de 217378670, para a execu- 
ção dós serviço; de regularização da anti- 
g I e trada para o Rio fie Janeiro, 3 par- 
tir da kilometro 9 da estrada de S. Mi- 
guel at;:" encontrar a estrada de Itaquera e 
de um trecho de ligação com a estrada 
de S. Miguel. 

Trata-se, como parte do programma da 
Prefeitura, de viação rural, de um serviço 
de grande utilidade e urgente, pois be- 
neficiará uma zona onde a pe4uena la- 
voura começa a disseminar-se de um nor. 
do eipantoso. 

-Assim sendo, as confluiy..41es reunidas de 
obras e finanças opinam pela autorização 
da despesa necearia, apresentando o se- 
guinte projecto de lei: 

A Gamara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1. 0  --- Por conta do empre.timo 
autorizado pela lei n. 2.041, de 30 dt 
dezembro de 1916, a Prefeitura despen- 
derá até á quantia de 23:737$670, toro 
os serviços de regularização da antiga 
estrada para o Rio .fie janeiro, a partir. 
do kilometro 9 da estrada de S. Miguel 
até encontrar a estrada de Itaquera, e de 
um trecho de ligação com a estrada de 
S. Miguel. • , 

Art. 2.0 —a- Revogam-se as disposições 
em coadrario. -- Sala das commissões, 5 
de novembro de 1919. 	A. Baptista da 
èosia, H. Siciliano, Henrique Fagundes. 

. Abelardo Aires. 
• 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e approvado. 

• 

• 

• 

• 

• 
• wo 

• 

• 

• 
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Art. 2.0 	Revogam-se as disposfçõe 
em contrario. e- Sala das coinmissões, 5 
de noVembru de 1919. 	BaptIkta da 
Co ia, II. Siciliano, Henrique Fagundes, 
Abelardo Alves *  . 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: • • 

• • 
e 

• 

• 
• 

Art. -1.e 	Por conta do einwesitmo 
autorizado pela lei ri. 2.041, de 30. de • 
de.zembro de 1916, ea Prefeitura despen- 
derá até á quantia de 65 :0968900, . coró 
o.; serviços de calçamento a parallelepi- 
pedos de 'pedra da rua Dr Almeida 

Ninguem mai; pedindo a palaVra, é, o 
projecto posto em votação e approvado. 

• 

• 

Entratin 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, em p seu parecer ri. 51, autor!- 

. ando a despesa de 65:0963900, com ó 
caiçamento, a parallelepipectos, da rua Dr. 
Almeida Lima, entre as ruas Cavalheiro e 
Visconde de Parnahyba. 

• 

• 

• 

• 

PARECER N. 51, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FiNAN- 
ÇAS 

• A rua Dr. Almeida Lima, antiga da 
* Concordia, é urna das e vias Publicas de 
maior transito do distrigo• dø Braz, 

Lima, no trecho comprehendido entre • as 
ruas Cavalheiro e Visconde de Parnahyba, 
de accôrdo com: o orçamento ri. 391, deste 
antio, organizado pela 3:a secção technica 
da directoria de obrai e viação. 

Art. 2.0 . — Revogam-sê as disposições 
'em 'contrario. 	Sala das -Commissões, 5 

de novembro de ,1919, 	A. Baptisía 
da Coda,». Siciliano, Henrique Fagundes, 
-Abelardo Alves.' 

Ninguern mais pedindo a palavtra é 
projecto -  pósto em votação e approvado. • 

• 

.•••■ 

sito aliás PesadiSsimo, pois que por cila 
é feito todo o serviço de cargas dos arma- 
u ns da Estrada de Ferro‘Central do Bra- 
sil, na estação do Norte. 'Entretanto, ape- 
na. um pequeno trechci dessa rua é calça- 
do a parallelepipedos de -apedra, o • que 
fica entre o largo da Estação do Norte 
e a rua Cavalheiro, sendo que entre essa 
rua e a do Visconde de Parnahyber ésal- 
çado, Ou, melhor, não, tem calçamento,, 
pois "é 'revestido de-  mactidarn, que, com o 
enorme! e• pesado transito da rtia, constan- 
temente exige despesa com concertos e* 
sempre permanece num estado lastimavel. 

E', pois, um serviço de utilidade e • de 
. grande urgencia o dto calçamento a parai
lelepipedos, do trecho da rua .Dr. Ah- 
meitla Lima, entre as ruas Cavalheiro e 
Visconde de Parnahyba, de que é objecto 
o orçamento de 65:0968900, organizado 
pela directoria de obras e transmittido 
á Camara, pelo st. vice-prefeito, com o 
officio n. 396, de 4 de outubro ultimo. 

• Nessa; condições, as commissões . de obras 
e ilnanças não podem deixar de aconse- 

*tilar á Cantara a autorizar a necessariá 
despesa,.. pelo que .  offerecem o seguinte 
projecto de lei- 

• 

Entra em 1 a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer n. 52, autori- 
zando a 'despesa de 17:402$000, com o 
calçamento a parallelepipedos de 2.a or- 
ordem, da rua Castro Alves, entre as ruas 
Pires da Motta e Urano. • 

PARECER N. 52, DAS COMMISSÕES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN- 
ÇAS ' 

o 

Em 'officio n. 390, de 30 de setembro 
do corrente armo, a Prefeitura enviou á 
Carnarah•o orçamento organizado pela di- 
rectoria de obras e viação., a requerimento 
de" alguns dignos srs vereadores, para os 
serviços de fornecimento e assentamento 
de -guias e calçamento, a parallelepipedos 

' de segunda. ordem, da- rua Castro Alves, 
no - trecho entre as ruas Pires da Metia 
e Urano; na importancia. de 17:4028000. 

As coiiimissões reunidas de obras e - fi- 
nanças, reconhecendo a urgente necessi- 
dade dos melhoramentos referidos, são de 
opinião que sejam executados de accôrdo 
com o Aludido orçamento, pelo que apre- 
Sentam a apreciação da Camara o seguinte 
projecto de- lei: 

• 

• 

• 
• • 

• • 
• 

• 
• 

• 
• 

• •• 
• 

• 
• 

• 
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,PARECER N. 53, DA COMMISSÃO DE 
r OBRAS 

• 

• 

o 

A Camara Municipal decreta: 

Ari 1." 	ppr conta do emprestimQ 
,autorizad:) pela, rei n. 2.041, de 30 de 
dezembro de 1916, fica a Prefeitura au- 
torizada a deSpender até. á quantia de 
17 5404000, com os serviços de assenta- 
;tinto de guias e calçamento, a parallcle- 
pipedos dc segundaordeni, da rua Castro 
Alves, entre as ruas Pires da Motta e 
Urano, de. accôrdo com o orçamento ri. 
379, de 15 de setembro de 1919; 

Art. 10 	Revogam-se tas disposições 
em contrario. --- Sala .das commissões, 
de novembro de 1919. 	Henrique Fa- 
gundes, Abelardo ;Uni', Mario do Ama- 

, 

raL, A. Baptista da Costa. 
• • 

nig/nem mais pedindo a paUvra, é o 
projecto posto em votação e approvacto. 

1 . 	Entra ém 1.a discussão o prOjecto.n. 15, 
• de 1916, restabelecendo a lei n. 1.533, de 

26 -de abril de 1912 com pareceres das 
cárnmissõeS de justiça, obras e finanças, 
sob ns. 81, 53 e 75.. 

• 

• 

••• 
• 

• • • 
PROJECTO' N. 15, DE 1919 

A 'Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 	Fica restabelecida, em toda 
a sua plenitude. a lei ri. 1.533 de 26 
de abril de 1912. 

• 

11 

• 

• 
h 	 Art. 2." 	Revogam--se as disposições 

em contrario. — Sala das sessões, 20 
de Maio de 1916. -- Marrey Junior, 

• • 

• 

PARESER N: 81, 23k COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

• 

ffi 

°•■ • 

1 

a 
I 

O projecto n. 15, de' 1916, restabe: 
tece, em toda a sua pknitude, a lei n. 
133$, de 26 de abril de 1912, que au- 
torizava a desapropriação dos- predios de 
ns. 8 a 18, "da rua dos Carmelitas 

innegavel- a vantagem que ha pára 
a circulação a abertura da rua projectar 
dá, partindo do largo do Carmo até á 
rua Glyeerio, acompanhando o traçado da 
rua _Anna Rosa, conforme planta e estua' 
dos feitos pelo engenheiró Sá Rocha. 

Não existe mesmo nenhuma communica- 
ção 'directa .  da parte central da cidade 
para a 'Mobc,a* a não ser pela ladeira do 
Carmo. 

Essa communicação além de incomino. 
'da é defficiente; dada a conforfflação ,da 
referida ladeira de .forte declividade, ter- 
minando em angulo recto com a rua Fre-, 
derico Alvarenga, nesse trecho de pouca 
largUta. • 

Quanto porém á oppoi tiinidade de sua 
realização deverá se manifestar a digna 
commissão de 'finanças. --- Sala das com- 
missões; 22 de jul'ho de 1919 	H. si- 
riliano, A. Baptista da Cosia. 

PARECER N. 75, Dik COMMISSÃO DE 
FINANÇAS 

Trata-si nestes papeis, segundo se ve- 
' rifitg do projecto ri. 15, de 1916, ;do 
digno vereador si. dr. Marrey Junior,. do 
iestabelecimeuto da lei n. 1.533, de 26 
de abril de 1912  em toda a ,sua pleni- 
tude. 

A Prefeitura, em officio n. 317, de 
- 1.0  de agosto de 19,16, manifesta-se favo-- 
rani á abertura da rua projectada, 
tindoido largo do Carmo até á rua 0.1y- 
certo, Conforme os estudos feitos pela di- 
rectoria de obras e viação .  e respectivas 
Plantas :  constantes destes papeis. 

'Ouvida a _digna commissão de justiça, 
esta louva-se na informação prestada pela 
Prefeitura, apenas, entrando em duvida, 

1  quanto ft opportuniddde de dar execução 
á lei, deixando ás commissões de obras 
e finanças tal incumbencia. 

• • 

• • 
'anu •  • 

• • • 

• 
• 

, 	Ante a informaçãO d o prefeito, a com- 
missão de just tiça nada tem a 'oppôr á 
approvação 'tio projecto n. 15, de 1916, 
que restabelece, em toda 8 a sua plenitude, 

e a lei n. 1.533, de 1912. 
q` Sobre a opportunidade ou não de se 
'dar ex,ecuçãoe integral ou pardal , ao dis- 
posto "na lei n. 1.533: dirão de prefe- 
renda as' outras commissões. 	Sala das 
commissões, 11 de junho de 1919. "- 
Marrey Junior, Rocha Azevedo. 

• et • 
• 

• p 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



a 577. é 

• 

• 

• 

o dr: Leite e sua senhora terão que vol- 
tar .ao thesouro municipal a quantia de 
8 0678500; .differença entre. O valor da 
ál'eft que perdem i e o das que adquirem 
Informa o prefeito que foram examinados 

titulos de propriedade do dr. Leite e 
senhora. 

'Nestes termos, as commissões retinidas 

o 

• 

Ouvida a commissão de obras, esta re- 
conhece ser de grande vantagem a alier- 
turá da . rua projectada e, portanto, opina 
pelo restabelecimento da referida lei, mas, • 
quanto á opportunidade, tambon não quiz 
manife-t ir-si, deixando a ida coinmissão 
dizer a respeito. 	- 

Assim sendo e, estando de accórdo com 
as cominissões de justiça e obra;, é de 
opinião que a Camara deve approvar o 
projecto, ri. 15, de 1916, restabelecendo 
a lei ri. 1.533, de 26 de abril de 1912. 
--- Saia das commissões, 8 de novetnbro 
de 1919. -- Henrique Fagundes, Abe- 
tarda ;tirei. 

de judiça 
a Camara 
que offerecem 

• guinte resolução: 

e finanças são de parecer que 
Ode approvar o accórdo, pelo 

á sua 	consideração a 	se- 
• 

• 

• 

1 

A Camara Municipal de S. Paulo re- 
solve: 

Art. 1. 0  --- Fica apprOvado á acçõrdo 
refle a 	27 de 	setembro de 	1918, 	pelo • 

prefeito , com 	o dr. 	Francisco José 	Pe"- 
• 

reira Leite 	e senhora 	e em 	virtude' do 
qual 	o 	Municipio 	adquirirá 	a 	área 	de 
492m2,625 pertencente a estes e que faz , 

Ninguem pedindó a Jpalavra, ié o go- 
jecto posto. em votação e approvado. 

e. 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
"sentado pelas commissões reunidas de jus- 
liça c finanças, em seu parecer. n. 82; 
approvando o accôrdo feito pelo prefeito 
com os proprietarios dos terreno, situa- 
dos á rita da Palmeiras e neeessarios á 
regularização do seu alinhamento. 

• 

• 

• 

• 
• 

PARECER N. 82, DAS COMMISSÓES 
REUNIDAS riF. JUSTIÇA E FI- 
NANÇAS 

o• • 
• 

o • 
• 

• 

• 

O prefeito enviou á Camara, com todas 
as informações e.doeutnentos, o ternio de 
"acc3rdo que assignou com o sr. dr. Fran- 
cisco José Pereira Leite e senhora, para 
permuta. da % área dc 492m2,625 á tstes 
pertencente á rua das Parmeiras, pcir ou- 
tra do-  domínio Privado do Município, na 
extensão de.1.3a3in2,625 e comprehenclida 
por ires faixas de terreno limitrophes com 

, o, dos referido§ proprietarios. 
Essa permuta se fará porque a Munici-• 

palidade precisa daquella parte de pros •  
priedade do .sr. Leite para regularização 
do alinhamento da rua das Palmeiras e de 
outra projectada ao . lado esquerdo do ter- 
reno particular nos termos da lei ri 2.099, 
de 9• de novembro de 1917,- 	e o prefeito 
entendeu ser preferivel effectuar o • paga- . 
mento devido pela forint já mencionada. 
Celta a avaliaçã'o dos immoveis, consdante - 
determinação da lei estadoal n. 1.551, de • 
2 de outuino de 1917, verificou-se que '. 

parte de sua propriedade á rua daS•Pal-  • 
meiras, necessaria para 'a regularização do 
alinhamento dessa rua, .ex-vi da lei 2.099, 
de 1917. permutando-a pela área de ... 
1.388m2,625 do seu domínio privado e 

,situado 'ao lado direito e nos fundos da 
mesma propriedade 

Art. 2:0 ---- Em virtude desse. accôrdo, 
fica o prefeito autorizado ainda a receber -- 
do cir. Francisco José Perdida .  Leite e 
senhora a quantia de oito contos. sessenta 
e sete ,mil e quinhentos reis -(8:067$500), 
_difftrença verificada, pela avaliação, entre 
a área que pa sará parã o Município t 
que ficará pertencendo aos" outros pele- 
mutantes. 

Art. 10 ---- Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S. Paulo, .8 de novem- 
bro de •1919..---- Márrey Junior, Abe- 
tarda Alve js, Mario do Amaral, Henrid 
que "Queiroz, Henrique Fagundes: 

Ninguem pedindo a palavra/ é o pro- 
jecto posto em votação .e approvado. 

Entra em "1.3 discussão o projecto apre- 
sentado pelas eammissões reunidas de jus- 
tiça e finanças, Si seu parecer n. 83, au- 
torizando o prefeito a contractar com o 
dr. Affonse A. de Freitas a confeCção 
uma planta da_ cidade antiga em compara- 
ção com a cidade actual. 

• 

• 
• • 
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1. 

PARECER N. 83, DAS COMMISSÕES 
REUNIDAS DE JUSTIÇA E FI- 
NANÇAS 

• 

• 
• 

• 

• 

• • 

.1~ • 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
• 

e 

• 

• 

• 

• 

e. 

• 

• 
• 

• 

Em requerimento dirigido á Camara, 
o conhecido historiador dr. Affonso A. de 
Freitas lembra qtje a nossa cidade jarnais 
teve planta topographica &fida, ou par- 
ticular, que a representasse rigorosa e fiel- 
mente, de modo cpi2 ningttem poderá di- 
zer o que foi S. Paulo desde os tempos 
coloniaes até á proclamação "da Republica, 
pelas cartas actuaes i  pois mesmo a que, 
em 1916, mandou organizar a Municipi- 
dade—embora completa' dara so fim a que se 
de.itina --deixa de ser comparativa. Pro- 
curando obviar esse mal, que importa em 
grave falha na solução de questões m6- 
mentosas o dr. Affonso A. de ,Freitas 
declara que tem em organização um map- 
pa completo e minucioso, cujo plano é a, 
representação, em fundo pardo, desmaia- 
do.- mas 'bastante visivel, da topographia 
de S. Paulo, de 1822 com as suas curst 
vas•de nivel na :perfeita Idéa da configu- 
ração do .•terreno, então •excessivamente 
montuoso; da primitiva réde hydrogra- 
phicae, em traços mais vivos, 'a represens 
tação da cidade contemporanea da Inde- 
pendentia, com as suas ruas desalinhadas 
e de pittoresca nomenclatura; o cadaStrd 
dos principaes edifícios publicos e resi- 
dencias particulares; o assignalamento das 
« .:baratas» em todos os se,us,limiteS, que 
rodeavam a pequena cidade impedindo o 
seu desenvolvimento e, finalmertte ainda. 
em tinta diversa, as transkrmações mira- 
culosas da cidade de 1822 á presente da- 
ta, taes como rectificação do velho alinha- 
mento, transformtão d'as Cintaras» em 
bairro; e seu retAhamento em ruas e pra- 
ças, os tuccessivOb nivelamentos,. que • aca- 
baram por mudar inteiramente a configu- 
ração do terreno; o desapparecimento de 
varias tri*chos; as numerosas rectificações 
soffridas 4 pelo curso do rio Tamanduatehy, 
etc , etc,. Esse mappa, diz; terá sobretudo 
incontestavel valor por occasião da pMsa- 
gem doi centenario da Independencta, em 
cuja commemoração apparecèrá como um 
documentyr curibsissimo. Para b levar a effei- 
to a sua organização, o requerente pede 
á Camara um auxilio de •15:0008000, me; 

diante o fdrnecimentó cro original do tra- 
balho acompanhado de um memorial com 
a descripção minuciosa das fontes et) que 
foram hauridas as informações e obtidos 
os materiaes neees.sarios, e, a titulo de in- 
demnização pelo auxilio,' 503 exemplares 
da edição pie •f6r tirada e quê dererá 
ser de 1.030 na escala de 1:10000,  em 
quatro cures destinadas a destaciir a to- 
pographia primitiva, at  cidade de 1822. 
a cidade actual e a sua récle hydrogra- 
phica. 

Attendendo a que o etrabalho projecta-, 
do é de indiscutivel valor, como prova o 
requerentê demonstrando ter .  sersido para 

. base de uma divisão judicial nesta comaita 
o oPlan-historra» de sua !avia e (rue é um 
sboço do mappa definitivo. Attendendo 

a que a reputaçãó de que -justamente gosa 
o requerente no meio Scientifico brasi. 
leiro, pelos seus' notaveis tralialhos de bis- 

• toda,. é .  garantia da perfeição do emproe
hendirnento a • que se propõe e com o 
.qual se poderá ter á vista; a evblução ma- 
terial da cidade; Attendendo à que, ou- 
vida' a Prefeitura, informa o Prefeito ser 
util o trabalho -alludido; as cornmissões 
reunidas de jtistiça e finanças são de pa- 
recer que a Municipalkdade deve Ir de 

' encontro ao pedido 'do requerente, offe- 
• recendo á considekação dá Camara o se- 

(
gtlinte prgjectO: t 

A Camara Mu n icipal de S. Paulo de- 
creta: 

	

a: Art. 1.0 	Fica o prefeito autorizado 
contactar com o dr. Affonso A. de 

'Freitas ri organização de tim mappa 
. p1:5t3 e minucioso da • cidade, wntendo 

sua topographia primitiva, a sua iéde hy- 
drographIca e compara ção com o que dia 
foi em 1822, nos terínos da proposta en- 
viada á Camara em 16 de julho de 1919. 

Art. 2. 0  = O prefeitc: despenderá até 
. 15,:000$000)a quinze contos de reis, pela 

vcifira prOpria da orçamentoou por ope- 
ração de credito, estabelecendo no con- 
tracto as condiçõeÁ de pagamentos' e as: 

. ciemalq que julgar . neceMadas. • 

	

Art. 3 n 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	S.. Paulo, 8 , de no- 

• vembro de 1919. g Money funior, Abe- 
fardo Aires, Mario 7101 Amaral, Henrique 

. Queiroz, Henrique t" atitudes. 
1 • 

• 

• 

• 
• • 

• 4 o 

• 1. 

• • 
• 

• 

• • 

• 
• 

•  

•  • 
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terio apontado pela directoria do patri - 
monto. 

, Nestas condições, offerecem á Cantara o 
.seguinte ' projecto de resolução: 

A Camara Municipal de 5. Paulo re- 
Jolve: 	• 

• 

• 

• 4 

" 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro - 
jecto posto 'em votação e approvado. 

Entra em 1.a discussão o projecto apre - 
sentado pelas commisSões reunidas de jus - 
tiça e finanças, em seu parecer n. 84, au - 
torizando o prefeito a indemnizar 	pro- 
prietario -das terrenos ás ruas Felix Gut - 
'hem, V1/illiam Speen e ladeira de Santa 
Ephigenia, incorporado 4  a ,  essas vias pu - 
blicas, em conscquencia da regularização 
de seus alinhamentos. 

PARECLR N. 84, DAS COMMISSÕES 
REUNID AS DE JUSTIÇA E 'VI- 
ÇAS 	 • 

• 

• 
• 

Art. 1.0  " 9":1  eira o prefeito autoriza - 
do a pagar ao sr. Antonio Gordinho Fi - 
lho e senhora as áreas ,  dos ,terrenos de 
sua propriedade ás ruas Felix Guilhem e 
WiIiiarn Speers  e ladeira Santa Iphigenia; 
incorporadas a essas vias publicas, em con - 
sequencia da regularização-  de seus ali - 
nhamentos. 

Art. 2. 0  --- O prefeito effectaará o 
pagainento Pela 'verba própria do orça- 
mento ou por operação de credito, na 
base maxima de 1 508000  liara o metro 
quadrado, á ladeira de Santa Iphigenía; e 
na base maxima de 58030 para o metro 
quadrado nas demais ruas. 

Art. '  3• 0 	Revogam -se as disposições' 
em cobtrario. -- Sala das commissões, 8 • 

de novembro de 1919. --- Money Iam 
Mor, Abelardo Alves Mario do Amard,' 
Henrique Queiroz, Henrique Fagundes, 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

Ninguem pedindo a. palavra, é o Jpro- 
jecto -  post6 em votação e appro vado, 

• 

• 

• 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se' 
"a sessão, designada Para 	22.  a seguinte 

• 

1 

•••.. 

• • 
ORDEM DO . DIA 

°ta parte" 
"..• 

• •• 

• 

• • 

Lxpediente 	' Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior: .apresentação de 
projectos, pirecéres, requerinintos. indi - 
cações, etc. 

• 

?.a Parte 
• 

e • o • 

• 
• 

• 
• • 

• 

• 

• • • 
• 

• 

o sr. Antonio Gordinho Filhó pede 
á Camara ' indemnização'  pelas areas dos 
terrenos de sua propriedade ás ruas Fe - 
lia @unhem e William SPeers e ladeira 
de Santa lphigenia, incorporadas -  a essas 
ias publicas em eónsequencia da regu - 

larização de seus alinhamentos e alvitra 
a possibilidade da permuta dessas . áreás • 
pelo sobrado -  da. rua Santa Iphigenia, '  n. 
54 restituindo ao Município a differença 
Sr dinheiro. Enviado o reqnergnento 
Prefeitura, o pr' efeito o devolveu com as 
informações seguintes: 	.Da directoria 
de obras, que o • peticionado perdeu • real - 
mente 804,20 eom o fedo soffrido pelo 
predio rts 25 -27 da ladeira de Santa Iphi - 
genia; 1.131m2,18 -  na frente correspon - 
dente á rua William Speers, incluindo os 
cantos cortados, e ' 1.1 6en2,82i na frente da 
rua Feira Quilhem, que não aé*  possivei '  

qa permuta cm o referido predio da rua - 
de Santa '  Iphigenia por ter sido elle ad - 

• quirido para. prolongamento da rua dos 
Tymbtras á. '  rua ,  Couto 1 de Magalhães. 

' Da - directória ' do -  Património, que o .  pre •  
ço, por Metrô quadrado á ladeira, '  largo - 
e rua ' de Santa Iphigenia tem sido de 

_. 1508000, e,. na Lapa, de 58000 e..88000, 
sendo que o preço predominante,. no .cor - 
rente 	tenç sido :de '  58030: 	• 

Assim expoSto ;  o assumpto. pensam-  as 
commissõses reunidas de justiça e • f(nanças, 

á) ---- que . o pedido de indemnização. ,  
deve ser attendido; • . 	• 	• 	•. 

que .  eísa .  indemnização pôde e 
deve s  ficar desde já fixada segtindo • o csri- •  • 

• .a discussão do substitutivo das com-  
missõet reunidas de _obras e finanças, em 
seu 'parecer n. 48, autorizando a despesa •  
de 34:8048000, ' coin 	calçameiatrO a par .  
rállélepipedas de "Za ordem, da rua Had- 
doa" '  Lobo entre as alamedas Santos e 
Itu ' . 	(Projeeto n. 46, deste .  anno). 

?.a  
■ 	

discussão .  do projecto apresentado 4  
Pelas comrnissPes reunidas de obras e '  fir 

• 
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:armados a essas vias publicas, em con- 
::equencia de regularização de seus alinha- 
mentos. 

Discasésão unica dos pareceres rus 83 
e 76, das commissões de justiça g  finan: 
ças, 'opinando pelo • archhamento de um . 
requerimento em que o dr. jacintlio de 
Barros offerece á deliberação da Cantara 
um projecto referente á organização do 
credito rural do Municipio da capital. 

Continuação da 1.a discussão do pro- 
jecto n. 23, de 1915, que dispõe sobre 
Inspecção de vehicidos, carretagens e tran- 
sito publico e dos substitutivo, apresen- 
tados pelas commissões de justiça e ft- 
nanças, adiada a requerimento do vereador 
sr.. R. • Duprat (incliiida novamente na 
ordem do dia, a requerimento dos srs. 
Marres' Junior, 'Henrique Queiroz, Mario, 
do Amaral,1."±)é M.-Passa)acqua, H. Si- 
(inana e A. Baptista da Costa, ( ippro- 
%arfo em Sessã) de 17 do corrente) 

• 
• 

• 

• • 

° e Ca bulo erdinaria e 22 da lombo 
Presidenria do sr. Raymundo Duprat 

A' hora tegintental, feita a chamada, 
✓erificasse a preseiça dos Srs. Rorfia Aze- 
wdo RakmundoiDuprat, kienrique Fa- 
gundes, Marrey J nior, Luiz Fonceck Hen-. 
riqut Queiroz, Baptista da Costa, Maria 
do Amaral, Heribaldo Sicillano e José 
Pan-nlacqua, faltáitio com causa participada 
os srs.• Joaquim Marra e Almeirindo Gon- 
çalves, e sem participação os SEM. Pinto 
Se Almeida, José Piedade e Abetarda 
Alves. • 

á 

Abre-se a Sessão. 
• • 

Ç;,' lida, posti em discit.são e sem de- 
bate approvada a ida da sessão anterior. 

. o SR. 1.» SECRETARIO dá conta do 
-seguinte 

nanças, em seu parecer ri. 49, autorizan- 
do a despesa de 23:7378670, com os 
serviços de regularização da antiga estra- 
da para o Rio de janeiro, a partir do ki- 
lometro 9 da estrada de S. Miguel até 
encontrar a de numera, e de um trecho 
de ligação com a de S. Miguel. 

2i discussão do projecto apresentadfs 
pelas commissões reunidas dc obras e fi- 
nanças, em seu parecer n. 50, autorizan- 
do a despesa de 28:6698234, com a exe- 
cução de diversos melhoramentos na parte 
que .st projecta arruar no cemiterio da 
Conesolação. 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas_ commissões reunidas de obrá; e fl- 

., nanças, em seu parecer n. 51, autorizan- 
do a despesa de 65:0968900, com o cal- 
çamento, a parallelepipedos da rua Dr: 
Almeida Lima, entre as ruas Cavalheiro e 
Visconde de Parnahyba. 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de atiras e fi- 
nanças, em seu parecer n. 52, autorizan- 
do a despesa de 17:4028000,, com o cal- 
çamento, a paralidepipedos de segunda 
ordem da rua Castro Alves, entre as ruas 
Pires da Motta e Urano 

2.a discussão do projecto. n. 15, de 
1916, restabelecendo a lei n. 1.533, de 

'7.6 "de abril de 1912, com pareceres das 
Commissões de justiça, obras e finanças, 
sob ns. 81, 53 e 75. 	. 

2.a discussão do projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de justiça e fi- 
nanças, em seu parecer "n. 82, approvando 
u acc6rdo feito pelo prefeito com os pro- 
prietariosie dos terrenos situados á rua das 
Palmeira; e secessar 103 á rigularização do 
seu alinhamento./ 

2.a discussão Alo projecto apresentado 
pelas commissões reunidas de justiça e fi- 
nanças, em seu parecer n 83, autorizan- 
do o prefeito . a contactar cum o dr. 
Affonso N. de Freitas a confecção de 
urna planta da cidade antiga em campa- 

• 

ração com a cidade actual. 
2.a discussão do projecta afiresentado 

*pelas commissões retinidas - de justiça e fi- 
nanças, em seu parecer n. 84, autorizan- 
do o prefeito a indemnizar o proprktario 
dos terrenos ás ruas "Peba Guilhem„ Wil- 
liam Speers e ladeira Santa lphigenia, 

• 
• 

•  
• EXPEDIENTE 

• 

Parecer da cOmmissão de finanças, opi- 
pando; veia approvação do balanço da re- 

• 

• 

• 

• • 

onio. 

• 

• • 
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receita 4t 4 1($pesa 4k) Municiplo, reterei,- 
te au$ 1." e 2.9 trimestres do corrente 
anuo. — A imprimir, 

Pottetres das tomini-siges de justiça e 
obras opinando pela approvaçAo do pro- 
jecto ti. 94, deste mini, tornando estone 
sivds 44) pniongamento da avenida Aries 
gdica, as disposições da lei n. 1.01. --e 
A frigarimir. 

Paterno, da$ commis$Oss de obras, judie 
liça ç finança›, approvando o projecto de 

•ctifit1ç30 de alinhamento di rua Shmie 
douro. •- A imprimir. • 

O//fria tu Asmiac30 dos linpreg,ades 
tio (;omtnercio de S. P. uln, ••ulleitantio 
providalchi 	) ,eyntitlo de er fiscalizada 
a let n. 1.401, de 2 de jarrairo de 1912. 

A' KJ:leitura. 
Reprrentar4o dos propriet ¡rios na Villa 

114 S 	pedindo itteitalli0 Santa para 
• s pre 1k )•• de sua propriedade. e A' 
Prefeitura. 

f•es‘etnes, 22 de noventrro do: 19)9. -- 
Money haiof. """ AP .rr Wa dor 	A' Piee 
feitura. 

letEQUERIMENTO N. 411, De 191g 

Requeiro ai -r. vit e-prefeito, em catre 
dl 10, 'Ne digni• mandar orçar o 4121!;arnento 
a Nraikelepipedos da rua Chora Me- 
nino, da esquina da rua Alfredo Pujol 
até ao cruzamtnt) co:n a rua Con -seiheiro 
P4:dro 	 Sala da $ sessões, 22 de 
ufneinbr) dr '1919. -- 'Intrique fevat- 
dtr. 	A' Prefeituta. 

QUI - 141A1UNK) N. 115, DE 1919 

• 

INE)ICAÇÃO N. 220, Dr. 1019 
ia e 

Solleit do prefeito as nenessartas pro- 
videncias puas n eilçain•nta da rui do 
110,que, entre a riu Anhanguera• e a ate. 
nula Rudge. 

1 	lambem impre-c -indivel o rebaixa- 
menti do rano que atravese$1 a ruesuu luz 
do Itn)sque. 	Siga das sesasties, 22 de• 
novembro de 1919 --- Alam/  
• A' Prefeitura. 

Regueiro 	dr. vire-prefeito, em 
fleti1 i0 	Ilert5L.3rilSp prividents, me 

rit17 urgentia, ser construido 
(.1111 tv):Lkir,) na rua Marerhal Hermes da 
l'on$ec.t. em sub••titotçãJ ao pontal:4o II 
✓‘i.tellte. (int* aneaça ruina. 	da' 

22 dr rcnocnthrf) de 1q10. 
tirarigur turradts. 	A' Prekitura. 

HP QUFRIAWNTO N 432, 1)1 1919 

QT k1.N1UN1() Ni 430. 1)E. 1919 

wequ rremo. ger o .r. (Ir. prefeito oMe 
eir 	$r dr. sesretaria d4 Agriruittira 

ihre a necessidade de ter (Içad• mais 
tIM tilar!) na lin!ia di, lIr d rnia j v da Can. 
tarte;ra, peunnelo iti FçtaçA4 .)dri Ttritin- 
duOthy até ara Tremernhé, is n ,hora, 
I re-tintio .".4;‘im um grantie benefirio xis 
*rorad4Ifee; do Chora Merino, Manshqui. • 
f ir/ vtrwhi 	(..mot.treira 	Sih da' Res. 
•••••.-s, 22 de novembro 410 1919. 
tique letertele". — A' érefritue3. 

Paçso 4 ines2 para ser encaminhado .1 
Pre(tittira n Inclusa absivo-assigitado, solte 
eiundo a fliunainsçAo do porto findil dos 
(arras da linha n. St e-e Sala das semi-. 
i)t". 22 de novembro de 1919. — Mv. 

rei Maior, — A' Prefeitura. 

1M111NTO N 417, J/E 1919 

RFQUFRIMF.NTO N. 431, DE 1019 

• 
Requeiro CUM A ting.1 •ilien da Pre- 

fritun 	iltesoluçA1 do proje,t) 
deste anno que rfleazi, a lei n. 1.R79 
29 de MAIN de 101%, refere, n4e n Im• 
pokti predial rumina, remetido giqtt•Ili 
reptrtiçl 	 oftiria n. -  • 102. de It) 
de maio da corrente ano. --- SAIA tis 

st; 

Requtito :1z) sr. dr, tire-prefeito em 
nerri•in Içe digne mandar et:et -tilar, ef)n 

▪ 

Pric,:fle1 brevidade, YS leïrs nç. 2.2uS, de • 
10 de jurhn (go entre:At aránn, e 2.217, 
de 11 de khn da menfra zertrr.) ;  zryela 
rtftrer.re a') rakarnerda d4 uti Orrrnen- 
dathr tztetirSp) ri Penha e ela. sobre 

• er.fr›try-r de urn parapeito se -ilirre 
en ..:r) de suppnrtr da rua da Aseitte.bltta. 
— Sala das simeões. 22 4:2 rry.triftwo 43e 

• e 

a 

4. 

• 
ra 

• 
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1919. -7- Henrique Fagundes. 	A' Pre- 
feitura. 

a 

avenida Lacerda Franco. 	Sala das ses- 
•sões, 22 de novembro de 1919. 	Mano 
do Amaral. -- A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 442, DE 19 siP 9 
• 

•  

• 

Requeiro ao sr. prefeito, a conveniencia 
que ha na installação de uma feira livro 
no largo do Carnbucy. -- Sala daCsessões 

-22 de novembro de 1919. --- Mario da 
Amaral. 	A" Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 438, DE 1919 

Peço ao sr. prefeito mandar nivelar e 
colocar guias na rua D. Maria Figuei- 
ii-cld, entre as ruas Cubatão e Oscar Por- 
to. -- Sala das sessões, 22 'de novembro 
de 1919. • -- José Maria Passalacqua. 
A' Prefeitura.. 

• 

• REQUERIMENTO ,N: '439, DE 1919 REQUERIMENTO N. 443, DE 1919 
• 

• • • 1 
• 

Solicito do sr. vice-prefeito, em exers 
cicio, a tcollocação de guias na rua Joa- 
quim Piza. 	Sala das sessões, 22 de 
novembro de 1919. -- Mario do Ama- 
rd. 	A' Prefeitura. 

• • • 
• 

REQUERIMENTO N. 444,DE 1914 

• 

• 

Lembro á Prefeitura a necessidade ur- 
gente de mandar reformar o boelro de 
canalização de aguas pluviaes da rua Ja- 
ceguay, entre as ruas Major Mago e Santo 
Amaro e mandar construir mais duas boc- 
cas de lobo, afim de não ficar interrom- 
pidO o transito/  •• 

As enxurradas em tempo de chuva der- 
rubam muro; e paredes, damnificando todo 
o melhoramento possivel 

Peço mandar a directoria de obras"ve- 
rificar o que allego e estudar o melhor 
meio de evitar estragos..— Sala das ses-I 
sões, 22 de novembro de 1919. --- José 

- Maria Passalacqua. — A' Prefeitura. 

Reitero o' meu requerimento n. 303, 
de 23 de agosto ullimO, em que pedia 
a iluminação electrica da rua Cardoso de 
Almeida, desde a rua das Palmeiras até 
ao ponto terminal dos bondes. 	Sala das 
sessões, 22 de novembro de 1919A -- R. 
Duprat. 	A' Prefeitura. 

5 

•  

REQUERIMENTO N. 440, DE .1919 
o 

• 

REQUERIMENTO N.'445, DE 1919 •  

Requeiro ao Jr. dr. vice-prefeito, em 
exeicicio. se  digne mandar callocar gulas 
na rua Gabriel dos Santos, em toda' a sua' 
-extensão. -- Sala das -  sessbes, 22 de no.- 
'vembro de 1919. 	R. Duprat. --- A' 
Prefeitura. • 

• 

• REQUERIMENTO N. - 446, DE 1919 
1 

Reitero o pedido feito ha tempo para 
que sejam cortadas 3s arvores da rua dos 
Guayanazes, entre o laiNgti do mesmo no- 
mie e a rua .dos Tymbiras. 

Accresce que a Prefeitura, a pedido de 
um particular., • mandou cortar as arvores 
daquella rua • na' parte fronteira ao largo 
dos Guayanazes,iisto é, -  em local em-  que. 
as arvores não brejudicam tanto como no 
outro cuja deficiencia é manifestá 	Sala 
das- sessões, 22 de novembro de 19191 -- , 
José Maria •  Passalacqua. -- A' Prefei- 
tura. 

• • 
REQUERIMENTO N. 441, DE 1919 

• 
• 

• 
• • 

Requeiro ao sr. vice-prefeito, em exer- 
cicio, que solicite * do sr dr. secretario da 
Agricultura a colocação de alguns com- 
bustores d illuntinação publica, para' a 

Requeremoa que o sr. -dr. prefeito em- 
pregue os seus bons officios jtàtto á Light 
ani Power, afim -de que asa Companhia 

. f;)rneça 'iluminação electrica aos moradores 
da rua General Bento Bicudo. até á usina r  

'da Light, no districto da Lapa 	Sala " 
das sessões, 22 de novembro de 1919. 
R. Duprat. 	A' Prefeitura. 

Vai 'á mesa, é lido e.  julgado objecto 
de deliberação, o -seguinte 	. 

• 
• • 

• 
• 

• 
• • 

• 
l• 

• • 

• • 

• • 
• 

• 
• 

• • 

• 
.• • 

• 

• 

• • 
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• 

PROJECTO N. 96, DE 1919 

A Camara Municipal de S. Paulo, de- 
creta: 

Mi 1.° 	As disposições da lei n. 
1.780, de 1914, não se applicam ao tre- 
Z:ho das avenidas marginaes do rio Ta- 
manduatehy e ,que fica entre a rua João 
Theodora e a 'Ponte Pequena. • 

Art. 2,0  ~ar  Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das sessõés 22 de 
novembro de 1919. ---- Marrey Junior. 
--- A' commissão" de obras e justiça. 

O SR. LUI7• FONCECA --- Sr. pre- 
sidente, sou portador de uma represen- 
tação dos moradores da Villa *da Saude, 
em que solicitam ps bons officios do illus• 
tre sr. via-prefeito, em exercido,- no sen• 
tido de conseguir da Light and Power 
que lhes forneo, energia eléctrica, não 
só para ilIuminaçãO de suas restdencias, 
conio tambem para installaçã .o de moto- 
res. e 

A representação está assignada por vinte* 
e tantos moradores desse bairro, e elles 
se compromettem _, tomar energia ele- . 

 para 116 tampadas e um motor de. 
uma fabrica que ali existe. 	• 

Pareceu-me de todo o ponto justo o 
pedido,. porque vem perfeitamente justi- 
ficado com o desejo que têm esses-mo- - 
radores Ide gosar desse melhoramento.. • 

1Passo às mãos de V. exe a represet!m• 
tacão, afim de que v. exc. a encaminhe -, 
a. Prefeitura. 

t 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas cornmissões reunidas de obras 
e finanças, em seu parecer n.49 autorizan- 
do a despesa de 23:7378670,, com os 
serviços de regularização da antiga es- 
frada para o Rio de Janeiro, a partir 
do kilomkro 9 da estrada de S. Miguel 
até encontrar a de Itaquéra, e de um Jec- 

acho de ligação com a de S. Miguel, , 

N-Inguern pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em 2,a discussão o projecto apre-i  
pelas conunissões reunidas. de obras e Ti- 
nançaz; em seu parecer il., 50, autorizan- 
do a despesa de28:6698234 com a eXe- 

• caução de diversos ° melhoramentos na parte 
que se projecta arruar no cemiterio da 
Consolação. 

• 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o pró- 
jecto NAto.  em vbtação.me approvado. 	. 

• 

•• 	• 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de ábta$ 
e finanças ;  em seu parecer en:51, atitorizan- 
da a despesa de 65-0968900, com o cal- 
çainetito a parallelepipedos da tua De. 
Almetia Lima, entre as ruas Cavalheiro e 
Visconde de Parnahybá. 	f 	• 

• 

• •I 

Passa-se á, - 

•  . ORDEM DO DIA. ' 
• 

ti  • 

t 

*Entra em -.22• discussão o substitutivo 
das commissões reunidas, de ,obras e 
nanças, em seu parecer n. 48, autorizando 
a, despesa de 34 :8048000 com o cal- 
çamento a parallelepipedos de' 2.a ordeni', 
da rua liaddock Lobo, entre as alamedas 
Santos e• 	(Projecto n: 46, deste .  

• anno). 

• 

• 

• 

• 

• • 

. Ninguem pedindo a palavra, é o subs- 
* titutivp posto em Votação e .approvado • 

Einguem Pedindo a 'palavra, é o pro- 
jecto posto art. votação e approvado.• 

Entra em 2;a discussão o projecto apre- 
pelas cornmissões reunidas de 'obras e fie' 
nanças, em • seu parecer ri. 52, autorizan- 
do a desPer.a de 17:4028500, com o c:al- 
çamento, a - parallelepipedos de 2.a ore , 
dem, da rua Castro Alves, entre as ruas 
\Pires da Motta e Urano. 

Ninguem * pedindo a palavra', é ro- pro- 
jecto posto em votação e approvado.- . 	. 

Entra tem 2:a discussão o projecto rt. 45, 
-de 1916, restabelecendo .a lei n 1.533, 
te 26 de abril,. de 1912, com pareceres 
das commissões de justiça, • obraá e fi- 

	

nanças, sob lis. 81, 53 
f 	

e -75. 	1 
• ! 	 I 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto, &sio Si votação e approvado. 

• • 

• • 
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• 
• 

• • 

• 

• 

• 
Entra, em 2.a discussão o projecto apre- 

sentado pelas cornmissões reunidas de jus- 
tiça e finanças em seu parecer n: 82, ap- 
provando o accôrdo feito pelo prefeito 
com os proprietanos dos, terrenos situados 
á rua das Palmeiras e necessatios á regu- 
larização do seu alinhamento. 

nanças, adiada a requerimento do verea- 
dor sr. R. Duprat. (Incluída novamente 
na ordem dó dia, a requerimento dos srs. 
Marrey Junior, Henrique Queiroz, Mano 
do Amaral, José M. Passalacqua; H. Si- 
cilia, e A. Baptista da Costa,(approvado 
em sessão de 17 do corrente). 

• 

PARECER N. 85, DA COMMISSA0 DE 
JUSTIÇA 

Ninguem pedindo a palavra, é o 
jecto posto cem votação e approvacip. 

• 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas cOmmissões reunidas de jus- 
tiça e finanças, em seu parecer n. 83, au- 
torizando o prefeito a contractar com o 
dr. Affonso A. de Freitas a confecção 
de uma planta da Cidade antiga em com- 
paração com a cidade actual. 

• 
• 

• 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 

• A commissão de justiça julga escapar á 
competencia da Camara legislar sobre a 
materia do projecto que gentilmente lhe 
enviou o sr. dr. Jacintho de Barros, além 
do que o momento rtão..é opportuno para 
cogitar de semelhante assumpto, cuja re- 
levancia, entretanto, não -  deixa de reco- 
nhecer. 

E', pois, pelo archivamento dests pa- 
peis. 	S. Paulo, 2 de novembro de 
1919. — Money Junior, Rocha Azevedo. 

• 

• 

é 

• Entra em 2.a discus'são o projecto apre- 
. sentado pelas commissões reunidas de jus- 

. liça e finanças, em seu parecer n. 84, au- 
torizando o ,prefeito a indemnizar o pro-• 
prietario dos terrenos ás ruas Felix Gui- 
lhem, Williant Speers e ladeira de Santa 
lphigenia, incorporados i essas vias pu- 

• 
blicas, em consequencii de regularização 
de seus alinhamentos. 

PARECER N. 76, DA ÇOMMISSÃO DE 
FINANÇAS ; 

• 

De accebrdo com o parecer da commis- 
são de jtzstiça, é a de finanças, pelo ar- 
chivamento destes papeis 	S. Paulo, 10 

• de fevereiro de 1919. — Sampaio Via- 
na, • Marra, Morloi do Antaral. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Vão á mesa el são lidas as seguintes 
emendas: • 

• ■ 

• • 

• 

• 

Entram .em discussão unica os -pareces 
res ns. 85 e 76 das commiSsões de justi- 
ça e finanças! opinando pelo archivamento 
de um requerimento em que o dr. Jacintho 
de Barros offere á deliberação da Ca- 
mara um projeto referente á organiza- 
ção do credito rural do Murncipio da 
capital, C 

• 

• 
a 

• 
Ninguem mais pedindo a palavra, são 

os pareceres postos em votação e • appro- . 
vados. 

ii 

,EMENDA AO sussminwo DO [RO- 
PROJECTO SOBRE VEHICUI. -)S. 
APRESENTADO I ELA COMMIS- 
SÃO DE JUSTIÇA 

Onde Convier: 
Fica o prefeito autorizado a rever se- 

mettralmente as tabellas determinadas pe- 
los!, artigos 17 a 21, ad referendum da 
Çamara 4"~a  Sala das sessões, 22 de no- 
ventbso de 1919. 	Henrique Queiroz, 
Alarrey Junior 	• 

• 
• EMENDAS AO SUBSTITUTIVO DA 

COMMISSÁO DE JUSTIÇA 

• art. 17: 	Pare os automoveis que 
taximetros e que estacionarem,: etc. 

Ao 
, usam 

.1 
• Continuação da 1.a discussão do pro- 

jecto n. 23, de 1915, que dispõe sobre 
Inspecção de vehiculos, carretagens e tran- 
sito publico e dos substitutivos apresen- 

. • 

tados pelas commissões de justiça e fis 

• 

▪ a 
• 

• 

á • 

1 • 
• .0 • • 

• • 

• 
• • 

• 

• 

o 
s • • 

• 

v364297
Texto digitado
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Ao art. IS:. 	A tabella, por tempo, •
para os automoveis que estacionarem, será 
etc, 

Ao art. 6,0 	accreseenkie: 
Paragrapho 1.0  --- Os fiximetros serão 

annualmente verificados pela Prefeitura 
que os sellard cam seno de chumbo., 

Paragrapho 2.° --- A taxa de aferição 
será de'203000, paga de uma só vez. 

Paragrapho 3. 0 	Nos idgares mais 
convenientes das avenidas Paulista, Ran- 
gei Pestana, Tiradentes e outras vias que 
o prefeito determinar, serão demarcadas em 
cada urna, dois kilometros para mais fa- 
cil verificação de regularidade dos taxi- 
metros. -- Sala das -sessões, 22 de no- 
vembro de 1919. ---- Marrey Junior. . 

o sr. Mario AfildA21 1-~ No projecto 
não está isso. Essa disposição está .no 
substitutivo da commissib de finanças. O 
eollega está citando em falso. 

• sr. Marrey Junior 	Prove v. exc. 
o sr. Mario do Amanal 	A prova 

ebtá aqui. • Os collegas poderão verificar 
que não existe no projecto n. 23, nem 
no substitutivo da commissão de justiça 
essa exigencia de serem .  os apparelhos de- 
nominados ta xi rn e t cos sellados com sellos 
applicados pela Prefeitura. Essa disposição 
existe unicamente no substitutivo apresem- 
tudo pela commissão de finanças 

Vêem, portanto, os srs. Vereadores que 
estie outras racunas se observam no substbi• 
tutivO da oomrnissão de justiça e, sobre 
ase substitutivo o da commise,ão de fi- 
nanças deve ter preferencia para appro- 
vação .da Cimara 

• 

O SR. MÁRIO DO AMARAL -I- Na 
votação peço preferencia, para To substitu- 
tivo da commissão de 'finanças, antes, po- 
rém, quero lembrar aos srs._ vereadores' 
que o substitutivo offerecido pela com- 
missão de justiça ao projecto n. 23, que 
se refere á inspecção de vehiculos, ar- 
retagens e transito publico, não attende 
inteiramente aos fins a que se propõe. 
E' deficiente; deixa de prever innumeros 
casos e, _em dadas condiçÕes, o projecto 
apresentado pela commissão de finanças 
offereee maiores vantagens, porque atteri- 
d: a muito . maior numero de casos que 
o substitutivo da , commissão de justiç a. 

asr. Marrey Junior 	Exemplifiqüe; 
O ir. Milio do Amarai 	O exemplo . 

ten1 o oollega nú suas mãos, na publica- 
ção. que deve ter ahi para seu estudo. 

"o Sr. Henrique Fagundes 	Cogita 
de todas os pontos prrncipaes. 

O st Mario do Amaral 	O exemplo 
qu:n o oollega pede está nas propilas emen- 
das que s. exc. offereee ao substitutivo 
da cornmissão de justiça. 

Urna das emendas do collega. é esta: 
«ao art. 6.0, accreseente-se: Paragrapho 1.9 
--- os taximetros serão innualmente verifi- 
cados pela Prefeitura, que os sellará com 
senti de chumbo». 

No substitutivo da ecommissão de jus- 
tiça não se cogita disto. 

o sr. Marrey Junior 	,Porque . já 
estava no projecto; e o substitutivo man- . 

A discussão deste substitutivo foi adia- 
da, ha quasi um atino, a requerimento de 
um nobre sr. vehador. 

o sr. Luiz Foneeca,— Esse projecto 
está. com  cabellos brancos ... 

•0 sr. Morbo do Amarai •-- Por tra- 
balho de v. exc.. 	 • 

CI sr: Luiz Foncéea — Por meu tra- 
balho nãa. 'Por culpa de vv. .excs., _que 
só ultimamente , deram os pareceres. Cq 
parecer da commissão de finanças é á re- 
cente. Confira O collega a data da apre- 
sentação do projecto oom as datas em 
que foram dados os pareceres das com- 
missões' e verá que a demora-  não íNee- 
sultado do trabalho meu. .0 meu traba- 
lho foi o da apresentação do projecto. 

o sr. Mario da .  Amara) -- E' preciso 
que v.. exc: não se i errite Ninguem ignora 
que o trabalho de v. exc. 'foi apenas - da 
apresentação do projecto. 	fr 

o sr. Luiz v  Fonceca —• Eu dissie que 
o projecto era velho e v. exc. achou que 
•elle é velho par culpa _minha, o que eu 
contesto. 

'O st. Mario do Amaria! 	V. exe. 4 •tem 
trabalhado sempre para o adiamento desse 
projecto. 

da aproveitar o projecto. • 

• 
o sr. Luiz Fonceca —• Não, absoluta- 

mente. Elle tem sido retirado da discus- 
são a pedido de outros collegas. Eu só 
como sempre quiz, a sua approvação, o 
mais rapidamente possivel.. 

• 
• 

• 
• 

• • 

4 
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o sr. Marte do Amaral 	A' . vista 
do que se está passanctoj, e vendo eu que, 
devido ao já longo espaço de tempo em 
que foram publicados esses substitutivos, 
os meus collegas não estão perfeitabmente 
a par do assumpto, nem habilitados a com- 

i parar os substitutivos das commissões e o 
projecto, vou apresentar um requerimento 
de adiamento para a proxima sessão, fie 
cando- a secretária encarregada de publi- 

. car os diais substitutivos e o projecto ante- 
gralmente, para que os srs. vereadores se 
orientem e possam, com pleno conheci- 
mento de toda a materia, escolher qual 
dos substitutivos -deva ser apProsado pela 

• 
• 

• 

• 

(3 st. Mario dó Aritatai 	Quem co- 
nhece o assumpto aqui sou eu. O dr: 
Henrique Queiroz não o conhece, o.sr.2 
Henrique Fagundes conhece-o ligeiramen- 
te; o sr. Heribaldo Siciliano estava :endo 
alui, á pressa, os/papeis; o sr Bapti,sta 

a  - da Costa, como os collegas vent, ainda 
'tatá lendo os substitutbos. 

O st. Marrey Junior 	Está moo,- 
dando. 

-

• 

sr. Henrique -  Fagundes ffirSM Como ci 
• sr. Passalacqua, tambem está lendo. 

•40 sr. 410a0 do Amarai 	O si-. Pasr 
salacqua ainda está lendo, , á pressa, os 
subStitutivos. 

Não ha razão, portanto, para se votar 
de afogadilho... 

() st. Luiz Fonceca ---- De afogadilho, 
não. Trata-se "'de um\projecto que ha quais' 
3 annosrestá para ser decidido. 

sr. Mario do Amaral 	... um prove 
jectow que já está adiado ha mdis dd dois 
manos. Mais uma semana não virará pre-2 
¡DUO. 

l'enhá promovido o andamento desse 
projecto e até tenho tido attrictos desa- 
gradaveis, nesta ea)a, por causa do pro- 
jecto sobre vehiculo4 que tÁleve na tom- 
ma..são de finança) penas .2 mezes. 

Quero apenas que os .srs. vereadores 
tenham uma semana de Limpo para ler o 
fatscieuto que contém a publicação do pro- 
jecto t dos dois substitutivos, •e com pises 
no ronhecimento de causa‘, possam discuti!~ 
o, e votal-os. 

Assim, vou ginandar á mesa o meu re:s 
.quaerimento. 

Vai á mesa, é %  lido, posto em votação 
e approrado, o seguinte 

• 

REQUERIMENTO 

• 

Camara. 
. O sr. Luiz Fontana st! Eu voto contra 

o adiamento, para que não se diga que 
estou concorrendo para protelar, mais urna 
vzrz, a dedão deste aumpta. O que de- 
sejo é a votação immee diata do projecto. 

o sr. Marrey Junior 	A publicação 
fica muito cara. • Segundo informa o dia- -  
ractor da Secretaria, essa publicação não 
fica em 111e1}03 de 5:000$000. 

o sr. Maria gio Amaral enr. Fica em 
menos, mas não é preciso fazer a publi-• 
cação no jornal da casa; basta que se pue 
bliquem os aubstitutivos e o projecto em 
fasckulos, que serão distribuidos com a 
ante(2ctlencia necesaria, aos srs. vereado- 
res, para que todos tenham tempo de ler 
e e.tadar o assun pto 

Tenho o maior interesse em que os srs. 
vereadores decidam com o mais perfeito 
conhecimento da materia E é por essa 

,razão que peço o adiamento da discus- 
.3.10 por uma, seman 

o sr. Henrique Quiwiraz 	Para o 
conhecimento, tão sómente, dos, srs. ve;' 
veadores, não e necessario que se faça a 
publicação no jornal da casa. 

- 	sr. Mario do Amaral 	Eu já disse 
que bastavti que se distribuissem aos sts. 
sereadores os fascic-ulos em que vem ime 
pressa essa publicação. 

o sr. Henrique Queiroz 	Perfeita- 
mente. 

Requeiro o adiamento da discussão do 
projecto n. 23, de 1916, e seus substitu- 
tivos, para a proxima sessão. 	Sala das 
sessões, 22 de novembro de 1919. 	' 
"Mario do Amaral. 	Approvado. • 

Nadá mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão, designada para 29 a seguinte 

o sr. Marrey Juntar 	Mas nós que 
estamos aqui na presente sessão, estamos 
suentes do assumpto e podemos discutileo. 

O st. Lutz Font.eca --- Conhecemos de 
sobra o assumpto. 
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ORDEM DO DIA e. 

lu ticipação os srs. Pinto de Almeida e Abem 
lardo Alves. 

1.1  parta 
Abre-se a sessão 

E' lida, poda em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão anterior. 

Expediente -- Leitura e discussão da 
acta da seasão anterior, apresentação de 
projectos, liarectres, requerimentos, indi- 
cações, etc. 

2.* parte 
O SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do 

seguinte .  
o o 

'EXPEDIENTE 
DiÀcus4ão unica do parecer 	77, da 

cuitimiss.ãa de finanças, opinando pela ap- 
prosação do balanço da receita e des- 
pesa do Municipio, referente aos 1.0 e 
2,0 trimestres do corrente. armo. 

1.4 discussão do projecto apresentado 
p:las (011;1116432s de obras, finança e jus- 
tiça, em seus parecere'ci mi. 54, 78 e 86, 
approvandu o plano de actificação do 
mlinhamento da rua do Sumidouro, era- 
tre as ruas Padre Carvalho e Ferido 

1.a discusião cio projecto ri. 94, deste 
armo, applicando a lei n. LOW, de 31 
de mio de 1907, ao' trecho da avenida 
Angelica, entre as ruas das Palmeiras e 
Barra Funda, com pareceres das tamaris- 
alões de justiça e obras, sob ns. 87 e Si. 

Continuação da I a discussão do nro- 
jeclo n. 23, de 1015, que dispõe sobre 
inspecção de vehiculos, carretagens e tran- 
sito eublien e dos substitutivos, apresen- 
tados pelas commissões de justiça e fi- 
nanças, e das emendas, adiada a reque- 
rimento do sr. Mario do Amaral. 

Paterer das commissões reunidas de 
obras e finanças, autorizando a despesa 
necessaria com as obras de melhoramento 
do largo de S. Paulo. -- A imprimir. 

Parecer das ~missões reunidas de jus- 
liça e finanças, opinando pela approvação 
do requerimento do guarda fiscal Amilcar 
Federici. ---- A imprimir. 

Olhei° do presidente da Federação Pau- 
lista das Sociedades do Remo, convidan- 
do a Camara para ts,sisUr a ultimá regáta 
offIcial do armo, a realizar-se em Santos a 
30 do corrente. 	A Ornara agradece, 

• 
• 

INDICAÇÃO N. 221, DE 1919 
• 

• 

• 

43.1  leasie adilaria em 29 de earembre 
Prealdencia do ar, Raymundo Duprat 

Varios predifas situadds;em Sant'Anna, 
no log,,ar conhecido pelo nome de 
no do Juquerr, éstão sendo affectados 
pela; aguas pluviaes, e isto porque a har- 
gcta ali existente não tem a profundidade 
e capacidade versaria para comportar o 
volume das mesmas aguas. Urgc que a 
Prefeitura mande chamar para o co a 
attenção da chefe da turma incumbida da 
conserva daquella via publica. 	Sala das 
sessões. 29 de novembro de 1919. 	R. 
A. Ourgel. -- A' Prefeitura. 

• 

A' hora reginiental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos SrSa Raymundo 
Duprat, Henrique Fagundes, Marrey Ju- 
nior, Raphael ()urge' atada Fonceca, Ba- 
ptista da Costa, Mario do Amaral, He- 
ribaldo Siciliano e José Passalacqua, fal- 
tando com causa- participada os srs. Ro- 
cha Azevedo, Joaquim Marra, Álmeirin- 
do Gançalaes e José Piedade, e sem 'Par- 

INDICAÇÃO N. 222, DE 1919 

Os moradores da avenida eNazarethn 
no Vpiranga, pedem illuminação para 
aquella via publica, cujo leito necimsita 
inibem ser regularizado. Peça para o caso 
a melhor attenção da Prefeitura. 	Sala 
das sa..sões. 29 de novembro de 1919_ 

44- anel- 	A' Prefeitura. 
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.INDICAÇÃO N. 223, DE 1919 

Indico ao sr. prefeito a conveniencia que 

o serviço de maeadamizaçlo do Caminho # 
da Coreia que está em estado lastimal.41; 
mandar calçar a parallelepipedos de pe- 

ha em serem regularizados 93•leitos das ra um trecho de 50 metncs da rua Anhem• 
ruas 	Aracaty, 	Recife, 	Cyrino 	de •Abreu by, que vai ter 4o3 portas onde os bar- 

Ismael, 	distncto da Penha. 	Sala e 	rio 	 — queiros descarregam areia e tijolos. 
das sessões, 	2) de 	novembro de 	1919, - Sala das sSões, 29 de novembro de 1 

da 	 A' Prefei- ,:-•• A. Baptista 	Cosia. — 1919. — Matrey Junior. 	Prefei- 
tura. tura. Í • 

1 • 
• à • 

INDICAÇÃO N. 224, DE 191-9 REQUERIMEN•f0 N. 449, DE 1919 
d  • 

Solicito do sr. prefeito as necessarias 
ordens, á repartição competente, para -o 
fim de ser orçado o calçarneuto da rua dos 
Prazeres e .  travessa do Catumby. 	Sala' 
das sessões, -29 de novembro de 1919. 

A. Baptista da Costa, 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 225, D4 1919 

Indico á Prefeitura a ne essidade que 
ha no assentamejdo de guias nas ruas Ca- 
tumby, Marcos Arruda, Santa Clara, Rio 
Bonito e Fernão de Magalhães. -- Sala 
das sessões, 29 de novembro de 1919. -- 
A. Baptista da Costa. 	A' Prefeitura. 

• 

•• 

INDICAÇÃO N. 226, DE 1919 
• 

Peço ao si'.. prefeito: 
- 1) 	collocação de gutas á rua D. !grua- 

:ia, á rua Joaquim Piza, á rua Guay- 
curais,' 

b) que seja executada a lei que man- 
.11 calçar a rua Carijós; 

c) con fracção de urna pequena pon- 
te ligando as ruas Domingues Rodrigues e 
Affortio Saidinha; 

d) execução da lei que manda cal- 
yr a pri Muna de Sousa 

e) --- que determine aos contractantes 
que prosigarn no calçamento da rua Alfre- 
do Ellis; 

f) execução da lei que marlda (alçar 
a rua Piauhy. 	Sala das sessões, 29 de 
novembro de 1919.i 	Mprrey !soim( 

A' Prefeitura. 
IndicamoN á Prefeitura que mande re- • 

REQUERIMENTO N. 450, DE 1919 I 	I 

tirar as guias que impedem a entrada na 
rua Diogo Vaz, no Çanibucy. 	Sala das 
seSSÓCS, 29 de novembro de 1919. 	A. 
Baptista da C05111, 4  R • Daprat, Mario ,do 
Amaral. -•- A' Prefeitura. 

e 

Peço 	 / eço ao sr. prefeito se digne requi- 
sitar do governo do Estado a illuminação 
das ruas Aurelia, Bella Vista e travessa do 
Cortume, todas na Lapa. -- Sala das ses- 
sões, 29 de novembro de 1919. --- Marrey 
Junior. a".."  A Prefeitura 

• 

• • 

REQUERIMENTO N. 451, DE 1919 
• • 

• 

1 

REQUERIMENT1  N. 447, DE 1919 

Peço ao sr. prefeito se • digne mandar 
Ofticiar ao governo pedindo a illumina- 
ção electrica da rua Voluntarios da Patria, 
do n. 587 ao ponto de onde partem as es- 
tradas pari Mandaqui e Agua Fria. 
- Sala das sessões, 29 de novembro de 

1019. 	Marrey Junior. — A' Prefeitura. 

• 
EQUERRIMENTO N. 448 DE 1919 1 • 

• • 

• 

Peço ao sr. prefeito se digne autorizar 
o calçamento a macadam do trecho da rua 
Voluntarios da Patria, do largo de Sanf- 

• Anna ao seu ponto final; mandar executar 

Rea4ireiro que a mesa da Camara Soli- 
cite da Prefeitura informações sobre: 

a) 	si existe fiscalização mbnicipal so- 
bre os calçamentos cujo estado de conser- 
vação se impõe fazer uma reparação ima 
mediata para evitar /as consequencias que 
esse estado pôde ocasionar; 

b), --- no caso affirmativo, si a directo- 
ria de obras está habilitada- para proceder 
aos reparos urgentes que foram verifica- 
dos independentemente de indicação da Ca- 
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• Mem 5 go es 
• 

mara. 	Sala tia, sessões, 29 dê no- 
Is entbro de 1919. -- ti. Siciliano. 	A' 
Prefeitura. 

• 

• 

• 

REQUERIMENIO N. 452, DE 1919 

• 
Requeiro 11112 O sr. dr. prefeito se di- 

gne remetter á Camara o; papeis refe- 
rentes ao prolongaínento das ruas Prates, 
Amazona, ou traves;a ,  Guarany, até á tua 
Alfredo Pujol; ron•dante do requerimento 
n. 329, de ó de setembro de 1919. 
Sala das sessões, 29 de novembro de 1919. 

I•lenrique tagunde3. 	A' Prefeitura. 
• f 

REQUERIMENTO .  N. 453; DE 1919 

Lembro ao sr. prefeito a convento:leia 
de empregar seus bons afeleias junto á Se- 
cretaria da Agricultura, no sentido de se- 
rem collocados . algunsf combustores de gaz 

• 1 	nas ruas Santa Clara, Rio Bonito e Feer- 
não de Magalhães: 	Sala das sessões, 
29 de noserribro de 1919. --- A. Baptista 
da Costa. 	A' Preteitura. 

tacto tal, que exige da Prefeitura uma pro- 
videncia urgente, para que dentro em bre- .  
,ve não fique completamente ,  !Duni& ido, 
impossibilitando o transito de vehiculos na- 
tornas- rijas, onde já se vai tornando pe- 
rigosa, Como, porem, as depressões' exis- 
tentes. no calçamento são, notadatnente, jun- 
to aas trilhos da _Light and Power, devido 
á grande trepidação, Feria conveniente étn- 
pregat-se, ainda que a título de experien- 
eia, o systema j4 adoptado, em casos sem' 
inelivintes, em varias Cidades da America 
do Norte, Isto é, o assentamento de urna 
linha de paralielepipedos de pedra, aPpa- 
relhados, de cada lido dos trilhos, entre, 
eites• e o asphatto,. ao longo -  da. rua. De 
-qualquer fórma, urge lima providencia, que 
é o (que com empenho solicitamos do exmo. 
;r. dr. vice-prefeito, em exercício. 	Sala 
das SC3SÕeS, 29 de novembro de 1919. 

Henrique Benevenulo de Azevedo Fa- 
;fundes, Mario do Amaral. 	A' Prefei- 
tura, 

PROJECTO N. 97 DE 1919 

• 

REQUERIMENTO N. 454,. DE 1919 

• 

••• 

• 

• 

Pedimos ao sr. dr. vice-prefeito, em 
exerciao, se digne s. exc. interpor seus 
bons officios junto' á Light and . Power 

• afim de que seja, sem demora, augmen- 
ülnentado •mais uni bonde na linha das 
Perdize, (n.,19), uma vez que actualmente 
difficil será, pela fana de material .con- 
Struir nova linha para esse bairro. Sendo 
este inn bairro que muito tem progredi- 
do ultimamentzi, os seus morado: es vêem-se 
diariamente obrigados a esperar floras e 
horas togares nos bondes acogtecendo 
que, em certas. horas do dia, os bondes 
passam repletos até nas plataformas, fie- 
carrilo as crianças que sáem das escota 
ahi pelo trajecto da referida linha Sujeitas 
ao • rigor • do tempo e muitas vezes eau- 
sando appreliensão aos seus -paes pela de- 
mora. --- Sala das seSsõet, 29 de noVern- 
bro de 1'919. 	R. .Duprat Mario do 
Amaral. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 455, DE 1919 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 --- Fica creado mais um logar 
•de inspector de fiscalização, com 'ordena- 
do e attribuições dos actuaes. 

Paragrapho imito 	Fida á livre estiolha 
do prefeito a nomeação para preenchimento 
desse novo cargo. 

Art. 2.0 	Os actuaes guardas fiscaes 
interinos, uma vez que preencham as con- 
:edições dos arts 1.0 e 3.0 da lei n. ,2.243, 
de 22 de novembro de 1919, "e estejam 
exercendo o cargo ha mais de um anno, 
deverão ser effectivados. 

Art. 3.0 --- Revogam:se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 29 de 
novembro de 1919. 	Money Junior, 
Luiz Fonceca. -- A' Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTb 

••• 

O calçamento a asphalta das ruas Se- 
bastião Pereira e Palmeiras está em es- 

Requeiro que este projecto seja dado 
para a ardem do dia da proxima sessão, 

4 manifestando-se, então, as ,commissões, si 
quizerem. 	Marrey%Junior. 	Approva- 
do. 4m"  Ais coMmissões de justiça e fi- 
nanças, ouvindo-se, porém, a Prefeitura 
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com urgencia, á vista do requerimento 
que acaba de ser approvado. 

PROJECTO N. 98, DE 1919 

• 

• 

•  

e A 

• 

• 

rio as vantagens da aposentadoria .e do 
montepio. 
• De modo que, si os actuaes funeciona- 
rios bem servirem o Município, durante 
vinte ou trinta annos, e se tnvalidarem no 
exercido de suas funcções, não poderão 
se aposentar, 'sendo pbrigatiss a uma ve- 
lhice desamparada e mendiga. 

Da mesma fôrma, se no exercido de 
suas Tuncçõeg, como conductor de sommas 
consideraveis; forem atacados e mortos na.s 
estradas, as suas famillas ficarão na ex- 
trema indigencia. 

Datil a razão do projecto. 
Isto não quer dizer que o thesoureiro 

ou pagador não passam promover a de- 
IllisSãO do; respectivos ajudantes, por mo- 
tivo de falta grave ou em qualquer dos 
casos de que trata a lei n. 849, de 30 de, 
setembro de 1915 e mediante proceiso 
regular poderão er demittidos, corno qual- 
quer outro funecionario effectivo. 

A Catnara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 ..~M  O cargo de ajudante-pa- 
gador e -  de recebedor são de nomeação 
do prefeito, por proposta do thesourelro. 

Art. 2 0 --- Essas nomeações dão a es- 
ses funccionarioa todos os direitas e van- 
tagens inherentes aos demais cargos effe- . 
divos. 	 • 

Art. 3.0 --- O exercido dos cargos de 
ajudante pipio? e do recebedor conti- 
nuam a depender da prestação de fiança, 
110 valor de cinco contos de réis. 

Art. 4.0  --- Revogam-se as disposições 
em contraria. 	Saia das sessões, 29 de 
novembra de 1919. 	Luiz Funesta. 
A's commissões de justiça e finanças, ou- 
✓indo-se a Prefeitura. 

• PROJECTO N. 99, DE 1919 

• 

• 

• 

• 
• 

O SR. LUIZ FONCECA --- As razões 
que justificam o projecto que acaba .de 
ser lido são as seguintes: 

o cargo de ajudante pagador foi crea- 
do pelo Acto n. 573 de 16 de abril de 
1913. 

Esse cargo e o de ajudante do recebe- 
dor, comquanto subordinados ao do thesou- 
reiro, obrigam os funccionarios a presta- 
ção de uma fiança distincta da sua na 
impartancia de 5:0003000, equivalente á 
do recelsedorsesuperlor á dos exactores de 
maior responsabilidade corno sejam os ad- 
ministradores do Matadouro e do Merca- 
do da rua 25 de Mar96. 

Perante a Fazenda 'Municipal, portanto, 
Lhes estão an posição muito diversa da 
do fiel do thesoureiro. Pelos actos deste,' 
o unico responsavel é o thesoureiro, ao 
passo que o ajudante pagador e o rece- 
bedor são responsaveisr pelos seus actos, 
garantindo-os com as suas fianças. 

,Nestas condições, o actual ajudante pa- 
gador vem exercendo o seu cargo, ha mais 
de seis annos, tendo até occupado interi- 
namente, o cargo de thesoureiro. 

Dada, porém, a eircurrístanda de ser de- 
missivel, por simples indicação do thesau- 
reiro, não se pôde dar a essé funeciona- ts 

Considerando que a Municipalidade de 
S. Paulo, devido á deficiencia de suas 
rendas, não Ode satisfazer á grande parte, 
dos emprehenclimentos ,que a sua impor- 

.tineta requer; 	1 
considerandos que d4 modo e com os 

processos adoptados para a arrecadação 
dos Imposto; municIpaes, não pôde, sem 
maior:gravame para os actuaes contribuiria- 
tes, aukmentar a tua renda, o que no pre- 
sente não seria aeonselhavel; 

consideranda qu'e um tal estado de cou- 
sas não pôde e nem deve perdurar, sob 
pena de uma e tagnação nos melhoramen- 
tos indispensaveis de que a cidade ca- 
rece; 

considerando que a causa principal des- 
buídas, ps encargos da Municipalidade, de- 
vido ;o encarecimento geral de tudo, ten- 
de a 'crescer em proporção maior do que a 
perspectiva de augmento de suas rendas; 

cre a iderandO que a causa principal des- 
sa deficiencia de rendas pôde bem ser de- 
vido á; falhas do systema, e taxação ado- 
ptados, o qual faz recahir pesadamente 
sobre uma parte diminuta da população 
(justamente as Cl3,39:5 productoras) os im- 
pcGtos lançados, em detrimento de outra 

• 

• 

• 
• 

• • 

• 
• 

• 
4 
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• 
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• 

4, 
•• 

• 

• 

parte _que egualmente participa dos' be- 
adidos publicos sem contribuir ooms quo; 
td alguma; 

considerando que mesmo entre a classe 
do, actuaes contribuintes ha de5egualdade 
de taxaç(Io, dcvido á falha de um crite- 
rio tilais racional na classificação das dif- 
(crentes taxações; 	, 

considerando, finalmente, que &Weide 
titediatte um estudo acarado do 41M11111- 
pto, por pessoas competentes, poderia 
orientar a Camara sobre ó melhor meio 
de solucionar essa importante questão do so 
augmento das rendas munisioaes sem 
maior gravame para oé actuaes contribuir? 
te, a Cantara Municipal resolve: 

Art. 1 • 0 --. Fica a Prefeitura autoriza- 
cia a [nomear commissões de pessoas tom-.  
petentes para com o director da reoflta. 
proceder : 	• 

a) 	á revisão geral da tabeila cie im- 
. postos muttiélpaes em vigor, de accôrdo 

com. nossa legislação, de maneira a ado- 
ptai processos e methoclos mais Modernos 
e equitativos, como os usados 'em outros 
paizes: 

b) 	a estudos acompanhados de da- 
do elucidativos sol' bre a applicação no Mu- 
nicipio• da capital, da imposto territorial, 
de maneira a poder a • Camara, á vist•s 
dos relatorioS que lhe forem apresenta- 
dos, orientar-se' sobre o systetna que mais 

• convém aos intereses 'da Municipalidade, 
✓isando prinéipalmente o augmento sie suas 
rendas. 

Art. 2.0 	Fica a Prefeitura autoria- 
da a abrir os cresta/À necessarios para 
custear as despesas com a execução da • 
presente indicação. 

Art. 3. 0  --- Revogam-se ai disposições 
em . ' contrario. 	Sala das sessões, 29 
de novembro de 1919.. 	Heribaldo $- 
einen& 	A's eommissões de justiça e 
finanças. 

a 

• 
, 

• 

• 

• 

• 

• 

o prefeito tiver de exercer o mandato, 
e Atire durante este não poderá ser atter 
rado ; 
e considerando que ás) subsidio actual do 
prefeito foi fixado pela lei n. 374 de, 
29 de novembro de 1898, 'Isto é, ha 21 
annos. 

considerando que anteriormente a essa 
lei, que reorganizou o Poder Executivo 
Municipal, extinguindo as antigas ‘interi- 
dencias • em numero, de quatro, -  passando 
a competir ao prefeito em substancia to- • 
dá as attribuições das extinctas intender,- 
cias, sem • reservas, sinão as de natureza 
puramente' legislativas; 

considerando que tendo sido os subsi- 
dio; dos antigos intendentes de um sonto 
de .réts, Importando, portanto, essa des- 
pesa, naquella ;época, erp quatro *contos 
cie réis mensaies; 

considerando que hoje as funcções do 
prefeito exigem a sua presença permanente 
na Prefeitura e a sua attenção presa cai- 
enisivamente á administração do Municie 

- pio; 	• 

considerando, finalmente, que o quay- 
(um actualmente fixado' não corresponde 
absolutamente ao • trabalho exhaustivá que 
deve ter o cidadãs) que exercer -as func- s 
ções de prefeito e a necessaria represen- 
tação do alto cargo. 	 • 

'A Camara 'Municipal de S. Paulo, de- 
creta: 	• 

. Art.. •I 	O subsidio do 15i-efeito mu- 
nicipal, para o triennio prostra°, fica fi- 
xado em tres contos de réis; (3 :000$000):- 
mensães 

Art. 2.0 s.-- Fica a Prefeitura autori- 
zada- a effectuar opportunamente .  a ope- 
fações de credito necessarias á execução 
da presente lei no exercício de 1920. 

Art. 3 0 	fiev-bgam-se as disposições 
em contrario. -- Sala das sessões, 29 
de novembro da 1919. -- Henrique Be- 
nevenuto de Azevedo -Fagundes. o-- ai 
cdmmissões de justiça e finanças. 
• • 

REQUERIMENTO 
• • 

PROJECTO N. 100, DE 1919 

• Considerando que a lei organica das 
municipalidades, rs 1.038, de 19 de de- 
zembro de 1906, em seu art. 26, para- 
grapho unir°, estabeleoe que o subsidio 

• do prefeito seja fixado, por lei muni ts 
pai, em período anterior áquelle .  em que • 4. 

Requeiro dispensa de pareceres para que 
o projecto que acabo de apresentar seja 
incluído na ordem dos trabalhos da proa 
xima sessão, em primeira discussão. •— 
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Sala das sessões, 29 de. noVembro de 1919. 
Henrique Fagundes. 	Approvado. 

• 

• 

•  

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

processo, de maneira que a taxação recaia 
mais uniformemente sobre a população-  e 
não sobre aqueiles'que exaetamente• mais 
trabalhani e que são os actuaes contri- 
buintes acredita que poderemos chegar 
a um resultado satiafactorio. 

Aliás, ao mesmo tempo, juntamente com 
o estudo do nosso actual systema tributa: 
Cio, 'eu proporia que a oommissão de que 
cogita Õ meu projecto, accresdda de ele- 
moitas espedali,tas no assumpto r estudasse 
Lambam a possivel applicação, no Muni- 
cípio da capital do Imposto territorial. 

Com este projecta, apenas de)ejo a cotio 
tribuição dos entendidos, para que agis- 
SCMOS bem orientados, acreditando que, 
dos estudos que se fizerem, algum pro- 
‘eito ha dê resultar para a Municipalidade. 
Lm todo o caso; pelo menos, ficará pa- 
tente a boa vontade com que .procuro re- 
solver essa questão, satisfeito em n poder 
ter contribuido para isto, comó acredito 
que se dará com os nieus distinctos coj- 
legas, par entender que é este o caminho 
que nos levará ao fim confinado 

Era o que tinha a dizer, tanto mais 
que o meu projecto, com os seus consi- 
derandos, está sufficientemente esclarerii- 
cro, talvez • mesmo m4 elucidado do que 
com estas minhas pal vras. 

(Mudo bem MU14 bem). 

O SR. HERIBALDO SICILIANO — 
Sr. presidente, desejo apresentar á consi- 
deraçáo do 3 meus collegas um projetta 
de resolução, relativo á questão das fi- 

. nanças municipaes. 
E' claro, sr. presidente, que, pela sua 

magnitude, pela especialidade que esta ma- 
teria exige, não podendo falar sobre este 
assumpto de cadeira, como geralmente se 
diz, quero sómente que, na falta de co- 
nhecimentos a respeito, outra, pessoas, 
mais compAente, -Mais conhe.edura3 - delle, 
venhatp trazer a sua contribuição ao es- 
tudo de apparelhar a Camara para moi-  
ver o melhor meio de sahirmos da sie . 
tuaçãa premente em que ha muitos annors • 
nos achamos. 

Parece-me, sr. presidente, que a causa . 
principal da deficencia dai nossas rendas 

'provém dá mau systema dé nossa arre- 
cadação, accrescendo que promover o au: 
gmento dos impostos existentes ou crear 
novos impostos não me parece •uma 
boa política, qUe possa ser aconselhada 
no momento presente; porém, si consu - 
tarmos a nossa tabella de arrecadação e 
examinarmos detidamente o que ella cone 
tém, verificaremos que ella esta eivada 
de incoterenclas, de verdadeiras desegual• 
dada; e de iniquidades. 

Impõe-se, partanto, uma remodelação 
no nosso processo de arrecadaçlo E' este. 
paia, um estudo de muita respons,abili: 
dade e que reciaer verdadeira competen- 
cia, para chegarmos ao fim que temos 
em vista. 	• 	- 

•
 

Tem-se falado in itas.  vezes na possi- e  
bilidade de voltar para o Município a 
renda do impa.sto predial, mas nós não 
pudemos, nem temos meios de saber si 
será effectivada ou não essa justa aspi- 
ração da Calhara. 

Em todo o caso, a situação municipal, • 
çom relação ás -finanças, é devéras s lamen- 
(avele Nós não temos elementos para 
custear as nossas proprias despesas; os 
«deficitsa estão se avolumando e quer me 
parecer que, se fôr feito um estudo bem 
acrurado, bem ponderado, baseado nos 
moldes mais modernos, sobre o nosso 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

o SR. HENRIQUE FAGUNDES 
Sr. oaresidente, pedi a palavra para fazer 
algumas rapidas considerações sobre um 
projecto lixe tenho a honra de 'apresentar 
á Camara e que versa sobre assumpto 
bastante conhecido dos collegas, o que 
me dispensa de entrar em detalhes. 

A lei ri. 1, de' 1892., creou as quatro 
intendencias, de Justiça e Policia, de 
Hygitne e Saude Publica, de Obras Muni- 
cipaes se de Finanças, com a gratificação 
de 1:1)00$000 mensal, para cada inten- 
dente, conforme determina, no seu art. 
9.0• A lei n. 374 de 29 de novembro 
de 1898, revogou a lei que acabo de 
citar, de 1892, creanda o togar de pre- 
feita, com todas as attribuições dos qua- 
tro intendentes, cujos cargos foram então 
supprimidos e que importavam para p 
Mumdpio numa despesa mensa-  1 de 

. 4:0008000. ata lei de 1898 consignou, 

1 
•  • 

• • 

1 r 

• • • 

• 
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no seu ar!. 7. 0, a gratificação mensal de 
2:0008000 ao prekito. 

Assim, sr. presidente, ha vinte e um 
;timos, o prefeito do Municipio de São 

, Paulo tinha os vencimentos mensaes de 
2 :0008000. 

Ora, considerando o grande desenVol- 
vimento que o Municiplo de S. Paulo 
conSegutu daquella data até ao _presente, 
parem-me que !lio poderiamos conservar- 
nos indIfferentes deank do facto, • que rede 
puto injusto, de continuar, o sio. prefeito, 
com as suas actuaes attribuições, com todo 
o seu 'tempo absorvido Pelos Interesses 
do Munidpio, em condição, relativamente 
aos seus vencimentos, bastante ingrata. 

Nestas condições, vou apresentar o meu 
projecto, elevando os vencimentos do sr. 
prefeito, certo de que a Camara o to- 
mará na devida consideração. 

(Mudo hem Muito bem). 
• • 

A commissão de obras reputa conveniente 
a rectificação do alinhamento da rua do 
Sumidouro, entre as ruas Pernão Dias e 
Padre Sousa Carvalho, /de aecôrdo com 
o plano organizado pela .  directoria de obras 
e viação e remettido á. Camara pelo sr. 

b  prefeito, com o officto n: 175, de. O de 
abril de 1917. -- Sala da commisiões, 
22 de julho de 1919.. --- H. Siciliano, 
Henrique Fagundes, A. Baptista dsCo ista. 

• 

PARECER N. 78, DA COMMISSÃO DE 

, 	
FINANÇAS • 

A Prefeitura, com o offidio n. 175, de 
9 de. abril de 1911, em atterição ao pe- 
dido constante do requerimento ri. 66, 
apresentado em sessão da Camara, de 10 
de fevereiro 1716, pelo então vereador 
sr. dr. Sampaio Vianna, e remetteu* á Cao- 
mara o 'projecto de rectificação do alinha- 
mento da rua dg Sumidouro, 'entre as 
ruas Padre Carvalho e Pernão 'Dias; or- 
ganizado pela _directoria de obras e via- 
ção. A ciammissão de ,finanças, de accôrdo' 
com o parecer da de obras, opina pela 
approvação do plano de reclificação de 
alinhamento, offerec.endo á çonsideração » da• 

Camara o seguinte projecto de lei: 

A Camara Munitipal decreta: 

Art.' 1.° ---- Fica approvado o projecto 
de rectificação do alinhamento da rua Sue 
midouro, entre as ruas Padre Carvalho e 
Fernão. Dias, organizado pela 1.a sub-di- 
visão da 24 secção. da directoria de obrai 

viação, em 27 de março de 1717, e 
rubricado pela mesa da Camara, 

• Art. 2. 0 	Revogam-se as disposições 
em contrario.—Sala das ODRIMi%CitS, 11 de 
novembro de 1919. 	Henrique fartuns 

.des, Maria do Am;val. , 

se 

• 

Passa-se • .4 	9  

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão unica o parecer n. 
77, da commissão de finanças, opinando 
pela approvação do balanço da receita e 
despesa do • Município, referente aos 
e 2:0 trimestres do- corrente anuo. 

PARECER N. 774  DA COMMISSÃO DE 
. FINANÇAS 

e 

A commissão de finanças, estudando os 
baiarioetes- do 1.0 e 2. 0 f tritriestres do. cor- 
rente Olmo. apresentados pelo prefeito, ve- 
rificou que estão' elles • feitos de acc6rdo 
com• o p. 7 'do art. 24 da. lei n t  ,1.038i  
de 1906-, pelo gize" é de parecer que a 
Camara ,os aPprove e o autoriie 

Sala das c'ommissõá, __$1 de r.  
outubro dç 1919. 	Mario do Amaral,' 
fosJ Maria Passafacqua, Henrique Paga- 
da. 

• ••• 

Ninguem pedindo a palavra, é o pa- 
recer posto em votação e aprovado. 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas cornmissões de obras,- • fi- 

r 	• 
• 

••• 

•  

• 

.• I 

• 

• 

ale~ 

• 
• 

• ia 

• 

• 

• 

• 
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• 

• • 

• 

• 

• 
nanças e justiça, em seus paleceres ns. 
78 e 86, abprovando o plano de rectifie 
cação do alinhamento da rua do Sumi- 
douro, entre as ruas Padre Carvalho e • 

Ferirão Dias. 
• • 

PARLCER N.' 54, DA CÓMMISSÃO,DE 
OBRAS • 

• 

• 

• 

• 

Mo 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
AP 

• 
• 

• 
• 

••• 
• 

• 

• 
• 

e 
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P1  ARECER N. 86, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

• 

• 

• 

• 

• 

Embora entenda que o prolongamento 
da avenida Angelica, da rua das Palmei- 
ras á da Barra Funda, foi feita guardando 

prescripções legaes especiaes, a com- - 
missão de justiça, sômente para maior cLa4 
reza ou ininima duvida que appareça, é 
pela approvação do projecto n. 94, deste 
anno.-- Sala das commissões, 22 de no- 
vembro de 1919. 	Marre)/ Junior, 1/eu- 
tique Queiroz. 

• 
• • 

i. 
PARECER N. 55, DA COMMISSÃO DE 

• OBRAS, 
• 

A commissão de obras, de pleno 
do com com o parecer da digna conimissão de" 
justiça, nada tem a oppôr á approvação do 
projecto th, 94, deste anno. 	Sala das 
commlissões, 22 de novembro de 1919: 

Henrique rragandes, A. Baptista da 
Costa, H. Siciliano. 

Nos termos da informação da directoria 
de obras e „ação, technicamente, não ha 
vantagem actual em' se alterar o estado 
actual do alinhamento da rua Sumidouro, 
entre as ruas Pftdre Carvalho e Fernão 
Dias. Todavia, á Camara são remettidas 
dois projectos de rectificação desse ali- 
nhamento, ambos organizados pala 1.a sub- 
divisão da 2.a secção technica da directoria 
de obras. ' 

A commissão de finanças apresenta um 
projecto approvando a rectificação, sem 
dizer por qual *das planos lembrados. A 

justiça concorda, accrescentando que 'a 
proposta de rectificação que •pensa devq 
ser adoptadas* é a que formulou o enge- 
nheiro Cintra é consta da planta junta a 
estes papeis em segundo Jogar 	Sala 
das commissões, 22 de novembro de 1919. 
Alarrey Junior, Henrique Queiro .  z. 	I • .. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado 

• 
• • 

• 
• 

• 

Entra em 1.a discussão o wprojectos n. 
94, deste annq, applicando a lei n. 1.001, 
de 11 de maio de 1907, ao trecho da 
avenida Angelica, entre as ruas das Pai; 
meiras e Barra Funda, com pareceres das 
commissões de justiça t obras, sob ris. 
87e 55. . • 

• 
PROJECTO N. 94, DE, 1919 

Ninguem pedindo a palavra, é, o pro- 
jecto posto em votaçãõ e approvado. 

Continuação da ta discussão do pro- 
jecto n: 23, de 1915, que dispõe sobre 
inspecção de vehietilos, carretagens e:tran- 
sito publico e dast substitutivos, apresen- 
tados pelast .commisiões de justiça e finan- 
ças, e das emendas seguintes, adiada a 
recitierimento do sr.•Maria do Amaral. , • 4 , 	• 	• 	• 	I 

t 	1 	' , 	7 
EMENDAS AO SUBSTITUTIVO DA • 

• 

• 

••• 

• 

• 

• 

• 

• 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta' 	 • 

Art. 	1.0 	A 	1.001, 	de 

COMMISSÃO DE 
1 	1 

art. 	17: 	(is 

JUSTIÇA, , 	6, 7 
1 	• 	• 
automoveis que 

etc. 
por tempo, 

se- 

taiimetros se- 
pela 	Prefei- 
de Chumbo. 
de aferição 

mais Con- 

ikei n: 	31 de 
maio de 	1907, é' 	pplicavel ao trecho' da 
avenida AngeliCa; entre as 	ruas das 	Pal- 
meiras c 	Barra ,Funda, 	para ao 	fim 	de, 
ser exigido o espaço de seis metrosá entre 
o alinhamento da mesma avertidg, e a frente 
dos predibs que ali se edificarem, 	inclue 

. sivé na parte que faz .  esquina com:: a pró- 
jectada avenida S. João. 

Art. 2.° 	Revogam-se 

Ao 	 Para.  
usam taxímetros e que estacionarem, 

Ao 	18: 	A tabella, art. 	-- 
para o's autornoveis que estacionarem, 
rá, ietc. 	• 

6.0 	Acerescente-se: it5 	art. 
Pangrapho 1.0 	Os 

rão annualmente verificadas 
tura, que os sellará com sello 

I- 	 as .disposições 
em contrario. 	Sala das 	 de • 

Paragrapho 2.0 	A taxa 
será de 203000. 	• 

Paragrapho 3.? ---- 'Nos togares 
 sessões, .17 

--- novembro de 	1919. 	A. 	Baptista da 
• • 

• Costa, R. Duprat, Henrique Fagundes ;  
José Alaria Passalacqua, R. A. Cursei. 

venientes das avenidas 'Paulista, Rangel 
Pestana, Tiradentes e outras vias que o 

• 
• 

• 

• 
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prefeito determinar, SCEÃO demarcados, em 
cada uma, dois Idlometros para mais facil 
verificação da. regtílaridade dos taxímetros. 

• .~"." Sala das sessões, 22 de novembro de 
1919. 	Money Júnior. 

Onde convier: 
Fica o prefeito autorizado a rever se- 

mt7.strainiente as tabcilas determinadas pe- 
lors artigos 17 a 21, ad 'cintariam da 
Camara --- Sala .das sessões, 22 de no- . 
vetnbro de 1919. 	Henrique Queiroz, 
Marrey Junior. • 

TABELItA DE PREÇOS 

Ve /calos de 4 rodas, de fracção animal, 
para tonducção pessoal 

• 
• 

•  

• 

• • 

(Carros de praça): 
1) Com estacionamento nos pontos es- 

tabelecIdoi pela Prefeitura: 
Kb primeira meia hora . . . 88000 
Por quarto de hora segUinte . . 	18500 
2) Sem estacionamento ou de luxo (de 

cocheira): 
Pela primeira hora oh fracção . 815000 
Por quarto de hora seguinte .„ 2$000 

Vão ã mesa, são lidas e postas em dis- 
cussão juntamente com o projecto as se- 
guintes emendas: 

Vehieulos de 2 rodas, de fracção animal, 
para conduepão pessoal 

EMENDAS AOS SUBSTI f UTIV S DAS 
COMMISSÕES DF JUSTIÇA E FI- 
NANÇAS AO PROJECTO , N.‘ 23, 
DE 1915 	• 

(Tilburys): 
l'ela primeira meia hora . . . 	28000 
Por quarto de hora que se seguir, 	$800 

• 

• Vehiculos a motor, para condueção 
pessoal 4( Automoveis) 

1) Com estacionamento nos ponfos es- 
tabelecidos pela Prefeitura: 	• 

Pela primeira meia hora ou fracção.. $$000 
Por quarto de hora seguinte . . 2$300 
2) -- Sem estacionamento ou de "luxo (de - 

• •■• 

o garage): 
Pela primeira hora ou fracção . 108000 
Por quarto de hora que se seguir. 2$500 

• 

Vehiculos a motor ou tf fracção animal, 
COM apparelhos taxímetros para con- 

• dileção pessoal: 
• • 

• 

9  . Pela sabida, inclusiv4 os 1 .000 
primeiros metros . . 	1$000 

Por 200 metros que se seguirem 
ou fracção  	$200 

• 

4 TABELLA ESPECIAL 

Onde convier: 
Os vehiculos officiaes, de conducção . pes- 

&soa) do presidente do Estado, do ptesi- 
dente da Camara Municipal, do prefeito 
do Mutile-1pp e do commandante da, Re- 
gião. Militar, não terão placas de numera- 
ção, mas deverão trazer na parte dest1- 
nacitz a testas os emblemas do Estado, do 
Municipio ou da União, conforme o caso. 

Os aros metallicos das rodas dos vehl- 
los de carga, quando não revestidos de 
borracha, deverão ter no mínimo 8 een- 
timetros de largura. 

Os"  vehiculos em geral terão duas lan- 
ternas colloradas lateralmente, podendo: os 
automoveis ter tambem pharóes dispostos 
e arranjados,parém, de fôrma a que por- 
ção alguma do feixe conte° dos rabi re- 
(lectidoá directos a 'cerca de 20 metros 
da sua frente, suba mais alto do que"urn • 

_metro acima'  do sólo. Esses pharóes s.5 "  
poderão funccionar fóra do perimetro da 
cidade, quando houver densa neblina ou 
tina de illumin.ação publica. 

As motocycletas e bicycletas terão apenas 
unta lanterna ou pharol de pequçnét in- 
tensidade; não padendo em caso algum as 
motocycletas circular •com escapamento li- 
vre nas ruas e praças comprehertdidas nos 
perimetros central e urbano. 

e batalhas • Para os corso; de can:250'41 
de flores 

Pela , prinieira hora 
Pelo tempo que se 

meia hora 	 

-258006  
seguir, cada 

1o$000 
Sala das sessões, 

1919. R. Duni. 
29 de novembro de 

••• 

• • 

td  

4 

• 

• 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA 
COMMISSÃO DE FINANÇAS 

• 
• 

• 
• 

6•4 

EMENDAS AO SUBSTITUTIVO DA 
COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

Os autornOveis particulares, a uso de 
seus proprietarioi, quando .  licenciados ern 
outros municípios do Estado ou no Dis - 
trict° Federal, terão livre transito nesta 
capital, durante o tempo maximo .."*: 60 
dias, desde que seji(m munidos do ne - 
cessado salvo-conducto, expedido pela Mu - 
.nicipalidade. 

Accrescente-se onde Convier : e  • 
Art a• • • 	A hora ou percurso a co- 

brar serão contados do local cru qup estiver 
o passageiro. --- Sala das sessões, 29 de 
novembro de 1919. 	Mario do Ama - 
ral, A. Baptista da Costa. 

1 
• 

• 

As substituições e de placas perdidas só 
se farão depois de annuncio feito s  pelo 
interessado, por tres , dias, em ,um jornal 
diario e decorridos 8 dias da ultima pu - 
blicação. --- Sala das sessões, 29  de no- : 
vstribro de 1919. 	_Money limiar. 

• 

• EMENDA AO àUBSTITUTIVO DA -  . 
1 É  COMMISSÃO- DE FINANÇAS 

• 

Onde diz: Pelos primeiros 1.500 me - 
tros ou fracçãà, inclusivé a sabida f$500, 
diga;se : 

Pelos primeiros 1.000 metros ou frac- 
ção, inclusivé a sabida ou bandeirada, 
1$000. 	Sala das -sessões, 29 de novem- 
bro de 1919 -- A. Baptista da Costa, 
R. Dupral. ,  

• 

• •  
■ 

o SR. MARRECJUNIOR Sr pre- 
sidente, na sessão passada, era-nos positi- 
vamente nials Mei] discutir e votar ot pro- 
jeCta do nosso prezado collega sr. Luiz 
Fonceca e os substitutivos das duas com - 
missões; de justiça e finança Hoje, com 
a alluvião de emenda; offerecidas, algu - 
mas'  das quaes de trariscendente apprehrn - 
são pelo menos, é que me está parecendo 
ser difficil votar -se com pleno conheoi -a  
incuta do assumpto. 

Acceito, de minha parte, a discussão, 
e não proponho o seu adiamento, em vista 
da iniportancia da qUeitãO I  e da opportu- 
níciade que se nos offerece, de dotarmos 
í nossa cidade de um perfeito regula - 
mento de.. vehiculos. • 
' Todavia, sempre me pareceu quer o Mu - 
picipio deveria cuidar, tratando de seme - 
lhante assumpto, principalmente da ques - 
tãci de preços,. wisque esta é que mais 
Interessei á, população, porque Sobre dia 

que 

rp 
Q 

versam as eóntipitasa  

sr. Luiz Foitteca 

reclamações 

Apoiado. 
• acostuma m  

do 

sr. Money • 

do já ás exhorbitancias de certos condu - 
dores de vehiculos.: 

• 

EMENDA AO 'SUBSTITUTIVO 	. 
CO,MMISSÃO DE FINANÇAS • 

Pelas chamadas não utilizadas é devida  
a taxa ás sahidas 	bandeiradas --- Saia 
das sessões, 29 de Novembro de 1 919. 
Maria ` t16 Amaral, A Baptista da Costa. 

I e  • e . 
SENDAS  . Ai SUBSTITUTIVO DA 

COMMISSÃO DE FINANÇAS - 
• 

Ao art. 16, onde diz: paragrapho uni - 
co; digale e  paragrapho to, • 

Aceres:ente -Fm: paragrapha 2.0— peta in- 
fracção do paragrapho %  1 o  fica o vehiculo 
impedido a trafegar, ate quê seja desiti --  
fectado pelo Seniço Sanitario. 	Sala 
das sessões, 29 de novembro 'de 19)9. 

Mario do Amaral, A. Baptista da Costa, 
e l 

8 	I 	I 	• 

• 

o sr. Latir Tonam --- Muito bem. 
sé. Marrey !anim e 	... devidas á 

falta de regulamentação, por tabela, do 
preço que elle; devemi cobrar pelos ser - 
viços prestados; e, tratando desta parte 
cio 4, robkma s. . 

o sr. Ma n o do Amaral 	Fia outros 
de egual importancia, collega. • 	. 

O sr. Money Junior 	... devemos 
ter em vista uma fiscaliznão mais amara- 
da dos serviços de taxiinetros. 

o sr. .Laiz Fo.  acera 	Printipalmente 
os que estacionam na estação da Luz e 

I 	•• 	• 

• 

•  
• 

• 
• • • • • 

• 

• 
• • 

• • %lb 
• 

—ene 

• • 

• 

• 

p. 

 

• 
• 

1 
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, que são ('elebre.s pelas eximi:arbitancias qu'e 
cobram. 

o sr. Marrey Junior —"-* Outros 'as- 
sumptos que•se prende:n a esse série pro- 
ble.ma poderiam ser cuidados, cem prole- 
ch*.separado, como alguns' exinem, de. 

• pendentes ainda do estudo da Prefeitu- 
ra sobre o, trafego # de vehiCulos, a sua 
conformação 

O s•. Mario do. Amaral 	Isso seria' 
fazer abra incompleta.. 	• 

O sr. Money fiador 	sobre o.  
peso que , devem carregar # os vehleuloc, 
prenden.14-se a !passa attenção, neste mo- • 
menta, giras' exclusivamente, 20 pont;) ca- 

, pitai da problema; 	preço, taxímetros 
,estariornmento 'dos automovels; 

. • () sr :  Luiz Foncera' 	Muito bem. 
V. exe. está- 	ferindl o pont  to principal da# 
questão. 

O sr. Marin flutuar 	pois 

• 

é 

de modo que Possam ser distrIbuldos:equi- 
titivamente pelas diversas empresas epro- 
prietarios de lutomoveis. 

,Não pareceu á commisião^ de justiça 
que fosse meiher. a idéa da 'nobre com- • 

• 

 

• 

I. 	• 

fffila•- 

• 

missão de finanças, tornaiido 'livres os pon- 
tm)s de estail;ionamento. 

se. gado do Amarai #-#. Perdão, o 
substitutivo fda commtsão de justiça é 
anterior ao da commissão de finança 

sr. Martey Junior a"""  Não , pareT. 
ceu li e - coriunissão de, justiça melhor , a idéa 

ioda cxminussão de finança,s..' . 
sr. Mario ikto Amaral -- Ma‘)  o, 

commissãod de justiça não podia conhecer 
a opinião 	commissão de .finanças, por- 
que dia não Se havia' ainda p?onUnciado. 
• O st.* Marrey Junior g— Mas, está co- 

nhecendo a, opinião da cemmissão de fl- 
. enanças 'agora e diz: 	não pareceu á 

C017111115g0 de justiça melhor a idéa da 
presidente ... 	 conirinsgio de finanças. 

• 

sr. Mario 40, Amaral 	O projecto . O sr. Moio do Amaral, 	Bam; o 
precita: *ser votado integrafmente. Do con 	que eston _dizendo é que o, collega, 
trano, faremos faremos uma obra incompleta: 	110 relator doi parecer da cammissão de 

'O st Makey . Junior 	... cofia re- 	justiça, quando' deu o seu parecer não 

• 

edem- 

11  
t 
• 1 . 

• "I 1 

• 

• 

•  

 

• 
• 

• 

4••• 
	.••• 

o 

••• 
k • , lação a ate assumpla, é preciso que, a ,isi tinhk,ainda . pronunciado 	• 

• 

Camara 'pondere, medite bem, para que 	. O srMarrey Junior 	Afias, , Contra 
a sua obra não seja imperfeita 	nuo.á dizei-L-4- não pareCeu á commissão 

sr. Mario do Aniarpl •-••••• N Cainara , de justiça; que fala actualmente, melhor 
, tem meditado ,desde 1915, 	- 	a idéa expendida 'posteriormente pela com= 	. 

SI, Marrey Junár 	ou não Missão de finanças, de tornar livrei os 
. venha 'ferir 'sérios direitos dos proprieta-P: 	pontos de estacionamento: 

rios de áutomoveis,',de yehicidos em ge- 	E .  istb Por alguns motivos; sr. presi- P. 
• Dal. 	 . 	- 	• 	, • ...dente. Uni 'delles seria este: -L.• ter-se-ia, 

• •bort] relação: ao estacionamento, ié vV incvitavelmente, *urna fonte. de corai- 
J 

etas qtre chauffeurs ou. conductores de 
quaesquer outros xehIckdos.. 	. 	• 

o sr. Luiz Foncep 	Exactamente. 
o sr. Marli' do Amarai,— .  No é pesq. 

sivel que, se' dê Mo.. 
v. Marre; fa itior 	pessoas 

i
em geral 'mal educados, conflictos occar-. 

• 

 

• 

• 

• 

• 

• 

sivel, no presente- momento, tal ou qual 
injustiça que se pfatiCa, fornecendo-se os 
melhores pontos á _algumas ernpreías ou 
a algüns proprietarios isolados, talvez pelo 

"8 direito de antiguidade, ao passo q,ue os que :  
mais inodernamente vieram, e têm vindo, 
-expiarás' ase ser-viço, são obrigado. a se 
collocar ein pontos mais afástados, ,PeHoot 
res portanto„ 'cio que. aquelles a que corri- 

! 4  munnnente accorrem as pessoas que foce- 
. 	, cisam de um automOvek 

sionados pela disputa muito -natural, 	. 
ire os .• que pretendem o mesmo 4.% ponto,- 
'quando nelle .hajam - chegado concomittan- 
temente. 	

. 

- 9 o tr. Luiz Foncera 	_Muito bem. 
, 	¶0. Mario do Amoral,— 'Isso á 
engano 	em. que 9 callega está 	. 

o sr...hfurrey Judiar 	Em segundo 
togar, sr. presidente,, o ponto, de restado- 
namentO fixada préviamente, facilitará .Miss 

• 

A COrilillíSSãq de justiçà procurou • da- , 
fazer essa tal op 	injuitiça, oriunda € 
não_do desejo pessoal de qutjn quer tp -te 
seja, e determinou; no 'seu substitutivo, 

'8# que os pontos de e:Stacionamento deviam . 
ser dados semestralmente pela Prefeitura, 

• 

 

• 

• • 

e 
• • 

• 
••••••... 

• • 
• • • 	• • 

• • • • • • 
•• • 'mo 
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Ci st. Mario do Amara! 	Numa ri - 
• dade peqüena como S. Paulo, que tem 

apenas dois mil autoinoveis, a policia, t em 
organizada, coma  o está, não,preersi dessa 

: facilidade: , 
.0 çr: Marro Junior 	porque a 

policia ,  tem immediatamente noticia eXarta 
-do ponto-  de parada de uru aut ,omoyel, 
quando, porventura, - a conductor desse se - 
hindi()  se. veja envolvido em.  qualquer fa- , 
•do • :tip 	alcance; ao passo que tarhar 
liVre o 'estacionamento, é difficultar .  'essa 

'acção, • a acçãoda justiça, • porque '  nem:  
todos 2.oderão com4érvar de .  meinorlii '  Õs 
signaes de uin vehicUlo • conduzido Por 

. . um indivíduo ' que rdeve de dar ,  conta do 
seus actos á '  policia, . emquanto; 'Com o 

ponto fixado de estacionamento, • o_ 
. co tem elementos para acorrer ,  á T aix)licia; 
deciarandé que, com '  tini'  autoniovel do 
largo da . 'Si& por exemplo, h gidado por 
um : chauffeur .qua 'qtier, aconteceu qual - 
quer arei:Mente . 	uvel ' de penalidade, e 
a polida saberá iminedlatamente quê esse - 

l autoinovel . guiado por esse . ou aquelle 
chauffear. 	h• 	 • • 

•• ' O sr.-  Luiz Foartca ---, V. exç• dá .  li . , 
oença - para um aparte? A polida -.  iern 
esse serViçO tão bem organizado'  ,. que to- 
dos os chatiffenrs são photograpliadós; e 
quando , alguem faz qma reclamação, rel es '  
'ativa a -  um antomoveh •  de cujo . numero 
não $e recorda, de.ante das ' photographias - 
dos Chauffeurs de '  determinado gpOnto; re- ,  
conheçe o que: o çervitry e este iinmedia :  

Letagie. r112 é  charniadip  á ''preiença da policia, 
que, assim,. pôde ' agir Sem .  diffi-culdades. ri 

Q sr...Mario. ó Amaral --- já ve v t. . 
"exc. que o podo - de 'estacionamento ,  do. 

- automovèl é '•  disp.ensavel. 	 . 
9 sr. Lati Foncera ---. 'E '  neoessas tu. 
O sr."- Mapio do '.Amaral -- Si, ' pela .-  

pliefographia, o proprio passageiro Ode 
reconhetkr um chauffeur, -  não lia necessi- 
dade do *ponto de. estacionamento. 	• - 

p
s 
 st Luiz Foncera -- Mas, então/te - ; 

ilia o passageiro de.  verificar SOO ou '  .600 
photographias, ao passo que; com o , põnt )  
de eltaciOnarnerit6 -  fixado, '  bata cada 's  \ e- 

• hicuro, verificar u .m. -nurnero reduzido de '  
• photographias. 	' • 

• 

5 

• 

• 

• 

• 

4 

• 

e 

• 

• 

• 

1 

;16 
• 

7~1 

• 

o 

• 

• 

• 

••■• • 

• 

1 

• 

1 
• 

ár 

• 
• • 

■ 

• 
• • • 
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1 ••••• 

• • • 	• 
Intensamente 	acção pada!, a acção da 	o SP. Marrey Junior 	Sr. presidente, 

• 

imbllça • • '• 	
• 	2s•  apartes do -S Collegas justificam. ao  me--  • , 1 

nos, o miá
-

- raciocínio 	• t '  verdade o . 
- que diz o nobre collega sr. Luiz .  Fome- 
ca. -Facilitará'. muitt) mais .41 apresentação 

_ de Um determinado numero de - pbologra -1 
phias dos . chautfmrS ao reconhecimentO 

• d iquelle .  que se /proc.-sura, do .que a exhi- 
bição de mil phottraphias a  de individuOs 
que '  se ovcupem em .  tal Serviço. 	. 

. 	Assim, o publico não deve ser preju - 
dieado'  em um beheficio :de 'que , está go- 
za_ndo. -  Foi por '  ISSO que a cOminissão de 
justiça entendeu' 'sate havia unia - razão de , 

'chiem '  super or rara determinar os es - 
tacidnamentoS , 	-- 	- 

, 

. a ui . Mario do Amaral -- Mas; - não 
. • ha. 

O st. Aitytey. Junior -- E - está !N atio 
é .a • que _vem /  sendo. exposta pbr mim, ap -  , 
Plicada Com .eépadade, de maneira . que ' 
esta .ou aquellii :ernpresa, este ou aquelle 
proprietario •  de automovel:S i possam se be e. . 
Mirim--  da, elx G:ellencia de '  um ponto bom,-  

' em determinado' -período ,  do fumos 	. 
:Sr. presidente, cóin relação á fiscalização 

á  dos taxímetros -, d, projecto i•.ttomeu no- 1'  
• bre cot-lega.  sre ' Luiz Fumem diz diz._  • (e assim 
vai respindidi a_ interrogação que na sei - 

' 

	 : 
•são-  passada o sr. -  Mvia, do'  Amaral me ati  
ia. ).  que •w . Cs -ta?:i eti-os devem ser exani  
minados lie2riodic entes -17: • N -erdade ' que ' 
nãO - -diz que os taximetros •-deveni ser ri u-  - 

• inclos do sel lá muidelpal., '  Ma:, para exar f 
Minai-Cs, p4.0utlicameliter é preciso %que 

-a Prefeitura sine • muna -  dessses -  seitas., de 
rribdo •  que -a idéa da commissão --- cle . fi7i- 
nançavi já estiva ‘-- et ner.  etizada -  num dos: 
artigos do projecto do •sr. -  Luii Fonceca, , 
fe a cornmissão '  de - justiça, acceitando esse , 
projecto, determinou . ,. 	, 

e  O_ sh Mario do Amam! -res  Devo tem .  
brar ' 39 ctillega que é _it.  f  materia de - que '  

% tra o, art 19 do substitutivo • da ogin - .. 
missii:) .  de ..finanças. - 

. 4 0 si. Money /maior -- emb  ..-.„ no art. 
'. 69 que Cs apparelhos '.. registradores de 

'distancia - percorrida -  ---, taximetros -- de - 
% Wo ser verificados annualrnente pela fis - 
calização. ' 	: 	" g 	4 	- , 	. 	. 

O sr 'Mario ao Amarai — -. Faço idéã, 
que. balburdial - Verificar dóis mit .  .appa;  , 
relhos semanalmente! - 	 . 

••• 

• 

• 

• - 
• • 

• _ama,  .0  • 
• 

 

• 

• 
•  • 

•  
•  •  

• • 
• 

• 
• à 

• 
• 

Gl• 

• 

• • • 

a 
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o.  sr. Maria *da •Amaral 	A theoria 
• nova. 

• • 
o sr. Mann Junior — Sr. presiden- 

te, a minha emenda, apresentado una ses- 
. 1 Não anterior, apenas Viria melhorar aquillo 

de que nós já haviam os cogitado, e, por- 
tanto, cila não era. a‘ demonstração de que 
o substitutivo da commissão de justiça es- 
tivesse em inferioridade em relação ao da 

• 

• 

commiss.ão de finanças, 
• sr. Matid) do Amaral. ;--e r  No lia 

"nada de novo nisso; a motiestão é que *as, 
medidas que v. exc• apresentou, foram ti- 

s  radas do • parecer da Can:imissão 'de finan• 

• 

▪ O si.. Morrer Maior 	Não é nova; 
é racional. 	• • 

4 

O èr. diária do 'Amaral — A lei n. 
120 não marca urna tabeliã para os ve- 
Mentos. *. 	ta.  

O st. Marre y Maior "gr V. exc.,. com 
05 sei% apartes repetidos, está impedindo 
o desenvolvimento do meu rascioeinio. De- 
ve ouvir-me dç legsponder em tempo ()o- 
portuno 

A Constituição_Federal_ garante ptena 
liberdade no, exercido de qualquer' pro: 

st 

ças. 	 . 	. • - 
O sr. Marrey Junior 	Com ,r,ePação 

á determinaçã'd do preto do serviço.  , nós . 	. 
não podemos determinar o' preço de°ume 
serviço de um individuo, porque isto de-- 
pende e:s. 	 . ff 

o sr. Mario dó Arnaral 	iA ida" é 
• nova: d  

•••• 

• 

• 
• 

• 

e 

• 
• 

• 

••• 

à 

1 

• 

- &Sr. Marrty .  Junior 4-4-!• ... dó .valor 
que esse indivíduo poSSa dar ad-zieu serviço„ 
. •0 sr. Mario da Amaral ---; ESstà idéi, 
com rellisão aos vehiculos; é. nova, •-- 	. .. 	e. 
nova e original.. à 	, 	. 	. 

.0' St.Marrey falar . —.:Frois bem,.* sé- • 

4nliores; nós: $ó podemos,: por- tpreinCipio :"" 
, de ordem * publica, restringir a liber4de : 

eommercial. de 'um, cidadão. E a iestrieção, 
em .,minattrit. de vehicten2 r  só pOde . ser 

-' impoStá ff:unia. Vez-  t. que :" a :Municipalidade 
. idoffereça* . urna- Vantagem , -,ão . 1,thie.  ir lo; :tílue . . 

é• o - estacionamento.. 	•. - ..!..- 
%•. • ;Aquelles .  otif ••acceitaretn. o . pont() de .e. 

a 	 estacionamçtíto; devem .sujeltarise:ff á 'ta-. 
. 	belfa ;• os que. não acceitareM -, não .podein , 

sujeitar-se . á tabellá. , • % •" ff 	ff - ' 
i . .0 •e. st. Mario- /,  o' Amarrai . -- 	t.w ás , Os: c,i' 	. 

-quizerem t  obter . leença 'para' trafegar .  no ff 
Munkbipio, -  esses., têm.  :que -se . sujeitar 'ás 

' leis municipaes,. ‘  e •1 ff. tabeliã de. preços: . A . • 
P thearia 4 de 	v. .excli. - té nova._ . ' :- :e , 	" 	 a  •d  

o, ú: Marres; - .limiar ' ,-E. Com  essa the6- . • . 
- -ria . de Ir.. exe., amanhã 4  i In P° réni (n)r I :  P I:eçd .0 I . . 
ás mercadorias 'que esiejatfr . : expostas.. á .. 
verid4 em .• qualquer e.stabeiecimento, ',com- 
eommereial P.. .. 	• 	• 

. 	• 	
, 	.• .4 	4 

■ 	

• 	 . 

• ' O sr. kMarlo do Anzázat 	A, tliteoi 14 
de .•v, exc. é -  nova; A, minha • vem -desde • 
a promulgaçãó da lei n.

l  -
120., 	a 9  8 Y  . .4 

. 

. . • Q. sr: Marrey ..lantor eug .-- ., : 4.Sortiut C) . 

comgmerciante, 'para vender no• Munid-plo, 
precisa estar Sujeito .. is :leis do- Mu n iciplo.. 

. . 	, 

• 

• 

• ' e 
fisgo 	 • ? 	 ‘; 1 	I 	á 	- 	• 

• 

ExpOr um vehirtilo á. rua i para servir 
ao publipo,: é exercer uma indUstria, • e, 
.ptyrtinto esul ,  garantida a' liberdade dessa 
indt . 7fieja 	'Constituição Federal: 

Ha. leis „que podem. 'restringir essa' li- 
?herdade, unia 'vez -que .  essa restricção se 
imponha- . por motivos de "olrodeni publica, 
'ou quarido. municipalizants um serviço,' 
ou quando O Municipk) 'entrega o mesmo 

' serviço a.  terceiros -, sujeitando a. sua_ eNe- 
.etição a certas- repas ou . .prescripções.- 

Pois -  bem, 'determinamo's ao vehiculo que 
cireu1/4,,. que estadone; e,, para estacionar, 

H pprtanto 	o qUe • é uma faculdade mu- 
É nicip.0 :4. esse Si‘tluío tem n de se su- 
jeitar 4. tabella itriposta >peio Munielpio; 
mas, uma Vez que uma empreSa deter- 
mina que os seus . xtehiculos fiquem 

'.1liidos á sua prppriedade; lá não “pócle 
p2netrar: á lei municipal, - para dizer, sáia, 
.mediante 	tabella que %imponho.. - ff" 	• 

o. sr. Luit fonceca 	Mtiito 'bem. 
- O st. morfrçy Itintãt 	i 	fistaliza- 

ção . municipal não pode exercer-:se 
tro da propriedade alheia - 8 • 	 1. 	••

6‘: 	Mario -  do sátmaral *J7-- , Não pôde 
eSte rcer a exploração-. kndustrial, si -não `se 
• sul.)ynietter . ás .dispoSiqies das - 	.munid- 
pats. Esta „é que. .'é 2» theoria, sem .  pulo- 
terftigios. 	. 	 • • 144 

O 45,4; I Marre); Júnior . 	.presiclen- 
',te, iiesta.m.conformidade é que existem .as 

leis das • iifferrentes cidades dó Brasil, co- 
* rno, ...por ,exeMplo, no Rio dee Janeiro, 
. pelo paragrapho 1.c• do artigo 4.9 do de:  
ereto n. ,931, de" 16. de setembro - de 

"e1913._ 	• .• 
.Nio 'poderia abrir-tima xcepçgo . s 

1 

• 

• 
o • 

• • 
• • • • 

• • • • 

• 

• 

• ■ 

•• 

•  • 

•  

• 
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determinada .  pela Ornara. como se proce- 
cede, em geral, com todas as emprnas 

- de transportes. 
O SI. Mario do Amarai 	Não 

apoiado. 
_o se. •Afarrey Maior 	V. exc. nãci 
nega que a -ssim se procede nas esbatias de 
ferro. 

o seJ Mario do Amara! •-- Mas, não 
se Ode comparar automoveis com t.tra- 
das de ferro. Póde-se cornparal-os com 

• outros vehiculos que trafegam nas ruas 
cia cidade, com carros que tém tabella 
fixa. 

o 

• 

• sr. Money Junior' 	O substitu- 
tivo da commissão de justiça.  manda, ap- 
prdveitar o projecto do sr. Luiz Forreta 

O sr. Afaria do Amaral 	Para regit-- 
lamentação. 	, 

sr. Marrey Maior 	. musa- 
dando disposições da legislação em vigor. 

A eommissão de justiça_ opina para que 
o prefeito regulamente ó assumpto, con- 
solidando aí disposições em vigor com as 
pie a pratica indicar para a latia execução 

serviço de viação e de carretagens, 
a 

• 

r' 

• 

• 

• n• • 

• 

• • 

, 

•  

• 

e • 

• 
• • 

Ó 5,.. Mario • do Amaral —, Não lia 
deepção alguma. Desde que exists a lei, 
ri. 120, diste tabella de preeeis para, ve- 
hieulos. 	e- 

, O sr. Marrey Janior :— ... para S. 
Paulo, o parecer da commissão de justi- 
ça, pelo que, Comfaletei: o seu sub3titutivo 
com a emenda qtle offereci na sessão pas- 
sada, determinando que essas tabellas se- 
jam impostas 'apenas aos vehiculos que 
te servirei:L. da faculdade, permittida pela 
lei municipal, de estacionarem. 
\ :Tudo mais pareceu. á eommissão de jus- 
tiça' vir ferir direitas das emprese( que 
exploram esta industria. 

Sr.. prçsidente, a commissão de justiça 
completou ainda o seu pensar:lento com 
a emenda anterior, autorizando ao prefeito 
rever a tabella periodicamente; porque, sr. , 
presidente, nãáo é pdssivelque nós faça- 
mos hoje uma lei que Venha regular para 
sempre cousa tio - transitoria. 	. 

O sr. Raphael Quid — Essa sua 
emenda é substitutiva? 

O sr. 'Marrey Junior — E' substitu-;& 
tiva ao parecer da commissão de justiça. 

Como ia dizendo o prefeito fica au- 
torizado a :rever pedia:h:carne -lie ,a tabella 
dos preços, Porqee. não é possivel que 
uma lei, dispondo sobre uma cousa tão 
transttoria, como 	. o eja o preço de uni ser- 
✓iço. . 

O sr: Mario de Amarai 	Outro eu- 
gano de V. exc. 	. 

(C) st. Marrei, Maior — 
gorar ad rtetnum, sem acompanhar ft as 
oseillações do mercado, 	 . 

Desta fôrma, a .. commissão de justiça 
procuravaaltende a uma justa reclamação 

yieda Sociedade B ficente dos Chauffeuçs, 
que, dirigindo-se á Camara, 'em fesereiro 

t  do corrente armo, documentou-se com de- 
clarações de . to tomer ci a n toas desta praça, 
em virtude das quaes • chegámos a este 

- • resultacki: por exemplo, um pneumatico 
das dimensões, usuaes em 1914, custava 

st43$000 e presentemente- custa 160)3000. 
O sr. Mario do Amaral — já CUS/Q11 

muito Mais -  caro. 	
. 

O sr. 'Marrey Maior,— A sociedade de 
que trilo muniu-se de informações desta 
nitureza, que põem em eVidenzia a u ne- 
cessidade qbe ha de ser movei a tarifa 

Qrganiz
.
ando tabeila de preços do serviço 

de carregadores eu de corrida para os 
vehleulos de praça que não e4tejam previstas 
na lei e procur4i apenas estabelecer as 
diSposições que miais pareceram da rompe- 
temia exclusiva dd Catnara, tendo em vista, 
sobretudo, as regras - impostas pela pra- 
fica, e ae,autelar o interesse publico, ser- 
i/indo-o com unia lei que ámanhã ponha 
to

• 

' bro a todos os abusos que quotidiana- 

• 

mente  observamos. 
Antes da Sociedade - dos Chauffeurs se 

dirigir á Cariara, já a COMMisiSãO de jus- 
tiça hasta determinado regras, mediante 
as (pines passa um indivictio exercer o• 
raígo de chauffeur. 

Essas regras vêm corresponder perfei- 
tarientt aos desejos dessa soeiedade. As- 
sim, por exemplo, determina a cornmissão 
de justiça que a sanidade do individue. 
que Pretende exercer eSS2 erhprego seja 
ti criticada par dois medicos, ao passo que 
a commissão de finanças ,apenas exige que 
a verificação seja feita por um simples 

I médico.' 	- 	 .  
O sr. Mario do Amaral 41". E basta 

que uw medito a verifique. 
4 

• 
• 

, 

• 

• 

• 
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(iça apresentar substitutivo ao projecto em 
debate, parque Lhe pareceu, como ao pro- 
pilo vereador que o justificou, sr. Luiz 
tonceca, - que grande parte desse proje- 
cto continha Inateria que ednst!tulria o 
proprio regulamento. A commissão de fi- 
nanças, ettudando o projecto, teve a mei- 

t. Ma opinião, e opinaria pela approvação 
do substitutivo da commissão de justiça, 
si lir não parecesse elle insufficieute. 

Por Isto, resolveu apresentar o seu &uh- 
ditutivo, que ora tambem discutimos, para 
evitar apresentação de emendas, que sei- 
riam numerosas e viriam trazer confusão á 
tliscus,ã3 e votação da materia. 

Aproveitando as disposições do substi- 
atittivo da commissão de ju>tiça, a de ui: 
nanças forinulou o seu, completando-o tom 
as dispaSições que lhe parecerani indis- 
Ilv143/4%1Veig organizando-na ou met‘hoclizan- 
d.00, á vista da complexidade da materia. 
Começou então a commissão de iinanças 
estabelecendo que Ksó poderão circular . nek 
Mhnicipin os vehiMos que obtiverem 
cena da Prefeitura, ficandd desde logo 

4 sujeitos' ás prescripçõe d pre3enL leia. 
Estabeleceu os caracter:hW(); da Nen- 

•••••••■ 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

• 

	

ri) SI. Marrei lanlor 	Determina "a 
commissão de justiça, na hipothese . de .  uni 
desastre 'ou de um . .delido, praticado vir 
um chauffeur, que rima se casse virtual- 
mente a carta expedida em favor desse 
homem, como exige a- cor:imissão de fi- 
ti:tnças, porque ... 

o gr. Mario do AMOPOI PR-- Essas dis- 
po•sições foram copiadas pelà commissão 
de finanças do •substitutivo da COMOIRSA0 

de justiça. 

	

o br. Money Motor 	Cópiou 
então. Dizia eu que, a commissão de Os- 
fiei determiva que, em tal ca;o, não se 
casse a (arta expedida pn favor desst 
chauffeur, a) passo que a roihnilssio dc 
'finanças gireis que, quando houver uni 
do policial policial em que estiver envolvido um 
chaufftur cotia o Seu vehictilo, a carta 
só lhe seja re.stituida depois djt verifica- 
ção judiciai da sua innocencka. 
, Contra isto reclama a Sociedade Pene- 

acera( dos Chatiffeurs; e com razio, por- 
que sabemos que.. um processo criminai 
é de dtmorada solução, principalmente nos 
processos crimina" Si qt-tè deva haver 
prominria. A prestação de fiança equi- 
vale hoje ao /  archivamento do proceise 
CM cariaria O julgamento pelo accumulo 
de serviça da. justiça criminal, é demo- 
rado, C ficará, portanto jun chaufftur; 
que possa ser absolvido, na impossibilidade 
(h exercer a sua profissão., vlitualmente 
cessando esta sua funcção, porque a absol- 
✓içara elle custará a obter. 

A eumnitssão de justiça entendia que 
prova da inpocencia poderia e deveria 

resultar ,desde logo, do relatorio dá au- 
toridade. policial, e como esta outras te- 
gras prescreve. 

Si pudermos fazer arma' lei pequena, 
determinanio exclusiva:aleite a melhor fis- 
calbração do trafego, dos preços dos ser- 
viços prestados, teremos certamente os ap- 
plausos da .opinião publica, porque a opi- 
nião' publicai sente exclusivamente 0% abu- 
sos praticados pelos que exploram casa_ ia. 

'Era o que tinha a dizer. 
Vozes --- Muito bem! Muito bem! • 

• 

O SR. MARIO DO AMARAL -- Sr. • 

. presidente, entendeu a comniissãO de jus- 

ça, dividiU os %rebitados, para melhor rnen 
thodizal-os, uns tirados a força animal e 
a força motriz, distinguindo os destina-.• 

r dos ao transporte de passageiros, sub-di- 
vidindo estes em simples automoveis de 
aluguel, cru autamovels de luxo destina- .  
das a aluguel, Em automoveis particulare; 
que não são de aluguel e em automovets 

Estabeleceu a commisção de finança; as 
preseripções especiaes a serem observadas_ 
por cada 4  uma de.s..sas espeeies de auto- 
moveis, tanto relativamente aos pharóes 
e lanterna; como aos freios, placas, dea- 
prendimento de fumo, velocidade, etc. Em 
seguida, a commissão tratou dos condu- 
ttores de vehiculos sua matricula, condi- 
ções que devem ter, para poderem exer- 
cer a profissão, dividindo as especies de 
conductores e atando o teu fardamento, 
o que, aliás, influe de um modo bene- 
,fico noaspe.  cio da cidade. dando-lhe uma 
Impressão de organizada, o que se assi- 
gnala indelevelmente no espirito dos via- 
jantes e que constitue aos municip con-: 
torto; podemos mesmo dizer que o (ar- 
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damento eleva e abrilhanta 	cla.sse, que 
se uniformiza,' priNipalmente quando 
be honral-o e purificar-O dos Maris: é!e-'. 
mentos. 	• 

Estabeleseu ainda penas, que consti- 
tuem medidas contra 'os inani e:epientua •
perturbadure's, assim como t inibem esta- 
beleceu medidas garantidoras da saude 

prallibindo a condusção de enfermos 
de molestas contaglasá's e infece.osas, Tr.:- 
toU dos .taximetros, em seguida, referindo- 
se aos estacionamentos; tarnhein tratou das 
isenções, das penas 'e, finalineutc, das ti- 

40 

Todas as disposições -que á commissão 
desfinanças pareceram atettadas, contidas 
no substitutivo da .commissãa de -justiça, 
foram transportadas para o substitutivo 
da de finanças sem disfarcei com as pro- 
pria; palavras, até com a mesma pontua-. 

• ção. Não teve a commissão que esta- 
belecer - disposições novas, mesmo por- 
que nas cidades dos .  diffetintes paizes a 
legislação sobre vehiculos contêm quasr 

.mesmas disposições. • 
A commiSsão de finanças, sentindo • Da 

.neceSsidaie de datar ,a •cidade dc um per- 
. feito regulamento fr, ehiçuIos, perfei- 

to quanto possivey teve um trabalho, e • 
não pequeno, na organização do suhsti-' 
tutivn que. apresentim e cuja analyse de- 

• talhada acabo de fazer,- para _mostrar que 
em muitos destes pontos o'substitutivo da 
digna comin•tssão de ju.stiça é menos com- . 	I 

Pie ti 	.•■ 

A Ora, Sr• .prestelen te, vou tratar das 
di;posições do substitutivo -  da commissão 

• cie finança:, combatidas pelo sr. Marrey 
junisr, porque cilas são diversas das 
pnsições dó substitutivo apresentado •pella 
commissão de justiça, dk que s. • s. foi 

. relator. • 

• 

A commIssão sle justiça recitou 
- signação dk pontos de estaciohamehto, e 
a commissão de finanças' estabeleceu que 

pontosS deveriam •.€er• designa:Is; pelo 
. 'prefeito, *mas que os automoseis 1113 te- , 
riam designaçã ) 'para dt.tertninados pon- 

• • t 	Files teriam faculdade de fiar 	. 
DO.  nto em que houvesse um logar, mi 
seja "onde-riam .  estacionar livrem:til: nes 
pontos. 
• o sr. 'Mar/fui .  Junior 	A commissão 
• de finança; estabelexu que o Tonto é de- 
trininado quando couberem apena; 10 au- 
tamovels. Os outros são littes , 	4' 

o Sr. 	 Amaral 	Os ponto; 
são livres em principio, como .  regra ge- 
ral 	 . 

o Sr. Marre;' Junior 	Só quando' 
num ponto couberem sennente 10 auto- s. 
moveis é que o prefeito podei.' deter- 
ininalso. • 	•Ir* 	• 

• sr. Mario do Amara! 	' . • . Sc!ão  1 
ponto.: particulares os de lotação de 10 
ou menos vehiculos. 
:O sr. Marres Maior 	'Portanto, a 

cominissão de finança; não dá ao prefeito 

• 

a faculdade de th,terininar: os pontos. 
o sr. Mario. do Amaral — Jommis- 

sã -) de finanças, no iseu : sobstitutivo, eita 
Mete que é privatitio do firefeito a de- 
signação doa ponto:1 g  não são, porém, li- 
vres OS ... • 

• 

sr. Mann, Maior —.Quando cou- 

• 

betem nos pontos apenas 10 autonuweis: 
o sr.•Mario do Amaral 	que 

'comportarem 10 autsmoveis Q11 menos, ca- 
so em qa,s o prefeito designará 	o; au- 
tninovei; que poderão nelles estacionar.. 

O - Sr. Money Maior — Não apoiado. 
O Pponto é livre. E' o principio. Mas, 
cabend ) nelle apenas 10 ,ou menos au- 
tomovas; poderá o prefeito deSignar 

4.  autsdoveis que nejle deverão estacionar. 
0" sr. Mrfrbo do Amaral -- Os ponto

quee cimSorlarem-  maior numero de auto- 
moveis, serão -  considerados livres e po- 
derão ser occUpados por quaesquer au- 
tomoveis sem designação eisecial. 

o sr. Marrey Junior 	Isto é que nós, 
precisamos evitar • 

O sr. Mario do Amaral -

• 
- Esta dispo- 

siçãto tanto vem favorecer Os proprieta- . 

• 

a. 

• 

• 
• 

• 

• 

• • • •• 

• • 
1 

• • • 

• 

--- 602 """b  • J 

•• 

3/4 

• 

•  

• 

• 
• 

• 

á 

. bellas de preços. 
Como disse, algumas das dispoaições 

constaittes do , subitituttvo da com-missão 
de • ju.stiça, a -  de - finanças a; aproveitou, 
para o seu substitutivo.' 

Assim, ui  parai!.  pilo 1» do art 
está contido, no art. 33; o paragraplio 2." 
'do art. 2.0 está no paragTapho unico do 
art. 31; U art. 1 0, está no uri. 311; o 
aiet. 4.9 4 	no .art. n, e assim por. 

, • deante.• 	 • 	
. 	. • 

• 

• 

• 

bt 

• 

• 

• 

• 

1 
■ 

••• 

• • 
• 

• • 

• • • 
• 

se. 

• •  • 
e • 4•9" 

• 

Ge" • 
• 

• • 
•••• 

■ 

• • 
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• • 

que v. exc. queda apoiar pm determi- 
nado protegido. 

(;) ar. Mario do ,Amaral 	inces- 
sarío, 'peto sulaiitutivo da Icor:imissão de 
justiça, canforme dia o seu proprio re- 
lato-, o sr. Marrey Junior, que:haja equi- 
dadena distribuição dos pautas . 

o sr. Money langor 	E • lato de- 
lande do prefeito. 

o sr. Mario do 4,r • . que • a 
• di4tribuiçãa dos pontas aeja feita. sempre 

differente; aproprietarioi 	autom nds. 
durante e‘te tempa, os que toren' afas- 

tados ficarão rio os.tracfamo, par assim dia 

a  

• 

• 

1 

zer. 
o.  s•. Marrey lanior — A sua objec- 

ção teria razão de ser ai hagveise *tuba. 
moveis rias Proximidades para occupar ima 

s rnetliatamente as logares dos que sallissem. 
sr. • Marfo do Amaral 	Fxistern 

sempre logares. 
sr. Marrey Junior • A lei não 

• 

R 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

••• 
• 

• 

• 

tro 
o sr. Raphael Gurxel 	O art. 5.0 

C.  exore :sei em mandar fazer uma distri- 
buição -equitativa. 	4 	. 

o. st. Moio çlo turrai. 	... e por•• 
tant aio ininnfierosla-Js automoveis des toe- 
eupad )s que poderão ocaupar esses pon- 
t ss 110 centro da cidade. 	' 

Si houver de;ignação de pontos, esses 
aut inoveis, deixando os seu, passaraelro; 
II) centro da cidade, embora e tises-;eni 
nas proximidades, de um ponto tom 
gares vagis, terão de voltar para o seu 
ponto, para o largo da Republica, por 
exemplo, augmentando Inutilmente o tran- 
sito nas ruas. 	, 

• 

o sr. Marrey Junior — Mas a regula- 
menta% dá esse realltado. Agora, veja o 
Interesse publico dependente da certeza 
_de' que um automovel ceitil em - determina- 
do ponto ... 

• 

zr Marido do Amaral —9 E' pessis 
ruo o resultado, porque vem forçar pro- 
prietarios de vehiculos a uma despesa... 

o sr. Marrey Junior 	E' a mesma 
despesa que v. exc. lhes dá, quando elles 
estejam á procura de ponto pela cidade. 

• 

vtlegiados 	 • 
- .0 s•. Marrey Jusior 	Não apoiado. 

() st. Maria do Mural 	aquelles 
que melhares relações tive-  rem. 
..o sr. Money. Junior - 	V. exc. está 
levando a 'discussão 'para um ponto onde 
laia poderia levai-a, porque a commissão de 
austiça está' superior - a qualquer interesge 
privado. 

I • O st...Rol/lung auge/ 	E, netm' ett 
subscreveria -um substitutivo que tal cou- 

1 

sa fizesse. - 
o sr. Marreyejánior -- Nem péde a 

questão aser levada para e;se terreno. por- 
lite cifra) vinha o reverso da medalha, 

•  
ft 

• 
• 

• 

• 

604 --- 
• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

Na esplanada da Sé, que strá forçoaa- 
mante um ponto de muneraaos autozno- 

. veis e carros, dar-se-4 , a mesma aoisa ; 
-si houver a designação., ali não poderão 
estacionar outros _vehiculos ;Kin dos _de- 
signados; si nab houver designação, as 
pesoas que forem ao larga da S, por 
exemplo ias festas • do Carnaval procurar 
vehiculos terão probabilidade de encon- 

.. trar uru numero irtalor de autornoyeis„ por- 
que todos os que passarem pelas proxi- 
tnidades, deixando seus fregUezes, 
ralniente não estacionarãoem outrõs pon- 
tos. preferindo aquelle, por ser um ponto 
central, muito Movimentado, e no -qual, 
portanto, terão tambem • maiores .probabi- 
!idades de encontrar um -  freguez !mais' ra- 
Pidamente. 	 • 

Vêem, partanto, os srs. vereadores, que 
a designaçã'a de autornoveis para um ponte 
é um anal e nunca um beneficio. 
.o sr. Agency Junior -- E' um bene- 
ficio, porque o interesse publico não está 

. subordinado ao de um indivíduo que pre- 
cisa de um n automovel immediatamente. 

sr. Mario "do Amaral -- O iate- & 
resse publieo.  est,t èn cada . passageirq en-. 
~arar opportunidaie de Ser • etvido por 
unt'maiar numero possível de automoveiS.. 
•0 interease publico é facilitar a vida a 
todo; os proprietarios.  de automoseis, sem 
restrieçiks á Mia entrada nos. ponto, cena 
traes da cidade que comportarem Maior 
nurnero de vehiculos. Isto e que é o 
interesse publico. 

A designação, corno propõe a commis- 
são de justiça, yem favorecer 04 mais pri- 

• pôde ser rasuistica. 
sr. Mario .do Amaral 	O.  trafego 

atitamojeis, sat)elo v. exe: perfeita- 
mente, se faz dos arrabalde; para o cen- 

• 

• 

In% 

• 

• 

• 

1 

• 

•• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

1 • 

• 
• • • 

• 
• • 

• 
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• 

• 

-› 	sr. Mario do Amaral.— .. que 
•não precisa ter, volt2ndo "para o seu ponto 

• de e4aeinnamento, quando pdde estado• 
uai* ein pante mais próximo. 

A primeira difficuldade será para O .  
- passageiro, procurar os s automovels vazios. 
• O sr. Heriluddo Siciliano— Peço li•• 
-eença• para tini aparte; Entendo que a 
• objeèção do nosso rol lega sr. Mar:o diz Ama- 
ral não tem razão de tèr, Corno é que 
' conductor de um vehictdo que foi,- por 
exemplo, á avenida Paulista !evar um 
sageirn, Ode saber que tui, centro da ci- 

sr. Mario do Amurai — Não é 
ista. V. exc. maliciosamente inverte as po- 

t 'Ações. • Quero 'estabelecer que se faça 
aqui o que geralmente se faz em todas 

. as/cidades do inundo. No kik) delambe°, 
o centro da' avenida Rio Bram», é, um' 
ponto livre de automovels, sem 
çã•n de- proprietaricrs Todos ali Mem* 
estacionar sem delignação. especial. 	0 :  

O is,. Heribaldo Skiliano 	Collega, 
u caso é' muito differente.- Nós não te- 

, mos em S PaUlo inn ponto que kja 
iximparavel á avenida Rio ''Brinco Tudo 

daile, em tal, ponto, ha uni lagar vazio 	aqui é multi restricto: 
• 

• 

o sr Mário do - Am,aral 	Ternos o 
largo' da Sé, temei/ o largo de ;S:1 Bente, 

. temos a rua Libero Bladar6. 	' 
O sr. .Igs1 Passalacqua 	que • nós 

precisarnos é acabar •com certos priVee- 
edioSos. 	. 	• 

•0 ir. 'Mario do Amara 1 km..- fá. itte res 
feri a estes pontos. 

•••• 

• 
• numerosa IP 

• 

e 

1•401~ e • 
	• 

• • 
a,_! 	d 

' paça o seu estacionamento E i• impossivel, 
o sr. •Mcirrey /autor 	Perfei tamente. 
o se_ mono do Anuirei 	Viu! 'res- 

ponder ao meu collega; não estou &atua- 
' 	Lin de um automovel que vá á, avenidas-, 

Paulista. . ESse argumentn não procede, não' 
diseuta cofiai excepções trato t n teral dos : 
autémovels que' vèm á 'cidade' è São in- 

,1 
, o sr. Marrey :Junior .•7!---,FE' o -mesmo 
case, *figurado pôr v. 	de' uma fami 

• lia que 'esteja na rua Libero. fiadas: d. ., á 
esfatera que um auiomoVel lhe appareça. 

• 0 -sr.• Marco do ..Ániaral 	Estou tra- 
crido • do case' de` um t :autemovel,. tende 
uni fregnez ;  para o • centro da cidade 	dei- 

• xa.nde-o tla largo. da: Sé, "por cxeritPlo, 
, ett : na 	'Libero' Radar& porTqüe esse
' dois, *pontos comportam nutherosoS auto- 

!noteis, :utile encontre um legar, mas não' 
4.) pos..s4 tomar, porque o' seu ponteio de 
.e. stacionamento , ' é no largo da Republica. 

sr. Heribtildo Sidiliáno 4~  Mas Sei 

e 

Além insto ,seriam ttidos tratadoseguai- 
Mente, porque' 6; pontes pertenceriam a 
todos. .Nãe haveria privilegies nem  dís- . 

 e a1  Oiiidade _cada uni faria por
•si , mesmo. 	. 

p sr. Marrey Junior 	Nem nós que- 
remes -privilegiót. • Mandamos . ,que à prer  
feito. dtitribua...os legares com equidade ;  ,- 72: - • .• 	- 

'o . R a p ha e 1 GUrgël 	'Que se faça 
, uma-distribuição equitativa , pelas" 'diver- s :  

sas e' inpresas, „Não posso ver cousa mais 2 
clara , pari :afastai iso protecciOnismo., 

O: s. Mano do' **trai má- Más a une- 
Ihár dtstribuição, equitatiya, seria et ponto 

, livre, que, todos' poderiani oecupar.  

x 

• 

• 

á 

• 

• 

- esse ineoáveniente ,,exist?: para este • auto- 
Meei, existe pára todos, c, portanto, é, 
nulo: 	 I 

o sr. Mario. do Amaral 	Não • existe 
para tRdos. 	 44 	• 

• 

sr.. ,Marrey - Júnior 	O interesse 
publico reelamai que não se 	o 

• ponto livre. 
‘' O ir. Mano do Amarai 	O interesse 

reClama o /contrario. "_ • I 

• • 

sr. Marrey Júnior affi  Isto dará cau:  
Fia 	conflictos' entre homens bui educas; 
dás. 	estaCionimento: além do_ mais, tra- 
rá• a certeza:  á policia de que .os automo- 
veie; do largo :da Sé, do largo de S. Ben- 
to, da rua Libero Badard,Netc. são taes 
e taes; o que factlita, positivamente, a 

•  

- O sr, Marrey. Junior - El multo.con- 
, 	Fveitieriter  seiber á ebauffeur que _encontra . 

e sua yagana'• praça da --'Republica. Nós 
t -compreheridemos :  o .  que o -tonna : quer 

. . 	: Wien' Parece que, o, collega entende- que 
. , 	'ha empresas protegidas por quem deternii. 7  

na esses, pontos. Pois bem; o ":nossa subs- 
•.••, 	.t titátivo estabaece que' à, preeito' -  desi•- •  

guará esses 'pontos .4 .-seis em seis' me- 

q• 

em• 

zeã. 	• 
: • 

• 

sua acção-. 
o. sr.. Money Junior re- Não hajbso- 

Alutathente perigo de conflictos por que os 
- 	• 

• • 
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• 
• 

• 
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• 4 

• 

60Õ 
• 

o sr. Mario do Amaral 	• Mas isso 
era no tempo e'm que a. tracção era 'ani- 
mal; não podemos contundir o titbury 

• 

•• 

• 

• 
• 

••• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

. 
4 

na 
. melro 

' deseja 
dal 

'em 
‘ Intorna 
•: u1üiri 

Menta. 

'aind_a:outra 

• m uí to ' acciden tadp. 
dardento 

em 
. 

sr. 

. da' 

sue; 

o •  

automovel 

busca 
ponto 

não •  se move 'sem. piga- 
O 	chauffeur não -: q‘Ni.rna • gazoli- e 

•de.:ponto.;, elle ocupa o prime, :  
qUe:•encontrat.. • 	-•._• 

áeribado Sicitiano 	g 

direcção. 

Haveria: 
.diffienidade para; satisfazer ao 
c011ega*.• • é 	a.  disposição 	esPen 

nossa • cidade ; nua topographia é 
Osipontos de estador 

são- 	M1/4tilto 	estreitc, 	jia 	logares 
o•s• vehifulos só podem 	transitar',  

Tudo '• isto ,...ebmpliCária 
systtfina. qug . v. 	etc. 	preconiza. 

• 

com o autoinovel. :  
o -cocheiro ou o -  dono dO carro puxa- 

do  a Antinal, tall a mesma -  -despesa para- 
do ou andando.. A despesa'•é 1 a inesonli, 
porque o Cavallo não consome gazolina. 
ao passo que o autorhov.el tem a •  dezpesa 
do com-  bustivel. O adtamovel, parado -, nãn 
,despende, ancjandoi:- sem o transporte pa- . 
go pielo paSsagelro,'el!! esti gastando sem 
lucro. 	 . • .• 

Q. sr. Marre .1; . lunior 	Mas o: col-= 
lega parece. tine quer tirar razão do ar- a  
guMenta dó • cayaiio não gastar .gazolina, - 
porque, a não ser pela acellencia;_desse 
argumento, não. sei qual . o valor dos our 
tros .•  que . o collega apresentou. 	• • • 

sr. Mario do .  Amaral —,. A classifir • 
cação gut: .  v. . exc. acaba de -  fazer não ai» 
Orienta- o valor dos arguMentos que apre- 
sentou. Outreo argumentos'', de 'que lançou , 
mão o sr. Marrey. Junior foi -.a fadlidar 
de que. teria :a . .palicia de encoutrar : em 
um ponto o «chaUffeur» que tilai bus- 
cassei  .por . ("chique.; queixa poltciaI. Esse 
argumenta . é de • todo .improcedente. %. 
Paulo,. 'tom a policia: brilhantemente ore- 

, -5,\ganizad3, :nãO pôde 
encontrar. um  .«chauff 
dç..que tem apenas 13 

-lieis de. aluguel. • 	. 
. • .0 sr. . -Marrey Junior --.L• Encontrará-, 

mag,i.com  maior difficáldade da quê si o - 
«chaliffeur» foSse conhecido em determir 
do ponto. Devemos facilitar o serviço O- 
bile°. .  

O st: Mario -do Arntual 	Não -pôde 
• haver o Menor fundamento nesse 'argur .• 
mento de que s: exc . , lançou, mão: todos 

- os «chauffeurso, ao conhecidos, raté. iden- •  

• • O si. ,  Mario do' Amaral ir.. d Mas', eles • 
não vérn do s arrabaldes procurar ponto, .1 

• jo ceiittO. da cidade? 
• o: ir:. Márr sey Junior se— Como não? 
TodoS cotovergem•  • para ' 	centro • da 
dade, 'onde encOntram Maior • facilidade, 

• 11 

• 

ss. 

:pata a obterição. °de freguezes.. -  
• ir. -  Mario, do Amarai 	Si .unrchauf- 

feur traz upi freguez • da luParite Grande 
•ao centro .e não encontra ponto, elle sãe, 

. • a ',procurar- féria do Centro da k:idide 

• 

o 

r' diffieuldade em 
em urra cida- 

0 :nu .600 autoino- 
4 

• 

legar para - . 0 :se hl estacionamenta-,. 
sr. Heriba(doT - .Siciliano 	Más, iSSO 

,obrigaria a todos os autornoveis a .andar 
o. •dia. inteiro , êh]. -procissão pela .  cidade,. á 
procura de loga.r.. 	- • .. 

O st. L412 Fonceca 	Perfeitamente. 
O . SI. •'Raphael auge' .  rrED ,  -Ista affecta- 

..-ria até. o sysieona .  dé- viaçáo. - 

• o • Ui dos 

	

ca 	. 
sa, Marre)? Junior . 	Imagine o 

colléga uno pobre homem do interior que 
perdeu um • objecta - em um automovel qual- 

	

quer. 	• 
• 40 'sr.I •4frio.  do Arnaied Ir— Elle pôde 

perder o 'objecto-- hoje e não o encontrar 
do niesmo ?nado. • 

sr.*. Marrey lantor 	. Pelo rnend, 
a policia tein a' fatitidade de saber em . 

/Alie atitamovel foi., Se..  . objecto- perdido. 

4. 

1 	• 
• 

• 
• 

• 
• 

• • • 

• 

• 
• • •  

• 

• 
• r 

• 

•• 

s 

••••••••■• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• , • 

chauffeurg se 'manifestam e si'. tal não se. 
déss.". a policia os conteria. . 

• 

• 

• 

• 

;s. 

• 

• 

• 

IV 

• 

• • 
• 

• 
• - 	

• 	

• • • • 	Mq. 

‘) 	"‘ 

•• 

• • e • 

• 

- 

•  
• • 

I 	 • 	j • 
• 

• 

• 

• 

• 

..0•0" 

• 

• 

• 

1. 

••• 

• 

• 0,  

sr. Mario -do Ainaral —São par- 
que : enes queimam :gazolina sem come: 
p9nsação, sem ^ que o freguez a pague.* 
só' queimam gazolina quando lhe é in- 
disp-nsavel trafegar, itiandó fazem  tratos** 
porte de 'pa'ssageirdt_bu quando voltam 
*para o ponto, com o que v. exc.: tem a 
concordar. , 

o sr. Heribaldo SicilIa,So 	O collega 
sabe que ainda no tempo çiro 	em 6. 

1 Paulo a viaÇão era *a animal e qs voW 
cuias em muito menor numero, a polida 

obrigada a estudar o problema dos 
chamados «tilbtirys caçadores», prohibin- 
do que percorressem a • cidade em, busca 
dç fregilezei. O me,snif3 se 'daria com, os 
automoveis. 

o. si': Luiz Fonceca 	Muito bem. 
• 

• 
• 

e • 
• 

•  • 

o • 

• 

• 
• 

•■••■•••• 

• 

; 
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• 

• 

o sr; Afaria do Amara'  1 — 	altur a'  
tivált não julitifica absolutamètite o -  que . 
s. '  exc. pretende: O pauta livre ,  é a ideal, . 
tt-nto para o achaUffeur» ,  cavila.  para '  o Pity 

• 

. 	••• 	. . 	• 
- , I. Outra ponto :tine 	sr. • Marrer Junior :  

.. • . qUe combateu r  for a tabella 	• a conindisão - 
. cle finaneds ' definitivamente, ' estabeit,eu 	 e 
qu id,  i s. 	tr. entendeu, 	no.  seu: »titiS tit 01V o $ 
que deveria ,  ter, folga: -  de ' seis , em .  sela 

O sr. Marre sig  Junior -rb  O que acon- 
tecerá • ^com à '  tabella - de v. e.„Ne. si os 
9chaliffeurs» • entenderem que são mal ,re - 

--munerados? - 	• 	- . 
O kr. Ma rio do Antaral 	Fazem uma 

reclartaçã.O -  á ' Camara, :e, * esta; collectiva - 
mente; estuda e ,resolve 	questão 

- sf. Money Junior =-• Levará '  dois 
atupos a resolver á reclamação, como "  le - 
veu "dois afinas a reicher o • projecto. . 4 .  

.0 - sr: 'Afano do Amaral et-  Não leva:-  
tá, porque os -  interesses em j* são Si - 
to. menores, :e fás* haverá vereadores que 

• 

• • • 
A e- .. 

• 

a 

• 

• 

4 

• 

• • 

1  --- 601 e 
• 

• 

••• • , 
e 

•• • 

• 
• ' 

• 

• 
44%. • 

• 

• 
• • 

e 

•• 
• • 

••• 

• 

• 

e 4 

• 

• 

• • 

a. 
• 

• 

• • 

• • i# 

o •••• • 
do 

drojer4 ,  • 

1 

a- 
I. 

.• e. • 
; 

• 
41444  • • 

• 

• . a 

o st.. Raphaer, eargel 	Facilita • 
pre - teza das pesqiiizas. .• 

• sr. 1  Money "pior 	Perfeitamente. 
o freguez Informará a polida sobre o 

t

• 

p • mto_ ertt que tornou o automovel. 
Q Sr. Mario do Antaral . -7 : Mas; nesse '  

p.mto edibm innumeros autornovels, c ó 
freguez não poderá indicar qual á auto - 
móvel que tomou, si não conhece 6-  «cima- 
feur» ou não sabe o numero do uutomovel. 

o si. Money fanior 	Mas a . pola•••  
'cia saberá qual é esse chauffeur», ÇOITI 

• mais facilidade, dentro de um numero, 
mais limitado de autoinovels»e, portahto. 
poit exclasão; encontrará logo. o gchauf -i- 

, (curo que procura. . 
sr. Sado do Amaral r as:  Seria o 

raso- 4 meneie  todos - p •ii shehauffeurs?), do 
ponto na cadeia,. o que com o ponto livre se - 

- ria diffial. E '  valioso wo argumento de_ v. 

58000 a primeira mela hora. E sabem os 
collegaN que o que estou affirmando é 
uma verdade. 

O s.. "array 	— fluis bem. • O 
inden e.) .Manterá a tatella sempre que fôr 
prektin e. mantel-a. e,. ai_ houver, "porém, um 

• 

rintivo extraddinario, que se -não pôde ' . ...- 
prever . : 	 • P• 

o fr. Mario do .  Amaral 	SI houver 
outra guerra,: que, . oCollega .. já prevê ... 

t. 
e  

• 

:o si. Marrej,‘ Jiinior 	. .. o prefeito 
m lambe ' não :fix araobrigado .a Manter a 

Itabel I a. 	• 
O sí. Mar io -  do Amarà 	• 	-elle 

modificará :a tabella, é ahi. a ` disPOsição • 

da substitutivo .  da commistão • de justiça 
será 	t `ipplicavel. 	' • 

sr. tlarrÉy . Maior 	r As guerrn 
sã s) sempre previsiveiS. - 1 

O sr, Mario .40 Amara, • M á o que' 
absollhente não constitue um'  a çarans.  

• tia para • o. publico, :nem_ para o ,  fcbauf••  . 
feur».; essa revisãrá 4dé tabella, 	xis 
seis mezes ... 	estabilida tc do. preça 	unia •  , 

• 

e eXe• ! !I 	• .• • a 	a  

sr. Morrei, Junior 	,Esse 
I) é Pinuito-  elastico 	• 
sr. Mar git) do • Atriared 	O .• 

4 	. 
menta . de que .v. em lançtm mão não. *  

# 

garnytia , 	gize' .o • publico precisi,_ Para • 
saber que deve pagar, como o fThaiif - 
teor», para cantar , cmn o seu lucro. 	1- -  

O, , sr;, Raphael atr igo/ anut-  A • revisã 
‘inestral "da ,.•tablia_ raderá dar F logar..a .-  

- unia alia de gazolinaç promovida por,:comi;  

Lin o menor valor. , 
o kr . Marrey Jantar 4—  Ni-  sua °pl- . • 

5 
• 

• , 
riierClantk ‘ Çorrio -  poderá o espe:idadbres, 

• 

- 
• prefeity • modificar '.  o;.  preço para 1:  melhor, 	• % 

;. 	gazolina, ,-babpat. ou . 	o transporte 
'Mundial _fôr ,  fácilitadb, 	. 	-• 	• 	h  

•0 	A dfdriú-  do '  Amaral 	Si amanhã: 
prefeito ' e _entender de reduzir s 

preços; quando o !  wchatiffeur ); pensa que ". 
_ •esfá ,  senda ,Mal-  remunerado, a_ autorização 
• dada pela -Ornmissão justiça consti - . ,mezes - 5 	• 

• 

- • tuirá 	mau 4  Precedente. , • N6a estamos atravessando; - ou 'eacabartdo -  _ 
.de_ atravessar, um .. periodo -  .. ai,orinal no 

linundo, como talVez .. nestes .50 artnos não . , 
se verá outro, depolS„ da guerra mundialc 

• 

que.  foi --um '  verdadeiro cataclystrio,_ - sem:: 
,precetienttz, que .ga rnotitá a essa '  anor- 
malidade de preç,..,s.. Portanb, isto 
pode ser, tomado 'por base'.  para .es- . -  

1 .tabeiecer 'que - as tabellas q,  devem I ser 
Vi •itás de ,  seis erry Setti- 

Mesmo . no perlado da •  guerrt a, 	qiia 
mia nivegacãJ esteve mais .  difficultada, 	• 

via • eái , 	Paulo companhias de autamo - 
Ás, que ffizia,m. „serviças a •- 8$000 a * hora 

4 

• 
r- • 

• 

• 

• • • 

  

 

• 

   

     

• 

      

• e • 

• 
• 

• 

- • 
• 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 
I. 	• 

• 

•  

• 

• 
• 

• • 

a 

• 

• 

• 

• 

4 

e 

; 	 . 

1 

• 

e 

retenham -O projecto mais de Mn anno 
na gavetli a pretext.) de estudal-o. 

st. Raphael Gurgel 	E preciso, 
pelo menos, suppôr o 'nege..sarki criterio 
pnr parte do executivo, que não ir( fa=, 

• 

.0 sr, Baptista da Costa "S"  ... e .  do . 
digejv que a Camara te.n de defibrar 
a respeito. 

sr. Luis Foneeeit — O projecto já 
tem cabellos 1)ra:os. 

O sr. Baptista da Costa e— Assim se9- 
do, resolvi, mesmdo pelo adeantadwda 
ra, apresentar um requerimento, 9ire vou 
submetteri apreciação da casa, pedinclg 
o seu adiampnto. por mais uma sessão e 
a nonleação de •urna commissão, composta 
de quatro membros, para aproveitando 
o que houver de appróveitave I em ambos 'Os 

1 súbstitutivos é - knas emendas apresentadas, 
. elaborar um • novo substitutivo,- que pás- 

sa satiSfazer o desejo de- todos e resol- 
. 

ver o problema de que tratamos. • 
Vou, pois, enviar 4 men o meu reque- 

rimento, pra que v. exc., SE. presidente, 
o •subtnetta á approvação da casa. (Muito 

• 

sr. &halo do Amarai 	À tabella 
fixa „é o 	é 	.corruntnn'• nos regula- 
tnentoÃ de vehieulai., e' néninim legislador 

• 

,/ viu a necessidade .da revisão semoitral, 
que vdi CXC. caiu tanto Calor . ,sustenta. 

Terminando, vou requerer ao • sr. pre- 
sidente que. na  votaçíyS dos, substitutivas, 
dê preferencia ao ií commissão -de fim. 
nanças: . 	• 

Voses 	Muito bem! Muito bemt 

o SR BAPTISTA( DA COSTA --- Sr, 
presidente, a Idisclissão travada em torno 
do projecto n. 23 e dos respectivos subfsti- 

.tutivos das tommissões && justiça e ti• 
rtianças, e Os aparte . que ouvinjos de di- 
versos dos srs. vereadare4 é ia poova maig 
cabal da importancia quee tem o assnmpto... 

sr. Luiz Fooceio --- já muito co- 
nhecido dé todos. 

• 

• 
• 

o SR. MARREY , JUNIOR 	Sr. pre- 
sidente.,c, regiárento .  permitte a nomea- 
do de . -comitissões especiaes • 

Sob o ponto de viNta em- que se colhe 
locou 0$. Baptista da Costa, parece-me 
que a 	idéa se concretizasi numa com- 
'missão de redacção. 	, 

' 	sr. &ribaldo Siciliano s a  Perfeita- 
mente E' essa a• idén. 

o s•. Money Junto? — Aliás, o que 
o ,projecto precisa é de -  urna verdadeira 
redacção, cominando as opiniões oppos- 
tas e aqui defendidas com grande calor, 
qcomo Iodos vimos . . 

• 

• 

• 
• a 

e • 

• 

• 

• 
• 

• 

• 
offlle 

do8 
• 

zer.• uma revisão arbitrariamente. 
O sr. -  InAliQ do Amaral 	4Eu vejo 

um grande rnal nisso, porque é uma ex- 
cepção n23 4 tabell is de preços de veht. 
todos em todas is cidades. 

O st illarrey Junior 	'Sejamos °ri- 
Iginaes pelo Menos nisso. Pelo, menos nis- 
so,, oão macaqueemos os outros: . 

o sr. Maria do Amaral —; Lastima- .  
vel originalidade.' 	A tabella do. preços 
em todas- .as cidades do mundo é defini- 

• va, não acompanha o cambio. De resto, 
. não ha motivo para que o préfeito e;- 

. teja de, seis em. scLi  mezeti a rever os 
preços. e  bem. Muito bem). 

• 

Vai 4. inesa;  é lido e posto em dià, 
eu:são o seguinte 	• , 	. 

	• 

"a- 
	 REQUERNENTO 

1 

p 

A  O sr. Money' Junior • MIS elle fe- 
verá os preços *si entender que o deves .  
fazer. Apenas tem autorização pira isso.. 

S Ø sr, Mario do Amaral 7••• MaS, 
ha razão para se daia‘ao prefeita .autoriza- 
ção que elle • não precisa; d  a futura 

• guerra nionclial é muito problematical! • 

Q st. Marrey Junior 	V. exest quer-- 
ser prudente de ,mais. Wdts precigamos pôr " 

mademáizelle Zizinha ao lado da Ca- 
mara, GOETIO uma pytotTizi.. 

• 

Requeiro o adiamento d  da disciu4o do 
projecto ri, n. 23, e seus substitutivc6 e 
emendas, p:1)r urna sesgo; e que seja no- 
meada pelo sr. •presidelite umi h çqrnmksâo  
de •• v&eadork paklelaborar um novo 
substitutivo`que aproveite as idas contida; 

, nos: referidos 'projecto, emendas ‘e substle .  
tutiven{ no que mais convier; 2- Sala das 
Sessõe's, #  29 de novembro de 1919. 	A. 

• 

Baptista da Costa. • 

O 

• 

• 

• 
• 

• 
a • 

• 

• 

• 

• 

• 

• • • 
ao à 

( 

• 

• 
o • 
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• 

á 

• 
• 

• • 

a* • 

4ar 	609' .  
e 

• 

Lem,bro, que, 
i
nó começo do meu dist 

curso, eu disse que a "alluvião de emen- 
das hoje apresentadas tida difficuttar a 
soluça° do caso. (Apoiados). 

• 

Nada mais havendo at tratar, levanta- 
4.12 a sesião designada para 6 dedezernbre, 
a seguinte 

• 

• • 

• 

, ORDEM DO DIA 
. 

a ta parte 
, 

• • 

• 

Expediente 	Leitura e discussão da 
acta •da sesão anterior,. apresentação 'de 
projectos, pireceres, requerimentos. índio 
cações, etc.. 	• 

e 

2.2. pari! 
• • oo 

&ria possivel a adopção da leMbrança 
do sr Bajatista da 'Costa, urna vez. que 
nós nas comPrometessemos a não • ipresen:- 
*ar mais emendas de redacção final, por- 
que, .do' contratlo, seria um nuhca acabar. 
E, de redacção 	- redacção, terminaria- 
11104 a »assa legislatura sem podermoS . di- 
zer . ao publico que procutarlios k  .de ti- 
cio, prestar-lhe :um serviço de real sias:- 
lor, de palpitante ...interesse. -• 

. Nos termos que acabo- de ex.  pôt,,accei- 
to o requerimento do st :Baptista datas. 
ta. (Alado bem. Mato bem). • 

• 

O SR. MÁRIO DO AMARAI., --- 
claro qu? tambem acceito o requerimento. 

o 

• 
• 

• 
• 

O SR. ',HENRIQUE FAGUNUES 
Pàos mesmos fundamentos '  faço égua' de- 
claração. 

a 
400  

2.2it  discissão do projécto apresentado 
peias Commissões de obras, finanças e jus-' 
tiçoi„ em seus parecerei; ris. 54, 78 e- 96, 
approvarido • o ptano.  . de reCtificação. do • 
alinhamento da rua do Sumidouro, entre 
as ruas Padre Carvalho te Pernão Dias. 
• 2.a diseu.sSão dó projecto n. 94, *deste 
anno, applicando a lei •n. 1.001, de 31 de 
maio de 1907, ao trecho da* avenida Ah- 	• , 

gelica, entre as ruas das Palmeiras e Barra 
Funda, corri pareceres dás cógimiSiões .  dre 

e. justiça e obras, sob •ns 87, e 55. 
• 

.•.1.a discussão do. projecto de 'resalução 
apresentado pelas oominissões reunidas de Ninguem mais pedindo a palavrea, é o 

• justiça 'e efirianôas,.. em seu parecer b. 88, 	*- requerimento' posta ern votação e aporei- 	 . 
vado. 	 ,autorizando o preileito a - oanceder um atino 0 

• 

• 
• REQUERIMENTO " , 

Requeiro o adiamento da discnssão do • 

projeCto n, 23, e seus substitutivOsie erten- 
-das, por unia sessão, e rine seja.nomeada • 

•pelo sr. presidente uma comniissão de 3 
vereadorese•para elaborar um . novo "substi- 
tutivo que aproveite as éltas Contidas nos 
referidos projecto, emendas .  e substituti- 
vosfno cpie mais convier. 	Sala das ses--  
'sões, 

 
•29 de novembro ack )919. 

Baptista da Costa. 	Approvada. 

de licença, .com. todos -os verielnientoS,,ao 
guarda, fiscal Amilcare rederici. 

1 . a  discussão do • projecto apresentado 
pelas, commissões reunidtas.de obras e 	

-- 
fi- 

nanças, em •stu,parecer n. 56, autorizando 
a Prefeitura a despender ia • quantia de • 
8:824$766 proveniente do accrescimO Ve- 
rificado no orçamento . 	os ( melhor-a- 

_ intentas do largo, de S.Paulo. • • 	. 
1 1,a citscussão do prbjectO n. 100 

'deste armo, elevando a .3:0003000 men- . 
A. • t saes•, o subsidio/ cio prefeito, para .-.o 

triennio pi•oximo, Independente de • pare- 
, ceièi. a requerimento da sr lienrique Fae? 

gundes, Approvado • em Sessão de 29 do 
• 0 SR: •PRESiDENYTE 	Para a com.: mez findo. • 	. • 

MiSSã3 de que trata o requerintento que aca- 
ba de ser aprovado, nomeio os srs. Bar  
ptista da Costa, Heribaldo Sieilianol e Ra-

.  
phael Ourgel. 

disçussão do projecta n, 97, deste 
anuo, crearido MaiS"' um lagar de, inspector 

. de' fiscalização, eorn ordenado e ,attribui- 
; eões dotactuies. 'e dando outras providen- 

' ft 

• 

• 
á.  • 

• • 
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• 

• 

cias, Independente .de pareceres, a ,reque- 
rimento do si'. Marrey Júnior, approvado 
em SCS3ãO dê 29 do mei findo. 

her 

• 

• 

é, 

e 

e 

• 

• 

li 
• 

• 

.4 

• 

■EM 

• 

• 

1.4  Remeiie em 1 de deado 
•President& do v. Raimundo Duprot 

A' hora regimental, feita a chamada, 
✓erifica-se a' presença dos sn. Raymundo 
Duprat, Henrique Fagundes, • Márrey Ju- 
nior, Luiz Fonceca, Henrique Queiroz, liii- 

Ato ,de Almeida, Mario do Amaral e José 
. Passalacqua, faltando com causa partici- 

pada o se. Rocha Azevedo° e sem parti- 
cipação os srs. Raphael Gurgel, Baptista 
da Coita, Almeirinda Gonçalves, JOaquim 
Marra, Heribaido Siciltano, José Medas- 
ie e Abelardo Alves. 	• 

.• 
Não havendo numero legal deixa de 'ser 

ilida a acta da .sessão anterior.- 

O SR. 1.0  SECRETARO dá conta cio 
seguinte' 

• 

EXPEDIENTE 

Requerimento do director-secretario da 
Companhia de Annuncios em Bondes, com 

• séde no Rio de Janeiro, solicitando 'daa 
Camara o direito de explorar durante 15 

- tinos, A industria de annuncios coliocadoi 
em bondes da. Light. 	A' commissão 
de finança. 

, Requerimento do dr..Bento de Camargo, 
pedindo á Camara yni auxilio para a pu- , 
blicação do cindi 	Alphabetico da Le- 
gislação MunCiipa desta capital». 	A' 
cornmISSà13 de judiça e finanças 

É Parecer das commissões reunidas de 
'justiça c finanças, apresentando um subs- 
titutivo ao: projecto n. 78, de 1919. 
A Imprimir. 

.? 
1 	1  
SR. MÁRIO DO AIVAFtAL 	Ha 

• 

• 

14 • • 

muitos annos, cogita o governo do Esta- 
da, como obra de saneamento da maior 
importancia, de canalizar o rio Tteté, na 
parte que atravessa o Municipio da ca- 
pital. A prova' da grande importancia que 

á •■••• 

• 
■ 

• 
• 

.44 

• 

• á 
• • • 

• 
• 

• 
• 

.08••• 

:me 610 • 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

Á 

tem dado o Estado a es;e. serviço é que 
uma parte du (Sinal já foi con:aruida, sen- 
do abandonada' a sua continuação em razão 
de difficuidades finam eiras; *entretanto, 
pensa ci governo do Esiado novatnentte 
em fizer praieguir as obras de canaliza- 
ção do riu Ttete, mas trata apenas da 
canalização de um pequeno trecho, com- 
prehendido entre .  a .Ponte Grande e a 
parte ja construida do canal. 
. Como obra- de saneamento inadiatel, é 

necessaria que se faça jà esse serviço, mas 
não da Pinte Cirande até á parte cons- 
truida; é preciso que este serviça seja 
feito desde as divisas do Municipio de 
Guarulhos até ao Anastacio, ponta onde 
fica localizado o novo Matadouro da Ar- 
mour. 	 • 

Nestas condições, tratando-se principal- 
*mente de urna obra de salubridade pu- 
blica, coma é o saneamento das varzeas, 
a extincção dos mosquitows, tão combatidos 
pelo Servjço ,Sanitarip, venho ane•Rnty, 
com alguns outros c)nipaaheiros . de casa, 
uniaindicação para que o sr. prefeito se 
entenda com o gosverno do Estado, em- 
ifregando setes melhores esforços, afim de 
que' seja concluida esta obra na data das 
festas do Centenariod da Independencia. 

Vêem Os srs. veleadores. que se trata 
de urna obra de 'lho, para execução da 
(toai- O gokrno pfecisa pedir ao Cozi- 
gees.so os creditas necessarios, mas que 
trará aoMunicipio 	mactlres beneficlos. 
Ar4.  que ouvi dizer, têm-se dado rasos 
de febres de mau caracter, devido á lo- 
calização da usina de elevação d2 ex'got- 
to:i que existe mirim° á Ponte Grande. 

Devido a isso, o governo do Estado pre- 
tende fazer urgentemente o gerviço de ca- 
nalização dossio, desde a Ponte Grande 
á parte canalizada, mas isso nãa basta 
para o Mtinicipia da captial, porque,' o 
restry:clas varzeas áhi fica, para produzir 
-os. seus males. 	 • 

Assim. apresento á Ornara a indica- 
ção que vai ser lida. 

Vozes 	MuitO bem I Muito bem! 

• INDICAÇÃO N. 227; DE 1919 
• 

• 

Indicamos á Prefeitura que empregue 
o melhor 'dos SCU3 esforços junto do go- . 

e • •  • 

• 

••• 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

• •flul~;111  

• 

• 

• 

•  

■ 	. 	• 	. 
vertia'  do Estado, porta que solicite do 

.so _Congres os en a cilhas necessarios par .  q- 
ualização do rio Tietê, de Quartilhos ao 
anistiei°, realizando assim a .  maior obra 
de saneamento que ,o MunIcipló da capi- 
tal pr.,c4sa;cofl1 a urgencia ne.essaria para 
o serviço estar con.:luidq afite; das festas 
do Centenario da Independencia. "".". Sala 
das -S.:egoiões, 6 de dezenibro .de 1919.. 
R. -  • Duprat, MariO do Anta!, Henrique 
Queiroz.É r- Á' Prefeitura. - 

o 

INDICAÇÃO N. 22 8; DE 1019 ' 

Indicamos á .  Prefeitura a -  conveenic•ncia • 
de ser .  estabelecida ,uma feira livre nO. 
largo do Cambucy. 	-Sala das sessões, 
6-  de dèiembieto de 1919. 	Dripriat, 
Marjo do Amaral. 	A"- Prefeitura.. 

• 

É 

Attmdendo g verias solleitações chega - 
da 3 da Lapa, *peço ao sr.. prefeito 	dl-. 
gne e:titilar a possibil idade de*  localiza- 
ção de um mercado livre naquelk. 
cto. 	Sala dai sessões, 6 de dezembro 
de 1919. 	Luiz. goneeea. 	A' Prefele 
tura. 	 e 

REQUERIMENTO NI: 459,, DE :1919 . 
• • 

• 

• 

• 

1 • 

• 

1 

o 

• 

• 

II 

• • 

• 

• 

•••• 
• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
o • 

• 

o 

0 

*NP 4 

• 

,611 
• 

• 

6 de dezembro de 1919. --à  Pinto, de AI- 
/nem/a. 	A '  ,Prefeitura. 

REQUERIMENTO _N. 458, DE 1 9 19. 

• 

_Pèdiniós ao ex.mo.- .sriek .dr. xir ice-Prefeito» 
exerelao, se digne determinar . 'as pros  • • 

vldenclas . necessarias para : É que 'seja:  ext.-  
cutado ta'  lçarriento.,  a paralletepipedds da 
avenida :Agua Brancir aUtortzado pela ler 

• 

n. 2.240, de 5 de novembro de .' 191.0. 	" • IND-ICAÇÃJ) N. 220, DE. 1 9 19 Sitia das &  sessõ•es, 6 de dezembro.  de. 1 91 9 .  -: . 	, 
Marre;' Junior,. José Maria Passeia. 4-  — 	

j" 

• 

Isque. 	A '  _Prefeitura. 	r  • 
. • 

• 

Indico min Muito empenho 	mora- 
dores e . proprietarigda : rua Mazzinip •  que 
a Oreftitura -  Mande ' nivelar imitida... via 
publica.  , onde existem'  verdadeiros .  buracos 
que :diffialmente ?dão accesso aos y  carros 
da iirbpcza publica. Muitas indicaçõeS têM 
sido.  feitas . neste „sentido porém; não• - têm • 
sido AbmidaS na devida considera*: 

•• - Sala das '  sessões( 6  de detZertibro -0 . 1019 
~, Maria Passaigq”. 	A! Prefeis" É .  

• 
REQYERiVENTO 	.-1)F. _1 9 19 

--Requeremós que á Prefeitura se digne 	'", • • 

determinac g cgilocação de bartcd .  sno,  jar7 	b . , 	• • . 
diM da . avenida Tiradentes, éni firente Ter 

-.Club 	J .Regatas, 'na Ponte Grande, 	• ' a 	I  
j 

Sala , das Sessões, -  6 de. dezembro. . de .. 19191. 4 	É 	•• ' • 

, 

)1? Duprat, Luiz Fonceea Marrev Jus • • 

niár. --- A '  Prefeitura. 
• 11 

tura. - 

	

** ; 	1 	t 	r 	. l• 	é 1 	• 	1 	 1 	. . 	. 	. 	 .. 

	

. 	
.. 	; 	: 	,t • 	)1 	 . 	 , 	 . 	i 	é 	- 1 	. 	 , 	. 	• 

. . ã EQUERI MORTC).  N. -. 45.6, De 1 .91 9.  - '• ‘ REQUEãMEN.1-0 s  N. 461-; DE' 1 1919 .., 	• . • 	. . . 	. ., _ 
. 	.. ..• 	, .. 	•.. 	 .. 

Requeird que a Prefeitura ‘e..cilfgne 'de- 
terminar as -- právidenelas reoe iSarias para 

. 0 Seguinte:. 	• 	r 	- 	• 
"" 1 	R•epresefitár á - „Secretaria da Agú e  

•cubra, no sentido .-  de ser quanto antes,. 
PritallaCkr a filurninaçà4 electrica 	bairro 
do. )(piranga'  . 

'-:•• 2) 	para que .sejamweiettitacios.  , tom 
a possível -.brevidade, os ‘serviçOs. , de cal- 
çamento das ruis Patriotas, deSde a • es- 
tação. do-  Ypiranga • ate lá'  MuSeu -  da rua - 
Sorescabancii, • em . tdda. •  a tsua extensão; da 

•"rua Bom "Pastor; até &bairro do Meirigho 
Velho, est' .possivel até S. João .Clirnacd a 
thacadatre e macadamliação da- e.“radá de 
vila tmmá, . 

•  

	

Peço ag st. prefeitos m...s 	prdvb 
dendar para ,  O calçamento da a tua da Ora- 
ÇA e -  da ruá Hennes da Fonseca, g desta, 
.já autorizado . pela lei ,ri. 2.149, deste 
armo. . --- Sala das sestres, G de Adsizembro 
de 1919. 	Marre),  Junior. 	À '  Pres.  , 
feitura 	 . 	.  • 

. • 	if 	• 	, 	• 	_• 

- 
-"REQUERIMENTO N. 47) 1')E 1910 e  

É 	: 	• 	•-• 
Requei ro fla Prefeitura . uri ta proVidenca • 

urgente no sentido de ser concertado o cal - 
çamento a asphalto. da -rua Conselheiro 
Chritipiniario, no trecho que , faz esquina " 
com a da 24 de Maio, -  onde ha alma 
enorme depreSsig. 	Sala "  das adobes, 

.1 t 

• 

• 
• 

• 

• • 

o 

• 

• 

• • • 

• 
• 

• 

* 

* 	• 	;•rs• • 

• 
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• • 612 --- • • 
• 

••• 

• 

• 

3) 	para que seja estabelecida, pelo 
menos aos domingos, Uma feira livre na 
parte central do bairro do Ypiranga: 

São melhoramentos de ha muito recla- 
mados com justa razão pelos moradores 
do populoso bairro do Vpiranga. -- Sala 
das sessões, 6 de dezembro de 1919. 
R. Duptal. -- A' Prefeitura. 

• 

PROJECTO N. 101, DE 1919 
• • • • 

• 

• • 

• • 

A Camara - Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art: 1.0 --- Ao particular, empresa -ou 
companhia que construir e fizer funccio-- 
riar, nesta cidade, os tres priirneiros gran- 
des boteis ;  sai concedida isenção ,dos im- 
poStos 'de ((Industrias e Profissões» e (Via- 
ção» pela prazõ de,  dez annos, a contar 
da data do seu funecionamento, e de to- 
dos os emolumentos para approvação de 
plantas e ctonstrucção. 

Paragrapho unico'-- A isenção dos im- 
postas de, «Industrias' e Profirsões» s6 se 
refere aos devidos peri' industria pr,opria 
d03 boteis e não pelas industrias nelles ex- • 

• 

• 

• • 
• 

apreciação da Camara, limita-se, tiniu pe- 
quenas alterações, a r:produzir a lei mu- 
nicipal n. 1.353, de 13 de setembro de 
1910, que incorreu em caducidade.. ..03 
fins nelle visados são os- mesmos da Li 
estadual n. 17, de 1909. 	• • 

Um e butras, em harmonia .  de vistas, 
na esphera de suas 'respectivas aírribuições, 
têm por fim acoroçoar a construcção de 
boteis, que, pelas suas proporções e con- 
fiado, correspondam ás exigenclas da po- 
pulação desta cidade e bem :assim dos 
forasteiros que por cila transitam. 
, Da opportunidade de serem renovados 
os. favores então concedidos aos particula- 
res ou empresas que se dispuzerem a 
construir - grandeã hoteis, são os srs. ve- 
readores os melhores juizes. • 

r• E. com, Mello, da maior evidencia que, 
de 1910, para ia, muito mais acentuada- 
mente se tem feito sentir a grahde lacuna 

'que o projectq procura preencher 
Accresce, demais, a circumstancia, que 

temos todos presente, de se aproximar a 
commemoração do-  Centenario, para ,  a qual 
os paderes e3taduaes e munir!~ se sém 
apparelhando por multiplas providem ias, 
dentre 83 quaes :a que tem por .  objecto a 
construcção de hoteis condignos é, certa- 
mente, das mais rilevantes. (Muito bem.- 
Aluno bem). 

• 

PROJECO" N. 102, DE 19.19 

• 

• • 

• 

• 
4 
• 

• 4  • 

pioradas. 	, •  
Art. 2 	Os édificios.' serão constelai- 

dos em local de franco acoesso, em área 
que perrnitta o estacionamento de vehir 
estios, sem embaraçb para o transito pú- 
blico. 	• É - 

Art. 3•0 	O edificio deverá ter aspecto 
apropriado, tom fachada acceita e appro- 
vada pela Prefeitura, devendo ter nunca 
menos de- duzentos quartos para hospe- 
des, assim corno todas as dependencias e 
inellioramentos modernos, Introduzidos nos 
grandes hoteis das principaes cidades. 

Art 4 0 --- As/isenções constantes do 
art 1.0, serão concedidas a 'quem reque- 
rer em melhores condições e • vantagens 
offerectr para as construcção (tos tres pri- 
'melros hoteis, de accôrdo com o que dis- 
põe a -presente lei. 

Art. 5.0 -- Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 6 de 
dezembro de . 1919. 	Henrique Queiroz, 
Pinto de Almeida, R. Duprit. • • 

• 
1 

• • 

O SR. HENRIQUE QUEIROZ Sr. 
presidente; o projecto ora submettido á 

IA Camara Municipal de .  S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1,0 	Ficam Isentas de todos C6 

iMptáit73 e taxas municipaes a que estive- 
rem sújeltas, as associações' sportivas legal- 
mente constituidas e com sede nesta ca- • 
pitai 

Art. 2.0 	As associações que occupa- 
rem,, com suas sédes, terrenos do Patri- 
momio Municipal, 4camLambem isentas 
de pagamento de qualqu?i contribuição por 
essa occupação. 	• 	- 

Art. 3.0 -- Esta lei entrará em vigor 
em 1.° cre janeiro de 1920. 

Art. 4.0 --- Revogam-se as disposições 
em' conturio. — Sala das sessões, 6 de 
dezembro de 1919. 	Mara, !Untos, • 

• 
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• 
• 

• 
• 

• • , 	, 

613 
• 

e • 

• 

2., pariu • 
o • 

• 

PROJECTO N. N. 103, DE 1919 
el 	• 	f i 	 . 	4  

Projecta da abertura de unja rua par- 
tindo do largo d2 Carmo até encontrar a 
rua Frederico Alvarenga, em frente ao 
quartel da Guarda Civica, 'e os prolonga- 
mentos das travessas das Carmelitas até 
á• rua Taliatinguera, e <Ias flores até á 
rua Frederico Alvarenga. 

A Camara Munidpal de S. Paulo de- 
creta: 

tu- 

• 

■ 

• 
• 

• 

E 

2:a discussão do projecto apresentado 
pelas comrnissões de obras, finanças' e l'us- 
tlça, em seus parecereis ris. 54, 78 e •  86, 
,approvando o plano de rectificação do ali- 
nliiifiérito da rua do Sumidouro, entre__ 
as fias Padre Carvalho e Fçrnão Dias. 

2.a' discussão do projecto n,• 91, deste 
danno,. appliundo a lei n. 1,001, de 31 de 
maio de 1907,, ao trecho da avenida Ars- 
geara, entre á ruas das Palmeiras e Barra 
Funda, com pareceres das commIssões de 
juistiça e obras, sob ns. 87 e 55. 

1.a discussão do 

• 

'projecto de resolução 
apresentado pelas commissões reunidas de 
justiça e finanças, em seu parecer Er. 8S, 
autorizandá %  o prefeito a 'conceder um ano 
de Ilc,ença, com todos' • os vencimentos, ao 
guarda fiscal Amilcareb Federici, 

Art. 1.0 	Fica approvado o projecto 
da abertura de !  uma rua partindo do largo 
do Carmo, ao lado do Convento dos Car- 
melitas, at: encontrara rua Frederico 
varenga, em frente aa quartel da Guarda 
Civica, conforme a planta junta. e bem 
assim-os prolongamentos das travessas dos' 
Carmelita; até á rua Tabatinguera e Flo- 
res até á rua Frederico Alvarenga. * 

Art. 2,0 Ficam declarados de utilidade 
publica, afim de serem desapropriados, os 
precitos e terrenos necessarlos 	abertura 
da rua e prolongamento das travessas das 
Carmelitas e dás 'Flores, a que se refere 
o artigo antecedente, podendo o prefeito 
entabolar accõrdo com os respectivos pro- 
prietarlos para •adquiril-os, por compfa, 
sad referendum» da Camara. 

Art. 3.° 	A despesa com a execução 
:destes serviços correrá pela verba «Inde- 
mnizações», do orçamento, ficando o pre- 
feito -  autorizado a fazer operações de. cies 
dito, si. forem predsas para •  hl fim. 

,Art. 4.° -- Revogam-se as disposições 
em contrario 	S. Paulo, 6 de -dezembro 
de 1019, Marre;? Junior. 

O SR. PRÊSIDENT& Continuando 
f  a não haver numero para a sessão ficam 
sobre a mesa os .projectos que foram lidor;,, 
afim' de serim ~dos na proxima sessão. 

• 

• 
• 

1.a discussão do projecto • apresentado 
petas 'commi*sões reunidas de obras e ti- 

nãnças, em seu parecer n. 56, autorizando 
a 'Prefeitura a despender -a quantia de 
8:8248766, provreniente do • accrescimo ve- 
rificado no orçamento para os melhoramen- 
tos do • larga -  de S. Paulo. 	• 

ti 

• 

• 

La discussão do projecto á. 100, deste 
anno, elevando a 3:000$10) menszes o 
subsidio do prefeito,_ para o ttlenfuo pra- 
ximo, independente de ,  pareceres, a reque- 
rimento do sr. Hetirlque Fagundes, aps 
provado em- sessão de 29 do • mez findo. 

1.a discussão do projecto n. 97; deste 
anno, creando mais um togar de inspe- 
ctor de fiscalização, com.ofdenado e attrl.- 
buições doi actuas, 't dando outras pro- 
videncias, indépenaente de pareceres, a re- 
querimento do sr.'-Marrey Junior,. appro- 
sado em sessão. de 29 do mez findo. • 

• 
e 

• • • 

•  • 

Em seguida levanta-se a reunião desi- 
gnada para 13 a seguinte 

• Ileoniie em 31 de dezembro 
eRDEM DO DIA 

E* pateie ,  

•EXPEDIENTE -- Leitura e• discussão 
da seta da sessão anterior, apresentação de- 
projectos parecere*, requerimenbas, • indi: 
cações; • ete. 	•, 

• • • 

Presidencia do sr. _Royfnunder Dttpred 

• A' hora regimental, feitas a chamada, 
yerlfica~se a presença dos srs..Rayrnundo 
Duprat,, Henrique Fagundes, Marrey Ju- 
nior, Henrique Queira); Pinto do Abnel- 
da, Mario do Amaral e José Passalacqua, 

• • 

• • 

• • 

• • ••••• • • 
• • 
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INDICAÇÃO.N. 230, DE 1919 
• 

Indicamos que a Prefeitura providencie 
para que seja o Theatro Munidpal, devi- 
damente ornantentado, cedido para aill se 
realizar o banquete que será ofkrecido 
ao esmo, sr. dr. Washington Luis, actual 
prefeito de São Paulo e . candidato do Par- 
tido Republicano Paulista á presidencia do 
Estado para o proximo quatriennio. 
Sala das sessões. 13 de dezembro de 1919. 
-- R. Dukrat, Afano do Antaralf• Pinto 
de Almeida, fl. Siriliano, Henrique Qat& 
roz, -  A.,Baptista da Costa, Money /a- 
nior, José Maria Passalacquo. 	A 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 231, DE 1919 

.‘ indico, á Prefeitura a conveniencia de 
serem executados os melhoramentos da rua 
A.ssembléa, já autorizados por lei. -2  Sala 

.das sessões. 13 de dezembro de 1919. — 
Mario do • Amaral. 	A '  Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 232, DE 1919 

Indico an sr. prefeito se digne empregar 
seus bons dl-fidas junto á Secretaria dá 
Agricultura, no seritida de' serem collocat 
dos combuistores 	gaz na rua dos Fran- 
rezes. 	Sala dis sesseseis, 13 de de- 
zembro de 1419. 	Henrique Pokundes. 

A '  Prefeitura. 

• 

• • 

faltando com causa participada os srs. Ro- 
cha Azevedo, Almetrindo Gonçalves ejoa- 
quim Marra, ,e sem participação os srs. 
Rapine! °urge!, Luiz Fonceca. Baptista 
da Costa, Heribaldo Sicillano, José Pie- 
Piedade e Abetarda Alves. 

• 

Não havendo numero legal, deixa de 5er 
lida a acta da sessão anterior. 

• O SR. 1. b  SECRETARIO dá conta do 
seguinte • 

EXPEDIENTE.  

Parecer da coMmissão de finanças, con- 
cluindo pür um projecto de- lei modifi- 
cando a tabella de aferiçAo de pesos e 
medidas. -H-  A '  imprimir. 

Parecer das commissões reunidas de 
obras e finanças, autorizando a • despesa 
de mais 12:733$000 com as obras -  de 
melhoramento do largo da Memoria. 
A imprimir. 

Officio ri. 464, do sr. vice-prefeito, de- 
volvendo, devidamente informados, os pa- 
peis referentes ao -prolongamento da rua 
Tralpu 's, no bairro das Perdizes. 	A 's 
~missões.  de justiça, obras e finanosÉ . 

Officio Ti. 499, do sr. vice-prefeito, 
transmittindo, em altenção ao requerimento 
n. 423, deste ahno, o orçamento para as 
obras de aterro e regularização da rua Ja- 
vahés, na importancia de 13:5878200, em 
'substituição ' ao approvado pela lei. n. 
2.148 de 30 de - agosto de 1918. na ihi- 
portancia de 10:7158000, visto não poder 
ser este mantido,frm virtude dos prews 
actuaeçá. 	A 's kommissões reunidas de 
obras e finanças. 
• 0///cio n. 501, do sr. vice-prefeitO, trens- 

mittindo,em attenção d indicação n. 189, des- 
te anno.otorça. mento para o serviço de cai- 
çamento lia rua Oabriel do Santos, na 
importancia de 59:6648000. -- A 's rom- 
missões reunidas ' de obras e finanças. 3/4  

'Representação • ,dos •proprietarios de 
padarias, contra as disposições da ieLn. 
2.241, de 22 cie novertibm de 1919. --- A '  
eommissao de justiça 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

4 

■ 

à 

INDICAÇÃO N. 211, DE 1019 4 

Indicamos á Prefeitura a urgente ne- 
cessidade de serem conrertadns os passeios 

, da rua .,!mhángabahu '  e bem assim n o cal- 
çamnito a paralielepipedos da mesma rua. 

Sala das sessões,. 13 de dezembro de 

■Ll 

• 

1 

A • 
.51 

• 

1 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

ré 

1  INDICAÇÃO N. 2.33, DE 1910-  

Indicamos á Prefeitura a conventencia 
que ha de serem rolIncadask  guias e alguns 
lampeões de gaz na rua • Minerva, entre 
as ruis Itapintru l  c `Homem de Metio 
(Perdizes) 	Sala das sessões; 13 de 
dezembro de 1914. 	»enrique Fantn-• 
dee-- A '  Prefeitura. 

• 

• 

• 1J 

• • 

e 

• 

• 

• 

• • • 

o • • 
• 

• 
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1919. -- Henrique "Fagundes, R. Duprat. 
A' Prefeitura. 

• REQUERIMENTO N. 466, DF. 19'19 
• 

• 

INDICAÇÃO N. 235, DE 1919 
• 

• 

,—••• 

Requeremos ao exmo. sr. vice-prefeito, 
em exercido, pie digne ordenar que, com 
a pal  ssivel urgeencia,sejam feitas á ruaCa- 
pitão Matarazzo os concertos que neces- 
sita e 'berii assim o nivelamento e assenta- 
mento de guias. 	Saia -das sessõe‘, 13 
de dezembro de 1919. -- José Maria 
Passalarqua, R. Dupral, — A' Prefei- 
tura. 

Indicamos á Prefeitura que sejam fel- 
to4 os reparos de que necessita a rua Dr, 
Mario cru Amaral. 	• Sala das sessões, 
13 de l dezembro de 1919.— Henrique de • 

Queiroz, Pinto de Almeida. — A' Pre- 
feitura. • 

• 

REQUERIMENTO N. 462, DE 1919 • 

• 

Peço ao sr. prefeito se digne provia 
denciar para oollocação de tres lampeões no 
Lageado. -- Sala das sessões, 13 • de de- 
zembro de 1919. Marrey Juntar. 	A' 
Prefeitura. 	• 

• Procedendo-seÁ nova chamada .  verifi- 
ca-se a Oresença dás srs. Raymundo Dum.  
prat, Henrique Fagundes, Marrey Junior, 
Henrique Queiroz, RaPtista da CtiSta, Pin- 
to de Agir:Cicia, Heribaido Siciliano ejosé 
Maria Passalacqua. 

• 
e 

• 
• 

REQUERIMENTO N. 463 DE 1919 
• 

Continuando a nffo haver numero le- 
gal, kvanta-se a reunião designada para 
20 a seguinte 

• 

O largo do Rosado, na Penha, pre- 
cisa de varlos melhoramentos que indico 
á Prefeitura lembrando desde já que seja 
elle4  apedregulhado: melhor inominado e 
receba alguns bancos. 	Sala das sessõe.s, 
13 de dezembro de 1919. 	Marrey Ia- 
nior. 	Ar Prefeitura. 

•  

•  

•••-•••• ORDEM DO DIA 
1 •••••••• 

• •• 

• 
•  

ta parte 
• 

• 

• 

Expedierite -2= Leitura e' i'dfsCussig da 
acta da sessão anterior, apresentação de 
projectos,; pareceres, •requerimentOs, mdi- , 
cações; etc. • 

REQUERIMENTO N. 464, DE 1919 
me 

2.1 parte • 
• 

Peço ao st. prefeito que mande estudar 
o melo de ser levantado o uivei da rua 
Trajano, na -Lapa, e lembro a s. exe. que 
é indispensavel a colige/0o de guiàs, pelo 
pelo menos, na rota Otoycuruss. 	Sala 
das sessões, 13 de dezembro de 1919. 

Mctrrey Junior 	A' Prefeitura. 

• • • 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 465; DE 1919' 
••• 

•  

Requeiro que a Piefeitura se digne de- 
volver, devidamente informados, com • a 
possiVel brevidade, os Papeis - referentes á 
construcção de um abrigo, para a- espera 
de bondes, na rua Libero Badaró, e que 
lhe foram remettidos em 19 de seteni- 

. bro ultimo. -h- Sala dàs sessões, 13 de .' 
dezembro de 1919. 	Pinto de Almeida. 

A' Prefeitura.. 

• 

2.a discussão do: projècto apresentado 
peias eommissões de obras, finánças e jus- 

, tiça, em seus pareceres ns. 54, 78 e 86, 
approvanda o piano de yectificação do 
alinhamento da rua do Sumidouro, -entre 
as ruas Padre Carvalho e Pernão Dias. 

2.a discussão do •projecid n. 94; déste 
anno,- applicando a lei n. 1.001, de 31* 
maio de 1907, ao trecho da avenida An- 
bgelica, entre ás ruàs das Palmeiras e Barra 
Funda. com  pareceres das CQtriffliSSõt5 de 
justiça e obras, sob ns.- 87 e 55. 

1.a discussão do projecto de resolução 
apresentado pelas commissões reunidas :4e 

•L ustiça e- finanças, est _seu parecer 9. 85, 
autorizando o prefeito a con&der um armo 
de licença, tom, todos os -vencimentos, ao 
guarda fiscal Amilcare Federici. 

•  

• 
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• • • 

• '13 discussão do 'preiteio apresentado 
pelas commissões reunidas de obras e fi- 
nanças, em seu parecer n. 56,1autorizando 
a Pretenda a despender a (fundi de 
8:824$766, "'provenientes do accrescimo ve- 
rificado no orçamento para os melhora- 
Mentos do largo de S. Paulo. 

1*.a discussão do projecto apresentado 
Reli commissão de finanças, em seu pa- 
recer n. 79; modificando .  a tabella do im- 
posto, de aferição 'de pesos e medidas.' 

1.a 'discussão. do projecto n. 07 deste 
armo, Creando mais 11111\ togar de inspe- 
ctor de fiscalizacAo, com' ordenadn e and- 
•buições do S actuais, e dando outras proa 
Mentias, independente de- parecere, a ne- 
querimento do sr, /vIarrey Junior, approse 
vedo em sessão de 29 do met findo. 

1.a discussão do projecto n. 100, deste 
anno, elevando. a; a mon® mesmags o 
subsidio•do. prefeito para o triennio pro 
ximo independente de pareceres a.reque- 
rimentcr do sr. Henrique Fagündes, ap- 
provado em sei”ão .de. 29, do Lin... findo. 

f' 

é 

interpogo por D'otningõs 'Crueirsolo, 
dante. da firma «João Briccola 1¼ Compa- , 
nhia». -- A imprimir. 	• • 

e 

: REQUERIMENTO N. 467, DE 1919 
• 

Reitero os pedidos constantes do requeri- 
menti) n. 430, deste atino, subscripto Ume-- 
,bem. pelos (*Alegas srs. Itenrique Quei- 
'roi e Antonio Baptista da Cosia, sobre 
a; condições exigidas para os serviços de 
calçamento:J-531a dal; sessões, .20 de de-, 
zembro de 1919 L.  ti. Siriliano. 	A' 
Prefeltura.• 

eme.le 
e 

es 

1 
'REQUERIMENTO N. 468, DE 1919 

• 

Pedimos an sr. vice-prefeito, em exerci- 
civ, se digne determinar as providencias 
itecessarias para que seja, ' com a possIvel 
brevidade; nivelada a• -rua Brigadeiro Jor- 
dã,o, entre a rua (10 Bom Rastbe -é o 110 
T411114t1dUilkily, no bairro do Ypiranga. 
Sala das sessões. 20 de dezembro de 1910. 

R Dupral, Marrey maior 	A' Pre- . 
feitUra. 

• 

REQUERIMENTp. N. .469, DE 1919 

.4equeiro que a refeitura se digne de- 
. tt?rininar qualquer providencia, urgente, no 

NeutÂcla de ser reparado:, o trecho da rua 

• 

Abranches. na  . parte cotnprehendida 
entre a .  rua Marfim. Francisco e o • largo 
de Santa Cecilia. onde lia uma Mela n95  
passeio s que offerecegrande risco aos tran- 
seuntes. 	Salá• das sessões, 20 de de- 
dezembro de 1919. --- José. Marfa Pas- 
salargua. -- A/ Prefeitura. - C 

• 
• 

•,,,iNDICACAO N 236, DE 1919 

o • 
see 

• • 
• 

• 
616- •  • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

e ' 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

. 	• 1! Reeelie: et 201e dezembro - 
ws• à 

• 

• 

• 

‘I• 

• 

I. e President/a da-sr. Raimundo Duprar 

A' hora regimental, feita ,a chamada, 
verificasse , a presença. dos srs. Ray'mundo 
Duprat, Luiz Fonceca, Henrique Queiroz, 
Baptitsta da Costa, Mario .do Amaral, He- 
ribaldo Siciliano e José* Passalacqua, fale :  
brido comi . causa participada o Sr, ,Roeha 

. Azevedo, .e sem participar os srs. Hen- 
• rigor Fagundes, Niarrey Junior, Raphael 

(Surge', Almeleindoi Gonçalves, Pinto de 

• 

Altticida, , Joaquim Marra, José Piedade 

• 

Abelardo Alves; É • 

• 
• 

ha:vendo. numero legal, deixam de 
•i i ser lidas as actas da sessão' e reunião t on- 

teriores. 	 • 
• 

O sr. 2.^ SECRETARIO dá conta sio • 
, rseguinte • 

o 
• EX PED IENTE 

. Indico ,d Prefeitura à necessidade ur- 
gela do de Ser alargado- o boeiro existente 
•na- avenida Wilson, de modo a que possa 
dar 'asão ás aguas pluviaes e evitando 
as Inundações que se observam ali fine- 
quentetinette. -- Sala das sessões, 20 • de . 
Sezembro de 1019. 	R. Duma. - 

A' Prefeitura. 
..Parereres das cOmmissões de justiça e 

flnança.s rte*.indO provimento: no' teeirrso 
• 

• 

a • 

A
li

 lii
i 11

11
1  
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• 

.. 	d 	 • 
• • • 	 e/ 

Expediente ----: Leitura e discussão d iz . 
acta,'" sessão anterior; afiresentação ..  de . : 
projeciás, pareceres, requerimentos, . indté:  . 
caçoes, etc. 

• 

2.3  pulo • 

• 

Ij 

• 

• 

~II 

INDICAÇÃO N. 237,IDE 1919 4  
•  

• 

•Reitero a minha Indicação á Prefeitura 
sobre o -estabelecimento de um mercado 
livre •no largo do Cambucy. --- Sala ydats .
sessões, 20 de dezembro de 1919. 	• 
Mario do 'Atuara/. — A' Prefeitura. 

• • 

INDICAÇÃO N. 238, De 1919 
• . 	 • 

Indic.° á Prefeitura a eonvenkncia de" 
serem quanto antes .  exel cutattofrs os seivte. 

.de calçamento do largo‘do Çambney, 
e ruas Alfredo Silveira da Motta, Cesa-,  

si 
rio Ratlialha; Justo Azambujá e Vicente 
de, Carvalho. 	Saia das sessões, 20 dç. 
dezembro de 1919. 	Mario do Amoral. 
—‘ A' Prefeitura. 

• 

INIHCAÇÃO, N. 2,39, DE 1910 
. • 

'Lembro á Prefeitura -a • conveniencia de 
ser contluidu .o•iserviço de melhoramentos 
da rua Rodrigo Silva, junto á rua Car- 
los Gomes. 	Sala das sessões, i20 
dez:inbro de 1019. --- Mario 4.5 Ama- 
ral. — A' Prefeitura. 

• 

t' INDICAÇÃO N. 240/ DE 1919 
• 

Indico á Prefeitura a convenha:tia de 
ser requisitado da Secretaria da Agricul- 
tura a conotação de cr ombustoret de Mu- .  
minação nas ruas Skfano e Azambuja e 
avétilda Lacerda Franco 	Sala das ses- 
sões, 20 de dezembro de 1919. 	Afano 
do Amaral. 	A' Prefeitura. - 

zweli• 

O SR. PRESIDENTE 	, Havendo `na 
ordem do dia materia. urgente, tal ,como 
a que estabelece as • novas taxas para o 4m- 
posto de aferição fie pesas e medidas, a 
✓igorarem no proximo "exercido, convo- 
co os srs. vereadores para um sessão 
extraordivaria, terça-feira, 23 do corren- 
te„ás 14 horas em ponto. 	. 

Continuatuto a não haver numero, k- , 
vanta-se a reunião, designada ,para 23. a 
seguinte 

• 
• 

• 

QRDEtilif DO DIA. 
. 	• 

/ parle' 

4 

• 

 

e 

• • 

2.a discussão.. do projecto s  apreSentaFlo 
pelaScornmiiiõeS de Óbito, ifInançailit jus: 
tiça, em seus pareceres os. 54,. 78 ei 86, 
approVando o "piado' de erectlficaiStbtdõ 
nbamento da rua do Sumidouro, entre as 
ruas Padre CarVidho te Pernão Má. -A  

ida diséussãO do sprtíjedd utit, '94; Mate' 
atino, applicando g -a-  lei - n. 1!001, de 3. 1• 'de 
maio de • in07, ao "-trecho da 'avenida -A611-1  
getiCa, &entre as ruas' . das Palmeiras e :Barri'A 

_ Funda; com pareceres das coffiniátiks'• élé" 
juitiça e obras, sob Us. A87 e 55. 	h , • „. 

1.a discussão dó prbijecto ápreseiitido 
pela tornmissão de finanças; ei nt &euv   pait- 
ter n. 79, modificando-  a tabella' 
posto de aferição de pesos e' 

1.a disctissão do projecto .cle. resoiqção 
apresentado pelas commissiies .  reunida de 
justiça e finanças/  CX. seu:parecer .n...88,: 
autorizando'n -1prd:eito 4 tioyteeder uni atino . 
de licença, com iodos os virisi merito s,, ao, 
guarda fiscal Amilcare 	 "" 

I.a 'discussão .,sio :projecto apresentado 
peias ecimmi9SõeS reunidas de obrastel.fiet t : 
nanças, em seu parecer n. 56, autoriando 
a Prefeitura a despender- a; quantia de 
8:8248766. proveniente do accrescimo ve- 
rificado no •orçamento para rj)s xnelhora-, 
mentos::  do, Jargo de.S. Natos, 	.; 

12 discussão do projecto-  a 97;• deste- .  
armo, .creando mais um. Segar. de inspector - 
de fiscalização./com :ordenado're :attribui-, 
buições dos actusei, e .dandoontras 
detidas, independente de pareceres, .a re- 
querimento do -gr. Marrey Junior, appro- 
vado, em ;sessão :de - 29 -do • mez findo • 

-.1:a discussão do 'projecto n. 100, deste 
anno, elevando , a 3:0003000 mensaes 
subsidio do prefeitii, _para o trica:tio pro- 
ximo, independente de pareceres, *regue- 

. 

• 

'n•IL 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

  

    

     

• • • • 

• 
•■■■ 
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. rimento do sr. Henrique Fagundes, ap- • deste anno, sobre modificação na deno- . 
provado em sessão de 29 do met lindo. afinação da rua do Ypiranga. --- A im- . 

Discussão unica dos pareceres os. 89 primir. 
Parereres das eu:missões de justiça e 

finanças, opinando pela approvação do pro- 
jecto a. 82. de 1919. 	A imprimir: • 

•  • 

e 80, das commissões de justiça e íman-. 
ças negando provimento ao reeurso in- 
terposto- por Domingos Queirolo 	ul- 
dante da firma João Briccola"l& oinp., 
sobre impostos. 

• 

• C Suas extreordieeria em 23 de dezembro 
• 

Presidencia do si, Raymundo Dupral 
o • 

1 

• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Raymundo 
Duprat, Henrique Fagundes, Klarrey Ju- 
nior, Luiz Fonceca, Henrique Queiroz, Ra- 
ptista da Costa, Pinto de, Almeida, ,Heri- 
baldo Siciliano e José Passalacqua, faltan- 
do com causa participada os srs. Rocha 
Azevedo e José Piedade, e sem partici- 
pação os srs. Raphael °urge!, Atmeirindo 
Gonçalves, Mario do Amaral, Joaquim 
Marra e Abelardo Alves. 

•  

• • Abre-se a sessão. 

• São lidas, 'postas em discussão e sem 
debate approvadas as actas -da sessão e 
reunião anteriores.. 

O Sr. 2.0 .àECRETARIO dá conia do 
seguinte 

Parecer das commissões reunidas de jus- 
Liça e. finanças, opinando pela approva- 
ção do accórdo feito pelo prefeito com o 
proprietario Só predio ns. 86 e 88, • an- 
tigo 52, da rua de S. João, esquina do 
largo do Paysandut necessario ao prose- 
guimento da avenida S. João. --- A im- 
primir. 

?arear da commissão especial, no- 
meada em sessão de 29 de novembro ul- 
&rui, para apresentar um novo substitu- 
tivo ao projecta n 23,1 de 1915, que dis- 
põe sabre a inspecção e fiscalizaçãa . do 
transito de vehiculos. --- A imprimir. 

0//.trio da Directoria Geral da Et:retida 
da Agrinilturajelativamente ao terviço da 
ri:de de ex_gottas da vertente do bairro dos 
Pinheiros até á Villa Clementino, de que 
trata a indicação apresentada em sessão 
de 25 de outubro ultimo, pelo vereador 
sr. Almeirindo Gonçalves. 	A' • Prefei- 
tura. 

Carla 4°  do sr. José Piedade com- 
municando não poder comparecer á Pre- 
sente sessão, por mcitivo de força maior. 

Inteirada?  

•• 

'EXPEDIENTE 

• 

11. 

• 

' 
ii 

1 á 

fr 

G SR. LUIZ FONCECAé 	Sr. piei. 
sidebte, um jornal desta capital, aliás de 
pouca circulação, portanto, pouco conhe- 
cido, disse, ha .dias, que 03 vereadores 
recebiam, camo que á guiza de favor, pas- 
ses da «Light» para -  trafegarem livremente 
nos seus carros e que a ((Light» tambem 
lhes fornecia luz de graça nas suas habi- 
ções• 	 • 

Não dei impartancia 'a essa calumnia 
0 abr. •inriclue Queiroz g— Calumnia 

ineptas-  e ridícula, e que v. exc., devia 
dizer... 	• 

$0 4  5.1.. Luiz fonceca 	... por ter 
‘indo estampada em um jornal de pe- 
quena circulação e quasi desconhecido, sem 
importancia alguma na opinião publica ;  
Ante-hontem. • porém, deparei no grande 
orgam da imprensa .de S. Paulo 40 Es- 
tado de São Paulo», jornal de amplíssima 

.Paeeceres das ca 	isi.sõei de justiça e 
e finanças, opinandd 4wIo archivainento do 

requerimento em-  que o sr Lipídio "Brito 
Pereira pede um auxilio pira realizar no 
Theatro Municipal, seis concertos *symplio- 
Ricos. ai".  A. imprimir. 

Parecerei das ~missões 4cle justiça 
finanças, autorizando o prefeito a pagar 

ia d. Theodolinda de Araujo Jorge e seu 
• marido Henrique Sertorio a quantia de 

:7088452, em virtude de sentença ju- 
dicial, passada em julgado. — A imprimir. 

Parecer da commissão -  de justiça,. opi- 
siando pela apprwação do projecto n. 95, 

• 
• 

1 • 
1 • 

• 

• • 
•  

• 

• 

o 

1 
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mento essa insinuação, eu passo a ler 
dipasição clara e taxativa do art. 17, 
do contrario de unificação para o serviço 
de viação urbana, celebrada, a 17 de ju- 
lho de 1901, entre a Prefeitura e a *Light 
and Poswer* e em virtude do qual esta 
empresa é farçada a dar 30S VertadOte 
aos funccknurlos municipaes passes livres 
em seus carros. 

Diz o artigo referido: (L1.) 
aArt. 17 	A Companhia fornecerá 

passagem gratuita: 
a) Au presidente do Estado, seu aju- 

dante de ordens, chefe de policia e kaU34 
ordenanças, delegados e sub-dekgados e 
aos chefes de repartição de obra publicas 
do Estado; 

tu Ao presidente da Camara Municipal, 
ao prefeito, aos Vettdd0/01 e ao fiscal da 
Camba junto ri Companhia; fornecerá 
tamhe ti Á Prefeitura pakes alminwi para 
terem distrIbaidos a MO empregados ma. 
nicipaes; quando estiverem em liffrift da 
repartição; 

c) As mala do Carreio, seus agentea 
e arteiros, 'quando em serviço, compete:te 
'aguente fardados». 

Não se trata, portanto, ar. presidente, 
de 10112 liberalidade, Gomo affirmou o ar- 
ticulista do «Estados, não se trata de um 
favor, de um presente, que a Light nos 
faz. o termos livre transito nos seus cara 
ros * é urna obrigação contractual, de que 
unhem goNam alguns funcetonaries fe- 
tieraes. Receber uma cousa por obrigação 
de quem a dá, não é e nem poderá ser 
um acto de liberalidade. 

Nao fóra a importância, o peso das 
opiniões, repita, do grande ergam da 
prensa paulista, paulista, (O Estado de S. Paulo»; 
anão Ora a muita consideração que me ent- 
retem esse matutino e os que Irene mou- 
rejam. e eu teria silenciado, tomo já o 
fiz. sobre tio injusta affirmapb. 

Estou convencido de que, com as pa- 
lavras que acabo de proferir. interpreto 
o penameutn desta Camara, a que me 
orgulho de pertencer. 

Vozes 	Muito bern! Muito bem! 

• 

• 

o SR. HENRIQUE QUEIROZ Sr. -  
presidente, tenho em mãos uma represen- 
tação subscripta pela conhecido achite- 

circulação e de grande peso na opinião 
publica, unia local em que vem reprodu- 
zida, por assim dizer, com outras pala. 
✓ras, a primeira parte de tad injusta pião 
maleVola affirmaçao. 

Vou iér, sr presidente, cit.! tupico do 
jornal, afim de que v. exc. e os *Mu 
renegas vejam quão justas são as tons'. 
deraçCws e as affirmações que vau fazer 
;; respeito do assurngto. Essa local, de que 
✓ou lér um trecho, foi publicada primeira- 
mente 	edição da tarde dt, 4-..st4do de. 

Pauloi, (I) dia ?0, e reproduzida de-. 
puta; ;ia edição -matutina do dia 21. 

Eis o trecho a que me refiro: (LI). 
«Uma das causas do aband mo em que 

se acham certos bairroa da cidade, é, rei 
minha modesta opinião, - a liberalidade 
(lairimmente desinteressada), da Light que 
'apateta passei para todas as vereadores, e 
suppt.mho mesmo que para todos os en• 
genheiro; t funecionados municip. e Si 
não tivessem bondes de graça, esses cava- 
lheiro; de quandoeem.quando haviam de 
dar passeios jy)r &hl, e haviam de ter, 
com certeza, musas bem interessantes.» 

Esse trecho faz parte da senão sCousas 
da cidades. já não é a primeira vez geie 
;; nossa acção (1..• vereadores tni sido (nas. 
entro na apreciação si justa ou injusta- 
',keine), criticada nessa seção do jornal, 
escrIpta, aliás, por leni amigo meu, a quem 
tenho, mais de uma vez, em conversa, 
eia )it ;I situação em que C encontra zi 
Municipalidade, embaraçada em desetar, 
conaluentemente, para serem executadas, 
obras imprescindiveis e reclamadas. 

O st. Henrique de &reina 	Nem 
mesmo a quarta ou quinta parte das ap- 
provadas. 

sr. Luis Toureia — Mas, sr. pre- 
sidente, não vem ao C.150 entrar nestes de- 
t•dhes. Ct mo v. exc., acaba de ver, disse 
o autor das «Cousa: da cidade. que nós 
temos bonde de graça e que a 'Light 
and Power faz ama liberalidade pare 
comaosco,larrtereada-nos passes livre; :Jos 
seus carros. 

Para que %não pareça que nós recebe- 
mas. de DUO lkij3113, ega." 	passes, que é 

• um favor que a *Light» nos faz, e bem 
assim ao: ,functionarios municipaes; para 
que o publico saiba que não tem funda- 

•• 
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Francezes e dos Inglezés,ern attenção aos n- 
numeros pedidos dos proprietarios daque- 
las vias publicas, que estão sendo edifi- 
cadas e 'que a parte já se acham çalf- 
çadas. . Sala das sessões, 23 de dezembro .  
de 1919. • 	Henrique "Benevenuto de 
Azeietto -  Fagundes, José Maria Passa:a- 
rgua, A. Baptitta da Costa, Pinto de Ai "  
meida, Luiz Fonceca. nr- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 243, DE 1919 

O' Indico.au sr. prefeito 1a convetilencia de 
mandar proceder á limpezile capinação da 
nia Ltite de Moraes, em Siant'Anna. 
Sala das sessões 23 de dezembro- de 1919. 

maney Junior. --- A' Prefeitura. 
• 

••■ 

• INDICAÇÃO IV: 244, DE 1919 
• 

e Indico á Preftqtura a conveniencia cie 
mandar orçar. pela repartição competente, 
o calçamento da rua Oliveira, que dista 
apenas 60 metros da estação da Mo6ca 
Sala das sessões, 21 de dezembro de 1919.. 

Hentiqüe Benevenuto de Azevedo-Fa- 
gundes.-- A Prefeitura. 

•e. 

• 

• INDICAÇÃO N. 245, DE 1919 

• 

e 

Lembramos á 4re4itura a grande con- 
veniencia do prolon4amento .  dà linha de. 
.bondes de Pinheiros até Osasco, assim 
attendendo á eommodidade e ,economia dos 
mogidores das duas locaudades: 	Sala 
dai ;  sessõÉes, 23 de dezembro de 1919. 
-- Henrique Queiroz, Pinto de Alm eida, 

Fonreca. 1 	A' Prefeituras 
• 

REQUERIMENTO N. 470, DE 1919 
• 

do Carlos 'Ekrnann, -em nome dos mo-• 
radores de Osasco, no -sentido de obter os 
bons officio* tia. Prefeitura para o prolon- 
gamento da linha de bondes de 'Pinheiros 
-até o importante centro )ndustrial de 
Osasco. - 

•Esta.pretenção justIficu-Se - por mais de 
urna razão. - 

Em primeiro binar, a• passagem de se-' 
gunda classe até -Osasco, pela Soroeabana, 
é de 800 réis, quando pela S. Paulo Reg- 
way, até Pirituba, é apenas de 200 réis, 
ficando pois, bem'patente a cesproporção 
de /preços ' entre distancias não equivalentes. 

Estando Osasco dentro da •zona privi- 
legiada da Sorocabana, esse inconveniente 
e, entretanto, irremovivel. 

k solüçãb, portanto, i naniral e adequada, 
seria 6 epitiongarnento• , da linha 'de bon- 
da que faz objecto da -preterição dos re- -  
preseritadõs‘,pelo sr. dr. Carlos Ekmann,* 
na -petição de gim trato, isto é, seria o 
prolougamento• da linha:de *bondes de Pi- 

-nheiras até Osasco 
Acciesce ainda a circumstancia de *que 

seria' (stabe!ecida tommunicação facil •e 
commoda para. o Importante 'instituto sie 
Butantan. 

Além disso, a zona, quasi sem habiti- 
ções; existente entre esses •dois pontos, oo 
o inicial, de Pinheiros, e o terminal, 
de •Osa.sco, é destinada a um 'desenvolvi- 
mento muito rapido, sendo que o ponta- - 
final da linha, com -suas fabricas, mata- 
dourci •.e culkiira, por -si só, garante uma 
reniuneração compensadora -  a mais esse 
desenvolvimento das linhas da Light. 

Assim; 'penso ter justificado a indicação 
que 'envio á mesa. -(Muito bem. Muito 

'INDICAÇÃO /1. 241, DE 1919 
• 

Indiob á Prefeitura o nivelamento e col- 
locação de guias á avenida- Maria Euge- 
nia,b no Belkinzinho. 	Sala das sessões, 
23. de • dezembro de 1919. 	Marrey Ju- 
niar; 	A' Prefeitura. 

• 

RequAro que Eeja transmittldo á Prefei- 
tura o abaixo-assignado com que se _pede 
a exeçação da Ia que manda construir a 
avenija Speers, na Lapa. O abaixo-assii• 
gnado está • devidamente fundamentado. -- 
Sala da; sessões, 23 de dezembro de 1919. 

Marrey Junior. 	A' Prefeitura. • 

INDICAÇÃO_ N. 242, DE 1919 

• 

REQUERIMENTO N. 471, DE 1919 
indicamos á Prefeitura a • eimveniencia 

de ser requisitada da Secretaria da Agri- 	Peço ao sr. prefeito se • digne mandar 
cultura e insuflação de ,  gaz nas ruas, dos-- -prçar o calçamento, a paralielepipedosode 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• • 

• 11 

e. 

• 

• 

•• • 
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bro de 1919. --- H. Sitiava°, José Ma- 
ria 1:Jun0144*o:ia. 	A' Prefeitura. 

• 

pedra, da alameda Eugenia de Lima, en- 
tre as alamedas pitu' e nu': ---- Sala' das, - 
sessões, 23 de dezembro de 1919. -- 

. _Afarrey /aio. 	A Prefeitura 

REQUERIMENTO N. 472 DE 1919p 

Vão á mesa, são lidos e julgados obje- 
cto de deliberação, os seguintes 

- 	PROJECTO N. 104, DE 1919 
• 

• 

• • • 

• 

• 

Peço que seja transmittido ao sr. pre- 
feito o incluso abaixo-assignacks cedi que 
os próprietarlos e moradora da rua Au-: 
reliam) Coutinho, entre ai ruas Jaguaribe 
e Martinico Prado, pedem á illumirta- 
eão a gaz, do mesmo trecho. 	Sala 
das Éasões, 23 de • dezembro .de 1919. 

.Marrey Junior • 	A! Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 473,. DE 1919 
• • 

Solicitamos da• PreRlfurit- ge 'digne de- 
.terminar, que, pela repartição competente, 
sejam confeccionados orçamentos Para os 
serviços de calçamento a parallelepipedos.  
de pedra da rua dos Francezes e das duas 
travessas entre eJsa rua e a dos Inglezes, 
bem coma para a continuação do cajça- 
mento da rua dos Inglezes. --- Sala das 
sates,' 23 de dezembro de 1919. 

. Henrique Benevenuto de Azevedo Fagun- 
des, José Maria Passalacqua, A. Baptista.  
da bosta, Pinto de Alrneida.•'Luiz Fome-. 
ca. 	A' .  Prefeitura. 

• 

• • 

A Caulara Municipal decreta: 
Art. Éleu --- Por conta do emprestimo 

autorizado pela lei n. 1041, de* 30 d'e 
dezembro de '1916, ‘t Prefeitura manda- 
rá proceder ao serviço de calçamento a 
párallelepipedo; de pedra da rua Joaquim 
Carlos, entre as ruas da. Cachoeira e Santa 

R  erint.  Aa contrario .rt.2.P" -- Sala das sessões; 23 de de-- 

8 
Revogamzse as disposições 

/caibro de 1919. --- 1?. Duprat 	A's 
COMIIIISSUS, reunidas de obra e finanças, 
-ouvindo-se a Prefeitura, para mandar. Ia-.. 
zu o orçamento. 

PROJECTO N. 105, DE 1919. 
rf•-  liber 

• 

rim 

• 

REQUERIMENTO N. 471, DE -- 1414 
• 

A Cantara MuniCipal -decreta: 
Art. 1.0 ---- Fica isento de imposto de 

✓iação o predio, dá Sociedade de Cultura 
Artistica, desta capital 	• 

Art. 2.a 	RegtogamLse as disposições 
em, contrario. 	S. Paulo, 23 - de de- 
dezembro de 1919. --- Marrey Junior, Luiz 
Fonreca, 16 sé Maria Passalacqua. -- A 's 
conitnissões 4e justiça e finança. 

Pedimos au exmo. sr. dr. vice-preteito, 
em exercicio, te digne interpõr seus bons 
orneias junto á Secretaria da Agricultura, 
no sentido de serem collocadas tampadas 
electricas na haiaustrada do Morro dos In- 
glezes, nos espaços para cise fim desti- 
nados. --- Sala das sessões, 23 de dezem- 
bro. de • 1919: --- Henrique Benevenuto de 
Azevedo Fagundes, José Maria Passala- 
cqua, A. Baptista da • Costa, Pinto de Al- 
tizeida, Luiz Fonceca. 	A' Prefeitura. 

Piessa4se.á 
• 

• 

ORDEM DO DIA e 

Entra em 2.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de obrais, 
nanças e justiça, em seus pareoeres ris. 54, 
78 e 86, approvando o plano de rectifir 
cação do alinhamento da rua do Sumi- 
douro, entre *as -  ruas Padre Carvaleheo e 
Fernão Dias. 

• 

REQUERIMENTO N. 475, DE 1919 
•••■ 

• Ninguern pedindo a palavra, é o pro- 
jectO posto em votação e approvado. Requeremos que seja requisitada da Pre- 

feitura a devolução, com urgeocia, do pro- 
jecto n. 92, deste anuo, que restabelece. 
o.  ‘cargo de vice-director das obrai muni- .  
cipats. 	Sala das sessões, 23 de dezem- 

• 

. Entra em Ia discussão o projecto ri. 
94, deste atino applicanda a lei n. 1.001, 
de • 31 de maios-de 1907 1  oao 'trecho fla - 

• 

• 

• • 
• 

1 • 
0 
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• avenida Angelica, entre as ruas da; Pal- 
meirm e Barra Funda, com pare.e:es das 
commissões de justiça e obras, sob ns. 87 
e 55. 

e 123000 

Ningueto pedindó a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

82000 

4j --- Carroça de lenha, areia ou 
'terra, metro tubi(%) ou•frac- 

Medida de capacidade pa- 
. 	ra liquides, terna ate vin- 

te_ litros 

o 
• • • 

• 
• • 23000 

• 

28000 
6$000 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
sèntado pela comtnissão de finanças, eiit 
seu parecer n. 79, modificando a tabella 
do imposto de aferição de pesos e me- 
didas. 

Ó) Medida de capacidade pa- 
. ra liquidas, de mais de 

vinte litro; uma . 	. 
7) fr-- Medida de comprimento de 

um decímetro para menos. 
8) --- Metro . • * 
(4)— Pesos, cada dez kIlogram- 

mos 78000 

PARECER N. 79, DA COMN1ISSÃO DE 
• 

• FINANÇAS • 
• • 

• 
• 

10)— Pesos de dois kilogram- 
- mos até um milligrammo, 
cada um 	• 	. • 	22000 

11) Taxímetro, cada apparelho 202000 
12)— Trena ou Escala 	o$000 

Art. 2." --- Revogam-se as disposições 
aan contrario. Sala das commissões, 12' 
de dezembro de 1919. ,— Jusé Maria 
Pa.ssataequa, Henrique Fagundes. 

• 

• 

4. 

• Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em° 1.a. discussão o -projecto de 
resolução apresentado pelas_ commissõt s  
reunidas•de Lustlça e' finanças„'em seu pa- 
recer n. 83, autorizandp "o prefeito a con- 
ceder 'um annt, de lickaça, com- todos os 
vencimentes, ao guarda fiscal Arniicare 
derid. 

De accórdo com %  a lei dit. 2.230, de 29 
de agosto de 1919, para o cominem() de 
gencras a;imeriticios no Municipio, é abri- 
gatorio o emprego .da medida litro, ..eus 
multiplo; e submultiplosd  , quando se tra- 
tar de generos líquidos, e do, peso kilo- 
grammo, seus multiplos .e submultiplosí, 
nas vendas e compras de generos seccos. 

Pelo artigo 2." 	da mesma lei, foram 
revogadas as disposiçõeí de leis que exi 
giam aos negociantes o tis( , em seus esta- 
belecimentos, das madidas ae capacidade 
para •seccos, mas, para compensar a dilmi- 
nuição que fatalmente se dará na arreca- 
dação das taxas dt . aferição, a 'Prefeitura, 
ainda de accôrdo_ com o disposto na tnes- 
ma lei, propõe á Camara unia nova ta- 
belfa de taxas, para o imposto de .aferição 
-de pesos eN medidas. 

A commissão de finanças, dadas as ra- 
fr ezões expostas, ás estudos feitos com; a ,prom 

posta da Prefeitura
, 
 tendo em vista a 

urgencia do assumpt submette á Cama- 
ra o seguinte projecto de lei: 

▪ 

• 

• 

PARECER N. 88, DAS COMMISSÕES 
REUNIDAS - DE JUSTIÇA E FI- 
NANÇAS 	. 	" 

é 

• 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Attendendo exclusivamente ao estado de 
saude do guarda fiscal Amilcare Federid 

que é grave conforme o atte,tado me- • 

• 

dico por elle exhibido em requerimento 
á Cana e firmado por profissional ido- ... 
neo, as- commissões reunidas de justiça e - 

• 

finanças opinam pelo deferimento do seu 
pedido, offereeendo á consideração da Ca- 
mara 'o seguinte projecto de resolução: 

• 

• 

Art. 1." 	A tabella actual das taxas 
annuaes do imposto de aferição de. pesos e 
Riedidas fica substituída pela seguinte 

A Camara resolve: 
centecimal 158000 Art. 	1." 	Fica 	O 1) Balança --- 	prefeito 	autoriza- 
commum 	. . 	82000 do a conceder um anno de licença, com 2) -- Balança 

. 	. . 	10$0Q0 todos os vencimentos, ao guarda fiscal Al- 3) Balança decimal 

o 

• 

e • 

• 

efluateeeensee~e•••• p • a e.— 
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micare Federiel, para tratamento de sua 
sinale, e a contar do dia emque expirou 
adem cujo goso S2 achava.N 

Art. 2» • Revogam-se as disposições 
• em contraria. - Sala das commissões, 28 

de dezembro de 1919. 	Marre, limiar, 
R. A. °urge! Alado do Amaral, Hen- 
rique Fagundes, José Maria Passalacqua. 

e 

• 
• 

• 

Ninguem pedindo a pakivra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra ein 1.a discussão o projecto apre- 
;exilado pelas annmistzões retinidas de obrg 

• e finanças„ em seu _parecer n 56, autori; 
zando a Prefeitura a despender a quan- 
tia' de 8 :8248766. pro,leniente do ar- 
crescimO verificado no orçamento para os 
OS melhoramentos do largo. de S. •Paulo. 

• 

• 

• 

PARECER N. Sb, DAS COMISSÕES 
'REUNIDAS De OBRAS E FINAN. 
ÇAS 

• 

ligeiro confronto entre à projecto 
apreientado e a solução preconizada pelo 
referido engenheiro (apesta; a pavimenta- 
ção de tada a praça com cimento), é bas- 
tante para ajuizará da critica feita 

A' vista dó exPosto; as cammissões ren- s 
ilidas de obras e finanças aPresentain 
eonsideração da Cametra o seguinte pro- 
jecto de lei. 

Art. 1.0 -- Fica a Prefeitura autoriza- 
da a itlespender a (pinha de 8:8248766, 
Peoventente (h) accrescimo verificado no 
orçamento revisto sob o, n. 22, e para 3 
execução (ja lei ri. e2.161, de 19 de ou- 
tubro de 1918, referente aos melhoramen- 
to; no largo de S. Nulo„ 

• I 	 • 

Art. lu -- Revogam-se as disposições 
cru contrario. --- Sala das comuns:4 .6es 25 
de novembro de 1919. 	H. Siciliana, 
Henrique Fagunde', A. Baptista da Costa, 
Mario do Amargoal, José Maria Passa/a. 
equa. • 

• 
• 

As coinmisõ.s reuniclas de -obras e fi- 
nanças são de parecer cpte a Camara ap-: 
prove o accreschno de 8:8248766, veria. 
tirado no orçamento revisto, sob ri. 422. 
para tas obras de melhoramento; do lar- 
ga de São" Paulo, apenr de julgar essa 
revbão sem justificativa, porquanto õ maior 
angmento verificatin te refere á pavimen- 
tação COM cimento que no orçamento de 
novembro de 1917 estava calculado na 
base -de 6$000 o metro/ quadrado, quan- 
do, no revisto, esse • preço foi elevado para 
73500, o que quer dizer que aquelle pri- 
meiro orçamento, 'quando o preço do ci- 
mento era Incomparavelmente mais alto 

• 

• 

• 

• • 

00.  

• 
• 

NAL 

Ninguem pedindo a palavra, é o proa; 
leda posto em votação e approvado. 

• 

Entit em 1.a discussâoo projecto w. 97, 
deste atino, freando mais um togar de 
inspector de fisna(i/Ação, com ordenado e 
attribuições ? dos actuaes, e dando tutras.  
providencias, independente. de pareceres, 
at requerimento do sr. Marte) Junior, ap- 

. provado em sessão de 29 do mez findo. 
o 

Vão ti mesa, si) lula& e postas em diae  
CtI3Sái, COM o projecto, as seguintes men- 
dag: 	s  

• 

• 

• 

EMENDA 
do que o actual, não estava exacto. 

Ainda assim,muito tem a lucrar aquelle 
logradouro, publico com a execução dai 
obras projectadas, por satisfazerem a a to- 
das as exigencia3 do urna praça, nas con- 
dições topograPhicas klaquella. 

e Quanto á observação feita pelo enge- 
nhetro da 2.a secção, technica, I de que os 
terraços adoptados no projegto são de effele 
to esthetica duvidoso, não a levamos em 
coraderaçã2, porquanto desconhecemos a 
sua competencia, 'para entittir opinião 'so- 
b: e o assumpto. .• 

• 

• 

• 

• 

' Art. 	---- Onde °convier : 
Fica convertido em auxiliar da Procura- 

doria Fiscal um • dos lagares de 1.f5 escri- 
pturario da direct)ria do exped;ente e as- 
sentamento de empregados, com o orde-* 
lado mensal de 60011000. 

Paragrapho 1.0 	O prefeita mandará 
fazer a p•ansferencia de verba que existe 
para Po cargo 'extincto por esta lel e fica' 
autorizado a abrir o credito necessario 
e correspondente ao ordenado do novo 
cargo.- 

• 

4 
• • 

o 

• • 

• • • 
• 

1 
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Vai á mesa, é lido e postá em (Lis* 
cu o ssã, o seguinte • 	_ 

o 

e 

REQU ER IMENTO 

• 
• 

• . Requeiro que' os papeis referentes sio 
projecto ti. 97, voltem ás comnaissões 41es- 
pectivas, -coin audkncia da Prefeitura, oc- 
casionando assim o adiamento da discus- 
são por unia sessãO. --- Sala das ase s sl5e 
23 de dezembro de 1919. 	Henrique 
Fagundes. 

• 

• 

Art. .... 	Ficam considerados empre- 
• gados de nomeação effectiva para os ilíci- 

tas legaes, o director da limpeza pu- 
blica o chefe do escriptorie e os es- 
capturados existentes, os _chefes e ,sub- 
chefes , de zona, o chefe_ da garage, o al- 
moxarife, o examinador de chauffeurs e 
os guardas diurnos e nocturnos das sec- 
ções de tropeiros e chacaneiros e, da área 
externa do mercado 25 - de Março 

Art. ... 	O actual guarda livros do 
Montepio, eniquanto se mantiver no car- 
go, gosará das vantagens dessa instituição. 

Art. ... 	Esta lei entrará em vigor 
em 1.0 de, janeiro de )920. 	Sala das 
sessões, 23 de dezenibro de 1919. • 

Harrey funiür o  Henri -qui Queiroz. 
• 

• 

EMENDA 
• 

• 

• 

.Art. 1.0 Ficam errados um Jogar de jus, 
pettor -de fiscalização com o ordenado e 
attribuições dos actuaes "ti -iim-  de terceiro 

. escripturario, no Matadouro Municipal, coni 
o ordenado equivalente dos funccionarios 
da in.;sma categoria. 	 - 

l'aragrapho uttico -- Ficam á livre es- 
colha do , -Prefeito as nomeações para preen- 
chimento dessea cargos. . 

Art. 2. 0  --- Os actuaes guardas* fiscaes 
interino!, uma vez que preencham as coa: 
'dições• dos art•s. 1 0 e 3.", da lei n. 2.241, 
de 22 de_ novembro de 1919, e estejam 
exercendo (.) cargo ha mais de um atino, 
deverão ser effectivados. 

Art. 3.0. — Para a execUção da presente 
lei, fiCa o prefeito autorizadd a abrir os 
credito § neeessarios, no presente exercido.; 

Art. 4. 0_ --- Revoga lese as disposições 
e contrario. — Sal das‘ sessões 23 m 	de 

. dezembro de 1919. -4-- R. Duprat, Mar- 
re.), Junior. • • 	•. 	. 

• 

• 

• 

• 

o SR. HENRIQUE FAGUNDES — 
Sr. preaident, não me julgo habilitado 
a votar as emendas apresentadas, sem as 
respectivas informações das commissões e 
baIn assim raudiencia do sr. prefeito. , 

o sl.,Baptisla da Costa ---- Faço egaal 
declaração, sr. presidente. 

o sr Henrique Fagundes --- Neste sen- 
dtido, vou enviar á mesa um requerimento. 

. o SR.. MARREY JUNIOR —.Sr. pre- 
sidente voto contra o requerimento, pelas .  
seguintes razões Em primeiro !akar, cum- 
pre exclusivamente á Catnara deliberar so- 
bre o assumpta 46 'prdjsectià e dás emen- 
das; em. segundo togar, o prefeito é iné- 
ro orgain executivo das deliberações da 
Camara. 

Não ignoro que deve haver entre a• -  
Camara e o prefeito harmonia de vis- 
-tas; mas não ignoro tambem que, nãó 
obstante a existencia dessa harmoitia de 
Vistas, muitas das deliberições da Cama- 
ra não são executadas pelo prefeito. 

Razões de ordem superior são as que, 
naturalmente, existem para assim se pro- 
ceder. 

Zeloso, entretanto; i*elas attisibuiçõea da 
Camara, entenda que fria- péde deliberar 
sem .  'prévia annuencia do ne 	sena 
necessidade do piarei da executivo. 

Exposto este principio de ordem geral, 
com ,relação ao caso vertente, tenho a dl- 
zer o seguinte: 	ha muito que a .Ca- 
mara se vem Manifestando no sentido de 
-fazèd desapparecer a situação em que se 
✓êm collocados: `mós empregados de cate- 
goria. Ha* diversos projectos dependentes 
das pareceres das commissões de justiça 
e finanças, propondo que esses Nemprega-•• 
dos •faom parte do quadro do funcciós 
nalisinuT •municipalá. 

Dcfacto, sr presidente, qual a regalia - 
que passará a ter o ernpregado da limpeza 
publica,- ao fazer parte do quadro do (une' 
,cionalismo? Certeza no exercido do car- 
go, vantagens na percepção do montepio. 

Pois bem . certeza no exercido do car- 
go tidos elles 	têm hoje, segundo as 
normas dç administração conforme as boas 

• 

eb. 

• • 

• • 

• • 

• 
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será menosprezar eé.isa ~Imissão e será, 
sr. presidente, - demonstrar, embora sem 
grande intenção de fazei-o, que a Camara 
só delibera de accórdo 'com o piarei do 
executivo. (Muito bem). 

•• 

;' 

• 

• 

4 

• 

• 

e 

a 

~km. 

CF 

o SR. HENRIQUE FAGUNDES --- 
Sr. presidente, quando entrou em discus- 
são o requerimento do vereador que aca- 
ba de falar, sobre o projecta n. 97, pe- 
dinda dispensa de parecera, votei a fa- 
%or. Estava hem inteiradó do teôr do proa- 

' jecto; porém, agora, em vista das ernen- 
- das que foram apresentadas, nãa me ;ui- 
. tgava, e" não me julga, autorizado a votar 
essas emendas 

Sei perfeitamente que * a •Caniara é so- 
berana.-  póde resolver, indeferindo' o meu 
requerimento; mas tenho por noi ma, liem- 
prc que é possivel i  acatar as autoridades 
constituidas. Assim sendo, tratando-se de 
alterações • na -repartição de que é • chefe o 
sr prefeito, ceando togares, augmentancio 
despesas, etc., não acho que se devam 
votar essas: medidas sem pareceres das 
corkrunissões e audiálcia da Prefeitura. - • 

Portanto, impossibilitado de ?Mar o 'pra- 
jecto °mil as emendas; eu me Sento, aguar-. 
dando a solução do trneu requerimento, 
omita qual me conformarei, comia' é meu 
dever. (Muito bem). 

• 
• 
• 

• • 

• 

Ninguem mais pedindo a palavra, ,é 
encerrada a discussão. 

• 
0 SE; PRESIDENTE 	..Parecerido .  

'que ra6 : 11a nu-mero para se proceder á' 
votação,* vou mandar • fazer nova áa- 
mada, 

• 

• 

• 
• 

Procedendo-se á nova chamada, veri- 
fica-se a presença , dos mesmos srs. Ife- 
readores, menos . o sr. Daptista da Costa. .  

O SR. PRESIDENTE - - Tendo-se, au- 
sentada o ir. Baptista da Costa, não ha 
nitrirem pari Votaçãó, razão por que fica 
adiada a votação do requerimenti e enceres 

- *cuia a sessão: 

4 

g • 

• 

normas que devem guiar a administração. 
E sei que o prefeita, ou o vice-prefeito 
em enwrcicid, mantêm o desejo de dis- 
pensar os empregados contractados exclu- 
sivamente quando enes -  Mal. sirvam, e que, 
relativamente a' queixas recebidas' acontà 
esses empregados, tem deliberado proceder 
inqueritos preliminares, para ve dile:não da 
procedencla ou in2prooedencia dessas quei- 
xas, 

Ora, sr. presidenk, conforme o resul- 
tado desses inqueritas, é que o prefeito 
co-auma agir definitivamente. justamente 
• vantagéns do empregado do quadri) é 
não ser demittida sinão' em virtude 'de in- 
querito; e g!ista eantagem ;  de facta,' défia 
gosam todos os empregados cantractados. 

Outra vantagem seria exclusivaniente a 
percepção cio • montepiO municipal. E epin 
rehog,a esta, eu t -não - vejo motivo piai:si-. 
vel pira . qtie se a negue áquelles que \én 
1:1 de algum, armes prestando batas servi- 
vis ao ,..Municipio, • tanta mais qUanto ia- 
Município nenhum .onus soffre com 'a per- 
cepção do montepio . por Mal; um ou 
dois dos empregados municipaes. 

Sobre os outros assuniptos • das eu:ene' 
das, uma dellás apenas -cogita de armar 
o prefeito dos cre litows necessarios para a 
execução do proprio projecto, o que. es- 
'capou na redacção deste. 

Ccnn reláção- 	transferencia de 1H12 lo-. 
gar .de . primeiro escrtpturario da dire2toria 

• da -exPediente 'para.. O togar de auxiliar da 
proçuradoria ;fiscal, já a oammissão de 
ustiça se manifestou, pela maioria. de seus 

membros, 1  e a emenda que v. exc.. man- 
dou. ler. está assignada péla 'Maioria.. 

commissão de ju,tiça-  é chamada, pe.  ta 
Camara, justamente para. informal-á sobre a 

. parte de direito, J parte jurídica ;  que - possa 
haver em • qualquer projecto /ou-, reSolução 
que se apresente á 'deliberação -da Camara 
em /*navio. A "commissão de j•tistiça, pela. 
'maioria de seus membros, •-aisignou -essa 
emenda, e, segundo- habito 'aesta casa, â 
Camara sempre delibera- de . accôrdo comi 
os- pareceres d;.'s commksões..Nessas .. con- 
dições, mandar ao prefeito, para o pre- 
feito informir si quer Ou detica .de 
ter uma _uma _cousa' que a_ comnktssãO de jus- 
liça .  entendeu qUe é jústo .  fazer, - acredito, 

f 	• 

o 

Em, seguida, tevanta-se a seAsào„ 
gnada para 27 a sega-Mac- 
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• 

2.a discussão do projecto de resolução 
apresentado pelas oommiçsões reunidas de 
justiça e finanças, em seu parecer n. 
autorizando o prefeito a conceder um an- 
do de licença,' com todos os vencimentos, 
ao guarda fiscal Almicare Federici. 

2.3, discussão do projecto. 'apresentado 
• peias COMIniSi SõeS reunidas de obras e fi- 
nança.; eni seu parecer ri. 56, autorizan- 
do a Prefeitura a diesper.der 3 quantia de 
8:824766, proveniente do acerescimo ve- 
rificado rro orçamento para os melhora- 
mentos do largo de, São Paulo. . 

2.a discussão do projecto apresentado 
h pela commistão de finanças, em eu pareces. 

n. 79, modificando a tabella do imposto - 
de aferição de pesos e madidas.. 

% 	Votação do rIquerimento do sr. Hen- 
rique 	Fagundes, 	solicitando 	que 	os pa- 

• 'pus referentes So projecto ti 	97, 	deste 
anno, -voltem ás 	respectivas commissões, 
corri 	audiencia 	da 'Prefeitura. e 

ft 

• 

• 

• 
4•44  4 

• 

• 

• 

• •• 

ORDEM •DO DIA' 
e 

• • 

• 

. 1.3  parte ■41-  

Expediente -- Leitura e discussão da 
acta da sessão anterior, apresentação def 
projectos, pareceres, requerimentos, indi- 
cações, etc. 

• 

• 2.a parte 

• 

g 

• 

• 

4 

• 

-• 

• • 

ma João Brkcola ekt Comp., sobre im- 
posfos. 

Discussão à uniu dos /pareceres is. 90 
e Sl, das commissões de justiça e finan- 
ças,_ opinando pelo archivamento%do regue- 

1 rimento do sr, Elpidfo tie Frrito Pereira,. 
s:olicitandu um auxilio para organizir uma 
serie 'de seis concertas symphonicon no 
Theatro Municipal. 

la discussão do projecto apresentado 
pelas commissões de justiça e finanças, em 
seus pareceres ns. 91 e 82, autorizando o 
prefeito a pagar a d. Theodalinda de 
Araujo Jorge Sertorio e seu marido Hen- 

. rique.Sertorig, a • quantia de 34:7088452, 
em .virtude de sentença judicial, passada 
em julgado. 

1.a discussão do prrojecto n. 95, deste 
I arma, modificando, em parte, a denomina- 
• çãa da rua do Ypiranga, com parer da 
conunissão de justiça, sob n. 92. 	• 
e 1.a discussão do projecto n. 102, deste 
anno, isentando de Sias os impostos e 
taxas municipaes a que estiverem sujeitas, 
as associações sportivai legalmente tons- 
tituIdas e com séde nesta capital, inde- 
pendente de pareceres, a requerimento do 
sr. Marrey Junior. approvado em sessão 
de 23 do corrente. 

1.a .discussão do hprojects ri. 82, deste 
anho, equiparando io cargo de chefe da 
S.a secção lia directoria de obras e viação 

-ao de director da direcioria de expediente 
e assentimento de empregados da Pres 

• fei,ura, com pareceres das'commissões de 
justiça e finanças, sob ns. 93 e 83, que 
concluem apor um substitutivo. 

I a : distingo do projecto I apresentado 
pelas commissões reunidas • de justiça e 
finanças, em seu parecer n. 94, appro- 

• vando o lace6rdo celebrada pelo -  Prefeito 
com o propriftario (16 prédio da rua de 
S. João ns: 80 e 88, antigo 52, neoes- 
sari.r;para a formação da avenida S. João, 
de gée6rdo com.  a lei ri. 1.596, de -1912. 

.1.a discussão do substitutivo apresenta- 
do pela carrimissão especial, nomeada em 
sessão. de 29 de , novembro ultimo, ao 
projecto n. 23, de 1915, que dispõe so- 

• 

bre a iwpecção e fiscalização do transita* 
de Vehiculos. 

• 

• 

• 

• 

• 

•  

• 

• 

• • 

• 
• 

• 

7-1 

1.a discussão do projecto n. 97, deste 
anno, creando mais um logar de inspe- 
ctor de fiscalização, Com ordenado e anta- 

. buições - dos actuaes, e dando outras proL 
videncia's, independente de pareceres. a re- 
querimento da sr. J4arrey Junior, appro- . 
vado em * sessão Me 29 .  l!lo inez findo, 
eom as emendas apresentadas ern sessão dé 
23 do corrente. 

1.a discussão do projecta n. 100, deste 
anno, elevando *  a 3-:0008000 mensaes o 
subsidio (lb prefeito para o triennio pro- 
ximo, independente de liareceres„ a re- : 
querimento hdo sr.. Henrique Fagundes, ap- 

• _provado em sessão de 29 do rnez 'findo. 
Discussão unisa dos pareceres rt. 89 

80 das ~missões de justiça e • finanças, 
negando provimento ao recursoS interposto 

• pôr Domingos Queirolo, liquida* da fir- 

a 
• • 

II  

e. 

• 
~M,  

• 

• 

•  
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¡q.' halo ¡Ninaria em 21 de dezembro 	da Casta, lienriqu; Fagundes, --- A' Pre- 
a  feitura. 

presjdencia do sr. Rdyntunda Duprat 
• iNnicAçxo N. 247, DE 1919 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-tile a presença dos srÀ. Ra) unindo 
Duprat :  Henrique fiagtinde:, Marrey • tju- 
nior, Luiz Forneça, Henrique Qi:eiroz,13a- 
ptista da Costa, Mario -do Amaral, Pinto 
de Almeida, Heribaldo Siciliano, José Pie- 
dade e José Passalacq.  ua i  faltando com 
tausa• participa la •o sr . Rocha, Azevedo, 
e sem, •participação os srs joaluim Mar- 
ra, Raphael Gurgel," Almeirintio Gonçal- 
✓e; é Abetarda Alves. 

Indicamos á Prefeitura a conveniencia 
'de ser, ainda uma vez, requisitada da Se- 
cretaria da Agricultura a mstallaçáo de 
'Iluminação electrica na rua Anhangaba- 
bui. —1 Sala das sessões, 27' de dezem- 
bro de 1919. 	José Piedade, Josfi Ma; 

Passataequa. 	A' Prefeitura. 

.4 INDICAÇÃO N. 248, DE 1919 

ar 

Il• 

Abre-se a sessão 

E' lida, posta em lotação, e sem de- 
bate' appravadi, a 'acta 1  da sessão e reu- 
nião anteriores. 

•  

•  

0 SR. 1.n SP:CRUA- ARI() Alá janta do 
seguinte 

144 ••~4••4 

Indicamos á Prefeitura a conveniencia 
de ser destinado outro local "Para o esta- 
aionamento das carroças que actualmente 
estacionam no largo 7 de, Setembro, junto 
á egreja dos I  Remectic6, afim cie stir ali 
feita unia pequena praça ajardinada. 
Sala das €4ssões, 27 de dezembro de 1919.• 

R Duprat, José Maria Possa'acqua:  
•A Prefeitura. ••••••• 

EXPEDIENTE 

4„ nen 
• INDIGAÇA0 N. 248: DE 1919 	- 

• 

Indicamos á Prefeitura que mande cal- 
çai o largo, do Cambucy 	-Sala das 
sessões, 27 de dezembro de 1919, -- 
Mario do Amaral, R. Dupral. 	A' Pre- 
feitura. 

á 

REQUERIMENtO N. 476, DE 1919 
• 

. Pareceres das ~missões reunidas de 
obras e finanças, opinando pela approva- -  
ção do projecto n.- 25, de 1918; q'ii?. au-- 
briza a formação de uma pequena pra- 
ça em .forma de semi-circulo, no cruza- 
mento da avenida Flygienopolis com as 
ruas Veridiana, Major Sertorio, Maria An- 
tonta e •'Itatubt, ---- A impriMir. 

Officio n.:56 8), do e sr. prefeito, rémet- 
tendo o projecto n. 81; deste armo, 
cluldó no quadro day; -funccionarios mii- 
nicipaes o examinador de chauffeurs. 
A's commissões .de justiça e finanças. - 

INDICAÇAO.N" 246, • DE 1919 

Indicamosi- á, Prefeitura se' digne de -ter- 
minar sejá estabe:eCida -urna feira livre em 
Sant'Anna, á • rua Duarte . 	• A;evedo, 
outra no largo do Cambucy e no Ypiran- 
ga. 	Sala das 'sessões, 27 de dezembro 
de 'g»). 	.8. Dafirat, Luiz Toarem, 

Siciltano, Henrique Queiroz, ' José Ma- 
ria Passalaçoua„ Mareey Junior, Pinto de 
Almeiaa, Mario do Aribaral, A. flaptista 

Pedimos á Prefeitura se digne- deter-a 
,preavidencía urgente e enerse 

gica.00ntra a falta de hygiene que se .nota 
num deposito de petx;e, sité1 á rua Anban- 
gibalutt nas proximidIdes: da avenida S. 
João, de, onde, se desprende intata mau 
cheiro. 	Sala das saiões.. 27 de- de- 

.-zeinhro cie 1919. 	José •Maria Paçsaia: 
cepa. 	A . Prefeitura. 

REQUERIMENTO: N. 477,• »E 1019 

'Requeremos .tí Prefeitura se digne 'de- 
terminar que, pela directoria de obras e 
viação, sejam feitos 'os .orçamentos - flete,- 

. sarins para 04,.serviçe..)s de ealçamentO, a 
parallelépipedos-. das ruas Marcos Arruda, -  

rEirmiano Pinto e Cario 	-no -  dis- , 
• 

• 

t. • 
• 

• • 

• 
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tricto do Belèmzinho. aja Sala dm sessões, 
27 de dezembro de. 1919. 	José Pie- 
dade, José Maria Passalacqua. 	A' Pre- 
feitura. 	• • 

• 

• • 

Vão á' mesa ;  São lidos e julgados'obje- 
dos de deliberação as seguintes proje- 
c-  tos: 

• 

e 

PROJECTO N. 106, DE 1914' 

A _Camara Municipal de WS.. Paulo de-  -  
ereta: 

krt. 1.9 a- Fica adoptado -  a, plano d  de 
melhoramentoa do bairro da Relia Vista, 
ccinstante do -  projecto organizado pelo ene 
genheiro Cintra e' rubricado pela • Mesa 
da Camara. 

■ 

Art. 2. ^ 	Para execução- dos me- 
lhoramentos constantes do projecto, fica 
a Prefeitura autorizada. a entrar em ac- . 1 
.46rdo "com os proPrietarios dos terrenos 
e predios attingidos, ad referendum da 
Camara.. 	 . 

Art. 3.0 --- Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das sessões 27 de 
dezembro de 1919. ---- José Afaria Pas- 
salacqaa, R Duprat, Marrey Junior, Luiz 
Foncera, tf Siciliano, José Piedade, Hen- 
rique Queiroz, _Pinto de Almeida, Hen- 
rique Fagundes, A. Baptista Si ,Cosk 
Mario do Amaro.  l. 	A's coMmissões de 

• justiça, obras e finan'ças. •  

.PROJECTO Nt 107,. DE 1919 
. 	.. 

Considerando que, em S. Paulo, dentre 
m obras de golpe dgr vista grandioso, dee._ 
vemos conotar se 	primeira plana essa 
sumptitosacathecir a que estamos -a.ssis- 
tindo erguer-se- na explanada da Sé;. 

considerando que se approXirna a •drita 
centènaria da :pisa independencia e que, 

ea pari comn$ernorarmos tal acontecimento, -  
e•tãiri sendo projectados grandes festejos; 

II 

 *considerando que a oathed,ral, corno obra , complementar da explanada da Sé,: neces- 
sita de urn auxilio material para em 1 (722 
se encontrar em condições de çooperar pa- 
ra o esplendor da commemoração, sendo 
como é o primeiro monumento de maior 

. notabilidade da capital, 

Camara Municipal ,de' S. Nu/!o de,- 
creta: 

Art. 1. 0 	Por conta da autorização 
contida na Ieí n. 2.041, ,de 30 de de- 
zembro de 1916; fica a Prefeitura autori- 
zada a mandar executar as obras co;nple- 
plementares da explanada da Sé, como se- 
jam os passeios de cantaria lavrada, cir- 

'cunidando a cathedral,, escadaria do mesa 
II)') material, inclusivé alicerces e pedra e 
concreto, paredes, pilares, aboboçla e ou- 
tras, de 'accôrda com o projecto rubrica- 
do pela mesa. , 

Art. 2.0 --rk lktevogam:se as disposições 
,contrario. G— Sala- das sessbes 27 de 

dezembro de 1919. 	Pinto de Almeida, 
R. Duprat, Alarrey Junior, pelo projecta 
shnplesinente, José Maria Passalacqua, H. 
•&Miemo, José Piedade,. Henrique Quei- 
roz, Luiz Fonceta. 	A's commissàes rei- 
niciai de obras e finanças.. 

O I SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. preste. 
dente, na ultima asessãa ordinaria da actual 
legislatura, eu pretendia. dando conta dos 
mtus actos áquell que me , mandaram 
exercer a .  sua representação na Camara 
Municipal desta capital, exp6r, pormeno- 
rizadamente so, que fiz _ou melhor, o que 
procurei fazer, durarite e;tesotres armai de 
trabalhos ininterruptqls, no cumprimento do 
meu mandato. Serid, entretanto, sio. pre- 
sidente, fasticilwo, para v, exc. e Para os 
meus clistinctos Collegas, vi< fazer, mesmo 
rèsimiidamente, o relatotio de todas -as' 
materias, consubstanciadas em projectos, 
requerimento.; e indicie-e:les de minha au- 

., torta, constantes do; Annaes da Camara. 
Ao candidatar-me ao cargo de vereador, 

em fins de 1'911, pela primeira vez, pro- 
metti alguma cousa fazer no exercício do 
mandato que, me fôra conferido, si eleito 
fosse em beneficío da cidade e do 
niciritS Eleito, effectivainente, reconhecido) 
e - enijrassado em 1914, durante cerca de 
9 mezes, etempo em que me foi dado exer- 
cer essf  mandato," tenho corisciacii de que 
bem ,servi á cidade e ao Municiplo. 

Infelizmente, porém, depois de . cerca 
de 9 metes de funcção _nesta casa, Interes- 
ses subalternw dai politicagem reinante de- 
terminaram o lacto, 'Ilegal e absurdo, que 
cassau õ meu. mandato. 

• 

• 

• 
• • 

• • • 
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Não me opina, não procurei embargos 
a esse acto, uma vez que elk era emanado 

, do Tribunal Lde Justiça do Estada. Ca.: 
lei-me, esperando .melhores dias: 

Em 1917, procedendo-se á neva. dei- 
ção para a actual Camara, appellei para 
o juizo unico, seguro e soberano do elei- 
tarado, e tive a satisficção de vencer, mais 
uma vez,. as eleições de então, com bri- 
lhante # extraardinaria votação, tendo al- 
cançado mesmo o primeiro legar, dentre 
os votados *em primeiro turno. 

Empossado, novamente, em 1917, en- 
tra,ndo no exercido do mandato que está 
a &terminar, qual foi a minha acção nesta 
casa é o que não precisarei relembrar, 
jámais cogitando de interesses pessoaes; 
de interesses subalternos, de interesses ou- 
tros que não do bem publico, de" pró- 
gresso e do detenvolvimento da 'cidade e 
do M.unidpio, do bem estar da noa po- 
pulação, dê "todas as classes sociaes, em 
geral. 

Por outro lado, sr: presidente, da minha 
assiduidade ao trabalho, vi- exc. é teste- 
munha, Como são testemunhas os nobres 
collegas, pois, a não ser por motive perfeita- 
mente justificado, de força maior jámais 
deixei dç concorrer aos fiabalhos da Ca- 
mara. Uma unia licença, de 30 dias, s  eu 
requeri, e isso mesme para tratamento de 
minha saude. -z Agora, nestes ultimes dois 
meies, ainda por motivo perfeitamente jás- 
tificado, tenho deixado de cOmParecer ás 

-sessões da Camara.. 

lealdade, .com a mesma sinceridade rent 
que tenho procedido desde o primeiro 
dia time para aqui vim. Não uma, nem 
peucas, muitas vezes, 'tenho dissentido dos 
meus collegas em felação a projectos e 
'indicações daertiesma forma por que os meuá 
nobres collegas tém dissentido, têm com- 
batido e têm derrubado projectos e in- 
dicações de minha autoria. 	- 	■ 

Mas é preciso, para essa discussão am- 
pla, para esses debates, dos quaes 'só pó- 
dem provir resultados-beneficos pena a boa, 

. confecção dee  nossas leis, que nós aqui mit 
reunamos, em plenario 

Eu não podia, portanto, sr. presidente, 
embora fazendo grande sacrificio, como 
estou fazendo neste momento, deixar de 
comparecer a esta sessão, para tomar par- 
te,. com todo o prazer, na discussão das 
differentes_ manterias constantes- da ordem 
do ,  dia, approvando aquellas medidas que 
entender convenientes, e combatendo ou 
'reprovando aquellas outras que me pare- 
cem contarias aos interesses do Munidpio. 

Estou certo de que os nobres collegas, 
como sempre fizeram, assim •contiquarão 
precedendo, para que não se dê motivo 

• a que lá fóra se "diga que estamos jxrturn 
bando ou creando embaraços á boa Mar- 
cha dos negocies rnunieipaes, dependentes 
da Camdra. 

▪ 

Aproveito a opportunidade, sr. presi- 
dente, sendo esta como já disse, a ulti- 
mrsessão 'Ordinária desta legislatura, para 
agiadeeer a v. exc. as attenções que sem- 

• 

pre 'me dispensam durante o &tenni() que 
.• se vai Andará, e aoss  meus dNtinctes ceia 
*legas presentes a boa camaradagem s a me- 

, Dior harrhánia ern que sempre procuramos 
aqui viver, tratando, com .  toda a decliCa- 
ção; dos grandeS interesses do Municipio, 

•-••11 

que- aqui viemos --representar. 
Era o que tinha ,  a dizer. :(Muito bem. 

é Aia ito bem). 
• 

■ • • 

Hoje, entretanto, embora fazendo :se- 
crificio, eu não' poderia deixar de vir com- 

' partilhar dos trabalhos da tainara, com 
exc e cern os nobres collegas, con- 

• correndo "para que, mais uma vez, não.. 
..faltasse lnumero  para a votação, de :nossa. 
ordem do dia, qpe v:em sendo adiada ;  
sesSões seguidas, ha cerca-de dois mpzes, 

Si é verdade, sr. presidente, que,.1des.sa 
ordem do dia constam materias contra as, 
quae 	

e  
s se vêm manifestando alguns  cofle- . 
	nem por isso, penso eu ;  haveria/mo- 

tive justificado para delirarmos de dist- 
cutil-as e de votal-as. Sempre _tive como 
norma de- conducta combater, as medidas 

e -que entendo inconvenientes ou desarrazoa- 
das, partam tilas da iniciativa de -quem 
quer que- seja. Sempre o fiz...com; a-maior 

• O-  SR..•JOSE' PASSALACQUA ---, Sr. 
presidente, quando o "digno eleitorado da 
capital e, i especialmente, do districto da, 
Relia Vista, preterindo candidatos de maior 
vulto e !valor, Me collecou 'na 'cadeira que 
ora. occupo nesta casa, --- comprehendi, 
desde-  logo, que ima responsabilidade aci- 

e ma • dás minhas-tforças pesava sobre meus 
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Texto digitado

v364297
Texto digitado
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



sen 630 — • 
• • 

• 

• 
• 

• 	 •• 
i.a secção techniea da Prefeitura, o dr. João 
Florence de Ulhâa Cintra, que, pela sua 
reconhecida rhodutia, tre obrigou promet- 
ter o. silencio do seu ;torre neste taba- 

. lho, quando, eu, ao contraria, quero di- 
zeho bem alto, 	neste projecto • vem 
justificada claramente -  a sua razão de ser. 

,Tenho dito. 
Vozes —0 Muito bem! Muito bem! 

• 

• 

• 

urgencia. 	 rique Queiroz Pinto de Atingida Henrique 
. 

Fagundes, A. Lisiptisla da Costa, Mario do 
Amaral. ""m"" A's oommissões de justiça, 
pbras e finanças. 	. • 

o sr. Mario do Amaral retira-se do 
recinto, por se achar adoentado 

Uma analyie, entretanto,' mais deho- 
rada vos convencerá do contrario 
jecto visa exactamente melhorar as con- 
dições de hygiene do bairro, aproveitando 
o valle insplubre, abandonado e inhabita-, 
vel - que ofsepara do bello districto vizi- 
nho, facilitando immenso as suas Vias de 
communicações com o centro da cidade, 
suavisando as rampas ingremes que lhe dão„, 
accesso e aproveitando O valle abandonado': 
paia transformal-o, sem 'grande onus para. 

thesouro municipal, em jardim e ave- 
nida admiraveis, com ligação, por obras 

' do mesmo. estylo; aos jardins do Parque 
Anhangabahu' 

•I• 

• IS 

passa-se á 	 • 

a 	f ORDEM Do DIA " 
• 

• 
• 

Entra em 2.a discussão o projecto de 
•resolução apresentado pelas cotrimissõ0 
reunidas de justiça e finanças, em seu pã- 
tecer n. 88, autorizando o prefeibb a oon- 

- Neste projecto,. em o qual tive, corrio . ceder • um .anno de licença, com todos os 
auxilio -technico, a .preciosa collaboração vencimentos, ao guarda fiscal Amilcare Fe- 
do . Competente . e talentoso. engenhefit da 	derici. .?. •••• • 

• 

• 

• 

• 

• 

■ 
5 

• 

• 
• 
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• 
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• 
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• 

• 
• • 

lj 

• 

• 

• 

• 

• 

1 
• 

r 

■ 
• 

a 

• 

Vai á Mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação, o feguinte 

• 

PROJEC10.N. 106, DE 1919 

A Camara_ Municipal de S. Paulo, de- 
creta: 

Art. 1.0 	Fica ado 
. melhotamentes do bairro da Bella Vista,

gani constante do ptojecto orzado pelo sn- 
genheiro Cintra e _rubric 

ptado o piano de 

ado pela mesa da 
Camara. 

• 

Art. 2.0 	Paia' a execução "dos me- 
lhoramentos- constantes do projecto, fica 
a Prefeitura autorizada a entrar em accórao 
do com os pmprietarios dos terrenos e 
predios attingidos, ad "referendum da Ca- 
mara 0 	

• 

Art. 3.0 	Revogamase as disposições 
em contratib...— Sala das sessões, 27 de 
dezembro cie 1919. 	José Maria Pas- 
salacqua, 	Duperat, Marrey Junior, Luiz 
Fanam, H. Siciliano, José Piedade, Hen- 

•  • 

Eir 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

hombros le que não pequeha difficuldade 
encontraria no corresponder dignamente á 
confiança com que fui distinguidh. En- 
tretanto, sr. presidente, na Omprehensão 
fiel do dever a cumprir, não tenho dea r  
sertado deste posto, collaborando confie 
nuadamente, sem 'resultados apreciaveis, 
embora, mas sempre na melhor boa' 
vontade e medida dos meus limitados co- 
nhecimentos, ao lado dos meus 
treS e doutos collegas, com cuja benevo- 
lenda hoje, mais do que nunca, eu espero 
contar. 

• • 

Cont o projecto que, ora, tomo a li- 
berdade, de apresentar ao estudo da- Ca- 
mara, levo,' sr. presidente, a ihtenção de 
tirar, não só de bum plano secundário, mas' 

, do abandono em que tem vivido, 'do com- 
pleta esquecimento, o populoso bairro da 
Sella Vista, que, pelas suas condições de 
vida actual, kle desenvolvimento e pro- 
gresso admiraveis, e sobretudo, pelo, au- 
gmento extraordinario de sua sempre cres- 
cente população, não s6 merece, como ne- 
cessita os melhoramentos de belleia e 
hyglene visados pelo projecto. 	é 

Eu disse de belleza e hygiene e ,  disse 
bem, embota, á primeira ítista, venha pa- 
recer aos meus doutos collegas que o vo- 

o jécto visa uma grande e dispendiosa obra de 
transformação e lembeltezamento dispensa- 
veis ou improprios, nesta época, em que a 
Prefeitura tem a seu cargo daí cumpri- 
mentos  a obras de maior necessidade e 

• P 

f 

"'■ 

• 

o 

1 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 
••• 

• 
RI 
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Minguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. • 

%Entra em 2.a discussão o project.) apre- 
sentado pelas commissões reunida; de obras 
e finanças, em seu parecer n. 56, autori- 
zando a Prefeitura a despender a quantia 
de 8:8248766, proveniente de accresdmo 
vtrificado no orçamento para os melhora- 
mentos do largo de São Paulo. - 

• 

Minguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado: 	• 

• 

doria Fiscal, com o augmento de um conto 
e duzentos annuaes. 

Todos esses projectos, pois, cujos obje- 
ctivos são os mesmos das emendas, estão 
tendo o andamento necessarlo e inclispen- 
savel, para que, quando chegarem ar/ ple- 
nario, possa a Cantara sobre elles dar o 
seu voto, com pleno conhecimento do as- 
sumpto. 

Nestas condições, sr. presidente, man- 
do á mesa um requerimento, pedindo a 
v. etc& que consulte a casa sobres! con- 
sente em que seja por elle substituldo o 
que apresentei 'na sessão passada. 

• • 
4 

• 

Vai á finesa, é lido e posto em 
CUSSIO o seguinte 

Entra em 2.a discussão o projecto apré- 
sentado pela commissão de finança, em 
seu parecer n. 79, modificando a tabella 
do imposto de aferição de pesos e me- 
didas 

• 

REQUERIMENTO • 

• • 
Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 

jecto posto em .votação. e approvado: 

Votação do reqiierimento do sr. Hen- 
rique Fagundes, solicitando que os papeis 
referentes ao projecto n. 97, deste anno, 
voltem ás respectivas commissões, com au- 
diencia da Prefeitura. 

• 
• 

o SR. HENRIQUE FAGUNDES 
Sr. presidente,. o projecto n. 70, créa o 
Jogar de terceiro escripturário no Mata- 
douro Municipal. Está devidamente infor- 
mado pelo nosso digno vice.-prçfeito 

O projecto n. 72, passa para o. qua- 
dro alguns empregados da Limpeza Pu- 
blica. 

Contra esse projeto ha .a lei n. 1.6565  
de 1913, que autorizou a encampação do 
serviço de limpeza publica, cujo art• 4• 0  
diz: 	«O. pessoal empregado no ter- 
viço clã limpeza publica e particular será 
todo contradado, NÃO PODENDO, 'EM 
CASO ALGUM, para o futuro,- fazer • 
parte do quadro dos funeckmanos muni- 
dpaes. 	 • 

O projecto ri. 81, passa para o qua- 
dro do funccionalismo municipal o examis 
nador de chauffrars, que é ãctualmente 
contractado. 

O ,  projecto numero 93, converte tom- 
bem um dos logares de IP escriptúrario 
da Prefeitura no de auxiliar da .  Procura.; 

Requeiro que a.4 emendas apresentada 
ao projecto n. 97, deste anno, na ultima 
sessão, sejam juntas aos projectos ns. 70, 
7Z 81 e 92, deste antx), que se acham nas 
pastas das commisserz de justiça e finan- 
ças, com informações da Prefeitura e cujos 
objectivos são os mesmos das emendas, 
discutindo-se e votandorse nesta sessão, 
tão s6triente o projecto n. 97, que consta 
da ordem dos trabalhos. --- Sala das ses- 
sões, 27 de dezembro de 1919.. 	Henri- 
que Fagundes. 

• O SR. PRESIDENTE 	Devo lem- 
brar ao nobre vereadór sr. Henrique Fa- 
gundes que a discussão do requerimento 
em votação foi encerrada. Por isto, vou 
oonsultaas a Camara sobre si acceita o novo 
requerimento do nobre vereador. 

O st. - Henrique Fagundes -- Pedi a 
retirada do primeiro requerimento, afim 
de ser substituido peio que acabo de re- 
remetter a v. exc. 

• 

sr presidente --- Quanto • acs 'pedido 
de retirada do anterior apresentado á me- 
sa attende ao nobre _vereador, nos termos 
do regimento. 

O 5r. Henrique Fagundes 	E' jus- 
tamente o tjue desejo, que a Camara re- 
solva sobre a retirada 'do meu primeiro 
requerimento, apresentado na sessão pas-. 
sada, sendo substituido pelo que acabo de 
knviar ã mesa. 	- 

ti• 44" 
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.que voto contra o req uerimento em dis- 
cussão. (Muito bem). 

NingUent mais pedinit3 a palavra, é o 
requerimentu po -ta can eitação -e reide  
tado. • 

Os srs. Henrique Fagundes e Baptista 
da Costa retiram -se do recinto. 

• 

• 

• 

• 
Ii 

o sr. presidente 	No que se refere, 
porém, .ao seu (lova requerimento, pelo 
regimento, á "Ilesa não o pôde acceitar, 
mas oomb a Camara póde resolver sobre a 
sua acoeitação vou submettel -o á sua de- 
liberação. 

0 sr. José Piedade °I."  Peço a v. exc.  
sr. presidente, que mande ler o requeri - 
mento-  agora apresentado pelo nosso col - 
lega sr. Henrique Fagundes, pois não sei 
de que elle trata. 	e 	; 

o . 1  5/. presidente 	Consulto a casa 
sabre si - acceita o requerimento do nobre 
vereador sr. Henrique Fagundes, que vai 
ser lido, para o ,seu conhecimento. -  

• (E' novamente lido o requerimento). 

O SR. JOSE '  PIEDADE -- Sr. pre- , 

• 

• 

sidente parece-me não ter razão de ser o 
requerimento que acaba de apresentar o 
posso ccaiega sr. Henrique Fagundes. 

Este. nosso collega, na sessão passada, 
apresentou outro requerimento, mais ou 
menos, nos termos do que acaba de ser, 
lido. Esse requerimento já foi discutido 
pela Camara, tendo sido, depois encer- 
rada alua discussão, de fórma que só nos • 
re,sta proceder á respecti va votação: 
' E'  o que, aliás, % me parem que a Ca- 
mara deve fazer agora, pois, do contra 

-- 	
- 

rio, nos Militaremos a renovar a mesma  
questão, de sessão para sessão, e nunca 
acabarem com isto. 

o sr. Henrique Fagundes :"." Não é 
o caso de andarmos para traz; o meu -fim 
é justamente o de adeantarmos expediente. 

• 

4 
• r  

O 
a' 

e 

• 

Õ SR .  JOSE '  PIEDADE --- Sr..pre- 
sidente, seja-rne licita lamentar e lanien- 
tu sinceramente, que, mais uma vez, de  
uma  titaneira ostensiva, collegas nossos fu - 
jam ao cumprintenjo de seus -deveres... 

o sr. Marrey Junior --- Muito bem. 
o sr. José Piedade 	• • á discussão 

e á vátação, nesta casa, de medidas sujei - 
ta; á nossa deliberação. 

Si !estes collegas, como nós outros, têm 
qual quer cousa a ,  oppôr ao projecto de n 
97, cuja discussão acaba de , ser annuncia- 
da, ss. excs. deveriam, com a liberdade 
que lhes é assegurada pelo nosso regi - 
mento, vir á tribuna , da  Cantara para  di- 
zer por que combatem essas medidas, por 
que lhe são contrarios, por que lhes.  
negam seus votos. 

• 

sr. Henrtqué Queiroz 	Apoiado. 
A obstrucção só se, justifica quando se 
trata de -actos violeinths ou ; immoraes. 

O 5/. José Pied4e 	Obstruir, entre- 
tanto, as votações, impedir que a amara 
.delibere, é-  o quec  não é .absolutamente 
justo, nem plausível. 

,0 resultado -  disto, $r. i  presidente, é • a 
má impressão que esta situação, citada 
• Or (estes co llegas, nos unimos tempoe desta 
legislatura, . vai gerando lá fóra. Que sup- 
porá quem lêr os resultados das nossas 
sessões vendo que . todas as vezes que é 
annunciado uru determinado projecte, .dois  
ou, tres vereadores levantant-se; ausentam- 
se, _togando numero para as respectiva% 
votações? Digamos franca4bente: qUe é flue 
sevai suppeir lá fóra? 

Vai suppôr-se.  que. nós aqui estamos en - 
gendrando patifarias, bandalheiras, . negp - 
elos ,lesivos ao Município! 

Entretanto, por que esses collegas não .  
vem á tribuna... 

. 	sr• . Marrey Junior """ Muito bem. 
• , E s . o que deveriam '  fazer. 

• 

0_ sr. *rosé Piedade —, Mas, pelo que rn  

consta da nossa ordem  em do dia, relativa- 

a4mente á Ees.  sáb p dá, tendo sido 'encero:  
rada a discussão sobre o seu requeriment , 
só nos restava froeeder hoj e  á sül votação. 

. - ,0 sr. Henrique Fagundes -- Foi por 
Isso que pedi a palavra, pela ordem coifa  
sultando a,  Camara sobre a retirada do 
meu primitivo reqtterimento; e a Cairia -  d 

. „ra, soberana, como é, resolverá a q ue,s- 
. Aio corno s  melhor ' entender 	- 	. 

, 	O sr. 'José Piedade --- Entretanto, como à  
bem diz o meu collega:, a Camant é sobe- 
rana e resolverá a quesão como melhor 
entender, declarando, porém, ,eu, desde já, '  

, 
• • 

• • 
•••• • 

1 

• • 

ww 
• 

• 
• 

• • 

• 

• 
• 
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o ar. José -Piedade 	... combater 
esses projectos, declarar francantente os 
motivos por que lhes são contrulos, por 
que lhes, negam o seu voto? 

Falo insuspeitamente, sr. presidente por- 
que (aproveito a opportunIdade para,o de- 
clarar), não era, nem sou favoravel, in- 
teiramente ao projecto e a toda.s• as suas 
emendas em debate, mas aguardava justa- 
mente o momento proprio e opportuno 
para manifestar-me contra as emendas que 
nao me parecem razoavels, contra as quaes 
eu daria o meu ,  voto, como o darei, MI 
houver sessão antes de terminar a pre- 
sente legislatura 

O procedimento destes nossos cofie-0;as 
que acabam de retirar-se, mais uma vez, 
neste momento (peço daqui perdão a es. 
excs. por ter de dizer esta verdade, di 
tribuna tina sua ausencta), é um procedi- 
mento em absoluto censuravel, digno não 
tómente da nossa, mas da reprovação pu- 
blica. , 

Em todo o caro, sr. presidente, da mi- , nha parte, varro a minha testada. Já o 
disse ha pouco: 	com grande sacri- 
ficio, mesmo da minha saude, aqui estou 
presente, prompto para dar mune:o e parta 
discutir as materiaa (ia 'ordem do dia. 
prompto para Votar, e para votar livre- 
mente, independentemente, como sempre o 
fiz. 

Era o Rue tinha -a dizer. (Muito bem. 
Multo beln).. 

• 

• 

• 

o 

• 

• 

• 

o SR. MARREY JUNIOR — Em ser- 
dade, quasi nada tenho a accrescentar ao 
justo protesto que acaba %de ser lavrado 
pelo nobre colkga que me precedeu na 
tribuna. 

De facto, não ha explicação plausivel•  
para a attitude cjue resolveram assumir 
alguns sias. vereadores deante do projeceto 
cuja discussão v. exc. acaba de annunclar. 

Essa attitude só se justificaria, como 
muito bem disse, em aparte, o meu nobre 
companheiro de commissão de justiça, o 
st. Henrique Queiroz, si, porventura, nós 
aqui estivessenbas a votar .ou a Ipkitear por 
actos violentos ou immoraes. 

o sr, losé Piedade 	Muito bem. 
O 5r. Marrey Maior' — Creu em- 

pregos. transferir empregados, melhorar a 

situação pecuniaria de empregados foi Sem- 
pre acto peculiar da Camara Municipal. 
Jámais se poderá, por isso, censuraka, 
provocando-se ,. 

O ar. tfosé Piedade 	Inteiramente 
dentro de suas attribuições. 

o ir. lati Passatarqua -- Não vejo 
outro meio de proceder. 

O gr; Martwy Jattior 	tanto ba- 
rulho e tanto melindre. 

Ao contrario, sr. presidente, descobre- 
se facilmente a razão de tudo isso: méro 
capricho pessoal, segundo se diz, em rem 
vanche de imaginaria guerra que .  teria 
dado o resultado de votações. minguadas, 
ou julgadas taes em recentes eleições 

• E' verdade e eu a digo claramente. Caso 
é de se fazerem minhas as palavras de um 
grande orgam da imprensa tilaria, lasti- 
mando que candidatos haja capazesvaté de 
propôrem o barrazamento da cidade, se tan- 
to (Ar preciso para a apanha de votos... 

19 a. José Piedade — Muito bem: 
E' isso mesmo. 

O F. 'Marrei Man a 9 9  0 ,  e, depois 
de eleitos, tornando-se quaes outras vcs- 
taes 

Porque os coilegas divergentes não mo- 
dificam a attitude muda com que Cm 
passado por esta casa, para nos esclare- 
cer. nos orientar com argumentos Que tal- 
vez justificassem a divergencia? Presta- 
riam melhor serviço do que o de verda- 
deiro obstruccionismo em que estão em- 
penhados, desejosos apenas, segundo se de- 
duz. de impetro a sua vontade. 

Sejamos vencedores ou venéidos, ‘o re- 
gimento obriga-nos á manifestação do nos- 
so voto. 

NI° estão alguns de acetirdo com as 
emendas ou com o projecto? Mas digam 
porqui.fi Assim, seria o dever imperiosa- 
mente cumprido. Ao contrario, esu afitam 
tude poderá acarretar á Camara de que 
fazem parte uma pasiçIo esquerda... 

O s/. José Piedade 	E' uma verda- 
de, infelizmente. 

o sr. Aferre; Junior 	Aos que não 
conhecem o terreno em que se debatem 
princípios de ultima hora poderá panar 
que a dois homens de bem repugna con- 
correr para a voiaigo de uma medida im- 
moral; que o resto da Camara pleiteia lida 
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approvaç,ão de uma .  !ilegalidade. Contra 
essa supposição devemos reagir com ener- 

44  

• 

gia. 	. 
o si'. Henrique de Qiteiroz 	Crean- 

do uma attnosphera de suspeição injusti - 
ficavel. (Muito bem). 

0 isr. 'Marrey *Junior es- Corra ,  cila 
exclusivamente por ' conta dos que foge:n 

Vozes --- Muito bem! Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE —e Tendo-se ali-. 
sentado do recinto os srs. Henrique Fa - 
gundes e Baptista da Costa, não ha - nu- 
mero para a votação. Vai se proceder P  á 
discussão do resto das materlas constantes 
da ordem do dia. 

Paragrapho unico 	Ficam á livre es- 
colha do prefeito as nomeações pira pre - 
enchimento desses cargos. 

Art. 2.0 	Os aetuaes guardas fiscaes 
Interinos, uma vez que preencham as con - 
dições dos arts. 1. 0  e 3,.0  da lei n. 2.243, 
de 22 de novembro de1919, e estejam 
exercendo o cargo. ha mais de um anno, 
deverão ser effectivados. 

Art. 3•0  --, Para a execução da óre- 
sente lei, fica o prefeito autorizado a abrir 
os creditos necessarios, no presente exer - 
cido. 

Art •  4.0  -- Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 23 de 
dezembro dê 1919. 	Duprat, Mar- 

. rey Junior. 
4
4  Entra sem 1.a discussão o projecto n. 

97, deste anno, •  creando mais um logar 
de insPet de fiscalização, com ordenado 
e attribuições dós actuaes, e dando outras 
providencias, independente de pareceres, a 
requerimento do sr. Matmy Junior, ap - 
provado em sessão de *9 do mei findo. 

• 

• N: 2 
• 

PROJECTO N. .97, DE 19W 
• • 

; 

■ 

1 

• 
• 

1 
Art. 1.0 	Fica creado mais um logar 

de inspector de fiscalização, com ordenado 
1"be attribuições dos actuaes. 

Paragrapho funico 	Fica á livre es- 
colha doi  prefeito a nomeação para pre - 
enchitnento desse novo cargo. 
'Ari. 2.0 •—• Os actua guardas fiscaes 

interinos, uma vez que preencham as con- 
dições dos arts a  1. 0  e 10"  da lei n. 2. 243, 
de 22 de_novambro de 1919, e estejam 
exercendo o cargo ha mais de um armo, 
deverão ser effectivados. 

Art. 3• 0 4~.  Revogam -se as Áisposições 
em contrario. 	Sala das SeS6ãeS, 29 de 
novembro de 1919. 	Marrey Junior, 

Fon-ceca, • 

Onde conv‘ ier: 
Fica convertido em auXiliar. 	.procura- 

doria fiscal um dos Jogares de 1:0  escri- 
pturario da ;directoria do expediente -  e 
Assentamento de empregados, com o or - 
denado mensal de 6008000. 

Paragrapho 1.0  a O .  prefeito manda- 
rá fazer a transferencia de verba que exis - 
te para o cargo extineto por esta lei '  e 
fica antorizado a abrir o creditb necessa - 

, 	116 e correspondente ao ordenado do ,  no- 
vá cargo. 

Art. 	' Ficam considerados empre - 
gados de nomeação effectiva, para os effel - 
tos legaes, o Il airectar da limpeza publi sh  
ca, o chefe do escriptorio e os escripturarios 
existentes, os chefes e ub-chefes de zona, 
o chefe da garage, o almoxarife e exami - 
nador de chaulleuis e os guardas diurnos 
e notturnos das secções de tropeiros e 
chacareiros e da área externa do Merca - 
do 25 de Março. 

Ari;. 	O actual guarda-livros do Mons: 
tepioi emquanto st? mantiver no cargo, go - 
sará das vantageit dessa instituição. 

Art. --- Esta lei entrará em vigor em 
1.0 'de janeiro de 1920. -- Sala das sesd  
sões, 23 de dezembro de 1919. 	Marrey 
Junior, Henrique Queiroz. 

EMENDA: N. 1 
• 

• 

Art. 1.0 	Ficam ateados um '  logar 
de inspector de fiscalização com o orde - 
nado e atfribuições dos attualeol, e um de• 
terceiro escripturario, no Matadouro Mu - 
nicipal, com o ordenado equivalente aos 
dos funccionarios da mesma categoria. 

Vai á m'esa,,  é lida e posta em idis- 
cussão com o projecto, a seguinte 

• • • • 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

• 
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0.1  

o • 

EMENDA AO PROJECTO -N. 97 

1  Onde convier: 
Ficam equiparados os vencimentos do 

encarregado do deposito da carne aos do 
chefe da matança do Matadouro Muni- 
cipal. 	Sala das :sessões, 27 de dezem- 
bro de 1919. 	José Piedade. 

à 

• 

• 

• 

considerando que hoje as funcções do 
prefeito exigem a sua precança .permanen- 
te ria Prefeitura e á sua .attenção. prelsa 
exclusivamente á ¡administração do Mu- 

• 

REQUERIMENTO 
;i.  

• 

Requeiro dispensa de pareceres. —José 
Piedade. • • 

Ninguem pedindo à pilavra, é encer- 
rada a !discussão 

e 
• 

• 

Entra em 1.a dikussão o projecto n. 
100, deste anno, elevando a 3:0003000 
mensaes o subsidio do prefeito, para o 
triennio proximo, - independente de pare- 
ceres, a requerimento do sr. Henrique, 
Fagundes, approvado em sessão de 2R 
do mez findo 

• 

• 

niciplo; 
considerando, finalmente, que o 

Iam actualmente actualmente _fixado não corresponde 
absolutamente 40 trabalho exhaustivo que 
deve tero cidadão que exercer as func- 
ções de jirefelt» e a tecessarla representar 
çãc do alto cargo. 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: • 

Art. 1.° --- O subsidio do prefeito mu- 
nicipal para o triennio proximo, fica flue 
xado.em tres contos de réis (3:0003000) 
ruensaes, 

"Art. 2,0 	Fica à Prefeitura autoria ,' 
zada a effectuar, opportitnamente, as ope- 
rações de credito necessadas á • execução 
da presente lei, no exercido de 1920. • 

Art. 3• 0  --- Revogam-se as disposições 
em *toontrario. 	Sala das sessões, 29 de 
dezembro de 1919. 	Henrique Beneve- 
nulo de Azevedo Fagundes. . 

• 
■INN•We 

• 

• KOJECTO N. 100, DE 1919 o 

• 

Considertuido, que a lei organica das 
Municipalidades n. 1.038, -de 19 de de- 
zembro de 1906, em seu art. 26, para- 
pho unico; estabelece que o subsidio do 
prefeito seja fixado, por lei municipal, em 
periodo anterior áquelle em que o pre- 
feito tiver de exercer o mandato, e que .  
durante este inão poderá ser alterado; 

considerando que o subsidio aduai do 
prefeito foi fixado peia lei n. 374, de 29 
de novembro de 1898 isto é, ha 24 .  
annos; 

• 

• 

• 

• 

a 

• 

•  

••• 

considerando que anteriormente a essa 
lá, que-  reorganizou o Poder Executivo 
Municipal, extinguindo as antigas inten- 
dencias, em numero de quatro passando 
a competir ao prefeito em substancia, to- 
das as attribuições das extindas inknden- 
cias, sem reservas, sinão as de natureza 
puramente legislativas; 

considerando que tendo sido os subsi- 
dios dos antigos intendentes de um conto 
de réis, importando, portanto, essa dess 
pesa, naquella época, em quatro contos de 
réis mensaes; 

S 
O SR. MARREY JUNIOR Sr:pre- 

sidente, o projecto q.: 100 é em absoluto 
inopportuno. 

Depois da eleição de 'prefeito, conheci- 
do o candidato eleito que, com assenti- 

- mento geral do partido, vem dirigir a 
administração municipal, não' é licito á 
Camara Municipal migmentar-lhe os venci- 
mentos do cargo. 

Antes da eleição, por occasião da votação 
da lei orçamentaria ou 'mesmo anterior- 
mente, talvez calassem alguns dos argu- 
mentos com que o, projecta foi apresen- 
tado 	 . 

Voto, pois, contra ele. 

•  

(Muito bem). 
• 

• • 

• o SR. JOSE' PIEDADE 	Sr. pre- 
sidente, sou absolutamente solidado com 
as palavras que acaba de proferir o nosso 
distincto collega sr. Marrey Junior, em 
relação a ts‘te projecto não só pela sua 
inopportunidade como porque poderia 
pareCer que a Camara actual, approvan- 
do-o, procura, unioa e exclusivamente, ba: 
fejar p inovo prefeitso, já eleito, para dahl • 

• 

• 
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• • 
de suas funcções, já pela alta representa- 
ção correspondente, votarei contra o pro- 
jecto n. 100, por considerai-o absoluta-. 
mente inopportuno, de accórdo, neste pon- 
to, com as razões expendidas pelo nosso 
nobre tollega • sr. Marrey Juniõr. (Muito • 

• bem). 

Ninguein mais pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

• • • 

• 

Entram chidiscussão os pareceres ris. 89. 
e 80; das oommissões de justiça e finanças: 
negando provimento ao recurso interposto 
por Domitigós Queirolo, Itquidante da firma 
João Briccola 84 Comp. sobre Impostos.. 

• 

• 

PARECER N. 89, DA COMMISSÃO DE 
1 	JUSTIÇA 

• 
• 

e 
• 

• 

á 

o 
• 

• 

• 

A commissão de justiça é de opinião 
que a Camara negue provimento ao re- 
curso interposto pelo ,liquidante de • João  
Britcola 84 Companhia do acto do pre- 
feito indeferindo a sua reclamaão, quanto 
ao lançamento para pagamento do imposto 
de indu3tria e profissão, no exercido de 
1917 

Allega o recorrenie que, fallecido 
sr. João Briocola, aqbella firma foi dis- 
solvida por sentença de 5 de dezembro 
de 1914, continuando a operar apenas em 
liqujdação, 	tanto que promoveu desde 
logo o levantamento do deposito feito na 
Delegacia Fiscal, apara garantia de suas 
transacções camblaes e nenhuma nova ope- 
ração tem feito até hoje.. 

Ir 
• 

podermos auferir' quaesquer vantagens, na 
futura administração. 

A lei organica, ar. presidente, é clara 
e precisa no que se refere a subsidias. Os 
subsidios devem ser propostos, votados e 
approvados anteriormente 'ao triennio para 
o qual elle se destinam. 

Ninguem cogitou nesta casa, sr. presi- 
dente, da neciessidade do augmento de 
subsidio -  do prefeito. O Sér. cir. Washin- 
gton LUis ,Pereira de Sousa, que está com 
seu mandato prefeitural a terminar, exer- 
ce éste cargo ha 6 annos: 	jámais s. 
em cogitou dessa necessidade de solicitar 
directamente ou por intermedio. de quem 
que fosse, desta casa, augmento desse sub- 
sidio. Anterio;mente Lo RD. dr. Washin- 
gton Luis, v. exc , sr. presidente, tatu- 
hem exerceu a Prefeitura, durante dois 
triennias, contentando-se, satisfazendo-se, 
Oril os 24 contos votados pela Ornara 
Ainda- anteriormente, o 'sr. conselheiro An- 
tonio Prado foi prefeito nas mesmas con- 
dições. 

Comi), pois; agora num momento em 
que a Camara se debate com falta de meios 
para attender a serviços e a obras recta, 
macios. instantemente, julgados de grande 
necessidade, vamos augmentar, em cincoen- 
ta por cento, como pretende o projecto em 
discussão, o subsidio do prefeito muni- 
cipal? 

o sr. Pinto de Almeida 	Mas" este 
augmento não foi solicitado por elle Elle 
Ignorava a fidéa da apresentação deste pr o- 
je .cto. 

o sr. 'José Piedade 	Não vejo, nesse 
tas condições, jústifi tive para este pra- 
jecto„e declaro ... 

o sr. Alarrey finJo, 	Acredito que 
elle ignorasse. 

o sr Henrique Queiroz "ffi."  Posso aff ir- 
mar que ignorava. 

'0. sr loté Piedade 	como fez 
o sr. Marrey. Junior, que, si tiver oppor- 
tunidade de assistir á sua votação, o meu 
voto lhe será contrario. (Muito bem). 

Inform.a o ihesouro que a casa bancaria 
da referida firma continua de portas aber- 
tas, funccionando como os bancos no lio- 

. rario habitual, recebendo dinheiros em de- 
positop e contas corrente, pagando che- 
9ues, .étc , e que o levantamento do de- 
posito feito na Delegacia Piscai foi re- 
querido 'simplesmente porque deixára a fir- 
ma de ser agente do Banco de Napoles, 
deposito que, só nessa qualidade, lhe fõra 
exigido. 

Informa mais o Thesouro que, não obs.. 
tanta a dissolução-da firma em 1914, elle 
foi conectada e pagou os Impostos nos 
texerciclos de 1915 e 1916. 

O SR. HENRIQUE QUEIROZ 
Sr. presidente, comquanto ache perfeita- 
mente justificado o augmento do subsi- 
dio do sr. prefeito, já em attenção ao ar- , 
duo trabalho 'exigido para go 4esêmpenho 

e 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
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Essas informações deixam clara a im- 
procedencia do recurso. Demais, a lei mu- 
nicipal determina que o bnçado fique ben- 
to do pagamento •do imposto sómente no 
caso de cessação absoluta de suas transac- 
ções ou negocio, ou no. caso especial de 
incendi°, e;cassez de reditos da industria 
ou outro qualquer facto extraordinario. 

A casa do recorrente, ao contrario, !em 
estado em pleno funac(onamento. 	S. 
Paulo, 15 deajaneiro de 1919. 	Money 
Maior, Rocha Azevedo. 

da Prefeitura que indeferiu o requerimen- 
to em que o mestno senhor pedia cancele 
lamento do taipa: ti de industrial e pra- 
fissões t em que ia referida firma fiava lan- 
çada pelo seu eitateecimento bancaria sito 
á rua 15 de Naveiiibro, ri. 30. 	Sali 
das commissões, 10 de janeiro de 1919,— 
Henrique' Fagundes, Mano do Amaral. I 

• 

PARECUR N. 80, DA COMMISSAO DE 
FINANÇAS • 

• 

• 
• • 

á ,Ningtiem pedingo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

• Entram em discussão os pareceres ns. 
9Q e '81, das oommissõeS de justiça e fi- 
nanças opinando peio archivamento•do 
requerimento do sr Elpidio de Brito Pe- 
reira: solicitando um auxilio' para organi- 
zar uma série de 9Cis ooncertos sympho- 
nicas no theatro Municipal. 

• • • 

o 

• 

PARECER N. 90, DA COMMISSA0 DE 
JUSTIÇA 

A commissão de justiça' nada tem a 
oppôr ao pedido de auxilio, que. faz o 
maestro Elpidio de Brito Pereira, para 
organização de uma série de seis concer- 
tos symphonicas e vocaes, com uma -  grán- 
de orthestra, no theatro Municipal, e a 
preços modicos. Nos termos da informa- 
ção da commissão que o prefeita encar- 
regou de dirigir áquelle theatro, a utili- 
dade da realização de bes concertos é In- 
discutivel. 	• 

Sobre a. _possibilidade de ser prest ido 
um auxilio, dirá a comrniesão de finanças. 

S. Paulo, 17 de novembro de 19/P. 
Marrey Junior, Henrique Queiroz, R. 

A. Cartel. • 

• 

• 

• 

A commisSão de finanças está de accôr= 
do com o parecer da digna commissão de 
justiça para que a Camara -  negue provi- 
mento ao' recurso n. 4, de 1917, inter- 
posto por Domingos Queirolo, na quali- 
dade de liquidatario da firma João Bric- 
cola 8c Companhia, do despacho da Preme 
feitura que indeferiu o requerimento em 
que o Mesmo senhor pedia cancellamento 
do imposto de industrias e profissões. O 
lançamento, como se vê das informaçõe& 
prestadas pela firefeitura,. foi feito de ac- 

"côrdo com a tal:Jena em vigor, e a tegis- 
laea cogita de dois unicos .caso•  s em que 

.se pôde verificar o cancellamento de im- 
, posto, a saber: a) O contribuinte fica 

Isento do imposto, no todo ou em parte, 
conforme o tempo em que tiver funccio- 
nado o' seu estabelecimento 	um tri- 
mestre, um semestre ou ti -es trimestres 
quando cessar as transacções ou 'o 'negocio; •  

b) —. dá-se ainda o Cancellamento do 
imposto no caso de incendi°, de escas- 
sez dá reditos da •Industria ou. de outro 
qualquer facto extraordinario, ex-vi do art. 
145, do acto n. • 247, de ede ¡janeiro 
de 1907. • Não estando, pois os recor- 
rentes em nenhum • desses casos, a com- 
missão de finanças é de parecer que seja 
negado provimento Para recurso e assim 

• 

subínette á deliberação da Camara o se- 
guinte: projecto de resolução: 

Art. "milico 	A Camara Municipal de 
S. Paulo resolve negar provimento ao re- 
curso interposto por Domingos Queirolo, 
na qualidade de liquidatario da firma João 
Briccola & Companhia, contra o despacho • 

; PKRECEIt N. 81, DA COM/MISSÃO DE 
FINANÇAS 

o sr. maestro Elpidio de Brito -Pe- 
reira propõe-se a _dar. seis 'concertos sym- 
phonicos e vocaes "no theatro Municipal. 
Mediante a subvenção de 18-0008000, além' 
da eessão gratuita do theatro, com luz 'e 
pessoal. , 

A COMMIS6.10 de finanças acha que os 
espectaculos populares assim organizados 
por preços modicos, tornam-se • de facto 
de muita utilidade. 

• 

• • • 
• Por • 
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EM' • 

PARECER N. 82, DA CaMMISSÀO DE 
FINANÇAS 

•• 

Entretanto, como já tivesse sido•votado 
o orçamento que que fixa a despega para 
o proximo anno de 1920,• verifica —se que 
não ha verba para tal despesa pelo que" 
não poderá ser attendido o peticionaria. 

Nestas çondições. esta rommIssão é de 
parecer que estes papeis sejam trchivadost, 
aguardandd-se o, requerente para a pri-( 
meira opportunidade --- Sala das com- 
missõta, 10 de dezembro . de 1919. --e- 
Henrique Benevenuto de Azevedo Fagun- 
des, AfrIfie do Amaral; José Maria Pass. 
solava/a. 

4 

• 
Minguem pedindo a palavra, 	encer- 

.• rada a 'discussão. 
• • • 

5 

Entra em La discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de justiça e fi- 
nanças, em seus pareceres ns. 91? e 82, au- .  
ctorizando o pnefeitn a pagar( a d. Theo- 
dolinda de Araujo Jorge Sertorio e seu 
marido, Henrique Sertorio, a quantia de 
34 708$452, em virtude de sentença ju- 
dicial passada em` julgado 

til 

PARECER N. 91, DA COMISSÃO DE 
• JUSTIÇA 

Em seu parecer, á commissão de justi- 
ça, manifesta-se favoravelmente ao paga- 
mento solicitado por d„. Theodolinda de 
Araujo Jorge Sedado, por si e por seu 
marido, aliás; trata-se de uma condemna- 
cão, tendo a sentença passado em julgado. 

Nestat condições, esta comrnissão offe- 
ttece á consideração da Camaro o seguinte 
projecto de lei: 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.0 4""ffl Fica o prefeito autoriza- 

tio a Oagar a d. Theodolinda de Araujo 
Jorge Se.rtorio. e £ell mariao- Henrique 

a  fiei.  bor 10.9 * quantia de trinta. e 'quatro con- 
tos setecentos e oito mil quatrocentos e cin- 
penta e dois réis (34:708$452), em que 
o ,Municiplo 'foi condemnacio judicial- 
mente. 

Art. 2.0 -- A despesa correrá por conta 
da verba gropria do orçamento, ou me- 
diante operações de credito. 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das commissões. 
9 de dezembro de 1919. 	Afano do 
Amaral, Henrique_ Benevenuto de ,Azeve- 
dos Fagundes: • • 

• • • • 

Ninguem pedindo a 
'palavra,/ é encete- 

. 

fada a discussão. 
• 

4 1 

. 
•Entra em 1:adiscu,ssão o projecto n. 

95, deste ando', modificando-  em parte, 
a denominação da rua do Ypiranga, com 
parecer da commissão de justiça, sob 
n. 92. 

PROJECTO N, 95, DE 1919 

4 A Camara ,Municipal de S. Paulo de? 
creta: 

Art. 1.0 	K rua do Ypiranga con- 
tinúa com esta denominação semente en- 
tre as ruas da Conceição e 24 de Maio. 

Art. 2.0 	O trecho situado entre as 
ruas 24 de • Maio e 7 de Abril fica 
corporado á praça da Republica, obede- 
cendo á numeração-desta. 

Art. 3.0 w— o trecho comprehendidn 
entre as nus 7 dei Abril e Reto Fr4 

Por sentença que transitou em julgado' 
/(conforme carta de sentença janta a es- 
tes papeis), a Municipalidade foi conde- .  
tnnada a pagar a d. Theodolinda de 
Araujo Jorge, por si e como curadoura 
de seu marido Henrique Sertorio, o pre- 
ço do terreno da propriedade de ambos, 
em uma• área de 49m2,26, sito no largo 
do • Riachuelo, esquina da ladØtra de- S. 
Francisco, terreno em te. 

 
Verifica-se da carta de sentença e das 

informações da procuradoria fiscal que a 
responsabilidade do Munieipio é de 	 
34:7083452, correspondente ao preço do 
terreno, juros e custas. A COMMiSSãO de 
justiça opijih pelo deferimento da petição .  
com que a referida senhora solicita o pa- 
gamento de seu credito --Sala das com- 
missões, 5 de dezembro de 1919. --- Mar- 

Owey Junior, R. A. Gurgel,Renrtque 

• 

• 

• 

• • 
• 

• 
• • 
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tas receberá n .ovi numeração, -  com a de- 
nominação de «Rua Epitacip Pessoa». 

ftrt. 4•0  —Revogam-se as disposiçõeN 
em contrario. 1~•  Sala das sessões, 17 
de novembro de 1919. 	R.A. Qurgel, 
&gramado Duprat, H. Sicillano, José Ma- 
ria Passalacqua, Henrique .Queiroz, Hen- 
rique Fagundes. 

• 

Ningueni pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

• 

• • 

• 

• 

• 

PARECER N. 92, DA COMMISSA0 Dt 
JUSTIÇA 

os 

Entra em 1.a di.stussa•o o projecto ri. 
82, deste atino, "equiparando o cargo de 
chefe da 5.a secção da directoria de obras 
e viação ia6 de director da directoria de 
expediente e assent'amento de empregados 
da Prefeitura, com pareceres dos tom- 
missões de justiça' e finanças- sob as. 93 
e 83, que conclue por um subgtitutivo. • 

• • 

o projecto n. 95, deste anno, está em 
condições de ser approvado 	Camara. .pelk" 

PROJECTO N. 82, DE • 191 99 
• 

Assim pensa e propõe a comitnissão de Art..1. 0  Para todos os effeitos le- • 

justiça. --- Sala das commissões 	20 de ga a contar de 1•0 de janeiro de 1020, 
dezembro de •1919. 	Marrey Junior, ---.' o cargo. de chefe da 5.a Secção da directo- 
Henrique de Queiroz. ria de lob-ras e viação, fica equiparado ao 

de dirtdor da directoria 	de expediente 

Ninguem pedindo, a palavra,' é encete .- 
rada a discussão 

• 

• 

• 

da Prefeitura. 
Art 2 0 	RevogaM-se as disposições 

em contrario. 	S, Paulo, 17 de outu- 
bro dp 1919..— R. puprai, Marrey Ju- 
nior, José Maria Passalacqua, José Pie- 
dade, Luiz Fonceca. 

Entra em 1.a discussão' o • projecto ri. 
11)2, deste armo, isentando 'de todos os 
Impostos e taxas muniCipaes. 	a pie esti- 
verem sujeitas as associações sportivas, le- -  
galmente constituida e com séde .nesta 
capital, independente de pareceres„ a re- 
querimento do sr. Marrey Junior, appro- 
vado em sessão de 23 do corrente. 

• 

PARECER N. 93, DA COMMISSÃO DE 
• °JUSTIÇA ■e— 

mee■ 

• 

• 
•  

PROECTO N. 102, DE - 1919 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta • 

• A commissão de justiça, á vista das ine- 
erttivocas informações sobre a procedencia 

• da preterição que tem o chefe da 5.a seo- 
ção da directoria de obras, opina pela 
approvaçio da idéa contida - no • projecto 
n. 12, deste antx), propondo 4 Camara o 
seguinte substitutivo: , 

Cantara Municipal de S. Paulo de- 
creia: 

Art. 1,0 	A contar de 19 de janei- 
ro de 1920, os vencimentos do Chefe da 
5.a secção da directoria de -  obras e via- 
ção ficam equiparados aos dos directores 
das directorias subordinadas á, directoria 
geral do th6ouro. 

Art 2.0 -- Para a execução desta lei," 
no exercido de 1920, fica o prefeito au- 
torizado a fazer ás operações de credito 
que se tornarem necesisarias. 

• • 

• 

	

. Art. 1.0 	Ficam isentas de todos os 
impostos e itaxas municipaes,- a 'que esti- 
verem sujeitas, .as associações sportivas le- 
galmente constituidas e com séde nesta 
capital 	. 

Art. 2." --- As associações que occupa- 
rem, com suas sédes, terrenos do Patri- 
monto Municipal, fiCanCtambem isentas de 
pagamento de qualquer contribuição por 
esta •occupação. 

	

Art. 39 	Esta lei entrará em vigor 
em 1.0 ode janeiro de 1920. 

Art. 4.0  — Revogam-se as disposições 
em contrark) 	Sala das sessões, 6 de 
dezembro& de. .1919. 	Marrey Junior. 

• Art. 3.0 	Revogam-se as disposições' 
em contrario 	S. • Paulo, 20 de deu 
Zembro de 1919: 	Marrey Junior, Hen. 
rique Queiroz. 

• 

• • 

• 
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Dita casa está arrendada a Syivio Lane 
zellotti, por contractos que terminarão só 
em 1921, mas o prefeito, uma vez que, 
pelo accôrdo, os referidos coaractos pas- 
sarão para a Municipalidade, conseguiu 
que esse senhor delle desistisse, mediante 
percepção de 2:0008000. Julgando que 
o accôrdo foi feito com manifesta utili- 
dade para o Município, as mesmas com- 
missões propõem a sua approvação, Com 
o seguinte projecto de resolução: 

A Camara resolve • • 
• Art. 	Fica approvado o accôrdõ 

que o prefeito fez com o cir. José de 
Arruda Sampaio e selihora para acquisi- 
ção, pela-  Munitipalidade, da casa e ter- 

treno da tua S. João, ris, 86 e 88, anti- 
go 52, com o superficie de 159m2,27, 
rieceSiarlos.  para a formação da avenida 
SI -João, de accôrde • comf a lei ii.1.596, 
de 1912. 	• 

Paragrapho 1.0 	O prefeito fica egual- 
mente autorizado a assignar com Sylvio 
Lanzellotti a . rescisão dos contiffactos de 
arrendamento lanados a 23 de março de 
191S, e . 18..  de janeiro de 1919, -  mediante 
indemnização ao referido senhor da quan- 
tia de 2:0003000, em moeda corrente. 

Art. 2.0 -- O prPleito- fará o paga 
mento das quantias aiccordadas por conta 
da lei ‘n. 2.641, de 1 1916. 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições. 
em contrario, 	S. Paulo,' _23 de de- 
zerntwo de 1919. ---- Mariey t  Junior, Hen- 
riqii e Queiroz José Maria Passalacqua, 
Mario do Amaral. 

•  

• 

Ninguem pedindo a palavra, é 
rada a discussão. 

• 

encer- 

• 

J 

1 

1 •  

• 

• 

• guinte 
• 

EMENDA DE REDACÇÃO 

Ao art. Lo: 
Onde se diz: directores dos directoria; 

etc., diga-se --- chefes das demais sec- 
ções dá Mesma directoria. . Sala das ses* 
sões, 27 de dezembro de 1919 	Mar- 
rey Junior. 

• 

• 

Ninguem- pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

Entra em 1.a discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões reunidas de 
ça e ,  finançasrem seu parecer n. 94 appro- 
vando o aceitado retebrado peio prefeito com 
o proprietario do precito da tua de S. 
João, ns. 86 e 88, antigo 52, necessa- 
rio para a formação da avenida S. João, 
de accôrdc com .  9a . lea n. 1.596, de .1912. 

• 

P ARECER N. 94 DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE JUSTIÇA E FI- 
NANÇAS , 

• 

• 
• 

A's comnassões reunidaS de justiça e 
finanças, vieram os papeis do accôrdo que 
o prefeito fez com o dr. José de Arra- 
to Sampaio e sua senhora para acquisi- 
ção pela Prefeitura, por 180, 0003000, da 
casa de 2 andares e respectivo 'terreno. da 
rua S. João n. 86 e 88, antigo 52, es- 
quina do largo do Paysandu com a su- 
perficie de 159m2,27, necessario para a 
formação da avenida S. João. 

• 

• ••• 
• 

• 

• 

$ 

• 

• 

á 

o 
	 • 

• 

PARECER N. 83, DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 
• 

• 

• 

640 --- 
•  

• 

• 

• 

A commissão de finanças,estando de 
p;..mo accordo com o parecer' da digna : 
commissão de justiça e tendo em vista as 
informações constantes dos respectivos pa.; 4  
peis, é pela .  approvação do substitutivo 
apresentado pela mesma commissão de jus- 
tiça. --- S. Paulo, 21- de: dezembro de 
1919. -- José Mdria Paualacqua, Henri- 
qué Benevenuto de Azevedo Fagundes. 

• 

• 

ç posta em dis%7 
'o projecto; a se:: 

• Vai á mesa, é lida 
cuss,ão, juntamente com 

• 

• 

• 

•  

• 

• 

• Entra em La "discussão o substitutivo 
apresentado pela commissão especial, no- 
meadnisem sessão de 29 de novembro til- 
timo l'ao projecto n. 23 de 1915, que 
dispõe sobre a inspicção e fiscalização do 
transito de vehiculos. 

• 

•  

• 

• 

A commissão especial, nomeada em ses- 
são da Capara; de 29 de novembro ul- 
timo, para elaborar um novo substitutivo 
ao projecto n. 23, de 1915, que dispõe' 
sobre inspecção e transito • de vehiculos, 
nos termos do requerimento do vereador 

• 

• • 

• 

• 

• aws 
• 

• 

• 

• • 

• 
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sr. Antonio. Baptista da Costa, consubstaris • 
dando as idéas -contidas no referido pro- 
jecto e substitutivos e emendas a elle 
apresentados, 'depois de. ter resolvido ex- 
cluir do assumpto a materia referente a; 
carretagens, visto já haver lei que o re- 
gule (lei n. 1 398, de 1911), resolve offe- 
recer á considração da Camara o se- 
guinte 

• 

qo 

• 

SUBSTITUTIVO-  • • • 
• 

A Cantara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0  ra- Nenhum vehiculo poderá 
drcular no Município, sem prévialicença 
da Prefeitura, salvo as excepções legaes, 
Já 'existentes. 

• 

• 

Paragrapho 1. 0  --- Por occa.sião da con- 
cessão da licença, o vehiculo será matri- 
rttlitc‘o com os seus característicos 
paes, devendo, sempre que fôr possível, 
ficar •constando da matricula, o peso, lo- 
tação, numero do motor, nome do fabri- 
cante ou marca da fabrica i, tjtpo, força 
motriz, velocidade máxima, etc., receben- 
do então a placa, com, a respectiva 'nume- 
raao, para nelle ser afixada na parte 
que a Prefeitura julgar mais conveniente. 

Paragrapho 2.0 7-- As placas serão subs- 
.tituidas arinualmente, por outras de côt 
diferente, eRceptuat  das as dos vehiculosí  
officiaes, de conducção passoal, referidos 
nesta lei, as quites serão de metal amos  
rello. 

• 

o 

"en 

• 

pensavel a placa de numeração pára os 
de conducção pessoal do presidente do Es- 
tado, presidente da Ornara Municipaflrer 
feito e do commandante da região militar. 

Páragrapho 1 o 	As placas dos vehi - 
(tios de fracção animada, quer particulares. 
quer de cocheiras, não ficam sujeitas á 
apposição jdas letras ou iniciaes refbri- 
das neste artigo. 

Art. 3.0 	Os vehiculos destinados ao 
transporte de carga serão de tres cates 
goras, a saber : --- de aluguel, partícula- 
ices e offidaes. 

A) ---- Os -primeiros são os destinados 
a servir ao publico, mediante remunera- 
ção ou frete, estacionando ou não nos pon- 
tos das vias publicas,' referidos nesta lei, e 
trarão na piada a letra A. 

B) 1— Os segundos são os destinadOs 
ao serviçp exclusivo de;  seus proprietarios, 
e trarão. na  placa a letra P. 

C) -o-- Os terceiros, são os de proprie- 
dade da União, do Estado e do Muni- 
Limo e trarão os emblemas respetivos. 

Art. 4.9 	Os fabr.icantes, concerta- 
&ires ou mercadores de vehiculos, para 
fazerem experiencia dos mesmos nas vias 
publicas, usarão de uma placa- especial de 
numeração,acom a palavra EXPERIEN- 
ClAs,. sujeita á subsettução estabelecida. 
no. paragraPho 2.0 do artigo 1.0-  desta 
Lei. 

Art. 5.0 	Os vehiculos em geral usa- 
rão duas lanternas Collocadas lateralmente, 
sendo que Os automoveis„. além destas, usa- 
rão más urna, coai luz vermelha, na par- 
te posterior, para alumiou- a placa' de 

. numeração e servir de b  signa! s 
Paragrapho 	• ---L E' permittido nos 

automovets o .uso- de -pharóes, desde .  que 
porção alguma dos ratos luminosos, pros. 
jectados ,a . cerca de 20 metros de ldis& 
tancia, se elevem á: altura superior a um 
metro dch 

Paragraphó 	tLL• Fica facultado ás 
m.otocycletas e bicyeletas o u:S-43 de uma 
só lanterna - ott pharol, de pequena inten- 
sidadet.  

Paragrapho 3:0 	APrefeitura cri- 
gtrá gim os vehleulos tenham freios de 
João ou de pé, e, .quando forem moJi- 
dos a 'motor, exigirá tambem apparelhos 
de alarme, 'que não ofendam 'o socego 

Art. 2.0 	Os vehlculos destinados ao 
transporte de passageiros serão de trel 
categorias, a saber: 	de aluguel, par- 
ticulares e officiaes. 

Os primeiros são os destinadoS a servir 
o publico, mediante retribuição, e cerão 
considerados de b duas especies: 

1) os que estacionam nos pontos re- 
feridos nesta lei, trandcï na ylaça a te- 
tra A. 

2) Os que permartectrem em co- 
cheiras•ou garagçs, trazendo na placa a 
letra O. 

Os segundos são os de' uso particular 
e trarão na placa a letra •P. 

Os terceiros são os de propriedade da 
União, do Estado otí ic. Municipio,e tra- 
rão 03 emblemas r 	ctivos, ,fiendo diss 

• • 

• 

• • • 

• • 

• 
• 

• 
• 

• • 

• 

■ 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 
• 

e 

• 
1 

• 
e 

• • 
• 642 

• 
• 

• 

o • 

• • 
• 

1 

te 

sa privar subitamente do governo do ve- 
hiculo; 

e) ter visão e audição perfe- itas; 
f) ter bom comportamento, attestado 

por autorleade *competente, a juizo da Pre- 
feitura 	• 

1 

• 

e 

5 

•••• ■ 

• 

•• 

• 

I 

o 

1 

• 

• 

• 

• r 	A 

• 
•  

• 
• • 

• lee 

Paragrapho 2.0 -- Quando se -tratar da 
matricula de conductores de vehiculos des- 
tinadoá ao transporte de generos alimen- 

Jicios, poderá a Prefeitura estabelecer ou- 
trai extgencias que julgar conVenientes, a 
bem da hyglene publica.. 

Paragrapho 10 	O exame theorico e 
.a exigencia constante • da letra 1, do pa- 
ragrapho 1.0, serão dispensados quando 
se tratar de matricula de proprietario de 
vehiculo_ particular, de àmducção Pessoal. 

AH. 12 	Os s vehiculos em transito, 
licenciados em outros municípios, bem co- 
mo os seus conductores, ficam dispensada 
da matricula e do imposto, desde que a 
permanencia, neste Município, não exceda 
a 30 dias, mediante visto, na respectiva 
licença, passado pela repartição incumbida 
da fiscalização. 

Art. 13 	Os conductores de automo- 
fveis; de eonducção pessoal, usarão dolman 
e borrei.' 	. • 

Paragrapho unta) 	A disposiçãO deste 
. artigo não se,applicará aos conductores de 
antornostrei4 particulares,. de conducção pes- 
Soai,. quando ditos conductores forem os 
proprioà donos. • 

Art. 14 Ta»Oi  oanductores de ve 
culos de tracção animada, para condia 
pessoal que estacionarem nos pontos refe- 
ridos nesta lei, apresentar-se-ão -  decente- 
mente vestidos, • usando sempre chapéo 
duro. 	. 	- • 
, Art. 15 -- Os vehiculos de aluguel., 

para conducção. pessoal, poderão usar ap- 
parelhos que 'registem a distancia percor- 
rida (Taximetros) _ e que serão collocados 
eiT1 Jogar visivel ao passageiro, estandO 
■ este sentado. 

Paragrapho 1. 0 	Taes apparelhos -de- 
verão ser tnantidos em 'perfeito estado de 
funccionamento. • 

Paragrapho 2.0 --.-- Os apparelhos _serão 
aferida annualmente, bem como serão ve- 
rificados todas ai vezes que 4  Prefeitura 
julgar , osnveniente, e sellados com selha 
de chumbo: 

publica, não. permittindo• o uso, de esca- 
pamettla livre nos autotnoveis e motocy- 

. eretas nas perímetros central e urbano. 
salva o caso momentaneo de desarranjo d6 
•apparelho de alarme. 

Art. 6.0 --- Quando o peso do vehi- 
cuia a motor, exceder a-8.0® kilos, o 
prefeita exigirá que tenha freio de ar 
comprimido, além .dos commumente' usa- 
dos. , 	 • 

Art. 7.0 	Quando o peso maximo 
'distribuído sobre cada roda do • vehiculo 
exceder. de 1.000 kdos, peso éste cal- 
culado -com a Carga, os aros metallicos 
respectivos, sem revestimento de borra- 
cha, terão L a largura minitna de -dez cen- 
tímetros. 

Paragrapho unico r---; Esta disposição 
!só é (applicavel aos novos vehiCulos, a par- 
tir de janeiro de 1921. 

Krt._ 8.0 	Os vehiculos em geral de- 
verão ser mantidos em bom estado de 
conservação e limpeza, e, tratando-se dos 
destinados á conducção pessoal, quando 
não eStiverem em serviço, usarão na fren 
te um letreiro, com a' palavra «Livre). 

Art 9.0 —. A Prefeitura estabelecerà 
Medidas tendentes a fiscalizar a N;elocida- 
de .que os vehiculos 'movida a motor poi- 
sam desenvolver em cada hora, obedecendo 
ao seguinte criterio 4.ffiffi  no perimetrO cen- 
tral, • em ruas e horas de grande transito, 
não excederá a dez kilortlétros, e, nas de- 
mais, a vinte kilometrosè no Perinntro 
urbano, não excederá de trinta, e, tio ,su- 

. burbano, de quarenta. 
Art.. 10. 	• Nenhum vehiculo poderá 

• circular 'com carga_ superior á lotação 
constante ida respectiva matricula. 

Art. - 11 e— Só poderão conduzir Veld- 
culos pessoas que obtiverem carta de ma- 
tricula na Prefeitura• depois de approvadas 
em exame fitem ico.c pratico; exceptuada% 
os carroceiros que ooAduzirem carroça‘a 
pé, e os proprietarios e conductOres de 
biçycletas. 	e . 

Paragrapho 1.0 —e- Com o requerimen- 
. to de matricula, O áncliciato deverá provar: 

a) Saber ler e escrever o vernaculo; 
b) ser maior de 18 annoá; 	• 
c} possuir carteira de identidade; 
d) não soffrer de molestia transmissi- 

vel pot contagio, nem de mil que o pos- 

• 

• 

1 • 
• 

• 
• 

• 

o 

• 

•• 

• • 

e 
• 

I • 
• • 

o • • 
• 

• 

e • • • 
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Paragrapho 3.0 	Para facilitar a ve- 
rificação da regularidade dos taximetios, 
a Prefeitura poderá demarcar os kilome-* 
tros necessarios, em logares .  que julgar 
convenientes. o 

• 

• 

• • 

a 

Art 16 --- Os vehiculos de aluguel 
poderão 'estacionar nas vias publicas, em 
pontos que não prejudiquem o tradsíto 
em geral e forem préviamente designa- 
dos e lotados pelo prefeito. 

• Paragrapho unico — A designação dos 
pontos será feita arinualmenk por meio,  
de distribuição, de moçlo que todas as em- 
presas e proprietarios de vehiculos sejam 
equitativamente attendidvs. 1 

Art. 17 --e A Prefeitura sempre que 
se" tornar_ tecessario, a bem da segurançk 
e commodldade publicas ;  poderá regular 
a parada dos vehiculos 'em geral, princi- 
palmente 1145 ruas centraes dá É cidade, e, 
em casos extraórdinarios, poderá até sus- 
pender a circulação dos mesmos. 

Art 18 .-Ficí estabelecido. a seguinte 
tabella de preços para. a locação de, ve- 
hiculos de conducção pessoal: .  

• 

• 

e 
• 

• • 

• 

• 

. d) 	Quando no serviço forem em- 
pregados apparelhos registadores da dis- 
tancia percorrida, (Taxímetros): 
Pela sahida, inclusivé qualquer 

fracção dos primeiros 200 
• jnietros 	 18000• 

Caril duzentos metros seguintes . 	$200 
Corndas; (sem taximetros) 

Percurso dentro de um só Perí- 
metro até Ires pessoas . . 	2$000 

Per errerido dois perimetros . 	38000 
Percorrendo os tres perímetros 

"central, urbano e suburbano 	4$000 
Cada pessoa a mais  	$500 

*Art. 19 --- A tabella sómente será appli- 
cada quando o seritiçoffi *fôr feitope- 
rímetros central, urbano e suburbano, e 
os seus preços  serão accrescidos em 20 oio 
pela madrugada, de uma hora ás cinco 
horas. 	 • 

Art. 20 it.  Por occasiãos dos corsos de 
carruagens dos tres dias de Carnaval, o 
prefeita estabelecerá uma tabella especial 	-• 
de preços para os • vehiculos de conducção 
pesscial, determinando as horas" em que- -* • 
ella des'ra ser applicada. 

•Art. 21 -- Todos os vehiculos de alu- 
guel, de chnduCção .pessoal, deverão ter 
fixada na parte destinada aos Passageiros, 
bem Visivel, impressa ou/ -esmaltada. a ta- 
bella de preços. 

',.Art 22 	O transporte de pessoas 
enfermas de motestia; contagiosas e infec- 
ciosas só póde ser feito.em vehiculos apro- 
priados, cujos typos o prefeito estabele- • 

a) -- Para os de *quatro rodrts, de trace 
çdo animal, com estacionamento: 
Peja primeira meia hora ou frac- . 

ção 	• 	. 	. 	• 	, 3$000 
Por quarto de Ora seguinte ou 

fracção . 	. • 	• 	1$500 
Sem estacionamento, (de cocheiras): 

Pela primeira meia hora ou frac- 
- 	ção ..• ... . . 	. 	8$000 

Por quarto de hora seguinte ou . 
 

• 

• 

• 

•  

4••• 

• 
• 

• 

fracção 	. ..... e • 	2$000 
b) 	Para os de duas rodas, (Tabu- 

rys), com ou sem estacionamento: 
Pela primeira meia hora ou-frac- • • 

" 	çrã°  	23000 . 
Por quarto de hora - seguinte ou 

fracção 	, 	. • 	. 	. 	. 	. 
. c) --- Para -os movidos fir -motor, (Au- -  

tomoveis), corri estacinamento: 
Pela primeira meia hora ou frac- 

ção 	... 	 5$000 
Por quarto de hora seguinte ou 

fracção • . 	. 	1$ 00 0 
Sem estacionamento, ide garage): 

Pela primeira hora:ou fratção" 	10$000 
Péla niela hora seguinte ou frac- 

• 

• 

ção • • 	' • • 	 • 	 •• 4$000 

cerá. 	• 
Art. 23 —a São prohibidos de circular 

nos perimetros central e urbano os • car- 
ros •de eixo *movgi• e_ nas" ruas 15 de No- 
vembro,' Boa Vista, São Bento e D!reita, 
os prestitos funebres, os de baptizados e 
os de. casamentos. 

Art. 24 	È6mente até ás dez horas 
e depois das vinte e uma, horas pode- 
rão transitar. pelo *centro da cidade os ve:  
hiculos transportando carga superior_ a 
1.000 kilos, bem como materiaes das de- 
monções e para construcções 	. 

Art. 25 	Para os casos de infracção 
da presente ki• e seu regulamento, ficam 
estabelecidas as Éeguintes penas: 

a) Falta de licença e ffiatrIcula de ve- 
hietilo, (art. 1.0) •-- Multa de 50$090 e 

• • 
4. 

a 
•  

• 

4 
• • 
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sões municipaes e ao de transporte sobre 
aguas, regulada pela lei n. 2,085, de 24 
de julho de 1917. 

Art 29 ~— Esta lei, devidamen te.  re- 
gulamentada, entrará em vigor 90 dias 
após a sua publicação. 

Art. 30 —.0 Revogatn-se as disipsições 
em contrario. 	Camara Municipal de 
S. Paulo, 23 de dezembro de 1919. --- 
A ,commiSsão: Antonio Baptista, da Cos- 
ta, Heribaldo Siciliano, &ohne! Á. Gare 
gel. 

• 

• 
• 

apprehensão do vehiculo, até que seja cum- 
prida a disposição legal 

b) Excesso de - velocidade, (art. 
Pela primeira infracção; multa de 20$ 

a 508009, e nos casos de Infracções rei- 
4 teradas além do maximo da multa, ca.s- 

saçãn temporaria da licença, por dez a 
trinta dias. 

c) Falta de carta, (art. 11): 
Pela 'primeira infracção, multa de 50$ 

e prisã3 por tres a oita dias nas rãnciL• 
dencias. 

et) • Por qualquer alteração, intencional- 
, 	mente feita, no iaximetro, (art 

1
15, pat. 

ragrapho 1.0) et 
Pela primeira infracção,' multa de 50$ 

e cassação temporaria da licença, por tres 
a oito dias nas ieincidencias. 

e) • Inobservancia da tabella de preços, 
(art. 18):;.— 

Pela primeira Infracção, multa de 20$, 
e de 30$000 a 508000, nas reincidem-. 
cias 

Art. 26 	Para as infracções dos de- 
mais dispositivos desta lei será imposta 
á pena de multa de ' 58000, 168000 e 
208000. 

• 

•  

• • 

• 

• 

• 

• 

Art. 27 ---1  No regulamento que a Pre- 
feitura expedir consolidará as' disposições 
de leis, resoluções, regulamentos e actos 
✓igentes, attinentes á materia e que não 
forem- contrarias á - presente lei.-  

Art 28s— Erriquanto não fôr citada a 
Guarda Municipal e faltarem á Municipa- 
lidade 'meios • coercitivos de tornar crie- 
ctivas as disposições municipaes, referen- 
tes ans seniiços de fiscalização do transito 

• de vehiculós e . do de carretagens no Mu- 
nicipio, serão os Mimos confiados á Se- 
cretaria da Justiça/e da Segurança Pu- 

,Publica. • 	1 
Paragrapho único 	A cargo da Pre- 

• 
# 

• • 
• 

• 

feitura continuarão, porém, os serviços res 
ferentes a e2carnet; e matriculas de • cochei- 
ros, motorneiros.....e,conductores de vehi- 
cuins em geral, lotação, designaçãO e dis- 
tribuição dós pontos de estacionamento, 

s  expedição e averbação de cartas, nume- 
ração de vehiculas e de carregadores, fis- 
calização da cobrança dos respectivos im - 
postos e murtas /  o que se referir á fis- 
calização dos serviços de bondes e outros 
decorrentes de, éontractos Ou de • conees- 

• 

O SR. MARREY JUNIOR 	Sr. pre- 
sidente, ao projecto com que a commis- 
são epecial cumpriu a incumbencsiat que 
lhe determinou a Camara, apresento algu- 
mas eniendas, muito embora tivesse sido 
o primeiro a solicitar que emenda-nenhuma 
appareeesse mais, para que esse decan- 

. fado assumpto tivesse sua solução final, 
almejada pelo publico. I 	.1 - 

Todavia, algumas dessas emendas são 
de méra redacção. Assim, por. exemplo, 
do paragrapho 1.0, do art. 4.0, eu pro- 
ponho que se retire um «etc.», cjue ali 
se acha, contra os habitos de se legislar 
com clareza. 

• 

Peço  que se ar:crescente/1 as palavras 
«por hora» á palavra; akilonietro», no arti. 
9.0, parque, 'como eslá redigido o artigo, 
não se sabe por qu extenZão de tempo 
devem ser os kilometros corridos e per- 
mtitidos nos differentes perithetros da ci- 
d&à. 

No art 28, que se. lhe •dé nova redac- 
Çae,. determinaendo-se que, emquanto não 
fôr- creada 4 guarda municipal e faltarem 
á Municipalidade meios coercitivos de toè- 
nar.effectivas -  as disposições municipaes, 
cites poderão ficar • a cargo da Secreta- 
ria da Justiça, por aceôrdo. transitorio com 
o preçeito rad referendam da Camara ..— 
e nãik como está .no projecto, delegando 
essa láttribuição ao sesretario da justiça. 
E' bem de vêze que .nós não podemos me 
cumbir de serviço algum o sr. secretario 
da Jutiça. (Muito bem). " 

.Apenas modifico o projecto na sua ta- 
bella de_preços, consoante as reclamações 
que foram 'feitas e que me pareceram de 
todo justas. Todavia, a .Ornara resolverá 
em relação a essas modificações como bem 

• 
• • 

• 
• 

• 4 	•11 

• • 

• • • 
• 

• S. •• 
• 
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entender. Mantenho a minha opinião fre 
que não é possivel á Camara determinar 

-preços pelos serviços prestados por pra; 
prietarlos de automovets, quando mei au- 
tomoveis trio estejam eatadonados ou go- 
sem . das vantagens do estacionamento. Re- 
tolhidos' ás, SUMI rewectivaa garages, -  con- 
saltitem industria, e não podem selim? 
outra tributação differcnk do impoato de 
industria e profissão. 

tra o que tinha a dizer, mandando á 
mesa essas emendas, para qte a ramara 
resolva, conforme a sua elevada sabedo. 
dá. (Multa bem. %Ulla hem). 

e  vão á inasa, são lidas e postas em adis- 
cussao Juntamente com o projecto, as se- 
guntels emendas: 

EMENDAS 

Do paragrapho 	dá art. ta), retire- 
Se O mete.w. 

No art. 9, á palavra kilometros, acertes- , 	, cenre-se: --- por. hora. 
Na tabella de preços (art. 18). 

• Diga-se: 
c) Pela La hora OU fracção . . 108000 
por 41,/4 de hora seguinte . . . 	28500 

Retire-se a tabella para automoveis de 
garage. 

d) Onde se diz 18000, diga-se 2S000. 
Reilija-ae assim O art. 28: 
4Eniquanto nao fôr errada a guarda 

municipal e- faltarem á Municipalidade 
nicles coercitivos de tornar effectivas as 

disposições municipaes referentes ao servi- 
ço de fiscalização do transito de vehiculos 
e de carretagens-  no Municipio, poderão 
os mesmos ficar confiadas á Secretaria 
da Justiça e da Segurança Publica, 
accôrda transitorio com o prefeito. ad  se: 
lerendam da Camara. 	Sala -das ses- 
sões, 27 de dezembro de 1910. -- Mareey 
maior. 

REIX 1 F. RIAENTO 
• 

• 

Requeiro dispensa de pareceres para to- 
das ai Crfnilda■ apresentadas ao, substitu- 
tivo. -- 27 	12 	91Q. 	Marrey fa- 
aio" 

O SR. 11ER1BALDO SiCILIANO 
Sr, presidente, desejava fazer algumas con- 
siderações sobre o trabalho que tivemos 
com 	regulamentação do transito de ve- 
:fitados. Avesso, porém, como sou, toes 
dtscursos, que tomam muito tempo emulo 
ith V:trá nada adeantam, até porque no 
qu.i S..' refere ao assumpto em discutbsio 
todos os ooliegas já o estudaram, alérn 
de' termas tido ensejo de trocar Idéas 
sobre 'ra criterio que a COMITliti6ãO ade- 
pt MI para chegar ás conclusões que apre- 
sentou, limitar-me-ti a fazer rapidas ob- 
.servações sibre 3% emendas apresentadas. 

A emenda ao art. 9 0 parece-me con- 
venitn, parque o accrestimo das palaá  te 	 - 
Iras «par hora» vem tornar o pensamento 
mais claro, apesar de me parecer tam- 
bem que a redação que ihe demos é 
egualmente clara, corno os meus collegas 
poderão verificar. 

Diz o art.. 9.0: --- (ti). 
«A Prefeitura estabelecerá medidas ten- 

dentes a fiscalizar a velocidade que os 
%•ehieulos, movidos a motor, possam de- 
senvolver em cada hora.. 

Na disposiçâo «a Prefeitura estabe-eá.erá 
medidas tendentes a Nanar a veloci- 
dade que os vehiculos movidos a motor 
passam desenvolver em cada hora t, estl 
claro o nosso pensamento. Entretanto, o 
accrescimo das palivras «por hora», Ca- 
da vez que Ne fala em kilometro, 
nhum mal traz. 

Quaiito ao art. 18, o nosso cotlega ar. 
Marrey Juntar propõe que fique eatabe- 
tecido o preço pela primeira hora ou 
frarçã3 de hora, de 108000, em vez de 
iS000. como está no projecto. 

O intuito que teve a commissão foi, 
exactamente, estabelecer um preço espe- 
cial para a. autornoveis considerados de 
luxo, por ser justo que esses automoveis 
cobrem mais taro do que os taxis, que 
são destinados a serviços mais immediabs. 

Nas disposições sobrt .  taxaiçã.o, já ttiSa• 

te CSS3 classificação. Para o pagamento de 
impostos já ha distincção entre os anos 
com estacionamento e os que se constr- . varn nas cocheiras. Portanto e accrescen- 
tatido-se nessa mesma categoria as auto/ 
moveis de luxo, queremos apeiras &fie- 
rendai-ia; dos autm que têm taxímetros. 
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Para que possa ser acceita esta emenda 
. do sr. Marrey Junior, que, afinal de con- 

tas, corresponde aos intuitos da commis- 
são, seria preciso 'mudarem-se as deno- . 
minações Em vez de se estabelererem 
dois "nulos para designação dos automo- 
veis, deveriamos dizer: automoveis de 6- 
tacionamento- com taxímetro e automoveis 
de estacionamento de luxo, porque,.., da 
contrario, não poderiatncis estabelecer esse 
preço de 102000 pois, assim, 'tis, auto- 
moveis actuaes com taximetros, passariam 
a cobrar 10$000; por hora. 

O sr. Luiz Fouce!, 4-4 Não. Basta dl: 
zeimutomovels de luxo», porque existem 
na praça esses autornoveis. 

o sr. Heribaldo Szeiliano td-- Mas isto 
Implica em uma modificação do art. 1.0, 

g.  que, quando trata da' matricula de auto- 
moveis, faz a sua classificação. 

O st. Henrique Queiroz 	Urna vez 
que -eSses automóveis de garage, chaMados 
de luxo, estão. Sujeitos ao Pagamento do 
imposto - de vehiculos, ipso facto, não po- 
dem escapar á regulamentação dos pre- 
ços -que dia _tem em vista estabelecer, 
para a retribuição do serviço. 

sr. Luiz Fonceca --• Mas ha auto- 

•49 sr. Luiz Fonceca 	Não podemos 
estabeleceritabellas para os automoveis que 
se conservam nas garages. 

• O st. Henrique Queiroz — Entretanto, 
não obstante não- terem estacionamento, 
esses automoveiá não pagam o imposto de 

se vehiculos? Urna vez que pagam esse im- 
p9sto, ipso lacto, devim ficar sujeitos á 
regulamentação. 

:0 v. Luiz Fonceea 	Neste ponto pen- 
so de accôrdo com o sr. Niarrey Junior. 
Não podemos legislar-para carros que es- 
tão dentro das garages. 

a st, Henrique Queiroz 	Mas esses 
carros, que não estacionam em logares 
publicas, não estão, entretanto, iujeitos ao 
liagamento do imposto de vehiculos? 

O st. Luiz Foneeca 	Estão. 
• o st Henrique Queiroz — Pois então, 
uma vez que estão sujeitos a esse impos- 
ió\e que a sua categoria é conhecida, 
ipso' facto, na minha °galão, devem es- 
tar sujeitos ás disposições regtilamentares 
do projecto em discussão, 

o si-. Heribaldo &Milano 	Estou de 
accôrdo com o ir. Henrique Queiroz, por- 
que já existem tabellas de preços para os 
carros de praça de cocheira; portanto, 
e uma vez que esses autompvels, quando 

e 

• 1, 

• 

sabemos( si é de estallona tient, ou não. 

• 

4 

• 

moveis de luxo com estacionamento na 4 se matriculam, levar uma placa e estão 
praça. Si não me engano nos fundos do ao serviço do publiO, p;lo facta de se- 
thgatro Municipal ha um, ,ponto„de a- rem econservados  nas garages (o que não 
tacionamento de autornoveis de luxo, como, quer dizer que não prestam serviço publico)" 

, tambem se dá na praça da Republica. São nkt se segye qUe não estefram sujeitos a 
carros finos, limousines, que não podem  • asi tabella de preços, e que, aliás, já 
ser equiparados aos demais que estaria- • estão de facto sujeitos, sem -que tentas- 
nau! na via publica. 	. 	 r  sem 'furtar-se aos preços nelia estabele- 

, 	 . ciclos. 	• 	• 
Q SI-. Henrique :seira* — Sobre esse o st. pinto de Almeida --- Quando 

ponto . de vista, 4o h 	 imosPia 	um aulomovel pelo telephone; não 
nosso collega sr. • Marrey Júnior ponde- 

.rou, ha pouco, que a regulamentação de •. O sr. Iferibaldo &raiano -r- Perfeita- 
vehiculos .só pôde attingir os carros de 	̀, • - 	 .... 

mente; 	 . 
Agora, 'acho que ha uma omissão mo 

projecta, pois podemos incluir nelle a ca; 
tegorta dos atitymovels de luxo-com esta- • 

• 

• 

ti 	: 

• 

4eionamento na via publica. Este foi o in- 
tua) da commissão, lao estabelecer o pre- 

4  ço de corrida, para pequenos percursos, 
. evitando, assim, qualquer relutancia • por 

parte dos chauffeurs, uma vez, que, em 
, caso contrario, dirigindo-se qualquer pesa: 

soa a 3um automovel sem taxímetro, seria 

estacionamento. 	. 
O sr• Luiz Tonina 	Mas ha carros 

de luxo com estacionamento.• 
;, O st. Henrique Queiroz -- .E ha car- 
• ros gde luxo que não* estacionam .em togar 

publico. Estão .  sempre •Pitas garages, de 
onde são pedidos .pelos freguezes. Esses 
é• que o nojo pllega Sr. Marrey Junior 
preteude qutÈ devem escapar á regulamerv. 
laçZkó: Eu, rilci penso assim. 

• 
I* 

• 

• 

9ffin. • • 

• • 
1. 

• • • • 
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s,r. Heribuido Sicitiano -- Mas, em 
. attençãi a essas pessoas, qUe são em nu- 

mero muita limitada não se devia obrigar 
o grosso do.publico á pagar 28000, quan- 
dO peyle pagar 1*000, pelo mesmo serviço, 

E '. esta a razão por 'que o -  preço do 
taxi deve ser baixo, istó é, poirgue-elle 
destina ao grosso do* publido; o. taxi se 
deitina•á grande. massa ,do povo. As ()a- s 
soas que pedem automoveiS para ir ao 

. theatro, não' fazem questão de gastar 'mais 
• $000, constituindo, porém, estas a mim' 
nona.. 	ÁN 

o sr. José Piedade 	• A sahida do - 
theatra ent regra, os automoveis são pasu 
gos . por corrida. 

O sr. Heribatdo Skiliano • Exacta- 
mente. 

E' a razão por que estabelecemos tarnr 
beinopreçà para _corridas, afim de evitar 
que todos os automovels, désde que não se- 
jun obrigados ao uso dO taximetro, poss .- 
sam ser considerados: pelos seus, proprie- 
brios .como automayeiss de lUxo, privan-. 
dj o" Publico da vantagem do taxi.. 

	
" 

Unno se vai differençar um aiitomoVel 
.de luxo de outro qualqlter? 

o sr. Henrique° Queiroz 	„Qual é a 
tabella para a -chamada abandeiradi»?:Á 

O sr. /*ribaldo Siciliano --- Mil réis, 
quando 'tornado o automóvel, nó ponto de 
edaciOnamento. Foi sempre este, o preço, 
Cá, agora' cobram 24000, porqUe atten- a  

obrigado, para um pequeno , percurso,' a; 
• pagar o preço de hora. E ainda, para 

evitar que nos dirijamos a um n automovel 
desse (ypo de luxo, julgando-nos com o 
direito de pagar %a corrida, devemos tarn- 
•bem estabelecer esSa categoria 'de auto- 
inoveis de luxo, com ske;tacioname*nto, que 
sõ trabalharão *á hori. 

Com relação á outra emenda aPresen-, 
tada pelo br.. sMarrey Junior referente 
ao que geralmente .se chama uma Aban- 
deirada», dia estabelece-0 preço de 28000. 
A commissão estabeleceu o . preço de • 
18a00, não com O-intuito de prejudicar 

iterasses' 	dos' proprietarios ide auto- 
moveis, mas porque .actualmente existe o 
costume, nas garages que têm autortioveis 
com taximetros. de attenderem a pedicloS 
pelo telephone, Cobrando mais 18000 para 
pagar a yolta. . 

e  Acho preferivel que, tem taes -condi- 
ções, não attendant a pedidos de auto- 
Moveis pelo telephone, até porque os too:• 
ti Ia) são pedidõs pelo teléphone, pelo 
menos, pela maioria do publico. 
- o si% Luiz Ponteai --- Neste poPtd não' 
e.stoir de accórdo com 'v.'exc. E' muito 
grande o )nimerók de pessoas que se uti- 
liza' do telephorie para pedir automoveis. 
A prova é que todas as. garages .  que Md] 
ponto de estacionamento têm, o seu' tele,- 
phone, até - dom -numerós baixos, para po- 
*rept ser mais facilmente retidos' pelos 
seus freguezes.,* 

•O. 

.0. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

or 

• 

• 

1 

• • 

•  

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

• • • • 

é 

•44 

• 

• 

r dem. a chamados •  pelo telephone 
O .st, trenbaldo Stimiliano _ Mas. isso é. Á Sãos.estas, .sr, presidente,. asj.observações a  . uma vantagem .paraos proprios proprietarios o e lenho a fazer com relação á tabella dos autornoveis, eo m ó consequencia do esta-, •-• 	P 	 - 	 • 	 h  • ed preços. 	 • beleeithento xiors pontos "d e éstaelonárnento;" • 

	IjáS J ,ãõ *a. 	preços ha ', . porque.que, sr, presidente, com relação aO.es- • - os 

• 

tacionamento; par -a wo publico.. *á verdade • U 	
ainda em relaç

m ponto., importante, que é o que se  
:refere aba iaccrestimp de .20 0/0", na tia-. quê . o ideal 'seriá o estacionamento 

bellá; 'ipatela.,$C(ViÇOS - jVCStidM depois de sr. 4lize roneeca 	QU er vero ;   
urna bora da noite, p o te‘ 	 U e não é jstO. • coliega Um Caso; muito co- minuin, de" Utim.,  
que os uai ritOmoveis, depois desia hora, tra- • lização 'do tele,phone. para a chamada .de 
balheiti •pelo .mesnio preço. \ 	. Carros? Por oCcasião de eSpectaculos .  Odor  • 

4.  

N. 

1' 

• 

• 

. 	a 
o murido.pede automo.  veis dai garages pelo' .  -- O i  sr: • Luiz Fendeu -- Acho multo 

razoavel .esse-< ,accrescimo. 	. 
e telephone. 	. 	• 	é _ 	- 	- 	. 	 . 

. 	. . 	.. 	 . 

	

O sr. 'Heribaick Sicilianõ -e=. Mas isso 	4.0 Sr. Heribaldo "Siettano --- Quero:4 
' não iMpede_ que os aufomoveis; nesis - ca- Aagora fazer urna ligeiri referencia ás mul- - 

a 

casiões, se approxirnern dos theatros. •• . . 	 tas de ,que cogita o -projecto (Lê): «Para _ 
4 	O sr.- Luiz fluirei-a F.;-- Refiro-me -ás -, 4aS• casos -de' infracção siar presente lei e 

. pessoas que pedern Carros que os condir- 	regulamento, ficam estabelecidas as segui?-. 
 _zam ãQ- theatro. 	 .-- 	, , tes . penas e 	 . 41. 

• 

• 

• 

• 

_••• 
• 

 

é 

 

• 
• 

• • 

• 
• 

• • • • 

• 

• 

•  

• 
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• a) falta de licença e matricida de ve- 
hiculo, multa de 50000 e appreliensão 
do vehlculo, até que seja cumprida a diss.  
posição legal». - 

E' claro, sr. presidente, que o condu- 
dor de um vehiculo que se apresenta sem 
a devida licença, commette uma tfalta gra- 
ve, que deve ser punida, em 503000 e 
apprehensão do vehiculo. Uma vez que 
não está com o carro examinado, corno 
prescreve a lei, é justo que elle safra. 
além da multa, essa' apprehensão. 	• 

O excesso de velocidade constitue uni 
ponto que tambem merecw 1,  multa atten-. 
ção da nossa parte, pois -é precise cohibir 
os .  excessos de velocidade. 

o sr. José Piedade 	Causa constante 
de desastres. • 

• • 1 • 

•  
• 

•  

• • 

• • 

o v. Heríbaldo Siciliano 	Para che- 
garmos a este resultado, estabelecermos o 
seguinte (Lê): «Pela primeira infracção, 
multa de • 208000 a 50E100, e nos ca- 

e sos de infracção reiterada além do mi- 
ximo da 4  Multa, cassação temporada- .  da 
licença, por 10 a 30 dias». 

A pessoa que conduz um automovel, 
muitas vezes, independente (ta sua von- 
tade, tem riecesSidade de, para evitar um 
perigo maior, lhe imprimir maior velos 
cidade', e é justo que, por essa infracção, 
não lhe seja imposta a penalidade 'maxima. 
Agora, nosscisos de infra,cção eerterada, 
é justo a . applicação, de urna penalidade 
maior. 	 1 •  

•  

• 

4 

*e 

91" 

Ora, com; são conhecidas em S. Pau- 
lo essas pessoas que abusam da veloci- 
da.de, para eohibir esses abusos, ficou o 
poder * municipal com a força sufficiente, 
com autorização para a cassação tempo- 
rada da. licença,. por lOw ou 30 dias, erten 
vez da pena, de ptisão, que estava esta- 
belecida no projecto. -(L.1): «Falta de car- 
ta 	pela primeira infracção, multa de 
508000 e prisão por 3 a 8 dia, nas 
reinedencias» 

A falta de carta é considerada por nós 
como a mais grave de todas as infracções, 
porque; naturalmente, vila, pelo menos, 
implica na presumpção de qlre 'a pessod 

. que conduz o automovel não tenha conhe- 
cimento algum sobre o motor, constituiu- 
do, portanto, um elemento perigoso para 
a segurança publica E, para este caso, 
pela primeira infracção, é estabelecida a 
muita de 50$00b. 

Por que no ha prIsã? Porque e urna 
pessoa, sern• conhecer o perigo que dahi 
resultará; Ode tomar o volante, a diree- 
ção do vehiculo, para percorrer apenas, 
pnr examplo, um quarteirão, não deven- 
do, por -Isto, estar sujeita a urna pena 
tia forte, como a de prisão. 

Neste casa, a mula :será de 50$000, 
e, na hypothese de rei cidencia'(porque en- 
tão essa pessoa já fic u conhecendo o va- 
lor dessa infracção), será applieada a pena 
de prisão. 

Aiinobservancia da tabella de preços'dá' 
• tambem causa a uma penalidade, como é 
- preciso que aconteça, em beneficio do proa 
prio publico, porquanto, sem essa. pena- 

. • Ildade, o' publico estaria sujeito, além _do 
mais a discussões desagra0veis ,corn os 
chauffeurse. 

, 	Assim, entendo necessario que essa mul- 
ta seja de 203000 e de 308000' a 50$000, 

• • 

• 

• 

• • 
• 

• •  

nas • re.,incideneias. 
, For. tambem estabelecida a multa de 
5$000' a 20a000 para as 'pequenas in- 
fracções, que dão podem occasionar mul- 
tas muito fortes. P  

Era o, que tinha a dizer. (Muito bem. 
Mata- bem). 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
• 

• • 

E, para estes casai de infracção reite- 
iida, preciso chamar a attenção da Ca- 
mara para o seguinte: 	ha uma porção 
de pessoas, principal ente os rapazes 7gt 
cos, que compram - tre outros, esses au- 
tomoveis a que vu lgarmente se chamam 
«baratas»; e vão pacx a avenida Paulista 
ou outros pontos da cidade, para transfor- 
mal-os em yerdadeiros 4ta4iums» para 
suas corrida*. 

. • • O sr. Toa' Piedade --- Rapazes chies, 
sjue transformam a avenida em campo de 

%corridas. 	. . 
' O sr. Heribaido Mediano -- E não se- 
rão as multas de 508000 que os farão 

.. voltar á moderação, porquanto elles ii-ou- 
• co ,se importam de' pagar 4 ou 5 multas" 

desta quantia; em um rnez. 
• 

o SR. LUIZ FONCECA -se- Sr. pre- 
sidente, pedi a palavra para apresentar 
uma ,emenda ao art. 25, suggerida pelo 

• 

• 
• • 

• 

• 
• 

• 

• • 
e 

e •  
a 

• 
• 

• 

• 

• 1 
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que o meu nobre collega que me prece- . 	Vai á metia, é 
deu na tribuna @loba de 'ponderar, pbre 	cussão, juntamente 
as multas a .  que estio sujeitos os infra- 	guinte 
dores da lei em que será convertido o 
projecto em adiscuSsão e • do respectivo re- 
gulamento 

A minha emenda és seguinte: «Ao /art. 
25 atcrescente-se á letra e falta de .  freios 
de pé ou mão • oú mau funccionamento 
dQS mesmos». 	 • 

E' multe commum, mesmo em auto> 
moveis de luxo, o facto de não funccio- 
nareM• 06 respectivos freios, estando eu 
até inforrriado de que giinde numero de' 
autor-neveis, no 'só de estacionamento co- 
mo_ particulares, não" têm 'freios ou .que, 
quando os têm,. funccionsam mal.' -' 

, Assim, to que é. certo, é - que, ;justa- 
• mente nos momentos em que , rifais .'ne- 

wssailos são esse' s frei" quando exis- 
tem', elies são inteiramente Innutts, pelo 
seu mau funcelonamento, dando -togar, fa- 
talmente, a innumeros desastres- 
. E' sabido que,J,Ruando o «chauffeur» 
se utiliza.: dos' freios, segundo a disposis 
ção dos proprios_ automovels,. motor dei- 
xa de • funecionar, o que, corho os; meus , 
collegaá sabem perfeitamente, facilita' tur- 
bem. a isua immeciiata parada.. 

Conheço 'mais de uni, desastre: prove- 
rad°.  pela fatal . 3. que . . acabo de .me 
referir. _ 

Peço a aitenção do, collega- . para - .a mi- 
. 	• nhá emenda, pela qual ficará _tambeni .  es- 

fabelecida "uma multa para 'os conductores 
dos autornoveis que forem encontrados, 
por occasião de desaitres ou em qualquer 
momento, sem os respectivos freios, ou, 
quando os .  tiverem, tome.  os freios dos 
seus carros fUncdonando sem a necessa- 
ria . precisão. 

o sr. Heribaldo Sidiligno --- Perfeita- 
mente. Estou de accérdo com essa me- 

IWa e 
corn o 

posta em 'Ws- 
projecto, a se. 

• 

EMENDA . • 

• • 

á 

• 
• • 

• 

e 

• 

Net  

• 

•  medida, que considero boa. 
fir. Luiz Fonceca 	Tenho estado, 

por mais de uma vez,. em automoveis 
cujoS 'schauffeurs» 	servem continuada- 
mente da busina, fazendo arriscados zig- , 
zags com os ,seus carros, por não por  
derem applicar os freios, ou por não os pos- 
suirem ou por .  estarem funccionando-mal. 

• E' o que tinha a dizer , em justifica- 
liva da minha emenda. (Muito bem). 

• 

Ao art. 25 -- Accreseente-se á letra 
ç — falta de „freies de e pé ou mãe 

mau funccionamento dos mesmos. --- 
Sala . das sessões, 27 de dezembro de 
1919. 	Laiz Fonceca." 

a  .0 SR. JOSE' P1E,DADE — No pro- 
jecto,assim cozo nas emendas já offere- 
cicias, eu noto uma falta, que mie • parei- 
ce bastante sensivels e que diz respeito - 
at) processo para Imposição e .c.obraina . 
das, multas oriundas da' infracção da lei, 
de .  forma que, regulamentando a Camara 
o serviço de v,ehiculos, • como Pretende, , 
attendendo ás necessidades,' cada Vez.mais • 

prementes, .do publico, 'deveria tambehl, 
-por outro lado, acautelar os interesses .& 
erario, em relação. não sei a essas multas 
'impnsti$ como tambem á sua arrecada=• 

P113 e recolhimento ao thesouro Municipal. 
V. exc. e os eollegas sabem que 

pelo menos ;  'desde que faço parte da 0- ffir a 

:marno, desde 1914, 	hão 'temos infor- 
( e  mação algurri 	- a, absolutamente, sobre quaes 

as :multas impostas arinualmente aps do- • • 
nos .de vehiculos .das differentes catego- 
rias, nem tampouco qual • ó destino que 
se tem dado ás importancias assim arre- 
cadadas, provenientes .dessas multas, que, 
aliás, são de grande vulto. 

Nós sabemos perfeitamente que todos 
os dias, não rima, nem duas/ ma.4 deze- 
nas de muitas são impostas a cenductores de 
carroças, de calores, de tilburys, de autorno- 
veis; o que não sabemos, porém, infelizmen- 
te,. não obstante eu já ter tido opporturii- 

Vaite de, com , approvação. da Camara, 
apresentar um requerimento nesse sentido 
é em quanto montam as mu)tas, arrecada- 
das até agora e qual O seu destino. 

Ora, ?, essas multas são impostas em 
✓irtude de uma lei ou postura municipal, 
si a tiniposição. dessas multas é feita pre- 
se.  ritemente pela terceira delegacia auxiliar 
da policia, á qual está, transitoriamente,. 
por um accôrdo com a Municipalidade, 
affecte esse serviço, t bem de ver ,que 

• 

• 

• • 

•  

• 

• 
• 

•■ • 

• • 
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imposição das multas, como a obrigatorie- 
.dade da °remessa dos respectivos autos e 
do rècolhimenio ao the;ouro municipal das 
importancias dessas moitas, ou, melhor 
ainda, que a policia, simplesmente, como 
representante do poder municipal, por 
uma dele,g•açãa especial, applique a multa, 
deixanáo a sua cobrança etarrecadação ao 
thesouro munidpal. 	• 

Nesse sentido, sr: presidente, tomo a 
liberdade de +enviar á numa uma emenda, 
cpie, espera, merecerá a attenção da ,casa. 
(Muito bem). • •. 

• • • 

• 

• • 

Vai á mesa, é tida e posta ern*F0‘e 
cussão, juntamente com o projectn, _ a se- 

0 	 e  guinte? • 

- • 	EMENDA é • 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

AccreAcenté-se onde convier: 
As importaricias das multas arrecada- 

das wrão remediei:9s, p*oi% meio de *guia, 
thesouro ,municipal., 	• 	. 	. 

Quandd a; multas não forem pagas vo- 
luntariarttente, serão os respectivos autos 
remettidos, á Prefeitura, 'para • a cobrança 
executiva. 	ff 

A decisão final sobreos multaí compete 
ao prdeito municipal --;•• Sala das sessões, 
27 de dezerybro de11919.1 ---- José Pie- 
dade. 	• • 	

• 

~1 

4. SR. HE:RIBA-LU° SICILIANO 
Sr . .,presiderite, nada entendo das dispo"- 
sições exidátentes sobre a applicação das 
multa; e sua cobrança Entretanto, parece- 
me que existe já uma disposição de Id 
nesse sentido, regulando este ponto da 
questão. • 	• 	•. 

O ser.  José Piedade 	Mas não -tem 
sido . applicada 'até hoje. 	. 

o sr Heriboldo Siciliano--- E' por 
isto l'çie o projecto diz que o prefeito... 

4?) ir, José Piedade Já que estamos .le- 
gislando sobre vehiculos, regulando o ser- 
viço de vehiculos na. capital, o momento 
é opportuno para tratarmos tambem deste 

• 

• 

essa delegada ou a delegacia geral, 
que Ma está subordinada, ou • ainda a 
Secretaria da Judiça e da Segi urança 'Pu- 
blica; desferiam. diariamente, ou semanal- 
mente, ou, pelo menos. mensalmente, re- 
m:4MT i 'Prefeitura todos os autos de in- 
fracçãio e 'de multa,• lavrados pelas autori: 
dades respectivas e, bem assim fazer acom- 
panhar esses Autos .das iinportanclas 
multas impostas, para serem recolhidas ao 
theSouro municipal. 	, 

Parece-me que isto é que seria perfei- 
tamente regular. Infelizmente, até esta data, 
não nos consta absolutamente infórmação 
algurna que .  çonfirme o rIcolhimenta cies- 
sas 'multas ao thesoure municipal. 	- , 

_Por• outro lado, a Infracção das po,sturas 
rnunicIpaes está hujeita a proceSso especial. 

infractor é autoado. Esse auto deve 
+ser lavrado e rerhettklo á autoridade cem- 
petente,. que, ne;te CaSO•  • , é,  o prefeito e 
que" deite devir tomar conhecimento O .  

sprefeeito pó- de relevar Q U confirmar a 
ta. Sómente depois desse acto do prefei--• 
to, confirmando ou não 'a multa-  imposta,. 
é que dia Ode ser cobrada, amigue! ou 
'judicialmente. 	 •-•• 

Entretanto, o que se verifica presente- 
mente é um processo -summarissimo. To- 
do e qualquer conductOr de -vehiculos 'que 
commetta uma infracção, ,ou é accusado 
de commettel-a, é levado, com o sei) ve- 
hiculoi , á policia, autuado e obrigado a 
pagar, á borra do cofre!, importancia da 
multa. Si alta a paga, o vehiculd é appre- 
hendido e remettido para o deposito pu- 
blico, e, por cima o condueté é preso. 

Isto é; -puramente 4  urna inversão com- 
pleta das boas nor* juridicas. A auto- 
ridade policial não )6m absolutamente com- 

yetencia para assim' proceder E' urna vio.- 
lenda, afinal de conta, que sevem com- 
mettendo diariamente, embora com os 
protestos platonicos das *tinias. 

Portanto/ sr. presidente, si a Camara 
trata, precisamente,. neite momento, do re- 
gulamento geral do serviço de vehiculos 

:a na capital, regulamento que deve ter a 
sua parte penal, corno, aliás, titã estabe- 
lecido no proprio projecto,' parece-me que 
a ocasião é perfeitamente opportuna para 
que nessa ultima parte desse projecto, se 
-estabeleça, desde já, não só a fórma da 

ponto. 
o sr. Heritraido 	 ... fica 

autorizado a ¡consolidar todas o leis, re- 
gularnentos,• etc., 'relativos- á circulação de 
vehiculoa e a expedir uni acto, com força 

• • • 

• 
•••• 

• 

• 

4. 
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de lei, regulando definitivamente a ques- 
tão dos automoveli 

E existem, de facto, disposições lçgat!s 
sobre este ass(impto, como, por tixemplo •  
a qiie se refere 4 passagem dos atitorpo- 

. vei; quando os bondeg estão parados. 
.0 sr. José Piedade 	Perdão. O col- 

. 	lega pôde dizer-me si até á presente data g 
têm sido recolhidas ao thesouro municipal 
as immrtanclas das multas? - 	• 	• 

e  O SI?.  Heribaldo Siclikano 	1•11c3 
• sr. Jose_ Piedade 	_Não tem. Por 

. outro lado, sabe o collega 'que já apprd- 
vou, com 'o seu Voto, uni requerimento : 

• I  meu e do si. Maarrey Junior, - pedindo 
Informações a respeito, sem queellzük 
nos tenham sido prestadas até hoje. 

o sr. fieribaldo Ricitlano mile Isto. é 

■ 
• 

•  

• 

• 

• 

 • 

9.' beije eni 41 da dezembro 

I Presidiada d io sr.,Rarnundo Duprát 

•1 
A' • hora regimental', feita a 'clianpda, 

verifica-).4e g presença dos srs. Raymundo 
nuprat, Henrique Queiroz, Luit Fonceea, 
Pinto de 'Almeida, Heribaldo Steillano, José 
Piedade e José Passalacqua; faltando min 
causa participada o st. Rocha Aievedo, 
e sem participação os srs. HénriqUe Fagun: 
cites, Marre)/ Junior, Raphael O urál; Ba- 
ptista da Costa, Mmeinndo Gonçalves/ 
Mario do Amar.1, Joaquim Marra e Abe- 
Iara° Alves. 

. 

Não hávendo-e numero legal, deixa dê 
ser lida a acta da sessão anterior. 

• 
■ •  

• O SR. 2. 0  SECRETARIO di conta-dó 
seguinte 	tv  . 	, 

EXPEDIENTE • • 4 	 • 

J•••••  

••••• 

• 

outra cousa. 1 

Com relação á appliCação das muitas, 
•penso que ol. caso à deve estar. sujeito a 
uma lei especial. 	P . 	• 	• 	.f 

Em todo o caso, pasecOnje •  qtie, si se 
consentisse nó pee'dido ide relevaçko das 
multat eapplicadas • em virtude de infiac- 
ções por. . parte dos condiictores de autoà 
moveis,. multas; , que., em a Paidq, são 

.• 

aos milhares .. 	4 * 
• a sr. José Piedade —5 Jr isso mes- 
mo. é 1:que a renda proveniente da3 mui- 
Tias não é para Ser -desprezada. Ao dm- 

▪ 

trario, tun grande sauxillo para 6 crido- 
municipal. 

sr. lteribaldo Siciliano H ... o pre- 
Jeito não teria • tempo para fazer outra 
cousa sinão despachar esses papeis. 

Emfim4; Ode ser que,. 4:s 1  vezes, essa 
çobrança summaria seja até vantajoU. Em 

'todo o caso, não. serei én quem vá pro- 
. pôr -medidas contra -a lei Miuito bem). 

- 

▪  

Ningpem mais _ pedindo a palavra é 
 encerrada a discussão. 

••• 

• 

• 

'Officir .n. 567, do sr. prefeito, devol- 
vendo, informado, te noS termos dó pedido 
da comissão _de justiça, de 27 de Imaio 
deste ano, o 'projecto ' n. 35, de 1919, • - 
que autoriza o prolongamento da via da 
qtlitanda até á . rua Libero Bailará. 
48('s CWTIMISS&S-  de justiça, obras e 
nançat. 

Officio n. 576, do sr. prefeito, devol- 
vendo, informado, nos termos do pedido 
da' commissão de justo, de 5 de °Cu- .  
bro deie anno, o. requerimento *  dos feito: 
res do serviço •  da Limpeza Publica, so- 
bre augmento de vencimentos 'e 'incorpo- 

. ração de seus nomes no quadro do lune- 
cionalismo muniéipal. 	A's commissões 
de justiça e finanças. 

• 

• 

O SR. PRESIDENTE 	Conv_oco a•  
Camara -para Uma -  sessão extraordinaria, 

- quarta-feira, 31 ido corrente, ás 15 horas. 

Nada mais havendo 'á tratar; levanta- 
se a 'sessão, designada para '  a ordem do - 
dia 31 a votação dos papeis cuja discussãe 
ficou encerrada na presente sessão.. •  

• 

• 

REQUERIMENTO N. 479 DE 1919 

Reitero o pedido éonstante do requeri- 
mento na . 468, de 20 do corrente, para 
que a Prefeitura-  se digne providenciar, • 
com a possível brevidade, sobre cts. ser- 
viços de nivelamento da rua Brigadeiró 
Firdão, entre a rtta Bom PaStor e o rio 
Tamanduatehy. 	Sala das sessões, 31 
de dezembro de. 1919. 	Daprat. 
A' Prefeitura 

v364297
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• 
• 

11. 

•••••• 
••• 

— 652 "P" 
o 

• 

REQUeRIMENTO N. 478, DE 1919 acontece frequentemente em ruas em que 
a Light tem os seus trilhos assentados. 
Pedirnas, pois, á Prefeitura a fineza de 
uma ° providencia sobre o vaso. -- Sala 
das sessões, '11 de dezembro de 1919. 

Joie Piedade. José Maria Passalacqaa. 
/1/4: Prefeitura. 

• • • 

• • 
t
i 

() SR. PRESIDENTE --- Tendo de 
me ausentar, por alguns dias, da capital, 
e estando impedido o vice-presidente, cr 
SI'. cir. Rocha Azevedo, pas-so a presta 
dencia ao vereador presente mais votado 
que é o sr. Marrey Junior. 

; 

• • 

Em tgeguida, levanta-se a reundo. 

() calçamento da rua da Conlolação, 
trecho comprehendldo e5tre a rua D. Ma- 

'ria Antonia e a avenida Paulista, de tia 
muito que necessita de-reparos, sendoque 
agora o seu estado é lastimasel com as 
escavações Mais pela Light and Power, 
ao long ) da linha de Incides. 

Em diversos pontos daquelia rua, -nas 
jutieções -dos trilhos o calçamenb foi le- 
vantado e aio foi reposto, como .  devera 
ser, tendo sido apenas collocados os pa- 
ralklepipedos soltos sobre uma pequena. 
camada de terra, sem areia. E' o nue 
ah l se nota actualmente e o que :1 Há% • 

• 

• • 
• 

• 

• 

• 

• ..•••• 

1•11b • 

• 

• • •••••• 

• 
• 

• 

• 

• • 

• • •  
• • 

• 
• 

• 

• 
• 

AI 

• 
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•  • 
• 

• 

I 	DI . CE : 1.  

•  • • 

• 
• 

• 

• 
e 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

•  
•  

• • 
• 

• 

• 

• 

4.• 

• 

• 

• 

•  

aa 

• 
• 

a 

• 

e. 

;E. • 

• 

• 

• 

-- nomeação de um membro :Ia commissão de justiça 	  . 	 330 
— annulação de eleição de juizes de.  paz  	 364 
---- , ivauguração de 'grup,os eséolares 	•     . 	 365  
""m"d  emendas ao Projecto de orçame

.
nte . 	  • 	4  	

b 	 479 
 . 

-a- 

 
4mmissão  especial; serviço de 14? ehiculos 	. 	- 	 609 

-- consulta sobre acceitação de umomettterimento 	 • 	 631 , 

-- ausencia 	e 	 "C I ‘,. 	 652 

• 

• • 
• 

SR IsfARIO DO AMARAL % 
. 	• 	 , .. 	/ 	 /1 

galeria para aguas; rua Cens. Brotei() . 	. . s a  	13, 15, 116 
— Ideclaração de voto; projecte ri. °  7 	, 	

1 	 k • 80 
— alinhamento ida rua , Cons. Furtado 	 . 	96 

campeonato official de foot -ball  	 102 , 
--- declaração de Moto ,.. ' 	 '1 '  113 
-- Instituto Luiz Pereira Bar:reto ;, subvenção  	126, 128 
a  1 	  imposto de melhoramentos urbanos .. 	 . 	a • . 	 164 

• 

• 

é 
• 

• 

• 

• 

• •  

A.  

• 
• ' •• 

• • 	 • 

• 
• • 

• 

• 

• 

• 

• • 

me • 

•  

4 	 • 

• 

• 

• 

• á Discuréos 

PRESIDENTÉ 
• • 

• 

f 

~e. 

eleiçãét da mesa e temmisitieá- 	• 	 7 • . • . 
....... empate de vota . ção 	 .

. 	 16 
i . 	 . 	. 

...... falletimento do conselheiro Rodrigues Alves , . 	.• 	 . • 	 ' . 20 
a  transferencia de sessão 	r 	. 	 , 	 21 
—e-  inspecção de vehiculos  	 36,65 
--- cornmissão para 	

. 
estudo; Paço Municipal     . 	 55 

4~ dias feriados: carnaval 	 ,   . 	.. ..  	. . 	• 	. • 74 e 	• 	a 
divisão 1 do municipio em secr„em e•  s eleitoraes . 	 . 	.109, 435, '437 
posse do sr. Aberardo Alves   • 	 •,.• 	. 	. 	112 

— feriados - na Semana Santa • 	• 	 .,. • 	 128 
resignação de mandato •¡ dr. Sampaio i. Vianna..- 	 q.  	130, 133 .. 	,,, • 
vaga na,  ,cemmissão de justiça 	 a • 	• . 	. 	138 

	

.... 	 .  • eleição cle vice-pr,efeito.  	 • 144 , 

. el 	' eição de juizes de paz 	• 	 148 e 

.. porteiras ela •  Ingleza 	* ' , 	 163. 
... . 	.

• 

renuncia de Membro da commissio de justiça 	 . 	 200 , 

	

. 	 . 	. 

reabertura de . expediente-• '  -• 	 Á 	 '230 • . , 
— projecto ft. °  49, de 1918  	 299  

• 

•  
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• 

• 

SR. ROCHA AZEVEDO - • 
ao 

•  

agradecimento. 	  . •     1• 	  

":" fallecimento do conselheiro Ralrigues Alves 
funcciónamento do commencio -aos domingos 	  

• fallecintento dos srs. 	' Brasilio Machado e Cons. e•JOão•.Alfredo' 
agradecimento'; eleição de vice-prefeito a 	• 	• 

• 

• 

SR., SAPTISTÃ DA COSTA 

.—. d :Claração 'de. voto 	• 	 . 	 i 	 . 	, 
e  ."~" declaração de vaio; eabertura- do expediente 	 

•-• ---.'n fiscalilação de serviços de electricidade 	 . 
— 'pesos e medidas no com:entrei° de generos alimerrticios 

augmento dos preços do calçamento 	e. 	  ke;, orçamento da receita e despesa . 	  -, 
-- Serviço de vehiculos 	- 

. 
\ 

• 

#. 

• 

à • •  

1 

11 

1 

4 • 
1 

• 

• 

• 

1 •  

o 

o 

~".. Pesos 	e 'medidas 	  
-res adiamento de discussão 	 

justificação 	de emendas 	 
8 de 1919 do Senado 	 ~~. resolução ri. 0  

• 

• 

• 

284 

• 306 
• 386 

-403 
494 

. '555 

585j  601 
610 

é 
• 

• 

I i • --- declaração 	  
- orçamento da receita e despesa 	  

monopolio da areia; Stadium Municipal 	  
serviço de vehiculos 	  

3 • 

canalisação do Tamanduatehy 	  
• 

.1 

. 

h 

•  

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

o 

r 
• 

4 

• 

• 
• 

SR. LUIZ 'PONCECA 
■ 

. 

1 
1.2 
20 
n 
76 

199 

• 

, 
á 

35 - 

1/4 

• 

54 ) 
65 á 

' 
. 

--- calçamento da rua Domingos de Moraes 	a 
lo prongamento da travessa da Só 	N 	 e 	.' 

,  
„ 

k ... insptcção de. -  vehiculos 	. 	 , . 
. 	 . 	, 

•• , • 

• 

---- orçamento da receita e despesa 	 s 	. , 	 ... 	 
0. 	1 

-- vencimentos do ajudante pagador e do recebedor 	. 
.--- passes gratuitos nos bondes aos vereadores; resposta. a uma publicação. 

. 

serviço de irehiculos 	  
, . 	 ri ) 4r° 

• 

$, 

À 
• • • 

•1 

• 

. 
,.. 

216. 
366 
394 

• 
• 

. r 

. 	. 

.... 

460, 478 
590 
618 .. 

• 
• 

} 
• : 648 . 

. 
• 

68 
230 
248 

' 289 
298 

• 451, .489 , 
608 

, 
• 

•• 

141 . 
. 

359 ' 
370, 389 

384 

--• constcção -  de um aguaria e um abrigo pata plantis tropicaes e 	 - . ru .150 
--- relevação do imposto de industrias e profissões a advogados   	207,_214 
— funccionamento dos salões de engraxate 	 • , 

-- "Club de Tifo aos Pombos" . 	 . i 
--•- homenagem ao dr.' Arnaldo Vieira de Carvalho 	 a  

• • 

• 

• 

• 

e • 

• 

SR:  RAPHAEL GURGEL • 
Ia 

• • • •-• 	 . 
. cessão de terreno á Associação "Sport Club Internacional" 	 

— construcção de jazigos; auxilio da policia no _serviço de apprehen- , . 
são  de cães 	 . 	. 1  

— Tesolução reirocatoria n.° 8, de 1917, do Senado do Estado 	 
--- felicitações ac■ dr. • Washington Luiz 	 .4 	  

• 

• 

•• 

• 

• • 
• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
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• 
• a 657 

, 

• • 

• 
• 

orçamento da receita e deespesa 	 • 
— mudança de nome de um trecho. da rua Ypiranga 

506; 514 
571 

• 

• 

• 

• 

• 

fallecimento de Olavo 
de aguas na rua galeria 

SR JOAQUIM MARRA 

iBilac 	  
Brigadeiro Gaivão 	 

• e  
de padarias 	 

. 

da Justiça e. da Penitenciaria 	 

• 4 

• 

• 

dr... 

• 

,, 

I. • . 

• 

7 

17 
48 
49 
56 

• 

Bento Bicudo %a- rua coronel 
-4-'representação de 	ettipregados 

declaração" de voto , 
do Falado construcção 

--- rua Almirante Marques de Leão 57 
--i, inspecção de vehieulos 	  65 

calçamento da rua Vergueiro 	  65 
moção de applauso • 66 

—• declaração de voto dispensa de pareceres 	• •• 93 
— alinhamento da -rua cons. Furtado 	 • 95 

careceres sobre um- projecto 	  114 
rua Almirante .Marques de Leão 	  71 á 

Porto guias nas ruas Carrero e Cruzeiro • 119 'D 
renuncia de mandato dp dr. Sampaio Vianna 	 

• , 

138 
•• 

--- reforma. da Secretaria da Camara 	 • 
• 157 

• 
imposto de melhoramenía's • rbanos 	 163 

dia prolongamento 	rua da Quitanda 	 167 "• 

fallecimento do- 	dr. Canino Saraiva 	 178 - 
•• 

* 	
á rua São J' eão, 	 • 	 

A 

186 
191 

accordo sobre um terreno 
— declaração de voto 	 

• de 	'na rua de São João 	 198 acquisição 	predios 
• o 

de- 	da mudança 	nome rua • Bororós 	 203 
— declaração de voto; reabertura do expediente 230 
---,fiscalização 	de 	serviços de 	electricidade 	• • 247 
— abertura de creditos supplemeniares 	 344 • 

Ia 

a 
• • • • • 

• SR. ,HENRIQUE QUEIROZ 
• 

-- declaração de voto 	  
Ponte sobre o Tamanduatehy 	 

- 

vencimentos• do inspector geral de fiscalização 	 
----•isenção -  de impostos a boteis 	• 

• • 

• 
• • 

• 

prolongamento da linha de bondes ,cte Pinheiros até Osasco 	 
. 	©reação de um litigar de inspector da fiscalização 

— subsidio do prefeito . 
• 

• 

67, 138 
169 
552 
612 
619 
624 

• 636 
• 

• 

• 

• • •• "HERVElAtfai SICILIANO" 
• 

--- melhoramentos na "rua José Antonio Coelho 	  
— balanças de estrado nas estradas de ferro 	 

•••• 

--- renuncia de mandato do dr. Sampaio Vianna 	  
- porteiras da Ingteza 	  

ael 

••• 

• 

- comtnissão para estudo das finanças municipaes 	  
- -serviço de ars ehiculos 	 

• 
• 

80 
107 
132 

'341 
• 592 

• 645; 650 
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• 

4— porteiras da Ingleza •  

fechan3ento dos salões de barbeiro aos domingos 
—,fallecimento do, coronel Abilio &tares 	 

1 • 1 

--- serviços da Ligth 
ra-,orçamento da receita e despesa 

•  
e 

• 

• 

-- provimento dos logares de guardas fixas 	  
— serviço de vefticulos 

•  

creação de um_ Jogar de inspector de fiscalização 	  
—.subsidio doprefeito 	  • 

• 

ii 

• N. 

EM. 

ar,  

• 

Nb.* 

• •. 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

658 • 41•1~ 

ri 

• 

SR. 11ARREY JUNIOR 

de --- caça e venda 	pássaros 	  11 
--- galeria de aguas na rua Brigadeiro Gaivão 	  14 

• prohibição de cuspir nos Jogares accessiveis ao publico 	 • 28, 72 
de •—• acquisição 	generos alimenticias 	  40 

da 	da. Sé P 	  

• 54 prolongamento 	travessa 
•  declaração de voto 67, 70 

83 do 	do 	Estanislau Borges" 	  resignação 	mandato 	sr. 
- 88 Parque avenida para o 	Jabaquara 	 e, 

4 

• 
reg. ! 

• Club Athletico Paulistano 	a  103 
— balsa na Lapa 	 109 

•-•-• auxilio á "Sociedade União dos Fiscaes Municipaes" 	  113, 114 
• 

de Vila Marianna 	  cerniterio 119 
"ao Hospital 	Caridade do Braz 	  4— subvenção 	 de 122 

de •—• retirada 	emenda 	  136 
• 

• inclusão de 	 do dia 	  —I 	 projecto na oàern 137, 142 
da Secretaria da Cainara 	  reforma 	 • 153, 181' 9k 

•—• mudança de nome da rua Bororós 	  .204 • 

—Er releváção do-imposto de industrias e prcrfissões a advogados 	 205,233 
• 

abertura dos estabelecimentos commerciaes depois da hora do fecha- • 

mento geral 	- 	  224, /226 
e 	

• 

. 	245 ão do 	 Independentia 	 conunernora ç 	eentenario da 	
• 	  

fiscalização de '249 serviços de electricidade 	  
• 

—• augmerrto de imposto sobre estabelecimentos 	d 	• 	4. 	  

• 
é 	268 , 

— habitações operarias 	  • : 274- 

Ifteh. 

• 
--- reclamação da Saciedade "A Internacional"; fecharnento 

corranerciaes 	 
• das casa , • 

•323 • • 
343 

.343 
'361-  
432 

dez 515 
560 

596, 608, 644 
6Z&633 # 

635 

• 

1D 

•  
• 

• 

4 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• f^ 	

a  1  SR. JOSE' PIEDADE 
• 

• • 
Bento Bicudo 	  rua coronel 4 

8 
V, 115 

36 
39 

46  
a68 

• 

■ 

-- fiscalização Ido 	leite 	 .4í 	 
melhoramentos em varias ruis 	  

.. -- regulamentação do serviço de vehiculos 	 , 
•—• acquisiçã'o de stock de generos alirnenticias 	  

do 	hygiene de diversos bairros ; feira livre-  no —*má qualidade 	«az ; 
•
h Cambuey 	

. 
à 

••■••• moção de a,pplauso 	4 	 5 

• 

• 

• 

■ e 

gira. 

varjos melhoramentos 	 
porteiras da Ingleza 	 

—• terrenos do amigo aldeamento de São Miguel  st  
ws 

a 

'78 
84, 33a, 366 

. 	88, 103 

• 

4, 
• • 

• • 

• 

• • 
'Ne 

• 
• 

•• 
• •• • 
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• • 

• • 

s 659 -• 

• 

•—• alinhamento da rua cons. Furtado 	  

da av. Paulista 	  •.• • • . • , 
avenida Dom Pedro I; melhoramentos na rua 

—• renuncia de mandato do dr. Sampan:, Vianna 
Jaceguay 

ft 

• 

• 

• 

• 

. 	95 
• 

11? 
130 
133 

138, 399 
166, 273 

• 177 

• 

178a, 
• 186 

195 
202 

• 214: 
222 
228 
246 

• • 254 
. • 258 

264 •
.• 296 

•  .303 • 

320 
332 

• • 

386 
• 

• 396 
400 
409 t 

• 

É 409 4M 
433 
434 

454, 479 

471' 
552 
561 
628 
632 ' 

• 

632, 
63$ 
649 

• 

e 

• 

•-• 

M•• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•• 
• 

f• 	
• 

SR HENRIQUE FAGUNDES 

4 • 

•—• declaração de voto; avenida ligando o Anhangabahá 

vantagens .  a junccionarios municipaes ~14 

ao Belvedere 

• 
‘4 

• 

-- justificação de projectos requerimentos e indicações 
- fallecimento do dr. Canuto Saraiva 	  
- serviço telephonico; serviOs da. Likth 	  
•—• acordo sobre um terreno á rua de São João 	  

I 	habitações operarias 	 
•-••• mudança de nome da na Bororós 	  

substituição de trilhos de bondés 	  
- nomenclatura das rua, 
•—• : 	 . banco de credito popular 	 
- fiscalisação de serviço; de electricidade 	  
- falleeimento dos drs Sabinci Barroso e Tavares Bastos' ai 	  

• 

• 

• 
• 

• 
serviços `da Ligth 

- fechamento dos salões de engraxates aos% domingos á 	  
—concessão de lotes de terrenos aos funccionarios municipaes 	 
..""" 

cornmissão 'para. assistir á recepção do dr Epitacio Pessoa 	 
justificação de projectos . 
tabellas do COmmissariado de Alimentação 

—r• felicitações ao dr. Washington Luiz 	  

• descanço dominical 	 

• 

bondes na avenida .  Lins de Vasconcellos 
a— jornaleiros da limpesa publica 	  

- 

prolongamento da linha de bondes de Sant'Anna.i corntnissão•para 
estudo de um projecto referents aos serviços de electricidade 	 
escoamento de aguas na rua Bano de Itapetininga 	•• 

4 

•,- -1 publicação de um officio 

g 

• 

• 
O• • 

• 
• •• 

• 

• 

• 
• 

Cr, São Miguel,. 
orçamento da receita e despesa, do municipio 	 • 	%. 

• -- melhoramentos nos bairros de kTossa. Senhora do 
Lageado e baqueta 	• 
grive dos empregados da Ligth 

- 

provimento dos Togares de guardas fiscaes 

• • • 

-• •••• e- 

—em resenha de _trabalhos 
falta de numero • para votações 

—.declaração. de voto 	  
augmento do subsidio do prefeito 

— serviço de vehicuros 	 

• 
• i i 

.• 

• 

• 

•—• porteiras *da Ingleza 	
• 

 86 
• --pesos e medidas no commercio de generos alimenticios 	 281, 293 

o 	n•u 21, de 1919 	 — parecer sobre 	projecto 350 
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• 868 

•-• Brigadeiro . Jordão 
Consolação 	 • 

• 

DIVERSOS 
4 

• 

• 

fallecimento do poeta Olavo • Bilac 
ponto de Parada de bondes 	 
delegada de policia na Bela Vista V • 

• homersigem á memoria de Olavo -Bilac 
• 

• 

• 

venda de passaros 	  
observação das disposições .  do acto „9,.° 190 . 	 
exame de chauffeurs 	 
condições observadas no serviço de calçamentos 

▪ apparelho telephgnico num poste 	' 
- fallecimento do coronel Theodoro Roosevelt 	 
- ponto de carroças 	 e 1- 

,• . 	..... concertos da banda do 43, 	
. 

, 

r. 

• 

emplacamento das ruas 	 •  
- publicação de debates 
~4••• melhoramentos no Lagead 	

. 
o 	

• 

. 

porteiras da Ingleza 	 . 	 

. 	..,.. augmento de carros na linha da Alamr•ta Glette .. 
- . 

4 

. 	 fallecimento do conselheiro Rodrigues ' ,Alves 	r 
•-• terrencis do antigo aldeamento de São Miguel 	 

- 	- prOlongamento da linha de bondes do Oriente 	 
- apprehensão de cães 	  

. . concurso; substituição da Pon éte Grande 	 
, galeria da rua Dr. Ricardo Gonçalves . , 	 

~e viaduto da rua Bem Vista . 	 É 
. inclusão de projectos na ordem do lia; vehi culos 	 ...... 

"~S°. I  fallecimento do Dr. Luiz Gonzaga •da Silva Leme 	 
fallecitmento de Una Analia Franco 	1 , 	 

,... nomeação de comrnissão pari estudo do projeci.o M.° 76 
i , 	 -• abrigos nos pontos de parada de bondes 	  
I , 	 - pontos de parai dosibondeá da Avenida . 	  

, 	- ponto de parada d bondes na rua Lopes ••de Oliveira 
. 

. 
- informações obrf a rua Vergueiro 	   

. -- pontilhão na 4.• J parada . 	' 
, . 

	

 
- 	 --- terreno 'em aberto na av. São Jcião 	  
, . 	 Is:- rebaixamento de um morro na estrada • de Itaquera 

r 

	

.. 	 ? 

• " 

• 

-- casebre na rua das Flores 	  
- publicações of ficiaes,no ba Correio Paulistano 0 
---T terraço no largo do Palacio 	  
-• feira livre no Cambucy 	  

• 

• 

653 

6$2 

4. 

6 

5 

5 

7 

'9 

9 

9 

9 

, • 	 10 

10 

.. 	 10 

10 

10 

a 	 18 

s, 

2 	
19 

.. 

,19 

. 	 . 19 

• 
21 

. 
. 	 23 

. 	
, 	

23 

, 

e 	
ti 

i 	4 	

25 

25 

.. 	

25 - 

4 

26 

26 

a 	 ,26 

, 

*26 

• . • 	

1 	

26 

33 

	 , 

. 

34, 101 

33 

34 

, 	

,

34 

35. 

35 

35• 

. 	

35 

43• 

44 

• 

44 

, 	
4/ • 

, 	 „  	 • 	 45, 77 

, 	
• 	 45  • 

• •• • .• 	 45• 

45 

. 	. -• auxilio a festas carnavalescas 	 • 
t•-• requisição do projecto n.° 16, de 1918 . 	• 	 a - 

- serviços da companhia do gaz 	  
-- providencias hygienicas 	  
- aterrados da ponte, sobre o Tieté, na Casa Verde 	• 
-2:• fallecimento do sr. José • Oswaldo Nogueira de Andrade 

• 
• ••• 

• 
• 

• • 
1 

• 
•  • 

o 

v364297
Texto digitado
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669 - 
• 

--- attginento de carros nas linhas da Fabrica e Villa Prudente 	 t3, 91 
-- reclamação de moradores ,da rua 25 de Março 	fr 	  4  54 
-- • commissão para estude da construcção do nço Muniipal 	  , . 55 
---• construcção de linha dupla de bondes 	  35 
-- inclusão do j rojecto n.' 23, de 1915, na ordem do dia 	• 	 65 
--• ponto de parada na rua Lopes de Oliveira 	  75 
•—• melhoramentos 	no 	bairro 	de 	lndianopolis 	  , 76 
-- fallecimento do dr. flrasilio Machado e do conselheiro João Alfredo 	 77 
-- condições para os serviços de calçamento 	

. 
78 

— guias cm diversas ruas do Catnbucy 	. 78 
-- porteiras 	da 	Ingleza. 	 . 	  86 

--- terrenos do .antigo aldeamento de .São Miguel 	  91 * 
• • -4I augmento 	de carros 	na 	linha 	da 	Lapa 	  91, 100, 116 
— prolongamento da alameda Franca 	  91 

publicação* de uni abaixo assignacto 	  92 
avenida ligando os bairros da Saude e Jahaquara 	  92 

--• suspensão do serviço de reparos do calçamento 	 100 
ligando 	Lapa á fregueria do ponte 	a 	 O' 	  101 

--r-• recito de predios na rua Campos Saltes 	  101 • 
fallecimentd do dr. Ernesto liariam) da Silva 	Ramos 	 102 , 

do Theatro 	Municipal 	  — pagamento aos porteiros 111 
anus prolongamento da linha de bondes de Satit'Anna 	  

de terra 	Agua Fria 	  remoção 	em 
111, 116 

116 
116 

, 	
.  bondes ..... 	após 	os 	espectaculas 

..... vehiculos no centro da' cidade 	  117 
da 	de 	de jornaes 	  .. 

 
exercido 	profissão 	vendedor - 117 

-- alteração do itinerario dos bon ies Sitie transitam pila rua deSão Bento 118 
na rua Vergueiro 	  — cocheira 118 

itinerario dos bondes da Perdia 	  -- 118 
-- muros de vedação 	  . 118 
-- iannuncios luminosos 	  129 
-- ligação da avenida Celso Garcia, por meio de tura rua ao rio Tteté• • 129 . 
— ponte no fim da rua Rodrigo de 'Barros  

	

,  129 
— venda de cães em leilão 	  129 
-- devolução do projecto n." 30, de 1917 	 . 	

e 	 j3.1 • 

— melhoramentos na estrada de Agua Redonda 	  134-  
— fechamento de casas commerciaes 	  134 

para 134 terreno 	installação do 4 Stadiurn Municipal 	  
— escola Modelo de educação physica 	  142 
— inclusão do projecto n. 	27 da ordem do dia 	  143 

concertos na esplanaida do 143 Municipal 	  
143 ---- passageiros nos estribos dos bondes 	  

--- melhoramentos na villa Maria 	. 	  • 149 
~4  auxilio ao Hospital Samaritano 	  150 

de 160, 194 ponto 	parada na rua Independencia 	  
— vigia ou chaveiro na rua Barão de Itapetininga 	  - 160. 338, 395 

do imposto --- suspensão 	 predial rustico 	  161 
limpeza 	 Osasco 	  publica em 	 • 	  161 

de Cxpedirente 	  161 prorogação 
do 	218 da 	São 161 —• alinhamento 	predio n." 	rua 	João 	 

de 	 linha da Alameda •161 augmento 	um carro na 	 GIette 	  
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• 
• • 

• • 

- 610 .-...  
• 

%é 
- Paço Municipal 	  
— ..districto policial na Agua Branca 	  
- inclusão de projectos na órdem do aia 

porteiras da Ingleza 	  
— representação ao Congresso; imposto de meLhoramentos urbanos • . 

• 

augmento do numero de carros em varias linhas 	  
"apparelhos medidores de força electrica 	  
serviço telephonico 	  

1 

• 

• 

• 
4 • 

r 

• 

viaducto da Bóa Vista 	

• 	  

aferição de pesos e medidas , 	 
prolongamento d'a linha de bondes n•° 53 
fallecimento dos srs. Felisberto Fiuza e litirgilio "Boargenes 	 
fallecimento do dr. Canuto /Saraiva 	  
iluminação particular em Agua Fria 	  
prolongamento da linha do bonde de Sant'Anna 	 
estudo de urna nova linha de bondes 	  
maus .  tratos a animaes no Bosque da Saude 	 
proloníamento da avenida Paulista 	  

- ifallecitnento do sr. Carlos Corrêa Gaivão .. 	 
cano na rua do Bosque 	  
machina que perturba 'o socego. publico 	 

• 

., 162 
162 

• 162, 177 
162 
163 

'175 
176 
176 
176 
176 
176 
177 

• 

178 
193 

193, 29$, 359, 372 
19.3 
194 
194 
194 • 

211. 
211, 234, 332 

• 211 
211 
211 • 
211 • 

234 
235 
235 
235 

• e 

• 

é 

devolução do projecto n.° 2 de 1918 	  
duplicação da linha de bondes na avenida Angelica 	 
boeiros na estrada da Agna Fria 	  
póda da arborisação da rua Rego Freitaá 	 
funccionamento clandestino de salões de barbeiros 
representação ao Congresso Nacional; locação de predios urbanos . • 
coreto no largo do Rosario, na Penha . 
ligação da rua Alves Guimarães á rua Arcoverdé 	  
indigencia •publica 	  
fallecimento do dr. Tavares Bastos 	  
prolongamento da linha dos bondes de Belém 
falta de carros para o transporte dos passageiros4- 	 
• 

• 
1. 

amei 

• 

411••••• • 

••• 

^Ws 

• 

á 

• 

é 
• ••••■ 

inclusão do projecto n." 49 de 1918 na ordem do dia 	  
augmento de bondes em 4arias linhas 	  
illuminação electrica na-1.  rua Anhangabahil 	  

d  coreto no largo Guta bara 	 
ri mictoo no largo 	São Paulo 

prolongamento C14 4.  rua Guayauna 
aguas e esgottos nas "ruas do Bosque e Anhanguera 	  

• 	  galeria na rua Conselheiro Brotero 	 ..  
energia electrica na rua Machado de Assis 	  
prolongamento da avenida Acclitnação . 	  
prolongamento da avenida Municipal 	 
prolongamento das linhas do Ana& 	  
passes aos alumnos dos cursos .superiores 	  
faliecimento do si'. Antonio Marcello 	  
commissão para assistir á posse do presidente da Republica .... I 	 
fallecimento do dr. Pedro MoacYr 	 
bcmdes do Braz e Belemzinho 	 
energia electrica no Mandoqui e .Trernernbé 

235 
255 

e 
256 • 

257 
257 
271 
271 
272 

.272 
295 
295 
295 
302 
302 
302 
303 
303 
303 
304 
309 
310 

•I• 

310 
• 

e  
1 

• • 
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• 
• • 

• 

• 

• 
• 

a 

••• • • • 

."~ 671 a- 

- mictorio‘ no largo da Concordia • 

• a 

- bondes na avenida Lins de Vasconcellos - 
- feira livre no Cambucy 	  

bocca: de lobo na rua Quintino Bocayuva 	  
• fiscalisação do commercio de vasjlhaine 	  

• cassação de licenças -ás tascas 

1 
• 

- rua "Theodoro Sapata" 	  
- fechamento do Predio n•° 37 da rua Alfonso Penna 	 

horario de bondes de Sant'Anna 	 a  
é 

• calçamento de todas as ruas do Cambucy 	  
repiesenfação da "União dos Officiaes de Barbeiros" 	  

— mais um bonde na linha da Fabricas 	  • 

- luz electrica na rua Munii de Souza 	  
póda da arborização da avenida Agua Branca 	 

4filt - passeios da Ponte Grande 	  
- prolongamento ta rua Gonçalves Dias 

• 

• 

• 

equiparação de funcCionarios 	  
- auxilio á União dos Fiscaes Municipaes 	  
- concertos nas ruas da Penha 	  

terreno em aberto 	  
augmento de carros na linha n." 39- 	  
construcção de jazigos 	  
serviço de apprehensão de cães 	  
ifallecimento do coronel Abilio" Soares 	  
cessão gratuita .do Theatro Municipal 
viagem dos conductores e motorneiros nos bondes, sentados 	 
calçamento de diversas ruas do Cambncy• 	  

"rt  itinerario dos bondes 'da Penha 	  
viaducto entre as ruas Libero Badaró e Santo Antonio 	  -, 

* 	bondes Para o cemiterio de Sant'Anna 	  
largura do viaducto da Bóa Vista 	  

, 	dati de terminação do contracto da Ligth 	  
tramway da Cantareira 	  

•■•■ nova linha de bondes 	 

310 
Is 318 

318371, 379 
.319 

331 
331 

• 

• 

~Do 

- 

extincção de valias e capinzaes num terreno da rua das Palmeiras. 
ponte sobre 'a rua Arma Nery 	 àf 	  

4— rua "Dr. Elias Chaves" • 	• 

- 

felicitações ao dr. -Washington Luiz 	  
-c— suspensão do imposto predial rustico 	  • • 

- 

homenagem ao dr. Arnaldo Vieira de Carvalho - 	  
-- duplicata de denominação da rua Araguaya . 	  

serviços de exgottos na Penha I 	 
e— reversão do imposto'predial ao Municipio 

• 

• 
• 

• 

• 

• • 
• 

8 

• 

—331 
332 
337 
337 
344 
348 

• 3k9 
349 
350 

• 
350 
350 • 

• 

350 • 

35t • 

• 

351 • 

359 . 
 

361 
361 
370 

374, 396 
e 

371 e 

371 .  • • • 

372 
373 
373 
373 
378 
378 
379 
379 
379 
385 
394 

• 

394 
395 
395 
395 
395 • 

396 .11P 

408 • 

408 
408 
408 

409, 621 
411 

juncção dos projectos ns. 72 e 50 	 
¡fechamento de casas commerciaes aos domingos e feriados 	 
Localisação das sepsulturas; inforinações 

— fabrica de sabão no Belemzinho 	  
- substituição de trilhos na rua VOluntarios da Patria 
— fechamento de salões -de barbeiro 	 
- prolongamento da linha de bondes ,de Pinheiros até Osasco 

gréve do pessoal da limpeza publica 
• 

• 
• 

e • 
• 

• 
• 

•  
4.  

• 

• 
e 

• 

• 
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• • 

• • 
sIa 

• 

• 

612 
à 

• • 
• • 

• 

..."" creação de logares de despachantes municipaes 	 , 	 418 
transformação da linha de tendes da Penha em linha circular  	 418 

...... mercado livre no Gambucy  	419, 583, 611 	. 
rua 'coronel Antonio Marcelo  	 419 

..... escada de pedra na rua ,Quirino de Andrade  . 	 419 
~1~ iluminação do Guapira e cemiterio para.  os mo•radores Ja vila Mazzei 	. 	 •. 

e Vila Gaivão 	 . 	 ' 	 e 	420 
.....„ cornmissão para elaborar um projecto de regulamentação dos ser- 

• 

• 

	

viços de electricidade 	.. 	 , 	 420 	 ; 
-- rua tenente-coronel Pedro . A 1 1 e g r e t ti à 	 ... 	429 
-a- melhoramento do Morro dos 1nglezes 	e 	 429 

bondes* na rua Vinte e uni de abril e outras % 	 429 
-- pontilhão sobre o cotrego Treinembe 	  . 	. 	 429 I 

• 

• 

• 

e 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

f 
' 

---: entendimento com 	os 	Institutos 	de 	Exigenharià 
de São Paulo 	

c 

— remoção de postes na rua Ruy Barbosa 	 
boeiro 	da Assernblea 	 -- 	na rua 	 - 	 

e dos Advogados 
• ul 	 

	

. 	 

	

S. d.o O' 	. 	 

. 

do 	recital 

de, Santo Amaroi 
bondes. 	 

Cerqueira Cesar 	 

	

Carmo 	 

. 

• . 4 .. .': 

• 

	

- 	 , 

• .• • 

. 

. 

1 , 

. 	. 

• 
. 

.  

. 
. 

. 

1  

. 
432 
:533 
434 
434 
434 
471 
471 
471 
464 
475 

475 
551 
554 
554 
554 
554 
563 
555 
565 
56$- 
566 

' 566 
569 
570 
570 
671 
571 
571 
581 
581 
581 
581 
587 

589 
610 

• 

. 

• 

• 

• 
, 

• 

• 

--• boca' de lobo na rua Maria Antonia 	  
.— luz electrica 'aos consumidores da rua Muniz de . Sousa 	 
-- 	 electrica na 	de N. fornecimento de luz 	 freguezia 
— limpeza das ruas do Lageado e de Itaquera 	. 
•—• reparos e guias no largo da Matriz de São Miguel 	  

• -- luz electrica no bairro do Chora Menino 	 
•—•; falecimento do dr. João Baptista Ortiz Monteiro 
-- placa de bronze no Tbeatro Municipal commemorativa 

de Gu•ornar Novaes 	  
---,abusos dos negociantes de aves 	 . 	 

livre — passagem 	a empregados do Correio nos bondes 
bancos 	 da Ligth 4— 	para os empregados 	que viajam nos 
denominação —edenominação de uma rua 	  

— rede de exgottos na villa America, Pinheiros e villa 
— . linha de bondes circular no Cambucy 	- 	.,r 

• --• monoPolio de areia 	. 	• 	  

--- prolongamento da linha de bondes de Sant'Anna 
portão nos cemiterios da /Consolação e Ordem 3.' do 

—E iluminação electrica do coreto do largo Rodovalho 	  
. -- -falta de agua na COsolação  	 

dos bondes — passageiros nos estrileis 
da 	do Piques 	 --- melhoramentos 	pymirade 

de 	de bondes 	Augusta 	 --- poste 	parada 	na rua 
-- ponte entre a Lapa e a Freguezia de N. S. do O' 
-- informações sobre serviços de calçamento 	 

devolução do 	sobre vehictilos 	 projecto 
illuminção do 	final da linha 	53 	• 	 ponto 	 • • 
devolução de 	imposto 	rustico 	 projecto; 	predial ."~ 

---,,boeiro na rua Marechal Hermes 	  
trem na linha da Cantareira 	f  snais um 

---: concerto 'de sargeta no " Desvio do juquery " 	 
--• informaçã 

. o 
	sobre serviços de calçamento 	 

mais 	bonçle 	tinira das Perdizes 	 -- 	um 	na 
-- canalização do rio Tieté 	  

• 

• 

• 

'Nb 

• • 

• 

• 
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urs 673- 

— bancos -no jardim da Avenida Tiradentes 

• 

8"~ ;Iluminação electrica do bairró do Ypiranga e calçamento de diver- 
sas ruas 	  

- mercado livre na Lapa 	 
— ornamentação do Theatro Municipal 	 

illuminação do Lascado 	b 

— abrigo na rua Libero Badarb 	  
— condições exigidas no serviço de calçamentos 	 

construcção da avenida Speers; abaixo assignado 	 
illuminação do Morro dós Inglezes 	  
devolução de projectos; vice-director das obras municipaes 

— feira livre em Sant'Arma 	  
— estacionamento de carroças no largo, 7 de Setembro 
-4- falta d hygiene mim deposito de peixe 	  

Projectos • 
• 

regulamentação do prehenchimento de cargos municipaes 	 9 •• 

2 	rua "Coronel Bento Bicudo," 
3 	Praça Olavo Bilac 	  
4 -- monumento á inemoria de Olavo Bilac 	  
5 	auxilio a sociedades carnavalescas 	  
6 	prohibição do uso do escudo com .as armas da cidade por par-, 

ticulares 	  
7 	prohibição de cuspir em legares accessiveis ao publico 	 
8 	officialização da travessa 'Santa Cruz 	  
9 	construcção de passeios 	", 	  

10 ---- inspecção do calçamento das vias publicas 	  
11 	meias custas em processos crimes 	  

É 	12 -- commemoração dos festejos do centenario da Independencia P 	e  
13 fina". calçamento da rua Loureiro da Cruz 	  

14 —. prohibição do trafego de bondes na rua de São Bento 
•5 """ campeonato official, de foot-ball 	  
16•— concessão tio uso e gozo de terrenos a Associações .Athleticas • • 
17 2".a. creação do moitopaio de areia r t  

fechamento das pharmaciase aos domingos 	 • 

19 — balanças Tde estrado nas estações 	 
20 --- construcção de um cemiterio tip Osasco , 	  
21 1— auxilio á Sociedade "União dos Fiscaes Municipares 	 
22 	eonstrucção da av. Pedro I, 	  
i3 -- calçamento da av. Rudge 	  
24 	auxilio.ao  Hospital de Caridaete .do Braz 	  
2$ .~. revogação da lei n. 1879 	  
26 e— vantagens a empregados municipaes incluidos no quadro effectivo 
27 -- reforma da Secretaria da Camara 	  
28 ---- novo alinhamento, das nas Consolação" e Xavier de Tokio 	 
29 	construcção de --um aquario 	  
30 	desconto nos vencimentos -do Pessoal da Municipalidade - para 

galantia de emprestienos no Banco de Credito Popular • 

31 	auxilio em favor das victimas da secca do Norte 	 
32 4.1~* regulamentação do imposto de publicidade 

e 611 

611 
611 
614 
615 

616 

4 620 
621 
621 
627 
627 
627 

4 s  
4 
4 

11 
20 

27 • 

30 
35 

e  46 
64 
84 
86 
92 
93 

102 
103 
103 
107 
108 
113 
11$ 
131 • 

131 
134 
135 
140 
142 
150 
lá 

• 
160e 
165 
16s 
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o 

,s 

• 
1 3  

• • 

• 

• • 674 a- 
• 

• 

• 
• 

• 

prolongamento da rua edis. Chrispiniano 	 
accreschno ao regimento interno da Camara 
prolongamento da rua da Quitanda 	 
ponte sobre o Tamantiatehy 	  
medalhas commernorativas do campeonato de foot-ball Sul-Ameri- 
cano • 

• 

• 
• 

33 
34 
35 

• 

37 
• 

38 
• 39 

40 

41 
42 

• 43 
4 

• 

• 

• 

•  

isenção de imposto á Associação dos Homens Unidos 
prorogação do praso da rei n.° 2.165 	  
concessão de terrenos para cofistrucção de casas hygienicas 
e ,baratas 	  
calçamento da rua Placidgna 	 c• • 

---- acquisição de predios na rua de São João 	  
."~. assentamento de trilhos de fenda 	_ 

44 o— funcaonamento dos salões de engraxates 
45 	auxilio a9 Asylo D. Analia Franco" 
46 —• calçamento da rua Haddock Lobo 
47 	medidas hygienioas applicadsas ao Commeçcio de generos alime'n- 

tidos 	  
48 	concessão dé lotes 'de terrenos aos funccionarios municipaes 
49 	augmento nos preços dos calçamentos orçados 

. 50 —mu taxa sobre terrenos não edificados 	  
51 	construcção de predios sem as exigencias das leis em vigor 
52 -- prolongamento da rua Humaytá 	  
53 	acquisição de terreno; prolongamento da rua Maria José 	 
54 	doação de terreno para construcção dtr Gymnasio Of fida' • . • 
55 — prolongamento da rua Arthur Prado 	 
56 	substituição do calçamento da rua Abolição 
57 	utilidade publica de terrenos da rua Ruy Barbowa 
58 	acquisição de terrenos na latia Conceição Vellozo 

• 

• 

165 
165 
169 
169, 

167 -  a  • 

195 
195 

196 
197 
199 
212 

• 217 
258 
258 • •  

• 

2% 
298 

• • 

299 
301 
302 

• •• 
302 
311 

••• 

312 
320 • 

••20 
320 

• • 

320 
338 
338 
341 
351 
351 
351 

• 

358 
• 
• 

358 
380 • 

380 
384 

• 

398 

• 

, 
61 --- porteiras da Ingleza 	  
62 -- calçamento da 'rua Lopes Chaves 	 .. • 

t 
f 

63 —, acquisição de terrenos junto ao terraço do Hy-giehopolis 	 
64 — incorporação de rua; da zona" suburbana á urbana 	, 	, 
65 • concurso para escolha do • projecto  do Paço Municipal 	 
66 -- utilidade publicae -terrenos; viaduCto da, rua • Libero Badar6 

á rua de Santo Antonio 	 . 
67 	isenção de impostos ás propriedades da Cruz Vermelha Brasikira 
-68 	utilidade publica de terrenos na rua Campos Sanes . .........:. • . 

• 398 7  

399 
407 
421 
421 

• 

421 
• 

• ii • 
• 1 • 

• 

69 — utilidade publica para desapropriação das linstailattes da Ligth 
70 - 	de 	Jogar de 	 Matadouro creação 	um 	terceiro escripturario,113 

Municipil 	  
e 

71 •  da dia- Sant'Anna 	 prolongamento 
72 ---, inclusão de 	varios Atipregados no 	dios 	funccionarios quito 

municipaes 	N. 	 
:à do ordenado do fiscal dos rios 	 • equiparação 
74 da taça 	'Municipalidade de S. PaulO" 	  aquisição 
75 utilidade 	do 	46 da 	15 de Novembro 	 publica 	predio n.° 	rua 

• •• • 

76 inclusão 	dos 	de 	turma 	 dos 	funccionarios chefes 	 no ,quadro 
municipaei . 	  

59 -- quantias depositadas para garantia de serviços 	 
60 calçamento da Eu; Victor Hugo 	  

E 
• • 

• 
• 

• 

• 

itasowsolalls 	  .••• -•••••••••••• ~Mim •N". •• 
• 
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87á 
• 

77 —Iaccordo para prolongamento da rua Boa Vista 	  
78 	•augmento dos vencimentos dos funccionarios municipaes 	 

no quadro dos funccio- 
•?• 

• 

• 

84 
.• 

86 

79 	orçamento da recetta e . despesa do município 
80 	chafariz na fonte Moringuinho 	 
81 — inclusão do exarninadOr de chauffrurs 

narios rounicipaes 	  
82 	equiparação selo chefe da 5.* secção da directoria de obras 
83 

- 

equiparação dos cargos de. inspector do Thesouro, director da 
Directoria de Obras e director geral da Prefeitura 	 
equiparação dos cargos de aministrador e ajudantes dos -cerni- 
terios do Braz e da Consolação 	 

85 	equiparação dos vencimentos do escripturario almoxarife da Lime 
pela Publica 	  
calçamento da dia Vergueiro 	  

87 

- 

equiparação de vencimentos de functionarios da Directorid de 
Obras 	  

88 

▪  

calçamento da Alameda Barão fie Limeira 
89 

▪  

prolongamento da rua ,Arthur Prado 
90 	augmento do ordenado do inspector do Thesouro 
91 

• 

inclusão dos chefes de turma no quadro 008 futiccionarios 
municipaes 	  

92 

• 

restabelecimento do cargo de vice-director da Directoria de Obras 
93 

- 

auxiliar da Procuradoria Fiscal 	a  
94 

- 

applicação.da lei 	1001 a um trecho da avenida Angelka 
95 

- 

rua Epitacio Pessoa 
96 	excepção á lei n.° 1780b 'avenidas marginaes do Tamanduatehy 

- 

criação 'de mais um Jogar de inspector de fiscalização . 	 

- 

ajudante-pagador e recebedor da Thesouraria 	  
99 	nom.  cação 	commiisões para estudo de tabellas de impostos 	 

100 —eaugmento do subsidio do prefeito 	  
101 -- favores irra a constrücção de boteis 	 
102 — isenção de impostos a associações sportivas 	 
103 	abertura de ruas junto ao Convebto dos Carmelitas 
104 	calçamento da rua Joaquim Carlos 	 
105 -- isenção de imposto de viação ao predio da Sociedade de Cultura 

Artistica 	  
106 	adopção do plano de melhoramentos do bairro da,Bella Vista .. 
107 	obras complementares da esplanada da Sé 	  

- 

o 

421 
422 
439 
428 

• 

• 429 
447 

447 

• 447 

--448 
471 

471 
471 
556 
652 

• 

566 
-566 
567 
579 
573 

.583 
589 
590 
590 
591 
612 
612 

• 613 
.62'l 

• 

• • 621 
630 
628 

• 

•  

• 

97 
98 

• 

• 

• 
••• 

• 

. • 	. Officios da Prefeitura 
• • • •• 	• 

- 

inspecçÃo dto edificio da Municipalidade 	  
--- arvore em frente ao Theatro Guarariy .  „ 	 

▪ 

accordo sobre , predios -na rua da Conceição 

• 

Commissariado da Saude Publica 	 

- 

desdobramento da Directoria de Policia e Hygiene 	  

- 

calçamentó da Alameda Lacerda Franco 	  
calçamento da rua Cubatão 	 

- obras..nascemiterio da Consolação 
accordo com a "Associação Nossa Senhora da Salette" 	 

— balancete da receita e despesa do municipio • 	  

3,32 
3 

8,210 
8 
8 

24 
32 
32 
75 

75, 192, 348 

• • 

• • 
• 

w••■•••• 

• 

• 

• 

• 

••• 

1•• II II 	 ~E 

v364297
Texto digitado
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



o 

4 
• 

• 

• 

• • 

• 
• — 676 • 

ciíreitos patrimoniaes do município 	•• ?9  
medidóres usados pela Ligth  	 112 • 

— calçamento • da rua Madeira*  	 112 
• 

• 

• 

• 

--- abrigo para espera de bondes 	 l • 	 149 
•-- melhoramento; na avenida do Estado 	• 	 . 	 . 149 . 

— melhoramentos no largo dia Memo-ria• 	 - ., . .. 	 149 
--- obras no parque da avenida Paulista 	 , 	 149 
-- maca,damização do Caminho da Corôa  	 192 
--- serviço de limpeza e conservação nos tumulos . : 	 210 
-- falta de bondes pairo transporte de passageiros. 	

. 	. 	
294 i 

— fiscalização de pesos _e medidas  	 301 
, 	abertura de credito para pagamento de um terreno  	 " 330 

--- aforamento de um terreno em Agua. Raza 	 .  	 330 
-- prolongamento (177a7linha de beondes do Belém  	 330 
~— acquisitão de preditt no largo Paysandá 	. 	 336 G  
-- isenção de imposto.s ao - collegio das Missionarias do S. Coração 

de Jesus 	

, 	 5 •  
• 

t a; 	 • 

"..e calçamento da rua Cirnot 
• 336 

336 w  
378 
378

•  393 
393 

• IP • 

---- cessão gratuita : do 'Antro Municipal 	  
terraplenagem do cemiterio do Or• . 	 	  g 

--,info•rrnações ao requerimento n.° 271 	  
- construcção da avenida Speers 	  

- 

melhoramentos da rua Marina Crespi 	 
alinhamento da avenidt dr. Frontin 	 

--- informação ao requerimento n.° 298 
—a utilização do banco da frente dos bondes 'pelos conductores e motor- 

., 	neiros 	.. 	- 	 - 	
, 

. 
---; auxilio da policia no Serviço de apprehensão de cães 	 ; 
." mudança da estação do da Cant'areira 	 . e Trainway, . 	 

e, 	-- regularização da rua Javahés 4 	 i 	1 
39 —iprlo ongamento da rua Traipus 	 --- 

al---•calçamento da rua Gabael dos Santos 	  
i --- calçamento da ruí Solon 	 . 1  	 

"•• — calçamento da rua de São José 
• 

-93 t 
393 
393 

428, 565 
• 

428 
565 

. • 614 

• 614 
.. 	614 

1 417 
417 

_. 417 
417 -  
418 
418 
418 

. 418 
. 

627 
.4  651 

651 

—. 	Pagamento ae indenmisação 	

.  
, 

prolóngamento da* linha de bondes de Sant'Anna 	 
..— calçamento da .rua. Dr Alme‘da Lima" 	. 	 •

■  

. ;ma- calçamento _da rua G ayauna 	. 4. 	  
-- Melhoramentos do Morro Vermelho  	 

	

. 	 . 	

--- gr4ve dos • openutios da • Limpeza Publica_ • - . 	  à 	• 	• 

o 

• 

■ 

. inclusão Idro examinador dos chata feurs no quadro ; dos funcciona- 
. 	 0 	 riRs municipaes • 	  . 	 .., 

----‘ prolongament6 da rua da Quitanda 	

. 4 	
. • 

-- augmento de vencimentos e incorporaçãâ dos feitores da Limpeza 
Publica no quadro do tfunecionalismo municipal 	  à 

• 

ult 
• • 

DIVERSOS 
• 

•  —*da Camara de Sorocaba 	 
• 

is 

•
2 
22 

da Camara de.São Vicente 	  
da Camara de Santo Amaro 	  

é 

e 

. 	e 
• rar • 

• — • • • 

• 
• • 

• 
• 

• 
• 

• 
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• 

• 
• 

do 	Instituto de 	Engenharia 	  • 
22 

•	  

24 do Centro Acadeinico II de Agosto 	  
da Liga de Defesa Nacional 	  32 

• 

da. União dos Fiscaes Municipaes de S. Paulo 	 63 
do sr. Estanislan Borges 	  8&88 
do dr. Ernesto Rudge da Silva Ramos 	  111 
do dr. Rocha Azevedo 	  — 138 	,- 
do dr. Ilieribaldo Siciliano 	  149 
de monsenhor dr. Emiti° Teixeira 	  330 

357, 587 da Federação Paulista dás Sociedades de Remo 	  
do 	de 	de 	2 	  presidente 	tiro 	guerra n." 407 

• 

• 

581, 
" 618 

da Sociedade dos Empregados.do  Commercio de São Paulo 	 
da directoria 	da Secretaria de Agricultura 	  geral 

• 

• 

• 

• • Circulares 
• 

• 

- da Secretaria do Interior; eleições 	 
•—• da Camara MuniCipal de S. Carlos 	  

• 
• • Moçtto 

r- 4k applauso á candidal  tura do dr. Epitacio Pessoa 	  
• •  

Representações se á 
• • 

• 

• • 

da Associação dos Empregados no Commercio de S. Paulo ..... 	, 22 
32 
43 
43 
53 

63 
89 

378 
.474 
581 
614 

• 

•• • 

• 

• 

moradorts da rua Domingos de Morai 	  Ate 
de moiadores das ruas Vergueiro e Sánt'Anna do Paraizo 	
da Liga de Padeiros 	Confeiteiros 	 -- 	 e 	 • 

—• da Sociedade Internacional Beneficiente dos, Chauffeurs .  • 
— de muniapes Contra o projecto que regulamenta asiconstrucções par- 

\ 	 ticulares 	 r  

de 	calçamento da rua Alf;ledo Pujol 	  municipes; 
de 	 da rua 	 Nebias 	  moradores 	conselheiro 
da eAssociação Corrtmercial dos Varejistas 	  
dos 	 da Villa da Saude 	  adem.-- 	proprietários 

"P". dos 	proprietarios 	de 	padarias 	, 	 .-e. 	  
• 

.01 

• • • 

• • 
• 

• 

• • 
• 

• 

8 
53 

• • 

• 

•  • 

• 
• 

11•■• 

Telegrammas • 
1" dá 

• 

• 
• 

1W • l• prefeito municipal de-  Cachoeira 	  
embaixador dos Estados Unidos 	  
directo- riatcla Camara Portugueza de Commercio 
presidente do Suprerno "Pribunal 
Camara dos Deputados Federaes 

adr. Washington -  Luiz 	 • 
dr. Piranhos dá Silva 	 

•  

—40 
do 

—e da 
71— do 

▪ 

da 

- 

do 
; do .  

22 
53 

210 
271 
393 
563 

• • 

• 
•  

é 
• 

,v 

• • 
• • 

Convite 	• 

• 

- 

da mesa do Congresso do Estado de S. Paulo 	 

• 

e 
• 

• 
• • 

• 

1 •  

• 
•  

• 

• 

• • 

•• 

• 
• 
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• 

Orphanato. Christovão Colombo 	  
madre Maria Rita, do Coração de Maria 	 
Manuel Sabater 
vi.uva Sabater 	 
edirector-secretario da companhia de annuntios em bondes 	 
dr., Bento de Camargo 

• 

• 

• 

• 

MIS 

• 

• 

• 

•  

• 

• 

• 
• 

• 

e 

• 

e 

• 

a. 

e. 

• 

..• 

• t 
• 

• 

13 
5i;57 
59,72 

• 
• 73,81 

74, 81 

• 

• 2, 87 
oo 

•••• 
94, .110 

120 
171, 184 
171,184 
172,- 184 
207,217 

- 220, 24$ 
221, 245 • 

261, 315, 324 
• 

2$1, 
264, 

261 
277 • 

• 

• 

26S, 277 
266, 277 

• 

••••• ■ •-• 	347, 352 
Jia, 401 
374, 401 a  • .tt•t••••••• 

• • 
• 

• • 

• 
o 

• 

• 

• 

• 

• 

-1SimeraliSown 	 . 	400011~1111~••••• • 

• 

•• 

• 

• 

— do 
da 

— de 
ak•-• da 
— do 
— do 
• 

• 

• • 

678 a 

Requerimentos de partes 
• 

• 
4 • 

• • 

• 

• • 

• 
• 

• 24 
132 
258 
356 - 
610 
6.10 

63 
99 

233 
378 
428 o 

• 

• 
569 

• 

• 618 

• Cartas - 
• 

- de D. Maria Faustina de Macedo Leme 	 •	  
--- á familia do conselheiro João Alfredo de Oliveira 	  
- de D.* Engracia de Mattos Saraiva 
- do sr. Arthur Soalhes" , 	 
- cro sr. Antonio Marcello Junior 	 

do ar. Ortiz Monteiro 	 , 
amb do SI!. -José Piedade 

• 
• 

• 

• 
• a 	 Pareceres 

ma 

• 

sobre calçamento, alinhamento, nivelamento e outras obras, nes seguintes rito, praças ;  
avenidas e alameda: 

• 

Hippodroino e Nova de São José 	 
1. Lacerda Franco 	  

- 

Tiradentes 	 
Itapirapés 	  
Commen'adox Cantinho 	 • 

—.Sergio Thomaz 	 

Fii 4;da 

Cubatão 	  
ConselheiraSurtado 	 
Minas Geraes, Avenida •Celso Garcia e Barra 

—4Vidal de Negreiros e Madeira 	 

- 

Christian° Vianna, Mendes Gonçalves e Peixoto 
Tupinambás 	  •• 	 

- 

Rudge 	  

- 

Piratininga 	  www 44 	 a' 	 

Morro Vermelho 	  
—"diversas ruas 	  

P  Caminho da Coreia 
Memória 	 

Gomide 	 
	1r*• tont•• ■ • 

• 

• 

• ww• ••••••••• IS  

Parque da Avenida Pa 
-Lie avenida do Eitadti 	 

- 

Grande; Hotel 	 

▪ 

Jorge Schmidt e Jorge 
Abilio Soares 	• 

' ale.  Manuel .di, Nobrega 	 
— Areal e Mazzini 	 
–mi padre . João Manuel 	 
--7w Major OCtaviano 	 

• 

 

• 

• 	 4. 	 312,324 
Dronsfield 	  313, 325, 334 

. 	 - 327, 335 
.32,6, 335 

• • • 
4 •  

4 

• 1 	4  

• 

• 

J. 

a 

•■•• 4- •per 
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• 
• 

qb • tvità 
• 

	

Apiahy 	 

	

—• Carnot 	  
Aureliano Coutinhp 	  

—,av. Lins 'de Vasconcellos 	  
av. Agua Branca 	 

— Dr. Moraes Barros 	  
Haddock Lobo 	  
Dr. Almeida Lima 	  

— Castro Alves 	  
-- Sumidouro   	, 

".." 
São Paulo 	  

375, 401 
#375, 401 
374 401 
402, 413 
434, 556 
556, 568 
573, 583 

PARECERES SOBRE REQUERIMENTOS 
• 

• 

• 

de Auroux & Comp. 	  
— de Luiz Cervo 	  
-- de Sibato Orlo 	  
1— dos guardas nocturnos do mercalo 	 
— de Manuel Antonio Dias, Irmão & Cia 	 
- do director do Grupo Escolar da Parochia de São João 
g-- de Francisco Lombardo 	  
— de Victor Manuel Lucci 	  

▪ 

de Jacintho de Barros - 
--- de Elpidio le Britto pereira 	  

$751 Sit3 
575, 583 

• 93, 621 

• 

623, 631 

37 
315 

• 

329 
329 
335 
414 

• 

PARECERES SOBRE RECURSOS 

— de Guilherme Zelio 	 
— de Braz Pinfildi 	 
—• de Domingos Queirolo 

à • 

PARECERES SOBRE ACCORDOS 

- 

sobre 

- 

sobre 
— sobre 
•—• sobre 

- 

sobre 

• 

sobre 

- 

sobre 
cio de 

▪ 

sobre 

- 

sobre 
— sobre 
--st sobre 

15 
415 
584 

• 

81 
636 

93, 110 
173, 184, 200 

185, 201 
188, 201 
252, 261 

• 

327, 335 
• 

• 3M, 362 

• 

és predios ns, 83, 85 e 87 da rua Conceição 	  
um terreno á rua Onze de Agosto 	  
uni terreno á rua de São João ns. 94, 96 e 96 A 	 
um terreno á rua Santa Thereza 	  
um terreno na -  rua Alfredo Pujol 	ta 	  
os pa  redios ns. 51, 53, 55 e 57 da rua da Conceição 	 
um terreno dos fundos do predio n..• 100 da rua Floren- 
A breu 	  

o predio n.• 48 do Largo do ,Paysandit 
um terreno á rua .Ministro Godoy 	 
um terreno á rua das Palmeiras 
o predio da rua de .São João US. 86 

404, 413 
556, 567 
577, 584 

MO 

PARECERES SOBRE DENOMINAÇÕES DE RUAS • 

—• "Coronel Beito Bicudo" 	  
— "Olavo Bilac" 	  

16 

37,71 "Almirante Marques de Leão" 

•• 
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• 

• 

6sè 
• 

• 

PARECERES • DIVERSOS 

."~ galeria de guas fluviaes na rua Conselheiro Brotero 	  
er- archivamento do.  projectb n.° 28, de 1917 	  
- acquisição do predio de nr. 116 e 118 da rua de S. João 
- prohibiç. ão do uso do escudo' com as armas da cidade 	 
- medidas prophylaticas 	  

officialização da rua "A " 	 
- rescisão do contracto da firma Duarte 8: Aranha 

commercio de vasilhame 	  
restabelecimento do art. 2.°I  da lei n.° 2137 	  

- 'pagamento ao proprietario dos preçlios da rua Santa Ephigienia 
esquina da rua Aurora 	  
suppressão de uma das rampas da ladeira 25 de Março 
canalização de aguas pluviaes nu cemiterio tda Consolaçã6 

-- licença ao guardaa4iscal João Baptista Jacome 	 

• 

• 

• 

- distribuição - da verba auxílios 	  

- 

doação de terreno: cemiterio da Villa Marianna 	 
eme Balancete da receita e' despesa 	 •  

trafego de bondes na rua de São Bento 	  • ,• 
auxilio ao Hospital de Caridade do Braz 	  
reforma da Secretaria da Camara 	  
doacção de terreno para o Grupo Escolar do Carmo 	  

- 

desdobramento em 2 repartições distinctas da directoria de Polida 

•  

• 

, e Hygiene 	• 	 • 
1 	 • 

relevação de impostos a iávogados 	  
medalhas commemorativas do campeonato de Foot-Ball -  Sul Americano. 

te • 

• • 

• 

• 

á 

1 

• 

e 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

a 

• • 

• 

• • 1 

ia 

1 
• á 

• 
1 

o 

E 
• 

 

l• 
se% 

• • 

• 

• 

201 
267 

- 267 
• 

"Martiniano de Carvalho e Bororós" 	  
" Tabelião Pacheco" 	  

ee D.' Maria Entes" 	 • 

• 

• 

13 
39 

L 48 
41, 49 

41; 49, 72 
49 

50, 56 
s"6 
58, 72 

• 

• 
*72 
60,72 
61,72 

94, 110 
97, 121, 136 

119, 135 
120, 404: 593 

136, 144 
144, 147 

147, 151, 170, 181 
184, 200 

1 

ub-b- resgate de emprestimo • 
A. 
-- • 

■•• 

• 

• 

.7 	‘ --7. festas commemorativas do Centenario da Indepeidencia 	 
. creação do campeonato official de Foot-Bati 	. 	 

— prohibição da mudança de denominação de tuas 	 
--e regulamentação da abertura das cisas commerciaes 	  

ift modificação do regi ento interno , , 	  
descontos para gar.  ntia de empreftinios; Banco de Credito Popular 	 
prorogação de praso para construcção de passeios 

208, 
218, 
218, 
220, 

250, 

• 263, 

188, 188, 246 
205 
217 
244 
244 
245 
222 
223 
227 
228 
261 
252 
253 
261 
276 

denbminação de ruas 	, . 	é ,  
coinmercio ,ambulante de bilhetes ode loteria 	 
isenção t i ,  impostos a hospitaes. sanatorios, 
funccionamento dos salões de engrax-  ates aos 

• 
etc./ e, 

domingos e feriados .. 
augmento de impostos sobre- estabelecimentos que funccionam aos 
domingos 	 
fechamento do l'commercio nos dias de eleições 	  

• • • 

pesos e medidas f' 	 
cessão de terreno para a matriz de Vila Marianna 	e • • .• • •  

Na 	• 

• 

267 
270 

267, 352 
299, 306 

307, 312 
307, 312 

• 

• 

ir e  

licença ao engenheiro Manuel Sabatter 	 ao 	 
muro de supporte na travessa da Assembléa 	  

ee galeria nas ruas Fortaleza e Maria José 	. 	 

•  
a • 

• 
• 

• 

• 
• 

• 
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



1 

o e o • 

• 

• 

a 681 - 

reniissão de fOros 	 
"%.". elevação dos preços de calçamento e guias 	  

inspecção de calçamentos pelos fiscaes municipaes 	 
abertura de creditos a verbas do. Orçamento 
auxilio para o monumento a Ohm Bilac 	 
restituição á S. A. " Unau. Paulista" — 	  
obras no Matadouro Municipal b 	  

isenção de imposto á Associação dos Homens Unidos 	  
desatino dominical 	  
monumento a Olavo Bilac 	 

a auxilio á Sociedade União' dos Fiscaes Municipaes • 
— ponte de madeira sobre o Tiete, em São Miguel 	  
- utilidade publica de predios nas ruas de São João, S. Bento.e Ypiranga 

abertura de credito 	 r 

•  

archivamento de unia circular da directoria da Industria Pasto 4ril 
aposentadoria dos funccionarios munici epaes 	  
construcção *de villas operarias 	. 	  
auxilio ás victiinas da sêcca do norte da Republica 

^e_ Construcç5es a titulo provisório 	  P4 

orçamento da receita . e despesa do municipio 
construcção da avenida William Speers 	 
isenção de impostos sobre muro e terreno não edificado 

••• 
• 

• 

• 

provimento dos Jogares de guardas fiscaes 
regularisação da estrada do Rio de Janeiro 
melhoramentos do cemiterio da Consolação 

TeD restabelecimento da lei ri? 1533 
--deplanta da cidade antiga 	 

- 

indemnização por' terrenos na rua Felix Guilherme e outras 
-- regulamentação cio serviço de vehiculos 	  

applicação da lei 1001 a um trecho da av. • Angelica 	 

- 

aferição de pesos e medidas 	  1 

- 

licença a guarda fiscal 	  

- 

creação de uni togar de inspector de fiscalização 	  

- 

augmento do subsidio do prefeiio 	  
—• pagamento a aa teodolinda de Araujo Jorge Sertorio e seu marido 	 

modificação da denominação de uma partes & rua Ypiranga s. ...... .• 
isenção de impostos a sociedades sportivas 	, 	 
equipatação de cargos municipaes 

• 

312, 
326, 

a  344, 
345, 
3461  
354,  
355,  

• 

3.24  
33$ 
328 
353 
352' 
352 
362 
362 

• 

o 

3621  556$  568 
362, 373, 411 

364, 372 
• 376 

402, 413 
414, 427 

414 
415 
416 • 
427 .  

• 

• 427 
448, 475 
556, 568 
556,  
557,  

508  
568 

• 

574, 
574, 

$83 
583 • 

£76, 583 
577, 584 
579, 584 

584, 594, 640 
594 

622, 631 
622,  630 
623,  634 

635 
638 
638 
639 
639 • 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

•••••~•~111~•~0~111.1  • 

• 

• 

• 

• • • 

• 

o 
loa • 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 

á* 	 • 

• 
• 

• • 
• 

o • 
• • 

• • 

• 
• • • 

-EME. • 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo


	an1919_Parte001
	an1919_Parte002
	an1919_Parte003
	an1919_Parte004
	an1919_Parte005
	an1919_Parte006
	an1919_Parte007
	an1919_Parte008
	an1919_Parte009
	an1919_Parte010
	an1919_Parte011
	an1919_Parte012
	an1919_Parte013
	an1919_Parte014
	an1919_Parte015
	an1919_Parte016
	an1919_Parte017
	an1919_Parte018
	an1919_Parte019
	an1919_Parte020
	an1919_Parte021
	an1919_Parte022
	an1919_Parte023
	an1919_Parte024
	an1919_Parte025
	an1919_Parte026
	an1919_Parte027
	an1919_Parte028
	an1919_Parte029
	an1919_Parte030
	an1919_Parte031
	an1919_Parte032
	an1919_Parte033
	an1919_Parte034
	an1919_Parte035
	an1919_Parte036
	an1919_Parte037
	an1919_Parte038
	an1919_Parte039
	an1919_Parte040
	an1919_Parte041
	an1919_Parte042
	an1919_Parte043
	an1919_Parte044
	an1919_Parte045
	an1919_Parte046
	an1919_Parte047
	an1919_Parte048
	an1919_Parte049
	an1919_Parte050
	an1919_Parte051
	an1919_Parte052
	an1919_Parte053
	an1919_Parte054
	an1919_Parte055
	an1919_Parte056
	an1919_Parte057
	an1919_Parte058
	an1919_Parte059
	an1919_Parte060
	an1919_Parte061
	an1919_Parte062
	an1919_Parte063
	an1919_Parte064
	an1919_Parte065
	an1919_Parte066
	an1919_Parte067
	an1919_Parte068
	an1919_Parte069
	an1919_Parte070
	an1919_Parte071
	an1919_Parte072
	an1919_Parte073
	an1919_Parte074
	an1919_Parte075
	an1919_Parte076
	an1919_Parte077
	an1919_Parte078
	an1919_Parte079
	an1919_Parte080
	an1919_Parte081
	an1919_Parte082
	an1919_Parte083
	an1919_Parte084
	an1919_Parte085
	an1919_Parte086
	an1919_Parte087
	an1919_Parte088
	an1919_Parte089
	an1919_Parte090
	an1919_Parte091
	an1919_Parte092
	an1919_Parte093
	an1919_Parte094
	an1919_Parte095
	an1919_Parte096
	an1919_Parte097
	an1919_Parte098
	an1919_Parte099
	an1919_Parte100
	an1919_Parte101
	an1919_Parte102
	an1919_Parte103
	an1919_Parte104
	an1919_Parte105
	an1919_Parte106
	an1919_Parte107
	an1919_Parte108
	an1919_Parte109
	an1919_Parte110
	an1919_Parte111
	an1919_Parte112
	an1919_Parte113
	an1919_Parte114
	an1919_Parte115
	an1919_Parte116
	an1919_Parte117
	an1919_Parte118
	an1919_Parte119
	an1919_Parte120
	an1919_Parte121
	an1919_Parte122
	an1919_Parte123
	an1919_Parte124
	an1919_Parte125
	an1919_Parte126
	an1919_Parte127
	an1919_Parte128
	an1919_Parte129
	an1919_Parte130
	an1919_Parte131
	an1919_Parte132
	an1919_Parte133
	an1919_Parte134
	an1919_Parte135
	an1919_Parte136
	an1919_Parte137
	an1919_Parte138
	an1919_Parte139
	an1919_Parte140
	an1919_Parte141
	an1919_Parte142
	an1919_Parte143
	an1919_Parte144
	an1919_Parte145
	an1919_Parte146
	an1919_Parte147
	an1919_Parte148
	an1919_Parte149
	an1919_Parte150
	an1919_Parte151
	an1919_Parte152
	an1919_Parte153
	an1919_Parte154
	an1919_Parte155
	an1919_Parte156
	an1919_Parte157
	an1919_Parte158
	an1919_Parte159
	an1919_Parte160
	an1919_Parte161
	an1919_Parte162
	an1919_Parte163
	an1919_Parte164
	an1919_Parte165
	an1919_Parte166
	an1919_Parte167
	an1919_Parte168
	an1919_Parte169
	an1919_Parte170
	an1919_Parte171
	an1919_Parte172
	an1919_Parte173
	an1919_Parte174
	an1919_Parte175
	an1919_Parte176
	an1919_Parte177
	an1919_Parte178
	an1919_Parte179
	an1919_Parte180
	an1919_Parte181
	an1919_Parte182
	an1919_Parte183
	an1919_Parte184
	an1919_Parte185
	an1919_Parte186
	an1919_Parte187
	an1919_Parte188
	an1919_Parte189
	an1919_Parte190
	an1919_Parte191
	an1919_Parte192
	an1919_Parte193
	an1919_Parte194
	an1919_Parte195
	an1919_Parte196
	an1919_Parte197
	an1919_Parte198
	an1919_Parte199
	an1919_Parte200
	an1919_Parte201
	an1919_Parte202
	an1919_Parte203
	an1919_Parte204
	an1919_Parte205
	an1919_Parte206
	an1919_Parte207
	an1919_Parte208
	an1919_Parte209
	an1919_Parte210
	an1919_Parte211
	an1919_Parte212
	an1919_Parte213
	an1919_Parte214
	an1919_Parte215
	an1919_Parte216
	an1919_Parte217
	an1919_Parte218
	an1919_Parte219
	an1919_Parte220
	an1919_Parte221
	an1919_Parte222
	an1919_Parte223
	an1919_Parte224
	an1919_Parte225
	an1919_Parte226
	an1919_Parte227
	an1919_Parte228
	an1919_Parte229
	an1919_Parte230
	an1919_Parte231
	an1919_Parte232
	an1919_Parte233
	an1919_Parte234
	an1919_Parte235
	an1919_Parte236
	an1919_Parte237
	an1919_Parte238
	an1919_Parte239
	an1919_Parte240
	an1919_Parte241
	an1919_Parte242
	an1919_Parte243
	an1919_Parte244
	an1919_Parte245
	an1919_Parte246
	an1919_Parte247
	an1919_Parte248
	an1919_Parte249
	an1919_Parte250
	an1919_Parte251
	an1919_Parte252
	an1919_Parte253
	an1919_Parte254
	an1919_Parte255
	an1919_Parte256
	an1919_Parte257
	an1919_Parte258
	an1919_Parte259
	an1919_Parte260
	an1919_Parte261
	an1919_Parte262
	an1919_Parte263
	an1919_Parte264
	an1919_Parte265
	an1919_Parte266
	an1919_Parte267
	an1919_Parte268
	an1919_Parte269
	an1919_Parte270
	an1919_Parte271
	an1919_Parte272
	an1919_Parte273
	an1919_Parte274
	an1919_Parte275
	an1919_Parte276
	an1919_Parte277
	an1919_Parte278
	an1919_Parte279
	an1919_Parte280
	an1919_Parte281
	an1919_Parte282
	an1919_Parte283
	an1919_Parte284
	an1919_Parte285
	an1919_Parte286
	an1919_Parte287
	an1919_Parte288
	an1919_Parte289
	an1919_Parte290
	an1919_Parte291
	an1919_Parte292
	an1919_Parte293
	an1919_Parte294
	an1919_Parte295
	an1919_Parte296
	an1919_Parte297
	an1919_Parte298
	an1919_Parte299
	an1919_Parte300
	an1919_Parte301
	an1919_Parte302
	an1919_Parte303
	an1919_Parte304
	an1919_Parte305
	an1919_Parte306
	an1919_Parte307
	an1919_Parte308
	an1919_Parte309
	an1919_Parte310
	an1919_Parte311
	an1919_Parte312
	an1919_Parte313
	an1919_Parte314
	an1919_Parte315
	an1919_Parte316
	an1919_Parte317
	an1919_Parte318
	an1919_Parte319
	an1919_Parte320
	an1919_Parte321
	an1919_Parte322
	an1919_Parte323
	an1919_Parte324
	an1919_Parte325
	an1919_Parte326
	an1919_Parte327
	an1919_Parte328
	an1919_Parte329
	an1919_Parte330
	an1919_Parte331
	an1919_Parte332
	an1919_Parte333
	an1919_Parte334
	an1919_Parte335
	an1919_Parte336
	an1919_Parte337
	an1919_Parte338
	an1919_Parte339
	an1919_Parte340
	an1919_Parte341
	an1919_Parte342
	an1919_Parte343
	an1919_Parte344
	an1919_Parte345
	an1919_Parte346
	an1919_Parte347
	an1919_Parte348
	an1919_Parte349
	an1919_Parte350
	an1919_Parte351
	an1919_Parte352
	an1919_Parte353
	an1919_Parte354
	an1919_Parte355
	an1919_Parte356
	an1919_Parte357
	an1919_Parte358
	an1919_Parte359
	an1919_Parte360
	an1919_Parte361
	an1919_Parte362
	an1919_Parte363
	an1919_Parte364
	an1919_Parte365
	an1919_Parte366
	an1919_Parte367
	an1919_Parte368
	an1919_Parte369
	an1919_Parte370
	an1919_Parte371
	an1919_Parte372
	an1919_Parte373
	an1919_Parte374
	an1919_Parte375
	an1919_Parte376
	an1919_Parte377
	an1919_Parte378
	an1919_Parte379
	an1919_Parte380
	an1919_Parte381
	an1919_Parte382
	an1919_Parte383
	an1919_Parte384
	an1919_Parte385
	an1919_Parte386
	an1919_Parte387
	an1919_Parte388
	an1919_Parte389
	an1919_Parte390
	an1919_Parte391
	an1919_Parte392
	an1919_Parte393
	an1919_Parte394
	an1919_Parte395
	an1919_Parte396
	an1919_Parte397
	an1919_Parte398
	an1919_Parte399
	an1919_Parte400
	an1919_Parte401
	an1919_Parte402
	an1919_Parte403
	an1919_Parte404
	an1919_Parte405
	an1919_Parte406
	an1919_Parte407
	an1919_Parte408
	an1919_Parte409
	an1919_Parte410
	an1919_Parte411
	an1919_Parte412
	an1919_Parte413
	an1919_Parte414
	an1919_Parte415
	an1919_Parte416
	an1919_Parte417
	an1919_Parte418
	an1919_Parte419
	an1919_Parte420
	an1919_Parte421
	an1919_Parte422
	an1919_Parte423
	an1919_Parte424
	an1919_Parte425
	an1919_Parte426
	an1919_Parte427
	an1919_Parte428
	an1919_Parte429
	an1919_Parte430
	an1919_Parte431
	an1919_Parte432
	an1919_Parte433
	an1919_Parte434
	an1919_Parte435
	an1919_Parte436
	an1919_Parte437
	an1919_Parte438
	an1919_Parte439
	an1919_Parte440
	an1919_Parte441
	an1919_Parte442
	an1919_Parte443
	an1919_Parte444
	an1919_Parte445
	an1919_Parte446
	an1919_Parte447
	an1919_Parte448
	an1919_Parte449
	an1919_Parte450
	an1919_Parte451
	an1919_Parte452
	an1919_Parte453
	an1919_Parte454
	an1919_Parte455
	an1919_Parte456
	an1919_Parte457
	an1919_Parte458
	an1919_Parte459
	an1919_Parte460
	an1919_Parte461
	an1919_Parte462
	an1919_Parte463
	an1919_Parte464
	an1919_Parte465
	an1919_Parte466
	an1919_Parte467
	an1919_Parte468
	an1919_Parte469
	an1919_Parte470
	an1919_Parte471
	an1919_Parte472
	an1919_Parte473
	an1919_Parte474
	an1919_Parte475
	an1919_Parte476
	an1919_Parte477
	an1919_Parte478
	an1919_Parte479
	an1919_Parte480
	an1919_Parte481
	an1919_Parte482
	an1919_Parte483
	an1919_Parte484
	an1919_Parte485
	an1919_Parte486
	an1919_Parte487
	an1919_Parte488
	an1919_Parte489
	an1919_Parte490
	an1919_Parte491
	an1919_Parte492
	an1919_Parte493
	an1919_Parte494
	an1919_Parte495
	an1919_Parte496
	an1919_Parte497
	an1919_Parte498
	an1919_Parte499
	an1919_Parte500
	an1919_Parte501
	an1919_Parte502
	an1919_Parte503
	an1919_Parte504
	an1919_Parte505
	an1919_Parte506
	an1919_Parte507
	an1919_Parte508
	an1919_Parte509
	an1919_Parte510
	an1919_Parte511
	an1919_Parte512
	an1919_Parte513
	an1919_Parte514
	an1919_Parte515
	an1919_Parte516
	an1919_Parte517
	an1919_Parte518
	an1919_Parte519
	an1919_Parte520
	an1919_Parte521
	an1919_Parte522
	an1919_Parte523
	an1919_Parte524
	an1919_Parte525
	an1919_Parte526
	an1919_Parte527
	an1919_Parte528
	an1919_Parte529
	an1919_Parte530
	an1919_Parte531
	an1919_Parte532
	an1919_Parte533
	an1919_Parte534
	an1919_Parte535
	an1919_Parte536
	an1919_Parte537
	an1919_Parte538
	an1919_Parte539
	an1919_Parte540
	an1919_Parte541
	an1919_Parte542
	an1919_Parte543
	an1919_Parte544
	an1919_Parte545
	an1919_Parte546
	an1919_Parte547
	an1919_Parte548
	an1919_Parte549
	an1919_Parte550
	an1919_Parte551
	an1919_Parte552
	an1919_Parte553
	an1919_Parte554
	an1919_Parte555
	an1919_Parte556
	an1919_Parte557
	an1919_Parte558
	an1919_Parte559
	an1919_Parte560
	an1919_Parte561
	an1919_Parte562
	an1919_Parte563
	an1919_Parte564
	an1919_Parte565
	an1919_Parte566
	an1919_Parte567
	an1919_Parte568
	an1919_Parte569
	an1919_Parte570
	an1919_Parte571
	an1919_Parte572
	an1919_Parte573
	an1919_Parte574
	an1919_Parte575
	an1919_Parte576
	an1919_Parte577
	an1919_Parte578
	an1919_Parte579
	an1919_Parte580
	an1919_Parte581
	an1919_Parte582
	an1919_Parte583
	an1919_Parte584
	an1919_Parte585
	an1919_Parte586
	an1919_Parte587
	an1919_Parte588
	an1919_Parte589
	an1919_Parte590
	an1919_Parte591
	an1919_Parte592
	an1919_Parte593
	an1919_Parte594
	an1919_Parte595
	an1919_Parte596
	an1919_Parte597
	an1919_Parte598
	an1919_Parte599
	an1919_Parte600
	an1919_Parte601
	an1919_Parte602
	an1919_Parte603
	an1919_Parte604
	an1919_Parte605
	an1919_Parte606
	an1919_Parte607
	an1919_Parte608
	an1919_Parte609
	an1919_Parte610
	an1919_Parte611
	an1919_Parte612
	an1919_Parte613
	an1919_Parte614
	an1919_Parte615
	an1919_Parte616
	an1919_Parte617
	an1919_Parte618
	an1919_Parte619
	an1919_Parte620
	an1919_Parte621
	an1919_Parte622
	an1919_Parte623
	an1919_Parte624
	an1919_Parte625
	an1919_Parte626
	an1919_Parte627
	an1919_Parte628
	an1919_Parte629
	an1919_Parte630
	an1919_Parte631
	an1919_Parte632
	an1919_Parte633
	an1919_Parte634
	an1919_Parte635
	an1919_Parte636
	an1919_Parte637
	an1919_Parte638
	an1919_Parte639
	an1919_Parte640
	an1919_Parte641
	an1919_Parte642
	an1919_Parte643
	an1919_Parte644
	an1919_Parte645
	an1919_Parte646
	an1919_Parte647
	an1919_Parte648
	an1919_Parte649
	an1919_Parte650
	an1919_Parte651
	an1919_Parte652
	an1919_Parte653
	an1919_Parte654
	an1919_Parte655
	an1919_Parte656
	an1919_Parte657
	an1919_Parte658
	an1919_Parte659
	an1919_Parte660
	an1919_Parte661
	an1919_Parte662
	an1919_Parte663
	an1919_Parte664
	an1919_Parte665
	an1919_Parte666
	an1919_Parte667
	an1919_Parte668
	an1919_Parte669
	an1919_Parte670
	an1919_Parte671
	an1919_Parte672
	an1919_Parte673
	an1919_Parte674
	an1919_Parte675
	an1919_Parte676
	an1919_Parte677
	an1919_Parte678
	an1919_Parte679
	an1919_Parte680



